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Darcy de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Ivana Barba Pacheco 
Flávio João Nesrallah 
Umberto Bani Bresolin 
Luiz Rodrigo Moraes de Oliveira 
Alexandra A. Beneduzzi Moreira 
Gina Marcia P. Pifaneli de Medeiros 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 	VARA 
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. 

'OPTICAL SUNGLASSES LTDA.,  pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CGC/MF sob An.° 02.231.464/0001-34, com sede àlAv. Roque Petroni Júnior, 
1089, loja 159, Morumbi, Estado de São Paulo; neste ato representada por seu 
representante legal, Sr. Carlos Redolfi Thiago, brasileiro, casado, comerciante, portador 
da cédula de identidade RG n.° 4.805.405 SSP/SP e do CPF/MF n.° 525.418.008-00.(doc. 
01), por seus procuradores infra-fumados (doc.02), com escritório no endereço impresso 
nesta, onde receberão suas intimações, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa. com  
fundamento nos artigos 274,282 e seguintes do CPC, propor 

- ' 
pelo proc. ,  §I 1 o urdi!' Fk$ , em face deJ RPARINVEST  S/A, pessoa jurídica de 
direito privado com sede nesta comarca de São Paulo ajK. Quuno de Andrade, n.° 215; 
110  andar, Centro, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o ° 01.327.875/0001-65, 
pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos: 

bko4s.oio 
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1) No final do mês de fevereiro de 1.997, a empresa "Ótica Warmy Ltda.", através de seu 
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representante Sr. Carlos Redolfi Thiago, ora representante da Autora, celebrou com a Ré 
Contrato de Locação da Loja de Uso Comercial n.° 423 do Shopping Eldorado 
Parnplona, bem como Contrato de Cessão de Direito de Uso e Fruição relativo a tal 
locação (v. "quadro da proposta" em anexo — doc.03); contratos estes que são 
interdependentes, configurando um único negócio jurídico complexo. 

2) 	Em razão de tal Contrato de Cessão de Direito de Uso e Fruição, a citada 

110 empresa "Ótica Wanny Ltda." pagou à Ré, a título de sinal, a quantia de R$ 13.650,00 
(treze mil, seiscentos e cinqüenta reais) aos 28 de fevereiro de 1.997 (v. cópia simples do 
cheque — doc.04); mais sete parcelas mensais e sucessivas, representadas por notas 

• promissórias, de R$ 3.515,91 (três mil, quinhentos e quinze reais e noventa e um 

140 
 

centavos), entre 15 de maio de 1.997 e 15 de novembro de 1.997 (docs. 05A105G). 

2.1) 	Cumpre observar que, no fmal de outubro de 1997, o então sócio da "Ótica 
Wanny Lida.", Sr. Carlos Redolfi Thiago, retirou-se de tal empresa (doc.06A), e 
constituiu a sociedade "Optical Sun2lasses Ltda"  (doc. 01), a qual adquiriu os direitos e 
obrieacões referentes aos supra mencionados Contratos  de Cessão de Direito de Uso e 
Ffrui0o e de Locação da Loja de Uso Comercial n.° 423 do Shopping Eldorado 
Pamplona firmados pela "Ótica Wannv Ltda.",  inclusive os créditos já despendidos 
(sinal e as sete notas promissórias quitadas) (doc.06B) — motivo pelo qual os instrumentos 
mencionados no item 04 abaixo (doc.08) foram celebrados em nome da "Optical 
Sunglasses Ltda". Daí porque figurar esta empresa no pólo ativo da presente ação. 

3) 	Conforme propalado à época da assinatura dos supra referidos instrumentos, 
411, 	deveria o Shopping Eldorado Pamplona ter sido inaugurado_ no mês de novembro de 

• -1.997. Posteriormente, e conforme noticiado pela ,imprensa paulista (confira-se, v.g., 
propaganda veiculada no jornal Folha de São Paulo de 4 de Novembro de 1997, pág. 2-  
16, caderno Folha Dinheiro, da qual se junta cópia  simples reduzida - Doc.07), tbs io' dís—C 
,,,prn-wrnirrimrm; a divulgãrAque%.o Shopping t: -Eldorado Pamplogri -= seria , inaugurado  ,noimêsWde  

' 

-TC - novembro de 1.998_  

No final do ano de 1.997, em razão do adiamento da inauguração do 
Shopping (de novembro de 1997 para novembro de 1998), a Autora, que vinha 
cumprindo regularmente todas as suas- obrigações, foi convocada pela Ré - através da 
Zaretgba Argi iilifura e Planejamento (corretora responsável pela promoção de vendas 
das )as de of êhopping) - para assinar instrumentos de aditamento aos contratos 
reffpilos noiitein 1 acima (novo instrumento do "quadro da proposta" e novos 
in»r entos dos contratos de locação e de cessão de direito), através dos .uais o saldo 

2 
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remanescente referente a cessão de direitos (R$ 52.738,65) seria repactuado (em 30 
parcelas) e representado por novas notas promissórias (doc.08 "quadro da proposta" 
de tais instrumentos), vencendo-se a primeira aos 15 de dezembro de 1997, exatamente 
um mês após o último pagamento efetuado (doe 05G). Aproveitou-se o ensejo para 
regularizar a situação contratual, fazendo constar como "Proponente" (adquirente dos 
direitos de uso e fruição, e de locação do imóvel) a Autora, pelas razões expostas no item 
2.1 acima. 

111 A Autora, pois, ficou aguardando o recebimento de tais instrumentos (quais 
sejam, os novos Contrato de Locação da Loja de Uso Comercial n.' 423 do Shopping 

Oefr 	Eldorado Pamplona, bem como Contrato de Cessão de Direito de Uso e Fruição 
• relativo a tal locação; posto que apenas havia recebido cópia do "quadro da proposta" 

relativo a tais contratos- doe.08) e respectivas promissórias para continuar saldando as 
parcelas referentes à cessão de direitos. 

5) Como não lhe foram enviadas cópias dos instrumentos aludidos no item 4 
acima, sequer foram entregues as notas promissórias referidas em tais instrumentos, a 
Autora, em março de 1.998, sem saber como e para quem continuar pagando as parcelas 
avençadas, enviou missiva à Zaremba solicitando informações a respeito (doc.09), 
informações que não lhe foram fornecidas. 

6) Tal situação persiste até a presente data: a Autora efetuou pagamentos 
à Ré (adquiriu o crédito até então solvido pela "Ótica Wanny" e sucedeu-a em todos os 
direitos e obrigações referentes ao contrato celebrado com a Ré) em razão da cessão de 

da direitos referentes à locação de loja no Shopping Eldorado Pamplona, pagamentos 
ler que foram efetuados até a ocasião referida no item 04 acima; e desde então não 

recebeu as cópias dos instrumentos de aditamento e respectivas notas promissórias 
referidas no item 04 acima, não recebeu boletos de cobrança, sequer recebeu 
qualquer satisfação ou instrução por parte da Ré. 

7) Por outro lado, a inauguração do-  Shopping, prevista para 
novembro de 1997, posteriormente prorrogada para novembro de 1998, está longe 
de se realizar. No local das obras inexiste qualquer indicio de que a construção de tal 
Shopping esteja em vias de finalização, inobstante o compromisso assumido pela Ré de 
inaugurá-lo .novembro/98 	(doc.07). é 

j&Shmpmkrenter Id ra ; 

8) 	Em razão do inadimplemento da Ré, a Autora, além dos danos que sofreu 
3 
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ADVOGADOS 
Rua Dr. Renato Paes de Barros, $12 - 7 ,  And., Cj. 74, CEP 04530-000 

São Paulo - SP Tel/Fax: (011) 820 6948 
e-mail: wartuda@mandie.corn.br  

ARRUDA MIRANDA 

em razão dos pagamentos já efetuados à Ré sem receber qualquer contra-prestação em 
troca (dano emergente), vem sofrendo prejuízos de considerável monta, por conta do que 
razoavelmente deixou de lucrar (lucros cessantes). 

Estimava a Autora lucrar, por mês, na referida loja do Shopping Center 
Eldorado Pamplona, cerca de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). De se ver que tais 
valores, que somente poderão ser apurados por perícia, tem como fundamento o 
faturamento de outra loja da Autora, estabelecendo critério lícito de comparação (doc. 10) 
Tal lucro poderia estar sendo percebido pela Autora desde novembro de 1997 (primeira 
data prevista para a inauguração do Shopping, propalada à época da assinatura do 

• 	contrato). Na pior das hipóteses, poderia estar sendo percebida desde novembro/98 (data 

fp divulgada na imprensa para a inauguração do Shopping — doc. 07). Se deixou de lucrar, 
fê-lo em razão do inadimplemento da Ré, que não inaugurou o Shopping na data 
aprazada. 

Além do dano emergente e dos lucros cessantes, evidente que o 
descumprimento da obrigação da Ré de inaugurar o Shopping em novembro de 1998 fez 
com que a Autora sofresse danos morais, em razão da frustração da lícita expectativa que 
nutria com relação ao adimplemento da prestação da Ré, consubstanciada na entrega da 
loja contratada. 

9) Por conta do inadimplemento da Ré, por não ter concluído as obras no 
prazo previsto, a Autora não tem mais qualquer interesse em permanecer vinculada 
aos contratos celebrados. Está totalmente fora do planejamento comercial, econômico e 
financeiro da Autora receber tão tardiamente (em data imprevisível, pois sequer as obras 
estão em estágio avançado) a loja objeto dos contratos celebrados. Em outras palavras, o 
cumprimento tardio da obrigação da Ré não trará qualquer utilidade à Autora. 

10) Não obstante tenha a Autora buscado solução amigável para a controvérsia, 
consubstanciada em inúmeros contatos telefônicos com os procuradores da Ré, com o 
intuito de receber a devolução das parcelas pagas, devidamente corrigidas, bem como 
indenização pelos prejuízos que sofreu, até a presente data a Autora não recebeu qualquer 
resposta por parte da Ré, não obstante a atenção dispensada por seus ilustres advogados. 

Ainda com o intuito de resolver amigavelmente a pendência, a Autora, por 
lapso através da Ótica Wanny, promoveu a notificação da Ré (doc. 11/11A), requerendo a • 
remessa das cópias dos contratos de locação e cessão de direitos firmados entre as 
partes; informações sobre o estágio atual das obras, a restituição das quantias pagas e a 

4 

f 
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ARRUDA MIRANDA 
ADVOGADOS 

Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512 - 7 ,  And., q. 74, CEP 04530-000 
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e-mail: warruda@mandic.com.br  

Darcy de Amada Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Ivens Barba Pacheco 
Flávio João Nesraliab 
Umberto Bora Bresolin 
Luiz Rodrigo Moraes de Oliveira 
Alexandra A. Beneduzzi Moreira 
Gina Marcia P. Pifaneli de Medeiros 

indenização pelos danos sofridos. Devidamente notificada, a Ré quedou-se inerte. 
Baldados os esforços para a solução amigável da contenda, não restou à Autora outra 
alternativa senão a propositura da presente ação. 

Pede-se vênia para observar que, por fatos idênticbs aos aqui narrados, estão 
sendo movidas várias ações em face da Ré, dentre elas as de números 98.55737, em 
trâmite perante a MM. 29 Vara Cível deste Foro Central e 99.36130, em trâmite perante 

11) a MM. 6a Vara Cível deste Foro Central. 

 

- DO DIREITO! 

 

11) 	Trata o presente caso de evidente inadimplemento de obrigação 
contraída pela Ré 

À toda evidência, celebraram as partes Contrato de Locação da Loja de 
Uso Comercial n.° 423 do Shopping Eldorado Pamplona, bem como Contrato de 
Cessão de Direito de Uso e Fruição relativo a tal locação (v. "quadro da proposta" 
em anexo — docs.03/08). 

A Autora cumpriu com suas obrigações, contudo a Ré deixou de 
adimplir com as suas. • Deveria a Ré ter concluído as obras de referido Shopping Center em 

11, novembro de 1998, mas não o fez e sequer justificou o fato de não o fazer. 

Nem se diga que a propaganda veiculada no jornal Folha de Seio Paulo 
de 4 de Novembro de 1997, pág. 2-16, caderno Folha Dinheiro, (Doc.06) não teria o 
condão de vincular a Ré. O eminente advogado Dr. Mário Cerveira Filho, em artigo 
publicado no Diário das Leis Imobiliário (BDI) n.° 18, do terceiro decêndio de 
junho/99, ao tratar das ações que os lojistas podem mover contra os empreendedores 
dos Shopping Centers, ensina que em razão de inexistência de normas especificas a 
casos semelhantes ao presente, por força do disposto no artigo 4° da Lei de 
Introdução ao Código Civil, mereceria aplicação a tais casos, por analogia, as 
disposições do Código de Defesa do Consumidor. No entender do referido 
especialista, o lojista poderia ser enquadrado na categoria de Consumidor (art. 2° do 
CDC), e o empreendedor, na de Fornecedor (art. 3°). 
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12) 	'èãciiTilido .,-o, contrato 
ri="9""t2171144.f.d0 cred 

madimn  
rretraid~taról 	 usiva ga  

Darcy de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Ivana Barba Pacheco 
Flávio João Nesrallah 
Umberto Bata Bresolin 
Luiz Rodrigo Moraes de Oliveira 
Alexandra A. Br_neduzzi Moreira 
Gina Marcia P. Manch de Medeiros 

Acrescentamos, ainda, que mesmo que possa haver algumaclifi,  dificuldade 
em enquadrar a relação  em tela como típica relação de  consumo, merece-8' lica-Oo j , .......,.,. 	 .....~...., .......,- , -- 	--..-- 	.4t4Pr iliiiiiáriaTá4v  •- o="7232o CDC 10'.deteriam ataplicaçãd '  doi,.dispostcemos, 	,. apnulos k.......,_ 	. t vifT.:1" 	-4taggf 	 A444F-E4r-1,...:14 	.. 
P, 	-.0126m leg;a1Atodas:as i  k8ticas, neletpreviitas.  

Logo no artigo 30, aplicável ao caso em tela por força da regra do artigo 

io 29, dispõe o Código de Defesa do Consumidor: 

"Toda informação ou publicidade,  suficientemente precisa, veiculada por 

• 
qualquer forma ou meio de comunicação com relação a produtos e serviços 
oferecidos ou apresentados, obra o fornecedor que a fizer veicular ou dela 
se utilizar e integra o contrato a ser celebrado"(g.n.) 

Dúvidas não restam, pois, que a prestação da Ré de entregar a loja do 
Shopping à Autora (vale dizer, inaugurar o Shopping), tinha sim data prevista qual 
seja, novembro de 1998. 

10) 	Em razão do inadimplemento da Ré, a Autora gilTe=~mats  
interesseyto eunàpd,,nie_ntolespçOffisok~§ (integrar a estrutura do Shopping • Eldorado Pamplona —Contrato de Cessão de Direito -, locando loja do referido 
Shopping — Contrato de Locação), pois a entrega tão tardia da loja pactuada (prestação 
da Ré) LIWZIMriirrgiotWlitil  estando totalmente fora do atual 
planejamento comercial, econômico e financeiro da Autora. 

0110 11) 	Dispõe o artigo 956, parágrafo único, do Código Civil: "Se a prestação, 
por causa da mora, se tornar inútil ao credor, este poderá enjeitá-la, e exigir 
satisfação das perdas e danos". No caso em tela, evidente não ter a prestação tardia 
nenhuma utilidade para o Autora. De qualquer modo, em sede de relação de consumo, 
à luz da sistemática do CDC e especialmente do disposto em seu artigo 84 § 1 0, 
bastaria a simples opção do consumidor para que se dê a conversão da obrigação 
principal em perdas e danos. 
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12.1) 	 No que concerne ao dano emergente,  conforme alegado e 
provado, a Autora efetuou pagamentos à Ré pagamentos consistentes em "sinal", na 
quantia de R$ 13.650,00 (treze mil, seiscentos e cinqüenta reais) aos 10 de março de 

11,1.997 (v. cópia simples do cheque — doc.04); mais sete parcelas mensais e sucessivas, 
representadas por notas promissórias, de R$ 3.515,91 (três mil, quinhentos e quinze 
reais e noventa e um centavos), entre 15 de maio de 1.997 e 15 de novembro de 

• 1.997 (docs. 05A/05G). Tais valores merecem ser restituídos à Autora, devidamente 

ip atualizados e acrescidos de juros de mora à razão de 1% a.m. (conforme pactuado nos 
contratos que até a presente data não foram entregues à Autora — vide item 4 acima -, 
mas que deverão ser exibidos pela Ré), perfazendo a quantia total de R$ 51.516,82 
(cinqüenta e uni mil, quinhentos e dezesseis reais e oitenta e dois centavos), atualizada 
até agosto/99, conforme planilha em anexo (doc. 12), 

• 
12.2) 	 No que concerne aos lucros cessantes,  de se ver que a Autora, ao 
decidir celebrar com a Ré os contatos objeto da presente demanda, tinha justa 
expectitiva de lucrar mensalmente, na futura loja do Shopping Eldorado Pamplona, a 
quantia de cerca de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), valor este que é estimado com base 
em faturamento de loja semelhante (doc.10), a título meramente ilustrativo, mas que 
somente poderá ser precisado através de perícia a ser realizada no presente feito. 

• Ainda que por ora não se possa determinar o quantum, é certo que 
a Autora deixou de auferir tais rendimentos em razão do inadimplemento da Ré, que 
não lhe entregou a loja no prazo pactuado, qual seja, novembro de 1998, merecendo a 
Autora ser indenizada por tal dano. 

12.3) 	 Por final, no que tange aos danos morais, facilmente constatáveis 
estes no caso em tela. A Autora, às custas de muito esforço advindo de seu trabalho, 
celebrou o malfadado Contrato de Locação da Loja de Uso Comercial n." 423 do 
Shopping Eldorado Pamplona, bem como Contrato de Cessão de Direito de Uso e 
Fruição relativo a tal locação, e adirnpliu pontualmente sua obrigação de pagar o 
preço, até a ocasião indicada no item 4 acima, quando os pagamentos cessaram por 
culpa da Autora. Imbuiu-se, pois, da justa expectativa de receber a loja contratada, de 
fazer parte do empreendimento Shopping Eldorado Pamplona. Inegável que o ilicito 
comportamento da Ré, deixando culposamente de adimplir com sua obrigação, 
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frustrou tremendamente a expectativa da Autora, expectativa cultivada por longos 
anos, causando-lhe inegavelmente dor e sofrimento. Aí, pois, o dano moral, que 
merece ser reparado. 

	

12.3.1) 	Vale aduzir que, na hipótese em tela, o dano é causado pelo próprio 
inadimplemento da Ré. De acordo com a lição do saudoso prof. Carlos Alberto Biliar: 

"O dano existe no próprio fato violador, impondo a necessidade de 
resposta, que na reparação se efetiva. Surge ex facto, ao atingir a esfera do 

• 
lesado, provocando-lhe as reações negativas já apontadas. Nesse sentido é 
que se fala em damnum in re ipsd" (Reparação Civil por Danos Morais, p. 
167; grifamos) 

	

12.3.2) 	O valor dos danos morais, contudo, assim como no caso dos lucros 
cessantes tratados no item 12.2 acima, não é possível à Autora aferi -lo de antemãõ É 
incontestável, de qualquer modo, a efetiva existência de tais danos ("an debeatur"), 
embora ainda não se lhe possa conhecer o quantum, o qual só se poderá avaliar no curso 
da instrução processual. 

• • 
Afigura-se no caso concreto (tanto no que concerne aos lucros 

cessantes quanto no que tange aos danos morais), pois, lícita hipótese de possibilidade de 
formulação de pedido genérico, nos termos do artigo 286, II do CPC, como bem vêm 
reconhecendo a doutrina e a jurisprudência: 

"Admite-se o pedido genérico na ação de indenização por dano moral (STJ, 
3 a  Turma, REsp 125.417-RI, rel. Min. Eduardo Ribeiro, J. 26.6.97, v.u., 
DAI 18.8.97, p.37.867)" in CPC Theotônio Negrão, 30a ed., São Paulo, 
Saraiva, 1.999, nota 4a ao art.286, p.353. 

"Na ação para indenização por dano moral é desnecessária a indicação 
do "quantum" na inicial (RT 730/307". in CPC Theotônio Negrão, 343a 
ed., São Paulo, Saraiva, 1.999, nota 6a ao art.286, p.353. 

12.3.3) 	Contudo, não se pode deixar de consignar que o valor da indenização 
deve ser suficiente não apenas para a reparação do sofrimento do Autor, mas também 
para punir a Ré, para que não volte a atentar contra a moral de outrem. Como bem 
ressalta o mestre Amoldo Wald, citado por Rui Medeiros: 
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"A finalidade da indenização do dano moral já é hoje encarada como 
visando não apenas à compensação da vítima ou dos seus parentes mas 
constituindo também uma expiação para o culpado, ou seja uma pena 
privada" (Dicionário de Responsabilidade Civil, Saraiva, 1.996, p. 107). 

Portanto, para o alcance deste segundo objetivo, a indenizacão deve ser 

4, proporcional ao patrimônio da Ré. 

 

[III- CONCLUSÓES E PEDIDOS! 

 

13) 	 Ante todo o exposto, esgotados todos os meios amigáveis para a 
solução da pendência, tendo em vista o comprovado inadimplemento da obrigação da 
Ré e não mais tencionando a Autora permanecer vinculada aos supra referidos 
contratos, é a presente para requer V.Exa. se digne de: 

13.1) Determinar a INVERSÃO DO NUS DA PROVA, nos termos do artigo 6° 
inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor; 

13.2) 	Determinar a citação da Ré, por via postal ou, se este meio restar infrutífero, 
através de Oficial de Justiça, com o permissivo do art. 172 § 2° do CPC, para, 
querendo, responder, no prazo legal, aos termos da presente ação, sob pena de revelia; 

1110 dik  intimando-a desde 1020 para trazer aos autos as cópias  do Contrato de Locação da 
lir Loja de Uso Comercial n.° 423 do Shopping Eldorado Pamplona, bem como 

Contrato de Cessão de Direito de Uso e Fruição  relativo a tal locação; sonegados da 
Autora até a presente data. 

13.3) Julgar procedente o pedido do Autor, declarando rescindidos os contratos 
celebrados entre as partes (Contrato de Locação da Loja de Uso Comercial n.° 423 
do Shopping Eldorado Pamplona, bem como Contrato de Cessão de Direito de Uso e 

Fruição relativo a tal locação) por culpa exclusiva da Ré, condenando-a: 

13.3.1) a restituir à Autora o preço pago (dano emergente), devidamente atualizado, 
com juros de 1% ao mês, acrescido da multa contratual (conforme previsto nos 
contratos não entregues à Autora — vide item 04 acima, mas que deverão ser juntados 
pela Ré), perfazendo a quantia total, até agosto/99, de R$ 51.516,82 (cinqüenta e um 
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mil, quinhentos e dezesseis reais e oitenta e dois centavos); quantia esta que deverá 
ser atualizada até a data da prolação da sentença. 

13.3.2) a indenizar os lucros cessantes sofridos pela Autora, no valor a ser apurado 
por perícia, correspondente à expectativa razoável de lucro da referida loja, devidos 
desde a data prevista para a inauguração do Shopping até a data da prolação da 
sentença que declarar rescindidos os contratos. 

13.3.3) a indenizar os danos morais sofridos pela Autora, no valor a ser fixado de 

ob acordo com o prudente arbítrio de V. Eia, tendo em vista os elementos probatórios 
que exsurgirão da instrução processual. • le 
13.3.4) a suportar os encargos sucumbenciais, com honorários advocaticios fixados em 
20%, calculados sobre o valor da condenação; 

Pretende a Autora provar o alegado por todos os meios de prova 
admitidos em Direito. 

Requer, por derradeiro, que todas as publicações relativas a este 

:

processo sejam feitas em nome dos advogados Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
e Darcy de Arruda Miranda. 

São Paulo, 27 de setembro de 1.999. 

Atribui-se à presente o valor de R$ 51.516,82 (cinqüenta e um 
mil, quinhentos e dezesseis reais e oitenta e dois centavos). 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

OAB/SP 158.160 

F:NTRAB1GITICAWAMINICIAL3.doe 
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A  

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE 

SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

" OP77CAL SUNGLASSES LTDA. " 

Por este instrumento particular; 

'CARLOS REDOLF1 TIIIAGO,  brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de 

hdentidade RG. 12°. 4.805.405 SSP-SP e do CPF 525.418.008-00 e, 

aKÁRIA ALMEIDA TIIIAGO,  brasileira, casada, do comércio portadora da Cédula de 
Wntidade RG. no. 11.370.979 SSP-SP e do CPF. 166.512.848-86 ambos residentes e 
domiciliados à Rua Rino Levi, n°. 170- Jardim da Glória - Cep 04114-030 - São Paulo. 

têm, entre si, justos e contratados a Constituição de uma Sociedade por cotas de 
Responsabilidade Limitada que será regida pelas cláusulas e condições à seguir: 

DENOMINA CÃO SOCIAL 

sociedade gira sob a denominação social de: " OPTICAL SUNGLASSES LTDA  " 11 

OBJETO SOCIAL  

oti ciedade tem por objetivo o comércio de artigos óticos e otográjlcos em geral. , 

•• 	• 

é 	
: 

• A sociedade tem por sede à Avenida 1?oqu Petroni Jiánior, no. 1.089, Loja de'...:Uso 
Comercial - LUC -70 ). 159-1, MORUMBISH PPING - Vila Gertrudes Cep 04707600 
São Paulo capital, podendo transferi-la para outro endereço, be como abrir ou encerrar 
filiais, e escritórios em qualquer ponto do is independenteme te de qualquer alteração 
contratual. 
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PRAZO DE DURAÇÃO 

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, podendo todavia ser extinta 
com a proposta ou decisão dos sócios que representarem a maioria do Capital Social. 

CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social da sociedade é de R$ 40000,00 (Quarenta MU Reais) 
representado por 40.000 (Quarenta Mil) cotas de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, à ser 
integralizado, em moeda corrente no pais até o dia 11 de Novembro de 1.998, e assim 
distribuído entre os sócios: 

GUOTISTAS 	 QUOTAS 	 frALOR 

Wir REDOLFI THIAGO 	 20 000 	 R$20.000,00 
• ALMEIDA TIIIAGO 	 20.000 	 R$ 20.000,00 

61:41. 
	 40.000 	 R$ 4a000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A responsabilidade de cada um dos sócios fica limitada ao 
montante do Capitai Sócia!, nos precisos termos do que dispõe o Artigo 2°. do Decreto n'. 
3.708 de 10 de Janeiro de 1.919 

GERÊNCIA 

A administração e gerência da sociedade serà a atribuição dos.. -sócios, 
CARLOS REDOLFI TIIIAGO e VÂNIA ALMEIDA THIAGO sendo-lhes conferidos os 

s amplos, gerais e ilimitados poderes, para praticarem todos os atos ativos e passivos, 
iciais e extra-judiciais necessários ao bom andamento da mesma, podendo para tanto 
inarem todos e quaisquer documentos da sociedade individualmente, sendo-lhes 

dado entretanto o uso da denominação social em negócios estranhos à sociedade, tais 
como: hipotecas, avais, fianças, e, endossos de favor. 

IPRÁGRAFO PRIMEIRO:  Os sócios-gerentes poderão outorgar procurações à 'pessoas 
idôneas, para assinarem pela firma, no limite de suas atribuições e poderes, especificando 
no instrumento os atos e operades que poderão praticarem. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  A responsabilidade técnica pro • al junto ao Serviço de 
Vigilância Sanitária e Divisão do Exercido Projission da Secretaria da Saúde do 
Estado de São Paulo, ficará a cargo do ótico responsáve , conforme legislação em vigor. 
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EXERCÍCIO SOCIAL 

3 

O exercício social terminará em 31 de Dezembro de cada ano, quando se levantará o 
Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado do Exercido. 

DOS LUCROS OU PREJUÍZOS 

Os lucros ou prejuízos que forem apurados ao término de cada exercício social serão 
distribuidas ou suportados pelos sócios ern partes proporcionais ao capital social de cada 
um. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderão ser levantados balancetes intermediários para 
apuração de resultados, e sua respectiva distribuição. 

• 	RETIRADA "PRO-LABORE" 

a)  Os sócios-gerentes CARLOS REDOLF1 T.HIAGO e VÂNIA ALMEIDA THIAGO, terão 
uma retirada mensal à titulo de "Pro-Labore" , em importancias acertadas de COMUM 

eacdrdo, respeitados os limites máximos pertrzitidos pela legislação do Imposto de Renda 

FALECIMENTO DE SÓCIO, 

Em caso de falecimento de qualquer dos sócios, os sócios remanescentes poderão optar 
em dissolver ou continuar as atividades da empresa, tendo preferência abáluia na 
aquisição das quotas sociais do sócio falecido. Entretanto, os sócios remanescentes 
poderão optar em admitir ou mais herdeiros em .substituição ao sócio falecidà. Sendo 
exercida a opção de adquirirem as quotas do sócio falecido, os herdeiros receberão os 
seus haveres, conforme constar do balanço especial apurado para esse fim em 12.  (doze) 
parcelas mensais e consecutivas. 

RETIRADA DE SÓCIO 

O sócio que desejar retirar-se da sociedade, deverá comunicar a esta por carta registrada 
e protocolada, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, e os seus lugyeres, eurados em balanço lhe serão pagos na forma da cláusula anterior. 

■ .• 

; 

Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, no Estado de São Paulo, para a sol4-ção de 
qualquer litígio entre os .Sócios relativamente a este contri o. i do excluído .  qiialquer • . 
outro, por mais privilegiado que seja 	

.: 
 

/ 

FORO 
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São Paulo, 12 de Novembro de 1.997 

Aw-4 	
Ch 

V ALMEIDA MIGO 

r,  

Grswv:,Q,  
RITA DE atissrm DANTAS CRUZ 

RO 23.259.27O-6 SSP-SP 
'.; 

d25 PR,ssoas étaturais 
-:cirrNbuel 

270.1005 
'rhtltt4p1a sprogr: 

CIXIerai do que dou k 
° 

" 

O 	 § "cd 
—fig—  199g see 

qiEg' 
ROGÉRIO DE LIMA JÚNIOR 

- Escrevente - 

4 

CESSÃO DE QUOTAS 

Os sócios não poderão transferir, ceder, doar ou vender a totalidade ou parte de ,suas 
quotas a pessoas estranhas à sociedade, sem a anuência por escrito dos demais sócios, 
que em igualdade de condições terão preferência na sua aquisição. 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO:  Os sócios declaram sob as penas da Lei, que 
não estão incursas em nenhum dos crimes previstos era lei que os impeçam de exercerem 
atividades mercantis. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em 4 (quatro) vias de 
igual teor e valor que servirá para um só fim, que serão assinados pelos sócios, 
conjuntamente com duas testemunhas, para que produza os efeitos legais; 

o 

a:irroftlacontniociallopticaLdoc 
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São Paulo, 	e agosto de 1999. 

OPTI LS LASSES LTDA. 
olfi Thiago 

(fItrablotwannylprocopt.doc) 

SUDDISTRITO 045 PESS 
Av.Lacerda Franco. 259 - 
	 II* VALIDO SOMENTE 
Reconheço, por semelhança,ka 

Slo Paul 
Em testem 

IS PO CANPUCI - SÃO PA 
- Oficial: Roberto de 

E AUTENTICIDADE III -- 
CARLOS REDOLFI THIA90. 
st o de 1999. 

da verdade. 

:Preço da hrea RI 1 , Va ar total RI 1,54: 

ROGÉRIO O LIMA 
aktetrab,--- 

PROCURACÃO 

• 

Pelo presente instrumento particular de procuração, o signatário desta nomeia e 
constitui seus bastantes procuradores os advogados WALDIR DE ARRUDA 
MIRANDA CARNEIRO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 92.158; 
DARCY DE ARRUDA MIRANDA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o n° 
18.098; k(LÁVIO JOÃO NESRALLAII, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob 
o n° 124.543, UMBERTO BARA BRESOLIN, brasileiro, solteiro, inscrito na 
OAB/SP sob o n° 158.160, DANIELA POLI VLAVIANOS, brasileira, casada, 
inscrita na OAB/SP sob o n° 143.957 e os Estagiários de direito GINA MARCIA 
PIMENTEL PIFANELI DE MEDEIROS, portadora do RG/SP n° 21.617.290-1, 
FERNANDO MONTEIRO SCAFF, portador do RG/SP n° 806.757-SSP/MS e 
ANIMARA AFONSO BRITO, portadora do RG/SP 25.077.517-7, todos com 
escritório nesta Capital à Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512, cj. 73/74, Itaim Bibi, 
aos quais confere amplos poderes da cláusula "ad judicia", para serem exercidos onde 
com esta se apresentarem, em Juizo ou fora dele, e em qualquer Instância ou Tribunal, 
podendo promover contra quem de direito as medidas legais e as ações competentes e 
defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras até final decisão, usando os recursos 
legais e acompanhando-os, tudo praticando, enfim, que seja necessário ao fiel 
desempenho desse mandato, inclusive transigindo, desistindo, confessando, recebendo, 
dando quitação, firmando compromisso, e substabelecendo o presente, com ou sem 
reserva para si, com o fim principal de representar o outorgante para, em seu nome, 
promover notificações, propor e acompanhar até seus ulteriores termos ações de 
cobrança, de indenização, de exibição de documentos, de resolução de contrato, ou 
quaisquer outras medidas judiciais ou extrajudiciais que se façam necessárias para que 
a outorgante venha a receber o crédito que possui em face de VERPARINVEST S.A. 
ou de quem a represente. 

Outorgante: OPTICAL SUNGLASSES LTDA., inscrita no CGC/MF sob o n.° 
02.231.464/0001-34, com sede à Av. Roque Petroni Júnior, 1089, loja 159, Morumbi, 
Estado de São Paulo; neste ato representada por seu representante legal, Sr. Carlos 
Redolifi Thiago, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de identidade RG 
11.04. 805 . 405 SSP/SP e do CPF/MF n.° 525.418.008-00. 
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II 

PROPONENTIa LEGAL 

Recebi a presente prop o cheque mencionado no item 04. 

slUADIt() .1)/1 FR(.11-1 (),.'i 1 A.  

SHOPPING ELDORADO PAMPLONA JARDINS 

1) PROPONENTE 

Nome ou razão social: 	 ‘...) 	 ut-c) n 
Nome fantasia:  t ' cr‘- '1,c,Q 	‘,1  

Endereço: 	 Zr6 ("\.• 	 `25& cP L 	so  

Cidade:  vc ,ç:N 	Estado:  se  Telefone: 	  

CPF ou CGC: 	 — 9 	I?G ou 1E: .5. ,&1 0, -1J)._€:)  

Representante legal:  C. (").._Li S. Q-5- 	 -n-s 	Telefone:  S'Arc)  

2) ÁREA COMERCLAL: - Loja de uso comercial n.° 	 , com área 

de W--.% ;-31."4 	m2, para 

3) LOCAÇÃO 

DuraçÃo do contrato: 	 ( 	 ) meses. 

Aluguel: a) G  % 	  

b) Aluguel mensal mínimo: 

 

por cen(o) do faturam emito bruto mensal ou 

 

- 1° e 2° anos: RS 	1. . 9  (z::,-'4  P_ 
-Após 2° ano: R$  rà  

.

para pagamento: até o dia 05 (cinco) do més seguinte ao vencido. 
111  4) •ESSÃO DO DIREITO DE USO E DE FRUIÇÃO: 

Valor total: RS  c- ke--,c-,. , 	( Là,:zpu -._,....s ç >.,. N.4 t._) In" Iva 1.._  

Sinal: R$ 	  

 

L 	 C 	rzàk)g 4-1.5-ã,  (W5j.  

 

pelo cheque n° 	 Banco 	  

para depósito no dia  Xe?  /  c>.'"6 / 	, nominal à VERPAR S.A.. 

Saldo: RS 	 snrw-, 	TnY;2._ %-75 '1.-A-3.-3-Lç 	CV.,)L-S 
em  (-J 	 ç- 	 parcelas,conforme segue 

cH.  

Aekrlintadas por notas promissórias emitidas pelo Proponente, devidamente avalizadas. 

11.115) 	DATA DE FECIIAA. ENTO: 01/ 

6) 1)0J.  AS EM SHOPI ING:  :1551 NP 9u Ç 	 "Ç-9 r.  
b,x2)47 

Asp 
0.004,;‘‘,"33P.`4414';15. 

São l'a tilo, 

Agéncia 	 

`"NâNságs.,g; 

ct\O' 
1 % 
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C2 Comp 	Banco 

018 	409 
• 

Pague por eme 
cheque a quantia de 

3 

Conta 

1136 

Cheque N 	jC3 

01066 

AgCrteia 	I C I 
R; )365-0, OV 7 1,  

9 I.Le,4,e 

1.3 - È i4 	G 

UNIDNINCO 
Cheque:veda! 

- União tk hances flradelren 5A 
CGC 11 W10394 

(1066 CAM DUO 
AV LINS VASCONCELOS 925 
SAOPAUW 	SP 

cuLt` a. 	Gt-.(,e_i .  cZ a 
VÂNIA A !EIDÃTIUAOO  
CANI-OS REDOLFI T111A00 
CIF: 166512848-86 

. 	. 

.r" 

c4090102452 0201=065504 7000X13U12190 

• 
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LUC 	No. 2/22 	 3,515.91 SHOPPING ELDORADO PAMPLONA 
,•-■ . • 

- VENCIMENTO 

,0 
cn 
cn 
.-. 
o 
W 
o- 

15 Junho 1997 

NO DIA DO VE CIMENTO PAGAREMOS POR ESTA ÚNICA VIA DE NOTA PROMISSÕRI 

OU A SUA ORO M A QUANTIA DE TRES MIL QUINHENTOS E QUINZE REAI 
INVEST S.A 

CENTAVOS 
À 	VERPA 

NOVENTA E 

FIADORES fica Wanny PO. Locce...3 rriu'rc:cr, 2 
tha, 1 QUI coem com o of 

•.toas 42tur3is 
Cri.. uci 
.9 -F 27114(186 
4.888i 
Ana• ;o- q11.2 cout• 

Otica Wanny Ltda 
.051.515/0005-57 7  

1 Esta Nota Prom sária realustável pelo índia ia 1 eida Thiago 

'88.-.888.410(41" 

no Contrato de Ce sã de Direito de Uso e Frutç  

o 
0` 
tA 

I' o 
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Rewstro Civil das Pessoas 
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1 -PR- 1999 / / 1
0
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R$ 3,515.9 SHOPPING ELDORADO PAMPLONA 	LUC 423 No. 1/22 

< VENCIMENTO 	 15 Maio 1997 

-12 
'0 NO DIA DO VENC1MEN 1  PAGAREMOS POR ESTA ÚNICA VIA DE NOTA PROMISSÕ Ai; 	VERPARINyeE§_TM,  
09 	OU A SUA ORDEM A Cl NT1A DE TRES MIL QUINHENTOS E QUINZE REAIS E NOVE TA E UM CE 	 I,. , -. - - ...7 mnbucl 

PP. 1m~ r-ro-  3. SV • f. 2'0•10P.13 

	

At2 , 54 lICAÇÃO-Penw_ 	',Wel rm, 1 •, •• • 

FIA 	ES 	 Otica Wa ny 	nu. • qpidcoden ,.,, 

3.pam. I , 

olfi Thiago 	 Otida"Wanny lida - 
43.051.515/0005157 

\ ROGÉRI 

Vani 	ida Thiago 	 Esta Nota Pro 1 s a é reajustável pelo Indico estipuIad 
no Contrato de Cessão do Direito de Uso e Fruição 

':,,oas Naturais 
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SHOPPING ELDORADO PAMPLONA 	LUC 	No. 3/22 	 R$ 3,515.91 

ÉNCIMEN O. 	 15 Julhol997 

NO DIA DO VEN IMENTO PAGAREMOS POR ESTA ÚNICA VIA DE NOTA PROMISS IA A 	VERPARINVEST S.A 
ou A SUA ORD A QUANTIA DE TRES MIL QUINHENTOS E QUINZE RE $ E NOVENTA E UM CENTAVOS 

y(1 rif O - C. afrItlikel 
PegçoaSNsturáiS !ADORES Otica Wanny .  

- " 270-1086 

°fica Wanny Ltda 
43.051.51510005-57 

s. 

Esta Nota P 
no Contrato 

ia é reajustável pelo índice estipulado 
são de Direito de Uso e Fruição  
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SHOPPING ELDORADO PAMPLONA LUC 	No. 4/22 ,515.91 

VENCIMENTO 

NO DIA DO V 

.5.0U A SUA 

Cnt 
- 4 
O 

[DOC.X_Gl 15 Agosto 1997 

REMOS POR ESTA ÚNICA VIA DE NOTA PROMISSuFi A p■ 	VERPARINVEST S.A 
IRES MIL QUINHENTOS E QUINZE REAII E NOVENTA E UM CENTAVOS 

Otica Wanny 

o °Uca Wanny Ltda 
43.051.515/0005-57 Ct. 

nia Imelda T ago Esta Nota Pro issála reajustável pelo índice estipulado 
no Contrato de Cessão de Direito de Uso e Fruição  

g,  1 
RegistroCivildc  

2 ,  e, 3clist 
f 
ito - Carntetegrz 

Av. ii...D...:,, ..(: .rran ¡i .  "2";!! • F. IFIIIM„, ., 

1\ 	AITIMIICA004ahriuda~,'.:. ibia.li L'ai 
a 	/moque] ~dem coro Norlainal, d,j ,  rrii 

E' e 93 

S. PaMik  17 -DR- 1gRgilt 
t■ I 

624 
--IkOtÉl:;10 DE LIMA .1 

- Escrevente 
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SHOPPING ELDORADO PAMPLONA 	LUC 423 No, 5/22 	 3,515.91 

15 Setembro 1997 

'MENTO PAGAREMOS POR ESTA ÚNICA VIA DE NOTA PROMISSÓR 

A QUANTIA DE TRES MIL QUINHENTOS E QUINZE REAIS E NOVE 
VERPARINVEST S.A 

A E UM CENTAVOS 

ENCIMEN \O 

NO DIA DO VEN 

OU A SUA ORD 

• 

, 

strcil•715 Pessoas Naturais 
12^ '.1:•e !sito c ãmbud  

ace.rWr.: ,..xv 259 F. nt-1080 
TICA"oN.Al2, 	ortatete et 	j1•1 
qua1 m 

7  _ 

R.'. 
:Itt.gg t 

FIADORES 

e da Thiago 	 Esta Nota P 
no Contrato de 

°fica Wanny 

Otica Wanny Ltda 
3.051.515/0005-57 

é reajustevel pelo índice estipulado 
o de Direito de Uso e Fruição 

A 
Ah 
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2.4 

**. 

No. 6/ 

DOC. 
97 

SHOPPING ELDORADO PAMPLONA 

VENCIMENTO 

R$ 3,515.91 

NO DIA DO VE CIMENTO PAGAREM° 

OU A SUA OR• M A QUANTIA DE T 

FIADORES 

‘2.  if 

Thág s Pessoas Naturars 
12-Sub 5zrb,  • Oarntuci 

IA A 	VERPAR1NVEST S.A 
OS E QUINZE REA E NOVENTA E UM CENTAVOS 

Uca Wanny 

• Otica Wanny Ltda 
43.051.51510005-57 

Esta Nota Pr 	é reajustável pelo índice estipulado 
no Contrato de e o de Direito de Uso e Fruição  

DE NOTA PROMISS 

Vani 

tarrei1ráçAs4.- 
Na, qual confia 

Ofitátl 
3.patch  / 7  _ ri - 
ROGÉRIO [ 	— 

Esi • 
k 

=ASE e;y„.....m,;■ !or 
g -I 

- 
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SHOPPING ELDORADO PAMPLONA 	L1JC 	No. 7/22 	 R$ 3,515.91 

15 Novembro 1997 VENCIMENTO 

NO Dl 	 TO PAGAREMOS POR ESTA ÚNICA VIA DE NOTA PROMISSO IA A 	VERPARINVEST S.A 
`O ou UAORI MAQ ANTIA DE TRES MIL QUINHENTOS E QUINZE REAI E NOVENTA E UM CENTAVOS 
(f) 
Cf) 

ORES 	 •tica Wanny 

O 
v-rX °uca Wanny tida 

:CL 	 3.051.515/0005-57 

egeo Civit etzs 
rzr 	 ia l eida Thiago 	 U 	Esta Nota Prom 	a é realustável pelo iodice estipulado 

fiENTIC41:14sw no Contrato de Cessão de'CIreito de Uso e Fruição 

""""°- 1 7 -o- 

ROGÉRIO DE Li MA 
- Escrevente 
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111 li 11 1 11 1 1111 1 
JUCESP PROTOCOLO 

473576/97-1 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTE1 

NO NON/ 

ÓTICAS WANNY LTDA 

••• .1 	 •■■ 

,C.G.C.(MF) N° 43.051.515/0001-23  

IP ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Registro Cttill das P§,ssoas Watutais 
12° Sulacksf 

Ar. Lacerda 	co, 259 - F. 270-10 

AUTENTIC 	
arado a manda copa roupa- 

Ma, a 	cordura coem *origina! do que dou fé. 

0 11, 

Por este Instrumento Particular: 

9NOEL FERNANDES THIAGOI  brasileiro, viúvo, industrial, portador da Cédula de Identidade 
i n° 1.299.367-0 SSP-SP e do CPF n° 007.443.798-49, residente e domiciliado nesta Capital à 

‘ Rua Botupuca, n° 190 - Cep: 01536-010 - Cambuci; 

IPERTO REDOLFI TFIIAGO,  brasileiro, casado, do comércio, portador da Cédula de Identidade 
° 5.166.946 SSP-SP e do CPF n° 872.921.068-20, residente e domiciliado nesta Capital à Rua Dr. 
Maria de Azevedo, n° 173 - Vila Monumento; 

CARLOS REDOLFI THIAGO,  brasileiro, casado, do comércio, portador da Cédula de Identidade 
RG. n° 4.805.405 SSP-SP e do CPF 525.418.008-00, residente e domiciliado nesta Capital à Rua 

no Levi, n° 170 - Jardim da Glória. 

únicos sócios e componentes da sociedade por cotas de responsabilidade limitada, que gira nesta praça 
sob a denominação de "ÓTICAS WANNY LTDA", devidamente inscrita no 'Cadastro Geral dos 
Contribuintes n° 43.051.515/0001-23, e Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo sob o n° 352.062.784-29 em sessão de 20.01.76, posteriores alterações sob ti% 911.599/77 
em 19.04.77, 13.710/84 em 15.02.84, 47.436/85 em 06.05,85, 1,030.088 em 04.10.90, 54.387/92-9 em 
1d.04.92, 102.514/93-8 em 05/07193, 180.260/93-5 em 19.11.93, 38.215/94-9 em 23.03.94, 82.466/95- 
6 em 25.05.95 e 30.730/96-0 em 05.03.96, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, 
lterar o mencionado contrato social da seguinte forma: 
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▪ r 	 • 	 no.. N. 
w wwwww 	 r 

r 

r no 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Os sócios resolvem admitir na sociedade: 

•..-- 

12° SubdIstri 
Av. Lacerda Fr. 	

, 259 - F. 270.1099 

AUTEN11C34i 	a geme, cópia reprcera• 

rica, a citsal 	int 

Ir  

•VÂNIA ALMEIDA THVild-0, -6ras-iie-  ira„..—éasa-4:; de - comércio, portadora da Cédula de Identidade 
IERG á' 11.370.979 SSP-SP e-  dõ- CPF:rf 155.512.845-86, residente e domiciliada nesta Capjtal à Rua 

Rino Levi n° 170 - Jardim da Glõria - SP; 4 

gi•sUELY VALIAS TIJUCO, brasileira, casada, do comércio, portadora da Cédula de Identidade RG 
n° 11.370.820 SSP-SP e do CPF n° 176.104.268-81, residente e domiciliada nesta Capital à Rua Dr. 
José Maria de Azevedo, n° 173 - Vila Monumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

1. O sócio CARLOS REDOLFI THIAGO, retro-qualificado cede e transfere, neste ato, parte de 
suas cotas sociais da seguinte forma: 

1.1. À sócia, ora admitida, VÂNIA ALMEIDA THIAGO, retro-qualificada, cede e transfere 3.125 
(três mil, cento e vinte e cinco) cotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 3,125,00 

• três mil, cento e vinte e cinco reais); 

1.2. Ao sócio MANOEL FERNANDES THIAGO, retro-qualificado, cede e transfere 2.083 (dois 
mil, e oitenta e três) cotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 2.083,00 (dois mil e 
oitenta e três reais); 

• O sócio ROBERTO REDOLFI THIAGO, retro-qualificado, cede e transfere, neste ato, parte 
de suas cotas sociais da seguinte forma: 

2.1. À sócia, ora admitida, SUELY VALIAS THIAGO, retro-qualificada, cede e transfere 3.125 
(três mil, cento e vinte e cinco) cotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 3.125,00 (três 
mil, cento e vinte e cinco reais); 

2.2. Ao sócio MANOEL FERNANDES THIAGO, retro-qualificado, cede e transfere 2.083 (duas 
mil e oitenta e três) cotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 2.083,00 (duas mil e 
oitenta e três reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os sócios admitidos na sociedade VÂNIA ALMEIDA THIAGO e 
SUELY VALIAS THIAGO, assumem conjuntamente o ATIVO e o PASSIVO da sociedade, tendo 
pleno conhecimento do mesmo nesta data. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Cedentes e cessionários, neste ato, dão plena, geral e irrevogável 
• quitação pela transação havida, para nada mais reclamarem a qualquer tempo e sob qualquer titulo que 

seja. 
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CLÁUSULA TERCELRA 

Em virtude da admissão de sócias, cessão de cotas, o Capital mantêm-se inalterado, passando a sua 
respectiva cláusula a vigorar com a seguinte redação: 

WITAL SOCIAL:  

O Capital Social da sociedade écle R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), dividido em 25.000 (vinte e 
cinco mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado e assim 
distribuído entre os sócios, à saber: 

OTISTAS 	 COTAS 	 VALOR 

MANOEL FERNANDES THIAGO 12.500 R$ 12.500,00 
VÂNIA ALMEIDA THIAGO 3.125 R$ 	3.125,00 
CARLOS REDOLFI THEAGO 3.125 R$ 	3.125,00 
SUELY VALIAS THIAGO 3.125 R$ 	3.125,00 
ROBERTO REDOLFI THIAGO 3.125 R$ 	3.125,00 

TOTAL 	  25.000 	  R$ 25.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade de cada um dos sócios, fica limitada ao montante do 
Capital Social, nos precisos termos do que dispõe o Art°. 2°. Decreto n° 3.708 de 10 de Janeiro de 
1.919. 

CLÁUSULA QUARTA 

Os sócios resolvem efetuar a CISÃO PARCIAL desta sociedade, com a utilização de parte de seu 
patrimônio para a constituição de uma nova sociedade por cotas de responsabilidade limitada, onde os 
ócios retirantes desta empresa participarão na proporção das cotas que ora possuem, daí resultando 

uma redução no capital desta sociedade igual ao valor atribuído ao patrimônio destacado para constituir 
a nova sociedade, tudo de acordo com o LAUDO DE AVALIAÇÃO que ficará fazendo parte 
integrante da presente alteração e conforme o que preceitua o artigo 233, Parágrafo Único da Lei 
6404/76. 

Registro Civii das Pessoas Naturais 
12° Stibástrito - Cernbuclim e 

Av. Lacerda Franco. 252 -.F. 27 . 0.!ii.  

CLÁUSULA 	QUINTA 	AuwiTzAÇÃo4ummca'êt%=.Mt 
k......10~.....0 

Ficarão fazendo parte integrante da presente CISÃO PARCIAL e passarãePa.rla a resplgo99nsirliad 
• 	administração da nova sociedade, os seguintes estabelecimentos filiais: 	................ 	

_....e.,. 

J085 R r r 
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(TO NEVES OE ALMEIDA 
screvente - 

FILIAL  CGC (MF) 43.051.515 / 0003-95 
Av. Ibirapuera, 3103 Lj. SUC M 077 
Piso Moema - Shopping Center 
Ibiraputra - Indianópolis 
Cew,--, 0029-200 - São Paulo - SP 

4fa 

FILIAL  CGC (MF) 43.051.515 10005-57 
Praça Leonor Kaupa, 100 Lj.ARCO 265 
Shopping-  Center Plaza Sul - 3d. da Saúde 
Cep: 04151-100 - São Paulo - SP 

FILIAL  CGC (MF) 43.051.515 / 0006-38 
Travessa Casalbuono, 120 SUC 209 
Shopping Center Norte - VI. Guilherme 
Cep: 02047-050 - São Paulo - SP 

CLÁUSULA SEXTA 

1 • 

*eduzido este valor do patrimônio da sociedade, consequentemente, em contra partida, fica o Capital 
duzido em igual montante, da mesma forma se reduzindo o número de cotas representativas do 

Capital Social, rateada esta redução entre os sócios, na proporção do capital de cada um na sociedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA  

presente CISÃO processa-se pelo valor do Patrimônio Liquido desta Sociedade, apurado em balanço 
especialmente levantado em 30.09.97, acarretando a redução de seu capital, na proporção do valor das 
otas que comporão o Capital Social da nova sociedade, tudo de acordo com o 'Protocolo de Cisão e 

respectiva justificativa", que ficarão fazendo parte integrante da presente alteração contratual. 

CLÁUSULA OITAVA  

Em conseqüência, fica deliberado que os sócios CARLOS REDOLFI THIAGO  e VÂNIA ALMEIDA 
THTAGO ambos retro-qualificados, se retiram da sociedade para compor a nova sociedade, e o sócio 
MANOEL FERNANDES THIAGO  irá participar com 50% (cinqüenta por cento) de suas cotas no 
capital da nova sociedade, reduzindo-se o capital social desta sociedade de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais) para R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), passando a cláuswje do. soas lü à  
vigorar com a seguinte redação: 	

Av.arda Franco. 259 
-mbuci  

F, 270- 86 
1 mhdistrito Ca 

NTIN404s0andoo a gosenta caia pragrt 
fica. a vai ~Ni mala ' 	u* dou Ni 
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1 	Crie IFI 	 . „ STAS 	 V 	 . 

,  

,— _ 
: COT-AS 	 VALOR 

	

MANOEL FERNANDES THIAGO • 6.250 	 R$ .6250,00 
ROBERTO REDOLFI THIAGO 	 3.125 	 R$ 3.125,00 
SUELY VALIAS TH1AGO 	 3.125 	 R$ 3.125,00 

Al I k 	
 

OTAL 	 12.500 	 R$ 12.500,00 

• IM"  

CLÁUSULA NONA 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade de cada um dos sócios, fica limitada ao montante do 
Capital Social, nos precisos termos do que dispõe o Art°. 2°. Decreto n° 3.708 de 10 Janeiro de 1.919. 

• gr 	 • rI 	 v 
.. 	.. 	 W 
• r• 

V V V 

CAPITAL SOCIAL:  

O Capital Social da sociedade é de R$ 12.500 (doze mil e quinhentos reais), dividido em 12.500 (doze 
mil e quinhentas) cotas, no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado 
e assim distribuído entre os sócios, à saber: 

41k, m virtude da saída de sócios as cláusulas de GERÊNCIA e PRÓ-LABORE passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

GERÊNCIA 

administração e gerência da sociedade será atribuição dos sócios, ROBERTO REDOLFI THIAGO, 
OEL FERNANDES THIAGO e SUELY VALIAS THIAGO sendo-lhes conferidos os mais 

amplos, gerais e ilimitados poderes, para praticarem todos os atos ativos e passivos, judiciais e extra-
judiciais necessários ao bom andamento da mesma, podendo para tanto assinarem todos e quaisquer 
documentos da sociedade individualmente, sendo-lhes vedado entretanto o uso da denominação social 
em negócios estranhos à sociedade, tais como: hipoteca, avais, fianças, endossos de favor, etc.., 

,PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os sócios-gerentes poderão outorgar procurações à pessoas idôneas, 
para assinarem pela firma, no limite de suas atribuições e poderes, especificando no instrumento os atos 
e operações que poderão praticar. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A responsabilidade técnica profissional junto ao Servi o e e Vigilância 
Sanitária e Divisão do Exercício Profissional da Secretaria da Saúde do Estad 	ão Paulo, xará a 
cargo do ótico responsável, conforme legislação em vigor. 	 R-29LraCvil das Passo Naturais 

" Subdlubitu - mbuci 

SELÕME'' 

J8- 1999 SIEnrâ. 	
1201,3,- 
11,1 

NEVES DE ALMEIDA 
revente 

-E270-1086 
canudOrogn4 
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:PRÓ-LABORE:  
• ■ 11/. 

Os sócios-gerentes ROBERTO REDOLFI THIAGO, MANOEL FERNANDES TRAGO e SUELY 
VALIAS THEAGO, terão direito à uma retirada mensal à titulo de "PRÓ-LABORE", em importâncias 
acertadas de comum acôrdo, respeitados os limites máximos permitidos pela legislação do Imposto de 
Renda. 

•••• 	■•••• 

••■ ••• 

ol• 

• 

Em face das alterações havidas, os sócios resolvem Consolidar o Contrato Social. 

O CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade gira sob a denominação social de : ÓTICAS WANNY LTDA 

OBJETIVO SOCIAL 

\\I.

.t/ • sociedade tem por objetivo o comércio de artigos óticos e fotográficos em geral. 

\‘ SEDE 

410 
 sociedade tem por séde à Av. Lins de Vasconcelos, tf 1.167 - Cambuci, nesta Capital do Estado de 

ão Paulo, podendo transferi-la para outro endereço, bem como abrir ou encerrar filiais, sucursais, 
gências e escritórios em qualquer ponto do pais, independentemente de alteração contratual.  

PARÁGRAFO ÚNICO: FILIAL  - C.G.0 (MF) 43.051.515/ 0002-04 
Av. Ibirapuera, 3103 Loja SUC 60 
Piso Ibirapuera Indianópolis 
CEP: 04029-200 - São Paulo - SP 

FILIAL - C. G. C (MF) .43.051.515/ 0004-76 
Rua 13 de Maio, 1947 Lj ARCO 101 Q 
Piso Maestro Cardim - Shopping Center 
Paulista - Bela Vista 
CEP: 01361-900 - São Paulo - SP 
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-CAPITAL SOCIAL 
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O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, podendo to 
proposta ou decisão dos sócios que representarem a maioria do Capital Social. 

ssot"--  f,-Jrals 
5. 259 - 270-1085 
Ja puni. r2 uprogi• 
ooiJ. qie dovf.  

RE, 
-$ t'9 

ser extinta com al 02 

JOSE ROBERTO NEvES DE ALMEIDA 
- Escrevente - 

PRAZO DE DURAÇÃO 

bi4:4 

O Capital Social da sociedade é de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), dividido em 
doze mil e quinhentas) cotas, no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 

• ralizado e assim distribuído entre os sócios, à saber: 

TISTAS COTAS VALOR 

MANOEL FERNANDES THIAGO 6.250 R$ 	6.250,00 
ROBERTO REDOLFI THEAGO 3.125 R$ 	3.125,00 
SUELY VALIAS THIAGO 3.125 R$ 	3.125,00 

TOTAL 	  12.500 	  R$ 12.500,00 

12.500 
totalmente subscrito e 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade de cada um dos sócios, fica limitada ao montante do 
( "pitai Social, nos precisos termos do que dispõe o Art°. 2°. Decreto tf 3.708 de 10 Janeiro de 1.919. 

GERÊNCIA 

iriministração e gerência da sociedade será atribuição dos sócios, ROBERTO REDOLFI THIAGO, 
- OEL FERNANDES TH1AGO e SUELY VALIAS MAGO sendo-lhes conferidos os mais 

los, gerais e ilimitados poderes, para praticarem todos os atos ativos e passivos, judiciais e extra-
judiciais necessários ao bom andamento da mesma, podendo para tanto assinarem todos e quaisquer 
documentos da sociedade individualmente, sendo-lhes vedado entretanto o uso da denominação social 
em negócios estranhos à sociedade, tais como: hipoteca, avais, fianças, endossos de favor, etc.., 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os sócios-gerentes poderão outorgar procurações à pessoas idôneas, 
para assinarem pela firma, no limite de suas atribuições e poderes, especificando no instrumento os atos 
e operações que poderão praticar. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A responsabilidade técnica profissional junto ao Serviço de Vigilância 
Sanitária e Divisão do Exercício Profissional da Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo, ficará a 
cargo do ótico responsável, conforme legislação em vigor. 

EXERCÍCIO SOCIAL 

O exercício social terminará em 31 de Dezembro de cada ano, quando se levantará o Balanço 
Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício. 
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DOS LUCROS E PREJUÍZOS imrramefAÇA,  
fiea. a qual 

Os lucros e prejuízos apurados nos balanços anuais serão divididos ou su 
s. P proporcionalmente ao capital de cada um. 

JOSÉ ROBERTO NEVES DE ALMEIDA 
- Escrevente - 

• 
- <~ler • . 4  

Os sócios-gerentes ROBERTO REDOLFI THEAGO, MANOEL FERNANDES THIAGrO e SUELY 
VALIAS THIAGO, terão direito à uma retirada mensal à título de "PRÓ -LABORE", em importâncias 
acertadas de comum acôrdo, respeitados os limites máximos permitidos pela legislação do Imposto de 

• nda. 

FALECIMENTO DE SÓCIO 

Em caso de falecimento de qualquer dos sócios, os sócios remanescentes poderão optar em dissolver ou 
continuar as atividades da empresa, tendo preferência absoluta na aquisição das cotas sociais do sócio 
falecido. Entretanto, os sócios remanescentes poderão optar em admitir um ou mais herdeiros em 
substituição ao sócio falecido. Sendo exercida a opção de adquirirem as quotas do sócio falecido, os 
herdeiros receberão os seus haveres, conforme constar do balanço especial apurado para esse fim em 
36(trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, vencedo-se a primeira a 90 (noventa dias) da data do 
evento. 

RETIRADA DE SÓCIO 

O sócio que desejar retirar-se da sociedade, deverá comunicar a esta por carta registrada e protocolada, 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, e os seus haveres, apurados em balanço lhe serão pagos 

forma da cláusula anterior. 

CESSÃO DE COTAS 

Os sócios não poderão transferir, ceder, doar ou vender a totalidade ou parte de suas cotas a pessoas 
estranhas à sociedade, sem a anuência por escrito dos demais sócios, qua em igualdade de condições 
terão preferência na sua aquisição. 

FÔR0 

Fica eleito o Fôro da Comarca do Estado de São Paulo, par dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
contrato. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os casos omissos neste contrato, serão regidos pelas disposições do Decreto n° 3708 de 10 de Janeiro 
de 1.919, e pela legislação posterior que lhe for aplicável. 
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ANOE FERNANDES T S‘Paula. 

São Paulo, 30 de outubro de 1997. 

Y VAL  

ERTO RE OLFI THIAGO 
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DOLFI T 

9059145 
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crevente - 

TESTEMUNHAS: 

RITA DE.CA  
RG. 2 

Plger „- .00151,,(e 	paaaaia.. 
tA.:•çomeRciAlopp ., 

.PAUV  

AZ. 

• 	 UI.  
1.1 	 • 	 ■NI 	 111 

DECLA.ItACÃO DE NÉSIMPEDIMENTO 

Declaram os sócios, que não estão incursos em qualquer penalidade da lei, 
exercerem atividades mercantis. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Instrumento Particular de Alteração e 
Consolidação Contratual que-está-em tr2s vias, deigualleôr e forma, na presença de duas testemunhas, 

•erido a primeira via ser amuivaãa n&Junta.  Coirle:rcjal- do Estado de São Paulo. — . 

9 

que os impeçam de 

wir 
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CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS E OUTROS AJUSTES 

CEDENTE:  ÓTICA WANIVY LTDA., inscrita no CGC/MF sob o n.° 
43.051.51510001-23, com sede à Av. Lins de Vasconcelos, n.'1167, 
Cambuci, Estado de São Paulo; neste ato representada por seu representante 
legal, Sr. Manoel Fernandes Thiago, brasileiro, viúvo, industrial, portador da 
cédula de identidade RG n.° 1.299.367-0 SSP/SP e do CPF/MF n.° 
007.443.798-49; 

• 

111 CESSIONÁRIA:  OPTICAL SUNGLASSES LTDA., inscrita no CGC/MF 
sob o n.° 02.231.464/0001-34, com sede à Av. Roque Petroni Júnior, 1089, 

W loja 159, Morumbi, Estado de São Paulo; neste ato representada por seu 
representante legal, Sr. Carlos Redolfi Thiago, brasileiro, casado, 
comerciante, portador da cédula de identidade RO n.° 4.805.405 SSP/SP e 
do CPF/IV1F n.° 525.418.008-00. 

Pelo presente e na melhor forma de direito, as partes têm entre si por justo e 
convencionado o quanto segue: 

aLÁUSULA PRIMEIRA: A Cedente celebrou contrato preliminar 
àdik (quadro da proposta) para ingressar no empreendimento Shopping Eldorado 

Pamplona, tendo pago, até a presente data, R$ 13.650,00 (treze mil, 
Ai, seiscentos e cinqüenta reais) a titulo de sinal, bem como emitido vinte e duas 
g/notas promissórias no valor 3.515,91 (três mil, quinhentos e quinze reais e 

noventa e um centavos), sete das quais já quitadas; valores representativos 
da aquisição dos direitos de uso e fruição da loja n.° 423 daquele Shopping. 

CLÁUSULA SEGUNDA Pelo presente e na melhor forma de direito, a 
Cedente, neste ato, cede e transfere à Cessionário, que recebe, todos os 
direitos e obrigações do contrato mencionado na cláusula primeira; ficando a 
Cessionário responsável por regularizar a situação contratual junto aos 
empreendedores do Shopping. 

CARTÓRIO 001V TABELIÃO DE NOTAS -*frooron 
ourts,urallricr/4411satoa raN 

AMOAStUTEN ' ,I.:1:r..i ''''' ff 
lorgtetneatiftikagrit: :se.:gr 	..,---..».3.,...Lte e 

e 
N 

'me mi a 1 	 o. 

I"- ly 
 

- -Anio-nio Claret Nunes 

	

••.. 	
O . ............................ 

ESCREVENTE AUTOR/240o 
CUSTAS CONTR10 P/ VERSA 

-R$ 0,81 
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BROM aPre 

- 3:2 o 

........................ . ............ 
Antonio Claret Nunes 

ESCREVENTE AUTORIZADO 
CuSTAs CoNTRIB. P/ VERBA - RS 0,81 

Parágrafo Único:  Neste ato, a Cedente cede à Cessionária o crédito 
consubstanciado no pagamento do sinal e das sete notas promissórias 
indicadas na Cláusula Primeira, bem como a responsabilidade pelo 
pagamento do débito remanescente consubstanciado nas 15 (quinze) notas 
promissórias ainda não quitadas. 

E por estarem justas e contratadas, as partes subscrevem o presente na 
presença de 02 (duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

io Paulo, 20 de novembro de 1997 

II) 
CEDENTE: 

CESSIONÁRIA 

401/ 
	 tigri-idjidédãe: Ir41 WANNY LTDA. 

,4r1  
AL SUNGLASSES LTDA 

TESTEMUNHAS: 	 
A 

111!"  : trabloticawadeessao.doe 

411i 
• 

AKA 64)21vi 11C 1-41'1714 3e(66/J 

	J.:1,, 
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estabelecido o Hipermercado Eldorado, uma de suas âncoras. 	- 	
prg'....t.4"-• 	-: -2•61":„ • • 	. 

Este empreendimento empreendimento estará situado em um ponto g consagrado ip 23 anos: e ente NiMesmcirocar em que está ..1..i.,:. ....-:. 

. Dentro de pouco mais de ano, esta região que tem um púbrido 'de mais dás&DOO.., pessoas, Coma mãior conceráração 

de Classes A e B da cidade,. ganhará finalmente seu primeiro Shopping: Shoppiry.  ã; rado .Pamplona. 

Charme, tradição, gente bonita, tudo isto é um sinónimo do mais Miare dos bal 
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O Shopping será um marco na reglAo dos Jardins e terá não só as mais importantes tolas satélites e semi
-ânéoraã, mas tarribérà ° • • , 

 1 •. 	 • •• urna rrhega. Forraria, e uma completa área de lazer, incluindo 6 cinemas do sistema muttiplex.; - 
.*" 	- • 	-4 ^44' • • 

Com .18.500 rn 2  de ABL e uma área total de 35.000 m 2  
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rios lojistas um melhor aproveitamento de área de vitrina e consequenkemente o melhor visual de exposição
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por cento) do faturamento bruto mensal ou 

k ci-q- a911  

Aluguel: 	a) 	 (. 	% 	  

b) Aluguel mensal mínimo: 

- .1"e 2° anos: R$ 

-Após 2' ano: RS 	 

rçc  

9  zo para pagamento: até o dia 05 (cinco) do mês seguinte ao vencido. 

CESSÃO DO DIREITO DE USO E DE FRUIÇÃO: 

Valor total: RS  5_ Nrã : \--423FS Ç2:, S 	(C.4 . 0 )1,t i z'\...-V),, 	•.ç) 0 LS 11" 1 1-- 
.. 

-\-"NA — • la 	
4 	

_,...".1k- 	-›]. 	 .).1/4....) 

6° -S:=N 	) meses. 

PJ(1.11tl.)1.1.  

SITOPPING ELDORADO PAMPLONA JARDINS' 

iDOC._01 
Nome ou razão social: C)911C., 	 L) &L PISS k7.-TO-P1  
NOMe fantasia: 

Endereço:  (---\U4--Sokorà. 	 kc-33; Le)''S  
Cidade:  .S1: 	Estado:  5(2  Telefone:  r int- 	-1-11  
CPF ou CGC. c 	. Lk-6L-tioc-x.)1. - *?..) ‘-1  RG QUIE: 	  
Representante legal:  en,,fujcpcs, "TH ‘p..€9I 	Telefone: 	w 3 .6, E,  
2) ÁREA COMERCUL: - Loja de uso comercial n.°  Ltr 	, com arca 

de  tam '9;  m2, para  622:0  

3) LOCAÇÃO 

Duração do contrato: 

1) PROPONENTE 

35 

para depósito no dia 	/ 	 

Saldo: 1?5_ 	 G s 
J 	. 

I C. C:Z Sk ti +b S, rY1/ .  Y%-g-,- ‘ S 

), LL ..5..__LeL14  .1A' ,  

CM 

r  

	) parcelas,conforme ,segue 

PN,lf\rv- 	n-Ps, 

representadas por notas promissórias emitidas pelo Proponente, devidamente avalizadas. 

41110 
6) 	LOJAS EA SHOPPING: 

DATA DE FECHAMENTO: 01/ 

21--Y2.  
) 	i'(--) ■...A. 

(_•.L.Ar., 	
. 

L 
iktOPC' 

çan; .wheotrce.' vitt Ǹ Att 
to "eip.x.nt . 01Poott1,6*  
stv.,:::,,:ç colsoÀ,,Gvot.193 
0,0'4 rs° (' • 

E/REP. LEGAL 

)posia e O cheque mencionado no item 04. 

+, 	ri...-Cr) 

° N.11 
055.  01:01,  

.tO'S 	es■- 

• N•. 
3‘ h" Oh N'SD4111:,  r.X.o., 	• 

Recebi apresem 

PRO 

-São Paulo, 

NEN 

, nominal à VERPAR 

Sinal: IC 

Banco pclo cheque iro  /..//1  Agênci 
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Óticas 
Wanny 

by Optical Sunglasses 

S.PAUL0.23 DE MARÇO DE 1998. 

CARLOS THIAGO 

Escriário: 

Av. Lins de Vasconcelos, 1042 , 14 andar 
Brasil -Silo Paulo - SR 
CEP 01539-000 
Telfew.: 55 - (011)- 279- 0131 

Lojas: 

Shopping Cerne). lbirapuera , páo Adoenta lj. 
Shopping Plaza Sul , pipi' 1 lj. 263 
Shop,ming Cenger Arf)r 45., 209 
Shopping 3forumbi, piro térreo , 1). 159 

?? 	539-5116 
lel: 578-4545 

tel. 299-5791 
lel: 240-5242 

ZAREMBA ARQUITETURA E PLANEJAMENTO 
AT. SR RICARDO T. FREITAS 

AMIGO RICARDO, ESTOU PREOCUPADO COM O ANDAMEN-
TO, OU MELHOR ,DA FALTA DE ANDAMENTO DOS NEGOCIOS DO SHOP. 
ELDORADO PAMPLONA. 

PAGUEI PONTUALMENTE TODAS AS PARCELAS ATÉ QUE 
FUI CHAMADO POR VOCES PARA REFORMULAR UM NOVO CONTRATO E 
COMO CORTESIA UM NOVO PARCELAMENTO DO SALDO DEVEDOR. 

POIS BEM. DESDE ESTA DATA NÃO TIVE MAIS SINAL DE VIDA 
DESTE ASSUNTO, NÃO FUI INFORMADO ATÉ MESMO PARA QUEM E ONDE 
PAGAR AS PARCELAS AJUSTADAS EM NOSSO ULTIMO ENCONTRO. 

ACHO QUE EMBARQUEI EM UMITITANIC" 
SOLICITO POR GENTILEZA QUE ME MANDE POR FAX ALGUM 

ESCLARECIMENTO SOBRE O ASSUNTO. 
GRATO 
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Escritório "CCA" de Contabilidade e Consultoria Ltda 

Optical Sunglasses Ltda, estabelecida a Av. Roque Petroni Junior, 
II 089 Luc.159 1 — Vl.Gertrudes, Inscrita no CNN sob n° 02.231.464/0001-34, informa 
que no periodo de 06/98 a 07/99, teve o seguinte movimento de vendas. 

Jun/98 	 10.439,00 
Jul/98 	 17.130,00 
Ago/98 	 17.164,00 
S et/98 	 30.017,00 
0ut198 	 22.333,00 
Nov/98 	 16.956,00 
Dez/98 	 45.096,00 
Jan/99 	 26.134,00 
Fev/99 	 12.937,00 
Mar/99 	 9.295,00 
Abr/99 	 10.049,00 
Mai/99 	 14.073,00 
Jun/99 	 22.607,00 
JuI/99 	 22.108,00 

Para maior clareza, firmo a presente. 

São Paulo, 20 de Ago o de 1.999 

A COSTA PERWRA 
Téc. Cont. CRC-SP. 1513077882/O-O 
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Darcy de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Ivana Barba Pacheco 
Flávio João Nesrallah 
Umberto Rara Bresolin 
Luiz Rodrigo Moraes de Oliveira 
Alexandra A. Beneduzzi Moreira 
Gina Marcia P Pifaneli de Medeiros 

ARRUDA MIRANDAll 
ADVOGADOS 

Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512 - 7 ,  And., Cj. 74, CEP 04530-000 
São Paulo - SP Tel/Fax: (011) 820 6948 

warrucla@mandic.combr 

São Paulo, 29 de junho de 1.999. 

À 
VERPARINVEST S.A. 
R. Plínio Ramos, 173, Luz. 
(ou R. Mauá, 1.110) 
(ou R. Quirino de Andrade, 215, 11° Andar) 

O 	São Paulo — SP. 

Azei, 

At. Diretoria 

tfr 

Réf. Shopping Eldorado Pamplona Jardins. 

Prezados Senhores, 

11, 	 Vimos pela presente, na qualidade de advogados da empresa ÓTICA 
WANNY . (doc. 01), doravante designada Notificante, NOTIFICAR  V.Sas do 
quanto segue: 

1) No inicio do mês de março de 1.997, a Notificante celebrou com 
V.Sas. Contrato de Locação da Loja de Uso Comercial n.° 423 do Shopping 
Eldorado Pamplona, bem como Contrato de Cessão de Direito de Uso e 
Fruição relativo a tal locação. 

2) Em razão de tal Contrato de Cessão de Direito de Uso e Fruição, a 
Notificante pagou a V. Sas., a titulo de sinal, a quantia de 13.650,00 (treze mil, 
seiscentos e cinqüenta reais) aos 10 de março de 1.997; mais sete parcelas 
mensais e sucessivas, representadas por notas promissórias, de R$ 3.515,91 (três 
mil, quinhentos e quinze reais e noventa e um centavos), entre 15 de maio de 
1.997 e 15 de novembro de 1.997, conforme planilha anexa (doc. 02). 
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3. 
ADVOGADOS 

s9 Oficial de Itèglafro di Tftul 418kalesnoi 
Civil do Pince UM litt LR 

MICROfIllett 

 @a,  r. Renato Paes de Barron. $12 - 7 ,  And., Cj. 74, CEP 04530-000 
São Paulo - SP Tel/Fax: (011) 820 6948 

e-mail: warruda@mancliceom.br  
-_&9 O 22,4 1 

 

    

ARRUDA MIRANDA-' Darey de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
lvana Barba Pacheco 
Flávio João Nesrallah 
Umbeno Sara Bresolin 
Luiz Rodrigo Moraes de Oliveira 
Alexandra A. Beneduzzi Moreira 
Gina Marcia P. Pifaneli de Medeiros 

3) Conforme propalado à época da assinatura dos supra referidos 
instrumentos, deveria o Shopping Eldorado Pampiona ter sido inaugurado no 
mês de novembro de 1.997. Posteriormente, e conforme noticiado pela imprensa 
paulista, passou-se a divulgar que o Shopping Eldorado Pamplona seria 
inaugurado no mês de novembro de 1.998. 

4) No final do ano de 1.997, a Notificante, que vinha cumprindo 
regularmente todas as suas obrigações, foi convocada por V.Sas. - através da 
Zarernba Arquitetura e Planejamento (corretora responsável pela promoção de 
vendas das lojas de tal Shopping) - para assinar instrumentos de aditamento aos 

gel/ 
contratos referidos no item 1 acima, através dos quais o saldo remanescente 
referente a cessão de direitos seria repactuado e representado por novas notas 
promissórias. 

A Notificante, pois, ficou aguardando o recebimento de tais 
instrumentos e respectivas promissórias para continuar saldando as parcelas 
referentes à cessão de direitos. 

5) Como não lhe foram enviadas cópias dos instrumentos de aditamento 
aludidos no item 4 acima, sequer foram entregues as notas promissórias referidas •  em tais aditamentos, a Notificante, em março de 1.998, sem saber como e para 
quem continuar pagando as parcelas avençadas, enviou missiva à Zaremba 
solicitando informações a respeito, informações que não lhe-foram fornecidas. 

0110 6) Tal situação persiste até a presente data: a Notificante efetuou 
 pagamentos a V. Sas. em razão da cessão de direitos referentes à locação de loja 

no Shopping Eldorado Pamplona, pagamentos que foram efetuados até a ocasião 
referida no item 04 acima, e desde então não recebeu as cópias dos instrumentos 
de aditamento e respectivas notas promissórias referidas no item 04 acima, não 
recebeu boletos de cobrança, sequer recebeu qualquer satisfação ou instrução por 
parte de V. Sas. 

	

7) 	A inauguração do Shopping, prevista para novembro de 1997, 
posteriormente prorrogada para novembro de 1998, está longe de se realizar. 

Em razão do comportamento de V. Sas., a Notificante, além dos 
danos que sofreu em razão dos pagamentos já efetuados a V.Sas. sem receber 
qualquer contra-prestação em troca, vem sofrendo prejuízos, conforme apurados 
na planilha anexa (doc. 02). 
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ARRUDA MIRANDA  
ADVOGADOS 

Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512 - 7° And., Cj. 74, CEP 04530-000 
São Paulo - SP Tel/Fax: (011) 820 6948 

e-mail: warruda@rnandic.com.br  

Darcy de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
lvana Barba Pacheco 
Flávio João Nesrallab 
Umberra Bara Elresolin 
Luiz Rodrigo Moraes de Oliveira 
Alexandra A. Beneduzzi Moreira 
Gina Marcia P. Pifaneli de Medeiros 

Em razão do inadimplemento de V. Sas., por não terem concluído a 
obra no prazo previsto, não terem enviado à Notificante cópias dos instrumentos 
de aditamento e respectivas notas promissórias referidas no item 04 acima, e 
sequer terem oferecido qualquer justificativa para tais comportamentos, a 
Notificante não tem mais qualquer interesse em permanecer vinculada aos 
contratos celebrados. 

8) 	Não obstante tenha a Notificante buscado solução amigável para a 
controvérsia, consubstanciada em contatos telefônicos com o procurador de 
V.Sas., Dr. Luiz R. Corvo, com o intuito de receber a devolução das parcelas 
pagas, devidamente corrigidas, bem como indenização pelos prejuízos que sofreu, 
até a presente data a Notificante não recebeu resposta por parte de V.Sas., não 
obstante a atenção dispensada pelo ilustre advogado já referido. 

9) 	Desta forma, é a presente para NOTIFICAR V.Sas. para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias a contar do recebimento da presente, enviem à 
Náti'liCánte por intermédio de seus procuradores (endereço impresso) ás cópias 
dos instrumentos •:aliidulos: , noi[iitelinillacinia, bem como esclareçam sobre .o _ 	 
ansláitêijto atual das.. 	do Shopping Eldorado Pamplona, bem assim 
restituam à ''Nófifiêãiite . 	11:quantiaálrjart pagas, devidamentCi-at-Miliíãdã - - 	. 	. 	• 	 . 

. 	 mia. Lilo. 
conforme planilha anexa (doc. 02), e ainda indenizem a Notnicante :', 11peios 

1111, 

	

	
prejuízos sofridos; sob pena de, não o fazendo, procedermos à propositura das 
competentes medidas judiciais. 

Sendo só o que se apresenta para o momento, e a seu dispor para 
quaisquer esclarecimentos que se façam necessários, subscrevemo-nos 

Atenciosamente 

p.p. Umberto Bara Bresolin 
OAB/SP ri° 158.160 

(Í7trab/oticawanny/notif2.doc) 
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rua xv de novembro, 80 - 01013-000 

fone: (011) 232-3171 - fax: (011) 3107.8830 
internet: 3rtd.com.br  - são paul° - sp LEJEND. 

mvlaf40 	o 
rim  t,askuo 
4,, opaiwill 
aço";444  

.ri  ...AN 
dc,8 
r 
 

-010 	
cs. 

fir 	ehl21J 

"aj 	128  

tu! 	, 
tinatario Carlos 8 Souz 	rcelloa 

escrevente designado 

3 2  oficial de registro de títulos e 
documentos e civil de pessoa jurídica 

bel. josé maria siviero 

Primeiro do País com Certificado de Qualidade IS° 9002 pela DQS da Alemanha 

I 944571 
N? do Talão 907693 	Data : 30/06/99 

Remetente OTICA WANNY 

D64111atário: VERPARINVEST S.A. 

411, 
Nargistro : 5902241 COM ANEXO 

  

• mi  Ce k  ' co e dou fé que o documento protocolado e registrado em 
mi 	ilme 	sob 	o 	n° 5902241 , 	foi 	por 	mim 	entregue 

• AO DR. OMAR WEHBY JUNIOR, O QUAL DECLAROU-SE ADVOGADO PERTENCENTE 

AO DEPARTAMENTO JURIDICO DA EMPRESA DESTINATÁRIA, NA RUA QUIRINO* 

DE ANDRADE, N° 215 - 11 0  ANDAR.********************************** 

tiro 
Czje  

Certifico mais que, nos termos do parágrafo 1? do artigo 160, da lei 6015/73, o teor 
deste certificado faz parte integrante do registro acima identificado. 

São Paulo, 01 de Julho de 1999. 

escrevente utoriz do 
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anilha de Crédito 
	

Optical Sunglasses X Verpar 	 27/08/99 

Planilha de Danos 

Documento Data Pagamento 
Valor de 

face 
índice do mês 
de referencia 

Quantidade em 
índice 

índice atual 
(Ago199) 

Valor 
corrigido Juros Total 

SI NAL 10/03/97 13.660,00 20,856393 654,475679 22,875378 14.971,38 4.191,99 19.163,36 
NP-1/22 15/0i/97 3.515,91 21,124232 166,439897 22,875378 3.807,35 951,84 4.759,22 
NP-2122 15/06/97 3.515,91 21,147438 166,257019 22875378 3.803,19 912,77 4.71596 
NP-3122 15A)7197 3.515,91 21,221454 165,677149 22,875378 3.789,93 871,68 4.661,61 
NP-4122 15oe97 3.515,91 21,259652 165,379471 22,875378 3.783,12 832,29 4.615,40 
NP-5/22 15/09/97 3.515,91 21,253274 1E6,429100 22,875378 3.78425 794,69 4.578,95 
NP-6/22 15/10197 3.51591 21,274527 165,252839 22,875378 3.780,47 756,09 4.536,57 
NP-7122 15/11197 3.515,91 21,336223 164,785960 22,875378 3.769,54 716,21 4.485,75 

I 41.489,26 I 10.027,57 1 1 51.516,82  I 

Página 1 
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GOVERNO DO ESTAIO*L P 
SECRETARIA DE ESTA 	NEffli ' DA FAZENDA 

'/. 	GUIA DE ARRECA 	. 0 ESTADUAL 
- DEMAIS RECEITAS - 

NOME U RAz SOCIAL 

PVLOI  
ki 

 
TRIBUTO/ RECEITA 

r 	cui9x-A, INiultiç 
9.. 	OBSERVAÇÕES 
ri 	21 

g 

1 i g3 

- PM& thi) (9t,,tkçLN 

ilcitriNkacç-v 

DR 
iLNIE 

.r')102  

03 

04 

DATA DE 
VENCIMENTO 1,*? 

CODI RECEIVOF 

iNscRiçAo E ADUA ou CÓDIGO DO MUNICIPIO 

L-P7- vt 
NÃO PREENCHER) 

, 05 

06  

07 

08  
09 

10  
11 
12 
13  HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 

14 VALOR MASiç 

CGC ou ã  

1.1' AMA 

vALOR DASCrfiorci ConlOde) 

JUROS DE MORA 

MULTA DE MORA cu MULTA POR CFROD êllorrInal eu ~Ode) 

Y.9  

CiVIDA ATIVA  OU N. DA 	ETA 

AuTENficA04~446 01838i747 270999 	515,1.6C GARCHO 

o 
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	 40_1 P!  
23 	oic110 . 	amx..1 	..tet go Estado, referentes ses atos Indiciais - 

TABELA DE CÓDIGOS, DE RECEITA 

1.T BI 
0140 *DOAÇÕES" (3) 	, 
02647 "CAUSAIIAORTI5" (3) 	. 
012.9 "Done6S" - DIVIDA ATIVA 14) 
027-9 "CAUSA MORTIS" • GIRADA ATIVA (11 

59 

DA ATIVA (4)  
23, ASpertencentesaoEstado (a)os adr a!udIcla1s) di rod DÃATMA (45 
3049 CARTEIRR DE MEV. DOS ADVOGADOS DE SP - MANDATO JU- 

DICIAL (3) 
316-9 CARTEIRA DE PRENDAS SERVENTIAS NÃO/OFiCKEZADAS 

(-N10.303/70) (3) . 
3354 DEFISCrE SERVS. DNERSOSITASELA "C' -Senee0S de INIns110). ( 3) 
349-9 ASSISTÊNCIA AOS MÉDICOS (ASSOC, PAULISTA DE MEDI 

. '.- CURA) (3) " 
3760 pEAILMOLDUMt3E)NTOS DA JLNTA CCMERCIAL DO ESTADO DE SACI 

u 
426-1 PISO. E SEM. DIVERSOS (TALA 11 (3) 

OUTROS 
031-0 IR RETIDO NA FONTE (3) 
032-2 IR RETIDO NA FONTE - PISADA ATIVA (4) • 
617-4 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA (3) 
673-7 iNDENIZAWS E RESTITUIÇÕES (3) 
674-9 iNDENgAÇOEsLatsliTuiÇÕEs • ORADA ATIVA (4) . 
890-4 (R/TRAS RECEITAS NÃO DISCR(MINADAS (3) 	• 
8914 (Ws ACMNDAS DA CONVERSÃO DE ~PDS FIF.AIS PARARENS (3) 

À LEGISLAÇÃO (SORTEIOS, CCNCURSOS DE PROGNÓSTICOS E SIMI-

LARES - 	ATRIA (4) 
773-0 ALEGISLAÇÃO (PRCÇON- MIN, NÃO CONVENIA00) (3) 

7-6 A LEGISLAÇAD (SEC. DA JUSTIÇAS DA DEFESA DA CIDADANIA) • 
DIVIDA ATIVA (4) 

6204 A LEGISLAÇÃO (SEC. DO MEIO AMBIENTE) -olvmA ATIVA (4) 
626-9 A LEGISLAÇÃO ISECDA AGRICU.TLRA E Aa4ST.) - DMDA ATI-

V&(4) 
657-9 A LEGISLAÇÃO IS(COA ADMINISTRAÇÃO) DIVIDAATNA (4) 
661-0 A LEGISLAÇÃO (OUTRAS DEPENDÊNCIAS) - DIVIDA ATIVA (4) 
6646 A 11ÉGrsLAÇÃO (PRogoN, mUNiC(P10 cONVENIADO) ((MOA 

ATIVA (4) 	 • 
7764 À LEGISLAÇÃO (PROCON • MUN. NÃO CONVENIADO) - DIVIDA 

ATIVA (4) 
040-9 À LEGISLAÇÃO DO TRANSITO /DETRAN) - Voa ATIVA (4) 
543-6 A LEGISLAÇÃO DO TRANSITO (DER) -((MOA ATIVA (4) 
859-4 À LE sistAçÃo DE TFLANSITO (DERSA). DIvIDA ATIVA ( 
1165-5 AO ARTIGO 32 DO REG. DA CE TESB -DILIDA ATIVA (4) 

TAXAS 
187-3 ESC. E SERV. DIVERSOS (TABELICA) (3) 
14-3 MC. E SERVE. DIVERSOS (estamp e/a autent. mecânica) (3) 
330-6 JUOICiARIAS pertencentes ao Estado. referentes aos ates Indicias (3) 
2446 CUSTAS pertencentes ao Estado Iates extraNdicials) (3) 
2614 JUDICIAR(AS pertencentes ao Estado, referentes aos akri 

(estampagem e ou Buten!. meeanIca) (3) 

IPYA 
037-1 IPVA DIVIDA ATIVA (4) 

Al R 
5443 ADICIONAL CO IMPOSTO DE RENDA (CONTINISUNTE1 (3) 
541-1 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (RESPONSAM. Do E.S.P.) (3) 
542-3 ADICIONAL DO IMPOSTO OE REMIA (PESPONSAVEL DE OUTRA Uf.) (3) 

54E4 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (EXIGIDO EIA AM) (3) 

MULTA POR INFRAÇÃO 
5964 À LEGISLAÇÃO (SEC. DA JUSTIÇA SOA DEF. DA CIDADANIA) (3) 
621-0 APLICADA PELO CONDEPNAAT -SEC. DA CULTURA (3) 
622-1 APLICADA PELO CONDEPHAAT SEC. DA CULTURA. DIVsDA ATIVA (4) 
625-7 À LEGISLAÇÃO iSEC. DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (3) 
656.7 À LEGISLAÇÃO (SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO) (3) 
660•9 À LESISLAÇ AO (OUTRAS DEPENDÊNCIAS) (3) 
662-2 À LEGISLAÇÃO (PROCON -MUNIC(A° CONVENIADO) (3) 
663-4 A LEGISLAÇÃO (SORTEIOS. CONCuRSOS DE PROGNÓSTICOS 1 SIMI-

LARES (3) 

OBSERVAÇÃO 
. , 

OS NÚMEROS E N T RE RENTESES INDICAM A QUANTIDADE 
DE VIAS NECESSÁRIAS PARA O pREENcHimENT0 DA GARE. 
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01 MICROFILME (NÃO PREEN• 
IEGMR,1E4 

DR 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL 
- DEMAIS RECEITAS - n  g DATA DE 	f 	, 

VENCIMENTO  

NORMA3110  
ENÇ 	

ft-T  
DE  

IN 	

EC:irãvotsai 

SCRICAO 	 CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
04 

NICIP IO P 

TRIBU O RECEITA 

5 

For,go abam AMA cm 	 A 
4024 e  

19 "E 	 06 
LACA DO VEEC.ILO 

CAÇ. hlityivc;A 
21 1.50BSERVAÇõES 08  tf ADIA 
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AIA 	- 
5404 ADICICKAL DO lal POS1ODE RENDA (CONTRIBUINTE) (3) 
541-1 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA IRESPONSÁVEL DO ESP.) (3) 
542-3 ADICIONAL DO IMPOSTO DE PODA (RE9)0~ DE °TRADE.) (3) 

5e0 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (EXIGIDO EM SIM) I 3) 

MULTA POR INFRAÇÃO 
5í$6-4 A LEGISLAÇÃO (SEC. DA JUSTIÇA E DA DEE_ DA CIDADANIA) (3) 
.51.8 APLICADA PELO CONDEPHAAT • SEC. DA CLLTURA (3) 

2•1 *ÁFIOCADA PELO CONDE PIIAAT, SEC. DA CULTURA • DIVIDA ATIVA (4) 
625-7 A LEG)N,L4 AO (SEC. DA AGRICULTURA É ABASTECIMENTO) (3) 
658-7 À LEGISLAÃO (SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO) (3) 
6804 À LEGISLAÇÃO (OUTRAS DE PENO E NCIAS) 13) 
6824 À LEGISLAÇÃO (PROCON •MUNICIP10 CONVENIADO) 13) 
6634 A LEGISLAÇÃO (SORTEIOS, CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS E SIMI-

LARES (1) 

666.0 A LEGISLAÇÃO (SORTEIOS. CONCuRsOS DE PROGNÓSTICOS E
LARES • DIVIDA ATIVA (4) 

2734 A LEGISLAÇÃO (PROCON• MUN. NÃO CCNWNIADO) (3) 
5974 À LEGISLAÇÃO (SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA) - 

DIVIDA ATIVA (4) 
6208 À LEGISLAÇÃO (SEC. DO MEIO AMBIENTE) -DIVIDA ATIVA (4) 
6284 À LEGISLAÇÃO (SEC.DA AGRICULTURA E ABAST.) • DIVIDA ATI• 

vk (4) 
657-9 LE GISLAÇAD (SE C.DA ADMINIST RAÇ AO) - OMDA ATIVA (4) 
661-0 A LEGISLAÇÃO (OUTRAS DE PENDENC IAS) - DEADA ATIVA (4) 
6646 À LEGISLAÇÃO (P6100 0)) • MINICtpia COITVENIADO) -ORADA 

ATIVA (4) 
776-6 À LEGISLAÇÃO 1PROCON - MUN. NAO CONVENIADO) -DIVIDA 

ATIVA (4) 
8404 A LEGISLAÇÃO DO TRANSITO ( DE T RAN) • DIVIDA ATIVA (4) 
8438 A LEGISL AÇAD 00 TRANSITO (DEfl) • DIVIDA ATIVA (4) 
8564 À LEGISL AÇÃO DE TRANSITO (OUSA)- ORADA ATIVA (4) 
865-5 AO ARTIGO 32 DO REG. DA CE TESB • DIvIDA ATIVA 44) 

TAXAS 
167-3 FISC. E SERV. DIVERSOS (TABELA-A") (3) 
184-3 FISC. E SERVS. DtvERsoS netamp. e/ou autent. (nect(Ca) (3) 
230-6 JUDICIARIAS pertencentes ao Ealadn referentes em atos judiciais (3) 
244-6 CUSTAS pertencentes ao Estado (atos eStraartECia(a) (3) 
261-6 JUDICIARIAS pertencentes ao Estado, referentes aos ates judichts 

(estampagem e ou autent. mecânica) 131 

2319 JUDICIARIAS pertencentes ao Estado, referentes aos ates amaciais - 
DIVIDA ATIVA (4) 

2324 CUSTAS pertencentes ao Estado (atra extra0didals)DIVIDAATIVA (4) 
3044 CARTEIRA DE PREV. DOS ADVOGADOS DE SP • MANDATO JU-

DICIAL (3) 
3154 CARTEIRA DE PREV.DAS SERVENTIAS NÃO/OFICIALIZADAS 

(L1E0293/70) (3) 
335O DE fiSC. E SERVS. DryERSOS (TABELA `C" .•serelees de trânsito). (3) 
3494 ASSISTENCM ADS .MÉDICOS .(Assoc. pAaisTA DE MEDI-

CINA) 13) 
3700 EMOLUMENTOS DA JUNTA COMERCIAL DD ESTADO DE SÃO 

PALLO (3) 
426-1 ASC. E SERVS. DIVERSOS (TABELA "B") (3) 

OUTROS 
031•0 IR RETIDO NA FONTE (3) 	. 
032-2 IR RETIDO NA FONTE -DIVIDA ATIVA 14) 
511-4 CONTFuBtAÇÁo DE mELHCRIA (3) 
673-7 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (3) 
674-9 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - ZOADA ATIVA (4) 
690-4 OUTRAS.RECEITAS tik INCRIMINADAS (3) 
8914 DiEs ADVINDAS DA coNvERsÃo DE cRuZEJR:GFENs pARAREAJs (3) 

DosERvAcÃo 

OS NÚMEROS ENTRE PARENTEsEs INDICAM A QUANTIDADE 
DE VIAS NEcESsÁRIASPARA o PFIEEAICRIBIENT O DA GARE. 

4  

akow .DOAÇÕES- .43) 
0254 "CAUSA MCATIS" (3) 
0134 "DOAÇÕES" -DIVIDA ATIVA (4) 

0274 -C.AUSA (ANUIS" -DIVIDA ATIVA (4) 

IP VA 
037-1 IPVA DIVIDA ATIVA (4) 

[ /TABELA DE CÓDIGOS DE RECEITA 
! 

ITBI 

r 

fls. 73



LI 
a, 

IWRCIA CAJXA -1~0 ~CO IA. • 

GUIA DE DEPOSITO - OFICIAIS DE JUSTIÇA 

Valor 4 (51)3 12 
• Vara  

Processo N3  Ano 
° Oficio C 	L 

Fórum Depositante/Remetente 

Agência/PAB TrI'T 	L_ L 

Conta N° 	13 - 950 000 - 

Finalidade 

cRÉDrro EM CONTA 

Nome das Partes 

P TI CA L 	 X 
ESTE DOCUMENTO EM 5 VIAS PRÓPRIO PARA DESPESA DE CONDUÇÃO DE OFICIAIS DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO CG 8/85. 

Banco (Branca) 
.2- Depositante (Verde) 
13- Cartório/Proct‘so (Amarela) 

4- Cartório/Controle (Azul) 
5- Oficial de Justiça (Rosa) 

07/94 - L004 

Autenticação Mecãriica 

I10380 27Set1999 173 	 7,24RD 0 

13-950000-1 CONDUCAO DE OFICIAIS DE JUS 
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1 

• 

AVISO DE CRÉDITO 

Comunicamos ao Oficiai de Justiça Sr. 

RG" 
	

que o valor de 	 , referente a esta guia, foi liberâclo à 

crédito de sua conta corrente, junto a NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A. Ag. 

em 

Local. Data Carimbo e Assinatura Autorizada do Cartório 
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	a Vara 

c_À 

Fóruin 	EINVTIZACL, 

rnoialPAB 

Conta N° 	13 - 950 000 - 

Processo Ano 

1929 
Depositante/Remetente 

IC) 

 

Pn c_A L 5 Ni 	 LTDA 
Finalidade 

CRÉDITO EM CONTA 

479032 Guia Valor 

_.) 
NOSSA CAMI • NIC,S$011~COLA 

OSS 
COMO 

055 
BANCO 

GUIA DE DEPÓSITO - OFICIAIS DE JUSTIÇA 	 , 

Nome das Partes 

OPT-  c L Si S 1_12,  SE s 	 \I E Q....PN R3 Ni d E"-F 	N' 
ESTE DOCUMENTO EM 5 VIAS PRÓPRIO PARA DESPESA DE CONDUÇÃO DE OFICIAIS DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO CG 8/85- 

1- Banco (Branca) 	 4- Cartório/Controle (Azul) 	
Aulenticação Mecânica 

2- Depositante (Verde) 
	

5- Oficial de Justiça (Rosa) 
3- Cartório/Processo (Amarela) 

07/84 - 1.004 I CVCGD2 - - 
• 
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AVISO DE CRÉDITO 

Comunicamos ao Oficial de Justiça Sr. 

RG 	 que o valor de 	 , referente a esta guia, foi liberado a 

crédito de sua conta corrente, juntc a NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. Ag. 

em 

Local Data Carimbo e Assinatura Autotizada do Cartório 

  

• 
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Comarca Guia Valor 

479(132 

Finalidade 

CRÉDITO EM CONTA 

4e 	 
° Oficio 

Fórum 

Agêncla/PAB 

Conta N° 	13 - 950 000 - 
Nome das Partes 

Ano 

Depositante/Remetente 

Processo N° 
Vara ' 

4 

NOSSA CAIXA- NOSSO 

OSã 

~CO S.A 

o5 Se 
BANCO 

GUIA DE DEPÓSITO - OFICIAIS DE JUSTIÇA 	 .. 
COMO 

ESTE DOCUMENTO EM 5 VIAS PRÓPRIO PARA DESPESA  DE  CONDUÇÃO  DE OFICIAIS  DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO CG  8185. 
Autenticação Mecânica 

1~330 279.,:11999 173 	 ift 21 

1- Banco (Branca) 
	

4- Cartório/ Controle (Azul) 
2- Depositante (Verde) 

	
5- Oficial de Justiça (Rosa) 

3- Cartório/Processo (Amarela) 

13-rs()?, /,',5-1 CANDUC,no 	f)Frcjim f)E, NOM,UX1.4 invoxe-- 9 
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AVISO DE CRÉDITO 

Comunicamos ao Oficial de Justiça Sr. 

RG 	 que o valor de 	 • referente a esta guia, foi liberado a 

crédito de sua conta corrente, junto a NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. Ag. 

1.. 
em 

Local e Date Carimbo o Assinatura Autorizada do Cartório 
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... 

o presente 
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Etc__ 
Eu. 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fe.....irittA, 

CADJ-C 

o 

fls. 81



PODER JUDICIÁRIO 

o 

CITAÇÃO 

Tendo em vista o r. despacho de fls. 02 dos autos da ação de 
si° 'Itero ORDINÁRIO movida por OPTICAL SUNGLASSES LTDA contra 

VERPARINVEST S.A, junto a presente, encaminho a Vossa Senhoria a inclusa cópia 
da petição inicial e a transcrição do r. despacho que determinou a sua citação para os 
termos da ação proposta, ficando assim, Vossa Senhoria cientificada de que terá o 
prazo de 15 dias para oferecer contestação, sob pena de serem presumidos como 
verdadeiros os fatos contra si articulados na petição inicial. 

Transcrição do r. despacho de fls. 02: "R.A - Cite-se." São 
Paulo, 30 de Setembro de 1999 (a) LUIZ EUR1C0 COSTA FERRARI - JUIZ DE 
DIREITO. 

Outrossim, comunico a Vossa Senhoria, que a sede deste 
Juizo encontra-se no 6° andar do Fórum João Mendes Júnior, à Praça Dr. João 
Mendes, s/n° salas 606/610. 

São Paulo, 04 de OUTUBRO de 

to, 1 
GILBERTO CARDO 
	• - 

Escrivã o-Diretosfís 	 m do MM 
Jui 

35 VARA CÍVEL 
Praça Dr. João Mendes, s/n°, 6° andar, sala 606/610 
PROC. N° 000,99.881615-9 - ORDINÁRIA 

DESTINATÁRIO: VERPARINVEST S.A 
A/C REPRESENTANTE LEGAL 
END: Rua Quirino de Andrade, 215— 11° Andar 
São Paulo (SP) 
01049-010 	1. Apresentar esta Carta no dia da audiência. 

2. Apresentar-se convatientemente trajado(a). 
3. Comparecer munido(a) de documento de identidade. 

50.11.012 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUNTADA 

 

10 NEW 1999 

o. 	AN_ 	 

 

junto a estes autos 

 

que segue (em). 
NADA MAIS. Eu, 	(Alberto Ferreira da Luz) escr., subscrevi 

51.10026 
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POR JUDICIÁRIO 

COMARCA : SÃO PAULO 
a  VARA CÍVEL 130  OFÍCIO CÍVEL 
ROC. N.° 000.99.881615-9 - ORDINÁRIA 

AUTOR: OPTICAL SUNGLASSES LTDA 
S Paulo 

DESTINATÁRIO: VERPARINVEST S.A 
A/C REPRESENTANTE LEGAL 
END: Rua Quirino de Andrade, 215 — 11° Anda 
Centro - São Paulo (SP) 
CEP: 01049-010 

0111 	
REM: 30  OFICIO CÍVEL CENTRAL DA CAPITAL 
Pça Dr. João Mendes s/n° - 6° andar 	, 
S2I2R ROA/R1 n  

  

 

CONTRATO 
ECT—DR—SP 

PODER. JUDICIÁRIO 

 

 

SEE 

   

,-- 	  110 &2 	It'----iç cx,„of)  
pata do Receen, 	sinatura do Recebedoo 	:tinatário 
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• 
481b 

JUNTADA 
	de 	a  9 NOV 1922 	 

junto a estes autos 	ça-vt4-1  GC1r-)  

CNC Seguwill 

Eu   	Escr subscr 

4 • 
é 
• 
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FAI310 DE CAMPOS LILLA 
ÁLVARO LUÍS FLEURY MALHEIROS 
ANTONIO JOSÉ RIBEIRO DA SILVA NETO 
PAULO DE LORENZO MESSINA 
PAULA ANDREA FORGIONI 
ANTONIO CARLOS MONTEIRO DA SILVA FILHO 
EDUARDO SECCHI MUNHOZ 
MARCELO BATUÍRA DA C. LOSSO PEDROSO 
LUCIANA VALVERDE GRINBERG 
LUIZ OTÁVIO R.FERREIRA 
FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO 
EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA 
THOMAZ HENRIQUE MONTEIRO WHATELY 
BARBARA ROSENBERG 
CAMILLA OSBORN GOMES NOGUEIRA 
ARTHUR BADIN 
MARIA FERNANDA DE MEDEIROS REDI 

HERMES MARCELO HUCK 
RAQUEL MARIA SARNO OTRANTO 

ESTELA L. MONTEIRO SOARES DE CAMARGO 
INEZ AMARAL DE SAMPAIO 

PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI 
MARIANA MACHADO CORTEZ 

ANTONIO SÉRGIO A. DE MORAES PITOMI30 
CECILIA VIDIGAL MONTEIRO DE BARROS 

CAMILA SPINELLI GADIOLI 
ALDO DE CRESCI NETO 

FERNANDA PEREIRA LEITE 
[LANA MCILLER 

CARLA DE CAMILO 
ROGÉRIO CARMONA BIANCO 

RAFAEL URBANO GIMENES 
LIE UEMA DO CARMO 

DANIEL KREPEL GOLDBERG 

ULLA, HUCK, MALHEIROS, OTRANTO, RIBEIRO, CAMARGO E MESS1NA 

ADVOGADOS 

EXMO. Sr. Dr. Juiz de Direito 

Capital. 

da MM. 3a Vara Cível do Foro :4sta 

- O 

 

Autos n° 99.881615-9 

• 

411 	
VERPARINVEST S.A., já qualificada, nos autos da Ação  

pelo Procedimento Ordinário, que lhe move Optical Sunglasses Ltda., vem, 

41110  respeitosamente, à presença de V.Excia., por seus advogados, com 

fundamento no art. 5 0 , incisos II, LIV e LV, da Constituição da República, e 

nos arts. 267, 300 e 301, do Código de Processo Civil, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO,  fazendo-o pelos motivos de fato e de direito a seguir 

alinhavados: 

1. - SÍNTESE DO CASO: 

1. - A Autora ajuizou a presente demanda pretendendo: 

(i) a rescisão dos contratos celebrados; (ii) a restituição do sinal e das 

parcelas que alega ter pago; (iii) indenização pelo que teria deixado de í, 

lucrar, e (iv) indenização por danos morais. 

Av. BRIG. FAMA LIMA, 1744, 6° ANDAR - 01451-001 SÃO PAULO - SP - BRASIL 
FONE: (11)3038-1000 - FAX: (11) 816-0762 - 	ADVOGADOS@LHNI.COM.ER  
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LILLA, HUCK, MALHEIROS, OTRANTO, RIBEIRO, CAMARGO E MESSINA 

ADVOGADOS 

2. Segundo consta da inicial, Óticas Wanny Ltda. 

celebrara com a Ré Contrato de Locação e Contrato de Cessão de Direito de 

Uso e de Fruição. Diz a Autora que, em função desses contratos, a referida 

ótica teria pago à Ré a quantia de R$ 13.650,00, a título de sinal, mais sete 

parcelas mensais e sucessivas, representadas por notas promissórias, no 

valor de R$ 3.515,91, enquanto que a Ré teria deixado de adimplir suas 

obrigações. 

3. - Prossegue a Autora, na tentativa de demonstrar sua 

legitimidade para figurar no pólo ativo, afirmando que teria adquirido os 

direitos e obrigações da Óticas Wanny Ltda.. Nesse sentido, anexou 

documento de fls. 35/36. 

4. - A realidade, Excia., é bem outra. De fato, a Ré 

contratou com Óticas Wanny Ltda. a locação de loja em Shopping e o uso e 

fruição da estrutura e equipamentos respectivos (Docs. nos 1/2). Quanto a 

isso, não há dúvida. No entanto, a acertiva de que foram feitos pagamentos 

à Ré cai por terra pelos próprios documentos juntados pela Autora, 

notadamente, cópia de cheque nominal à Verpar S.A. (fls. 18). 

• 5. - A esse respeito, a Ré, certamente, alegará que esse 

• procedimento se deu em razão do item 4 do Quadro de Proposta assinado 

por promotor (fls. 17). 

6. - Nesse lanço - e isso é preciso deixar bem claro - a 

proposta foi realizada em nome de Vergar S.A., por empresa contratada para 

comercializar lojas de futuro Shopping  (Doc. n° 3). Esta empresa, Zaremba 

Arquitetura e Planejamento S.C. Ltda., não tem e nunca teve poderes para 

receber, dar quitações, contratar ou assinar propostas em nome da Ré. 

7. - Vale dizer que o Quadro de Proposta juntado às fls. 

39 também em nada compromete ou guarda qualquer relação com a Ré, na 

medida que, repita-se, trata-se de documento firmado entre a Autora e 

empresa contratada por Verpar S.A.. 

• 

2 
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LILLA, HUCK, TOALHEIROS, OTRANTO, RIBEIRO, CAMARGO E MESSINA 

ADVOGADOS 

8. - A bem da verdade, a Ré jamais recebeu qualquer 

quantia referente aos contratos celebrados com Óticas Wanny Ltda.. De 

fato, conforme se observa pela cópia do cheque juntado pela Autora, o 

pagamento do sinal foi efetuado à Verpar S.A. (fls. 18). Mais do que isso, 

Excia., a planilha juntada às fls. 46, que teria o condão de demonstrar os 

pagamentos à Ré, aponta que os valores foram destinados à Verpar S.A.. 

9. - Nesse passo, é importante frisar que a Ré não anuiu 

com a cessão das obrigações ou da posição contratual, em relação aos 

negócios jurídicos celebrados com Óticas Wanny Ltda., o que, 

evidentemente, desautoriza a alegada cessão. 

10.- Ressalta-se, ainda que à saciedade, que o Quadro 

de Proposta de fls. 39 é assinado por empresa que não possui poderes 

outorgados pela Ré. De outro lado, chama-se atenção para a notificação de 

fls. 42/45, parcialmente juntada pela Autora. 

11.- Essa notificação, datada de 29 de junho de 1999, 

foi enviada pela Óticas Wanny Ltda. e não pela Autora. Não se trata de 

equívoco, como deduzido às fls. 5. 

12.- Com efeito, a procuração que acompanhou a 

notificação - e que deixou de ser anexada aos autos - foi outorgada pela 

Óticas Wanny Ltda. e não pela Autora (Doc. n° 4). Desse modo, a 

procuração omitida desse MM. Juízo só vem a ressaltar que não houve 

equívoco algum, desautorizando mais uma vez a mencionada cessão. 

13.- Destarte, a notificação não revela qualquer cessão 

das obrigações ou da posição contratual para a Autora, reforçando a acertiva 

de que a Ré não tinha conhecimento a respeito. Além disso, esse tipo de 

"lapso" não é escusável pelo Direito Pátrio. 

3 
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ULLA, HUCK, MALHEIROS, OTRANTO, RIBEIRO, CAMARGO E MESSINA 

ADVOGADOS 

14.- Feitas essas imprescindíveis considerações, a Ré 

respeitosamente passa a demonstrar que esta ação sequer ultrapassa a 

barreira das preliminares. É o que se faz a seguir. 

II - PRELIMINARMENTE:  

II.A. - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DA RÉ:  

15.- A Autora protestou pela condenação da Ré a 

"restituir à Autora o preço pago (dano emergente), devidamente atualizado". 

01110 

	

	No entanto, conforme o documento juntado pela Autora (fis. 18), o sinal não 

foi pago à Ré, mas, ao contrário, a outra sociedade. 

16.- Ressalta-se, por oportuno, não só o sinal deixou de 

ser pago à Ré, como também as demais parcelas acordadas. Inobstante, 

pretende a Autora a devolução de quantias que não foram pagas à Ré. Não 

houve, repita-se, ainda que à saciedade, qualquer pagamento efetuado pela 

Autora, ou pela Óticas Wanny Ltda., à Ré. 

17.- De mais a mais, a planilha de cálculo juntada pela 

Autora às fis. 46 corrobora que os valores alegadamente pagos foram 

dirigidos à outra sociedade, Verpar S.A.. 

18.- Não é preciso muito esforço para se perceber que 

inexiste obrigação da Ré de restituir valores à Autora. Essa constatação 

decorre da ausência de qualquer pagamento feito à Ré. Destarte, a Autora 

não é titular de nenhum direito em face da Ré, especialmente no que toca à 

restituição de sinal e parcelas eventualmente pagos a terceiros. 

19.- Como é cediço, não pode a Ré ser obrigada a 

devolver aquilo que não lhe foi entregue. Resta demonstrada, pois, a falta de 

legitimidade da Ré para figurar no pólo passivo da presente ação, que deve 

4 
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ULLA, HUCK, MALHEIROS, OTRANTO, RIBEIRO, CAMARGO E MESSINA 

fr 
ADVOGADOS 

ser julgada extinta, sem apreciação de mérito, consoante previsão do art. 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

MB. - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DA AUTORA:  

DESAUTORIZADA CESSÃO DA POSIÇÃO CONTRATUAL: 

20.- Fato que não pode deixar desapercebido a esse 

• MM. Juizo diz respeito à cessão da posição contratual pela Óticas Wanny 

Ltda. - sociedade com à qual a Ré contratou - à Autora da presente ação (fis. 

26/36). 

21.- Com efeito, a Ré jamais teve conhecimento da 

ocorrência de qualquer cessão de eventual "crédito" decorrente dos contratos 

celebrados com Óticas Wanny Ltda.. E nem se diga, como certamente o fará 

a Autora, que o Quadro de Proposta juntado às fls. 39 indica que a Ré sabia 

de qualquer cessão da posição contratual. Reafirme-se que tal proposta é 

firmada por empresa que não tem poderes para assinar qualquer documento 

em nome da Ré. 

o 	22. - De fato, nem tampouco a notificação datada de 29 

de junho de 1999 (fls. 42/45) tem o condão de informar à Ré sobre qualquer 

alteração ou cessão da posição contratual, na medida que apresentada pela 

Óticas Wanny Ltda. (Doc. n° 4). 

23.- Como leciona Orlando Gomes, "na cessão de 

contrato, é indispensável a cooperação jurídica do contratante cedido; sem seu 

consentimento, não se opera" (Obrigações, 11 ed., Rio de Janeiro, Forense, 

1997, p. 213). 

24.- Assim, não tendo o consentimento da Ré acerca da 

cessão da posição contratual - sobre a qual a Ré expressamente se opõe - 

não é a Autora parte legitima para exigir qualquer quantia eventualmente 

paga em relação aos contratos firmados entre Óticas Wanny Ltda. e a Ré. 
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25.- Por essas razões, Excia. é que a Ré requer, 

respeitosamente, consoante o disposto no art. 3°, do Código de Processo 

Civil, seja declarada parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente 

ação, julgando-se extinto o processo, sem apreciação de mérito, com 

fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

II. C - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - CLÁUSULA ARBITRAL:  

26.- Nos termos da cláusula décima primeira, do 

Contrato de Cessão de Direito de Uso e de Fruição, e da cláusula décima 

quarta, do Contrato de Locação (Docs. nos 1/2), ficou convencionada a 

submissão à arbitragem (Lei n° 9.307/96) dos litígios que venham a envolver 

as partes. 

27.- Como se sabe, uma vez estabelecida a submissão à 

arbitragem, os conflitos decorrentes de determinado negócio restam 

subtraídos da apreciação do Poder Judiciário: 

"Assim, a simples existência de qualquer das 

110 formas de convenção de arbitragem estabelecidas 

pela nova Lei - cláusula cornpromissória ou 

compromisso arbitral - levará, em princípio, • desde que alegada pela parte contrária, à 

extinção do processo sem o julgamento mérito. 

Nesse passo, nenhuma das partes, sem a 

concordância da outra, poderá arrepender-se da 

opção anteriormente estabelecida no sentido de 

que eventuais conflitos sejam dirimidos através 

do juízo arbitrai." 

(Paulo Borba Casella et alli, Arbitragem, São Paulo, 

LTr, 1996, p. 138). 
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28. - Assim, Excia., utilizando-se da prerrogativa legal, a 

Ré suscita a existência de cláusula arbitrai, para requerer a extinção do 

processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso VII, do 

Código de Processo Civil. 

III - Do MÉRITO: 

29.- No Direito Material, melhor sorte não cabe à 

11, 	
Autora, senão vejamos: 

III. 1 - INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO: 

#110 
30.- Em rápido exercício hermenêutico, a Autora chega 

a afirmar que as disposições do Código Brasileiro de Defesa do Consumidor 

deveriam ser aplicadas ao caso sub judice. Mais uma vez, falta razão à 

Autora. 

31.- Com efeito, não pode ser a Óticas Wanny Ltda., 

110 tampouco a Autora, enquadradas na figura de consumidor, para efeitos do 

Código Brasileiro de Defesa do Consumidor, no que toca a relação debatida 

nesses autos. 

o 	32. - Nesse sentido, vale transcrever lição de José 

Geraldo Brito Filomeno, um dos autores do Anteprojeto do Código de 

Defesa do Consumidor: 

"CONCEITO DE CONSUMIDOR - Consoante já 

salientado, o conceito de consumidor adotado 

pelo Código foi exclusivamente de caráter 

econômico, ou seja, levando-se em consideração 

tão-somente o personagem que no mercado de 

consumo adquire bens ou então contrata a 

prestação de serviços, como destinatário final, 

pressupondo-se que assim age com vistas ao 

7 

fls. 95



Él7-x 
ULLA, HUCK, MALHEIROS, OTRANTO, RIBEIRO, CAMARGO E MESSINA 4----...--  ItÀ 

ADVOGADOS 

atendimento de uma necessidade própria e não 

para o desenvolvimento de uma outra 

atividade negociai." 

(Código Brasileiro de Defesa do Consumidor - 

Comentado pelos Autores do Anteprojeto, 3' ed., 

Rio de Janeiro, Forense, 1993, p. 24) (grifamos). 

33. - Mais adiante em sua exposição, o Professor 

acentua que o traço marcante da conceituação de consumidor está na 

hipossuficiência, chegando a afastar as pessoas jurídicas com fins lucrativos 

do conceito: 

"O traço marcante da conceituação de 

'consumidor', no nosso entender, está na 

perspectiva que se deve adotar, ou seja, no 

sentido de se considerar como hipossuficiente ou 

vulnerável. 

(...) 

110 	 E isto pela simples constatação de que dispõem 

as pessoas jurídicas de força suficiente para sua 

defesa, enquanto que o consumidor, ou ainda, a 

coletividade de consumidores ficam inteiramente 

desprotegidos e imobilizados pelos altos custos e 

morosidade crônica da Justiça comum. 

Prevaleceu, entretanto, a inclusão das pessoas 

jurídicas igualmente como 'consumidores' de 

produtos e serviços, embora com a ressalva de 

que assim são entendidas aquelas como  

destinatárias finais dos produtos e serviços que 

adquirem, e não como insumos necessários ao  

desempenho de atividade lucrativa. 
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Entendemos, contudo, mais racional sejam 

consideradas aqui as pessoas jurídicas 

equiparadas aos consumidores 

hipossuficientes, ou seja, as que não tenham 

fins lucrativos, mesmo porque, insista-se, a 

conceituação é indissociável do aspecto da 

mencionada hipossuficiência." 

(Código Brasileiro de Defesa do Consumidor - 

Comentado pelos Autores do Anteprojeto, 3n ed., 

Rio de Janeiro, Forense, 1993, p. 26/27) 

(grifamos). 

34.- Na mesma esteira, encontra-se o entendimento, 

sempre autorizado, do Prof. Dr. Fábio Konder Comparato: 

"O consumidor é, pois, de modo geral, aquele que 

se submete ao poder de controle dos titulares do 

poder de produção, isto é, os empresários. É 

claro que todo produtor, em maior ou menor 

medida, depende por sua vez de outros 

lb empresários, como fornecedores de insumos ou 

financiadores, por exemplo, para exercer a sua 

11 atividade produtiva; e, nesse sentido, é também 

consumidor. Quando se fala, no entanto, em 

proteção do consumidor quer-se referir ao 

indivíduo ou grupo de indivíduos, os quais, 

ainda que empresários, se apresentam no 

mercado como simples adquirentes ou 

usuários de serviços, sem ligação com a sua 

atividade empresarial própria. 

(RDM 15/16, p. 90/91) (grifamos). 
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35. - Destarte, a Autora, ou a Óticas Wanny Ltda., não 

podem ser consideradas consumidoras, pois estão completamente 

desvinculadas do conceito, na medida que utilizariam do estabelecimento 

comercial no Shopping para o exercício de atividade empresarial própria, 

com fins lucrativos. 

36.- Do mesmo modo que a Autora ou a ótica Wanny 

Ltda. não podem figurar como consumidor nas relações debatidas nestes 

autos, a Ré, por sua vez, não se amolda ao conceito de fornecedor. 

• o 37.- Ora, como salientado pelo Prof. Arruda Alvim, 

"fornecedor é todo ente que pra visione o mercado de consumo, de produtos ou 

serviços" (Código do Consumidor Comentado, 2 ed., São Paulo, RT, 1995, p. 

32). Desta feita, não pode a Ré ser considerada fornecedora, na medida que 

não participa de "mercado de consumo" algum. 

38.- Essa posição é compartilhada por José Geraldo 

Brito Filomeno, para quem fornecedores podem ser "considerados todos 

quantas propiciem a oferta de produtos e serviços no mercado de consumo, de 

01111 

	

	maneira a atender às necessidades dos consumidores" (Código Brasileiro de 

Defesa do Consumidor - Comentado pelos Autores do Anteprojeto, 3' ed., Rio 

41Ik de Janeiro, Forense, 1993, p. 29). E esse não é o escopo da Ré. 

• 	39. - Assim, não estando presentes os pólos de interesse 

que caracterizam uma relação jurídica de consumo (consumidor/fornecedor), 

há de ser negada a aplicação do Código Brasileiro de Defesa do Consumidor 

no caso ora sub judice. 

111.2 - INEXISTÊNCIA DE PUBLICIDADE VINCULANTE ÀS PARTES: 

40. - Consoante a Autora, ainda que não se tratasse de 

típica relação de consumo, seria aplicável o art. 30, do Código Brasileiro de 

Defesa do Consumidor, uma vez que a publicidade veiculada no jornal Folha 

de São Paulo caracterizaria constituição de obrigação (fls. 37/38). 
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41.- Primeiramente, a Ré chama atenção de V.Excia. 

para o fato de que a Ré não consta na publicidade juntada às fls. 37/38. 

Desse modo, é de se indagar como pretende a Autora afirmar que essa 

publicidade teria o condão de vincular as partes e até aditar os contratos 

firmados se, ao menos, a Ré é anunciante no informe publicitário. 

42.- Destarte, a publicidade veiculada no jornal Folha 

de São Paulo não guarda qualquer relação com os contratos firmados pela 

Ré e nem pode vincular a Ré ao quanto anunciado. 

43.- Ademais - e apenas em caráter ilustrativo - , 

aplicar-se o art. 30, do Código Brasileiro de Defesa do Consumidor, à relação 

debatida nestes autos, não faria o menor sentido, consoante o disposto pelo 

artigo de Lei citado pela própria Autora: 

"Art. 30. Toda informação ou publicidade, 

suficientemente precisa, veiculada por qualquer 

forma ou meio de comunicação com relação a 

produtos e serviços oferecidos ou apresentados, 

obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se 

utilizar e integra o contrato que vier a ser 

41111 	 celebrado." (grifamos). 

110 	44.- Como é de claridade solar, somente a publicidade 

veiculada anteriormente à formação do contrato pode vir a integrá-lo. Não se 

pode, por óbvio, ter em mente que uma publicidade veiculada posteriormente 

à celebração do contrato - estranha ao contrato - possa vir a vincular as 

partes. 

45.- A situação criada pela Autora está diametralmente 

oposta ao previsto no art. 30, do Código Brasileiro de Defesa do Consumidor. 

Com  efeito, a publicidade juntada às fls. 37/38, realizada 7 meses após a 

celebração dos contratos, não tem o propósito de vincular as partes ou criar 

aditamento ao quanto contratado. 
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46.- Desta forma, não há que se falar em publicidade 

vinculante, tampouco em mora da Ré. A uma, porque a Ré não é anunciante 

na publicação juntada às fls. 37/38. A duas, porque essa publicidade não 

vincula as partes, já que posterior aos contratos. A três, porque a Autora, 

conforme já salientado anteriormente, vem descumprindo os contratos 

celebrados. 

111.3 - INEXISTÊNCIA DE DANO MATERIAL: 

AUSÊNCIA DE CULPA DA RÉ: 

47.- Para verificar a ocorrência de dano material, deve-

se, primeiramente, analisar a relação contratual entre Autora e Ré, na 

remota hipótese de superadas as preliminares. 

48.- Os contratos realizados (Docs. n s 1/2) estipulam 

que a Óticas Wanny Ltda. deveria pagar os preços contratados, sendo que a 

Ré ficaria obrigada a locar loja e ceder o direito de uso e fruição do Shopping. 

Com  efeito, são contratos de natureza nitidamente bilateral. 

410 
1111

49. - Como se sabe, nos contratos dessa natureza, 

nenhum dos contratantes pode, antes de cumprida sua obrigação, exigir a 

do outro. Nessa hipótese, tem direito a invocar a exceção de contrato não 

• cumprido. 

50.- Com efeito, o fundamento desse direito é intuitivo. 

Visto que a essência dos contratos é o sinalagma, isto é, a dependência 

recíproca das obrigações, nada mais conseqüente que cada qual das partes 

se recuse a executar o acordo, opondo a exceptio non adimplenti contractus. 

51.- De fato, se estabelecida a sucessividade do 

adimplemento, o contraente que deve satisfazer a prestação antes do outro 

não pode recusar-se a cumpri-la sob a conjectura de que este não satisfará à 
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que lhe corre (Orlando Gomes, Contratos, 18a ed., Rio de Janeiro, Forense, 

1998, p. 91). 

52.- Deste modo, Excia., o que restou comprovado nos 

autos, de forma precisa e inequívoca, foi o inadimplemento da Autora. E se, 

de fato, chegou a efetuar alguns pagamentos, estes não foram feitos à Ré. 

Quem paga mal, paga duas vezes,  já reza o ditado popular. 

53.- De toda sorte, a própria Autora juntou aos autos 

cópia de cheque nominal a outra sociedade, estranha aos contratos firmados 

(fls. 18), não tendo comprovado - em nenhum momento - o pagamento de 

qualquer das parcelas acordadas à Ré. A planilha da Autora (fls. 46) 

também reforça o que se afirma, na medida que indica que os pagamentos 

de que se pretende a restituição não foram efetuados à Ré. 

54.- Com efeito, quem está inadimplente com suas 

obrigações é a Autora. Falta com a verdade ao afirmar que estaria 

cumprindo regularmente seus deveres contratuais. Ao contrário, a 

Autora junta aos autos documento que demonstra o não pagamento do 

sinal à Ré (fls. 18), tampouco apresenta documentos que possam 

confirmar a quitação de parcelas. 

55.- Como se sabe, nos termos da Teoria da 

Responsabilidade Civil, só é devida indenização se verificados, em conjunto: 

(i) existência de dano; (ii) culpa da outra parte, e (iii) nexo de causalidade 

entre um e outro elemento (Caio Mário da Silva Pereira, Responsabilidade 

Civil, Rio de Janeiro, Forense, 1998, pp. 27 e ss.). 

56.- À toda luz, no caso em tela, não se pode reconhecer 

Responsabilidade Civil da Ré. A Autora sequer se digna comprovar os danos 

que teria sofrido. O pretenso dano estaria consubstanciado na quantia que 

teria pago à Ré. Não foi demonstrado qualquer pagamento. 
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57.- De outro lado, peca a Autora em comprovar a culpa 

da Ré. A bem da verdade, a Autora, ou a Óticas Wanny Ltda., jamais 

adimpliram suas obrigações. Esse defeito teve início no pagamento do sinal. 

Com  efeito, o descumprimento do contrato não é da Ré. Muito ao contrário. 

58.- De outro lado, não há que se falar em lucros 

cessantes, na medida que não estipulada data de entrega do Shopping. Do 

mesmo modo que a Ré não está em mora com as suas obrigações devido 

publicidade juntada às fls. 37/38, não há data expressa para a estipulação 

de lucros cessantes. O seu cálculo, a bem da verdade, é impossível, já que 

não há como identificar data que determine a sua fixação. 

59.- Resta claro, outrossim, que houve descumprimento 

pela Autora, ou pela Óticas Wanny Ltda., de suas obrigações contratuais. 

60.- Assim, não tendo sido demonstrado qualquer dano 

material no patrimônio da Autora, com relação aos contratos firmados, 

tampouco o adimplemento das obrigações da Autora, descabe totalmente o 

pedido de rescisão contratual por culpa da Ré, bem como a condenação da 

mesma na restituição das quantias supostamente pagas. 

111.4 - Do DESCABIMENTO DOS DANOS MORAIS: 

61.- No que diz respeito aos danos morais, é preciso 

observar que a Autora fundamenta seu alegado dano na dor e sofrimento 

decorrentes de frustração de não receber loja. 

62.- De início, conforme doutrina de Wilson Melo da 

Silva, não se pode cogitar possibilidade de reparação por danos morais a 

pessoas jurídicas: 

"Que as pessoas jurídicas sejam, passivamente, 

responsáveis por danos morais, compreende-se. 
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Que, porém, ativamente, possam reclamar as 

indenizações, conseqüentes dêles, é absurdo. 

O patrimônio moral decorre dos bens da alma e 

os danos que dèle se originam seriam, 

singelamente, danos da alma, para usar da 

expressão do evangelista SÃO MATEUS, lembrada 

por FISHER e reproduzida por AGUIAR DIAS. 

Os alicerces sõbre que se firmam os danos 

morais são puramente espirituais. 

E as lesões do patrimônio ideal dizem respeito 

capacidade afetiva e sensitiva, qualidades apenas 

inerentes aos sêres vivos." 

(O dano moral e sua reparação, Rio de Janeiro, 

Forense, 1955, p. 412). 

63.- Ainda que se pudesse falar em danos morais 

sentidos por pessoas jurídicas, o que se menciona apenas para argumentar 

com o que se nega, esses estariam relacionados tão-somente a condutas que 

levassem ao descrédito dos produtos do lesado, ou que colocassem em 

questão a saúde econômica-financeira do mesmo. 

64.- Assim, não foi demonstrado qual dano moral 

efetivamente teria sido suportado pela Autora. A causa de pedir para essa 

reparação relaciona-se a direitos contratuais da Autora, inobstante o não 

pagamento do sinal e demais parcelas à Ré. Ou seja, mais uma vez, não se 

pode falar em dano ã Autora, que segue descumprindo as obrigações 

contratuais. 

65.- Com efeito, o inadimplemento da Autora macula o 

pedido de rescisão contratual por culpa da Ré e afasta qualquer indenização 

por supostos danos morais. Aceitar-se a tese da Autora significaria reparar 
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dano que não existiu, sobretudo porque, obviamente, não se pode cogitar 

sofrimento e dor a pessoas jurídicas. 

66. - De todo o exposto, resta evidenciada a ausência de 

qualquer dano moral suportado pela sociedade Autora, desprovida de 

sensibilidade e afetividade. 

IV - CONCLUSÃO:  

67. - A pretensão da sociedade Autora, em ver a Ré 

condenada, é absolutamente descabida, pois: 

(i) Resta demonstrada a falta de legitimidade da Ré 

para figurar no pólo passivo da presente ação, na 

medida que não lhe foi efetuado nenhum 

pagamento; 

(ii) A Autora não é parte legítima para exigir qualquer 

quantia eventualmente paga fruto dos contratos 

firmados entre Óticas Wanny Ltda. e a Ré; 

(iii) O processo deve ser extinto, sem julgamento de 

mérito, face à existência de cláusula arbitrai, nos 

termos do art. 267, inciso VII, do Código de Processo 

Civil; 

(iv) Não há que se falar em publicidade vinculante, 

tampouco em mora da Ré. A uma, porque a Ré não 

é anunciante na publicação juntada às fls. 37/38. A 

duas, porque essa publicidade não vincula as 

partes, já que posterior aos contratos. A três, 

porque a Autora, conforme já salientado 

anteriormente, vem descumprindo os contratos 

celebrados; 
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(v) Não tendo sido demonstrado qualquer dano material 

no patrimônio da Autora, ou da Óticas Wanny Ltda., 

com relação aos contratos, tampouco o 

adimplemento de suas obrigações, descabe 

totalmente o pedido de rescisão contratual por culpa 

da Ré, bem como de condenação da mesma a 

restituir as quantias que teriam sido pagas, e 

(vi) Resta evidenciada a ausência de qualquer dano 

moral suportado pela sociedade Autora, desprovida 

de sensibilidade e afetividade. 

68.- Protesta por provar o alegado por todos os meios de 

prova em direito admitidos, sem exceção de quaisquer, sobretudo oitiva de 

testemunhas, juntada ulterior de documentos, depoimento pessoal dos 

representantes legais da Autora, sob pena de confesso, perícias, auditorias e 

tudo mais que for necessário para a cabal demonstração do direito ora 

arrogado. 

69.- Requer, por fim, seja a presente ação julgada 

improcedente, condenando-se a Autora ao pagamento das custas, despesas 

11) 

	

	

judiciais e honorários advocatícios a serem arbitrados pelo elevado critério 

de V.Excia.. * e 
Termos em que, 

P. Deferimento. 

Luiz 	Pe ira Gomes Lopes 

OAB/SP n° 86.479-E 

o 
ii 
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Doc.. n° 1 

   

 

SHOPPING ELDORADO PAMPLONA 
QUADRO RESUMO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO 

  

     

1) LOCATÁRIA 

Razão Social: Otica Warmy Ltda 
Nome fantasia: Otica Wanny 
Endereço: Praça Leonor Kaupa, 100 Loja 265 
Cidade: São Paulo - sp 
CGC: 43.051.51510005-57 IE: 114.031.688.112 
Representada por: Carlos Redolfi Thiago, brasileiro, casado, comerciante, RG 4.805.405, CPF 
525.418.008-00 residente à R. Rino Levi, 170, São Paulo, SP 

Vania Almeida Thiago brasileira, casada, comerciante, RG 11.370.979, CPF 
166.512.848-86 residente à R. Rino Levi, 170, São Paulo, SP 

2) ÁREA COMERCIAL: - Loja de uso comercial n.° 423, com área de 24.77 m2, para Ótica em geral 

lio  3) LOCAÇÃO: ak Aluguel: 	a) 6% (seis por cento) do faturarnento bruto mensal ou 
b) Aluguel mínimo mensal • 	- 10  e 2° anos: R$1,907.29 (um mil novecentos e sete reais e vinte e nove centavos) 

- após 2' ano: R$2,193.38 (dois mil cento e noventa e três reais e trinta e oito centavos) 

Prazo para pagamento: até o dia 05 (cinco) do mês seguinte ao vencido. 

4) ENCARGOS E DESPESAS: Em estrita conformidade com a Escritura Declaratória das Normas 
Gerais Regentes do Funcionamento, Utilização e Locações do Shopping Eldorado Pamplona. 

5) PRAZO: 60 (sessenta) meses. 

São Paulo, 10103197 
Locador 

Locatário 

  

INY 

 

   

Caribs Thiago r  Vania eida Thiago 
Fiador 
	

0/0.Vd Ce 
	

CL 

Cari Vania 	eida Thiago 

Shopping Eldorado Pamplona 
MR403733402-1009 
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CLÁUSULA TERCEIRA. 
Quando do término ou em caso de extinção ou dissolução da locação, a Locatária perderá, 
automaticamente, todas as acessões, benfeitorias (sejam necessárias, úteis ou voluptuárias), instalações, 

iri.,Ç11,equipamentos e decorações feitas na loja e nas partes, comuns, sem qualquer direito a indenização ou 
reparação ou retenção, por isso que aderem ao imóvel e a ele se incorporam, imediatamente, após 
realizadas.  

CLÁUSULA QUARTA 
iikA Locatária utilizará a loja a ela alugada, de forma continua e ininterrupta, única e exclusivamente para 
I 

 
finalidade assinalada no quadro-resumo. 

Contrato de Locação 

CONTRATO DE LOCAÇÃO 

Por este instrumento particular, as partes a seguir qualificadas contratam uma locação, mediante as 
cláusulas e condições adiante convencionadas, que as partes, reciprocamente, estipulam, outorgam e 
aceitam, a saber: 

LOCADORA: VERPARINVEST S.A. , pessoa jurídica de direito privado, cujos atos constitutivos se 
encontram arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP), sob número de inscrição 

• no registro de empresas (NIRE) 35-3.0014656.5, com sede nesta Capital, à Rua Pv1auá, n° 1.110, 3' 
andar, sala 1, inscrita no CGC/NIF sob o n° 01.327.873/0001-65, neste ato representada por seus 
Diretores, João Alves Veríssimo Sobrinho, brasileiro, casado, comerciante, domiciliado e residente nesta 
Capital, à Rua Pe. João Manoel, n° 493, 17 0  andar, portador da cédula de identidade de registro geral n° 
1.164.813-SSP/SP e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas, do Ministério da Fazenda, sob n° 
006.500.308-00, e João Carlos de Paiva Veríssimo, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
domiciliado e residente nesta Capital, à Rua Fausto de Almeida Prado Penteado, n° 309, portador da 

jia cédula de identidade de registro geral n° 2.615.624-SSP/SP e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas, do 
I. Ministério da Fazenda, sob n° 037.827.228-41; 

.4 LOCATÁRIA: conforme quadro-resumo deste contrato 

11111 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
A Locadora, proprietária do Shopping Eldorado Pamplona , situado à Rua Pamplo—na, ri° 1.704, nesta 
Capital, aluga à Locatária a loja discriminada no quadro-resumo. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
A loja será entregue no estado, a fim de que a própria Locatária execute a sua distribuição interna. 

CLÁUSULA QUINTA 
A Locatária não terá exclusividade para exercício, no Shopping. de seu ramo de atividades, razão pela 
qual não poderá reclamar da existência, em outras lojas, de comércio ou atividade ou serviço congênere 
ou similar ao que desempenhar. 

CLÁUSULA SEXTA. 

Shopping Eldorado Pamplona 
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;171 
O prazo e inicio de vigência e a eventual prorrogação deste contrato, assim como o valor do aluguel e seus 
reajustes, atualizações e apuração, o modo, forma e tempo de pagamento, os gravames da mora, os 
encargos e despesas da Locatária e os casos de extinção ou dissolução são aqueles estabelecidos na 
proposta, e respectivo quadro, apresentada pela Locatária e na Escritura Declarcuária das Normas 
Gerais Regentes do Funcionamento. Utilização e Locações do Shopping Eldorado Pamplona 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Ao término da locação, a Locatária entregará as chaves da loja à Locadora, a fim de que esta verifique o 
estado da unidade no tocante á conservação e funcionamento dos aparelhos, equipamentos e instalações 
existentes, sendo certo que, enquanto não for colocado o imóvel em estado de imediata ocuapação, 
responderão a Locatária e seus Fiadores pelo cumprimento de todas as obrigações locaticias, inclusive 
aluguel, tributos, despesas gerais, sem prejuízo do ressarcimento de eventuais danos emergentes, lucros 
cessantes ou lesões a que derem causa. 

CLÁUSULA OITAVA 
Os Fiadores e principais pagadores da Locatária, e com ela solidariarnente responsáveis pelo cumprimento 
de todas as cláusulas da locação, declaram expressamente renunciar aos favores previstos nos artigos 
1491, 1499, 1500 e 1503 do Código Civil e no artigo 77, I, do Código de Processo Civil. 
A fiança será ilimitada, respondendo os Fiadores solidariamente por todas as obrigações da Locatária, • tanto as constantes da proposta e respectivo quadro e desta locação como as constantes da Escritura 
Declaratória das Normas Gerais de Funcionamento. Utilização e Locações do Shopping Eldorado 
Parnplona 
Se houver morte, insolvência, alteração do patrimônio, falência, incapacidade ou mudança de domicilio 
dos Fiadores, a Locatária deverá substitui-los no pazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contados da 
data da ocorrência do fato. 
A inobservância desse prazo sujeitará a Locatária à rescisão do contrato, sem indenização ou compensação 
de qualquer natureza, sem qualquer direito de retenção e sem prejuízo do pagamento da multa prevista na 
cláusula 142 da Escritura Declaratória. 
Os Fiadores apresentados em substituição deverão ser moral e financeiramentee idôneos, ficando a sua 
aceitação a exclusivo critério da Locadora. 

CLÁUSULA NONA 
A Locadora se reserva o direito de, livremente, ceder, transferir ou caucionar os seus créditos decorrentes 
deste contrato, sem que a isso possa se opor a Locatária. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
A eventual cessão, venda ou transferência, a qualquer título, da propriedade do Shopping implicará na 
automática sub-rogação do respectivo cessionário ou adquirente em todas as obrigações aqui assumidas 
pela Locadora, não se constituindo isso em motivo de rescisão contratual para qualquer das partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 
É expressamente vedado à Locatária, sem o prévio consentimento da Locadora e ao exclusivo arbítrio 
desta, ceder, transferir, sublocar ou emprestar, total ou parcialmente, a outrem a área. locada ou permitir, 
de qualquer forma, a terceiro o uso da área locada, sob pena de rescisão de pleno direito da locação, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 
A Locatária declara conhecer, ter por integrantes desta locação e por obrigatórias todas as Normas Gerais 
Regentes do Funcionamento, Utilização e Locações do Shopping Eldorado Pamplona 
A Locatária declara conhecer e concordar, integralmente, com o teor do Estatuto da AssOciação dos 
Lojistas do Shopping Eldorado Pamplona 

Shopping Eldorado Parraplona 	 3 
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Contrato de Locação 
O Regimento Interno do Shopping, que é de pleno conhecimento da Locatária, integra, para todos os fins e 
efeitos legais e de Direito, este contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA 
Este contrato obriga as partes e seus sucessores, a qualquer titulo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA 
Fica convencionada a submissão à arbitragem (Lei Federal no 9,307, de 23 de setembro de 1.996) dos 
litígios que possam vir a surgir relativamente a esta locação. Em caso de eventual ingresso em Juizo, nas 
hipóteses previstas pela própria Lei da Arbitragem, o Foro da Comarca de São Paulo, Capital, será o 
competente para o conhecimento, processamento e julgamento de quaisquer ações entre as partes. 

E por estarem assim certas e ajustadas, assinam o presente intrumento em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas, também infra-assinadas. 

o 
o 
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O preço e as condições de pagamento são os estabelecidos na proposta e no quadro da proposta de cessão do 

01110 
 direito de uso e de fruição e de locação de área comercial apresentada pela Cessionária à Cedente. 

O eventual recebimento de qualquer das parcelas do preço da cessão após o respectivo vencimento não 
implicará em alteração ou novação contratual, consistindo em mero tolerância da Cedente. 

CLÁUSULA SEGUNDA : 
O prazo da cessão é o avençado para a locação, incluídas eventuais prorrogações. 

1111. 	

CLÁUSULA TERCEIRA 

Doc. n°2 
Contrato Aditivo de Cessão 

 

  

 

CONTRATO ADITIVO DE CESSÃO DE DIREITO DE USO E DE FRUIÇÃO 

 

   

Por este instrumento particular, as partes a seguir qualificadas contratam uma cessão de direito de uso e de 
fruição, mediante as cláusulas e condições adiante convencionadas, que as partes, reciprocamente, 
estipulam, outorgam e aceitam, a saber: 

CEDENTE: VERPARINVEST S.A. , pessoa jurídica de direito privado, cujos atos constitutivos se 
encontram arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP), sob número de inscrição no 
registro de empresas (NIRE) 35-3.0014656.5, com sede nesta Capital, à Rua Mauá, no 1.110, 3° andar, sala 
1, inscrita no CGC/MF sob o no 01.327.875/0001-65, neste ato -representada por seus Diretores, João 
Alves Veríssimo Sobrinho, brasileiro, casado, comerciante, domiciliado e residente nesta Capital, à Rua Pe. 
João Manoel, n°493, Ir andar, portador da cédula de identidade de registro geral n" 1.164.813-SSP/SP e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas, do Ministério da Fazenda, sob n° 006.500.308-00, e João Carlos de 
Paiva Veríssimo, brasileiro, casado, administrador de empresas, domiciliado e residente nesta Capital, à 
Rua Fausto de Almeida Prado Penteado, n° 309, portador da cédula de identidade de registro geral n° 
2.615.624-SSP/SP e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas, do Ministério da Fazenda, sob n° 

.037.827.228-41; 

gr CESSIONÁRIA: conforme quadro-resumo deste contrato 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A Cedente cede à Cessionária o direito de uso e de fruição da estrutura técnica, organizacional e 

operacional e dos equipamentos planejados e a serem implantados no Shopping Eldorado Pamplona ,' a Rua 
Pamplona, n° 1.704, nesta Capital, com desfrute constante de seus beneficios durante a vida do contrato de 
locação, também hoje assinado, da loja discriminada no quadro resumo. Este contrato de cessão estará 
sempre, para todos fins e efeitos legais e de Direito, umbilicalmente vinculado ao contrato de locação. 
Assim, a eventual transferência do contrato de cessão será regida pelas normas pertinentes estabelecidas no 
contrato de locação; a extinção ou dissolução, amigável ou contenciosa, em qualquer uma de suas 
modalidades (rescisão, resolução, rsilição, etc.), de um dos contratos acarretará, autornatica e 
inapelavelmente, a extinção ou dissolução do outro. 

CLÁUSULA QUARTA 
O não pagamento, nos respectivos vencimentos, de qualquer unia das parcelas sujeitará à Cessionária aos 
seguintes gravames, sempre em cálculo sobre o valor total do débito: 
a) juros de mora à razão de 1% (uni por cento) ao mês; 
b) multa de 10% (dez por cento); 
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c) correção monetária, pelo 1GP-M ou, em sua falta, pelo 1GP-DI, ambos da FGV; na falta de ambos, 
pelo IPC da FIPE/USP; na falta de todos, por outro índice que reflita a evolução do nível geral dos preços, 
no período, até efetivo pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA 
No caso de atraso no pagamento de qualquer das parcelas por mais de 30 (trinta) dias, é facultado à 
Cedente, à sua unica e exclusiva opção, considerar rescindido, de pleno direito, por inadimplemento -  da 
Cessionária, o pacto, coní vencimento antecipado de todo o saldo devedor, ,com as cominaçõeS referidas na 
cláusula quarta para as parcelas em mora. 
Caso haja, por qualquer forma, intervenção de Advogado, a Cessionária arcará com todas as custas e 
despesas, bem como com os honorários advocatícios, no montante de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do débito. 

CLÁUSULA SEXTA 
Os Fiadores e principais pagadores da Cessionária, e com ela solidariarnente responsáveis pelo cumprimento 
de todas as cláusulas da cessão, declaram expressamente renunciar aos favores previstos nos artigos 1491, 
1499, 1500 e 1503 do Código Civil e no artigo 77, inciso!, do Código de Processo Civil. 
A fiança será ilimitada, respondendo os Fiadores solidariamente por todas as obrigações da Cessionária, 
tanto as constantes da proposta e respectivo quadro e desta cessão corno as constantes da Escritura 
Declaratória das Normas Gerais Regentes do FUI1CiOnalitelll0, Utilização e Locações do SI2opping 
Eldorado Pamplona 

e houver morte, insolvência, alteração do patrimônio, falência, incapacidade ou mudança de domicilio dos 
Fiadores, a Cessionária deverá substitui-los no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contados da data 
da ocorrência do fato. 

(* A inobservância desse prazo sujeitará a Cessionária à rescisão do contrato, sem indenização ou 
compensação de qualquer natureza, sem qualquer direito de retenção e sem prejuízo do pagamento da 
multa prevista na cláusula 142 da Escritura Declaratória. 
Os Fiadores apresentados em substituição deverão ser moral e financeiramente idôneos, ficando a sua 

aceitação a exclusivo critério da Cedente. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
A Cessionária declara conhecer,' ter por integrantes desta cessão e por obrigatórias todas as Normas Gerais 
Regentes do Funcionamento, Utilização e Locações do Shopping Eldorado Pamplona 
A Cessionária declara conhecer e concordar, integralmente, com ó teor do Estatuto da Associação dos 
Lojistas do Shopping Eldorado Pamplona (ALEP). 
O Regimento Interno do Shopping , que é de pleno conhecimento da Cessionária, integra, para todos os fins e 
efeitos legais e de Direito, este contrato. 

:

CLÁUSULA OITAVA 
A Cedente se reserva o direito de, livremente, ceder, transferir ou caucionar os seus créditos, decorrentes 
deste contrato, sem que a isso possa se opor a Cessionária. 

W
CLÁUSULA NONA 
A eventual cessão, venda ou transferência, a qualquer titulo, da propriedade do Shopping implicará na 
automática sub-rogação do respectivo cessionário ou adquirente em todas as obrigações aqui assumidas pela 
Cedente, não se constituindo isso em motivo de rescisão contratual para qualquer das partes. 

• 
CLÁUSULA DÉCIMA 
Este contrato obriga as partes e seus sucessores, a qualquer titulo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 
Fica convencionada a submissão à arbitragem (Lei Federal n" 9.307, de 23 de setembro de 1.996) dos litígios 
que possam vir a surgir relativamente a esta cessão. Em caso de eventual ingresso em Juizo, nas hipóteses 
previstas pela própria Lei da Arbitragem, o Foro da Comarca de São Paulo, Capital, será o competente para 
o conhecimento, processamento e julgamento de quaisquer ações entre as partes. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas, também infra-assinadas. 
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Doc. n° 3 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS 'AVENÇAS 

Entre partes: 

de um lado, como contratante, expressão que aqui a identificará, a sociedade 
mercantil VERPAR S.A, pessoa jurídica de direito privado, cujo S atos 
constitutivos se encontram arquivados na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (JUCESP) sob número de inscrição no registro de empresas (NIRE) 
35-3.0014359-1, com sede nesta Capital, à Rua Campo Verde n.° 61, 9 0  andar, 
inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC), do Ministério da Fazenda 
sob n.° 67.722.009/0001-87, neste ato presente por seus representantes legais 
abaixo assinados, que declaram dispor de poderes para obrigar a companhia 
conforme neste instrumento se faz; 

de outro lado como contratada, expressão que aqui a identificará, a sociedade 
civil ZAREMBA ARQUITETURA E PLANEJAMENTO S.C. LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, cujos atos constitutivos se encontram 
arquivados no 4 0  Oficio do Registro Civil de Pessoas Jurídicas desta comarca, 
com sede nesta Capital, à Av. Paulista n. 0  810, 30  andar inscrita no CGC sob n.° 
00.323.850/0001-20, neste ato presente por seu representante legal abaixo 
assinado, que declara dispor de poderes para obrigar a sociedade conforme 
neste instrumento se faz, 

pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito celebram 
"contrato de locação de serviços e outras avenças", que se regerá pelas 
estipulações constantes das cláusulas seguintes: 

PRIMEIRO — DO OBJETO 

/lb  
• 1.1- Constitui objetivo primordial deste contrato a prestação, pela 

contratada, de serviços de planejamento, orientação, assessoria, 
supervisão, deseffliolvimentp, comercialização e estruturação, destinados 
à reformulação dos espaços e das instalações do edifício localizado nesta 
Capital, à Rua Pamplona n.° 1704, onde hoje funciona ui hipermercado 
da rede da contratante ("Hipermercado Eldorado .ea .  mplona"), de 
modo a .transformá-lo em um "shoppin T  Fe 11 te r", fin I . se lobal que 
doravante será aqui identificada comno 1 i freendi to. 
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1.2- Os serviços serão prestados pela contratada à equipe executiva, que a 
contratante irá formar com pessoal próprio ou de terceiros com tal fim 
contratados, para a consecução do empreendimento. 

SEGUNDA- DO PRAZO DO CONTRATO 

O presente contrato vigorará desde a data da assinatura deste instrumento até 30 
( trinta ) dias após a inauguração do "shopping center", que constitui finalidade 
do empreendimento, estando tal inauguração prevista para o mês de abril de 
1999, podendo, de acordo com as circunstâncias ser prorrogada até setembro 
desse mesmo ano. 

01, 
21 TERCEIRA — DOS SERVIÇOS E DO SEU CRONOGRAMA 

IP 
411p s serviços a serem prestados pela contratada desenvolver-se-ão durante um 

prazo estimado de 36 ( trinta e seis) meses a contar da assinatura deste 
instrumento, e serão distribuídos em 4 ( quatro ) etapas, conforme a seguir são 
explicitados. 

3.1- ETAPA I -FASE PRELIMINAR 

3.1.1- Dimensionamento do empreendimento. 

aia) Dimensionamento do potencial do mercado e sua evolução. 
b) Cálculo do potencial de vendas no "shopping center". 
) Dimensionamento do "shopping center" em função do potencial de vendas 

calculado. 

63.1.2- Concepção de "marketing" do empreendimento. 

t 
O projeto do "shopping center", baseado no padrão econômico e social dos 
habitantes da sua área de influência primária ou direta, será concebido pela 
contratada e pormenorizado por um escritório de arquitetura escolhido pela 
contratante, sob orientação da contratada, q tie/f6irifecer" todos os elementos 
necessários na prestação total de assessoria desde asutas e propostas de 
serviços até a apresentação de todos os proj 9 iefor solicitados, inclusive 
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para aprovação perante os poderes públicos e de análise para aprovação dos 
projetos comerciais dos lojistas, eàpecialmente quanto: 

a) equacionamento das premissas básicas, do ponto de vista do mercado, que 
irão definir o projeto na fase preliminar, tais como: 

- tamanho da área locável das lojas, ou área bruta locável (ABL); 
- número de vagas de estacionamento que devem constar do projeto, respeitado 
o ajuste existente com o hipermercado já operante no local e que nele continuará 
funcionando; 
- área total de construção; 
- localização do estacionamento; 
- modulação da estrutura com vistas a flexibilizar a implantação das novas lojas 
e do "mall": 
- determinação do tamanho das "lojas âncora" (lojas de departamentos, lojas 

de variedades, etc.), caso haja; 

ah 13) orientação aos arquitetos em reuniões a se processarem ao longo do período 
w de criação. 

31 .3- Acompanhamento do projeto de arquitetura. 

010 
O projeto de arquitetura do "shopping center" por sofrer mudanças ao longo do 
processo de sua consecução, contará com a orientação e supervisão da 
contratada nas Seguintes fases: 

a) definição e contratação das "lojas âncora", caso haja; 
b) comercialização das lojas satélites. 

3.1.4- Análise econômica - financeira. 

td
A contratada fará a análise econômica e financeira do empreendimento, 
definida como uma análise de retorno de investimento com o objetivo de 

emonstrar a sua rentabilidade e abrangendo os seguintes aspectos: 

jeka) projeção das receitas de cessões de direitos das lojas e de sua locação; 
W)) previsão das despesas características da fase preliminar, que incluem estudos, 

anteprojetos, projetos, temolumentos, taxas, promoções, publicidade, pessoal 
contratado,. etc.; 

c) previsão das despesas das demais etapas de desenvolvimento do 
empreendimento, que incluem, além das já citadas para a fase preliminar, as 
despesas de "marketing", comercialização, promoção 	ublicidade, projetos 
de execução, controle e fiscalização da o -a, seguros dspesas operacionais 
de "shopping center", contribuições ao fundo e promoção, custos 
financeiros, custos de construção, etc .  
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d) montagem do fluxo de caixa do empreendimento pelo prazo mínimo de 5 
(cinco) anos após a inauguração .do "shopping center"; 

e) equacionamento do fluxo de caixa depois da determinação do capiial do 
empreendedor e do montante e regime das operações de financiamento, se 
houver; 
cálculos de rentabilidade sobre o investimento, retorno de capital e sua 
remuneração; 

g) 
considerações gerais e pareceres a respeito dos aspectos econômicos do 
empreendimento. 

3.2- ETAPA II — FASE DE DESENVOLVIMENTO 

3.2.1- Relatório comercial ( elaboração do "tenant mix"). 

levantamento das áreas disponíveis para locação; 
conceituação, classificação e descrição dos diversos ramos de negócios; 
estudo e análise das pesquisas de mercado e da rede comercial existente 
dentro da área de influência do "shopping center"; 
balanceamento das áreas segundo as grandes classificações; " lojas âncora", 
alimentação, vestuário, artigos do lar, artigos diversos, restaurantes, 
lanchonetes, serviços e lazer; 
quantificação de lojas em Cada ramo de negócio, tais como vestuário 
(masculino, feminino, infantil, moda jovem), calçados ( geral, masculino, 
feminino, infantil), "lingeries", bolsas, cintos e acessórios, tecidos, etc. 
planta de localização das lojas no empreendimento com determinação de 
cada ramo de negócio. 

3.2.2- Contratação das "lojas âncora". 

A contratada prestará assessoramento à. contratante para a contratação das 

01 
 

lojas de departamento, lojas de variedades, lojas de departamentos "júnior", de 
acordo com o programa estipulado no "tenant mix", destacando-se a prestação 
os seguintes serviços: 

elaboração de lista das principais lojas desse tipo, contendo indicações 
básicas; 
indicação do aluguel mínimo e do percentual sobre faturamento que deverá 
ser cobrado de tais organizações, considerados os padrões de mercado; 
comparecimento nas reuniões de negociações com as diretorias dessas 
organizações; 
elaboração de minutas de 
locação: 
orientação na negociaçã 
com possíveis locatái 

ea) 

b)  

c)  

d)  

e)  

opostasreserva, de cessào de direitos de il ) 

as as c 	tilas dos contratos a serem firmado 
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3.2.3- Estudo de tráfego 

A contratada analisará o estudo especializado a ser encomendado pela 
contratante a terceiros, sob supervisão da contratada, bem como as suas 
recomendações, no tocante a: 

a) dimensionamento das vias de ligação em relação ao empreendimento, se 
necessário for; 

b) contagem do tráfego atual das vias de ligação; 
c) análise dos padrões atuais e projetados das vias de ligação; 
d) cálculo de tráfego adicional a ser gerado pelo empreendimento; 
e) verificação da capacidade das vias para saber se as mesmas suportarão o 

tráfego futuro que resultará da implantação do empreendimento; 
f) sugestões de melhorias e sinalização; 
g) desenho do estacionamento do empreendimento. 

4110 
3.3- ETAPA III .— COMERCIALIZAÇÃO 

3.3.1- Planejamento e comercialização. 

a) elaboração das tabelas de cessões de direitos que determinem os valores 
mínimos para comercialização das lojas, assim como das tabelas de 
locações com valores de alugueres calculados sobre as vendas e alugueres 
mínimos, segundo o que foi definido no "tenant mix" e no cálculo dos 
pontos de equilíbrio de cada loja participante. 

b) criação de estratégia de "marketing" a ser seguida, compreendendo a 
promoção de "press-releases", para o que serão considerados eventos tais 
como assinatura de contratos com lojas de departamentos, contrato de 
construção e outros, sempre que oportuno. 

e esquematização e cálculo de verba total da campanha publicitária 
abrangendo o pré-lançamento, o lançamento e a sustentação da campanha 
até a inauguração do empreendimento, inclusive, bem como a distribuição 
das verbas pelos meios de divulgação impressos, radiofônicos e 
audiovisuais. 

3.3.2- Supervisão da campanha publicitária. 

a) indicação à contratante de agências de publicidade para promover a 
divulgação do empreendimento, cabendo à contratante escolher e 
contratar uma delas. 

b) orientação a ser prestada à agência se puliidade escolhida quando da 
criação e confecção de todas as pe 	e pro aganda, tais como anúncios de. 

1597  
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jornal "press-releases" , filmes para televisão, "spots" para rádio, folhetos e 
impressos. 

c) orientação dos textos e dos materiais visuais da campanha publicitária. 
d) esquematização e supervisão da campanha publicitária de sustentação do 

empreendimento. 

3.3.3- Assessoria e supervisão da promoção do empreendimento. 

a) orientação à agência de publicidade na criação de folhetos, plantas técnica, 
gráficos, etc., relacionados com o empreendimento, bem como supervisão 
de tais trabalhos. 

b) orientação do lançamento comercial e dos eventos que serão realizados, 
inclusive coquetéis, e supervisão deles. 

3.4- ETAPA IV — INAUGURAÇÃO 

3.4.1- orientação na realização dos eventos promocionais, tais como coquetel 
de entrega das lojas, coquetel de apresentação, coquetel de inauguração, etc. 

_ 3.4.2- elaboração de "check-list" para orientação da equipe executiva quanto às 
*providências necessárias para a realização de cada evento. 

3.5- PRAZOS DE EXECUÇÃO 

Os serviços constantes dos itens da ETAPA 1 e aqueles constantes do sub-item 
3.2.1 da ETAPA II serão prestados num prazo estimado de 5 (cinco) meses, 
desde a assinatura deste contrato até o dia 31 outubro de 1996. Os demais, 
desde o início de novembro de 1996 até 30 ( trinta ) dias após a inauguração do 
empreendimento, prevista inicialmente para abril de 1998, mas que poderá ser 

ii
prorrogada, de acordo COm as circunstâncias, para setembro desse mesmo ano. 

4, QUARTA- DOS HONORÁRIOS E DAS COMISSÕES 

4.1- Em pagamento de todos os serviços constantes deste contraio e de outros 
nele não descritos, mas inerentes à consecução do empreen mento, até 30 
(trinta) dias após a inauguração do "shopping enter", a co it atada receberá 
da-contratante honorários e comissões, conforj e dispos1i cláusula. 

otA 
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4.2- Honorários. 

4.2.1- Pelos serviços de planejamento e assessoria a contratante pagará à 
contratada a importância de R$ 32,00 ( trinta e dois reais ) por metro 
quadrado de área bruta locável (ABL), estimada em 14.287 1112 ( quatorze mil, 
duzentos e oitenta e sete metros quadrado), nos quais não estão computados as 
áreas de vias de acesso às lojas, estacionamento e mezaninos, mas 
exclusivamente as áreas de cuja locação resultará pagamento de aluguel. 

4.2.2- O valor dos honorários relativos aos serviços de planejamento e 
assessoria, de R$ 457.184,00 (quatrocentos e cinqüenta e sete mil, cento e 
oitenta e quatro reais) , será paga da seguinte forma: 

a) 1 (uma) parcela de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) quando da assinatura 
deste instrumento; 

b) 2 (duas) parcelas, no valor cada uma de R$ 30.000,00 ( trinta mil reais), com 
gi vencimento a 30 (trinta) e 60 ( sessenta) dias, respectivamente, da data da 

assinatura deste contrato; 
17 ( dezessete) parcelas, no valor cada uma de R$ 20.000,00 ( vinte mil 
reais), vencendo-se a primeira 90 ( noventa) dias após a data da assinatura 

010 deste contrato e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes; 
d) 1 (uma) parcela, no valor de R$ 17.184,00 (dezessete mil, cento e oitenta e 

quatro reais), que se vencerá 30 (trinta) dias após a data de vencimento 
prevista para a última das parcelas no item "c" acima, 

4.3- Comissões. 

4.3.1- As comissões a que fará jus a contratada, em pagamento dos serviços de 
comercialização de lojas, que prestará por força deste contrato, serão as 
seguintes: 

.. 
' 	3,5% (três e meio por cento) do valor das cessões de direitos de ponto 

o  

comercial no "shopping center", por ela negociadas, excluída a cessão de 

lio ponto comercial que será feita ao "Hipermercado Eldorado", que já funciona 
no local e que nele continuará operando; 

b) 3,5% (três e meio por cento) do valor de 65 (sessenta e cinco) alugueres 
mensais mínimos previstos nos contratos de locação por ela firmados com os 
lojistas, até 30 ( trinta) dias após a inauguração do "shopping center", 
excluídos aquele que será firmado com o "Hipermercado Eldorado". 

4.3.2- Caso algum lojista, que já tenha ssinado o Contrato de Cessão de 
Direitos, resolva não prosseguir no negóc , a cont,r(t7a da se obriga a substitui-

. lo por outro, no prazo máximo de 60 (ses nta). 	con.'iderando-se a comissão 

fls. 119



e 

anteriormente paga na comercialização de tal loja como crédito da contratante 
na nova operação. 

4.3.2.1- Caso a comissão da contratada na nova operação seja inferior ao 
crédito de que fala esta cláusula, a diferença será descontada das comissões 
totais a receber pela contratada. 

4.3.3- A contratada se obriga a substituir todos os lojistas que vierem a sair do 
empreendimento durante os 12 (doze) primeiros meses de funcionamento do 
"shopping center", no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, considerando-se a 
remuneração conforme sub-itens 4.3.2 e 4.3.2.1. 

4.3.4- Os valores previstos no sub-item 4.3.1 derivados de fatos geradores de 
comissões ocorridos nos 30 (trinta) dias anteriores, serão faturados pela 
contratada e apresentados à contratante até o dia 10 (dez) de cada mês, para 
pagamento pela contratante até 5 (cinco) dias depois de sua apresentação, 
desde que a sua soma não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) dos valores 

ip recebidos pela contratante, do referido lojista, a título de cessão de direitos de 

ti
uso do ponto comercial . Ocorrendo esta hipótese, o saldo a pagar à contratada 
será liquidado pelo contratante proporcionalmente aos pagamentos a ela feitos 

- pelo referido lojista, guardada sempre a proporção de representarem as 
•comissões metade daquilo que a esse título foi recebido pela contratante do 

referido lojista. 

4.4- Multa. 

O atraso no pagamento , pela contratante de qualquer parcela dos honorários e 
comissões redundará em multa de 10% ( dez por cento) sobre o valor devido, 

lb
mais juros moratórios de 12% ( doze por cento) ao ano, sem prejuízo da 

,. atualização monetária dos valores devidos, quando for o caso e nas condições 
em que a lei o permitir. 

QUINTA- DO DIREITO ADICIONAL DA CONTRATADA 

É assegurado à contratada o direito de figurar em todas as peças promócionais 
do-empreendimento, tais como an(incios, ,4latório, placas, folhetos, etc., em 
igualdade de condições com a contr e ri a construtora, junto à 
expressão "Planejamento e Marketin- 
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SEXTA- DOS CUSTOS E DESPESAS DO EMPREENDIMENTO. 

A contratante arcará, exclusivamente, com todos os custos e despesas que se 
façam necessários à consecução do empreendimento, tais como as de projeto, 
construção, controle e fiscalização da obra, planejamento e comercialização nos 
termos deste contrato, publicidade e promoção , despesas ,jurídicas e fiscais, 
materiais de vendas, despesas financeiras, etc. 

SÉTIMA DAS DECISÕES RELATIVAS AO EMPREENDIMENTO. 

Durante a vigência deste contrato, competirá à contratada oferecer propostas de 
^soluções para todos os problemas relacionados com a execução do 
W empreendimento, cabendo à contratante a decisão final. 

lik(TAVA — DA SUSPENSÃO DO CONTRATO 

8.1- O presente contrato será suspenso na ocorrência das seguintes hipóteses, 
isolada ou cumulativamente: 

a) impedimento imposto pelos poderes públicos, que impossibilite a consecução 
do empreendimento, desde que de prazo determinado; 

b) suspensão dos trabalhos relativos ao empreendimento, pela contratante, 

40 por prazo não superior a 90 ( noventa) dias. 

0m
.2- Na ocorrência de qualquer das hipóteses de suspensão, serão suspensos os 

- igamentos devidos pela contratante à contratada, bem como os prazos que 
4e esta deve observar. 

IP 

NONA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

(9.1- O presente contrato rescindir-se-á em qualquer das s tintes hip e -s. 
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9.1.1- ocorrência de qualquer impedimento, que não decorra da vontade de 
qualquer das partes, tornando inviável a consecução do empreendimento', 

9.1.2- transcurso de 90 (noventa) dias, contados da data da aprovação do "tenant 
mix" do empreendimento e das tabelas de preços .de comercialização, sem que 
a contratada tenha efetivado a comercialização de, pelo menos 30 (trinta) lojas, 
num total mínimo de 1.200'112 (um mil e duzentos metros quadrados) de área 
bruta locável (ABL); 

9.13- interrupção, pela contratada, dos serviços que deve prestar por um 
período continuo superior a 10 (dez) dias, ou descumprimento de obrigações ou 
inobservância de prazos por ela, que decorram do presente contrato; 

9.1.4- cessão, pela contratada, a terceiros, no todo ou em parte, das obrigações 
que assumiu nesta avença, sem contar com prévia e expressa concordância da 
contratante; 

1
9.2- Na hipótese prevista no sub-item 9.1.1, a rescisão operar-se-á sem ônus para 
qualquer das partes e sem restituição das importâncias até então recebidas pela 
contratada. 

99.3- Nas hipóteses previstas nos sub-itens 9.1.2 e 9.1.3, a contratante terá a 
faculdade de dar por rescindida esta avença, mediante simples comunicação 
postal á contratada, sem que . a esta assista direito a qualquer indenização ou a 
qualquer outra remuneração além das importâncias que já tenha aié então 
recebido da contratante por força das disposições deste pacto. 

9.4- Na hipótese prevista no sub-ltem 9.1.4, a presente avença rescindir-se-á de 
pleno direito, independentemente de qualquer aviso, notificação, interpelação ou 
protesto, judicial ou extrajudicial, sem prejuízo de responder a contratada pelas 
perdas e danos a que o seu ato der causa. 

10, 	DÉCIMA DA CESSÃO DO CONTRATO 

o 
10.1- A contratante poderá livremente ceder ou transferir, no todo ou em parte, 
os direitos e obrigações que lhe advêm do presente pacto, independentemente de 
qualquer anuência da contratada, obrigados os terceiros

77 
 aos quais ceder (ais 

. direitos e obrigações a neles ficarem sub gados, to ai ou parcialmente, 
conforme o caso. 
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10.2- A contratada não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, sem 
prévia e expressa anuência da contratante, as obrigações que lhe advêm desta 
avença, sob pena de ficar rescindido o contrato, nos termos da cláusula anterior. 

DÉCIMA PRIMEIRA- DA ABRANGÊNCIA DO CONTRATO 

O presente contrato obriga as partes signatárias e os seus sucessores a qualquer 
título. 

DÉCIMA SEGUNDA- DA TOLERÂNCIA 

di A tolerância de qualquer das partes com a inadimplência de obrigações da outra, 
.`" ou o não exercício de qualquer direito, no prazo previsto, não implicará renúncia 

si ele nem novação deste pacto, considerando-se mera liberalidade. 

DÉCIMA TERCEIRA — DA ARBITRAGEM 

Em surgindo qualquer divergência entre as partes, no respeitante à aplicação 
deste contrato, valer-se-ão elas, para solucioná-lo, dos procedimentos de 
arbitragem previstos na Lei 9.307, de 23 de setembro de 1996. 

DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

AKSe, não obstante o disposto na cláusula anterior, para a solução de litígios 
lipnascidos da aplicação deste pacto for necessário recurso à via judicial, as partes 

desde já elegem o foro desta comarca como competente para apreciá-los, com 
renúncia expressa a qualqUer outro, por mais p 'vilegiado que seja, respondendo 
a parte vencida na demanda pelas custas e d csas judi is c pelos honorários 
advocatícios do patrono da parte veneedo • 
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0,0 
RQUITETUR E PLAN JAMENTO S.C. LTDA. 

VERPA 

ZAREM 

• to 
ORE

estemunha 
orne 

RG 

Estando assim pactuadas, as partes firmam o presente instrumento, em 2 (duas) 
vias de igual teor, perante testemunhas. 

São Paulo, 31 de maio de 1 996. 

Testemunha 
&Norne: 
wRU. 

• 
o 

fls. 124



ittlata■ 

São ulo, 28 de e 1999. 

I fi 

_mula 

TM,  

\i)iiS DO CAROUCI - SIO PAULO 
ti 

Olicial: Roberto de Almeida 
AO1EMIICIDADE III -  

ia 1999. 
FERRARDES 1111A50. 

bio 1,01 .  da verdade. 

• qa, 
ROGÉRIO DE UMA JÚNIOR 

Cutsteuto 

ltrablotwannytprocdoc) 

• CÁ WAN 
Manoetée-r 
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Av. cerda Franco. 259 	lel 
--- 	VALIDO 50 	E 

Recos ço, por teaellmaça a 
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Elo testes 
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rr.. • •• 

o a 
	

1, 

Doc. n° 4 

Ofiewicirwatrudalibui~~4 . 

min3rapic:7590nkr 

PROCURACÃO 
; 
• • 

Pelo presente instrumento particular de procuração, o signatário desta nomeia e 
constitui seus bastantes procuradores os advogados WALDIR DE ARRUDA 
MIRANDA CARNEIRO, brasileiro, solteiro, inscrito na 0A33/SP sob o n° 92.158; 
DARCY DE ARRUDA MIRANDA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o n° 
18.098; FLÁVIO JOÃO NESFtALLAH, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob 
o n° 124,543, UMBERTO RARA BRESOLIN, brasileiro, solteiro, inscrito na 
OAB/SP sob o n° 158.160, DANTELA POLI VLAVIANOS, brasileira, casada, 
inscrita na 0A13/SP sob o e 143.957 e os Estagiários de direito GINA MARCIA 
PIMENTEL , PIFANELI DE MEDEIROS, portadora do RG/SP ri° 21.617.290-1, 
FERNANDO MONTEIRO SCAFF, portador .doltG/SP n° 806.757-SSP/MS e 
ANDIARA AFONSO BRITO, portadora do .1kG/SP 25.077.517-7, todos com 
escritório nesta Capital à Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512; cj. 73174, Intim Bibi, 
aos quais confere amplos poderes da cláusula "ad judicia", para serem exercidos onde 
com esta se apresentarem, cru Juizo ou fora dele, e em qualquer Instância ou Tribunal, 
podendo promover contra quem de direito as medidas legais e as ações competentes e 
defende-10 nas contrárias, seguindo umas e outras até final decisão, usando os recursos 
legais e acompanhando-os, tudo praticando, enfim, que seja necessário ao fiel 
desernPenho desse mandato, inclusive transigindo, desistindo, confessando, recebendo, 
dando quitação, firmando compromisso, e substabelecendo o presente, com ou sem 
reserva para si, com o fim principal de representar o outorgante para, em seu nome, 
promover notificações, propor e acompanhar até seus ulteriores termos ações de 
cobrança, de indenização, de exibição de documentos, de resolução de contrato, ou 
quaisquer outras medidas judiciais ou extrajudiciais que se façam necessárias para que 
a outorgante venha a receber o crédito que possui em face de VERPARINVEST S.A. 
ou de quem a represente. 

Outorgante; ÓTICA WANNY LTDA., inscrita no CGCNIF sob o n.° 
43.051.515/0001-23, com sede à Av. Lins de Vasconcelos, n.°1167, Cambuci, Estado 
de São Paulo; neste ato representada por seu representante legal, Sr. Manoel Fernandes 
Thiago, brasileiro, viúvo, industrial, portador da cédula de identidade RO n.° 
1.299.367-0 SSP/SP e do CPF/MF n.° 007.443.798-49 
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Certa:  o e dou fé que. n 'ta data. remeti 

et—W/ 	
-no 
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ck. 
•Escr. subscr. Em 	.. .de 

Eu, 

DE/19_99_ 

• 
CERTIDÃO 

Certiko 

 

• dou % que, o(a) ..... 
.~..É.e~17/ 

de fis. ........... foi pubilcado(a) no Diário Oficia
-

da Justiça de .AR.1W41Q00 ..... I ................. 

às páginas ...........' !d felérido é verdade 

Em ........ . .... de0.3..DE.111999 	
........... .... 

Eu , .................... ................ Escr subsci 1 

a 
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o 
a 

JUNTADA 
Em 	de 	2.11 
¡unto a estes autos 

que seguem 
Eu  	 Esar SUbSer 

1 
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01 MICROFILME (NÃO PREENCHER) 

n2 . DATA DE 
VENCIMENTO 16 	1  

1 03  55,5r5RECEITA iv 	.1 

04 
INSCRIÇÃO ESTADUAL ou CÓDIGO DO PAUNICiP10 

1" 

CGC ou CPF 

n13 7875 	0.02 65 Ar 
06 

INSC 	nik 	ATNA ou if DA ciou= rApie  

x 

07 .á r....,..;:•• 	. •, 

08 m' Aum  
09  Ir.  VALOR DA RECEITA (Nominal ou Colingicia)  

1? 
/URI DESMEIR2A4  

1 O 
" MULTA DE MORA ou MULTA POR 18~0 Vorrinal ce Corkida) 

12 
13  FlOtaDRARIOS ACMOCAliCIOS . 

4  A  
14 

VALOR TOTAL 	 '-• ' 

303S1000  
CAE 

"er o Pata0 
BUTO / RECE ITA 19 

l•.5.24RCr'7J ca.0361,6140V?? NTICAÇÁO MECÁNICA 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL 
- DEMAIS RECEITAS - 

ME OU 
 i 
RAÁID SOCIAL verpaLowestd S.A. 

PLACA DO VEICULO 
20 

OBSERVAÇÓES 

Juntada de, mandato judicíat 

[G- 1,41R1E-1 
DR 

j -  • 
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2314 JUDICIÁRIAS pertencentes ao Estado, referenles ace alce praieiras !, 
DÍVIDA ATIVA (4) 

2324 CUSTASpertencentes aoEstadO(atosedraludIclals)DINDAATIVA (4) 
3444 CARTEIRA DE PREV. DOS ADVOGADOS DE SP - MANDATO» 

DICIAL (3) 
3184 CARTEIRA DE RREV.DASS(RVINT?1S NÁD/OFICiALIZADAS . 

8.41111393/70) (3) 
3359 DE FISC. E SERVS. DIVERSOS (TABELA "C' -services cle transito). (3) 
349.9 ASSISTÊNCIA AOS MÉDICOS' (ASSOC. pALLISTA DE MEDI-

CINA) (3) 	, 	• . • 
370-0 EMOLUMENTOS DA JUNTA COMEliCIAL DO EStAD 

PAULO (3) 
426-1 PISO. E SERVS. DIVERSOS (TABELA "Ir) (3) - 

OUTROS 
031-0 IR RETIDO NA FONTE (3) 
032-2 IR RETIDO NA FONTE - °Ne:MAMA (4) 
517-4 cONTRIBUÇÁO DE MELHORIA (3) 
673-7 INDE162AÇÕES E REsTrniçOes (3) 
8749 INDENIZAÇÕES E RESTITLIÇÕES DMDA ATIVA (4) 
690-4 OUTRAS RECEITAS NÃO DISCRIMINADAS (3) 	 • 
691.6 PIES ADVINDAS DA CONVERSÃOOE CRUZEIR3S PENSPARAPENS (3) 

OB SER VAC AO 

OS NÚMEROS ENTRE PARENTflES INDICAM A QUANTIDADE 

DE VIAS NECESSÁRIAS PARA ()PREENCHIMENTO DA GARE. 

.41 

TABELA DE CÓDIGISS DE RECEITA 

ITBI 	é 

0140 "octAÇÕEs" ( 3 ) 
028-0 'CAUSA MORTOS" (3) 
01309 '',DCIAÇÕE St - DMDA ATIVA. (4) 

027-9 -CAUSA MORTIS" DÍVIDA ATIVA (4) 

IPVA 
0371 SPVA DIVIDA ATIVA (4) 

Anrcippi. DO IMPOS10 °E RENDA (CONTRIBUNTE) '1 31 
ADIV(AL DO IMPOSTO DE RENDA (RESPONSÁVEL DO ESP.) (3) 
ADIU.? NAL DO IMPOSTO DE REMA (RESPoNs4ELOE OUTRA UI ) (3) 

ADIC1pNAL DO IMPOSTO DE RENDA (E)3G1DO EM NÍM) (3) 
— . 

MULTA POR INFRAÇÃO 	- 
06-4 ÀLESJAÇÃD 4SEC. DA JUSTIÇA DA DEF, DA CIDADAN(A) (3) 
5214 APLICADA PELO CONDEPHAAT -SEC. DA CULTURA (3) 

622-1 APLICADA PELO CONDEPHAAT -SEC, DA CULTURA- DMDA ATIVA (4) 
625-7 A LEGISLAÇÃO (SEC. DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO) (3) 
656-7 Á LEGISLAÇÃO (SECRETARIA DA ADM 'HIST RAÇÃO) . . (3) 
6604 À LEGISLAÇÃO (OUTRAS DEPENDÊNCIAS) (3) 
662.2 A LEGISLAÇÃO PROCON - MUNICÍPIO CONVENIADO) (9) 
669-4 À LEG(SLAÇÃO (SORTEIOS, CONCURSOS DE PROGNOSTICOS E SIMI-

LARES (3) 

666-0 A LEGISLAÇÃO (SORTEIOS, CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS E SIMI-
LARES - DIVIDA ATIVA (4) 

773-0 A LEGISLAÇÃO (PROCON- MUN. NÃO CONVENIADO) -(3) 
597-6 À LEGISLAÇÃO (SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA) - 

DMDA ATIVA (4) 
6204 A LEGISLAÇÃO (SEC. DO MEIO AMBIENTE) - DMDA ATIVA (4) 

626-9 À LEGISLAÇÃO ISEC.DA AGRICULTURA E ASAS').). DÍVIDA ATI-
VA. (4) 

6574 ÀLEGISLAÇÃO (SECDAADmINISTRAÇÃO) - DÍVIDA ATIVA (4) 
661-0 A LEGELAÇÃO (OUTRAS DEPENDÊNCIAS) - DMDA AMA' (4) • 
6644 A LEGISLAÇÃO (PROCON -MUN)CÍP(O COWENIADO) 

ATIVA (4) 
7764 À LEGISLAÇÃO IRROCC44 -MUN. HAD CO(MNLADO) • DMDA 

ATIVA (4) 
840-0 ÀLEGISLAÇÃODOTRÃNS1TO ( DETRAN) • DIVIDA ATIVA (4) 
643-6 A LEGISLAÇÃO DO TRANSITO (DER). DhADA ATIVA (4) 
65641 ÀLEGISL.AÇAODE TRÂNSITO IDERSA)-1/MDA ATIVA (4) - 
5654 AO ARTIGO 22D0 REG. DA CETESB • °MOA ATIVA (4) 

TAXAS 
167-3 FISC. E SERV DIVERSOS (TABELA-A" (3) 
154-3 FISC. E SERVE. DIVERSOS (estime. elcu (Mut. mecânica) (3) 
236-6 JUDICLÁFUAS pertencentes eo Estado referentes are atas Judicieis (3) 
244-6 CUSTAS pertencentes ao atado fatos actraMdicials) (3) 
251-6 JLOICIARIAS pertencentes ao Estado, referentes WS atos Judiciais 

(estampagem e euauleal. meclintee) (3) 

M 
540-0 
541-1 
542-3 

546-0 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da MM. 

Capital. 

3' Vara Cível do nro desta.
- 

5 a 

São Paulo, 16 de novembro de 999. 

• 	 .33 
ULLA, HUCK, MALHEIROS, OTRANTO, RIBEIRO, CAMARGO E MESSINA -----JÃ V)  

ADVOGADOS 

FABIO DE CAMPOS LILLA 
ÁLVARO LUÍS FLEURY MALHEIROS 
ANTONIO JOSÉ RIBEIRO DA SILVA NETO 
PAULO DE LORENZO MESSINA 
PAULA ANDREA FORGIONI 
ANTONIO CARLOS MONTEIRO DA SILVA FILHO 
EDUARDO SECCHI MUNHOZ 
MARCELO BATUÍRA DA C. LOSSO FEDA= 
LUCIANA VALVERDE GRINBERG 
LUIZ OTÁVIO R.PERRE1RA 
FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO 
EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA 
THOMAZ HENRIQUE MONTEIRO WHATELY 
BARBARA ROSENBERG 
CAMILLA OSBORN GOMES NOGUEIRA 
ARTHUR BADIN 
MARIA FERNANDA DE MEDEIROS REID' 

HERMES MARCELO HUCK 
RAQUEL MARIA SARNO OTRANTO 

ESTELA L. MONTEIRO SOARES DE CAMARGO 
INEZ AMARAL DE SAMPAIO 

PEDRO PAULO wENDEL GASPARINI 
MAR1ANA MACHADO CORTEZ 

ANTONIO SÉRGIO A. DE MORAES PITOMBO 
CECILIA VIDIGAL MONTEIRO DE BARROS 

CAMILA SPINELLI GADIOLI 
ALDO DE CRESCI NETO 

FERNANDA PEREIRA LEITE 
ILANA MCJLLER 

CARLA DE CAMILO 
ROGÉRIO CARMONA BIANCO 

RAFAEL URBANO GIMENES 
LIE uEmA DO Ch-1111%)10 

DANIEL KREPEL GOLDBEG 

Autos n° 99.881615-9 

VERPARINVEST S.A., pessoa jurídica de direito privado, 

constituída sob a forma de sociedade por ações, com sua sede social na 

Capital do Estado de São Paulo, na Rua Quirino de Andrade, n° 251, 11° 

andar, inscrita no C.N.P.J. sob n° 01.327.875/0001-65, vem, 

respeitosamente, à presença de V.Excia., por seu advogado (Does. n's 1 a 3), 

nos autos da Ação pelo Procedimento Ordinário, que lhe move Optical 

Sunglasses Ltda., requerer vista dos autos fora de cartório, para elaboração 

de contestação. 

Nestes termos, requerendo, ainda, a juntada da anexa 

documentação societária, bem assim de procuração, substabelecimento e 

guia de custas devidamente quitada, 

P. Deferimento. 

Eduardo de Oliveira Li a 

OAB/SP n° 146.157 

Av. BRIG. FARIA LIMA, 1744, 60  ANDAR - 01451-001 SÁO PAULO - SP - BRASIL 
FONE: (011) 815 0403 --FAX: (011) 210 4485 
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VERPARINVEST S.A. 

C.G.C. n° 01.327.875/0001-65 

NIRE nO 35.300.146.565 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária e Ordinária 

• 
• mi 
• • 
• • 

 

• • 

realizada em 30 de abril de 1998 

• 

Data e Horário: 30 de abril de 1998, às 12:00 horas. Local: sede social, na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Quirino de Andrade n° 215, 11 0  andar. 
Presença: acionista representando a totalidade do capital social. Convocação: 
dispensada a comprovação da convocação prévia pela imprensa, bem como a 
publicação dos avisos de que trata o artigo 133 da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, de 

II" acordo com o facultado, respectivamente, pelo parágrafo 4 0  do artigo 124 e pelo 
parágrafo 40 do artigo 133 da referida Lei. Mesa: Presidente: Antonio Beltran 
Martinez. Secretário: Antonio Mendes. Ordem do Dia: (A) Em Caráter 
Extraordinário: (i) alterar o número de membros da Diretoria da Sociedade, passando 
de 4 (quatro) para 7 (sete), e reduzir o prazo de mandato dos membros da Diretoria de 
2 (dois) para 1 (um) ano; e (ii) reduzir o valor do dividendo mínimo obrigatório de 
25% (vinte e cinco por cento) para 5% (cinco por cento) do lucro líquido apurado em 
cada exercício; e (B) Em Caráter Ordinário: (i) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas aos exercícios sociais 
encerrados em 31.12.1996 e 31.12.1997, documentos esses já de pleno conhecimento 
dos Acionistas, publicados nos jornais "Dario do Comércio" e "Diário Oficial do 
Estado de São Paulo", nas suas edições de 24.4.1998; (ii) ratificar a eleição de parte dos 
membros da Diretoria, prorrogando seus mandatos e estabelecendo seus novos cargos, 
alem de eleger os demais membros da Diretoria e, se for o caso, do Conselho F. 
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Sociedade, e estabelecer suas respectivas remunerações; e (Ui) deliberar sobre a 
destinação do lucro liquido dos exercícios sociais encerrados em 31.12.1996 e 

31.12.1997. Deliberações Tomadas por Unanimidade: (A) Em Caráter 
Extraordinário: (i) foi aprovado o aumento do número de membros da Diretoria da 

Sociedade, passando dos atuais 4 (quatro) para 7 (sete) membros, bem como a redução 
do prazo de mandato dos membros da Diretoria, de 2 (dois) para 1 (um) ano. Desta 
forma, o artigo 8 0  do Estatuto Social da Sociedade passa a vigorar com a seguinte nova 

redação: "Artigo 8° - A Diretoria da Companhia é composta de 2 (dois) a 7 (sete) 
membros, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pela assembléia geral com 
mandato de 1 (um) ano, admitida a reeleição para o mesmo ou outro cargo da 
Diretoria, sendo que um deles receberá. a denominação de Diretor Presidente e até 2 
(dois) deles poderão receber a denominação de Diretores Vice-Presidentes, podendo a 
assembléia geral a qualquer tempo destituir um, alguns ou todos os integrantes da 
Diretoria."; e (ii) foi aprovada a redução do valor do dividendo mínimo obrigatório, 

passando de 25% (vinte e cinco por cento) para 5% (cinco por cento) do lucro liquido 

apurado em cada exercício. Desta forma, o artigo 21 do Estatuto Social da Sociedade 
passa a vigorar com a seguinte nova redação: "Artigo 21. - Levantado o balanço geral, 
com observância dos preceitos legais e feitas as amortizações necessárias, apurar-se-a. o 
lucro líquido, o qual após as provisões legais terá a seguinte destinação: (a) 5% (cinco 
por cento) para constituição de Reserva Legal, que não excederá a 20% (vinte por 
cento) do Capital Social; (b) 5% (cinco por cento) para distribuição de dividendos 
obrigatórios e cumulativos, a serem pagos no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 

dias do encerramento de cada exercício social; (c) o restante terá o destino que os 

acionistas decidirem em Assembléia Geral." Foram, ainda, aprovadas as 
correspondentes modificações aos artigos 14, 15 e 16, do Estatuto Social da Sociedade, 
de modo a adaptá-lo às deliberações ora tomadas em caráter extraordinário. Em 
virtude da alteração mencionadas foi aprovada a redação consolidada do Estatuto 
Social da Sociedade, já incorporando as alterações ora aprovadas, que deverá ser levada 
a registro perante a junta Comercial do Estado de São Paulo - TUCESP em apartado à 
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• 
presente ata; e (13) Em Caráter Ordinário: (i) resultaram integralmente aprovados, 
sem qualquer ressalva, o Relatório Anual da Diretoria, o Balanço Patrimonial e as 
demais Demonstrações Financeiras da Sociedade, referentes aos exercícios sociais 
encerrados em 31.12.1996 e 31.12.1997, abstendo-se de votar os legalmente impedidos; 

• (ii) foi ratificada a eleição dos Srs. (a) JOSÉ IRTNEU NUNES BRAGA, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade R.G. n° M-
559.350/SSP-MG, e inscrito no C.P.F. sob no 087.958.356-87, que passa a ocupar o 
cargo de Diretor sem designação específica; e (b) EZEQUIEL GRIN, brasileiro, 
casado, advogado, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 4.565.440/SSP-SP e 
inscrito no C.P.F. sob n° 938.859.548-34, para ocupar o cargo de Diretor sém 
designação específica, ambos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado le■ de São Paulo, com escrit6rio na Av. Paulista, no 37, 20 0  andar, eleitos na Assembléia 
Geral Extraordinária realizada em 8.12.1997, tendo sido o prazo de mandato reduzido 
para até a Assembléia Geral Ordinária que examinar as demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social a se encerrar em 31.12.1998. Em razão da renúncia dos 
demais membros da Diretoria, a saber, os Srs. CLÁUDIO ASSIS DE ALMEIDA e 

011P RAUL DO AMARAL SOUZA FREIRE, foi aprovada a nova composição da 
Diretoria pelos Srs. (c) FERNÃO CARLOS BOTELHO BRACHER, brasileiro, 
casado, advogado, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 1.309.953/SSP-SP e 
inscrito no C.P.F. sob n° 004.286.808-44, para ocupar o cargo de Diretor Presidente da 
Sociedade; (d) ANTONIO BELTRAN MARTINEZ, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade R.G. no 1.199.990iSSP -SP e inscrito no C.P.F. sob 
n° 004.638.098-15, para ocupar o cargo de Diretor Vice-Presidente da Sociedade; (e) 
CANDIDO BOTELHO BRACHER, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade R.G. n° 10.266.958iSSP-SP e inscrito no C.P.F. sob 
no 039.690.188-38; (f) EDUARDO MAZZILLI DE VASSIMON, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 9.539.448/SSP-
SP e inscrito no C.P.F. sob n° 033.540.748-09; e (g) JOÃO DIONISIO FILGUEIRA.  
BARRETO AMOEDO, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
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Cédula de Identidade R.G. n° 4.442.051/IFP-RJ e inscrito no C.P.F. sob n° 
706.192.477-20, todos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São • Paulo, com escritório na Av. Paulista, n° 37, 20 0  andar, para ocuparem os demais 
cargos de Diretores sem designação específica da Sociedade. Todos os Diretore-

if eleitos são empossados em seus respectivos cargos imediatamente, e têm mandato .-- 
Assembléia Geral Ordinária que examinar as demonstrações financeiras relath 
exercício social a se encerrar em 31.12.1998. Foi dispensada a instalação do C011 

Fiscal e a eleição dos seus membros, conforme facultado em Lei. Foi ainda aprol.; 
remuneração global anual da Diretoria, no valor de até R$ 15.000,00 (quinze mil 1 
e (iii) face aos resultados obtidos, não foi necessária a constituição de reserva 
tendo sido deliberada, ainda, a não distribuição de dividendos. Lavratura e Leitu 

III Ata: nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem nela 
quisesse fazer uso e, como ninguém a pedisse, declarou encerrados os trabalhos e 
suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a 

iigh  sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Local e Data: São Paulo, 
li/ 30 de abril de 1998. Mesa: (aa.) Antonio Beltran Martinez, Presidente; Antonio 

# Mendes, Secretário. Acionista Presente: (aa) Pp. RIO BONITO PARTICIPAÇÕES 
LTDA., Ezequiel Grin e José Irineu Nunes Braga. Diretores Presentes: FERNÃO 
CARLOS BOTELHO B RA CHER; ANT ONIO BELTRAN MARTINEZ ; 
CANDIDO BOTELHO BRACHER; EDUARDO MAZZILLI DE VASSINION; 
JOÃO DIONÍSIO FILGUERA BARRETO AMOEDO; JOSÉ IRINEU NUNES 
BRAGA e EZEQUIEL GRIN. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no 
livro próprio. 

Antonio Mendes, Secretário. 

homerp:raey 
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Antonio Men 

Secretario 

o 
o 	* 

VERPARINVEST S.A. 

C.G.C. no 01.327.875/0001-65 

Lista de Presença de Acionistas 

Assembléia Geral Extraordinária e Ordinária realizada em 30 de abril de 1998 
• 

N° DE 

ORDEM 

NOME DO ACIONISTA NACIONALIDADE ENDEREÇO NÚMERO DE:A.00 

ORDINÁRIA • 
.••• 

PERCENTUAL, DE 

PARTICIP.n:À P 

01 RIO BONITO PARTICIPAÇÕES 

LTDA. 

BRASILEIRA Rua Quirino de Andrade, 215, 11° 

andar, Sáo Paulo - SP 

60.070.3$8,... 
•••• 

• • • • 

' 

• . 

• 
100%• 

■  . 

• 
• 

• 

• 
O 

TOTAL 60.070.388 . 	-. 
• 

100% • • 
• 

• • • 
lé • 	• 

• • •• 
21i 

Certifico que a presente é cópia fiel da pagina constante do t 	prop ri o . 

S'áo Paulo, 30 de abril de 1998 CARt0 DO il9 
RIO 	

ikestika 

De 
gOIAS - SÃO PAULO 

PAULO AUGUSTO ROOR1610 CRUZ •TariatTA 

Rua Datn;ingcs 

de M0{13i9.1106G20;j-ft 

Autrigloo aposente cópia re- 
2 O ", 	-4 

3 
oirn aotesentado 

do nue 
ciaU iii, 	i 

I, 
ogrática conionne a odginaS 

T 
3. 	

26 OU 99. 
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ESTATUTO 'SOCIAL CONSOLIOA) • • • • 	• . • 	• • • . . • 	• •. • .. 
• • • 	• . • • . 

•
• 	• 	• • • • 

• • .• 	• 	. 

VERPARINVEST S.A. 

• 
CAPÍTULO 1. - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

110. 	Artigo 1° - VERPAR1NVEST S.A. é uma sociedade anônima, regida pelo 
presente Estatuto Social e pelas disposições que lhe forem aplicáveis. 

Artigo 2° - A Sociedade tem sua sede e foro na cidade e comarca de São Paulo, 
Capital do Estado de São Paulo, com endereço Rua Quiri no de Andrade no 215, 11° 
andar. 

Artigo 3° - A sociedade tem por objeto social a administração de bens próprios 

• 
e a participação em negócios, investimentos e empreendimentos. 

Artigo 4° - É indeterminado o prazo de duração da sociedade. 

40 CAPITULO II. - DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 

Artigo 5° - O capital social é de R$ 60.070.388,00 (sessenta milhões, setenta mil, 
trezentos e oitenta e oito reais), dividido em 60.070.388 (sessenta milhões, setenta mil, 
trezentas e oitenta e oito) ações ordinárias, sem valor nominal. 

§, 1° - As ações são indivisíveis perante a Companhia, podendo ser 
representadas por títulos múltiplos ou escriturais na forma do disposto, 
respectivamente, nos artigos 25 e 34 da Lei n° 6.404/76, devendo-se observar que cada 
ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações das assembléias gerais. 

§, 2° - Os títulos múltiplos representath , os das ações, quando emitidos, 
serão assinados por dois diretores. 

3° - A transferència de ações opera-se nos termos da lei. 

vos\ 116332 \ar\ enverpar 
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Artigo 6° - A administração da Companhia compete à Diretoria. • 	Artigo 7' - Compete assembléia geral fixar anualmente a remuneração da 
Diretoria. 

Artigo 8° - A Diretoria da Companhia é composta de 2 (dois) a 7 (sete) 
membros, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pela assembléia geral com 
mandato de 1 (um) ano, admitida a reeleição para o mesmo ou outro cargo da 
Diretoria, sendo que um deles receberá a denominação de Diretor Presidente e até 2 
(dois) deles poderão receber a denominação de Diretores Vice-Presidentes, podendo a 
assembléia geral a qualquer tempo destituir um, alguns ou todos os integrantes da 
Diretoria. 

Artigo 9° - Ao eleger a diretoria, a assembléia geral preencherá 

• obrigatoriamente o cargo de Diretor Presidente e de um Diretor. Os demais cargos 
poderão ser ou não preenchidos, total ou parcialmente, a exclusivo critério da 
assembléia geral. 

Artigo 10. - A Diretoria tem ampla e cabal autonomia de ação, nos termos da 
lei e destes Estatutos Sociais, podendo praticar todos os atos necessários para realizar 
os objetivos sociais da Companhia e assegurar o seu normal funcionamento. 

Artigo 11. - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor 
Presidente, lavrando-se ata da reunião no livro próprio da companhia. 

Parágrafo Único - A Diretoria deliberará pela maioria de seus membros. 
Em caso de empate, a matéria será submetida decisão da assembléia geral. 

Artigo 12. - Compete ao Diretor Presidente; 

(a) presidir as Assembléias Gerais; 

(b) presidir as reuniões de Diretoria; 
\ 705 \ 116332 1. ar\ esrverpar 
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a 	̀, 	4 	'''' (c) 	iekrçséntir 2*:* orill¡atiltia, enntuto ou fora dele, podendo 
designar outro direto; ou"parocu.  rad'or p;.r.a tal função; 

(d) fixar as normas gerais a serem observadas pela Diretoria, em 
consonância com as diretrizes traçadas pela assembléia geral; 

(e) organizar, em conjunto com os demais Diretores, os serviços da 
Companhia, prover seus cargos e funções e fixar os respectivos vencimentos; 

(i) elaborar, com os demais Diretores, o relatório anual; 

(g) atribuir atividades e tarefas especiais a qualquer dos Diretores, 
além daquelas que a este couberem ordinariamente, inclusive a de substituir 
temporariamente outro Diretor; 

(h) cumprir e fazer cumprir a política e a orientação geral dos 

010 	negócios da Companhia, estabelecidas pela Assembléia Geral. 

;£01 : 

0,1 191 	c,4 

Artigo 13. - Compete aos demais Diretores exercer as funções que lhe sejam 
atribuídas individualmente pela Assembléia Geral e pelo Diretor Presidente, acatando 
as normas gerais de administração da Companhia e as disposições destes Estatutos 
Sociais, 

Artigo 14. - A Companhia obriga-se validamente sempre que representada pela 
assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores, de 1 (um) Diretor com 1 (um) procurador e 
de 2 (dois) procuradores. 

Artigo 15. - Na constituição de procuradores da Companhia observar-se-á) as 
seguintes regras: a) todas as procurações terão de ser assinadas pelo Diretor Presidente 
ou por qualquer dos Diretores Vice-Presidentes; b) exceto nos casos de 
representação judicial ou similar, em que seja da essência do mandato o seu 
exercício até o encerramento do litígio, todas as procurações terão prazo certo, 
não superior a 1 (um) ano, e poderes específicos e limitados. 

Artigo 16. - Em caso de vacância do cargo de Diretor, observar-se-a o seguinte: 
\705\116332\ar\arverpar 
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a) vagando o cargo d.& Dretopprssidentei  sma esta lât bisti ido temporariamente pelo 
Diretor Vice-Presidelrie sirlade4t1; tia hipótese de não haver Diretor Vice-
Presidente, pelo Diret•oracre maior idade: que.  convocará a Assembléia Geral no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias para eleger o substituto; b) vagando o cargo de qualquer 
Diretor, será este substituído temporariamente pelo Diretor Presidente, que poderá 
convocar uma Assembléia Geral para eleger o substituto. 

CAPÍTULO IV. - CONSELHO FISCAL 

Artigo 17. - A sociedade terá um Conselho Fiscal, não permanente e, quando 
em funcionamento, será composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes. 
Parágrafo único - Aplica-se ao Conselho Fiscal, quanto às normas de eleição, 
funcionamento, requisitos, impedimentos, investidura, obrigações, deveres e 
responsabilidades e remuneração, o que dispõe a Lei n° 6.404/76, artigo 161 a 165, seus 
pará.grafos, incisos, alíneas, submetendo-se os membros do Conselho Fiscal às 
seguintes regras: 

(a) 
	quanto a investidura dos cargos, ao que dispõe o artigo 149 da Lei 

n° 6.404/76; 

()) 
	

a competência dos Conselheiros é individual, pelo que o Conselho 
Fiscal não funcionará com caráter de colegiado, tendo cada Conselheiro o direito de 
lançar, no respectivo Livro de Atas do Conselho Fiscal, individualmente, todos os 
pareceres que julgar convenientes; 

(c) 	a entrega dos documentos e comunicações contidas no artigo 163, 
incisos ifi , VI e VII e parágrafos primeiro e terceiro da Lei n° 6.404/76, deverá ser 
efetivada pelos órgãos de administração da companhia, a cada um dos Conselheiros, 
individualmente. 

CAPÍTULO V. - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 18. - A assembléia geral será convocada na forma da lei. 

Parágrafo Único - A assembléia geral será presidida pelo Diretor 
Presidente, ou na sua ausência pelo que estiver em exercício, e este, por sua vez, 
\705\116332\ctr\estverpar 
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Artigo 19. - As Assembleias serão realizadas: 

• • 

• 103 
,r 

. s o o jog 

• (a) 	ordinariamente, com a finalidade prevista no artigo 133 da Lei no 
6.404/76, nos quatro primeiros meses subsequentes ao encerramento do exercício 

social e; 

(b) 	extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. 

• CAPITULO VI. - DO EXERCÍCIO SOCIAL, LUCROS E DIVIDENDOS 

Artigo 20. - O exercício social terá inicio em 1 de janeiro e terminará em 31 
de dezembro de cada ano, findo o qual será elaborado o balanço geral e as 
demonstrações financeiras exigidas em lei. 

Artigo 21. - Levantado o balanço geral, com observância dos preceitos legais e 
feitas as amortizações necessárias, apurar-se-á o lucro líquido, o qual após as provisões 
legais terá a seguinte destinação: 

(a) 	5% (cinco por cento) para constituição de Reserva Legal, que não 

o 	excederá a 20% (vinte por cento) do Capital Social; 

( 3) 
	

5% (cinco por cento) para distribuição de dividendos obrigatórios 
e cumulativos, a serem pagos no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias do 
encerramento de cada exercício social; 

(c) 	o restante terá o destino que os acionistas decidirem em 
Assembléia Geral. 

CAPÍTULO VII. - DA LIQUIDAÇÃO 

Artigo 22. - A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em Lei, 
competindo à Assembléia Geral eleger o liquidante e os membros do Conselho Fiscal 
que deverão funcionar no período da liquidação, fixando-lhes a remuneração. 

\705\116332\a„.ekestverpar 
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Artigo 23. - Os casos omissos nestes Estatutos serao regulados pelas disposições 
contidas na Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1.976 e demais disposições legais e 

o 
regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

Estatuto Social consolidado em 30.4.1998 de acordo com as deliberações tomadas na 
Assembléia Geral Extraordinária e Ordinária realizada na mesma d 

Antonio Men 
Secretário 

• 

hontrolizney 
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VERPARINVEST S.A. 
	 trlk 

PROCURAÇÃO n° VERPARINVEST 009/99 

• 
010 

OUTORGADOS: Sres. (i) Fabio de Campos Lilla, (ii) Esteia M L. Monteiro 
Soares de Camargo, (iii) Raquel Maria Sarno Otranto, (iv) Paulo de Lorenzo 
Messina, (v) Eduardo de Oliveira Lima, (vi) Antonio Carlos Monteiro da Silva 
Filho e (vii) Rogério Carmona Blanco, inscritos na Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seção de São Paulo, sob n's. 25.284, 60.429, 22.858, 76.939, 146.157, 

411, 124.536 e 156.388, todos inscritos no C.P.F.M.F. sob n's 384.989.878-49, 
033.015.998-42, 123.674.358-04, 045.266.348-24, 047.130.698-33, 125.781.298-00 
e 195.219.138-60, todos com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1744, 6° andar. 

PODERES: Cláusula Ad Judicia et Extra, podendo interpor recursos e quaisquer 
outros incidentes processuais ou administrativos, inclusive exceções de 
impedimento, suspeição ou incidente de falsidade, mais os necessários para os fins 
de conciliação, previstos nos arts. 331 e 448 do Código de Processo Civil, podendo, io  ainda, confessar, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, 
efetuar levantamento de depósito ou quantia, prestar ou receber caução, de qualquer 
natureza, receber e dar quitação, com ou sem ressalvas, promover protestos, 
interpelações, notificações e contra-notificações, judiciais ou extrajudiciais, solicitar 
certidões, atestados e a expedição de ofícios, assumir o encargo de depositário, em 
nome e por conta da Outorgante, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e 
fiel desempenho do presente mandato, inclusive perante autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, juízos e tribunais administrativos, bem 
assim perante todos os órgãos da administração pública municipal, estadual ou 
federal, e, de modo geral, praticar todos os demais atos necessários ao exercício dos 
poderes ora conferidos. 

R.Quirino de Andrade, 215— 11° andar 

OUTORGANTE: VERPARINVEST S.A., sociedade com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Quirino de Andrade, n° 215, 1 randar, inscrita 
no C.N.P.J. sob n° 01.327.875/0001-65, neste ato representada por seu Diretor Vice-
Presidente, Sr. Antonio Beltran Martinez, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Carteira de Identidade ("C.I.") R.G. n° 1.199.990 (SSP/SP) e inscrito no C.P.F.M.F. 
sob n° 004.638.098-15, e por seu Diretor, Sr. Ezequiel Grin, brasileiro, casado, 
advogado, portador da C.I. R.G. n° 4.565.440 (SSP/SP) e inscrito no C.P.F.M.F. sob 
n° 938.859.548-34, ambos com escritório na sede do Outorgante. 
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VERPARINVEST S.A. 

FORMA DE REPRESENTAÇÃO: Individualmente. 

SUBSTABELECIMENTO: Permitido com ou sem reservas de iguais poderes. 

São Paulo, 10 de novembro de 1999. 
• 

1 
401) 

R.Quirino de Andrade, 215— 11° andar 
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São Paulo, 16 de novembro de 1999. 

Ic 
LILLA, HUCK, MALHEIROS, OTRANTO, RIBEIRO, CAMARGO E MESSINA ."---"----9--  

ADVOGADOS 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais, na pessoa do 

estagiário Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes, inscrito no CPF/MF sob n° 

272.905.868-08, e na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, 

sob o n° 86.479-E, com escritório nesta Capital, na Avenida Brigadeiro Faria 

Lima, n° 1744, 6° andar, os poderes que me foram conferidos por 

VERPARINVEST S.A., especificamente na Ação pelo Procedimento Ordinário 

que lhe move Optical Sunglasses Ltda., em curso perante a MM. 3 a  Vara 

Cível da Capital, de autos n° 99.881615-9. 

EDUARDO DE OLIVEIRA IMA 

OAB/SP N° 146.17 

2 
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ARRUDA MIRANDA 
ADVOGADOS 

Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512 - 7 ,  And., Cj. 74, CEP 04530-000 
São Paulo - SP TeliFax: (011) 820 6948 

warruda@mandie.com.br  

--h 

Darcy de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 

Flávio João Nesraliah 
Umberto Base Bresolin 

Alexandre P. Sarno 

Gina Marcia P. Pifaneli de Medeiros 

Daniela Poli Vlavianos 

Fernando Monteiro Scaff 

Andiara Afonso Brito. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3' VARA CML 
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. 	 1P 
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OPTICAL SUNGLASSES LTDA.,  já qualificada, nos autos da 

g AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL c/c INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS 
pelo PROCEDIMENTO ORDINÁRIO que move em face de VERPARINVEST S/A, 
feito que tramita perante este D. Juizo, vem respeitosamente à presença de V. Exa., em 
atenção ao despacho de fls. 92, publicado no DOE de 03.12.1999, manifestar-se , 
sobre a contestação de fls. 55/91, aduzindo o quanto segue: 

— DA'INVER5VerilUirtiiiS:FATOSALEGADOS EM -CONTESTArÃO1 

Não obstante o respeito e a consideração devidos aos ilustres 
novos patronos da Ré, na contestação de fls. 55/91 a Ré lança mão de lamentável 
expediente no intuito de procrastinar o andamento do feito e postergar a justa 
satisfação do direito da Autora. Extrapolando os limites do contraditório e 
infringindo os deveres de veracidade e lealdade proceíaual, litiga de absoluta má-
fé, negando fatos comprovados nos autos, conforme se demonstrará abaixo. 

Em sua peça de defesa, argüi a Ré, sem qualquer fundamento, as 
preliminares de carência da ação por ilegitimidade de parte passiva e ilegitimidade de 
parte ativa, bem como a existência de compromisso arbitrai, a retirar o interesse de 
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Darcy de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 

Flávio João Nesrallab 
Umberto Rara Bresolin 

Alexandre P. Sarno 

' Guia Marcia P. Pifaneli de Medeiros 

Daniela Poli Vlavianos 

Fernando Monteiro Scaff 

Andiara Afonso Brito 

uo 

ARRUDA MIRANDA  AP-A 

ADVOGADOS 
Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512 - 7 And., Cj. 74, CEP 04530-000 

São Paulo - SP Telffax: (011) 820 6948 
e-mail: warruda@mandie.com.br  

agir, impedindo o exame do mérito. 

Adiante, ao enfrentar o mérito, distorce os argumentos da Autora e 
nega a existência de publicidade vinculante. 

Por final, desprovida de qualquer razão, desconsiderando os 
documentos juntados nos autos (notadamente os de fls. 19/25), e contrariando a 

40 postura por ela adotada em demais processos que versam sobre o mesmo objeto 

lb (rescisão de contratos referentes ao Shopping Eldorado Pamplona com pedido de 
indenização por perdas e danos), - V. Docs. 01A/ O 1L e 024/ 02L - alega a Ré, sem 
ruborescer, que não teria recebido qualquer pagamento da Autora, portanto não lhe 

110 
deve indenizar os danos materiais e morais sofridos. 

A impertinência dos argumentos da Ré é tão evidente que pode ser 
constatada através de mera leitura dos autos. Contudo, inconformada com tamanhos 
absurdos, pede a Autora vênia para rebater, uma a uma, as absurdas e inverídicas 
alegações da Ré, consignando sua lástima com expedientes defensivos 
procrastinatõrios e abusivos, que ferem direitos cristalinos do demandante e trazem 
embaraços à efetividade do processo e à própria crença na Justiça, expedientes com os 
quais este Digno Juízo certamente não compactuará. 

 

1.1— DA LEGITIMIDADE PASSIVA' 

 

Alega a Ré não ter legitimidade ad causam para figurar no pólo 

ip passivo da presente ação, pois não teria recebido qualquer pagamento da Autora. O 
sinal devido a título de cessão de direitos teria-  sido pago a outra empresa, Verpar 
S/A; e as demais parcelas acordadas também não teriam sido pagas à Ré. Insiste que 
o documento de fls. 17 "em nada compromete ou guarda qualquer relação com a 
Ré, na medida que, repita-se, trata-se de documento firmado entre a Autora e empresa 
contratada por Verpar S/A." 

O raciocínio esboçado pela Ré contém elementos inverídicos e 
estrutura viciada, podendo induzir este Juízo em erro, o que certamente não ocorrerá. 

-- =negoctolun  co-  o je o, resente-deman a (Aquisição de 
ponto  e locação de loja em Shopping Center a ser construido) ãtvolverapenaS 
5Witif-i-4-Lt_.:e -  'é. Contudo, o EMPREENDIMENTO Shopping Center Eldorado 

2 
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ARRUDA MIRANDA  (‘) 
ADVOGADOS 

Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512 - 7 2  And., Cl 74, CEP 04530.000 
São Paulo - SP Tel/Fax: (011) 820 6948 

e-mail: warruda emandic.com.br  

Pamplona evidentemente envolve mais empresas, e a Ré tenta aproveitar-se de tal 
complexidade subjetiva para fugir do cumprimento de suas obrigações. Contudo o 
raciocínio da Ré é no mínimo pueril e não resiste à análise. 

Três empresas estão relacionadas ao Empreendimento "Shopping 
Eldorado Pamplona", quais sejam, Verpar S.A., Verparinvest S.A e Zaremba 
Arquitetura e Planejamento Ltda. 

II! 
Pririkkfaciçifeuwe.  onstatar que. VerparLrS. --- eEVerparinvest  

1110.51:Aisao:i.erhpresasEperteiiceã es;-_-,.aeMESINIRpit-UPO--COINOROCADOPEEAS 

• MESIVFASPESSOAS--1,FÍSICAS,_  - 	- 
SOBRINHO,WANOEUMARQU_ES.MART:IEY E-+APElfiNO"EsgrERIssirmo  
(V. Docs. 03 e 04, obtidos pela Autora às custas de muito esforço, visto que a Ré 
deixou de apresentar em contestação seu contrato social, aliás sequer juntou 
procuração). 

	_ 	 
	 controlgdasifelasImegmaslpessoas icas -= _ 	2 

Verpariní?e,a 
r 	 JaLA.,L ■L• 

Assim, não há como sustentar que os documentos firmados 

guardam 
Verpar S.A ou os pagamentos por ela recebidos em nada compromentem ou 

guardam relação com a Verparinvest S.A, como quer fazer crer a Ré. 

• Como se observa do documento acostado às Es. 79/90, juntado 

40 pela própria Ré, numa etapa preliminar do Empreendimento "Shopping Eldorado 
Pamplona",  totalmente estranha à Autora (futura lojista), a Verpar S.A., proprietária 
do "HI—PERMERCADÓ Eldorado Pamplona" – que seria transformado em 
Shopping Center, dando origem ao Empreendimento -, contratou a empresa 	I 

Zaremba Arquitetura e Planejamento Ltda. para planejar, assessorar  e comercializar  
os espaços ali existentes  FRIS~ÈTAÉÂTer EM-PTREEND1~0 
NADAn'EM=IGVEWCOMIO `F_UTUROS.1.0.31-STAS. 

Num segundo momento, já de plena eficácia de comercialização ' 
dos espaços do Empreendimento "Shopping Eldorado Pamplona", a Zaremba 
Arquitetura e Planejamento Ltda., como representante comercial do j 
Empreendimento, intermediava a contratação entre o futuro lojista e a 
VERPARINVEST S.A (RÉ) – ressalte-se, empresa  do  MESMO GRUPO  DA 
VERPAR S.A (docs. 03 e 04)-, pois é esta,  V514-RÉN  I 

- 7-  
/ 
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ARRUDA MIRANDA 
ADVOGADOS 

Rua Dr, Renato Paes de Barros, 512 - 7' And . Cj. 74, CEP 04530-000 
Sfto Paulo - SP Tel/Fax. (011) 820 6948 

warruda@mancke.com  br 

pROpRIET~do  "SHOPPING,EldorátMamplona" (fis 73) a qual fuma, na 
posição de L-OCADORA  e CEDENTE dos direitos de uso e fruição, os contratos com 
os lojistas. 

Assim, na prática do negócio jurídico em tela, o lojista preenchia 
o "Quadro da Proposta" (fls. 17) e, com base em tal proposta, firmavam-se, entre o 

A lojista e a VERPARINVEST S.A os contratos de locação (fls. 72/75) e de cessão de 
ghireitos relativos ao "Shopping Eldorado Pamplona" (fls. 76/78). 

Aproveita-se o ensejo para observar que o documento de fls. 
• dei  72 (juntado pela Ré, que o admite como representativo de negócio jurídico válido 

e eficaz, que a vincula), NADA MAIS É DO QUE A VERSÃO 
DATILOGRAFADA DE PARTE DA PROPOSTA DE FLS. 17 (apenas no que se 
refere à Locação), FIRMADA NA MESMA ÉPOCA DESTA, TAMBÉM NÃO 
ASSINADA PELA LOCADORA (porque apresentada pela Representante do 
Empreendimento — leia-se, Zaremba, em nome da Verparinvest S.A), PELA 
QUAL A AUTORA ADERE  AO CONTRATO DE LOCAÇÃO (fls. 73/75), 
SEQUER RUBRICADO PELAS PARTES. 

. 	_ 	No que tange ao Contrato de Cessão de Direitos de liso e 
"Fruição, SÁ- - QUE SE ATENTAR AO DISPOSTO EM SUA 'CLÁUSULA 
LTERCEIRA .  (fls. 76): "O PREGO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO SÃO OS 
'ESTABELECIDOS NA PROPOSTA E NO QUADRO DA PROPOSTA 
APRESENTADO PELA CESSIONÁRIA À CEDENTE". 

• • 
- 	TAL DISPOSIÇÃO CONTRATUAL POR SI SÓ INFIRMA 

TODAS AS ABSURDAS ALEGAÇÕES DA RJÉ. O "QUADRO DA PROPOSTA" 
A QUE SE REFERE O CONTRATO DE CESSÃO NÃO É OUTRO SENÃO O 
DE FLS. 17 (e também o de fls. 39,  em - aditamento, conforme abordado no item 
L2 abaixo) —_ VEJA-SE OUE NÃO IIÀ NOS AUTOS QUALQUER OUTRO 
"QUADRO DA PROPOSTA ",REFERENTE A CESSÃO DE DIREITOS. 

_ 
A CEDENTE, QUE FAZ JUS AO PREÇO DA CESSÃO DE 

PONTO, É A RÉ. A FORMA DE PAGAMENTO DO PREÇO (R$ 91.000,00), É 
SINAL ATRAVÉS DE CHEQUE NOMINAL À • VERPAR S.A (RS 13.650,00) -  E 
SALDO (RS 77.350,00) PARCELADO ATRAVÉS DE 22 NOTAS PROMISSÓRIAS 
EM FAVOR DA VERPARINVEST S.A 	 , • • 	• 	• • • 	• 

o 
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PORTANTO, AO CONTRÁRIO DO FALSAMENTE 
ALEGADO EM CONTESTAÇÃO, A PROPOSTA DE FLS. 17 (e de fls. 39) 
COMPROMETE, GUARDA RELAÇÃO E VINCULA SIM A RÉ, TANTO 
ASSIM QUE O CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS FAZ MENCÃO 
DIRETA A TAL PROPOSTA, COMO SENDO APRESENTADA PELO 
CESSIONÁRIO (LOJISTA) À CEDENTE (RÉ— VERPARINVEST S.A)!!! • 	Impossível negar a estreita vinculação, pois, entre o "Quadro da 
Proposta" e os contratos de locação e cessão de direitos posteriormente firmados entre 
Autora e Ré. 

De se ver que TODOS OS ELEMENTOS ESSENCIAIS DOS 
FUTUROS CONTRATOS DE LOCAÇÃO E CESSÃO DE DIREITOS 
(qualificação do lojista, imóvel a ser locado, área do imóvel, duração do contrato, 
valor dos alugueres mínimo e percentual, valor e forma de pagamento da cessão de 
direitos) ESTÃO PRESENTES NA PROPOSTA (fls. 17 e fls. 39), proposta que 
inequivocamente se refere ao "Shopping Eldorado Pamplona", e, à toda evidência, é 
dirigida à Ré! ! !. 

Tal proposta (fls. 17) foi comprovadamente recebida e aceita 

: AUTORA OS CONTRATOS DEFINITIVOS (fls. 72/78) NOS EXATOS 
pela Ré VERPARINVEST S.A, tanto assim que esta (Ré) FIRMOU COM A 

TERMOS DA PROPOSTA (fls. 17). Inegável, ao contrário do que diz a Ré, que o 

lik 	documento de fls. 17 têm sim pertinência à Ré!!! 

010 
	

Veja-se, pois, que A AUTORA NÃO TEM QUALQUER 
RELAÇÃO JURÍDICA COM A VERPAR S.A. OU COM A ZAREMBA 
ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA. 

A RELACÃO JURÍDICA  QUE TEM POR OBJETO  A 
LOCAÇÃO / CESSÃO DE DIREITOS REFERENTES A LOJA 423 DO 
SHOPPING ELDORADO PAMPLONA, POR INSTRUMENTOS  AS 
PROPOSTAS (fls. 17 e 39) E OS CONTRATOS DEFINITIVOS (lis. 72/78) E 
POR CONSEQÜÊNCIA  OS PAGAMENTOS (fls. 18125), TEM COMO 
SUJEITOS  A AUTORA E A RÉ, VERPARINVEST S.A . 

NÃO MERECE ACOLHIDA, POIS; A ALEGAÇÃO 
DE ILEGITIMIDADE DE PARTE PASSIVA. 

5 
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ra,  se em casos i ênticos ao resen e, co a mesma causa tle 
fundada 	em Instrumentos idê os.esec.mitõk. 
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Cumpre observar que pouco importa à Autora se existe ou não 
contrato escrito firmado entre Verparinvest S.A e Zaremba; e, ainda que exista, 
certamente tal contrato não seria apresentado pela Ré. 

Com efeito, parece ser prática comum da Ré omitir os contratos 
que a envolvem e apresentá-los de acordo com sua conveniência, outro indicio de sua 

*patente má-fé. Tanto assim que a Ré não forneceu à Autora as cópias dos contratos 
firmados com ela, embora inequivocamente notificada para fazê-lo (fls.42/46), 
deixando-a apenas munida dos documentos de fls. 17 e 39 (propostas), para depois, 

• 
 op

quando da contestação, apresentar os contratos definitivos (fls. 72178) e, quiçá 
valendo-se de maliciosa estratégia adredemente engendrada, argüir que os documentos 
de que dispunha a Autora quando do ajuizamento da ação não a vinculariam. 

Além disso, a Ré tanto sabe que é parte legítima para as ações 
que visam à rescisão e indenização por perdas e danos referentes aos contratos do  
Shopping Eldorado Pamplona que, nos demais feitos que tramitam contra ela 
Perante o Foro Central,  movidos por outros lojistas (v.g., autos números 99.36130, 
em trâmite perante a MM. 61  Vara Cível deste Foro Central — docs. 01A / OIL), e 
98.55737, em trâmite perante a MM. 29' Vara Cível deste Foro Central — docs. 02A / 

:

02L), a RÉ RECONHECEU SUA LEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO 
PÓLO PASSIVO DAS ACÕES  (Docs. 01F e 02K — contestações da Ré em que não 
se argüi ilegitimidade de parte passiva.), e, além disso, em um dos casos (Docs. 011 / 

110 01L), FIRMOU ACORDO JUDICIALMENTE HOMOLOGADO COM O 
lio DEMANDANTE PARA DEVOLVER-LHE TODAS AS PARCELAS PAGAS, 

QUER A TITULO DE SINAL (PAGO COM CHEQUE NOMINAL À VERPAR 
S.A — Doc. 01B), QUER A TÍTULO DE PARCELAS DO PRECO 
(DOCUMENTADAS PELAS NOTAS PROMISSÓRIAS EMITIDAS EM 
FAVOR DA VERPARINVEST S.A — Doc. 01C) — exatamente a mesma forma de 
paeamento utilizada pela Autora no presente feito.  

fls. 151
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LEGITIMIDADE 	PASSIVA, 	RECONHECEU 	A 	VALIDADE 	DOS 
PAGAMENTOS A ELA EFETUADOS E ATÉ CHEGOU A FIRMAR ACORDO 
NO SENTIDO DE RESTITUIR OS VALORES PAGOS, COMO AGORA 
PRETENDE FAZER COM QUE ESTE RESPEITÁVEL JUÍZO ACOLHA AS 
ABSURDAS ALEGAÇÕES DE ILEGITIMIDADE DE PARTE PASSIVA E 
INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO? 

- 
Tais alegações atentam à dignidade da Justiça, e denotam 

litigância de absoluta má-fé na presente demanda!!! Mister reconhecer-se, pois, a 
legitimidade da Ré para figurar no pólo passivo e a existência de pagamentos 
efetuados pela Autora à Ré. 

• 

CABALMENTE DEMONSTIWA I;1111 1,ÍPORfikirteirTÀ1 
LEGITIMIDADE 1 1  DA --11É-,t- PARA FIGURAR~ 'PÓLOUPÃSSIVi:01Ü 
PRESENTE v'ikerkitir,TIV-~ hos CONT~S FIRMADOS'.  

Quanto à alegação de que a Ré não teria recebido qualquer 
pagamento da Autora, é esta totalmente inverídica. Conforme visto acima, tanto 

:

sabe a Ré que os pagamentos lhe foram efetuados que não contestou tal fato nas outras 
ações que a envolve. 

O sinal de R$ 13.650,00 (treze mil, seiscentos e cinqüenta reais), 
• foi pago em cheque nominal à Verpar S/A (fls. 18) pois assim determinou a Ré (fls. 

17). As sete parcelas de R$ 3.515,91 (três mil, quinhentos e quinze reais e noventa e 
um centavos), entre 15 de maio de 1.997 e 15 de novembro de 1.997 (fls. 19/25) 
também foram  pagos à Ré. De  se ver que tais  parcelas estão documentadas por 
ROXRSPNii[ SORIWNAS = Q1-TAI-S  	 TAIS 
NOTAS PROMISSÓRIAS (FLS. 19/25) FAZEM MENÇÃO EXPRESSA AO 
CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS FIRMADO COM A RÉ (FLS. 76/78), 
CONTRATO QUE, EM SUA CLÁUSULA TERCEIRA (FLS. 76) MENCIONA 
EXPRESSAMENTE COMO PARTE INTEGRANTE A PROPOSTA DE FLS. 
17, CONFORME ACIMA DEMONSTRADO. 

Inegável, assim que as Notas Promissórias em questão estão 
diretamente vinculadas ao negócio jurídico firmado  entre  Autora e Ré. No que tange à 
quitação de tais títulos, é de se ver que giL(. -PRÓPii_ - 	 „, I L 
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A alegação de que a Ré não recebeu qualquer pagamento da 
Autora, pois, é inverídica. Ademais, em razão de sua gravidade, será abordada 

• com maiores detalhes no item 1.6 adiante. • • ak 	 ÁTIltrÈACÃO  
:1".1.-5■1•ÀUTÕl¡ASE 	DEU :COMA RE,1  EiblEYET  	FORÃMFETUADO-ãOg 
PAGA MENTáSfMERE'dEISEIttEgDE; LOGO REJ E1TÀDAA= PREL IM LNAR  
DE ILEGITLM1WADEkiEJArtirïfASSIVARGÜIDKEIVUCONTESTXÜÃÕ.  

11.2 — DA LEGITIMIDADE ATIVAI 

Adiante, no rol de suas levianas conjecturas, aduz a Ré que a 
Autora, Optical Sunglasses Ltda., não teria legitimidade ativa para a presente ação, 
pois os contratos de locação e cessão de direitos (fls. 72/78) foram firmados entre a 

IÓtica Wanny Ltda. e a Ré; o documento (proposta) de fls. 39, firmado em nome da 
Ip Autora, não teria o condão de vincular a Ré; e a cessão de direitos firmada entre 

Ótica Wanny Ltda, e a Autora (lls. 35/36), que não teria sido expressamente 
ia autorizada pela Ré, não atribuiria legitimidade ativa à Optical Sunglasses Ltda. para 

apresente ação. 

Nada mais enganoso. 

Neste passo, considerando os argumentos tecidos no item 1.1 
acima, em que se esclarece que a relação entre Verpar S/A e Zaremba é estranha ao 
lojista, e que a proposta de contratos de cessão/locação (fis. 17 e 39) conduzida pela 
Zaremba como representante do Empreendimento Shopping Center Eldorado 
Pamplona, serve de base para a elaboração dos contratos definitivos de cessão/locação 
firmados com a VERPARINVEST (RÉ), frise-se, PROPRIETÁRIA DO SHOPPING 
(fls. 73), É DE SE CONSTATAR FACILMENTE QUE O DOCUMENTO DE 
FLS. 39 É RECEBIDO E VINCULA SIM A RÉ, SENDO INCLUSIVE PARTE 
INTEGRANTE DO CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS DE USO E 

fls. 153
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FRUIÇÃO (FLS. 76— CLÁUSULA 35. 

Ademais, como também já se alegou, é prática comum da Ré 
(v.g., na presente ação, fls. 10 e 44; em ações movidas por outros lojistas, v. Docs. 
02A / 02F) não entregar aos lojistas os contratos definitivos de locação e cessão de 
direitos (ainda quando notificada para fazê-lo), deixando-os munidos apenas das 
propostas e, após o ajuizamento da ação, apresentando, de acordo com sua 

40 
 

conveniência, tais contatos definitivos. 

Cumpre fazer breve digressão para esclarecer os fatos que deram 

• ei  ensejo ao documento de fls. 39, minudentemente expostos às fls. 02/04. 

No final do mês de fevereiro de 1.997, a empresa "Ótica Wanny 
Ltda.", através de seu representante Sr. Carlos Redolfi Thiago, ora representante da 
Autora, celebrou com a Ré Contraía de Locação da Loja de Uso Comercial n.' 423 do 
Shopping Eldorado Pamplona, bem como Contrato de Cessão de Direito de Uso e 
Fruição relativo a tal locação — fato _reconhecido pela Ré às fls. 56 -, tendo recebido, 
apenas e tão somente, cópia da Proposta (fis. 17) referente a tais contratos, pois os 
instrumentos definitivos foram retidos pela Ré até serem apresentados em 
contestação (fls. 72/78), 

: empresa "ótica W 
Em razão de tal Contrato de Cessão de Direito de Uso e Fruição, a
anny Lida." pagou à Ré, na forma determinada no contrato 

(Cheque pessoal do Sócio Sr. Carlos Redolfi Thiago e sua esposa, nominal à Verpar 

• S.A), a título de sinal, a quantia de R$ 13.650,00 (treze mil, seiscentos e cinqüenta reais) 
— fls. 18 - mais sete parcelas mensais e sucessivas, representadas por notas promissórias, 
de R$ 3.515,91 (três mil, quinhentos e quinze reais e noventa e um centavos), notas 
promissórias estas avalizadas pessoalmente pelo Sr. Carlos Redolfi Thiago e sua esposa — 
fls. 19/25). 

Ao final de outubro de 1997, o então sócio da "Ótica Wanny Ltda.", 
Sr. Carlos Redolfi Thiago (que participava da empresa com seu pai, irmãos e familiares), 
por razões particulares, retirou-se de tal empresa (fls 26/34), e constituiu, com sua esposa, 
a sociedade "Optical Sunglasses Ltda" (fls. 12/15), ora Autora. 

Frise-se que a "Optical Sunglasses Ltda"  é empresa que se originou 
de cisão parcial da própria "Ótica Wannv Ltda.".  Possui idêntico objetivo social, qual 
seja, comércio de artigos óticos e fotográficos em geral (fls. 12 e 31) e explora a 

9 

fls. 154



Darcy de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 

Flávio João Nesrallah 
Urnberto Bara Bresolin 

Alexandre P. Sarna 

' Gina Marcia P. Pifaneli de Medeiros 

Daniela Poli Vlavianos 

Fernando Monteiro Seaff 

Andiara Afonso Brito 

 

ARRUDA MIRAND 

 

ADVOGADOS 

Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512 - 7 1,  And., Cj. 74, CEP 04530-000 
São Paulo - SP Tel/Fax: (011) 820 6948 

e-mail: warruda@mandie.com.br  

mesma marca, qual sela. Ótica Wannv  (fls. 39/40). De se ver que a nova empresa, 
"Optical Sunglasses Ltda" possuí Capital Social mais de 3 vezes superior ao da 
"Ótica Wannv Ltda." (fls. 13 e 32).  — Tais coincidências entre as empresas, comente-se, 
justificam o fato de a notificação de fls. 42/44 ter sido enviada em nome de Ótica Wanny, 

No fmal de novembro de 1997, por acordo firmado entre as empresas 

40 (fls. 35/36), a "Optical Sunglasses Ltda" adquiriu da "Ótica Wanny Ltda." os direitos • e obrigações referentes aos supra mencionados Contratos de Cessão de Direito de Uso 
e Fruição e de Locação da Loja de Uso Comercial n.° 423 do Shopping Eldorado 

• Pamplona firmados pela "Ótica Wanny Ltda.", inclusive os créditos já despendidos 
'lar  (sinal e as sete notas promissórias quitadas), até mesmo porque tal negócio havia sido 

celebrado por iniciativa do sócio Sr. Carlos Redolfi Thiago (tanto que o cheque utilizado 
para pagamento do sinal é o seu próprio, sendo também tal sócio o avalista das notas 
promissórias), que se retirara da Ótica Wanny para constituir a Optical Sunglasses. 

Nessa mesma época, novembro de 1997, o Shopping Eldorado 
Pamplona deveria ter sido inaugurado (ao menos era o que se propalava quando firmada a 
proposta de fls. 17). Contudo não o foi, adiando-se a inauguração do Shopping de 
novembro de 1997 para novembro de 1998, conforme consta da publicação de lis. 

00 37/38. 

Assim, também em novembro de 1997, em razão do adiamento 
na data da abertura do Shopping, a Autora, que vinha cumprindo regularmente todas 
as suas obrigações, foi convocada, através de seu Sócio Sr. Carlos Thiago, pela Ré - 

através da Zaremba Arquitetura e Planejamento (corretora responsável pela promoção de 
vendas das lojas de tal Shopping) - para assinar instrumento de aditamento aos 
contratos de locação/cessão de direitos (novo instrumento do "quadro da proposta" - fls. 
39), através do Qual o saldo remanescente referente à cessão de direitos (R$ 
52.738,65) foi repactuado (em 30 parcelas) e representado por novas notas 
promissórias,  vencendo-se a primeira aos 15 de dezembro de 1997, exatamente um mês 
após o Ultimo pagamento efetuado (fls. 25). 

	 nTi""Iri" ,9nrwrw-r,-innrilg rpmprprimp  	, Noteè 	.re 	' evidéfieia:V t u énto- 

	

NaggfnEirliffflIfIRIVP.="".1J '1!%=='2j="--" 	 ' .• • • • • •• • ■• • -'•, •7 1RE , .•U'•[,  ,11.1,11111~0Inglid 	 1/18  r 	- 
qu1nteera.o..fiegáciolluddic -o celebradentre Aiito—rélté.INa4!„iáo"Lr. rw,entt,Êr'11.1 (inii; c 

. !1[7 ,-..os,mcontratos  
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posteriormente.; aditandaTo negocio ,  orlem -a proptiítaÈdelfis; -  39. 

1.0 

fls. 155



Darey de Airada Miranda 
Waldii de Arruda Miranda Carneiro 
Flávio João Nesrallall 
Urnberto Bara Bresoltn 
Alexandre P. Sarno 
Gina Mareia P. Pifaneli de Medeiros 
Dantela Poli Vlavianos 
Fernando Monteiro Seaff 
Andiara Afonso Brim 

115 

ARRUDA MIRANDA')  
ADVOGADOS 	1 

Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512 - 7 2  And., Cj. 74, CEP 04530-000 
São Paulo - SP Tel/Fax: (011) 820 6948 

e-mail: warruda@mandie.com.br  

De se ver que os documentos de fls. 39, 72/78 e 17 referem-se à 
mesma área comercial (loja 423 do Shopping Eldorado Pamplona, com área de 24,77 
m2), com mesmo prazo de locação e valores de aluguéis mensais e percentuais idênticos.  
'j'imív4) . valor 'da e;sir 0:iiii-tiZ $1152:7,38,65 1 (fiC39).e exatamente' -ozvalor original V i l »  -- . . . ---- .. --- - -'1---e,--4,-5-uP-.1.'n-vPM1411.11111i . bliin.I.I.1111" ,  ..;iiii .v', Hr-vr.....- .- . 2  2''""m"""2 "----=--  de R$ 91.000,00 I (fis:.-41Y,4-abatidOÍ-1 ,os ,iVal o res , jal ipagosl, peIai--Autóri:;=14.$ il3.650,00 

 	-. 1+1.';1,  i 1,1[1,1.1111itlt-e . '' -' ----,---------- 	- 	-i - ' ' ' 
(treze 'ii seiscentos  e-cin— ilenta-"rea.LS). ,de sinal I iiinaig ' sete piiiiàã'r-'Rdi.~3'.515,01  (4.6  _ 
mi l quinhentos -e:quinzes'tinoVenta e tit ia Centavos dfiá.-18/25r2  

Wiliiié-ifiliférença- '--relevante1 rT ritiPtijeffiriS IlaZ' . 1iWira'rfe'17:-;72/78 
.eiio„ de. fis.,-3,9 -,e uel--através±deAal -doeumentoljde: fis.494,  oi-concedido.- Autora um 

• -.'''''.....-.1..i........;.[C..itIlm-~d(ltilyr-r''!""'!"''''ll 

• 
illi Ii iiitiailiz,i0:11.1itílillIlliálllii4: 11:,...rhal.Jár 0;jil..ãoaii_i-e- jitó 6—:1C-- eng—íão de ponto (O ip:or 	'''+tToi-pii --, 	' ;¡ 1 

n-lç aggniAMO,),, 

	

' 	,-,-,-H. T.„ 

r'll""li 'I '1 1 1,11.11{11411:111111111[1141e2p• V4 ,'''''^-• ,:irT'E----'t- ,, ' 	' 	_  . . Justainente ',em irazao"do atraso na inauiuracao do Shonnme, 

Esta pois a razão do aditamento de fls. 39. 

Aproveztouseo ensejo da 'pactuacão.-de.tal aditamento de fis. 39 
.;ara ain"S•t; - "itiTa-aiíiÉWiráfeiiii') iijeSiã,',C'Un' VRé, 
alterando-se'W'NÕMEDÕiiii)PÕNENITE (pois o representante legal, o "nome 
fantasia" — na verdade marca a ser explorada — e a finalidade do contrato — "ótica em 
geral" — são idênticos). 

• após os ajustes de fis. 39, não foi apresentado à Autora (como também não tinha 
sido apresentado o contrato de fLs. 72/78). PERFEITAMENTE LÍCITO 
CONCLUIR QUANTO À EXISTÊNCIA DE UM CONTRATO NOS MOLDES 
DOS DE FLS. 72/78, COM OS AJUSTES PACTUADOS ÀS FLS. 39, RETIDO 
OU QUIÇÁ DESTRUÍDO PELA RÉ, QUE JAMAIS SERÁ POR ELA 
APRESENTADO. 

Contudo, após a assinatura de tal aditamento, a Autora, além de 
não receber os contratos definitivos, não recebeu mais qualquer nota promissória para 
continuar efetuando os pagamentos, não recebeu qualquer cobrança, sequer recebeu 
informações acerca do empreendimento, tanto assim que solicitou-as (fls. 40) no inicio 
do ano de 1998, sem receber qualquer resposta. 

LICITO—CONCLUIR, DE QUALOUE 000,- QUE - O 
ii-ÓCUMÉk1.0 D-"-EFI:Sã9=É----PROVA SUFICIENTEA:er.QUE RtaNUIU 
com-i'vÁliírsuBs-ruükikrFDE -PosicÃo-  CONTRATUACENTRE'r'' ÚTICA  

41, 	 Mais uma vez, prática reiterada de Ré, o contrato definitivo, 
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-21. -~TICAL-UNG 	 
' inequivocamante-cientificada"porescrito'de' tal cessão, sem -opor-se-to Ãiriíõ leal  

3.14= a'AIIISk4S/91): 

AINDA QUE ASSIM NÃO FOSSE, o que só se admite por 
argumentar, É TOTALMENTE DISPENSÁVEL A ANUÊNCIA DA RÉ PARA A 
VALIDADE E EFICÁCIA DA CESSÃO DE DIREITOS ENTRE ÓTICA 
WANNY LTDA. E OPTICAL SUNGLASSES LTDA. (AUTORA).  

to  DOCUMENTADA ÀS FLS. 35136.  

A Ré, para justificar seu entendimento de que a cessão da posição 
contratual levada a efeito no caso em tela só se operaria com seu expresso 
consentimento, traz à baila lições de teoria geral dos Contratos. Deixa de 
considerar, contudo, a melhor doutrina e a jurisprudência pacífica sobre a 
MODALIDADE ESPECÍFICA DO NEGÓCIO JURÍDICO EM TELA, QUAL 
SEJA: GESSÃOÃIY'FÉ1 1._ SICÀO-WURIDICA'likiLOCÁTÁRIOE114"*.LOGIV --ÃO 
RENOVAVEL7-2OUE=SUOPERAYEM CONJUNTO: -COMA CESSAOlDO-FUNDO _ 	- 

-eo ÉRCI -1:- DISPENSATS UALANUÊ NCiA D0 LOCADOR.  

Para poupar este juízo de páginas e mais páginas repletas de 
ah doutrina e jurisprudência no firme e já tradicional sentido de que não se exige a 

anuência do locador para a cessão da posição contratual de locatário em conjunto com 
W a cessão do fundo de comércio, pedimos vênia para transcrever apenas as lições mais 

relevantes: 

110 	
"No que se refere à sublocação e à cessão da locação, a jurisprudência 
firmou entendimento de que nula é a cláusula impeditiva, por 
contrariar a regra da livre circulação do fundo de comércio e implicar 
restrição à ação renovatória, instituída para preservá-lo" (João 
Nascimento Franco, "Ação Renovatória". São Paulo, Malheiros, 1994, 
p.33) 

"Assim como pode haver a mudança do proprietário pela venda do 
imóvel, nada deve obstar à substituição do locatário pela venda do 
estabelecimento. (.). Por isso pode ser cedido com o fundo de 
comércio, independente da anuência do proprietário do imóvel" 
(Alfredo Buzaid, "Da Ação Renovatória", 3 ed. São Paulo, Saraiva, 1988, v. 1, 
p.219/220). 

12 
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13 

"Tanto a doutrina quanto a jurisprudência de há muito já assentaram 
que na venda do estabelecimento pode o comerciante ceder ao 
comprador a locação, sem necessidade de anuência do senhorio" (RT 
441/226 rel. Luís Antonio de Andrade) 

"A cessão do contrato de locação comercial regido pelo Dec. 24.150/34, 
independe da anuência do locador, não prevalecendo a restrição 
contratual, notadamente quando a cessão se faça juntamente com a 
transferência do estabelecimento" (2° TAC/SP, RT 586/152, rel. Aldo 
Magalhães) 

Poder-se-ia objetar que, em se tratando de locação em Shopping 
Center, na qual o Empreendedor / Locador necessita bem distribuir o má de lojistas 
no interesse do centro comercial, a questão se afiguraria mais complexa. Sem razão tal 
entendimento, pois, em qualquer caso, a solução é a mesma, devendo prevalecer o 
direito do locatário/lojista de ceder seu fundo de comércio e, conseqüentemente, a 
própria locação. 

De qualquer maneira, ainda que se entenda que nos Shopping 
Centers o consentimento do locador influiria na validade/eficácia da cessão da 

imp locação, APONTA A DOUTRINA QUE A RECUSA DO LOCADOR À CESSÃO 

• 	
DA LOCAÇÃO DEVE SER JUSTAMENTE MOTIVADA: 

"Da experiência legislativa, doutrinária e jurisprudencial dos povos cultos da 

Europa, como a França e a Itália, extraímos as lições de que é lícito ao 
proprietário opor-se à cessão, estribado em motivos graves. Não se trata de 
oposição ao mero alvedrio do proprietário, por ato de capricho pessoal, nem 
de proibição absoluta ao direito de o inquilino ceder a locação quando vende 
o fundo de comércio; cuida-se de limitação relativa, cuja razão de ser está na 
peculiaridade do centro comercial, que a instituiu não no interesse pessoal de 
um contratante, mas para atender ao interesse comum da pluralidade de 
locatários do edifício" (Alfredo Buzaid, 'Da Ação Renovatória", 3a ed. São 
Paulo, Saraiva, 1988, v. 11, p.668) 

NO CASO EM TELA, INEXISTE QUALQUER MOTIVO 
PARA O LOCADOR OPOR-SE À CESSÃO DA LOCAÇÃO. 
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Já restou demonstrado que a Autora (cessionária), "Optical 
Sunglasses Ltda", é empresa que se originou de cisão parcial da própria "ótica 
Wanny Ltda." (cedente). Possui idêntico objetivo social, qual seja, comércio de 
artigos óticos e fotográficos em geral (fls. 12 e 31) e explora a mesma marca, qual 
seja, Ótica Wanny (fLs. 39/40). Além disso, a "Optical Sunglasses Ltda" possui 
Capital Social mais de 3 vezes superior ao da "Ótica Wanny Ltda." (fls. 13 e 32). 

40 Por final, de se consignar que os sócios que compõem e representam a "Optical 

MV 
Sunglasses Ltda" são os mesmos que representavam a "Ótica Wanny Ltda". Tais 

 sócios eram os garantidores (fiadores na locação e avalistas nas Notas 
111 0. Promissórias) das obrigações assumidas pela "Ótica Wanny Ltda", e permanecem 

sendo os garantidores das obrigações assumidas pela "Optical Sunglasses Ltda". 

0,1  
	 IMPOSSÍVEL; 	„ENTENDER 

_ 	
EiiillAT,rt CESSÃO DA 

-4.A.P14 -444,1,4401 ■ 1111 ! 1 ,p1 111 111 	11 1 	t`' '141- 	 I 1'. PREã U1ZO*P 
I 	1 	I , 	11  

14 
POSI 	, k'CONTRATUTR.ARIÀ QUALQUER•it 
LOCADORA! (RE) O U,  PARA:"  O EMPREENDIMENTO. 

Ademais, em razão da cessão de direitos operada entre "Ótica 
Wanny Ltda" e "Optical Sunglasses Ltda" (fls. 35136), a segunda empresa adquiriu 
da primeira todos os créditos consistentes dos pagamentos efetuados à Ré. 

:

Portanto, apenas ela, "Optical Sunglasses Ltda", teria legitimidade para pleitear a 
restituição dos pagamentos efetuados à Ré. 

EM CONCLUSÃO A ESTE TÓPICO, RESTOU 
DEMONSTRADO QUE A PROPOSTA DE FLS. 39 VINCULA SIM A RÉ (de 
modo que esta teria consentido com a cessão da posição contratual de fis 35136), 
E, AINDA QUE ASSIM NÃO FOSSE, SEU CONSENTIMENTO NÃO É 
NECESSÁRIO PARA A PLENA EFICÁCIA DA CESSÃO (por se tratar de 
cessão de locação integrante de cessão do fundo de comércio), CESSÃO ESTA 
QUE NÃO TRAZ QUALQUER PREJUÍZO À RÉ OU AO 
EMPREENDIMENTO (inexistindo qualquer justo motivo para a objeção pela Ré 
de tal cessão). Ademais, em razão de tal cessão, apenas a Autora (cessionária) 
teria direito a cobrar o crédito. 

PORTANTO, MERECE SER DESDE LOGO REJEITADA A .  
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE PARTE ATIVA ARGÜIDA EM 
CONTESTAÇÃO. 

14 
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1.3 DA INEFICÁCIA DO "COMPROMISSO ARBITRAL" 

Aduz a Ré, ainda preliminarmente ao mérito, a existência de 
compromisso arbitrai, a implicar extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Preliminarmente, de se ver que não há propriamente compromisso 
• arbitrai, mas sim cláusula compronússária. 

1110 	Tal alegação é comum às demais contestações da Ré nas ações 
que versam sobre o mesmo objeto da presente (Does OIF e 02K), e, mui 

lir  acertadamente, não foi acolhida por qualquer juízo perante o qual foi ale2ada, 
posto que tal compromisso (na realidade cláusula compramissária), embora 
realmente conste do contrato celebrado com a Autora, não obedece os requisitos 
Leais, sendo totalmente ineficaz. 

Ressalte-se que a Autora, quando do ajuizamento da ação, sequer 
sabia da existência de tal compromisso, pois, como já aduzido, a Ré não lhe 
apresentou o instrumento através do qual se instituiria a arbitragem. 

:

De qualquer modo, é inequívoco que os contratos celebrados 
entre Autora e Ré (fis. 72/78) Qualificam-se como CONTRATOS DE ADESÃO 
(tanto assim que a Autora apenas preenche o quadro da proposta -fls. 17 e 39 — e 

la 	
assina o quadro resumo de fls. 72, aderindo às demais cláusulas e condições de fls. 

411) 73/78, sem poder discutir o seu conteúdo). 

A Lei 9307196, que instituiu a arbitragem, dispõe expressamente 
em seu artigo 4" § 2" que: 

"NOS CONTRATOS DE ADESÃO, A CLÁUSULA 
COMPROMISSÓRIA SÓ TERÁ EFICÁCIA SE O ADERENTE 
TOMAR A INICIATIVA DE INSTITUIR A ARBITRAGEM OU 
CONCORDAR, EXPRESSAMENTE, COM A SUA INSTITUIÇÃO, 
DESDE QUE POR ESCRITO EM DOCUMENTO ANEXO OU EM 
NEGRITO, COM A ASSINATURA OU VISTO ESPECIALMENTE 
PARA ESTA CLÁUSULA". 

A clareza do texto legal dispensa o enorme rol de referências 
15 
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realida e:...c aus 

'::" 

conclusão 
 	''''' ' 	 '''' ' '''  ''''' 	 45 . 

. 	1) 	mi so-  '''' '' 
' 

lei, . com romissona) : 	 retendo a.:, 	Ré 	é,' 	por 	força 	de.  
Aotalmenteineficantmerecen• o serre eiti à'k'pre minar argui a 	 

doutrinárias e jurisprudenciais unânimes em fixar-lhe o sentido. 

Evidente que, no caso em teia, a instituição de arbitragem não 
foi de iniciativa da Autora (aderente). Além disso, a Autora não concordou, como 
não concorda, com sua instituição. A cláusula que a instituí não está redigida em 
destaque, e inexiste qualquer assinatura ou visto indicativo da concordância da 
Autora com a arbitragem. 

1.4 DA RELACÃO DE CONSUMO 

Finalmente passando ao exame do mérito, aduz a Ré que sua 
relação jurídica com à Autora não se amolda ao conceito de relação de consumo, 
pois a Autora, por desenvolver atividade empresarial, não seria hipossuficiente em 
relação à Ré, por isso não se enquadraria ao conceito de consumidor do artigo 2' do 
CDC; as-sim como a Ré não de enquadraria ao conceito de fornecedor do artigo 3° 
do referido diploma legal, por não participar de nenhum mercado de consumo. 

De fato, a doutrina e a jurisprudência ainda vacilam em enquadrar 
relações jurídicas como a presente no rol das relações de consumo. Contudo, no caso 
em tela, a Autora é evidentemente hipossuficiente em relação à Ré, tanto em 
termos econômico-financeiros, quanto em termos técnicos (pois a Ré administra o 
planejamento, construção e vendas do Empreendimento), quanto em termos 
jurídicos (a Ré elabora — e retém — os contratos referentes ao Empreendimento, 
aos quais a Autora simplesmente adere). Independente de ser ou não pessoa 
jurídica, a nota distintiva para enquadrar a Autora como consumidora é a 
hipossuficiência, presente na relação em tela. Ademais, a Ré utiliza (ria) o produto 
(bem imóvel — loja) como destinatária final, não fugindo do enquadramento do 
artigo 2" do CDC. 

Ademais, enganoso afirmar que a Ré não participa de mercado de 
consumo, pois expõe seu produto (o Empreendimento Shopping Eldorado Pamplona) 
no mercado, para ser "adquirido" pelos lojistas. Organiza-se sob forma empresarial, 
exercendo atividade (venda de ponto comercial — cessão de direitos- e alugando os 

16 
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espaços respectivos) com objetivo de auferir lucro. É, pois, fornecedora. 

1.5 — DA PUBLICIDADE VINCULANTE1 

Prossegue a Ré alegando que a publicidade veiculada no jornal 
Folha de São Paulo (fls. 37/38) — divulgando o mês de Novembro de 1998 como data 
da inauguração do Shopping Eldorado Pamplona - não lhe traria qualquer obrigação, 
pois a Ré não consta na publicidade, a publicidade não guardaria qualquer relação 
com os contratos firmados com a Ré e a publicidade é posterior aos contratos, de 
modo que não pode integrá-los ou modificá-los. 

Neste ponto, a Ré faz vistas grossas ao disposto no artigo 30 do 
Código de Defesa do Consumidor, distorcendo a sua interpretação e destacando apenas 
trechos que lhe são favoráveis. Contudo, sem qualquer razão a Ré, pois a publicidade 

I:  de fls. 37/38 criou sim a obrigação da Ré de ter inaugurado o Shopping Eldorado 
Pamplona no mês de novembro de 1998. 

Com efeito. Nada importa que a Ré não conste expressamente 
• da publicidade. O anúncio divulga o EMPREENDIMENTO SHOPPING 

ELDORADO PAMPLONA, do qual a Ré é Pronrietária, Locadora e Cedente dos 
direitos de uso e fruição. Logo, evidente que a publicidade APROVEITA À RÉ, 
QUE DELA SE UTILIZA ( v. art. 30 CDC) PARA ATRAIR LOJISTAS E 
PÚBLICO EM GERAL PARA O SEU EMPREENDIMENTO.  

Irrelevante, também, que a publicidade tenha sido veiculada após 
a celebração dos contratos entre Autora e Ré. Evidente que a publicidade foi veiculada 
no intuito de captar novos lojistas para o Shopping (portanto, firmar novos 
contratos). Evidente, também, que a data de inauguração do Shopping é uma só, 
quer para contratos firmados antes da publicidade, quer para contratos firmados 
depois da publicidade. O EFEITO OBRIGACIONAL DA PUBLICIDADE EM 
QUESTÃO, INDEPENDENTE DO MOMENTO NO QUAL O LOJISTA 
FIRMA O CONTRATO, É O DE DIVULGAR ÉPOCA CERTA PARA A 

17 
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INAUGURAÇÃO DO SHOPPING, QUAL SEJA, NOVEMBRO DE 1998. 
INTEGRA, POIS, O CONTRATO FIRMADO COM A AUTORA, NO INÍCIO 
DE 1997 (fls. 17), ADITADO EM NOVEMBRO DE 1997 (fls. 39). 

Ademais, principalmente por força do que dispõe o artigo 29 do 
CDC, ad argumentandum tantum, ainda que não se possa enquadrar a relação 
entre Autora e Ré como típica relação de consumo, mereceria aplicação o disposto 

(1) no artigo 30 de tal diploma (publicidade vinculante). 

1.6 DOS PAGAMENTOS DA AUTORA À RÉ — DANO MATERIAL' 

Alega a Ré que não teria recebido qualquer pagamento da 
Autora. Aduz que quem estaria inadimplente com suas obrigações seria a Autora. 
Assim, a Autora não teria comprovado o dano que sofreu (consistente dos pagamentos 

:

efetuados) e não teria comprovado a culpa da Ré. Ademais, a Autora não faria jus à 
indenização por lucros cessantes, pois não haveria data para a entrega do Shopping, 
inexistindo termo inicial para os lucros cessantes. 

Tais argumentos, além de totalmente inveridicos, revelam a 
absoluta má-fé que caracteriza a litigância da Ré. 

O sinal de RS 13.650,00 (treze mil, seiscentos e cinqüenta reais), 
foi pago em cheque nominal à Vetpar S/A (fls. 18) pois assim determinou a Ré (fls. 
17). Note-se, como fazem prova os documentos 03 e 04, que Verpar S/A e 
Verpoinvest S/A são empresas do mesmo grupo, com a mesma diretoria, sendo 
que a primeira empresa é acionista da segunda. 

As sete parcelas de RS 3.515,91 (três mil, quinhentos e quinze 
reais e noventa e um centavos) -fls. 19/25- também foram pagas à Ré. De se ver que 
tais parcelas estão documentadas por NOTAS PROMISSÓRIAS,,NAS   

tAIBENEfn 	 

18 

fls. 163



• 
• 

h I  H I 	I 	 1. 	OS 

5  
110 A LUVDOEDISP9SIRXN0 A TIG0 11945,T-DQ„C DIGO-CIVIL. Tal forma de 

P1111 IJ H L IHNIHIMIHOW±' 	' 

quitação é insita à própria CA Tp_LARIDADE de que se revestem as Notas 
Promissórias. 

	

No que 	tange à Quitação  de tais titulo  os, é de 	se ver que AS 

IiIiIIO' 	 II • " '7" 	Ei  
AUTOS 	C,.]EM,', PIA 

	

g 	 S UAM o 11 
i " .  

rrOTAS 	 MISSO 	JUNTADAS . RIAQ, —- "- :_ —:Én;i2 ;  -L _ 	 A.11  .1441111111 I IP, I n tglanj 

Darcy de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Flávio João Nesrallah 
Umberto Rara Bresolin 
Alexandre P. Sarno 

• Gina Marcia P. Ptfaneli de Medeiros 
Daniela Poli Vlaviamos 
Fernando Monteiro Scaff 
Andiara Afonso Brito 

1 7? 

ARRUDA MIRANDA 
ADVOGADOS 

Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512 - 7 ,  And., Cj. 74, CEP 04530-000 
São Paulo - SP Tel/Fax: (011) 820 6948 

e-mail: warruda@mandic.combr  

Tais notas promissórias (fLs. 19/25) fazem menção expressa ao 
contrato de cessão de direitos firmado com a Ré (fls. 76/78), contrato que, em sua 
cláusula terceira (fls. 76) menciona expressamente a proposta de fis. 17, 
conforme acima demonstrado. Inegável, assim que as Notas Promissórias em 
Questão estão diretamente vinculadas ao negócio iuridico firmado entre Autora e 
Ré. 

Ademais, se a Ré possuísse títulos de crédito consistentes em 
Notas Promissórias emitidas pela Autora em seu favor, e se tais notas não tivessem 
sido quitadas, como quer fazer crer a Ré ao alegar inadimplemento da Autora, por que 
razão não teriam sido protestadas/executadas? SIMPLESMENTE PORQUE A 
AUTORA SEMPRE ADIMPLIU COM SUAS OBRIGAÇÕES.  

:

É fato que a Autora pagou apenas sete parcelas do preço total 
pactuado para a Cessão de Direitos, qual seja, R$ 91.000,00 (v. fls. 17). Cessaram os 
pagamentos, conforme já aduzido, pois, logo após a quitação da sétima parcela do 

110 	
preço, aos 15 de novembro de 1997, AS PARTES REPACTUARAM A FORMA io DE PAGAMENTO DE TAL CESSÃO EM RAZÃO DO ATRASO NAS OBRAS, 
CALCULANDO O SALDO REMANESCENTE DA CESSÃO DE DIREITOS (os 
R$ 91.000,00 originais, abatidos o sinal de R$ 13.650,00 e as sete parcelas de R$ 
3.515,91, atingindo o montante de R$ 52.738,65) E PARCELANDO-O EM 30 
VEZES (fls. 39). CONTUDO, APÓS TAL REPACTUAÇÃO, A RÉ NÃO 
ENVIOU À AUTORA AS NOTAS PROMISSÓRIAS REFERIDAS NO 
ADITAMENTO DE FLS. 39, O QUE ENSEJOU O ENVIO DA CARTA DE FLS. 
40. 

Aliás, o fato de o valor indicado no documento de fls. 39 ser 
exatamente o resultado da diferença entre o valor indicado no documento de fls. 17 e o 
valor que se obtém da soma dos pagamentos documentados às fls. 18/25, é indício da 
efetividade de tais pagamentos, que beneficiaram sim a Ré. 

19 

fls. 164



Darcy de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 

Flávio João Nesrallah 

Umberto Bara Bresolin 

Alexandre P. Sarna 

• Gina Marcia P. Pifaneli de Medeiros 

Daniela Poli Vlavianos 

Fernando Monteiro Scaff 

Andiara Afonso Brito 

ADVOGADOS 
Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512 - 7 2  And., Cj. 74, CEP 04530-000 

São Paulo - SP Tel/Fax: (011) 820 6948 
warruda@mandic.com.br  

12 

ARRUDA MIRANDA 

Conforme visto acima, tanto sabe a Ré que os pagamentos lhe 
foram efetuados que não contestou tal fato nas outras ações que a envolvem, não 
obstante os pagamentos estejam documentados de maneira idêntica à da presente 
ação (fls. 18125), qual seja, cheque nominal à Verpar S.A (docs. 0111 e 02 A — 
menção na Inicial) e saldo em Notas Promissórias em favor da Verparinvest S.A 
(docs. 01C e 02E) Não apenas não contestou o pagamento como firmou acordo 
para devolver as parcelas pagas (docs. MIL)!!! 

Não há que se falar, pois, em exceção de contrato não 1111  cumprido, pois a única parte inadimplente, no caso em tela, é a Ré. 

Comprovado o dano emergente sofrido pela Autora, 
consistente dos pagamentos efetuados à Ré, cumpre agora tecer breves 
considerações sobre os lucros cessantes. 

Segundo aduz a Ré, não haveria que se falar em lucros cessantes 
posto que inexistiria data para a inauguração do Shopping Eldorado Pamplona, de 
modo que não haveria termo inicial para a apuração de tais danos. 

Mais uma vez, nenhuma razão assiste à Ré. 

Já restou demonstrado que A PUBLICIDADE de lis. 37/38 
DIVULGA ÉPOCA CERTA PARA A INAUGURAÇÃO DO SHOPPING, QUAL 

• SEJA, NOVEMBRO DE 1998, E VINCULA SIM A RÉ, QUE DELA SE 
110 UTILIZOU PARA DIVULGAR SEU EMPREENDIMENTO. 

Não inaugurado o Shopping -em novembro de 1998, 
configurado está o inadimplemento culposo da Ré, a ensejar a rescisão dos 
contratos firmados com a Autora e a condenação da Ré a indenizar também os 
lucros cessantes sofridos pela Autora A PARTIR DE NOVEMBRO DE 1998. 

Ademais, subsidiariamente, é de se constatar que o próprio 
contato firmado entre Verpar S.A e Zaremba (fls. 80) prevê que o Shopping deveria 
ser inaugurado em abril de 1999, podendo ser prorrogada a inauguração até 
setembro de 1999. 

De qualquer modo, é à essência da COMUTATIVIDADE dos 
contratos firmados entre Autora e Ré que o Shopping viesse a ser inaugurado, na pior 
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das hipóteses, em prazo razoável. Não se pode admitir que a inauguração de tal 
Shopping dependa exclusivamente da vontade da Ré, o que configuraria condição 
meramente POTES TATIVA, nula de pleno direito. Também não se pode admitir que o 
Shopping venha a ser inaugurado ou não, dependendo de evento futuro, incerto e 
involuntário (álea), o que transmudaria em ALEATÓRIO o contrato firmado. Fato é 
que de há muito o Shopping já deveria ter sido inaugurado, o que ainda está longe de 
ocorrer (fato que, eventualmente, poderá ser constatado por perícia). 

DE UMA MANEIRA OU DE OUTRA, A RÉ INADIMPLIU 
SUA OBRIGAÇÃO DE INAUGURAR O SHOPPING, E DEVE INDENIZAR A 
AUTORA TAMBÉM POR LUCROS CESSANTES.  

Cumpre observar, por final, que permeia a contestação da Ré a 
observação de que a menção ao vocábulo Verpar na planilha de fls. 46 indicaria que os 
pagamentos não foram feitos à Ré, Velparinvest. Tal argumento chega a ser ofensivo à 
inteligência deste Juizo. Evidente que se os pagamentos foram efetuados à 
Verparinvest, conforme já suficientemente demonstrado, o que importa  o vocábulo 
constante do cabeçalho da planilha? Ademais, comente-se,  jiiiÃjnititíi'irocurã-tiol  

patron o,  

Por oportuno, em se  falando de procuração,  cumpre observar 
que NÃFdITJ1jÍTADÃ: NOSEPRESENTESi AUTOS = .PROCURAÇA0 

r.F kk#2 1 ,) .1 1  !iluir-;-4,tA lá  —"P"' - I 	 i 	" 1.--Ev--=C'ullik
•

OUTORGADA' PELA !I REVAll 'SEUS P4TRONOS,- COMO -.,TAMBEM -=NAQ _ 	 inr' 
FORAM! JUN'kADOS MESTATUTOStSOCIA1S MAJAE E licito supor que, 
eventualmente, o confronto entre a documentação societária da Ré (Verparinvest 
S.A) e da Verpar S.A deixe nítido que ambas as empresas pertencem ao mesmo 
grupo. 

Em conclusão a este tópico, é INEGÁVEL QUE A AUTORA 
SOFREU DANOS EMERGENTES,— caracterizado pelos pagamentos 
comprovadamente efetuados à Ré, consistentes de: 
- sinal de R$ 11650,00 (treze mil, seiscentos e cinqüenta reais) através cheque 

nominal à Verpar S/A (lis, 18), pois assim determina o documento de fis. 17 (e 
fls. 39), documento que tem pertinência à Ré, conforme demonstrado acima 
(itens L1 e 1:2); forma de pagamento adotada pelos demais lojistas e nunca 
antes contestada pela Ré (.docs. 01B e 02 A), que chegou a fazer acordo com 
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outro demandante para restituir tal sinal pago (docs. 0111 01L) 
sete parcelas de R$ 3,515,91 (três mil, quinhentos e quinze reais e noventa e 
um centavos) através de notas promissórias, nas quais a Ré é a beneficiária - 
fis. 19/25- sendo sua quitação presumida, à luz do artigo 945 do CC, pela 
própria juntada do titulo; forma de pagamento adotada pelos demais lojistas e 
nunca antes contestada pela Ré (docs. 01C e 02E), que chegou a fazer acordo 
com outro demandante para restituir tais parcelas pagas (docs. 011 / 014 

Além do DANO EMERGENTE, sofreu a Autora, 
inegavelmente, LUCROS CESSANTES, dado que a Ré deveria sim ter 
inaugurado o Shopping em Novembro de 1998 (publicidade vinculante fis. 
37/38) — na pior das hipóteses a inauguração deveria ocorrer em setembro de 1999 
(fls. 80), ou em 'prazo razoável" a ser determinado por perícia. 

Se não inaugurou o Shopping na época aprazada, a Ré 
inadimpliu com sua obrigação; não fazendo qualquer sentido a afirmação de que 
não existe data prevlsta para a inauguração ido Shopping (o que transmudaria em 
aleatório  um contrato nitidamente comutativo,  ou configuraria condição nula por 
ser meramente potestativa). 

A PARTIR DA ÉPOCA EM QUE DEVERIA OCORRER A 
INAUGURAÇÃO DO SHOPPING  (Novembro de 1998, ou, ad argumentandum 
tantum-, setembro de 1999; ou ainda, na pior das hipóteses, em prazo razoável a 
ser determinado por perícia) 'A AUTORA DEIXOU DE LUCRAR QUANTIA 
CONSIDERÁVEL, CUJO VALOR HÁ DE SER APURADO EM PERIICIA 1  
MERECENDO, POIS, 1NDENIZACÃO POR TAIS LUCROS CESSANTES.  

1.7 — DOS DANOS MORAIS 

Aduz ainda a Ré que a Autora, pessoa jurídica que é, não poderia 
ser vítima de danos morais e, ainda que pudesse, não faria jus a tal indenização no 
caso em tela, por ser desprovida de afetividade e sensibilidade. 

Nada mais incorreto. 

Em primeiro lugar, de há muito está superado o entendimento 
de que pessoas jurídicas não têm direito à indenização por danos morais. 
Pouparemos este juizo de justificar o óbvio. 
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Em segundo lugar, no caso em tela, o dano moral decorre do 
próprio fato violador - inadimplemento da Ré, que não inaugurou o Shopping e não 
devolveu as verbas pagas pela Autora, sendo indiferente que a Autora não tenha 
sensibilidade e afetividade (características apenas de pessoas naturais). 

Em conclusão a este tópico, merece a Autora ser indenizada 
por danos morais, que decorrem do próprio imadimplemento da Ré, 

-'DA1-LITIGÂNCIA-DE.M1k4E POR PARTE DAÍ  RÉ  

No caso em debate, conforme suficientemente demonstrado 
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Condutas como estas, à toda evidência, caracterizam 
LMGÂNCIA DE MÁ-FÉ.  

Dispõe o art. 16 do CPC: 

"Responde por perdas e danos aquele que pleitear de mà-fé como autor; réu ou 
interveniente. 

O eminente professor Antônio Cláudio da Costa Machado, in 
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Código de Processo Civil Interpretado (artigo por artigo, parágrafo por parágrafo), 
Saraiva, 3' ed., 1997, ao comentar referida norma, nos ensina que "a responsabilidade 
do litigante de má-fé (improbus litigator) decorre de ilícito processual, daí permitir a 
lei a plena e cabal reparação destes danos no próprio processo. Malgrado a enorme 
utilidade do instituto, que permite a um só tempo a repressão da malícia e a prevenção 
por seu efeito profilático, nossos juízes e tribunais têm sido extremamente 
complacentes quanto a sua aplicação, o que significa desprestígio da figura e 
descrédito do Judiciário" (obra citada, pg. 20). 

Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de 
Processo Civil Comentado, RT, 3' edição, 1997, em nota ao art. 16, explicam a 
ocorrência da má-fé: "É a intenção malévola de prejudicar, equiparada à culpa grave e 
ao erro grosseiro. O CPC 17 define casos objetivos de má-fé" (pg. 287). 

Ainda, os festejados autores, em nota ao art. 17 dão o conceito de 
litigante de má-fé (pg. 288): "É a parte ou interveniente que, no processo, age de forma 
maldosa, com dolo ou culpa, causando dano processual à parte contrária. É o improbus 
litigator, que se utiliza de procedimentos escusos com o objetivo de vencer ou que, 
sabendo ser dificil ou impossível vencer, prolonga deliberadamente o andamento do 
processo procrastinando o feito. As condutas aqui previstas, definidas positivamente, 
são exemplos do descumprimento do dever de probidade estampado no CPC 14". 

Por sua vez, o art. 17 estabelece: 

"Reputa-se litigante de má-fé aquele que: 
"1 — deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato 
incontroverso; 
II— alterar a verdade dos fatos; _ 
111— usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 
IV — opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 
V proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 
VI— provocar incidentes manifestamente infundados. 

Oportuna, novamente, é a lição de Nelson Nery Junior e Rosa 
Maria Andrade Nery, ao definirem a hipótese de fato incontrovertido:  "Não é 
apenas o fato incontrovertido do CPC 33411 e III, que é aquele afirmado por uma parte 
e não contestado pela outra. Este contém um plus caracterizado pela impossibilidade 
de seu desconhecimento pela parte que deduz suas alegações no processo. Por 
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exemplo, se consta expressamente do recibo de sinal a promessa de outorga de 
escritura depois de integralizado o preço, litiga de má-fé o promitente vendedor que 
nega tal fato e se opõe à pretensão do comprador de obter a escritura de venda e 
compra (RJTJRS 148/278)" (pg. 288/289). 

Igualmente, na hipótese de se alterar a verdade dos fatos: 
"Consiste em afirmar fato inexistente, negar fato existente ou dar versão mentirosa 

io para fato verdadeiro, A L 6771/80 retirou o elemento subjetivo "intencionalmente" 
desta norma, de sorte que não mais se exige a intenção, o dolo de alterar a verdade dos 
fatos para caracterizar a litigância de má-fé. Basta a culpa ou o erro inescusável". 

Vejamos alguns julgados a respeito: 

"Baseando-se a defesa em documento juntado pela própria ré, que mostra 
conteúdo totalmente diverso do alegado, é de ser reconhecida a litigáncia de 
má-fé" (LEX-JTA 159/389). No mesmo sentido: RTIVERGS 148/278. 

"É litigante de má-fé a parte que deduz pretensão contra fato incontroverso e 
altera a sua verdade, postergando o principio da lealdade processual" (RSTJ 
88/83 e STJ-RTJE 157/225). 

PORTANTO, EM CONCLUSÃO -A ESTE TÓPICO, É DE RIGOR 
QUE SEJA A RÉ, EM RAZÀ.0 DA ADOÇÃO, DOS EXPEDIENTES SUPRA 

4, lir-MENCIONADOS, CONDENADA POR LITIGÂNCIA DE MA-FE, DE 
ACORDO COM O ARTIGO 18 DO CPC  

2.1 — DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPATÓRIAI 

Como vimos acima, a hipótese dos autos não é comum, mas sim 
revestida de extravagante situação na qual transparece a nítida má-fé da ré, estampada 
pela alegação de diversos expedientes inverídicos e protelatórios, que, pelas 
circunstâncias dos autos, denotam nítido ABUSO DO DIREITO DE DEFESA. 

Nessa linha de atuação, não é necessário muito esforço para se 
prever que a Ré irá continuar a protelar, tanto quanto puder, a efetiva satisfação do 
direito da autora. 
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Por isso mesmo, entende a Autora que está diante de caso no qual, 
pelas especiais peculiaridades, necessita desde logo ao menos de parte do provimento 
jurisdicional pleiteado (rescisão dos contratos e devolução das parcelas pagas), tanto 
para evitar dano irreparável que a demora do processo certamente lhe acarretará, 
quanto em razão do evidente abuso do direito de defesa e propósito protelatório da 
Ré, só lhe restando buscar socorro na antecipação da tutela pleiteada nesta ação. 

O caso dos autos veste perfeitamente à hipótese autorizadora da 
antecipação de tutela, por cumprir tanto os requisitos do "caput" (e requisito negativo do 
§ 2') quanto os do inciso II do artigo 273 do CPC . Vejamos: 

No que concerne ao preenchimento do requisito da prova 
inequívoca,  pede a Autora vênia para observar que, dada a contraditória redação do caput 
do artigo 273 do CPC ("...desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 
verossimilhança da alegação..."), eventualmente nossos tribunais têm sido 
demasiadamente rigorosos ao interpretar tal dispositivo legal, exigindo, para a concessão 
da antecipação da tutela, prova robusta o suficiente para conduzir a um juizo de certeza, o 
que afronta a intenção da lei e quase sempre impede a concessão da medida. 

Por isso, vale aqui trazer à colação os ensinamentos do ilustre 
processualista CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO ( "A reforma do Código de Processo 
Civil", São Paulo, Malheiros, 1995, p.143/144), a respeito da interpretação do dispositivo 
em testilha. Ensina o renomado professor que prova inequívoca conduz à certeza, sendo 
robusta demais para a antecipação da tutela. Já a verossimilhança ("sentimento de que a 
realidade fática pode ser como a descreve o autor') é insuficiente para a concessão da 
medida. Necessário, pois, aproximar os conceitos (meio termo), entendendo que, nesse 
ponto, o requisito para a concessão da antecipação é a probabilidade,  que define como "a 
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preponderância dos motivos convergentes à aceitação de determinada proposição, sobre 
os motivos divergentes". 

Posto isto, é inegável o preenchimento de tal requisito pela 
Autora, a ensejar a concessão antecipada da tutela pleiteada. 

Já no que concerne ao requisito do perigo de irreversibilidade, 

oRil• 

:

previsto no parágrafo 2° do artigo 273 do CPC, inexiste no caso em tela, que versa 
sobre direito meramente patrimonial. 

esta igualmente preenchida, no caso dos autos, a hipótese do 

inciso II do mesmo diploma legal, para a concessão da Tutela Antecipada, posto que, o _ . 
c 	comportamento da ré, demonstra, a exaustão, o abuso de direito de defesa  e o seu 

manifesto propósito protelatório, 

Antonio Cláudio da Costa Machado (obra citada acima) nos 
ensina que, "ainda que o autor não consiga demonstrar o fundamento do receio do 
dano, o que lhe priva de receber a liminar inaudita altera parte, sua expectativa em 
relação à tutela antecipada não desaparece, haja vista que, dependendo da 
atitude do réu, o juiz poderá vir a conceder a providência logo após a contestação 

3 ou a réplica". 

E, oportunamente, complementa: "Abuso de direito de defesa é o 
uso excessivo ou exorbitante das faculdades que compõem o direito de contestar (a 
mais típica manifestação do direito de defesa no processo civil), como a apresentação 
de várias objeções processuais, ou defesas de mérito diretas ou indiretas, sem 
razoável fundamento ou articulação" (g.n.). 
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ARRUDA MIRANDA 

3 --=CONCLUSÃO1 

A questão de fundo objeto da presente ação afigura-se 
extremamente singela. A Autora firmou com a Ré contratos de locação e cessão de 
direitos, objetivando ingressar no empreendimento Shopping Eldorado Pamplona. 
Em razão do contrato firmado, efetuou vários pagamentos à Ré. A Ré, contudo, 
embora tenha recebido os pagamentos da Autora, não adimpliu com suas 
obrigações, pois o empreendimento, que tinha data certa para ser inaugurado 
(novembro de 1998), está longe de ser concretizado. Tais fatos estão fartamente 
documentados, e, se necessário for, serão corroborados na instrução processual. 
Cristalino, pois, o direito da Autora de ver rescindidos os contratos firmados com 
a Ré, em razão da inexecução culpou dos mesmos pela Ré, que 
conseqüentemente deve ser condenada a indenizar a Autora pelas perdas e danos 
sofridos, consistentes em dano emergente (valores efetivamente pagos), lucros 
cessantes e danos morais. 

As chicanas adotadas pela Ré, que à toda evidência tenta eximir- 

:

se de suas responsabilidades com argumentos defensivos nitidamente infundados e 
inveridicos, são de causar revolta e merecem reprimenda. Deve-se, pois, reconhecer a 
litigância de má-fé perpetrada pela Ré, condenando-a ao pagamento da multa 
prevista no artigo 18 do CPC. 

Ademais, o abuso do direito de defesa praticado pela Ré no 
presente feito, com nítido propósito protelatório, é causa suficiente para a 
antecipação da tutela pleiteada, com base no inciso 11 do artigo 273 do CPC. 

Ante todo o exposto, tendo em vista que os fatos aduzidos em 
contestação não têm o condão de infirmar as pretensões aduzidas na exordial, requer a 
Autora o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos, que deverá culminar 
com o julgamento de total procedência dos pedidos aduzidos na inicial, 
condenando-se a Ré nos termos ali requeridos. 

Tendo em vista a litigância de má-fé da Ré, requer a Autora a 
condenação da Ré ao pagamento da multa prevista no artigo 18 do CPC, no valor 
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a ser fixado, nos limites legais, de acordo com o prudente arbítrio de V.Exa. 

Por final, tendo em vista que a constatação da inexecução culposa 
das obrigações contraídas pela Ré e o dano emergente causado à Autora (ao contrário 
dos lucros cessantes e dos danos morais) não necessitam de maior dilação probatória, e 
considerando -se o abuso do direito de defesa e o nítido caráter protelatório da 
contestação da Ré, requer ainda a Autora digne-se V. Exa., desde logo, de antecipar 

II parcialmente a tutela pretendida, com base do art. 273, 11 do CPC, declarando  
rescindidos os contratos celebrados entre as partes em razão de inexecucão 
culposa da Ré, condenando a Ré a restituir à Autora os valores que esta pagou 
àquela (dano emergente), devidamente corrigidos e acrescidos das cominacões 
legais e contratuais. 

Requer-se ainda a intimação da Ré para regularizar sua 
representação processual, nos termos do art, 13 do CPC, sob pena de ser tomada por 
inexistente a contestação apresentada (art. 37 parágrafo (mico), que deverá ser 
desentranhada, decretando-se a revelia da Ré. 

No mais, aguarda o regular prosseguimento do feito, culminando 
Pio julgamento de total procedência dos pedidos trazidos na exordial. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

....,.."\TRAB\OTICAWAN\replieafinal.doe 
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VARA CÍVEL EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 
DA COMARCA DA CAPITAL. 

i I 

I 

..t'• 

."; 

fr> 
" 

.1 

r■-> 
T 

SICILIANO 	Sík  , 	atual ,0 
denominação social de AGÊNCIA SICILIANO DE - LIVROS., 
JORNAIS E REVISTAS LTDA.,  estabelecida na 'Avenida 
Raimundo Pereira de Magalhães, n° 3.305, Bairro de Pirituba, nesta 
Capital, vem, por seu procurador, infra-assinado, com escritório na 
Rua José Paulino, if 226, Bloco F, Conjunto 457, Bairro do Bom 
Retiro, nesta Capital, à presença de Exa., mui respitosamente, 
propor a presente ação ORDINÁRIA DE RESCISÃO  
ÇONTRATUAL,  com ,pédido dr REPETIÇÃO,  contra 
VERPARINVEST S/A,  estabelecida na Avenida Paulista, no 37, 19° 
an ar, nesta Capital, pelos motiV6s que adiante'passa a expor: 

411% 

• 	 .t 

1°.- Trata-se a Requerente, hoje, 
de sociedade anônima de capital fechado, com sua atividade social 
direcionada à edição de livros, comercialização não só deles, como 
também de jornais e periódicos, bem como outras atividades afins, 
todas elas elencadas no Artigo 3° de seu Estatuto Social. 
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t . 	 -'":i\ '4° - Assim, atendendo a uma 
-, pp.  ência mercadológica, clecidiva direção da Requerente por estar 
Pirs. » geníe.  nos principais 'Shopping Centers não só da .  Capital, como 

éin de todo o Brasil, compondo a sua rede de lojas, hoje, de 6 . ,..., 	,,, 	- 1 
"pontos:de vendas. 	, 

•• 	 • 

2° - Outrossim, é importante 
ressaltar que a Requerente, porque sempre primou pelo integral 
cumprimento de suas obrigações, como tiimbérn pelo esmerado 

- atendimento de seu público consumidor, firmou no decurso de sua 
história um conceito e uma imagem de respeitabilidade perante a 

t . 
comunidade em que atua. 

:e 

- Por outro lado, merece 
também relevo que, do seu início de sua atividade comercial até a 
década de 80, os seus pontos de vendas estavam localizados nas 
'principais ruas de São Paulo, tendência esta ,  que se alterou com o 
advento e o incremento dos Shopping Centers no Brasil. 

• 

- 	e • e 

„ 

- 	 , 

• 

- 	 • 

, 
,..4-constnição de um novo Shopping Centá na Capital, mais i 

precisamente o 'Shopping Eldorado Pamplona, de plano e , 
imediatamente, a Peticionária passou a consicl'erar a conveniência de 
sua presença no empreendimento, resultando .tia sua aprovação. 

• •' 

50  - Desta4maneira, anunciada a 
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6° As 'razões que levaram a 
equérente a decidir positivamente pela sua participação foram, 

para citar apenas duas, a localização do Shopping Pamplona na 
cidade de São Paulo, como também a credibilidade de quem iria 
gerir 'e executar o projeto de construção, no caso a Requerida, 
consideração esta que se veio a frustar, como se demonstrará no 
curso  deste petitório. 

7' - E, poOsso, em 19 de Março 
de 1.997, a Peticionária celebrou com a Re4uerida um contrato de 
locação objetivando o arrendamento futurci de uma loja de 95,3 
metros quadrados. 

80 - De igual forma e na mesma 
oportunidade, celebrou também um contrato' de cessão de direito e 
de fruição tendo por objeto o direito de uso e' de fruição da estrutura 
técnica, organizacional e operacional e' dos equipamentos 
planejados e a serem implantados no Shopping a ser construido, 
estando um e outro pacto de vontades umbilicalmente vinculados 
entre si, significando isso dizer, conforme o preceituado na cláusula 
Primeira do Instrumento de Cessão, que a :rescisão de "um dos 
contratos acarretara, automática e inapelavelmente, a extinção ou 
dissolução do outro". 
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9° — Continuando, por conta do•
contrato de cessão, no valor global de R$ 20.000,00, acertaram as 
Partes que seria ele pago por meio de um siral de R$ 39.000,00, e o 
saldo de R$ 221.000,00, através de vinte parcelas iguais e 
sucessivas de R$ 11.050,00, vencendo-se a primeira delas em 15 de 
Maio de 1.997, e as demais nos mesmos dias dos meses 
subseqüentes, parcelas estas representadas por Notas Promissórias 
de emissão da Peticionária e devidamente avalizadas por seus 
diretores. 

10° - Realce-se que no contrato de 
cessão, de direito de uso e de fruição, não há cláusula alguma 
estipulando o início e o encerramento das obras do Shopping, 
omissão contratual essa que a Requerente relevou porque confiava e 
acreditada nos empreendedores, "in casu" a Requerida. 

110  - Desta maneira, a Requerente, 
cumprindo as obrigações a si atinentes, resgatou o sinal combinado, 
no importe de R$ 39.000,00, bem como .as parcelas estipuladas para 
15 de Maio 1.997, 15 de Junho de 1.997, 15 de Julho de 1.997, 15 
de Agosto de 1.997 e 15 de Setembro de 1.997, globalizando a 
quantia- de R$ 94.250,00. 

12° - Por! outro lado, é de • 
men anQtntendimento que ambos os contratas celebrados estavam .:4 
Vinculados intrinsecamente à construção do Shopping Eldorado, à 

. épióCa-'da":,:éélebração, em fase de.. início de suas obras, com a 
promessa verbal de entrega para Outubro ' de 1 998. 
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13°. - Desta forma, tanto o contrato 
de locação', como o de icessã.o'de direitos, tinham por objeto alguma 
coisa abstrata e futura, apenas existente na prancheta dos 
engenheiros. 

14° - Entretanto, a Requerida 
ina;dirnpliu com a sua obrigação de construir o Shopping a que se 
propusera, na medida em que . as Obras nãU,  se iniciaram como o 

inadimplência esta que persiste até a presente data, fato 
, este que exigiu da Peticionária que suspenillesse o pagamento das 
das parcelas acordadas a partir de Outubro de 1.997, com a devida 

. forinalização de seu intento . na pessoa da Corretora Zaremba 
Arquitetura e Planejamento; representan'ie da Requerida no 
eMpreendirnento. 

15° - De então para cã, novos e 
novos prazos foram estipulados para o início da construção, os quais 
•jamais se consumaram, a ponto da Requerente, sem outra 
alternativa, remeter em 30 de Outubro de 1.998 correspondência à 
Requerida, solicitando a devolução das quantias pagas, devidamente 
corrigidas pelos índices econômicos estipulados no contrato de 
cessão, providência esta mais uma vez repetida em 10 de Novembro 
de 1.998. 

_ 16° - E porque as missivas 
remetidas resultaram infrutíferas, apesar das promessas em fazê-lo, 
..Requerente, em 26 de Novembro de 1.998, interpelou extra 
judicialmente a Requerida para restituir as importâncias realizadas, 
no montante de R$ 94.250,00, devidamente corrigidas e estipuladas, 
à época, no montante de R$ 134.386,64. 
t „ 

1 1  
I,1 
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17° - Ora, o caso vertente espelha, 
de maneira cristalina e irretorquível, um procedimento francamente 
inadimplente de parte da Requerida que, a par de receber parte das 
parcelas estipuladas no contrato de cessão, deixou de construir o 
Shopping Center Eldorado, causando prejuízos à Peticionária. 

18° - Ademais, porque inexistente 
o Shopping em questão, impossível à Requerente o desfrute de sua 
estrutura técnica, organizacional e operacional, bem como dos seus 
equipamentos, como estipulado na cláusula primeira do contrato de 
cessão de direito de uso e de fruição, celebrado entre as Partes. 

19° - Ou seja, a Requerente 
cumpriu parte de suas obrigações, e a Requerida, por seu turno, 
nada realizou no concernente às suas aiMbuições contratuais, 
inviabilizando o uso e gozo da construção. 

20° - Desta forma, perfeitamente 
cabível a pretensão de pleitear a rescisão do contrato de cessão de 
direito de uso e fruição, nos precisos termos do Artigo 1.092, 

_...4Parágrafo Único, d9 Código Civil, acarretando, como conseqüência, 
também id alermin4ão do contrato de locação, e a restituição das 
parcelas pagas, no montante de R$ 94.250,00 

...whtiArg4..á.l.-..4 • 	 "". 	 • 
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• 	
21° - Entretanto, - a devolução ora 

pleiteada não haverá de ser na forma simples e singela, mas 
enriquecida pelas cominações estipuladas na cláusula quarta. do 
contrato ora rescindido, apesar do ali previsto só beneficiar a 
Requerida, viés contratual este que o configura como tipicamente 
leonino, desequilibrando a sua bilateralidale, o que merece ser 
restabelecido pelo Poder Judiciário. 

22° - Portanlo, nada mais justo e 
rsonténuco que as parcelas pagas à Requerida sejam restituídas com 
os apenamentos estipulados na cláusula quarta, minimizando, com 
isso, os prejuízos suportados pela Peticionária, os quais não se 
restringiram apenas às importâncias pagas, mas a muito mais. 

23° - Por derradeiro, saliente-se 
que a Requerente envidou todos os esforços possíveis para se 
compor extra judicialmente com a Requerida, inclusive por meio de 
reuniões, intento este inútil e infrutífero, não tendo outra solução 
senão a interposição desta ação de rescisão contratual. 

24° - Merece ser complementado, 
que a Requerida nos inúmeros contata que manteve com a 

Peticionária sempre deixava entrever a disposição de devolver as 
importâncias pagas, objetivando, com isso, protelar o deslinde da 
questão, que não atingiu apenas a Requerente, mas quase uma 
centemsle lojistas, senão mais. 
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25° - Á vista do acima exposto, é a 
presente para propor contra a Requerida, com fundamento no Artigo 
1.092, Parágrafo Único, do Código Civil, esta ação ordinária de 
rescisão contratual, com repetição de valores, requerendo, para 
tanto, a sua citação para responder aos precisos termos desta, a qual, 
ao final, haverá de ser julgada procedente, rescindindo o contrato de 
cessão de direito de uso e de fruição, como também, por extensão, o 
contrato de locação decorrente, com a sua conseqüente condenação 
na restituição da quantia de R$ 94.250,00, acrescida dos encargos 
estipuladas na cláusula quarta do contraio rescindendo, bem como 
nas custas processuais e verba honorária, protestando provar o 
alegado por todos os meios de provas em direito permitidos, 
Mormente pelo depoimento pessoal do representante legal da 
Requerida, sob pena de confissão, oitiva de testemunhas, perícias, 
etc... 

26° - Por derradeiro, pleiteia a 
Requerente seja a citação da Requerida realizada pelo correio, nos 
termos do Artigo 221, inciso 1, do Código de Processo Civil, dando-
se à presente o valor legal de R$ 94.250,00 (noventa e quatro mil, 
duzentos e cinquenta reais). 

Termos em que, 
Pede Deferimento, 

São Paulo, 22 de Março de 1.999. 

_ 

ts • 

OLINDO LIBERATOSCIOLI OAB/SP 
N°41.245 
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SHOPPING ELDORADO PAMPLONA. 'LUC 324 No. 1/20 R$ 11,050.00 

g 

< VENCIMENTO 	 15 mak.) 1997
, . :

,./  0 

I_ 	
-- , • 	, 

'O NO DIA DO VENCIMENTO PAGAREMOS POR ESTA ÚNICA VIA DE NOTA PR4 ISbÓRIA A VERPA 
w OU A SUA ORDEM A QUANTIA DE: 	'ONZE MIL E CINQUENTA F_AIS . 

FIADO 

SHOPPING ELDORADO PAMPLONA 

VENCIMENTO 	 15 Junho 1997 
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MO O 

Dernaativ lo para ressarcimento de luvas Eidoepd. 

data valor original atualiza0o total intermediário juros multa total geral 
(1) (2) 

13/05/96 39.000,00 5215,86 44.215,86 13264,76 4421,59 61.902,20 

14.841,5i 15/05/97 11.050,00 544,98 11.594,98 2087,10 1159,50 

15/06/97 11.050,00 459,13 11.509,13 1956,55 1150,91 14.616,60 

15107/97 11.050,00 448,68 11.498,68 1839,79 1149,87 
■ 	14.488,34 .. 

15/08/97 11.050,00 438,34 11.488,34 1723,25 1148,83 14.360,43 

i 	15/09/97 11.050,00 383,47 -- 11.433,47 1600,69—  1143,35 14.177,50 

94.250,00 7.490,46 101.740,46 22.472,13 10.174,05 134.366,64 

(1) Os valores foram atualizados pelo IGP-M, conforme contrato. 

(2) Os juros são de 1% No., sobre o va ior—aftratizack). 
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' DOC. 01-E  
PODER JUDICIÁRIO ' 

SÃO PAULO 

CARTORIO DO SEXTO OFICIO LIVEL 

Processo n.2  

en 

S7.50 Paulo, II de 

A 	. 
VERPARINVEST S/A. 
Av. Paulista, 37 - 19 0  andar 
SãO Paulo - SP 

Prezado Senhor, 

De conformidado com o disposto 
no art. 222 do Lódigo de Processe Civil, pela presente, fica 
esta empresa, na pessoa de sua representane 1 .UADg, 
para os atos e te,., L  da aço de -ito 	 reqÀe:w 

SICILIAND S/A - atual denominaçáo sw:ial de AGENCIA SICILIAN3 
DE LIVROS, JORNAIS E REVISTAS S/A., dj ,st»ii.t.ui..1.:A 
Central em 31 9, ue acordo 	a cob.:i 	-hicai 
segue em anexo faenco parLe integrante fiElta. e nos 
do r. (s) despacho (s) de fls. 59, transcritr (s) ao fini. 

Outrossim, 	a2'\irto que e s sa 
empresa deverá, no prazo de 15 (QUINZE) dias, apresentar a 
defesa que tiver, sob pena de, não o. fazerdo, presumirem-se 
verdadeiros os fatos articulados pelo requerente. 

Esclareço mais que este Juizo 
tem sede no FtbrUM JOEID Mendes JÚnior, 62 andar, salas 
627/629, e subscrevo, atenciosamente. 

MAR Ã- ELSZAF4FTE 
Escriv-i)iretGr 

• 
R. Despacho: ECite-se, constando do mandado as advert&ncias 

legais. Int. SP, 26.04.99. . VIVIANE NOBREGA MALDONADO - 
JuiZ(a) de Direito.% 
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DOC. 0i-I■71 
LUIZ R. CORVO - ADVOGADOS 	19 

CL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR ,.JUIZ DE DIRE 
DA 6" VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMA CA 
DA CAPITAL 

processo n° 36130-6/99 

VERPARINVEST S.A., pessoa 
jurídica de Direito Privado, com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, à - Rua Quiri,no de Andrade, n° 
215, 11 0  andar, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica 	do Ministério da Fazenda sob ri° 
01.327.875/0001-65, 	cujos atos constitutivos se 
encontram arquivados na Junta Comerciá ;1 do Estado de São 
Paulo sob número de inscrição no rdstro de empresas 
35.300.146.565, por seu Advogado l'adiante assinado, 
conforme instrumento de mandato já acoplado, nos autos 
da ação ordinária de rescisão contratual, com pedido de 
repetição, que lhe é movida por SICILIANO S.A., em curso 
perante esse DD. Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

,---honrada presença de Vossa Excelência apresentar sua 

contestação, 

Oble, 

demonstrando - e, se necessário, provando - as razões e 
fundamentos, de fato e de Direito, que se seguem 
arde-tilados e que servem de espeque ao que a final requer. 
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LUIZ R. CORVO - ADvoalDOS 

.2 

PRELIMINARMENTE 

DA EXISTÊNCIA DE 
CONVENÇÃO DE 
ARBITRAGEM 

1. As cláusulas décima-primeira 
do contrato de cessão de direito de uso e de fruição e 
décima-quarta do contrato de locação, celebrados pelas 
partes, convencionam a submissão à arbitragem (Lei 
Federal n° 9.307, de 23 de setembro de 1.996) dos litígios 
eventualmente decorrentes de tais avenças. 

.1 
Somente nas hipóteses albergadas 

• na própria Lei de Arbitragem (vale dizer, as situações 
.elencadas nos artigos 32 e 33 da lei especial), está 
• permitido o ingresso em Juízo, mais especificamente no 
• Foro da Comarca de São Paulo, Capital. 

2. Em outras palavras: os dois 
contratos instituíram cláusula compromissória, a obrigar, 

• então e primeiramente, 	à instituição de arbitragem; 
somente nas hipóteses taxativamente previstas na própria 

• lei especial, e após a ocorrência da arbitragem, poderiam as 
partes se socorrer da via judicial (aliás, essa disposição está 
contida também na escritura declaratória das normas 
gerais regentes do funcionamento, utilização e locações do 
SHOPPING ELDORADO PAMPLONA - cláusula 153, mais 
exatamente -, de pleno conhecimento da Autora, nos 
termos da cláusula sétima do contrato de cessão e décima- 

.... -segunda do contrato de locação). 

3. Se esse foi o pactuado entre as 
partes, não há porque não ser obedecida e atendida a 
cláusula compromissória de arbitragem, pelo que a Autora 
não poderia nem deveria ter ingressado diretamente em 
Juízo; deveria, antes e obrigatoriamente, ter-se valido da 
arbitragem, com socorro ao Augusto ..'Poder Judiciário 
somente em hipóteses excepcionais, pretristas na própria 

1 Lei de Arbitragem. 	 • 
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LUIZ R. CORVO - AIÀ/OGÁDOS 

‘53 
CIÁ  

3 
4. Nesse quadro, ao instituírem 

arbitragem, as partes renunciaram à via judiciária, 
confiando a solução da lide a pessoas 'desinteressadas, mas 
não integrantes do Poder Judiciário. 

A simples existência de cláusula 
compromissória conduz, desde que alegada pela parte 
contrária, à extinção do processo sem julgamento do mérito, 
visto que nenhum dos litigantes, sem a, concordância do 
outro, poderá arrepender-se da opção anterior, livremente 
estabelecida, para que eventuais conflitos sejam dirimidos 
por meio do 'juízo arbitrai". 1 1  

5. É cediço que; a existência de 
cláusula compromissória funciona como verdadeira 
condição negativa para o regular exercício da ação perante o 
Poder Judiciário, visto que o art. 267, VII; c.c. art. 301, IX, 
do Código de Processo Civil, com as redações "alteradas pelo 
art. 41 da Lei no 9.307/96, determina a extinção do 
processo sem julgamento do mérito "pela convenção de 
arbitragem". 

6. A propósito, a precisa lição dos 
Professores Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Andrade Nery, em 
sua obra "Código de Processo Civil comentado", RT, 3' 
edição, pág. 1.298: 

"Caso o réu alegue, em preliminar 
de contestação, a existência de 
cláusula compromissória (CPC, art. 
301, IX), a solução, caso acolhida a 
preliminar, será ', a extinção do 
processo estatal s:m conhecimento 
do mérito (CPC, are. 267, VII)." 

7. Ante o exposto, é caso de 
extinção, sem apreciação da matéria de fundo, do processo, 
nos termos do art. 267, VII, do estatuto processual civil, 
respondendo a Autora pelos gravames ji.a sucumbência, 
inclusive honorários a.dvocatícios, conforme superiormente 
estipulados por Vossa Excelência. 
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LUIZ R. CORVO - ADVOGADOS _191 

Caso Vossa Excelência tenha outro 
entendimento - o que se admite apenas em hipotético 
raciocínio -, passa a Ré a vibrar o 

MÉRITO 

8. A Autora embasa o pedido em 
pretenso inadimplemento da Ré, ante o não início das obras 
para implantação do SHOPPING ELDORADO PAMPLONA. 

9. O raciocínio da Autora peca em 
ponto fundamental, eis que os contratos de cessão e de 
locação não estipulam ou assinam prazo para o início - e 
muito menos para o término - das obras de implantação 
do SHOPPING ELDORADO PAMPLONA; via de 
consequência, também não há prazo estipulado ou assinado 
para o começo de funcionamento do empreendimento. 

Simples vista-d'olhos nos contratos 
assinados permitirá a Vossa Excelência a inescapável 
conclusão de que não existe prazo assinado, seja para o 
início, seja para o término da obra, seja para a inauguração 
do empreendimento; em verdade, o que busca a Autora é 
malicioso pretexto para o descumprimento de suas 
obrigações... 

10. É quase desnecessário dizer 
que a concretização de um empreendimento do porte de um 
shopping center não é de se realizar em alguns, poucos e 
escassos meses; é, induvidosamente, obra para muitos e 

ie ,mpit o s meses, se não anos; não é norm4 em empreitadas 
desse tipo, tamanho e complexidade, a fixação de prazo para 
a sua conclusão. 

E disso tinha perfeita ciência a 
Autofá; como também todos os outros interessados na 
exploração de áreas comerciais no shopping. 

Aliás, as obras já tiveram seu 
início e se encontram em normal andamento. 
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LUIZ R. CORVO-ADVOGADOS 

11. Ante a inciistência de termo 
fixo, certo é assinado para o término da construção e 
inauguração do empreendimento, nãb se pode, de maneira 
alguma, imputar à Ré inadimplernento ou descumprimento 
de suas obrigações. 

Além disso, quem se pós em 
inadimplência, confessada na própria exordial, é a Autora -- 
que relata, sem corar, ter efetuado o pagamento de apenas 
cinco das vinte parcelas a que se obrigara. 

12. Inocorrente data certa para 
início e encerramento das obras do shopping, conforme 
reconhecido pela própria Autora no tópico 10 0  da inicial, e 
estando as obras já iniciadas e em normal andamento, não 
há falar em inadirnplência Ré; inadimplente, como já dito, é 
a Autora! 

Por outro lado, merece repulsa a 
assertiva do tópico 12' da inicial, em que a Autora alude a 
"promessa verbal" de entrega do shopping para determinada 
data; o que houve, apenas e tão-somente, foi uma previsão 
de encerramento das obras, sem qualquer força vinculativa. 

13. A Ré está cumprindo as suas 
obrigações; cumpra a Autora também as suas, inclusive e 
principalmente no que diz com o pagani lento das parcelas 
avençadas no contrato de cessão 	- 	ao invés de, 
solertemente, bater às portas do Augusto Poder Judiciário 
posando de vítima... 

14. Em resumo, pelo mérito, é 
-bem de se ver que não há inadimplência por parte da Ré, a 
justificar decreto" de rescisão dos contratos e devolução de 
qualquer quantia, pelo que inaplicável á espécie fãtica e 
jurídica o art. 1.092, parágrafo único, do Código Civil; em 
direta..clecorrência, o pedido é totalmente improcedente. 

15. Caso Vossa Excelência venha a 
albewar o pedido de devolução dos valores pagos pela 
Autora - o que se admite apenas para argumentar -, é de 
se convir que a pretendida aplicação das cominações 
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LUIZ R. CORVO ADVOGADOS 

previstas na cláusula quarta do contrato de cessão é de todo 
injurídica e inviável. 

Ao 	assinar, 	livre 	e 
espontaneamente, o pacto, a Autora, pessoa jurídica, 
assessorada por Advogados, certamente sopesou os seus 
interesses e, em visão global do negócio, teve dita cláusula, 
tal qual redigida, como regular, aceitável e válida. 

Obrigada, no ponto, nada justifica 
venha, agora, a Autora pretender, em violação da letra e do 
espírito da avença, a imposição dessas cominações à Ré. 

Parece que a Autora faz por 
desconhecer, solenemente, parêmia velha de séculos, 
cunhada pela sabedoria dos romanos: 

Pacta sunt servanda 

16. Um último reparo, sem 
prejuízo da argumentação do item anterior: ao postular a 
imposição de tais cominações, a Autora formulou pedido 
genérico, o que não lhe era lícito, pois o caso não se 
enquadra em nenhum dos incisos do art, 286 do Código de 
Ritos. 

A Autora, nó particular, deveria ter 
apresentado pedido certo, determinado, pois o valor das 
pretendidas (e indevidas) cominações estava a depender de 
simples cálculos aritméticos, sem qualquer necessidade de 
arbitramento judicial. 

Por isso, no ponto, a inicial é 
inepta, a acarretar o afastamento, por esse DD. Juízo, da 
imposição dessas cominações. 

REQUERIMENTOS 

17. Ante o exposto, requer e 
aguarda a Ré o acolhimento da prefaciai posta nesta 
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contestação e a extinção, sem julgamento do mérito, do 
processo, carregando-se à Autora os ônus da sucumbência; 
caso se adentre o mérito, requer e aguarda, após, se for o 
caso, regular instrução, decreto de total improcedência do 
pedido, respondendo a Autora pelos consectários legais e de 
praxe; caso Vossa Excelência haja por bem em perfilhar o 
pedido, que o seja parcialmente, com o afastamento da 
imposição das cominações previstas na cláusula quarta do 
contrato de cessão, pelos dois motivos supra e retro 
alinhavados. 

18. Requer, desde já, a produção 
de todas as provas em 
Direito admitidas, especialmente o depoimento pessoal, sob 
pena de confissão, do representante legal da Autora, oitiva 
de testemunhas, juntada de documentos, realização de 
perícias, expedição de ofícios e cartas e outras que 
porventura sejam necessárias à formação de uma firme 
convicção julgadora. 

Termos em que, da juntada, 
por de Direito e de Justiça, 

P. e E. Deferimento. 

à de junho de 1.999 

. r 
, À 	

. II 
 

O I_ : 	n° 133.873 

São Paulo, 

p.p. 	i .. 

 

n/re£ 03729205-0003.doc 
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C-Doc. 01-G  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA 6 VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA 
DA CAPITAL. 

, 

Processo n° 36130-6/99 

VERPARINVEST S.A., 	já 
qualificada nos autos da Ação Ordinária de ..  Rescisão 
Contratual que lhe move SICILIANO S/A, em trâmite 
perante esse DD. Juizo, por seu procurador infra-assinado, 
vem, mui respeitosamente, à honrada presença de Vossa 
Excelência, requerer a juntada do anexo instrumento 
particular de mandato. 

Requer, 	ainda, 	sejam 	as 
publicações da Imprensa Oficial procedidas em nome dos 
Drs. LUIZ RODRIGUES CORVO, inscrito na OAB/SP sob ri° 
18.854 e EDON LUIZ RIBEIRO, inscrito na OAB/SP sob n° 
133.873. 

Termos em que, da juntada, 
por de Direito e de Justiça, 
P. e E. Deferimento. 
São Paulo, 24 de maio de 1.999. 

PP. EDS‘LUIZ RIBEIRO 
OAB/SP N° 133.873 

N/Ref.: 037,29.2.05-0001.doc 
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I 
'c'ÇL 

VERPARINVEST S.A. 

PROCURAÇÃO n° VERPAR 004/99 

OUTORGANTE: VERPARINVEST S.A., sociedade jurídica de direito privado 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Quirino de Andrade, 
n° 215, 11° andar, inscrita no C.G.C.M.F. sob n° 01.327.875/0001-65, cujos atos 
constitutivos encontram-se arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
sob tf 35.300.146.565 em sessão de 25.07.96, neste ato representada (i) por seu 
Diretor Presidente, Sr. Fernã o Carlos Botelho Bracher,  , brasileiro, casado, 
advogado, portador da Carteira de Identidade ("Cl.") R.G. n° 1.309.953 (SSP/SP) e 
inscrito no C.P.F.M.F. sob n° 004.286.808-44, e (ii) por seu Diretor, Sr. Ezequiel 
Grin, brasileiro, casado, advogado, portador da C.1. R.G. tf 4.565.440 (SSP/SP) e 
inscrito no C.P.F.M.F. sob n° 938.859.548-34, ambos com escritório na sede do 
Outorgante. 

OUTORGADOS: (i) LUIZ RODRIGUES CORVO, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de São Paulo ("OASP") sob 
n° 18.854 e no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ("CPFMF") 
sob n° 026.173.908-53; (H) CLEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA CORVO, 
brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob n° 84.778 e no CPFMF sob 
n° 026.173.908-53; (iii) EDSON LUIZ RIBEIRO, brasileiro, casado, inscrito na 
OAB/SP sob n° 133.873 e no CPFMF sob n° 422.645.888-53; (ív) MONICA 
PICCIARELLI, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob n° 129.002 e 
no CPFMF sob n° 148.534.758-00; e (v) DANIELA ANTUNES DE OLIVEIRA, 
brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob n° 140.617 e no CPFMF sob 
n° 147.871.908-73; (vi) LUÍS ROBERTO TORRES, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito na OAB/SP sob n° 144.312 e no CPFMF sob n° 099.894.658-35, todos 
domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua 
Vergueiro, n° 1.855, 8° andar, conjunto 85, C.E.P. n°04101.000 e telefone n° (011) 
575-6411. 

PODERES: Gerais da cláusula "Ad Judicia" para o foro em geral, e os especiais de, 
em juízo ou fora dele, transigir, acordar, desistir, confessar, firmar termos e 
compromissos, prestar declarações, propor e aceitar partilhas, pagar, receber e dar 
quitação, em qualquer instância, juízo ou tribunal, e especialmente para defender os 
direitos e interesses da Outorgante nos autos da Ação Ordinária de Rescisão 
Contratual com Pedido de Repetição proposta por SICILIANO S.A., atual 
denominação social da AGÊNCIA SICILIANO DE LIVROS, JORNAIS E 
REVISTAS S.A., processo n° 36130-6/99, em curso perante a 6' Vara Cível do Foro 
Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

R.Quirino de Andrade, 215— 11' andar 
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VERPARINVEST S.A. 

e, (Coni. Proc. VERPAR 004/99) 

FORMA DE REPRESENTAÇÃO: Isoladamente ou em conjunto entre si, 
independentemente da ordem de nomeação. 

SUBSTABELEC1MENTO: Permitido, com reserva de iguais. 

VALIDADE: Esta procuração tem prazo de validade indeterminado. 

São Paulo, 25 de maio de 1999. 

CARTÓRIO DO 11 2T 
R, Domingos de Morae 

frUel t  
\14'.Z4 

VERPARIN 

LIÃO DE NOTAS - PAULO AUGUSTO RODRIGUES CRUZ 
62 - CEP 04010-100 - V. Marlene SP - TeL (011) 574-0944 

an'uniart1DrEiargffiiréAilftedUTÉRI" ,  
s g Is conferem com os padroes depositados Ei 

á 

1995, 	N. 0256/260599 -3 
da verdade. 

Total R$ 3:09 untkgmeir" 
TENTICIDADE k  c s 	!E i'd• 

• 	

2,..10P'::a 

? 2,00 adO 

USRErir,ca 
engana SRIM 
Fartórit. 

Slo Paulo 
Em t 

uia n. 097/17 
2 	11 

SONIN'M C/ SÉLO 

R.Quirino de Andrade, 215— 11° andar 
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DOC. 01-1  
LUIZ R. CORVO - ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA 6 VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA 
DA CAPITAL. 

Processo re 36.130-6/99 

VERPARINVEST S.A., por sua 
Advogada adiante assinada, nos autos da Ação Ordinária 
mencionada em epígrafe, vem, mui respeitosamente, à 
honrada presença de Vossa Excelência, requerer a juntada 
da anexa petição protocolada em 04 de outubro p.p., tendo 
a mesma se extraviado em cartório. 

Requer, ainda, a HOMOLOGAÇÃO 
do presente acordo, renunciado o prazo para qualquer 
recurso, aguardando os autos em Cartório o seu integral 
cumprimento, do qual Vossa Excelência será 
oportunamente cientificada, para fins de extinção do 
processo, nos termos do Artigo 269, III, do Código de 
Processo Civil. 

) 
-■ • 

Termos em que, da juntada, 
por de Direito e de Justiça, 
P. e E. Deferimento. 

São Paulo. 18 de outubro de 1.999 

r: P.P 
DA IELA ANTUNES DE OLIVEIRA 

OAB/SP n° 140.617 

N/ Ref.: 037.2 9.2.05-001 O. doc 
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4-e 
LUIZ R. CORVO - ADVOGADOS 

DOC.01-0-  
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA 6 VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA 
DA CAPITAL. 

Processo ?C 000.99.36130-6. 

4 - • 

SICILIANO S.A. e VERPARINVEST 
S.A., por seus Advogados, nos autos em epígrafe, vêm, mui 
respeitosamente, à honrada presença de Vossa Excelência 
noticiar que se compuseram em torno do objeto da 
demanda, o que se'deu nos seguintes termos: 

1° - A Ré se dispõe a restituir 
Autora a quantia de R$-111.302,75-, correspondente à 
somatória das parcelas que recebeu, devidamente 
atualizadas até Agosto de 1.999, pelo IGP-M. 

2" - O valor acima estipulado será 
resgatado em oito parcelas mensais iguais de R$-13.912,84- 
, sendo a primeira delas nesta oportunidade, através de 
depósito já efetuado na conta corrente bancária da Autora, 
sob n° 0500-3, Banco Itaá S.A., Agência 048, de cuja 
quantia dá a Autora plena, rasa e irrevogável quitação. 

3° - As demais parcelas serão 
pagas mediante depósito na conta corrente mencionada no 
item anterior nos mesmos dias dos meses subsequentes, 
levando-se em conta o dia da celebração do acordo, 
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r. 

LUIZ R. CORVO-ADVOGADOS 

.2. 

40 - Fica convencionada a multa de 
20% na hipótese de inadimplemento do aqui acordado, a 
qual incidirá sobre o débito em aberto, com execução nos 
próprios autos, nos termos do Artigo 584, III, do Código de 
Processo Civil. 

6° - Cada parte arcará com os 
honorários de seu patrono, correndo por conta da Autora as 
custas processuais iniciais e as eventualmente em aberto. 

7° - À vista do exposto, requerem as 
partes a HOMOLOGAÇÃO do presente acordo, renunciado o 
prazo para qualquer recurso, aguardando os autos em 
Cartório o seu integral cumprimento, do qual Vossa 
Excelência será oportunamente cientificada, para fins de 
extinção do processo, nos termos do Artigo 269, III, do 
Código de Processo Civil. Em sendo cumprido o acordo, 
estará automaticamente dada pela Autora à Ré a mais 
cabal, plena e irrevogável quitação, sem absolutamente mais 
nada aquela a requerer ou reclamar, sob qualquer aspecto, 
a que tempo seja, em relação aos fatos versados nesta 
demanda. 

Termos em que, 
por de Direito e de Justiça, 

PP. e EE. Deferimento. 

São Paulo, 28 de setembro de 1.999 

p.p. OLINDO LIBERATOSCIOLI 
OAB/SP n° 41.245 

E LUIRTBEIRO 
OAB/S15. n° 133.873 

N/ Rei: 037.29.2.05-0006.doc 
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CONCLUSÃO 
Ein 	de 	 de 9 S , 

faço estes auto conclusos ao(;¡) MM. juiz(a) 

de Dkeito 1)r.(.1)  ALFREC>0 ATTSE JÚNIOR 
virtie-Dvert0"" 

Eu, 
	

Escr. subscr 

4). ,3(>13op et 
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44 PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

-•.- ..... 

CERT1DÁ) 

Cert:fico e 	rcr! 

transitou em ju'gaGo 
Ern.k2çé  de 

Eu, 

' .!'r:":in?.itc ■ era julg ,.;do 

c'm 02 1 1  I 
r..xriten ça de s 

de 1912_ 

CERTIDÃO 

registrado a 

CO 	me 

Eis . ri° 

069 

(Ricardo 	Linhares 

-era 26 de 

Outubro de 1999. 

Aos „2,4  de /0 	de 
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 

r 

torno pública, em cartório, 

fls. /03  
Eu, 

a r. sentença de 

, Escrevente, subscrevo. 

Certifico e dou fé haver 

sentença retro no livro próprio 

dados que seguem: 

Livro n° 	Registro n° 

391/99 	 2428/99 

4 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
DO FORO DA COMARCA DA CAPITAJ DSÃO PAULO. 

DOC. 0,52 -A 

VARA CIVEL 

-5-‘í 

AN1\ 
ilt\ 

(----'• 	;-1-451 	
:- ' .' 04  

EW DIAMOND TRANSITORIOST_LITDA„ -•. ' .‘  

; „., 

incrita no CGC/NIF n° 00.284.004/0001-49, estabelecida à Rua Pedro de Tole Lclo  n° 980, ' 
TVI 	

í .  
r  

conjunto 132, Vila 	ariana, por seus advo gados que esta subscrevem, vê" 	4.-...: o 

	

respeitosamente perante Vossa Excelência, propor a presente AÇÃO ORDINÁRIA ¡W 	co 

	

RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM AÇÃO DE COBRANÇA, em `ace 	. e, 

de 	 g 
ri 

L., 

VERPARINVEST S/A, pessoa jurídica de direito — 
ivado, estabelecida à Rua Plínio RAMOS, N"  

— 

	

1 - Bairro da Luz, CEP: 01057-010, São Paulo - 	
, 
C-J 

,.-4--' 

	

SP., pelos motivos de fato e de direito a seguir 	C, 

expendidos:  — 
_ ,,,_,_ 

DOS FATOS 

A requerente firmou com a re querida, no dia 08 de 

41111, 	

outubro de 1.997, quadro da proposta Shoppin g  Eldorado Pamplona Jardins, consistente 
Oem cessão do direito de uso e frui ção de uma loja de uso comercial n° 433 , do 
shopping  supra mencionado, no valor de R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais). 

Mi- • ii. 

	

	Na ocasião da assinatura da proposta, a. requerente 
pagou a importância de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais), através de che que do 
banco Itaú, Agência 0440, para depósito no dia 13 de novembro de 1.997, o qual foi 
emitido nominal a VERPAR S/A. 

Posteriormente, a re querente efetuou o pa gamento 
de 04 parcelas, no valor de R$ 3.910,00 (três mil, novecentos e dez reais) cada uma, 
totalizando R$ 15.640,00 (quinze mil, seiscentos e quarenta reais). 
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Cumpre esclarecer que o pagamento das parcelas 
supra mencionadas foi efetuado pela requerente diretamente na empresa requerida, pois 
até a presente data não recebeu os boletos para pagamento em rede bancária, e tampouco 
a cópia do instrumento particular. 

Ressalte-se que a requerente, por inúmeras vezes 
tentou solucionar amigavelmente a questão, no sentido de receber a cópia do contrato 
firmado e boletos bancários para pagamento das parcelas vincendas, contudo não 
lograram êxito tais tentativas, pois a requerente não conseguiu contatar os representantes 
legais da requerida. 

Inclusive, a requerente compareceu até o local 
destinado às lojas do referido shopping e lá verificou que não existe no local qualquer 
sinal da citada loja. 

Em virtude de tudo que foi explicitado, a requerente 
notificou a requerida, solicitando o envio de cópia do contrato firmado entre ambas, além 
de pedir esclarecimentos concernentes ao atual andamento da obra, em conformidade com 
O contrato firmado, e também quanto à forma que serão realizados os pagamentos das 
contra-prestações vincendas. 

Entretanto, até a presente data a requerida não 
respondeu à notificação de fls., não tendo sequer encaminhado cópia do contrato firmado 
e boletos para pagamento em rede bancária, e justificado o atual andamento da citada 
obra. 

Devidamente notificada e constituída em mora, 
consoante evidencia a Notificação n° 5604584, efetuada perante o 3° Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos, em 27 de outubro de 1.998, até a presente data., a 
Requerida sequer manifestou-se, fato este que ensejou a propositura da presente ação 
ordinária de rescisão de contrato cumulada com ação de cobrança, postulando a 
devolução do valor pago a título de sinal, além de 04 parcelas, consoante comprovam os 
documentos inclusos (docs. 02/03) 

111
Portanto, presente "in casu" os elementos essenciais 

à propositura e acolhimento da presente medida judicial, conforme previsto no art. 960 do 

41k" 	 Código Civil, que preleciona: • 	
"O inadimplemento da obrigação, positiva e 1 
iquida, no seu termo constitui de pleno direito 
em mora o devedor. Não havendo prazo assinado, 
começa ela desde a interpelação, notificação, ou 
protesto." 
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É credora, pois, a requerente, da importância de R$ 
29,440,00 (vinte e nove mil, quatrocentos e quarenta reais), que atualizada até a 
propositura da presente ação totaliza R$ 32,096,23 (trinta e dois mil, noventa e seis reais e 
vinte e três centavos), além da multa pecuniária que estiver prevista no contrato firmado 
entre as partes. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, requer, digne-se V. Exa., 
determinar a citação da requerida, no endereço supra mencionado, na pessoa de seu 
representante legal, na fama do artigo 221, inciso 1, para responder, querendo, à presente 
ação, que julgada PROCEDENTE, haverá de tornar rescindido o contrato de cessão e 
fruição da loja n° 433, do shoping retro mencionado, com a consequente devolução das 
parcelas pagas, no importe de R$ 26.861,45 (Vinte e seis mil, oitocentos e sessenta e um 
Reais e quarenta e cinco centavos), acrescida de juros de mora e correção monetária até a 
data do efetivo pagamento, além de multa contratual e das verbas de sucumbência, tais 
como custas processuais e honorários advocaticios ao patrono da requerente, no montante 
que for arbitrado por V. Exa corrigido monetariamente. 

Protesta pela produção de todas as provas em direito 
permitidas, notadamente pelo depoimento pessoal do representante legal da requerida, 
oitiva de testemunhas, cujo rol será apresentado oportunamente, juntada de novos 
documentos, perícias e demais que se fizerem necessárias para a solução da lide. 

Requer, por fim, que todas as intimações via 
imprensa oficial sejam realizadas em nome do patrono JOSÉ LUIZ TORO DA SILVA, 
OAB/SP 76.996. 

Dando-se à causa, o valor de R$ 32.096,23 (trinta e 
dois mil, noventa e seis reais e vinte e três centavos) . 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento, 
São Paulo, 18 de dezembro de 1998. 

C-u 	
- 

ANA NÉDIA 'FARM. B 
OAB/SP 138,323. 
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OPik 
São Paulo, 08 de dezembro de 1998. 

( 

tÂ 
NEW DIAMOND TRANSIT OS LTIIM 

PROCURAÇÃO 

NEW DIAMOND TRANSITÁRIOS LIDA, pessoa jjulídica de 
direito privado, com sede à Rua Pedro de Toledo, n. 980), conj. 132, 
Vila Clementino, São Paulo - SP, inscrita no CGC:1?; ." sob o 
n.00.284.004/0001-49 e inscrição estadual n. 35.2 . 5&11..J7k neste 
ato representada por seu sócio-gerente que est_ subsçc,rve, em 
conformidade com o contrato social registrado na Junta:: Comercial 
do Estado de São Paulo, nomeia e constitui seus bastante 
procuradores o Dr. JOSÉ LUIZ TORO DA SILVA',, ibFasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n. 76.996, allTrrp.. ANA 
NÉDIA FARAJ BIAGIONI , brasileira, casada, advogadla, :inscrita 
na OAB/SP sob o n° 138.323, ambos com domicílio) kij.v. Dr. 
Arnaldo, n° 1.135 - 80  andar, conj. 82, São Paula-/AP, e os 
estagiários de Direito: FERNANDO MACHADO RIIANCHI, 
inscrito na OAB/SP n. 84.898-E, ROBSON PEDROM MITOS, 
inscrito na OAB/SP n. 84.923-E, e VÂNIA DE ARAIÈIJO LIMA 
TORO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidlude RC: n. 
15.401.860, outorgando-lhes os poderes da cláusula "ad3 judie:4", 
bem como poderes para firmar termos e compromissos, receber e dar 
quitação, nomear prepostos, transigir, substabelecen; 2utorizar, 
requerer e interpor recursos, em qualquer instância ul. tribunal, 
enfim, praticar todos os atos que se fizerem ri: :cf_ssários, 
especialmente para propor medidas judiciais cabíveis er a fice de 
Verparinvest S.A. 
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Serviço Conta 
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Iffl‘e  

ckr' . 	DE CONTRATO SOCIAL 

• O" o 
oiog" 

Z5DYWROND TRANSITARIOS LTDA. 
00.  

• 
• 
a 	• 

• • 
• 

• • 

• 
• 

1 
le 	• 

1 

Civil de Pessod Jurídica - S.P. 

mrcRornme N° 	5604 58 11  
JUCESPPROTOCC 

376176/96-9 	X`O 

1111\ URU 111 	‘ik 

98 

MARCELO INACIO DOS SANTOS, brasil "rio, 

olteiro, do comércio, portador do R.G. 17.834.573-8 e do C 

3.472.418-71, e, 

MARILZA INACIO DOS SANTOS, brasilera, 

solteira, do comércio, portadora do R.G. 11.558.8E5 e do C-.P.F. 

065.753.888-41, residentes e domiciliados nesta Capital do Ç:St4o " 

de São Paulo â Av. Onze de Junho, 875 - apto. 14 

Clementino - cep: 004041-053; 

únicos sócios componentes da empresa NEW DIAMOND TRANSITARIOS 

,Nitada). LTDA., com sede nesta capital do Estado de São paulo, ã Rua dos 

Miosótis, w_r? Mirandópolis - cep: 04047-030; com seu contrato 

constituição, registrado na Junta Comercial do Estado de São 

Paula, sob NIRC de n@ 35.212.561.374 em sessão de 05 de outubro 

0100e 1.994, e última alteração de contrato social registrada sob o 
n@ 187.545/94-7, em sessão de 07 de dezembro de 1.994, inscr_ta 

no CGC-MF sob. o n@ 00.284.00410001-49, resolvem de comum acordo, 

e na melhor forma de direito, alterar o - Seu contrata social, - Comó -

segue: 

Alterar o endereço da empresa da Rua dos 

Miosótis, 202 	Mirandópolis 	cep: 04047-00, para a Rua Pedro 

de Toledo, 9E0 - conj. 132 - Vila Clementino 	cep: 04079-002. 

CRC 13.698 - R. PADRE MACHADO. 89 - TELS.: 549 -0340 / 575 -2969 FAX: 549 - 1726 -  CEP 04127 -000 - VILA MARIANA - SEDE PRÓPRIA - S.P. 
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) Oficial de Registro deT:ulos e Doeu otos e 
Civil de Pessow uridi.o - S.P. 

lberdade 
Serviços . Contábeis Ltda. 

• 
• . 

Alterar o endereço dos sócios para a. Av. 

• • 

Onze de Junho, 875 - apto. 14 - Vila Clementina - cep: 04041.-053. 

Desta 	forma, 	em 	conseguencia 	das 

alteraçbes havidas, os sócios resolvem dar nova redação a todas 
1 

as cláusulas e da,fk ¥tçbes contratuais, consolidando-as num (LÀ.co 
g.0 odt.> 
• .1-  o°  

'1C2.A.,i 

0..C9N,~31M SOCIAL CONSOLIDADO 

	

N-3 	...■ c> C",  r 

°DIAMOND TRANSITARIOS LTDA. a 	 "•3 +g, 
a.' 2. 4- 	c., 

Ti 	
.' ce.. 

a 	
t,,•*:,,,e1' 	,,... 

,1- 
.,FLAUSULA I - DA RESPONSABILIDADE 

A 	sociedade 	é 	por 	quotas 	de 

responsabilidade limitada ficando cada sócio, responsável pela 

totalidade do capital social, nos termos do art. 2@k.'" in 

fine ", do Decreto 3.708 de 10 de janeira de 1.919. 

CLAUSULA II - DA DENOMINAÇA0 SOCIAL - SEDE - PRAZO 

A sociedade girará sob a denamt .~..to 

social de NEW DIAMOND TRANSITARIOS LTDA., tendo por s~,, a 

01,Capital do Estado de São Paulo, à Rua Pedro de Toledo n@ WE0 - 

conj. 132 - Vila Clementina - cep: 0409-002; 

• 

60 . 

CLAUSULA III - DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social 	de R$ 10.000,0in «dez 

mil Reais), representados par 10.000 (dez mil) quotas na 

de R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalmente 
	subscriteJ.-- 

CRC 13.698 • R. PADRE MACHADO, 89 - TELS,: 549-0340 / 575-2969 - FAX : 549-1726 - CEP 04127-000 - VILA MAFIIANA),--'' .2:—.''F.i.jE r:ROPRIA.: S.P. 
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Oficial de flegistro.de 	dos e Documentos e 
Civil de Ressoe , idjc - S.P. 

• 	5, 

RZ 
SELO DE.AUTEN11COADE 

• • g l i 
.k0 011'  Y" ÍC)1S4  

'*:  

;' tO(.4  • l't5  ;'5  e  

integralizadas em moeda corren t $i 	e.9Ki;1 5,4151rituidas 

O 
'..00  

• '' .:0- 

	

	GL34  ç- . .14'"  - 0 0* o 
entre os sócios: 	 55"'' 	....0. r)5 	• 	oç 

..1.3
" 

	

4 .A.... 	ao-,  os 

MARCELO INACIO DOS SANTOS 	 9 	dias 	R$ 9.0C-,i),00 
c'  ,o 

MARILZA INACIO DOS SANTOS ... . . .....1.000 quotas 	R$  

TOTAL  

	

	10.000 quotas 	 R$ 10 ..)C:' 

.# einico: a responsabilidade de cada sócio 

é limitada a totalidade da capital social, de acordo COffl 	o 

lir "'Decreto 3.700 de 10 de janeiro de 1919 art. 2@ " in fine " . 

CLAUSULA IV — DO OBJETIVO SOCIAL 

A sociedade tem por objetivo soctail a 

exploração no ramo de: prestação'de serviços como Transitárrios, 

em Comércio Exterior,. de Comissária de Despachos Aduaneiros. 

	

iNt.. 	- Courier Serviços Expressos de Encomendas, Representaçãess de 

Terceiros junto a Cias. Aéreas, Marítimas, Rodoviárias, Agenstte de 

. cargas, Consolidador e Desconsolidador de cargas, serviçoe de 

atendimento de aeronaves, carga e descarga de aeronaves, sarrviços 

de pista, paletização e despaletização de cargas, serviper.,Á de 

	

010 \ 	rampa e demais atinentes ao ramo. 

CLAUSULA V — DA ADMINISTRAÇA0 SOCIAL 

A . — 	 . 

que assinarão individualmente e separadamente todos os pa*i de 

interesse da sociedade, inclusive a movimentação de =tas 

bancárias. Fica proibido aos sócios em conjunto ou isoladlarmente 

a prestação de garantias, endossos, fianças ou avais, em nemnocios 

barda e 
Serviços Contábeis L 

“ 

e 

1 	• 

CRC 13.698 - R. PADRE MACHADO, 89 - TELS.: 549-0340 1 575-2969 - FAX : 549-1726 • CEP 04127-000 - VILA MARIANA, :SE::E PRÓPRIA • S.P. 
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tela! de Registro de,Titz. 4ebocumento s  e 
Civil de Pessocatect - S.P. 

56t:1584 

beTdade 
Serviços Contábeis Ltda. 

ggpmr07.7nrimuv 
U P  

• 
• • 

. 	• 	, 	, 	• 

estranhos aos objetivos soci 	. ' e.. . 	N,  ct  
\t3 ..- 	3. prtIRs. 

	

..0 	
com 

çc., 	% 	....;,:s. „9(t'oo c.■ 

infração desta cláusuLa não erã va 	
, ...,- s _ss,r.s,-:,;k 0." 

...;::..kuva-50-wouele..,- que o 

praticar 	responsável 	pelo 	mesmo, 	
¡5:4  0‘t9..°4: 

901' 	olídendo 	ci-wjfl 	e 

criminalmente responsável pel ato que Os aticou no tocalrntle ao 

danos causados. 

CLAUSULA VI - DAS RETIRADAS PRO-LABORE 

Os sócios terão direito a uma 	ret:irada 

Op mensal a titulo de pró-labore, ficando a critério do arbitraumento 

pelo consenso unânime dos sécios, obedecidos os limi_tws da 

legislação especifica, bem como da disponibilidade do caixa 

CLAUSULA VII - DOS LUCROS E PERDAS 

Os lucros ou prejuízos verificadb3 -F. 	em 

d'iii415., . balanço geral encerrado em 31 de dezembro de cada ano, 	serão 

divididos proporcionalmente entre os sócios, de acordo ccalà o 

capital social de cada um, podendo caso queiram, manter emi:lucros 

suspensos, para posterior aplicação em aumento do capital esocial. 

CLAUSULA VIII - DA TRANSFERENCIA DE QUOTAS 

As quotas sociais que são indiviiveis, 

só poderão ser cedidas ou de qualquer forma transationadas 

meginte connso entre-  U55_5,ÓCIDS -i -pmr.escrito. resnd4J.-se em , 	 . 

igualdade de condiçbes e preço o direito de preferencia aco sácio 

que queria adquiri-las. 

CLAUSULA IX - DO FALECIMENTO E SAIDA DE SOCIO 

3' 
1 

3 

CRC 13.698 - R. PADRE MACHADO, 89 - TELS.: 549-0340/ 575-2969 - FAX: 54g-1726 - CEP 04127-000 - VILA MARIANIAN-- 5EDE PRÓPRIA - S.P. 
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rima- d e Registro de.TItt..: 	Documentos e 
Civil de Pesscrecii:. ?dica - S.P. 

MSCROFTLYIt N.' 	 

ui.ços Contábeis Ltda. r 

• ,x•P ' 	 e . 
.. _... ..0.•• 	• 	ke 	• 

. 51.  e4f,ott.  

,,C,  ,t,t, 

i[e" 

,, 

 
..k c.  elo_ 	t. 	• r 

• CP 1.1' eSL  Oç)  
Agseiando algum dos sócios não 	rrs 

continu r na .'". 	4,06ds, 	deverá comunicar a sua resoluçãcz. 20r 
..,.s.,  

escrito c m antcedê ia mínima de 30 (trinta) dias. 

Com a falecimento de qualquer um los 

sócios, a sociedade não se dissolverá. Os herdeiros do falescoido, 

entre si e de comum acordo exercerão o direito as guLd3'.as, 

nomeando um entre eles para representa-los na sociedade- ;Co 

Ilk 	"havendo dos herdeiros ou sucessores interesse em suceder aolsE±! ,cio 

falecido, seus haveres serão pagos da seguinte forma:: 	307. 

(trinta por cento) no ato em moeda corrente nacional, o resklante 

em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, reajustáveis o= um 

das índices oficiais do Governo Federal, a critério do compr-a 

em 30 (trinta) dias posteriores ao primeiro pagamento e as de.nais 

sucessivamente de 30 (trinta) em 30 (trinta) dias. 

Aplicam-se também aos sócios que qmarram 

retirar-se da sociedade as condiOes retro mencionadas. 

CLAUSULA X - DO FORO E DOS CASOS OMISSOS 

Este contrato terá por foro, o forum João 

Mendes Jr., passando a vigorar a partir da data de atas 

assinaturas. 	Aos casos omissos aplicar-se-a os dispositivrws 

- Decreto 3.70S de 10 de J'aneiro:.'d .O1.7',. 

espécie. 

E. por estarem de pleno acordo, assmHA ;  

presente alteração e consolidação de contrato social, em -três 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemu~ a 

CRO 13.698 - F. PADRE MACHADO, 89 - TELS.: 549-0340 1 575-2969 - FAX : 549-1726 - CEP 04127-000 - VILA MAFIIANA - 5E PRÕF"FIIA 
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berdade 
Servíços Contábeis Ltda. " 

11. 	• ç 
• • • 

• 
e 

Oficial de Registro 	lados e Documentos e 
Civil de PeSSC.7.2 haddica - 

MICROMME N ° 5604584 

 Cz 
INACIO DOS ANTOS 

1— Silvi Maria Coletto 

— Maria cecilia Gutie 

O B—S 

LIO COLE 
7.074 

O 

:a SERV 
PC1.4 CAF 

RECORHEM po 

de açddie 	. 

° 

"''\•5? ," 

E 

CRC 	WT4,4 

Ëjj 3 

. CEPT/FICO O RÊS/S1312:::' 
SCOOnkili 	'1;24'1  

, 
160 .254/967-6' 

/O, 89 - TELS.: 549-0340 / 575-2969 • FAX : 549-1726 - CEP 04127-000 - VILA MARIANA 	PROPRIA - S.P. 

FERRAMDES : CW1 - ASELlaa 
, :ASIS, i 2 SMAA85641495:12525? 

NUS. NR1LSA par' 	éep6sididrs. 52o Parle, 26 

verdade. 

r. Autorizam 

43<" NELSON 15:12, 
nwarE 7 

•''' NOGUEIRA 
Escrevente 
Autordado,r 

• , 
Ir cai raie ia, DM 	;1/ ÇA ':I• !rres6iim. • 

• . jurra, cOMEEn-41. DO ESTADO°, mr, 	, - 

•:4,9 

tudo presentes. 

São Paulo, 16 de agosto de 1.996. 
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,S7101)121NG ELDORADO PAMPLONA JARDINS 

I) PROPONENTE 

Nome ou razão  social:  !,1  

 

DOC.61  \(,N, 

1); A kk °tu]) "ra.A.N, -r4 t, s  

 

Nome fantasia: 

Endereço:'-"Qun  

   

eã o 11-0 2a.c 101.A.1),2 1J °- 9 k0 cr 

  

  

Cidade: 

 

	  Estado:  -SP 	Telefone:  k5"-}5.-  24 	rialx 545" Cg.)07-  

  

• 

CPF OU CGC: 	 RG ou IE: 	  

Representante legal:  Miqe_cÁu  Sg114 -ro ) 
2) ÁREA COMERCIAL: - Loja de uso comercial n.°  /4 33 	, com área 

S 2- 	1112,  Para  MKEIIÀ_4( 1Mkr 	RaAACoXAi P£zuotuo 5 

3) LOCAÇÃO 

Duração do contrato:  	 ) meses. 

Alu guel: 	a) 	4 	rr 	por cento) do faturamento bruto mensal ou 

12) Aluguel mensal az mimo: 

- e 2' anos: R5  2 s,  6o,1 te 

	

- Após 2° ano: R$ 	 

Prazo para pagamento: até o dia 05 (cinco) da més seguinte ao vencido. 

4) CESSÃO DO DIREITO DE USO E DE FRUIÇÃ /O: 

Valor total: R$  92 o no.o (-) 	$40Uct,JrA c -boi s N4(1..  

/ 
Sinal: RS  )g , R oo, „ 	

(  r ri.z..r. itk■ (... c' o e ib_ck_-") ru5 R.,.-7,44 3 	) 
pelo cheq ue '1°114 0113d 	j9p.,4519'id A- Banco  pri1.6 	 A géncia  0440 	-  

para depó.s..ito no dia  ji, 3 /  ,IA 	/  9 7. 	• nominal à VERPAR S.A.. 

Saldo: R$  ;. 8...2-,-,1›..-, ,,, 	(  ,ScreNrik cOITON“L c ,ZdJr.11à_k__A:1,5________)  
em 	 ( 	 N.) j Si TE 	 ) ,parcelas ,conforme segue -2,n  

-2_... 	9ia-4u,, 4,2,3 zwe-‘1,1 INk..i .  á 'a,:".,7QiI 	• ())  

Telefone:  TI 14 4  

representadas por notas proMissorias emitidas pelo Proponente, devidamente avalizadas. 

4111k 	5) 	DATA DE FECHAMENTO: IS ./.  	. 

	

6) 	LOJAS EM SHOPPING: 	  

PROPONENTE/REP. LEGAL 

Recebi a presente proposta e o cheque IllelICiOnCI 

São Paulo, 

7  .C.,  TAtsw,V,„ q 7 --  .. 
 Zi 

t 	ul 998 

,,,'„ 	triA isagtat0, 
%UI

'''''''''' ''  I st k•: 5'.  'I "' :11:911:111:1111.Dflü  

s'  ° .C..li' e I .em 	G„,,,...)  

., . 

 

AUTE 

o no item 

,G‘lubskir 
justiçã.wo 

DZ, 
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SHOPPING ELDORADO PAMPLONA 	LUC 433 No. 2/20 R$ 3.910,00 

VENCIMENTO 15 Janeiro 1998 

NO DIA DO VENCIMENTO PAGAREMOS POR ESTA ÚNICA VIA DE NOTA PROMISSÓRIA À 

OU A SUA ORDEM A QUANTIA DE: TRÊS MIL NOVECENTOS E DEZ REAIS 

VERPARINVEST S.A 

VENCIMENTO 15 Dezembro 1997 

VERPARINVEST S.A NO DIA DO VENCIMENTO PAGAREMOS POR ESTA ÚNICA VIA DE NOTA PROMISSÓRIA À 
OU A SUA ORDEM A QUANTIA DE: TRÊS MIL NOVECENTOS E DEZ REAIS 

SHOPPING ELDORADO PAMPLONA 	LUC 433 	No. 1/20 10,00 
R 

São 9‘ilo, 15 Dezembro 1997 

MAI 	PiAj-RS 
New D mond Trans rios Ltda. 

teakkeoutioorrui 

Esta Nota Promissória é reajustilvet peio indica estipulado 
no Contrato de Cessão de DireIto de Uso e Fruição 

R$ 

FIADORE 

Serg Liberman 
057.906.14841 

São Pato. 15 Deziz::  bro 1997 

MAMA- W‘freS 
ew Diamond Transi rios Ltda. 

00284.00419001-49 

Esta Nota Promissória é reajustavet pelo indico estipulado 
no Contrato de Cessão de Direito de Uso e Fru0o 

PR
O

M
IS

S
Ó

R
IA

 

25  'ADORES 

Sergio berman 
037.905.148-61 

R$ 

Ri SHOPPING ELDORADO PAMPLONA 	LUC 433 No. 3/20 1910,00 

VENCIMENTO 15 Fevereiro 1998 

São Po, 15 Dez mbro 1997 

Sergio Liberman 	 New Diamond Trans rios Ltda. 

NO DIA DO VENCIMENTO PAGAREMOS POR ESTA ÚNICA VIA DE NOTA PROMISSÓRIA À 

OU A SUA ORDEM A QUANTIA DE: TRÊS MIL NOVECENTOS E DEZ REAIS 

P
R

O
M

IS
S

Ó
R

IA
 

VERPAR1NVEST S.A 

037.905.148-61 

R$ 
o 

00-284.00410001-49 

Esta Note Promissória é reiajustivei peio indico estipulado 
no Contrato de Cessão de Direito de Uso e Fruição 

Ri SHOPPING ELDORADO PAMPLONA 	LUC 433 No. 4/20 3.910,00 

VENCIMENTO 15 Março 1998 

VERPAFtINVEST S.A NO DIA DO VENCIMENTO PAGAREMOS POR ESTA ÚNICA VIA DE NOTA PROMISSÓRIA À 

OU A SUA ORDEM A QUANTIA DE: TRÊS MIL NOVECENTOS E DEZ REAIS 

o 

,249.5'5,Nékpirreffond Transita s Ltda. 
e,becttoih .oco 	84.004/0001-49 

kfTli 	'a é 	pelo índice estipulado 
no ConVp  deo de reito de Uso e Fruição 

1'44  
e  ,its 

lac 

ç‘.1 

A agi., 	

..••••¡.@•,'"1. 	
„rota 

.6=  Atifi 
!„, Rata' 	 • • .bvizs,-..), 	esto co,,,oe 

PR
O

M
IS

S
Ó

R
IA

 

São Paulo/IS Dezemb o 1997 tzlic  !ADORES 

R$ 

oPe 

o 
A 

JZ 386276 
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T' Clcç d:.""á77.7;;77ritt77, 	;Documentos.; C ir-.C. de Pessoa jundlca  - 

rrl ,e, 	5 6 0 4 5 8 

JOSE LUIZ TORO 
Advocacia 

São Paulo, 09 de outubro de 1998. 

À 
VERPAR1NVEST S/A 
Rua Plínio Ramos, it. 173 - Bairro da Luz 
01057-010 - São Paulo - SP 
At. Diretoria 

Ref. Shopping Eldorado Pamplona Jardins 

Prezados Senhores 

Vimos pela presente, na qualidade de advogados da NEW DIAMOND 
TRANSITÓRIOS LTDA., esclarecer que nossa cliente adquiriu a loja de uso 
comercial n. 433 do shopping center mencionado epígrafe, tendo firmado o 
competente quadro de proposta, pago a parcela de sinal, no valor de R$. 11800,00 
( treze mil e oitocentos reais ), bem como as quatro parcelas mensais iniciais, no 
valor de R$. 3.910,00 ( três mil, novecentos e dez reais ), cada uma. 
Esclareça-se que, inobstante ter concluído o negócio em 08.10.97, até a presente 
data nossa cliente não recebeu qualquer correspondência de V. Sas., boleto bancário 
ou, até mesmo, cópia do instrumento contratual firmado. 
O pagamento das quatro parcelas mensais supra mencionados foi efetuado por 
insistência de nossa cliente, que procurou V. Sas., pois até a presente data não 
recebeu os boletos de cobrança bancário mencionados por ocasião da contratação. 
Ademais, não existe no local qualquer sinal da citada obra, bem como não se 
consegue qualquer contato com os representantes legais de V. Sas., obrigando 
nossa cliente, consequentemente, a suspender os citados pagamentos, em face da 
inexistência de qualquer cobrança e informações sobre o cumprimento do co 
firmado. 
Posto isto, ficam V. Sas. devidamente NOTIFICADOS e CONSTR.  OS EM 
MORA para que, no prazo de cinco dias, a contar do recebimento a presente 
notificação, tomem as seguintes providências: 
a) encaminhem cópia do contrato firmado pela nossa cliente; 
b) esclareçam o atual andamento da citada obra, em conformidade com & c• &trato 

firmado, prestando contas dos atos realizados, previsão de entrega, - gências 
e/ou óbices legais, etc.; 

c) se devidamente demonstrado o cumprimento do contrato firm o, bem como a 
observância dos prazos de entrega acordados, esclareçam c. - o serão realizados 
os pagamentos das contra-prestações vincendas, haja vist que inexiste qualquer 
constituição de mora. 
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v43 
•• 1.. 

de Registro de ntuios e 
.„ 

CM': de Pessoa lundica • 

m:cRort mr N 5604584 
... 	  

Atenciosamente 

Esclareça-se que nossa cliente não concorda com qualquer alteração unilateral das 
bases pactuadas, sendo que se não forem observados os prazos acordados, se as 
obras estiverem paralisadas, se existirem óbices ou exigências que atrasem o que foi 
previsto, fica expresso o desinteresse na continuidade da relação jurídica firmada, se 
impondo a imediat o u e todas as importâncias pagas, corrigidas 
monetariament no prazo de cinco 	s, a contar do recebimento da presente 
notificação, 	pena da propositura as medidas legais cabíveis, civis e 
criminais, cando V. Sas. devidamente OTIFICADOS e CONSITTUíDOS 
EM MO ' • 

• 

Sem mais para o ms ento, subsremo-nos, 

• iz Toro da Silva 
AB/SP n. 76.99 

0-tta ou- c- 
Ana Nídia Faraj Biaglorti 
OAB/SP n. 138.323 

(". 

Av. Dr. Arnaldo, n. 1135 - 8°. andar - São Paulo - SP - tel.fax ns. 01]-
2623740/0205 
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ii 	
GOVERNO 00 ES T APO r . 	p- ALIO 

	

a- 	
..11-9W I ikiN ifiP 1:-",0169 KIR kiuiggiwi P4 Fi4JEWA 

F. 	 ..... 	
GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL 

- DEMAIS RECEITAS - 

ICI.' 	 . 

á 

01 MICROFILME (NÃO PREENCHER] 

D R n, 02 TO 
DATA DE 

ENCIMENTO 
pi 	1 .2. 	4? 

V 	 I 	I 
15  NOME Ou RAZtO SoCm1 

• 
03  MIGTÓPEIF/TA...Nri 

16  ENDEREÇO 	. 
04 

ffisemçlo ESTADUAL ou CÓDIGO DO MUNICIPIO 

g 	muNiCIPPO 	 1  

s.. 	 1  
UF 17  TDE0E: 3 4 v  o 0565:Z521 00y / 0001- tf'? 

TRIBUTO! RECEITA 
19 

CAE ---"‘ 
- 06 

ItscruÇie, to. plvco, ATIVA ou N. DA FnovETA 	
• 

1. 	,. 
i 

i 
20 PLACA DO VEICULO 07. 

g 21 
0., 	BSERVAÇÓES 

08 
N. NIM . 

ett",t( • c • c - 	Co4 0.-~,...z. 	 • 
..," 

(110` C-00 do Pe-u, áAL eaine~ QUI- Co/ 
ji 
:2 
a 
f. 

t 09  VALOR DA ItE3CEIg 25winal ou ONT-gicIA1 

1 O 
.ruROS DE MORA 

li 
MULTA T. TARA IN MIJÁ POR INFRAÇÁO iHrmnal ou roi a .; Éi 

12 

13 	HONORÁRIOS ADVOCATWS 	  r22 1 Alli""fidõdirk4ICA, 
m21998 0201 	 2,60R 20/09 

14 
 

VALOR TOTAL 	... 
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„ 	 • , 

13 
HONORÁRIOS ADVDEAT (CIOS 

VALOR TOTAL 

3;24) ,•É` 14 

NIC IP UF 
17 

T RIBUTO .1' RECEITA 
18 

320,96R 20109 
22J AuTENTiCAÇÃO MECÂNICA 

begP-201 004 21121998 0200 

(.40VeRND DO laSTADO L.1E SÀO PAULO 
SWRETARIA DÈ e VACO Dos NEGóCIDS DA FAZENDA 

- 
g 

t o É 
;lã 

-R-14C Cen-t"..0,  4-4 0,1 C . 	C01?-i-0/0,5,  

:1 Vfai1/4-42,. 	 Polx) 	csà~ .24,,a_ 	e0,1):1-01) 

L i  

D R 
03 

04 

19 06 
PLACA DO VE)CULO 

20 	 07 
OSSERVACI5ES ANA 

08 21 
VALOR DA R cErFA ormorm 0,.. cornou) 

09 

10 

11 
L 

GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL 
- DEMAIS RECEITAS - 

NOME OU RASA SOCIAL 

O Uj 
E 

TELEFONE 

IfEe) NYO 

01 MICROPILME (NÃO PREENCHER) 

02 VENCIMENTO 	t 14 	S 2 
CÓDIGO DE RECEITA v vEknOs 

a) QtY  001., / 00 0.i  ti2 
COC coa CPF 

OS  
NSCIRICJO NA DIVIDA ATNA tE DA ETIQUETA 

JUROS DE MORA 

IAJLTA DE NORA tu LUTA POR INT RAC...10 thInfrInal riu Carngda} 

12 

n230 4 
wscRrçÃo ESTADUAL ou CÓDIGO 00 MUN!CIPIO 

"1Mt(Wb 	n  
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ehinliP:$19• 4. f 	a petição miteked 

reottofrAt., 	v 	nE; 	En-es, ,„1„ o 

ir 055737-2 :td:o 	 
ta  22 do 	Dezembre, 	 ta 

.5 
CONCLUSÃO 

Em 1 5  de 	Janejrn, 	de 19 99.  . 

faço estes autos co 	 Juiz de °irem) 

Dr. REINALDO filtLUZZI. 
Escr. subscr. 

Cite se ,0k. rU". 

Int. 

Data supra, 

Juiz 

' • 
Jfi~ 	• 

rem 

C 	D 
e 	 ufreC 

subses. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA oe -VARAUCÍVEL 
DA COMARCA DA CAPITAL DE SÃO PAULO. 

Proc. n° 98.055737-2 - C . C.5  

NEW DIAMOND TRANSITÓRIOS LIIDA. já 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, que 	move em ffece de 

,  

VERPARINVEST S/A, perante esta E.Vara e Cartório, por sua advogada to.r..0 uta 
subscreve, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer o ADITAMENTO à 
Petição Inicial, para substituir a cópia do Contrato Social da requerente 1)&1 &pia 
autêntica ora juntada, bem como requerer a juntada de 02 cópias do demonstranilvo de 
cálculo concernente ao valor pleiteado, sendo uma para instruir o processo e outra -,-ara 
acompanhar a contra-fé. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento, 
São Paulo, 02 de fevereiro de 1.999. 

mak% 1 
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Atualizado até dezembro de 1.998 

Autor: NEW DIAMOND TRANSITAMOS LTDA. 

Data do 
pagamento 

Valor Fator 
Termo Inicial 

Fator 
Termo Final 

Valor 
atualizado 

13.11.97 13.800,00 21,336225 21,972889 14.211,79 
15.12.97 3.910,00 21,368229 21,972889 4.020,64 
15.01.98 3.910,00 21,490027 21,972889 3.997,85 
15.02.98 3.910,00 21,672692 21,972889 3.964,16 
15.03.98 3.910,00 21,789724 21,972889 3.942,87 

Sub-Total 30.137,31 
Juros (0,5% a.m) 1.958,93 

Total 32.096,23 
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LUIZ R. CORVO - ADVOGADO 

Y " EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA VIGÉSIMA-NONA V ÍVEL DO FORO CENTRAL 
DA COMARCA DA CAP AL 

&(a)  

ae  C3 	 ie 
3 

Ii 

processo n° 98.055737-2 

VERPARINVEST S.A., pessoa 
jurídica de Direito Privado, com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Quirino de Andrade, n° 
215, 11 0  andar, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica 	do Ministério da Fazenda sob n° 
01.327.875/0001-65, 	cujos atos constitutivos se 
encontram arquivados na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob número de inscrição no registro de empresas 
35.300.146.565, representada por quem de direito (doc. n° 
1), por seu Advogado adiante assinado, conforme 
instrumento de mandato já acoplado, nos autos da ação 
ordinária de rescisão contratual cumulada com ação de 
cobrança que lhe é movida por NEW DIAMOND 
TRANSITÓRIOS LTDA., em curso perante esse DD. Juízo, 
vem, mui respeitosamente, à honrada presença de Vossa 
Excelência apresentar sua 

contestação, 

demonstrando - e, se necessário, provando - as razões e 
fundamentos, de fato e de Direito, que se seguem 
articulados e que servem de espeque ao que a final requer. 

t -N.) 

r. • %. 
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LUIZ R. CORVO ADVOGADOS 42'9 

PRELIMINARMENTE 

DA AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL 

1. As partes celebraram, em 15 de 
novembro de 1.997, dois contratos ( e não apenas um, como 
quer fazer crer a Autora): um contrato de locação e um 
contrato aditivo de cessão de direito de uso e fruição, 
versando uma área comercial de interesse da Autora no 
SHOPPING ELDORADO PAMPLONA (v., p.f., docs. n° 2 e 
3). 

2. Fica, desde já, o registro de que 
o contrato de cessão estava, e está, para todos os fins e 
efeitos legais e de Direito, umbilicalmente vinculado ao 
contrato de locação, nos expressos termos da cláusula 
primeira daquele pacto. 

3. De qualquer maneira, as 
cláusulas décima-quarta do contrato de locação e décima-
primeira do contrato de cessão convencionam a submissão 
à arbitragem (Lei Federal n° 9.307, de 23 de setembro de 
1.996) dos litígios eventualmente decorrentes 	de tais 
avenças. 

Somente nas hipóteses albergadas 
na própria Lei de Arbitragem (vale dizer, as situações 
elencadas nos artigos 32 e 33 da lei especial), está 
permitido o ingresso em Juízo, mais especificamente no 
Foro da Comarca de São Paulo, Capital. 

4. Em outras palavras: os dois 
contratos instituíram cláusula compromissória, a obrigar, 
então e primeiramente, 	à instituição de arbitragem; 
somente nas hipóteses taxativamente previstas na própria 
lei especial, e após a ocorrência da arbitragem, poderiam as 
partes se socorrer da via judicial (aliás, essa disposição está 
contida também na escritura declaratória das normas 
gerais regentes do funcionamento, utilização e locações do 
SHOPPING ELDORADO PAMPLONA - cláusula 153, mais 
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22451  LUIZ R. CORVO - ADVOGADOS 

exatamente -, 	de pleno conhecimento da Autora, nos 
termos da cláusula décima-primeira do contrato de locação 
e da cláusula sétima do contrato de cessão). 

5. Se esse foi o pactuado entre as 
partes, não há porque não ser obedecida e atendida a 
cláusula compromissória de arbitragem, pelo que a Autora 
não poderia nem deveria ter ingressado diretamente em 
Juízo; deveria, antes e obrigatoriamente, ter-se valido da 
arbitragem, com socorro ao Augusto Poder Judiciário 
somente em hipóteses excepcionais, previstas na própria 
Lei de Arbitragem. 

6. Nesse quadro, falece à Autora 
interesse de agir ou interesse processual, cifrado no binômio 
necessidade + adequação do provimento jurisdicional 
postulado. 

7. Ante o exposto, é caso de 
extinção, sem apreciação da matéria de fundo, do processo, 
nos termos do art. 267, VI, 3' figura, do Código de Processo 
Civil, respondendo a Autora pelos gravames da 
sucumbência, inclusive honorários advocatícios, conforme 
superiormente estipulados por Vossa Excelência. 

Caso Vossa Excelência tenha outro 
entendimento - o que se admite apenas em hipotético 
raciocínio -, passa a Ré a vibrar o 

MÉRITO 

8. A Autora embasa o pedido em 
pretenso inadimplemento da Ré, ante o não início das obras 
para implantação do SHOPPING ELDORADO PAMPLONA. 

9. O raciocínio da Autora peca em 
ponto fundamental, eis que nem os documentos de fls. 12 
dos autos (proposta), nem o contrato de cessão de direito .de 
uso e de fruição e nem o contrato de locação, ora juntados, 
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LUIZ R. CORVO - ADVOGADOS 

estipulam ou assinam prazo para o início - e muito menos 
para o término - das obras de implantação do SHOPPING 
ELDORADO PAMPLONA; via de consequência, também não 
há prazo estipulado ou assinado para o começo de 
funcionamento do empreendimento. 

Simples vista-d'olhos na proposta e 
nos contratos assinados permitirá a Vossa Excelência a 
inescapável conclusão de que não existe prazo assinado, 
seja para o início, seja para o término da obra, seja para a 
inauguração do empreendimento; em verdade, o que busca 
a Autora é malicioso pretexto para o descumprimento de 
suas obrigações... 

10. É quase desnecessário dizer 
que a concretização de um empreendimento do porte de um 
shopping center não é de se realizar em alguns, poucos e 
escassos meses; é, induvidosamente, obra para muitos e 
muitos meses, se não anos; não é normal, em empreitadas 
desse tipo, tamanho e complexidade, a fixação de prazo para 
a sua conclusão. 

E disso tinha perfeita ciência a 
Autora, como também todos os outros interessados na 
exploração de áreas comerciais no shopping. 

Aliás, como poderá ser facilmente 
verificado por qualquer pessoa, as obras já tiveram seu 
início e se encontram em normal andamento. 

11. Ante a inexistência de termo 
fixo, certo e assinado para o término da construção e 
inauguração do empreendimento, não se pode, de maneira 
alguma, imputar à Ré inadimplemento ou descumprimento 
de suas obrigações; muito menos se pode falar em mora, 
como canhestra_mente objetivado pela Autora em pífia 
notificação; o art. 960 da lei civil, mencionado na inicial, 
simplesmente não é aplicável ao caso - exatamente pela 
inexistência de termo certo para a inauguração do shopping. 

Além disso, quem está em mora, 
confessada na própria exordial, é a Autora -- que relata, 
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X 

.5. 

sem corar, ter efetuado o pagamento de apenas quatro 
parcelas das vinte a que se obrigara; tenta a Autora 
justificar sua inegável inadimplência (e mora) com a pueril 
assertiva de não ter recebido os boletos para pagamento em 
rede bancária... 

12. Todo o supra e retro 
argumentado recebe confirmação no item 5) PRAZO do 
quadro resumo do contrato de locação (ao qual, como já 
dito, está inextricavelmente imbricado o contrato de cessão), 
que dispõe, com todas as letras: 

5) Prazo: 60 (sessenta) meses, 
contados a partir da data de 
inauguração do emprendimento 

Veja-se, também, o item 4) PRAZO 
do quadro resumo do contrato de cessão, verbis: 

4) PRAZO: o avençado para a 
locação, incluídas eventuais 
prorrogações. 

13. Fica aqui a repulsa à cavilosa 
manobra da Autora ao ocultar de Vossa Excelência a 
existência de contrato de locação celebrado entre as partes, 
contrato esse ao qual está indissoluvelmente jungido o 
contrato de cessão. 

Existente e vigente contrato de 
locação (ao qual atado o contrato de cessão, inclusive sob 
óptica temporal), com prazo de -60- meses a contar da data 
de inauguração do empreendimento, inocorrente data 
certa para a inauguração do shopping e estando as obras já 
iniciadas e em normal andamento, não há falar em 
inadimplência e/ou mora da Ré; inadimplente como já dito, 
é a Autora! 

14. A Ré está cumprindo as suas 
obrigações; cumpra a Autora também as suas, inclusive e 
principalmente no que diz com o pagamento das parcelas 
avençadas no contrato de cessão 	- 	ao invés de, 
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.6. 

solertemente, bater às portas do Augusto Poder Judiciário 
posando de vitima. 

15. Em resumo, pelo mérito, é 
bem de se ver que não há inadimplência, e muito menos 
mora, por parte da Ré, a justificar decreto de rescisão do 
contrato de cessão e devolução de qualquer quantia, pelo 
que o pedido é totalmente improcedente. 

16. Tem a Ré que a Autora, ao 
ocultar dessa Egrégia Cátedra a existência de contrato de 
locação, indestrinçavelmente ligado ao contrato de cessão, 
esteio do pedido nesta ação posto, está a litigar de má-fé, cf. 
art. 17, II, do Código de Processo Civil, pelo que fica, desde 
já, expressamente requerido seja a Autora condenada as 
sanções previstas no art. 18, caput e parágrafos, do Código 
de Processo Civil. 

17. Caso Vossa Excelência venha a 
albergar o pedido - o que se admite apenas para 
argumentar -, requer a Ré seja excluída a correção 
monetária apontada às fls. 4, 1° parágrafo, e demonstrada 
às fls. 20, pois é de claríssima disposição legal que a 
atualização monetária, na espécie, é cabível somente a 
partir do ajuizamento da ação (Lei n° 6.899/81, art. 1°, 
parágrafo 2°). 

• 
4 

REQUERIMENTOS 

01, 
18. Ante o exposto, requer e 

aguarda a Ré o acolhimento da prefacial posta nesta 
contestação e a extinção, sem julgamento do mérito, do 
processo, carregando-se à Autora os õnus da sucumbência; 
caso se adentre o mérito, requer e aguarda, após, se for o 
caso, regular instrução, decreto de total improcedência do 
pedido, respondendo a Autora pelos consectários legais e de 
praxe e pelas penalidades da litigãncia de má-fé, caso Vossa 
Excelência haja por bem em perfilhar o pedido, requer e 
aguarda seja a correção monetária aplicada apenas a partir 
do ajuizamento da ação (dezembro de 1.998). 
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LUIZ R. CORVO-ADVOGADOS _12,2 

19. Requer, desde jã, a produção 
de todas as provas em 
Direito admitidas, especialmente o depoimento pessoal, sob 
pena de confissão, do representante legal da Autora, oitiva 
de testemunhas, juntada de documentos, realização de 
perícias, expedição de ofícios e cartas e outras que 
porventura sejam necessárias à formação de uma firme 
convicção julgadora. 

Termos em que, da juntada, 
com -3- (três) documentos, 
por de Direito e de Justiça, 
P. e E. Deferimento. 

São Paulo, ‘12 de março de 1.999 

p.p. EDON LU RIBEIRO, 
O 1333- 

n/ref. 037.38.2.01-1002 
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EXMO. SR. DR. JU 	 O DA 29 VARA ClIVEL DA COMUCA D 
CAPITAL DO EST DO DE SÃO PAi O. 

Processo n° 98.0557374 

NEW DIAMOND TRANSITÓRIOS LTDA., já 
qualificada nos autos da ação ordinária de rescisão contratual cumulada com ação de 
cobrança que move em face de VERPARINVEST S.A. em atenção ao r. despacho de 
fls., vem respeitosamente à presença de V. Exa. expor e requerer o que segue: 

1- As assertivas trazidas pela ré, na contestação de 
fls. são totalmente contraditórias e infundadas, restando evidente sua litigância de má fé, 
conforme restará evidenciado a seguir: 

DA PRELIMINAR 

2- A ré procura sustentar a ausência de interesse 
processual da autora, fundamentando-se para tanto, nas cláusulas 14' do coè1  trato de 
locação e 1P do contrato de cessão, as quais convencionam que oã .  litígios 
eventualmetne surgidos seriam discutidos em sede de arbitragem. 	 r 

3- Entretanto, os contratos supra menciogdos -:sâttij 
de adesão, não tendo ocorrido a concordância expressa por parte do autor, concernen" 
à instituição da arbitragem, inedstindo qualquer assinatura ou visto d'a j  audr 
especialmente para esta cláusula. 	 • 	!".. _ 

• r 	: 	- 
4- Aludidas cláusulas, por assim di , isà4:5 

ineficazes, pois não preencheram os requisitos constantes na Lei 9.307, de23 de 
setembro de 1.996, em seu artigo 4 0, §2°, que preleciona: 

"Artigo 40  - A cláusula compromissória é a 
convenção através da qual as partes em um 

a) 
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contrato comprometem-se a submet r à - 
arbitragem os litígios que possam vir a s rgir, 
relativamente a tal contrato. 

§2° - Nos contratos de adesão, a cláusula 
compromissória só terá eficácia se o aderente 
tomar a iniciativa de instituir a arbitragem ou 
concordar, expressamente, com a sua 
instituição, desde que por escrito em 
documento anexo ou em negrito, com a 
assinatura ou visto especialmente para essa 
cláusula." 

Permite-se trazer à colação, preciosa lição do Prof. 
Alexandre Freitas Câmara, in "Arbitragem", Editora Lumen Juris, RJ, 1997, "in verbis": 

"(...) Além disso, não se pode deixar de dizer 
que nos contratos de adesão a cláusula 
compromissória só é eficaz se houver sido 
instituída por iniciativa do aderente ou se este 
tiver com ela expressamente concordado. Exige-
se nestes, ainda, que a cláusula compromissória 
conste de documento anexo ao instrumento 
principal do contrato, ou que venha neste 
redigida em negrito, com assinatura ou visto 
especialmente para esta cláusula (art.4°, §2° da 
Lei de Arbitragem). Vale lembrar, porém, que 
no contrato de adesão o aderente simplesmente 
se submete às cláusulas impostas pelo 
proponente, o que nos leva a crer que, em 
muitos casos, o contrato só será celebrado se o 
aderente assinar também o documento anexo 
que institui a cláusula compromissória (ou dê 
sua assinatura ou visto especialmente para a 
cláusula compromissória constante, em negrito, 
do instrumento do contrato). Será, assim, 
fundamental que o Judiciário coíba abusos, 
assegurando que só se submeterá à arbitragem 
aquele que livremente optou por esta forma de 
solução de seus conflitos." (págs.22/23). 

6- Resta comprovado o interesse de agir da autora, 
posto que aludida cláusula é totalmente ineficaz, sendo incabível, pois, a assertiva 
contida na preliminar da contestação de fls. 
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DO MÉRITO 

10- No que concerne ao mérito, a ré assevera que 
"não existe prazo assinado, seja para o inicio, seja para o término da obra, seja para a 
inauguração do empreendimento...". Contudo, conforme restará demonstrado durante a 
instrução processual, através de testemunhas, na ocasião do firmamento do quadro 
proposta do Shopping Eldorado Pamplona (fls.12), foi informado pelo promotor de 
vendas que atendeu a autora, que o prazo de entrega da loja seria de aproximadamente 
um ano. Se assim não o fosse, a autora jamais teria desembolsado valores por um 
empreendimento, diria até mesmo "incerto", diante do que se depreende das assertivas 
contidas na contestação de fls. 

11- Ressalte-se que é evidente a má fé da ré na 
elaboração dos contratos e no modo como vem conduzindo a situação desde então. 

12- Após breve análise junto aos contratos 
apresentados com a contestação de fls., verifica-se que mesmos estipulam obrigações 
a serem cumpridas somente pela autora, não constando destes, cumprimento de 
quaisquer obrigações por parte da ré, sejam concernentes à construção das lojas, ou 
entrega destas aos cessionários. 

13- Se o prazo do contrato de cessão é idêntico ao 
de locação, qual seja, 60 (sessenta) meses contados a partir da data de inauguração do 
empreendimento, reiterando-se que não existe prazo estipulado para execução e 
entrega do empreendimento, o que justifica a conduta da ré em já receber valores 
concernentes à cessão? Pretende, com esta conduta, obter enriquecimento sem causa? 

14- Cumpre esclarecer que os contratos supra 
mencionados ferem o princípio de boa fé que é fundamental na elaboração dos 
mesmos. 

15- A autora pede vênia para trazer à colação, 
ensinamento do Emérito Prof. Orlando Gomes, in "Contratos" pertinente ao princípio 
da boa fé, pois assevera: 

"...Por ele se significa que o literal da linguagem 
não deve prevalecer sobre a intenção 
manifestada na declaração de vontade, ou dela 
inferível. Ademais, subentendem-se, no 
conteúdo do contrato, proposições que 
decorrem da natureza das obrigações 
contraídas, ou se impõem por força de uso 
regular e da própria eqüidade. Fala-se na 
existência de condições subentendidas. 
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tem-se, enfim, enfim, que as partes aceit ram 
essas conseqüências, que realmente rejeit 
se as tivessem previsto. No caso, pois, a 
interpretação não se resume a simples apuração 
da intenção das partes." 

16- Ademais, resta evidenciada a abusividade dos 
aludidos contratos, pois existe nítida desvantagem em face da autora, pelo que devem 
ser considerados nulos, em conformidade com o que preceitua o artigo 51 e incisos do 
Código de Defesa do Consumidor, a que recorre subsidiariarnente. 

17- Aplica-se também, ainda que subsdiariamente, 
o disposto no artigo 54, § 4°, do mesmo diploma legal, que dispõe: 

"Art. 54- Contrato de adesão é aquele cujas 
cláusulas tenham sido aprovadas pela 
autoridade competente ou estabelecidas 
unilateralmente pelo fornecedor de produtos e 
serviços, sem que o consumidor possa discutir 
ou modificar substancialmente seu conteúdo. 

§4° - As cláusulas que implicarem limitação de 
direito do consumidor deverão ser redigidas 
com destaque, permitindo sua imediata e fácil 
compreensão." 

E ainda, o art. 47 do mesmo código, que preceitua: 

"Art. 47- As cláusulas contratuais serão 
interpretadas de maneira mais favorável ao 
consumidor." 

18- Reitera-se que se tivesse sido informado à 
autora de que não existia qualquer prazo pré-determinado para a realização do 
empreendimento, consistente em lojas no Shopping Eldorado Pamplona, jamais teria 
firmado aludidos contratos, e iniciado o pagamento das parcelas avençadas no quadro 
proposta (fis.12). 

19- Saliente-se que devido ao fato de não ter sido 
lhe entregue uma cópia dos contratos avençados, ou enviado boletos bancários, para 
pagamento das parcelas constantes do quadro da proposta, visando o integral 
implemento do contrato firmado, a autora efetuou o pagamento das mesmas diretamente 
no escritório da ré, consoante comprova a cópia autêntica das notas promissórias 
emitidas (fis.13). 
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20- Cumpre esclarecer que diantk  das 
irregularidades ocorridas, a autora notificou a ré (fls.14) em 09 de outubr p.p., 
requerendo providências quanto aos itens elencados sob letras "a" até "c", da 
notificação, abaixo discriminados, não logrando êxito, entretanto, posto que a ré 
permaneceu-se silente. 

a) Encaminhamento de cópia do contrato firmado pela autora; 
b) esclarecimentos sobre o atual andamento da citada obra, em conformidade com o 

contrato firmado, prestando contas dos atos realizados, previsão de entrega, 
exigências e/ou óbices legais, etc, 

c) se devidamente demonstrado o cumprimento do contato firmado, bem como a 
observência dos prazos de entrega acordados, esclarecimentos quanto à realização 
dos pagamentos das contra-prestações vincendas, haja vista que inedste qualquer 
constituição em mora. 

21- Ademais, além da ré não ter se manifestado 
acerca da notificação, a qual foi recebida na pessoa de sua advogada Dra. Dra. Renata 
Maria Luz Postes, consoante comprova o comprovante de recebimento incluso, 
simplesmente traz aos autos, em sede de contestação, argumentos totalmente 
protelatórios, sem comprovar, no entanto, suas assertivas. 

22- No que concerne às cópias dos contratos 
postuladas na notificação de fls., posto que não foram entregues na realização do 
negócio, a ré simplesmente permanece silente, sequer tentando justificar o ocorrido. 

23- Quanto ao questionamento sobre o 
andamento da citada obra, a ré assevera na contestação de fls. que "... como poderá ser 
facilmente verificado por qualquer pessoa, as obras já tiveram seu inicio e se encontram 
em normal andamento." 

Entretanto, não faz qualquer prova robusta de suas—
assertivas, sequer acostando fotos que comprovem o real andamento das obras, 
documentação da Prefeitura Municipal pertinente à autorização da mesma para 
realização das obras, etc., tratando-se portanto, de meras alegações. 

24- Por derradeiro, sequer presta esclarecimentos 
quanto à. postura adotada, no tange ao recebimento das quantias acordadas, constantes 
do quadro proposta, posto que se não havia necessidade do pagamento, porque houve o 
recebimento das mesmas no escritório da ré. 

Por outro lado, se a "inegável inadimplência (e 
mora) é da autora, porque a ré não justificou o motivo pelo qual deixou de enviar 
boletos bancários, ou pelo menos respondeu à notificação, prestando informações sobre 
a forma de pagamento das prestações vincendas? 

25- Reitera a autora que as argumentações trazidas 
aos autos na contestação de fls. são meras alegações, posto que não restou comprovado 
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o cumprimento das obrigações por parte da ré, requerendo que a mesma seja co denada 
às sanções previstas no artigo 18 e seguintes do Código de Processo Civil, por li igância 
de má fé. 

No mais, reitera os termos contidos na peça 
exordial de fls. 

CONCLUSÃO 

Em face do que foi explicitado, requer a autora 
que digne-se V. Exa. indeferir a preliminar de interesse processual, julgando por 
conseguinte, procedente o presente feito, no sentido declarar rescindidos os contratos 
firmados, compelindo a ré à devolução dos valores dispendidos pela autora, acrescidos 
de juros e correção monetária, além de condená-la no pagamento das despesas 
processuais e honorários advocatícios. 

Protestando provar o asseverado por todos os 
meios de prova em direito permitidos, sem exclusão de nenhum. 

Nestes termos, 
Pede Deferimento, 

São Paulo, 26 de março de 1.999. 

Ou°,  71LLUL (P. 1 
Ana Nídia Faraj Biagioru 
OAB/SP 138.323 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta data 

procedi ao ENCERRAMENTO do IP volunn 

destes autos às fls. supra, conforme 

determinam as normas de serviço da 

Corregedoria _Geral da Justiça, capítulo 

II, tens 47 e 47.1. 

Em ( O 017199n . 

Eu, 	, Escrevente, subscrevi. 
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• • "1/ERPAR S.A. 

• CG.C. n° 67.722.009/C031-7 

Au ara anafai& geral de trrraeforrnapdo de VERPAR COMItRCIO 

PAirrICIPAOEST:TIM. wera sidedg4e0dabna. 
• • 	• 

•• 	• 	• 	• • • 
e• • • wilo •• • • • • 	Ir • 	• 

Local, dia e hora: na se& da sociedade, ã Rua Campo 'Verde n°61, )° andar, 

em Má 	C.apiad, no &a 2 de outubro de 1995, ás 19:00 h (dez horas). 

Mem: Se, Jalo Alves Vertuitno Sobrinho, Presidente. Sr. Adelino Alves 

SLri 

• Quotize: prese2tes Indo: os Miá" represetetando 100% (cem por cento) do' 
. , 

,. , 	• fir . 	. 
A.77.:. . ■ 	 ." : ' 'espiai social, a saber: JOÃO ALVES VERISSIMO,k, que tambêm se usina 

. 
- i 

'JOÃO ALVES VERLSSDA0 SOBRINHO, bruileito, casado, comerciante, ▪ . 	• .,.. 

donde:tido e residaate nesta Capital, à Rua Padre 1410 Manoel n° 493, 17° 
4,,,,,,,; ,...,‘ o• 	,. 

andar, podador da cédula de Identidade "de registro geral (RO) n° 

,, .g.--::~É.•_:-  . • 	1.166.8134SP/5P o 1  Insaito no Cadastro do Pessoas Físicas (CPP), do • 

- 	~seria da arcada, sob I.° 006-500.30S-00; MARIA HELENA CECHELLI 4:1- ; 
.̀.k..".... 	- .'. 	 . 	(1  

DE PAIVA VEMSSIMO, brasileira, cauda, do comércio, domiciliada e 	'. 
r 4 	 ., 

:
.

:
..
•
-,
/
; ..7.-. 
	g1~ nesa' Capital, à Rua Pare Joao Manel n° 493 17° andar, portadora da 

Cárhall de ideutidal: de RO n° 2.424.334-SSP/SP e 'inscrita no CpP sob n ° 	; 

006.5003011-00; ADELINO ALVES VIIRíSSIMO, brasileiro, solteiro, maior, 	:' t 

. ..a. 	 comerciante, domic' ilisdo e, residente nesta Capital, h . Rua /laddock Lobo n° 

• 

, . 	....:. - _ 

- 

▪  

.1 - o 0 , 4 n • 	
1.730,16° andar, portador da cédula de identidade de RO no 1.494.272-SSP/SP 	..i' 
e inscrito no CPF sob 5  n°. C01,813.748-20; miiRIA DO CÉIÚ ALVES 	1„ ..,,......t....- ., : 	 ... 

A. 1 

MARMS, brasileira, casada, do comércio, domicillad e residente neta Capital, 	',; 
te;,i...','.....s.;.,  

Alameda Campinas n° 1.232 15° andar, portadora da cédula de Idendiade de 	$.1 
g, i 	 1 , 1, 

RO n° 1.494.337-SSP/SP e inscrita no CPP sob n° 006.303.308-91: e ,.. 

MANUEL MARQUES MARTINS, brasileiro, casado, Comerciante, domiciliado 
. 	. 

5 ,  
e residage acato Capital, i Alameda Campinas n° 1.232, 15° andar, podador da 	..,y 

cèdsda ile'  identktade de RO n° 14.36349I-SSP/SP e inscrito no CPF sob n° 	1' 

Convocaplo: independente de Moo, consoante permissivo 

Lei n• 6.404, de 15 de deu 	de 1 

• 1,n4t4•WM,45. t: 	 • • •• •4t• • 
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. 	• • 	• • • • 	• 	• 
Ordem-de-caí 1. tr;nl;foéi staação õt 'sociedade por quotu de responsabilidade, 

limita VERPAR COMARCIO E PARTICIPA95ES LTDA. em sociedade 

anfrainut; 2. eleição da primeira diretora e fixaci.  o dos seus honorários; 3. 

anexizeção para a reocie~ assim transformada em sociedade andainia realizar 

	

..„ 0l 	• 	, • 
erniaaão privada d 	 ei. :`: 	 • 

	

.• • 	!SI,  • •••■ 	 a 

Dele:490m por tumaimidade, observadas u restriçées legais ao exercício do 
'14 

(finito de voto, sem qualq= ~tição, ressalva, restrição ou protesto dos sócios 

precates, foram adotadas as seguintes resoluções: 

1. ~formar a sociedade =cantil por quotas de responsabilidade limitada 

i'VERPAR COMÉRCIO E PARTICIPAÇÓES Lm.* em sociedade 

aratbsima,,,1  sob a denominação de WERPAR S.A.", a qual se regerá pelos 

Esttastos, Sociais que constituem o Ane.xo I desta ata e que, apda lidos pelos 

prementes, foi integralmente aprovado; É 

• 2. transformar, em decorrencia, as quotas de responsabilidade limitada, 

representativas do apitai social, em ações ordinária' s nominativu, sem valor 

3. eleger a Diretoria da companhia, com mandato .0.4 30 cie abril de 1997, cujos 

membros declanum mão estarem Incursos em quaisquer doi delitos que Impedem o 

=odeio da atividade de comércio: Diretor-Presidente, JOÃO ALVES 

VEYÉSIMO SOBRINHO, 	anta qualificado; 	Diretor-Superintendente, 

~MINO ALVES VERLSS1110, antes qualificado; 

4. firas a remuneraçáo dos diretores eleitos em valor mensal igual ao máximo 

admdo como cleweso dedutivel pela legislação do Imposto da renda; 

3. ratorizar a embolo de debentures simples, pela companhia, de conformidade 

coe a propala apresentada a esta assembléia e por ela aprovada e que constitui o 

Alteza R desta ata, com a finalidade específica de obter licunoe menos oneroaca 
- 

para substituir enrgudmos de custo financeiro elevado tornados pela sociedade 

"Eldnrado S. A. - Comercio, Inddstria e Importação', indiretamente controlada 

por ata Companhia. 

„ 
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• ; •49 99• 9 94 	• 	• 
Alshatairsa: Joio Alves Verirsiox) Sobrinho, presidente. Adelino ANCA 

Vreslimo, secrettrio. ACIONISTAS: Jolo .Alves Veríssimo Sobrinho, Maria 

Beilu,aa Cechelli de PsivNtrftsizoo, Adelino Alves 1.‘:rissimo, Man* do Céu 

Alva Martins e Manuel Marques Martins. 

131' 1 
1I;p.  

1 - 	too 
:Ra 	 

.r, 	4141.5201i  
a'1,041é -Ití R 	1.. 

•• ■•, 4o.:• 
• r 

1141.4bsa 	  

Tiii;ITIO 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL'hÉ CONSTITUIÇÃOV.: ), '..4',  • :,r,ri- ''P..,-;: ,  
, 	. 	. 	. 	- 	., 	, 	.... 	,.. 	• 	..., 	',” Pi .1.......:, , '..i.-''''''.:i'̂‘ 

,, 
•r" 11,j, • 2..' 	:," `. •••'‘`:•fr .?-: /%•2•/1 .' k•••xl..P.'• ...4, iir ,e, ./ 

	

REALIZADA A 2 DE JULHO DE 1.996. 	,- ..., '-.4- ' ...,'¡'.-,....,:_...--Y, ,  , 	.._ 	. 	.., . _ 	- ..,,. 	-:.'. 	..'.',, 	 •, •,,.....;:-..,,,,,,,,:;.;":':,...''.::- .. 	• 	• ... 	., ., 	t..4 • ,...,i; 	•..
•

- .,. 	.,,........ 	,, 	—,.:...—,,..,.., , 	... 	. 
 .1- 
,...,.,.„,.. , .., ,,,,.......r..-._,,- 

	

101.... 	. 	..,..i. . 	 s„,, t;v,,,g.,4;32,:reo...,. i  
- 	- •-' 	.. 	. , 	' '1,1 XI; 	:•• _ 	1; - ., 	, ."-»b•:;..L.V.,,:•,.,;‘,"...•••- ■ •NR-50;:•,'.9*•• 

•
l.Ip

1" 	• 	 • • 	■ • 	• 	j 	 •••• 	• •:,,„`• 

Aos dois dias do mês de julho do ano de 	
1- 

seis, às dez horas, no prédio situado em S 

• 

- 

-`r 
* 

"■'' k 	, 

I'mi',tIovecentos e noventa e 	-4 
. 	.5 	: • • 

• 

.4.!;i- 	, 	 ■,; 	 , 

•-• 	' *:,*•. • • 
" 

PaulcrÇapital" à Ruarkilattá 

• 

1.110, 3 0  andar, sala 1, reuniram-se os subscri 	s 'do capitalriocial de 

, 	Ia. 	 , 	.  

- 	• 	 • 

, 	_ 
•. •-• -.4 —Ni sit. t.t ,„ . ... .- - ,.. ,,, 	, 	- 

VERPARMVEST S.A., representando a totOdade:desse capital, conforme • T.'?'. -0  ''',.‘:,,,P. 
-:, ", - 	, 	.. 	., . • , ,... 	-, ,.,::' 

se constatou da conferência de suas assinaturas na lista de 'presença com o , 

boletim de subscrição. Escolhido por unanimidade assumiu aesidência o 

Sr. João Alves Itr(ssimo Sobrinho, que convidou a mim, Mano

• 

el Marques ' 

Martins, para secretariá-lo. Assim composta a mesa, o presideke declarou' 

• •••• 

instalada a assembléia e, iniciando-lhe os trabalhos, informou que o seu 

objetivo era constituir a VERPARIIVVEST S.A., cujo projeto

▪ 

 de estatutos 

sociais c boletim de subscrição encontravam-se sobre a mesa, Declarou que, 

dc conformidade com o boletim de subscrição, o capital stXlal subscrito 

A • 

• r:  

tà°1(13 	 • '2' 	' 	
•••., 

	

"' 	 • r 	• • • 	 . 

. 	• 	 • • ' 	" 

f, • 	 , „' 	"i • 	• 	 r" 

seria dc R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 «dez mil) ações 
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o Anexo II desta Ata. A seguir, solicitou- 
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• 	' 	 ....o.= • • .11a "álttakdr..~14.064t~1.4..1~~.4.4114.4.~§ilae2-144~~1.~....**A.0 ir 

• 
4../•,:' -

' 	
',.•  

..,..• ;( .2. 	 : 
. .1. • • 	• 	 • 	.,,,, 	 ,,, y."-' 	 p  

•: 	

. 	, ••,, 	•■•,,I 	.., '. : ,,r,,... 

	

.. 'd:, -.:• .. ;  • 	.;.. 	 •'. f. ': .,..'", :. 	 L• l'rf .̀3::Ãj,.4Y“'-.,`'?''.':4! 
,. 

• • -,..".i..: 

	

-4.,' ..--..v.:',- 	, 	' ...•.• - 	. 	. 	..4. :: ^'  
„ ... 

%' " • 	

Ni: 2'  . ., • 

, e  

	't 	

"
-. iy !

"

`  

• 

' 

" 

.

•  

	̀71 

 

.:
, 
,; 

 • 	 ... .
. 
	

,
.,
.  

  

,  

• 

.
.
. 
 
1 .  

."
• 

1 , 
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:.1" , 	.. 	• ,„ . 
.•51 	 ,

.4 	
' 	

'•

.., 	

'

• 

, 4 	 ' 

••• 

real) cada uma. Informou, ainda, que o capital foi nteiramente siibserité; e 
-. 	. 

" 	• ' 	• - 	' 	'T 	• 
• • 

do Brasil S.A., em cumprimento ao disposto no1nciso 1.11 do artigo 80 da ': !. - 

• , • 
*..4 	 • 

Lei n° +5.404 de 15 de dezembro de 1.976,;cofistituirkdo o recibo do depósito 
-mi  

	

presidente que pese 	' 
- 	• 	..: 

leitura do projeto de estatutos sociais, o que fiz, ,colocando-os a seguir em • • 

discussão. !..g 	r 
4110 %. 

• tf, 

ordinárias, sem valor nominal e com preço de emissão de . R$ ,1,00 
• • 	• 	-- • 	-r;„; 

totalmente integralizado enc,ontra-se depositado na 
" 

. 4 	, 	• 
Agência 0018-3 do Banco 

4 4.4 

• ' 

Como ninguém desejasse fazer uso da palavra, passou-se à votação, tendo. ' 
- 	 _- 

sido aprovados os estatutos pela unanimidade dos presentes, einstituindo o 

- 3 it 
Anexo III desta Ata. Cumpridas, assim, todas as formalidades legais, 

declarou o presidente definitivamente constituída a VERP4RINVEST 

S.A., para todos os efeitos de direito, ordenando que se procedis:se a eleição 

dos membros do Conselho de Administração, bem como a; fixação dos 
• 4. 

honorários dos administradores. Ennerrado o escrutínio, iorafrreleitos por 
• 

unanimidade de votos os seguintes conselheiros: Sr. JOÃO ALVES 

VERtSSIMO SOBRINHO(brasileiro, casado, comerciante, domiciliado e 

residente em São Paulo, Capital, à Rua Padre João Manoel n° 493, 17° 

Votzt 

t.P4.1.4  

4. 

' 4 1' 
t ■g-• 

t" 

- 	,e4 

andar, portador da cédula idade 4e registro geral (RG) 
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da cédula de identidade de RG n° 1.49407 -SSP/SP e inscrito up CPF sob •:"..',„?'-‘.' 
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' 	 'fi,._ - _,_4  "I - 	" ' h - • :',,- ,s. .?•.... • -', .4-',..r...,•-4,.e.,", 
n° 001.813.748-20; Sr.:, MANUEL MARQ,U-  

• ,,,:.-:,,,, ..,,. •- •,-- 4,,,, - , . ,_. 	,., 	...--. ns  t,•„.13tig, .., ' 'I 	' ' '''.' :',±*:_'.,z---xf,.._'''.-•,::",?,••, ',,f-,,,I.' ':'''J'.:`,'''',-;-. ...,-, , -..; 	, ,:r.,-x0. -. ,.:.t:- i  
casado, comerciante, domiciliado e res* te -'hesta Capital; 'à  , 	. 	
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Campinas n° 1.232, 15° andar, portador da cédula de identidade de RG n°' 
. , 
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14.363.691-SSP/SP e inscrito no CPF sob n° 006.303.30a-91. A seguir,' 
- 

e. 
decidiu a assembléia, por unanimidade, que os diretores receberiam, como 

honorários, a importáncia máxima admitida a esse titulo pett,k,  legislação do 

imposto de renda como dedutivel do lucro real. Nada mais havendo a 
.:1 

tratar, o presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 

é • • 

como não houvesse manifestaç 	declarou encerrados 61 trabalhos e 
. e 

suspensa a assembléia pelo 	necessário à lavratura da presente 
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FABIO DE CAMPOS LILLA 
ÁLVARO LUÍS FLEURY MALHEIRoS 
ANTONIO JOSÉ RIBEIRO DA SILVA NETO 
PAULO DE LORENZO MESSINA 
LIGIA MAURA COSTA 
ANTONIO CARLOS MONTEIRO DA SILVA FILHO 
EDUARDO SECCHI MUNHOZ 
MARCELO BATUÍRA DA C. LOSSO PEDRoSo 
LUCIANA VALVERDE GRINBERG 
LUIZ OTÁVIO R.FERREIRA 
FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO 
EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA 
THOMAZ HENRIQUE MONTEIRO WHATELY 
BARBARA ROSENBERG 
CAMILLA OSBORN GOMES NOGUEIRA 
ARTHUR IBAPIN 
DANIEL KREPEL GOLDBERG 
RICARDO FERREIRA DE MACEDO 

HERMES MARCELO HUCK 
RAQUEL MARIA SARNO OTRANTO 

=ELA L. MONTEIRO SOARES DE CAMARGO 
INEZ AMARAL DE SAMPAIO 

cEcILIA VIDIGAL MONTEIRO DE BARROS 
PEDRO PAULO WENDEL GÀSPARINI 

MARIANA MACHADO CORTEZ 
ANTONIO SÉRGIO A. DE MORAES PITOMBO 

CAMILA SPINELLI GADIOL1 
ALDO DE CRESCI NETO 

FERNANDA PEREIRA LEITE 
!LANA MÚLLER 

CARLA DE CAMILO 
ROGÉRIO CARMONA BIANCO 

RAFAEL URBANO GIMENES 
MARIA FERNANDA DE MEDEIROS REDI 

LIE UEMA DO CARMO 

 

   

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da MM. 3' Vara Cível do 

Foro desta Capital. 

• • 
- 

Autos n° 99.881615-9 

VERPARINVEST S.A., nos autos da Ação pelo 

Procedimento Ordinário,  que lhe move Optical Sunglasses Ltda.,  vem, 

respeitosamente, à presença de V.Excia., por seu advogado, manifestar-se 

acerca da petição e documentos de fls. 109/211, da forma que segue: 

1. - CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

1. - Inicialmente, pede-se venha para esclarecer alguns pontos 

confusa e maliciosamente abordados na repetitiva petição de fls. 109/137. 

2. - A Autora vale-se da máxima segundo a qual o que importa 

não são os fatos, mas a versão que se lhes dá. A Autora parece imbuída da 

crença de que uma tese inverídica, se repetida inúmeras vezes, pode vir a 

AV. BRIG. FARIA Lima, 1744. 6° ANDAR - 01451-001 SÃO PAULO - SP - BRAGIL 

FONE: (11)3036-1000 - FAX: (1 1) 816-0762 - E-MAIL ADVOGADOS@LI-IM.COMSR 

• 
o 
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tomar-se realidade e transformar-se num arcabouço para a posição que 

sustenta. É uma estratégia tão conhecida, quanto eticamente reprovável. 

3. - Nesse propósito, em apertada síntese, a Autora alega, sem 

provar,  distorcendo a realidade dos fatos, que: 

(i) Verpar S.A. seria acionista da Ré, 

pertencendo ao mesmo grupo econômico; 

(ii) a Ré teria deixado de apresentar nestes autos 

sua documentação societária, bem assim 

instrumento de mandato; 

(iii) contratos firmados por Verpar S.A., bem 
como pagamentos efetuados a Verpar S.A., 

vinculariam a Ré; 

(iv) a empresa contratada por Verpar S.A. para 

comercialização 	de 	lojas, 	Zaremba 

Arquitetura e Planejamento S.C. Ltda., 

representaria o Empreendimento em nome da 

Ré; 

(1 ) 
	

o Quadro de Proposta de fls. 17, firmado por 

terceiro, seria parte integrante dos contratos 

de fls. 72/78 e vincularia a Ré; 

a Ré teria reconhecido sua legitimidade 

passiva em outros processos que debatem 

matéria semelhante a desses autos; 

(vii) a Ré teria recebido pagamentos da Autora, 

pois o sinal pago a Verpar S.A. atende a 

determinação da Ré (fls. 17), e as notas 

promissórias (fls. 19/25), supostamente 

relacionadas aos contratos firmados com a 

Ré, comprovariam a quitação de sete 

parcelas; 

(viii) o Quadro de Proposta de fls. 39, assinado por 

terceiro com a Autora, seria aditamento aos 

contratos firmados com a Ré; 

2 
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ob 

teriam sido firmados novos contratos 

"definitivos" com a Ré, em razão do Quadro 

de Proposta de fls. 39, o que comprovaria a 

anuência da cessão da posição contratual 

entre Óticas Wanny Ltda. e a Autora; 

(x) a diferença de valores entre os Quadros de 

Propostas de fls. 17 e 39 indicaria 

pagamentos efetuados à Ré, e 

A Ré teria sido inequivocamente "cientificada 

por escrito de tal cessão", sem opor-se no 

prazo legal. 

4. - Ocorre, Excia., que nenhuma dessas premissas tem o 

condão de sustentar a ação proposta em face da Ré. A argumentação de que 

lança mão a Autora é contraditória e não encontra guarida na realidade dos 

fatos. É o que se passa a demonstrar: 

1.A - DA REGULAR REPRESENTAÇÃO DA RÉ: 

5. - A Autora, em apressada, para se dizer no mínimo, 

verificação do caso, aduz que a Ré "deixou de apresentar em contestação seu 

contrato social", bem como instrumento de mandato aos seus procuradores. 

6. - No entanto, Excia., tal afirmação resta cabalmente 

desqualificada em razão da petição e documentos juntados às fls. 93/108. 

Dizer mais seria dizer o desnecessário. 

I.B - DA RELAÇÃO ENTRE AS SOCIEDADES VERPAR S.A. E RÉ:  

7. - Em outra afirmação precipitada, a Autora aduz, sem 

corar, que Verpar S.A. seria acionista da Ré, pertencendo ao mesmo grupo 

econômico. Para tanto, chega a colacionar os documentos de fls. 201/211. 
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8. - A esse respeito, bastaria a Autora ter verificado o histórico 

societário da Ré, arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - 

JUCESP, para constatar que a totalidade de suas ações são de titularidade 

da Rio Bonito Assessoria de Negócios Ltda. i (fis. 94/104), que, por sua vez, 

as adquiriu de Eldorado S.A.. 

9. - Essa polêmica, no entanto, não tem a menor relevância, 

diante do princípio fundamental segundo o qual a pessoa jurídica está 

rigorosamente separada da personalidade de seus membros. Os direitos e 

obrigações da sociedade, como pessoa jurídica com individualidade própria, 

não se confundem com os direitos e obrigações dos sócios, e vice-versa 

(Rubens Requião, Curso de Direito Comercial, 18a ed., São Paulo, Saraiva, 

1988, p. 287). 

10.- Assim, Excia., não há como sustentar que documentos 

firmados em nome de Verpar S.A., bem como os pagamentos efetuados a. 

Verpar S.A., comprometem ou guardam qualquer relação com a Ré, na 

medida que tal afirmação não encontra respaldo no Direito Pátrio. 

1.0 - Do QUADRO DE PROPOSTA DE FLS. 17: 

11.- Na tentativa de demonstrar legitimidade passiva à Ré, a • 	Autora, não sem confuso exercício hermenêutico, procura estabelecer uma 

relação entre os contratos de fls. 72/78 e o Quadro de Proposta de fls. 17. 

12.- Nesse propósito, afirma, sem comprovar, que a Ré teria 

vinculação com o Quadro de Proposta de fls. 17 firmado por Zaremba 

Arquitetura e Planejamento S.C. Ltda.. 	De fato, sem argumentos 

convincentes, ou provas de suas alegações, chega a aduzir que o Quadro de 

Proposta foi firmado em nome da Ré. 

'Atual denominação da Rio Bonito Participações Ltda.. 
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13. - No entanto, Excia., esta empresa, Zaremba Arquitetura e 

Planejamento S.C. Ltda., não tem e nunca teve poderes para receber, dar 

quitações, contratar ou assinar propostas em nome da Ré.  Com  efeito, a 

proposta foi realizada por empresa contratada por Verpar S.A. (fls. 79/90). 

14.- De outro lado, aduzir que a cláusula terceira do contrato 

de cessão de direito de uso e de fruição (fls. 76) relaciona o Quadro de 

Proposta aos contratos firmados com a Ré (fls. 72/78) é, no mínimo, pueril. 

Com  efeito, a Autora, fazendo um jogo de palavras, esquece-se que o preço e 

os prazos de pagamento são apresentados pela Cessionária à Cedente e não 

por terceiro. 

15.- Desse modo, não há como vincular a Ré a documento 

firmado entre a Óticas Wanny Ltda. e empresa contratada por terceiro. A Ré 

nunca validou tal proposta e nunca autorizou pagamento de sinal a Verpar 

S.A.. 

I.D - DOS PROCESSOS EM CURSO PERANTE A MM. 6' VARA CÍVEL E MM. 29' 

VARA CÍVEL:  

011,"

16. - Mais uma vez, a Autora lança mão de argumentos 

desencontrados buscando induzir esse •MM. Juízo em erro. De fato, 

procurando alicerce para legitimar passivamente a Ré, a Autora traz aos 

autos cópias reprográficas de processos entre a Ré e outros lojistas. 

17.- Com efeito, a Autora não sabe o terreno onde pisa e atira 

em todas as direções, desconhecendo as peculiaridades de cada processo e 

as responsabilidades efetivamente assumidas pela Ré. 

18.- Primeiramente, a Ré pede venia para abordar alguns 

fatos que demonstram que a Ré, a bem da verdade, não assumiu - e nem 

poderia - qualquer contingência relacionada a lojistas. 

19.- Em 9 de dezembro de 1998, o Dr. Luiz Rodrigues Corvo 

encaminhou à sociedade controladora da Ré, Rio Bonito Assessoria de 
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Negócios Ltda., notificações promovidas por Siciliano S.A. e DM Alimentos f }\  

Congelados Ltda. encaminhadas à sede social de Verpar S.A.. 

Ir 

20.- A esse respeito, a sociedade controladora da Ré 

encaminhou carta ao Eldorado S.A., em atenção ao Dr. Luiz Rodrigues 

Corvo, devolvendo as notificações e ressaltando que eventuais contingências 

relacionadas à Ré, de qualquer espécie, anteriores à venda de suas ações, 

caberiam exclusivamente aos antigos proprietários da Ré (Doc. n° 1/2). 

21.- Ressalta-se que eventuais condenações nas ações não 

são de responsabilidade da Ré, mas dos antigos acionistas. Essa hipótese, 

todavia, não se fará possível, visto que a Ré jamais recebeu qualquer 

pagamento. 

1.E - Do QUADRO DE PROPOSTA DE FLS. 39: 

22.- Ainda procurando fundamentar suas pretensões, a 

Autora afirma que o Quadro de Proposta de fls. 39 foi aceito pela Ré, 

vinculando-a, "sendo inclusive parte integrante do contrato de cessão de 

direito de uso e fruição". 

23.- Ora, Excia., como já ficou assente, a empresa que assina 

o Quadro de Proposta de fls. 39 não tem e nunca teve poderes para receber, 

dar quitações, contratar ou assinar propostas em nome da Re. 

24.- É de se perguntar como pôde a Ré ter anuído com a 

cessão da posição contratual se, ao menos, participou da elaboração do 

Quadro de Proposta de fls. 39. Não há corno considerar o Quadro de 

Proposta de fls. 39 como aditivo aos contratos de fls. 72/78. 

25.- Com efeito, qualquer contrato ou proposta assinado pela 

Zaremba Arquitetura e Planejamento S.C. Ltda. não compromete ou 

responsabiliza a Ré. Mais uma vez, a Autora não comprova suas alegações 

lançadas a esmo. 
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I.F - DA SUPOSTA EXISTÊNCIA DE NOVOS "CONTRATOS DEFINITIVOS": 

26.- A Autora termina por concluir pela existência de novos 

contratos, desta vez entre ela e a Ré, o que, no seu equivocado entender, 

resolveria a sua legitimidade processual, bem assim autorizaria a aventada 

cessão da posição contratual. 

27.- No entanto, Excia., a Ré contratou com a Óticas Wanny 

Ltda., jamais com a Autora. As suposições da Autora carecem de robustez 

jurídica. Nem ao menos sabe afirmar se efetivamente contratou ou não. 

Isso só corrobora a falta de certeza de suas alegações. 

1.G - DA AUSÊNCIA DE CIENTIPICACÃO DA CESSÃO CONTRATUAL: 

28.- A Autora não prova o oue alega. Ainda com relação à 

cessão da posição contratual, a Autora procura, repetitivamente, sustentar 

que a Ré teria anuído com a cessão. Para tanto, chega ao absurdo de 

afirmar que a Ré "no mínimo, foi inequivocamente cientificada  por escrito de 

tal cessão, sem opor-se no prazo legal (art. 13 § 2° da Lei 8.245/91)". 

29.- Não existe qualquer notificação neste sentido. Tampouco 

a notificação de fls. 42/44 assinada pela Óticas Wanny Ltda. tem o fim 

II) pretendido pela Autora. Essa notificação objetivava, a bem da verdade, a 

devolução de parcelas supostamente pagas, bem assim a indenização por 

eventuais prejuízos suportados, não tratando, em nenhum momento, de 

cessão da posição contratual. 

30.- Feitas essas considerações, necessárias para o melhor 

entendimento do caso ora sub judice, passa-se à análise dos demais pontos 

tratados na petição de fls. 109/137. 
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II. - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DA AUTORA:  

DESAUTORIZADA CESSÃO DA POSIÇÃO CONTRATUAL: 

31.- Inobstante os cansativos esforços da Autora, a anuência 

da Ré sobre a cessão da posição contratual pela Óticas Wanny Ltda. à 

Autora da presente ação (fls. 26/36) não restou demonstrada. Muito ao 

contrário, a Autora falta com a verdade e postula contra texto expresso de 

Lei. 

32.- Primeiramente, a Autora retorna, ao ponto acerca da. 

ciência da Ré sobre cessão contratual, através do Quadro de Proposta de fls. 

39. Como já foi amplamente comprovado, a celebração dessa proposta por 

empresa que não tem poderes outorgados pela Ré, em nada demonstra a 

anuência da cessão da posição contratual. 

33.- Mais adiante, com inegável má-fé, afirma que é 

"totalmente dispensável a anuência da Ré para a validade e eficácia da cessão 

de direitos entre Ótica Wanny Ltda. e Optical Sunglasses Ltda.". Essa 

afirmação, como se sabe, contraria o Texto da Lei de Locações (art. 13, Lei n° 

8.245/91). 

34.— Consoante lição do Prof. Silvio de Salvo Venosa, "pela 

própria natureza da posição de contratante, em especial a posição de locatário, 

este só pode cedê-la com a concordãnda do locador. Colocado o locatário na 

posição de devedor, não pode o locador ser forçado a ter como sujeito passivo 

de sua obrigação alguém que não deseja, com quem não contratou" (Nova Lei 

do Inquilinato Comentada, 2a ed., São Paulo, Atlas, 1994, p. 70). 

35. - Nesse mesmo sentido, o Prof. José da Silva Pacheco é 

esclarecedor acerca do consentimento do Locador: 

"Insta que seja expresso, por escrito e 

previamente. Se não for por escrito, não há 

xconsentimento. A lei quis cortar a possibilidade 
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de invocar a jurisprudência anterior, que tendia 

admitir o contrário" 

(Tratado das Locações, ações de despejo e outras, 

8a ed., São Paulo, RT, 1993, p. 266). 

36. - Este é o entendimento esposado pelo Egrégio Segundo 

Tribunal de Alçada Civil: 

"Locação - Cessão - Concordância do Locador - 

Ausência - Inadmissibilidade. A cessão da 

locação depende do consentimento prévio e 

escrito do locador" (Lex-JTACSP 156:412). 

"Locação - Cessão da posição jurídica pelo 

locador - Leis 6.649/79 e 8.245/91 - 

Concordância do locatário - Desnecessidade. As 

Leis n. 6.649/79 e 8.245/91 somente 

condicionaram a eficácia da cessão da locação 

pelo locatário ao consentimento prévio expresso e 

escrito do locador, O inverso não foi 

normatizado (2' Tribunal de Alçada Civil, Lei n° 

8.245/91 anotada, Saraiva, 1996, p. 23). 

37.- Assim, não tendo o consentimento da Ré acerca da 

cessão da posição contratual - sobre a qual a Ré expressamente se opõe - 

não é a Autora parte legítima para exigir qualquer quantia eventualmente 

paga em relação aos contratos firmados entre Óticas Wanny Ltda. e a Ré. 

38.- Desse modo, Excia., a Ré respeitosamente requer seja a 

Autora declarada parte ilegítima para figurar no pólo ativo da presente ação, 

consoante o disposto no art. 3°, do Código de Processo Civil, julgando-se 

extinto o processo, sem apreciação de mérito, com fundamento no art. 267, 

inciso VI, do mesmo Diploma Legal. 
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III. - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DA RÉ: 

oe 

39.- A Autora protestou pela condenação da Ré a restituir o 

preço supostamente pago. No entanto, repita-se, ainda que ã saciedade, não 

foi demonstrado qualquer pagamento efetuado à Ré. 

40.- Com efeito, o sinal não foi pago à Ré, mas a outra 

sociedade. Esse ponto, aliás, resta incontroverso. As demais parcelas 

eventualmente pagas não foram quitadas junto à Ré e as notas promissórias 

de fls. 19/25 não guardam relação com os contratos de fls. 72/78, mas com 

o Quadro de Proposta de fls. 17, assinado por terceiro. É certo que essas 

notas promissórias só representam garantia de pagamento, não 

comprovando a quitação junto à Ré de qualquer quantia. 

41.- De mais a mais, a planilha de cálculo, juntada pela 

Autora às fls. 46, corrobora que os valores alegadamente pagos foram 

dirigidos à outra sociedade, Verpar S.A.. 

42.- De outro lado, chama-se atenção para a carta de fls. 40, 

afirmando que seria desconhecido o destinatário e o local onde deveriam ser 

pagas as novas parcelas acordadas com a Zaremba Arquitetura e 

Planejamento S.C. Ltda.. 

43.- Ora, a Autora não fica repetindo nos presentes autos que 

todos os pagamentos seguiam as determinações da Ré? Sinal para Verpar 

S.A. e parcelas ã Ré I?! Qual a razão de se questionar a Zaremba 

Arquitetura e Planejamento S.C. Ltda. a quem e onde deveriam ser pagas as 

parcelas acordadas ? Não foram celebrados novos instrumentos com a Ré? 

Pela lógica da Autora, não deveria a Ré receber esses valores ? Ou outros 

recebiam as parcelas ? 

44.- Por estas razões, Excia., não é preciso muito esforço para 

se perceber que inexiste obrigação da Ré de restituir valores à Autora. Essa 

constatação decorre da ausência de qualquer pagamento feito à Ré. A 

simplicidade desse fato macula qualquer pretensão de restituição à Autora. 
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45.- Destarte, a Autora não demonstrou ser titular de 

qualquer direito em face da Ré, especialmente no que toca à restituição de 

sinal e parcelas eventualmente pagos. Como é cediço, não pode a Ré ser 

obrigada a devolver aquilo que não lhe foi entregue. 

46.- Resta demonstrada, pois, a falta de legitimidade da Ré 

para figurar no pólo passivo da presente ação, que deve ser julgada extinta, 

sem apreciação de mérito, consoante previsão do art. 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

IV - INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO: 

47.- Na manifestação de fls. 109/137, a Autora aduz que as 

disposições do Código Brasileiro de Defesa do Consumidor deveriam ser 

aplicadas ao caso sub judice, na medida que ( i ) a Autora seria 

hipossuficiente em relação à Ré; ( ii ) a Autora utilizaria a loja como 

destinatária final, e ( iii ) a Ré poderia ser enquadrada na definição de 

fornecedora. 

1P14 	 48.- Com efeito, não pode ser a Óticas Wanny Ltda., 
10 	tampouco a Autora, pessoas jurídicas, enquadradas na figura de consumidor, 

para efeitos do Código, no que toca à relação debatida nesses autos. Essas 

sociedades utilizariam a loja para o desenvolvimento de uma atividade com 

fins lucrativos, afastando-se da hipossuficiência necessária ao conceito de 

consumidor. (Nesse sentido: José Geraldo Brito Filomeno, Código Brasileiro 

de Defesa do Consumidor - Comentado pelos Autores do Anteprojeto, 3' ed., 

Rio de Janeiro, Forense, 1993, p. 24). 

49.- De outro lado, a Autora, ou a Óticas Wanny Ltda., jamais 

utilizaria a loja como destinatária final, mas, sim, para o desenvolvimento de 

uma outra atividade negociai, o que a desqualifica como consumidora (A 

esse respeito: Fábio Konder Comparato, RDM 15/16, p. 90/91, e José 

Geraldo Brito Filomeno, Código Brasileiro de Defesa do Consumidor - 
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Comentado pelos Autores do Anteprojeto, 3' ed., Rio de Janeiro, Forense, 

1993, p. 26/27). Vale transcrever o entendimento do Egrégio Segundo 

Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo: 

"De acordo com Alberto Amaral Júnior, na obra 

'Proteção do Consumidor no Contrato de Compra 

e Venda', pág. 104, Ed. RT, 1993, o que 

realmente distingue o consumidor é a sua não 

profissionalidade. O traço essencial que 

caracteriza o consumidor, diz ele, é a aquisição 

ou utilização de bens e serviços para fins não 

profissionais." 

(Lex-JTACSP 170:98). 

50.- Por fim, afirma a Autora que a Ré poderia ser qualificada 

como fornecedora, nos termos do Código Brasileiro de Defesa do 

Consumidor. No entanto, como bem salientado pelo Prof., Arruda Alvim, a 

Ré não pode ser considerada fornecedora, na medida que não participa de 

mercado de consumo algum (Código do Consumidor Comentado, 2 ed., São 

Paulo, RT, 1995, p. 32). E, de fato, a Ré não ofertou produto algum a 

consumidores. 

51.- Essa posição é compartilhada por José Geraldo Brito 

4110 Filomeno, para quem fornecedores podem ser "considerados todos quantas 

propiciem a oferta de produtos e serviços no mercado de consumo, de maneira 

a atender às necessidades dos consumidores" (Código Brasileiro de Defesa do 

Consumidor - Comentado pelos Autores do Anteprojeto, 3' ed., Rio de Janeiro, 

Forense, 1993, p. 29). E esse não é o escopo da Ré. 

52.- De mais a mais, a Jurisprudência já se firmou no sentido 

de que o Código Brasileiro de Defesa do Consumidor não pode ser aplicado 

às relações locaticias: 

"Não se aplica às locações prediais urbanas 

reguladas pela Lei n° 8.245/91, o Código do 

Consumidor." 

(REsp 38.274 -2 - SP). 
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"As pessoas do locador e locatário não se 

confundem às do consumidor e fornecedor. 

Inaplicável, assim, aos contratos de locação, 

regidos por Lei especial, o Código de Defesa 

do Consumidor." 

(Lex-JTACSP 162:343). 

53.- Destarte, não estando presentes os pólos de interesse que 

caracterizam uma relação jurídica de consumo (consumidor/fornecedor), há 

de ser negada a aplicação do Código Brasileiro de Defesa do Consumidor no 

caso ora sub judice. 

V 	DA INEXISTÊNCIA DE PUBLICIDADE VINCULANTE ÀS PARTES: 

54.- Segundo a Autora, a publicidade veiculada no jornal 

Folha de São Paulo (fls. 37/38) constitui obrigação à Ré e adita os contratos 

firmados. 

55.- No entanto, Excia., procura a Autora vincular a Ré a 

publicidade da qual não é anunciante. Essa publicação (fls. 37/38) não tem 

o condão de criar obrigação à Ré, nem ao menos, aditar contratos pretéritos. 

56.- A situação criada pela Autora está diametralmente oposta 

ao previsto no art. 30, do Código Brasileiro de Defesa do Consumidor. Com  

efeito, a publicidade juntada às fls. 37/38, realizada 7 meses após a 

celebração dos contratos, não tem o propósito de vincular as partes ou criar 

aditamento ao quanto contratado, sobretudo quando a Ré sequer é 

anunciante no informe publicitário. 

57.- Mais adiante, a Autora chega a admitir uma nova data - o 

mês da propositura da ação - como termo final das obrigações da Ré (fls. 

128 e 130). Essa afirmação só corrobora que a Autora falta com a verdade 

ao atribuir aleatoriamente aditamentos aos contratos firmados com a Ré. 
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58.- Resta cediço que não há que se falar em publicidade 

vinculante, tampouco em mora da Ré. A uma, porque a Ré não é anunciante 

na publicação juntada às fls. 37/38. A duas, porque essa publicidade não 

vincula as partes, já que posterior aos contratos. A três, porque a Autora, 

conforme já salientado anteriormente, vem descumprindo os contratos 

celebrados. 

VI - DA INEXISTÊNCIA DE DANO MATERIAL: 

DA AUSÊNCIA DE CULPA DA RÉ: 

59.- Com efeito, os contratos de fls. 72/78 são de natureza 

nitidamente bilateral. A Óticas Wanny Ltda. deveria pagar os preços 

contratados, sendo que a Ré ficaria obrigada a locar loja e ceder o direito de 

uso e fruição. 

60.- De fato, a Ré tem direito a invocar a exceção de contrato 

não cumprido, pois nenhum dos contratantes pode, antes de cumprida sua 

obrigação, exigir a do outro. 

61.- Assim, uma vez estabelecida a sucessividade do 

adimplemento, o contraente que deve satisfazer a prestação antes do outro 

não pode recusar-se a cumpri-la sob a conjectura de que este não satisfará à 

que lhe corre (Orlando Gomes, Contratos, 18a ed., Rio de Janeiro, Forense, 

1998, p. 91). 

62.- Nesse lanço, é importante frisar que a Autora, em que 

pese seus largos esforços de argumentação, não deixou comprovado o 

pagamento de qualquer quantia à Ré. Quem está inadimplente com suas 

obrigações é a Autora. E se, de fato, chegou a efetuar alguns pagamentos, 

estes não foram feitos à Ré. O sinal não foi pago à Ré, mas a outra 

sociedade, e as demais parcelas eventualmente pagas não foram quitadas 

junto à Ré. 
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63.- A bem da verdade, as notas promissórias de fls. 19/25 

não guardam relação com os contratos de fls. 72/78, mas com o Quadro de 

Proposta de fls. 17, assinado por terceiro. É certo que essa notas 

promissórias só representam garantia de pagamento, não podendo 

comprovar a quitação junto à Ré de qualquer quantia. 

64.- Mais uma vez, a Ré afirma, e se sente absolutamente 

confortável para tanto, que não recebeu qualquer pagamento da Autora. De 

mais a mais, o fato de constar a Ré como beneficiária nas notas promissórias 

em nada comprova ter a Ré recebido algum valor. 

65.- A planilha de cálculo juntada pela Autora às fls. 46, já foi 

dito, corrobora que os valores alegadamente pagos foram dirigidos à outra 

sociedade, Verpar S.A.. 

66.- Com efeito, não se pode falar em presunção de 

pagamento no presente caso. Muito ao contrário, tais notas promissórias 

não se referem aos contratos de fls. 72/78, como quer fazer crer a Autora, 

mas estão relacionadas, o que se pode entender, quanto muito, ao Quadro 

de Proposta de fls. 17, que não guarda qualquer relação com a Ré, na 

medida que assinado por terceiro. De fato, qualquer contrato ou proposta 

assinado pela Zaremba Arquitetura e Planejamento S.C. Ltda. não 

compromete ou responsabiliza a Ré. 

67.- Assim, Excia., não se pode reconhecer Responsabilidade 

Civil da Ré, pois a Autora sequer se digna comprovar os danos que teria 

sofrido. O pretenso dano estaria consubstanciado na quantia que teria pago 

à Ré, muito embora não demonstrado qualquer pagamento. 

68.- De outrb lado, não há que se falar em lucros cessantes, 

na medida que não estipulada data de entrega do Shopping. Do mesmo 

modo que a Ré não está em mora com as suas obrigações devido à 

publicidade juntada às fls. 37/38, não há data expressa para a estipulação 

de lucros cessantes. O seu cálculo, a bem da verdade, é impossível, já que 
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não há como identificar data para fixação. De mais a mais, até mesmo 

Autora admite a possibilidade de três datas. 

69.- Desse modo, fica demonstrado o inadimplemento das 

obrigações da Autora, bem assim a ausência de dano patrimonial por culpa 

da Ré, descabendo totalmente o pedido de rescisão contratual por culpa da 

Ré, bem como a condenação da mesma na restituição das quantias 

supostamente pagas. 

VII - Do DESCABIMENTO DOS DANOS MORAIS: 

70.- Com efeito, a Autora não traz aos autos qualquer 

elemento que justifique indenização por danos morais. Ainda que se 

pudesse falar em danos morais sentidos por pessoas jurídicas, esses 

estariam relacionados tão-somente a condutas que levassem ao descrédito 

dos produtos do lesado, ou que colocassem em questão a saúde econômica-

financeira do mesmo. 

71.- Assim, não foi demonstrado qual dano moral 

efetivamente teria sido suportado pela Autora. A causa de pedir para essa 

reparação relaciona-se a direitos contratuais da Autora, inobstante o não  

pagamento do sinal e demais parcelas à Ré. Ou seja, mais uma vez, não se 

pode falar em dano à Autora. 

72.- Aceitar-se a tese da sociedade Autora significaria reparar 

dano moral que não existiu, sobretudo porque, obviamente, não se pode 

cogitar sofrimento e dor a pessoas jurídicas desprovidas de sensibilidade e 

afetividade. 

• 84 
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VIII - DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DA AUTORA: 

73. - Conforme já salientado, a Autora postula contra texto 

expresso de Lei. Segundo a Autora, é "totalmente dispensável a anuência da 

Ré para a validade e eficácia da cessão de direitos entre ótica Wanny Ltda. e 

Optical Sunglasses Ltda.". Essa assertiva afronta ao art. 13, da Lei n° 

8.245/91, revelando típica litigância de má-fé. 

74, - Com efeito, a jurisprudência entende que aquele que 

postula pretensão contra texto expresso de Lei, incorre nas penas do 

art. 18, do Diploma Processual Civil: 

"Age como litigante de má-fé o autor que 

formula pretensão embasada em razões de 

fato e de direito que sabe não guardarem 

correspondência com a verdade. Possibilidade 

de argüição de oficio da litigãncia de má-fé" 

(Apel. n° 590.077.004, 7' Cãm. do Tribunal 

de Justiça do Rio Grande do Sul, v.u., 

28.11.90, Rel. Des. Alceu Binato de Moraes, 

apud Alexandre de Paula, O Processo Civil à 

Luz da Jurisprudência, São Paulo, RT, 1998, 

7' edição, vol. I, p. 214). 

75.- Como logo se nota, em face do exposto, a Autora 

incorre, inegavelmente, na hipótese do art. 17, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Deve, portanto, a Autora ser condenada ao pagamento 

de indenização à Ré, nos termos do art. 18, do referido Diploma Legal. 

76.- De mais a mais, Excia., quem parece estar adepta às 

práticas da "chicana" (fls. 136) é a Autora, que não contente com sua 

maneira deselegante demonstrada na manifestação de fls. 109/137, 

desencadeia, sem destemperança, uma série de sofismas sem prova alguma. 
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77.- A verdade, Excia., é que a Autora não trouxe aos autos 

documentos que comprovem pagamentos à Ré. A verdade, Excia., é que a 

Autora deturpa e omite fatos. A verdade, Excia., é que a Autora omite 

documentos e colaciona outros para induzir esse MM. Juízo em erro (fls. 

201/211). Em suma, Excia., a Autora procura confundir esse MM. Juízo. 

78.- A Ré, respeitosamente, requer seja a Autora condenada 

ao pagamento de indenização, nos termos do art. 18, do Código de 

Processo Civil, na medida que postula contra texto expresso de Lei. 

IX - DA IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO PARCIAL DA TUTELA: 

79.- Segundo a Autora, a Ré estaria abusando do direito de 

defesa e protelando propositalmente o feito, o que possibilitaria a concessão 

parcial da tutela pleiteada, nos termos do art. 273, inc. II, do Código de 

Processo Civil, para rescindir-se os contratos de fls. 72/78 e ter restituídas 

as quantias supostamente pagas. 

80.- Excia., com todo o respeito, ainda que fosse possível a 

antecipação de tutela consistente em quantia, o que se nega, o requerimento 

da Autora é uma afronta ao que consta nos autos. Não há. que se falar em 

"meio termo" entre prova inequívoca e verossimilhança. A Autora não provou 

nada, nem se aproximando de vaga verossimilhança. 

81.- Como ensina o Prof. José Joaquim Calmou de Passos, 

"a defesa carece de consistência quando são inconsistentes as alegações de 

fato ou as de direito, isto é, incapazes de tornar o fato controvertido (objeto de 

prova) ou representativo, em matéria de direito, daquele erro escusável,(...) vale 

dizer aquele sem justificativa doutrinária, jurisprudencial ou dogmática séria" 

(Comentários ao Código de Processo Civil, 8' ed., Rio de Janeiro, Forense, 

1998, p. 32). 

82.- A Ré, como não poderia deixar de ser, trouxe aos autos 

todos OS elementos que comprovam suas alegações, e, mais,q ue 

k 
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demonstram a má-fé com que litiga a Autora, distorcendo a realidade dos 

fatos; omitindo documentos; afirmando o que não sabe. A aventura jurídica 

da Autora salta aos olhos. 

83.- Pois bem, a Ré demonstrou que: (i) é parte ilegítima nos 

presentes autos, pois não recebeu qualquer pagamento por parte da Autora; 

(ü) não foi cientificada da cessão da posição contratual; (iii) não há anuência 

da cessão da posição contratual, necessária por força do art. 13, da Lei n° 

8.245/91; (iv) não foi parte na publicação veiculada em jornal; (v) não há 

qualquer dano, material ou moral, na Autora realizado por culpa da Ré, e (vi) 

a Autora ingressa em Juízo com nítida conduta de má-fé. 

84.- Destarte, Excia., não há que se falar em abuso do direito 
de defesa da Ré, que prova suas alegações e pauta sua conduta nos 

princípios da boa-fé processual. 

85.- De outro lado, também não há qualquer propósito 

protelatório da Ré, como requisito à antecipação da tutela. O Prof. José 

Joaquim Calmou, de Passos esclarece que esse requisito só se faz presente 

quando há provocação de incidente manifestamente infundado; postulação 

sem fundamento sério, ou resistência injustificada ao andamento do 

processo (Comentários ao Código de Processo Civil, 8 ed., Rio de Janeiro, 

Forense, 1998, p. 33). 

86.- De fato, mais uma vez, a Autora não comprova o que 

afirma. Não foi demonstrado qual seria o manifesto propósito protelatório da 

Ré. Ao contrário, a Ré fundamentou com fortes elementos toda a sua defesa. 

87.- Assim, Excia., a Ré não fez mais nada do que exercer, 

com propriedade, o exercício da ampla defesa e do contraditório, 

assegurados constitucionalmente. A antecipação da tutela pretendida, se 

deferida, violaria direitos inerentes aos litigantes e terminaria por afrontar o 

devido processo legal. Mister, portanto, seja afastada. 
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88.- Destarte, não há que se falar em antecipação de tutela no 

presente feito, ainda mais em razão das preliminares de ilegitimidades da 

Autora e Ré, bem assim da falta de robustez comprobatória das alegações da 

Autora. 

 

X. - CONCLUSÃO: 

 

• ot 
89.- Por todo o exposto, resta cabalmente demonstrado que o 

presente feito deve ser julgado totalmente improcedente, na hipótese, 

evidentemente, de superadas as preliminares suscitadas. 

  

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 8 de fevereiro de 2000. 

Ed ard(ok Oliveira Lima 

OAB/SP n° 146.157 
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ttnirtro de Titulei a Documentos 
CEvil ds NUM lutidlta S.P. 

MROffiJ4W 	81.537  se 

ilek 010 Atenciosamente, 

RI 

c.c.: Verpar S.A. 
Rua Plínio Ramos, 173 
São Paulo - SP 	1- 

git
Prezados Senhores, 

São Paulo, 17 de dezembro de 1998 

À 
Eldorado S.A. 
Rua Mauá, n° 1.110 - 3° and. 
São Paulo - SP 

Ac.: Dr. Luiz Rodrigues Corvo 

Ref.: Notificações da Siciliano S.A. e DM Alimentos Congelados Ltda. 

411 	Servimos da presente para devolver-lhes as notificações encaminhadas por V. 

11) 	
Sas., em 14.12.1998 para as suas providências. 

Vale ressaltar que na cláusula 1, item (v) do Contrato de Compra e Venda de 
Ações celebrado entre Eldorado S.A. — Comércio, Indústria" e Importação, 
atualmente denominada Eldorado S.A. ("Eldorado") e a Rio Bonito 
Participações Ltda. ("Rio Bonito") foi declarado pelo Eldorado que "a 
VERPARINVEST não tem qualquer tipo de débito ou divida, pendências, 
contingências ou responsabilidades, ou ainda, garantias, cartas de conforto ou 
qualquer tipo de compromisso de qualquer espécie". 

Desta forma, entendemos que as obrigações objeto das notificações em 
epígrafe, são de responsabilidade exclusiva dos antigos proprietários da 
Verparinvest. 
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ARTIC1PA 

c.c. Sr. João Alves Veríssimo Sobrinho 

LUIZ R. CORVO 
ADVOGADOS 

i yEOrrf.44  

I  
r 

São Paulo, 11 de dezembro de 1998 

'PwwwL5-) 
À 
VERPAR S.A. 
Em Mãos 

Ac.: Dr. Luiz Rodrigues Corvo 

Ref.: Notificações da Siciliano S.A. e DM Alimentos Congelados Ltda. 

Prezados Senhores, 

IlltServimos da presente para devolver-lhes as notificações encaminhadas por V. • Sas., em 09.12.1998 para as suas providências. 

Vale ressaltar que na cláusula 1, item (v) do Contrato de Compra e Venda de 
Ações celebrado entre Eldorado S.A. — Comércio, Indústria e Importação, 
atualmente denominada Eldorado S.A. ("Eldorado") e a Rio Bonito 
Participações Ltda. ("Rio Bonito") foi declarado pelo Eldorado que "a 
VERPARINVEST não tem qualquer tipo de débito ou dívida, pendências, 
contingências ou responsabilidades, ou ainda, garantias, cartas de conforto ou 
qualquer tipo de compromisso de qualquer espécie". 

Desta forma, entendemos que estas obrigações objeto das notificações em 
epígrafe, são de responsabilidade exclusiva dos antigos proprietários da 
Verparinvest. 
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Escr. subser. 

CONCLUSÃO 

Aos 17 de Fevereiro de 2000 faço estes autos conclusos ao MM 
Juizas - 
	

ireito Dr. LUIZ EURICO COSTA FERRARI. 
Eu 	Escrevente, dig. 

•110001ii 

Digam as partes sobre provas, em 05 dias, justificando sua 
pertinência 

S.P. 17 de Fevereiro de 2000. 

Proc. n ° 000.99.881615-9 

LUIZ EURICO COSTA FERRARI 
JUIZ DE DIREITO 

• 
AO k5  ïi 

: 
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'CERTIDÃO 
Certifico e clçut fé que. nesza dzta. remeti 

de fls.._ 1.35____à Imprensa.. 0:iciti cc. Esçádo. 

&cc. subscr. 

CERTIDÃO 
CisitInco o dou fitdet) (A-.41  	 
de fie. 	tcw oub ' 	RÇR5,  1/4àkiÉ: eiteffl 
da Justiça de 	4R.LIUU #  

9k3 ~ 	0 
rrnPá9in3s 	 Js 	 
ElE 
	

Fr 91.4Pc ' 

!UNTADA . 
Em 	de -4.3.444,22 	a..~."•••■•••• 7 MO 

(unto a emas Autos  c'  Ce"\D  7 	Bffla 

	diue seguem 
Esa subsa 

es 
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Darcy de Arruda Miranda 
ti), 	Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
r 	Flávio João Nesrallah 

Umberto Baia Bresolin 
Alexandre P. Sarno 

' Gina Marcia P. Pifaneli de Medeiros 
Daniela Poli Vlavianos 
Fernando Monteiro Scaff 
Andiara Afonso Brito 

ADVOGADOS 

Rua Dr. Renato Paes de Barros. 512 - 7 ,  And., Cj. 74. CEP 04530-000 
São Paulo - SP Tel/Fax: (011) 820 6948 

e-mail: wamida@mandic.com.br  

ARRUDA MIRANDA 

CD r-- 
CD 

	

utos.  	99 ..88161  	

	

Rito Ordinário 	 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3' 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA.,  já qualificada, nos autos da 
AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL c/c INDENIZAÇÃO POR PERDAS E 
DANOS pelo PROCEDIMENTO ORDINÁRIO que move em face de 
VERPARINVEST S/A,  feito que tramita perante este D. Juizo, vem 
respeitosamente à presença de V. Exa., requerer ajuntada do incluso instrumento de 
substabelecimento, bem como guia de recolhimento das custas devidas à Carteira de 
Prev. dos Advogados, devidamente quitada. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2.000. 

EITO BAiA BRESOL1N 
OAB/SP 158.160 
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São Paul', 28 de fev eiro d 000. 

Um serto Bara Bresolin 
OAB/SP 158.160 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes da 
cláusula ad judicia que me foram outorgados por OPTICAL SUNGLASSES 
LTDA, nos autos da Ação de Rescisão Contratual c/c Indenização por 
Perdas e Danos pelo Procedimento Ordinário que move em face de 
VE'RPARINVEST SIA.,  processo n.° 99.881615-9, em curso perante a 3' Vara 
Cível da Comarca de São Paulo, na pessoa da advogada KAFtINA 
ANTUNES KRAUTHAMER, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o 
n° 169.038, com escritório na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512, São Paulo, 
Capital. 

FATRAMOTICAWANX.TuntsubsKarina.doc 

fls. 351



23 

01 MICROFILME (NÃO PREENCHER)  

DATA DE 

	1 
 v' 	VENCIMENTO 023 O 	00 

 	cum D R5AL4,,,, 

03 

'04 ""eRIÇÁO 
ESTADUAL ou CODIDO DO 	ICIPIO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL 

.NERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL 
- DEMAIS RECEITAS 

Ima 
DR 

	

ili
' COC ou CPÉ 

°5  oa a 1 G (t_k2Qav:~3_4,2-  
06  nocmc.Ão RA rAntmAnvA OU Ne DA OLIETA 	' 

/11 A N-1)4- 1 J- U 1)1C- AL_ 
ORSERVAÇoES 

V ' C 	Pft"(^ 	 99 82.16 1ç —ci, 
COM M.CA -;-)CI, CP? -INL 

107  
08 	 
00  VALOR DA RECEITA Nominal ou Con4g4elt1 

10,  JUROS DE lelOne■ 

MAIA CE KIRA eu FALTA POR INFR1O.4oinhei eu OoklekO 
11 

PLACA DO VEICULO 

ff AINI 

2,72C WEIN 
14 

12 

13 
picwo 1-----1-- -M-------'0vocA es 

VALOR TOTAL 

2r L AlcetellOch35082525 280200 

fls. 352



• 
o 

JUNTADA 

Em 	de 20 mAp 	de 
Junto a estes autos 	  

que segue(em). 
NADA MAIS. Eu,  )\.)\  ,(Alberto Ferreira da Luz) escr., subscrevi. 

o 
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São Paulo, 3 de março de 2000. 

1,9J: 
Eduardo de Oliveira Lima 

OAB/SP n° 146.157 

LILLA, HUCK, MALHEIROS, OTRANTO, RIBEIRO, CAMARGO E MESSINA 

ADVOGADOS 

FABIO DE CAMPOS L1LLA 
ÁLVARO LUÍS FLEURY MALHEIROS 
ANTONI0 JoSE RIBEIRO DA SILVA NETO 
PAULO DE LORENZO MESSINA 
LIGIA MAURA COSTA 
ANToNIo CARLOS MONTEIRO DA SILVA FILHO 
EDUARDO SECclit MUNHOZ 
MARCELO BATUÍRA DA C. LOSSO PEDROSO 
LUCIANA VALVERDE GRINBERG 
LUIZ OTÁVIO R.FERREIRA 
FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO 
EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA 
THOMAZ HENRIQUE MONTEIRO WHATELY 
BARBARA RoSENBERG 
CAMILLA OSBORN GOMES NOGUEIRA 
ARTHUR BADIN 
DANIEL KREPEL GOLDBERG 
RICARDO FERREIRA DE MACEDO 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de 

HERMES MARCELO HUCK 
RAQUEL MARIA SARNO OTRANTO 

ESTELA L. MONTEIRO SOARES DE CAMARGO 
INEZ AMARAL DE SAMPAIO 

CECILIA VID1GAL MONTEIRO DE BARROS 
PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI 

MARIANA MACHADO CORTEZ 
ANTONIO SÉRGIO A. DE MORAES pITOIVIBO 

CAMILA SPINELL1 GADIOLI 
ALDO DE CRESCI NETO 

FERNANDA PEREIRA LEITE 
ILANA MCILLER 

CARLA DE CAMILO 
ROGÉRIO CARMONA BIANCO 

RAFAEL URBANO GIMENES 
MARIA FERNANDA DE MEDEIROS RED1 

LIE UEMA DO CARMO 

Direito da MM. 3a Vara Cível do ¡Foro 

desta Capital. 

o 
Loa 

4- 

L 

Autos n° 99.881615-9 

VERPARIN1TEST S.A., nos autos da Ação pelo Procedimento 

Ordinário, que lhe move Optical Sunglasses Ltda., vem, respeitosamente, à 

presença de V.Excia., por seu advogado, em atenção ao r. despacho de fls. 235, 

para requerer a produção das seguintes provas: 

) inquirição de testemunhas a serem oportunamente arroladas, e depoimento 

pessoal dos representantes legais da sociedade Autora, sob pena de confissão, e 

) posterior juntada de documentos que se mostrem úteis ou necessários. 

Essas provas destinar-se-ão a comprovar a veracidade dos fatos 

impeditivos e extintivos do direito pleiteado na inicial. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Av. BRIG. FARIA LIMA, 1744, 6° ANDAR - 01451-001 SÃO PAULO - SP BRASIL 
FONE: (11)3038-1000 - FAX: 	816-0762 - E-MAIL ADVOGADOS@LHM.COM.BR  
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Darey de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Flávio João Nesrallah 
Umberto Bara Bresolin 
Alexandre P. Sarno 
Gina Mareia P. Pifaneli de Medeiros 
Daniela Poli Vlavianos 
Fernando Monteiro Scaff 
Andiara Afonso Brito 

ARRUDA MIRANDA  
ADVOGADOS 

Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512 - 7° And., Cj. 74, CEP 04530 -000 
São Paulo SP Tel/Fax: (011) 820 6948 

e-mail: warruda@mandie.corn.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3' 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. 

Autos n.° 99.881615-9  
Rito Or inário 	 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA.,  já qualificada, nos 
autos da AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL c/c INDENIZAÇÃO POR 
PERDAS E DANOS pelo PROCEDIMENTO ORDINÁRIO que move em face 
de VERPARINVEST S/A,  feito que tramita perante este D. Juízo, vem 
respeitosamente à presença de V. Exa., em atenção ao r. despacho de fls. 235, 
publicado no DOE de 02.03.2000, especificar as provas que pretende 
produzir: 

1) 	 Pretende a Autora produzir PROVA PERICIAL. 'e 
para comprovar a alegação de que a construção do Shopping 

Center objeto do contrato firmado entre Autora e Ré está muito longe de ser 
concluída, demonstrando assim o inadimplemento culposo das obrigações da 
Ré; e PIXO'vkpRiaCM,(4fRIM para apuração do quantum debeatur 
relativo aos lucros cessantes causados pelo inadimplemenio da Ré; desde 
logo protestando pela posterior indicação de assistente técnico e formulação 
de quesitos, na forma do art. 421 § 1° do CPC 
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1UMBERTO BARA BRESOL1N 
OAB/SP 158.160 
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Darcy de Arruda Miranda 
Waldir de Armda Miranda Carneiro 
Flávio João Nesrallah 
Umberto Bara Bresolin 
Alexandre P. Sarno 
Ghia Marcia P. Pifaneli de Medeiros 
Daniela Poli Vlavianos 
Fernando Monteiro Scaff 
Andiara Afonso Brito 

 

kr ARRUDA MIRANDA /k  

    

ADVOGADOS 

Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512 - 7 ,  And., Cj. 74, CEP 04530-000 
São Paulo - SP Tel/Fax: (011) 820 6948 

e-mail: warruda(mandic.com.br  

 

 

4IA 

2) 	 Outrossim, pretende a Autora produzir PROni 
DOÇUMENTAL ,  consubstanciada na juntada de novos documentos; 
PROVAITESTEMUNHAL, com  a apresentação do rol no prazo legai; e, 
especialmente, DEPOIMENTO  PESSOAL dos representantes legais da Ré, 
sob pena de confesso; para comprovar: a legitimidade ativa da Autora; a 
legitimidade passiva da Ré; os pagamentos efetuados pela Autora à Ré; o 
inadimplemento culposo das obrigações da Ré; os danos emergentes, lucros 
cessantes e danos morais causados à Autora em decorrência do 
inadimplemento da Ré, e demais pontos controvertidos eventualmente 
existentes. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 02 de março de 2.000. 

WALDIR DE ARR A MIRANDA CARNEIRO 
/SP 92.158 
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CONCLUSÃO 

Em  28 de 	oãrço 	de 2000, faço os 
prese tes aut ,is conclusos do MR. Juiz de 
Direito Titu ar da 3'2. Vara Cível Central Dr. 
LUIZ CO COSTA FERRARI. 
Eu, 	 (Rogerio Rodrigues Júnior), 

Proc. n2 000.99.881615-9 

Olk 	 Deskgno audiencia de tentativa de 
çonciliação para o dia Obl-D de i'v,A_Ch-C", 	de 2000, 
as 	Çhoras. 

Int.. 

110 
LUIZ EURICO COSTA FERRARI 

Juiz de Direito 

C) A 
Em 	de ./8 M4R2nn 
recebi 	a 5 jfj cni - " 	Qin 0  

• 
asl■•• 

i 	 "." 	• 	. 

14 ABR 20110 
t'. S UbS er. 
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CERTIDÃO 
uertifico e dou fé que, o(e) 
lefisW . foi jitp4eci9(,_,  
da Justiça de ..... 	.. 	... . ... .. 
às pagines .............O O r 
Em ............. de ................ 
Eu. .............. • 

........ ~IP 

OfiCial 
...... 

é verdade 

Esc" subsn• 
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MM JUIZ DE DIREITO 

ADVOGAD S 

PARTES 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL CENTRAL DA 
CAPITAL 

FORUM JOÃO MENDES JÚNIOR 

Proc. N 0000.99.881.6159 
AUTOR: OPTICAL SUNGLASSES LTDA 
RÉU: VERPARINVEST S/A 

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO 

Aos 3 de Maio de 2000 , às 14 45 horas, nesta cidade e 

Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na sala de audiências do Juizo 

de Direito da Terceira Vara Cível Central, sob a presidência do MM. Juiz 

de Direito Titular, Dr. LUIZ EURICO COSTA FERRAR!, comigo, 

Escrevente-Chefe abaixo assinada, foi aberta a audiência de tentativa de 

conciliação, nos autos da ação entre as partes supra referidas. Feito o 

pregão, constatou-se o seguinte comparecimento: os advogados das partes. 

Iniciados os trabalhos, foi rejeitada a conciliação. os autos serão 

conclusos para s amento ou julgamento antecipado , conforme o caso. 
Lr) Nada mais. u, 	,Esc-Chefe subscrevi. Audiência encerrada as 14 
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JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA WEL CENTRAL 
DA CAPITAL 

Conclusão 

Aos 9 de Maio de 2000, faço conclusão destes autos ao 4,, 
MM Juiz de Direito Dr. LUIZ EURICO COSTA FERRAR! _ Eu,'10-)---Ce 
Escrevente-Chefe, digitai. 

Proc.. n. 000.99.8816159 

• 

 

Processo formalmente em ordem, sem 

nulidades a pronunciar, ou irregularidades a suprir. 

Rejeito a 	argüição de 	ilegitimidade 

passiva. 

Embora o pagamento do sinal tenha 

sido feito à empresa Verpar SIA, figura a ré como credora nas 

• romissórias emitidas em decorrência do contrato firmado pela 

cedente, Ótica Wanny Ltda., o que demonstra satisfatoriamente 

que no panorama do negócio acorreram tanto a outra 

110 empresa do grupo da ré, quanto esta. 

Rejeito, também a argüição de ilegitimidade 

ativa. 

O crédito que decorre da avença foi 

cedido à autora por ato eficaz da cedente, uma vez que não 

há cláusula proibitiva da cessão , no contrato celebrado 

com a ré (art. 1065, do Código Civil). 
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Com isso, 	a titularidade da ação 

correspondente ao direito transferido também transmudou-se à 

pessoa da cessionária, que foi regularmente constituída antes 

da cessão, podendo, pois, contratar e, por isso, assumir as 

obrigações e direitos que lhe foram transladados. 

Finalmente, rejeito a argüição extintiva 

fundada em cláusula de compromisso . 

A Constituição Federal é claríssima, quando 

reza que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 

qualquer lesão ou ameaça a direito. 

atar 	
Trata-se de disposição que não permite 

óbices ainda que decorrentes da vontade das partes, supondo-

se , na hipótese de sufrágio de arbitragem, que aquela que 

procurou o Juiz natural tenha renunciado, como lhe 'cabe , ao 

Juízo arbitrai. 

Assim sendo, 	dou' por saneado o 

processo e abro dilação para a colheita de prova oral, 

consoante a indicação feita pelas partes. O âmbito de 

incidência desse meio cognitivo será regulado ao inicio da 

oltraudiência. 	
Designo o ato para o dia 07 de julho p.f. às 

io  14 00 horas. 

Int. 

São Pa 	9 de Maio de 2000 

LUIZ EURICO COSTA FERRAR! 

JUIZ DE DIREITO ' 	" 
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Darey de Arruda Miranda 
Waldtr de Arruda Miranda Carneiro 
Flávio João Nesrallah 
Umberto Bara Bresolin 
Alexandre P. Samo 
Gina Mareia P. Pifaneli de Medeiros 
Daniela Poli Vlavianos 
Fernando Monteiro Seaff 
Andiara Afonso Brito 

ARRUDA MIRANDA 
ADVOGADOS 

Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512 - 7 1,  And., Cj. 74, CEP O 
São Paulo - SP Telffax: (011) 820 6948 

e-mail: warruda@mandic.corn.br  

.2k4C-4ra 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3' 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. 

c),Oit Autos n.° 99.881615-9 
Rito Ordinário 

sQr 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA.,  já qualificada, nos autos da 
AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL c/c INDENIZAÇÃO POR PERDAS E 
DANOS pelo PROCEDIMENTO ORDINÁRIO que move em face de 
VERPARINVEST S/A,  feito que tramita perante este D. Juizo, vem 
respeitosamente à presença de V. Exa. expor e ao final requerer o quanto segue: 

1) Aos 18.05.2000 os patronos da Autora foram intimados, através 
de publicação no Diário Oficial do Estado, do tópico final da r. decisão de fis. 
245/246 (doc.01). 

Constata-se em tal publicação que V. Era. saneou o processo, 
deferiu a produção de prova oral e designou audiência para o dia 7 de julho p.f, 
nada havendo na publicação sobre a prova pericial requerida pela Autora às fls. 
241. 

2) Com o escopo de examinar o inteiro teor da decisão de fls. 
245/246 e então decidir qual o procedimento a ser adotado, os patronos da Autora 
compareceram em cartório aos 19.05.2000. Contudo, restou frustrada a 
diligência: inobstante tratar-se de prazo comum para manifestação sobre o  
"despacho saneador", os autos se encontram FORA DE CARTÓRIO, em 
indevida carga deferida aos patronos dos Réus aos 18.05.2000, conforme 
comprova a certidão em anexo (doc.02). 
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Darcy de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 

Flávio Joà.o Nesrallati 

Uniberto Bata Bresolin 

Alexandre P. Sarno 
Gina Marcia P. Pifanell de Medeiros 

Daniela Poli Vlavianos 

Fernando Monteiro Scaff 

Andiara Afonso Brito 

ARRUDA MIRANDA 
ADVOGADOS 

Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512 - 7 ,  And., Cj. 74, CEP O 
São Paulo - SP Tel/Fax: (011) 820 6948 

e-mail: warruda@mandie.com.br  

São Paulo, 22 de maio de 2.000. 

o BARA BRESOLIN 
OAB/SP 158.160 

WALDIR DE 	 A CARNEIRO- 
92A58 

F:\TRAMOTICAWAN\Petdevoluçã  

3) Tal carga, à toda evidência, macula o desenrolar do exercício 
do contraditório, atribuindo irregular vantagem à Ré e em conseqüência graves 
prejuízos à Autora: por estar impedida de ter acesso à decisão de fls. 245/246, a 
Autora desconhece seu conteúdo e não pode sobre ela se manifestar; a Ré, por outro 
lado, monopolizando os autos, acaba por obstar a regular marcha procedimental 
enquanto prepara as manifestações que entende de direito. 

4) Ante todo o exposto, requer a Autora digne-se V. Exa. de: 

a) Mandar intimar os patronos da Ré para que restituam os autos em cartório. 

b) Restituídos os autos em cartório, devolver à Autora o prazo para que se 
manifeste sobre a decisão de fls. 245/246, prazo este que deverá começar a 
correr a partir da publicação no Diário Oficial do Estado da decisão ora 
requerida. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
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D O E -18105/00 	 Código: 14006060 

3a.Vara Cível - 3o. Oficio Cível 

• 
Agi 

000.99.881-615-9 - ORD. OFTiCAL SUNGLASSES LTDA X VERPA-
RINVEST S.A . Top.finat do r-despacho de fls. 2451246: Assim 

' sendo, dou por saneado o processo a . abro dilação para a colheita 
de prova oral, consoante a indicação feita pelas partes. O âmbito 
de incidência desse meio cognitivo será regulado ao início da 
audi4ricia. Designo o ato pata o dia 7 de julho p.f. às 14h. ADVS: 
WALDIR DE ARRUDA MIRANDA CARNEIRO (92158); EDUARDO 
DE -OLIVEIRA LIMA (146157); LUIZ FELIPE PEREIRA GOMES 
LOPES (86479); DARCY DE ARRIMA MIRANDA (1809B). 
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tíP PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL CENTRAL DA C 
CARTÓRIO DO TERCEIRO OleiCIO CENTRAL DA CAPIT 

FÓRUM JOÃO MENDES JÚNIOR 
Praça Dr. João Mendes, sin.°, 6° andar, sis. 606/610 e 615/617 

São Paulo — SP, CEP: 01501-900 

CERTIDÃO n.° 100/2000 

GILBERTO CARDOSO COELHO, Escrivão-Diretor do Cartório 
do Terceiro Oficio Cível Central desta Comarca da Capital, na 
forma da Lei, etc. 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de pessoa interessada que revendo em 
Cartório o livro de carga para advs ados deles verificou constar que às fis.006 que os autos do 
Processo n.° 000.99.881615-9, Aç 
LTDA. em face de VERPARI 
retirados em çarga pelo réu. aos 1 
GOMES LOPES – OAB/SP 86.479- 
São Paulo, 19 de maio de 20"1 ,k0111.1 ' 
providenciei a impres 

44 

de Rito Ordinário movida por  OPTICAL SUNGLASSES 
'EST S/A, deles verificou constar que os mesmo foram 

05/2000, através do estagiário LLTIZ FELIPE PEP-EIRA 
dias. Nada mais. O referido é verdade e dá fé. 

o crio Rodrigues Júnior, escrevente, digitei e 
Cardoso Coelho, Escrivão-Diretor, subscrevi. 

Desta ao Estado: Cust já rec hid as 

411■ 411,1°'  

51.10.026 
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MM. JUIZ, 
Tenho a honra de informar a Vossa Excelnc 

que o despacho de f1s.245/2!+6 foi publicdo no DOJ 
aos 18.05.2000 e no mesmo dia os autos foram reti 
dos pelo réu mediant 
vido em CartOrio some 
promovo os presentes 
Excelencia determine 
de junho de 2000. E 
til, e subscrevi. 

carga, tendo o Mesmo sido devol 
te no dia 30.05.2000. Sem maiST 

conclusos para que vossa 
e direito. São Paulo, 01 
crio R. Jr., escrev. /  da 

NI C I) S )k C) 
d. 	junho 	d,  2900 

.- 

	

s con ,:ltos 	MM. 
Eurico CQft..Ferrnri 

erio R. Jr. 

a auto 
despac 

Proc. n2 000.99.891615-9 

Diante da informação supra concede 
prazo de 05 dias para manifestação quanto ao 

e fls.245/246. 
,------ Int.. 

S.P., _2?.2§454000.. 

LUIZ EURICO COSTA FERRARI 
Juiz de Direito 

DATA 
Etn_qe_LL2j1~1)_—de 19 
cecebi estes autos em cartór • 	1:73)pt 

...."•••••••■■••■•••■■• 

Escr. subscr Eu 

I C) A n 

Cortifioe e dou fé que, ne 	data, r meti 

de ft/J. 	à Impreoca dflcii doEsts.ds. 
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LILLA HUCK, MALHEIROS, OTRANTO, RIBEIRO, CAMARGO E MESSI A 

ADVOGADOS 

FABIO DE CAMPOS LILLA 
ÁLVARO LUÍS FLEURY MALHEMOS 
ANTONI0 JoSÉ RIBEIRO DA SILVA NETO 
PAULO DE LORENZO MESSINA 
LIGIA MAURA COSTA 
PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI 
MARIANA MACHADO CORTEZ 
ANTONIO SÉRGIO A. DE MORAES PITOMBO 
CAMILA SPINELLI GADIOLI 
ALDO DE CRESCI NETO 
FERNANDA PEREIRA LEITE 
ILANA MULLER 
CARLA DE CAMILO 
ROGÉRIO CARMONA BIANCo 
RAFAEL URBANO GIMENES 
MARIA FERNANDA DE MEDEIROS REDI 
LIE UEMA DO CARMO 
CLÁUDIO MAURO HENRIQUE DAOLIO 
MARTA RODRIGUEZ DE ASSIS MACHADO 

D6  
HERMES MARCELO HUCK 

RAQUEL MARIA SARNO OTRANTO 
ESTELA L. MONTEIRO SOARES DE CAMARGO 

INEZ AMARAL DE SAMPAIO 
CECILIA VIDIGAL MONTEIRO DE BARROS 

EDUARDO SECCHI MUNHOZ 
MARCELO BATU(RA DA C. LOSSO PEDROSO 

LUCIANA VALVERDE GRINBERG 
LUIZ OTÁVIO R.FERREIRA 

FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO 
EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA 

THOMAZ HENRIQUE MONTEIRO WHATELY 
BARBARA ROSENBERG 

CAMILLA OSBORN GOMES NOGUEIRA 
ARTHUR BADIN 

DANIEL KREPEL GOLDBERG 
RICARDO FERREIRA DE MACEDO 

CRIsTIANO DE SOUSA ZANETTI 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da MM. 3' Vara Cível do 

Foro desta Capital. 

Autos no 99.881615-9 

• 	 VERPARINVEST S.A., nos autos da Ação pelo 

Procedimento Ordinário, que lhe move Optical Sunglasses Ltda., vem, 

respeitosamente, à presença de V.Excia., por seus advogados, nos termos do 

art. 526, do Código de Processo Civil, requerer ajuntada de cópia do recurso 

de agravo, na forma de instrumento, interposto contra a r. decisão de fls. 

245/246, bem assim da relação de documentos que instruíram o recurso. 

A Ré pede venia para também trazer ao conhecimento de 

V.Excia. cópia de ação proposta por lojista em face de Verpar S.A., bem como 

da respectiva r. sentença que julgou Verpar S.A. parte legítima na ação. 

Av. BRIG. FARIA LIMA, 1744, 6° ANDAR - 01451-001 SÃO PAULO - SP - BRASIL 
FONE: (11)3038-1000 - Fax: (11) 816-0762 - E-MAIL ADVOGADOS@LHM.COM .DR 
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LILLA, HUCK, MALHEIR.OS, OTRANTO, RIBEIRO, CAMARGO E MESS 'NA 

4)

-2 ADVOGADOS 

Esses documentos, que instruíram o recurso de agravo, corroboram que a Ré 

não recebeu qualquer quantia. 

Nos termos do art. 529, do Código de Processo Civil, a Ré 

requer, respeitosamente, que V.Excia. reconsidere a r. decisão agravada, 

reconhecendo as ilegitimidades apontadas, julgando extinto o processo, sem 

julgamento de mérito. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 31 de maio de 2000. 

'----' Eduardo de Oliveira Lima 

 

OAB/SP n° 146.157 

• 
OAB/SP n° 86.479-E 

2 
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ULLA, HUCK, MALHEIROS, OTRANTO, RIBEIRO, CAMARGO E 

) r  
ME;SINA 

;•• ç 
v31.- 

ADVOGADOS 

rAolo DE CAMPOS LILLA 
ÁLVARO LUÍS FLEURY MALHEIROS 
ANTONIO JOSÉ RIBEIRO DA SILVA NETO 
PAULO DE LORENZO MESSINA 
LIGIA MAURA COSTA 
PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI 
IVIARIANA MACHADO CORTEZ 
ANTONIO SÉRGIO A. DE MORAES PITOMBO 
CAMILA SPINELL1 GADIOLI 
ALDO DE CRESCI NETO 
FERNANDA PEREIRA LEITE 
ILANA MÚLLER 
CARLA DE CAMILO 
ROGÉRIO CARMONA BIANCO 
RAFAEL URBANO GIMENES 
MARIA FERNANDA DE MEDEIROS REM 
LIE UEMA DO CARMO 
CLÁUDIO MAURO HENRIQUE DACILIO 
MARTA RODRIGUEZ DE ASSIS MACHADO 

HERMES MARCELO I IUCK 
RAQUEL MARIA SARNO OTRANTO 

ESTELA L. MONTEIRO SOARES DE CAMARGO 
INEZ AMARAL DE SAMPAIO 

CECILIA VIDIGAL MONTEIRO DE BARROS 
EDUARDO SECCHI MUNHOZ 

MARCELO BATUÍRA DA C, LOSS° PEDROSO 
LUCIANA VALVERDE GRINI3ERG 

LUIZ OTÁVIO R.FERREIRA 
FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO 

EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA 
THOMAZ HENRIQUE MONTEIRO WHATELY 

BARBARA ROSENBERG 
CAMILLA OSBORN GOMES NOGUEIRA 

ARTHUR BAL/IN 
DANIEL KREPEL GOLDBERG 

RICARDO FERREIRA DE MACEDO 
CRISTIANO DE SOUSA ZANETTI 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente do Egrégio Segundo 

Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo. 

N.) 

CA.) 
CA) 

VERPARINVEST S.A., por seus advogados, não se 

conformando, data rnaxima uenia, com a r. decisão prolatada pelo MM. 

Juiz de Direito da 3' Vara Cível da Comarca da Capital, nos autos da 

Ação pelo Procedimento Ordinário, que lhe move Optical Sunglasses  

Ltda., vem, respeitosamente, com fundamento rios artigos 522 e 

seguintes, do Código de Processo Civil, interpor o presente 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, 

COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

AV. BRIG. FARIA LIMA, 1744, 6. ANDAR - 01451-001 SÃO PAULO - SP - BRASIL 
FONE: (11)3038-1000 - FAX: (11) 816-076Z - E-MAIL ADV03A005@LIIM.00M.BR 
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LILLA, HUCK, MALHEIROS, OTRANTO, RIBEIRO, CAMARGO E MES 1NA n 

ADVOGADOS 
	

e-3 

1. - Para efeitos dos arts. 524 e 525, do Código de 

Processo Civil, a Agravante traz em anexo, sob a forma de documentos 

A e B, nome e endereço dos advogados das partes, bem assim lista dos 

documentos que ora faz anexar. 

2. - Também anexas estão as razões de fato e de 

direito que tornam imperioso o provimento do agravo e a imediata 

suspensão da eficácia da r. decisão de primeiro grau, nos termos do 

art. 558, do Código de Processo Civil. 

3. - Destarte, requer-se o regular processamento, 

concessão de efeito suspensivo e integral provimento do presente 

recurso. 

Termos em que, 

coo  

P. Deferimento. 

São Paulo, 29 de maio de 2000. 

Eduardo de Oliveira Lim 

OAB/SP n° 146.157 

Luiz Feli 	eira 'ornes Lopes 

OAB/SP n° 86.479-E 

2 
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ULLA, HUCK, MALHEMOS, OTRANTO, RIBEIRO, CAMARGO E MESSINA 

ADVOGADOS - 

ANEXO A - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

ffib 
110 

Doc. n° 1: 	Petição inicial da Agravada; 

Doc. n° 2: 	Procuração outorgada pela Agravada; 

Doc. n° 3: 	Contestação da Agravante; 

Doc. n° 4: 	Procuração outorgada pela Agravante; 

Doc. n° 5: 	Réplica da Agravada; 

Doc. n° 6: 	Manifestação da Agravante; 

Doc. n° 7 	Contrato de Cessão de Direitos e Outros Ajustes 

entre Óticas Wanny Ltda. e Agravada; 

Doc. n° 8: 
	

R. decisão agravada; 

Doc. n° 9: 	Certidão de publicação da r. decisão agravada; 

Doc. n° 10: 
	

Cópia de peças processuais de Ação movida por 

lojista em face de Verpar S.A.; 

Doc. n° 11: 	Contrato de Locação e Contrato de Cessão de Direito 

de Uso e de Fruição celebrados entre Agravante e 

Óticas Wanny Ltda.; 

Doc. n° 12: 	Proposta firmada por Zaremba Arquitetura e 

Planejamento S.C. Ltda. e Óticas Wanny Ltda.; 

3 
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çLILLA, HUCK, MALHEIROS, OTRANTO, RIBEIRO, CAMARGO E MESS NA 

ADVOGADOS 

Doc. n° 13: 

Doc. n" 14: 

Doc. n° 15: 

Proposta firmada por Zaremba Arquitetura e 

Planejamento S.C. Ltda. e Agravada; 

Contrato celebrado entre Zaremba Arquitetura e 

Planejamento S.C. Ltda. e Verpar S.A.; 

Cartas ao Eldorado S.A. e a Verpar S.A., 

encaminhadas pela Rio Bonito Assessoria de 

Negócios Ltda.; 

0% 	Doc. n° 16: 	Carta enviada pela Agravada a Zaremba Arquitetura 

e Planejamento S.C. Ltda.; 

Doc. n° 17: 	Notificação da Óticas Wanny Ltda. à Agravante, e 

Doc. n° 18: 	Planilha de "pagamentos efetuados" pela Agravada. 

4 
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ULLA, HUCK, MALHEIROS, OTRANTO, RIBEIRO, CAMARGO E MESS NA 

ADVOGADOS 	 r_e 

ANEXO B 

Agravante: 	VERPARINVEST S.A. 

Procuradores: Eduardo de Oliveira Lima - OAB/SP 146.157 

Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes - OAB/SP 86.479-E 

Endereço: 	Av. Brigadeiro Faria Lima, n° 1744 - 6° andar 

'ád 	
São Paulo - SP, CEP: 01451-001. 

Agravada: 	Optical Sunglasses Ltda.  

Procuradores: Waldir de Arruda Miranda Carneiro - OAB/SP 92.158 

Darcy de Arruda Miranda - OAB/SP 18.098 

Flávio João Nesrallah - OAB/SP 124.543 

Umberto Bara Bresolin - OAB/SP 158.160 

Daniela Poli Vlavianos - OAB/SP 143.957 

Rua Dr. Renato Paes de Barros, n° 512, cj. 73/74 

• 	Itaim Bibi - São Paulo - SP. 
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(----- ULLA, HUCK, MALHEIROS, OTRANTO, RIBEIRO, CAMARGO E MESSINA 

ADVOGADOS 

FABIO DE CAMPOS ULLA 

ÁLVARO LUÍS FLEURy MALHEIROS 

ANTONIO JOSÉ RIBEIRO DA SILVA NETO 

PAULO DE LORENZO IVIESSINA 

LIGIA MAURA COSTA 

PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI 

MARIANA MACIIADO CORTEZ 

ANTONIO SÉRGIO A. DE MORAES PI l'uMBO 

CAMILA SPINELLI GADIOLI 

ALDO DE CRESCI NETO 

FERNANDA PEREIRA LEITE 

ILANA MCILLER 

CARLA DE CAMILO 

ROGÉRIO CARMONA BIANCO 

RAFAEL URBANO ~IENES 

MARIA FERNANDA DE MEDEIROS REDI 

LIE UEMA DO CARMO 

CLÁUDIO MAURO HENRIQUE DAOLIO 

MARTA RODRIGUEZ DE ASSIS MACHADO 

HERMES MARCELO HUCK 

RAQUEL MARIA SARNO OTRANTO 

ESTELA L. MONTEIRO SOARES DE CAMARGO 

INEZ AMARAL DE SAMPAIO 

CECILIA VIDIGAL MONTEIRO DE BARROS 

EDUARDO SECCHI MUNHOZ 

MARCELO BATUÍRA DA C. LOSSO PEDRoSO 

LUCIANA VALVERDE GRINBERG 

LUIZ OTÁVIO R.FERREMA 

FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO 
EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA 

THOMAZ HENRIQUE MONTEIRO WHATELY 

BARBARA ROSENBERG 

CAMILLA OSBORN GOMES NOGUEIRA 

ARTHUR BADIN 

DANIEL KREPEL GOLDBERG 

RICARDO FERREIRA DE MACEDO 

CRISTIANO DE SOUSA ZANETT 

EGRÉGIO SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL  

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

440  

;agis  

Agravante: VERPARINVEST S.A. 

Agravada: Optical Sunglasses Ltda.  

MM. 3' Vara Cível da Comarca da Capital 

Autos n° 99.881615-9 

EGRÉGIO TRIBUNAL, 

EXCELENTÍSSIMOS JUÍZES, 

RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

I - OBJETO DO RECURSO E R. DECISÃO AGRAVADA:  

1. - Cuida-se de agravo, sob a forma de instrumento, 

interposto contra r. decisão da MM. 3 a  Vara Cível da Capital que, em 

despacho saneador, houve por bem afastar as preliminares de 

Av. Brucs. Fnslin in.m, 1741, 6,  ANDAR 01451.001 SÃO PAut.0 - SP - BRASIL 
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\ ) 

Ilegitimidade Ativa e Passiva, aduzidas na Contestação da Agravante, 

bem como não fixou os pontos controvertidos da lide, nos seguintes 

termos: 

ADVOGADOS 

ac°G1  

(111010*  
o 

"Processo formalmente em ordem, sem nulidades a 

pronunciar, ou irregularidades a suprir. 

Rejeito a argüição de ilegitimidade passiva. 

Embora o pagamento do sinal tenha sido feito à empresa 

Verpar S/A, figura a ré como credora nas promissórias 

emitidas em decorrência do contrato firmado pela 

cedente, Ótica Wanny Ltda., o que demonstra 

satisfatoriamente que no panorama do negócio 

acorreram tanto a outra empresa do grupo da ré, quanto 

esta. 

Rejeito, também a argüição de ilegitimidade ativa. 

O crédito que decorre da avença foi cedido à autora por 

ato eficaz da cedente, urna vez que não há cláusula 

proibitiva da cessão, no contrato celebrado com a ré (art. 

1065, do Código Civil). 

Com isso, a titularidade da ação correspondente ao 

direito transferido também transmudou-se à pessoa da 

cessionária, que foi regularmente constituída antes da 

cessão, podendo, pois, contratar e, por isso, assumir as 

obrigações e direitos que lhe foram transladados. 

Assim sendo, dou por saneado o processo e abro dilação 

para a colheita de prova oral, consoante a indicação 

feita pelas partes. O âmbito de incidência desse meio 

cognitivo será regulado ao início da audiência. 

Designo o ato para o dia 07 de julho p.f. às 14:00 horas." 

(Doc. n° 8 - grifamos). 
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ADVOGAPOS 

2. - Essa r. decisão, como restará demonstrado, causa à 

Agravante lesão grave e de difícil reparação, tendo inobservado 

princípios basilares do direito. Daí a interposição do presente recurso, 

cujo provimento se faz imperioso. 

II - DELIMITAÇÃO DA LIDE: OS FATOS RELEVANTES PARA O PRESENTE 

RECURSO 

11.1. - BREVE SINTESE DAS ALEGAÇÕES DA AGRAVADA 

3. - A Agravada ajuizou Ação de Rescisão Contratual c/c 

Indenização por Perdas e Danos pretendendo: (i) a rescisão dos 

contratos celebrados; (ii) a restituição do sinal e das parcelas que alega 

ter pago; (Ui) indenização pelo• que teria deixado de lucrar, e (iv) 

indenização por danos morais. 

4. - Como fundamento para os pedidos formulados na 

inicial, sustenta que teriam sido celebrados duas propostas, bem como 

'

4101ek dois contratos com a Agravante: Contrato de Locação e Contrato de 

Cessão de Direito de Uso e de Fruição i (Doc. n° 11). Em função desses 

contratos, a Óticas Wanny Ltda. teria pago à Agravante a quantia de 

1110 R$ 13.650,00, a título de sinal, mais sete parcelas mensais e 

sucessivas, representadas por notas promissórias,  no valor de R$ 

3.515,91, enquanto que a Agravante teria deixado de adimplir suas 

obrigações. - 

- Em réplica, a Agravada, sem corar, chega a mencionar a existência de mais outros dois 

rontratos, desta vez, entre dá e a Agravante. 
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ADVOGADOS 

5. - Aduz a Agravada, de outro lado, que teria adquir do 

os direitos e obrigações da Óticas Wanny Ltda. (Doc. n° 7), com quem a 

Agravante celebrara os Contratos de Locação e Cessão de Direito de 

Uso e de Fruição (Doc. n° 1 1) . 

6. - Corno se disse, o presente recurso dirige-se contra r. 

decisão que afastou as preliminares de ilegitimidade ativa e passi-a, 

sopesadas na Contestação e na manifestação da Agravante (Docs. n":; 3 

e 6). 

7. - De fato, a Agravada, não sem um confuso exerci io 

hermenêutico, pretende estabelecer uma relação entre os contrai os 

firmados entre Agravante e Óticas Wanny Ltda. (Doc. n° 11) con a 

proposta celebrada por Óticas Wanny Ltda. e Zaremba Arquitetura e 

Planejamento S.C. Ltda. (Doc. n" 12), bem assim com a propo ta 

firmada entre Agravada e Zaremba Arquitetura e Planejamento S C. 

Ltda. (Doc. n° 13). 

8. - Essa suposta relação resolveria, no seu equivocado 

entender, a sua legitimidade processual, bem assim autorizaria a 

aventada cessão da posição contratual. 

9. - A partir dessas premissas, a Agravada afirma cme 

teria legitimidade para pleitear a rescisão dos contratos, com as 

indenizações correspondentes, bem como a restituição do sinal e cias 

parcelas que alega ter pago. 

10. - 	São essas, em síntese, as alegações da 

Agravada, que, porém, como se passa a evidenciar, longe estão de 

representar a realidade. 
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ADVOGADOS 

11.2. - DA NECESSÁRIA RECONSTITUIÇÃO DA VERDADE 

11. - 	Preocupada em mostrar uma visão distorcida 

da verdadeira relação entre as pastes, a Agravada procurou distanciar-

se, ao máximo, da ausência de pagamento à Agravante, bem como 

da falta de anuência da cessão da posição contratual. Sabedora da 

fragilidade de sua estratégia e de sua real situação, é natural, portanto, 

que a Agravada procurasse atirar em todas as direções. 

12. - 	 A Agravada vale-se da máxima segundo a qual 

o que importa não são os fatos, mas a versão que se lhes dá. A 

afirmação da Agravada de que a proposta celebrada por Zaremba 

Arquitetura e Planejamento S.C. Ltda. e Óticas Wanny Ltda. (Doc. n" 

12) teria sido firmada em nome da Agravante é sem base ou 

fundamento algum. 	Com efeito, a ausência de argumentos 

convincentes ou prova de suas alegações começa a surgir. 

13. - 	 Vale dizer, essa proposta foi celebrada entre 

111411 	
Óticas Wanny Ltda. e Zaremba Arquitetura e Planejamento S.C. Ltda., 

que não tem e nunca teve poderes para receber, dar quitações, 

411  contratar ou assinar propostas em nome da Agravante.  Com  efeito, 

a proposta foi realizada por empresa contratada por Verpar S.A. (Doc. 

n° 14). 

14. - 	 O fato da Óticas Wanny Ltda. ter contratado 

com a Agravante (Doc. n" 11) não importa dizer, por óbvio, que estaria 

validada a proposta firmada com terceiro (Doc. n° 12), que não tem 

poderes outorgados pela Agravante. 
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ADVOGADOS 

15. - 	Nesse passo, cumpre ressaltar que, após ler 

firmado contratos com a Agravante, Óticas Wanny Ltda. houve por bem 

ceder "todos os direitos e obrigações" da proposta  firmada com 

Zaremba Arquitetura e Planejamento S.C. Ltda. (Doc. n° 7). 

16. - 	Note, Excelência, que a Óticas Vianny Ltda. 

cedeu à Agravada proposta celebrada com terceiro, que não tem, 

repita-se, ainda que à saciedade, poderes para receber, dar 

quitações, contratar ou assinar propostas em nome da Agravante. 

Em outras palavras, NÃO HOUVE CESSÃO DOS CONTRATOS FIRMADOS. 

17. - 	Ainda 	procurando 	fundamentar 	suas 

pretensões, a Agravada aduz que a proposta que firmou com Zaremba 

Arquitetura e Planejamento S.C. Ltda. (Doc. n° 13) teria sido aceita 

pela Agravante, vinculando -a, "sendo inclusive parte integrante do 

contrato de cessão de direito de uso e fruição". 

18. - 	Como já ficou assente, a empresa que assina 

essa proposta não tem e nunca teve poderes outorgados pela 

Agravante. Com  efeito, qualquer contrato ou proposta assinado pela 

Zaremba Arquitetura e Planejamento S.C. Ltda.. não compromete ou 

responsabiliza a Agravante. Mais uma vez, a Agravada não comprova 

suas alegações lançadas a esmo. 

19. - 	De outro lado, a Agravada traz aos autos cópias 

reprográficas de processos entre a Agravante e outros lojistas, 

procurando alicerce para legitimar passivamente a Agravante. Isso 

tudo, pasme, desconhecendo as peculiaridades de cada processo e as 

responsabilidades efetiv 	 Aamente assumidas pela Agravante. 	/ 

6 

fls. 382



LILLA, HUCK, MALHEIROS, OTRANTO, RIBEIRO, CAMARGO E MES 

ADVOGADOS 

20. - 	Para desmistificar as insinuações da. Agravada, 

a Agravante fez juntar cópia de cartas ao Eldorado S.A. e a Verpar S.A., 

pelas quais foram devolvidas notificações levada a efeito por lojistas e 

ressaltando que eventuais contingências, de qualquer espécie, 

anteriores à venda de suas ações à sua atual controladora, caberiam 

exclusivamente aos antigos detentores das ações. 	Eventuais 

condenações não são de responsabilidade da Agravante, mas dos 

antigos acionistas. Essa hipótese, todavia, não se fará possível, visto 

que a Agravante jamais recebeu qualquer pagamento. 

21. - 	De mais a mais, a Agravante pede venha para 

trazer a Vossa Excelência cópia de ação proposta por lojista em 

face de Verpar S.A.,  bem como da respectiva r. sentença que julgou 

Verpar S.A. parte legitima na ação, salientando que "ao início das 

gestões empresariais para a implementação do empreendimento, 

uma empresa encarregada da comercialização do espaços 

(Zaremba) recebeu algumas e poucas propostas em seu nome" 

(Doc. n° 10 - grifamos). Resta claro, pois, que a Agravante nada 

recebeu. Dizer mais seria dizer o desnecessário. 

22. - 	A aventura da Agravada vai mais longe, na 

medida que chega a concluir pela existência de novos contratos, desta 

vez entre ela e a Agravante. As suposições da Agravada carecem de 

robustez jurídica. Nem ao menos sabe afirmar se efetivamente 

contratou ou não. Isso só corrobora a falta de certeza de suas 

alegações. 

23. - 	Com efeito, todos os elementos constantes dos 

autos rebatem as sugestões da Agravada. Nenhuma das premissas 

levantadas tem o condão de sustentar a ação proposta em face da 

oessi1/4 
o 
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ADVOGADOS 

G 
a(°  

Agravante. A argumentação de que lança mão é contraditória e não 

encontra guarida na realidade dos fatos. 

24. - 	A Agravada não prova o que alega. Ainda com 

relação à cessão da posição contratual, a Agravada procura, 

repetitivamente, sustentar que a Agravante teria anuído com a cessão. 

Para tanto, chega ao absurdo de afirmar que a Agravante "no mínimo, 

foi inequivocamente cientificada por escrito de tal cessão, sem opor-se no 

prazo legal (art. 13 § 2' da Lei 8.245/91)". 

25. - 	Ora, 	Excelência, 	não 	existe 	qualquer 

notificação neste sentido. A Agravada falta com a verdade e insurge-se 

contra texto expresso de Lei. A notificação colacionada pela Agravada é 

assinada pela Óticas Wanny Ltda. e não tem o fim pretendido pela 

Agravada (Doc. n° 17). Essa notificação objetivava a devolução de 

parcelas supostamente pagas, bem assim a indenização por eventuais 

prejuízos suportados, não tratando, em nenhum momento, de cessão  

da posição contratual. 

26. - 	Ainda vale ressaltar que a própria Agravada 

juntou planilha de cálculo (Doc. n° 18) que indica que os valores 

alegadamente pagos foram dirigidos à outra sociedade, Verpar S.A.. 

27. - 	Com efeito, outro ponto que não pode deixar 

desapercebido diz respeito a documento juntado pela Agravada: carta 

encaminhada pela Agravada à Zaremba Arquitetura e Planejamento 

S.C. Ltda. (Doe. n° 16), afirmando que seria desconhecido o 

destinatário e o local onde deveriam ser pagas as novas parcelas 

acordadas com Zareniba Arquitetura e Planejamento S.O. Ltda.. 
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ADVOGADOS 

• 	
Cfr 

28. - 	É, no mínimo, curioso a Agravada dirigir-se 

a Zaremba Arquitetura e Planejamento S.C. Ltda. e alegar 

desconhecimento a quem deveriam ser pagas as parcelas, na 

medida que repete, insistentemente, que realizou pagamentos à 

Agravante. 

29. - 	 De fato, Excelência, a Agravada não 

comprovou, de forma alguma, qualquer pagamento efetuado à 

Agravante, apenas traz aos autos cópias de notas promissórias que 

beneficiariam a Agravante. 

30. - 	 Com efeito, não demonstrou ser titular de 

qualquer direito em face da Agravante, especialmente no que toca à 

restituição de sinal e parcelas eventualmente pagos. 

31. - 	A Agravante sente-se totalmente segura ao 

afirmar que não recebeu nenhum pagamento ou deu quitação de 

qualquer natureza à Agravada, além de não ter anuído com cessão 

de posição contratual alguma. E isso, Excelência, a Agravada sabe. 

32. - 	Em 	suma, 	as 	circunstâncias 	que 

circunscrevem a presente demanda são bem diversas daquelas 

narradas pela Agravada. Daí porque a Agravante confia que este 

Egrégio Tribunal haverá de afastar a r. decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo. 

33. - 	 Feitas essas imprescindíveis considerações, a 

Agravante, respeitosamente, passa a demonstrar os fundamentos 

jurídicos que tornam imperioso o provimento do presente recurso e a 

concessão de efeito suspensivo. 
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Joe 

III - DAS RAZÕES DE REFORMA DA R. DECISÃO AGRAVADA:  

34. - 	Corno ninguém ignora, determina o art. 3", do 

Código de Processo Civil, que, para propor ou contestar ação, é preciso 

ter interesse e legitimidade. Neste sentido, a grande maioria dos 

doutrinadores não hesita em afirmar que a legitimidade, apesar de 

encerrar em si um conceito de direito processual, deve ser avaliada 

diante da relação substancial trazida em juizo. Assim, em outras 

palavras, a legitimatio ad causam decorre da relação jurídica de direito 

material. 

35. - 	É o que assevera o Prof. Moacyr Amaral Santos, 

em sua festejada obra apresentada como dissertação de livre docência 

da Faculdade de Direito da USP: 

11; que a legitima tio ad causam exige o exame 

da relação de direito substancial, isto é, 

resulta da própria relação de direito 

011941 
	

substancial em que se funda a demanda." 

111 	 (As Condições da Ação no Despacho 

Saneador, São Paulo, tese, 1946, p. 49). 

36. - 	Com efeito, a r. decisão agravada não pode 

prevalecer. Como se demonstrará, a Preliminares de Ilegitimidade 

Ativa e Passiva constituem verdadeiras barreiras ao prosseguimento do 

'feito, cuja extinção é de rigor: 
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6 °1 

111. 1. - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DA AGRAVADA:  

DESAUTORIZADA CESSÃO DA POSIÇÃO CONTRATUAL:  

37. - 	A Agravada é parte ilegítima para pleitear 

quaisquer pedidos oriundos dos contratos celebrados entre a Agravante 

e Óticas Wanny Ltda. (Doc. n° 11). A Agravada somente trouxe à 

colação Contrato de Cessão de Direitos e Outros Ajustes, pelo qual os 

direitos e obrigações da proposta firmada com terceiro  teriam sido 

cedidos à Agravada (Doc. n° 7). 

38. - 	Note, Excelência, não há qualquer menção à 

Agravante no instrumento de cessão, tampouco aos contratos firmados 

entre a Agravante e Óticas Wanny Ltda.. Não há como considerar 

válido esse contrato em relação à Agravante. 

39. - 	Os contratos foram firmados 

com Óticas Wanny Ltda. (Doc. n° 11). A aventad 

proposta firmada com terceiro (Doc. n° 7). Não pod 

cessão surtir efeitos para a Agravante. 

pela Agravante 

a cessão foi da 

e, por óbvio, tal 

40. - 	Ainda que isso não bastasse, não se faz  

presente qualquer outra prova a demonstrar a anuência da Agravante 

acerca de qualquer cessão da posição contratual. A proposta firmada 

entre a Agravada e Zaremba Arquitetura e Planejamento S.C. Ltda. não 

demonstra ciência da Agravante como quis fazer parecer a Agravada, 

pois celebrada por empresa que não tem poderes outorgados pela 

Agravante. 
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eke° 	 

41. - 	A Agravada chega ao absurdo de afirmar que a 

Agravante "no mínimo, foi inequivocamente cientificada por escrito de tal 

cessão, sem opor-se no prazo legal (art. 13 § 2° da Lei 8.245/91)". Com 

inegável má-fé, aduz, ainda, que é "totalmente dispensável a anuência 

da Ré para a validade e eficácia da cessão de direitos entre ótica 

Wanny Ltda. e Optical Sunglasses Ltda.". Essa afirmação, como se 

sabe, contraria o Texto da Lei de Locações (art. 13, Lei n° 8.245/91). 

42. - 	Doutrina e Jurisprudência já se manifestaram 

univocamente no sentido da necessária e imprescindível concordância 

do Locador para a cessão da locação (Nesse sentido: Silvio de Salvo 

Venosa, Nova Lei do Inquilinato Comentada, 2a ed., São Paulo, Atlas, 

1994, p. 70; José da Silva Pacheco, Tratado das Locações, ações de 

despejo e outras, 8 ed., São Paulo, RT, 1993, p. 266; Lex-JTACSP 

156:412, e 2' TAC, Lei ri° 8.245/91 anotada, Saraiva, 1996, p. 23). 

43. - 	No entanto, não foi esse o entendimento de 

S.Excia., ao afastar a ilegitimidade ativa: 

ofilaf  

• 
"Rejeito, também, a argüição de ilegitimidade ativa. 

O crédito que decorre da avença foi cedido à autora por 

ato eficaz da cedente, uma vez que não há cláusula 

proibitiva da cessão, no contrato celebrado com a ré (art. 

1065, do Código Civil). 

Com isso, a titularidade da ação correspondente ao 

direito transferido também transmudou-se à pessoa da 

cessionária, que foi regularmente constituída antes da 

cessão, podendo, pois, contratar e, por isso, assumir as 

obrigações e direitos que lhe foram transladados." 

(Doc. no 8). 
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alç 

410 

44. - 	Quer sob o aspecto da Lei de Locações, quer 

sob o prisma do Código Civil Brasileiro, a ilegitimidade da Agravada 

para figurar no pólo ativo é de rigor. 

45. - 	O fundamento legal apontado por S.Excia. (art. 

1.065, do Código Civil) regula a cessão de crédito, matéria que não é 

discutida no presente feito. A Agravada teria recebido todos os  

direitos e obrigações da proposta firmada entre Óticas Wanny Ltda, e  

terceiro,  o que caracteriza, como se sabe, cessão da posição 

contratual. 

46. - 	Nas palavras do civilista Silvio Rodrigues, 

cessão da posição contratual "consiste na transferência da inteira 

posição ativa e passiva do conjunto de direitos e obrigações de que é 

titular uma pessoa, derivados de um contrato bilateral já ultimado, mas 

de execução ainda não concluída" (Direito Civil, vol. II, 21a ed., São 

Paulo, Saraiva, 1993, p. 343). 

47. - 	A Doutrina Pátria, bem como a Estrangeira, 

não divergem quanto à ineficácia da cessão da posição contratual com 

relação ao cedido: 

41) 
	

"na cessão de contrato, é indispensável a 

cooperação jurídica do contratante cedido; 

sem seu consentimento, não se opera" 

(Orlando Gomes, Obrigações, i ia ed., Rio de 

Janeiro, Forense, 1997, p. 213 - grifamos) 

"Se o cedido não manifesta, porém, o seu 

consenso, o negócio plurilateral em formação 

não desencadeia qualquer eficácia." 
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P 9-  

(Carlos Alberto da Mota Pinto, Cessão de 

Contrato, São Paulo, Saraiva, 1985, p. 393). 

48. - 	 A Jurisprudência, como não poderia deixar d , : 

ser, vem se orientando no mesmo sentido. Vale destacar, a tituli 

ilustrativo, o seguinte aresto: 

"Em momento algum da instrução se 

comprovou houvesse aquela exarado sua 

manifestação de consensualidade em relação 

a questionada cessão de contrato ou de 

posição contratual. 

Ora, tal anuência é elemento sine qua non, 

como o destaca, em recente publicação, 

ANTÔNIO DA SILVA CABRAL (`Cessão de 

Contratos", pág. 87). 

É claro que o Código Civil italiano, artigo 

1.407, ao expressar qua a substituição do 

cedente só surtirá efeitos depois de o cedido 

tomar ciência ou de emitir aquiescência no 

tocante à. cessão. Evidentemente, tal 

expressão volitiva não se presume, porque 

dela decorre a formação de liame contratual 

novo, com todas as conseqüências dele 

naturalmente derivadas. A circulação do 

contrato, de um a outro contratante, implica 

modificação subjetiva, 'saindo um 

contratante para que outrem lhe tome o 

lugar', como lembra ORLANDO GOMES 
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(tContratos', pág. 176). 	Não pode em 

hipótese alguma ser presumida. 

Releva salientar que nem ao menos a 

comunicação da pretensa cessão contratual 

se fez à empresa estrangeira, para a qual 

tudo se passa como res inter alios." 

(RTJESP 118:95). 

1* GO 	49. - 	 Assim, não tendo o consentimento da 

• 
Agravante acerca de qualquer cessão da posição contratual - sobre a 

qual a Agravante expressamente se opõe - não é a Agravada parte 

legítima para exigir qualquer quantia eventualmente paga em relação 

aos contratos firmados entre Óticas Wanny Ltda. e a Agravante. 

50. - 	 Destarte, a Agravada é parte ilegítima para 

figurar no pólo ativo da presente ação, consoante o disposto no art. 3', 

do Código de Processo Civil, devendo o processo ser julgando extinto, 

sem apreciação de mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do 

è44 mesmo Diploma Legal. 

• 
111.2. - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DA AGRAVANTE: 

AUSÊNCIA DE PAGAMENTO Ã AGRAVANTE: 

51. - 	 A Agravada protestou pela condenação da 

Agravante a restituir o preço supostamente pago. No entanto, repita-

se, ainda que à saciedade, não foi demonstrado qualquer pagamento 

efetuado à Agravante. 
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52. - 	Com efeito, o sinal não foi pago à Agravante, 

mas a outra sociedade. Esse ponto, aliás, resta incontroverso. As 

demais parcelas eventualmente pagas não foram quitadas junto à 

Agravante e as cópias autenticadas de notas promissórias 

apresentadas pela Agravada não guardam relação com os contratos, 

mas com a proposta firmada com Zaremba Arquitetura e Planejamento 

S.C. Ltda.. 	É certo que essas cópias autenticadas de notas 

promissórias só representam garantia de pagamento, não comprovando 

a quitação junto à Agravante de qualquer quantia. 

53. - 	Como se disse, e a Agravante se sente 

absolutamente confortável para repetir, não recebeu qualquer 

quantia da Óticas Wanny Ltda., tampouco da Agravada. 

54. - 	Ainda que se pudesse admitir que essas cópias 

autenticadas de notas promissórias indicassem presunção de 

pagamento à Agravante, o que se contradiz com os demais elementos 

trazidos ao processo essa presunção é facilmente passível de 

contraprova de que o título não estava em mãos do credor, cujo crédito 

não foi por ele recebido (Rubens Requião, Curso de Direito Comercial, 

2' vol., 19' ed., São Paulo, Saraiva, p. 350). 

55. - 	E se, de fato, a Óticas Wanny Ltda. se viu 

cobrada em razão de tais títulos por terceiro, devia verificar se o 

possuidor era proprietário/beneficiário do título, único que poderia 

exigir a satisfação da prestação (Tullio Ascarelli, Teoria Geral dos 

Títulos de Crédito, Campinas, RED, 1999, p. 237) 
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56. - 	De mais a mais, como esclarece Pontes de 

Miranda, "não lhe basta a posse da nota promissória, porquanto 

poderia ser acusado o obrigado, que pagou, de se ter apropriado 

indevidamente do título" (Tratado de Direito Cambiário, vol. II, 2 ed., 

São Paulo, Max Limonad, 1954, p. 225). 

57. - 	Nesse lanço, convém ressaltar lição de Roberto 

Barcellos de Magalhães, em seu Tratado de Direito Cambiário: 

44' 

	

111, 	 "Destarte, se o pagamento realizou-se 

extemporâneamente, concorrendo isso 

para que fôsse feito a portador ilegítimo 

ou incapaz, tal irregularidade corre por 

conta do próprio pagante, que com a 

antecipação submeteu-se ao duplo risco de 

ficar sujeito a reclamações de terceiros e 

de ter de renunciar a quaisquer exceções, 

pessoais ou gerais, que normalmente lhe 

assistiriam para opôr-se ao pagamento em 

juízo. Continuam assim, cabiàriamente 

	

4111, 	responsável, não valendo a arguição de 

pagamento contra o verdadeiro credor que 

o acionar." 

(Tratado de Direito Cambiário, 1' vol., 2' ed., 

São Paulo, Jurídica Universitária, 1972, p. 

280). 
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58. - 	Corno se disse, a apresentação de cópias 

autenticadas de notas promissórias, constando a Agravante como 

beneficiária, não comprova a quitação de qualquer quantia,  ainda mais 

quando se tem em mente os demais documentos trazidos aos autos. 

59. - 	A planilha de cálculo (Doc. n° 18), juntada pela 

Agravada, corrobora que os valores alegadamente pagos devem ter sido 

dirigidos à outra sociedade, Verpar S.A., acerca da qual a Agravante 

não tem qualquer vínculo societário. 

60. . Além disso, a carta encaminhada a Zaremba 

Arquitetura e Planejamento S.C. Ltda. pela Agravada (Doc. n° 16), 

questionando o destinatário e o local onde deveriam ser pagas as novas 

parcelas acordadas, demonstra que os pagamentos não eram recebidos 

pela Agravante. Não fosse assim, certamente a Agravada não teria  

dúvida dessa natureza. 

61. - 	Não é preciso muito esforço para se perceber 

que inexiste obrigação da Agravante de restituir valores à 

Agravada. Essa constatação decorre da ausência de qualquer 

pagamento feito à Agravante. A simplicidade desse fato macula 

qualquer pretensão de restituição à Agravada. E se, de fato, 

chegou a efetuar alguns pagamentos, estes não foram feitos à 

Agravante. 

62. - 	Destarte, a Agravada não demonstrou ser 

titular de qualquer direito em face da Agravante, especialmente no que 

toca à restituição de sinal e parcelas eventualmente pagos. Como é 

cediço, NÃO PODE A AGRAVANTE SER OBRIGADA A DEVOLVER AQUILO QUE 

NÃO LHE FOI ENTREGUE. 
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63. - 	Resta evidenciada, pois, a falta de legitimidade 

da Agravante para figurar no pólo passivo" da ação, que deve ser 

julgada extinta, sem apreciação de mérito, consoante previsão do art. 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

IV. - DA OBRIGATÓRIA FIXAÇÃO DOS PONTOS CONTROVERTIDOS (ART. 331, 

§ 2°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL' 

64. - 	Ainda que não bastassem as gritantes violações 

aos arts. 3° e 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que restam, 

desde já, prequestionados, a r. decisão agravada também negou 

vigência ao § 2', do art. 331, do mesmo Diploma Legal. 

65. - 	O processo - como ensinava Francisco de 

Paula Baptista - tem diversos períodos, que constituem a sua ordem 

natural, lógica e imutável, de tal modo que não pode ser destruída ou 

ofendida, sem que se viole a Justiça e apareça a desordem e a tirania 

(Processo Civil e Comercial, 7a ed., Lisboa, Livraria Clássica Editora, 

1910, p. 68). 

66. - 	Assim, é natural que uma decisão, tal qual a 

agravada, não pudesse se consumar sem que se procedesse o 

cometimento de severas ofensas às leis do processo. 

67. - 	No caso em exame, a r. decisão agravada 

ignorou a ordem estabelecida pelo Código de Processo Civil, fazendo 

prevalecer a sua própria lógica e o seu próprio procedimento. E assim 

o fazendo, não só praticou ostensiva violação ao devido processo legal, 

como suprimiu o direito à ampla defesa. 
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68. - 	 As falhas que a Agravante está a apontar de 

certo não teriam ocorrido se S.Excia. não tivesse negado vigência ao 

art. 331, § 2°, do Código de Processo Civil, que trata, .entre outros 

temas, da fixação dos pontos controvertidos, providência de caráter 

obrigatório, como apontam, a uma só voz, Doutrina e Jurisprudênciaii. 

69. - 	 A r. decisão agravada fez letra morta o disposto 

no § 2°, do art. 331, do Código de Processo Civil, reformado em 1994, 

que resta, desde já, prequestionado. Esse dispositivo, como lembra 

Cândido Dinamarco, tem um significado intimamente ligado à 

garantia do contraditório em sua dimensão moderna voltada à 

convocação do Juiz a participar do processo e dialogar com as partes: 

4110 
"Ao mandar que o juiz fixe na audiência 

preliminar os fatos controversos, visa 

agora a lei à efetiva utilidade e boa 

organização das atividades probatórias 

que virão na fase instrutória do 

procedimento - fazendo-se ele próprio um 

sujeito participativo e informando os 
dekii 

litigantes dos pontos que irá exigir 

provados ao cabo da instrução. 

0110 

ii - Rogério Lauria Tucci, "A Nova Fase Saneadora do Processo Civil Brasileiro", Reforma do Código 

de Processo Civil, São Paulo, Saraiva, 1996, p. 363; Sérgio Bermudes, A Reforma do Código de 

Processo Civil, Rio de Janeiro, Forense, 1995, p. 44; Cândido Rangel Dinamarco, A Reformo do 

Código de Processo Civil, 2 ed., São Paulo, Mallieiros, 1995, p. 124, e Nelson Nery Jr., 

Atualidades sobre o Processo Civil, São Paulo, RT, 1995, p. 67. RJTJ 195:203, AI - 810-4/ I , AI-

278.741-1/9. 
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‘°1  

Pelo que a nova lei dispõe, já ao momento 

em que saneado o processo saberão as 

partes quais os pontos restam a decidir no 

processo." 

(A Reforma do Código de Processo Civil, 4' 

ed., São Paulo, Malheiros, 1997 p. 133). 

70. - 	 De fato, com a promulgação da Lei n° 8.952, de 

13 de dezembro de 1.994, deve o Juiz determinar os pontos 

controvertidos e limitar a incidência das provas a serem realizadas no 

despacho saneador. Assim, "ao exigir que o juiz antecipe os pontos que 

pretende ver provados, a lei está impondo a ele um momento de diálogo, 

no sentido em que este vem sendo incluído na órbita da garantia do 

contraditório. É dever do juiz, nesse momento, exteriorizar seu 

pensamento e deixar muito claro qual prova espera, referente a quais 

pontos" (Cândido Rangel Dinamarco, ob. cit., p. 136). 

• 

71. - 	 O MM. Juiz a quo, ao designar a audiência de 

instrução e julgamento, determinou que o âmbito da incidência da 

colheita da prova oral fosse regulado no inicio da audiência, invertendo 

a ordem processual: 

"Assim sendo, dou por saneado o processo e abro dilação 

para a colheita de prova oral, consoante a indicação 

feita pelas partes. O âmbito de incidência desse meio 

cognitivo será regulado ao início da audiência. 

Designo o ato para o dia 07 de julho p.f. às 14:00 horas." 

(Doc. n° 8 - grifamos). 
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72. - 	Essa r. decisão não observa a sistemática 

processual, como se vê em lição de Rogério Lauria Tucci: 

"Por isso que insta ao juiz, ao proferir a 

correspondente decisão, fixar, o mais 

objetivamente possível, os pontos 

controvertidos, sobre os quais deverá ser 

produzida a prova faltante e versar a 

sentença de mérito, de sorte a estreitar os 

lindes do debate e do julgamento, como 

convém ao processo civil moderno." 

("A Nova Fase Saneadora do Processo Civil 

Brasileiro", Reforma do Código de Processo 

Civil, São Paulo, Saraiva, 1996, p. 363). 

73. - 	Como se vê, na remota hipótese de Vossa 

Excelência entender que as partes são legitimas, a r. decisão agravada 

merecer ser anulada para que outra seja proferida, na medida que não 

fixou os limites da lide, deixando de indicar os pontos controvertidos e 

a sua relação com a prova a ser produzida. 

V. - Do INDISPENSÁVEL EFEITO SUSPENSIVO (ART. 558, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL)  

74. - 	Os requisitos para a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso estão inequivocamente presentes na espécie. A 

R. DECISÃO AGRAVADA DESIGNOU AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

PARA O PRÓXIMO DIA 7 DE JULHO. 
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Do` 

75. - 	A atitude do MM. Juizo a Tio revelou 

apressada análise do caso, não se prendendo à Lei, tampouco ao que 

foi debatido nos autos. O prosseguimento do processo na forma como 

foi estabelecida no r. despachoU saneador viola o devido processo legal e 

põe em xeque o principio da ampla defesa. 

76. - 	Primeiramente, Excelência, em razão da r.  

decisão agravada, a Agravante se vê de mãos atadas diante de um  

processo acerca do qual sabe não serem as partes legitimas. 
k.s .. 

	

Oh 77. - 	De outro lado, a Agravante corre o sério risco  

de ver produzidas provas inúteis, e ser julgada em processo cujo  

	

0110 	procedimento está 	desvirtuado. 

	

78. - 	Ao não fixar os pontos controvertidos c  

estabelecer a relação desses com a prova a ser produzida, S.Excia.  

inverteu a ordem natural do processo, ignorando o disposto no § 20 ,  

art. 331, do Código de Processo Civil. 

79. - 	Ou seja, caso a audiência de instrução e  

julgamento designada para o PRÓXIMO DIA 7 DE JULHO venha a ser 

realizada, a Agravante terá o seu direito ao contraditório e ampla  

defesa amesquinhados. A produção da prova Oral determinada por 

S.Excia., com finalidade nebulosa, contraria o devido processo legal.  

80. - 	S.Excia. jamais poderia ter determinado 

produção de prova sem, ao menos, fixar os pontos controvertidos da 

lide e estabelecer, em seguida, os limites das provas a serem 

produzidas. 
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4 O jel."  
81. - 	A r. decisão agravada suprimiu' um direito da 

Agravante e cumpre a este Egrégio Tribunal, na hipótese 'de não 

extinguir de plano este processo, resgatá-lo, anulando a r. decisão 

monocrática, para determinar seja proferida outra decisão que 

estabeleça os limites da lide e a extensão das provas a serem 

produzidas. 

82. - 	Assim, Excelência, por qualquer ângulo que se 

analise a questão, é imperiosa a concessão de efeito suspensivo ao 

* presente recurso • de agravo, na medida cm que não foram fixados os IP Oh
pontos controvertidos da lide, de forma que a realização da audiência 

11110 	de instrução e julgamento só viria tumultar o processo. 

V. - CONCLUSÃO E PEDIDO 

83. - 	Em face das considerações anteriores, podem 

ser sintetizadas as seguintes conclusões: 

(1) Não houve qualquer anuência da Agravante 

acerca de qualquer cessão da posição contratual - 

sobre a qual a Agravante expressamente se opõe, de 

modo que a Agravada é parte ilegítima para exigir 

Qualquer quantia eventualmente paga em relação aos 

contratos firmados entre Óticas Wanny Ltda. e a 

Agravante; 

 

 

(ii) lnexiste obrigação da Agravante de restituir 

valores à Agravada, em razão da ausência de 

qualquer pagamento feito à Agravante, de sorte que a 

Agravante é parte ilegítima para figurar no pólo 

passivo; 
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02 Ç5)-)  

(iii) A R. DECISÃO AGRAVADA DESIGNOU  

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA 

O PRÓXIMO DIA 7 DE JULHO. Assim, a Agravante 

corre o sério risco de ver produzidas provas inúteis e 

ser julgada em processo cujo procedimento está 

desvirtuado; 

(iv) • Ao designar. a audiência de instrução e 

julgamento, o MM. Juiz a quo determinou que o 

âmbito da incidência da colheita da prova oral fosse 

regulado no início da audiência, invertendo a ordem 

processual. Os limites da lide não foram fixados. 

Não foi indicada a relação dos pontos controvertidos 

com. a prova a ser produzida, inobservando a 

sistemática processual (art. 331, § 2°, do Código de 

Processo Civil); 

(v) Caso não se entenda cabalmente comprovada 

as ilegitimidades suscitadas, deve ser anulada a r. 

decisão monocrática, para o fim de que nova seja 

proferida, fixando os limites da lide c a extensão das 

provas a serem produzidas; e 

(vi) Estão presentes, como se conclui dos itens 

precedentes, os requisitos do art. 558, do Código dc 

Processo Civil, autorizando a. suspensão da eficácia 

da r. decisão agravada. 

84. - 	Ex positis, pede-se e se espera seja provido 

o presente recurso, determinando-se, liminarmente, a suspensão 

do processo, até decisão final do agravo, que deverá reconhecer as 
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ADVOGADOS 

ilegitimidades apontadas, julgando extinto o processo, sem 

julgamento de mérito, ou, caso superadas as preliminares 

suscitadas, seja determinada a consecução de novo despacho 

saneador, com a correta fi'Lação dos pontos controvertidos. 

['ermos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 29 de maio de 2000. 

• Luiz Felip 	ra G mes Lopes 

OAB/SP n° 86.479-E 

ob4  

L 
t 

- 
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AV. PAULISTA, 1142 

TORRE NORTE, 12 °  ANDAR 

SÃO PAULO, SP 01310-200 
TELEFONE (011) 3171-1155 

FACSiMILE (011) 3171-1166 

E-MAIL; THEAOTHIOLLIER.COM.BR  
&UI 19e3 

EXMO. Sr. Juiz de Direito da *Vara Cível do Foro Centrai sia Comarca da 
• ak.P. 	' . r.  

Capital do Estado de São Paulo. 

oarli 
'CPI • 

o Lr!. 

--a 

(.71 
ARCO VERDE ALIMENTOS LTDA., empresa 

inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob 

o n° 001.031.120/0001-29, sediada na Capital do Estado de São Paulo, na 

Rua Alcides Riccardini Neves, 12, cj. 1414, por seus advogados, 

constituídos nos termos do anexo instrumento particular de mandato, vem 

ajuizar a presente 

AÇÃO DE RESCIÃO CONTRATUAL CUMULADA COM COBRANÇA, 

pelo rito ordinário, em face de erpar S.A., empresa sediada na Rua Mauá, 

1.110, 3° ancfar, sala 1, Santa figènia, na Capital do Estado de São 

Paulo, pelos motivos de fato e de direito que passa a exp 
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1— DOS FATOS 

A autora, em 01.01.1997, contratou com ré, por 

intermédio da Zaremba Arquitetura e Planejamento S/C Ltda., proposta de 

cessão de direito de uso e fruição da loja de n° 501, do projeto e futuro 

"Shopping Eldorado Pamplona". 

Na data supra referida, foi assinada a primeira 

proposta, oportunidade na qual a autora entregou, como sinal 

confirmatõrio e parte de pagamento, cheque n° 278202, do Banco 399, 

leio agência 1139, no valor de R$ 15.555,30 (quinze mil, quinhentos e 

cinqúenta e cinco reais e trinta centavos), nominal à ré (doc. 01). 

Posteriormente, em virtude de alteração na 

metragem da mencionada loja, foi assinada nova proposta, com alteração 

do valor total, que passou de R$ 103.702,40 (cento e três mil, setecentos e 

dois reais e quarenta centavos) para R$ 66.240,00 (sessenta e seis mil, 

duzentos e quarenta reais), mantendo-se o pagamento inicial datado de 

01/97 (doc. 02). 

9.* 	Ressalte-se que, em virtude dessas constantes 

alterações de projeto, as partes não chegaram a assinar contrato ou 

instrumento definitivo. 

Contudo, o empreendimento não vingou, 
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tendo sido iniciada qualquer obra no local, que hoje, aliás, abriga empresa 

diferente do "Grupo Eldorado". 

Em virtude disso, a autora procurou informar-se 

perante a ré, não obtendo qualquer resposta satisfatória acerca do 

ocorrido, o que ensejou a remessa de notificação extrajudicial (doc. 03), no 

sentido de buscar a rescisão da proposta, com pedido de devolução do 

valor pago a titulo de sinal, notificação esta que restou silente por parte da 

ré. 

Adite-se que após tal notificação outras ' se 

4110 seguiram (docs. 04 e 05). 

Tendo em vista que, até o presente momento, 

nenhuma solução foi dada ã questão por parte das ré, não resta outra 

alternativa à autora além de ajuizar a presente demanda judicial. 

II - DO DIREITO 

"Ir As partes contrataram, por meio de proposta que 

seria ratificada em instrumento definitivo, a cessão de direitos de uso e 

fruição de loja.de  centro de compras, ainda em fase de projeto. 

Contudo, até a presente data, não, foi dado Miei 

às obras para implantação do "Shopping Eldorado Pamplona" 
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tampouco assinado o instrumento definitivo, motivo este que ensejou, por 

parte da autora, o não pagamento das parcelas avençadas, o que se 

encontra em conformidade com o "caput" do artigo 1.092 do Código Civil. 

Frise-se que há fortes indícios de que obra de 

responsabilidade da ré jamais será iniciada, porquanto, e já passados 

cerca de 21 meses desde a entrega do sinal, o imóvel que, em tese, deveria 

ser instalado o Shopping abriga, atualmente, um supermercado da rede 

..à.Carrefour. 

Trata-se, portanto, de descumprimento, por parte 

da ré, do que foi contratado, uma vez que o pagamento só se daria no caso 

de efetiva implementação do empreendimento, o que não ocorreu até o 

presente momento. 

Houve, dessa forma, rompimento do contrato de 

cessão, que.  acarreta a obrigação da ré em devolver a quantia paga a título 

de arras confirmatórias. 

9.14  
111 — DO PEDIDO 

Pelo exposto, requer-se seja determinada a citação 

pessoal da empresa ré, o que deverá se dar por meio de Oficial de Jus 
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.Do'D3  

para, querendo, apresentar a defesa cabível, sob pena de não o fazendo 

sofrer os efeitos da revelia, e acompanhar o presente feito até seus 

ulteriores termos, quando, então, deverá ser julgado inteiramente 

procedente, para o fim de decretar a rescisão do contrato e a conseqüente 

devolução da quantia paga pela autora a título de sinal, que monta em R$ 

15.555,30 (quinze mil quinhentos e cinqüenta e cinco reais e trinta 

centavos), sobre a qual deverá incidir juros e correção monetária, contados 

ambos a partir da data de pagamento. 

Requer-se, ainda, seja a ré condenada a pagar 

custas, despesas processuais e honorário advocatícios. 

11110 
Requer-se provar o alegado por todas as formas 

em direito admitidas, em especial, pelo depoimento pessoal do 

representante legal da ré, sob pena de confissão, oitiva de testemunhas, 

perícias, pareceres e juntada de novos documentos. 

Nestes termos, dá-se à causa o valor de R$ 

15.555,30 (quinze mil quinhentos e cinqüenta e cinco reais e trinta 

f ille centavos). 
pede deferimento. 

São Paulo, 	de setembro de 1998. 

Priscila Av 
OAB/SP 147.562 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

27.q,  VARA CIVEL 

Proc. n2 2_655/98. 

Vistos. 

os. 

ARCO VERDE ALIMENTOS LTDA_ ajuizou 

ação ordinária contra VERPAR S.A_ visando a obter provimento 

jurisdicional que, declarando rescindido um contrato 

(proposta) de cessão de direito de uso de uma loja, condene-a 

a restituir-lhe. atualizadamente e com juros da. mora, a 

quantia de R$-15.555,30 recebida a titulo de sinal. 

Alegou, em resumo, que o contrato. 

versa a loja n2 501 do projetado e futuro "Shopping Eldorado 

Pamplona"; celebrado em 01.01.97 e posteriormente alterado. 

mas que "o empreendimento não vingou" porque até hoje nenhuma 

obra foi iniciada no local, onde, aliás, se localiza hoje 

empresa diferente do "Grupo Eldorado". 

A Ré 	foi citada e apresentou 

contestação (fls. 57/63). 

Argüiu, primeiro, preliminares de: a) 

ilegitimidade de parte porque, após cisão e outras alterações 

societárias o imóvel passou .a ser de propriedade da empresa 

Verparinvest, - pertencente a. outro grupo empresarial", com 

quem, aliás, iriam ser firmados os contratos definitivos: 

falta de interesse processual porque, nesses mesmos cont 

fls. 408



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

27.q VARA C/VEL 

Proc. n2 2.655/98. 

as partes submeter-se-iam ã arbitragem (Lei n2 9.307/66), 

vigorando, portanto, autêntica cláusula compromissória. 

Sustentou, no mérito, ser 

improcedente a ação porque não houve descumprimento algum, na 

medida em que as partes não ajustaram nenhuma data (apenas 

previram) para que as obras fossem iniciadas, as quais, aliás, 

se encontram em andamento. 

Veio réplica com pedido de imposição 

de pena à Ré por litigância de má-fé. 

Dizendo sobre provas (despacho de 

fls. 153), as partes manifestaram desejo de produzir orais e, 

ainda, de juntar documentos (fls. 154 e 156/157). 

Recebi, hoje, conclusos os autos. 

É o relatório. 

DECIDO.  

A questão a enfrentar é apenas de 

direito, Fazão pela qual passo ao julgamento sob conhecimento 

direto do pedido (art. 330, I, do Cód. de Proc. Civil), uma 

vez que os fatos da causa já estão bem demonstrados com 

documentos. 

Afasto, de pronto, as questes tidas 

por preliminares pela Ré em sua contestação. 

Com efeito, é 	a Ré sim 	parte 

legitima uma vez que não negou ter recebido o valor do sinal; 

pelo contrário, admitiu expressamente que, "ao início das 

gestões empresariais para a implementação do empreendimento" 

uma empresa "encarregada da comerCialização dos espaço.. 

("Zaremba") "recebeu algumas e poucas propostas" em seu 

fls. 409



Resumindo, as razoes trazidas na pea 

induzem, de modo algum, â alegaria improcedênci 

PODER JUDICIÁRIO 
SAO PAULO 

27q VARA CIVEL 

Proc. n2 2.655/98. 

Patente, 	assim, 	sua 	legitimação 

passiva, abstraída, até, a hipótese de que possa agir contra 

quem eventualmente lhe tenha causado prejuízo. 

Está presente, 	de outra sorte, o 

interesse processual: como a própria Ré reconhece, a cláusula 

compromissória de sujeiçao à arbitragem legal não chegou a ser 

formalizada, isto é, contratada não foi. 

O 	ajuizamento 	da 	ação, 

conseqüentemente, cristaliza direito constitucional da Autora. 

Ficam, 	pois, 	afastadas 	as 

preliminares. 

mérito, tenho que o pedida é de 

ser acolhido. 

É inadmissível que, decorridos mais 

	

de dois anos da proposta (f is. 15). a loja não tenha -sido 	 

entregue à Autora. 

Pior ainda: não serve como defesa 'a 

afirmação de que as partes não contrataram data para o início 

das obras ., na medida em que estar-se-ia em face de condição 

potestativa pura por excelência, isto é, o "dies a quo" do 

prazo de cumprimento da obrigaçao ficaria sob o exclusivo 

arbítrio da Ré isto é, para quando "eu quiser" ou "se eu 

quiser", na clássica definição do latino "si voluero". 

Agasalha-se a pretensão, portanto, 

embora sem imposição de pena por litigância de má-fé que no 

caso, não vejo tenha ocorrido:- o exame da contestação não faz 

pensar, em absoluto, no desbordamento dos limites éticos 

geralmente aceitos na dialética processual. 

defesa nao  
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paul°, 12 de março de 1.999. 

TARCISO BE 
'Luz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
SAO PAULO 

27...q VARA CIVEL 

Proc. n2 2.655/98. 

ação: a verdade é equivalem elas, na parte do mérito, a 

verdadeira confissão da mora, na qual, aliás, houve prévia 

constituição. 

ISTO POSTO e considerando o mais que 

dos autos consta, JULGO PROCEDENTE A AÇA0 e, declarando 

rescindido a proposta de cessão mencionada na petiçãO inicial; 

CONDENO a Ré a restituir à Autora a quantia de R$-15.555,20, 

monetariamente atualizada desde 17.02.97 (fls. 15) e com juros 

da mora desde a data da citação. 

CONDENO-A, ainda, 	no pagamento da 

taxa judiciária e dos honorários advocaticios dos patronos da 

Autora, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa: 

correção monetária desde os desembolsos a__ ajuizamento,--- 

respectivamente. 

Publique-se, registre-se, intimem-se 

e cumpra-se. 
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--a 

Darcy de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Flávio João Nesrailah 
Umberto Bara Bresolin 
Alexandre P. Samo 
Gina Marcia P. Pifaneli de Medeiros 
Daniela Poli Vlavianos 
Fernando Monteiro Scaff 
Andiara Afonso Brito 

ARRUDA MIRANDA 
ADVOGADOS  

Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512 - 7 1  And., Cj. 74, CEP 04530-000 
São Paulo - SP Tel/Fax: (011) 820 6948 

e-mail: warruda@mandie.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3' 
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. 

Cl)  OnLékuar . 

ib'çe~ 

n.° 99.881615-9 
Rito Ordinário  

OPTICAL SUNGLASSES LTDA.,  já qualificada, nos autos da 
AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL c/c INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS 
pelo PROCEDIMENTO ORDINÁRIO que move em face de VERPARINVEST S/A, 
feito que tramita perante este D. Juizo e respectivo cartório, vem respeitosamente à 
presença de V.Exa., tendo em vista a omissão  verificada na r. decisão de fls. 245/246, 
opor os presentes 

-s/ 

Da omissão verificada na decisão embargada 

1) Na r.decisão de fls. 245/246 ("despacho saneador") V.Exa. mui 
acertadamente houve por bem sanear o processo, rejeitando as preliminares argüidas 
pela Ré e designando Audiência de Instrução e Julgamento para 07 de julho p.p. 

2) Contudo, no que concerne à determinação  das provas a serem 
! 	 1 produzidas,  jnobstante ter a Autora requerido a produção de prova pericial de l  

'engenharia e prova pericial contábil  (fls. 241/242), a decisão ora embargada  
manifestou-se apenas sobre prova oral, omitindo-se acerca das provas periciaij  
requerida,  restando assim consignado (fls. 246, "in fine"): 

010 	 MBARGOS_DE_RECLARAÇÃd,  

Aik 	'ta forma dos arts. 535 e seguintes do CPC; pelos motivos de fato e de direito a seguir I" 
IP 	expostos: 

fls. 412



Darcy de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 

Flávio João Nesrallah 
Umberto Baru Bresolin 

Alexandre P. Sarno 
Gina Marcia P. Pifaneli de Medeiros 

Daniela Poli Vlavianos 

Fernando Monteiro Scaff 

Andiara Afonso Brito 

ARRUDA MIRANDA  
ADVOGADO 

Rua Dr. Rena10 Paes de Barros, 512 - 7 ,  And., Cj. 74, CEP 04530-000 
São Paulo - SP Tel/Fax: (011) 820 6948 

e-rnail: warruda@mandie.com.br  

"Assim sendo, dou por saneado o processo e abro dilação para colheita 
de prova oral, consoante a indicação feita pela partes. (..)" 

3) Note-se, por um lado, que o momento processual adequado para a 
determinação de todas as provas que serão produzidas no curso do processo é o do 
"despacho saneador" (decisão ora embargada), por força do disposto no art. 331, § 2° 
do CPC. 

Ademais, no que concerne à classificação dos meios de prova, não se 

depoimento 
que prova oral é ordinariamente compreendida como prova testemunhal e 

depoimento pessoal. 

4) No caso em tela, as provas periciais requeridas são 
úteis à confirmação dos  fatos  constitutivos do direito  da autora, conforme segue: 

Do cabimento dos presentes embargos 

5) De salda, cumpre observar que os presentes embargos são 
tempestivos, tendo em vista ter sido devolvido à Autora o prazo para se manifestar 
sobre a decisão ora embargada (em razão da indevida carga dos autos deferida aos 
Réus durante prazo comum para manifestação sobre o despacho saneador, 
impossibilitando o acesso da Autora a tal decisão) — cfr. fls 251 (publ. DOE 07/06/00). 

6) Ademais, a despeito da imprecisão da redação do artigo 535 do CPC, 
tranqüilo o entendimento doutrinário e jurisprudencial no sentido do cabimento de 
embargos de declaração contra decisões interlocutórias.  Neste sentido: 

"Para Pontes de Miranda e 1 C. Barbosa Moreira qualquer decisão 
judicial, seja interlocutória ou sentença, é suscetivel de embargos de 
declaração".(...) 

a) ?EWA PERICIAL DESXGEMMUI - para comprovar a alegação de que a 
construção do Shopping Center objeto do contrato firmado entre Autora e Ré está 
muito longe de ser concluída, demonstrando assim o inadimplemento culposo das 

obrigações da Ré; e  
13) 1)ROYPERLCIALWATÁM1 para apuração do quantum debeatur relativo 

aos lucros cessantes causados pelo inadim !emento da Ré, rova esta qu ,.. 
everá ser diferida parau momento de li uidação da sentença _Iliquidacão 
or orhigftonntol 
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Darcy de Arruda Miranda 

Waldir de Arruda Miranda Carneiro 

Flávio João Nesraliah 
Umberto Bera Bresolin 

Alexandre P. Sarno 
' Gina Marcia P. Pifaneli de Medeiros 

Daniela Poli Vlavianos 

Fernando Monteiro Scaff 

Andiara Afonso Brito 

Rua Dr, Renato Paes de Barros, 512 - 7 1  And., Cj. 74, CEP 04530-000 
São Paulo - SP Tel/Fax: (011) 820 6948 

e-mail: warruda@mandie.com.br  

ARRUDA MIRAND 
ADVOGADOS 

São Pa s,07dej tode2QOO. 

"Contra as decisões interlocutórias também poderão ser interpostos os 
Embargos de Declaração".(.) 
"Concluindo e sintetizando: todo e qualquer pronunciamento 

jurisdicional, seja sentença, seja acórdão, seja decisão interlocutória, 
seja despacho, está sujeito a embargos de declaração. Pouco importa o 
órgão jurisdicional de que emane. Pouco importa o grau de 
jurisdição." 
(Vicente Miranda, in Embargos de Declaração no Processo Civil 
Brasileiro, Ed. Saraiva, 1990, pp. 43/45, g.n.). 

"Ato judicial embargável. É a decisão interlocutória, a sentença e o 
acórdão tout court (.)" (Nelson Nery Jr. e Rosa W A. Nery, in 
Código de Processo Civil Comentado, RT, 1999, p.1045, g.n.) 

"(..) Tanto o ato judicial apelável como o agravável comportam 
embargos de declaração" (RSTJ 94/277, 97/277; RT 739/313; JTJ 
204/222, JTA 66/178, 114/55, 121/59; Lex-JTA 155/264, 161/73; RJ 
250/87; RJTAMG 65/56, RTJE 165/244); (Theotonio Negrão, in 
Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 30  Edição, 
Saraiva ,1999, nota 11e ao artigo 535). 

7) 	 Por fim, a omissão existente na decisão de fis 245/246, 
consistente na não manifestação sobre as provas periciais requeridas às fls. 
241/242, reclama o processamento e provimento dos presentes embargos. 

44104'8, 

Conclusão e Pedido 

  

Por todo o exposto, aguarda o embargante V. Exa. se digne de 

    

acolher os presentes Embargos e, suprindo a omissão acima apontada, ileterminar  
Imediata produção da prova pericial de eneenharia e diferir a produção da prova 
pericial contábil para eventual liQuidaçao de sentença, redesignando (se for o caso) a 
audiência de instrução e julgamento. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

UIVIBERTO BARA BRESOL1N 
OAB/SP 158.160 

EVrabloticawanNembdee12.doc 

3 
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auk_ 

Eu, 

Em 15 

CONCLUSÃO 

de 	junho 	de 2000, faço os 

presentes autos conclusos ao EM. Juiz de 

Direito Titu ar da 3g. Vara Cível Central Dr. 

LUIZ JiCO COSTA FERRARI. 

Eu, 	 (Rogerio Rodrigues Júnior), 

escr.subs 

Proc. ng 000.99.991615-9 

DAT A 
Em_ 	de 16 JUN2000  de 19_ 
recebi estes autos em 1 cartóri •  

subier 
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,jul 2000 	, R E c ,.fl 
Em _de  

eci 'recebi este: ,  11_11"..Y.- 

R -7 I r.) 	O 

o dou çé 	
r,Es,:-.a data, remeti 

"D' 	
............ 	.............. 

, à 	
2. C".. 	j iados 

;g 

_ ...... 	.... 	.......... 

Certiik,e 

Em_ 

Eu , ...... 	.... 

\let: ?rteh" 

C 	TIDA 

Certifico qty- o(a) 

de fls. 	 .0i publicaddal 

da Itty.tic.:,1 de 	1 JIM  

Em 	
rcilakte Tdtie f  • O referlio 

o 

9L2r.b 
Diário Oficiai 

	de 19 

r. subzer 

41/114JA D A 
Em 	 u 	f  
Junto a estes autos 

........... 

11—scr. stins.,-..z. 
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ULLA, HUCK, MALHEMOS, OTRANTO, RIBEIRO, CAMARGO E MESSINA 

ADVOGADOS 

FABIO DE CAMPOS LILLA 
ÁLVARO LUÍS FLEURY MALHEIROS 
ANTONIO JOSÉ RIBEIRO DA SILVA NETO 
PAULO DE LORENZO MESSINA 
LIGIA MAURA COSTA 
PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI 
MARIANA MACHADO CORTEZ 
ANTONIO SÉRGIO A. DE MORAES PITOMBO 
CAMILA SPINELLI GADIOLI 
ALDO DE CRESCI NETO 
FERNANDA PEREIRA LEITE 
ILANA MOLLER 
CARLA DE CAMILO 
ROGÉRIO CARMONA BIANCO 
RAFAEL URBANO GIMENES 
MARIA FERNANDA DE MEDEIROS REDI 
LIE UEMA DO CARMO 
CLÁUDIO MAURO HENRIQUE DAÓL10 
MARTA RODRIGUEZ DE ASSIS MACHADO 

HERMES MARCEL01-1UCK 
RAQUEL MARIA S.ARNO OTRANTO 

ESTELA L. MONTEIRO SOARES DE AMARO 
1NEZ AMARAL D SAMP 

	

CECILIA VIDIGAL MONTEIRO 	 05 

	

EDUARDO SEC 	HI 	HOZ 

	

MARCELO BATUÍRA DA C. LOS 	EDROSO 
LUCIANA VALVERDE GRINBERG 

LUIZ OTÁVIO R.FERREIRA 
FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO 

EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA 
THOIVIAZ HENRIQUE MONTEIRO WHATELY 

BARBARA ROSENBERG 
CAMILLA OSBORN GOMES NOGUEIRA 

ARTHUR BADIN 
DANIEL KREPEL GOLDBERG 

RICARDO FERREIRA DE MACEDO 
CRISTIANO DE SOUSA ZANETTI 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da MM. 3a Vara Cível do 

Foro desta Capital. 
'13 

CU,  

• 

Autos n° 99.881615-9 

VERPARINVEST S.A., nos autos da Ação Ordinário, 

que lhe move Optical Sunglasses Ltda., vem, respeitosamente, à presença de 

V.Excia., por seu advogado, com fundamento no art. 343, do Código de 

Processo Civil, requerer a intimação, por Oficial de Justiça,  da sociedade 

Autora, para prestar depoimento pessoal, em audiência de instrução e 

julgamento a realizar-se em 7 de julho de 2000, sob pena de confesso.  

Nestes termos, requer-se, ainda, a juntada da anexa guia de 

diligência de Oficial de Justiça, devidamente quitada, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 28 de junho de 2000. 

ar)11v /La 
Eduardo de Oliveira Li a 

OAB/SP n° 146.157 

Av. BRIG. FARIA LIMA, 1744, 6° ANDAR - 01451-001 SÁO PAULO - SP - ORP,sru 
FONE: 	1)3038-1000 - FAX: (11) 816-076Z E-MAIL ADVOGADOS@LHM.COM.BR  
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00 - CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 

ç coj -RAP"  
GUIA DE DEPÓSIR" FICIAIS DE :JUSTI'ÇA 

177917 ' 
F-W•c7--'cesso 

1 

8 81615-9 

R$ 7 2 7.4., 
Ano 

1999 

Comarca doa 

vaO Pátli16 1'  

cio 

Depositante/Remetente 

Verparinvest S.A. 
Finalidade 

ntral 

Nome das Pa 

ESTE DOCU ENTO EM 5 VIAS PRÓPRIO ARA 	 /i 
DEPÓSITO DE DESPESAS DE CONDUÇÃO DE OFICIAIS 	 7,74RD 017 
DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO CG 8/85. 

10/98 -L001 	Vias: t•-Banco (Branca) 2 -Depositante (Verde) 3' -Cartério/ProcesO(ggrgl i1PkOttrtóreatareitiOulDe -CORIIM Alisa DESsqjuS 7019{103- 

calma 
• N. • 

BANA.° 
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AVISO DE-  CRÉDITO 
, 

V 	 I 
Comunicamn ao Ofkial de Justiça Sr. 	 § 

á • 

RG 	 que o valor de 	f 	 , referente a esta guia, foi liberado a crédito 

de sua conta corrente, junto a NOSSA CAIXA- NOSSO BANCO S.A. - Unidade 

em 

Locai e Data Carimbo e Assinatura Autorizada do Cartório 
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LILLA, HUCK, MALHEIROS, OTRANTO, RIBEIRO, CAMARGO E MESSINA 

ADVOGADOS 
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Darey de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 

Flavio João Nesrallah 

Umberto Rara Bresolin 

Alexandre P. Sarno 
Gina Marcia P. Pifaneli de Medeiros 

õaniela Poli Vlavianos 

Fernando Monteiro Scaff 

Andiara Afonso Brito 

ARRUDA MIRANDA 
ADVOGADOS 

Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512 - 7 ,  A á., Cj. 74, CEP 04530-000 
São Paulo - Si' Tel/Fax: (01 ) 820 6948 

warruda@rnan e 'rn.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE D 	 ARA 
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA C 

n. 

-Cir 
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Autos n.° 99.881615-9 
Rito Ordinário 

-- ,_.'--- ,--. 	k.....: 

c ,,...... ..... 
r".. 	C) 

CD  
.....-...1 	r3 

t\h„) 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA.,  já qualificada, nos autos da 
AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL c/c INDENIZAÇÃO POR PERDAS E 
DANOS pelo PROCEDIMENTO ORDINÁRIO que move em face de 
VERPARI1VVEST S/A,  feito que tramita perante este D. Juizo, vem 
respeitosamente à presença de V. Exa., com fulcro nos artigos 407 e 412 § 1° do 
CPC, apresentar o ROL DE TESTEMUNHAS a serem ouvidas, 
independentemente de intimação, em audiência de instrução designada para 07 de 
julho de 2.000, às 14:00 hs.: 

1) Dr. ESTANISLAU VTTOLDO ZAREMBA, engenheiro, CREA 039461D; 
com endereço à Av. Paulista n° 810, 3° Andar, São Paulo — SP. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

8 de junho de 2.000. 

U ERTO BARA 	LroL 
OAB/SP 158.160 

PATRAMOTICAWANNPetprovas24oe 
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C R 	DÃO 
Certifico e do 3 fé que nest data. em cumpri- 

mento ao r d sparbo de fls. 	, expedi 

o 	  

conforme cc:.pi. que segue. 

En3  	1  3  MIL 2000 
Eu.   scr. subser. 

• it 
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PODER JUDICIÃRIO 
SÃO PAULO 

1 

JUÍZO DEDE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL CENTRAL D 

CARTÓRIO DO TERCEIRO OFÍCIO CÍVEL CENTRAL DA 

FÓRUM JOÃO MENDES JUNIOR 

PROCESSO N° 000.99.881615-9 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 
(depoimento pessoal) 

O Doutor LUIZ EURICO COSTA FERRARI, Meritíssimo Juiz 

de Direito da Terceira Vara Cível Central, da Comarca de SÃO PAULO - 

CAPITAL, na forma da lei, 

MANDA, a qualquer' Oficial de Justiça de sua jurisdição que, 

em cumprimento deste, expedido nos autos da Ação de rito ORDINÁRIO 

movida por OPTICAL SUNGLASSES LTDA. 
contra VERPARINVEST S/A. 

INTIME a requerente OPTICAL SUNGLASSES LTDA., na pessoa de seu 

representante legal o Sr.CARLOS REDOLFI THIAGO com endereço na Av. 

Roque Petroni Junior, 1089, loja 159, Morumbi, nesta Capital de São Paulo, para 

que, no dia 07 de julho de 2000, às 14h, compareça(m) à audiência de instrução e 

julgamento que realizar-se-á neste Juízo sito à Praça Dr. João Mendes, siri°, 60 

andar, salas 615/617 - Fórum João Mendes Jr., e nela preste(m) depoimento 

pessoal sobre os fatos narrados no processo em epígrafe, sob pena de se 

presumirem confessados os fatos cn si alegados, caso não compareça(m), ou 

comparecendo se recuse(m) a dep 

Cumpra-se, na forma e sob as pena 	ado e passado nesta cidade de São 

Paulo em 03 de julho de 2000. Eu 	 Per 	 ;-"Escrevente, 

digitei e providenciei a impressão. 	 igues Júnior), 

Escrevente - Chefe, conferi. E 	 Coelho), Escrivão- 

Diretor, subscrevi e assino por 

Oficial: 
Diligência fls. 299 

50.18.024 

fls. 423
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O b 	aPP 
PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL CENTRAL D 

CARTÓRIO DO TERCEIRO OFÍCIO CÍVEL CENTRAL D 

FÓRUM JOÃO MENDES JUNIOR 

PROCESSO N° 000.99.881615-9 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 
(depoimento pessoal) 

O Doutor LUIZ EURICO COSTA FERRARI, Meritíssimo Juiz 

de Direito da Terceira Vara Cível Central, da Comarca de SÃO PAULO - 

CAPITAL, na forma da lei, 

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, 

em cumprimento deste, expedido nos autos da Ação de rito ORDINÁRIO 

movida por OPTICAL SUNGLASSES LTDA. 
contra VERPARINVEST S/A. 

INTIME a requerente OPTICAL SUNGLASSES LTDA., na pessoa de seu 
representante legal o Sr.CARLOS REDOLFI THIAGO com endereço na Av. 

Roque Petroni Junior, 1089, loja 159, Morumbi, nesta Capital de São Paulo, para 

que, no dia 07 de julho de 2000, às 14h, compareça(m) à audiência de instrução e 

julgamento que realizar-se-á neste Juízo sito à Praça Dr, João Mendes, s/n°, 60 

andar, salas 6151617 - Fórum João Mendes Jr., e nela preste(m) depoimento 

pessoal sobre os fatos narrados no processo em epígrafe, sob pena de se 

presumirem confessados os fatos alegados, caso não compareça(m), ou 

comparecendo se recuse(m) a dep 

Cumpra-se, na forma e sob as pena 

Paulo em 03 de julho de 2000. E 

digitei e providenciei a impressão. 

Escrevente - Chefe, conferi. 

Diretor, spbcrevi e as 

Oficia!: 	ec-Ã4  
Diligência fls. 1299 

ado e p ado nesta cidade de São 

reira de Paiva), Escrevente, 

Rodrigues Júnior), 

ao- 
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21.6'42 	Ag- Unidade: 

) de 4,1400 O  

000.gl.m‘15-1 
PROCESSO n. 	  MO DE 

Autor: (.0 
Réu 	: 	  

CERTIDÃO 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça abaixo assinado, que 

em cumprimento ao mandado retro e sua respeitável assinatura,di 

rigi-me na /1-0'
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVE 
CENTRAL DA CAPITAL 

FORUM JOÃO MENDES JÚNIOR 

PROC. N 0  000.99.8816159 
AUTOR: OPTICAL SUNGLASSES LTDA 

RÉU: VERPARINVEST S/A 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

Aos 7 de Julho de 2000,   às 14 00 horas nesta cidade e 

Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na sala de audiências 

do Juízo de Direito da Terceira Vara Cível Central, sob a 

presidência do MU Juiz Titular, Dr. LUIZ EURICO COSTA 

FERRAR!, comigo, Escrevente-Chefe abaixo assinada, foi aberta a 

audiência de instrução e julgamento, nos autos da ação entre as 

partes supra referidas. Feito o pregão, constatou-se o seguinte 

comparecimento: os advogados das partes. Iniciados os trabalhos, 

rejeitada a conciliação, foi tomado o depoimento pessoal do autor 

e ouvida uma testemunha por ele arroladas. Não havendo outra 

s provas foi encerrada a instrução, após a desistência da 

perícia, feita pela autora à luz da voz dos advogados de ambas 

as partes de que o empreendimento não se concretizou até hoje, o 

que torna incontroverso esse fato. A pedido do advogado da 

autora, coma concordância dos advogados da parte adversa foi-

lhe concedido o quinquidio para a juntada de documentos. Após 

será dada vista a parte contrária e finalmente s7deJgnada 
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data para a entrega de memoriais.Nada mais. Eu, 

Chefe 	 iência encerrada às 14 38 horas. 

ADVOGAD S 

D DI EITO L 

 IÁÀJP 
PARTES 
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MM JUIZ DE D 

DEPOEN r' 

ADVOGAD 

PART S 

EITO 

PODER JUDiCIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL 
CENTRAL DA CAPITAL 

FORUM JOÃO MENDES JÚNIOR 

Proc. N° 000.99.8816159 

DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE 

(SR. CARLOS REDOLFI THIAGO, RG.4.805.405) 

Já qualificado nos autos. Inquirida pelo MM. Juiz de Direito, 

respondeu: o depoente firmou a proposta de fis.39 com os 

corretores que promoviam as vendas das lojas; o depoente pode 

esclarecer que as parcelas foram pagas até março de 1998; 

primeiramente a prova do pagamento eram feitas com as notas 

promissórias, subsürpemente contra recibo. Nada mais. Eu 

Esc.- efe, di 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL 
CENTRAL DA CAPITAL 

FORUM JOÃO MENDES JÚNIOR 

Proc. N° 000.99.8816159 
TESTEMUNHA DO AUTOR 

NOME: ESTANISLAU VITOLDO ZAREMBA 

FILIAÇÃO: VI TOLDO ZAREMBA E PERE BOUZAS ZAREMBA 

ESTCIVIL: CASADO 

PROFISSÃO: ARQUITETO 

DOMICÍLIO: RUA PRES CARLOS DE CAMPOS,110 

Às perguntas de costume, nada disse. Compromissada, advertida e 

inquirida pelo MM. Juiz de Direito, respondeu: o depoente fez o 

planejamento de construção do empreendimento e a aproximação 

dos compradores interessados nas lojas; para efeito de vendas a 

data de entrega das lojas, concluídas era novembro de 1997; 

parte das vendas foi realizada sem que a obra tivesse iniciado;. 

a obra não chegou a iniciar; em novembro de 1997 foram 

retomadas as vendas, com interveniência do BBA que anunciou 

sua inclusão no negocio para financiar a construção; o 

empreendimento consistia na transformação de um prédio erigido 

em um shopping ; esse transformação sequer se iniciou. 

Reperguntas: no momento em que O BBA interveio ficou 

estabelecido o mês de novembro de 1998 para a inauguração; 

isso foi objeto da propaganda de vendas; foram indeferidas a s 

seguinte s pergunta s do advogado da autora e do advogado da ré: 

qu c depoente e que grupo conduzia o 

empre imento? Inda erimento por_95e se trata de matéria de 

iâv 
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direito , já invocado no saneador..Nada mais. E 

digitei. 

Esc-Chee 

ta2, 

MM JUIZ DE DIREIT 

DEPOENTE 

ADVOGADO 

PARTES 
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ARRUDA MIR 
ADVOGA 

Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512 - 
São Paulo - SP Tel/Fax: ( 

e-mail: warruda@naan  

EP 04530-000 

Darcy de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Flávio João Nesrallah 
Umberto Bara Bresolin 
Alexandre P. Samo 

• Gila Marcia P. Pifaneli de Medeiros 
Daniela Poli Vlavianos 
Fernando Monteiro Scaff 
Andiara Afonso Brito 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3' 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. 

tf; 

C:2) 

Autos n." 99.881615-9 
Rito Ordinário 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA.,  já qualificada, nos autos da 
AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL c/c INDENIZAÇÃO POR PERDAS E 
DANOS pelo PROCEDIMENTO ORDINÁRIO que move em face de 
VERPARINVEST S/A,  feito que tramita perante este D. Juizo e respectivo cartório, 
vem respeitosamente à presença de V. Exa., com fundamento no artigo 397 do CPC, 
requerer a JUNTADA boas DOCUMENTOS EM ANEXO,  pelos motivos que 
seguem: 

1) Tendo em vista o fato da Ré ter impugnado a legitimidade das 
cópias autenticadas das notas promissórias pagas pela Autora à Ré (fls. 19/25) 
como instrumentos hábeis a gerar a presunção de pagamento de que trata o 
artigo 945 do Código Civil, a Autora requer ajuntada das vias originais (does 01 - 

A / 01-G anexos à presente) de tais notas promissórias, evitando assim 
desnecessárias discussões sobre a legitimidade de tal titulo. 

2) Ademais, em razão da relutância da Ré em curvar-se ao 
disposto no referido artigo 945 do Código Civil, e como contraprova ao argumento 
de que a Ré não recebeu pagamento algum, a Autora requer a juntada dos recibos 
de pagamento outorgados pela Ré VERPARIIVVEST S.A. (docs. 02 -A / 02 -D), 
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ARRUDA 
ADVO 

Rua Dr. Renato Paes de Barros, 5 
São Pauto - SP T 

e-mail: warru 

Cj. 74, CEP 04530-000 
) 820 6948 

die.com.br  

111M ERTO BARA BRESOL 
0A13/SP 158.160 

Darcy de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Flávio João Nesrallah 
Umberio Rara Bresolin 
Alexandre P. Sarna 
Gina Marcia P. Pifaneli de Medeiros 
Daniela Poli Vlavianos 
Fernando Monteiro Scaff 
Andiara Afonso Brito 

recibos referentes às 04 últimas notas promissórias; embora todas as 07 notas 
promissórias tenham sido pagas. 

3) 	 Por fim, requer a Autora a juntada de sentença prolatada pelo 
MM. Juízo da 29 Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital (doc. 
03), que, em ação idêntica à presente  (cfr. fls. 166/198 dos presentes autos), 
condenou a Ré VERPARINVEST S.A a restituir ao demandante (adquirente de 
ponto / locação no Shopping Center Eldorado Pamplona) a quantia que este havia 
pago, quantia esta, tal como nos presentes autos, representada por cheque nominal à 
VERPAR S.A. e Notas Promissórias emitidas em favor de VERPARINVEST S.A. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 07 de julho de 2.000. 

F:XTRABNOTICAWANNPetjuntdoes.doe 
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SHOPPING ELDORADO PAMPLONA 	LUC 423 No. 1/22 	 R$ 3,515.91 

15 Maio 1997 

PAGAREMOS POR ESTA ÚNICA VIA IDE NOTA PROMISS 	A 	VERPAR1NVEST S.A 
NTIA DE TRES MIL QUINHENTOS E QUINZE REAIS E -NOVE TA E UM CENTAVOS 

°fica Wanny 

Otica Wanny Ltda 
43.051.515/0005-57 

ES 

NO DIA DO VENCIMEN 

OU A SUA ORDEM AO 

VENCIMENTO 

FIA 

da Thiago 	 Esta Nota Pro s ia é reajustável pelo índice estipulado 
no Contrato de Cessão de Direito de Uso e Fruição  

Vani 

Doc 01-A fls. 435



SHOPPING ELDORADO PAMPLONA 	LUC 	No. 2/22 

VENCIMENTO 15 Junhol997 

E NO DIA DO VE CIMENTO PAGAREMOS POR ESTA ÚNICA VIA DE NOTA PROMISSÕRI À 
O OU A SUA ORD M A QUANTIA DE TRES MIL QUINHENTOS E QUINZE REAI NOV 

FIADORES 

O 
Otica Wanny Ltda 

.051,515/0005-57 

hia I eida Thiago Esta Nota From sária reajustava' pelo índice estipulado 
no Contrato de Ce • de Direito de Uso e Fruição a 
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SHOPPING ELDORADO PAMPLONA 	LUC 	No. 3/22 	 R$ 3,515.91 

Doc 01 -C VENCIMENTO 15 Julho 1997 

Imeida Thiago Esta Nota P miss ia é reajustável pelo índice estipulado 
no Contrato dè..Çe são de Direito de Uso e Fruição 

NO DIA DO VEN 'MENTO PAGAREMOS POR ESTA ÚNICA VIA DE NOTA PROMISS IA 

OU A SUA ORD A QUANTIA DE TRES MIL QUINHENTOS E QUINZE REÀ  SE NOV 
V T S.A 

M CENTAVOS 

Otica Wanny Ltda 
43.051.515/0005-57 

IADORES 
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' 	4 

R$ 3,515.91 SHOPPING ELDORADO PAMPLONA 	LUC 	No. 4/22 

Doc 01-D VENCIMENTO 15 Agosto 1997 

A À 	VERPARINVE T S.A 
E NOVENTA E UM CE TAVOS 

E NO DIA DO VE CIMENTO PAGAREMOS POR ESTA ÚNICA VIA DE NOTA PROMISSOR 
01'2 OU A SUA OR M A QUANTIA DE TIRES MIL QUINHENTOS E QUINZE REAI 

(f) 	 FIADORES 

O 
O_ 

Esta Nota PrortisMia é reajustáv pelo índice ipulado 
no Contrato de Cessão de Direito de Uso 	uição 

43.051.515/ 
Otica Wanny Ltd 

°doa Wanny 

DOI 7 

nia Imeida Thiago 
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1 . 

SHOPPING ELDORADO PAMPLONA 	LUC 423 No. 5/22 	 R$ 3,5 5.91 

< VENCIMENTO Doc 01-E 15 Setembro 1997 

NO DIA DO VEN 

OU ASUA ORD 

IMENTO PAGAREMOS POR ESTA ÚNICA VIA DE NOTA PROMISSÕRL À 	VERPARIN 
A QUANTIA DE TRES MIL QUINHENTOS E QUINZE REAIS E NOVE A E UM CENTAVOS 

°fica Wann FIADORES 

a_ Otica Wanny Ltda 
43.051.515/0005-57 

e da Thiago Esta Nota P?missári» é reajustaval pelo índice estiourado 
no Contrato de 	o de Direito de Uso e Fruição 
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SHOPPING ELDORADO PAMPLONA 	LUC 	No. 6/22 R$ 3,51 .91 

VENCIMENTO 15 Outubro 1997 Doc 01 -F 

OU A SUA OR M A QUANTIA DE TRES MIL QUINHENTOS E QUINZE REA E NOVENTA E U CENTAV• 
NO DIA DO VE CIMENTO PAGAREMOS POR ESTA ÚNICA VIA DE NOTA PROMISS A À 	VERPARINV 

'Uca Wann) 

°Lica Wanny Ltda 
43.051.515/0005-57 

Esta Nota Pr issári é reajustável peio índice estipulado 
no Contrato de e o de Direito de Uso e Fruição 
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VENCIMENTO 15 Novembro 1997 

, 

c 

Doc 01 -G 

72 
Otica Wanny Ltda 
3.051.515/0005-57 

Esta Nota Promi 	a é reajustável pelo índice estipulado 
no Contrato de Cessão de Direito de Uso e Fruição  

• • SHOPPING ELDORADO PAMPLONA 	LUC 	No. 7/22 

NO DIA DO VE CIMENTO PAGAREMOS POR ESTA ÚNICA VIA DE NOTA PROMISS6 IA A 	VERPARIN 
OU A SUA OR M A QUANTIA DE TRES MIL QUINHENTOS E QUINZE REAI E NOVENTA EU 

tica Wanny 

P
R

O
M

IS
S

Ó
R

IA
 

FIADORES 

eida Thiago 
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VERPARINVEST S.A. 

RUA MAUÂ, N. 1.110 - r ANDAR- SÃO PAULO- SP- CEP 01027-010 -TEL.; 227 211 k 

RECIBO 

VERPARINVEST S.A., com sede nesta 
Capital do Estado de São Paulo, na Rua Mauá, n° 1.110 - 3° andar, inscrita no 
C.G.C./M.F. sob n° 01.327.87510001-65, recebe nesta data de ÓTICA WANNY 
LTDA.., com domicilio nesta Capital do Estado de São Paulo, na Praça Leonor Kaupa, 
n°, 100 - Loja 265, inscrita no C.G.C./M.F. sob tf 43.051.515/0005-57 a quantia de R$ 
3.515,91 (Três Mil e Quinhentos e Quinze Reais e Noventa e Um Centavos), a parcela 
dE.-~3/22, referente ao contrato de cessão de direitos de uso e fruição, sendo 
representada por uma Nota Promissória, sendo que a mesma nesta data, está sendo dada 
como quitada. 

São Paulo, 15 de Agosto de 1997 

QA-49.6gt 4x 	(02 

1, 
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Doc O 

VERPARINIVEST S.A. 

RUA IVLAUÁ, N. 1110 - r ANDAR - SÃO PAULO - SP - CEP 01027-010 -TEL.: 227-52 

RECIBO 

dl"  
 VERPARINVEST S.A., com sede nesta 
Capital do Estado de São Paulo, na Rua Mauá, n° 1.110 - 3 0  andar, inscrita no 
C.G.C./M.F. sob n° 01.327.875/0001-65, recebe nesta data de ÓTICA WANNY 
LTDA.., com domicilio nesta Capital do Estado de São Paulo, na Praça Leonor Kaupa, 
no, 100 - Loja 265, inscrita no C.G.C./M.F. sob n° 43.051.515/0005-57 a quantia de R$ 
3.515,91 (Três Mil e Quinhentos e Quinze Reais e Noventa e Um Centavos), a parcela 
de n" .04/22, referente ao contrato de cessão de direitos de uso e fruição, sendo c-re> 
representada por uma Nota Promissória, a qual está sendo dada como quitada. 

bm." 

Cheque n° 30128-9 

010 	Banco Unibanco 
Agência: 0121 
cc: 113611-2 

1 

São Paulo, 15 de Setembro de 1997 

,NR uck T5- 102 D., 

fls. 444
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Doc 02-C 

FaT IBO 

I 

— 

VERPA1INVES-1 $.A., 

 1tdo 	c Srio 	u1o, n.í` 	 n° 1 110 - 39 "andai, •ii:is‘rita' 

v" 	 recebe nesta dai,. de ÓTICA MAN, 

N - • 	dpulio à-5 ties:ál Capital do 1:,stado de Sâo Paulo, na Ptaça Lekoor Kau 
I2M 1nscrfla r ••• C G.0 IM F sob n° 43.051.515/005-57  

(•• Quinhentos e Quinze Reais e Noventa, e uin Centavosi, a i$rccI 4_ 

•1' 	r,-terc 	ac,  contrato de. s'essão de direitos de uso e nuição., 
nfbi cr unIN Nota Promissória, a dual está sendo dada ...")nio tiiiitada. 

• '1 	1 , 

Sb Paulo, 15 de(.ubrodç F)97. 

yER ART1ViV rE T S.A. 

.35 	 • I 

r  

:1 :"  
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VERPARINVEST S.A. 

RUA MAUÁ, N. 1.110- 3 .  ANDAR - SÃO PAULO - SP - CEP 010274110 - TEL 227-5211 

Doc 02-D 

RECIBO 

VERPARINIVEST S.A., com sede nesta 
Capital do Estado de São Paulo, na Rua Mauá, tf 1.110 - 3° andar, inscrita no 
C.G.C./M.F. sob n° 01327.87510001-65, recebe nesta data de ÓTICA WANNY 
LTDA.., com domicilio nesta Capital do Estado de São Paulo, na Praça Leonor Kaupa, 
n°, 100 - Loja 265, inscrita no C.G.C./M.F. sob e 43.051.51510005-57 a quantia de R$ 
3.515,91 (Três Mil e Quinhentos e Quinze Reais e Noventa e Um Centavos), a parcela 
de n° 07/22, referente ao contrato de cessão de direitos de uso e fruição, sendo 
representada por uma Nota Promissória, a qual está sendo dada como quitada. 

São Paulo, 19 de Novembro de 1997 

• 
Cheque n° 203404 
Banco Banespa 
Agência: 0114 
s.ç: 03-07514-4 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

  

 

Á 

PODEI JUDICIAL. 
SAI PALA 

29a. VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO 
Processo no. 000.98.055737-2 

Vistos, etc 

•It 

NEW DIAMOND TRANSITÓRIOS LTDA. ajuizoü AÇÃO' 

DE RITO ORDINÁRIO contra VERPARINVEST S/A, dizendo que firmou com 

esta contrato, segundo o qual a requerida cedia-lhe o direito de uso e fruição d‘r 	•.' 
	 , 

uma loja no Shopping Eldorado Pamplona Jardins, a ser construido. o 

entanto, o autor já pagou á requerida o valor de R$-26.861,45, e não se deu 
- 

início a qualquer obra, razão porque pretende seja declarado rescin ido o 

eitik contrato, condenada a requerida na devolução do valor recebid mais 

consectários. Com  a inicial (fls. 214), juntou documentos (fls. 5/17). 

A requerida contestou (fls. 29/35), levantando pr liminares 

41 e rebatendo o mérito; juntou documentos (fls. 36/54). Houve réplica ( s. 56/61). 

Designada audiência na forma do artigo 331 do CPC. (fls. 67), esta realizou-se 

(fls. 68), sem conciliação. Deferida prova pericial (fis. 70/ o os autos o 

respectivo laudo (fls. 80/84), com anexos (fls. 85/99).: 

Encerrada a instrução (fls. 113), 	artes apresentaram 

memoriais (fis. 115 e 119), examinando as provas pro 	das e reiterando seus 

anteriores pontos de vista. 

E' O RELATÓRIO. 

PASSO A DECIDIR. 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

PODEI IODICIASII 
SÃO PARO 

29a. VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO 
Processo no. 000.98.055737-2 

P. R. I. 

A contestação pretende investir contra o direito da autora, 

alegando que este estaria obstado ante a existência de um contrato de locação, 

argumento sem qualquer fundamento, tendo em vista que inexiste a loja sobre a 

qual houve o contrato. 

O simples fato de o contestante alegar que o autor nada 

, poderia cobrar, uma vez que não há prazo para início ou término das obras do ido  

lik 	shopping, já demonstra a falta de razão da requerida. Pois, se assim fosse, 

tratar-se de cláusula potestativa, portanto nula e que não pode r oposta ao 

8 aderente. 

De qualquer forma, a prova pericial de ou demonstrado 

que o autor não deu sequer início às obras, descumprins. assim o contrato 

firmado, razão pela qual o mesmo será declarado escindido, sendo o 

contestante obrigado a devolver os valores recebidos. 

Pelo exposto, julgo procedente presente ação, declarando 

rescindido o contrato e condenando a requerida a evolver ao autor o valor de 

R$-26.861,45, corrigida a partir de cada desemb Iso, mais juros legais a partir 

da citação, custas judicias e despesas periciais corrigidas, respondendo ainda 

por honorários advocatícios, fixados em vinte • . r cento do valor final do débito. 

São Paulo (SP), 9 e maio de 2000 

Manoel Justino zerra Filho 

Juiz de Di ito 

fls. 449
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FABIO DE CAMPOS LILLA 
ÁLVARO LUfS FLEuRY MALHEIROS 
ANTONIO JOSÉ RIBEIRO DA SILVA NETO 
PAULO DE LORENZO MESSINA 
LIGIA MAURA COSTA 
PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI 
MARIANA MACHADO CORTEZ 
ANTONIO SÉRGIO A. DE MORAES PITOMBO 
CAMILA SPINELLI GADIOLI 
ALDO DE CRESCI NETO 
FERNANDA PEREIRA LEITE 
ILANA MCILLER 
CARLA DE CAMILO 
ROGÉRIO CARMONA !MANCO 
RAFAEL URBANO GIMENES 
MARIA FERNANDA DE MEDEIROS REDI 
LIE UEMA Do CARMO 
CLÁUDIO MAURO HENRIQUE DAOLIO 
MARTA RODRIGUEZ DE ASSIS MACHADO 

HERMES MARCELO HUCK 
RAQUEL MARIA SARNO OTRANTO 

ESTELA L. MONTEIRO SOARES DE CAMARGO 
INEZ AMARAL DE SAMPAIO 

CECILIA VIDIGAL MONTEIRO DE BARROS 
EDUARDO SECCHI MUNHOZ 

MARCELO BATufRA DA C. LOSS° PEDROSO 
LUCIANA VALVERDE GRINBERG 

LUIZ OTÁVIO R.FERREIRA 
FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO 

EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA 
THOMAZ HENRIQUE MONTEIRO WHATELY 

BARBARA ROSENBERG 
CAMILLA OSBORN GOMES NOGUEIRA 

ARTHUR BADIN 
DANIEL KREPEL GOLDBERG 

RICARDO FERREIRA DE MACEDO 
CRISTIANO DE SOUSA ZANETTI 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da MM. 3' Vara Cível 
do Foro desta Capital. 

2; 

Autos n° 99.881615-9 

VERPARINVEST S.A., nos autos da Ação pelo 

Procedimento Ordinário, que lhe move Optical Sunglasses Ltda., vem, 

respeitosamente, à presença de V.Excia., por seus advogados, em 

atenção ao r. despacho publicado em 20 de julho de 2000, manifestar-

se acerca da petição e documentos de fls. 310/324. 

1. 	Antes de comentar, mais detidamente, os 

documentos colacionados pela sociedade Autora, a Ré pede venia para 

chamar a atenção de V.Excia. para um fato que não pode passar 

desapercebido por este MM. Juízo. Os documentos juntados pela  

sociedade Autora não são novos, contrariam os arts. 396 c.c. 397, do  

Código de Processo Civil, e, portanto, devem ser desentranhados. 

Av. BRIG. FAMA UMA, 1744, G° ANDAR - 01451-001 SÃO PAULO - SP - BRASIL 
FONE: (11)3038-1000 - FAX: (11) 816-0762 - E-MAJL ADVOOADOS@LHM.COM-ER 
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ADVOGADOS 

2. Como se sabe, no processo, há hora para tudo, 

cada ato processual deve ser feito em seu tempo e modo. Do contrário, 

em lugar do ordenamento programado, veríamos o processo abrigar 

formas tumultuárias de procedimento, impedindo o seu 

desenvolvimento normal e regular. Seria o caos contra a administração 

da justiça - o que deve ser rechaçado. 

3. Feitas 	essas 	iniciais 	e 	necessárias 

considerações, a Ré passa a comentar, um a um, os documentos 

apresentados pela sociedade Autora, demonstrando que não se tratam 

de documentos novos. 

4. No que toca aos documentos de fis. 312/318 

(originais das cópias das notas promissórias juntadas com a inicial), 

vale mencionar que, ao contrário do aduzido pela sociedade Autora, a 

Ré não impugnou a autenticidade das cópias juntadas às fls. 19/25. 

Afirmou, tão-somente, e no momento processual pertinente - 

contestação - que a sociedade Autora não comprovou qualquer 

pagamento à Ré. 

.114 	
5. 	Aliás, cumpre ressaltar que, quer as cópias 

*Ir 

	

	autenticadas, quer os originais das notas promissórias, só representam 

garantia de pagamento, não comprovando quitação junto à Ré de 

qualquer quantia ou presunção de pagamento 1 . 

1  A respeito do tema, abordado nas razões de agravo, cuja cópia está acostada ás fls. 
273/277, confira-se: Rubens Requião, Curso de Direito Comercial, 2° vol., 19 ed., São 
Paulo, Saraiva, p. 350; Tullio Ascarelli, Teoria Geral dos Títulos de Crédito, Campinas, RED, 
1999, p. 237; Pontes de Miranda, Tratado de Direito Cambiário, vol. II, 2' ed., São Paulo, 
Max Limonad, 1954, p. 225; Roberto Barcellos de Magalhães, Tratado de Direito Cambiário, 
1° vol., 2' ed., São Paulo, Jurídica Universitária, 1972, p. 280. 

2 
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ADVOGADOS 

6. 	Superadas 	diversas 	manifestações 2 , 	a 

sociedade Autora, após a audiência de instrução e julgamento, num 

lance digno de repreenda, traz aos autos documentos (fls. 319/322) 

que sabe não serem novos, e cujo desentranhamento é de rigor. 

64# 

7. Esses documentos, Excia., como se disse, não 

são novos e não podem ser apresentados nesse momento processual 

com o fundamento de "contraprova ao argumento de que a Ré não 

recebeu pagamento algum". Essa hipótese, imaginada pela sociedade 

Autora, não está prevista na Lei Processual. 

8. Como apontado por Pedro Leonel Pinto de 

Carvalho, "em regra, o momento processual de produção da prova 

documental será, para o autor, quando da petição inicial, quer se trate de 

simples documentos destinados a provar-lhes as alegações (art. 396) ou, 

com maior vigor, quando se trate de instituir a peça vestibular com os 

documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283)"3 . 

9. Moacyr Amaral Santos, de seu turno, 

esclarece as exceções cabíveis à regra tratada acima, que, claramente, 

11, 	

não autorizam a conduta da sociedade Autora: 

"DOCUMENTOS ADMISSÍVEIS DEPOIS DA INICIAL OU DA 

RESPOSTA — A regra é que os documentos sejam 

oferecidos comj a inicial ou com a resposta (art. 

396). A regra, entretanto, comporta exceções. (...) 

Duas dessas exceções são agasalhadas no art. 397, 

que permite a juntada de documentos novos, 

2  Após a inicial e contestação, a sociedade Autora manifestou-se seis vezes nos autos: fls. 
109/137, 241/242, 247/248, 294/296 e 300. 

3  RBDP 11:215. 

3 
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ADVOGADOS 

quando destinados: a) a fazer prova de fatos 

ocorridos depois dos articulados; b) a se 

contraporem a documentos produzidos nos 

autos"4 . 

10. Como se vê, Excia., não pode a sociedade 

Autora trazer aos autos, nesse momento, os documentos de fls. 

319/322 — "recibos" - até porque indispensáveis à propositura dessa 

ação. Essa documentação não se destina a fazer prova de fatos novos, 

tampouco se contrapõe a documentos produzidos pela Ré. 

11. Longe de um panegírico ao formalismo, o que a 

Ré pretende é que, depois de mais de dois séculos, seja repetida, sob a 

luz contemporânea, a sábia lição de Jhering: 'Inimiga jurada do 

arbítrio, a forma é irmã gêmea da liberdade. Format dat esse res. 

12. E nem se diga, como certamente o fará a 

Autora, que a concordância da Ré, na audiência de instrução e 

julgamento (fls. 305), em relação à apresentação de documentos, 

possibilitaria a juntada de qualquer documento. Essa concordância, 

Uri como não poderia deixar de ser, se deu com espeque nas regras 

• 1110 

	

	processuais vigentes, ou seja, única e exclusivamente em relação a 

documentos novos. 

13. De mais a mais, esses parcos documentos (fls. 

319/322), acerca dos quais pesam sérias dúvidas de licitude, não se 

prestam ao fim que, supostamente, se destinam. Isto porque: ( i ) 

quem firma esses "recibos" não tinha poderes para, isoladamen te, 

4  Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, vol. IV, 2 ed., Rio de Janeiro, 1977, p. 
250. 

5  Rudolf von Jhering, L'Esprit du Droit Romain, trad. O. de Meulenaere, 3' ed., Paris, 
Chevallier-Marescq, 1886, vol. III, g. 164. 

4 
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ADVOGADOS 

representar a sociedade Ré, e ( ii ) não foram juntados todos os 

"recibos" das parcelas alegadamente pagas, sendo que alguns 

encontram-se rasurados, o que comprova, a bem da verdade, a 

ausência de pagamentos. 

14. Além disso, Excia., a sociedade Autora parece 

esquecer-se, convenientemente, do quanto disposto na Cláusula 

Quinta, do contrato de cessão de direito de uso e de fruição firmado 

com a Ré (fls. 77): 

"No caso de atraso no pagamento de qualquer 

das parcelas por mais de 30 (trinta) dias, é 

facultado à Cedente, à sua única e exclusiva 

opção, considerar rescindido, de pleno 

direito, por inadimplemento da Cessionária, o 

pacto, com vencimento antecipado de todo o 

saldo devedor, com as cominações referidas 

na cláusula quarta para as parcelas em mora". 

15. Como confessado na • ro ria inicial fls. 4 

40), não foram pagas parcelas acordadas.  O inadimplemento, 

segundo a sociedade Autora, teve inicio em dezembro de 1997. 

16. O que se nota, sem esforço, é que a presente 

ação não passa de uma tentativa de contrapeso ao direito da Ré de 

fazer valer o quanto disposto na Cláusula Quinta. Nada mais, nada 

menos. 

17. Por fim, a sociedade Autora ainda traz aos 

autos cópia reprográfica de sentença proferida em processo entre a Ré 

e outro lojista (fls. 323/324). Inobstante sentenças proferidas em 

5 
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ADVOGADOS 

outros processos não terem força vincu1ativa 6, a sociedade Ré, 

também, trouxe à colação cópia de sentença que demonstra que os 

pagamentos não lhe eram dirigidos (fls. 290/293). 

18. Pelo 	exposto, 	Excia., 	requer-se, 

respeitosamente, com fundamento nos arts. 396 c.c. 397, do 

Código de Processo Civil, o desentranhamento dos documentos de 

fls. 312/322, na medida que apresentados extemporaneamente. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 24 de julho de 2000. 

Eduardo de Oliveira Li a 

OAB/SP n° 146.157 

Luiz Fe 	Pereira Gomes Lopes 

OAB/SP n° 86.479-E 

6 Ap. 201.953-6, Rel. Demóstenes Braga, 2° TAC, 7' C., j. 5.2.87, RT 618:150. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3 VARA CÍVEL 
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. 

Autos n.° 99.881615-9 
Rito Ordinário 

São Paulo, 04 de Agosto de 2.000. 

J trj A-CL. 
EDUARDO DE OLIVEIRA L 

OAB/SP 146.157 
(pela Ré) 

UMBERTO BARA B 1 SOLIN 

OAB/SP 158.160 
(pela Autora) 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA.  (Autora), e VERPARINVÜT S/A  
(Ré), já qualificadas, cada qual por seu advogado, nos autos da AÇÃO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL c/c INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS pelo PROCEDIMENTO 
ORDINÁRIO em epígrafe, feito que tramita perante este D. Juízo e respectivo cartório, vêm 
respeitosamente à presença de V. Exa. expor e ao final requerer o quanto segue: 

1) Tendo em vista a fixação do prazo de 20 (vinte) dias para a entrega dos 
Memoriais (fls. 332), através de despacho publicado no DOE de 03/08/2000, 
convencionam as partes que a Autora terá vista dos autos fora de cartório a partir da 
presente data, devendo restitui-los até às 12h0Omin do dia 14 de agosto p.f., no 3° 

1101 	
Oficio Cível do Foro Central desta Comarca. 

2) Por seu turno, a Ré terá vista dos autos fora de cartório a partir das 
13h0Omin do dia 14 de agosto p.f., devendo restituí-los até o dia 23 de agosto p.f. 

Ambos os Memoriais poderão ser protocolados até o dia 23 de agosto p.£ 

Termos em que, 
Pedem deferimento. 

FATRABNOTICAWAMPetprazomemoriais.doe 
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Em  aq 	de 	oR 	de 
2000, 	junto 	a 	estes 
autos 	9-  

que seguem. Eu, 	 , 
Lídia 	Pereira 	de 	Paiva, 
escrevente, subscrevi. 
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São Paulo, 21 de agosto de 2000. 

3‘ 3 0-/ • LILLA, HUCK, MALHEIROS, OTRANTO, RIBEIRO, CAMARGO E MESSINA 

ADVOGADOS 

FABIO DE CAMPOS ULLA 
ÁLVARO LUES FLEURY MALHEIROS 
ANTONIO JOSÉ RIBEIRO DA SILVA NETO 
PAULO DE LORENZO MESSINA 
LIGIA MAURA COSTA 
PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI 
MARIANA MACHADO CORTEZ 
ANTONIO SÉRGIO A. DE MORAES PITOMBO 
CAMILA SPINELLI GADIOLI 
ALDO DE CRESCI NETO 
FERNANDA PEREIRA LEITE 
ILANA MOLLER 
CARLA DE CAMILO 
ROGÉRIO CARMONA ESTANCO 
RAFAEL URBANO GIMENES 
CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA NETO 
DANIEL KREPEL GOLDBERG 
RICARDO FERREIRA DE MACEDO 
CRISTIANO DE SOUSA ZANETTI 
GABRIELA DE MAGALHÃES GABRIEL 

HERMES MARCELO HUCK 
RAQUEL MARIA SARNO OTRANTO 

ESTELA L. MONTEIRO SOARES DE CAMARGO 
INEZ AMARAL DE SAMPAIO 

CECILIA VIDIGAL MONTEIRO DE BARROS 
EDUARDO SECCHI MUNHOZ 

MARCELO BATUÍRA DA C. LOSSO PEDROSO 
LUCIANA VALVERDE GRINBERG 

LUIZ OTÁVIO R.FERREIRA 
FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO 

EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA 
THOIVIAZ HENRIQUE MONTEIRO WHATELY 

BARBARA ROSENBERG 
CAMILLA OSBORN GOMES NOGUEIRA 

ARTHUR BADIN 
MARIA FERNANDA DE MEDEIROS REDI 

LIE UEIVIA DO CARMO 
CLÁUDIO MAURO HENRIQUE DADLIO 

MARTA RODRIGUEZ DE ASSIS MACHADO 

Ir 
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da MM. 3 Vara Cível do 

Foro desta Capital. 

, 

Autos n' 99.881615-9 

1 
VERPARINVEST S.A., nos autos da Ação pelo 

Procedimento Ordinário, que lhe move Optical Sunglasses Ltda., vem, 

respeitosamente, à presença de V.Excia., por seu advogado, oferecer o anexo 

Memorial, com os fundamentos pelos quais entende seja a presente 

demanda extinta sem apreciação do mérito ou, o que se requer 

subsidiariamente, seja decretada sua integral improcedência. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Eduardo dede Oliveira Lima 

OAB/SP n° 146.157 

Av. BR/G. FARIA LIMA, 1744, 60  ANDAR - 01451-001 SÃO PAULO - SP - BRASIL 
FONE: (11)3038-1000 - FAX: (11)816-0762 - 	 ADVOGADOS@LHM.COM .OR 
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ADVOGADOS 

MEMORIAIS DA RÉ 

1. - A sociedade Autora ajuizou Ação de Rescisão Contratual 

c/c Indenização por Perdas e Danos pretendendo: ( 1 ) a rescisão dos 

contratos celebrados; ( ) a restituição do sinal e das parcelas que alega ter 

pago; ( 	) indenização pelo que teria deixado de lucrar, e (iv) indenização 

por danos morais. 

2. - Excia., a questão trazida aos presentes autos é muito 

simples e não requer maiores digressões para constatar-se que a demanda 

proposta pela sociedade Autora não reflete a verdade. 

3. - A inicial faz esvanecer personalidades jurídicas 

inteiramente distintas, mistura deveres e obrigações, generaliza 

responsabilidades, esconde-se, enfim, sob a universalidade que criou. Isso 

tudo com um único propósito, que se verá mais adiante. 

4. - Na consecução do empreendimento Shopping Eldorado 

Pamplona, do qual a Ré foi parte, havia o envolvimento de outras empresas. 

Dentre essas empresas, destaca-se a Zaremba Arquitetura e Planejamento 

S.C. Ltda., que não tem e nunca teve poderes para receber, dar quitações, 

contratar ou assinar propostas em nome da Ré. 

5.- Esta empresa foi contratada por Verpar S.A. (fls. 79/90), 

para comercializar as lojas de futuro Shopping. Assim, exercendo sua 

atividade, Zaremba Arquitetura e Planejamento S. C. Ltda. firmou, em 

fevereiro de 1.997, o Quadro de Proposta de fls. 17 com óticas Wanny 

Ltda.. 
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ADVOGADOS 

6. - De outro lado, em 10 de março de 1.997, a Ré contratou 

com óticas Wanny Ltda. a locação de loja em Shopping e o uso e fruição 

da estrutura e equipamentos respectivos. 

7. Posteriormente à celebração dos contratos com a Ré, a 

Óticas Wanny Ltda. cedeu à Autora os direitos e obrigações da proposta 

firmada com terceiro.  Isso mesmo, Excia., a proposta, e não os contratos 

firmados com a Ré. 

8. - Note, Excia., não há qualquer menção ã Ré no 

instrumento de cessão (fls. 26/36), tampouco aos contratos firmados entre 

a Ré e óticas Wanny Ltda.. Não há como considerar válido esse contrato 

em relação à Ré, ainda mais quando não foi feita qualquer prova da 

necessária e indispensável anuência da Ré à aventada cessão da 

posição contratual. 

9. - Para "regularizar" essa cessão de direitos e obrigações 

(cessão da posição contratual) - acerca da qual a Ré expressamente se 

opõe, a Autora firmou proposta com Zaremba Arquitetura e Planejamento 

S.C. Ltda.. Segundo procura fazer valer a Autora, essa proposta seria, 

obrigatoriamente, um aditamento aos contratos firmados com a Ré !!! Ora, 

se se procurava regularizar essa cessão, deveria procurar a Ré, jamais 

terceiro que não tem poderes para representar a Ré, além de fazer expressa 

menção no documento de "regularização". 

10. - Quanto a esse ponto, pode-se concluir que os contratos 

foram firmados pela Ré com Óticas Wanny Ltda.. A aventada cessão foi da 

proposta firmada com terceiro e não contou com a necessária anuência 

da Ré. Assim, não pode, por óbvio, tal cessão surtir efeitos para a Ré, o que 

leva, necessariamente, à decretação de ilegitimidade ativa da sociedade  

Autora. 

3 

fls. 465



LILLA, HUCK, MALHEIROS, OTRANTO, RIBEIRO, CAMARGO E MESSINA 

ADVOGADOS 

11. - De mais a mais, a Ré é parte ilegítima para figurar no 

pólo passivo da presente demanda, pois não recebeu qualquer das parcelas 

previstas. Aliás, cumpre ressaltar que, quer as cópias autenticadas juntadas 

pela Autora, quer os originais das notas promissórias, só representam 

garantia de pagamento, não comprovando quitação junto àRé de qualquer 

quantia ou presunção de pagamento. 

12. - Ainda que superadas as preliminares de ilegitimidade 

ativa e passiva apontadas, a presente ação não pode prosperar. A sociedade 

Autora baseia a sua pretensão em suposto inadimplemento da Ré. Essa 

hipótese, contudo, resta totalmente rechaçada. 

13. - Para verificar a ocorrência de dano material, deve-se, 

primeiramente, analisar a relação contratual entre Autora e Ré, se, de fato, 

superadas as preliminares. Os contratos firmados (fls. 72/78) estipulam que 

a Óticas Wanny Ltda. deveria pagar os preços contratados, sendo que a Ré 

ficaria obrigada a locar loja e ceder o direito de uso e fruição do Shopping. 

Com  efeito, são contratos de natureza nitidamente bilateral. 

14. - Como se sabe, nos contratos dessa natureza, nenhum 

dos contratantes pode, antes de cumprida sua obrigação, exigir a do outro. 

Nessa hipótese, tem direito a invocar a exceção de contrato não cumprido. 2 

o que determina o comando do art. 1.092, do Código Civil. De fato, a Ré tem 

direito a opor a exceptio non adimplenti contractus. 

15. - Assim, uma vez estabelecida a sucessividade do 

adimplemento, o contraente que deve satisfazer a prestação antes do outro 

não pode recusar-se a cumpri-la sob a conjectura de que este não satisfará à 

que lhe corre (Orlando Gomes, Contratos, 18' ed., Rio de Janeiro, Forense, 

1998, p. 91). 

16. - Deste modo, Excia., o que restou comprovado nos autos, 

de forma precisa e inequívoca, foi o inadimplernento da Autora. Como 

4 
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confessado na própria inicial (fls. 4 e 40), não foram pagas parcelas 

acordadas.  O inadimplemento, segundo a sociedade Autora, teve inicio em 

dezembro de 1997. 

17. - O que se nota, sem esforço, é que a presente ação não 

passa de uma tentativa de contrapeso ao direito da Ré de fazer valer o 

quanto disposto na Cláusula Quinta (fls. 77) 1 . Nada mais, nada menos. 

18. - Assim, Excia., não se pode reconhecer Responsabilidade 

Civil da Ré, pois a Autora sequer se digna comprovar os danos que teria 

sofrido. O pretenso dano estaria consubstanciado na quantia que teria pago 

à Ré, muito embora não demonstrado qualquer pagamento e confessado o 

inadimplemento. 

19. - Num lance digno de repreenda, a sociedade Autora, após 

a audiência de instrução e julgamento, traz aos autos documentos (fls. 

319/322). Esses documentos devem ser desentranhados. A uma, porque 

indispensáveis à propositura da ação. A duas, porque não se tratam de 

documentos novos. Essa documentação não se destina a fazer prova de 

fatos novos, tampouco se contrapõe a documentos produzidos pela Ré. 

20. - Além disso, esses parcos documentos (fls. 319/322), 

acerca dos quais pesam sérias dúvidas de licitude, não se prestam ao fim 

que, supostamente, se destinam. Isto porque: ( i ) quem firma esses 

"recibos" não tinha poderes para, isoladamente, representar a sociedade Ré, 

e ( ii ) não foram juntados todos os "recibos" das parcelas alegadamente 

"No caso de atraso no pagamento de qualquer das parcelas por mais de 30 (trinta) 

dias, é facultado à Cedente, à sua única e exclusiva opção, considerar rescindido, de 

pleno direito, por inadimplemento da Cessionária, o pacto, com vencimento 

antecipado de todo o saldo devedor, com as cominações referidas na cláusula quarta 

para as parcelas em mora". 

5 
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pagas, sendo que alguns encontram-se rasurados, o que indica, a bem da 

verdade, a ausência de pagamentos. 

21. - No que diz respeito à alegada publicidade vinculante, 

vale um parênteses. A idéia de que a publicação de fls. 37/38 vincularia a 

Ré não pode prevalecer, por dois motivos muito simples, que desrnitificam a 

assertiva da Autora. Em primeiro lugar, a Ré não é anunciante na 

publicação apresentada. De outro lado, essa publicidade não vincula as 

partes, já que posterior aos contratos. 

22. - A notificação de fls. 42/45, parcialmente juntada pela 

Autora, não revela qualquer cessão das obrigações ou da posição contratual 

para a Autora, tampouco pôde constituir em mora a Ré. Essa notificação, 

datada de 29 de junho de 1999 - muito tempo depois da famigerada 

cessão,  foi enviada pela óticas Wanny Ltda. e não pela Autora. 

23. - Também não se pode falar em lucros cessantes, pois não 

estipulada data de entrega do Shopping e, mais importante, a Autora não 

comprovou qualquer prejuízo sofrido. Além disso, a própria inicial revela 

que não foram pagas parcelas desde dezembro de 1.997. 

24. - A sociedade Autora ainda deixou de comprovar qual 

dano moral efetivamente teria sido suportado. A causa de pedir para essa 

reparação relaciona-se a direitos contratuais da Autora, inobstante o  

inadimplemento de suas obrigações. Ou seja, mais uma vez, não se pode 

falar em dano à Autora, pois não demonstradas condutas que levassem ao 

descrédito de seus produtos, ou que colocassem em questão a sua saúde 

econômica-financeira. 

25. - Os Tribunais Pátrios já fixaram posição no sentido de 

que não cabem danos morais por descumprimento de avença contratual 

(Apel. Civ. n° 2.584-4/3, TJ/SP, 1' Câm., Rel. Guimarães e Souza, j. 23.9.97 

6 
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e Apel. Civ. ri° 236.193-2, TJ/SP, 11 a Câm., Rel. Itamar Gaino, j. 30.6.94, in 

JTJ-LEX 167:45). 

26. - Desse modo, fica demonstrado o inadimplemento das 

obrigações da Autora, bem assim a ausência de dano patrimonial por culpa 

da Ré, descabendo totalmente o pedido de rescisão contratual por culpa da 

Ré, bem como a condenação da mesma na restituição das quantias 

supostamente pagas, indenização em razão de alegados lucros cessantes e 

imaginados danos morais. 

27. - Essas conclusões, MM. Juiz, singelas como tudo o que 

prevalece, levam inexoravelmente à extinção da ação, sem apreciação do 

mérito, ou, o que se requer subsidiariamente, a sua integral improcedência. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 21 de agosto de 2000. 

Eduardo de Oliveira Lima 

0A13/SP ri° 146.157 
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Autos n.° 99.881615-9 
Rito Ordinário 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA.,  já qualificada, nos autos da AÇÃO DE 
RESCISÃO CONTRATUAL c/c INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS pelo 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO que move em face de VERPARI1VVEST S/A,  feito que tramita 
perante este D. Juízo e respectivo Cartório, vem respeitosamente à presença de V. Exa. oferecer 
seus ••4 

 

In  MEMORIAIS 

 

em cumprimento à r. decisão de fls. 332, aduzindo o quanto segue: 

1 — HISTÓRICO DOS FATOS 

1) Trata-se de ação de rescisão de contrato com pedido de indenização por 
perdas e danos, pelo procedimento ordinário, que a Autora move em face da Ré. 

2) A Autora é cessionária da posição contratual (fls. 35/36) de locatária e 
adquirente de ponto comercial referente ao Contrato de Locação da Loja de Uso Comercial n." 
423 do Shopping Eldorado Pamplona (fIs. 17, 39, 72/75) e respectivo Contrato de Cessão de 
Direito de Uso e Fruição (fls. 17, 39, 76/78), firmados com a Ré. 

3) Em razão de tal Contrato, com o intuito de adquirir o futuro ponto 
comercial supra mencionado, a Autora efetuou à Ré o pagamento da quantia de R$ 13.650,00 
(treze mil, seiscentos e cinqüenta reais) aos 28 de fevereiro de 1.997 (fls. 18); mais sete parcelas 
de R$ 3.515,91 (três mil, quinhentos e quinze reais e noventa e um centavos) entre 15 de maio e 
15 de novembro de 1.997 (fls. 19/25 — cópias autenticadas das Notas Promissórias -;fls. 312/318 
— vias originas de tais Notas Promissórias e fls. 319/322 — recibos firmados pela Ré referentes ao 
pagamento das últimas quatro Notas Promissórias). 
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4) Quando da celebração do Contrato, divulgava-se que o pomo co 
(representado pela loja pronta no Shopping Eldorado Pamplona) seria entregue à Auto 
novembro de 1997 (fls. 308), data esta postergada para novembro de 1998 (fls. 37/38 e 3 

5) Não obstante ter a Autora cumprido as obrigações que contraiu, 	é 
inadimpliu culnosamente as suas obrigações,  posto que não entregou a loja na data  
aprazada  e, pior do que isso, sequer deu início às obras,  sendo incontroverso  o fato de que até 
a presente data o empreendimento Shopping Center Eldorado Pamplona não foi concretizado 
(fls. 305). 

II— RESUMO DOS AUTOS 

6) Em razão do inadimplemento culposo da Ré, e por não haver mais 
qualquer interesse no cumprimento tardio das obrigações (fls. 07 itens 10 a 12), a Autora, após o 
esgotamento dos meios amigáveis para a solução da pendência, propôs a presente ação, 
objetivando a rescisão do Contrato  por culpa exclusiva da Ré e a conseqüente condenação da 
Ré a indenizar a Autora por Perdas e Danos  (arts. 956 par. ún. e 1.059 CC), consistentes de 
danos emergentes  (consubstanciados no que a Autora efetivamente perdeu, ou seja, os valores 
que pagou à Ré), lucros cessantes  (o que a Autora razoavelmente deixou de lucrar) e danos 
morais. 

7) Citada para a presente ação, a Ré, talvez por saber-se desprovida de 
qualquer razão e por carecer de argumentos mais sólidos, lançou mão de expedientes reprováveis 
e abusou do direito de defesa,  alterando a verdade dos fatos, deduzindo pretensões contra 
texto expresso de lei e buscando única e exclusivamente retardar tanto quanto possível a 

1141011justa satisfação do direito da Autora. 

• 	7.1) Com esse escopo, litigando de absoluta má-fé, a Ré argüiu (lls. 55/71 e 213/232): 

1110 	_ preliminar de ilegitimidade passiva 
- preliminar de ilegitimidade ativa 
-falta de interesse de agir em razão de compromisso arbitrai 

e, no mérito,  propugnou pela improcedência da ação, alegando basicamente que: 

- a Ré não teria recebido qualquer pagamento da Autora, portanto teria havido 
inadimplemento da própria Autora 
- inexistiria data fixada para a inauguração do Shopping 
- inexistiriam dano emergente, lucros cessantes e dano moral causados à Autora 

8) 	 Após réplica (lls. 109/211), tréplica (fls. 213/232) e infrutífera tentativa de 
conciliação (fls. 244), o feito foi saneado, tendo sido rejeitadas as preliminares argüidas pela 
Ré (fls. 245/246). 

8.1) 	Compreensivelmente descontente com a irretocável decisão saneadora, e 
continuando a lançar mão de expedientes para procrastinar o andamento do feito, a Ré interpôs 
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infundado Agravo de Instrumento com pedido de "efeito suspensivo" (fls. 254/293 — 
razões de agravo). 

8.2) 	Negado prima facie referido "efeito suspensivo" (fls. 173 do Agravo), a Ré (como 
se esperaria de quem pretende impedir a marcha procedimental) reiterou tal pedido (fls. 1 75/1 76 
do Agravo), provocando a seguinte manifestação do ilustre Relato; Dr. Irineu Pedrotti (fls. 177 
do Agravo): 

"O modas facendi pode revelar mera engalfinhada em minúcias técnicas ou, 

quem sabe, evidenciar a intenção de utilizar-se da Justiça para que sejam 

alcançados propósitos ainda não aclarados" 

8.3) 	Como não poderia deixar de ser, quando do julgamento do mérito do Agravo, a 
colenda Turma julgadora, por unanimidade de votos, NEGOU PROVIMENTO ao recurso 
interposto pela Ré. 

9) Realizada audiência de instrução e julgamento (fls.305/306), foram 
ouvidos o representante legal da Autora (fls. 307) e a testemunha arrolada pela Autora (fls. 
308/309). 

10) Após juntada de novos documentos pela Autora (fls. 310/324) e respectiva 
manifestação da Ré (fls. 326/331), abriu-se o prazo para os presentes Memoriais (fls. 332). 

— 	DAS PRELIMINARES 

111011) 	 A bem fundamentada rejeição no saneador (fls. 245/246) das 

• 
preliminares argüidas pela Ré, mantida pelo Egrégio 2° Tribunal de Alçada Civil ao negar 
provimento ao Agravo de Instrumento acima mencionado, dispensa neste passo maiores 4, considerações acerca do tema. 

Contudo, por se tratar de matéria de ordem pública que, como se sabe, 
certamente será novamente argüida e repetida inúmeras vezes pela Ré, convém dela não se 
olvidar, abordando-a em breves linhas. 

12) 	 No que diz respeito à EGTIT----W="-VISSI—M.,  e conforme 
minudentemente demonstrado às fls 110/116, _1É EVIDENTE QUE A RELACÃO D'È 
hIRÉ. ITO MATERIAL  SUBJACENTE—Á PRESENTE AÇÃO TEM COMO SUJEITOS 
1AUTORA (adquirente do ponto comercial e futura locatária) E A RÉ  (cedente do ponto 
,comercial e futura locadora), EM RAZÃO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS 
PARTES 	17,_ 39, 72/75 E 76/781 

Ít'ANTO É ASSIM QUE A RÉ É BENEFICIÁRIA DAS NOTAS PROMISSORIAS 
r(FLS. 19/25 E 312/318) EMITIDAS EM RAZÃO DE TAL CONTRATO, RECEBEU 
PTODOS OS PAGAMENTOS  EFETUADOS PELA AUTORA E, MAIS DO QUE ISS011  
EMITIU RECIBOS REFERENTES AOS QUATRO, ÚLTIMOS PAGAMENTOSIEL2 
jk.32,2). 
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12.1) 	A Ré, desesperadamente, valendo-se de argumentos esdrúxulos, insist 
parte legítima para figurar no pólo passivo da presente ação seria a empresa VERPAR 
até mesmo os antigos acionistas da Ré. 

Mais do que isso, a Ré tenta esconder deste juízo que sua atual controladora, a saber, RIO •• BONITO PARTICIPAÇÕES LTDA. (fls. 98 e 216) é, por sua vez, controlada por empresas do 

IP grupo do BANCO BBA (cfr. doc. 05 juntado pela Autora ao Agravo de Instrumento), Banco 
este que também participa do Empreendimento Shopping Center Eldorado Pamplona (fls. 
38 e 308), e portanto conhece as obrigações assumidas pela Ré desde o início. 

12.2) 	Sem corar, vem, perante o Poder Judiciário, pretender fazer verdadeiro "ioRo de 
empurra" entre empresas do mesmo grupo,  na tentativa de valer-se da complexidade subjetiva 
que envolve o empreendimento e da personalidade jurídica distinta de cada uma das empresas 
participantes para tentar escapar ao cumprimento de suas responsabilidades. 

Nitidamente com este escopo, procura a Ré confundir este Juízo ao avolumar 
desnecessariamente os autos (fls. 285/293) com cópias de ação que difere substancialmente da 
presente (note-se que no caso mencionado pela Ré sequer tinham sido firmados os contratos 

111101.. 
definitivos e as Notas Promissórias, e a Autora pagara apenas e tão somente o sinal através de 
-heque nominal à VERPAR S.A ); imaginando que passará despercebido aos atentos olhos deste 
Juízo que em ações idênticas à presente a VERPARINVEST S.A. reconheceu sua 

11 	legitimidade passiva  (/ls. 138/198) e restou obrigada a devolver aos loiistas os pagamentos 

4,  que recebera  (representados por cheques nominais à VERPAR S.A. e notas promissórias 
emitidas em favor de VERPAR1NVEST S.A., exatamente como ocorre no presente caso) —fls. 
162/165 e 323/325. 

12.3) 	Adiante, a Ré chega ao absurdo de tencionar provar, através dos documentos de 
fls. 233/234 (notificação elaborada pela atual controladora da Ré) que a responsabilidade pelas 
obrigações ora discutidas seria dos antigos acionistas da Ré, apenas por alegar em tal 
documento que, no momento da aquisição das ações pela atual controladora, a Ré não teria 
"qualquer tipo de dívida". 

Ora, na improvável hipótese de a atual controladora da Ré ter feito "mau negócio" 
adquirindo a VERPARINVEST, por ter acreditado ingênua e equivocadamente que tal empresa 
"não tinha dívidas", que ela então se volte contra os antigos acionistas!!! 

Contudo, seria evidentemente injurídico exigir que a Autora se voltasse contra os 
antigos acionistas da Ré, ou contra empresas do mesmo grupo da Ré que nunca tiveram 
qualquer relação de direito material com a Autora. A Ré certamente sabe disso melhor do 
que ninguém. 

Esquece-se a Ré, contudo, que no momento da celebração dos contratos, ou seja, no 
nascedouro das obrigações ora discutidas tanto VERPAR S.A. quanto VERPARINVEST 
S.A (Ré) pertenciam ao MESMO GRUPO, sendo controladas pelas mesmas pessoas Nicas, 
a saber: João Alves Veríssimo Sobrinho, Manoel Marques Martins e Adelino Alves Veríssimo 
(fls. 201/204 e 205/210); e que Quem contraiu as obrigações ora discutidas (ceder o ponto  

, omercial e dar loja em locação) foi efetivamente a Ré !!!  *o 
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12.4) 	Portanto, por qualquer enfoque que se queira dar a questão, é fato 
VERPARINVEST S.A É PARTE LEGÍTIMA PARA FIGURAR NO PÓLO PASS 
DA PRESENTE DEMANDA  

13) 	 No que concerne à 1,EGITEVIEDA1E ATENTAI,  é cristalino ser a 
Autora  a titular do direito  ora exercido, em razão de LÍCITA CESSÃO DE POSICÃO 
VONTRATUAL (ffs 35/34 

A Ré de todas as maneiras busca invalidar tal cessão, aduzindo que a cessão teria se 
dado sem sua anuência, que em seu equivocado entender seria imprescindível para a 
validade do negócio em relação à cedida (Ré). 

Mais uma vez sem qualquer razão a Ré. 

Em primeiro lugar, a Ré foi sim inequivocamente cientificada por escrito de 
tal cessão, através da proposta de lis. 39;  sem opor-se no prazo legal (art. 13 § 20 da lei 
8.245/91). 

Nem se diga que tal proposta delis 39, (bem como a proposta defls 17) não teria sido 
encaminhada a Ré, pois já está cabalmente demonstrado que os contratos definitivos (fls 
72/78) apresentados Pela própria Ré foram firmados com base nas propostas delis. 17 e 
39 (cfr. fls. 112/113, 116/120). 

13.2) 	Ainda que assim não fosse, o que só se admite por argumentar, no caso em 
tela é totalmente dispensável a anuência da Ré para a validade e eficácia da cessão de 
direitos que se discute. 

Isto porque se trata de espécie peculiar de cessão de direitos, qual seja, cessão da 
posição jurídica de locatário em locação renovável, que se opera em conjunto com a cessão 

• do fundo de comércio.  Tal espécie de cessão, à luz de DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA  

40  ESPECÍFICOS SOBRE O TEMA  (cfr. fls. 120/121) DISPENSA QUALQUER 
ANUÊNCIA DO LOCADOR. 

Esta questão, diga-se de passagem, de há muito está superada em matéria locaticia. 
Lamentavelmente a Ré prefere fechar os olhos diante da realidade e trazer à colação vetustas 
lições de Teoria Geral do Contrato, inaplicáveis ao caso em tela. 

13.3) 	Ademais, inexiste qualquer motivo leeitimo  (mas sim injustificado capricho) 
para a Ré opor-se à Cessão. 

Como já suficientemente provado, a Autora "Optical Sunglasses Lida", 
(Cessionária) é empresa que se originou de cisão parcial da própria "Ótica Wanny 
Ltda." (Cedente). Possui idêntico objetivo social, qual seja, comércio de artigos 
éticos e fotográficos em geral e explora a mesma marca, qual seja, Ótica Wanny 
(fis. 39/40). Além disso, a "Optical Sunglasses Lida" possui Capital Social mais de 
3 vezes superior ao da "Ótica Wanny Ltda." (cfr. fls. 12/15 e 26/34). Ademais, os 
sócios que compõem e representam a "Optical Sunglasses Lida" são os mesmos que 
representavam a "Ótica Wanny Ltda". Tais sócios eram os garantidores (fiadores 

4110ai  
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15) Superadas as preliminares argüidas pela Ré, no mérito se observa que a 
geoei,  questão é extremamente singela. 

16) A_Autora celebrou Contrato 	com a Ré 	 através 
do qual Pii—TIrse---e-niiiiprometeu a ceder o ponto e dar em loca ão à Autora a futura Loja de oik 	 n,"423._do5hopping  Eldorado Pamplona.  
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na locação e avalistas nas Notas Promissórias) das obrigações assumidas p 
tica Wanny Lida", e permanecem sendo os garantidores das obrigaç 

assumidas pela "Optical Sunglasses Lida" (cfr. fls. 17 e 39). 

13.4) 	Por fim, como bem anotado na decisão saneadora, é de se aplicar ao caso 
em tela o artigo 1065 do Código Civil, permitindo a cessão de crédito. Até mesmo 
porque a cessão de posição contratual em tela (fls. 35/36) equivale na prática a 
cessão de crédito stricto sensu, pois no panorama atual o Cedente não tem 
qualquer obrigação a cumprir; pelo contrário, tem apenas o direito de exigir do 
Cedido as indenizações que lhe são devidas (crédito). 

- • 	13.5) 	 Portanto, por qualquer enfoque que se queira dar aos fatos, É 
INEGÁVEL A LEGITIMIDADE ATIVA DA AUTORA. 

14) 	 Quanto à última preliminar argüida, a saber, existência de 
rCOMPROMISSO -ARBITRAI!,  é tão frágil que já foi abandonada pela própria Ré. 

Evidente a invalidade da cláusula,  que afastaria da Autora o direito constitucionalmente 
assegurado de acesso ao Judiciário. Ademais, no caso em tela a cláusula seria ineficaz, por se 
tratar de contrato de adesão sem observância do disposto na Lei 9307/96 art 4° § 2° (fls 123/124). 

IV — DO MÉRITO 

Darey de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Flávio João Nesrallah 
Umberto Bata Bresolin 
Alexandre P. Sarno 
Gina Mareia P. Pifaneli de Medeiros 
Daniela Poli Vlavianos 
Fernando Monteiro Scaff 
Andiara Afonso Brito 

Em contrapartida, a .utora se comprometeu a pagar  à_Re.  o  paço  referente à cessão 
do ponto e, posteriormente, pagaros,alugueres de tal lojpj  

17) 	 A Autora cumpriu regularmente as suas obrigações. 

17.1 	Conforme _avençado, a rAutora pagou a titt uantia  de RS 
3.650,00 (treze_mkseiscentos e cinqüenta reais)  aos 28 de fevereiro de 1.997 (fls. 18) à 

empresa VERPAR S.A., exatamente como determinado no Contrato que firmou com a Ré 
(fls. 17). 

Nem se diga que o simples fato do cheque ter sido endereçado à outra empresa do grupo 
isentaria a Ré do dever de restituir tal quantia à Autora, como alega a Ré. 

No escorreito cumprimento da obrigação contraída para com a Ré, a Autora efetuou o 
pagamento a pessoa expressamente indicada no contrato, a saber, VERPAR S.A., que, 
embora nenhuma relação de direito material (obrigação) tenha perante a Autora, era a única 
destinatária do pagamento por expressa determinado da Ré. 

fls. 476



Efetuado o pagamento da maneira indicada no Contrato (e conseqüentemente liberando-
se a Autora de sua obrigação), como a Ré inadimpliu a obrigação correspectiva que tinha 
para com a Autora, é ela (Ré), à toda evidência, quem deve indenizar a Autora em razão do 
inadimplemento, e não a beneficiária do pagamento que, repita-se, não tem qualquer relação 
obrigaciona1 para com a Autora. elp 

A Ré bem sabe disso, tanto assim que restituiu quantias de tal natureza (sinal pago com 
cheque nominal à VERPAR S.A) em ações idênticas à presente (fls. 146, 138/198 e 323/325). 

17 	Alem do Sinal, 'it Autora pigou-à Ré sete plis.dak. trj.juilP 
guinhentos e quinze uais e noventa e um centavos)  entre 15 de maio e 15 de novembro de 
1.997, representada por Notas  Promissórias em que a Ré figura corno benefiCiárid (fls. 19/25 
– cópias autenticadas das Notas Promissórias; fls. 312/318 – vias originas de tais Notas 
Promissórias e fls. 319/322 – recibos firmados pela Ré referentes ao pagamento das últimas 
quatro Notas Promissórias). 

ARRUDA MIRAN 
ADVOGADOS 

Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512 - 7 ,  And., q. 74, 
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Umberto Bara Bresolin 

Alexandre P. Sano 

Gina Mareia P. Pifaneli de Medeiros 

Daniela Poli Vlavianos 

Fernando Monteiro Scaff 

Andiara Afonso Brito 

Note-se que a Autora nem poderia ter procedido de maneira diversa: se acaso ende 
o cheque à própria Ré, ou a qualquer outra pessoa que não a indicada no contrato, teria efe co 
o pagamento indevidamente, razão pela qual não se liberaria da obrigação assumida para com a 
Ré. 

A Ré, lastimavelmente, adotando conduta oposta à assumida em ações idênticas à 
presente (fls 138/198), optou por negar, de modo totalmente leviano, o fato de ter recebido os 
pagamentos. 

sofre

17.2.1) Despiciendo dizer que mais uma vez a Ré deduziu defesa contra texto 
xpresso de Lei. Dispõe o artigo 945 do Código Civil: 

Art. 945 	A entrega do título ao devedor firma a presunção de 

pagamento. 

§ 1° Ficará, porém, sem efeito a quitação assim operada se o credor 

provar, dentro em sessenta dias, o não pagamento. 

Ora, a Autora juntou os títulos aos autos, inicialmente em cópias autenticadas (fls. 
19/25) e depois, em razão da impugnação da Ré (fls. 276, item58), juntou aos autos as vias 
originais de tais Notas Promissórias (fls. 312/318). 

À luz do citado dispositivo legal, com a apresentacão dos títulos pela Autora já 
haveria suficiente prova de pijameriO,  (mesmo porque a Ré não infirmou a presunção 
legal de que o pagamento teria se operado). 

17.2.2) 	Não obstante a prova do pagamento já ter sido produzida, a Autora, 
imbuída de espírito de busca da VERDADE REAL e de elementos para reforçar a 
convicção deste Juizo em face de tão impertinentes objeções por parte da Ré, após pesquisa 
em seus arquivos contábeis, RTNI-71:5U AOS AUTOS OS RECIBOS DOS 0-15ATIÃCI 
utimOS PAGAMENTOS-EFETUADOS A RÉ  (fls. 319/322). 
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NOTE-SE QUE OS .----eriá-WS-,.-I-MPRESSOS EM PAPEL TIMBRA—DO  
FORAM ASSINADOS POR NINGUÉM MENOS QUE UM DE SEUS DIRETO  
MANOEL MAROUES MARTINS (FLS. 208/209). 

17.2.3) 	A Ré, após ter expressamente concordado com a juntada de tais recibos 
(fls. 305), arrependeu-se e propugnou pelo seu desentranhamento, sob o equivocado 
argumento de extemporaneidade. Sem qualquer razão, mais uma vez. 

Ao contrário do que diz a Ré, é evidente que tais recibos (fls. 319/322) não são 
indispensáveis à propositura da ação. Como se disse, apenas vem a reforçar fato já 

00comprovado nos autos, e abraçados por expressa previsão legal (art.. 945 CC) 
qual seja, o de que a Autora pagou à Ré as Notas Promissórias em tela. 

Ademais, em estrita observância às normas procedimentais e aos direitos ao 
contraditório e à ampla defesa, a Ré teve oportunidade de se manifestar (e 
efetivamente se manifestou — fls. 326/331) sobre tais documentos. Diga-se de 
passagem que tais documentos só não instruíram a inicial porque, além de dispensáveis 
à propositura da ação, a Ré em casos anteriores havia se curvado à determinação legal e 
acatado tal forma de quitação (representada pela apresentação dos títulos), e porque deles 
a Autora não dispunha fisicamente no momento do ajuizamento da ação. Inexistiu no caso em 
tela, pois, qualquer espirito de ocultação premeditada ou de surpreender o Juizo. Surpreendente 
sim é o fato da Ré negar o pagamento diante das evidências. 

De mais a mais, já há muito tempo os artigos 396 e 397 do Código de Processo 
Civil têm recebido interpretação bastante flexível da Doutrina e da 

~Jurisprudência: é que nos Últimos  tempos,  com os avanços da Ciência do Direito 
'1"111W-  Processual Civil,  7s-  exacerbados e íniustificados formalismos de outrora tem cada.  

• 
;irez cedido mais espaço à busca da 'VERDADE REAL  

Talvez a Ré ainda não tenha se apercebido de tais avanços, pois tenta justificar 
a retrógrada e equivocada posição de extemporaneidade dos documentos de fls. 
319/322 com lições doutrinárias proferidas entre 1886 e 1977 (fls. 329), inaplicáveis ao atual 
panorama do Direito Processual. 

É tão evidente que nada há de irregular na juntada dos recibos defls. 319/322 que 
seria ofensivo à inteligência deste Juízo colacionar centenas de julgados e lições 
doutrinárias a justificar a licitude do ato processual praticado pela Autora. Vale 
mencionar apenas, dentre tantos, por resumir adequadamente tais teses, o seguinte 
acórdão do Superior Tribunal de Justiça: 

"Somente os documentos tidos como pressupostos da causa é que devem 

acompanhar a inicial e a defesa. Os demais podem ser oferecidos em outras fases e 

até mesmo na via recursal, desde que ouvida aparte contrária e inexistente o espírito 

de oadtação premeditada e o propósito de surpreender ojuízo" (RST.I 14/359). 

L)arcy de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Flávio João Nesrallah 
Umberto Bara Bresolin 
Alexandre P. Samo 

• Gina Marcia P. Pifaneli de Medeiros 
Danicla Poli Vlavianos 
Fernando Monteiro Scaff 
Anchura Afonso Brito 
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17.2.4) 	No que concerne ao conteúdo de tais recibos, firmados 
timbrado da empresa Ré e assinados por um de seus Diretores, evidente ue 
forma válida de quitação em razão do pagamento efetuado pela Autora.  

Irrelevante, pois, o absurdo (e não comprovado) argumento da Ré de que tal 
Diretor não teria poderes para isoladamente representar a Ré (fls. 329/330); 
principalmente por ser a Autora devedora de Boa -Fé. A Ré, então, mais uma vez, se 
foi lesada, que se volte contra o Diretor que teria exorbitado de seus poderes; não a 
Autora!!! 

	

114,17.2.5) 	Finalmente, o fato de terem sido juntados aos autos apenas os recibos das 
quatro últimas de um total de sete parcelas pagas não infirma o pagamento das três 

elik  primeiras, como quer a Ré. Muito pelo contrário. 

Em primeiro lugar, conforme esclarecido pelo representante da Autora (fls 307) 
e em momento algum impugnado, a Ré só emitiu recibo dos últimos pagamentos, 
mas sempre devolveu à Autora a Nota Promissória correspondente a cada um dos 
pagamentos efetuados. 

Ademais, tratando -se de pagamento de  preço parcelado, ri OUITACAO DAS, 
VLTIMAS -PARCECAS -FAZ -PRESUMIR O PAGAMENTO DAS  
ANTERIORES (art. 943 do Código Civil). 

Irrefutavelmente comprovado,..pois,...9„Lagamento_  das sete Notas 
iMmissórias supra aludidM. 

17.3) 	Por final, já chegando a admitir o inadimplemento das obrigações que 
contraiu e na vã tentativa de justificá-lo, a Ré chega ao absurdo de invocar a exceptio 
non adimpleti contractus, alegando inadimplemento da Autora em razão de ter cessado 
os pagamentos. 

É fato que a Autora pagou apenas sete parcelas do preço total pactuado para a 
cessão do ponto. Note-se, porém, que os pagamentos cessaram logo após a quitação 
da sétima parcela do preço (aos 15 de novembro de 1997) pois, nesta época, as 
partes repactuaram a forma de pagamento de tal cessão em razão do atraso nas 
obras (lembre-se, originariamente com término previsto para Novembro de 1997 — lis. 
308), calculando o saldo remanescente da cessão de direitos (exatamente os R$ 
91.000,00 originais —fls. 17, abatidos o sinal de R$ 13.650,00 e as sete parcelas de R$ 
3.515,91, atingindo o montante de R$ 52.738,65 previsto às fls. 39) e parcelando-o 
em 30 vezes, que deveriam corresponder a novas Notas Promissórias. 

Contudo, após tal repactuação, documentada pelo aditamento de ,fis. 39, a 
Ré não enviou à Autora as novas Notas Promissórias,  o que ensejou o envio da 
carta de fls. 40, de inúmeras negociações verbais entre as partes, da Notificação defls. 
42/46 e finalmente deu causa à propositura da presente ação. 
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A Autora, portanto, ainda que quisesse, sequer teria como contin 
efetuando os pagamentos. Por outro lado, nem estaria obrigada a tanto, pois a e 
sequer tinha dado início às obras que originariamente deveriam ter sido 
concluídas em novembro de 1997 (exatamente a data do último pagamento da  
Autora). 

inadimplementn,  pois,.é:ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE DA RÉ !!! 

18) 	 Se  por um lado  a Autora cumpriu com suas obrigações, WITÉ 
• gilligNADIMPLIU CUEPOSAMENTE ÁS OBRIGACÕES OUE LHE CABIAM. 

• Ora, à toda evidência, ao contrário do que aduz a Ré, existia sim data certa  para a 

lio entrega do empreendimento, qual seja, Novembro de 1.997  (fls. 308). Posteriormente tal data foi 
prorrogada para Novembro W1998,  conforme consta de publicação (fls. 37/38);  fato 
corroborado pela testemunha  (fls. 308). Mas o fato (incontroverso, ga-se de  passagem)  CRI; 

raiê a presente data o empreendimento Shopping Center Eldorado Pamolona não foi 
'concretizado  ((Is. 305) e, pior do que isso, as obras sequer se iniciaram. 

Nem se diga que a publicação de fls. 37/38 não obrigaria a Ré, pois esta é a única e 
exclusiva beneficiária de tal anúncio, que dele se utilizou para divulgar o empreendimento (fls. 
125/126). Ademais, como bem observado pela testemunha (fls. 308), o BANCO BBA, que é o 
titular das ações da atual controladora da Ré (cfr item 12.1 acima), figura expressamente em tal 
anúncio; o que reforça a tese de que a data ali divulgada vincula sim a Ré. 

NNEGÁVEL, POIS, O-INADIMPLEMENTO CULPOSO DAS OBRIGACÕES DA RÉ.  

V- CONCLUSÃO 

19) 	 Provado o adimplemento das obrigações da Autora e o inadimplemento 
culposo das obrigações da Ré, as conse quências  jurídicas são as determinadas pelos artigos 956 
par. ún. e 1.059 do Código Civil; resiisão do Contratd  por  culpa  exclusiva da Ré e a 
conseqüente  6ndenação da Ré-i-indenizar a Autora por Perdas e Dano ,  consistentes de 
danos emergente, lucros cessantei  e 'danos moraii. 

19.1) 	Os 'danos emergentes  são indiscutivelmente compostos pelo que a Autora _ 
efetivamente  perdeu,  ou seja, os valores que pagou à Ré: linal de RS 13.650,00 mais sete 

arcelas de R$ 3.515,91. 

19.2) 	Os  lucros cessantes consistem no  ql...i.s..a_t_ito2:__v razoavelmente  deixou de lucrar, 
ou seja, no rrjamento da loja desde à data Prevista para a sua abertura (novembro de 
1997 ou,na pior das hipóteses,  novembro de 1998) Wté a data da prolacão da-  sentenca 41111  
rcleclarar rescindido o Contrato firmado entre as parte. 

Tal componente da indenização é inegavelmente devido, até porque decorre de 
expressa determinação legal (art. 1059 CC). É cristalino que, se a Ré não tivesse inadimplido 
sua obrigação, certamente a Autora estaria percebendo o faturamento de tal loja há muito 
tempo, pelo menos desde novembro de 1998. Mister, pois, indenizá-la de tal prejuízo. 
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O quantum  dos lucros cessantes, contudo, somente poderá ser apu o 
oportunamente, através de necessária perícia contábil, em liquidação de sentença Dor 
arbitramento.  Apenas a titulo de ilustração, a Autora acostou à Inicial Vis 41) documento que 
indica o faturamento de loja semelhante a que seria aberta no Shopping Eldorado Pamplona. 

19.3) 	Os danos mona,  por fim, completam a indenização devida à Autora. 

Insurge-se a Ré contra a possibilidade de causar danos morais à pessoa jurídica. Sem 
qualquer razão, mais uma vez. 

9.01 	Em primeiro lugar, porque já há algum tempo está sendo consolidado o entendimento de 
que pessoas jurídicas podem ser vitimas de danos morais, até porque dotadas de imagem, 

fp 	honra objetiva, expectativas, pretensões e demais bens imateriais tutelados pelo Direito. A 
respeito, merece ser trazido à colação o seguinte julgado do Tribunal de Justiça de São Paulo: 

INDENIZAÇÃO - Dano moral - Pessoa jurídica - Legitimidade para pleitear 

indenização - Ocorrência - Decreto de carência afastado - Recurso parcialmente 

provido. (Ap. Civ. 254.672-1 - 3a Cám —Rei.: Flávio Pinheiro —j.  21.05.96) 

Ademais, no caso em tela o dano decorre do próprio fato violador (inadimplemento 
culposo das obrigações da Ré) —fls.09/10 e 130/131. 

20) Ante todo o exposto, e reiterando tudo o quanto requerido, aguarda a 
Autora o julgamento de total procedência da presente ação, declarando-se a rescisão do 

01100
Contrato por culpa exclusiva da Ré e a conseqüentemente condenando-se a Ré a indenizar a 
Autora por Perdas e Danos, consistentes de danos emergentes, lucros cessantes e danos 
morais, arcando ainda com as verbas sucumbenciais; tudo nos termos do pedido delis 10/11; oe, condenando-se ainda a Ré em litigância de má-fé.. 

VI— DA NECESSIDADE DE 
ANTECIPACÃO DE TUTELA 

21) A hipótese dos autos é absolutamente incomum. A Ré, de há muito, vem 
extrapolando repetidas vezes os limites do contraditório e da ampla defesa, com o único e 
inescondível escopo de procrastinar o andamento do feito. 

21.1) 	São fartos os exemplos da absoluta má-fé com que a Ré vem litigando. Dentre 
outros expedientes lamentáveis, a Ré: 

- negou a legitimidade passiva que reconhecera em ações idênticas à presente; 
- procurou confundir o juízo valendo-se da complexidade subjetiva do empreendimento, 
fazendo verdadeiro "jogo de empurra" entre empresas do mesmo grupo para tentar 
escapar ao cumprimento de suas obrigações; 
- provocou incidentes infundados, como o Agravo de Instrumento e posterior insistência 
na concessão de efeito suspensivo, o que lhe valeu a supra transcrita advertência do 
Tribunal; 

ADVOGADOS 
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- deduziu defesa contra texto expresso de lei, ao negar a existência de paga 
mesmo diante da apresentação dos títulos pela Autora (art. 945 do C.G.). 
- alterou propositadamente a verdade dos fatos, ao negar ter recebido os paga 
efetuados pela Autora não obstante ter-lhe dado recibos de tais pagamentos. 

Este último exemplo por si só bastaria para caracterizar o espírito de improbus litigator 
da Ré. 

. própra 
Tal alegação, além de contrária à Lei (uma vez que a Autora apresentou os títulos que 

• ah fazem presumir 	o pagamento), 	é  TOTALMENTE INVERIDICA,  dado que a 	ijtÉ  
MTTIU OS RECIBOS REFERENTES AOS PAGAMENTOS EFETUADOS _PELA 
UTORA, (fls. 319/322). 

Mesmo DIANTE DE TAIS RECIBOS, A RÉ ESPANTOSAMENTE CONTINUA 
NEGANDO TER RECEBIDO QUALQUER PAGAMENTO DA AUTORA e, ultrapassando 
até mesmo os limites do bom senso, numa total inversão de valores, chega a afirmar que os 
RECIBOS "COMPROVAM, A BEM DA VERDADE, A AUSÊNCIA DE PAGAMENTOS" 
(fls 330). 

Data maxirna venta, o contraditório e a ampladefesa têm limites, certamente 
desconhecidos pela Ré. No caso em tela, 11,to-"--A13---U---SE1O DIREITO DE ,DEFESÃ  é patente, e 
merece reprimenda. 

.

21.2) Não é dificil prever, neste passo, que mesmo com a sentença de procedência dos 
pedidos, o direito da Autora, embora mais do que evidente e fartamente comprovado, 
restará longe de ser satisfeito. 

Isto porque certamente a Ré continuará a protelar, interpondo recursos que, graças à 
antiquada regra do artigo 520 do CPC, retirarão a efetividade da sentença a ser prolatada, 
impedindo até mesmo a sua execução provisória. 

É fato que até serem julgados os recursos e até que a sentença possa ser executada, a 
condenação da Ré será ínfima em relação aos prejuízos causados à Autora; incapaz portanto de 
repará-los. 

A Autora, empresa de pequeno porte e orçamento limitado se comparado ao da Ré, 
continuará injustamente desprovida das significativas verbas correspondentes aos pagamentos 
que efetuou a Ré, verbas que tanta falta lhe fazem. A Ré, por sua vez, permanecerá retendo 
indevidamente tais verbas em seu avantajado patrimônio. 

A INJUSTIÇA de tal situação é evidente, e reclama solução. 

	

21.3) 	O remédio oferecidopelo ordenamento  processual civil  eatrio para situações 
como a presente consiste na PJTEL-Al ANTECIPATÓRIA: FIN-AL, a ser proferida 
concomitantemente à prolação da sentença, assegurando executoriedade imediata à decisão 

Atente-se que em ~passagens a Ré insiste, sem ruborescer, que  1ri=i-WRECEBÉ -li 
KENHUM PAGAMENTO OU DEU OUITACÃO DE OUALOUER NATUREZA À AUTORA  

N& 
(fls. 57, 58, 67, 68, 218, 222, 223, 226, 227, 267, 274). 
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• Gina Marcia P. Pifaneli de Medeiros 
Daniela Poli Vlavianos 
Fernando Monteiro Scaff 
Andiara Monco Brito 

ARRUDA MIRAN2 
ADVOGADOS 

Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512 - 7,  And., Cj. 74, 
São Paulo - SP Tel/Fax: (011) 820 6 

e-tnail:warruda@mandic.com.br  

que condenar a Ré a indenizar a Autora notadamente no que concerne aos D 
EMERGENTES por esta sofridos. 

21.4) 	Os pressupostos exigidos pelo ordenamento para a concessão de tal remédio estão 
preenchidos (cfr.fis 133/135). 

Por um lado, resta inequívoco o direito da Autora (art. 273 ccrput, CPC), comprovado 
por documentos. 

Por outro, está evidenciado o abuso do direito de defesa por parte da Ré (art. 273, H, 
CPC), conforme acima demonstrado. Noo.  

Por fim, inexiste risco de irreversibilidade do provimento (art. 273 § 2°, CPC), em 
razão da natureza estritamente patrimonial da demanda. Ademais, não há risco de dano 
irreparável à Ré, posto que a quantia que se pretende ver antecipada é ínfima em relação ao seu 
patrimônio, embora seja de grande vulto para a Autora. Ademais, compõe-se apenas de pequena 
parte da verba à qual a Autora faz jus (visto que deverá ser acrescida de lucros cessantes e danos 
morais). 

Anote-se ainda que, se não antecipado o provimento, há risco de dano irreparável à 
Autora (art. 273, I, CPC), que necessita das verbas pleiteadas para compor seu orçamento e 
permanecer no exercício de sua atividade. 

22) 	 Presentes  todos  os requisitos  autorizadores de tal medida, requer a Autora 
digne-se  V. Exa de  [ANTECIPAR PARCIALMENTE A TUTELA PRETENDI:7R,  para o 
fim de rcondenar a Ré a restituir IMEDIATAMENTE à Autora as verbas Que esti 
iljjeldeu (Dano Emergente),  devidamente corrigidas e atualizadas na forma requerida na 

011.1.' 	inicial. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São aulo, 214de agost:1  de 2.100. 

ot14.4 
ERTO BARA RESO 

OAB/SP 158.160 
FATRABWITICAWANIMemoriais.doe 

13 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

CONCLUSÃO 
Em  30  de 	agosto 	

de  200Q 

faço est 5 a!' ‘.' 	 A.illWa) de Direitó 

r.(a) L 4 	rico Costa Ferrari 
a 

g. J. Eu, 	 erio R 	r 	 subsc. 

Proc. rig 000.99.881615-9 

aYik. o,. 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL CENTRAL 
DA CAPITAL 

FORUM JOÃO MENDES JUNIOR 

PROCESSO n° 00099881615-9 

AUTORA :OFTCAL SUNGLASSES LTDA 

RÉ: VEPARINVEST SIA 

Vistos, etc.. 

Trata-se de ação de rescisão de contrato 

com pedido de devolução de parcelas pagas e indenização por perdas e 

danos. 

A autora é cessionária de direitos e 

obrigações contraídos por Ótica Vanny ltda. perante a ré, referentes à 

locação, uso e fruição de loja no empreendimento denominado Shopping 

Eldorado Pamplona. 

Segundo a inicial, foram efetuados pela 

cedente os pagamentos ali discriminados, sem, contudo, ter sido 

inaugurado o prédio, o que caracteriza inadimplemento da demandada e 

leva a autora a experimentar dano emergente e lucro cessante. Não estando 

concluída a edificação, frustrado está o, objetivo do contrato, cuja 

persistência não mais interessa à autora. 

Pleiteia, pois, a rescisão do negócio, com 

a condenação da demandada à deVolução do montante que recebeu, bem 
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corno lucros cessantes e parcela por dano moral, conforme especif a o de 

fls.8/9. 

Exibiu documentos. 

A ré ofereceu a contestação de fis.55/71, 

pela qual argüiu preliminares (já decididas) e, quanto ao mérito, refutou a 

pretensão, argumentando que a situação das partes não se submete à 

legislação de consumo, o que afasta a argüição da teoria da publicidade 

vinculante. Nega qualquer culpa pela não entrega do prédio no prazo 

estipulado, como, igualmente, o recebimento de qualquer importância por 

parte da autora ou de sua cessionária. Repele o valor pretendido pela 

autora, bem como a pretensão de danos morais, ao seu ver não 

configurados. 

Também produziu prova documental. 

Após a réplica, foi tentada, sem êxito, a 

solução conciliatória (fis.244). 

• 

O processo foi saneado, com a rejeição 

das questões prejudiciais levantadas pela ré (fis.245). Houve agravo, mas 

IIP não há noticia do desfecho desse recurso (fls.254). 

1110 	 Na audiência de instrução e julgamento 

(fls.305/306), foi colhido o depoimento pessoal do representante da autora. 

Os advogados desistiram da prova pericial, acordando quanto à definição 

de um último ponto controvertido. 

Encerrada a cognição, as partes 

ofereceram alegações finais escritas. 

É o relatório. 

DECIDO. 
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Na fase de saneamento, foram pre.adas 

e repelidas as alegações prejudiciais ao mérito levantadas na contestação. 

Não há notícia do resultado do recurso interposto pela demandada contra 

aquele pronunciamento. 

Como 	inexiste comunicação de 

concessão de efeito ativo, o caso comporta julgamento. 

Está definido nos autos, por admissão 

recíproca das partes, que o empreendimento construtivo em torno do qual 

SOLfoi celebrado o negócio não foi entregue. 

A inobservância do prazo previsto para a 

conclusão das obras e a subseqüente utilização das lojas pelos contratantes, 

frustra, evidentemente, o objetivo do contrato. 

Embora não se tenha, propriamente, 

relação de consumo a caracterizar o negócio, cuja feição é a de propiciar o 

exercício de atividade comercial, mediante a locação de imóvel ( contrato 

principal), o que afasta a invocação de vinculação publicitária, o fato é que 

a ré obrigou-se a fornecer à proponente, em determinado prazo, o espaço 

CPI" 	imobiliário para a exploração de comércio, vinculando-se ao cumprimento • dik 
11/ 	

da promessa, sob pena de inadimplemento. 

A parte principal, qual seja a entrega da 

construção; não foi executada. 

Não obstante, a demandada recebeu a 

contraprestação ajustada, embora o negue de modo não convincente, sem 

observar o elemento temporal que qualificava a sua obrigação. 

Caracterizada, portanto, a inexecução do 

contrato, por culpa da ré, é perfeitamente aceitável a pretensão rescisória. 
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a Rescindido 	o 	contrato, 

concorrência do fortuito, responde a ré por perdas e danos (art. 1.056, do 

Código Civil), que compreendem o que foi pago e o que se deixou de haver. 

A devolução, portanto, é de rigor, assim 

como os lucros cessantes, caracterizados pela impossibilidade de exercício 

da atividade empresarial, no período previsto como de vigência da locação. 

Danos morais, entretanto, não há. 

O modismo, nesse campo, tem 

banalizado o instituto da reparação extrapatrimonial, o que preocupa, 

corno, de resto, tudo aquilo que concorre para uma espécie de 

• 	 industrialização da ciência jurídica, em beneficio não de interesses, senão 

de susceptibilidades. 

Dano moral, via de regra, resulta de 

ilícito puro. Quando se trata de pessoa jurídica, como na espécie, a ofensa 

se caracteriza por prejuízo à reputação, à imagem comercial, à credibilidade 

da empresa no segmento de seus negócios. 

Não é o caso dos autos. A inicial fala em 

"dor e sofrimento", frustração à expectativa cultivada por longos anos, tudo 

se referindo ao sócio e não à autora. Não se confundem as personalidades. 

A autora, como ficção, não sente. O predicado patrimonial que a qualifica é 

a imagem comercial, a reputação. 

Nesse passo, nada há nos autos a indicar 

abalo exógeno pela frustração do contrato. 

Logo, é artificiosa a pretensão. 

Julgo parcialmente procedente a 

demanda: decreto a rescisão do negócio e condeno a ré a pagar à autora a 

importância reclamada na inicial, corrigida de, esemb so e com juros 

efr 
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Ç.\ 

da mora desde a notificação premonitória de fis.42 (art. 960, da C. • igo 

Civil), mais lucros cessantes, conforme for apurado em liquidação por 

arbitramento, levando-se em consideração a previsão temporal da locação e 

as possibilidades de mercado. 

Predominantemente vencida, arcará a 

demandada com as despesas do processo e com a verba honorária, que 

arbitro em 15% sobre o total final e atualizado da condenação. 

zembro de 2.000. • 
LUIZ EURICO COSTA FERRARI 

JUIZ DE DIREITO 
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preparo. 
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. 5G3 	 
Em 	 01 MAR. 2001 

Aos 28 de Fevereiro de 2001, baix 7( 
autos com a r. sentença retro. Eu, 

m estes 
subs. 

10111b Certifico haver registrado a r. sentença no livro 
próprio n.578 as fls.91 Sob n. 254/01 

São Paulo, 28 de Fevereiro de 2001 
Eu, 	 subs. 

CERTIDÃO 

CERTIDÃO 

Ceitifioe e dou fá que. r,s4..::a Àftka, remeti 

, 

de ffs,41.51fil___I: impre.n21 	 :Ado, 

.m 	d 	02 MAR . 2001  . 	• 

LIDIA PEREIRA DE PAIVA 
Escrevente Técnico 

Metr. 36547-0 
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JUN 
e  1 2 MAR. 

C 	TIDÃO 
Certifico que )(a)  

de fís..   foi pbIiadot no Diário Oficial 

às pág. 	

.--...... .... —•-../.. da iugiça de. 	./0.1  ft   

Em 	de 	 0 8 t:INQ  2001 	....do 19 

Eu. 	
 --?:1"` 	

. .,Escr. subsere 

LIMA PEREIRA DE PAIVA 
Escrevente Técnico 

Metr. 36547-0 

LIDIA PEREIRA DE PANA 
Escrevente Técnico 

IVIlitr. 315547-0 
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Exmo. Sr. Doutor Juiz de Direito 

Capital. 

da MM. 3' Vara Cível do Foro desta 

t•-• 

-o 

ULLA, HUCK, MALHEIROS, OTRANTO, RIBEIRO, CAMARGO E MESSIN 

ADVOGADOS 
FABIO DE CAMPOS LILLA 

ÁLVARO Luís FLEURV MALHEIROS 
ANTONIO JOSÉ RIBEIRO DA SILVA NETO 

PAULO DE LORENZO MESSINA 

LIGIA MAURA COSTA 

EDUARDO SECCHI MUNHOZ 

CAMILA SPINELLI GAMOU 

ALDO DE CRESCI NETO 

FERNANDA PEREIRA LEITE 

THOIVIAZ HENRIQUE MONTEIRO WHATELV 

ROGÉRIO CARMONA BIANCO 

RAFAEL URBANO GIMENES 

CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA NETO 
DANIEL KREPEL GOLDBERG 

RICARDO FERREIRA DE MACEDO 

MARTA RODRIGUEZ DE ASSIS MACHADO 

MIRELLA MIE ABE 

ALEXANDRE DOMINGUES SERAFIM 

HENRIQUE MORAES PRATA 

LIVIA ALVES VISNEVSKI 

LUIZ FELIPE PEREIRA GOMES LOPES 

TAÍS ISSA DE FENDI 

HERMES MARCELO HUCK 

RAQUEL MARIA SARNO OTRANTO 
ESTELA L. MONTEIRO SOARES DE CAMARGO 

INEZ AMARAL DE SAMPAIO 250 

PEDRO PAULO WENDEL GASpARINI 

LUCIANA VALVERDE GRINBERG 

LUIZ OTÁVIO R.FERR EIRA 

FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO 

EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA 

BARBARA ROSENBERG 

CAMILLA GOMES NOGUEIRA CORTEZ 

ARTHUR BADIN 

MARIA FERNANDA DE MEDEIROS REDI 

LIE UEMA DO CARMO 

CRISTIANO DE SOUSA ZANETTI 

RODOLFO DA COSTA MANSO REAL AMADEO 

DENISE CHACHAMOVITZ LEÃO DE SALLES 

FÁBIO PEIXINHO GOMES CORRÊA 

JULIANA DE SIQUEIRA 
LUIS GUSTAVO HADDAD 

RENATA BORGES LA GUARDIA 

Autos ril° 99.881615-9 

0110 
VERPARINVEST S.A., nos autos da Ação pelo  

111.  Procedimento Ordinário, que ' lhe move Optical Sunglasses Ltda., vem, 

respeitosamente, à presença de V.Excia., por seus advogados, com 

fundamento no art. 535, do Código de Processo Civil, opor os presentes 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  que requer sejam recebidos e processados, na 

forma da lei. 

— DA PRIMEIRA OMISSÃO: 

1. 	O primeiro ponto que merece ser analisado 

diz respeito à ausência de manifestação jurisdicional quanto ao pedido 

formulado às fls. 326/331 e reiterado em memoriais. Com  efeito, a 

Av. BRIG. FAMA LIMA. 1744, 60  ANDAR - 01451-001 540 PAULO - SP - BRASIL 
FONE: (11)3038-1000 - FAX (11) 3038 1100 - E-MAIL ADVOGADOS@LHM,COM.RR 
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LILLA, FlUCK, MALHEIROS, OTRANTO, RIBEIRO, CAMARGO E MESS NA 

ADVOGADOS 

Embarga.nte requereu o desentranhamento de documentos apresentados pela 

Embargada, uma vez que não eram novos e carreados após o encerramento 

da instrução (art. 396 c.c. 397, do Código de Processo Civil). 

2. 	Em nenhuma passagem, a r. sentença 

analisa a incidência dos arts. 396 e 397, do Código de Processo Civil. 

Patente, pois, a omissão, razão pela qual a Embargante, com fundamento 

nos arts. 5°, incisos LIV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição da República, 

respeitosamente, requer que V.Excia. aprecie o requerimento formulado na 

petição de fls. 326/331, sanando-se a omissão apontada, para que determine 

o imediato desentranhamento dos documentos de fls. 312/322, por não 

terem sido oferecidos no momento oportuno. 

II - DA SEGUNDA OMISSÃO: 

3. Na inicial, a Embargada requereu a 

restituição do que alega ter pago, acrescido de juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, não obstante inexistir estipulação contratual na hipótese de 

eventual inadimplemento da Embargante. 

4. Assim, não havendo expressa previsão 

contratual, os juros moratórios seriam de 0,5% (meio por cento) ao mês, nos 

exatos termos do art. 1062, do Código Civil. 

5. Embora a r. sentença de fls. 357/361 tenha 

julgado parcialmente procedente a ação, condenando a Embargante ao 

pagamento da "importância reclamada na inicial, corrigida desde o 

desembolso e com juros de mora desde a notificação", não ficaram 

estabelecidos os juros moratórios que seriam aplicáveis ao caso. 

6. Destarte, a Embargante requer seja sanado 

esse ponto omisso, manifestando-se este Juizo, de forma explícita, acerca da 

incidência dos juros de mora, de modo a ver declarada a extensão da 

condenação proferida. 

2 
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São Paulo, 9 de março de 2001 

Eduardo de Oliveira Lim 

O 	SP 146.157 

U 	 C.".'LLA, HUCK, MALHEIROS, OTRANTO, RIBEIRO, CAMARGO E MESSI j  A 

III - DA CONTRADIÇÃO: 

7. 	Como ensina o Prof. Sérgio Bermudes, "pode, 

também, verificar-se contradição entre a decisão e o que está revelado no 

processo"  (Comentários ao Código de Processo Civil, São Paulo, 1977, Revista 

dos Tribunais, 2 Ed., p. 229). 2 exatamente essa a espécie de contradição 

que ora se procura sanar. 

110 	
8. 	Às fls. 359, V.Excia. aduz que haveria "prazo 

previsto para a conclusão das obras e a subseqüente utilização das lojas pelos 

contratantes". No entanto, não há, nos autos, qualquer estipulação que 

obrigasse a Embargante a fornecer "em determinado prazo, espaço imobiliário 

para a exploração de comércio". Ao serem celebrados o Contrato de Locação e 

o Contrato de Cessão de Direito de Uso e de Fruição (fls. 72/78), não ficou 

estabelecido prazo para a conclusão e entrega do Shopping Center. 

9. Diante disso, a Ernbargante requer que 

V.Excia. esclareça esse ponto de contradição que macula a r. sentença de fls. 

357/361. 

10. Ex positis, requer-se que os presentes 

embargos de declaração seja conhecidos e providos, sanando-se, por 

conseguinte, os vícios apontados. 

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

Luiz Felip Preira Gomes Lopes 

OAB/SP 86.479-E 

ADVOGADOS 

3 
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PODER JUDICIÁRIO 
C o N ErtS Ã O 

Em 15 de março de 2001, faço os presentes 
MM Juiz de Direito, da 3' Vara 
EURICO COSTA FERRAR! 
Júnior, escrevente chefe, su 

utos conclusos ao 
Central Dr. LUIZ 
Rogerio Rodrigues 

Pro 	000.99.88 615-9 
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JUNTADA  
m. 	 de  19 MAR. 20 

!unto a este autos • :C14 ..... 

	Escr subsct r..11 

LIMA PEREIRA DE PAIVA 
Escrevento Técnico 

Mer. 38547-0 
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".s.1 • 	• 

Darcy de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 	 ARRUDA MIRA 
Flávio kião Nesrallah 
Umberto Bara Bresolin 
Gina Márcia P. Pifaneli de Medeiros 	 ADVOGADO 
Cynthia Mara da Silveira 

Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512 .70  And., Cj. 74 - CEP 4530-000 
Rosana Vasiliev 

São Paulo - SP Tel/Fax (11) 3845-6948 
Daniel ft Rossi Santomo 

e-mail: arrudamiranda@uol.corn.br  Nancy de Arruda Miranda Carneiro 
Alexandre R Samo 
Maria Fernanda C. B. Swenson , 

EXCELIENTISSIMO SENHOR • DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3 1` VARA 
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA.,  já qualificada, nos autbs da 
AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL c/c INDENIZAÇÃO POR PERDAS E 9ANOS 
pelo PROCEDIMENTO ORDINÁRIO que move em face de VERPARINVEST S/A, 
feito que tramita perante este D. Juizo e respectivo Cartório, vem respeitosamente à 
presença de V.Exa., com fundamento no art. 535 do CPC, inciso 11, opor os presentes 

: • : : • : 	 • • : : 	 : : 	 : 	 : : 

GOS DE DECLARACÃO  

O" tendo em vista, data maxima venha, a existência de omissões  na r. sentença de fls. 
fp. 357/361, conforme a seguir demonstrado: 

1) 	 Na r. sentença de fls. 357/361, V.Exa. mui acertadamente decretou a 
rescisão do negócio e condenou a Ré apagar à Autora: 

1.1) A titulo de dano emergente  "a importância reclamada na inicial, corrigida desde o 
desembolso e com juros de mora desde a notificaç'do premonitória de fls. 42(960 CC)" 
([1s. 360/361) 
1.2) A titulo de lucros cessantes  "conforme for apurado em liquidação por 
arbitramento, levando-se em consideração a previsão temporal da locação e as 
possibilidades de mercado" (fls. 361) 
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Da omissão verificada na sentença, no 
que concerne aos lucros cessantes 

Darcy de Arruda Miranda 
Waldir de Amida Miranda Carneiro 
Flávio João Nesrallah 
Urnberto sara Bresolin 
Gina Márcia P. Pifaneli de Medeiros 
Cynthia Mara da Silveira 
Rosana Vasiliev 
Daniel H. Rossi Santomo 
Nancy de Arruda Miranda Carneiro 
Alexandre P. Sarno 
Maria Fernanda C. B. Swenson 

ARRUDA MIRAND  
ADVOGADOSC:fl  

Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512 - 7 0  And., q. 74 - CEP 04530-000 
São Paulo - SP Tel/Fax (II) 3845-6948 

e-mail: arrudarniranda@uol.com.br  

2) 	 No que concerne à condenação da Ré de pagar indenização à Autora 
consistente de lucros cessantes, V. Exa. entendeu por bem deixar a apuração do quantum 
debeatur para fase de liquidação de sentença (por arbitramento), fornecendo como 
parâmetros para tal apuração "a previsão temporal da locação" (60 meses — fls. 17 e 
39) e as "possibilidades de mercado". 

• N:- 

Data  maxima venta, no entender da Autora restouomissosmo 
decLsium  qual WIEitIVIW:ilktietkUàgiiütW:116Á .:41■Seili :6rê'itiiNWãïíàiãaõi'góiwiëiõã 
=74a,  parâmetro cuja fixação inequívoca é Útil para permitir a consideração da 
conjuntura econômica e das "possibilidades de mercado" no período locatício 
considerado para a apuração, evitando assim futuros questionamentos e facilitando os 
trabalhos que se desenvolverão na liquidação por arbitramento. 

3.1) 	 Anote-se que a determinação do termo inicial na sentença faz-se 
necessária porque há nos autos duas diferentes possíveis datas previstas para o início 
da locação, quais sejam, novembro de (confirmada pelo depoimento de testemunha 
— fls. 308) ou, na pior das hipóteses, tmyeqje,pn .s, (publicação de fls. 37/38), 
cumprindo pois determinar a partir de qual delas serão apurados os lucros cessantes. 

• o 

   

 

Da omissão verificada na sentença, no 
que tange ao dano emergente  

 

 

4) 	 Às fls. 133/135 e posteriormente às fls. 353/355, a Autora pleiteou 
que fosse deferida ANTECIPAÇÃO (parcial) DE TUTELA, a fim de que a Ré seja 
condenada a restituir à Autora, imediatamente, todas as quantias que esta 
despendeu (dano emergente), permitindo que a Autora possa extrair desde logo os 
efeitos de tal parte da condenação, abrindo-se a ela a via da execução provisória. 

4.1) 	 As razões do pleito de antecipação de tutela final, minudentemente 
expostas às fls 133/135 e às fls. 353/355, decorrem do tanto do risco de dano irreparável 
para a Autora com a demora da prestação jurisdicional (CPC 273,1) quanto do patente 
abuso do direito de defesa da Ré, que litiga de absoluta má-fé com nítido escopo 
meramente protelatório (CPC 273,11); existindo no caso em tela prova inequívoca do 
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Tentips,em que, 
Pede`deferimento. 

â'o P o, 08 de março de 2001. 

UIVILIERTO BARA BRES 
OAB/SP N° 158.160 

IN 	WALDIR D MIRANDA CARNEIRO 

P92.158 

NrchNoticawanNembdeesentença2.doc 
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Darcy de Arruda Miranda 
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direito da Autora (CPC 273 caput) e inocorrendo risco de irreversibilidade do provimento 
(CPC 273 § 2°). 

Ocorre que o pleito da Autora, relevante, tempestivo e pert Inente .:i 

de ANTECIPACAO DE'::',TUTELMWÉROICUllitéttiC:utedahtiN:êrdèrgen e,  no foi 
a ordado peta r sentenca,  inexistindoçxazawparx:-que assim se procedesse,  o 
pois:orniss o no corpo do decisium .::. 	 ;:gana: 

  

Conclusão e Pedido 

 

Por todo o exposto, aguarda o embargante V. Exa. se digne de 
acolher os presentes Embargos para declarar a sentença de fls. 357/361 e: 

6.1) Extirpando a primeira omissão acima referida, in dicar  
INICIAL a partir do qual deverá corresponder apuração  

-nokYtilibrWde 1998) 

6.2) Suprindo a segunda omissão retro apontada, jiilgati:Wéplet 
' 

.04~4'...4:qnN.:tM44:10anfO. :,:afy,NrIng4nriRmENr.4,',,conforme pedido as 
s 1331135 e 3531355, permitindo que a Autora possa extrair desde logo o teito de 

tal parte da condenação através de e*cução provisória, nos termos ' , 

' 

! 
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CONCLUSÃO 

Em 26 de março de 2001, faço os presentes autos conclusos ao 
MM. Juiz de Direito da Terceira Vara Cível Central Dr. LUIZ 
EURICO COSTA FERRARI. Eu, t, (Cláudia 
Aparecida de Jesus da Silva), escr.subsc. 

Proc. 000.99.881615-9 
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FABIO DE CAMPOS ULLA 
ÁLVARO Luís FLEURY MALHEIROS 
ANTONIO JOSE RIBEIRO DA SILVA NETO 
PAULO DE LORENZO MESSINA 
LIGIA MAURA COSTA 
LUCIANA VALVERDE GRENBERG 
CAMILA SPINELLI GADIOLI 
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DANIEL KREPEL GOLDBERG 
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ALEXANDRE DOMINGUES SERAFIM 
HENRIQUE MORAES PRATA 
LIVIA ALVES VISNEVSKI 
LUIZ FELIPE PEREIRA GOMES LOPES 
TAIS ISSA DE FENDI 

HERMES MARCELO HUCK 
RAQUEL MARIA SARNO OTRANTO 

ESTELA L. MONTEIRO SOARES DE CAMARGO 
INEZ AMARAL DE SAMPAIO 

PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI 
EDUARDO SECCHI MUNHOZ 

LUIZ OTÁVIO R.FERREIRA 
FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO 

EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA 
BARBARA ROSENBERG 

CAMILLA OSBORN GOMES NOGUEIRA 
ARTHUR BADIN 

MARIA FERNANDA DE MEDEIROS REDI 
LIE UEMA DO CARMO 

CRISTIANO DE SOUSA ZANETTI 
RODOLFO DA COSTA MANSO REAL AIVIADEO 

DENISE CHACHAMOVITZ LEÃO DE SALLES 
FÁBIO PEIXINHO GOMES CORRÊA 

JULIANA DE SIQUEIRA 
LUIS GUSTAVO HADDAD 

RENATA BORGES LA GUARDIA 
MAURICIO VEDOVATO 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da MM. 3 Vara Cível da Comarca 

Capital do Estado de São Paulo. 

J J  

r- 	rj:i 
C.3 	+••""1 	(,) 

Autos n° 99.881615-9 

VERPARINVEST S.A., nos autos da Ação pelo 

Procedimento Ordinário, que lhe move Optical Sunglasses Ltda., vem, 

respeitosamente, à presença de V.Excia., por seus advogados, não se 

conformando, data maxima venia, com a r. sentença de fls. 357/361, 

366/366v0  e 371, para interpor o presente Recurso de Apelação,  na 

forma do artigo 513 e seguintes, do Código de Processo Civil. 

AV. BRIG. FARIA LIMA, 1744, 6° ANDAR - 01451-001 SÃO PAULO - SP - BRASIL 
FONE: (55 11)3038-1000 - FAX: (55 11) 3038 1100 - E-MAIL advogados@Ihm.corn.br  
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São Paulo, 11 de abril de 200 

EA:ARDO DE OLIVEIRA MA 

OAB/SP 146.15 

LILLA, HUCK, MALHEIROS, OTRANTO, RIBEIRO, CAMARGO E MESSI A 

ADVOGADOS 

Para efeitos do art. 511, do Código de Processo Civil, 

a Apelante esclarece que, juntamente com suas razões, está 

apresentando a inclusa guia de recolhimento, referente ao preparo do 

presente recurso, que requer seja recebido nos efeitos suspensivo e 

devolutivo. 

Termos em que, pede-se, respeitosamente, deferimento. 

LUIZ FEL 	 GOMES LOPES 

OAB/SP 86.479-E 
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EGRÉGIO SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Apelante:  

VERPARINVEST S.A. 

Apelada:  

Optical Sunglasses Ltda. 

MM. Juizo da 3' Vara Cível da Comarca da Capital do Estado de São 

Paulo. 

Autos n° 99.881615-9 

111. 
• 	EGRÉGIO TRIBUNAL, 

EXCELENTÍSSIMOS JUÍZES, 

I. - INTRODUÇÃO: 

1. - A questão trazida aos presentes autos é muito 

simples e não requer maiores digressões para constatar-se que a 

demanda proposta pela sociedade Apelada não reflete a verdade e não 

pode prosperar. 
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sopesadas na Contestação e na manifestação da Apelante (fls. 

245/246). 

7. - Essa r. decisão, vale dizer, foi objeto de recurso 

de agravo (AI n° 642.482-0/7), no qual ficou decidido, quanto à 

legitimidade ativa, que os documentos juntados pela Apelada 

"mostraram-se suficientes para dar suporte ao ingresso da ação, pois 

representam início  de prova sobre eventual concordância tácita". No que 

se refere à legitimidade passiva, ficou assente que se tratava de matéria 

relacionada ao mérito. 

8. - Pois bem, encerrada a fase postulatõria, 

nenhuma prova foi produzida pela Apelada no sentido de demonstrar 

eventual concordância tácita quanto à aventada cessão. 

9. - Após esse momento processual, a Apelada, em 

nítida conduta de má-fé processual, juntou aos autos documentos que 

não são novos ("recibos" de pagamento), COM O propósito de 

surpreender a Apelante (fls. 319/322). 

10. - Oferecidos memoriais pelas partes, o MIM. 

Juiz de Primeiro Grau, surpreendentemente, deixando de verificar 

aspectos de singular relevância ao fiel julgamento da ação proposta, 

proferiu r. sentença, julgando parcialrn  ente procedente a demanda (fls. 

357/361). 

11. - Contra essa r. decisão, foram opostos 

embargos de declaração pela Apelante. Em relação à omissão, S.Excia. 

houve por bem afastar o desentranhamento dos documentos velhos, 

apresentados após o encerramento da fase instrutória, por considerar, 

Pasme Nobres Julgadores, que se configuraria cerceamento de defesa. 

Já em relação à contradição, S.Excia. considerou os embargos de 

declaração de caráter infringente (fls. 363/366v0). 
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- 

2. - A Apelada ajuizou Ação de Rescisão Contratual 

c/c Indenização por Perdas e Danos pretendendo: (i) a rescisão dos 

contratos celebrados; (ii) a restituição do sinal e das parcelas que alega 

ter pago; (iii) indenização pelo que teria deixado de lucrar, e (iv) 

indenização por danos morais. 

3. - Como fundamento para os pedidos formulados 

na inicial, aduz a Apelada que outra sociedade, Óticas Wanny Ltda., 

celebrara dois contratos com a Apelante: Contrato de Locação e 

*e  Contrato de Cessão de Direito de Uso e de Fruição (fls. 72/78). Em 

função desses contratos, áticas Wanny Ltda. teria pago à Apelante a 

quantia de R$ 13.650,00, a título de sinal, mais sete parcelas mensais 

e sucessivas, representadas por notas promissórias, no valor de R$ 

3.515,91, enquanto que a Apelante teria deixado de adimplir suas 

obrigações. 

4. - Ademais, aduz a Apelada que teria adquirido os 

direitos e obrigações da Óticas Wanny Ltda.. Nesse sentido, anexou o 

documento de fls. 35/36 (Contrato de Cessão de Direitos e Outros 

10.1Ph' Ajustes). 

CO 	 5. - Em contestação, a Apelante apresentou duas 

preliminares de legitimidade: ativa, a respeito da ineficácia da cessão 

da posição contratual quanto à Apelante; e passiva, na medida em que 

a Apelante não recebeu qualquer dos valores alegadamente pagos. No 

mérito, demonstrou que, na verdade, quem descumpria, 

reiteradamente, obrigações contratuais era, de fato, a Apelada (fls. 

55 / 71). 

6. - Após a apresentação de réplica e nova 

manifestação da Apelante, rebatendo, devidamente, os pontos 

abordados pela Apelada (fls. 213/232), S.Excia. houve por bem sanear 

o feito, afastando as preliminares de ilegitimidade ativa e passiva, 
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12. - Nesse quadro, a Apelante pede venha a Vossas 

Excelências para ponderar que a r. sentença prolatada em primeiro 

grau padece de errores ia judicanclo e ia procedendo, devendo, esse r. 

ato decisório, ser declarado nulo por essa Egrégia Corte de Justiça ou, 

em caráter eventual, reformado. É o que respeitosamente se passa a 

demonstrar: 

II - ANTECEDENTES NECESSÁRIOS: 

II.A. - DELIMITAÇÃO DA LIDE: OS PATOS RELEVANTES PARA O PRESENTE 

RECURSO: 

13. - A inicial faz esvanecer personalidades jurídicas 

inteiramente distintas, mistura deveres e obrigações, generaliza 

responsabilidades, esconde-se, enfim, sob a universalidade que criou. 

Isso tudo com um único propósito, que se verá mais adiante. 

Okik 	
14. - De fato, a Apelada, não sem um confuso 

exercício hermenêutico, pretendeu estabelecer uma relação entre os 

41, 10  contratos fumados entre Apelante e Óticas Wanny Ltda. (fls. 72/78) 

com a proposta celebrada por Óticas Wanny Ltda. e Zaremba 

Arquitetura e Planejamento S.C. Ltda. (fls. 17), bem assim com a 

proposta que firmou com Zaremba Arquitetura e Planejamento S.C. 

Ltda. (fls. 39). 

15. Essa suposta relação resolveria, no seu 

equivocado entender, a sua legitimidade processual, bem assim 

autorizaria a aventada cessão da posição contratual. A partir dessas 

premissas, a Apelada afirma que teria legitimidade para pleitear a 

rescisão dos contratos, com as indenizações correspondentes, bem 

como a restituição do sinal e das parcelas que alega ter pago. 
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H.B. - DA NECESSÁRIA RECONSTITUIÇÃO DA VERDADE: 

16. - Preocupada em mostrar uma visão distorcida 

da verdadeira relação entre as partes, a Apelada procurou distanciar-

se, ao máximo, da ausência de pagamento à Apelante, bem como da 

falta de anuência da cessão da posição contratual. Sabedora da 

fragilidade de sua estratégia e de sua real situação, é natural, portanto, 

que a Apelada procurasse atirar em todas as direções. Necessária, 

portanto, a real reconstituição dos fatos. 

17. - Na consecução do empreendimento Shopping 

Eldorado Pamp lona, do qual a Apelante foi parte, havia o envolvimento 

de outras empresas. Dentre essas empresas, destaca-se a Zaremba 

Arquitetura e Planejamento S.C. Ltda., que não tem e nunca teve  

poderes para receber, dar quitações, contratar ou assinar 

propostas em nome da Apelante (fls. 79/90). 

tL 	 18. - Esta empresa foi contratada por Verpar S.A. 

(fls. 79/90), para comercializar as lojas de futuro Shopping. Assim, •  exercendo sua atividade, Zaremba Arquitetura e Planejamento S.C. Ltda. 

firmou, em fevereiro de 1.997, o Quadro de Proposta de fls. 17 com 

Óticas Wanny Ltda.. 

19. - De outro lado, em 10 de março de 1.997, a 

Apelante contratou com Óticas Wanny Ltda. a locação de loja em 

Shopping e o uso e fruição da estrutura e equipamentos respectivos 

(fls. 72/78). Vale dizer, independentemente da proposta firmada com 

terceiro (fls. 17), Óticas Wanny Ltda. contratou com a Apelante. 

20. - Como disposto na cláusula terceira do 

contrato de cessão de direito de uso e de fruição (fls. 76), o preço e os 
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ADVOGADOS 

prazos de pagamento são apresentados pela Cessionária (óticas 

Wanny Ltda.) à Cedente (Apelante), e não por terceiro, e somente são 

apresentados na ocasião da assinatura do contrato de locação  

fcláusula primeira do contrato de cessão de direito de uso e de fruição  

—fls. 76). 

21. - Posteriormente à celebração dos contratos com 

a Apelante, a Óticas Wanny Ltda. cedeu à Apelada os direitos e 

obrigações da proposta firmada com terceiro (fls. 35/36).  Isso 

íi mesmo, Excelências, A PROPOSTA, e não os contratos firmados com a 

Apelante. 

22. - Notem, Excelências, que não há qualquer 

menção à Apelante no instrumento de cessão (fls. 35/36), tampouco 

aos contratos firmados entre a Apelante e Óticas Wanny Ltda.. 

Repita-se, tratou, tão-somente, de um contrato de cessão dos direitos e 

deveres estipulados em proposta firmada por Zaremba Arquitetura e 

Planejamento S.C. Ltda.. 

.41k 	 23. - Não há corno considerar válida essa cessão em 

•00 	relação à Apelante, ainda mais quando não foi feita qualquer prova 
, da necessária e indispensável anuência da Apelante à aventada 

cessão da posição contratual. 

24. - Para "regularizar" essa cessão de direitos e 

obrigações (cessão da posição contratual) - acerca da qual a Apelante 

expressamente se opõe, a Apelada aduz que firmou proposta com 

Zaremba Arquitetura e Planejamento S.C. Ltda. (fls. 39). Segundo 

procura fazer valer a Apelada, essa proposta seria, obrigatoriamente, 

um aditamento aos contratos firmados com a Apelante !!! Nada mais 

absurdo. 
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25. - Ora, se se procurava regularizar essa cessão, 

deveria procurar a Apelante, jamais terceiro que não tem poderes para 

representar a Apelante. No mínimo, faria-se expressa referência no 

documento de "regularização". 

26. - Como se tudo isso não bastasse, a Apelante 

chama a atenção para o documento juntado às fls. 46, que demonstra 

que os pagamentos não foram feitos à Apelante. A planilha aponta que 

os valores, alegadamente pagos, foram destinados a Verpar S.A.. 

27. - De outro lado, a notificação de fls. 42/45, 

datada de 29 de junho de 1999 - muito tempo depois da famigerada 

cessão da posição contratual ou do Quadro de Proposta de fls. 39, 

foi enviada pela Óticas Wanny Ltda. e não pela Apelada, o que 

evidencia, a bem da verdade, que não houve cessão alguma e que o 

documento de fls. 42/45 só se presta a criar prova para esse processo. 

28. - Outro ponto que não pode deixar 

desapercebido diz respeito à carta encaminhada pela Apelada a 

Zaremba Arquitetura e Planejamento S.C. Ltda. (fls. 40), afirmando que 

seria desconhecido o destinatário e o local onde deveriam ser pagas as 
11  novas parcelas acordadas com Zaremba Arquitetura e Planejamento 

S.C. Ltda.. 

29. - É, no mínimo, curioso a Apelada dirigir-se a 

Zaremba Arquitetura e Planejamento S.C. Ltda. e alegar 

desconhecimento a quem deveriam ser pagas as parcelas, na 

medida que repete, insistentemente, que vinha realizando 

pagamentos à Apelante. 

30. - O que se nota, sem esforço, é que a presente 

ação não passa de uma tentativa de contrapeso ao direito da Apelante 
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de fazer valer o quanto disposto na Cláusula Quinta (fls. 77)i. Nada 

mais, nada menos. 

31. - Feitas essas imprescindíveis considerações, a 

Apelante, respeitosamente, passa a demonstrar os fundamentos 

jurídicos que tornam imperioso o provimento do presente recurso, 

devendo, essa r. sentença, ser declarada nula por essa Egrégia Corte de 

Justiça ou, em caráter eventual, reformada. 

toe 
— DAS PRELIMINARES:  

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 3° E 267, INCISO VI, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, E 13, DA LEI 8.245/91: 

ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DA APELADA:  

DESAUTORIZADA CESSÃO DA POSIÇÃO CONTRATUAL:  

32. - Como ninguém ignora, determina o art. 3°, do 

Código de Processo Civil, que, para propor ou contestar ação, é preciso 

ter interesse e legitimidade. Neste sentido, a grande maioria dos 

doutrinadores não hesita em afirmar que a legitimidade, apesar de 

encerrar em si um conceito de direito processual, deve ser avaliada 

"No caso de atraso no pagamento de qualquer das parcelas por mais de 30 (trinta) 

dias, é facultado à Cedente, à sua única e exclusiva opção, considerar rescindido, de 

pleno direito, por inadimplemento da Cessionária, o pacto, com vencimento 

antecipado de todo o saldo devedor, com as cominações referidas na cláusula quarta 

para as parcelas em mora". 
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diante da relação substancial trazida em juízo. Assim, em outras 

palavras, a legitimatio ad causam decorre da relação jurídica de direito 

material. 

33. - É o que assevera o Prof. Moacyr Amaral 

Santos, em sua festejada obra apresentada como dissertação de livre 

docência da Faculdade de Direito da USP: 

"É que a legitimatio ad causam exige o exame da 

relação de direito substancial, isto é, resulta da 

própria relação de direito substancial em que se 

funda a demanda." 

(As Condições da Ação no Despacho Saneador, 

São Paulo, tese, 1946, p. 49). 

34. - Com efeito, a r. sentença não pode prevalecer, 

na medida em que a preliminar de ilegitimidade ativa constitui 

verdadeira barreira ao exame do mérito da ação, cuja extinção é de 

rigor. 

35. - A Apelada é parte ilegítima para pleitear 

qualquer direito oriundo dos contratos celebrados entre a Apelante e 

Óticas Wanny Ltda., na medida em que somente trouxe à colação 

Contrato de Cessão de Direitos e Outros Ajustes, pelo qual os direitos e 

obrigações da proposta firmada com terceiro  teriam sido cedidos à 

Apelada (fls. 35/36). NÃO FOI PRODUZIDA QUALQUER OUTRA 

PROVA QUE PUDESSE CORROBORAR A ASSERTIVA DE QUE A 

CESSÃO DA POSIÇÃO CONTRATUAL SERIA CONSENTIDA. 

36. - Como se percebe, não há qualquer menção 

Apelante no instrumento de cessão, tampouco aos contratos firmados 

entre a Apelante e Óticas Wanny Ltda.. 
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37. - Os contratos foram firmados pela Apelante 

com Óticas Wanny Ltda. (fls. 72/78). A aventada cessão foi da 

proposta firmada com terceiro (fls. 17 e 35/36). Não pode, por óbvio, 

tal cessão surtir efeitos para a Apelante. 

38. - Ainda que assim não se entenda, a proposta 

de fls. 39, firmada entre a Apelada e Zaremba Arquitetura e 

Planejamento S.G. Ltda., como já demonstrado, não revela anuência ou 

ciência da Apelante como quis fazer parecer a Apelada, pois celebrada 

por empresa que não tem poderes outorgados pela Apelante. Não pode 

a Apelante ter anuído com a cessão da posição contratual se nem, ao 

menos, participou da elaboração do Quadro de Proposta de fls. 39. 

39. - Ora, como leciona Orlando Gomes, "na cessa° 

de contrato, é indispensável a cooperaçao jurídica do contratante cedido; 

sem seu consentimento, nao se opera" (Obrigações, 1 la ed., Rio de 

Janeiro, Forense, 1997, p. 213)ii. 

40. Nem há que se falar que, no caso, seria 

aplicável o art. 1065, do Código Civil - utilizado como fundamento legal 

por S.Excia. - que regula a cessão de crédito, matéria que não é 

discutida no presente feito. Com  efeito, fosse válida a cessão, Apelada 

teria recebido todos os direitos e obrigações da proposta firmada 

entre Óticas Wanny Ltda. e terceiro,  o que caracteriza, como se sabe, 

cessão da posição contratual. 

41. - A cessão de crédito tem tratamento legal 

especifico, regida pelos artigos 1.065 e seguintes do Código Civil. A 

kr"  
Confira-se, entre outros: Antonio da Silva Cabral, Cessão de Contratos, Saraiva, São Paulo, 

1987, p. 170; Carlos Alberto Mota Pinto, Cessão de Contrato, São Paulo, Saraiva, 1985, p. 
439; Dimas de Oliveira César, Estudo Sôbre a Cessão do Contrato, RT, São Paulo, 1954, p. 
79, e Maria Helena Diniz, Curso de Direito Civil Brasileiro, São Paulo, Saraiva, 1999, 3a  ed., 
p. 428. 
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cessão da posição contratual é coisa bem diferente, nasce como 

corolário da autonomia da vontade e da liberdade de contratar (Dimas 

de Oliveira Cesar, Estudo Sôbre a Cessão do Contrato, RT, São Paulo, 

1954, p. 5/6). 

42. - A cessão do contrato é fenômeno complexo que 

tem por escopo transferir a terceiro a inteira posição ativa e passiva - o 

conjunto de direitos e obrigações - pertencentes a uma das partes, nos 

contratos de execução ainda não concluída (Dimas de Oliveira Cesar, 

ob. cit., p. 5). 

43. - Na cessão de créditos, como o próprio nome 

indica, são cedidos apenas os créditos, enquanto, na cessão de 

contrato, todas as obrigações, créditos e débitos, são objeto da cessão, 

ou, mais precisamente, cede-se a posição contratual. 

44. - Exatamente por isso, na cessão de créditos, 

uma parte só é substituída por outra no tocante aos créditos 

transferidos, mas continua parte do contrato primitivo. Na cessão de 

contratos, ao contrário, o cedente retira-se do contrato, vindo ocupar 

seu lugar um terceiro. 

45. - Na cessão de crédito, nem todos os direitos do 

cedente passam para o cessionário. Assim, permanecem com o cedente 

(Antonio da Silva Cabral, Cessão de Contratos, Saraiva, São Paulo, 

1987, p. 158): 

a) o direito de rescisão; 

b) a possibilidade de modificação; 

c) o direito de atualizar o crédito; 
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e) a denúncia do contrato. 
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46. Já na cessão da posição contratual, todos 

esses direitos se transferem ao cessionário. Ai, é a própria relação 

contratual que sofre modificação, de tal modo que, se o cedido não 

cumprir sua obrigação, o cessionário poderá rescindir o contrato 

(Antonio da Silva Cabral, ob. cit., p. 159). 

47. - Tal não acontece com a mera cessão de 

créditos, em que o inadimplemento do devedor cedido não dá ao 

cessionário a faculdade de rescisão do contrato. Ora, na cessão dos 

contratos, o cessionário coloca-se na posição ativa ou passiva, de modo 

que passa a figurar, diretamente, na relação contratual. Já na cessão 

de créditos, o cessionário fica ao sabor das relações entre as partes, ou 

seja, o cedente com relação ao cedido. 

48. - Além dessas elementares diferenças, é 

significativo verificar que a validade da cessão da posição contratual 

depende de requisitos outros que não são exigidos na cessão de um 

mero crédito, inclusive, e sobretudo, da aquiescência do outro 

contratante. Nada mais natural, aliás, já que se está alterando os 

contratos firmados pelas partes, sobre o qual vige o principio "pacta 

sunt servanda". 

49. A esse respeito, confira-se a posição da 

doutrina, que exige a existência de uma declaração de vontade 

expressa de todas as partes na transferência da posição contratual ou 

do contrato: 

"A cessão de contrato é negócio jurídico cujo 

objetivo é a transferência a um terceiro da 

R5' 
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posição contratual com a anuência da outra 

parte. Isto porque, sendo o contrato um 

acordo celebrado entre partes, não é possível 

que uma delas se retire da relação jurídica 

contratual sem que a outra consinta no seu 

afastamento. (Antonio da Silva Cabral, ob. cit., 

p. 70). 

"O consentimento do cedido deve ser 

considerado como um elemento constitutivo 

da cessão no mesmo plano das outras duas 

declarações. Trata-se, não de uma aprovação 

ou de uma ratificação, mas de um 

consentimento, quer dizer, de um elemento 

do consensus contratual. (...) A existência - e 

não apenas a eficácia - da cessão de contrato 

é subordinada ao consentimento do outro 

contratante" (Carlos Alberto Mota Pinto, Cessa° 

de Contrato, São Paulo, Saraiva, 1985, p. 439)fii; 

50. - Não é outro o entendimento da jurisprudência: 

"A recorrente cedeu o crédito de que era titular, 

oriundo de compromisso de compra e venda (...) 

Continuou, pois, obrigada como promitente 

vendedora. A cessão do crédito, a que, aliás, 

estranho o devedor, não afeta a posição 

hi No mesmo sentido: Dimas de Oliveira, ob. cit., p. 79; Orlando Gomes, Obrigações, Rio de 
Janeiro, Forense, 1994, 8 ed., p. 257,e Maria Helena Diniz, Curso de Direito Civil Brasileiro, 
São Paulo, Saraiva, 1999, 3' ed., p. 428. 
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contratual de ambos. Os promitentes 

compradores pagarão as prestações ao 

cessionário, mas subsiste o vínculo com a autora 

que se obrigou a vender. Dessa poderão eles 

exigir o cumprimento da promessa. E a 

rescisão só poderá ser pleiteada por quem é 

parte no contrato". 

(REsp. 163.599-SP, j. 27.4.98, Rel. Min. Eduardo 

Ribeiro, 3' T. STJ); 

"Em momento algum da instrução se comprovou 

houvesse aquela exarado sua manifestação de 

consensualidade em relação á questionada 

cessão de contrato ou de posição contratual. 

Ora, tal anuência é elemento sine qua non, 

como o destaca, em recente publicação, 

ANTÔNIO DA SILVA CABRAL (`Cessão de 

Contratos", pág. 87). 

É claro que o Código Civil italiano, artigo 1.407, 

ao expressar que a substituição do cedente só 

surtirá efeitos depois de o cedido tomar ciência 

ou de emitir aquiescência no tocante à cessão. 

Evidentemente, tal expressão volitiva não se 

presume, porque dela decorre a formação de 

liame contratual novo, com todas as 

conseqüências dele naturalmente derivadas. A 

circulação do contrato, de um a outro 

contratante, implica modificação subjetiva, 
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'saindo um contratante para que outrem lhe 

tome o lugar', como lembra ORLANDO GOMES 

(`Contratos', pág. 176). Não pode em hipótese 

alguma ser presumida. 

Releva salientar que nem ao menos a 

comunicação da pretensa cessão contratual se 

fez à empresa estrangeira, para a qual tudo se 

passa como res inter alios." 

(Apel. 104.821-1, TJ/SP, 4a Câm., Rel. Freitas 

Camargo, j. 24.11.88, in RTJESP 118:95); 

"Assunção perante o cedente de todos os direitos 

e obrigações decorrentes do contrato originário 

entre este e o agente financeiro — 

Imprescindibilidade do consentimento inequívoco 

do credor para o reconhecimento do novo 

devedor como sujeito passivo" (Apel. 762.331-0, 

1' TAC/SP, 9' Câm., Rel. Hélio Lobo Júnior, 

11.8.1998). 

51. - Esse entendimento não diverge em matéria 

de Locação. Nem se pode dizer que se trata de cessão de fundo de 

comércio, pois, no caso, quando da alegada cessão, não havia qualquer 

fundo de comércio, na medida em que a Óticas Wanny Ltda. não estava 

em funcionamento, não tendo constituído qualquer fundo de comércio 

passível de ser cedido. 
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52. - Ademais, Doutrina e Jurisprudência já se 

manifestaram univocamente no sentido da necessária e imprescindível 

concordância do Locador para a cessão da locação, nos termos do art. 

13, da Lei 8.245/91. 

53. - Consoante lição do Prof. Silvio de Salvo 

Venosa, 'pela própria natureza da posição de contratante, em especial a 

posição de locatário, este só pode cedê-la com a concordância do locador. 

Colocado o locatário na posição de devedor, não pode o locador ser 

10 
forçado a ter como sujeito passivo de sua obrigação alguém que não 

deseja, com quem não contratou" (Nova Lei do Inquilinato Comentada, 2a 

ed., São Paulo, Atlas, 1994, p. 70). 

54. - Nesse mesmo sentido, o Prof. José da Silva 

Pacheco é esclarecedor acerca do consentimento do Locador: 

GD* 

"Insta que seja expresso, por escrito e 

previamente. Se não for por escrito, não há 

consentimento. A lei quis cortar a possibilidade 

de invocar a jurisprudência anterior, que tendia 

admitir o contrário" 

(Tratado das Locações, ações de despejo e outras, 

8 ed., São Paulo, RT, 1993, p. 266). 

55. - Este é o entendimento esposado pelo Egrégio 

Segundo Tribunal de Alçada Civil: 

"Locação - Cessão - Concordância do Locador - 

Ausência - Inadmissibilidade. A cessão da locação 

depende do consentimento prévio e escrito do 

locador" (Lex-JTACSP 156:412). 
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"Locação - Cessão da posição jurídica pelo locador - 

Leis 6.649/79 e 8.245/91 - Concordância do 

locatário Desnecessidade. As Leis n. 6.649/79 e 

8.245/91 somente condicionaram a eficácia da 

cessão da locação pelo locatário ao consentim  ento 

prévio expresso e escrito do locador, O inverso não 

foi normatizado (2° Tribunal de Alçada Civil, Lei n° 

8.245/91 anotada, Saraiva, 1996, p. 23). 

56. - Não é preciso grande esforço, portanto, para 

que se verifique que, no caso em tela, não há - e nunca houve - 

qualquer cessão de posição contratual com referência aos contratos 

celebrados entre a Apelante e Óticas VVanny Ltda.. 

57. - De fato, nada há nos autos a demonstrar que 

a Apelante teria consentido com a cessão da posição contratual. Nem 

poderia ser diferente, pois tal consentimento jamais ocorreu. Ou seja, 

a prova, imprescindível, vale dizer, não foi produzida. Não se 

adotou a orientação deste Egrégio Tribunal quando do julgamento 

IMO t do Agravo de Instrumento n° 642.482-0/7. 

1110 	 58. - Em outras palavras, sem trazer à colação 

qualquer contrato ou documento válido que comprovasse a realização 

da invocada cessão ou transferência de posição contratual, com a 

participação da Apelante, fica evidente a inexistência do pretendido 

direito da Apelada em assumir a posição de Óticas Wanny Ltda., nos 

contratos firmados com a Apelante. 

59. - Como se vê, a ilegitimidade é cristalina. A 

uma, porque a cessão foi da proposta firmada com terceiros; não dos 

contratos celebrados com a Apelante. A duas, porque evidente a 

ausência da imprescindível anuência da cessão da posição contratual. 
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III.A.1 PROVA DOCUMENTAL CONTRÁRIA À VERSÃO DA CESSÃO DA 

POSIÇÃO CONTRATUAL DA Óticas Wanny Ltda. PARA A 

APELADA:  

60. - Como se não bastasse a ausência de prova da 

cessão da posição contratual, há documentação colacionada pela 

Apelada em sentido contrário. A evidenciar a emulação e a finalidade 

ilícita da presente demanda, está a notificação de fls. 42/45, enviada 

pela Óticas Wanny Ltda. e não pela Apelada. 

61. - Com efeito, a procuração que acompanhou a 

notificação - e que deixou de ser anexada aos autos - foi outorgada pela 

Óticas Wanny Ltda. e não pela Apelada (fls. 91). Desse modo, a 

procuração omitida só vem a ressaltar que não houve equivoco algum, 

como alegado pela Apelada, desautorizando mais uma vez a 

mencionada cessão. 

62. - Vale destacar que essa notificação é datada de 

29 de junho de 1999. Ou seja, muito tempo depois da famigerada 

cessão da posição contratual. Mais do que isso, é posterior ao 

Quadro de Proposta de fls. 39. Não há como justificar a cessão da 

posição contratual face a essa notificação. 

63. - Destarte, essa notificação não revela qualquer 

cessão das obrigações ou da posição contratual para a Apelada, 

reforçando a assertiva de que a Apelante não tinha conhecimento a 

respeito. Além disso, esse tipo de "lapso" não é escusável pelo Direito 

Pátrio. 

64. - Assim, a Apelada é parte ilegítima para figurar 

no pólo ativo da presente ação, consoante o disposto no art. 3°, do 
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Código de Processo Civil devendo o processo ser julgado extinto, sem 

apreciação de mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do 

mesmo Diploma Legal. 

III.B. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO VÁLIDA - INEXISTÊNCIA DE MORA - 

IMPOSSIBILIDADE DE CONSTITUIÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL: 

65. - Às fls. 361, o MM. Juiz de Primeiro Grau, ao 

determinar o termo inicial dos juros moratórios, estabeleceu os "juros 

de mora desde a notificação premonitória de fls.42 (art. 960, do Código 

Civil). 

66. Excelências, basta simples verificação dos 

autos, para se constatar que a Apelante não foi notificada nenhuma vez 

pela Apelada. A única notificação juntada aos autos foi enviada por 

outra sociedade, óticas Wanny Ltda., em 29 de junho de 1999, 

muito tempo depois da aventada cessão da posição contratual (fls. 

35/36 e 42/45). 

67. Ou bem se admite a cessão da posição 

contratual, ou se sustenta a "notificação premonitória de fis. 42". Não 

pode uma mesma sociedade ceder a posição contratual - com suposta 

anuência da cedida - e continuar notificando como se ainda fosse parte 

da relação contratual !!! 

68. - Assim, na remota hipótese de Vossas 

Excelências considerarem válida a cessão da posição contratual da 

Óticas Wanny Ltda. para a Apelada, a notificação de fis. 42/45 não 

produz efeito algum, porque feita por outra sociedade. Mais do que 
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isso, a Apelante só poderia ter sido constituída em mora se interpelada 

judicialmente. 

69. - Com efeito, o negócio jurídico submetido a 

esse Egrégio Tribunal trata de uma operação mercantil; de um negócio 

realizado entre dois comerciantes. Desse modo, devem ser aplicadas as 

regras do Código Comercial: 

"Dadas, entretanto, as características 

próprias das atividades comerciais, muitas 

vezes as regras gerais sofrem o impacto da 

realidade mercantil e são a ela amoldadas. 

Por isso, aqui trataremos das obrigações 

comerciais, ou seja, das obrigações em geral, 

encaradas, contudo, em função das 

necessidades do comércio, através das 

necessidades dos comerciantes. E nisto 

reside a diferença entre obrigações civis e 

obrigações comerciais. (...) 

Deve-se, desse modo, entender a expressão 

obrigação comercial como sendo a obrigação 

que resulta de um ato de natureza comercial" 

(Fran Martins, Contratos e Obrigações 

Comerciais, 14' ed., Rio de Janeiro, Forense, 

1998, p. 2 e ss.). 

70. Como é cediço, o comerciante somente 

poderá ser considerado em mora se for interpelado judicialmente 

por aquele que se diz seu credor. Vale, neste passo, a transcrição do 

art. 138, do Código Comercial, por si só tão claro que não rende ensejo 

a interpretação conflitante: 
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‘2"C 

92 

Art. 138. Os efeitos da mora no cumprimento 

das obrigações comerciais, não havendo 

estipulação no contrato, começam a correr desde 

o dia em que o credor, depois do vencimento, 

exige judicialmente o seu pagamento. 

71. - Resta claro, portanto, que, para que o 

devedor possa ser considerado em mora, em se tratando de obrigação 

6114 comercial, deve ser interpelado para o seu cumprimento. Neste 

110 
Tir 

aspecto, a disciplina das obrigações civis em muito se afasta daquela 

própria às obrigações comerciais: nas primeiras, em conformidade com 

o disposto no art. 960, do Código Civil, se não houver o pagamento na 

data avençada, o devedor está, automaticamente, constituído em mora, 

independentemente de qualquer ato do credor. Ao contrário, nas 

obrigações comerciais, o devedor somente será considerado em 

mora após ser interpelado para o cumprimento da obrigação. 

72. - A esse respeito, as palavras de Carvalho de 

Mendonça, o comercialista, são por demais esclarecedoras: 

"Como se evidencia dos têrmos da disposição 

legal, a interpelação promovida pelo contratante 

fiel visa a denunciar a infração do contrato pela 

outra parte, que fica, destarte, incursa em mora. 

Esta é, aliás, a regra adotada pelo artigo 138 do 

Cód. Comercial (...). 

O escopo da interpelação é constituir em mora o 

contratante inadimplente, cientificando ao 

devedor que o credor não abre mão de seu 

direito. 
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A falta de interpelação judicial (...) manifesta, 

simplesmente, que o credor não faz questão da 

pontualidade do devedor no cumprimento da 

obrigação. Cada um é árbitro dos seus próprios 

interesses" 

(Tratado de Direito Comercial Brasileiro, 6a e., v. 

VI, parte II, Rio de Janeiro, Freitas Bastos, 1960, 

01114 	
p. 190/191). 

73. - Agostinho Alvim, em sua renomada obra 

"Da Inexecução das Obrigações e suas Conseqüências", reafirma a 

necessidade, além da interpelação do devedor para este ser constituído 

em mora, de ser esta, impreterivelmente,  judicial: 

" ...porque admitir a exigência extrajudicial, 

onde a lei impõe a judicial, seria desobedecer 

a lei e não interpretá-la. (...) 

Mas o intérprete não deve nem pode 

modificar a lei na sua substância (o que 

equivaleria a legislar), senão e apenas suprir-

lhe as deficiências. 

A exigência do credor, portanto, tem que ser 

Judicial, sob pena de não produzir efeito" (São 

Paulo, Saraiva, 1949, p. 118). 

74. - Desta feita, nas obrigações mercantis, os 

efeitos da mora começam a correr a partir do momento em que o  

devedor é interpelado, judicialmente, pelo credor.  Esse é o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 
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v)  

"1 	Nas obrigações mercantis a mora não 

dispensa a interpelação judicial, nos termos da 

regra do art. 205 do Código Comercial. 

2. - Havendo prescrição legal expressa não pode o 

juiz buscar interpretação que substitua o 

comando, sob pena de ingressar em terreno 

legislativo que compete constitucionalmente a 

outro dos Poderes do Estado. 

•• 	3 - A regra do art. 960 do Código Civil não incide 

nas obrigações comerciais diante das regras 

próprias dos artigos 138 e 205 do Código 

Comercial" 

(Resp. 41.026/GO, j. 20.8.96, Rel. Min. Carlos 

Alberto Menezes Direito, 3a  T., STJ). 

ADVOGADOS 

75. - É de claridade solar, portanto, a carência 

desta ação. O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, já 

decidiu em hipótese assemelhada: 

"Logo, se a reqda. não foi interpelada 

validamente, não há que se falar em mora e, 

consequentemente, em indenização por 

perdas e danos, pois, esta obrigação, ex vi 

legis, a par de outros pressupostos legais, só 

ocorre quando configurada a mora do 

devedor. 

A reqte., portanto, é carecedora de ação, (...) 

declarando, em conseqüência, extinto o 
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processo, com fulcro no art. 267, inciso IV, do 

CPC". 

(Apel. 30.442-1, Rel. Des. Garrigós Vinhaes, 6' 

TJSP, j. 26.5.86, RJTJESP 85:152). 

76. - E nem se alegue que, no caso em tela, a 

interpelação judicial poderia ser suprida ou substituída pela citação 

para a presente demanda. Com  efeito, a Apelada pretende receber de 

volta a quantia que alega ter pago, além da rescisão do contrato 

firmado. Ora, forçoso concluir, então, que não se está exigindo o 

cumprimento da obrigação, como, aliás, confessado na inicial. 

77. - Se assim é, no entender da jurisprudência 

nacional, não se pode admitir que a interpelação judicial seja 

substituída pela citação. O entendimento dos Tribunais dispensa 

maiores comentários sobre a questão: 

"É certo que em Carvalho de Mendonça se lê que 

'os Tribunais têm julgado que a providência do 

art. 205 do CCom, para constituir em mora o 

contratante inadirn  plente, pode ser feita pela 

mais enérgica das fórmulas de interpelação, a 

propositura da ação (...). Mas é evidente que a 

lição do mestre se aplica aos casos em que o 

comprador demanda a entrega da mercadoria. 

Realmente, como jã se tem decidido, 'em se 

tratando de ação para demandar a entrega da 

mercadoria vendida, a interpelação para 

constituir em mora o vendedor pode ser 

substituída pela citação para a ação' (...). 

Entretanto, se o objetivo do comprador já não 

é a entrega da mercadoria, mas a composição 
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das perdas e danos que o inadimplente 

daquela obrigação lhe acarretou,  

imprescindível a prévia interpelação, pois 

sem ela o vendedor não pode ser considerado  

em mora.  E é intuitivo que tal interpelação não 

poderia ser suprida com a citação para a 

demanda" 

(Apel. 30.442-1, Rel. Des. Garrigós Vinhaes, 6' 

Cãm., TJSP, j. 26.5.86, RJTJESP 85:152). 

78. - O Superior Tribunal de Justiça nem chega a 

admitir tal hipótese: 

"Apesar da respeitável jurisprudência 

acostada pelo recorrente no sentido de a 

citação inicial suprir a interpelação judicial, 

não me parece possível revogar, pura e 

simplesmente, a regra do art. 205 do Código 

Comercial, que impõe, para que o vendedor 

ou o comprador seja considerado em mora, a 

interpelação judicial. 

E os doutos caminham nesse sentido. 

Vejamos. 

Pontes de Miranda (...) Orozimbo Nonato (...) 

Silvio Rodrigues (...) Agostinho Alvim (...) Caio 

Mário" 

(Resp. 41.026/GO, j. 20.8.96, Rel. Min. Carlos 

Alberto Menezes Direito, 3a T., STJ). 
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79.- Assim, não resta dúvida que a presente ação 

deve ser extinta, sem julgamento do mérito, na medida em que a 

Apelante não foi interpelada judicialmente pela Apelada. 

IV. - NULIDADE DA R. SENTENÇA: 

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 93, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA, 131 E 458, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL:  

VIOLAÇÃO AO ART. 5 °, INCISOS LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA:  

80. - Os contratos firmados (fls. 72/78) estipulam 

que a Óticas Wanny Ltda. deveria pagar os preços contratados, sendo 

que a Apelante ficaria obrigada a locar loja e ceder o direito de uso e 

fruição do Shopping. 	Com efeito, são contratos de natureza 

nitidamente bilateral. 

81. - A r. sentença, ao decidir a exceção de contrato 

não cumprido invocada pela Apelante, aduziu, com singeleza abissal, 

que "a demandada recebeu a contraprestação ajustada, embora o negue 

de modo não convincente" (fis. 359). Com base nesse único argumento 

— "embora o negue de modo não convincente" — que se afastou a 

exceptio non adimplenti contractus. 

82. - Excelências, a r. sentença, tal qual proferida, 

agride um dos fundamentais princípios do Direito, consagrado no art. 

93, inciso IX, da Constituição da República. A falta de fundamentação 

salta aos olhos e deve ser rechaçada. 
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83. - Como ressaltado por Cândido Rangel 

Dinamarco, "no Estado-de-direito, em que o poder se autolimita e seu 

exercício só se considera legítimo quando fiel a regras procedimentais 

adequadas, é natural que a liberdade de formar livremente seu 

convencimento no processo corresponda, para o juiz, o dever de 

motivar suas decisões. Daí a regra do livre convencimento motivado, 

que é inerente ao contexto de legalidade contido na cláusula due 

process of law (Const., art. 5°, inciso LIV) e expresso na fórmula de 

equilíbrio fornecida pelo art. 131 do Código de Processo Civil" 

111, 

	

	

(Fundamentos do Processo Civil Moderno, Tomo II, 3' ed., Malheiros, 

São Paulo, 2000, p. 1077). 

84. - Nesse sentido, o art. 93, inciso IX, da 

Constituição da República, estabelece que as decisões judiciais devem 

ser motivadas sob pena de nulidade. Nelson Nery Júnior esclarece 

que: 

ql. 

"Fundamentar significa o magistrado dar as 

razões, de fato e de direito, que o convenceram a 

decidir a questão daquela maneira. A 

fundamentação tem implicação substancial e 

não meramente formal, donde é licito concluir 

que o juiz deve analisar as questões postas a seu 

julgamento, exteriorizando a base fundamental 

de sua decisão" 

(Princípios do Processo Civil na Constituição 

Federal, 2 ed., RT, São Paulo, 1995, p. 159). 

85. - E adverte: 

"Não 	se 	consideram 	'substancialmente' 

fundamentadas as decisões que afirmam que 
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'segundo os documentos e testemunhas ouvidas 

no processo, o autor tem razão, motivo por que 

julgou procedente o pedido'. Essa decisão é nula 

porque lhe falta fundamentação (...) sem 

qualquer análise concreta dos referidos 

documentos e demais provas constantes dos 

autos, não preenche o requisito constitucional da 

motivação como fator da higidez das decisões 

judiciais" 

(Princípios do Processo Civil na Constituição 

Federal, 2a ed., RT, São Paulo, 1995, p. 

159/160). 

86. - Nesse sentido, "o que não se tolera são as 

omissões no essencial. Isso viola os princípios, fórmulas e regras de 

direito positivo atinentes à motivação da sentença, chocando-se de 

frente com a garantia político-democrática do devido processo legal" 

(Cândido Rangel Dinamarco, Fundamentos do Processo Civil Moderno, 

Tomo II, 3a ed., Malheiros, São Paulo, 2000, p. 1078). 

1111, 	 87. - A garantia expressa pelo art. 93, inciso IX, da 

Constituição da República, consagra a necessidade de persuasão do 

sucumbente da justiça da decisão, mostrando-lhe que o resultado do 

processo não é fruto do acaso, mas de verdadeira atuação da lei sobre 

os fatos levados á cognição judicial e comprovados, com a especificação 

da norma aplicada ao caso concreto (José Rogério Cruz e 'rimei, 

Constituição de 1988 e Processo: Regramentos e Garantias 

Constitucionais do Processo, São Paulo, Saraiva, 1989, p. 74). 

88. - Como se vê, a r. sentença ignorou a ordem 

estabelecida pela Constituição da República e pelo Código de Processo 

Civil, fazendo prevalecer a sua própria lógica e o seu próprio 
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procedimento. E assim o fazendo, não só praticou ostensiva violação 

ao devido processo legal, como suprimiu o direito à ampla defesa. 

89. - Com efeito, não há como retirar da expressão 

"embora o negue de modo não convincente" as razões de fato e de 

direito que afastariam a exceção de contrato não cumprido. Ausente, 

desse modo, o prisma pelo qual se interpretou a lei e os fatos da causa. 

90. - De todo o exposto, resta claro o defeito na 

entrega da prestação jurisdicional, fulminando a r. sentença de 

nulidade insanável, de sorte que o julgamento proferido em Primeira 

Instância deve ser declarado nulo, retornando o autos à Comarca de 

Origem, onde deverá ser proferida nova decisão, sob pena de se negar 

vigência aos arts. 5°, incisos LIV e LV, 93, inciso IX, da Constituição da 

República, 131 e 458 inciso II, do Código de Processo Civil. 

V. - RAZÕES DE REFORMA DA R. SENTENÇA:  

V.A. - NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGACÕES PELA APELADA: 

EXCEPTIO NON ADIMPLENTI CONTRA CTUS 

91. - Ainda que superadas as preliminares e não 

anulada a r. sentença, a decisão de mérito não pode ser confirmada, 

uma vez que a Apelada, ou a Óticas Wanny Ltda., não cumpriu as 

obrigações pactuadas, restando à Apelante o direito de invocar a 

exceção de contrato não cumprido. 

92. - No entanto, esse não foi o entendimento 

esposado por S.Excia., aduzindo que "a demandada recebeu a 

contraprestação ajustada, embora o negue de modo não convincente". A 
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ausência de prova, vale dizer, provém da Apelada, que não demonstrou 

qualquer pagamento à Apelante. 

93. - Com efeito, os contratos de fls. 72/78 são de 

natureza nitidamente bilateral. A Óticas Wanny Ltda. deveria pagar 

os preços contratados, sendo que a Apelante ficaria obrigada a locar 

loja e ceder o direito de uso e fruição. 

94. - Como se sabe, nos contratos dessa natureza, 

nenhum dos contratantes pode, antes de cumprida sua obrigação, 

exigir a do outro. Nessa hipótese, tem direito a invocar a exceçao de 

contrato não cumprido. 

95. - Com efeito, o fundamento desse direito é 

intuitivo. Visto que a essência dos contratos é o sinalagma, isto é, a 

dependência reciproca das obrigações, nada mais conseqüente que 

cada qual das partes se recuse a executar o acordo, opondo a exceptio 

non adimplenti contractus. 

96. - Assim, uma vez estabelecida a sucessividade 

do adimplemento, o contraente que deve satisfazer a prestação antes 

do outro não pode recusar-se a cumpri-la sob a conjectura de que este 

não satisfará à que lhe corre (Orlando Gomes, Contratos, 18' ed., Rio 

de Janeiro, Forense, 1998, p. 91). 

97. - Nesse lanço, é importante frisar que a Apelada, 

em que pese seus largos esforços de argumentação e estratégias 

processuais nada exemplares, não deixou comprovado o pagamento de 

qualquer quantia à Apelante. Quem está inadimplente com suas 

obrigações é a Apelada. E se, de fato, chegou a efetuar alguns 

pagamentos, estes não foram feitos à Apelante. 
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98. - Com efeito, o sinal não foi pago à Apelante, 

mas a outra sociedade (fls. 18). 	Esse ponto, aliás, resta 

incontroverso.  As demais parcelas eventualmente pagas não foram 

quitadas junto à Apelante e as cópias autenticadas de notas 

promissórias apresentadas pela Apelada na inicial não guardam 

relação com os contratos, mas com a proposta firmada com Zaremba 

Arquitetura e Planejamento S.C. Ltda.. É certo que essas cópias 

autenticadas de notas promissórias só representam garantia de 

pagamento, não comprovando a quitação junto à Apelante de qualquer 

quantia. 

99. - E se, de fato, a Óticas Wanny Ltda. se viu 

cobrada em razão de tais títulos por terceiro, devia verificar se o 

possuidor era proprietário/beneficiário do título, único que poderia 

exigir a satisfação da prestação (Tullio Ascarelli, Teoria Geral dos 

Títulos de Crédito, Campinas, RED, 1999, p. 237). 

100. - De mais a mais, como esclarece Pontes de 

Miranda, "não lhe basta a posse da nota promissória, porquanto 

poderia ser acusado o obrigado, que pagou, de se ter apropriado 

indevidamente do titulo" (Tratado de Direito Cambiário, vol. II, 2 ed., 

São Paulo, Max Limonad, 1954, p. 225). 

101. - Nesse lanço, convém ressaltar lição de 

Roberto Barcellos de Magalhães, CM seu Tratado de Direito 

Carnbiário: 

"Destarte, se o pagamento realizou-se 

extemporãneamente, concorrendo isso para 

que Risse feito a portador ilegítimo ou 

incapaz, tal irregularidade corre por conta do 

próprio pagante, que com a antecipação 

submeteu-se ao duplo risco de ficar sujeito a 
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reclamações de terceiros e de ter de 

renunciar a quaisquer exceções, pessoais ou 

gerais, que normalmente lhe assistiriam para 

opõr-se ao pagamento em juizo. Continuam 

assim, cabiàriamente responsável, não 

valendo a argüição de pagamento contra o 

verdadeiro credor que o acionar." 

(Tratado de Direito Cambiário, l° vol., 2 ed., São 

Paulo, Jurídica Universitária, 1972, p. 280). 

102. - Como se disse, a apresentação de cópias 

autenticadas de notas promissórias, constando a Apelante como 

beneficiária, não comprova a quitação de qualquer quantia,  ainda más 

quando se tem em mente os demais documentos trazidos aos autos. 

103. - De outro lado, a planilha de cálculo (fls. 46), 

juntada pela Apelada, corrobora que os valores alegadamente pagos 

devem ter sido dirigidos à outra sociedade, Verpar S.A., acerca da qual 

a Apelante não tem qualquer vínculo societário. 

104. - Além disso, a carta encaminhada a Zaremba 

Arquitetura e Planejamento S.C. Ltda. pela Apelada (fls. 40), 

questionando o destinatário e o local onde deveriam ser pagas as novas 

parcelas acordadas, demonstra que os pagamentos não eram recebidos 

pela Apelante. Não fosse assim, certamente a Apelada não teria dúvida 

dessa natureza. 

105. - Não é preciso muito esforço para se 

perceber que inexiste obrigação da Apelante de restituir valores à 

Apelada. Essa constatação decorre da ausência de qualquer 

pagamento feito à Apelante. A simplicidade desse fato macula 
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qualquer pretensão de restituição à Apelada. E se, de fato, chegou 

a efetuar alguns pagamentos, estes não foram feitos à Apelante. 

106. - Num lance digno de repreenda, a sociedade 

Apelada, após a audiência de instrução e julgamento, trouxe aos autos 

documentos (fls. 319/322), que não são novos e não poderiam ser 

apresentados após a audiência de instrução e julgamento com o 

fundamento de "contraprova ao argumento de que Apelante não oalk recebeu pagamento algum". Essa hipótese imaginada pela sociedade 

eft 	

Apelada não está de acordo com a Lei Processual. 

107. - Como bem apontado por Pedro Leonel Pinto 

de Carvalho, "em regra, o momento processual de produção da prova 

documental será, para o autor, quando da petição inicial, quer se trate 

de simples documentos destinados a provar-lhes as alegações (art. 396) 

ou, com maior vigor, quando se trate de instituir a peça vestibular com 

os documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283)"iv. 

108. - Ainda que Vossas Excelências não 

considerem os documentos de fls. 319/322 indispensáveis à 

propositura da presente ação, seu desentranhamento é imperioso. 

Moacyr Amaral Santos esclarece: 

"DOCUMENTOS ADMISSÍVEIS DEPOIS DA INICIAL OU 

DA RESPOSTA - A regra é que os documentos 

sejam oferecidos com a inicial ou com a 

resposta (art. 396). A regra, entretanto, 

comporta exceções. (...) Duas dessas exceções 

são agasalhadas no art. 397, que permite a 

juntada de documentos novos, quando 

destinados: a) a fazer prova de fatos ocorridos 

 

iv RBDP 11:215. 
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depois dos articulados; b) a se contraporem a 

documentos produzidos nos autos". 

109. - Como se vê, Excelências, não pode a 

sociedade Apelada trazer aos autos esses documentos (fls. 319/322), 

pois não se destinam a fazer prova de fatos novos, tampouco a se 

contrapor a documentos produzidos pela Apelante. 

4.0 	
110. - De fato, após a oposição de Embargos de 

Declaração pela Apelante, o MM. Juiz a quo examinou a questão, 

proferindo espantosa decisão, acerca da qual não se vislumbra o 

alcance pretendido por S.Excia.: 

"Quanto aos documentos, o Juízo desacolhe o 

pedido de desentranhamento, porque não se 

justifica a esta altura, pena de cerceamento de 

defesa (sic)" 

(fls. 366). 

111. - É, no mínimo, estranho justificar o não 

desentranhamento dos documentos em direito de defesa da Autora da 

ação. Como se vê, o desentranhamento é de rigor. Esse também é o 

entendimento de João Carlos Pestana de Aguiar: 

"Nessa 	circunstância, 	restringe-se 	o 

cabimento da juntada do documento no 

processo, após ultrapassado o momento 

normal de sua apresentação, atado que fica â 

v Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, vol. IV, 2 ed., Rio de Janeiro, 1977, p. 
250. 
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existência do fato superveniente a que se 

deve vincular como meio de prova"vi. 

112. - Ainda que se mantenha os documentos de fls. 

nos autos - o que se argumenta com o que se nega - devem ser 

desconsiderados para qualquer julgamento, na medida em que 

juntados extemporaneamente, sem qualquer justificativa, com nítido 

propósito de surpreender a parte após a audiência de instrução e 

julgamento. Resta claro o espírito de ocultação premeditada e o 

propósito de surpreender o juízo. 

113. - A estratégia da sociedade Apelada salta aos 

olhos. Primeiramente, aduz que somente apresentou os documentos 

depois da audiência de instrução e julgamento, "após pesquisa em seus 

arquivos contábeis" (fls. 349). Na página seguinte, sem corar, afirma 

que "deles a Autora nao dispunha no momento do ajuizamento da ação". 

Ou uma coisa ou outra. É de se questionar onde estavam estes 

documentos ... 

114. - De mais a mais, esses parcos documentos 

(fls. 319/322), acerca dos quais pesam sérias dúvidas de licitude, não 

se prestam ao fim que, supostamente, se destinam. Isto porque: ( i ) 

quem assina esses "recibos" não podia, à época - e muito menos agora 

- representar, unicamente, a sociedade Apelante, o que importa dizer 

que a sociedade Apelante só estaria regularmente representada por 

dois diretores conjuntamente, e ( ii ) não foram juntados todos os 

"recibos" das parcelas alegadamente pagas, sendo que alguns 

encontram-se com "correções" e "rasuras". 

115. - Além disso, Excelências, a sociedade Apelada 

parece esquecer-se, convenientemente, do quanto disposto na Cláusula 

vi Comentários ao Código de Processo Civil, RT, vol. IV, 2' ed., São Paulo, 1977, p. 275. 
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Quinta, do contrato de cessão de direito de uso e de fruição firmado 

com a Ré (fls. 77): 

"No caso de atraso no pagamento de qualquer 

das parcelas por mais de 30 (trinta) dias, é 

facultado à Cedente, à sua única e exclusiva 

opção, considerar rescindido, de pleno 

direito, por inadimplemento da Cessionária, o 

pacto, com vencimento antecipado de todo o 

saldo devedor, com as cominações referidas 

na cláusula quarta para as parcelas em mora". 

116. - Como confessado na própria inicial (fls. 4 e 

40), a sociedade Apelada não pagou todas as parcelas acordadas. O 

inadimplemento da Apelada teve início em dezembro de 1997. Mesmo 

assim, ajuíza ação pretendendo lucros cessantes e danos morais.! 

117. - O que se vê, claramente, é que a presente 

ação não passa de uma medida paliativa. A Apelada vem a juízo 

declinar pretensões absurdas, reclamar somas astronômicas às quais 

sabe, muito bem, não ter o menor direito. E o faz apenas com o intuito 

de ganhar tempo, barganhar, criar dificuldades para vender 

facilidades. 

118. - É esse o contexto em que se insere a presente 

ação: uma tentativa de contrapeso ao direito da Apelante de fazer valer 

o quanto disposto na Cláusula Quinta. Nada mais, nada menos. 

119. - Destarte, Excelências, não há como se deixar 

de afastar a pretensão da Apelada. Evidenciado, pois, que a ação 

haveria de ter sido julgada improcedente, se afastadas as preliminares 

suscitadas, que levam, inevitavelmente, à extinção da ação. 
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V.B. - INEXISTÊNCIA DE LUCROS CESSANTES NÃO DEMONSTRAÇÃO DO 

PREJUÍZO:  

120. - S.Excia., ao julgar parcialmente procedente a 

ação, condenou a Apelante a "pagar à autora a importância reclamada 

na inicial, corrigida desde o desembolso e com juros da mora desde a 

notificação premonitória de fls.42 (art. 960, do Código Civil), mais lucros 

fft 	

cessantes, conforme for apurado em liquidação por arbitramento, 

levando-se em consideração a previsão temporal da locação e as 

possibilidades de mercado" (fls. 361). 

121. - No entanto, corno alardeado pela Apelante, 

em diversas manifestações, não se pode falar em lucros cessantes, 

pois não estipulada data de entrega do Shopping e, mais importante, a 

Apelada não comprovou qualquer prejuízo sofrido. 

122. - A indenização por lucros cessantes somente é 

devida, nas palavras do Ministro Félix Fischer, do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando demonstrado o prejuízo: 

"Tanto a jurisprudência como a mais 

abalizada doutrina são uníssonas no sentido 

de que a indenização por lucros cessantes 

somente é devida quando demonstrado o 

prejuízo. 

Vale dizer, a configuração do ilícito 

contratual, por si só, não enseja o 

ressarcimento por lucrum cessans." 
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(REsp. n° 194.483 /RN, j. 18.2.99, Rel. Min. 

Felix Fischer, 5' T., STJ). 

123. - Não foi outro o entendim ento da Colenda 

Quarta Turma, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"Descabe a condenação do contratante 

inadimplente na indenização de lucros 

cessantes presumidos, sem que se ocupe o 

autor de demonstrar a plausibilidade dos 

lucros que, sendo previsíveis no momento da 

contratação, teriam restado frustrados pelo 

inadimplemento contratual" 

(Ag.Rg. n° 64.833-8/SP, j. 15.8.95, Rel. Min. 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4' T., STJ). 

124. - É bem verdade que a sociedade Apelada 

requereu, até a audiência de instrução e julgamento, a realização de 

prova pericial contábil. No entanto, desistiu dessa prova,  deixando, 

portanto, de provar o prejuízo que alega ter sofrido. 

125. - Nem se diga que o prejuízo poderia ser 

demonstrado na liquidação da sentença por arbitramento. A 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça também 

afasta, com contundência, essa determinação da r. sentença, requerida 

nos memoriais da sociedade Apelada: 

"Não se admite sentença condicional (CPC, 

Art. 4619. A prova do lucro cessante deve 

vil Atual art. 460, do Código de Processo Civil. 
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ser feita no processo de conhecimento, jamais 

na liquidação. Não demonstrada sua 

ocorrência, a Sentença de mérito declarará 

improcedente a pretensão. 

Para que não se desobedeça o art. 461" do 

CPC, tanto a prova do dano emergente, 

quanto a do lucro cessante haverá de ocorrer 

no processo de conhecimento. 

Se a parte não demonstrar lucro cessante no 

processo de conhecimento, seu pedido deve 

ser declarado improcedente. 

(REsp. n° 38.465-6/DF, j. 16.5.94, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, i a  T., STJ); 

"Condenação - Perdas e danos. 

A existência das perdas e danos há de ser 

apurada no processo de conhecimento. 

A sentença condenou ao pagamento das 

importâncias contratadas e 'outros danos 

materiais e morais que ficarem apurados em 

liquidação de sentença'. Nitidamente deixou 

para aquela oportunidade, não apenas apurar-

se o quantum debeatur, como o an debeatur, 

  

viu Atual art. 460, do Código de Processo Civil. 

ADVOGADOS 
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o que não é possível. A existência do dano há 

de ser provada no processo de conhecimento. 

Não há como condenar alguém a reparar dano 

cuja existência não se afirma, indicando em 

que consistiu". 

(REsp. n° 35.997-0/RJ, j. 13.6.94, Rel. Min. 

Eduardo Ribeiro, 3 a 	SIV). 

126. - Assim, é de se concluir que a r. sentença deve 

ser reformada, para excluir a condenação em lucros cessantes, que não 

restaram comprovados. 

VI - Do PREQUESTIONAMENTO: 

127. - Para aparelhar eventuais recursos aos 

Tribunais Superiores, a Apelante, expressamente, prequestiona a 

violação aos arts. 5', incisos LIV e LV, 93, inciso IX, da Constituição da 

República; 138, 205, do Código Comercial; 20, 960, 1065, 1092, do 

Código Civil; 13, da Lei 8.245/91; 3°, 131, 267, incisos IV e VI, 458, 

inciso II, e 460, § único, do Código de Processo Civil, conforme 

sucessiva e fundamentadamente articulado nestas razões de apelação, 

pela r. sentença, que afrontou e acabou por negar vigência a todos 

esses dispositivos legais. 

VII - CONCLUSÃO E PEDIDO: 

128. - Diante do que foi exposto, pode-se verificar, 

em apertada síntese, que: 
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(i) A Apelada é parte ilegítim  a para figurar no pólo 

ativo da presente ação, consoante o disposto no art. 

3°, do Código de Processo Civil, devendo o processo 

ser julgado extinto, sem apreciação de mérito, com 

fundamento no art. 267, inciso VI, do mesmo 

Diploma Legal; 

A aventada cessão foi da proposta firmada com 

terceiros; não dos contratos firmados com a 

Apelante; 

A Apelada não trouxe à colação qualquer contrato 

ou documento válido que comprovasse a realização 

da invocada cessão ou transferência de posição 

contratual, com a participação da Apelante; 

A notificação de fls. 42/45, realizada pela Óticas 

Wanny Ltda. - e não pela Apelada - revela que a 

Apelante não tinha conhecimento a respeito da 

aventada cessão da posição contratual, quiçá a 

Apelada; 

(ii) A presente ação deve ser extinta, sem julgamento do 

mérito, na medida em que a Apelante não foi 

interpelada judicialmente pela Apelada; 

Na remota hipótese de Vossas Excelências 

considerarem válida a cessão da posição contratual 

da Óticas Wanny Ltda. para a Apelada, a notificação 

de fls. 42/45 não produz efeito algum, na medida 

em que o comerciante somente poderá ser 

considerado em mora se for interpelado 

judicial -mente por aquele que se diz seu credor 
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e, 

(Resp. 41.026/GO, j. 20.8.96, Rel. Min. Carlos 

Alberto Menezes Direito, 3' T., STJ; Apel. 30.442-1, 

j. 26.5.86, Rel. Des. Garrigós Vinhaes, 6' Cãm 

TJSP); 

(iii) a r. sentença é nula, uma vez que viola os arts. 50 , 

incisos LIV e LV, 93, inciso IX, da Constituição da 

República, 131 e 458, inciso II, do Código de 

Processo Civil, restando patente a falta de 

fundamentação para afastar a exceção de contrato 

não cumprido; 

(iv) a r. sentença deve ser reformada para determinar-se 

a improcedência da ação, diante da exceção de 

contrato não cumprido levantada pela Apelante; 

(v) a r. sentença deve ser reformada, para excluir a 

condenação em lucros cessantes, que não restaram 

comprovados (REsp. n° 194.483/RN, j. 18.2.99, Rel. 

Min. Félix Fischer, 5' T., STJ; Ag.Rg. n" 64.833- 

8/SP, j. 15.8.95, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, 4a T., STJ; REsp. 	38.465-6/DF, j. 

16.5.94, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1' 

T., STJ; REsp. n° 35.997-0/RJ, j. 13.6.94, Rel, Min. 

Eduardo Ribeiro, 3' T., STJ). 

129. - Ex positis, confia a Apelante que Vossas 

Excelências, bem ponderando as razões de apelação, extingam a ação, 

sem julgamento do mérito, ou declarem a nulidade da r. decisão 

recorrida, em face das flagrantes violações de que este r. ato decisório 

padece, ou, ainda em caráter eventual, venham a reformar essa r. 
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decisão, julgando a ação improcedente, ou, ainda, caso esse não seja o 

entendimento de Vossas Excelências, afastar a condenação em lucros 

cessantes por ausência de comprovação na fase instrutória. É o que 

muito respeitosamente se requer. 

São Paulo, 11 de abril de 2001. 

Eil5DUARDO DE OLIVEIRA IMA 

OAB/SP 146.15 

OAB/SP 86.479-E 
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TABELA DE CÓDIGOS DE RECEITA 

ITDI 
074-0 "DOAÇÕES (3) 
028-0 °CAUSA MORTIS" (3) 
013-9 'DOAÇOES" - OkitA ATIVA ( 4) 
027-9 "CAUSA !SORTIS" • DtvIDA ATIVA (4) 

IPVA 
037-1 IPVA DIV(DA ATIVA (4) 

A) R 
5404 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (CONTRIBUINTE) (3) 
541-1 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (RESPONSÁVEL DO E.S.P.) (3) 
542-3 ADICIONAI. ao IMPOSTO DE RENDA flESPCNSINEL DE CUTRAUF.) (3) 

546-0 ADICIONAL DO IMPOSTO PE RENDA (EXIGIDO EM NIM) (3) 

MULTA POR INFRAÇÃO 
596-4 À LEGISLAÇÃO ISCO. DA JUSTIÇA E DA OU. DA CIDADA(IA) ( 3) 
6210 APLICADA PELO CONDEPWIAT - SEC. DA CULTURA (3) 
622-1 APLICADA PELO CONDEPHAAT SEC, DA CULTURA • °MOA ATIVA (4) 
625-7 À LEGISLAÇÃO 	DA AGRICILTURA E ABASTECIMENTO) (3) 

656-7 A LEGISLAÇÃO (SECRETARIADA ADMINISTRAÇÃO) (3) 
6604 LEGISLAÇÃO (OUTRAS DEPENDÊNCIAS) (3) 
'62-2 À LEGISLAÇÃO (PROCON •MUNIC(Pt0 CONWNIADO) (3) 

t3-4 À LEGISLAÇÃO (SORTEIOS. CCNCURSOS DE PROGNÓSTICOS E 
LARES (3) (3) 

•ffies 

666-0 kr.65IÀçÃo (SORTEIOS, CO C(JISOSbE PROgIOSICOS'  E SÉMI• 
- LARES -DIVIDA ATIVA (4) 

773-0 À LEGISLAÇÃO (PROCON- MUN. NÃO CONVENIADO) (3) 
597-6 À LEGISLAÇÃO (SEC. OA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA) - 

OMDA ATIVA (4) 
5208 À LEGISLAÇÃO (SEC. DO MEIO AMBIENTE) - DIVIDA ATIVA (4) 
6269 À LEGISLAÇÃO (SEC.DA AGRICULTURA E ABAST) - ONDA ATI-

VA (4) 
057-9 ÀLEGISLAÇÃO (SEC.DA ADMINISTRAÇÁO) - 08/DA ATIVA ( 4) 
66143 À LEGISLAÇÃO (DIFIRAS DEPENDÊNCIAS). DIVIDA ATIVA (4) 
6644 À LEGISLAÇÁO (PROCDN • MUNICh3 CONVENIADO) DAALIA, 

ATIVA (4) 

776-8 - À LEGISLAÇÃO 0100014 -MUN. NÃOCCNVENIADO) - DWIDA 
ATIVA (4) 	- 

8456 À LEGISLAÇÃO DO TRÂNSITO ( DETNIN) -*IDA ATIVA  (4) 
8434 À LEGISLAÇÃO DO TRANSITO (DER) - 0N1DA ATIVA (4) 
856,4 À LEGISLAÇÃO DE 711ÂNSITO (DEU» DíVIDA ATIVA (A) 
865-5 AO ARTIGO 32 DO REG DA CETES8 - DIVIDA ATIVA (4) 

TAXAS 
187-3 PSC. E SEIW. DNEFISOS (TARE)A"A") (3) 
1544 EXC. E SERVS. DIVERSOS (estamp. eicu autent mecânica) (3) 
2306 AMIMAS petIencontos ao Estado, remotas aos atos ludiciaa (3) 
244-6 CUSTAS pertensenlos ao Estado (atos enrapdlciaH) 43) 
2814 &MIMAS pertencentes ao Estado, referentes Nes Atos Policial& 

• (esta(pIpagem e cu auIent, m Nanica) ( 3) 

2314 JIDICIÁRIAS peetencontes ao EstatIrenteaOGI ata Mc8 
°MOA ATIVA (4) 

2324 CUSTAS patenteou* aoEstado(ates exuak - )omOvIDAATAIA 14) 
3044 CARTEIRA DE REV. DOS ADVOGADOS DE Sf MANDATO.» 

DIGIN, (3) 
318-9 CARTEIRA DE PREVDAS SERVENTIAS NÃO/OFICIALIZADAS 

(W10.393/70) (3) 
335-9 DEFISC. E SERVS. DIVERSOS (TABELA "C" 48IMOI de trángt(* (3) 
3494 ASSISTÊNCIA AOS MÉDICOS (ASSOC. PALLISTA DE MED4- 

UNA) O) 
3704 EMOLUMENTOS DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO 

PA18.0 (3) 
426.1 FISC. E SERVS. DIVERSOS (TABELA "B") 43) 

OUTROS 
031-0 Ni RETIDO NA FONTE (3) 
0324 IR RETIDO NA FONTE 	ATIVA 14) 
517-4 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 13) 
673-7 INDENIZAÇÕES E RESTITIAQDES (3) 
0744 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇOES -SOADA ATIVA (4) 
890-4 OUFRASFIECEITAS NÀO DISCRIMINADAS (3) 
8914 DWS ADVINDAS DA CONVERSAI" DE CFL8ETIOSRENSANIAP8NS (3) 

OMR tme Ao 

OS NOMEROS ENTRE  PARÊNTESES INDICAM A QUANTIDADE 
DE VIAS NECESSÁRIAS PARA O PREENCHIMENTO DA GARE. 
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.DEMAIS RECEITAS - 
GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL 

I Ei  
01 MICROFILME (NÃO PREENCHER) 

DR 102 
 VENCIMENTO 1 10 

CÓDIGO DE RECEITA tv viERsoy .  
104 hui r  

(L 4_1,3 
N5C5f1~ADUAL ou CÓDIGO CO 14)NICIPIO 

,04 
COO ou CPÉ 

.41,03 1,t4S500i1665A 	 
05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

TELEFONE 

3 c3A- 1000  
19 

20 
PLACA DO VEICULO 

PP AFIM 

VALOR DA RECEITA (Nominal ou CoM)da) 

JURIVDE H14 
c  3,24 . 

MJLTA DE MORA PJ IA.LTA POR 'INFRAÇÃO Flautei 

HONORÁRIOS ADVOCA IOS 

VALOR TOTAL 

R$ 565,24 

g 

cr 
O 

IrAUTENTICAÇÃO MECANICA 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 	• 
SECRETk DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

QME OU RAZÃO SOCIAL 

veit.paltinveát S.A, 
16  ENik)v.ER.Eç aiitia. uma,  

muNierpio 	  
Sio Pauto 
TRIBUTO/ RECEITA 

OBSERVAÇÕES 

UF 

çp  17 
1744, 	andem. 
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qiip)
231-8 „ILDICTARIAS pertencentes ao Estadogantes acs ata Jud 

DIVIDA ATIVA (4) 
2324 CUSTASpertericentesacEstadolatesedmanclaIMDFADAAT) t 

TABELA DE CÓDIGOS DE RECEITA 

ITBI 
0140 'DOAÇÕES (3) 
0240 "CALIsmIlailn" (3) 
0134 "DOAÇÕES' • OMDA ATIVA (4) 

027-9 'CAUSA MORTIS" -DAMA ATIVA 14) 

IPVA 
037-1 IPVA DIVIDA ATIVA (4) 

Al R 
5440 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (CONT AJUNTE) (3) 
541-1 ADICIONAL DD IMPOSTO DE RENDA (RESPONSÁVEL DO ESP.) ( 3) 
542-3 ADICIONAL UI IMPOSTO DE FEMA (RESPCIIS1Va- DE WIRAUF.) 131 
5464 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (E)3GIDO EM AIM) (3) 

MULTA POR INFRAÇÃO 
596-4 LEGISLAÇA0 (SEC. DA JUSTIÇA E DA DEP. DA CIDADANIA) (3) 
621-0 APLICADA PELO CDNDEPHMT -SEC. DA CULTURA (3) 
622-1 APLICADA PELO CONDEPHMT • SEC, DA CULTURA- DÍVIDA ATIVA (4) 
625-7 À LEGISLAÇÃO (SEC. DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO) (3) 
6547 À LEGISLAÇÃO (SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO) (3) 
660-9 À LEsisuwdo (OUTRAS DEPENDÊNCIAS) (3) 

62-2 À LEGISLAÇÃO (PROCON 	CONVENIADD) (3) 
3.4 À LEGISLAÇÃO (SORTEIOS, CONCURSOS DE PROGNÕSTICOS E SIMI-

LARES (3) 

À LEGISLAÇÃO (SORTEIOS, CONCIIRSDOE PAIDGNOSTICOS E SIM)-
LARES - DAMA ATIVA (4) 
ALEGIStAÇAD (PROCCti- MUN. rdo CONVENIMO) (3) 
À LEGISLAÇÃO (SEC. DA JUST(ÇA E DA DEFESA DA CIDADAAALA) 
DIVIDA ATIVA (4) 
À LEGISLAÇÃO (SEC. DO MEIO AMBIENTE) - DÍVIDA ATIVA (4) 

LEsislAçÁo (SEC.DA AGRICULTURA E ABAST.) • DÍVIDA ATI-
VA. (4) 
À LEGISLAÇÃO (SEC.DA ADMINISTRAÇÃO) - DAADA ATIVA (4) 
À LEGISLAÇÃO (OUTRAS DEPENDÊNCIAS) - DAMA ATIVA (4) 
A LEGISLAÇÃO (PROCON -MUNICÍPIO CONVENIADO) - °Moa 
ATIVA (4) 

7754 . À LEGISLAÇÃO (PROCON -MUN. NÃO,  CONVENIA)O) OIVIDA 
ATIVA (4) 	- 

640-0 À LEGISLAÇÃO DO TRANSITO( DETRAN) -DAMA ATIVA (4) 
6434 À LEGISLAÇÃO DO TRANSITO (DER) • DISCA ATIVA (4) 
656-4 À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO (DERSA.). *IDA ATIVA (4) 
1565.6 AO ARTIGO 32 DO REG. DA curEsit • (*IDA ATIVA (4) 

TAXAS 
167-3 FISC. E SERV. DIVERSOS (TABELA"A") (3) 
184-3 FISC. E SEFIVS. DIVERSOS (es1arnp. e/eN autent. mecânica) (3) 
2304 JUDICIARIAS pertencentes ao Estado, referentes aos ates Judiciais (3) 
2444 CUSTAS pertencentes ao Estado (ales extrajudiciais) (31 
2814 JLDICIARIAS pertencentes ao Estado, reterentes ate atos ludidals 

(estampagem e ai MEM. mecânica) (3)  

3044 CARTEIRA DE MEV. DOS ADVOGADOS DE SFr - MANDATO» 
DICLAL (3) 

318-9 CARTEIRA DE PREVDAS SERVENTIAS NAO/OFICIALIZADAS 
Ite110393/70) (3) 

335-9 DEFISC. E SERVS. DIVERSOS (TABELA "V •sereces de trânsito). 13) 
3494 ASSISTÊNCIA AOS MÉDICOS (ASSOC. PAULISTA DE MEDI-

CINA) (3) 
370-0 EMOLUMENTOS DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO 

NILO (3) 
426-1 FISC, E WfIVS. DIVERSOS (TABELA -en (3) 

OUTROS 
031•0 NI RETIDO NA FONTE (3) 
032-2 	RETIDO NA FONTE -DNADA ATIVA (4) 
517-4 CC*IT RIMO() DE MELICIIIA (3) 
673-7 INDENCACCES E RESTITUIÇÕES (3) 
674.9 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES -DAMA ATNA (4) 
8904 OUTRAS RECEITAS NÃO DISCRIMINADAS (3) 
8914 DIFS ADIANDAS DA CONVERSA° DE GRIPEMOS RENSPARAPENS (3) 

DRSERVACÃO 

OS NÚMEROS ENTRE PARENTESES INDICAM A QUANTIDADE 
DE VIAS NECESSÁRIAS PAMO PREENCHIMENTO DA GARE. 

6654 

7730 
597-6 

820-6 
6249 

657-9 
661-0 
6645 
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CONCLUSÃO 

Em 17 de abril de 2001, faço estes autos conclusos ao 
IVEVI(a). Juiz(a) de Direito, Dr(a). Luiz Eurico Costa 
FetTari. 
Eu, 	(..) 	 , Cláudia Aparecida de 
Jesus da S 	(Esc. subscrevi). 

Processo n°: 000.99.881615-9 

Ord inária 

Recebo a apelação interposta à 15.373/417, nos efeitos devolutivo e 
suspensivo. 

Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo legal. 
Int. 

São Paulo, 17 de abril de ") 

Luiz Eurico Costa Ferrari 
Juiz(a) de Direito 

ATA 

Em  1 7 / 	2001 ecebi es 	autos em Cartório. 

 

 

Eu, 	 sc. subscrevi). 
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CERTIFICO E DOU FE que, nesta data, 
procedi ao ENCERRAMENTO do 2o. volume 
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subscrevi. 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nesta data 
procedi a ABERTURA do 3o. volume des 
autos às flsial, conforme determin 
Normas de Serviço da Corregedoria Ger da 
Justiça, Capitulo II, itens 47 e 4 
Paulo, 30 de julho de 200 
Rogerio Rodrigues J at

, Esor 
Chefe, subscrevi. 
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Darcy de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Flávio João Nesrallah 

Umberto Bara Bresolin 
Gira Márcia P. Pifaneli de Medeiros 

Cynthia Mara da Silveira 
Rosana Vasiliev 

Daniel H. Rossi Santomo 
Nancy de Arruda Miranda Carneiro 

Alexandre P. Sarno 
Maria Fernanda C. B. Swenson 

ARRUDA MIRAN 
ADVOGADOS 

Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512- 70  And., q. 74 - CEP 04530-00 
Sáo Paulo - SP Tel/Fax (11) 3845-6948 

arrudamiranda@uol.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3 VARA 
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. 

Autos n.°  000.99.881615-9 
Rito Ordinário 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA.,  já qualificada, nos autos da 
AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL de INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS 
pelo PROCEDIMENTO ORDINÁRIO que move em face de VERPARINVEST S/A, 
feito que tramita perante este D. Juizo e respectivo Cartório, vem respeitosamente à 
presença de V. Exa. oferecer suas 

ww-   RÀZÕES 

ie ao recurso de apelação de fis. 373/417, consubstanciadas na peça anexa, como de direito. 

Ante o exposto, aguarda a Recorrida a remessa dos autos ao 
Egrégio Tribunal ad quem para a apreciação das inclusas contra-razões, na forma da 
Lei. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 07 de maio de 2.001. 

UMBERTO BARA BRES 1 L 
	

LEILA REBELO HORTA 

OAB/SP 158.160 
	

OAB/SP 176.708 
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ARRUDA MIRA 
ADVOGADO 

Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512 - 7 0  And., q. 74 - C 04530-000 
São Paulo - SP Tel/Fax (11) 3845-6948 

e-mail: arrudamiranda@uol.com.br  

CONTRA-RAZÕES DE APELAÇÃO 

Darcy de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Flávio João Nesrallah 
Umberto Bara Bresolin 
Gina Márcia P. Pifarieli de Medeiros 
Cynthia Mera da Silveira 
Rosana Vasiliev 
Daniel H. Rossi Santomo 
Nancy de Arruda Miranda Carneiro 
Alexandre P. Sarna 
Maria Fernanda C. B. Swenson 

4e,  

- 

Apelada — OPTICAL SUNGLASSES LTDA. 

Apelante — VERPARINVEST S/A. 

0110 EGRÉGIO TRIBUNAL 

0110 
COLENDA CÂMARA 

EMÉRITOS JULGADORES 

-:RESUMOIDÃïDEMANDA  

Trata-se de ação de rescisão de contrato com pedido de 

8  indenização por perdas e danos, pelo procedimento ordinário, que a Autora ora 
Apelada moveu em face da Ré ora Apelante, julgada parcialmente procedente pelo 
juízo a quo. 

2) A Apelada é cessionária da posição contratual (fls. 35/36) de 
locatária e adquirente de ponto comercial referente ao Contrato de Locação da Loja 
de Uso Comercial n.° 423 do Shopping Eldorado Pamplona (fls. 17, 39, 72/75) e 
respectivo Contrato de Cessão de Direito de Uso e Fruição (fls. 17, 39, 76/78), 
firmados com a Apelante. 

3) Em razão de tal Contrato, com o intuito de adquirir o futuro ponto 
comercial supra mencionado, a Apelada efetuou à Apelante o pagamento da quantia 
de R$ 13.650,00 (treze mil, seiscentos e cinqüenta reais) aos 28 de fevereiro de 1.997 
(fls. 18); mais 07 (sete) parcelas de RS 3.515,91 (três mil, quinhentos e quinze reais e 
noventa e um centavos) entre 15 de maio e 15 de novembro de 1.997 (fls. 19/25 — 
cópias autenticadas das Notas Promissórias -;fls. 312/318 — vias originas de tais Notas 

2 

fls. 563



Darcy de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Flávio João Nesrallah 
Urnherto Bara Bresolin 
Gina Márcia P. Pifaneli de Medeiros 
Cynthia Mara da Silveira 
Rosana Vasiliev 
Daniel Fl. Rossi Santomo 
Nancy de Arruda Miranda Carneiro 
Alexandre P. Sarno 
Maria Fernanda C. B. Swenson 

ARRUDA MIRAN A 
ADVOGADOS 

Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512 - 79 And., q. 74 - Cl 04530M0 
São Paulo - SP Tel/Fax (11) 3845-6948 

e - mael: arrudamirandaeuol.corn.br  

Promissórias e fls. 319/322 — recibos firmados pela Apelante referentes ao pagamento 
das últimas quatro Notas Promissórias). 

4) 	 Quando da celebração do Contrato, divulgava-se que o ponto 
comercial (representado pela loja pronta no Shopping Eldorado Pamplona) seria 
entregue à Apelada em novembro de 1997 (fls. 308), data esta postergada para 
novembro de 1998 (fls. 37/38 e 308). 

Não obstante ter a Apelada cumprido as obrigações que contraiu, liNdek  Apelante inadimpliu culposamente as suas obrigações, posto que não entregou a  

40 loja na data aprazada e, pior do que isso, sequer deu início às obras,  sendo 

11°  incontroverso o fato de que até a presente data o empreendimento Shopping Center 
Eldorado Pamplona não foi concretizado (fls. 305). 

6) 	 Em razão do inadimplemento culposo da Apelante, e por não 
haver mais qualquer interesse no cumprimento tardio das obrigações (fls. 07 itens 10 a 
12), a Apelada, após o esgotamento dos meios amigáveis para a solução da pendência, 
propôs a presente ação, objetivando a rescisão do contrato por culpa exclusiva da 
Apelante e a conseqüente condenação da Apelante a indenizar a Apelada por 
Perdas e Danos (arts. 956 par. ún, 1056 e 1.059 CC), consistentes de danos 
emergentes (consubstanciados no que a Apelada efetivamente perdeu, ou seja, os 
valores que pagou à Apelante), lucros cessantes (o que a Apelada razoavelmente 

au  deixou de lucrar) e danos morais. 
II/ iej  

Citada para a presente ação, a Apelante, talvez por saber-se 
desprovida de qualquer razão e por carecer de argumentos mais sólidos, lançou mão de 
expedientes reprováveis e abusou do direito de defesa, alterando a verdade dos 
fatos, deduzindo pretensões contra texto expresso de lei e buscando única e 
exclusivamente retardar tanto quanto possível a justa satisfação do direito da 
Apelada. 

8) 	 O feito foi saneado, tendo sido rejeitadas as preliminares 
argüidas pela Apelante (fls. 245/246). 

8.1) 	Compreensivelmente descontente com a irretocável decisão saneadora, e 
continuando a lançar mão de expedientes para procrastinar o andamento do feito, a 
Apelante interpôs infundado Agravo de Instrumento (AI 642.482-00/7 — 10i Câm., 
Rel. Juiz IRINEU PEDROTTI). 

fls. 564



Darcy de Arruda Miranda 

- Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Flávio João Nesrallah 

Umberto Bam Bresolin 
Gina Márcia P Pifaneli de Medeiros 
Cynthia Maca da Silveira 

Rosana Vasiliev 

Daniel H. Rossi Santomo 
Nancy de Arruda Miranda Carneiro 

Alexandre P. Samo 
Maria Fernanda C. B. Swenson 

ARRUDA MIRA  
ADVOGADOS 

Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512 - 70 And., q. 74- CEP 04 30-000 

São Paulo - SP TeI/Fax (II) 3845-6948 

e-mail: arrudamiranda@uol.com.br  

8.2) 	Como não poderia deixar de ser, quando do julgamento do mérito do 
Agravo, a colend.a Turma julgadora, por unanimidade de votos, NEGOU 
PROVIMENTO ao recurso interposto pela Apelante, afastando as preliminares 
argüidas. 

	

9) 	 Realizada audiência de instrução e julgamento (fls.305/306), 
foram ouvidos o representante legal da Apelada (fls. 307) e a testemunha arrolada pela 

40 Apelada (fls. 308/309). 

	

0411,0) 	 Após juntada de novos documentos pela Apelada (fls. 310/324) e 
respectiva manifestação da Apelante (fls. 326/331), foram oferecidos Memoriais. 

	

11. 	 Às  fls. 357/361 adveio sentença • acertadamente 
• 

• 

reclamada na inicia 

ura 

no emergente), p desembolso e com juros  
icação premonitória de lis 42, mais lucros cessantes 

m líquidação por arbitramento• 

'1NF1JNDAD ARRESIGNAÇÃ 

 

"'JUNTEI 

 

	

Alk  12) 	 Inconformada com a correta sentença de fls. 357/361, interpôs 
MV 

 
decurso de Apelação às fls. 373/417. Como não poderia deixar de ser, lançou mão de 
novo expediente procrastinatório, repetindo frágeis argumentos defensivos já 
rechaçados, inclusive repetindo a alegação de ilegitimidade de parte ativa já 
afastada pelo Agravo de Instrumento supra referido. 

13) Diante da singeleza da presente demanda e da correta solução 
dada pelo juízo a quo, outra alternativa não se esperaria de quem reiteradamente 
abusa do direito de defesa senão a interposição de Recurso de Apelação sustentando 
tese confusa e excessivamente extensa, "atirando para todos os lados", quiçá 
almejando impressionar e confundir este Tribunal e assim reverter a derrota que 
sofreu em primeiro grau. 

14) Com este escopo, sustenta, em resumo: 
- ilegitimidade ativa da Apelada; 
- ausência de notificação premonitória válida; 
- fundamentação inadequada da sentença; 

óci 	 a 	es nit: 	ariciü 
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ARRUDA MIRA 
ADVOGADOS 

Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512 - 7 0  And., Cj. 74 - CEP 4530-000 

São Paulo - SP Tel/Fax (11) 3845-6948 

e-mail: arrudamiranda@uol.com.br  

• 

Darcy de Arruda Miranda 

Waldir de Arruda Mirarda Carneiro 
Flávio João Nesrallah 

Umberto Bara Bresolin 
Gina Márcia R Pifaneli de Medeiros 
Cynthia Mara da Silveira 

Rosana Vasiliev 

Daniel H. Rossi Santomo 
Nancy de Arruda Miranda Carneiro 

Alexandre R Samo 
Maria Fernanda C. B. Swenson 

- exceção de contrato não cumprido; 
- inexistência de lucros cessantes 

15) 	 Embora sejam flagrantemente desprovidos de qualquer 
fundamento os absurdos argumtntos da Apelante, é ônus da Apelada, mais uma 
vez, rechaçá-los, tentando demonstrar de forma tão concisa quanto possível a evidente 
impropriedade do presente Recurso de Apelação, ao qual certamente se deve NEGAR 

• IROVIMENTO, como se demonstra a seguir: 

16) 	 Insiste a Apelante na ilegitimidade ativa da Apelada, sustentando 
sua tese na frágil e ultrajante conjectura de que os contratos de fis 72/78 não 
guardariam qualquer relação com as propostas de fis. 17 e 39 e que não teria 
existido anuência da Apelante com relação à cessão de crédito feita à Apelada, 
anuência esta que.em seu equivocado entender seria imprescindível. 

;'1'.'"...:Wiiiit..êi:WMiti:WWW-4aiigii.tiwol:r.írti'4Wda . . .  
04 , 	an eS:em primeiro lugar, há prova su ficiente de que existiu   , 

ãiiiiên:e...a k.:a-.. ..„....Apelante.IL .„,:...$0AONPfet:094 ço que já foi inclusive assinalado 
por este Tribunal quando do julgamento do Agravo); '.4,W4rWiW .W.k4414flü-WI:4.  

- 

üãW::!'kãiiRi.WiW-élirii;ii.W:W:4;i41:dé.:::crédiltiiifriétãiuïée.ü (referente ao ..... 	 posição.....................,................„............... 	.............. 	.......................,....„..... ........ „..„,.,.„..„..........._ 
valor equivalente às perdas e danos), independendo de anuência da Apelante à luz do 
artigo 1065 do Código Civil; além disso, itieiiste:qim 	r. -  mot ivo 	yrg.L. . 	 .. 	 ...::mig:-: 

e ali 	opor-se 	finalmente, 	 :::: 	: 	 . SC,i:  ,,, ..,::..5:-::::"5:::.0: '•:::::::::."-',:':::::'::" "F:,:" i:::::::' ":":7 . 	 :::::::::':: W :'::::e 	 : 

io:.:. 	abrangente 	'.1:ëéãs4"..a'; ' 4_0d0:::.:. , 	Orei 	.. .,Spep.S. y 	.. anuência da 
•P14'0 Ç. 

Tais razões estão minudentemente desenvolvidas às fls. 116/122 e 
347/348, bem como nas razões de agravo. Convém, contudo, reiterá-las de modo 
resumido. 

11-I-1— Da Existência de Anuência Tácita 
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Darcy de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Flávio João Nesrallah 
Umberto Bara Bresobin 
Gina Márcia P. Pifaneli de Medeiros 

Cynthia Mata da Silveira 

Rosana Vasiliev 
Daniel R Rossi Santomo 
Naney de Arruda Miranda Carneiro 

Alexandre?. Samo 
Maria Fernanda C. B. Swenson 

ARRUDA MIRA  
ADVOGADOS 

Rita Dr. Renato Paes de Barros, 512 -7° And , Cj. 74 - CEP .04530-000 
São Paulo - SP Tel/Pax (11) 3845-69411 

e-mail: arrudamiranda@uoKorn.br  

,x?) 

TENDO' EME VISTA Qug- 'A.IP~TE :f 01 sf IrslEOUIVOCAMENTE 
CIENTIFICADA' .  POR 'ESCRITO DE TAL :CESSÃO,  '- ATRAVÉS -. DA 
PROPOSTA DE FLS. 39  FIRMADA =PELA .APELADA E DIRIGIDA iÀ 
APELANTE; . SEMPOR-SE,  NO PRAZO LEGAL (ART. _I3.§: 2 0_ -  DA 
8.245191). 

	

17.1) 	 Como .imica forma de tentar negar a evidente existência de 
comunicação da cessão, insiste a Apelante que o documento de fls. 39 não lhe 

wiliguardaria relação, pois teria sido apresentada à Zaremba Arquitetura e 
Ai Planejamento Ltda, valendo-se da complexidade subjetiva que envolve o 
nir empreendimento para escapar ao cumprimento de suas obrigações. 

Sua tentáfiva não resiste à análise. 

	

17.2) 	 Iniciahnente, cumpre observar que OS , DOCUMENTOS 
MENCIONADOS '• COMO "QUADRO DE PROPOSTA" .(FLS. 17 - E, 
POSTERIORMENTE; FL:S. 39) SÃO 'ENCAMINHADOS - À APELANTE 'E 
DÃO':••• ORIGEM AOS . CONTRATOS QUE -CONFESSADAMENTE 
VINÇIJ:LAM-k.:'APELANTE (FLS. - 72/78), TANTO -ASSIM.  'QUE TAIS 
CONTRATOS SÃO FIRMADOS NÓS EXATOS TERMOS EXISTENTES 
NOS "QUADROS DE PRÓPOSTA.',I 

04 
	 Para tanto, uma breve digressão se faz oportuna. 

11.2.1) 
	

Como já se relatou de modo detalhado (cfr. fls. 110/113 e 
razões de Agravo), na operação de .  comercialização das lojas do "Shopping 
Eldorado Pamplona", a Zarernba Arquitetura e Planejamento Lida., como 
representante comercial sdõ Empreendimento, mtermediava a contratação 
entre o futuro lojista e a VERPARINVEST S.A (Apelante), pois é esta, 
VERPARINVEST S.A a pReigÉrETÁálA do . "Shopping Eldorado Painplona" 
(fls. 73), a qual firma, na posição de LOCADORA e CEDENTE dos direitos de 
uso e fruição, os contratos com os lojistas (fls. 72/78). Acaso seria crivei que as 
unidades do "Shopping Eldorado Pamplona" estivessem sendo negociadas sem 
a anuência da Locadora? Evidente que não! 

Em outras palavras, a relação entre o lojista e a Apelante 
se dava através da interrnetliátia Zaremba Arquitetura e Planejamento Ltda., 
que negociava (para a Apelat4e) as lojas do Shopping Eldorado Pamplona, 

6 
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Darcy de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Flávio João Nesrallah 

Umberto Bera Bresolin 
Gina Márcia P. Pifaneli de Medeiros 
Cynthia Mera da Silveira 

Rosan3 Vasiliev 

Daniel H. Rocei Santomo 
Nancy de Arruda Miranda Carneit o 

Alexandre P. Sarna 
Maria Fernanda C. B Swenson 

conforme confirmado pelo depOimento 
Zaremba (fls, 308), 

ARRUDA MI A  

Rua Dr. Renato Paes de Barros. 512 - 70 And., q. 74 - CEP qz4530-00 ) 

ADVOGADO 
0 

Sáo Paulo - SP Tel/Fax (II) 3845-6948 

e-nuil: arrudamiranda@uol.com.br  

\));% 

testemunha ,i -representante da 

Na prática = do neg#500 jurídico'em tela, o lojista 
preenchia o "Quadro da Proposta" (11s. 17 - e 39, posteriormente), e, 'com base  , 
em tal proposta, firmavam-se,  entre o lojista . :e : a .  VEREARINMST &A,'os 
contratos definitivos de locação (11s .  72/75) e de cessão de direitos (fls. 76/78) 

wirlatios ao "Shopping Eldorado Pam—plona" 

17.2.2) 	 As evidências de que os contratos definitivos de locação 
11, (fls. 72/75) e de cessão de direitos (fls. 76/78) — que confessadamente vinculam a 

Apelante — decorrem da proposta de fls. 17 são flagrantes. 

Note-se que o documento de fis. 72, nada mais é do que 
a versão datilografada de parte da proposta de fls. 17 (no que se refere à Locação). 

Já no que tange à Cessão de Direitos, há que se atentar 
ao disposto em sua cláusula terceira (fls. 76): "o preço e as. condições de 
pagamento são os estabelecidos na proposta e no quadro da proposta apresentado 

4ew  pela cessionária à cedente". O "QUADRO DA PROPOSTA" a que se refere o 
I. ,•trato de cessão (fls. 72) não é outro senão o de fls. 17 (e posteriormente o de fls. 

IA, em aditamento, conforme abordado adiante) — veja-se que não há nos autos 

8 qualquer outro "quadro da proposta" referente a cessão de direitos. 

17.2.3) 	 Ademais, é de se ver que tõpos OS' ELEMENTOS 
ESSENCIAIS DOS FUTUROS CONIRATÕS DE LOCAÇÃO E:CESSÃO DE , 	 , 
DIREITOS 	72/78 (qualificação do lojista, imóvel a ser locado, área do 
imóvel, duração do contrato, valor dos alugueres mínimo e percentual, valor e 
forma de pagamento da cessão de direitos) ESTÃO PRESENTES "NOS 
"QUADROS DA PROPOSTA" (fls. 17:7-, e po.  steriormentifls. 39), PROPOSTA 
QUE,. INEQUIVO~ENTE É ,  DIRIGIDA • E,' RECEBIDA .PELA 
APELANTE, QUE 'NÃO TERIA' COMO CONHECER: TAIS ELEMENTOS 
SE NÃO TIVESSE' RECEBIDO AS PROPOSTAS/2; 
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Daniel II. Rossi Santomo 
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r-)  ARRUDA MIRAN  
ADVOGADOS 

18) 	 SE O "QUADRO DA PROPOSTA" DE FLS, 17 FOI 
COMPROVADAMENTE RECEBIDO PELA APELANTE — TANTO ASSIM 
QUE SEUS ELEMENTOS FORAM POR ELA 1NCLUIDOS NO 
CONTRATO DE FLS. 72128— O MESMO SE DEU COM O "QUADRO DA 
PROPOSTA" DE FLS. 39, QUE TEM A MESMA NATUREZA E 
ELEMENTOS DO DOCUMENTO DE FLS. 17, DIFERINDO 

di EXCLUSIVAMENTE NO QUE CONCERNE AO NOME DO PROPONENTE 
willp QUE çpmr, ..6..zza,11,y,204,..m.x.........ç..4£3,,..Q.À...mstim 	',ANTE io DA CESSÃO EFETUADA POR ÓTICA WANNY A OPTICAL SUNGLASSES 

di ,,,,  ORA APELADA-)  E FORMA DO PAGAMENTO DO PRECO  DOS 
"DIREITOS DE USO E FRUIÇÃO" (DO MONTANTE ORIGINAL 
PREVISTO NO DOCUMENTO DE FLS. 17, FORAM ABATIDOS OS 
VALORES JÁ PAGOS, TENDO SIDO O SALDO REMANESCENTE 
REPACTUADO EM M-J/kIERO MAIOR DE PARCELAS). 

18.1) 	 Novamente aqui impõe-se a conveniência de fazer breve 
digressão para esclarecer os fatos que deram ensejo à proposta de fls. 39 
(minudentemente expostos às fls. 116/120). 

• 18.1.1) No final do mês de fevereiro de 1.997, a empresa "Ótica Wanny 
Írga. ", através de seu representante Sr. Carlos Redolfi Thiago, ora representante 
71a Apelada, celebrou com a Apelante Contrato de Locação da Loja de Uso Comercial 

I n.° 423 do Shopping Eldorado Pamplona (fls. 72/75), bem como Contrato de Cessão 
de Direito de Uso e Fruição relativo a tal locação (fls. 76/78), com base na proposta 
de fls. 17 (recebendo apenas cópia da proposta, pois os instrumentos definitivos foram 
retidos pela Apelante até serem apresentados em contestação). 

Em razão de tal Contrato de Cessão de Direitos, a empresa 
"Ótica Wanny Ltda." pagou à Apelante, na forma determinada no contrato 
(Cheque pessoal do Sócio Sr. Carlos Redolfi Thiago e sua esposa, nominal à 
Verpar S.A), a titulo de sinal, a quantia de R$ 13.650,00 (treze mil, seiscentos e 
cinqüenta reais) — fls. 18 - mais 07 (sete) parcelas mensais e sucessivas, 
representadas por notas promissórias, de R$ 3.515,91 (três mil, quinhentos e quinze 
reais e noventa e um centavos), notas promissórias estas avalizadas pessoalmente 
pelo Sr. Carlos Redolfi Thiago e sua esposa) — fls. 19/25 e 312/322 
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Ocorre que, ao flita s 	:uftdãf..9- de.a.p.,p7r, o então sócio da 

Darcy de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Flávio João Nesrallah 
Umberto Baia Bresolin 
Gina Márcia P. Pifaneli de Medeiros 
Cynthia Mara da Silveira 
Rosana Vasiliev 
Daniel H. Rossi Santorna 
Nancy de Arruda Miranda Carneiro 
Alexandre P. Sarno 
Maria Fernanda C. B. Swenson 

18.1.2) 
"Ótica Wanny Ltda.", Sr. Carlos Redolfi Thiago (que participava da empresa com 
seu pai, irmãos e familiares), por razões particulares, retirou-se de tal empresa (fls. 
35/36), e constituiu, com sua esposa, a sociedade "Optical Sunglasses Ltda"  (fls. 
12/15), ora Apelada. 

41111k 	 - 	. 2:55 
No ns 	. ,Wnbfkdej997, por acordo firmado entre as 

ip empresas (fls. 35/36), a "Optical Sunglasses Ltda" adquiriu da "Ótica Wanny 
4m  Ltda." os direitos referentes aos supra mencionados Contratos de Cessão de 
gr Direito de Uso e Fruição e de Locação da Loja de Uso Comercial n.° 423 do 

Shopping Eldorado Pamplona firmados pela "Ótica Wanny Ltda.", inclusive os 
créditos ià despendidos (sinal e as sete notas promissórias quitadas),  até mesmo 
porque tal negócio havia sido celebrado por iniciativa do sócio Sr. Carlos Redolft 
Thiago (tanto que o cheque utilizado para pagamento do sinal é o seu próprio, sendo 
também tal sócio o avalista das notas promissórias), que se retirara da Ótica Wanny 
para constituir a Optical Sunglasses. 

18.1.3) 	Nessa mesma época, novembro de 1997, o Shopping Eldorado 
Pamplona deveria ter sido inaugurado (o que restou confirmado pelo depoimento 

O iti testemunha — fls. 308). Contudo não o foi, adiando-se a inauguração do 
Whopping de novembro de 1997 para novembro de 1998, conforme consta da 

publicação (fls. 37/38). 

Assim, também em novembro de 1997, em razão do 
adiamento na data da abertura do Shopping,  a Apelada, que vinha cumprindo 
regularmente todas as suas obrigações, foi convocada, através de seu Sócio Sr. 
Carlos Thiago, pela Apelante - através da Zaremba Arquitetura e Planejamento 
(corretora responsável pela promoção de vendas das lojas de tal Shopping, que 
portanto intermediava o negócio) - para 'i.g¡W;rjWiWi;;;RããiiiW -iãii::Wi;¡ 

, . 

contratos de locação/cessão d e direitos (novo instrumento do "quadro da  

prOposi-in;i1S'229), através do qual o saldo remanescente referente à cessão de 
direitos (R$ 52.738,65) foi repactuado (em 30 parcelas) e representado por 
novas notas promissórias,  vencendo-se a primeira aos 15 de dezembro de 1997, 
exatamente um mês após o último pagamento efetuado (fls. 25 e 322). 

fls. 570
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1,18.1.5) 	• 	LÍCITO CONCLUIR, POIS.: QUE O DOCUMENTO DE 
FiLS. 39 — PROPOSTA DIRIGIDA - A APELANTE, ASSIM COMO O FOI Á 
PROPOSTA DE FLS. 17 - É PROVA SUFICIENTE DE OVE A APELANTE 
ANUIU COMUA SUBSTITUICÃO DE 'POSIÇÃO CONTRATUAL ENTRE 
ÓTICA WANNY LTD;i. E 'OPTICÀL'SUNGL2:15S'ES LTPA '(APELADA), POIS, 
NO MÍNIMO „-FOI INEOUIVOCAMANTE.  CIENTIFICADA POR ESCRITO 
DE 'TAL' CESSÃO, ATRAVÉS DA 'PROPOSTA DE FLS. 39; SEM  OPOR-SE 
NO PRAZO LEGAL (ART. 13.  § 2" DÁ -LEI 824519a 

explorada -- e a finalidade do contrato— "ótica em geral" -ião idênticos. 
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• 
18.1.4) 	De, se ver que os documentos de fls. 39, 72178 e 17 referem- 
se à Mesma área comercial  (loja 423 do Shopping Eldorado Parnplona, com 
área de 24,17 m2), com Mesmo prazo de loCacão  e valores de aluguéis mensais e 
percentuais idênticos.  O novo valor da cessão de ponto  „ . R.$ 52.738,65'(f1s. 39) é 
exatamente o valor original de R$ 91.000,00 . (fis. 17). abatidos os 'valores iã  

igh pagos pela Apelada:  R$ 13.650,00 (treze mil, seiscentos e cinquenta reais) de 
Inopina!, mais sete parcelas de R$ 3.515,91 (três mil, "quinhentos e quinze reais e 

40 noventa e um centavos). 

• 	A única diferença relevante entre os documentos de fls. 39, 
72/78 e o de fls. 17 é que, através de tal documento de fls. 39, foi concedido à 
Apelada uni prazo maior para o pagamento da cessão de ponto (30 parcelas para 
pagar o saldo), justamente em razão do atraso na inauguração do Shopping.  

Aproveitou-se o ensejo da pactuação de tal aditamento de 
fls. 39 para ajustar a Situação da nova empresa 'contratante (Apelada) Perante 
a Apelante, alterando-se "o NOME DO PROPONENTE  (pois as condições 
comerciais, "o 'representante legal, o "nome fantasia" na verdade marca a Ser 

É de se acreditar inclusive que a Apelante tenha elaborado 
contratos definitivos nos moldes da proposta de fls. 39 e os tenha retido 
convenientemente, como fez com os contratos de fls. 72/78, jamais entregues à 
Apelada e apresentados somente em contestação. 
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19) De mais a mais, este E. Tribunal, ao julgar o supra mencionado 
agravo de instrumento, já decidiu que "OS DOCUMENTOS DE FLS. 14 14-(MS. 
17 NOS AUTOS PRINCIPAIS) E146, (FLS. 39 -NOS AUTOS PRINCIPAIS) 
SÃO FORMULÁRIOS DE SHOPPING CENTER, DE ONDE SE VERIFICA 
PRIMA .FACIE QUE 'A CESSÃO ERA (OU DEVERIA' SER) CONHECIDA", 

19.1.1) 	Durante a fase instrutória, NENHUM ELEMENTO, DE io CONVICÇÃO SURGIU;QUE :PUDESSE INFIRMAR TAL CONCLUSÃO. 
Jourro- PELO 'CONTRÁRIO, OS DEPOIMENTOS DE FLS 307 - E 308/309 

APENAS VÊM .4 REFORÇÁ-LA. 

dP 
19.1.2) 	O comportamento da Apelante é reprovável, pois, sem trazer 
novos argumentos e sem ter produzido qualquer prova, pretende fazer com que este 
E. Tribunal se pronuncie sobre questão já decidida. 

20) Cabalmente demonstrado, pois, que a Apelante anuiu sim com 
a cessão efetuada à Apelada. 

111-1-11 — Da Cessão de Crédito Stricto Sensu 

21) Como bem anotado na decisão saneadora, poderia ser 
di validamente aplicado ao caso em tela o artigo 1065 do Código Civil, permitindo a 
"11' 	 s sã o de crédito independentemente de anuência da Apelante. 

• 8 Não se desconhece a distinção das figuras da cessão de crédito 
e da cessão de posição contratual, esta última envolvendo a cessão de obrigações e 
por isso exigindo a anuência do cedido. 

Ocorre que a cessio,de posição contratual existente no caso 
em tela s, 35/3 equivale na prática a centra de crédito stricto sen.,514 pois no 
panorama atual Cedente e Cessionário não tem qualquer obrigação a cumprir; 
pelo contrário, tem o CeisiónáriO apenas o direito de exigir do Cedido as 
indenicçães que lhe são devidas (crédito), para o que é totalmente dispensável 
a anürinia do Cedido (Apelante). 
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11-I-111— Da Inexistência de Motivos para a Apelante Opor-se à Cessão 

22) 	 Ademais, inexiste qualquer motivo legitimo  (mas sim 
injustificado capricho) para a Apelante opor-se à Cessão. 

Aponta a doutrina que a recusa do Locador à cessão da 
locação deve ser justamente motivada: 

"Da experiência legislativa, doutrinária e jurisprudencial dos povos cultos 
da Europa, como a França e a Itália, extraímos as lições de que é lícito ao 
proprietário opor-se à cessão, estribado em motivos graves. Não se trata de 
oposição ao mero alvedrio do proprietário, por ato de capricho pessoal, 
nem de proibição absoluta ao direito de o inquilino ceder a locação 
quando vende o fundo de comércio; cuida-se de limitação relativa, cuja 
razão de ser está na peculiaridade do centro comercial, que a instituiu não 
no interesse pessoal de um contratante, mas para atender ao interesse 
comum da pluralidade de locatários do edifício" (Alfredo Buzaid, "Da 
Ação Renovatória", 3' ed. São Paulo, Saraiva, 1988, v. II, g.668). 

23) 	 Como já suficientemente provado, a Apelada "Optical 
Sunglasses Lida", (Cessionária) é empresa que se originou de cisão parcial da 
própria "ótica Wanny Ltda." (Cedente) — fls.26/34-. Possui idêntico objetivo 
social, qual seja, comércio de artigos óticos e fotográficos em geral e explora a 
mesma marca, qual seja, Ótica Wanny (fis. 12 e 31). Além disso, a "Optical 

dikinglasses Ltda" possui Capital Social mais de 3 vezes superior ao da "Ótica 
-Wanny Ltda." (cfr. fls. 13 e 32). Ademais, os sócios que compõem e representam a 

"Optical Sunglasses Ltda" são os mesmos que representavam a "ótica Wanny 
Ltda". Tais sócios eram os garantidores (fiadores na locação e avalistas nas 
Notas Promissórias) das obrigações assumidas pela "ótica Wanny Ltda", e 
permanecem sendo os garantidores das obrigações assumidas pela "Optical 
Sunglasses Ltda" (cfr. fls. 17 e 39). 

24) 	 A Apelante em momento algum declina os motivos pelos 
quais se oporia à cessão. Assim sendo, há que se reconhecer que a oposição 
injustificada é potestativa e ilícita, sendo perfeitamente válida a cessão. 
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— Da Cessão do Fundo de Comércio 

25) 	 Ainda que assim não fosse, o que só se admite por argumentar, 
no caso em tela é totalmente dispensável a anuência da Apelante  para a 
validade e eficácia da cessão de direitos que se discute. 

Isto porque se trata de espécie peculiar de cessão de direitos, ah qual seja, cessão da posição jurídica de locatário em locação renovável, que se 
wdehypera em conjunto com a cessão do (undo de comércio.  Tal espécie de cessão, à 

nuz da DOUTRINA E JURISPRUDENCIA ESPECÍFICAS SOBRE O TEMA  
(cfr. fls. 120/121) DISPENSA QUALQUER ANUÊNCIA DO LOCADOR. 

Para poupar este juízo de páginas e mais páginas repletas de 
doutrina e jurisprudência no firme e já tradicional sentido de que não se exige a 
anuência do locador para a cessão da posição contratual de locatário em conjunto 
com a cessão do fundo de comércio, pedimos vênia para transcrever apenas as 
lições mais relevantes: 

"No que se refere à sublocação e à cessão da locação, a 
jurisprudência firmou entendimento de que nula é a cláusula 
impeditiva, por contrariar a regra da livre circulação do fundo de 
comércio e implicar restrição à ação renovatória, instituída para 
preservá-lo" (João Nascimento Franco, "Ação Rerxovatória". São 
Paulo, Malheiros, 1994, p.33). 

"Assim como pode haver a mudança do proprietário pela venda do 
imóvel, nada deve obstar à substituição do locatário pela venda do 
estabelecimento. (.). Por isso pode ser cedido com o fundo de 
comércio, independente da anuência do proprietário do imóvel" 
(Alfredo Buzaid, "Da Ação Renovatória", 3 ed. São Paulo, Saraiva, 1988, 
v. 1, p.219/220). 

"Tanto a doutrina quanto a jurisprudência de há muito já 
assentaram que na venda do estabelecimento pode o comerciante 
ceder ao comprador a locação, sem necessidade de anuência do 
senhorio" (RT 441/226, rel. Luís Antonio de Andrade). 
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"A cessão do contrato de locação comercial regido pelo Dec. 
24.150/34, independe da anuência do locador, não prevalecendo a 
restrição contratual, notadamente quando a cessão se faça 
juntamente com a transferência do estabelecimento" (2° TACSP, 
RT 586/152, rel. Aldo Magalhães). 

	 Po ntoi:porqualqueenfoqu.e :i.  neje' 	artaa$::"fatass' .......... .. 	,,,,,,,, 	,,  
t'.:JINEGÁV.E14.. 	A 	VALIDADE DA  CESSAO EFETUADA 	  

ONSEQUENTEM NTI 	SUA 	LEGITIMTDADE „,,,  
010 

 
DEMANDA 	 

O 

27) Adiante, por lhe faltarem melhores argumentos, resolveu então a 
Apelante explorar a notificação de fls. 42, para sustentar que comprometeria a 
legitimidade ativa da Apelada; que a notificação, à luz dos artigos 138 e 205 do 
Código Comercial, haveria de ter sido judicial e por isso a Apelante não teria sido 
regularmente constituída em mora e restaria impossível a rescisão do contrato e 
indenização das perdas e danos. 

Aqui também se verifica que a argumentação da Apelante é 
totalmente infundada, carecendo de amparo legal. 

28) De saída, mister frisar que "... -.--tifiCaki' ' 	 uarda 
,-, 	,. --- --------- - ---- -- ----_-_- 	.:::--.;-:.=-:---::- 

izii,...:.z....„:„ 	,---,----:-:•--,-, 	.--- --- -- - -::,., 	 .: 
ualqu 	 aéloni 	s 	a . 	... 	. 	. -.. . 	- 	• coilegil 	i 11111dade ativa dí .Apélada. monstra, 	mvocamen 

cjma-,,,,.,,,,,..... ,esi, çra...,g 	jnotj. 	- a 	,+ ntrN jggawn.. ,.......içongi...._ 061 . 
petantej.:.enkmorii: Falacioso, pois, a conclusão da Apelante de "ou se admite a 

cessão de posição contratual, ou se sustenta a notificação de fls. 42”. 

28.1) 	 O singelo "lapso" existente na notificação, consistente na menção 
à expressão Ótica Wanny (que é também a marca e o nome fantasia explorados pela 
Apelada — fls. 39) é mera irregularidade que não infirma qualquer das conclusões retro 
expostas, além de ser perfeitamente justificável pelo fato da Cedente e a Apelante 
serem empresas do mesmo grupo, tendo a segunda se originado de cisão parcial da 

14 

fls. 576



Darcy de Arruda Miranda 
'Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Flávio João Nesrallah 
Umberto Bani Bresolin 
Gíria Márcia P. Pifaneli de Medeiros 
Cymthia Mara da Silveira 
Rosana Vasiliev 
Daniel H. Rossi &intorno 
Nancy de Arruda Miranda Carneiro 
Alexandre P. Sano 
Maria Fernanda C. B. Swenson 

ARRUDA MIRA A 
ADVOGADO 

Rua Dr. Renato Paes de Barras, 512 - 70 And., Ci. 74 - 	04530-000 
São Paulo - SP Tenax (11) 3845-6948 

e-mail: arrudamiranda@uol.eurn.br  

primeira, representadas pelo mesmo sócio (fls. 17/39), que têm o mesmo objeto social 
e exploram a mesma marca (fis. 12 e 31). 

29) Em segundo, lugar, . os dispositivos do Código , Comercial 
inVócádOS:pela -Apélante não si'aplicam.ao caio em teta, Mais do que mera relação 
comercial ordinária, a relação , jurídica de direito , material ora discutida 
consubstancia-se em: :RELAÇÃO LOCATÍCIA,_ reclamando a 'apliCaçá'W "dos 

le dispositivos da LEI DE LOCAÇÕES — Lei 8245191-. 'e .NÃO DO CÓDIGO 
4111111C0MERCIAL - 0 REGIME DE CONSIIITUICÃO EM 'MORA NAS 

110 OBRIGAÇÕES LOCATÍCIAS É O DA MORA AUTOMÁTICA,'  sendo cabível 
IP io  outrossim a constituição em mora como decorrência da citação válida (CPÇ 219) 

30) Ainda que assim não fosse, caso este E. Tribunal entenda pela 
aplicabilidade do Código Comercial ao caso em teia, o que só se admite por 
argumentar, há de afastar, de plano, o disposto no artigo 205 do Código 
Comercial, que trata de compra e venda mercantil, pois o negócio jurídico de que 
trata o caso concreto é substancialmente outro. 

31) No que concerne ao segundo dispositivo invocado pela Apelante 
(art. 138 do Código Comercial), e a respectiva tese de que seria imprescindível a 
interpelação judicial para a constituição em mora, mister considerar que A 'ÁTUAL 

0, INTERPRETAÇÃO!' '.POS 'DISPOSITIVOS DO --  Como COMERCIAL 
INVOCADOS -  - PELA :7, APELANTE' (DE 1,850) É MUITO "'DIFERENTE 

O DAQUELA QUE . A APELANTE -PROCURA SUSTENTAR, 
FUNDAMENTANDO-SE EM DOUTRINA DE MÁ :MUITO ULTRAPASSADA. 

31.1) Muito mais do que ater-se ao texto frio da lei (interpretação 
literal), deve o intérprete perscrutar o 'atual sentido dg norma em consonância 
COM o ordenamento jurídico como um ,  todo (interpretação sistemática), 
informado pelos valores que permeíam a sociedade contemporânea. 

inaceitável, pois, acatar irrefletidamente as disposições dos 
artigo 138 do Código Comercial (repetidas pelo artigo 205 do mesmo diploma), 
destinados a uni contexto social,, económico e jurídico totalmente diverso do 
panorama atuai, e que pão se coaduna com as modernas formas de comunicação 
delitos atualmente praticadas (fax, e-mail, etc), inimaginávéis em 1.850. 
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Darcy de Arruda Miranda 
Waldir de Amida Miranda Carneiro 
Flávio João Nesrallah 
Umberto liara Bresolin 
Gina Márcia R Pifaneli de Medeiros 

nthia Mata da Silveira 
Rosana Vasillev 
Daniel 11. Rossi Saittomo 
Nancy de An-uda Miranda Cai imito 
Alexandre P. Sarno 
Mana Fernanda C. B. Swenson 

ARRUDA MII  A pA 
ADVOGAD 

Rua Dr, Renato Paes de Barros, 512 - 7° And , Cj. 7\_ CEP 04530-00 
São Paulo - SP Tel/Fax (11) 3845-69 

e-maili arrudamiranda@uol com.br  

31.2) 	 Valendo-se então de interpretação, sistemática, à luz da doutrina e 
da jurisprudência atuais, de se ver que É VÁLIDA, -" PARÀ:-..EINS 'DE 
CONSTITUIÇÃO ," EM • MORA, A NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 
EFETUADA POR " "' CARTÓRIO "DE REGISTRO DE :.TiTCLOS • E 
DOCUMENTOS, TM.; COMO ‘A REALIZADA NO _CASO EM-TELAffils. 42145) 

Nesse sentido, o entendimento de nossos Tribunais: 

"Embora o artigo 205 do Código Comercial, em sua literalidade, 
exija a interpelação judicial para a constituição em mora nos 
contratos de compra e venda mercantil, também são admissíveis 
formas modernas e puhlicizadas de comunicação de vontade, como a 
interpelação por intermédio do oficio do Registro de Títulos e 
Documentos.  Recurso Especial conhecido pela divergência 
jurisprudencial, e provido para (*atar a carência de ação decretada 
na sentença". (JSTJ, 32/231) (grifamos) 

32) 	 Nem se diga que o "lapso" existente na notificação de fls. 42 
(menção à expressão "Ótica Wanny") teria o condão de invalidá-la. Ora, a 
NOTIFICAÇÃO REFERE-SE EXPRESSAMENTE AO NEGÓCIO JURÍDICO 

O DE QUE TRATA • CASO EM , TELA, RELATA O ADIMPLEMENTO •DAS 
itIBRIGAÇÓES DO, LOCATÁRIO, O INADIMPLEMENTO DA APELANTE, O 
INTERESSE -DO. LOCATÁRIO NA RESCISÃO DÓ CONTRATO Ei  SUAS 
CONSEQÜÊNCIAS, :.TENDO • ; SIDO IRREFUTAVELMENTE RECEBIDA 
PELA APELANTE (fls.. 45). 

32A) 	 Licito concluir, pois, que A NOTIFICAÇÃO: DE FLS. 42 
CUMPRIU :SIM -SEU -DESIDERATO DE CÓNSTITCIR A ,APELANTE EM 
MORA, sendo totalmente irrelevante para este fim a irregularidade apontada 
(irregularidade de resto já suficientemente justificada acima). Entendimento contrário 
resultaria em apego injustificado a formalismos sem qualquer relevância prática. 

32.2) 
	

No sentido sustentado pela Apelada o entendimento de nossos 
Tribunais: 

"NOTIFICAÇÃO — MERAS IRREGULARIDADES — VALIDADE. 
(..) Desde que irregularidades na notificação sejam irrevelantes e 
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ARRUDA MIR 
ADVOGAD IS 

Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512- 7 0  And., q. 7 CEP 04530-00 
Sá° Paulo - SP Tel/Fax (11) 3845 -6948 

arrudamiranda@uol.com.br  

Darcy de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Flávio João Nesrallah 
Urnberto Sara Bresolin 
Gina Márcia P. Pifaneli de Medeiros 
Cynthia Mara da Silveira 
Rosana Vasiliev 
Daniel H. Rossi Santomo 
Nancy de Arruda Miranda Carneiro 
Alexandre P. Sarno 
Maria Fernanda C. B. Swenson 

não tragam, como no caso em tela, prejuízo ao notificado, não há 
por que tirar-lhe a eficácia constitutiva da mora.Como se anota em 
voto vencedor do Ministro Sálvio de Figueiredo em julgado no 
Recurso Especial n° 8.149-0, de São Paulo, "in" RSTJ — 56/143, o 
col. Superior Tribunal de Justiça: "Tem se orientado por considerar 
que meras irregularidades do ato interpelatório, que não importem 
efetivo prejuízo ao interpelando, não têm o condão de torná-lo 
ineficaz para efeito de constituição em mora "ex personae", exigida 
por diversos diplomas legais (...)(TJSP — 12 Câm.; Ap. Cível n° 
262.183-2-3, Bragança Paulista; Rel. Des. Carlos Ortiz; j. 08.08.1995; 
v.u.). (grifamos) 

••,..-Ng•• 

33) 	 Sem qualquer razão, apenas com o reprovável escopo de tentar 
pre questionar matéria constitucional para eventual Recurso Extraordinário e continuar 
protelando a justa satisfação do direito da Apelada, sustenta a Apelante que a sentença 
seria nula por falta de fundamentação, especialmente no tópico que rejeitou a 
impertinente alegação de exceção de contrato não cumprido, restando consignado na 

010  sentença que "a demandada recebeu a contraprestação ajustada, embora o negue de 
'todo não convincente". 

Despiciendo aduzir que no ha falta de 
* 

fundamentação, como  
queraApe 

0.,0 

Como se vê, a sentença apreciou o essencial, vale dizer, afastou 
a alegação de que a Apelada teria deixado de efetuar os pagamentos (exceção de 
contrato não cumprido), por não existirem nos autos elementos de convencimento 
em sentido contrário (ao revés, como se verá, há prova inequívoca de que a 
Apelada cumpriu sim com suas obrigações, consistente de documentos apreciados 
pelo magistrado). 
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1)  

INEQULVOCAMEN  

Darcy de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Flávio João Nesrallabi 
Umberto Baia Bresolin 
Gota Márcia P. Pifanell de Medeiros 
Cynthia Mara da Silveira 
Rosana Vasiliev 
Daniel H. Rossi Santomo 
Nancy de Arruda Miranda Carneiro 
Alexandre P. Samo 
Maria Fernanda C. B. Swenson 

ARRUDA MIRANDA 
ADVOGAD 

Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512 - 7 0  And., 1. 74 - CEP 04530;000 
São Paulo - Si' Tel/Fax (11) 384 6948 

arrudamiranda@uol.com . 

 

ew. 	 cumprido 

35) Adiante, no mais insidioso de seus argumentos, revelando mais 
ilma  vez a patente má-fé com que litiga, a Apelante ofende a inteligência deste 
Tribunal ao continuar sustentando a exceção de contrata não cumprido, insistindo não 
ter recebido os pagamentos efetuados pela Apelada. 

36.1) 	 As Os ‘:18 está acostada a cópia do cheque de RS 13.650,00 (treze 
mil, seiscentos e cinqüenta reais), referente ao pagamento .a referente à 
aquisição do ponto comercial, valor este previsto no contrato firmado entre as 
partes (fli.:7). Desnecessário reiterar mais uma vez que tal contrato de fls. 17 
(assim como o de fls. 39) guarda sim pertinência à Apelante, que VERPAR e 
VERPARINVEST são empresas do mesmo grupo, controladas pelas mesmas pessoas 
fisicas, sendo que o pagamento se deu por conta de obrigação contraída para com a 
Apelante (cfr. especialmente fls. 110/116). 

40 36.2) Às fls 19/25  estão acostadas as cópias autenticadas das N .  
i'omisáorias pagas pela Apelada à Apelante, fazendo presumir o pagamento à luz 

do artigo 945 do Código civil. Diante da absurda alegação da Apelante, feita em 
contestação, de não ter recebido pagamento algum, a Apelada, com o escopo único 
e exclusivo de contribuir com a formação da convicção do ilustre julgador acerca da 
verdade dos fatos, após hercúleo esforço de busca em seus arquivos contábeis, 
juntou aos autos às ItiZÃIliãiâ as vias originas de tais Notas Promissórias, e às 
As 3 ..,4„9S, recibos firmados pela Apelante referentes ao pagamento das 
illtiiiii.qtiati -Wfi,iii3PktiOss:4i4. Os recibos, impressos em papel timbrado da 
Apelante, foram assinados por ninguém menos que um de seus Diretores, Manoel 
Marques Martins (fls. 208/209). 

36.2.1) 	Merece menção a inútil tentativa da Apelante de impugnar ajuntada dos 
documentos acima mencionados, com o INCONFESSÁVEL ESCOPO DE FUGIR 
DA VERDADE, escondendo-se em formalismos inúteis incompatíveis com o atual 
panorama do Direito Processual. 
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Darcy de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Flávio João Nesrallah 
Umberto Bara Bresolin 
Gina Márcia R Pifancli de Medeiros 
Cynthia Mara da Silveira 
Rosana Vasiliev 
Daniel 1-1. Rossi Santomo 
Nancy de Arruda Miranda Carneiro 
Alexandre P. Sarna 
Maria Fernanda C. B. Swenson 

ARRUDA MIRANDA 
ADVOGAD<:)S 

Rua Dr, Renato Paes de Barros, 512- 7. And., ". 74 - CEP 04530-0 

São Paulo - SP Tel/Fax (l1) 384 G948 

e-mail: arrudamiranda@unl.com.br  

(10.;40.t.lirregu laridade. -. ..--, 	 ''.- 	. 	• • 	ara a propositura  da  ação, 

»7•'::::.:; ,:n.;: 
Conforme já suficientemente demonstre),  (.,cfr_ .,. ,f1s., ,.3 ,9/351), inodá:tè  

"--- " ::ãiii,41iiiiãralãiWii-4ÃO*0:::'&fig. -A1114I. Em primeiro 
lugar, porque tais documentos não são ind ispensáveis p   
só puderam ser localizados pela Apelada recentement e e apenas ::::: 	 g 
r-'-f;",.......................................................,...,..,: ......,.„,_,„, , 
1.24.$, levianamente impugnado pela Apelante. 

Em segundo lugar, a juntada não teve o escopo de surpreender a 
elante, tanto 	s audiência, 	anuncio 

• 
-  

ANTE CONCORDOU EXPRESSAMENTE COM juNT 
UNIE 

Além disso, amaptole:y.ç..:ppcp=turij .. a... . ,ig.ig.rappagna.4os, embora 
sem êxito pela indiscutível força probante de pagamento que tais documentos 
possuem. 

Tudo se fez, pois, com estrita observância aos ditames dos artigos 396 e 
397 do CPC, interpretados à luz do artigo 131 do CPC e dos salutares princípios da 
instrumentalidade das formas e da busca da verdade real, fundamentado em 
entendimento assente em nossos Tribunais: 

"Somente os documentos tidos como pressupostos da causa é que devem 
acompanhar a inicial e a defesa. Os demais podem ser oferecidos em outras 
fases e até mesmo na via recursal, desde que ouvida a parte contrária e 
inexistente o espírito de ocultação premeditada e o propósito de surpreender 
o juízo" (RSTJ 14/359). 

emonstrados 	nos 	autos 	os 	 pagamentos 	efetuados,!:!pe„ .. . 
Apelada 	 e an 	âjqueise.togitar'del'exéeçãO'de .COntratólnãO:CumpridO.:::: 
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Darcy de Arruda Miranda 

Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Flávio João Nesrallah 
Umberto Bara Bresohn 
Gina Márcia P Pifancli de Medeiros 

Cynthia Mara da Silveira 
Rosana Vasiliev 

Daniel H. Rossi Santomo 
Nancy de Arruda Miranda Carneiro 

Alexandre P. Sarna 
Maria Fernanda C. B. Swenson 

ARRUDA MIRANDA 
ADVOGAD 

Rua Dr, Renato Paes de Barros, 512- 7° And ,, C 

São Paulo - SP Tel./Fax (11) 384 

e-mail: arrudarniranda@nol.com.  

kl-V-z-iLucros Cessantesi 

38) Por fim, insurge-se a Apelante quanto à condenação em lucros 
cesscmtes, alegando inexistir prova de prejuízo. 

39) De saída, é patente que a Apelante confunde o AN DEBEATUR 
com o QUANTUM DEBEATUR e os vários julgados colacionados pela Apelante 

• exigem a demonstração do primeiro, e não a apuração do segundo. 
410. 

40) Nos autos, restou provado que a Apelada tinha direito Ie há 
muito ter recebido a loja objeto do contrato (cfr. fls. 37/38, 308, etc), direito 
frustrado ilicitamente pelo inadiinplemento da obrigação correspectiva da 
Apelante de entregar-lhe a loja (fls. 305). E mais do que razoável concluir que em 
razão da conduta ilícita da Apelante, a Apelada deixou de auferir faturamento 
em tal loja.' Devidamente comprovada a FATTISPECIE do artigo  1056 do  Código 
Civil, mister aplicar-se a sanção consistente na condenação da Apelante à 
indenizar a Apelada das perdas e danos, que compreendem os lucros cessantav 
(artigo 1059 do Código Civil). 

Frise-se que decorre da própria natureza da indenização por lucros 
cessantes a razoabifidade de sua.verificação, sendo rigorosamente impossível prová-
lo minudentemente (até porque o fato é negativo — o que se deixou de lucrar). Daí o 

Nillijorquê da expressão "razoavelme.À-  t"e" no corpo do artigo 1059 do CC. Tal 
"razoabilidade" prevista em lei não se relaciona ao quanta" mas à prova da 
existência dos lucros c.  eSSantes 

Nesse sentido, o abalizado entendimento da doutrina e da 
jurisprudência: 

"Até prova em contrário, admite-se que o credor haveria de lucrar 
aquilo que o bom senso diz que lucraria. Há aí uma presunção de que os 
fatos se desenrolariam dentro do seu curso normal, tendo-se em vista os 
antecedentes (..) ele (o advérbio razoavelmente) não significa que se 
pagará aquilo que for razoável (idéia quantitativa) e sim que se pagará 
se se puder, razoavelmente, admitir que houve lucro cessante (idéia que  
se prende à existência mesma do prejuízo).  Ele contém uma restrição, 
que serve para nortear o juiz acerca da prova do prejuízo em sua  
exLvtência, e não em sua quantidade."  (AGOSTINHO ALV1M, Da 
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Darcy de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Flávio João Nesrallall 
Umberto Bara Bresolin 
Gina Márcia P. Pifaneli de Medeiros 
Cynthia Marc da Silveira 
Rosana Vasiliev 
Daniel H. Rossi Santo= 
Nancy de Arruda Miranda Carneiro 
Alexandre P. Sarno 
Maria Fernanda C. B. Swenson 

ARRUDA MIR 
ADVOGADOS 

Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512- 70  And., q. 7 • CEP 04530-000 
São Paulo - SP Tel/Fax (11) 3845-6948 

e-rnail: arrudarniranda@uol.com.br  

wkog?..a..pc Iaoa 
 

tivesse 	 o sua:',*0 r.1  
que 	 ant:,ser indenizados 

uerazoa-iet:conSI er 
e an 

• 

mente,teria au feri 

Mesmo porque, ei:maisg 
, 

cionan 
e• .. a- ros 

inexecução das obrigações e suas conseqüências, p.188-190 apud 
Carlos Roberto Gonçalves, Responsabilidade Civil, São Paulo, Saraiva, 
1995, p.419/420). 

"CIVIL. INDENIZAÇÃO. LUCROS CESSANTES. CONCEITO. 
PRECEDENTES. A expressão 'o que razoavelmente deixou de lucrar', 
constante do art. 1059 do Código Civil, deve ser interpretada no sentido 
de que até prova em contrário, se admite que o credor haveria de lucrar 
aquilo que o bom senso indica, existindo a presunção de que os fatos se 
desenrolariam dentro do seu curso normal, tendo em vista os 
antecedentes." (STJ, 4' Turma. Ag. Reg. n°  186836/SP, rel. Min. Sálvio 
de Figueiredo Teixeira. DJU 29.03.99 p.184)." (grifamos) 

Veja-se que em momen 
demonstrar que, do ilícito contratual ocorri 
obrigação de indenizar os lucros cessantes, ônus que 1 

-  
elan 	enrou 

rrerla,,razoavelmente  
'ia com  exclusividade, 

"O ônus da prova nos casos de lucros cessantes incumbe àquele que 
alegar fato que fuja à normalidade. À míngua de tal prova, prevalece a 
presunção de que a parte lucraria (...)" (STJ, 4a  Turma. Emb. Decl. n°  
155975/Rj, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira. DJU 24.05.99 p.172) 

41) 	 Comprovado AN DEBEATUR, permite-se a apuração do 
QUANTUM em fase de liquidação de sentença, como bem vem admitindo a 
jurisprudência: 

"RESPONSABILIDADE CIVIL - INDENIZAÇÃO — PROVA PERICIAL 
PARA AFERIÇÃO DO VALOR — EFETIVAÇÃO NA FASE DE 
LIQUIDAÇÃO — ADMISSIBILIDADE 'An debeatur' 
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Darcy de Arruda Miranda 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Flávio João Nesrallab 
Umberto Bara Bresolin 
Gina Márcia R Pifaneli de Medeiros 
Cynthia Mara da Silveira 
Rosana Vasiliev 
Daniel H. Rossi Santomo 
Naney de Arruda Miranda Carneiro 
Alexandre P. Sarna 
Maria Fernanda C. B. Swenson 

ARRUDA M ANDA 
ADVOG DOS \ 

Rua Dr. Renato Paes de Barros, 512 - 7. An 	q. 74 - CEP 04530\000 
São Paulo - SP Tel/Fax (11) 3845-6948 

e-mail: arrudamiranda@uol.com.br  

suficientemente reconhecido, à fase de liquidação tocará melhor 
investigação sobre a exata medida dos danos e também dos lucros 
cessantes" (2° TAC, 11' Câm. Ap. s/ rev. n° 542.569, rel. Juiz Carlos 
Russo, j. 29.3.99) 

"PROCESSUAL CIVIL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - 
ARBITRAMENTO - LUCROS CESSANTES Processada 
consoante as pertinentes disposições processuais, a liquidação por 
arbitramento não merece censura". (STJ, 1' Turma, REsp n° 1764/Go, 
Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 31/08/1994) 

42) 	 Em conclusão, a extsitena 
os lucros,cf.ssantes e ,  inequivoca e as hipótese

,  
, 	R 7 

suficientemente demonstradas 	 resta ser  
wglada 

.QUERIMENTIÁ  

Em vista do exposto, aguarda a Apelada que 

11 ,  este Eg. Tribunal, inspirado nos princípios que sempre nortearam esta Casa, NEGUENEGUE
PROVIMENTO. -..'' ., , . .._pmQ.  de Apelação de fls. 373/417, mantendo-se, pois, a r. 
sentença re rrida por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

*3) 

São Paulo, 07 de maio de 2.001. 

UMBERT BARA B TSOLiN 
	

LEILA REBELO HORTA 
OAB/SP 158.160 
	

OAB/SP 176.708 
ntrablotieawanleontra razões de apelação - ~doe 
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CONCLUSA° 
Em 18 de maio de 2001, faço os presentes a os conclusos ao 
MM Juiz de Direito, da - Sa Vara - 	ntral Dr. LUIZ 
EURICO COSTA FERRAR!. Effl, 	Rigerio Rodrigues 
Júnior, escrevente chefe, subscr 

Proces .99.881615-9 

Sub 	s autos ao Egrégio Segundo Tribunal de 
Alçada Civil com as cautelas legais e nossas ho 

Int.. 

São Paulo., 1 	o de 2001. 

agens. 

LUIZ UR1CO COSTA FERRARI 
Juiz de Direito 

g 	. 26131 D  

-1k-3- IDA() dceetriNia lce que 

e 
foi PtCciicadc(a no D 

juatiça d ---4,4„tU14 pag . 
atM 	

-.• 

de 19 Jet/T"-~ 	

„Recr. sobem/  
LIDIA PEREIRA IDE PAIVA 	- 

Escrevente Tficnios 
Moer. 3f147-15 
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JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL CENTRAL DA CAPITÍ 
CARTÓRIO DO TERCEIRO ()ri= CtVEL CENTRAL DA CAPIT 

FÓRUM JOÃO MENDES JÚNIOR 
Praça Dr. João Mendes, sin., 6o. andar, sls.606/610 e 6 	617 

São Paulo - SP - CEP 01501-900 

CERTIFICO que, examinando os autos do processo 
abaixo referido, revisei a numeração das folhas, 
extrai e conferi os dados a seguir relacionados: 

1.Processo n. 000.99.881615-9 
2.Comarca: São Paulo - SP 
3.0ficio: 3o. Oficio Cível do Fórum Central da Capital 
4.Tipo de Recurso: (x) Apelação ( ) Agravo ( ) Correição Parcial 
5.Segredo de Justiça ( ) Sim (x) Não 
6.Natureza da Ação: Rito Ordinário (Rescisão de contrato de 

010 

	

	locação) 
7.Valor da causa: R.$ 51.516,82 
8.Quant. de volumes: 03'Quant. de fls.: 445 — 

. 	 9.Quant. de apensos: 01 	Quant. de fls. apensos: 435/". (há fls.48-A 

IMO
e 99-A) 

10. Juiz(a) prola r(a) da sente n 	ou decisão Dr(a). Luiz Eurico 
Costa Ferrari 	Fls. 357/361, 366 e 371 ---- 

11.Recorrente(s) ou agravante(s): Verparinvest S/A--- f1s.:373/417 
12.Advogado(s) do(s) recorrente(s) ou agravante(s): Dr. Eduardo de 

Oliveira Lima (OAB/SP 146.157) e Dr. Luiz Felipe Pereira Gomes 
Lopes (OAB/SP 86.479-E) fls. 105/107 	 . ,- 

13.RecorridoLp ou agraVado(s) :Optical Sunglasses Ltda./1'1s.: 
422/443 

14.Advogado(s) do(s) recorridos(s) ou agravado(s): Dr. Waldir de 
Arruda Miranda Carneiro (OAB/SP 92.158) e Dr. Darcy de Arruda 
Miranda (OAB/SP 18.098) fls. 16 e 237 

15.Assistência Judiciár : ( ) Sim - fls. 	(x) Não 
16-Preparo: fls.418 

010 

	

	
17.Agravo Retido: Nome(s) do(s) agravante(s): não há 

_ 18.Recurso Adesivo: Nome(s) do(s) recorrente(s): não há 

4119.Intervenção do M.P.: la. Intervenção - fls. 	(x) não há 

8 

20.0utros Juizes que atuaram no feito: não há 
21.Competência Recursal: Egrégio gundo 1 unal de Alçada Civil 

São Paulo, 30 de julho de 

Nome: GILBERTO 
Matricula: 34 
Cargo: Escri 
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RRExTCAD 	 2. TRIBUNAL DE ALCADA CIVIL 	 Data: 02/08/, 
Hora: 09:23:1,9 
Pag. 

PROCESSO 713319 00 /8 

  

Recurso:021 APELAÇÃO COM REVISÃO 

  

Incluido no Cadastro em: 02/08/01 as 09:16:20 por CECILIA 
Data de Entrada no STAC 	 •  01/08/01 
Quantidade de volumes 	  03 
Quantidade de apensos    01 

  

DADOS DE la. INSTANCIA 

Processo .. . :00881615/99 Tipo P 
Comarca 	 :SA0 PAULO 
Num./Cod. Vara 	 :03 a. C 	V.C1VEL 
Competencia 	: LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 
Acao 	  • RESCISÃO CONTRATUAL 

JUIZES(AS) E AUTORIDADES DE la. INSTANCIA 
SENTENÇA 
LUIZ EURICO COSTA FERRARI 

At 

PARTES E ADVOGADOS 

APELANTE 
VERPARINVEST S/A 

ADVOGADO (5) 
EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA 

APELADO 
OPTICAL SUNGLASSES LTDA 

ADVOGADO (S) 
UMBERTO BARA BRESOLIN 

DADOS COMPLEMENTARES 
NUMERAÇÃO CORRETA 	(LOJA 423) 
01 APENSO C/ 435 FLS (EM 3 VOLS) 

REMESSA A DJE3 EM 02/08/01 09:16:20 PARA DISTRIBUIÇÃO 

RECEBIMENTO, REGISTRO E AUTUAÇÃO 

,11 	Certifico que, recebidos, os presentes autos 
foram registrados e autuados. 

DJE2 , em 2 de Agosto 	de 2001 

( 

CECILIA LOPES DE OLIVEIRA CEZARINI 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 590



CibtA,9/  

ESCREVENTWLCO JUDICIÁRIO 

PEstud4 
	

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL 

ANOTAÇÕES PARA DISTRIBUIÇÃO 

APELAÇÃO C/ REVISÃO 	 N °  713319- 0/8 

IMPEDIMENTO POR NOME 	 MOTIVO 

00322 LUIZ EURICO 	 NOME JUIZ 1A.INST. 
(LUIZ EURICO COSTA FERRARI 

PREVENÇÃO AUTOMÁTICA 

00262IRINEU PEDROTTI 	 10' CAMARA 

) 

erçONEXÃO 

642482- 0/7 	AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Julgado 	no SAJI em 	09/08/00 	pelos 	juizes 
Relator:00262 Rev/2°:00272 	3 0  Juiz:00287 

DJE3 ,EM 10 DE FEVEREIRO DE 2004. 

JAIRO1 
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) 

JUNTADA 

Junto a estes autos a petição protocolada 
sob o no 041574. 

São Paulo, 15 de julho de 2005. 

Eu,  9/7/r21-  • 	Esc. subsc. 
G-I21  

RECEBIMENTO  

Recebidos sem despacho. 

São Paulo, 15 de julho de 2005. 

Eu,  /~) • 	Esc. subsc. 
V 	 G-121 

PODER JUDICIAM° 
SA0 PAULO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

APELAÇÃO C/ REVISÃO 	 No.: 713319— 0/8. 
Distribuicao automatica em 30/05/05 	' 

Relatar: 	DES. IRINEU PEDROTTI 
00457 

34 a. Camara 

CONCLUSA° 

Aos 6 de Junho 
	de 2005, promovo os 

presentes 	autos a 	conclusa() do Exmo. 
DES. IRINEU PEDROTTI 

Escrevente Tec9 o idiciario 	DJE3 
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EXCELENTÍSSIMO 	SENHOR 	DOUTOR 	IRINEU 	PEDROTTI, 

DESEMBARGADOR RELATOR DA 34" CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Cf.  
À', P, /.0: p, .00•046 , 

IRINEU ANTONIO PEDROTTI 
Desembargador 

Tribunal de Justiça de São Paulo 

Autos da apelação u° 713319-00/8 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA., por seu advogado, devidamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe que move em face de 
VERPARINVEST S.A., vem, mui respeitosamente, à presença de V. 
Exa., requerer a baixa dos autos em cartório para extração de cópias 
reprográficas, em caráter de urgência. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Sã 	aul , 05jull o 

eiUn ert 	-a res i 
OAB/SP 158.160 
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CERTIDÃO  

ase 

Certifico que o(a) r. despacho proferido na 

petição protocolizada sob n° 04 Is--  

foi regularmente publicado(a) no Diário Oficial 

de Justiça de hoje. 

São Paulo,  70  de  7..x 1bto 	de 2005. 

Eu, 	 , Esc., subsc. 

DJP-5 
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IRINEU PEDROTTI. 

São Paulo,  Ce  
Eu, 

- .410~0 de 2004. 

/ 	Esc., subsc. 

CERTIDÃO 

Certifico que, decorreu in &bis o prazo sem 

que o apelado tenha se manifestado quanto ao 

r. despacho de fls. 449. 

São Paulo, (,)5. 1Je Setembro de 2004. 

Eu, 	 , Esc., subsc. 

DJP-5 

CONCLUSÃO  

Conclusos ao Excelentíssimo Senhor Juiz 

DJP-5 

JOTO Nu gg49  
RELATÓRIO Et 	ARADO.  

REVISÃO. 
SÃO PAULO, 	 

IRIN PEOROTR 
Relator 

fls. 597



PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Seção de Direito Privado- 34"Cemara 

APELAÇÃO COM REVISÃO 1\1 9- 713.319-0/8 - SÃO PAULO 
Apelante: 	Verparinvest S. A. 
Apelada: 	Optical Sunglasses Ltda. 

Voto n2  8.980. 

o 	Visto, 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA. ingressou com "AÇÃO 
DE RESCISÃO CONTRATUAL c/c INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS" 
(folha 2) contra VERPARINVEST S. A., caracteres das partes nos 
autos: 

"Por conta do inadimplemento da Ré, por não ter 
concluído as obras no prazo previsto, a Autora não tem mais 
qualquer interesse em permanecer vincu -lada aos 
contratos celebrados. Está totalmente fora do planejamento 
comercial, econômico e financeiro da Autora receber tão 
tardiamente (em data imprevisível, pois sequer as obras estão 
em estágio avançado) a loja objeto dos contratos celebrados. 
Em outras palavras, o cumpri-mento tardio da obrigação 
da Ré não trará qualquer utilidade à Autora ..." (folha 5 - 
destaques do original). 

Formalizada a angularidade a Requerida fez en .rte 
de contestação, que foi impugnada, seguindo-se tréplica e 
infrutífera audiência de conciliação (folha 244). O feito foi saneado e a 
Requerida interpôs o Recurso de Agravo de Instrumento sob o no 
642.482-0/7, ao qual foi negado provimento pela Colenda 10a 
Câmara do extinto 2 0  Tribunal de Alçada Civil (apenso). 

Em audiência seguinte, de instrução e julgamento, 
foram colhidas as provas orais e, na seqüência, a Requerente 
juntou documentos, sobre eles se manifestando a Requerida. As 
partes ofereceram alegações finais por memoriais, seguindo-se a 
entrega da prestação jurisdicional: 

- 1- 
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95-z/  q.g 4.  

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Seção de Direito Privado - 34' Câmara 

... Julgo parcialmente procedente a demanda: 
decreto a rescisão do negócio e condeno a ré a pagar à autora 
a importância reclamada na inicial, corrigida desde o 
desembolso e com juros da mora desde a notificação 
premonitória de fls. 42 (art. 960, do Código Civil), mais lucros 
cessantes, conforme for apurado em liquidação por 
arbitramento, levando-se e consideração a previsão temporal 
da locação e as possibilidades de mercado. 

Predominantemente vencida, arcará a demandada 
com as despesas do processo e com a verba honorária, que 
arbitro em 15% sobre o total final e atualizado da condenação 
..." (folha 351. - destaques do original). 

Ambas as partes opuseram Embargos de Declaração, 
sendo que, apenas os (embargos) da Requerente foram, em parte, 
acolhidos, para definir-se sobre a fixação do termo final dos lucros 
cessantes na liquidação. 

VERPARINVEST S. A. apelou: 

.. a preliminar de ilegitimidade ativa constitui 
barreira ao exame do mérito da ação, cuja extinção é de rigor 
..." (folha 383). 

St nada há nos autos a demonstrar que a Apelante 
teria consentido com a cessão da posição contratual ..." (folha 

391). 

a Apelante não foi notificada nenhuma vez pela 
Apelada. A única notificação juntada aos autos foi enviada por 
outra sociedade, Óticas Wanny Ltda., em 29 de junho de 
1999, muito tempo depois da aventada cessão da 
posição contratual ..." (folha 393 - destaques do original). 

11.  a r. sentença, tal qual proferida, agride um dos 
fundamentais princípios do Direito, consagrado no art. 93, 
inciso IX, da Constituição da República. A falta de 
fundamentação salta aos olhos e deve ser rechaçada ..." (folha 

400). 

"Ainda que superadas as preliminares e não anulada 
a r. sentença, a decisão de mérito não pode ser confirmada, 
uma vez que a Apelada, ou a Óticas Wanny Ltda., não cumpriu 
as obrigações pactuadas, restando à Apelante o direito de 
invocar a exceção de contrato não cumprido ..." (folha 403). 

"Num lance digno de repreenda, a sociedade 
Apelada, após a audiência de instrução e julgamento, trouxe 
aos autos documentos ... que não são novos e não poderiam 
se apresentados após a audiência de instrução e julgamento 
com o fundamento de 'contraprova ao argumento de que 
Apelante não recebeu pagamento algum'. Essa hipótese 
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São Paulo, 28 de novembro de 

IRINEU PEDROTTI 
Desembargador Relator 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Seção de Direito Privado - 34" Câmara 

imaginada pela sociedade Apelada não está de acordo com a 
Lei Processual ..." (folha 407). 

"... não se pode falar em lucros cessantes, pois não 
estipulada data de entrega do Shopping e, mais importante, a 
Apelada não comprovou qualquer prejuízo sofrido  ..." 
(folha 411 — grifo e destaque do original). 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA, apresentou contra-
razões defendendo o acerto da decisão. 

É o relatório, adotado no mais o da r. sentença. 
O 

11) 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CONCLUSÃO 

Aos 28 de novembro de 2005 faço estes autos conclusos 
ao Exmo. Desembargador Revisor. 

ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO - G121 

o 
o 
• 

fls. 601



voto: 8980 

voto: 6198 

voto: 0 

COMPOSIÇÃO DA TURMA JULGADORA 

410 RELATOR :DES. IRINEU PEDROTTI 

REVISOR :DES. NESTOR DUARTE 

30 JUIZ:DES. CRISTINA ZUCCHI 

45)' 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 
34 a  Câmara 

No.ordem: 127 	 APELAÇÃO C/ REVISÃO 
Processo: 713319- 0/8 	SÃO PAULO 

ATUAÇÃO 
APTE 	VERPARINVEST S/A • 	ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA 
APDO 	OPTICAL SUNGLASSES LTDA 

010 ADVOGADO UMBERTO BARA BRESOLIN 

JUIZ DE la.INSTÂNCIA 
Sentença : LUIZ EURICO COSTA FERRARI 

SÚMULA :negaram provimento ao recurso, por votação unânime. 

Publicado em 07/12/05 
	

Julgado em 14/12/05 
Presidência do Exmo. 	DES. GOMES VARJÃO 
Jurisprudência ( 
	

Acórdão 	 Sentença 
Apregoado, não tendo havido sustentação oral 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO Lm 
34' Câmara 

APELAÇÃO C/ REVISÃO 
No. 713319- 0/8 

Comarca de SÃO PAULO 	3.V.CIVEL 
Processo 881615/99 

Proc. tf 713319 - 00 
Digitalizada(s) 09 folha(s) 
em 27/12/05 

APTE 	VERPARINVEST S/A 

APDO 	OPTICAL SUNGLASSES LTDA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 	autos, 
os desembargadores desta turma julgadora da Seção 
de Direito Privado do Tribunal de Justiça, de 
conformidade com o relatório e o voto do relator, que 
ficam fazendo parte integrante deste julgado, nesta data, 
negaram provimento ao recurso, por votação unânime. 

Turma Julgadora da 34 Câmara 
RELATOR 	 : DES. IRINEU PEDROTTI 
REVISOR 	 : DES. NESTOR DUARTE 
30 JUIZ 	 : DES. CRISTINA ZUCCHI 
Juiz Presidente 	: DES. GOMES VARJÃO 

Data do julgamento: 14/12/05 

DES. IRINEU PEDROTTI 
Relator 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Seção de Direito Privado— 34' Câmara 

APELAÇÃO COM REVISÃO N2  713.319-0/8 — SÃO PAULO 
Apelante: Verparinvest S. A. 
Apelada: 	Optical Sunglasses Ltda. 

LOCAÇÃO DE IMÓVEIS. SHOPPING CENTER, IIVADIMPLEMENTO 
DA EMPREENDEDORA, RESCISÃO CONTRATUAL E PERDAS E 
DANOS. Questóes da ilegitimidade de partes, da anuência para 
a cessão contratual, da notificação premonitória, da nulidade da 
sentença por ausência de fundamentação, da juntada de 
documentos após a audiência, da exceção de contrato não 
cumprido, dos pagamentos efetuados e dos lucros cessantes, 
que não foram aptas para evitar ou afastar o fato objetivo do 
inadimplemento. Ao confronto das teses apresentadas pelas 
partes resulta evidente que, quem deu causa à rescisão foi a 
Apelante, que não conseguiu a absolvição da instância ou a 
anulação do processo, não demonstrando, como lhe competia, 
qualquer fato modificativo, extintivo ou impeditivo do direito da 
Apelada. 

Voto n2  8.980. 

V i s to, 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA. ingressou com 
"AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL e/c INDENIZAÇÃO POR PERDAS 
E DANOS" (folha 2) contra VERPARINVEST S. A., caracteres 
das partes nos autos: 

"Por conta do inadimplemento da Ré, por não 
ter concluído as obras no prazo previsto, a Autora não 
tem mais qualquer interesse em permanecer vincu-
lada aos contratos celebrados. Está totalmente fora do 
planejamento comercial, econômico e financeiro da Autora 
receber tão tardiamente (em data imprevisível, pois 
sequer as obras estão em estágio avançado) a loja objeto 
dos contratos celebrados. Em outras palavras, o cumpri-
mento tardio da obrigação da Ré não trará qualquer 
utilidade à Autora ..." (folha 5 — destaques do original). 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Seção de Direito Privado — 34' Cântara 

Formalizada a angularidade a Requerida fez 
encarte de contestação, que foi impugnada, seguindo-se 
tréplica, sendo infrutífera a conciliação em audiência (folha 

244). O feito foi saneado e a Requerida interpôs o Recurso 
de Agravo de Instrumento sob o no 642.482-0/7, ao qual 

• foi negado provimento pela Colenda 10a Câmara do 
extinto 2 0  Tribunal de Alçada Civil (apenso). 

110 Em audiência seguinte, de instrução e 
julgamento, foram colhidas as provas orais e, na 

• seqüência, a Requerente juntou documentos, sobre eles 
se manifestando a Requerida. As partes ofereceram 
alegações finais por memoriais, seguindo-se a entrega da 
prestação jurisdicional: 

"... Julgo parcialmente procedente a demanda: 
decreto a rescisão do negócio e condeno a ré a pagar à 
autora a importância reclamada na inicial, corrigida desde 
o desembolso e com juros da mora desde a notificação 
premonitória de fls. 42 (art. 960, do Código Civil), mais 
lucros cessantes, conforme for apurado em liquidação por 
arbitramento, levando-se e consideração a previsão 
temporal da locação e as possibilidades de mercado. 

Predominantemente vencida, arcará a demandada 
com as despesas do processo e com a verba honorária, 
que arbitro em 15% sobre o total final e atualizado da 
condenação ..." (folha 351 - destaques do original). 

Ambas as partes opuseram Embargos de 
Declaração, sendo que, apenas os (embargos) da 
Requerente foram, em parte, acolhidos, para definir-se 
sobre a fixação do termo final dos lucros cessantes na 
liquidação. 

VERPARINVEST S. A. apelou: 

. a preliminar de ilegitimidade ativa constitui 
barreira ao exame do mérito da ação, cuja extinção é de 
rigor ..." (folha 383). 
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PODER JUDICIÁRIO LIIP1  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Seção de Direito Privado - 34 Cântara 

ff 

• 

nada há nos autos a demonstrar que a 
Apelante teria consentido com a cessão da posição 
contratual ..." (folha 391). 

• a Apelante não foi notificada nenhuma vez 
pela Apelada. A única notificação juntada aos autos foi 
enviada por outra sociedade, Óticas Wanny Ltda., em 

411, 	29 de junho de 1999, muito tempo depois da 
aventada cessão da posição contratual ..." (folha 393 - 

destaques do original). 
it
... a r. sentença, tal qual proferida, agride um 

dos fundamentais princípios do Direito, consagrado no art. 

• • • 

	

	93, inciso IX, da Constituição da República. A falta de 
fundamentação salta aos olhos e deve ser rechaçada ..." 
(folha 400). 

"Ainda que superadas as preliminares e não 
anulada a r. sentença, a decisão de mérito não pode ser 
confirmada, uma vez que a Apelada, ou a Óticas Wanny 
Ltda., não cumpriu as obrigações pactuadas, restando à 
Apelante o direito de invocar a exceção de contrato não 
cumprido ..."(folha 403). 

"Num lance digno de repreenda, a sociedade 

010 Apelada, após a audiência de instrução e julgamento, 
trouxe aos autos documentos que não são novos e não 
poderiam se apresentados após a audiência de instrução e 
julgamento com o fundamento de 'contraprova ao 
argumento de que Apelante não recebeu pagamento 
algum'. Essa hipótese imaginada pela sociedade Apelada 
não está de acordo com a Lei Processual ..." (folha 407). 

"... não se pode falar em lucros cessantes, pois 
não estipulada data de entrega do Shopping e, mais 
importante, a Apelada não comprovou qualquer 
prejuízo sofrido ..." (folha 411 - grifo e destaque do original). 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA. apresentou aírlsi 
contra-razões defendendo o acerto da decisão. 

Pesados os argumentos de ambas as partes 
em defesa das posturas que assumiram, frente as 
cruzadas alegações de inadimplência e, considerada a 

É o relatório, adotado no mais o da r. sentença. 

- 3 - 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Seç à' o de Direito Privado— 34"Citmara 

prova produzida nos autos, verifica-se que o desfecho 
lançado em primeiro grau procurou adequar uma boa 
solução à lide. 

Com relação às alegações de ilegitimidade de 
• parte e de cessão não consentida, registrou o voto 

condutor do v. Acórdão no julgamento no Recurso de 

0110 	
Agravo de Instrumento sob o no 642.482-0/7 (apenso): 

Il
... Para propor ou responder ação é necessário 

ter legitimidade, consentimento dado pelo ordenamento 

110 jurídico para que alguém se afirme, em juízo, como titular 
de um direito material. Representa uma das 'condições da 
ação', matéria de ordem pública que pode e deve ser 
apreciada em qualquer época e grau de jurisdição. 

O Requerente será considerado carecedor da 
ação quando não estiverem presentes todas as suas 
condições (legitimidade, interesse e possibilidade jurídica 
do pedido). 

VERPARINVEST S.A. sustenta que a Agravad 
é parte ilegítima para figurar no pólo ativo da presente 
ação ..." (folha ...), e, que, evidenciada ... a falta de 
legitimidade da Agravante para figurar no pólo passivo ...' 
(folha ...). Apresenta, para tanto, argumentação técnica 
atrelada às relações jurídicas de direito material existen- 

% tes entre as partes e, entre elas e terceiros. Sobre a 
• ilegitimidade ativa diz: 

'... não tendo o consentimento da Agravante 
acerca de qualquer cessão da posição contratual - 
sobre a qual a Agravante expressamente se opõe - 
não é a Agravada parte legítima para exigir qualquer 
quantia eventualmente paga em relação aos 
contratos ovha ...). 

A locação em Shopping Center é diferente da 
comum, pois o locatário (do shopping) tem de pagar, 
normalmente, aluguel mínimo ou mensal, mais os 
encargos e o fundo de promoção. 

Distingue-se sucessão na tituáridade do fundo 
de comércio da sucessão na posição do contratante loca-
tário. São negócios jurídicos diferentes, não se confundem 
e são interdependentes. Para a primeira, dispensável a 
concordância do locador. Para a segunda, a anuência é 
obrigatória. 
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PODER JUDICIÁRIO 1419'  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Seção de Direito Privado — 34" Ceanara 

Em princípio, não havendo consentimento 
expresso do locador na cessão da locação ela não pode 
ser presumida. Mas há que se evitar a criação de condição 
potestativa, onde o locador permaneça inerte enquanto 
lhe aproveitar e utilize convenientemente o argumento da 
"ignorância' sobre a mudança. 

A anuência do locador na cessão da locação a 
terceiros e/ou eventuais adquirentes do estabelecimento 
comercial pode ser dada previamente no contrato ou, 
ainda, decorrer de atos por ele praticados e que não 
escondam sua concordância com as sucessivas alienações 
do ponto e conseqüentes alterações na sua tituáridade. 

Os documentos de folhas ... e ... são formulários 
do Shopping Center, de onde se verifica prima fade que a 
cessão era (ou deveria ser) conhecida. Mostram-se 
suficientes para dar suporte ao ingresso da ação, pois 
representam início  de prova sobre eventual concordância 
tácita. 

Sobre a ilegitimidade passiva alega a Agravan e: 

1... a Agravada não demonstrou ser titular 
de qualquer direito em face da Agravante, especial-
mente no que toca à restituição de sinal e parcelas 
eventualmente pagos (folha ...). 

Nesse aspecto, a exegese dada pela Agravada é 
absoluta, no sentido de que prova de pagamento é 
questão de mérito, que deve ser apreciada após o 
encerramento da fase instrutória ...' (folha ...). A ilegitimida-
de de parte passiva não é manifesta e depende da 
produção de provas. Não há como adiantar-se 
pronunciamento sobre essa questão sem adentrar aos 
temas de fundo. 

Até que se conclua a instrução não é prudente, 
no estreito limite do Agravo de Instrumento, resolver 
questão que depende da adequada investigação. Fica 
relegada para o momento da análise do mérito posto que 
a ele relacionada." 

Não vingam as alegações de carência da ação 
deduzidas na resposta e reproduzidas nesta sede, uma 
vez que a Ótica Wanny Ltda. cedeu e transferiu para a 
Requerente (Apelada) todos os seus direitos e obrigações 
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q uestão da cessão decorreu de simples acerto entre os 
sócios da cedente, não havendo razão plausível para q ue 1‘‘è' 
a Apelante se opusesse, haja vista q ue eventual previsão 
de anuência expressa constituiria restri ção, jamais 
impedimento do ato, sob pena de se caracterizar em 
condi ção potestativa. 

Olha-se com ateni ção, também, q ue a 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Seçõo de Direito Privado— 34' Câmara 

in534 

sobre a "loja n.o 423" (folha 35), passando ela a responder de I 
forma exclusiva pelo contrato, o q ue a leg itima para 
fi g urar no pólo ativo. 

O q ue foi referido na q uele jul g amento como 
"inicio de prova sobre eventual concordância tácita" da Apelante, 
q uanto a essa cessão, em verdade constitui elemento 

010
seguro para a convic ção de q ue ela sabia (ou devia 
saber) sobre o ato em discussão, pois continuou a 
receber os valores diretamente da cessionária, sem 
q ual q uer q uestionamento. 

A cientifica ção teria por finalidade apenas 
evitar a aleg a ção de solu ção da obri g a ção perante credor 
putativo, o q ue acabou superado por outro meio eficaz de 
conhecimento da cessão: a cita ção inicial para os termos 
desta a ção (q ue produziu esses efeitos). 

Desnecessária era a anuência da Re q uerida 

11111 	para o ato de transmissão, q ue produziu os efeitos de 
direito independente de outras formalidades. 

Diante da complexidade que envolve a 
explora ção comercial de um imóvel localizado em 
shopping center, autêntica característica com portamental 
por abarcar aspectos peculiares que ainda não se 
acomodam no direito positivo, tanto q ue a doutrina e a 
jurisprudência não desanuviaram sobre a sua natureza 
jurídica, afi g ura-se como muito simplista a ten ção' da 

1 - Propósito, desígnio, intenção. 
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qleç 

Apelante no propósito de convencer que os pagamentos 
"... devem ter sido dirigidos à outra sociedade, Verpar S.A., acerca 
da qual a Apelante não tem qualquer vínculo societário ... "(folha 

406). 

Tantas são as prepostas, pessoas colocadas à 
frente do empreendedor para atuar em seu nome, que 
difícil se tornou aos promitentes-locatários definir, com 
objetividade, os limites das responsabilidades. 

A notificação de folha 42/44 destinou-se a 
prevenir responsabilidade e, não atendida, evidencia-se a 
veracidade de seu conteúdo, caracterizando-se a inadim-
plência. O fato de ter sido encaminhada com o nome 
fantasia "ÓTICA WANNY" é de todo irrelevante para 
afetar a sua validade ou eficácia, pois a finalidade desse 
ato foi atingida e, isto não recebeu contrariedade. 

Não prospera o pleito de nulidade da r. 
sentença pela ausência de fundamentação, porque, 
mesmo de maneira sucinta, os requisitos do artigo 458 
do Código de Processo Civil foram atendidos e, na forma 
em que foi lançada, não prejudicou qualquer das partes, 
principalmente a Apelante, que teve a oportunidad 
ampla de impugná-la. 

Admitindo-se que a peça possa aprese tar 
pontos aparentemente não entendidos, é inegável que 
contém um relatório, uma motivação e uma conclusão e, 
que ela, não feriu os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa. 

A discussão sobre os documentos trazidos 
pela Apelada após a audiência é inócua, uma vez que 
somente complementaram informações já reproduzidas 
em outros atos existentes nos autos, que demonstraram 
suficientemente a existência das relações jurídicas de 
direito material entre as partes. 

- 7 - 
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Não se vislumbrou tenha a Apelada concor-
rido de alguma forma para os sucessivos e injustificados 
adiamentos da inauguração do empreendimento, razão 
pela qual não tinha mesmo lugar a invocada exceptio non 
adimpleti contractus e bem concluiu a r. sentença: 

"... A parte principal, qual seja a entrega da 
construção, não foi executada. 

Não obstante, a demandada recebeu a 
contraprestação ajustada, embora o negue de modo não 
convincente, sem observar o elemento temporal que • 	qualificava sua obrigação. 

Caracterizada, portanto, a inexecução do contra-
to, por culpa da ré, é perfeitamente aceitável a pretensão 
rescisória ..." (folha 359). 

Ao confronto das teses apresentadas para o J 
inadimplemento, resulta evidente que, quem deu causa àf 
rescisão foi a Apelante, que não conseguiu demonstrar,: 
como lhe competia, qualquer fato modificativo, extintivO 
ou impeditivo do direito da Apelada. 

A cópia de sentença proferida em caso 
assemelhado, encartado aos autos pela Requerente, 
reforça a convicção de que a Apelante, realmente, não se 
conduziu de acordo com as obrigações assumidas. Nada 
mais justo que, rescindido o contrato, devolva os valores 
que recebeu da Requerente e, que, a qualquer título 
tenham sido pagos. 

Os lucros cessantes serão objeto de apuração 
na fase de liquidação, conforme determinado pelo r. Juízo 
a quo; se Apelada não os comprovar nessa ocasião, nada 
haverá para ser recomposto. 

Em face ao exposto, nega-se provimento ao 
recurso. 

IRINEU PEDROTTI 
Desembargador Relator 

- 8 
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CERTIDÃO 

Certifico que no Diário Oficial de hoje foi 

publicada a conclusão do venerando acórdão. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2006 

Eu, 

  

, Esc., subsc. 

   

o 
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JUNTADA 

 

Em 	 de  7»wif a 	de 	 

junto a estes autos o protocolizado sob 

n °  699Z  

 

Eu,  (.. 87u 	, Esc., subsc. 

(Proc. n O  M-7/ff -da  ) 

• 
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LILLA, HUCK, OTRANTO, CAMARGO E MESSINA 

	 1,0 
ADVOGADOS 

FABIO DE CAMPOS LILLA 
RAQUEL MARIA SARNO OTRANTO 
PAULO DE LORENZO MESSINA 
EDUARDO SECCHI MUNHOZ 
EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA 
ROGÉRIO CARMONA BIANCO 
CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA NETO 
RICARDO FERREIRA DE MACEDO 
RODOLFO DA COSTA MANSO REAL AMADEO 
ALEXANDRE DOMINGUES SERAFIM 
LUIS GUSTAVO HADDAD 
RENATA BORGES LA GUARDIA 
MAURICIO VEDOVATO 
CAROL SAPOSNIC GRUNKRAUT 
MAURICIO DE CARVALHO SILVEIRA BUENO 
ANDRÉ AUGUSTO MENDES MACHADO 
GUILHERME GOMES PEREIRA 
PRISCILA FURGERI MORANDO 
BRUNO ROBERT 
LUIS HENRIQUE DA CONCEIÇÃO COSTA 
ANA FLORA VAZ LOBATO DIAZ  

HERMES MARCELO HUCK 
=ELA L. MONTEIRO SOARES DE CAMARGO 

LIGIA MAURA COSTA 
LUCIANA VALVERDE GRINBERG 

THOMAZ HENRIQUE MONTEIRO WHATELY 
RAFAEL URBANO GIMENES 

MARIA FERNANDA DE MEDEIROS REDI 
CRISTIANO DE SOUSA ZANETTI 

MIRELLA MIE ABE 
FÁBIO PEIXINHO GOMES CORRÊA 

LUIZ FELIPE PEREIRA GOMES LOPES 
TAÍS ISSA DE FENDI 

ANA AMÉLIA MASCARENHAS CAMARGOS 
JULIANA KRUEGER PELA 

RODRIGO GIOSTRI DA CUNHA 
RAPHAEL NEHIN CORRÊA 

LUCAS GARCIA DE MOURA GAVIÃO 
ANTONIO CARLOS MONTEIRO DA SILVA FILHO 

JOÃO PAULO DE SEIXAS MAIA KREPEL 
THALITA DUARTE HENRIQUES PINTO 

ISABEL GARCIA CALICH 

Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador IRINEU PEDRorn, DD. 

Relator do Recurso de Apelação de autos n.° 713.319-0/8, da Colenda è .-E1 

34a Câmara de Direito Privado do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo. 

Autos n.° 713.319-0/8 

 

VERPARINVEST S.A., nos autos do Recurso de Apelação, 

interposto na Ação pelo Procedimento Ordinário que lhe move Optical 

Sunglasses Ltda., vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com 

fundamento no artigo 535, do Código de Processo Civil, na esteira das 

Súmulas 282 e 356, do Supremo Tribunal Federal, e da Súmula 98, do 

Superior Tribunal de Justiça, opor os presentes Embargos de Declaração, 

que requer sejam recebidos e processados, na forma da lei. 

Av. BRla. FARIA LIMA. 1744, 6 0  ANDAR - 01451-001 5A0 PAULO - SP - BRASIL 
FONE: (55 11)3038-1000 - FAX: (55 11) 3038 1100 - E-MAIL ADVOGADOS@LHM.COM.BR  
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LILLA, HUCK, OTRANTO, CAMARGO E MESSINA 
ADVOGADOS 

1. - Em suas razões de Apelação, a ora Embargante sustentou a 

ilegitimidade ativa da Embargada, em razão da insubsistência do contrato de 

cessão apresentado, na medida em que: (i) o instrumento de cessão refere-se 

a documento firmado com terceiro, não tratando de contratos celebrados com 

a Embargante, que sequer é mencionada; (ii) não há o consentimento 

necessário da Embargante à cessão da posição contratual, e (iii) a notificação 

requerendo a devolução de valores dirigida à Embargante foi enviada 

extrajudicialmente pela Cedente, não pela Embargada, e, ressalte-se, após a 

11 
aventada cessão. 

2. - O v. acórdão, contudo, ao afastar a ilegitimidade ativa em 

razão da ausência de consentimento, asseverou que a Embargante "sabia (ou 

devia saber) sobre o ato em discussão, pois continuou a receber os valores 

diretamente da cessionária, sem qualquer questionamento" (fls. 464). 

3. - No entanto, não há qualquer prova nos autos de 

pagamento da Cessionária  (Embargada) 

	

Embargante. Ao contrário, 

todos os documentos tratam da relação da Embargante com a Cedente. 

s os paga Verifique-se, nesse sentido, que: (i) todos 	 que teriam sido 

( realizados fls. 3 e 312/322), objetos da presente ação, são anteriores à 

o famigerada cessão,  que teria corrido em 20.11.1997 (fls. 35/36) e (ii) a 

Embargada mbargada só foi constituída em 12.11.1997 (fls. 12/15). 

firmar que a Embargante "continuou a receber" Assim, não há como se a 

• valores da Embargada. 

4. - Como se vê, há contradição com o que está revelado no 

processo e o que consta do v. acórdão. Na linha defendida pelo Prof. Sérgio 

Bermudes, "pode, também, verificar-se contradição entre a decisão e o que 

está revelado no processo" (Comentários ao Código de Processo Civil, RT, 2a 

ed., São Paulo, 1977, p. 229). 

5. - Assim, mister o aclaramento do v. acórdão, para elucidar 

esse ponto, de forma a possibilitar à Embargante não só a exata compreensão 

do julgado, como o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa. Essa é 

a orientação esposada pelo E. Superior Tribunal de Justiça: 

2 
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LILLA, HUCK, OTRANTO, CAMARGO E MESSINA 
ADVOGADOS 

"Ademais, segundo a jurisprudência deste Tribunal, os 

embargos de declaração podem ter efeito modificativó para a 

correção de erro material, o-que se pode fazer até mesmo 

de ofício"  (REsp. n° 134.996-GO, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 

22.2.00) (grifamos), 

"Doutrina e jurisprudência admitem excepcionalmente o 

manejo dos embargos declaratórios, além das hipóteses 

legalmente contempladas, quando ocorrente erro material ou 

manifesto equivoco,  inexistindo outro meio hábil ao reexame 

da espécie" (EREsp. n° 174.844-RS, Rel. Min. Sálvio de 

Figueiredo Teixeira, j. 11.2.99) (grifamos). 

6. - Ademais, ao refutar a necessidade de anuência da 

Embargante, o v. acórdão ainda entendeu que eventual cientificação teria por 

finalidade apenas afastar credor putativo, sendo que não poderia a 

Embargante opor-se à cessão da posição contratual, sob pena de 

caracterizar-se uma condição potestativa (fls. 464). 

7. - Desta feita, o v. acórdão deixou de analisar expressamente o 

regime jurídico da cessão da posição contratual, que é diferente daquele da 

cessão de crédito, regida pelos arts. 1065 e seguintes, do Código Civil de 

1916, como também deixou de aplicar o comando do art. 13, da Lei n." 

8245/91, que prevê que a cessão da locação depende de consentimento 

prévio e escrito do locador. 

8. - Outrossim, não foi analisado que o instrumento de cessão 

refere-se a documento firmado com terceiro, não tratando de contratos 

celebrados com a Embargante, que sequer é mencionada (fls. 35/36), 

omissão essa que se requer seja sanada. 

9. - Assim, requer-se, respeitosamente, seja aclarado o v. 

acórdão embargado para que se esclareçam esses pontos, tratando-se 

3 
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LILLA, HUCK, OTRANTO, CAMARGO E MESSINA 
ADVOGADOS 

expressamente dos arts. 1065 e seguintes, do Código Civil de 1916, art. 13, 

da Lei n.° 8245/91, e 3 0  e 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ora 

pregue stionados. 

10. - De outro lado, a Embargante postulou pela extinção da 

ação, sem julgamento de mérito, por ausência de mora, na medida em que 

não foi interpelada pela Embargada,  sobretudo judicialmente. 

Contudo, o v. acórdão embargado, ao tratar da notificação 

extrajudicial  de fls. 42/44, afirmou que a notificação caracterizou o 

110 inadimplemento, considerando irrelevante ter sido encaminhada por terceiro 

estranho à relação processual. 

12. - Não foi analisada, portanto, a necessidade de interpelação 

judicial. Desta feita, servem os presentes embargos de declaração para 

requerer seja sanada essa omissão e expressamente prequestionar os artigos 

138 e 205, do Código Comercial, 960, do Código Civil de 1916, e 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil. 

13. Por fim, a Embargante postulou pela exclusão da 

condenação ao pagamento de lucros cessantes, porquanto não restaram 

• comprovados e não podem ser relegados para verificação em liquidação por 

arbitramento, na esteira da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp. n° 327.210/MG, j. 4.11.04, Rel. Min. Barros Monteiro, 4' T., STJ; 

Ag.Rg. n° 64.833-8/SP, j. 15.8.95, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4' 

T., STJ; REsp. n° 38.465-6/DF, j. 16.5.94, Rel. Min. Humberto Gomes de 

Barros, ia  T., STJ; REsp. n° 35.997-0/RJ, j. 13.6.94, Rel. Min. Eduardo 

Ribeiro, 3' T., STJ). 

14. - O v. acórdão embargado, no entanto, determinou que os 

"lucros cessantes serão objeto de apuração na fase de liquidação, conforme 

determinado pelo r. Juízo a quo; se Apelada não os comprovar nessa ocasião, 

nada haverá para ser recomposto" (fls. 466). 

4 
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Oliveira Lim 

OAB/SP 146.157 

eN, 

Gomes Lopes Luiz Feli  

ULLA, HUCK, OTRANTO, CAMARGO E MESSINA 
ADVOGADOS 

15. - Ademais, ao afastar a regra do artigo 1092, do Código Civil 

de 1916, o v. acórdão deixou de considerar o fato incontroverso de que não 

foram quitadas 15 das 22 parcelas acordadas com a Cedente, ou seja, 

68% do que era devido.  A anãlise dessa questão é relevante na definição da 

extensão da condenação. 

16. - Assim, servem os presentes embargos de declaração para 

requerer seja sanada a omissão indicada acima e prequestionar 

11,11 

 expressamente os artigos 1059 e 1092, do Código Civil de 1916, e 460, § 

único, do Código de Processo Civil. 

10 
17. - Ex positis, requer-se, respeitosamente, sejam os presentes 

embargos de declaração conhecidos e providos, sanando-se os vícios 

apontados. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2006. 

OAB/SP 184.149 

5 

fls. 618



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.J.3.3.5 — Serviço De Processamento do 17° Grupo de Câmaras de Direito Privado 
Fórum João Mendes Júnior, s/ n° - 18° andar sala 1809 

Telefones: 3241-3173 PABX: 3241-1222 ramal: 1813 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao 

Exmo. Sr, Desembargador 	  
~727 .  

São Paulo, .ÏC de  c-~-V 	deãc,(4. 
Eu,  (;46/1pu 	10,41  , Esc., subsc. 

t/ 
(Proc.n° 	7/?/9  

VOTO ND 4,455 
A MESA 
SÃO PAULO „1k// 

IRINEU FDROfj1 
RELATOR 
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voto: 9455 

voto: 	O 

voto: 	O 

2° JUIZ:DES. NESTOR DUARTE 

3° JUIZ:DES. CRISTINA ZUCCHI 

ATUAÇÃO 
EMBGTE VERPARINVEST S/A 
ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA 

EMBGDO OPTICAL SUNGLASSES LTDA 
ADVOGADO UMBERTO BARA BRESOLIN 

COMPOSIÇÃO DA TURMA JULGADORA 

010 RELATOR :DES. IRINEU PEDROTTI 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 
34a Câmara 

No.ordem: 	2 
	

EMBARGOS DECLARATÓRIOS -CÂMARA 
Processo: 713319- 1/0 SÃO PAULO 

JUIZ DE la.INSTÂNCIA 
Sentença : LUIZ EURICO COSTA FERRARI 

SÚMULA :rejeitaram os embargos, por votação unânime. 

Publicado em 00/00/00 	 Julgado em 22/03/06 
Presidência do Exmo. DES. GOMES VARJÃO 
Jurisprudência ( 	 Acórdão 	 Sentença 	( 	) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

14>/ 34 Câmara 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS -CÂMARA 
No. 713319- 1/0 

Comarca de SÃO PAULO 	3.V.C1VEL 
Processo 881615/99 

Proc. n° 713319-01 
Digitalizada(s) 04 follia(s) 
_ern 0/04/06 	_ — 

EMBGTE 	VERPARINVEST S/A 

EMBGDO 	OPTICAL SUNGLASSES LTDA 

 

s. 
ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 	autos, 
os desembargadores desta turma julgadora da Seção 
de Direito Privado do Tribunal de Justiça, de 
conformidade com o relatório e o voto do relator, que 
ficam fazendo parte integrante deste julgado, nesta data, 
rejeitaram os embargos, por votação unânime. 

Turma Julgadora da 
RELATOR 
2° JUIZ 
3° JUIZ 
Juiz Presidente 	:  

34a Câmara 
DES. IRINEU PEDROTTI 
DES. NESTOR DUARTE 
DES. CRISTINA ZUCCHI 
DES. GOMES VARJÃO 

Data do julgamento: 22/03/06 

ot 
DES. IRINEU PEDROTTI 
Relator 

fls. 621



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO - 34" CÂMARA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO r\l 2  713.319-1/O - São Paulo 
Embargante: Verparinvest S. A. 
Embargada: Optical Sunglasses Ltda. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 
Não se deve confundir obscuridade, dúvida, contradição 
ou omissão no Acórdão com resultado contrário aos 
interesses. Não há, permissa venha, dificuldade para o 
bom entendimento dos termos em que os temas foram 
enfrentados e decididos, sem violação às normas 
constitucionais e infraconstitucionais. 

Voto n° 9.455. 

Visto, 

VERPARINVEST S. A. opôs Embargos de 
Declaração ao v. Acórdão de folhas 469/473, que 
negou provimento ao Recurso de Apelação por ela 
interposto contra a r. sentença que julgou parcialmente 
procedente a "AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL c/c 
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS" (folha 459), que lhe 
move OPTICAL SUNGLASSES LTDA., caracteres das 
partes nos autos. Diz que o v. Acórdão encerra omissão 
e contradição. 

Relatados os Embargos, decide-se. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO - 34' CÂMARA 

Cabem embargos de declaração quando: 

I- houver, na sentença ou no acórdão, 
obscuridade ou contradição; 

II- for omitido ponto sobre o qual devia 
pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

• 	 Obscuridade, originário do latim obscuritas, 
de obscurus, quer dizer encoberto, oculto. Na 

110 	linguagem jurídica é a falta de clareza do texto legal 

110 	lançado na decisão. 

Dúvida, do verbo duvidar, originário do 
latim ubitare, quer dizer hesitar, pôr em dúvida. Na 
linguagem jurídica é a incerteza em que se está a 
respeito da verdade ou de fato lançado da decisão. 

Contradição, também do latim contradictio, 
quer dizer incompatibilidade entre as alegações 
constantes da decisão. 

Omissão, ainda do latim omissio, id e 
omittere, é deixar, abandonar, excluir. Na linguagem 
jurídica representa a inexistência ou o silêncio de 
algum fato que devia ser apreciado pela decisão. 

O Acórdão embargado não padece de 
nenhum desses vícios. Foi explícito nas proposições e 
os fundamentos que levaram à prestação jurisdicional 
restaram bem definidos. 

Não 	se 	deve 	confundir 	omissão, 
obscuridade dúvida ou contradição com resultado 
contrário aos interesses. O ofício jurisdicional está 
cumprido e acabado e o fato da Embargante possuir 
entendimento diverso não caracteriza hipótese de 
cabimento dos embargos. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO - 34a CÂMARA 

Tecnicamente os Embargos de Declaração 
apresentam feitio de típica infringência ao julgado. Se o 
propósito for para que prevaleça outra interpretação 
sobre a matéria, diversa daquela lançada no Acórdão, 
há recurso próprio previsto em lei e a Embargante não 
esconde a pretensão de prepará-lo, hipótese não 
contemplada de cabimento. 

"A alegada contrariedade a texto infraconsti-
tucional, a propalada ofensa a dispositivo constitu-
cional, e o pretendido prequestionamento do assunto 
versado na irresignação, para efeito de ulterior 
interposição de recursos especial e/ou extraordinário 
não constituem fundamento dos embargos de 
declaração."' 

"Os embargos de declaração não assumem 
caráter infringente da decisão embargada, nem se 
destinam a obter o rejulgamento da causa ou mera 
corrigenda dos fundamentos do julgado, quando 
deficientes, insuficientes ou até errôneos. As eventuais 
incorreções na apreciação dos fatos, da prova existente 
nos autos ou ainda na aplicação do direito, devem ser 
atacadas pelos recursos adequados, jamais por 
embargos declaratórios." 2  

Em face ao exposto, ficam rejeitados os 
embargos. 

IRINEU PEDROTTI 
Desembargador Relator. 

1 - ext. 2 0  TACivSP - E. Dcr. 503.986 - 3a Um. - Rel. Juiz MILTON SANSEVERINO - J. 30.6.98. 
2 - ext. 20  TACivSP - Ap. s/ Rev. 538.676 - 2a Câm. - Rel. Juiz GILBERTO DOS SANTOS - J. 22.2.99. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.J.3.3.5 — Serviço de Processamento do 17° Grupo de Câmaras Seção de Direito Privado 
Fórum João Mendes Júnior, s/ n° - 18° andar sala 1809 

Telefones: 3241-3173 PABX: 3241-1222 ramal: 1813 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, no Diário Oficial de Justiça de 

hoje foi publicada a conclusão do venerando 

acórdão. 

São Paulo,  rt 5-  de 	 de 2006. 

LAIA. ovrt' 	Esc.subsc. 

vio6S-4-.0 

me 

Eu, 
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S.J.3.3.5 — Serviço de Processamento do 17° Grupo de Câmaras Seção de Direito Privado 
Fórum João Mendes Júnior, s/ n° - 18 0  andar— sala 1809 

Telefones: 3241-3173 PABX: 3241-1222 ramal: 1813 

CERTIDÃO 

Certifico que no Diário Oficial de hoje foi 

TORNADA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO 

D.O.J. DE 2610412006. 

São Paulo, S , 	maio de 2006. 

, Esc., subsc. Eu, 
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PODER JUDICIÁRIO 	 "/ge.? 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.13.3.5 — Serviço de Processamento do 17° Grupo de Câmaras Seção de Direito Privado 
Fórum João Mendes Júnior, s/ n° - 18 0  andar — sala 1809 

Telefones: 3241-3173 PABX: 3241-1222 ramal: 1813 

JUNTADA 

Em  -1-1  de  Irai° 	de 2006. 

junto a estes autos o protocolizado sob 

n°  02/1624:1-  

Eu, /.//g/ F.O 	, Esc., subsc. 
• - 	• 	• 

Esjevent. chi% 	SJ 3.3.5.2 

mit• 816.7364 
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ULLA, HUCK, OTRANTO, CAMARGO E MESSINA 

ADVOGADOS 

FABIO DE CAMPOS L1LLA 
RAQUEL MARIA SARNO OTRANTO 
PAULO DE LORENZO MESSINA 
EDUARDO SECCHI MUNHOZ 
EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA 
ROGÉRIO CARMONA BLANCO 
CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA NETO 
RICARDO FERREIRA DE MACEDO 
RODOLFO DA COSTA MANSO REAL AMADEO 
ALEXANDRE DOMINGUES SERAFIM 
LUIS GUSTAVO HADDAD 
RENATA BORGES LA GUARD1A 
MAURÍCIO VEDOVATO 
CAROL SAPOSNIC GRUNKRAUT 
MAURICIO DE CARVALHO SILVEIRA BUENO 
ANDRÉ AUGUSTO MENDES MACHADO 
GUILHERME GOMES PEREIRA 
PRISCILA FURGERI MORANDO 
BRUNO ROBERT 
LUIS HENRIQUE DA CONCEIÇÃO COSTA 
ANA FLORA VAZ LOBATO DIAZ  

HERMES MARCELO HUCK 
ESTELA L. MONTEIRO SOARES DE CAMARGO 

LÍGIA MAURA COSTA 
LUCIANA VALVERDE GRINBERG 

THOMAZ HENRIQUE MONTEIRO WHATELY 
RAFAEL URBANO G1MENES 

MARIA FERNANDA DE MEDEIROS RED1 
CRISTIANO DE SOUSA ZANETTI 

MIRELLA MIE ABE 
FÁBIO PEIXINHO GOMES CORRÊA 

LUIZ FELIPE PEREIRA GOMES LOPES 
TAÍS ISSA DE FENDI 

ANA AMÉLIA MASCARENHAS CAMARGO5 
JULIANA KRUEGER PELA 

RODRIGO GIOSTR1 DA CUNHA 
RAPHAEL NEHIN CORRÊA 

LUCAS GARCIA DE MOURA GAVIÃO 
ANTONIO CARLOS MONTEIRO DA SILVA FILHO 

JOÃO PAULO DE SEIXAS NIAIA KREPEL 
?HALITA DUARTE HENRIQUES PINTO 

ISABEL GARCIA CAL ICH 

Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador Terceiro Vice-Presidente do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Autos n.° 713.319/01-0 

VERPARINVEST S.A., por seus advogados, nos autos do 

Recurso de Apelação n.° 713.319/01-0,  interposto na Ação pelo Procedimento 

Ordinário,  que lhe move Optical Sunglasses Ltda., vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alínea "a", da Constituição da República, interpor o presente 

RECURSO ESPECIAL 

contra o v. acórdão da Colenda 3 4 a  Câmara de Direito Privado do Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, consubstanciado nas razões 

anexas, cujo recebimento e regular processamento se requer. 

Av. BRIG. FARIA LIMA, 1744, 6° ANDAR 01451-001 SÁ° PAULO - SP - BRASIL 
FONE: (55 11)3038-1000 - FAX: (55 11) 3038 1100 - E-MAIL ADVOGADOS@LHM.COM .RR 
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ULLA, HUCK, OTRANTO, CAMARGO E MESS1NA 
	

iN0 
ADVOGADOS 

A Recorrente esclarece que o presente Recurso Especial é 

interposto contra v. acórdão que negou provimento a recurso de apelação, não 

sendo cabível, portanto, sua retenção nos autos. 

Diante do exposto, requer-se seja determinado o imediato 

processamento do presente Recurso Especial, intimando-se a Recorrida a 

apresentar suas contra-razões e determinando-se a remessa dos autos ao 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Nestes termos, 
pede deferimento. 

São Paulo, 8 de maio de 200 

Eduar o de Oliveira Li a 

OAB/SP 146.157 

Luiz Felipe 	a Gomes Lopes 

OAB/SP 184.149 
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ADVOGADOS 

Ao EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RAZÕES DE RECURSO ESPECIAL 

Recorrente: Verparinvest S.A. 

Recorrida: Optical Sunglasses Ltda. 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Recurso de Apelação de autos n.° 713.319/01-0 

Excelentíssimos Ministros, 

- OBJETO DO RECURSO ESPECIAL 

1. O presente Recurso Especial volta-se contra v. 

acórdão que confirmou sentença que julgou parcialmente procedente a Ação 

pelo Procedimento Ordinário, em nítida violação aos arts. 138 e 205, do 

Código Comercial; 1065 e 1092, do Código Civil; 13, da Lei 8.245/91; 3°, 131, 

267, incisos IV e VI, 458, inciso II, 460, § único, e 535 do Código de Processo 

Civil. 

2. Apesar de a Recorrente ter demonstrado cabalmente 

111 a ilegalidade da r. sentença, o v. acórdão recorrido negou provimento ao 
11/ 10 	recurso de apelação. Eis a razão pela qual se interpõe o presente Recurso 

Especial, cujo provimento se faz imperioso, na medida em que condizente com 

a legislação infraconstitucional. 

3. Antes, entretanto, de se analisar as razões de 

reforma do v. acórdão, pede-se venha para, de forma sucinta, expor alguns 

aspectos fundamentais que circunscrevem a presente demanda e cujo 

conhecimento se mostra essencial, sobretudo na parte que abordará a 

negativa de vigência ao artigo 535, do Código de Processo Civil. 
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ADVOGADOS 

II- ANTECEDENTES NECESSÁRIOS 

4. A Recorrida ajuizou ação contra a Recorrente, 

rogando-se cessionária dos direitos e obrigações de óticas Wanny Ltda., que 

havia celebrado dois contratos com a Recorrente: Contrato de Locação e 

Contrato de Cessão de Direito de Uso e de Fruição (fls. 72/78). 

5. A Recorrida teria adquirido os direitos e obrigações 

da Óticas Wanny Ltda. por meio do documento de fls. 35/36 (Contrato de 

Cessão de Direitos e Outros Ajustes). 

6. Um ponto já exsurge claro: não houve anuência 

da Recorrente para a aventada cessão da posição contratual. O v. 

acórdão recorrido, aliás, é categórico nesse ponto, chegando ao absurdo 

de afirmar que: "desnecessária era a anuência da Requerida [Recorrente] 

para o ato de transmissão" (fls. 464). 

7. 	Ainda segundo a Recorrida, óticas Wanny Ltda. 

teria pago à Recorrente a quantia de R$ 13.650,00, a titulo de sinal, mais sete 

419  parcelas mensais e sucessivas, representadas por notas promissórias, no 

valor de R$ 3.515,91, enquanto que a Recorrente teria deixado de adimplir 

suas obrigações. 

8. Assim, a Recorrida, entendendo-se titular da 

posição contratual da óticas Wanny Ltda., ajuizou a presente Ação de 

Rescisão Contratual c/c Indenização por Perdas e Danos, obtendo em 

primeiro grau: (i) a rescisão dos contratos celebrados; (ii) a restituição do 

sinal e das parcelas que alega ter pago e (iii) indenização pelo que teria 

deixado de lucrar. O pedido de indenização por danos morais foi corretamente 

afastado pela r. sentença de primeiro grau. 

9. A Recorrente, de seu turno, demonstrou que: (i) 

carecia à Recorrida legitimidade para propor a ação, em razão da ineficácia da 

cessão da posição contratual quanto à Recorrente e (ii) quem descumpria, 
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ADVOGADOS 

reiteradamente, obrigações obrigações contratuais era, de fato, a óticas Wanny Ltda. 

(fls. 55/71). 

10. Surpreendentemente, no entanto, o Egrégio 

Tribunal a quo negou provimento ao recurso de apelação baseando-se em 6 

premissas,  todas infundadas: 

quanto à ausência de legitimidade ativa da Recorrida: 

• o v. acórdão considerou que a óticas Wanny Ltda. cedeu e transferiu 

4110 Recorrida a posição contratual, afirmando que a Recorrente "sabia (ou 

devia saber) sobre o ato em discussão, pois continuou a receber os valores 

diretamente da cessionária, sem qualquer questionarnento" (fls. 464), 

contrariamente aos documentos juntados ao processo; 

• o v. acórdão aduziu ainda o absurdo de que não seria necessária a 

cientificação da Recorrente, pois a citação inicial para essa ação produziria 
os efeitos necessários (fls. 464); 

• o v. acórdão afirmou também que a anuência da Recorrente era 

desnecessária, aduzindo que eventual restrição à cessão poderia 

caracterizar condição potestativa; 

• segundo o v. acórdão, a notificação extrajudicial, efetuada pela óticas 

1110 	Wanny Ltda., e não pela Recorrida, após a cessão da posição contratual, 

seria eficaz (fls. 965). 

quanto ao pagamento: 

• o v. acórdão afastou a exceção de contrato não cumprido, pois não teria 

sido demonstrado qualquer fato impeditivo, modificativo ou extintivo. 

quanto ao lucros cessantes: 

• o v. acórdão manteve a orientação de que os lucros cessantes poderão ser 

comprovados em liquidação de sentença, desconsiderando princípios 
basilares do processo civil. 

5 
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ADVOGADOS 

11. No julgamento do caso, o v. acórdão recorrido, com 

a devida venha, não examinou vá-ias pontos essenciais para a solução da lide 

e incidiu em contradição. 

12. Dal a oposição de embargos de declaração (fls. 

469/473), que, no entanto, restaram improvidos, sob o argumento de que se 

pretenderia a "infringência ao julgado" (fls. 479). 

CO 13. Data maxima venia, o E. Tribunal a guia furtou-se 

aos esclarecimentos da contradição e das omissões presentes no decisum, 

0110 necessários à correta e justa solução do caso. e • 	
14. Nesse contexto, para que a Lei seja corretamente 

aplicada ao caso concreto, não resta alternativa à Recorrente, senão trazer a 

presente demanda ao conhecimento desta Colenda Corte de Justiça. 

III — A DEMONSTRAÇÃO DO CABIMENTO DO PRESENTE RECURSO 

IMO 15. O presente recurso é interposto contra r. decisão 

proferida em última instância, pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

110 

	

	
São Paulo, que negou provimento ao recurso de apelação manejado pela 

Recorrente. 

16. Fundamentando-se no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição da República, a Recorrente demonstrará, ao longo de 

suas razões, que o v. acórdão recorrido efetivamente negou vigência à Lei 

Federal, notadamente aos artigos 138 e 205, do Código Comerciai; 1065 e 

1092, do Código Civil de 1916; 13, da Lei 8.245/91; 3 0 , 131, 267, incisos IV e 

VI, 458, inciso II, e 460, § único, do Código de Processo Civil, amplamente 

prequestionados, e 458, inciso II, e 535, do Código de Processo Civil, em razão 

da rejeição aos embargos de declaração opostos pela Recorrente. 
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ADVOGADOS 

17. Finalmente, a Recorrente esclarece que os temas 

objeto do presente recurso não esbarram em nenhum ponto de fato que possa 

justificar a negativa de seu seguimento, tampouco requerem a análise de 

cláusula contratual. O Recurso Especial pretende seja analisada a negativa de 

vigência aos artigos 138 e 205, do Código Comercial; 1065 e 1092, do Código 

Civil de 1916; 13, da Lei 8.245/91; 3 0 , 131, 267, incisos IV e VI, 458, inciso 

II, 460, § único, e 535, do Código de Processo Civil. 

18. Ademais, todas as custas pertinentes foram pagas 

(cf. guia anexa sob doc. 1). 

1110 
IV — 0 NECESSÁRIO PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL COM FUNDAMENTO NO 

ARTIGO 105, INCISO III, ALÍNEA "a", DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

IV.1 — Negativa de Vigência aos artigos 535, I e II, e 458, II, do Código 

de Processo Civil 

91, 	 19. A jurisprudência deste Colendo Superior Tribunal 

de Justiça já se pacificou no sentido de que o v. acórdão que deixa de analisar 

questões relevantes da causa é nulo de pleno direito, por vício de 

fundamentação, nos termos do art. 458, II, do Código de Processo Civil. 

20. Assim, caso a omissão quanto à apreciação dessas 

questões não seja suprida por meio de embargos declaratórios manifestados 

pela parte, caracteriza-se ofensa ao art. 535, II, do Código de Processo Civil, 

ensejando a interposição de recurso especial, para o fim de que seja 

reconhecida a nulidade do v. acórdão e determinada a apreciação das 

matérias indevidamente desprezadas. 

21. A respeito, confira-se o seguinte acórdão: 

7 
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- Em sede de apelo especial, indispensável o 

prequestionamento dos temas controvertidos no 

recurso, pelo que lícita a interposição de embargos de  

declaração com tal finalidade.  O tribunal, ao negar a 

manifestação sobre teses jurídicas, com a rejeição dos 

embargos, OBSTA A ABERTURA DE VIA ESPECIAL, cumprindo 

parte tão-somente veicular a violação ao art. 535, II,  

CPC, tendo em vista que não suprida a exigência do 

prequestionamento. 

III _ A motivação das decisões judiciais reclama do 

órgão julgador, pena de nulidade, explicitação 

0110 fundamentada quanto aos temas suscitados, mesmo 

que o seja em embargos declaratários, sendo 

insuficiente a simples afirmação de inexistir omissão,  

contradição ou obscuridade na decisão embargada. 

Elevada a cânone constitucional, apresenta-se como 

uma das características incisivas do processo 

contemporâneo, calcado no due process of law, 

representando uma garantia inerente ao estado de 
direito" 

(REsp. n.° 111.082-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJU 8.9.97). 

22. O v. acórdão objeto do Recurso Especial deixou de 

abordar, com a proficiência necessária, questões jurídicas relevantes, que, se 

devidamente analisadas, conduzem a conclusão diversa. Ausente, portanto, o 

prudente arbítrio. 

23. É o caso da patente ilegitimidade da Recorrida. 

24. Em suas razões de Apelação, a ora Recorrente 

sustentou a ilegitimidade ativa da Recorrida, em razão da insubsistência do 

contrato de cessão apresentado, na medida em que: (i) o instrumento de 

cessão refere-se a documento firmado com terceiro, não tratando de contratos  
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4gt 

CO 

o 

celebrados com a Recorrente, que sequer é mencionada no instrumento de  

cessão; (ii) não há o consentimento necessário da Recorrente ã cessão da 

posição contratual, consoante a exigência do art. 13 da Lei n.° 8.245/91 e do  

instituto da cessão da posição contratual, diferente daquele da cessão de  

crédito, e Mi) a notificação requerendo a devolução de valores dirigida à 

Recorrente foi enviada extrajudicialmente pela Cedente, não pela Recorrida 

(Cessionária), e, ressalte-se, após a aventada cessão. 

25. O v. acórdão, contudo, ao afastar a ilegitimidade 

ativa em razão da ausência de consentimento, asseverou que a Recorrente 

"sabia (ou devia saber) sobre o ato em discussão, pois continuou a receber os 

valores diretamente da cessionária, sem qualquer questionamento" (fls. 464). 

26. No entanto, não há qualquer prova nos autos de 

pagamento da Cessionária (Recorrida) à Recorrente. Ao contrário, todos 

os documentos tratam da relação da Recorrente com a Cedente. 

27. Por essa razão, a ora Recorrente, na primeira 

oportunidade que teve para se manifestar nos autos, opôs embargos de 

declaração, apontando que há contradição com o que está revelado no 

processo e o que consta do v. acórdão. Na linha defendida pelo Prof. 

Sérgio Bermudes, "pode, também, verificar-se contradição entre a 

decisão e o que está revelado no processo"  (Comentários ao Código de 

Processo Civil, RT, 2 ed., São Paulo, 1977, p. 229). 

28. Assim, a Recorrente demonstrou que (1) todos os 

pagamentos que teriam sido realizados (fls. 3 e 312/322), objetos da 

presente ação, são anteriores à famigerada cessão, que teria ocorrido em 

20.11.1997 (fls. 35/36) e (ii) a sociedade Recorrida só foi constituída em 

12.11.1997 (fls. 12/15). Destarte, não havia como se afirmar que a 

Recorrente "continuou a receber" valores da Recorrida, pois todos os 

pagamentos são anteriores à cessão ou à constituição da própria 

Recorrida. O v. acórdão incidiu em flagrante erro e em contradição com 

o que está revelado no processo. 
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29. Assim, era necessário o aclaramento do v. acórdão 

para elucidar esse ponto, de forma a possibilitar à Recorrente não só a exata 

compreensão do julgado, como o pleno exercício do contraditório e da ampla 

defesa, na linha da orientação esposada pelo E. Superior Tribunal de Justiça: 

"Ademais, segundo a jurisprudência deste Tribunal, os 

embargos de declaração podem ter efeito modificativo para 

a correção de erro material, o que se pode fazer até  

	

IMP 	
mesmo de oficio"  (REsp. n° 134.996-GO, Rel. Min. Barros 

	

0110 	
Monteiro, j. 22.2.00) (grifamos), 

"Doutrina e jurisprudência admitem excepcionalmente o 

manejo dos embargos declaratórios, além das hipóteses 

legalmente contempladas, quando ocorrente erro material 

ou manifesto equívoco,  inexistindo outro meio hábil ao 

reexame da. espécie" (EREsp. n° 174.844-RS, Rel. Min. 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 11.2.99) (grifamos). 

CO 
30. Outrossim, ao refutar a necessidade de anuência da 

0111 Recorrente, o v. acórdão ainda entendeu que eventual cientificação teria por 

• finalidade apenas afastar credor putativo, sendo que não poderia a Recorrente 

opor-se à cessão da posição contratual, sob pena de caracterizar-se uma 

condição potestativa (fls. 464). 

31. Desta feita, o v. acórdão deixou de analisar 

expressamente o regime jurídico da cessão da posição contratual, que é 

diferente daquele da cessão de crédito, regida pelos arts. 1065 e seguintes, 

do Código Civil de 1916, pois exige a anuência para validade e eficácia da 

cessão, como também deixou de aplicar o comando do art. 13, da Lei n.° 

8245/91, que prevê que a cessão da locação depende de consentimento  

prévio e escrito do locador. 

1 0 
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32. De outro lado, não foi analisado que o instrumento 

de cessão refere-se a documento firmado com terceiro,  não tratando de 

contratos celebrados com a Recorrente, que sequer é mencionada (fls. 35/36) 

no instrumento de cessão. 

33. Não obstante as questões acima apontadas serem 

absolutamente relevantes para a solução da controvérsia, na medida em 

que contêm elementos suficientes para afastar a legitimidade da 

Recorrida - condição da ação, o v. acórdão simplesmente as ignorou, 

410 preferindo fazer colocações genéricas sem a profundidade necessária. 

0110 
1111 	 34. Opostos embargos de declaração pela ora 

11110 	Recorrente, indicando as omissões e a contradição perpetradas pelo v. 

acórdão e propugnando pelo exame dessas matérias, os mesmos foram 

rejeitados, incidindo, assim, em nulidade absoluta (vicio de fundamentação) e 

em violação aos arts. 535, I e II, e 458, II, do Código de Processo Civil. 

35. Ora, é certo que a decisão judicial não precisa 

abordar, uma a uma, as alegações das partes, mas não é menos verdade 

que o órgão jurisdicional não pode deixar de apreciar as questões de fato 

e de direito relevantes para a solução da controvérsia, sob pena de 

nulidade, por vicio de fundamentação. 

36. Como assinalado no v, acórdão antes transcrito, da 

lavra do eminente Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, "a motivação das 

decisões judiciais reclama do órgão julgador, pena de nulidade, 

exp licitação fundamentada quanto aos temas suscitados, mesmo que o 

seja em embargos declaratórios". 

37. No mesmo sentido, confira-se: 

- Encontra-se consolidado no âmbito desta Corte 

entendimento segundo o qual haverá caracterização 

de ofensa ao artigo 535, II, do CPC, se, a despeito da 

oposição de Embargos Declaratórios, persiste omissão 
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pela Recorrida, sem julgamento de mérito. 

38. No caso sub judice, a falta de documento que 

comprove pagamento pela Recorrida, a necessidade de anuência da 

Recorrente por se tratar da cessão de posição contratual e a teor do art. 13, 

da Lei n.° 8245/91, bem como o fato de que o instrumento de cessão refere-se 

a documento firmado com terceiro, não tratando de contratos celebrados com 

a Recorrente (que sequer é mencionada), correspondem a uma questão 

jurídica central a ser decidida - para se verificar a ilegitimidade da Recorrida 

(1) e, necessariamente, deveriam ter sido objeto do v. acórdão. Essas questões, 

• 
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a respeito de questão sobre que deveria pronunciar-se 

o órgão julgador." 

(REsp. n.° 192.407-MG, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 

9.4.01), 

"Embargos declaratórios - Omissão 

Tanto podem referir-se à parte dispositiva como aos 

motivos da decisão. 

Sentença e acórdão haverão de examinar os vários 

fundamentos relevantes deduzidos na inicial e na 

contestação, justificando por que são desacolhidos." 

(REsp. n.° 30.220-5-MG, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU 

8.3.93). 

-21urti 

39. Assim, deixando de explicitar seu entendimento, o 

v. acórdão incidiu em vício de fundamentação, padecendo, portanto, de 

nulidade absoluta. Eis porque o v. acórdão recorrido deve ser anulado, sendo 

imperioso o acolhimento do presente Recurso Especial, em virtude de patente 

violação aos arts. 535, 1 e II, e 458, II, do Código de Processo Civil. 

40. Ademais, ao rejeitar os Embargos de Declaração da 

Recorrente, limitando-se a afirmar que se pretendeu a "infringência ao 

julgado" (fls. 479), o Tribunal a quo impediu o prequestionamento da 

12 

fls. 640



ULLA, HUCK, OTRANTO, CAMARGO E MESSINA 
ADVOGADOS 

legislação federal violada, em flagrante violação ao artigo 535, I e II, do Código 

de Processo Civil, e na contramão das Súmulas 282 e 356, do Supremo 

Tribunal Federal, e da Súmula 98, do Superior Tribunal de Justiça, 

cuidadosamente indicadas nos Embargos de Declaração. 

41. A decisão, tal qual proferida, tem o grave defeito de 

embaraçar a defesa da Recorrente e impedir a correta aplicação da Lei. 

Resulta claro, portanto, que a Colenda 34' Câmara do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo negou vigência à regra contida nos arts. 535, 

II e 458, II, do Diploma Processual Civil, além de discrepar da jurisprudência 

desta Corte e do Supremo Tribunal Federal. 

42. Além desses pontos relevantes à decretação de 

ilegitimidade da Recorrida, o E. Tribunal a quo deixou de sanar outras 

patentes omissões,  incidindo novamente em nítida violação ao art. 535, do 

Código de Processo Civil. 

43. A Recorrente postulou pela extinção da ação, sem 

julgamento de mérito, também por ausência de mora, com fundamento nos 

artigos 138 e 205, do Código Comercial, e 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, na medida em que não foi interpelada pela Recorrida,  
sobretudo judicialmente.  

44. Contudo, o v. acórdão recorrido, ao tratar da 

notificação extrajudicial  de fls. 42/44, afirmou que a notificação caracterizou 

o inadimplemento, considerando irrelevante ter sido encaminhada por terceiro 

estranho à relação processual. Não foi analisada, portanto, a necessidade de  

interpelação judicial,  mesmo após a oposição de Embargos de Declaração a 

respeito. 

45. Da mesma forma, o v. acórdão, ao afastar a regra do 

artigo 1092, do Código Civil de 1916, deixou de considerar o fato 

incontroverso de que não foram quitadas 15 das 22 parcelas acordadas 

com a Cedente, ou seja, 68% do que era devido.  Requereu-se análise dessa 
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questão relevante para a definição da extensão da condenação. Novamente, o 

Tribunal a qui° quedou-se silente. 

46. Essas 	questões 	merecem 	o 	devido 

esclarecimento, até para o pleno exercício da ampla defesa e do 

contraditório, sob pena de negativa de prestação jurisdicional completa. 

47. Assim, 	requer-se, 	preliminarmente, 	seja 

11. reconhecida a violação aos artigos 535, 1 e II, e 458, II, do Código de Processo 

Civil, dada a ausência de apreciação pelo v. acórdão das questões relevantes 

para o julgamento da controvérsia e face à contradição verificada, provendo-se 

o presente recurso para decretar a nulidade do aresto recorrido. 

1111 
48. Caso, porém, não seja reconhecida a nulidade do 

acórdão, o que se menciona apenas para argumentar, cumpre demonstrar a 

necessidade de sua reforma, por contrariar outros dispositivos de Lei Federal. 

É do que se passa a cuidar. 

IV.2 - Negativa de Vigência aos arts. 1065 e seguintes, do Código Civil 

de 1916, 13, da Lei n.° 8245/91, 138 e 205, do Código 

Comercial, e 3° e 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil 

49. Não bastasse a violação aos artigos 535 e 458, do 

Código de Processo Civil, o v. acórdão recorrido também viola os arts. 1065 e 

seguintes, do Código Civil de 1916, 13, da Lei n.° 8245/91, e 3° e 267, incisos 

IV e VI, do Código de Processo Civil. 

50. Os contratos que baseiam a pretensão da Recorrida 

foram firmados pela Recorrente com óticas Wanny Ltda. (fis. 72/78). A 

aventada cessão recebida pela Recorrida da Óticas Wanny Ltda. foi da 

proposta firmada com terceiro (fls. 17 e 35/36). Não pode, por óbvio, tal 

cessão surtir efeitos para a Recorrente, que, ademais, com ela não anuiu. 
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51. O v. acórdão recorrido não nega que não houve o  

consentimento da Recorrente,  contudo, aduz que "desnecessária era a 

anuência da Requerida [Recorrente] para o ato de transmissão" (fls. 464). 

52. Ora, como leciona ORLANDO GOMES, "na cessão de 

contrato, é indispensável  a cooperação jurídica do contratante cedido; sem seu 

consentimento, não se opera" (Obrigações, 11' ed., Rio de Janeiro, Forense, 

1997, p. 213 - destacamos). 

53. Nem há que se falar que, no caso, seria aplicável o 

art. 1065, do Código Civil, que regula a cessão de crédito, pois a cessão da 

posição contratual é instituto bem diferente, nasce como corolário da 

autonomia da vontade e da liberdade de contratar  (Dimas DE OLIVEIRA 

CESAR, Estudo Sõbre a Cessão do Contrato, RT, São Paulo, 1954, p. 5/6). 

54. A esse respeito, confira-se a posição unânime  da 

doutrina, que exige a existência de uma declaração de vontade expressa de 

todas as partes na transferência da posição contratual ou do contrato: 

"A cessão de contrato é negócio jurídico cujo objetivo 

é a transferência a um terceiro da posição contratual 

com a anuência da outra parte. Isto porque, sendo o 

contrato um acordo celebrado entre partes, não é 

possível que uma delas se retire da relação jurídica 

contratual sem que a outra consinta no seu 

afastamento. (ANToNio DA SILVA CABRAL, Cessão de 

Contratos, Saraiva, São Paulo, 1987, 13. 70). 

"O consentimento do cedido deve ser considerado 

como um elemento constitutivo da cessão no mesmo 

plano das outras duas declarações. Trata-se, não de 

uma aprovação ou de uma ratificação, mas de um 

consentimento, quer dizer, de um elemento do 

i Confira-se, entre outros: ANTONIO DA SILVA CABRAL, Cessão de Contratos, Saraiva, São Pau 
1987, p. 170; CARLOS ALBERTO MOTA PINTO, Cessão de Contrato, São Paulo, Saraiva, 1985, p. 
439; DIMAS DE OLIVEIRA CÉSAR, Estudo Sõbre a Cessão do Contrato, RT, São Paulo, 1954, p. 
79, e MARIA HELENA DINIZ, Curso de Direito Civil Brasileiro, São Paulo, Saraiva, 1999, 3' ed., p. 
428. 
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consensus contratual. (...) A existência - e não apenas 

a eficácia - da cessão de contrato é subordinada ao 

consentimento do outro contratante" (CARLOS ALBERTO 

MOTA PINTO, Cessão de Contrato, São Paulo, Saraiva, 

1985, p. 439).li 

55. Não é outro o entendimento da jurisprudência: 

"Em momento algum da instrução se comprovou 

houvesse aquela exarado sua manifestação de 

consensualidade em relação à questionada cessão de 

contrato ou de posição contratual. 

Ora, tal anuência é elemento sine qua non, como o 

110 	
destaca, em recente publicação, ANTÓNIO DA SILVA 

CABRAL (`Cessão de Contratos", pág. 87). 

É claro que o Código Civil italiano, artigo 1.407, ao 

expressar que a substituição do cedente só surtirá efeitos 

depois de o cedido tomar ciência ou de emitir 

aquiescência no tocante à cessão. Evidentemente, tal 

expressão volitiva não se presume, porque dela decorre a 

formação de liame contratual novo, com todas as 

efa conseqüências dele naturalmente derivadas. A circulação 

do contrato, de um a outro contratante, implica 

110 modificação subjetiva, 'saindo um contratante para que 

outrem lhe tome o lugar', como lembra ORLANDO 

010 

	

	 GOMES ('Contratos', pág. 176). Não pode em hipótese  

alguma ser presumida. 

Releva salientar que nem ao menos a comunicação da 

pretensa cessão contratual se fez à empresa estrangeira, 

para a qual tudo se passa como res inter &jos," (Apel. 

104.821-1, TJ/SP, 4a Câm., Rel. Freitas Camargo, j. 

24.11.88, in RTJESP 118:95); 

No mesmo sentido: DIMAS DE OLIVEIRA, Estudo Sôbre a Cessão do Contrato, RT, São Paulo, 
1954, p. 79; MARIA HELENA DINIZ, Curso de Direito Civil Brasileiro, São Paulo, Saraiva, 1999, 
3 ed., p. 428, ORLANDO GOMES, Obrigações, Rio de Janeiro, Forense, 1994, 8' ed., p. 257. 
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"A recorrente cedeu o crédito de que era titular, oriundo 

de compromisso de compra e venda (...) Continuou, pois, 

obrigada como promitente vendedora. A cessão do 

crédito, a que, aliás, estranho o devedor, não afeta a 

posição contratual de ambos. Os promitentes 

compradores pagarão as prestações ao cessionário, mas 

subsiste o vinculo com a autora que se obrigou a vender. 

Dessa poderão eles exigir o cumprimento da 

promessa. E a rescisão só poderá ser pleiteada por 

quem é parte no contrato". (STJ - 3' Turma, REsp. 

163.599-SP, rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 27.4.98 

• 	 destacamos); 

"Assunção perante o cedente de todos os direitos e 

obrigações decorrentes do contrato originário entre este e 

o agente financeiro - Imprescindibilidade do 

consentimento inequívoco  do credor para o 

reconhecimento do novo devedor como sujeito passivo" 

(Apel. 762.331-0, 1° TAC/ SP, 9' Cám., Rel. Hélio Lobo 

Júnior, 11.8.1998). 

56. Esse entendimento não diverge em matéria de 

Locação. Doutrina e Jurisprudência já se manifestaram univocamente 

confirmando ser necessária e imprescindível a concordância por 

documento prévio e escrito  do locador para a cessão da locação, nos termos 

do art. 13, da Lei 8.245/91 (SILVIO DE SALVO VENOSA, Nova Lei do Inquilinato 

Comentada, 2a ed., São Paulo, Atlas, 1994, p. 70; JosÉ DA SILVA PACHECO, 

Tratado das Locações, ações de despejo e outras, 8' ed., São Paulo, RT, 1993, 

p. 266; TJSP - 35' Cãm. Cível, Ap. 837.753-0/4, rel. Des. José Malerbi, j. 

18.07.2005; TJRJ - 1 1 a Câm. Cível, Ap. 2003.001.11871, rel. Des. Silva 

Braga, j. 25.08.2003). 

57. Assim, o v. acórdão recorrido violou disposição 

manifesta do art. 13, da Lei n.° 8.245/91. Não há, evidentemente, qualquer 
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condição potestativa, corno sinalizado pelo v. acórdão recorrido. Trata-se de 

respeitar direitos assegurados pela legislação. 

58. Como se vê, a assertiva do v. acórdão de que a 

citação para a presente ação teria suprido a falta de conhecimento (sem 

mencionar anuência) da Recorrente também não encontra qualquer respaldo 

na Lei, divergindo da jurisprudência e da doutrina. Da mesma forma, a 

citação no presente feito não supre a falta de interpelação judicial. 

59. Ora, a Recorrida ajuizou a presente ação 

pretendendo receber de volta a quantia que alega ter a Óticas Wctnny Ltda. 

pago, além da rescisão do contrato firmado. Forçoso concluir então que não 

se está exigindo o cumprimento da obrigação, como, aliás, confessado na 

inicial.  Assim, não se pode admitir que a interpelação judicial seja 

substituída pela citação.  O entendimento dos Tribunais dispensa maiores 

comentários sobre a questão: 

"(...) pelo recorrente no sentido de a citação inicial suprir 

a interpelação judicial, não me parece possível revogar, 

pura e simplesmente, a regra do art. 205 do Código 

Comercial, que impõe, para que o vendedor ou o 

comprador seja considerado em mora, a interpelação  

judicial. 

E os doutos caminham nesse sentido. Vejamos. 

Pontes de Miranda (...) Orozimbo Nonato (...) Silvio 

Rodrigues (...) Agostinho Alvim (...) Caio Mário" 

(STJ 3' Turma, REsp. 41.026/GO, rel. Min. Carlos 

Alberto Menezes Direito, j. 20.8.96); 

"(...) a constituição em mora do inadimplente, na forma 

prevista no art. 205 do Código Comercial, ou seja, 

mediante interpelação judicial, que não pode ser 

substituída nem por 'telex' contendo texto condicional, 
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nem, tampouco, dispensada pela citação do réu na 

própria demanda" 

(STJ - 4a  Turma, REsp. 49.011/ SP, rel. Min. Aldir 

Passarinho Jr., j. 12.3.02); 

"Entretanto, se o objetivo do comprador lã não é a 

entrega da mercadoria, mas a composição das perdas 

e  danos que o inadimplente daquela obrigação lhe  

acarretou, imprescindível a prévia interpelação,  pois 

sem ela o vendedor não pode ser considerado em mora. 

E é intuitivo que tal interpelação não poderia ser 

suprida com a citação para a demanda" 

(Apel. 30.442-1, Rel. Des. Garrigós Vinhaes, 6 Cãm., 

TJSP, j. 26.5.86, RJTJESP 85:152). 

60. Ainda que se admita que a interpelação não devia 

ser judicial, o que se menciona para argumentar, mesmo assim a extinção da 

ação exsurge evidente, pois não há como manter a cessão da posição 

contratual e a configuração da mora. Ou bem se admite a cessão da posição 

contratual, ou se sustenta a "notificação premonitória de fls. 42" efetuada 

posteriormente pela Cedente. Não pode uma mesma sociedade ceder a 

posição contratual - com inexistente anuência da cedida - e continuar 

notificando para caracterizar a mora como se ainda fosse parte da relação 

contratual, como admitido pelo v. acórdão recorrido (fls. 465). Essa 

excentricidade não encontra respaldo no Direito. 

61. Assim, deve o presente recurso ser totalmente 

provido para reformar o v. acórdão recorrido, não restando dúvida que a 

presente ação deve ser extinta, sem julgamento do mérito, quer porque a 

Recorrida não possui legitimidade ativa (art. 267, VI, CPC), quer porque a 

Recorrente não foi interpelada judicialmente pela Recorrida (art. 267, IV, 

CPC). 
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IV.3 - Negativa de Vigência aos arts. 1059 e 1092, do Código Civil de 

1916, e 460, fi único, do Código de Processo Civil 

62. Ao julgar parcialmente procedente a ação, o Juiz de 

primeiro grau condenou a Recorrente ao pagamento de "lucros cessantes, 

conforme for apurado em liquidação por arbitramento". O v. acórdão recorrido, 

ao negar provimento ao recurso de apelação da Recorrente, afirmou que os 

"lucros cessantes serão objeto de apuração na fase de liquidação, conforme 

determinado pelo r. Juízo a quo; se Apelada não os comprovar nessa ocasião, 

nada haverá para ser recomposto" (fls. 466). 

63. No entanto, como alardeado pela Recorrente, em 

diversas manifestações, não se pode falar em lucros cessantes, pois não 

estipulada data para cumprimento da obrigação da Recorrente e, mais 

importante, a Recorrida não comprovou qualquer prejuízo sofrido, como 

exigido pela jurisprudência deste E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:  

"Tanto a jurisprudência como a mais abalizada 

doutrina são uníssonas no sentido de que a 

indeniza ão • or lucros cessantes somente é devida 

quando demonstrado o prejuízo.  

Vale dizer, a configuração do ilícito contratual, por si 

só, não enseja o ressarcimento por lucrum cessans."  

(STJ - 5a Turma, REsp. n° 194.483/RN, rel. Min. Félix 

Fischer, j. 18.2.99); 

"Descabe a condenação do contratante inadimplente  

na indenização de lucros cessantes presumidos, sem 

que se ocupe o autor de demonstrar a plausibilidade  

dos lucros que, sendo previsíveis no momento da 

contratação, teriam restado frustrados pelo  

inadimplemento contratual"  

(STJ - 4a Turma, Ag.Rg. n° 64.833-8/SP, rel. Min. Sálvio 

de Figueiredo Teixeira, j. 15.8.95). 
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64. A sociedade Recorrida requereu, até a audiência de 

instrução e julgamento, a realização de prova pericial contábil. No entanto, 

desistiu dessa prova,  deixando, portanto, de provar o prejuízo que alega ter 

sofrido. Não há qualquer prova a respeito. A isso não se ateve o v. acórdão 

recorrido. 

CO 
• 

65. Ao contrário do decidido pelo v. acórdão 

recorrido, não se pode relegar a comprovação dos lucros cessantes para a 

fase de liquidação. A comprovação dos lucros cessantes deve ser feita no 

processo de conhecimento, jamais deve ser relegada para a fase de 

liquidação de sentença. É a jurisprudência cristalina desse E. SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

"Não se admite sentença condicional (CPC, Art. 461) 

[atual art. 460]. A prova do lucro cessante deve ser 

feita no processo de conhecimento, jamais na 

liquidação. Não demonstrada sua ocorrência, a 

Sentença de mérito declarará improcedente a 

pretensão. 

Para que não se desobedeça o art. 461 do CPC [atual 

art. 460], tanto a prova do dano emergente, quanto a 

do lucro cessante haverá de ocorrer no processo de 

conhecimento. 

Se a parte não demonstrar lucro cessante no processo 

de conhecimento, seu pedido deve ser declarado 

improcedente. 

(REsp. n° 38.465-6/DF, j. 16.5.94, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, ia  T., MU); 

"Condenação - Perdas e danos. 

A existência das perdas e danos há de ser apurada no 

processo de conhecimento. 
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A sentença condenou ao pagamento das importâncias 

contratadas e 'outros danos materiais e morais que 

ficarem apurados em liquidação de sentença'. 

Nitidamente deixou para aquela oportunidade, não 

apenas apurar-se o quantum debeatur, como o an 

debeatur, o que não é possível. A existência do dano 

há de ser provada no processo de conhecimento. Não 

há como condenar alguém a reparar dano cuja 

existência não se afirma, indicando em que 

consistiu". 

(REsp. n° 35.997-0/RJ, j. 13.6.94, Rel. Min. Eduardo 

Ribeiro, 3a T., STJ). 

66. Claro está, portanto, que a "prova dos lucros 

cessantes, sim, deve ser feita no processo de conhecimento" (STJ - 4' 

Turma, REsp. n° 327.210/MG, rel. Min. Barros Monteiro, j. 4.11.04). 

67. Mesmo que se admita a manutenção da procedência 

da ação no mérito, superando-se as preliminares, bem como a falta de 

comprovação dos prejuízos, o que se menciona para argumentar, o v. acórdão 

recorrido deve ser reformado, pois ao afastar a regra do artigo 1092, do 

Código Civil de 1916, deixou de considerar o fato incontroverso de Que não  

foram quitadas 15 das 22 parcelas acordadas com a Cedente, ou seja,  

68% do que era devido. 

68. A análise dessa questão é relevante na definição da 

extensão da condenação, pois não pode a Recorrente ser condenada ao  

pagamento integral dos lucros cessantes eventualmente devidos à  

Recorrida, na medida em que não foram cumpridas pela Cedente dos  

direitos à Recorrida 68% das obrigações do contrato. 

69. Ora, como poderia ter a Recorrida direito a 100% 

dos eventuais lucros cessantes, quando a Cedente somente teria 

cumprido 32% do contratado ? Nada mais injusto e fora dos ditames dos 

CO(1 
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arts. 1059 e 1092, do Código Civil de 1916, caracterizando, se mantido o 

v. acórdão, enriquecimento ilícito. 

 

70. Destarte, tendo o v. acórdão recorrido mantido a 

decisão de primeiro grau, admitindo que a comprovação dos lucros cessantes 

seja realizada em liquidação de sentença, deve o presente recurso ser provido 

para reformá-lo, afastando-se de plano essa parte condicional da r. sentença, 

nos termos do § único, do art. 460, do Código de Processo Civil, para excluir a 

condenação em lucros cessantes. Caso eventualmente mantida essa 

condenação, o que se menciona para argumentar, requer-se sua redução, 

proporcionalmente ao cumprimento do contrato pela Cedente, incontroverso 

nos autos (32%). g: • 
V - CONCLUSÃO E PEDIDO 

71. Em conclusão, Excelências, o presente Recurso 

Especial fundamenta-se, basicamente, em três pontos: 

a) Ao rejeitar os Embargos de Declaração opostos pela Recorrente, negou-se 

vigência aos arts. 458 e 535, do Código de Processo Civil, posto que se deixou 

111, 	de abordar questões de direito relevantes para o julgamento da lide. 

1111 	

b) O v. acórdão recorrido negou vigência aos arts. 1065 e seguintes, do Código 

Civil de 1916, 13, da Lei n.° 8245/91, 138 e 205, do Código Comercial, e 3 0  e 

267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, ao deixar de extinguir a 

ação, sem julgamento de mérito, contrariando entendimento unívoco dos 

Tribunais e da Doutrina. 

c) O v. acórdão recorrido negou vigência ao arts. 1059 e 1092, do Código Civil 

de 1916, e 460, § único, do Código de Processo Civil, na medida em que 

manteve a orientação de que os lucros cessantes poderão ser comprovados em 

liquidação de sentença, bem como a condenação da Recorrente ao seu 

pagamento integral, não obstante a Cedente só tenha cumprido 32% do 

contratado. 
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ULLA, HUCK, OTRANTO, CAMARGO E WIESSINA 
ADVOGADOS 

Soe 

72. Ex positis, respeitosamente, requer-se: 

(i) seja decretada a nulidade do acórdão recorrido, por violação aos arts. 458, 

II, e 535, I e II, do Código de Processo Civil, determinando-se seja proferida 

nova decisão que, em conformidade com os citados dispositivos e na esteira 

das Súmulas n.'s 282 e 356, do Supremo Tribunal Federal, e da Súmula n.° 

98, do Superior Tribunal de Justiça, aprecie adequada e explicitamente as 

questões jurídicas relevantes suscitadas pela Recorrente, 

00 
ou, caso assim não se entenda, 

(ii) seja reformado o v. acórdão recorrido, por violação aos arts. 1065 e 

seguintes, do Código Civil de 1916, 13, da Lei n.° 8245/91, 138 e 205, do 

Código Comercial, e 3° e 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, 

para extinguir a ação, sem julgamento do mérito, quer porque a Recorrida 

não possui legitimidade ativa (art. 267, VI, CPC), quer porque a Recorrente 

não foi interpelada judicialmente pela Recorrida (art. 267, IV, CPC), ou para 

afastar a parte condicional da r. sentença, nos termos do § único, do art. 460, 

do Código de Processo Civil, excluindo-se a condenação em lucros cessantes, 

ou, ainda para reduzi-los proporcionalmente ao cumprimento do contrato 

pela Cedente (arts. 1059 e 1092, do Código Civil de 1916). 

Nestes termos, 

pede deferimento. 
São Paulo, 8 de maio de 200 

Luiz Felipe ereira Gomes Lopes 

OAB/SP 184.149 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
49, 	, 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código de Recolhimento 18827-1 

Número cie Referência 

Competência 05/2006 

Vencimento 10/0512006 

Nome do Contribuinte / Recolhedor 
Verparinvest S/A 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 01.327.875/0001-65 

Nome da Unidade Favorecida 
SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

UG / Gestão 050001 1 00001 

Instruções 

As Informações Inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, devendo o mesmo, 
em caso de dúvidas, consultar a Unidade Favorecida 
dos recursos. 

M Valor do Principal 73,20 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

GRU SIMPLES 

lk Pagamento exciusivo no Banco do Brasil S.A. 
[STNBC66AAD4A4C7A85BEC2FF61BCE4A362A] 

(+) Juros / Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 73,20 

720000000-7 73200001010-6 95523121882-2 70004120000-2 
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https://consulta.tesouro.fazenda.govhr/gru/gerarHTML.asp  - 08/05/06 

fls. 653



0236 

Ø/Ø5/2ØØ6 	- BANCO DO BRASIL - 	11:43:33 
2962179JS 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD.BARRA 

CONVENTO GRU-GUIA RECOLHIM. UNIA() 
Codigo de Barras 
89720000000-7 	73200001010-6 	95523121882-2 
70004120000-2 
Data do pagamento 	 08/05/2006 
NRO de Referencia 	 0 
Competencia MM/AAAA 	 05/2006 
Data de Vencimento 	 10/05/2006 
CNN 	 01327875/0001-65 
Valor Principal 	 73,20 
Desconto / Abatimento 	 0,00 
Outras Deducoes 	 0,00 
Mora/Multa 	 0,00 

0- 
Juros/Encargos 	 0,00 
Outros Acréscimos 	 0,00 
Valor Total 	 73,20 

NR.AUTENTICACAO 	 CA4D.C6E.3E4.C61,A23 
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CAMARGO 
C IVIESSINA ADVOGADOS 
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FAUL-0 - SP - BRASIL 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.13.3.5 — Serviço de Processamento do 17° Grupo de Câmaras Seção de Direito Privado 
Fórum João Mendes Júnior, s/ n° - 18° andar sala 1809 

Telefones: 3241-3173 PABX: 3241-1222 ramal: 1813 

.0" 

REMESSA 

Nesta data, faço remessa dos presentes autos ao 

Serviço de Processamento de Recursos aos 

Tribunais Superiores de Direito Privado 3. 

São Paulo, 15  de 	""lice-<-0   de 02C,00 

Eu 	 , Esc., subsc. 

Patricia kl, MaeciA 
	SJ 3.3.5.2. 

Matr. 816.736-2 
Chefe de Seção 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Serviço de Processamento de Recurso aos Tribunais Superiores de 
Direito Privado 3 

CERTIDÃO 

Certifico que, no Dai de hoje, foi(ram) 

1110 

	

	

intimado(s) o(a)(s) recorrido(a)(s) para 

11111 	

apresentar(em) contra-razões. 

São Paulo p2,T de 	j4'í4/0 	de 200 á 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Serviço de Processamento de Recurso aos Tribunais Superiores de 
Direito Privado 3 

JUNTADA 

Nesta data, faço juntada do protocolo n° 

 , a seguir numerado e 

rubricado. 

São PauIo ,1ie  7ÁJ&O  de 200 G 
pfi  
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Termos em que, 
Pede Deferimento. 

São Pau.07 :4unho de 2.006. 

UMB RTOI ARA BRESO 4 N 

OAB/SP 158.160 

WALDIR D 

OAB/S 

DA CARNEIR 
2.158 

Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Flávio João Nesrallah 
Umberto Bara Bresolin 
Mauro Francis Bernardino Tavares 
Carlos Henrique Batista 

ARRUDA MIRA.NDA  
ADVOGADOS 

R. Dr. Renato Paes de Barros, 512, cj. 74. Itaim Bibi — CEP 04530-DOO 
São Paulo-SP. Tel/Fax. (11) 3168-8948 
e-mail: adminearrudamiranda.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR TERCEIRO VICE-PRESIDENTE rt 
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO - SP. 

-‘4 

Autos no 713.319-2/1 
Recurso Especial 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA., já qualificada, nos autos da ação 
de rescisão contratual c/c indenização por perdas e danos pelo procedimento ordinário 
que move em face de VERPARINVEST S/A, igualmente já qualificada, feito que 

tramitou, em grau recursal (apelação), perante a colenda 34a  Câmara da Seção de Direito 

Privado deste Egrégio Tribunal, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., em atenção ,1 

ao r. despacho de fls. 510, publicado no DOE de 29.05 pp., apresentar suas 

CONTRA-RAZÕES, 

ao Recurso Especial interposto pela recorrente (tis. 483/506), consubstanciadas na 
peça anexa. 

Aguarda a recorrida que este E. Tribunal NEGUE SEGUIMENTO, 

na origem, ao presente recurso, por estarem ausentes seus requisitos de 
admissibilidade (C PC, art. 542 § 1 0), como adiante demonstrado. Na improvável :u 
hipótese de não ser este o entendimento de V. Exa., aguarda a remessa dos autos ao 

E. Superior Tribunal de Justiça, na forma da Lei. 
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ARRUDA MIRANDA  
ADVOGADOS 

R. Dr. Renato Paes de Barros, 512, cj. 74. Itaim Bibi — CEP 04530-000 
Sáo Paulo-SP, Tel/Fax. (11) 3168-8948 
e-mail: admin@arrudamiranda.com.br  

CONTRA-RAZÕES DE RECURSO ESPECIAL 

Recorrente: VERPARINVEST S/A. 

Recorrida: OPTICAL SUNGLASSES LTDA. 

% Processo: ação de rescisão contratual c/c indenização por perdas e danos, pelo 

procedimento ordinário, movida pela recorrida 

EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

ILUSTRES MINISTROS, 

— SÍNTESE DOS AUTOS 

1) Trata -se de ação de rescisão de contrato com pedido de 

indenização por perdas e danos, pelo procedimento ordinário, que a ora recorrida move 

em face da ora recorrente, julgada parcialmente procedente pelo juízo a quo. 

2) A recorrida é cessionária da posição contratual (tis. 35/36) de 

locatária e adquirente de ponto comercial referente ao Contrato de Locação da Loja de 
Uso Comercial n. 0  423 do Shopping Eldorado Pamplona (fls. 17, 39, 72/75) e respectivo 

Contrato de Cessão de Direito de Uso e Fruição (fls. .17, 39, 76/76), firmados com a 

recorrente. 

3) Em razão de tal Contrato, com o intuito de adquirir o futuro ponto 

comercial supra mencionado, a recorrida efetuou à recorrente o pagamento da quantia 

de R$ 13.650,00 (treze mil, seiscentos e cinqüenta reais) aos 28 de fevereiro de 1.997 

(tis. 16); mais 07 (sete) parcelas de R$ 3.515,91 (três mil, quinhentos e quinze reais e 

noventa e um centavos) entre 15 de maio .  e 15 de novembro de 1.997 (fls. 19/25 — 

cópias autenticadas das Notas Promissórias -; tis. 312/318 — vias originas de tais Notas 

Promissórias e tis. 319/322 — recibos firmados pela recorrente referentes ao pagamento 

das últimas quatro Notas Promissórias). 
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ARRUDA MIRANDa  
ADVOGADOS 

R. Dr. Renato Paes de Barros, 512, cj. 74. Itaim Bibi — CEP 04530-000 
São Paulo-SP. Tel/Fax. (11) 3168-8948 
e-mail: admin@arrudamiranda.com.br  

4) Quando da celebração do Contrato, divulgava-se que o ponto 
comercial (representado pela loja pronta no Shopping Eldorado Pamplona) seria 
entregue à recorrida em novembro de 1997 (fls. 306), data esta postergada para 

novembro de 1998 (tis. 37/38e 306). 

5) Não obstante ter a recorrida cumprido as obrigações que contraiu, 
a recorrente inadimpliu culposamente as suas obrigações, posto que não 
entregou a loja na data aprazada e, pior do que isso, sequer deu inicio às 
obras, sendo incontroverso o fato de que, até a presente data, o 
empreendimento Shopping Center Eldorado Pamplona não foi concretizado 
(fis. 305) e certamente não mais será. 

6) Em razão do inadimplemento culposo da recorrente, e por não 
haver mais qualquer interesse no cumprimento tardio das obrigações (fls. 07itens 10 a 
12), a recorrida, após o esgotamento dos meios amigáveis para a solução da 
pendência, propôs a presente ação, objetivando a rescisão do contrato por culpa 
exclusiva da recorrente e a conseqüente condenação da recorrente a indenizar a 
recorrida por perdas e danos (arts. 956 par. (In, 1056 e 1.059 CC/1916), 

consistentes de danos emergentes (consubstanciados no que a Recorrida efetivamente 
perdeu, ou seja, os valores que pagou à Recorrente), lucros cessantes (o que a 
Recorrida razoavelmente deixou de lucrar) e danos morais. 

7) Citada para a presente ação, a recorrente, por saber-se desprovida 
de qualquer razão e por carecer de argumentos mais sólidos, lançou mão de 

expedientes reprováveis e abusou do direito de defesa, alterando a verdade dos 
fatos, deduzindo pretensões contra texto expresso de lei e buscando única e 
exclusivamente retardar tanto quanto possível a justa satisfação do direito da recorrida. 

8) O feito foi saneado, tendo sido rejeitadas as preliminares argüidas 
pela recorrente (fis. 245/246). Compreensivelmente descontente com a decisão 
saneadora, e continuando a lançar mão de expedientes para procrastinar o andamento 

do feito, a recorrente interpôs infundado Agravo de Instrumento (AI 642.482-00/7 — 
10a Câm., Rel. Juiz IRINEU PEDROTTI), ao qual a colenda Turma julgadora, por 
unanimidade de votos, NEGOU PROVIMENTO, afastando as preliminares argüidas. 

9) Realizada audiência de instrução e julgamento (fis.305/306), foram 
ouvidos o representante legal da recorrida (f7s. 307) e a testemunha arrolada pela 

recorrida (fis. 308/309), 
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ARRUDA MIRANDÁ  
ADVOGADOS 

R. Dr. Renato Paes de Barros, 512, ej. 74. Itairn Bibi — CEP 04530-000 
São Paulo-SP. Tel/Fax. (11) 3168-8948 
e-mail: admin@arrudamiranda.com.br  

10) Após juntada de novos documentos pela recorrida (fls. 310/324) e 

respectiva manifestação da recorrente (fls. 326/331), foram oferecidos Memoriais. 

11) Às fls. 357/361 adveio a sentença que, mui acertadamente, 
decretou a rescisão do Contrato e condenou a recorrida a restituir a 
importância reclamada na inicial (dano emergente), corrigida desde o 

desembolso e com juros de mora desde a notificação premonitória de fls. 42, 

mais lucros cessantes conforme for apurado em liquidação por arbitramento. 

12) Inconformada com a correta sentença de fls. 357/361, a recorrente 
interpôs apelação às fis. 373/417. Como não poderia deixar de ser, lançou mão de novo 
expediente procrastinatório, repetindo frágeis argumentos defensivos já rechaçados, 
inclusive repetindo a alegação de ilegitimidade de parte ativa já afastada pelo Agravo 
de Instrumento supra referido. 

13) Diante da singeleza da presente demanda e da correta solução 
dada pelo juízo monocrático, o v. acórdão de fls. 459/466 confirmou 
integralmente a r. sentença e negou provimento à apelação. 

14) A recorrente opôs então previsíveis embargos de declaração (t7s. 

sio
469/473, com um único propósito: tentar forçar o prequestionamento da matéria 
discutida, objetivando acesso às Instâncias Excepcionais, para arrastar ainda mais a 

4ek  satisfação do já reconhecido direito da recorrida. Tais Embargos, cediço aduzir, foram • • rejeitados (tis. 477/479); pois o acórdão que julgara a apelação não se ressentia dos 
vícios autorizadores de tal forma de integração de decisões judiciais. 

15) Sobreveio o extenso e repetitivo Recurso Especial de fls. 483/506, talvez 
a penúltima arma do arsenal da recorrente para postergar a formação da coisa julgada (advirá 

ainda, por certo, o agravo contra a decisão que inadmitir o Recurso Especial). 

Apesar do esforço dos combativos advogados da recorrente, é certo 

que o Recurso Especial ora respondido não preenche os reauisitos de 
admissibilidade exigidos para a espécie.  Não passa de mais um expediente 
procrastinatório para retardar a definitividade do reconhecimento do direito 
da recorrida,  perseguido há quase sete anos, reconhecido por sentença e 
confirmado pelo E. Tribunal a quo. 

É o que se passa a demonstrar 
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R. Dr. Renato Paes de Barros, 512, cj. 74. Itaim Bibi — CEP 04530-000 
São Paulo-SP. Tel/Fax. (11) 3168-8948 
e-mail: admin@arrudarniranda.combr  

II- DESCABIMENTO DO PRESENTE RECURSO — AUSÊNCIA DOS 
REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE 

16) De saída, é certo que o presente recurso especial não pode 
ser conhecido, pois não atende aos requisitos de admissibilidade exigidos 
para tal modalidade recursal. 

Para tal constatação, suficiente observar que, embora revestido 

de floreios, recheado de argumentos retóricos e marcado pela mera invocação de 
dispositivos legais que a recorrente reputou violados, a forma não condiz com o 
conteúdo do recurso, que busca, em concreto, o reexame de matéria de 
fato e sobretudo o estabelecimento de nova discussão sobre a suposta 
injustiça da decisão. 

11-1 — Descabimento de Recurso Especial para reexame de matéria fática — 
Súmula 7 do E. ST) 

17) Os principais argumentos deduzidos pela recorrente para buscar 
quer a nulidade, quer a reforma do v. acórdão, consistem de questões fáticas: 

17.1) Assim, para insistir na já superada tese de ilegitimidade ativa da 
recorrida (fls. 487e 490/495), a recorrente se insurge contra as soluções dadas às 
seguintes questões: 

• Se, à luz da prova existente nos autos, a recorrente sabia ou ao menos 
deveria saber da ocorrência de cessão de posicão jurídica 
,contratual,  comprovada às fis. 17, 35/36, 39, 40, 72/78 e 307/309. 

• Se, à luz da prova existente nos autos, houve no mínimo anuência tácita a 
tal cessão comprovada pelos documentos de tis. 17, 35/36, 39, 40, 72/78 e 

307/309, pois, ao contrário do que alega, a recorrente foi sim cientificada  
por escrito de tal cessão (fls. 35/36) por meio da proposta de fls. 39, 
firmada pela recorrida e dirigida à recorrente, gue deu origem aos 
contratos definitivos (fls. 72/78, pertinentes à proposta de fls. 39), 
conforme detalhadamente demonstrado às fls 426/432. 

• Se, à luz da prova existente nos autos, havia ou não motivos para aue a 
recorrente recusasse eventual anuência à cessão,  tendo em vista o fato de 
que a cessionána originou-se de cisão pardal da cedente (7s. 12/15 e 26/34); o 
fato de que os sócios que representavam a cedente, que são os garantidores das 
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obrigações e que fizeram pagamentos à recorrente com cheques pessoais (fls. .18), 

são os mesmos sócios da empresa cessionária (fis. 12/15 e 26/34); o fato de que 

ambas as empresas atuam exatamente no mesmo ramo de comércio, sob a 

mesma marca " Óticas Wanny (17£ 39 e 40; o fato de que a empresa cessionária 

tem capital social três vezes maior do que a cedente (I7s. .13 e 32) etc. 

• Quem pagou e quem recebeu quantias e se a recorrente sabia, à luz 

da prova existente nos autos, que, após a proposta de fls. 39, a 
recorrida obrigou-se a efetuar os oaaamentos no lugar da cedente. 

• Quem enviou e quem recebeu notificação e, à luz da prova existente 

nos autos, se o fato de tal notificação ter sido enviada mencionando apenas 
o nome fantasia da recorrente teria afastado a constituição em mora. 

17.2) Ademais, para aduzir sua tese atinente à suposta exceção de contrato 
não cumprido (fis. 487, 495/496 e 504/505), a recorrente se volta contra as 
soluções dadas às seguintes questões: 

• Se, à luz da prova existente nos autos, a recorrida inadimpliu ou não 
parte das prestações a que teria se obrigado (pagamentos em dinheiro). 

• Se, à luz da prova existente nos autos, no momento em que os 
pagamentos da recorrida supostamente cessaram, tais prestações 
eram ou não exigíveis (vale dizer, se, naquele momento, a recorrente 
havia ou não se desincumbido da contraprestação a que se obrigou 

e que justificava a exigência dos pagamentos, a saber: a construção 
do Shopping e entrega da loja) 

18) É tão flagrante que o presente recurso busca reexame de 
matéria fática  que a própria recorrente não se furta de dizê-lo abertamente, ao 

asseverar que as decisões contidas no v. acórdão estão em contradição "com o que 

está revelado no processo" - vale dizer, em contradição com as provas dos autos - (fls. 

491); ao afirmar que "não há qualquer prova nos autos de pagamento da Cessionária 
(Recorrida) à Recorrente"(fls. 491) e que "falta documento que comprove pagamento 
pela recorrida" (fls. 494); bem ainda ao alegar que na Recorrida não comprovou 
qualquer prejuízo sofrido (fls. 502); dentre outras passagens. 

19) Ocorre Que tais discussões não têm cabimento em sede 
de Recurso Especial, que não se presta a auestionamentos de matéria  

fática nem à reapreciação de provas, consoante disposto na Súmula 7 do 
Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: "A pretensão de simples 
reexame de prova não enseia recurso esneciar: 
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- Descabimento de Recurso Especial para veicular insurgência contra 
suposta "injustiça" da decisão. Inocorrência de negativa de vigência aos artigos 

535,1 e II e 458,11 do CPC. 

20) Além dos aspectos acima apontados, há que se registrar que o 

exame das razões recursais revela ainda que, em verdade, a recorrente continua 

III
inconformada com o critério de justiça das decisões de primeiro e segundo graus de 

jurisdição e busca agora a reapreciação da "justiça" de tais decisões, 
utilizando-se das Cortes Superiores como se fossem um "terceiro grau" de 

111 jurisdição. 

21) Neste passo, a recorrente procura dissimular sua verdadeira 

pretensão, sob a equivocada alegação de que o E. Tribunal a quo não teria 
enfrentado questões de fato e de direito relevantes para o julgamento dos pedidos 
e, por isso, teria supostamente negado vigência sobretudo ao artigo 535, 1 e, II e 
458,11, do Código de Processo Civil (fls. 489/496). 

21.1) A verdade é que, ao julgar o recurso de apelação, o v. acórdão de fls.  

4591466 enfrentou sim todas as questões relevantes para o deslinde do  
confronto entre a causa petendi e a causa excipiendi, inclusive aquelas 
invocadas às fls. 490/496  (que se subsumem aos temas da legitimidade ativa 
da recorrida - relacionada à validade e eficácia da cessão de posição 
jurídica contratual -; constituição da recorrente em mora - pertinente à 

notificação de fls. 42/44 e exceção de contrato não cumprido), razão pela  
qual não se ressente nem de obscuridade, nem de contradicão e muito 

menos de omissão. 

21.2) O aue está a incomodar a recorrente é, apenas e tão somente, aue  
a solução dada pelo v. acórdão a tais questões desatende aos seus 
interesses pois confirma que a recorrida ostenta sim legitimidade ativa 
para a presente demanda e que as provas dos autos revelam que a  
recorrente sabia ou, no mínimo, tinha elementos para saber da ocorrência 
da cessão (fis.462/464), tendo havido sim anuência para a cessão;  quer  de 
outro lado, dadas as peculiaridade do caso concreto, não haveria mesmo 
motivo vara aue a recorrida negasse anuência à cessão (fls. 464/465) - 

superando, assim, todas as questões pertinentes à legitimidade ativa e ao regime 
jurídico da cessão de posição contratual-; que a notificação enviada com 
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menção ao nome fantasia da recorrida atingiu sua finalidade (fls. 465) — 

superando as questões atinentes à disciplina da constituição em mora -; que não 
tinha lugar a exceção de contrato não cumprido, já que a prova revelou 
que a recorrida não adimpliu a principal obrigação que lhe cabia como 
contraprestação pelos pagamentos recebidos (fis. 466) — superando, nesta 

passagem, as questões relacionadas à exceção do contrato não cumprido - e 
finalmente que a recorrente não se conduziu de acordo com as obrigações 
assumidas, razão cela aual "nada mais justo _aue, rescindido o contrato, 
devolva os valores que recebeu da recorrida" (fls. 466). 

21.3) Apenas para que não fique sem resposta a falácia sustentada às fls. 491, em 

que se tenta fabricar artificiosa contradição atribuída indevidamente ao v. acórdão, 
jamais se assumiu que a recorrida teria efetuado pagamentos antes da data de sua 
constituição: conforme demonstrado nos autos e comprovado por documentos, antes 
da constituição da recorrida, os pagamentos à recorrente foram feitos ora 
pelas pessoas físicas dos sócios da recorrida (fls. 18) e ora pela cedente (fls. 
19/25 e 312/322; apenas depois de sua constituição (fls. 12/15) é que a recorrida 

tornou-se cessionária de tais créditos (fls. 35/36). 

Seja como for, conforme bem assentado no acórdão e em que pese a tentativa 

da recorrente de distorcê-la, a premissa de que se parte para concluir que a 
recorrente sabia ou deveria saberda ocorrência da cessão  não é a suposição de 

que a cessionária teria efetuado pagamentos após novembro de .1997 (o que não 

restou demonstrado por documentos, como alardeia a recorrente), mas sim o fato de 

que firmou -se o documento de fls. 39 ("formulário de Shopping Center", como 

expressamente reconheceu o v. acórdão às fls. 463), já em nome da 
cessionária ora recorrida, pelo qual esta (cessionária) se obrigou a efetuar 

pagamentos a partir de dezembro de 1997 (quando já constituída). Se os 

pagamentos cessaram a partir de então, é porque os mesmos eram inexigíveis, já que 

a recorrente inadimpliu a contraprestação que lhe cabia (fls. 37/38 e 40, como 

igualmente reconhecido pelo v. acórdão (fls. 466). 

22) 	 Mais uma vez, resulta evidente que não estão preenchidos os 
requisitos que permitiriam a abertura da via do Recurso Especial neste caso 
concreto porque, recurso de fundamentacão vinculada aue é, não se presta o 
Recurso Especial à discussão da justiça ou injustiça da decisão; não serve de 
veículo para terceiro grau de jurisdição  destinado a litigantes inconformados, 

como a recorrente revela ser. 
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III — RAZÕES PARA O IMPROVIMENTO DO PRESENTE RECURSO. 

23) 	 Ad argumentandurn tantum, caso se entenda preenchidos os 
requisitos de admissibilidade do presente recurso, o que só se admite em caráter 

eventual, ainda assim não teria melhor sorte a recorrente, pois, no mérito, sua 
irresignação improcede. 

111-1 — Sobre a legitimidade ativa da recorrida. 

24) Insiste a recorrente na ilegitimidade ativa da recorrida, sustentando 
sua tese na frágil, ultrajante e falsa conjectura de que não teria havido anuência 
da recorrente para a cessão documentada às fls. 35/36, anuência esta que, em seu 
equivocado entender, seria imprescindível Para tentar emprestar alguma verossimilhança 
aos seus argumentos, repete por inúmeras vezes que não haveria, nos autos, prova de 
que a recorrida teria pago valores à recorrente, alegação de todo irrelevante, conforme 

ponderado no item 21.3 acima; e que o v. acórdão teria violado os artigos 1065 do Código 

Civil de 1916 e 13 da Lei 8.245/91, o que não ocorreu. 

A tese da recorrente merece ser rechaçada por pelo menos quatro 
razões relevantes: em primeiro lugar, há prova suficiente de que existiu anuência 
tácita da recorrente na cessão efetuada; ademais, no caso em tela, a cessão 
de posicão contratual equivale à cessão de crédito stricto sensu  (referente ao 
valor equivalente às perdas e danos), independendo de anuência da recorrente à 
luz do próprio artigo 1065 do Código Civil; além disso, inexiste Qualquer 
motivo licito para a recorrente opor-se à cessão;  finalmente, para a espécie de 
cessão ocorrida no caso em tela, abrangente de cessão de fundo de comércio,  
é dispensável a anuência da recorrente,  sendo esta a interpretação mais 

autorizada do que dispõe o artigo 13 da Lei 8.245/91. - 

25) Como se disse, em primeiro lugar, há prova suficiente da 
existência de anuência tácita da recorrente com relação à cessão efetuada à 
recorrida (fls. 35/36), tendo em vista que a recorrente foi sim 
inequivocamente cientificada por escrito de tal cessão, através da proposta 
de t7s. 39 documento PRÉVIO E ESCRITO, firmado pela recorrida e dirigido 
à recorrente-: sem opor-se no prazo legal (art. 13 4 2° da lei 8.245/91); 

exatamente como reconheceu o v. acórdão ora recorrido (fls. 463/464). 
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25.1) Inicialmente, cumpre observar que os documentos identificados como "quadro de 
proposta" (fls. 17 e, posteriormente, fls. 39) eram encaminhados à recorrente e deram 
origem aos contratos que confessadamente vinculam a recorrente (fls. 72/78), tanto assim 
que tais contratos são firmados nos exatos termos existentes_ nos "quadros de proposta". 

Já se relatou de modo detalhado (cfr. fls. 110/113) que, na operação de 

comercialização das lojas do "Shopping Eldorado Pamplona", a Zaremba Arquitetura 
e Planejamento Ltda., como representante comercial do Empreendimento, 
intermediava a contratação entre o futuro lojista e a VERPARINVEST S.A 
(recorrente), pois é esta, VERPARINVEST S.A a PROPRIETÁRIA do "Shopping 
Eldorado Pamplona" (fls. 73), a qual firma, na posição de LOCADORA e CEDENTE 
dos direitos de uso e fruição, os contratos corri os lojistas (fls. 72/78). Acaso seria 
crível que as unidades do "Shopping Eldorado Pamplona" estivessem sendo 
negociadas sem a anuência da Locadora? Evidente que não! 

Na prática do negócio jurídico em tela, o lojista preenchia, perante a Zaremba, o 
"Quadro da Proposta" (fls. 17 - e 39, posteriormente) e, com base em tal proposta, 

firmavam-se, entre o lojista e a VERPARINVEST S.A os contratos definitivos de locação (fls. 

72/75) e de cessão de direitos (lis. 76/76) relativos ao "Shopping Eldorado Pontona". 

As evidências de que os contratos definitivos de locação (fls. 72/75) e de cessão de 

direitos (fls. 76/75) — que confessadamente vinculam a recorrente — decorrem da proposta 

de fls. 17 são flagrantes. Note-se que o documento de fls. 72, nada mais é do que a versão 

datilografada de parte da proposta de fls. 17(no que se refere à Locação). Já no que tange 

à Cessão de Direitos, há que se atentar ao disposto em sua cláusula terceira (fls. 76): "o 
preço e as condições de pagamento são os estabelecidos na proposta e no quadro da 
proposta apresentado pela cessionánáá cedente': O "quadro da proposta" a que se refere 

o contrato de cessão (fls. 74 não é outro senão o de fls. 17(e posteriormente o de fls. 39, 
em aditamento, conforme abordado adiante) — veja-se que não há nos autos qualquer 
outro "quadro da proposta" referente a cessão de direitos. Ademais, é de se ver que todos 
os elementos essenciais dos futuros contratos de locação e cessão de direitos — fls 72/78 
(qualificação do lojista, imóvel a ser locado, área do imóvel, duração do contrato, valor dos 
alugueres mínimo e percentual, valor e forma de pagamento da cessão de direitos) estão 
presentes nos "quadros da proposta" (fls. 17 — e posteriormente fls. proposta que 
inequivocamente é dirigida e recebida pela recorrente, que não teria como conhecer tais 
elementos se não tivesse recebido as propostas!!!. 
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Se o "quadro da proposta" de fls. 17 foi comprovadamente recebido 
pela recorrente — tanto assim que seus elementos foram por ela incluídos 

no contrato de fls. 72/28 — o mesmo se deu com o "quadro da proposta" de 
fls. 391  que tem a mesma natureza e elementos do documento de fls. 17, 
diferindo exclusivamente no que concerne ao nome do proponente (o aue 
comprova a inequívoca comunicação prévia e escrita à recorrente da 
cessão efetuada por Ótica Wanny a Optical Sunglasses —ora recorrida-) e 

forma do pagamento do preço dos "direitos de uso e fruição" (do montante 
original previsto no documento de fls. 17, foram abatidos os valores já pagos, tendo 
sido o saldo remanescente repactuado em número maior de parcelas). 

25.2) Novamente aqui impõe-se a conveniência de fazer breve digressão para 
esclarecer os fatos que deram ensejo à proposta de fls. 39 (minudentemente 
expostos às fls. 116/120) e, mais uma vez, explicar as razões da cisão parcial da 
"Ótica Wanny Ltda.ff— o que deu origem à empresa recorrida — e da cessão operada 
pela primeira em favor da segunda. 

No final do mês de fevereiro de 1.997, a empresa "Ótica Wanny Ltda.: através 
de seu representante Sr. Carlos Redolfi Thiago, ora representante da recorrida, celebrou 

com a recorrente Contrato de Locação da Loja de Uso Comercial n. 0  423 do Shopping 
411110 Eldorado Pamplona (fis. 72/75), bem como Contrato de Cessão de Direito de Uso e 

Fruição relativo a tal locação (fis. 76/78), com base na proposta de fls. 17 (recebendo 

010  apenas cópia da proposta, pois os instrumentos definitivos foram retidos pela 
recorrente até serem apresentados em contestação). 

Em razão de tal Contrato de Cessão de Direitos, a empresa "Ótica Wanny Ltda." 
pagou à recorrente, na forma determinada no contrato (Cheque pessoal do Sócio Sr. 
Carlos Redolfi Thiago e sua esposa, nominal à Vepar SA), a titulo de sinal, a quantia de 
R$ 13.650,00 (treze mil, seiscentos e cinqüenta reais) — fls. 18 - mais 07 (sete) parcelas 

mensais e sucessivas, representadas por notas promissórias, de R$ 3.515,91 (três mil, 
quinhentos e quinze reais e noventa e um centavos), notas promissórias estas avalizadas 
pessoalmente pelo Sr. Carlos Redolfi Thiago e sua esposa) — fls. 19/25 e 312/322. 

Ocorre que, ao final de outubro de 1997, o então sócio da "Ótica Wanny Ltda.: 
Sr. Carlos Redolfi Thiago (que participava da empresa com seu pai, irmãos e 
familiares), por razões particulares, retirou-se de tal empresa (fls. 35/36), e constituiu, 
com sua esposa, a sociedade "Optical Sunglasses Ltda"(fls. 12/15), ora recorrida. 
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No final de novembro de 1997, por acordo firmado entre as empresas (fls. 

35/36), a "Optical Sunglasses • Ltda" adquiriu da "Ótica Wanny Ltda." os direitos 

referentes aos supra mencionados Contratos de Cessão de Direito de Uso e Fruição e 
de Locação da Loja de Uso Comercial n.o 423 do Shopping Eldorado Pamplona firmados 

pela "Ótica Wanny Ltda.', inclusive os créditos já despendidos (sinal e as sete 

notas promissórias quitadas), até mesmo porque tal negócio havia sido celebrado por 

iniciativa do sócio Sr. Carlos Redolfi Thiago (tanto que o cheque utilizado para 

pagamento do sinal é o seu próprio, sendo também tal sócio o avalista das notas 

promissórias), que se retirara da Ótica Wanny para constituir a Optical Sunglasses. 

Nessa mesma época, novembro de 1997, o Shopping Eldorado Pamplona deveria 

ter sido inaugurado (o que restou confirmado pelo depoimento da testemunha — fls. 
308). Contudo não o foi, adiando-se a inauguração do Shopping de novembro de 1997 
para novembro de 1998, conforme consta da publicação (fls. 37/38). 

Assim, também em novembro de 1997, em razão do adiamento na data da 

abertura do Shopping, a recorrida, que até então vinha cumprindo regularmente todas as 

suas obrigações, foi convocada, através de seu Sócio Sr. Carlos Thiago, pela recorrente - 

através da Zaremba Arquitetura e Planejamento (corretora responsável pela promoção de 

vendas das lojas de tal Shopping, que portanto intermediava o negócio) - para assinar 

no instrumento de aditamento aos contratos de locação/cessão de direitos (novo instrumento 

do "quadro da proposta" - fls. 39), através do qual o saldo remanescente referente à 

4, cessão de direitos (R$ 52.738,65) foi repactuado (em 30 parcelas) e representado por • novas notas promissórias, vencendo-se a primeira aos 15 de dezembro de 1997, 

exatamente um mês após o último pagamento efetuado (fls. 25 e 322). 

De se ver que os documentos de fls. 39, 72/78 e 17 referem-se à mesma área 

comercial (loja 423 do Shopping Eldorado Pamplona, com área de 24,77 m2), com 

mesmo prazo de locação e valores de aluguéis mensais e percentuais idênticos. O novo 

valor da cessão de ponto, R$ 52.738,65 (fls. 39) é exatamente o valor original de R$ 

91.000,00 (fls. .17), abatidos os valores já pagos pela Recorrida: R$ 13.650,00 (treze 

mil, seiscentos e cinqüenta reais) de sinal, mais sete parcelas de R$ 3.515,91 (três mil, 

quinhentos e quinze reais e noventa e um centavos). 

A única diferença relevante entre os documentos de fls. 39, 72/78 e o de fls. 17 

é que, através de tal documento de fls. 39, foi concedido à Recorrida um prazo maior 

para o pagamento da cessão de ponto (30 parcelas para pagar o saldo), justamente em 

razão do atraso na inauguração do Shopping. 
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Aproveitou-se o ensejo da pactuação de tal aditamento de fls. 39 para ajustar a 
situação da nova empresa contratante (Recorrida) perante a Recorrente, alterando-se o 
NOME DO PROPONENTE (pois as condições comerciais, o representante legal, o 
"nome fantasia" — na verdade marca a ser explorada — e a finalidade do contrato — 
"ótica em geral" são idênticos). 

Lícito concluir, pois, tal como o fez o v. acórdão ora recorrido (fls.  
1111 463/464) que o documento de fls. 39  - proposta dirigida a recorrente, assim como 

o foi a proposta de fls. 17 - é prova suficiente de que a recorrente anuiu com a  

• substituição de posicão contratual entre Ótica Wannv Ltda. e aotkal 
Sunalasses Ltda. (recorrida), pois, no mínimo, foi inequivocamante  
cientificada previamente e por escrito de tal cessão, por meio da proposta de  
fls. 39; sem opor-se no prazo legal (art. 13 § 2 0  da lei 8.245/91),  

26) Em segundo lugar, observadas as peculiaridades deste caso 
concreto, a cessão de crédito operada às fls. 35/36 independeria mesmo de 
anuência da recorrente, como asseverou o v. acórdão ora combatido (fls. 464).  

Não se desconhece a distinção das figuras da cessão de crédito e da cessão 
de posição contratual, esta última envolvendo a cessão de obrigações e por isso 
exigindo a anuência do cedido. 

‘111, 	
Ocorre que a cessão de posição contratual existente no caso_em_tela 

(fis. 35/36) equivale na prática a cessão de crédito stricto sensu,  pois, no 
panorama atual, cedente e cessionário não têm qualquer obrigação a cumprir; pelo 
contrário, tem o cessionário apenas o direito de exigir do cedido as indenizações que 

lhe são devidas (crédito), para o que é totalmente dispensável a anuência do cedido 
(recorrente), conforme a correta exegese da regra do artigo 1065 do Código Civil de 
1916. 

27) Ademais, em terceiro lugar, também observadas as 
peculiaridades deste caso concreto, inexistiria qualquer motivo legítimo  (mas 

sim injustificado capricho) para a recorrente se opusesse à cessão, como bem 
observou o v. acórdão ora recorrido (fls. 464). 
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Aponta abalizada doutrina, interpretando regra análoga à do 

artigo 13 da atual Lei do Inquilinato, que a recusa do Locador à cessão da locação 

deve ser justamente motivada: 

"Da experiência legislativa, doutrinária e jurisprudencial dos povos cultos 
da Europa, como a França e a Itália, extraímos as lições de que é lícito ao 
proprietário opor-se à cessão, estribado em motivos graves. Não 
se trata de oposição ao mero alvedrio do proprietário/  por ato de 
capricho pessoal, nem de proibição absoluta ao direito de o 
inquilino ceder a locação quando vende o fundo de comércio; 
cuida-se de limitação relativa, cuja razão de ser está na peculiaridade do 
centro comercial, que a instituiu não no interesse pessoal de um 
contratante, mas para atender ao interesse comum da pluralidade de 
locatários do edifício"(Alfredo Buzaid, "Da Ação Renovatória", 3a ed. São 

Paulo, Saraiva, 1988, v. II, p.668). 

Como já suficientemente provado, a Recorrida "Optical Sunglasses Ltda',' 
(Cessionária) é empresa que se originou de cisão parcial da própria "Ótica Wanny 
Ltda." (Cedente) — fis.26/34-. Possui idêntico objetivo social, qual seja, comércio de 

artigos óticos e fotográficos em geral e explora a mesma marca, qual seja, Ótica 

41110 

 VVanny (fls. 12 e 31). Além disso, a "Optical Sunglasses Ltdaff possui Capital Social 

mais de 3 vezes superior ao da "Ótica Wanny Ltda."(cfr. tis. 13 e 32). Ademais, os 

110  sócios que compõem e representam a "Optical Sunglasses Ltda"são os mesmos que 

representavam a "Ótica Wanny Ltdaff. Tais sócios eram os garantidores (fiadores na 

locação e avalistas nas Notas Promissórias) das obrigações assumidas pela "Ótica 
Wanny Ltda", e permanecem sendo os garantidores das obrigações assumidas pela 

"Optical Sunglasses Ltda" (cfr. fis. 17 e 39). 

Vale recordar ainda que a recorrente, em momento algum, declinou os 

motivos pelos quais se oporia à cessão. Assim sendo, correto o entendimento do 

v. acórdão (fls. 464) de que a oposição injustificada à cessão seria 
potestativa e ilícita, o que reforça ainda mais o acerto da conclusão de que, 
no caso em tela, é perfeitamente válida a cessão. 
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28) 	 Finalmente, em quarto lugar, no caso em tela seria mesmo 
totalmente dispensável a anuência da recorrente para a validade e eficácia 
da cessão de direitos que se discute. 

Isto porque se trata de espécie peculiar de cessão de direitos, 

qual seja, cessão da posição jurídica de locatário em locação renovável, que 

Ø$ 
 seopera em conjunto com a cessão do fundo de comércio. Tal espécie de 

cessão, à luz da doutrina e jurisprudência específicas sobre o tema (cfr. fis. 120/121) 
dispensaria mesmo qualquer anuência do locador: 

"No que se refere à sublocação e à cessão da locação, a jurisprudência 
firmou entendimento de que nula é a cláusula impeditiva, por contrariar 
a regra da livre circulação do fundo de comércio e implicar restrição à 
ação renovatória, instituída para preservá-lo"(Jão Nascimento Franco, 

"Ação Renovatória". São Paulo, Malheiros, 1994, p.33). 

"Assim como pode haver a mudança do proprietário pela venda do 
imóvel, nada deve obstar à substituição do locatário pela venda do 

estabelecimento. (..). Por isso pode ser cedido com o fundo de 
comércio, independente da anuência do proprietário do imóvel" 
(Alfredo Buzaid, "Da Ação Renovatória", 3a ed. São Paulo, Saraiva, 

1988, v. I, p.219/220). 

"Tanto a doutrina quanto a jurisprudência de há muito já assentaram 
que na venda do estabelecimento pode o comerciante ceder ao 
comprador a locação, sem necessidade de anuência do senhorio" (RT 
441/226, rel. Luís Antonio de Andrade). 

"A cessão do contrato de locação comercial regido pelo Dec. 24.150/34, 
independe da anuência do locador, não prevalecendo a restrição 
contratual, notadamente quando a cessão se faça juntamente com a 
transferência do estabelecimento" (2 0  TAC/SP, RT 586/152, rel. Aldo 

Magalhães). 
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111-11 — Sobre a notificação premonitória. 

29) 	 Por lhe faltarem melhores argumentos, resolveu a recorrente 
explorar também a notificação de fls. 42, para sustentar que comprometeria a 
legitimidade ativa da recorrida; que a notificação, à luz dos artigos 138 e 205 do Código 
Comercial, haveria de ter sido judicial e por isso a recorrente não teria sido 
regularmente constituída em mora e restaria impossível a rescisão do contrato e 
indenização das perdas e danos. 

1110 	 Aqui também se verifica que a argumentação da recorrente é totalmente 
infundada, carecendo de amparo legal. 

29.1) Mister frisar que a notificação de fis. 42 não guarda qualquer pertinência com as 
questões relacionadas à cessão contratual e conseqüente legitimidade ativa da 
recorrida, demonstrada inequivocamente no tópico acima. O desiderato da notificação é 
outro, justamente o de constituição da recorrente em mora. 

Pois bem, como decidiu o v. acórdão ora recorrido, a menção à 
expressão Ótica Wanny (marca e o nome fantasia explorados pela Recorrida 

6/4 — fls. 39) não impediu que sua finalidade fosse atingida (fls. 465). 

011 29.2) Em segundo lugar, os dispositivos do Código Comercial invocados pela 
•  recorrente não se aplicam ao caso em tela. Mais do que mera relação comercial 

ordinária, a relação jurídica de direito material ora discutida consubstancia-se em 

relação locatícia, reclamando a aplicação dos dispositivos da Lei do Inquilinato — Lei 
8245/91- e não do Código Comercial. O regime de constituição em mora nas obrigações 
locatícias é o da mora automática, sendo cabível outrossim a constituição em mora 
corno decorrência da citação válida (CPC 219) 

29.3) Ainda que assim não fosse, e mesmo que se quisesse entender pela 
aplicabilidade do Código Comercial ao caso em tela, o que só se admite por 

argumentar, há de afastar, de plano, o disposto no artigo 205 do Código Comercial - 

que trata de compra e venda mercantil pois o negócio jurídico de que trata o caso 
concreto é substancialmente outro. 

29.4) No que concerne ao segundo dispositivo invocado pela recorrente (art. 138 do 
Código Comercial), e a respectiva tese de que seria imprescindível a interpelação 
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judicial para a constituição em mora, mister considerar que a atual interpretação dos 

dispositivos do Código Comercial invocados pela recorrente (de 1.850) é muito 

diferente daquela que procura sustentar, fundamentando-se em doutrina de há muito 
ultrapassada. 

Muito mais do que ater-se ao texto frio da lei (interpretação literal), deve o 

intérprete perscrutar o atual sentido da norma em consonância com o ordenamento 

jurídico como um todo (interpretação sistemática), informado pelos valores que 

permeiam a sociedade contemporânea. 

Inaceitável, pois, acatar irrefletidamente as disposições dos artigo 138 do Código 
Comercial (repetidas pelo artigo 205 do mesmo diploma), destinados a um contexto 
social, econômico e jurídico totalmente diverso do panorama atual, e que não se 

coaduna com as modernas formas de comunicação de atos atualmente praticadas (fax, 

e-mail, etc), inimagináveis em 1.850. 

Valendo-se então de interpretação sistemática, à luz da doutrina e da jurisprudência 

atuais, de se ver que é perfeitamente válida, para fins de constituição em mora, a 
notificação extrajudicial„ efetuada por cartório de registro de títulos e 
documentos, tal como a realizada no caso em tela (fis. 42/45) 

Nesse sentido, o entendimento de nossos Tribunais: 

"Embora o artigo 205 do Código Comercial, em sua literalidade, exija a 
interpelação judicial para a constituição em mora nos contratos de compra 
e venda mercantil, também são admissíveis formas modernas e 
publicizadas de comunicação de vontade, como a interpelação por 
intermédio do ofício do Registro de Títulos e Documentos. Recurso 
Especial conhecido pela divergência jurisprudencál, e provido para afastar 
a carência de ação decretada na sentença". (JSTJ, 32/231) 

Nem se diga que a menção à expressão "Ótica Wanny" (nome fantasia da 

recorrida), existente na notificação de fls. 42 1  teria o condão de invalidá-la. Ora, tal 

notificação refere-se expressamente ao negócio jurídico de que trata o caso em tela, 

relata o adimplemento das obrigações do locatário, o inadimplemento da recorrente, o 

interesse do locatário na rescisão do contrato e suas conseqüências, tendo sido 

irrefutavelmente recebida pela recorrente (fls. 45). 
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Daí o inegável acerto do v. acórdão (tis. 465) ao concluir que a notificação de 
fls. 42 cumpriu sim seu desiderato de constituir a recorrente em mora. 
Entendimento contrário resultaria em apego injustificado a formalismos sem qualquer 

relevância prática. 

No sentido sustentado pela recorrida, o entendimento de nossos Tribunais: 

"NOTIFICA0r0 — MERAS IRREGLIL4RIDADES VALIDADE. (...) Desde que 
irregularidades na notificação sejam irrevelantes e não tragam, como no 
caso em tela, prejuízo ao notificado, não há por que tirar-lhe a eficácia 
constitutiva da mora. Como se anota em voto vencedor do Ministro Sálvio 
de Figueiredo em julgado no Recurso Especial no 8.149-0, de São Paulo, 
"in" RSTJ — 56/143, o col. Superior Tribunal de Justiça: "Tem se orientado 

por considerar que meras irregularidades do ato interpelatório, que não 
importem efetivo prejuízo ao interpelando, não têm o condão de torná-lo 
ineficaz para efeito de constituição em mora "ex personae, exigida por 
diversos diplomas legais (...) (13SP — 12a Câm.; Ap. Cível no 262.183-2-3, 

Bragança Paulista; Rel. Des. Carlos Ortiz; j. 08.08.1995; v.u.).(grifamos) 

— Sobre a exceção de contrato não cumprido. 

30) 	 No mais insidioso de seus argumentos, revelando mais uma vez a 

patente má-fé com que litiga, a recorrente sustenta exceção de contrato não cumprido, 
insistindo não ter recebido os pagamentos efetuados pela recorrida; e aduz 

suposta violação do disposto no artigo 1092 do Código Civil de 1916, violação que, 

mais uma vez, não ocorreu. 

Ora, a instrução revelou que foi a recorrente quem primeiro inadimpliu a 
obrigação que lhe cabia de construir o shopping e entregar a loja na data 
aprazada (fi£ 37/38 e 308). Sendo assim, não poderia exigir da recorrida que 

continuasse a efetuar os pagamentos, se a contraprestação não foi realizada. Por isso, 
mais uma vez, não há qualquer reparo a ser feito na decisão do v. acórdão, que 
decidiu não ter lugar a exceptio non adimpleti contractus (fls. 466). 
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— Sobre os Lucros Cessantes. 

31) 	 Por fim, insurgiu-se a recorrente ainda quanto à condenação em 
lucros cessantes, alegando inexistir prova de prejuízo, reputando violadas as regras dos 
artigos 1059 do Código Civil de 1916 e do artigo 460 do CPC, violação que, novamente, 
não ocorreu. 

É patente que a recorrente está a confundir, intencionalmente, o AN 
DEBEATUR com o QUANTUM DEBEATUR e os vários julgados colacionados pela 
recorrente exigem a demonstração do primeiro, e não a apuração do segundo. 

Nos autos, restaram provados os fatos constitutivos do direito de 
recebimento de indenização por lucros cessantes. 

Está cabalmente demonstrado que a recorrida, de há muito, deveria ter recebido 
a loja objeto do contrato (cfr. fls. 37/38, 308, etc), direito frustrado ilicitamente pelo 
inadimplemento da obrigação correspectiva da recorrente de entregar-lhe a loja (fls. 
305). Correta, pois, a conclusão estampada no clecisium de que, em razão da 
conduta ilícita da recorrente, a recorrida deixou de auferir faturamento em 
tal loja. Devidamente comprovada, assim, a FA777SPECIE do artigo 1056 do 
Código Civil, mister aplicar-se a sanção consistente na condenação da Recorrente à 
indenizar a Recorrida das perdas e danos, que compreendem os lucros cessantes 
(artigo 1059 do Código Civil). 

Frise-se que decorre da própria natureza da indenização por lucros 
cessantes a razoabilidade de sua verificação, sendo rigorosamente impossível prová-lo 
minudentemente (até porque o fato é negativo — o que se debou de lucrar). Daí o 
porquê da expressão "razoavelmente" no corpo do artigo 1059 do CC. Tal 
"razoabilidade" prevista em lei não se relaciona ao quantum, mas à prova da existência 
dos lucros cessantes 

Nesse sentido, o abalizado entendimento da doutrina e da 
jurisprudência: 

'Até prova em contrário, admite-se que o credor haveria de lucrar aquilo 
que o bom senso diz que lucraria. Há aí urna presunção de que os fatos se 
desenrolariam dentro do seu curso normal, tendo-se em vista os 
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antecedentes (...) ele (o advérbio razoavelmente) não significa que se 
pagará aquilo que for razoável (idéia quantitativa) e sim que se pagará se 
se puder, razoavelmente, admitir que houve lucro cessante (idéia que se 
prende à existência mesma do prejuízo). Ele contém uma restrição, que 
serve para nortear o juiz acerca da prova do prejuízo em sua existência, e 
não em sua quantidade." (AGOSTINHO ALVIM, Da inexecução das 
obrigações e suas conseqüências, p.188-190 apud Carlos Roberto 

Gonçalves, Responsabilidade Civil, São Paulo, Saraiva, 1995, p.419/420). 

"CIVIL. INDENIZAÇÃO. LUCROS CESSANTES. CONCEITO. PRECEDENTES. 
A expressão 'o que razoavelmente deixou de lucrar, constante do art. 
1059 do Código Civil, deve ser interpretada no sentido de que até prova 
em contrário, se admite que o credor haveria de lucrar aquilo que o bom 
senso indica, existindo a presunção de que os fatos se desenrolariam 
dentro do seu curso normal, tendo em vista os antecedentes." (STJ, 4a 
Turma. Ag. Reg. no 186836/SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira. 
D3U 29.03.99 p.184)." (grifamos) 

Veja-se que em momento algum a recorrente procurou demonstrar 

que, do ilícito contratual ocorrido, não decorreria razoavelmente a obrigação de 

indenizar os lucros cessantes, ônus que lhe cabia com exclusividade: 

"O ônus da prova nos casos de lucros cessantes incumbe àquele que 
alegar fato que fuja à normalidade. À míngua de tal prova, prevalece a 
presunção de que a parte lucraria (...)"(ST3, 4a Turma. Emb. Decl. no 

155975/R3, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira. D3U 24.05.99 p.172) 

Mesmo porque, é mais do que razoável considerar que, se a loja da 

Recorrida estivesse funcionando há anos (como estaria se Recorrente não tivesse 

descumprido sua obrigação de entregá-la), certamente teria auferido lucros, que 

necessitam ser indenizados. 

32) 	 Comprovado que está o AN DEBEATUR, permite-se a 
apuração do QUANTUM em fase de liquidação de sentença, como bem vem 
admitindo a jurisprudência: 
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"RESPONSABILIDADE CIVIL - INDENIZAÇÃO — PROVA PERICIAL PARA 
AFERIÇÃO DO VALOR — EFETIVAÇÃO NA FASE DE LIQUIDAÇÃO — 
ADMISSIBILIDADE - 'An debeatur' suficientemente reconhecido, à fase de 
liquidação tocará melhor Mvestigação sobre a exata medida dos danos e 
também dos lucros cessantes"(2° TAC, lla Câm. Ap. s/ rev. no 542.569, 

rel. Juiz Carlos Russo, j. 29.3.99) 

'PROCESSUAL CIVIL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - ARBITRAMENTO - 
LUCROS CESSANTES Processada consoante as pertinentes 
disposições processuais, -  a liquidação por arbitramento não merece 
censura". (ST3, ia  Turma, REsp no 1764/Go, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 31/08/1994) 

IV — REQUERIMENTOS 

33) 	 Ante todo o exposto, espera a recorrida que este Egrégio Tribunal, 

inspirado nos princípios que sempre nortearam esta C. Corte, negue seguimento  ao 

presente recurso especial, por não preencher os requisitos de admissibilidade exigidos 

para a espécie. Na improvável hipótese de ser conhecido, aguarda a recorrente que se 

negue provimento  ao mesmo. 
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CONCLUSÃO  

Nesta data, faço estes autos conclusos ao 

Exmo. Senhor Presidente da Seção de 

Direito Privado, Desembargador Dr. 

Ademir de Carvalho Benedito. 

/1 
 	de 200 C 

Eu, 	c›re--(--L.,,  subscrevi. 
(Sandra Paradeda Escr.Téc.Jud. /metr. 110.049) 

São Paulo, -30 de 
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Recurso Especial n° 713.319-2/1 
Recorrente : VERPARINVEST S/A 
Recorrida : OPTICAL SUNGLASSES LTDA 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea "a", da Constituição Federal (fls. 482/508), interposto por VERPAIUNVEST 

S/A contra acórdão da Trigésima Quarta Câmara de Direito Privado deste Tribunal de 

Justiça (fls. 458/466). 

Alega-se violação aos artigos 3°, 131, 267, incisos IV e VI, 458, 

inciso II, 460, parágrafo único, 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, 138, 205 

do Código Comercial, 1.059, 1.065, 1.092 do Código Civil de 1.916 e 13 da Lei 8.245/91. 

Houve contra-razões (fls. 512/532). 

Precedem o recurso embargos de declaração (fls. 458/466), que 

foram rejeitados pelo acórdão de fls. 476/479. 

O recurso não reúne condições de admissibilidade. 

Não se verifica a pretendida ofensa aos artigos 458, inciso II, 460, 

parágrafo único e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, porquanto as questões 

trazidas à baila foram todas apreciadas pelo v. acórdão atacado, naquilo que à Turma 

Julgadora pareceu pertinente à apreciação do recurso, com análise e avaliação dos 

elementos de convicção carreados para os autos. Ademais, conforme anota Theotonio 

Negrão in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", 30a. ed., Editora 

Saraiva, Nota 17a., P parte, ao artigo 535, página 566: 
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" 'É entendimento assente de nossa jurisprudência que o 
órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados 
pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou 
suficiente para a composição do litígio' (STJ-P Turma, Al 
169.073-SP-AgRg, Relator Ministro José Delgado, j. 4.6.98, 
negaram provimento, v.u., DJU 17.8.98, p. 44)." 

Ademais, os dispositivos do Código Comercial, invocados nas 

razões recursais, não foram apreciados pelo acórdão recorrido de modo explícito, tal como 

vem sendo exigido, faltando, assim, condição para o processamento do recurso, que é o 

prequestionamento viabilizador da instância excepcional. 

No julgamento do Agravo de Instrumento n° 20.126 -5-SP, o E. 

Superior Tribunal de Justiça decidiu que: "De fato, os dispositivos legais tidos como 

malferidos não foram ventilados, de forma explícita, no Acórdão guerreado, condição 

esta exigível para viabilizar o processamento do recurso especial, incidindo assim, in 

casu, o óbice das Súmulas 282 e 356 do STF" (Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU de 

20.04.92, pág. 5.272). 

Em outra decisão, o E. Superior Tribunal de Justiça, mais uma vez, 

deixou assentada a necessidade do prequestionamento explicito: "O recurso especial não 

prescinde do prequestionamento, sendo regra geral a de que venha explícito, segundo 

corrente majoritária predominante nesta corte, admitindo-se somente em casos 

excepcionais o denominado prequestionamento implícito" (AgRg. no AI n°. 20.042 -0-

MU, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU de 21.09.92, pág. 15.661). 

Dessa forma, impedem a admissão do recurso especial as Súmulas 

282 e 356 do Colendo Supremo Tribunal Federal (cf. AI n° 8.832-SP, Rel. Min, Américo 

Luz, DJU 11/3/91, pág. 2.411; AI n° 8.278-SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 13/3/91, 

pág. 2.516; AI 13.210-SP, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJU 6.8.91, pág. 10.197 e 

Embargos de Declaração no Mandado de Segurança tf 632-0-DF, Rel. Min. Hélio 

Mosimann, DJU 25.5.92, pág. 7.352). 

Além disso, a alegada vulneração aos demais dispositivos legais 

arrolados não foi demonstrada, eis que as exigências legais na solução das questões de fato 
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e de direito da lide foram atendidas pelo acórdão ao declinar, no julgado, as premissas nas 

quais assentada a decisão. 

Outrossim, o acórdão, ao decidir da forma impugnada, assim o fez 

em decorrência de convicção formada pela Turma Julgadora diante das provas e das 

circunstâncias fáticas próprias do processo "sub judice", sendo certo, por esse prisma, 

aterem as razões do recurso a uma perspectiva de reexame desses elementos. A esse 

objetivo, todavia, não se presta o apelo, diante do édito da Súmula 7 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

São Paulo, 26 de julho de 2.006. 

ADEMIR DE CARVALHO BENEDITO 
Desembargador 

Presidente da Seção de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça 
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CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, recebi os autos 

com despacho. 

São Paulo, 31 de julho de 2006. 

r 

PUBLICAÇÃO 

 

Certifico que, nesta data, o r. despacho de fls. 

Sb 

 

5W536 	, foi publicado no 

 

Diário Oficial. 

São Paulo, 02 de agosto de 2006. 

RECEBIDOCOMDESPPUBUCAÇÃO 
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CERTIDÃO 

Certifico que foi interposto Agravo de Decisão 

Denegatória de Recurso Especial contra o r. 
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Nesta dat 1  faço juntada do protocol n° 
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RAQUEL MARIA SARNO OTRANTO COLANGELO 
PAULO DE LORENZO MESSINA 
EDUARDO SECCHI MUNHOZ 
EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA 
ROGÉRIO CARMONA BIANCO 
CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA NETO 
RICARDO FERREIRA DE MACEDO 
RODOLFO DA COSTA MANSO REAL AMADEO 
ALEXANDRE DOMINGUES SERAFIM 
LUIS GUSTAVO HADDAD 
RENATA BORGES LA GUARDIA 
MAURICIO VEDOVATO 
CAROL SAPOSNIC GRUNKRAUT 
MAURICIO DE CARVALHO SILVEIRA BUEM? 
ANDRÉ AUGUSTO MENDES MACHADO 
LUCAS GARCIA DE MOURA GAVIÃO 
ANTONIO CARLOS MONTEIRO DA SILVA FILHO 
JOÃO PAULO DE SEIXAS MAIA KREPEL 
THALITA DUARTE HENREQUES PINTO 
ISABEL GARCIA CALICH 
FERNANDA ANNENBERG 

HERMES MARCELO 1-11.1C 
ESTELA L. MONTEIRO SOARES DE CAMARGO 

LIGIA MAURA COSTA 
LUCIANA VALVERDE GRINBERG 

THOMAZ HENRIQUE MONTEIRO WHATELY 
RAFAEL URBANO GIMENES 

MARIA FERNANDA DE MEDEIROS REDI 
CRISTIANO DE SOUSA ZANETTI 

MIRELLA MIE ABE 
FÁBIO PEIXINHO GOMES CORRÊA 

LUIZ FELIPE PEREIRA GOMES LOPES 
TAfS ISSA DE FENDI 

ANA AMÉLIA MASCARENHAS CAMARGOS 
JULIANA KRUEGER PELA 

RODRIGO GIOSTRI DA CUNHA 
GUILHERME GOMES PEREIRA 
PRISCILA FURGERI MORANDO 

BRUNO ROBERT 
LUIS HENRIQUE DA CONCEIÇÃO COSTA 

ANA FLORA VAZ LOBATO DIAZ 
FÁBIO FLORIANO MELO MARTINS 

GABRIEL FELÍCIO GIACOMINI ROCCO 

Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador Presidente do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo. 

Recurso Especial n.° 713.319-02/1  

VERPARINVEST S.A., por seu advogado (doc. 1), nos autos El 

do Recurso Especial interposto contra ELDORADO S.A., vem, respeitosamente, t 

requerer vista dos autos fora de cartório, pelo prazo legal. 

Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo, 10 de agosto de 2006. 

Luiz Felipe 	eira Gomes Lopes 

OAB/SP 184.149 

R! 

rs 

à 

Av. BRIG. FAMA UMA. 1744, 6° ANDAR - 01451-001 SÃO PAULO - SP - BRASIL 
FONE: (55 11)3038-1000 - FAX: (55 11) 3038 1100 - E-MAIL AOVOGADOS@LHM.COM .131R 
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LILLA, HUCK, OTRANTO, CAMARGO E MESSINA 

ADVOGADOS 

FABIO DE CAMPOS LILLA 
RAQUEL MARIA SARNO OTRANTO COLANGELCI 
PAULO DE LORENZO MESSINA 
EDUARDO SECCHI MUNHOZ 
EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA 
ROGÉRIO CARMONA BIANCO 
CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA NETO 
RICARDO FERREIRA DE MACEDO 
RODOLFO DA COSTA MANSO REAL AIVIADEO 
ALEXANDRE DOMINGUES SERAFIM 
LUIS GUSTAVO HADDAD 
RENATA BORGES LA GUARD1A 
MAURICIO VEDOVATO 
CAROL SAPOSNIC GRUNKRAUT 
MAURICIO DE CARVALHO SILVEIRA BUENO 
ANDRÉ AUGUSTO MENDES MACHADO 
LUCAS GARCIA DE MOURA GAVIÃO 
ANTONIO CARLOS MONTEIRO DA SILVA FILHO 
JOÃO PAULO DE SEIXAS MATA KREPEL 
THALITA DUARTE HENRIQUES PINTO 
ISABEL GARCIA CALICH 
FERNANDA ANNENBERG 

HERMES MARCELO HUCIf 
ESTELA L. MONTEIRO SOARES DE CAMARG 

LIGIA MAURA COSTA 
LUCIANA VALVERDE GRINBERG 

THOMAZ HENRIQUE MONTEIRO WHATELY 
RAFAEL URBANO GIMENES 

MARIA FERNANDA DE MEDEIROS REDI 
CRISTIANO DE SOUSA ZANETTI 

MIRELLA MIE ABE 
FÁBIO PEIXINHO GOMES CORRÊA 

LUIZ FELIPE PEREIRA GOMES LOPES 
TAÍS 1SSA DE FENDI 

ANA AMÉLIA MASCARENHAS CAMARGOS 
JULIANA KRUEGER PELA 

RODRIGO GIOSTRI DA CUNHA 
GUILHERME GOMES PEREIRA 
PRISCILA FURGERI MORANDO 

BRUNO ROBERT 
LUIS HENRIQUE DA CONCEIÇÃO COSTA 

ANA FLORA VAZ LOBATO DIAZ 
FÁBIO FLORIANO MELO MARTINS 

GABRIEL FELÉCIO GIACOMIN1 ROCCO 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais, na pessoa do advogado 

Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes, inscrito no CPF/MF sob o ri° 272.905.868- 

08, e na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, sob o n° 

184.149, com escritório nesta Capital, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 

1744, 6' andar, os poderes que me foram conferidos por VERPARINVEST S.A., 

especificamente no Instrumento de Mandato datado de 10 de novembro de 

1.999. 

São Paulo, 10 de agosto de 2006. 

Eduardo de Oliveira 

OAB/SP 146.15 

Av. BRIG. FARIA LIMA, 1744, 6° ANDAR - 01451-001 SÃO PAULO - SP - BRASIL 
FONE: (55 11)3038-1000 - FAX: (55 11) 3038 1100 - E-MAIL ADVOGADOS@LI-IM.COM .ELR 
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BANCO?:ÇOSSA CAIXA S.A. 

	

•O 	
-... 	1./  

	

BANCO No. : 151 	AG- 0384,4 . 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO_ 7) GARE-DR 

(' 
CODIGO DE RECEITA -. 

. 
(-..; 

,,.;.:\ 

.. i „. 

304-9 

CNPJ  001327875/0001/65 
VALOR DA RECEITÀ ' 7,00 
JUROS DE MORA 0,00 
MULTA MORA/INFRACAO 0,00 
HONORAR TOS ADVOCATICIOS Lc, 	0,00 
VALOR TOTAL 7,00 

, 	.a-N`'-'- 
DATA: 10/08/2006'\--v- 	HORA: 17:44:28 
TERMINAL: 052 	 AUT. : 198 
CONTROLE: 01784w

,s. 	
NSU .,.. 020826 

Autenticacao Digita1. 
REI8UR09 N5F28FT3 H0000500001,0D2 
H37NNOLA CFCULGCR . P91.9261È CODNI138A 

GARE-DR - colhido coríme Portaria CAT 98/97 
e portaria CAT 60M,Autorizado pelo Processo 
D.A.780/97. 	, 

1. Via 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Serviço de Processamento de Recurso aos Tribunais Superiores de 
- • • 	 Direito Privado 3 

JUNTADA 

a 	, faço juntada do protoc 

, a seguir nume 

/ de 200 

Ne 

ff 
ru ricado. 

a PauIo/ de 

o no 

do e 
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São Paulo, 24 de aisto de 2. 

TO BARA BRESOLIN 
OAB/SP 158.160 

ARRUDA MIRANDA 
ADVOGADOS 

Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Flávio João Nesrallah 
Umberto Bara Bresolin 
Mauro Francis Bernardino Tavares 
Carlos Henrique Batista R. Dr. Renato Paes de Barros, 512, cj. 74. Itaim 	— CEP 04530-000 

São Paulo-SP. Tel/Fax. (11)3168-894R 
e-mail: admin@arrudamiranda.  com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA SEÇÃO DEril 

DIREITO PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO - SP. 

Autos no 713.319-3/3 

AIDD de Recurso Especial 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA., já qualificada, nos autos do Agravo 
de Instrumento contra Decisão Denegatória de Recurso Especial interposto por 
VERPARINVEST S/A, igualmente já qualificada, vem, respeitosamente, à presença de V. 

Exa., em vista da intimação para que responda ao referido agravo, publicada no DOE de 
24.08.06, requerer a juntada do incluso substabelecimento com reserva de iguais, bem 
como vista dos autos, fora de cartório, pelo prazo legal, para a elaboração de resposta. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 
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São Paulo, 24 de agosto 

UMBERTO BARA BRESOLIN 

OAB/SP 158.160 

ARRUDA MIRANDA 
ADVOGADOS 

R. Dr. Renato Paes de Barros, 512, ci. 74. ltaim Bibi — CEP 04530-000 
SAo Paulo-SP. Tel/Fax. (11) 3168-8948 
e-mai1: admingarrudamiranda.combr 

SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA DE IGUAIS PODERES 

Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes da cláusula ad judicia 
que me foram outorgados por OPTICAL SUNGLASSES LTDA., nos autos da ação 
ordinária movida em face de VERPARINVEST S/A (Processo originário 
000.99.881615-9; Apelação com Revisão 713319-0/8; Recurso Especial 713.319- 
2/1), na pessoa do advogado ..ÇutuallimmELUA=A, brasileiro, solteiro, 
inscrito na OAB/SP sob n° 214.709, com escritório na Rua Dr. Renato Paes de 
Barros, 512— Itaim Bibi — São Paulo —SP -  Telefone (11) 3168-8948. 

4•1 
f:\trab\oticawan\junt . subs_carIos.doc  
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, 	WEI - Uniban o SA - 409 
Demonstrativo. 

/ 	

n to 
Guia de Arrecadacao Estadual -. mais Receitas 

GE - DR 
1 

Data de Vencimento 	' 00 00 0000 
Codiso da Receita 	• 304-9 
Insc.Estadual/Cod.MuniciPio...: 000000000 
Minn 	  • 022314640001-34 
Insc.Divida/Hum.Etigueta 	 0000000000000 
Hum.AIIM 	  0000000000 
Valor da Receita 	 
Juros de Mora 	  ********Mm0,00 
Multa de Mora/Infracao 	 ****11mUt0,00 
Acrescimos Financeiros 	 • Vii*******0,00 
Honorarios Advocaticios 	 UMMO***X0,00 

Valor Total 	  011~17,00 

Agencia Emitente: 0499 - JDOIDIA MIMO 

Data : 24108/06 	 Hora 14:5449 
Controle do Banco: U39902511141407004990399 

Autenticacao Digital 
TIMM 7JPG7H12 00000560 8H000FHO 
4WRIV8CX 9P1CLA4G 2DFPVFHJ 0E4K347Y 

Recolhimento conforme Portarias; 
CAT - 99 de 04/12/1997 
CAT - 60 de 08/08/2002 	

\11V Autorizado Peio Processo DAM 1816/98 

2a via 

  

   

Ticket de Caixa Unihanco. 
Utilize o Caixa Eletronico e realize suas 

OPeracoes com Comodidade e Segurança. 
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LIMBNNCO 

CO 

faliF Conselhos Immr4 - 
• Este demod 	, ‘fga com o tempo. 

Se necessitar L. tr,:i.,provante definitivo 
tire uma cópia. Evite contato coarplástico. 

• Nunca revele a senha de seu cirtão magnético 
a pessoas estranhas, nem a funclonárioS do Unibanco. 

OBRIGADO POR UTILIZAR OS 
NOSSOS SERVIÇOS. 

 

UNIBIXNCO 
Conselhos Importantes: 
• Este demonstrativo se apaga com o tempo. , 

Se necessitar de uni comprovante de finitis;o 
tire uma cópia. Evite contato dom plástico. 

• Nunca revele a senha de seu cartão magnético 
a pessoas estranhas, nem afuricionários do Unibanco. 

OBRIGADO POR UTILIZAR 
OS NOSSOS SERVIÇOS. 

ILINIBN.NCO 

 

Conselhos Importantes: 
• Este demonstrativo se apaga com o tempo. 

Se necessitarrde um comprovante definitivo 
tire uma cópia. Evite contato com plástico. 

• Nunca revele a senha de seu Cartão magnética 
a pessoas estranhas, nem afuncioná rios do Unibanco. 

. 	. 

OBRIGADO POR UTILIZAR OS 
NOSSOS SERVIÇOS. 

Conselhos Importantes: 

• Este demonstrativo se apaga com o tempo. 
Se necessitar de um comprovante definitivo . 
tire uma cópia. Evite contato com plástico. 

• Nunca revele a senha de seu cartão magnético 
a pessoas estranhas, nem a funcionários do Unibanco 

OBRIGADO POR UTILIZAR 
OS NOSSOS SERVIÇOS. 

IUMEINNCO 

  

Conselhos Importante 
• Este demonstrativo 	ga com o tempo. 

Se necessitar de tatu. ,mprovatue definitivo 

tire uma cópia. Es,1411e 9ntato com plástico. 

• Nunca revele a senha de seu cartão magnético 
a pessoas estranhas, nem a fiincionarios do Unibanco. 

fls. 722



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
*- SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL 
— DEMAIS RECEITAS "' 

GARE Versáa 5.10 

ou 

22 

21 

15 

16 

Optical Sunglasses Ltda 

cestwwçon 

Juntada de Substabelecimento 

R. Dr. Renato Paes de Barros, 512, cj. 74 

20 

Oftt RE 

V150.1. 

DR 
01 MICROFILME (NÃO PREENCHER) 

02 
DATA DE 

t,NCIMENT-01 	24/08/2006 vT 
CCOGOCE REtErN 

304-9 
Vs.000Eatedval ou COOk1a &Mun. 

 

coo  0,05, 

03 

04  
05 

01.1n ou CPF 

02.231.464/0001-34 

06 
inrsenA0 NÁ NAU Állr..1 oo re DA 	 IA  A 

. 
ReNoiru0s 0~....0 

07 1 

08 
flál ou Io GIauU 	ouMtXÚ.ouIrsi.  

VALER DA RECEITA ~nal ou Condo) 

09 7,00 : 
JUROS OEYORA 

10 
I muLTA Ce MORA ou MAU POR t4FRACAO Omme■ . Co 9.dUJ 

11 

12 

13 
1104DRA,W5ADVOCM1C105. 	 ./ 

yALOR TOTA1. 

14 7,00 

são paulo 
	

SP 
,5713005TREEMA 

18 Contribuições-Carteira de Previdência dos Advogados de 
S.P. 

=RASE 

17 3168-8948 
cluE 

19 

AL0Eldr.AÇA0 N.L.C.AF1CA 
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REMES A 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Serviço de Processamento de Recurso aos Tribunais Superiores de 
Direito Privado 3 

Certifico que foram remetidos ao Colendo 

Su erior Tribunal de Justiça." os autos de 

A.I D.D. de Recurso Especi 

São aulo, /5  de de 200 6--  

C rtifico que, nesta data, aço remessa dos 

utos à Vara de origem. 

ãoPauojde í 	de 200 

REMESSASTJORIGEM 
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Int. 

São Paul de novembro de 2006. 

JOMAR JU 
JUIZ DE 

AMORIM 
ITO 

Oert .  

Je 	
Orie 

:Lm_d3 	li ,.tiQUES 	
de 
Esc,  

:ermi 

açE 

subsu 

. 	 .„ 

9xYaz' .hu 	 NOV ZOOS 

NOV 2,D6 

CERTID ÃO  

:0 G deui fá quz. neOn 

c,  

't41, 

CONCLUSÃO 

Em 08 de novembro de 2006, faço 
estes autos conclusos ao MM. Juiz e Direito da 3 a  Vara 
Cível Central, Dr. JOMAR JUAREZ AMORIM. Eu, 
Brígida Cunha Chaves de Andrade, escrevente-ch 
subscrevi. 

Proc. N° 583.00.1999.881615-6 

Cumpra-se o v. acórdão. 
Aguarde-se o inicio da execução por 

seis meses. 

DATA 

Em data supra, re bi estes autos 
em Cartório. Eu, 	Brígida Cunha 
Chaves 	de 	An ade),Escrevente 
Chefe, subscrevi. 
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LILLA, HUCK, OTRANTO, CAMARGO E MESSINA 

ADVOGADOS 

FABIO DE CAMPOS LILLA 
RAQUEL MARIA SARNO OTRANTO COLANGELO 
PAULO DE LORENZO MESSINA 
EDUARDO SECCHI MUNHOZ 
EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA 
ROGÉRIO CARMONA MANCO 
CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA NETO 
RICARDO FERREIRA DE MACEDO 
RODOLFO DA COSTA MANSO REAL AMADEO 
ALEXANDRE DOMINGUES SERAFIM 
LUIS GUSTAVO HADDAD 
RENATA BORGES LA GUARDIA 
IVIAURICIO VEDOVATO 
CAROL SAPOSNIC GRUNKRAUT 
MAURICIO DE CARVALHO SILVEIRA BUENO 
ANDRÉ AUGUSTO MENDES MACHADO 
LUCAS GARCIA DE MOURA GAVIÃO 
ANTONIO CARLOS MONTEIRO DA SILVA FILHO 
JOÃO PAULO DE SEIXAS MAIA KREPEL 
THALITA DUARTE HENRIQUES PINTO 
ISABEL GARCIA CALICH 
FERNANDA ANNENBERG 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de 

Foro desta Capital. 

HERMES MARCELO HUCK 
ESTELA L. MONTEIRO SOARES DE CAMARGO 

LIGIA MAURA COSTA 
LUCIANA VALVERDE GRINBERG 

THOMAZ HENRIQUE MONTEIRO WHATELY 
RAFAEL URBANO GIMENES 

MARIA FERNANDA DE MEDEIROS REDI 
CRISTIANO DE SOUSA ZANETTI 

MIRELLA MIE ABE 
FÁBIO PEIXINHO GOMES CORRÊA 

LUIZ FELIPE PEREIRA GOMES LOPES 
TAÍS ISSA DE FENDI 

ANA AMÉLIA MASCARENHAS CAMARGOS 
JULIANA KRUEGER PELA 

RODRIGO GIOSTRI DA CUNHA 
GUILHERME GOMES PEREIRA 
PRISCILA FURGERI MORANDO 

BRUNO ROBERT 
LUIS HENRIQUE DA CONCEIÇÃO COSTA 

ANA FLORA V_AZ_LOBATO DIAZ 
FÁBIO FLORIANO MELO VIPIRTINS -  • " 

GABRIEL FELÍCIO GIACOMINI ROCCO 
(e) 

Direito da MM. 3a VarW Cívl do, c"-u  

cp 	cI 
u1 	„ 

o 2ori6 c- 
E. I 

rri 

(-) - o — ) 
r- c) 
CD 	c-D r nJ 

crs 

Autos n° 99.881615-9 

VERPARDIVEST S.A., nos autos da Ação pelo 

Procedimento Ordinário, que lhe move Optical Sunglasses Ltda., vem, 

respeitosamente, à presença de V.Excia., por seus advogados, expor e requer 

o quanto segue: 

Em razão da confirmação da r. sentença pelo E. Tribunal 

de Justiça do Estado do São Paulo, a Ré apresentou petição anexando a guia 

de depósito judicial, na importância de R$152.466,83 (cento e cinqüenta e 

dois mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e oitenta e três centavos), e 

requereu nos termos do art. 475-0, § 2' inciso II, do Código de Processo Civil, 

fosse determinada a prestação de caução idônea, no caso de requerido o 

levantamento do depósito previamente ao julgamento do agravo de 

instrumento em curso no Superior Tribunal de Justiça. 

AV. BRIG. FARIA LIMA, 1744, 6* ANDAR -01451.001 SAO PAULO SP - BRASIL 
FONE: (55 11)3038-1000 - FAX: (55 11) 3038 1100 - E-MAIL ADVOGADOS@LIIM.COM.BR  
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Eduardo de Oliveira L 

OAB/SP 146.157 

S S 
L1LLA, HUCK, OTRANTO, CAMARGO E MESS1NA 

ADVOGADOS 

Ocorre, todavia, que o agravo de instrumento 

distribuído perante o Superior Tribunal de Justiça foi provido, para 

determinar o processamento do Recurso Especial interposto pela Ré, nos 

termos da decisão anexa. 

Nesse sentido, requer-se, respeitosamente, que os valores 

depositados permanecem em Juízo até o julgamento definitivo do Recurso 

Especial, sobretudo porque uma das matérias veiculadas no Recurso Especial 

refere-se, justamente, à legitimidade processual da Autora. 

Alternativamente, caso V.Excia. não entenda pelo 

sobrestamento do levantamento do valor depositado, até o julgamento 

definitivo do Recurso Especial, requer-se, com fundamento no inciso III, do 

art. 475-0, do Código de Processo Civil, seja arbitrada caução suficiente e 

idônea, a ser prestada nestes autos. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 09 de novembro de 2,Q06. 

Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes 

OAB/SP 184.149 

475-0. A execução provisória da sentença far-se-á, no que couber, do mesmo modo que a definitiva, observadas 
as seguintes normas: 

(....) 
III- o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem na alienação de propriedade ou 
dos quais possa resultar grave dano ao executado dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano 
pelo juiz e prestada nos próprios autos. 

2 
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3 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N" 813.723 - SP (200610202662-8) 

RELATOR 	: MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 
AGRAVANTE : VERPARINVEST S/A 
ADVOGADO 	: EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA E OUTROS 
AGRAVADO 	: OPTICAL SUNGLASSES LTDA 
ADVOGADO 	: WALDIR DE ARRUDA MIRANDA CARNEIRO E OUTROS 

DECISÃO 

Agravo de instrumento contra inadmissão de recurso especial interposto pela 
Verparinvest S. A., com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 
Federal, impugnando acórdão da Trigésima Quarta Câmara da Seção de Direito Privado do 
Tribunal de Justiça do Estado de São ulo, assim ementado. 

"LOtAÇ-ÃO_, 4„DE IMÓVEIS. SHOPPING CENTER. 
INADIMPLE ENTb: riAkEMPREENDEDORA. RESCISÃO 

ffONTRATUAà E PERDAS E DANOS. Questões da ilegitimidade de 
'4par/es, da ;AuênCia para a cessão contratual, da notificação 
kemonitória, da j nulidade da sentença por ausência de 
fuildamentaçãO, da juntada deVocumentos ',após a audiência, da 
exceção de c ntrato não cumpri o, dos pagamentos efetuados e dos 

▪ lucros‘ àessantes, 'que não foram iptas para evitar ou afastar o fato 
objetivo 	idiplemento. Aoconfronto cla:s teses apresentadas 
pelas parte esulta evidente que, quem deu causa à rescisão foi a 
Apelante, qitèj no conseguiu_ 'à absolvição' da instância ou a 
anulação 40` procego, não aemorz ,str5.a, rido,/ como lhe competia, 
qualquer,pfato 'modificativo, extintivo ou ' impeditivo do direito da 

4 

— 

Dessa decisão foram opóst'os embargos declaratórios, que restaram rejeitados. 
Está a recorrente em que: 

"(...) o v. acórdão considerou que a óticas Wanny 
Ltda. cedeu e transferiu à Recorrida a posição contratual, 
afirmando que a Recorrente 'sabia (ou devia saber) sobre o ato em 
discussão, pois continuou a receber os valores diretamente da 
cessionária, sem qualquer questionamentor ((is. 464), 
contrariamente aos documentos juntados ao processo; 

o v. acórdão aduziu ainda o absurdo de que não 
seria necessária a cientificação da Recorrente, pois a citação 
inicial para essa ação produziria os efeitos necessários (fls. 464); 

o v. acórdão afirmou também que a anuência da 
Recorrente era desnecessária, aduzindo que eventual restrição à 
cessão poderia caracterizar condição potestativa; 

segundo o v. acórdão, a notificação extrajudicial, 
efetuada pela Oticas Wanny Ltda., e não pela Recorrida, após a 
cessão da posição contratual, seria eficaz (lls. 965). 

(.) 
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O v. acórdão objeto do Recurso Especial deixou de 
abordar, com a proficiência necessária, questões jurídicas 
relevantes, que, se devidamente analisadas, conduzem a conclusão 
diversa. Ausente, portanto, o prudente arbítrio. 

É o caso da patente ilegitimidade da Recorrida. 
Em suas razões de Apelação, a ora Recorrente 

sustentou a ilegitimidade ativa da Recorrida, em razão da  
insubsistência do contrato de cessão apresentado, na medida em 
que: (1) o instrumento de cessão refere-se a documento firmado com  
terceiro, não tratando de contratos celebrados com a Recorrente,  
que sequer é mencionada no instrumento de cessão; (ii) não há o  
consentimento necessário da Recorrente à cessão da posição  
contratual. con'soante a exigência do art. 13 da Lei n°  8.245/91 e  
do instituto dc»c'est  são da posição contratual, diferente daquele da 
cessão -de crédito,Ve (iii) allotificaçãoprequerendo a devolução de  

,r-- 
i~gr 	Ida a ReJórrente oz enviada ekira.udicialmente sela 
Cedente, não pelcV Recorriaa.(Cessionária), e ressalte-se, após a 
aventada 	ces'slão. 

vl acórdão, contudo, ao afastar a ilegitimidade 
ativa em razão da ausência de consentimento, asseverou que a 
Re'corrente 'sabial(ou devia saber) sobre o to em discussão, pois 
continuou a treceber os valores diretamente da cessionário, sem 

, 
k 

qualquer,,questionamento' (f7s. 464). 
ir '  [entanto não 'há qualquer prova nos autos de 

pagamentoncla CesSionária (Recorrida) à Rec rente. Ao contrai :o 

	

".%.' todos os d'ocu. 	tos tratam, da relação da Recorrente com a 

kn.  ti 

Cedente 	lp  • 	'x'k‘ 
or essauezeio, a brO.Kecorrente, na primeira 

'oportunidade • que- eve para seAnani es ar nos autos, opôs embargos 
de declaração, ¡apontando que há contradição com o que está 

	

; 	1, 
revelado no agra qesso e o que consta do v. acórdão. Na linha 
defendida pelb Prof Sérgio Bermudes, Pode. também. verificar-se  
contradição entre a decisão e o que está revelado no processo  
(Comentários ao Código de Processo Civil, RT, 2" ed., São Paulo, 
1977, p. 229). 

Assim, a Recorrente demonstrou que (i) todos os 
pagamentos que teriam sido realizados (lis. 3 e 312/322), objetos 
da presente ação, são anteriores à famigerada cessão,  que teria 
ocorrido em 20.11.1997 (lis.  35/36) e (ii) a sociedade Recorrida só 
foi constituída em 12.11.1997 (fls.  12/15). Destarte, não havia como 
se afirmar que a Recorrente 'continuou a receber' valores da 
Recorrida, pois todos os pagamentos são anteriores à cessão ou à 
constituição da própria Recorrida. O v. acórdão incidiu em 
flagrante erro e em contradição com o que está revelado no 
processo. 

Desta feita, o v. acórdão deixou de analisar 
expressamente o12gime jurídico da cessão da posição contratual, 
que é diferente daquele da cessão de crédito, regida pelos arts. 
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1065 e seguintes, do Código Civil de 1916, pois exige a anuência 
para validade e eficácia da cessão, como também deixou de aplicar 
o comando do art. 13, da Lei n° 8245/91, que prevê que a cessão 
da locação depende de consentimento prévio e escrito do locador. 

De outro lado, não foi analisado que o instrumento 
de cessão refere-se a documento firmado com terceiro,  não 
tratando de contratos celebrados com a Recorrente, que sequer é 
mencionada (fls. 35/36) no instrumento de cessão. 

Não obstante as questões acima apontadas serem 
absolutamente relevantes para a solução da controvérsia, na 
medida em que contêm elementos suficientes para afastar a 
legitimidade da Recorrida - condição da ação, o v. acórdão i44  

simplesmente as ignorou, preferindo fazer colocações genéricas 
sem a profundidade necessária. 

Opo 	argos de ''d'e'élaração pela ora o-0 
Recorrente, ndicdJndo as missões e a contradição perpetradas 

Io v. acór ão propugnar; pelo exa4 dessas matérias, os 
esmos forarz4 rejeitados, incid do, assim, nn nulidade absoluta 

(vício de fundamentação) e em violação aos crrts. 535, I e II e 458, 
li,. CódigO e Acesso Civil. 

é certo que a decisão judicial não precisa 
abordar, uma a ka, as alegações das partis, mas não é menos 
verdadeque o órgão jurisdicionál não pode deixar de apreciar as 
questões e fatol e de direitcpj relevantes r para a solução da 011 
controvérsia,'sob ena de nulidade, por vício de fundamentação. 

o rlo v. acórd2 antes transcrito, da 
lavra 	inincritc Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 'a 

decisões Juditiaistreclama do órgão julgador, pena 
de nulidade, 	p !citação fundamentada quanto aos temas 
suscitados, me 	que o seja em embargos declaratórios: 

No caso sub judice, a falta de documento que 
comprove pagamento pela Recorrida, a necessidade de anuência da 
Recorrente por se tratar da cessão de posição contratual e a teor 
do art. 13, da Lei n° 8245/91, bem como o fato de que o instrumento 
de cessão refere-se a documento firmado com terceiro, não 
tratando de contratos celebrados com a Recorrente (que sequer é 
mencionada), correspondem a uma questão jurídica central a ser 
decidida - para se verificar a ilegitimidade da Recorrida - e, 
necessariamente, deveriam ter sido objeto do v. acórdão. Essas 
questões, importante frisar, se analisadas, resultariam na extinção 
da ação proposta pela Recorrida, sem julgamento de mérito. 

Assim, deixando de explicitar seu entendimento, o v. 
acórdão incidiu em vício de fundamentação, padecendo, portanto, 
de nulidade absoluta. Eis porque o v. acórdão recorrido deve ser 
anulado, sendo imperioso o acolhimento do presente Recurso 
Especial, em virtude de patente violação aos arts. 535, I e II, e 458, 
II, do Código de Processo Civil. 
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(-) 
Além desses pontos relevantes à decretação de 

ilegitimidade da Recorrida, o E. Tribunal a quo deixou de sanar 
outras patentes omissões,  incidindo novamente em nítida violação 
ao art. 535, do Código de Processo Civil 

A Recorrente postulou pela extinção da ação, sem 
julgamento de mérito, também por ausência de mora, com 
fundamento nos artigos 138 e 205, do Código Comercial, e 267, 
inciso IV, do Código de Processo Civil, na medida em que não foi 
interpelada pela Recorrida,  sobretudo judicialmente. 

Contudo, o v. acórdão recorrido, ao tratar da 
notificação extrajudicial  de fls. 42/44, afirmou que a notificação 
caracterizou oi inadimplemento, considerando irrelevante ter sido 
encaminhada .Tor,Verceiro estranho à relação processual. Não foi 

R 1  
analisada,;.:portanto=n-eceSsidadezde:interpêlação  judicial,  mesmo 
apos,a'oposi' ão deEmbàrgos de Declaração .a respeito. 

a mesma forrna,,o v. acórdão,lao afastar a regra do 
(ártigo 1092, do igo Civil d'.1916, deixou .  de considerar o fato 
',incontroverso ,de que não foram quitadas 15 das 22 parcelas  
acordadas com ar Cedente, °ui seja, 68% do que era devido.  
ReRtereu-se final& dessa questão relevante'',para a definição da i.„ 
extensa° da condenação. Novamente, o Tribunal a quo quedou-se 

iEssas questões mèrecem o devi btl.  o esclarecimento, até . , 1  
para o pleno' exercício da ampla i defesa e do contraditório, sob pena 

P. 
negativa 0de' pri.staçãójjurisdicional completa. 

Os contr"atasque.. baseiam a pretensão da Recorrida 
foram firmados Ipda 1  Recorrente com Óticas Wanny Ltda. (fls. 
72/78). A aviada cessão recebida pela Recorrida da Óticas 
Wanny Ltda. farda proposta firmada com terceiro Uls. 17 e 35/36). 
Não pode, por óbvio, tal cessão surtir efeitos para a Recorrente, 
que, ademais, com ela não anuiu. 

O v. acórdão recorrido não nega que não houve  o 
consentimento da Recorrente,  contudo, aduz que 'desnecessária era 
a anuência da Requerida [Recorrente] para o ato de transmissão' 
(fls. 464). 

Ora, como leciona ORLANDO GOMES, 'na cessão de 
contrato, é indispensável  a cooperação jurídica do contratante 
cedido; sem seu consentimento, não se opera' (Obrigações, lia  ed., 
Rio de Janeiro, Forense, 1997, p. 213 - destacamos). 

(•) 
Esse entendimento não diverge em matéria de 

Locação. Doutrina e Jurisprudência já se manifestaram 
univocamente  confirmando ser necessária e imprescindível  a 
concordância por documento prévio e escrito  do locador para a 
cessão da locação, nos termos do art. 13, da Lei 8.245/91 (SILVIO 
DE SALVO VENOSA, Nova Lei do Inquilinato Comentada, 2" ed., 
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São Paulo, Atlas, 1994, p. 70; JOSÉ DA SILVA PACHECO, Tratado 
das Locações, ações de despejo e outras, 8° ed., São Paulo, RT, 
1993, p. 266; TJSP — 35° Câm. Cível, Ap. 837.753-0/4, rel. Des. 
José Malerbi, j. 18.07.2005; TJRI — 11" Câm. Cível, Ap. 
2003.001.11871, rel. Des. Silva Braga, j. 25.08.2003). 

(.) 
Como se vê, a assertiva do v. acórdão de que a 

citação para a presente ação teria suprido a falta de conhecimento 
(sem mencionar anuência) da Recorrente também não encontra 
qualquer respaldo na Lei, divergindo da jurisprudência e da 
doutrina. Da mesma forma, a citação no presente feito não supre a 
alta de interá ela ão 

, a Recorrida ajuizou a presente ação 
eceber de volta a quantia que alega ter a Óticas 

até a*escirfordõréarttrato firmado. Forçoso 
e está exigindo:4, o cumprimento da 

lias, con 	sado na inicial . Assim, não 	se pode 
, 
interpelação Judicial seja substituída pela citação.  O 

dos ribunais disPensa maiores comentários sobt-e a 

a que se admita que a inte selação não devia ser 
judicial, o que e menciona Lara argume4ar, mesmo assim a 
extinção .da ,Fao exsurge evidente, pois niro há como manter a 
cessão dá posição contratual e alconfiguraçãd da mora. Ou bem se 

\-. ,admite a cessao dg posição contratual, ou se sustenta a 'notificação 
7oremonitóriale fls 421,-*Nadaiposteriormeil pela Cedente. Não 
pode uma mesma sociedade ceder a posição contratual - com 
inext 	 ta "ta--  dida - ontinuar notificando para 
caracterízacL hora. como s ainda fosse parte da relação 
contratual, como admitido pelo v. acórdão recorrido (lls. 465). Essa  
excentricidade Mão encontra respaldo no Direito. 

Irsim, deve o presente recurso ser totalmente provido 
para reformar o v. acórdão recorrido, não restando dúvida que a 
presente ação deve ser extinta, sem julgamento do mérito, quer 
porque a Recorrida não possui legitimidade ativa (art. 267, VI, 
CPC), quer porque a Recorrente não foi interpelada judicialmente 
pela Recorrida (art. 267, IV, CPC). 

(-) 
No entanto, como alardeado pela Recorrente, em 

diversas manifestações,  não se pode falar em lucros cessantes, pois 
não estipulada data para cumprimento da obrigação da Recorrente 
e, mais importante, a Recorrida não comprovou qualquer prejuízo 
sofrido, como exigido pela jurisprudência deste E. SUPERIOR  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA  (.) 

A sociedade Recorrida requereu, até a audiência de 
instrução e julgamento, a realização de prova pericial contábil. No 
entanto, desistiu dessa prova, deixando, portanto, de provar o 
prejuízo que alega ter sofrido. Não há qualquer prova a respeito. A 

pretendendo 
annyatir 

cluim  

(

brigação, c 
admitir que  
entendimento 
questão (.) 
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isso não se ateve o v. acórdão recorrido. 
Ao contrário do decidido pelo v. acórdão recorrido, 

não se pode relegar a comprovação dos lucros cessantes para a 
fase de liquidação. A comprovação dos lucros cessantes deve ser 
feita no processo de conhecimento, jamais deve ser relegada para a 
fase de liquidação de sentença. É a jurisprudência cristalina desse 
E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (.) 

Claro está, portanto, que a 'prova dos lucros 
cessantes, sim, deve ser feita no processo de conhecimento' (STJ — 
4" Turma, REsp. n °  327.210/MG, rel. Min. Barros Monteiro, j. 
4.11.04). 

Mesmo que se admita a manutenção da procedência 
da ação no mérito, superando-se as preliminares, bem como a falta 
de comprova'ção' dos prejidzos,_o que se menciona para 
arSáré7itai,7'o v. CW:c1'4 recorrido deve sei reformado, pois ao 
afastara 'regra do è:irtigo-1022 do Código Civil de 1916, deixou de 
considerar fato incontroverso‘de que não foram  quitadas 15 das  

1122 parcelas acordadas com a" Cedente, ou ;ja, 68% do que era  
devido. . 	

■ ,i 	1 	I 
I 

A análise dessa questão é relevante na definição da 
1 exten -o da icoPdenação, pois não pode a Recorrente ser 

condenada ao rpagarnento _integral dos lucros cessantes 
eventualmente devidos à Recorrida, na medida em que não foram  

N, cumpridas\'`Iiela '' Cedente dos , direitos à TRecorrxda 68% das . , 	4 

 obrigações 	do  contrato. ,------t- 	........... 	..i. 
Ora, 	poderia ter a Recorrida direito a 100% dos 

	

.,. 	 .. , 
eventuaiv.'lucrost4 cessantes, quando_ a.--  Cedente somente teria 
cumprido2210,'‘do;c211.---iratado"-?Wailá'":*m.4-a-is injusto e fora dos ditames 
dos arts. 1059, e11092, do Código Civil de 1916, caracterizando, se 

, o 	, 
mantido o acordão, enriquecimento ilícito. à 

Em conclusão, Excelências, o presente Recurso 
Especial fundamenta-se, basicamente, em três pontos: 

a) Ao rejeitar os Embargos de Declaração opostos 
pela Recorrente, negou-se vigência aos arts. 458 e 535, do Código 
de Processo Civil, posto que se deixou de abordar questões de 
direito relevantes para o julgamento da lide. 

b) O v. acórdão recorrido negou vigência aos arts. 
1065 e seguintes, do Código Civil de 1916, 13, da Lei n° 8245/91, 
138 e 205, do Código Comercial, e 3 °  e 267, incisos IV e VI, do 
Código de Processo Civil, ao deixar de extinguir a ação, sem 
julgamento de mérito, contrariando entendimento unívoco dos 
Tribunais e da Doutrina. 

e) O v. acórdão recorrido negou vigência ao arts. 
1059 e 1092, do Código Civil de 1916, e 460, § único, do Código 
de Processo Civil, na medida em que manteve a orientação de que  
os lucros cessantes poderão ser comprovados em liquidação de 
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sentença. bem como a condenação da Recorrente ao seu pagamento  
integral, não obstante, a Cedente só tenha cumprido 32% do  
contratado. 

violação aos prt 
da • Leii,n28245/91 

4.. IncisoWV-e I, do 
sem julgamelo do mérito, que porque a Recorrida não possui 

pn
gitimidade 

a
tiva art. 267, VI; CPC), quer 4  orque a Recorrente 

não foi interpela 	judicialmente pela Rec rrida (art. 267, IV, 
4,. CPC), ou para afastar a parte condiciona da r. sentença, nos 

termos do § nico. do art. 460, do Código de Processo Civil, 
excluindo-se 	côhdenaçüo emPucros cessaAtes, ou, ainda para se. 

4S\d vi 1.' ` re...uzi- os pr sorcionahnente ao cumprimeo do contrato pela 
Cedente 	1 59 e 1092, do Código ivil de 1916)." (fls. 
157/176). 

,.A insurgência ess),eif 
..;,, . 
dada na violação dos ?artigos 138 e 205, do 

Código Comãi-al,:j .061,w1::092   go iVikx_Ilad,asUi n
i,

° 8.245/91, 3', 131, 267, 

incisos IV e VI, 458, inciso II, 460, peuágrafo unico, e 535 do Código de Processo Civil. 

Tudo visto e examinado decido. 

Preenchidos os requisitos legais, dou provimento ao agravo de instrumento, 

determinando a subida dos autos principais, para melhor exame da questão federal, que se 

oferece relevante na espécie. 

Publique-se. 

Intime-se. 
Brasília, 24 de outubro de 2006. 

Ministro Hamilton Carvalhido , Relator 
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CONCLUSÃO 
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CONCLUSÃO 

Em 22 de novembro de 2006, faço estes 
autos conclusos 	ao 	MM°('). Juiz(a) de 
Direi o 	Dr(a). 	JOMAR 	JUAREZ AMORIM. Eu, 

Atilio 	Sakay Asano, 
Escr e, 	subscrevi. 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé em atenção ao r. despacho de fls. 560, 
que não há em cartório petição para ser juntada nestes 
autos, até a presente data. São Paulo, 23 de novembro de 
2006. Eu, (Brigida Cunha Chaves de Andrade), escrevente-
chefe, sub revi. 

CONCLUSÃO 

Em 24 de novembro de 2006, faço estes autos conclusos ao 
MM. Juiz de Direito da 3' Vara Cível Central, Dr. JOMAR 
JUAREZ AMORIM. Eu, Brígida Cunha Chaves de Andrade, 
escrevente-chefe, subJcrevi. 

Proc. 583.00.1999.881615-6 
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OAB/SP 158.160 

o 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA V VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 
COMARCA DA CAPITAL. 

t.r1 

Autos 583.00.1999.881615-6 o Lro 
Número de Ordem: 2535/1999 	 —r 	crt 

Procedimento Ordinário 

C) 
o 
r– 	r71 

c O 	• 
LT1 

IHVIBERTO BABA BRESOLIN, advogado regularmente inscrito na 
OAB/SP sob n° 158.160, nos autos em epígrafe da ação na qual contendem OPTICAL 
SUNGLASSES LTDA, de um lado, e VERPARINVEST S.A, de outro, vem 
respeitosamente à presença de V. Exa. informar que IIÊNÉNCIOWAOSPÉSIMrõ que 
lhe foi outorgado pela autora; que remanesce representada pelos demais advogados que 
constituiu (integrantes do escritório Arruda Miranda Advogados). 

Em face do exposto, requer o peticionário que seu nome seja riscado da 
contra-capa dos autos, e que em seu lugar sejam incluídos os dos advogados Waldir de 
Arruda Miranda Carneiro (OAB/SP 92.158) e Flávio João Nesrallah (OAB/SP 124.543), 
que receberão as intimações decorrentes deste feito. 

44, 

fls. 743



      

      

      

    

At. 

 

    

,c 

 

, 

...... ......,..-1.,12 e, ..e R ., 	 •-' ‘ ''' — " 

fls. 744



fls. 745



<. . 
II 	 • 	 • 

o 
Lu-) 

LILLA, HUCK, OTRANTO, CAMARGO E WIESSINA 

ADVOGADOS 

SC (-( 
67\- 

FABIO DE CAMPOS LILLA 
RAQUEL MARIA SARNO OTRANTO COLANGELO 
PAULO DE LORENZO MESSINA 
EDUARDO SECCHI MUNHOZ 
EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA 
ROGÉRIO CARMONA 13IANCO 
CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA NETO 
RICARDO FERREIRA DE MACEDO 
RODOLFO DA COSTA MANSO REAL AMADEO 
ALEXANDRE DOMINGUES SERAFIM 
LUIS GUSTAVO HADDAD 
RENATA BORGES LA GUARDIA 
MAURICIO VEDOVATO 
CAROL SAPOSNIC GRUNKRAUT 
IVIAURICIO DE CARVALHO SILVEIRA BUENO 
ANDRÉ AUGUSTO MENDES MACHADO 
LUCAS GARCIA DE MOURA GAVIÃO 
ANTONIO CARLOS MONTEIRO DA SILVA FILHO 
JOÃO PAULO DE SEIXAS MA1A KREPEL 
THALITA DUARTE HENRIQUES PINTO 
ISABEL GARCIA CALICH 
FERNANDA ANNENBERG 
JULIANA SIQUEIRA DE SÁ 

HERMES MARCELO HUCK 
ESTELA L. MONTEIRO SOARES DE CAMARGO 

LIGIA MAURA COSTA 
LUCIANA VALVERDE GRINBERG 

THOMAZ HENRIQUE MONTEIRO WHATELY 
RAFAEL URBANO GIMENES 

MARIA FERNANDA DE MEDEIROS REDI 
CRISTIANO DE SOUSA ZANETT1 

M1RELLA MIE ABE 
FÁBIO PEIXINHO GOMES CORRÊA 

LUIZ FELIPE PEREIRA GOMES LOPES 
TAIS ISSA DE FENDI 

ANA AMÉLIA MASCARENHAS CAMARGOS 
JULIANA KRUEGER PELA 

RODRIGO GlOSTRI DA CUNHA 
GUILHERME GOMES PEREIRA 
PRISCILA FURGERI MORANDO 

BRUNO ROBERT 
LUIS HENRIQUE DA CONCEIÇÃO COSTA 

ANA FLORA VAZ LOBATO DIAZ 
FÁBIO FLORIANO MELO MARTINS 

GABRIEL FELiCIO GIACOMINI ROCCO 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da MM. 
São Paulo. 

3' Vara Cível da Comákca de 

SI 

Autos n.° 99.881.615-9  

Verparinvest S.A., por seus advogados, nos autos 
da Ação pelo Procedimento Ordinário, que lhe move Optical Sunglasses 
Ltda., vem, respeitosamente, à presença de V.Excia., em atenção ao r. 
despacho de fls. 561, expor e requerer o quanto segue: 

A fim de comprovar o pagamento da importância 
liquida e da verba honorária arbitrada em 15% (quinze por cento) 
decorrente da confirmação da r. sentença pelo E. Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, a Ré protocolou (em 14 de setembro de 2006) 
petição anexando a guia de depósito judicial, na importância de R$ 
152.466,83 (cento e cinqüenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e 
seis reais e oitenta e três centavos), e requereu no termos do art. 475- 

O, § 2' inciso II, do Código de Processo Civil, fosse determinada a 
prestação de caução idônea (doc. 1). 

Av. BRIG. FARIA LIMA, 1744, 6111 ANDAR - 01451-001 5A0 PAULO SP - BRASIL 
FONE: (55 11)3038-1000 - FAX: (55 11) 3038 1100 - E-MAIL. ADVOGADos@LHM.COM.ER  
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L1LLA, HUCK, OTRANTO, CAMARGO E MESS1NA 
ADVOGADOS 

Ademais, consoante restou comprovado na petição 

de fls. 551/559, foi provido o agravo de instrumento distribuído pela Ré 
perante o Superior Tribunal de Justiça, para determinar o 
processamento do seu Recurso Especial (fls. 553/559). 

Assim, reitera-se o pedido formulado às fls. 552, no 
sentido de que os valores depositados permaneçam em Juízo até o 
julgamento definitivo do Recurso Especial, sobretudo porque uma das 
matérias veiculadas refere-se, justamente, à legitimidade processual da 
Autora. 

111 	 Alternativamente, caso V.Excia. não entenda pelo • 010 sobrestamento do levantamento do valor depositado, até o julgamento 

definitivo do Recurso Especial, requer-se, com fundamento no inciso III, do 

110 

	

	art. 475-0, do Código de Processo Civil , seja arbitrada caução suficiente e 

idõnea, a ser prestada nestes autos. 

Nestes termos, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 04 de dezembro çle 2006. 

111, 	 Eduardo de Oliveira/Lima 

110 	
OA 	P 146.1 7 

Luiz Felipe-P reira Gomes Lopes 
OAB/SP 184.149 

i  475-0. A execução provisória da sentença far-se-á, no que couber, do mesmo modo que a definitiva, observadas 
as seguintes normas: 

(..-.) 
III- o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem na alienação de propriedade ou 
dos quais possa resultar grave dano ao executado dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de pIano 
pelo juiz e prestada nos próprios autos. 
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LILLA, HUCK, OTRANTO, CAMARGO E MESSINA 

ADVOGADOS 

FABIO DE CAMPOS LILLA 
RAQUEL MARIA 5ARNO OTRANTO COLANGELO 
PAULO DE LORENZO MESSINA 
EDUARDO SECCHI MUNHOZ 
EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA 
ROGÉRIO CARMONA BIANCO 
CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA NETO 
RICARDO FERREIRA DE MACEDO 
RODOLFO DA COSTA MANSO REAL AMADEO 
ALEXANDRE DOMINGUE5 SERAFIM 
LUIS GUSTAVO HADDAD 
RENATA BORGES LA ~ROIA 
MAURICIO VEDOVATO 
CAROL SAPOSNIC GRUNKRAUT 
MAURICIO DE CARVALHO SILVEIRA BUENO 
ANDRÉ AUGUSTO MENDES MACHADO 
LUCAS GARCIA DE MOURA GAVIÃO 
ANTONIO CARLOS MONTEIRO DA SILVA FILHO 
JOÃO PAULO DE SEIXA5 1vIAIA KREPEL 
THALITA DUARTE HENRIQUES PINTO 
ISABEL GARCIA CALICH 
FERNANDA ANNENBERG 

HERMES MARCELO MARCELO HUCK 
ESTELA L. MONTEIRO SOARES DE CAMARGO 

LIGIA MAURA COSTA 
LUCIANA VALVERDE GRINBERG 

THOMAZ HENRIQUE MONTEIRO WHATELY 
RAFAEL URBANO GIMENES 

MARIA FERNANDA DE MEDEIROS PEDI 
CRISTIANO DE SOUSA ZANETTI 

MIRELLA MIE ABE 
FÁBIO PEIXINHO GOMES CORRÊA 

LUIZ FELIPE PEREIRA GOMES LOPES 
TAIS IsSA DE FENDI 

ANA AMÉLIA MASCARENHAS CAMARGOS 
JULIANA KRUEGER PELA 

RODRIGO GIOSTRI DA CUNHA 
GUILHERME GOMES PEREIRA 
PRISCILA FURGERI MORANDO 

BRUNO ROBERT 
LUIS HENRIQUE DA CONCEIÇÃO COSTA 

ANA FLORA Véi.Z LOBATO DIAZ 
FÁBIO FLORIANO MELO MARTINS 

GABRIEL. FELÍC19 GIACOMINI ROCCO 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da MM. 3' Vara Cível do 

Foro desta Capital. 

és,  

VERPARINVEST S.A., nos autos da Acto-  pelo 

Procedimento Ordinário,  que lhe move Optical Sunglasses Ltd  , Vem, 

respeitosamente, à presença de V.Excia., por seus advogados, re erer a 

juntada da anexa guia de depósito judicial, na importância de R$15T466,83 

(cento e cinqüenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e oitenta e 

três centavos), em vista da confirmação da r. sentença pelo E. Tribunal de 

Justiça do Estado do São Paulo. 

Esse valor comprova o pagamento da importância liquida 

e da verba honorária arbitrada em 15% (quinze por cento), devidamente 

atualizados pela Tabela do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e 

acrescidos de juros de mora. 

Av. BRIO, FARIA LIMA. 1744, 6. ANDAR 01451-001 SÃO PAULO - SP - BRASIL 
FONE: (55 11)3038-1000 - FAX: (55 11) 3038 1100 - 	ADVOGADOS@LHM.COM.BR  
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Luiz Felipe éfira Gomes 

OAB/SP 184.149 
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LILLA, HUCK, OTRANTO, CAMARGO E MESSINA 
ADVOGADOS 

Por fim, nos termos do art. 475-0, § 2 0  inciso II, do Código 

de Processo Civil, requer-se seja determinada a prestação de caução idónea, 

no caso de requerido o levantamento do depósito previamente ao julgamento 

do agravo de instrumento anexo. 

A caução se faz necessária tendo em vista a possibilidade 

de risco de grave dano, de difícil ou incerta reparação à Ré, sobretudo porque 

no mencionado recurso é discutida a legitimidade processual da Autora. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 14 de setembro de 2006. 

Eduardo de Oliveira ma 

OAB/SP 146.15 
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Agência 

O7 L 
Conta 	- 

2f--03, á-6 
bco 	a N° identificação Depósito 

Número Processo 

°k C\ 	 1 k 	6 As - cÃ 
Ano 

I ckg61 
Tipo Processo 

'. 	OR_\),-,Nietz.,p, 

Código Natureza 
Ação 

..- 

1 - Tributária ( Participação 
Fazenda do Estado SP) 

2 - Alimentar 
3 - Oulras 

Nome do Depositante 

V C(-4-1) ..111 \-/ CS-r 	S - N .  

Códi go Atividade 
Econômica 

Tipo 
Pessoa 

CPF/CNN 

Nome do Autor 

O 5) 1 /-4 CAL 	4.)1  N3 GtA 	ç'Ç' 	U-t. 
Tipo 
Pessoa 

CPFICNPJ 

çn 	7-3 1. ik 64/C001 - St] 
Nome do Réu 

NI el.-. PP& I t4 ■ii VS1- 	 . 'PL 

Tipo 
Pessoa 

CPF/CNPJ 

Recolhe-se no BANCO NOSSA CAIXA S.A. referente aos Autos de 

à disposiçâo do Juizo acima m ncionado, nos termas dos Ávimentos do Conselho Superior de Magistratura referente a matéria, nas condições constantes abaixo. 

--(Telefone para Contato (informa ção obrigatória) 

et'S 	03 
N' Cheque 

Para Uso Exclusivo da Banco 

	

Denominação 	Bloqueio 	Valor 

	

DINHEIRO 	02 
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-------..,4â 
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4497:411„.."411tel""---yearx o  bepowto 
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. 	 CD 	>' 

.i°-" ,% - 
01T-1 

Autentica ção Mecânica 

TOTAL 

48 

01 

152.466,83n 952 

isa-tuDG,%;  

emuneração dos depósitos se dará com os critérios definidos pelo .  

selha Superior da Magistratura, Corregedoria Geral da Justiça e Agente 

ositário. 

re os juros incidirá Imposto de Renda que será descontado na Fonte, 
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1. 	D O E - Edição de 14/09/2006 
Arquivo: 51 Publicação: 1 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 25 A 362  CÂMARAS 
SEÇÃO VI INTIMAÇÃO DE DESPACHOS 
SERV.PROCES.REC.TRIB.SUPERIORES 
D.PRIV.3(PATE0 	COLEGI0,73 	5(309) 

SÃO PAULO 

713319-3/3 
AIDD DE RECURSO ESPECIAL; 881615/99 SÃO 
PAULO; AGVTE: VERPARINVEST S/A; AGVDO: 
OPTICAL SUNGLASSES 
LTDA 
; ADVS.: EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA, UM 
BARA BRE 
; 1.Remetido ao Colendo Superior Tribu 
Justiça. (Páteo Colégio,73 s/309) 

SÁO PAULO, 

liArlciMM R 

" LIDO som 

80. VIU 
ST4.4=.!• afia Lima, 

'‘IftEt,[éCAÇ;ÃO: 
parte, tonte.ra c 

ADALENA - PINHEIROS 
Fca {11 1) 3819-9900 / 3818-770C 

.cópia, apresentada pela 
mal. Dou fé. 

2006 
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ULLA, HUCK, OTRANTO, CAMARGO E MESSINA 

ADVOGADOS 

FABIO DE CAMPOS L.11-1-A 
RAQUEL MARIA SARNO OTRANTO COLANGELO 
PAULO DE LORENZO MESSINA 
EDUARDO SECCHI MUNHOZ 
EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA 
ROGÉRIO CARMONA BIANCO 
CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA NETO 
RICARDO FERREIRA DE MACEDO 
RODOLFO DA COSTA MANSO REAL AMADEO 
ALEXANDRE DOMINGUES SERAFIM 
LUIS GUSTAVO HADDAD 
RENATA BORGES LA GUARDIA 
MAURICIO VEDOVATO 
CAROL SAPOSNIC GRUNKRAUT 
MAUIRICIO DE CARVALHO SILVEIRA BUENO 
ANDRÉ AUGUSTO MENDES MACHADO 
LUCAS GARCIA DE MOURA GAVIÃO 
ANTONIO CARLOS MONTEIRO DA SILVA FILHO 
JOÃO PAULO DE SEIXAS MAIA KREPEL 
THALITA DUARTE HENRIQUES PINTO 
ISABEL GARCIA CALICH 
FERNANDA ANNENBERG 

HERMES MARCELO HUCK 
ESTELA L. MONTEIRO SOARES DE CAMARGO 

LIGIA MAURA COSTA 
LUCIANA VALVERDE GRINBERG 

THOMAZ HENRIQUE MONTEIRO WHATELY 
RAFAEL URBANO GIMENES 

MARIA FERNANDA DE MEDEIROS REDI 
CRISTIANO DE SOUSA ZANETTI 

MIRELLA MIE ABE 
FÁBIO PEIXINHO GOMES CORRÊA 

LUIZ FELIPE PEREIRA GOMES LOPES 
TAIS ISSA DE FENDI 

ANA AMÉLIA MASCARENHAS CAMARGOS 
JULIANA KRUEGER PELA 

RODRIGO GIOSTRI DA CUNHA 
GUILHERME GOMES PEREIRA 
PRISCILA FURGERI MORANDO 

BRUNO ROBERT 
LUIS HENRIQUE DA CONCEIÇÃO COSTA 

ANA FLORA VAZ LOBATO DIAZ 
FÁBIO FLORIANO MELO MARTINS 

GABRIEL FELICIO GIACOMINI ROCCO 

Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador Presidente do Tribunal de rtl 

Justiça do Estado de São Paulo. 

Recurso Especial n.° 713.319-02/1 

VERPARINVEST S.A., por seus advogados, nos autos do 

Recurso Especial interposto contra OPTICAL SUNGLASSES LTDA., vem, 

respeitosamente, com fundamento no artigo 544 do Código de Processo Civil, 

interpor o presente 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA R. DECISÃO DENEGATÓRIA DE 

SEGUIMENTO DE RECURSO ESPECIAL 

de fls. 534/536, que negou seguimento ao Recurso Especial interposto pela 

Agravante, fazendo-o com base nas razões anexas. 

AV. BRIG. FARIA LIMA, 1744, IS° ANDAR - 01451-001 SÃO PAULO SP BRASIL 
FONE: (55 11)3038-1000 - FAX: (55 11) 5038 1100 - 5-MAIL ADvoaanos@u-im.com.en 
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LILLA, HUCK, OTRANTO, CAMARGO E MESS1NA 
ADVOGADOS 

Em atendimento ao quanto disposto no parágrafo 10  do 

artigo 544 do Código de Processo Civil, a Agravante informa que instruiu o 

presente recurso de Agravo de Instrumento com cópias declaradas autênticas 

pelos signatários da presente (art. 544, § 1% fine, do CPC) dos autos 

originários (docs. 1/22), incluindo a r. decisão agravada, publicada no dia 02 

de agosto do corrente ano, no Diário Oficial do Estado de São Paulo (cf. 

certidão de fls. 537), comprovando, assim, a tempestividade do presente 

recurso. 

, A Agravante esclarece que, juntamente com suas razões, 

está apresentando, sob a forma de Anexo A e B, nome e endereço dos 

advogados das partes, bem assim lista dos documentos que ora faz anexar. 

Requer-se, portanto, o recebimento e regular 

processamento do presente Agravo de Instrumento, para que, nos termos do 
parágrafo 3 0  do artigo 544 do Código de Process9 Civil, seja ele provido para 

conhecer e dar provimento ao Recurso Especial de' fls. 483/506. 

Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo, 11 de agosto de 200 

/1.4;:k 

Eduardo de Oliveiral.; 

OAB/SP 146.15 

Luiz Felipee eira Gomes Lopes 

OAB/SP 184.149 

2 
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ULLA, HUCK, OTRANTO, CAMARGO E MESSINA 

ADVOGADOS 

ANEXO A - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS  

Doc. n.° 1: Cópia de procuração outorgada pela Agravante; 

Doc. n.° 2: Cópia de substabelecimento, com reserva, dos poderes 
outorgados pela Agravante; 

Doc. n.* 3: Cópia de procuração outorgada pela Agravada; 

Doc. n.° 4: 	Cópia da r. decisão agravada de fls. 534/536; 

Doc. n.* 5: Cópia da certidão de publicação da r. decisão agravada; 

Doc. n.° 6: 	Petição inicial da ação ajuizada pela Agravada; 

Doc. n.° 7: Contrato de Cessão entre Agravada e óticas Wanny Ltda.; 

Doc. n.° 8: Contratos firmados entre óticas Wanny Ltda. e a Agravante; 

Doc. n.° 9: Documentos que comprovariam o pagamento; 

Doc. n.° 10: Notificação da Óticas Wanny Ltda. à Agravante após a cessão; 

Doc. rt.° 11: R. sentença que julgou parcialmente procedente a ação; 

Doc. n.° 12: Certidão de publicação da r. sentença; 

Doc. n.° 13: Embargos de Declaração da Agravante à r. sentença; 

Doc. n.° 14: R. decisão rejeitando os Embargos de Declaração da Agravante 
opostos â r. sentença; 

Doc. n. 15: Certidão de publicação da r. decisão rejeitando os Embargos de 
Declaração da Agravante opostos à r. sentença; 

Doc. n.`" 16: Recurso de Apelação da Agravante; 

Doe. n.° 17: V. acórdão que negou provimento ao Recurso de Apelação; 

Doc. n.° 18: Certidão de publicação do v. acórdão; 

Doc. n.° 19: Embargos de Declaração da Agravante ao v. acórdão; 

Doc. n." 20: R. decisão rejeitando os Embargos de Declaração da Agravante 
opostos ao v. acórdão; 

Doc. n.* 21: Certidão de publicação da r. decisão rejeitando os Embargos de 
Declaração da Agravante opostos ao v. acórdão; 

Doc. n." 22: Cópia do Recurso Especial da Agravante e respectiva guia de 
custas; 

Doc. n.° 23: Cópia das Contra-Razões da Agravada ao Recurso Especial. 

3 
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L1LLA, HUCK, OTRANTO, CAMARGO E MESS1NA 
ADVOGADOS 

ANEXO B 

Agravante: 	VERPA11NVEST S.A. 

Procuradores: 	Eduardo de Oliveira Lima - OAB/SP 146.157 

Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes - OAB/SP 184.149 

Endereço: 	Av. Brigadeiro Faria Lima, n.° 1744 - 6' andar 

São Paulo - SP. 

Agravada: 	Optical Sunglasses Ltda.  

Procuradores: 	Waldir de Arruda Miranda Carneiro - OAB/SP 92.158 

Umberto Bara Bresolin - OAB/SP 158.160 

Endereço; 	R Dr. Renato Paes de Barros, n.° 512, ci. 74 

São Paulo - SP. 
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LILLA, HUCK, OTRANTO, CAMARGO E MESSINA 

ADVOGAD OS 

Ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DESPACHO DEN'EGATÓRIO DE 

SEGUIMENTO DE RECURSO ESPECIAL 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Recurso n.° 713.319-02/1 

Agravante: VERPARINVEST S.A.. 

Agravada: OPTICAL SUNGLASSES LTDA. 

Egrégio Tribunal, 

Colenda Turma, 

Excelentíssimos Ministros Julgadores, 

L SÍNTESE DO CASO 

1. O presente recurso de agravo volta-se contra o r. 

despacho que negou seguimento ao Recurso Especial da Agravante (fis. 

534/536 - doc. 4). 

2. O pano de fundo da discussão é bem claro: (i) a 

Agravada, por meio de instrumento de cessão (doc. 7), teria adquirido os 

direitos e obrigações da Óticas Wanny Ltda., com a qual a Agravante 

celebrou dois contratos (Contrato de Locação e Contrato de Cessão de Direito 

de Uso e de Fruição - doc. 8), (ii) carece à Agravada legitimidade para propor a 

ação que discute esses contratos, em razão da ineficácia da cessão da 

posição contratual quanto à Agravante e (iii) houve descumprimento 

contratual pela Cedente (óticas Wanny Ltda.). 

3. Segundo a r. decisão de fis. 534/536 (doc. 4), o 

Recurso Especial interposto não seria admissivel, pois não se verificaria 

ofensa aos artigos 458 e 535, do CPC, tampouco teriam sido prequestionados 

os dispositivos do Código Comercial invocados, sendo que não teria havido, 

ademais, desatendimento às exigências legais na solução das questões de fato 

e de direito pelo v. acórdão recorrido. 
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4. Afirmou-se ainda que não seria possível analisar a 

violação aos artigos 138 e 205, do Código Comercial; 1065 e 1092, do Código 

Civil de 1916; 13, da Lei 8.245/91; 3°, 131, 267, incisos IV e VI, 458, inciso 

II, 460, § único, 535 do CPC, na medida gm que se esbarraria no impedimento 

da Súmula n.° 7 deste Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

5. Entretanto, como será pormenorizado nos itens 

subseqüentes, o entendimento da r. decisão agravada não pode prosperar, 

uma vez que o v. acórdão recorrido efetivamente deixou de aplicar 

corretamente referidos artigos de lei, o que constitui matéria suscetível de 

exame sem qualquer afronta à Sumula n.° 7/STJ. 

6. Destaca-se que, não tendo o v. acórdão recorrido 

(doc. 17) examinado vários pontos essenciais para a solução da lide e incidido 

em contradição, foram opostos embargos de declaração pela ora Agravante 

(doc. 19). No entanto, o E. Tribunal a quo furtou-se aos esclarecimentos 

necessários à correta e justa solução do Caso (doc. 20). 

7. Diante dessas patentes negativas de vigência aos 

dispositivos de Lei Federal antes citados, a Agravante interpôs o Recurso 

Especial de fls. 483/506 (doc. 22), requerendo a nulidade ou reforma do v. 

acórdão recorrido (docs. 17 e 20). 

II. FUNDAMENTOS DO PEDIDO DE REFORMA DA R. DECISÃO AGRAVADA 

8. A Agravante requereu em seu Recurso Especial a 

decretação de nulidade do acórdão recorrido, por violação aos arts. 458, II, e 

535, 1 e II, do CPC, determinando-se seja proferida nova decisão que, em 

conformidade com -  os citados dispositivos e na esteira das Súmulas n.'s 282 e 

356, do Supremo Tribunal Federal, e 4:3a Súmula n.° 98, deste Superior 

Tribunal de Justiça, aprecie adequada e.explicitamente as questões jurídicas 

relevantes suscitadas peia Agravante. 
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9. 	Segundo a r. decisão agravada, contudo, "as 

questões trazidas à baila foram todas apreciadas", sendo que não caberia ao 

órgão julgador "aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados 

pelas partes" (doc. 4). Todavia, não é menos verdade que o órgão 

jurisdicional não pode deixar de apreciar as questões de fato e de direito 

relevantes para a solução da controvérsia, sob pena de nulidade, por 

vício de fundamentação: 

"I - Em sede de apelo especial, indispensável o  
prequestionamento dos temas controvertidos no  
recurso, pelo que lícita a interposição de embargos de  
declaração com tal finalidade.  O tribunal, ao negar a 
manifestação sobre teses jurídicas, com a rejeição dos 
embargos, OBSTA A ABERTURA DE VIA ESPECIAL, cumprindo  
à parte tão-somente veicular a violação ao art. 535, II,  
CPC, tendo em vista que não suprida a exigência do  
-prequestionamento.  (...) III - A motivação das decisões 
judiciais reclama do órgão julgador, pena de nulidade, 
explicitação fundamentada quanto aos ternas 
suscitados, mesmo que o seja em embargos 
declaratórios, sendo insuficiente a simples afirmação  
de inexistir omissão, contradição ou obscuridade na  
decisão embargada. Elevada á cânone constitucional, 
apresenta-se como uma das características incisivas 
do processo contemporâneo, calcado no due process 
of lcuo, representando uma garantia inerente ao 
estado de direito" (STJ 4' Turma, REsp. n.° 111.082- 
RJ, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 8.9.97). 

10. O v. acórdão objeto do Recurso Especial deixou de 

abordar, com a proficiência necessária, mesmo após a oposição de Embargos 

de Declaração, questões jurídicas relevantes (omissões),  que, se devidamente 

analisadas, conduzem ao provimento do recurso de apelação, além de ter 

deixado de sanar patente contradição: 

a) Contradição referente à afirmação do v. acórdão utilizada para afastar a 

ilegitimidade ativa em razão da ausência de consentimento quanto à 

cessão da posição contratual. Consta do acórdão que a Agravante "sabia 

(ou devia saber) sobre o ato em discussão, pois continuou a receber os 

valores diretamente da cessionária, sem qualquer questionamento". Isto é 
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contraditório com o que está revelado no processo, pois é incontroverso 

que não houve pagamento pela Cessionária  (Agravada) à Agravante. Ao 

contrário, os pagamentos, quando realizados, foram efetuados pela 
Cedente  (doc. 9); 

b) Omissão quanto ao regime jurídico da ze_ssâo da posição contratual, que é 

diferente daquele da cessão de crédito, regida pelos arts. 1065 e 

seguintes, do Código Civil de 1916, pois exige a anigência para validada 

e eficácia o a cessãq, como também deixou de aplicar o comando do art. 

13, da Lei n.° 8245/91, que prevê que a cessão da locação depende de 

consentimento prévio e escrito do locador; 

c) Omissão em relação à circunstância de que o instrumento de cessão 
refere-se a documento firmado com terceiro,  não tratando de contratos 

celebrados com a Agravante, que sequer é mencionada (doc. 7) no 

instrumento de cessão; 

d) Omissão sobre a necessidade de interpelação judicial,  cuja inexistência 

foi apontada Pela Agravante como causa de extinção da ação, sem 

julgamento de mérito, por ausência de mora, com fundamento nos artigos 

138 e 205, do Código Comercial, e 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil, expressamente indicados nas razões de apelação e nos embargos de 

declaração (docs. 16 e 19). 

11. Não obstante as questões acima apontadas serem 

absolutamente relevantes para a solução da controvérsia, na medida em que 

contêm elementos suficientes para afastar a legitimidade da Agravada e  

extinguir o processo — condição da ação, o v. acórdão simplesmente as  

ignorou, preferindo fazer colocações genéricas sem a profundidade necessária. 

- 12. Especificamente em relação à contradição 

apontada na alínea "a" acima, o v. acórdão incidiu em flagrante erro com o 
que está revelado no processo, como exposto detidamente nos Embargos de 

Declaração da Agravante (doc. 19), na esteira dos precedentes deste E. 

Superior Tribunal de Justiça: 
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"Ademais, segundo a jurisprudência deste Tribunal, os 
embargos de declaração podem ter efeito modificativo para 
a correção de erro material, o que se pode fazer até  
mesmo de, oficio"  (REsp. n° 134.996-GO, Rel. Min. Barros 
Monteiro, j. 22.2.00) (grifamos), 

"Doutrina e jurisprudência admitem excepcionalmente o 
manejo dos embargos declaratórios, além das hipóteses 
legalmente, contempladas, quando ocorrente erro material 
ou manifesto equivoco,  inedstindo outro meio hábil ao 
reexame da espécie" (EREsp. n° 174.844-RS, Rel. Min. 
Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 11.2.99) (grifamos). 

13. Também houve omissão referente ao fato 

incontroverso de que não foram quitadas 15 das 22 parcelas acordadas 
com a Cedente, ou seta, 68% do que era devido,  o que é relevante para a 

definição da extensão da condenação. 

14. Essas 	questões 	merecem 	o 	devido 

esclarecimento, até para o pleno exercício da ampla defesa e do 

contraditório, sob pena de negativa de prestação jurisdicional completa. 

15. Assim, ao rejeitar os Embargos de Declaração da 

Agravante, limitando-se a afirmar que se pretendeu a "infringência ao julgado" 

(doc. 20), o Tribunal a mio impediu o prequestionamento da legislação federal 

violada, em flagrante violação ao artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil,  

e na contramão das Súmulas 282 e 356,, do Supremo Tribunal Federal, e da 

Súmula 98, do Superior Tribunal de Justiça, cuidadosamente indicadas nos  

Embargos de Declaração. 

16. Vale notar que a assertiva da r. decisão agravada de 

que faltaria prequestionamento aos dispositivos do Código Comercial 

invocados pela Agravante támbém contém manifesto equívoco intrínseco. Ou 

bem o v. acórdão violou o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, 

impedindo o prequestionamento, ou os dispositivos do Código Comercial 

foram devidamente analisados pelo v. acórdão recorrido. 
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17. No que toca à violação aos arts. 1065 e seguintes, 

do Código Civil de 1916, 13, da Lei n.° 8245/91, e 3 0  e 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, a r. decisão agravada também foi particularmente 

infeliz. Não poderia entender que o v. acórdão decidiu conforme as exigências 

legais, tampouco ponderar que a análise da violação esbarraria no óbice da 

Súmula n.° 7 deste E. Superior Tribunal de Justiça. 

18. Nesse sentido, vale notar que a regra contida no art. 

13 da Lei n.° 8.245/91 é bem clara e objetiva, in verbis: 

Art. 13. A cessão  da locação, a sublocação e o 

empréstimo do imóvel, total ou parcialmente, dependem 
do consentimento prévio e escrito  do locador. 

19. O v. acórdão recorrido não nega que não houve o 

consentimento da Agravante,  contudo, aduz que "desnecessária era a 

anuência da Requerida [Agravante] para o ato de transmissão" (doc. 17). 

20. Doutrina e Jurisprudência já se manifestaram 

univocamente  confirmando ser necessária e imprescindível a concordância  

por documento prévio e escrito  do locador para a, cessão da locação, nos 

termos do art. 13, da Lei 8.245/91 (SILvio DE SALVO VENOSA, Nova Lei do 
Inquilinato Comentada, 2' ed., São Paulo, Atlas, 1994, p. 70; Jose DA SILVA 

PACHECO, Tratado das Locações, ações de despejo e outras, 8' ed., São Paulo, 

RT, 1993, p. 266; TJSP-35a Câm., Ap. 837.753-0/4, rel. Des. José Malerbi, j. 

18.07.05; TJRJ-11' Câm., Ap. 001.11871, rel. Des. Silva Braga, j. 25.08.03). 

21. Ora, como leciona ORLANDO GOMES, "na cessão de 

contrato, é indispensável  a cooperação jurídica do ,contratante cedido; sem seu 

consentimento, não se opera" (Obrigações, 11' ed., Rio de Janeiro, Forense, 

1997, p. 213 - destacamos).i 

i Entre outros: ANTONIO DA SILVA CABRAL, Cessão de Contratos, Saraiva, São Paulo, 1987, p. 
170; CARLOS ALBERTO MOTA PINTO, Cessão de Contrato, São Paulo, Saraiva, 1985, p. 439; 
DIMAS DE OLIVEIRA CÉSAR, Estudo &bre a Cessão do Contrato, RT, São Paulo, 1954, p. 79, e 
MARIA HELENA DINIZ, Curso de Direito Civil Brasileiro, São Paulo, Saraiva, 1999, 3' ed., p. 428. 
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22. Nem há. que se falar cije, no caso, seria aplicável o 

art. 1065, do Código Civil, que regula a cessão de crédito, pois a cessão da  

posição contratual é instituto bem diferente,  •nasce como corolário da  

autonomia da vontade e da liberdade de contratar.  A posição unânime  da 

doutrina exige a existência de urna declaração de vontade expressa de todas 

as partes na transferência da posição contratual ou do contrato: 

"A cessão de contrato é negócio jurídico cujo objetivo 
é a transferência a um terceiro da posição contratual 
com a anuência da outra parte. Isto porque, sendo o 
contrato um acordo celebrado entre partes, não é 
possível que uma delas se retire da relação jurídica 
contratual sem que a outra consinta no seu 
afastamento." (ÁNTONIO DA SILVA CABRAL, Cessão de 
Contratos, Saraiva, São Paulo, 1987, p. 70); 

"O consentimento do cedido deve ser considerado 
como um elemento constitutivo da cessão no mesmo 
plano das outras duas declarações. Trata-se, não de 
uma aprovação ou de uma ratificação, mas de um 
consentimento, quer dizer, de um elemento do 
consensus contratual. (...) A existência - e não apenas 
a eficácia - da cessão de contrato é subordinada ao 
consentimento do outro contratante" (CARLOS ALBERTO 
MOTA PINTO, Cessão de Contrato, São Paulo, Saraiva, 
1985, p. 439).fi 

23. Não é outro o entendimento de nossos Tribunais: 

"A recorrente cedeu o crédito de que era titular, oriundo 
de compromisso de compra e venda (...) Continuou, pois, 
obrigada como promitente 1;endedora. A cessão do 
crédito, a que, aliás, estranho o devedor, não afeta a 
posição contratual de ambos. Os promitentes 
compradores pagarão as prestações ao Cessionário, mas 
subsiste o vinculo com a autora que se obrigou a vender. 
Dessa poderão eles exigir o cumprimento da 
promessa. E a rescisão só poderá ser pleiteada por 

• No mesmo sentido: DIMAS DE OLIVEIRA, Estudo &bre a Cessão do Contrato, RT, São Paulo, 
1954, p. 79; MARIA HELENA DINIZ, Curso de Direito Civil Brasileiro, São Paulo, Saraiva, 1999, 
3a  ed., p. 428, ORLANDO GOMES, Obrigações, Rio de Janeiro, Forense, 1994, 8 ed., p. 257. 
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quem é parte no contrato". (STJ - 3a Turma, REsp. 
163.599-SP, rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 27.4.98 - 
destacamos); 

"Em momento algum da instrução se comprovou 
houvesse aquela exarado sua manifestação de 
consensualidade em relação à questionada cessão de 
contrato ou de posição contratual. Ora, tal anuência é 
elemento sine qua non, como o destaca, em recente 
publicação, ANTÓNIO DA SILVA CABRAL ('Cessão de 
Contratos", pág. 87). É claro que o Código Civil italiano, 
artigo 1.407, ao çxpressar que a substituição do cedente 
só surtirá efeitos 'depois de o cedido tomar ciência ou de 
emitir aquiescência no tocante à cessão. Evidentemente, 
tal expressão volitiva não se presume, porque dela 
decorre a formação de liame contratual novo, com todas 
as conseqüências dele naturalmente derivadas. A 
circulação do contrato, de um a oütro contratante, 
implica modificação subjetiva, 'saindo um contratante 
para que outrem lhe tome. o lugar', como lembra 
ORLANDO GOMES (`Contratos', pág. 176). Não pode em  
hipótese aluma ser presumida. Releva salientar que nem 
ao menos a comunicação da pretensa cessão contratual 
se fez à empresa estrangeira, para a qual tudo se passa 
como res inter alios." (Apel. 104.821-1, TJ/SP, 4a Câm., 
Rel. Freitas Camargo, j. 24.11.88, in RTJESP 118:95); 

"Assunção perante o cedente de todos os direitos e 
obrigações decorrentes do contrato originário entre este e 
o agente financeiro - Imprescindibilidade do 
consentimento inequívoco  do credor para o 
reconhecimento do novo devedor como' sujeito passivo" 
(Apel. 762.331-0, 1° TAC/SP, 9' Câm., Rel, Hélio Lobo 
Júnior, 11.8.1998). 

24. Assim, a assertiva da r. decisão agravada, ao 

assinalar que as infrações aos arts. 1065 e seguintes, do Código Civil de 

1916, 13, da Lei n.° 8245/91, e 3 0  e 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, não teriam ocorrido, porquanto o v. acórdão teria atendido as exigências 

legais, viola o próprio conteúdo expresso desses artigos de Lei Federal, além 

de discrepar de toda a doutrina e jurisprudência pátria. 
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25. Essa aferição, aliás, não esbarra no óbice da 

Súmula n.° 7, como indicado pela r. decisão agravada, simplesmente porque 

não há qualquer discussão dos fatos a respeito. O próprio v. acórdão admite 

expressamente que "desnecessária era a anuência da Requerida [Agravante] 

para o ato de transmissão" (doc. 17). 

26. É, portanto, caso de simples adequação do v. 

acórdão à norma expressa do art. 13, da Lei n.° 8.245/91, não sendo 

necessária qualquer digressão aos fatos. Ademais, não há, evidentemente, 

qualquer condição potestativa, como sinalizado pelo v. acórdão recorrido. 

Trata-se de respeitar direitos assegurados pela legislação, consagrados pela 

jurisprudência e doutrina. 

27. Assim, o v. acórdão recorrido violou disposição 

manifesta do art. 13, da Lei n.° 8.245/91 e aplicou erroneamente o art. 1065 

e seguintes, do Código Civil de 1916. 

28. Nesse contexto, a assertiva do v. acórdão de que a 

citação para a presente ação teria suprido a falta de conhecimento (sem 

mencionar anuência) da Agravante também não encontra qualquer respaldo 

na Lei, divergindo da jurisprudência e da doutrina. Da mesma forma, a 

citação no presente feito não supre a. falta de interpelação judicial,  exigida 
pelos artigos 138 e 205 do Código Comercial. 

29. Ora, a Agravada ajuizou a presente ação 

pretendendo receber de volta a quantia que alega ter a Óticas Wanny Ltda. 

_pago (doc. 6), além da rescisão do contrato firmado. Forçoso concluir então 

que não se está exigindo o cumprimento da obrigação, como, aliás, 

confessado na inicial,. Assim, não se pode admitir que a interpelação 

judicial seja substituida pela citação. O entendimento dos Tribunais 

dispensa maiores comentários sobre a questão: 

"(...) pelo recorrente no sentido de a citação inicial suprir 
a interpelação judicial, não me parece possível revogar, 
pura e simplesmente, a regra do art. 205 do Código  
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Comercial, que impõe, para que o vendedor ou o  
comprador sela considerado em mora, a interpelação  
Judicial.  E os doutos caminham nesse sentido. Vejamos. 
Pontes de Miranda (...) Orozimbo Nonato (...) Silvio 
Rodrigues (...) Agostinho Alvim (...) Caio Mário" (STJ - 
3" Turma, REsp. 41.026/GO, rel. Min. Carlos Alberto 
Menezes Direito, j. 20.8.96); 

"(...) a constituição em mora do inadimplente, na forma 
prevista no art. 205 do Código Comercial, ou seja, 
mediante interpelação judicial, que não pode ser 
substituída nem por 'telex' contendo texto condicional, 
nem, tampouco, dispensada pela citação do réu na 
própria demanda"  (STJ - 4' Turma, REsp. 49.011/SP, 
rel. Min. Aldir Passarinho Jr., j. 12.3.02); 

"Entretanto, se o objetivo do comprador já não é a  
entrega da mercadoria, mas a composição das _perdas  
e danos que o inadimplente daquela obrigação lhe  
acarretou, imprescindível a prévia interpelação,  pois 
sem ela o vendedor não pode ser considerado em mora. 
E é intuitivo que tal interpelação não poderia ser 
suprida com a citação para a demanda"  (Apel. 30.442- 
1, Rel. Des. Garrigós Vinhaes, 6 Câm., TJSP, j. 26.5.86, 
12,171JESP 85:152). 

30. Ainda que se admita que a interpelação não deveria 

ser judicial, o que se menciona para argumentar, mesmo assim a extinção da 

ação exsurge evidente, pois não há como coexistirem a cessão da posição  

contratual e a configuração da mora.  Ou bem se aceita a cessão da posição 

contratual, ou se sustenta a "notificação de folha 42/44" (doc. 10) efetuada 

posteriormente à cessão pela Cedente (Óticas Wanny), admitida como 

Suficiente pelo v. acórdão. Não pode uma mesma sociedade ceder a 
posição contratual - com inexistente anuência - e continuar notificando 

para caracterizar a mora como se ainda fosse parte da relação contratual, 
como admitido pelo v. acórdão recorrido. Essa excentricidade não encontra 

respaldo no Direito. 

31. Por fim, a afirmação do v. acórdão recorrido de que 

os "lucros cessantes serão objeto de apuração na fase de liquidação, conforme 

determinado pelo r. Juízo a quo; se Apelada não os comprovar rssa ocasião, 
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nada haverá para ser recomposto", revela nítida violação aos arts. 1059 e 

1092, do Código Civil de 1916, e 460, § único, do Código de Processo Civil, 

7 

32. Não se pode falar em lucros cessantes, pois não 

estipulada data para cumprimento da obrigação da Agravante e, mais 

importante, a Agravada não comprovou qualquer prejuízo sofrido, como 

exigido pela jurisprudência deste E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:  

"Tanto a Jurisprudência como a mais abalizada  
doutrina são uníssonas no sentido de que a  
indenizaç_ão por lucros cessantes somente é devida 
quando demonstrado o prejuízo. Vale dizer, a  
configuração do ilícito contratual, por si só, não  
enseja o ressarcimento por lucrum cessans."  (STJ - 5' 
Turma, REsp. n° 194.483/RN, rel. Min. Félix Fischer, j. 
18.2.99); 

"Descabe a condenação do contratante inadimplente  
na indenização de lucros cessantes presumidos, sem 
que se ocupe o autor de demonstrar a _plausibilidade 
dos lucros que, sendo previsíveis no momento da 
contratação, teriam restado frustrados pelo 
inadimplemento contratual"  (STJ 4' Turma, Ag.Rg. n° 
64.833-8/SP, rel. Min. Sãlvio de Figueiredo Teixeira, j. 
15.8.95). 

33. A sociedade Agravada 'desistiu da prova pericial 

contábil; abdicou, portanto, de provar o prejuízo que alega ter sofrido. 

34. Ao contrário do decidido pelo v. acórdão 

recorrido, não se pode relegar a comprovação dos lucros cessantes para a 

fase de liquidação. A comprovação dos lucros cessantes deve ser feita no 

processo de conhecimento, jamais deve ser relegada para a fase de 

liquidação de sentença. É a jurisprudência cristalina desse E. SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

"Não se admite sentença co4dicional (CPC, Art. 461) 
[atual art. 4601. "k prova do lucro cessante deve ser 
feita no processo de conhecimento, jamais na 
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liquidação. Não demonstrada sua ocorrência, a 
Sentença de Mérito declarará improcedente a 
pretensão. Para que não se desobedeça o art. 461 do 
CPC [atual art. 4601, tanto a prova do dano 
emergente, quanto a do lucro cessante haverá de 
ocorrer no processo de conhecimento. Se a parte não 
demonstrar lucro cessante no processo de 
conhecimento, seu pedido deve ser declarado 
improcedente. (REsp. n° 38.465-6/DF, j. 16.5.94, Rel. 
Min. Humberto Gomes de Barros, la T., STJ); 

"Condenação - Perdas e danos. A existência das 
perdas e danos há de ser apurada no processo de 
conhecimento. A sentença condenou ao pagamento 
das importâncias contratadas e 'outros danos 
materiais e morais que ficarem apurados em 
liquidação de sentença'. Nitidamente deixou para 
aquela oportunidade, não apenas apurar-se o quantum 
debeatur, como o an debeatur, o que não é possível. 
A existência do dano há de ser provada no processo 
de conhecimento. Não há como condenar alguém a 
reparar dano cuja existência não se afirma, indicando 
em que consistiu". (REsp. n° 35.997-0/RJ, j. 13.6.94, 
Rel. Eduardo Ribeiro, 3' T., STJ). 1 

t  35. Claro está, portanto, que a "prova dos lucros 

cessantes, sim, deve ser feita no processo de conhecimento" (STJ - 4a  

Turma, REsp. n° 327.210/MG, rel. Min. Barros Monteiro, j. 4.11.04). 

36. O v. acórdão recorrido ainda violou o artigo 1092, 

do Código Civil de 1916, pois deixou de considerar o fato incontrovçrso de  

que não foram quitadas 15 das 22 parcelas acordadas com a Cedente, ou  
seja, 68% do que era devido. 

37. A análise dessa questão é relevante na definição da 

extensão da condenação, pois não pode a Agravante ser condenada ao  

pagamento integral dos lucros cessantes eventualmente devidos à 

Agravada, na medida em que não foram pagas 68% das prestações 

devidas. Nada mais injusto e fora dos ditames dos arts. 1059 e 1092, do 

12 
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LILLA, HUCK, OTRANTO, CAMARGO E MESSINA 
ADVOGADOS 

Código Civil de 1916, caracterizando, se mantido o v. acórdão, 

enriquecimento ilícito. 

38. Destarte, a r. decisão agravada jamais poderia 

ter aduzido que as exigências legais foram atendidas pelo v. acórdão  

recorrido. Há evidentes violações, que não podem ser passadas em 
branco.  

39. Assim, resta demonstrado que o Recurso Especial 

da Agravante deveria ter seu seguimento deferido pelo E. Tribunal a quo, 
sendo o caso, portanto, de reforma da r. decisão agravada. 

III. PEDIDO 

40. Diante de todo o exposto, considerando que a r. 

decisão agravada não poderia ter negado seguimento ao Recurso Especial 

interposto pela Agravante, requer-se, respeitosamente, o integral provimento 

do presente agravó de instrumento e, nos termos do art. 544, § 3 0 , do Código 

de Processo Civil, sua imediata conversão e processamento como Recurso 

Especial, culminando com a nulidade ou reforma do v. acórdão recorrido. 

Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo, 11 de agosto de 20 

Luiz Felipe eira Gomes Lopes 
OAB/SP 184.149 
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CERTIDÃO: CERTIFICO e dou fé que cadastrei o nome do DR. WALDIR DE 
ARRUDA MIRANDA CARNEIRO OAB/SP 92158 e DR. FLÁVIO JOÃO 
NESRALLAH OAB/SP 5543 	pelo sistema PRODESP fls. 562). São Paulo, 06 
de dezembro de 2006. EuJ 	tílio Sakay Asano), esc. Subscrevi. 
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PROCESSO N° 583.00.1999.881615-6/000000- 
000 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta data, 

procedi ao ENCERRAMENTO do presente 

volume às fls.supra_, conforme determinam 

as normas de serviço da Corregedoria 

Geral da Justiça, capítulo II, iténs 47 

e 47.1. 

São Paulo, 11 de DEZEMBRO de 2006. 

Atilio Sakay Asano) Escr. subscr. 
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• 	CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta data, 

procedi ã ABERTURA do QUARTO 

WYLUNTE destes autos, 

iniciando a partir desta folha, conforme 

determinam as normas de serviço da 

Corregedoria Geral da Ju stiça, capítulo 

11, itens 47 e 47.1. 
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55-5, 

o I 

FABIO DE CAMPOS LILLA 
RAQUEL MARIA SARNO OTRANTO COLANGELO 
PAULO DE LORENZO MESSINA 
EDUARDO SECCHI MUNHOZ 
EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA 
ROGÉRIO CARMONA BIANCO 
CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA NETO 
RICARDO FERREIRA DE MACEDO 
RODOLFO DA COSTA MANSO REAL AMADEO 
ALEXANDRE DOMINGUES SERAFIM 
LUIS GUSTAVO HADDAD 
RENATA BORGES LA GUAREMA 
MAURICIO VEDOVATO 
CAROL SAPOSNIC GRUNKRAUT 
MAURICIO DE CARVALHO SILVEIRA BUENO 

ANDRÉ AUGUSTO MENDES MACHADO 
LUCAS GARCIA DE MOURA GAVIÃO 
ANTONIO CARLOS MONTEIRO DA SILVA FILHO 

JOÃO PAULO DE SEIXAS MAIA KREPEL 
THALITA DUARTE HENREQUES PINTO 
ISABEL GAROA CALICH 
FERNANDA ANNENBERG 

HERMES MARCELO HUCK 
ESTELA L. MONTEIRO SOARES DE CAMARGO 

LIGIA MAURA COSTA 
LUCIANA VALVERDE GRINBERG 

THOMAZ HENRIQUE MONTEIRO WHATELY 
RAFAEL URBANO GlIVIENES 

MARIA FERNANDA DE MEDEIROS REDI 
CRISTIANO DE SOUSA ZANETTI 

MIRELLA MIE ABE 
FÁBIO PEIXINHO GOMES CORRÊA 

LUIZ FELIPE PEREIRA GOMES LOPES 
TAIS ISSA DE FENDI 

ANA AMÉLIA MASCARENHAS CAMARGOS 
JULIANA KRUEGER PELA 

RODRIGO GIOSTRI DA CUNHA 
GUILHERME GOMES PEREIRA 
PRISCILA FURGERI MORANDO 

BRUNO ROBERT 
LUIS HENRIQUE DA CONCEIÇÃO COSTA 

ANA FLORA VAZ LOBATO o:Az 
FÁBIO FLORÉANO MELO MARTINS 

GABRIEL FELÍCIO GIACOMINI ROCCO 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de 

Foro desta Capital. 

:e*  

Direito da MM. 3a Vara Cível do 

g 

¥.11 

-4 

Autos n° 99.881615-9 

VERPARINVEST S.A., nos autos da Ação pelo 

Procedimento Ordinário, que lhe move Optical Sunglasses Ltda., vem., 

respeitosamente, à presença de V.Excia., por seus advogados, requerer a 

juntada da anexa guia de depósito judicial, na importância de R$152.466,83 

(cento e cinqüenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e oitenta e 

três centavos), em vista da confirmação da r. sentença pelo E. Tribunal de 

Justiça do Estado do São Paulo. 

Esse valor comprova o pagamento da importância liquida 

e da verba honorária arbitrada em 15% (quinze por cento), devidamente 

atualizados pela Tabela do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e 

acrescidos de juros de mora. 

Av. BRIG. FARIA LIMA, 1744, 5. ANDAR - 01451-001 SÃO PAULO - SP BRASIL 
FONE: (55 11)3038-1000 - FAX: (SS 11) 3038 1100 - E-MAIL ADVOGADOS@LIIM.COM.BR  
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f\JO, 

Eduardo de Oliveira Liiha 

OAB/SP 146.157 

São Paulo, 14 de setembro de 2006. 

ULLA, HUCK, OTRANTO, CAMARGO E MESSINA 6sa 
ADVOGADOS 

Por fim, nos termos do art. 475-0, § 2° inciso II, do Código 

de Processo Civil, requer-se seja determinada a prestação de caução idônea, 

no caso de requerido o levantamento do depósito previamente ao julgamento 

do agravo de instrumento anexo. 

A caução se faz necessária tendo em vista a possibilidade 

de risco de grave dano, de difícil ou incerta reparação à Ré, sobretudo porque 

no mencionado recurso é discutida a legitimidade processual da Autora. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

MIO" 
Ilir 

Luiz Felipe a  ereira Gomes Lopes 

OAB/SP 184.149 

2 
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TOTAL 01 

Autentica ção Mecânica 

)".\ 1Pi>0  152.466,83RC 052, 

PODER JUDICIÁRIO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL 

Comarca! Forum Regional / Fórum Distrital 

— ç'd tu .) 
Código 

2W 

Var,,,a 

31/4''k 	ck"s2._ C.)'•".  \I(' 

C digo 

Agência 

0°55. 	II.- • 

Conta 

5Ç,-5' 
onta'  

1 i 
W Identifica ção Depósito 

. 
Número Processo 

R CI1 A% k , 6 A 	-q 

Ano 

toicn 
Tipo Processo 

NceA OR.,,z,'NNtkre,," 

Coei' R  o Natureza 
Açã 

1 - Tributária (Participação 
Fazenda do Estado SP )  

2 - Alimentar 
3 - Outras 

Nome do Depositante 

\I 	154")-M4 V t";.. ST' 	5 • N- . 

Código Atividade 
Económica 

1 	1 	1 

Tipo 
Pessoa 

CPF/CNPJ 

0 1.32'\-VIS"iocol— (35 
Nome do Autor 

Rk çO I-  \ CA L 	Z e 1\) GtA 

Tipo 
Pessoa 

CPF/CNPJ 

Nome do Réu 

NieR_Pise-siNkne-Sf 
 

P. 
Tipo 
Pessoa 

CPF/CNPJ 

o% .32A . '6k5 i oco‘ — 6 

Telefone para Contato_ (informa ção obri gatória) 

CY6 "3 0 

1 - A remuneração dos depósitos se dará com os critérios definidos pelo 
Conselho Superior da Magistratura, Corregedoria Geral da Justiça e Agente 
Depositário. 

24 

2 - Sobre os juros incidirá Imposto de Renda que será descontado na Fonte, 
conforme determina a . legislação vigente. 

99 

Recolhe-se no BANCO NOSSA CAIXA S.A. referente aos Autos de 

à disposição do Juizo acima mencionado, nos termos dos Ávirnentos do Conselho Superior de Ma gistratura referente a matéria, nas condi ções constantes abaixo. 

N° Che que 

oçe) G1 A0A.  
Banco 

9>BN 
Para Uso Exclusivo do Banco 

	

Denominação 	Bloqueio 	Valor 

	

PINHEIRO 	02 

CHEQUES 48 

O 

WEED384 14Set2006 191 

Valor do Depósito 

s- 2 .(-16(0 3  
9394-i 26-673E56-5 Sm Dados Cadas 

09102 -7019017-1 

Isa.Li(96  
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FABIO DE CAMPOS LILLA 
RAQUEL MARIA SARNO OTRANTO COLANGELO 
PAULO DE LORENZO MESSINA 
EDUARDO SECCHI MUNHOZ 
EDUARDO DE OLIVEIRA UMA 
ROGÉRIO CARMONA BIANCO 
CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRASETO 
RICARDO FERREIRA DE MACEDO 
RODOLFO DA COSTA MANSO REAL AMADEO 
ALEXANDRE DOMINGUES SERAFIM 
LUIS GUSTAVO HADDAD 
RENATA BORGES LA GUARDIA 
MAURICIO VEDOVATO 
CAROL SAPOSNIC GRUNKRAUT 
MAURICIO DE CARVALHO SILVEIRA BUENO 
ANDRÉ AUGUSTO MENDES MACHADO 
LUCAS GARCIA DE MOURA GAVIÃO 
ANTONIO CARLOS MONTEIRO DA SILVA FILHO 
JOÃO PAULO DE SEIXAS MAIA KREPEL 
THALITA DUARTE HENR1QUES PINTO 
ISABEL GARCIA CALICH 
FERNANDA ANNENBERG 

HERMES MARCELO HUCK 
ESTELA L. MONTEIRO SOARES DE CAMARGO 

LIGIA MAURA COSTA 
LUCIANA VALVERDE GR1NBERG 

THOMAZ HENRIQU E MONTEIRO WHATELY 
RAFAEL URBANO GIMENES 

MARIA FERNANDA DE MEDEIROS REDI 
CRISTIANO DE SOUSA ZANETT1 

MIRELLA MIE ABE 
FÁBIO PEIXINHO GOMES CORRÊA 

LUIZ FELIPE PEREIRA GOMES LOPES 
TAÍS ISSA DE FENDI 

ANA AMÉLIA MASCARENHAS CAMAR-GOS 
JULIANA KRUEGER PELA 

RODRIGO GIOSTRI DA CUNHA 
GUILHERME GOMES PEREIRA 
PRISCILA FURGER1 MORANDO 

BRUNO ROBERT 
LUIS HENRIQUE DA CONCEIÇÃO COSTA 

ANA FLORA VAZ LOBATO DIAZ 
FÁBIO FLORIANO MELO MARTINS 

GABRIEL FELIC10 GIACOMINI ROCCO 

Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador Presidente do Tribunal de"5 1  

Justiça do Estado de São Paulo. 

Recurso Especial n.° 713.319-02/1  

VERPARINVEST S.A., por seus advogados, nos autos do 

Recurso Especial interposto contra OrricAL SUNGLASSES LTDA., vem, 

respeitosamente, com fundamento no artigo 544 do Código de Processo Civil, 

interpor o presente 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA R. DECISÃO DENEGATÓRIA DE 

SEGUIMENTO DE RECURSO ESPECIAL 

de fls. 534/536, que negou seguimento ao Recurso Especial interposto pela 

Agravante, fazendo-o com base nas razões anexas. 

Av. BRIG. FARIA LtmA, 1744, 6. ANDAR - 01451-001 SÃO PAULO - SP - ['Fusa. 
FONE: (55 11)3035-1000 - FAX: (55 11) 3038 1100 - E-MAIL ADVOGADOS@LI-IM.COM .13R 
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Em atendimento ao quanto disposto no parágrafo 1° do 

artigo 544 do Código de Processo Civil, a Agravante informa que instruiu o 

presente recurso de Agravo de Instrumento com cópias declaradas autênticas 

pelos signatários da presente (art. 544, § 1°, fine, do CPC) dos autos 

originários (docs. 1/22), incluindo a r. decisão agravada, publicada no dia 02 

de agosto do corrente ano, no Diário Oficial do Estado de São Paulo (cf. 

certidão de fis. 537), comprovando, aSsim, a tempestividade do presente 

recurso. 

A Agravante esclarece que, juntamente com suas razões, 

está apresentando, sob a forma de Anexo A e 13, nome e endereço dos 

advogados das partes, bem assim lista dos documentos que ora faz anexar. 

Requer-se, portanto, o recebimento e regular 

processamento do presente Agravo de Instrumento, para que, nos termos do 

parágrafo 3' do artigo 544 do Código de Processo Civil, seja ele provido para 

conhecer ,e dar provimento ao Recurso Especial de fis. 483/506. 

Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo, 11 de agosto de 200 

Eduardo de Oliveira I.; 

OAB/SP 146.15 

Luiz FeIëi eira Gomes Lopes 

OAB/SP 184.149 
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ANEXO A- RELA9ÃO DE DOCUMENTOS 

Doc. n.* 1: Cópia de procuração outorgada pela Agravante; 

Doc. n.° 2: Cópia de substabelecimento, com reserva, dos poderes 
outórgados pela Agravante; 

Doc. n.° 3: Cópia de procuração outorgada pela Agravada; 

Doc. n.° 4: 	Cópia da r. decisão agravada de fls. 534/536; 

Doc. n.° 5: Cópia da certidão de publicação da r. decisão agravada; 

Doc. n.° 6: 	Petição inicial da ação ajuizada pela Agravada; 

Doc. n.° 7: Contrato de Cessão entre Agravada e óticas Wanny Ltda.; 

Doc. n.° 8: Contratos firmados entre óticas Wanny Ltda. e a Agravante; 

Doc. n.° 9: Documentos que comprovariam o pagamento; 

Doc. n.° 10: Notificação da Óticas Wanny Ltda. à Agravante após a cessão; 

Doc. n.° 11: R sentença que julgou parcialmente procedente a ação; 

Doc. n.° 12: Certidão de publicação da r. sentença; 

Doc. n.° 13: Embargos de Declaração da Agravante à r. sentença; 

Doc. n.° 14: R. decisão rejeitando os Embargos de Declaração da Agravante 
opostos à r. sentença; 

Doc. n.° 15: Certidão de publicação da r. decisão rejeitando os Embargos de 
Declaração da Agravante opostos à r. sentença; 

Doc. n.° 16: Recurso de Apelação da Agravante; 

Doc. n.* 17: V. acórdão que negou provimento ao Recurso de Apelação; 

Doc. n.° 18: Certidão de publicação do v. acórdão; 

Doc. n.° 19: Embargos de Declaração da Agravante ao v. acórdão; 

Doc. n.° 20: R. decisão rejeitando os Embargos de Declaração da Agravante 
opostos ao v. acórdão; 

Doc. n.° 21: Certidão de publicação da r. decisão rejeitando os Embargos de 
Declaração da Agravante opostos ao v. acórdão; 

Doc. n.° 22: Cópia do Recurso Especial da Agravante e respectiva guia de 
custas; 

Doc. n.° 23: Cópia das Contra-Razões da Agravada ao Recurso Especial. 
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ANEXO B 

Agravante: 	VERPARINVEST S.A. 

Procuradores: 	Eduardo de Oliveira Lima - OAB/SP 146.157 

Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes - OAB/SP 184.149 

Endereço: 	Av. Brigadeiro Faria Lima, n.° 1744 - 6' andar 

• 	410 	

São Paulo - SP. 

Agravada: 	Optical Sunglasses Ltda.  

Procuradores: 	Waldir de Arruda Miranda Carneiro - OAB/SP 92.158 

Umberto Bara Bresolin - OAB/SP 158.160 

Endereço: 	R Dr. Renato Paes de Barros, n.° 512, cj. 74 

São.Paulo — SP. 
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Ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DESPACHO DENEGATÓRIO DE 

SEGUIMENTO DE RECURSO ESPECIAL 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Recurso n.° 713.319-02/1 

Agravante: VERPARINVEST S.A. 

Agravada: OPTICAL SUNGLASSES LTDA. 

Egrégio Tribunal, 

Colenda Turma, 

Excelentíssimos Ministros Julgadores, 

1. SÍNTESE DO CASO 

1. O presente recurso de agravo volta-se contra o r. 

despacho que negou seguimento ao Recurso Especial da Agravante (fls. 

534/536 - doc. 4). 

2. O pano de fundo da discussão é bem claro: (i) a 
Agravada, por meio de instrumento de cessão (doc. 7), teria adquirido os 

direitos e obrigações da óticas Wanny Ltda., com a qual a Agravante 

celebrou dois contratos (Contrato de Locação e Contrato de Cessão de Direito 

de Uso e de Fruição - doc. 8), (ii) carece à Agravada legitimidade para propor a 

ação que discute esses contratos, em razão da ineficácia da cessão da 
posição contratual quanto à Agravante e (iii) houve descumprimento 
contratual pela Cedente (óticas Wanny Ltda.). 

3. Segundo a r. decisão de fls. 534/536 (doc. 4), o 

Recurso Especial interposto não seria admissivel, pois não se verificaria 

ofensa aos artigos 458 e 535, do CPC, tampouco teriam sido prequestionados 

os dispositivos do Código Comercial invocados, sendo que não teria havido, 

ademais, desatendimento às exigências legais na solução das questões de fato 
e de direito pelo v. acórdão recorrido. 

Av. BR/G. FARIA UMA, 1744, 6. ANDAR 01451-001 5A0 PAULO - SP - BRASIL 
FONE: (55 11)3038-1000 - Fax: (55 11) 3038 1100 - E-MAIL ADVOGAPOS@LHM.COM.BR  

fls. 791



ULLA, HUCK, OTRANTO, CAMARGO E IVIESSINA 
ADVOGADOS 

4. Afirmou-se ainda que não seria possível analisar a 

violação aos artigos 138 e 205, do Código Comercial; 1065 e 1092, do Código 

Civil de 1916; 13, da Lei 8.245/91; 3', 131, 267, incisos IV e VI, 458, inciso 

II, 460, § único, 535 do CPC, na medida em que se esbarraria no impedimento 

da Súmula n.° 7 deste Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

5. Entretanto, como será pormenorizado nos itens 

subseqüentes, o entendimento da r. decisão agravada não pode prosperar, 

uma vez que o v. acórdão recorrido efetivamente deixou de aplicar 

corretamente referidos artigos de lei, o que constitui matéria suscetível de 

exame sem qualquer afronta à Sumula n.° 7/STJ. 

6. Destaca-se que, não tendo o v. acórdão recorrido 

(doc. 17) examinado vários pontos essenciais para a solução da lide e incidido 

em contradição, foram opostos embargos de declaração pela ora Agravante 

(doc. 19). No entanto, o E. Tribunal a quo furtou-se aos esclarecimentos 

necessários à correta e justa solução do caso (doc. 20). 

7. Diante dessas patentes negativas de vigência aos 

dispositivos de Lei Federal antes citados, a Agravante interpõs o Recurso 

Especial de fls. 483/506 (doc. 22), requerendo a nulidade ou reforma do v. 

acórdão recorrido (cicies. 17 e 20). 

II. FUNDAMENTOS DO PEDIDO DE REFORMA DA R. DECISÃO AGRAVADA 

8. A Agravante requereu em seu Recurso Especial a 

decretação de nulidade do acórdão recorrido, por violação aos arts. 458, II, e 

535, 1 e II, do CPC, determinando-se seja proferida nova decisão que, em 

conformidade com os citados dispositivos.  e na esteira das Súmulas n.'s 282 e 

356, do Supremo Tribunal Federal, e da Súmula n.° 98, deste Superior 

Tribunal de Justiça, aprecie adequada e ;  explicitamente as questões jurídicas 
relevantes suscitadas pela Agravante. 
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9. Segundo a r." decisão agravada, contudo, "as 

questões trazidas à baila foram todas apreciadas", sendo que não caberia ao 

órgão julgador "aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados 

pelas partes" (doc. 4). Todavia, não ,  é menos verdade que o órgão 

jurisdicional não pode deixar de apreciar as questões de fato e de direito 

relevantes para a solução da controvérsia, sob pena de nulidade, por 

vício de fundamentação: 

"I - Em sede de apelo especial, indispensável o 
prequestionamento dos temas controvertidos no  
recurso, pelo que lícita a interposição de embargos de  
declaração com tal finalidade.  O tribunal, ao negar a 
manifestação sobre teses jurídicas, com a rejeição dos 
embargos, OBSTA A ABERTURA DE VIA ESPECIAL, cumprindo  
à parte tão-somente veicular a violação ao art. 535, II,  
CPC, tendo em vista que não suprida a exigência do  
prequestionamento.  (...) III - A motivação das decisões 
judiciais reclama do órgão julgador, pena de nulidade, 
explicitação fundamentada: quanto aos temas 
suscitados, mesmo que o seja em embargos 
declaratórios, sendo insuficiente a simples afirmação 
de inexistir omissão, contradição ou obscuridade na 
decisão embargada. Elevada a cânone constitucional, 
apresenta-se como uma das características incisivas 
do processo contemporâneo, calcado no due process 
of law, representando uma garantia inerente ao 
estado de direito" (STJ - 4' Turma, REsp. n.° 111.082- 
RJ, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, Mil 8.9.97). 

10. O v. acórdão objeto do Recurso Especial deixou de 
abordar, com a proficiência necessária, mesmo após a oposição de Embargos 

de Declaração, questões jurídicas relevantes (omissões),  que, se devidamente 

analisadas, conduzem ao provimento do recurso de apelação, além de ter 
deixado de sanar patente contradição: 

a) Contradição referente à afirmação do v. acórdão utilizada para afastar a 

ilegitimidade ativa em razão da ausência de consentimento quanto à 

cessão da posição contratual. Consta do acórdão que a Agravante "sabia 
(ou devia saber) sobre o ato em discussão, pois continuou a receber os 

valores diretamente da cessionária, sem qualquer questionamento". Isto é 
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contraditório com o que está revelado no processo, pois é incontroverso 

que não houve pagamento pela Cessionária (Agravada) à Agravante. Ao 

contrário, os pagamentos, quando realizados, foram efetuados pela 

Cedente  (doc. 9); 

b) Omissão quanto ao regime jurídico  dá_ cessão da posição contratual,  que é 

diferente daquele da cessão de crédito, regida pelos arts. 1065 e 

seguintes, do Código Civil de 1916, pois exige a anuência para validade 

e e icáci da cessão, como também deixou de aplicar o comando do art. 

13, da Lei n.° 8245/91, que prevê que a cessão da locação depende  de 

consentimento prévio  e escrito  do locador; 

• 	 refere-se a documento firmado com' terceiro,  não tratando de contratos 

celebrados com a Agravante, que sequer é mencionada (doc. 7) no 

instrumento de cessão; 

d) Omissão sobre a necessidade de interpelação judicial,  cuja inexistênbia 
foi apontada pela Agravante como causa de extinção da ação, sem 

julgamento de mérito, por ausência de mora, com fundamento nos artigos 

138 e 205, do Código Comercial, e 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil, expressamente indicados nas razões de apelação e nos embargos de 

declaração (docs. 16 e 19). 

11. Não obstante as questões acima apontadas serem 

absolutamente relevantes para a solução da controvérsia, na medida em que 

contêm elementos suficientes para afastar a legitimidade da Agravada e 

extinguir o processo - condição da ação, o v. acórdão simplesmente as 

ignorou, preferindo fazer colocações genéricas sem a profundidade necessária. 

12. Especificamente em relação à contradição 
apontada na alínea "a" acima, o v. acórdão incidiu em flagrante erro com o 
que está revelado no processo, como exposto detidamente nos Embargos , -de 
Declaração da Agravante (doc. 19), na esteira dos precedentes deste E. 

Superior Tribunal de Justiça: 

c) Omissão em relação à circunstância de que o instrumento de cessão 
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"Ademais, • segundo a jurisprudência deste Tribunal, os 
embargos de declaração podem ter efeito modificativo para 
a correção de erro material, o que se pode fazer até 
mesmo de ofício"  (REsp. n° 134.996-GO, Rel. Min. Barros 
Monteiro, j. 22.2.00) (grifamos), 

"Doutrina ‘-e jurisprudência admitem excepcionalmente o 
manejo dos embargos declaratórios, além das hipóteses 
legalmente contempladas, quando ocorrente erro material 
ou manifesto equívoco,  inexistindo outro meio hábil ao 
reexame da espécie" (EREsp. n° 174.844-RS, Rel. Min. 
Sãlvio de Figueiredo Teixeira, j. 11.2.99) (grifamos). 

13. Também houve omissão referente ao fato 
Ilkak incontroverso de que não foram quitadas 15 das 22 parcelas acordadas 

com a Cedente, ou seja, 68% do que era devido,  o que é relevante para a 

definição da extensão da condenação. 

14. Essas 	questões 	merecem 	o 	devido 

esclarecimento, até para o pleno exercício da ampla defesa e do 

contraditório, sob pena de negativa de prestação jurisdicional completa. 

15. Assim, ao rejeitar os Embargos de Declaração da 

Agravante , limitando-se a afirmar ciue se pretendeu a "infrin ência ao 'ul ado" 
(doc. 201, o Tribunal a quo impediu o préeluestionamento da legislação federal  
violada, em flagrante violação ao artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil,  

e na contramão das Súmulas 282 e 356, do Supremo Tribunal Federal  e da 
Súmula 98, do Superior Tribunal de Justiça, cuidadosamente indicadas nos  

Embargos de Declaração. 

16. Vale notar que a assertiva da r. decisão agravada de 

que faltaria prequestionamento aos dispositivos do Código Comercial 

invocados pela Agravante também contém manifesto equívoco intrínseco. Ou 

bem o v. acórdão violou o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, 

impedindo o prequestionamento, ou os dispositivos do Código Comercial 

foram devidamentç analisados pelo v. acórdão recorrido. 
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17. No que toca à violação aos arts. 1065 e seguintes, 

do Código Civil de 1916, 13, da Lei n.° 8245/91, e 3 0  e 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, a r. decisão agravada também foi particularmente 

infeliz. Não poderia entender que o v. acórdão decidiu conforme as exigências 

legais, tampouco ponderar que a análise da violação esbarraria no óbice da 

Súmula n.° 7 deste E. Superior Tribunal de Justiça. 

18. Nesse sentido, vale notar que a regra contida no art. 

13 da Lei n.° 8.245/91 é bem clara e objetiva, in verbis: 

Art. 13. A cessão  da locação, a sublocação e o 
empréstimo do imóvel, total ou parcialmente, dependem 
do consentimento prévio e escrito  do locador. 

11/ 
IP 
	

19. O v. acórdão recorrido não nega que não houve o 
consentimento da Agravante,  contudo, aduz que "desnecessária era a 
anuência da Requerida [Agravante] para o ato de transmissão" (doc. 17). 

20. Doutrina e Jurisprudência já se manifestaram 
univocamente confirmando ser necessária e imprescindível a concordância 
por documento Prévio e escrito  do locador para a cessão da locação, nos 
termos do art. 13, da Lei 8.245/91 (SILvio DE SALVO VENOSA, Nova Lei do 
Inquilinato Comentada, 2 ed., São Paulo, Atlas, 1994, p. 70; JosÉ DA SILVA 

PACHECO, Tratado das Locações, ações de despejo e outras, 8' ed., São Paulo, 
RT, 1993, p. 266; TJSP-35a Câm., Ap. 837.753-0/4, rel. Des. José Malerbi, j. 

18.07.05; TJRJ-11' Câm., Ap. 001.11871, rel. Des. Silva Braga, j. 25.08.03). 

21. Ora, como leciona ORLANDO GOMES, "na cessão de 
contrato, é indispensável  a cooperação jurídica do contratante cedido; sem seu 

consentimento, não se opera" (Obrigações, 1la ed., Rio de Janeiro, Forense, 
1997, p. 213 - destacamos).i 

i Entre outros: ANTONIO DA SILVA CABRAL, Cessão;de Contratos, Saraiva, São Paulo, 1987, p. 
170; CARLOS ALBERTO MOTA PINTO, Cessão de Contrato, São Paulo, Saraiva, 1985, p. 439; 
DIMAS DE OLIVEIRA CÉSAR, Estudo Sõbre a Cessão do Contrato, RT, São Paulo, 1954, p. 79, e 
MARIA HELENA DINIZ, Curso de Direito Civil Brasileiro, São Paulo, Saraiva, 1999, 3' ed., p. 428, 
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22. Nem há que se falar que, no caso, seria aplicável o 

art. 1065, do Código Civil, que regula a cessão de crédito, pois a cessão da 

posição contratual é instituto bem diferente,  nasce corno corolário da 

autonomia da vontade e da liberdade de contratar.  A posição unânime  da 

doutrina exige a e?cistência de uma declaração de vontade expressa de todas 

as partes na transferência da posição contratual ou do contrato: 

"A cessão de contrato é negócio jurídico cujo objetivo 
é a transferência a um terceiro da posição contratual 
com a anuência da outra parte. Isto porque, sendo o 
contrato um acordo celebrado entre partes, não é 
possível que urna delas se retire da relação jurídica 
contratual sem que a outra consinta no seu 
afastamento." (ANTONIO DA SILVA CABRAL, Cessão de 
Contratos, Saraiva, São Paulo, 1987, p. 70); 

"O consentimento do cedido deve ser considerado 
como um elemento constitutivo da cessão no mesmo 
plano das outras duas declarações. Trata-se, não de 
uma aprovação ou de uma ratificação, mas de um 
consentimento, quer dizer, de um elemento do 
consensus contratual. (.-) A existência - e não apenas 
a eficácia - da cessão de contrato é subordinada ao 
consentimento do outro contratante" (CARLOS ALBERTO 
MOTA PINTO, Cessão de Contrato, São Paulo, Saraiva, 
1985, p. 439).fi 

23. Não é outro o entendimento de nossos Tribunais: 

"A recorrente cedeu o crédito de que era titular, oriundo 
de compromisso de compra e venda (...) Continuou, pois, 
obrigada como promitente i;endedora. A cessão do 
crédito, a que, aliás, estranho o devedor, não afeta a 
posição contratual de ambos. Os promitentes 
compradores pagarão as prestações ao cessionário, mas 
subsiste o vinculo com a autora que se obrigou a vender. 
Dessa poderão eles exigir o cumprimento da 
promessa. E a rescisão só poderá ser pleiteada por 

il No mesmo sentido: DIMAS DE OLIVEIRA, Estudo Sõbre a Cessão do Contrato, RT, São Paulo, 
1954, p. 79; MARIA HELENA DINIZ, Curso de Direito Civil Brasileiro, São Paulo, Saraiva, 1999, 
3 ed., p. 428, ORLANDO GOMES, Obrigações, Rio de Janeiro, Forense, 1994, 8' ed., p. 257. 
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quem é parte no contrato". (STJ - 3' Turma, REsp. 
163.599-SP, rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 27.4.98 - 
destacamos); 

"Em momento algum da instrução se comprovou 
houvesse aquela exarado sua manifestação de 
consensualidade em relação à questionada cessão de 
contrato ou de posição contratual. Ora, tal anuência é 
elemento sine qua rzon, como o destaca, em recente 
publicação, ANTÓNIO DA SILVA CABRAL ('Cessão de 
Contratos", pág. 87). t claro que o Código Civil italiano, 
artigo 1.407, ao expressar que a substituição do cedente 
só surtirá efeitos depois de o cedido tomar ciência ou de 
emitir aquiescência no tocante .à cessão. Evidentemente, 
tal expressão volitiva não se presume, porque dela 
decorre a formação de liame contratual novo, com todas 
as conseqüências dele naturalmente derivadas. A 
circulação do contrato, de um a outro contratante, 
implica modificação subjetiva, 'saindo um contratante 
para que outrem lhe tome o lugar', como lembra 
ORLANDO GOMES (`Contratos', pág. 176). Não pode em  
hipótese alguma ser presumida.  Releva salientar que nem 
ao menos a comunicação da pretensa cessão contratual 
se fez à empresa estrangeira, para a qual tudo se passa 
corno res inter alios." (Apel. 104.821-1, TJ/SP, 4a Cãrn., 
Rel. Freitas Camargo, j. 24.11.88, in RTJESP 118:95); 

"Assunçao perante o cedente de todos os direitos e 
obrigaçõàs decorrentes do contrato originário entre este e 
o agente financeiro - Imprescindibilidade do 
consentimento inequívoco  do credor para o 
reconhecimento do novo devedor como sujeito passivo" 
(Apel. 762.331-0, 1° TAC/SP, '9" Cãm., Rel. Hélio Lobo 
Júnior, 11.8.1998). 

24. Assim, a assertiva da r. decisão agravada, ao 

assinalar que as infrações aos arts. 1065 e seguintes, do Código Civil de 

1916, 13, da Lei n.° 8245/91, e 3° e 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, não teriam ocorrido, porquanto o v. acórdão teria atendido as exigências 

legais, viola o próprio conteúdo expresso desses artigos de Lei Federal, além 

de discrepar de toda a doutrina e jurisprudência pátria. 
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25. Essa aferição,. aliás, não esbarra no óbice da 

Súmula n.° 7, como indicado pela r. decisão agravada, simplesmente porque 

não há qualquer discussão dos fatos a respeito. O próprio v. acórdão admite 

expressamente que "desnecessária era a anuência da Requerida [Agravante] 

para o ato de transmissão" (doc. 17). 

26. 2, portanto, caso de simples adequação do v. 

acórdão ã norma expressa do art. 13, da Lei n.° 8.245/91, não sendo 

necessária qualquer digressão aos fatos. Ademais, não há, evidentemente, 

qualquer condição potestativa, como sinalizado pelo v. acórdão recorrido. 

Trata-se de respeitar direitos assegurados pela legislação, consagrados pela 

jurisprudência e doutrina. 

27. Assim, o v. acórdão recorrido violou disposição 

manifesta do art. 13, da Lei n.° 8.245/91 e aplicou erroneamente o art. 1065 
e seguintes, do Código Civil de 1916. 

28. Nesse contexto, a assertiva do v. acórdão de que a 

citação para a presente ação teria suprido a falta de conhecimento (sem 

mencionar anuência) da Agravante também não encontra qualquer respaldo 

na Lei, divergindo da jurisprudência e da doutrina. Da mesma forma, a 

citação no presente feito não supre a falta de interpelação judicial,  exigida 
pelos artigos 138 e 205 do Código Comercial. 

29. Ora, a Agravada ajuizou a presente ação 
pretendendo receber de volta a quantia que alega ter a óticas Wanny Ltda. 

pago (doc. 6), além da rescisão do contrato firmado. Forçoso concluir então 
que não se está exigindo o cumprimento da obrigação, como, aliás, 
confessado na inicial.  Assim, não se pode admitir que a interpelação  
judicial seja substituída pela citação. O entendimento dos Tribunais 
dispensa maiores comentários sobre a qtiestão: 

"(...) pelo recorrente no sentido de a citação inicial suprir 
a interpelação judicial, não me parece possível revogar, 
pura e simplesmente, a regra do art. 205 do Código  
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Comercial, que impõe, para que o vendedor ou o 
comprador seja considerado em mora, a interpelação 
judicial.  E os doutos caminharn nesse sentido. Vejamos. 
Pontes de Miranda (...) Orozimbo Nonato (...) Silvio 
Rodrigues (...) Agostinho Alvim (...) Caio Mário" (STJ - 
3a Turma, REsp. 41.026/GO, rel. Min. Carlos Alberto 
Menezes Direito, j. 20.8.96); 

"(...) a constituição em mora do inadimplente, na forma 
prevista no art. 205 do Código Comercial, ou seja, 
mediante interpelação judicial, que não pode ser 
substituída nem por 'telex' contendo texto condicional, 
nem, tampouco, dispensada pela citação do réu na  
própria .demanda"  (STJ - 4' Turma, REsp. 49.011/SP, 
rel. Min. Aldir Passarinho Jr., j. 12.3.02); 

"Entretanto, se o objetivo do comprador já não é a 
entrega da mercadoria, mas a composição  das perdas 
e danos que o inadimplente daquela obrigação lhe 
acarretou, imprescindível a prévia interpelação,  pois 
sem ela o vendedor não pode ser considerado em mora. 
E é intuitivo que tal interpelação não poderia ser 
suprida com a citação para a demanda"  (Apel. 30.442- 
1, Rel. Des. Garrigós Vinhaes, 6a Câm., TJSP, j. 26.5.86, 
RJTJESP 85:152). 

30. Ainda que se admita que a interpelação não deveria 

ser judicial, o que se menciona para argumentar, mesmo assim a extinção da 

ação exsurge evidente, pois não há como coexistirem a cessão da posiç_ão  
contratual e a configuração da mora.  Ou bem se aceita a cessão da posição 
contratual, ou se sustenta a "notificação de folha 42/44" (doc. 10) efetuada 
posteriormente 	cessão pela Cedente (Óticas Wanny), admitida como 
suficiente pelo v. acórdão. Não pode uma mesma sociedade ceder a 

posição contratual - com inexistente anuência - e continuar notificando 

para caracterizaria mora como se ainda fosse parte da relação contratual, 

como admitido pelo v. acórdão recorrido. Essa excentricidade não encontra 
respaldo no Direito. 

31. Por fim, a afirmação do v. acórdão recorrido de que 
os "lucros cessantes serão objeto de apuração na fase de liquidação, conforme 

determinado pelo r. Juízo a quo; se Apelada não os comprovar issa ocasião, 
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nada haverá para ser recomposto", revéla nítida violação aos arts. 1059 e 

1092, do Código Civil de 1916, e 460, § único, do Código de Processo Civil. 

32. Não se pode falar em lucros cessantes, pois não 

estipulada data para cumprimento da obrigação da Agravante e, mais 

importante, a Agravada não comprovou qualquer prejuízo sofrido, como 

exigido pela jurisprudência deste E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:  

"Tanto a jurisprudência como a mais abalizada 
doutrina são uníssonas no sentido de que a 
indenização por lucros cessantes somente é devida  
quando demonstrado o prejuízo. Vale dizer, a  
configuração do ilícito contratual, por si só, não  
enseja o ressarcimento por lucram cessans."  (STJ - 5' 
Turma, REsp. n° 194.483/RN, rel. Min. Félix Fischer, j. 
18.2.99); 

"Descabe a condenação do contratante inadimplente 
na indenização de lucros ceSsantes presumidos, sem  
ue se Clcu e o autor de demonstrar a lausibilidade 

dos lucros que, sendo previsíveis no momento da 
contratação, teriam restado frustrados pelo 
inadimplemento contratual" (STJ - 4' Turma, Ag.Rg. n° 
64.833-8/SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 
15.8.95). 

33. A sociedade Agravada desistiu da prova pericial 
contábil;  abdicou, portanto, de provar o prejuízo que alega ter sofrido. 

34. Ao contrário do decidido pelo v. acórdão 

recorrido, não se "pode relegar a comprovação dos lucros cessantes para a 

fase de liquidação. A comprovação dos lucros cessantes deve ser feita no 

processo de conhecimento, jamais deve ser relegada para a fase de 

liquidação de sentença. É a jurisprudência cristalina desse E. SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

"Não se admite sentença condicional (CPC, Art. 461) 
[atual art. 460]. A prova do lucro cessante deve ser 
feita no processo de conhecimento, jamais na 
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liquidação. Não demonstrada sua ocorrência, a 
Sentença de mérito declarará improcedente a 
pretensão. Para que não se desobedeça o art. 461 do 
CPC [atual art. 4601, tanto a prova do dano 
emergente, quanto a do lucro cessante haverá de 
ocorrer no processo de conhecimento. Se a parte não 
demonstrar lucro cessante no processo de 
conhecimento, seu pedido deve ser declarado 
improcedente. (REsp. n° 38.465-6/DF, j. 16.5.94, Rel. 
Min. Humberto Gomes de Barros, i a  T., STJ); 

"Condenação - Perdas e danos. A existência das 
perdas e danos há de ser apurada no processo de 
conhecimento. A sentença condenou ao pagamento 
das importâncias contratadas e 'outros danos 
materiais e morais que ficarem apurados em 
liquidação de sentença'. Nitidamente deixou para 
aquela oportunidade, não apenas apurar-se o quantum 
debeatur, como o an debeatur, o que não é possível. 
A existência do dano há de ser provada no processo 
de conhecimento. Não há como condenar alguém a 
reparar dano cuja existência não se afirma, indicando 
em que consistiu". (REsp. n° 35.997-0/RJ, j. 13.6.94, 
Rel. Min. Eduardo Ribeiro, 3' T., STJ). 

35. Claro está, portanto, que a "prova dos lucros 

cessantes, sim, deve ser feita no processo de conhecimento" (STJ 4' 

Turma, REsp• n° 327.210/MG, rel. Min. Barros Monteiroj. 4.11.04). 

36. O v. acórdão recorrido ainda violou o artigo 1092, 

do Código Civil de 1916, pois deixou de considerar o fato incontroverso de 

que não foram quitadas 15 das 22 parcelas acordadas com a Cedente, ou 

seja, 68% do que era devido. 

37. A análise dessa questão é relevante na definição da 

extensão da condenação, pois não pode a Agravante ser condenada ao  

Pagamento integral dos lucros cessantes eventualmente devidos â 

Agravada, na medida em que não foram pagas 68% das prestações  

devidas. Nada mais injusto e fora dos ditames dos arts. 1059 e 1092, do 

12 

fls. 802



Eduardo de Oliveira ma 
OAB/SP 146.1 

ULLA, HUCK, OTRANTO, CAMARGO E MESSINA 
ADVOGADOS 

Código Civil de 1916, caracterizando, se mantido o v. acórdão, 

enriquecimento ilícito. 

38. Destarte, a r. ,  decisão agravada jamais poderia 

ter aduzido que as exigências legais' foram atendidas pelo v. acórdão  

recorrido. Há evidentes violações, que não podem ser passadas em 

branco.  

39. Assim, resta demonstrado que o Recurso Especial 

da Agravante deveria ter seu seguimento deferido pelo E. Tribunal a quo, 

sendo o caso, portanto, de reforma da r. decisão agravada. 

III. PEDIDO 

40. Diante de todo o exposto, considerando que a r. 

decisão agravada não poderia ter negado seguimento ao Recurso Especial 

interposto pela Agravante, requer-se, respeitosamente, o integral provimento 

do presente agravo de instrumento e, nos termos do art. 544, § 3 0 , do Código 

de Processo Civil, sua imediata conversão e processamento como Recurso 

Especial, culminando com a nulidade oureforma do v. acórdão recorrido. 

Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo, 11 de agosto de 20 

Luiz Fe1ipPefeira Gomes Lopes 
OAB/SP 184.149 

13 

fls. 803



ti 

Comarca/Fórum Regional/Fórum Distrital 

SP - JOÃO MENDES 
• 

Vara 

03 	VARA 	CIVEL 	
..... 

Agência -- 	• 	 - 
. 	. 	. 

0384-1 C BEVILACQUA 

Conta ' 	• 

26.673256-5 	• 

Guia de Depósito 

000001-1 

Número Identificação Depósito 

' 	015103842667325656 

Número Processo 

C\88161+ 

Ano 

1999 

Tipo do Processo 

ORDINÁRIA 

Natureza da Ação 

OUTRAS 

Nome do Depositante 

VERPARINVEST S/A. mo 
Tipo de Pessoa 

J 

CPF/CNPJ 

01.327.875/0001-65 

Nome do Autor 

OPT ICAL SUNGLASSES LTDA . 

Tipo de Pessoa 

J 

CPF/CNPJ 

02.231.464/0001-34 

Nome do Réu 

OVERPARINVEST S/A. 

ValoriPeposito 

- 

Tipo de Pessoa 

LI 

CPF/CNPJ 

01.327.875/0001-65 

R$ 152.466,83 

DATA DE DEPOSITO: 	14/09/2006 

. Telefone 

(011) 3708-83Q3 
Código de Referência da Operação 

BNC010384114092006014623 	152.466,83 

00105 -BDA009 
	

Via Processo 

PODER JUDICIÁRIO 
COMPROVANTE DE DEPÓSITO JUDICIAL 

 

Comarca/Fórum Regional/Fórum Distrital 

SP - JOÃO MENDES 

Vara 

03 VARA CIVEL 

"mia 

0384- 	C BEVI LACQUA è 

Conta 

26.673256-5 

Gula de Depósito 

000001-1 

Número Identificação Depósito 

015103842667325656 

Número Processo 

08816159 

Ano 

1999 

Tipo do Processo 

ORDINÁRIA 

Natureza da Ação 

OUTRAS 

Nome do Depositante 

VERPARINVEST S/A . 

Tipo de Pessoa 

J 

CPF/CNPJ 

01.327.875/0001 -65 

Nome do Autor 

OPTICAL SUNGLASSES ,LTDA.'  • 

	

. 	. 

.. 	 ' 	• 
• . 

Tipo de Pessoa 
.. 

J 

CPF/CNPJ 	• 
. 	. 	. 

• . 02.231 ..464/0001-34 

Nome dó Réu 

VERPARINVEST S/A. 

Tipo de Pessoa 	' 

J 

. CPF/CNPJ 	, 

01.327.875/0001-65 

Valor do Depósito 

R$ 152.466,83 

DATA DE DEPOSITO: 	14/09/2006 

Telefone 

(011) 3708-8303 
Código de Referência da Operação 

BNC010384114092006014623 	152.466,83 

.PODER JUDICIÁRIO 
	

(ie  

COMPROVANTE DE DEPÓSITO JUDICIAL 

OW05-BMUW9 Via Contabilidade 

fls. 804



CONCLUSÃO 

conc 
Eu, 
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M Juiz de Direito Dr. JOMAR JUAREZ AMORIM. 

evente, dig. 

Proc. n° 583.00.1999.881615-6/000000-000 

. 

71/Ert 

./k2 	t .r) 

1 ti DEZ. Lutá 

incebi : re_ 

Ej211..M.am. 

E9C. 

CGrtifice Gu‘uf qus:. nerk Wate, remet ,  

de fie. 	 írnpranzn Oficial io Estaele 

Em da 

fls. 805



• 
JUNTA A 

C: M 	de  1 9 JAN Luu,  

'unto a estes autos ... 

   

que seguem 
Eser subscr Eu 

  

  

fls. 806



os protestos de estima e consideraç 

eigt 

ula e Silva 
r de Serviço 

DE M
 5

.15  PULO I  1 1/341 /2007  1
1
:

2
6
  

PODER JUDICIÁRIO 
U I 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS AOS TRIBUNAIS 

SUPERIORES DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 3 
Páteo do Colégio n° 73 — sala 309 

01016-040 — São Paulo— SP 

São Paulo, 08 de janeiro de 2007 

Ofício n.° 033/07 
crnh 

n° 713.319-02/1— Recurso Extraordinário 

Recorrente: Verparinvest S/A 

Recorrido: 	Optical Sunglasses Ltda 

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito: 
o 

Por determinação da Presidência da Seção de Direito Privado 

do Tribunal de Justiça, atendendo solicitação do Superior Tribunal de 

Justiça, solicito a Vossa Excelência as providências necessárias, no sentido 

de devolver a este Tribunal, com a máxima urgência, os autos em referência, 

remetidos a esse Juízo em 14/09/06. 

Para melhores esclarecimentos, segue(m) cópia(s). 

Aproveito a oportunidade pa a apresentar a Vossa Excelência 

Exmo(a). Senhor(a) Juiz(a) de Direito da 
3a  Vara Cível da Comarca de 
São Paulo - Capital 
(ref. proc. no 881615/99) 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

irani —04.01.07 

CONCLUSÃO 

Faço este expediente concluso ao Exmo. Sr. 
Juiz Corregedor Assessor da Presidência 

da Seção de Direito Privado. 

 

Em 04 de ja o de 2007. • 

  

• 

  

   

Processo n°713.319-00/8 — São Paulo 

Protocolizado n°0711239/06 

Requisitem-se os autos, juntando, oportunamente, o expediente 

supracitado. 

São Paulo, 04 de janeiro de 2007. 

Juiz Corregedor Assessor 
da Presidência da Seção de Direito Privado 

CÓPIA EXTRAÍDA NO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

9/1/2007 
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CONCLUSÃO 

Em 22 de janeiro de 2007, 
autos conclusos ao MM. Juiz e Direito da 3' 
Central, Dr. JOMAR JUAREZ AMORIM. Eu, 
Cunha Chaves de Andrade, escrevente-chefe,  

faço estes 
Vara Cível 

Brigida 
bscrevi. 

Proc. N° 583.00.1999.881615-6 

Retro: Atenda-se. 

São Paí ( data supra. 

Dil. 

os 
JUIZ DE 

DATA 

Em data supra, recebi 
em Cartório. Eu, 
Cunha 	 Chaves 
AndradebEscrevente 
subscrevi. 

wit • 

J044k Z AMORIM 
EITO 

estes autos 
(Brígida 

de 
Chefe, 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, que nesta data expedi oficio DE 

ENCAMINHAMENTO DOS PRESENTES autos, em cumprimento ao 

r. despacho de fls. 616, conforme cópia que se segue. 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2007. Eu, t. Brígida 

Cunha Chaves de Andrade, escrevente-chefe, screvi. 

essi 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
São Paulo 

JUíZO DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL CENTRAI DA CAPITAL 
CARTÓRIO DO TERCEIRO OFICIO CÍVEL CENTRAL 

FÓRUM JOÃO MENDES JÚNIOR 
Praça Dr. João Mendes, s/n°, 60  andar, salas 606/610 e 

615/617 
CEP 01501-900 

OFICIO N°: 2023/2007- ORD- BRI 
PROCESSO N° 583.00.1999.881615-6 

SÃO PAULO, 01 de fevereiro de 2007. 

Ilustríssimo Senhor: 

Pelo presente, em atenção aos termos 
do ofício n° 	033/07wah -n° 713.319-02/1 - Recurso 

410 Extraordinário, datado de 08/janeiro/2007, encaminho a 
Vossa Senhoria, em cumprimento ao r. despacho proferido aos 
22/01/2007, por Sua Excelência, o Dr. JOMAR JUAREZ AMORIM, 
MM. Juiz de Direito Auxiliar da 3' Vara Cível Central de 
São Paulo, os autos da ação de PROCEDIMENTO ORDINARIO 
ajuizada por OPTICAL SUNGLASSES LTDA contra VERPARINVEST 
S/A (04 volumes), processo supra referido. 

Apresento a Vossa Senhoria protestos 
de elevada estima e distinta considera - 

À Senhora 

LUZIA DE PAULA E SI 

DD. Supervisora de Serviço do 

Serviço de Processamento de Recursos 

Superiores da Seção de Direito Privado 3 

Páteo do Colégio n° 73 - sala 309 

aos Tribunais 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Serviço de Processamento de Recurso aos Tribunais Superiores de 
Direito Privado 3 

'19 
o 	 JUNTADA 

Nesta data, faço juntada do protocolo nO 

2391  	a seguir numerado e 

rubricado. 

São Paulo, /,.rde  Fè5/k1b5I'vp  de 200 

Eu, 	 , escr. subscrevi. o 
ok. 

o 
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Ofício n° 11095/2006/ C6aT 

REFERÊNCIA : 	 Brasília-DF, 
14 de d 

i ezembro de 2006. tit ler Origem: 
Rcurso Especial n° 713.319-0/8 

ia AGRAVO
e  DE INSTRUMENTO 

N° 
813723/SP (200602026628) 

AGRAVANTE : VERPARINVEST S/A r\gelw 
nill AGRAVADO : OPTICAL SUNGLASSES LTDA 

I 	11° 1 	Senhor Presidente, 

De ordem e de acordo com a Instrução Normativa n° 06, de 11.10.2000, desta Corte, comunico a Vossa Excelência que, nos autos em 
epígrafe, 

o Excelentíssimo 
Senhor 

Ministro Hamilton Carvalhido 
exarou 

as providências n
ecessárias ao processamento 

respectivo. 

despacho 
determinando a 

subida do Recurso Especial interposto, pelo que solicito 

Atenciosa ente, 

Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Celso 

Luiz Limongi Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de 

São Paulo 
Palácio 

da Justiça Praça da Sé, s/n° 
01018-010 — São Paulo/SP 

A dfill■- 7/tE lisen 
WW W W41.4  

Nunes de Santana Coor ador da 6' Turma 

fls. 814



isbf 

._700k43 ,7keriamerraLee,j10 

- 00  

ge..F 12122„, zet""e; 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 813.723 - SP (2006/0202662-8) 

RELATOR 
AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO 

: MINISTRO HAMILTON CARVALEDEDO 
VERPARINVEST S/A 

: EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA E OUTROS 
: OPTICAL SUNGLASSES LTDA 
: WALDIR DE ARRUDA MIRANDA CARNEIRO E OUTROS 

DECISÃO 

Agravo de instrumento contra inadmissão de recurso especial interposto 
pela Verparinvest S. A., com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 
Constituição Federal, impugnando acórdão da TrigésimR Quarta Câmara da Seção de 
Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, assim ementado: 

"LOCAÇÃO DE IMÓVEIS. SHOPPING CENTER. 
INADIMPLEMENTO DA EMPREENDEDORA. RESCISÃO 
CONTRATUAL E PERDAS E DANOS. Questões da ilegitimidade de 
partes, da anuência para a cessão contratual, da notificação 
premonitória, da nulidade da sentença por ausência de 
fundamentação, da juntada de documentos após a audiência, da 
exceção de contrato não cumprido, dos pagamentos efetuados e dos 
lucros cessantes, que não foram aptas para evitar ou afastar o fato 
objetivo do inadimplemento. Ao confronto das teses apresentadas 
pelas partes resulta evidente que, quem deu causa à rescisão foi a 
Apelante, que não conseguiu a absolvição da instância ou a anulação 
do processo, não demonstrando, como lhe competia, qualquer fato 
modificativo, extintivo ou impeditivo do direito da Apelada." (fl. 
129). 

Dessa decisão foram opostos embargos declaratórios, que restaram 
rejeitados. 

Está a recorrente em que: 

"(..) o v. acórdão consi, grou que a Óti as Wanny 
Ltda. cedeu e transferiu à Recorrida a po ição contratuat, rmando 
que a Recorrente 'sabia (ou devia saber) obre o ato em di cussão, 
pois continuou a receber os valores direta ente da cessioná a,

▪ 

 sem 
qualquer questionamento' Ols. 464), contrar mente aos doeu entos 
juntados ao processo; 

o v. acórdão aduziu ainda o absundo de que não s ria 
necessária a cientificação da Recorrente, pois a Citação inicial ara 
essa ação produziria os efeitos nec ssários (lis. 464); 

o v. acórdão a 
Recorrente era desnecessária, 
cessão poderia caracterizar co  

armou também que a anuên ia da 
aduzindo ição à 

dição pot tativa; 
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segundo o v. acórdão, a notificação extrajudicial, 
efetuada pela Oticas Wanny Ltda., e não pela Recorrida, após a 
cessão da posição contratual, seria eficaz (fs. 965). 

(-) 
O v. acórdão objeto do Recurso Especial deixou de 

abordar, com a proficiência necessária, questões jurídicas relevantes, 
que, se devidamente analisadas, conduzem a conclusão diversa. 
Ausente, portanto, o prudente arbítrio. 

É o caso da patente ilegitimidade da Recorrida. 
Em suas razões de Apelação, a ora Recorrente  

sustentou a ilegitimidade ativa da Recorrida, em razão da  
insubsistência do contrato de cessão apresentado, na medida em que:  
(i) o instrumento de cessão refere-se a documento firmado com  
terceiro, não tratando de contratos celebrados com a Recorrente, que  
sequer é mencionada no instrumento de cessão; (11) não há o  
consentimento necessário da Recorrente à cessão da posição  
contratual, consoante a exigência do art. 13 da Lei e 8.245/91 e do  
instituto da cessão da posição contratual, diferente daquele da cessão 
de crédito, e (iii) a notificação requerendo a devolução de valores 
dirigida à Recorrente foi enviada extrajudicialmente pela Cedente,  
não pela Recorrida (Cessionária), e, ressalte-se, após a aventada  
cessão. 

O v. acórdão, contudo, ao afastar a ilegitimidade ativa 
em razão da ausência de consentimento, asseverou que a Recorrente 
'sabia (ou devia saber) sobre o ato em discussão, pois continuou a 
receber os valores diretamente da cessionária, sem qualquer 
questionamento' (lis. 464). 

No entanto, não há qualquer prova nos autos de 
pagamento da Cessionária  (Recorrida) à Recorrente. Ao contrário, 
todos os documentos tratam da relação da Recorrente com a Cedente. 

Por essa razão, a ora Recorrente, na primeira 
oportunidade que teve para se manifestar nos autos, opôs embargos 
de declaração, apontando que há contradição  com o que está 
revelado no processo e o que consta do v. acórdão. Na linha 
defendida pelo Prof. Sérgio Bennudes "ode. também. verificar-se  
contradição entre a decisão e o e está dado no processo' 
(Comentários ao Código de Proces o Civil, RT, a  ed., São Paulo, 
1977, p. 229). 

Assim, a Recorrente demonstrou que 	todos os 
pagamentos que teriam sido realizada (fls. 3 e 312/322), • afetos da 
presente ação, são anteriores à amt e da cessão que teria o corrido 
em 20.11.1997 (fis. 35/36) e (ii) a ociedade Recorrida só foi 
constituída em 12.11.1997 (fls. 12/15). hestarte, não havia ctfmo se 
afirmar que a Recorrente 'continuou a rec ber' valores da Rec rrida, 
pois todos os pagamentos são anteriores à\cessão ou à cons ituiçã o 
da própria Recorrida.  O v. ac 'rdão incidiu\  flagr ro e em 
contradição com o que está r elado no pr cesso. 

(.) 
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Desta feita, o v. acórdão deixou de analisar 5-7  
expressamente o regime jurídico  da cessão da posição contratual,  que 
é diferente daquele da cessão de crédito, regida pelos arts. 1065 e 
seguintes, do Código Civil de 1916, pois exige a anuência para 
validade e eficácia da cessão, como também deixou de aplicar o 
comando do art 13, da Lei n° 8245/91, que prevê que a cessão da 
locação depende de consentimento prévio e escrito do locador. 

De outro lado, não foi analisado que o instrumento de 
cessão refere-se a documento firmado com terceiro,  não tratando de 
contratos celebrados com a Recorrente, que sequer é mencionada 
gls. 35/36) no instrumento de cessão. 

Não obstante as questões acima apontadas serem 
absolutamente relevantes para a solução da controvérsia, na medida 
em que contêm elementos suficientes para afastar a legitimidade da 
Recorrida - condição da ação, o v. acórdão simplesmente as 
ignorou, preferindo fazer colocações genéricas sem a profundidade 
necessária. 

Opostos embargos de declaração pela ora Recorrente, 
indicando as omissões e a contradição perpetradas pelo v. acórdão e 
propugnando pelo exame dessas matérias, os mesmos foram 
rejeitados, incidindo, assim, em nulidade absoluta (vicio de 
fundamentação) e em violação aos arts. 535, I e II, e 458, H, do 
Código de Processo Civil. 

Ora, é certo que a decisão judicial não precisa 
abordar, urna a uma, as alegações das partes, mas não é menos 
verdade que o órgão jurisdicional não pode deixar de apreciar as 
questões de fato e de direito relevantes para a solução da 
controvérsia, sob pena de nulidade, por vício de fundamentação. 

Como assinalado no v. acórdão antes transcrito, da 
lavra do eminente Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 'a 
motivação das decisões judiciais reclama do órgão julgador, pena de 
nulidade, explicitação fundamentada quanto aos temas suscitados, 
mesmo que o seja em embargos declaratórioe. 

(.) 
No caso sub judice, a falta de documento que 

eceksi ade de anuência da 
siç'ão co tual e a teor do 
ato de que o frumento de 
m terceiro, não ando de 

ue sequer é menczo da), 
l a ser decidida -par se 
cessariarnente, dever 

se 
da, 

ire  

• ) O • 

O 
.48) 

• • 
comprove pagamento pela Recorrida, a 
Recorrente por se tratar da cessão de 
art. 13, da Lei n° 8245/91, bem como o 
cessão refere-se a documento firmado c 
contratos celebrados com a Recorrente 
correspondem a uma questão jurídica cent 
verificar a ilegitimidade da Recorrida - e, n 
ter sido objeto do v. acórdão. Essas questões, importante frisar 
analisadas, resultariam na extinção da ação pr=oposta pela Recorr 
sem julgamento de mérito. 

Assim, deixando 
acórdão incidiu em vicio de fun 
nulidade absoluta. Eis porqu 

explicitar seu • entendimento o v. 
amentação, nto, de 
o v. a rdão recorrido deve ser 
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anulado, sendo imperioso o acolhimento do presente Recurso 
Especial, em virtude de patente violação aos arts. 535, 1 e II, e 458, 
II, do Código de Processo Civil. 

(.) 
Além desses pontos relevantes à decretação de 

ilegitimidade da Recorrida, o E. Tribunal a quo deixou de sanar 
outras patentes omissões,  incidindo novamente em nítida violação ao 
art. 535, do Código de Processo Civil. 

A Recorrente postulou pela extinção da ação, sem 
julgamento de mérito, também por ausência de mora, com 

• 
fundamento nos artigos 138 e 205, do Código Comercial, e 267, 
inciso IV, do Código de Processo Civil, na medida em que não foi 
interpelada pela Recorrida,  sobretudo judicialmente. 

Contudo, o v. acórdão recorrido, ao tratar da 
notificação extrajudicial  de fls. 42/44, afirmou que a notificação 
caracterizou o inadimplemento, considerando irrelevante ter sido 

O ) 

	

	 encaminhada por terceiro estranho à relação processual. Não foi 
analisada, portanto, a necessidade de inter~udiciat,  mesmo 
após a oposição de Embargos de Declaração a respeito. 

1110 	 Da mesma forma, o v. acórdão, ao afastar a regra do 
artigo 1092, do Código Civil de 1916, deixou de considerar o fato  
incontroverso de que não foram quitadas 15 das 22 parcelas 
acordadas com a Cedente, ou seja, 68% do que era devido. 
Requereu-se análise dessa questão relevante para a definição da 
extensão da condenação. Novamente, o Tribunal a quo quedou-se 
silente. 

Essas questões merecem o devido esclarecimento, até 
para o pleno exercício da ampla defesa e do contraditório, sob pena 
de negativa de prestação jurisdicional completa. 

\ÁIP 	 (.) 
Os contratos que baseiam a pretensão da Recorrida 

foram firmados pela Recorrente com Óticas Frantz)? Ltda. (fls. 72/78). 

• ) 	
A aventada cessão recebida pela Recorrida da Otieas Wanny Ltda. 
foi da proposta firmada com terceiro I : 	35/36), NãO pode, por 

• óbvio, tal cessão surtir efeitos para Recorrei te, que, ademais, com 
ela não anuiu. 

O v. acórdão recorri,  o não nega qsiie, não houve o  
consentimento da Recorrente,  contu aduz que 'desàecessária era 
a anuência da Requerida IRecorrent para o ato de ir nsmissli o' 
(fls. 464). 

Ora, como leciona O 	O GOMES, 'na c - rode 
contrato, é indispensável a cooperação 'urídica do contr tante 
cedido; sem seu consentimento, não se ope q' (Obrigações, 1 a ed., 
Rio de Janeiro, Forense, 1997, p. 213 - destacamos). 

(.) 
Esse entendimento não diverge em ma iria de 

Locação. Doutrina e J sprudência nifestaram 
univocamente confirmando ser neces ria e im irescindível a 
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concordância por documento prévio e escrito do locador para a 
cessão da locação, nos termos do art. 13, da Lei 8.245/91 (SILVIO 
DE SALVO VENOSA, Nova Lei do Inquilinato Comentada, 2 a  ed., São 
Paulo, Atlas, 1994, p. 70; JOSÉ DA SILVA PACHECO, Tratado das 
Locações, ações de despejo e outras, 8 a  ed., São Paulo, RT, 1993, p. 
266; TJSP — 35 a  Câm. Cível, Ap. 837.753 -0/4, rel. Des. José Malerbi, 
j. 18.07.2005; TJRj — 11 a  Câm. avel, Ap. 2003.001.11871, rel. Des. 
Silva Braga, j. 25.08.2003). 

(.) 
Como se vê, a assertiva do v. acórdão de que a citação 

1110 

	

	 para a presente ação teria suprido a falta de conhecimento (sem 
mencionar anuência) da Recorrente também não encontra qualquer 

IIF 

	

	

respaldo na Lei, divergindo da jurisprudência e da doutrina. Da 
mesma forma, a citação no presente feito não supre a falta de  Vai 

interpelação judicial.  
Ora, a Recorrida ajuizou a presente ação pretendendo 

411 

	

	 receber de volta a quantia que alega ter a Óticas Wanny Ltda. pago, 
além da rescisão do contrato firmado. Forçoso concluir então que 

11, não se está exigindo o cumprimento da obrigação, como, aliás, 
confessado na inicial. Assim, não se pode admitir que a interpelação  
iudicial seja substituída pela citação.  O entendimento dos Tribunais 
dispensa maiores comentários sobre a questão (.) 

Ainda que se admita que a interpelação não devia ser 
judicial, o que se menciona para argumentar, mesmo assim a 
extinção da ação exsurge evidente, pois não há como manter a cessão 
da posição contratual e a configuração da mora. Ou bem se admite a 

11110 	
cessão da posição contratual, ou se sustenta a 'notificação 
premonitória de fis. 42 '  efetuada posteriormente pela Cedente. Não 
pode uma mesma sociedade ceder a posição contratual - com 
inexistente anuência da cedida - e continuar notificando para 
caracterizar a mora corno se ainda fosse parte da relação contratual, 
como admitido pelo v. acórdão recorrido (lh. 465). Essa  

• 1 	
excentricidade não encontra respaldo no Direito. 

Assim, deve o presente recurso ser totalmente provido 
para reformar o v. acórdão recorrido, não restando dúvida que a 
presente ação deve ser extinta, sem julgamento do mérito, quer 
porque a Recorrida não possui legitimidade ativa (art. 267, V) CPC), 
quer porque a Recorrente não foi interpela 
Recorrida (art. 267, IV, CPC). 

(.) 
No entanto, como alardea 

diversas manifestações, não se pode falar e 
não estipulada data para cumprimento da ob 
mais importante, a Recorrida não com rov 

• dicialmente pela 

\ 
pela Recorrente, em 
lucros cessante.s\pois 
ação da Recorrente e, 

mal uer re'àf o 
so rido como exi 'do ela uns rudência da te E. SUPERI 
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entanto, desistiu dessa prova, deixando, portanto, de provar o 
prejuízo que alega ter sofrido. Não há qualquer prova a respeito. A 
isso não se ateve o v. acórdão recorrido. 

Ao contrário do decidido pelo v. acórdão recorrido, 
não se pode relegar a comprovaç 'ao dos lucros cessantes para a fase 
de liquidação. A comprovação dos lucros cessantes deve ser feita no 
processo de conhecimento, jamais deve ser relegada para a fase de 
liquidação de sentença É a jurisprudência cristalina desse E. 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (.) 

Claro está, portanto, que a 'prova dos lucros 
cessantes, sim, deve ser feita no processo de conhecimento' (STJ — 4° 
Turma, REsp. n° 327.210/MG, rel. Min. Barros Monteiro, j. 4.11.04). 

Mesmo que se admita a manutenção da procedência da 
ação no mérito, superando-se as preliminares, bem como a falta de 
comprovação dos prejuízos, o que se menciona para argumentar, o v. 
acórdão recorrido deve ser reformado, pois ao afastar a regra do 
artigo 1092, do Código Civil de 1916, deixou de considerar o fato  
incontroverso de  _que não foram quitadas 15 das 22 parcelas 
acordadas com a Cedente, ou seja, 68% do que era devido. 

A análise dessa questão é relevante na definição da 
extensão da condenação, pois não pode a Recorrente ser condenada  
ao pazamento integral dos lucros cessantes eventualmente devidos à  
Recorrida, na medida em que não foram cumpridas pela Cedente  
dos direitos à Recorrida 68% das obrigações do contrato. 

Ora, como poderia ter a Recorrida direito a 100% dos 
eventuais lucros cessantes, quando a Cedente somente teria 
cumprido 32% do contratado? Nada mais injusto e fora dos ditames 
dos arts. 1059 e 1092, do Código Civil de 1916, caracterizando, se 
mantido o acórdão, enriquecimento ilícito. 

(.) 
Em conclusão, Excelências, o presente Recurso 

Especial fundamenta-se, basicamente, em três pontos: 
a) Ao rejeitar os Embargos de Declaração opostos 

pela Recorrente, negou-se vigência aos arts. 458 e 535, do Código de 
Processo Civil, posto que se deixou de abordar questões de direito 
relevantes para o julgamento da lide. 

b) O v. acórdão recorrido (negou vigência aos arts. 
1065 e seguintes, do Código Civil de 1916, 13, da Lei n?\8245/91, 138 
e 205, do Código Comercial, e 3 0  e 267, in isos IV e ra, ,ao Código de 
Processo Civil, ao deixar de extinguir a çã o, sem julg>miento de 
mérito, contrariando entendimento unívo dos Tribunaà e da 
Doutrina. 

c) O v. acórdão recorrido negou igência ao arts. 59 
e 1092, do Código Civil de 1916, e 460, sÇ 	do Código e 
Processo Civil, na medida em que manteve a orientação de que os 
lucros cessantes poderão ser comprovados er\ri liquidação de 
sentença, bem como a condenarão,da Recorr e ao - •• .! = ento  
integral, não obstante, a Cddente só t ha cumprido 32% do 
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() seja decretada a nulidade do acórdão recorrido, 
por violação aos arts. 458, H, e 535, 1 e H, do Código de Processo 
Civil, determinando-se seja proferida nova decisão que, em 
conformidade com os citados dispositivos e na esteira das Súmulas 
n's 282 e 356, do Supremo Tribunal Federal, e da Súmula n° 98, do 
Superior Tribunal de Justiça, aprecie adequada e explicitamente as 
questões jurídicas relevantes suscitadas pela Recorrente, 

ou, caso assim não se entenda, 
(ii) seja reformado o v. acórdão recorrido, por 

violação aos arts. 1065 e seguintes, do Código Civil de 1916, 13, da 

Ylalã 
INF 	

Lei n° 8245/91, 138 e 205, do Código Comercial, e 3' e 267, incisos 
IV e VI, do Código de Processo Civil, para extinguir a ação, sem 
julgamento do mérito, quer porque a Recorrida não possui 
legitimidade ativa (art. 267, ra, CPC), quer porque a Recorrente não 

• lb 	 foi interpelada judicialmente pela Recorrida (art. 267, IV, CPC), ou 

	

110 	para afastar a parte condicional da r. sentença, nos termos do sç 
único, do art. 460, do Código de Processo Civil, excluindo-se a 

• condenação em lucros cessantes, ou, ainda para reduzi-los 
proporcionalmente ao cumprimento do contrato pela Cedente (arts. 
1059 e 1092, do Código Civil de 1916)." (fls. 157/176). 

A insurgência especial está fundada na violação dos artigos 138 e 205, 
do Código Comercial, 1.065 e 1.092, do Código Civil, 13, da Lei n° 8.245/91, 3 0, 131, 
267, incisos IV e VI, 458, inciso II, 460, parágrafo único, e 535 do Código de Processo 

	

010/ 	Civil. 
Tudo visto e examinado, decido. 
Preenchidos os requisitos legais, dou provimento ao agravo de 

instrumento, determinando a subida dos autos principais, para melhor exame da 
questão federal, que se oferece relevante na espécie. 

Publique-se. 
Intime-se. 

Brasília, 24 d 	e 2006. 

rt.LuLL  
stro Hamilton Carvalhido, Relator 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

irani— 04.01.07 

CONCLUSÃO 

Faço este expediente concluso ao Exmo. Sr. 
Juiz Corregedor Assessor da Presidência Ir" da Seção de Direito Privado. 

Em 04 dejapPro  de 2007. 

o 	Processo n°713.319-00/8 — São Paulo 

Protocolizado n° 0711239/06 

710  • supracitado. 

Requisitem-se os autos, juntando, oportunamente, o expediente 

São Paulo, 04 de janeiro de 2007. 

  

  

Juiz Corregedor Assessor 
da Presidência da Seção de Direito Privado 

fls. 822



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS AOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 3 

Páteo do Colégio n° 73— sala 309 
01016-040 — São Paulo — SP 

São Paulo, 08 de janeiro de 2007 

Oficio n.° 033/07 
crnh 

n° 713.319-02/1— Recurso Extraordinário 

Recorrente: Verparinvest S/A 

Recorrido: 	Optical Sunglasses Ltda 

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito: 

Por determinação da Presidência da Seção de Direito Privado 

do Tribunal de Justiça, atendendo solicitação do Superior Tribunal de 

Justiça, solicito a Vossa Excelência as providências necessárias, no sentido 

de devolver a este Tribunal, com a máxima urgência, os autos em referência, 

remetidos a esse Juízo em 14/09/06. 

Para melhores esclarecimentos, segue(m) cópia(s). 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência 

os protestos de estima e consideração. 

Luze e Paula e Silva 
Sup sor de Serviço 

Exmo(a). Senhor(a) Juiz(a) de Direito da 
33  Vara Cível da Comarca de 
São Paulo - Capital 
(ref. proc. n° 881615/99) 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Serviço de Processamento de Recurso aos Tribunais Superiores de 
Direito Privado 3 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, remeto estes 

autos ao Colendo Superior Tribunal de 

Justiça. 

São Paulo, 25de  r-c...",/&vo  de 200 >7 

  

(v 1.644-1-to-r) 

REMESSASTJ 

fls. 824
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Termo de Recebimento e Autuação 

Recebidos os presentes autos, foram registrados e autuados no dia 16/03/2007 

na forma abaixo: 

RECURSO ESPECIAL N°930504 (2007/0045790-5) 

Origem 	: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO - PALÁCIO DA JUSTIÇA 

Localidade 	: SAO PAULO / SP 

N°. na Origem : 200602026628 	71331933 	 713319 
713319021 	 71331908 

88161599 

4' 

Nas. Conexos: : 

N° de Folhas : 631 	N°. de Volumes: 	4 	N° de Apensos: 	1 

RECORRENTE 	VERPARINVEST S/A 

ADVOGADO 	EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA E OUTROS 

RECORRIDO 	OPTICAL SUNGLASSES LTDA 

ADVOGADO 	WALDIR DE ARRUDA MIRANDA CARNEIRO E OUTROS 

CERTIDÃO 

Certifico que, no Cadastro de Feitos deste Tribunal, foi verificada a existência de 
processos relacionados ao RECURSO ESPECIAL N° 930504 (2007/0045790-5) 

Processos com UF, Partes e Números de Origem comuns: 1 Processo(s). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 813723 (2006/0202662-8) 
Origem 	: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO - PALÁCIO DA JUSTIÇA 

Localidade : SAO PAULO / SP 
AGRAVANTE 	VERPARINVEST S/A 

ADVOGADO 	EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA E OUTROS 

AGRAVADO 	OPTICAL SUNGLASSES LTDA 

ADVOGADO 	WALDIR DE ARRUDA MIRANDA CARNEIRO E OUTROS 

N°. na Origem : 71331933 	713319 	 88161599 
71331908 

Assunto: Civil - Locação - Comercial 

Distribuição em 09/10/2006 
Ministro Relator : HAMILTON CARVALHIDO SEXTA TURMA 
Ministro Relatar para Acórdao : 
Ministro Revisor : 
Fase Atual 
16/03/2007 	Processo apensado ao REsp 930504 (2007/0045790-5) 

713319021 

Quantidade de Outros Processos com a Parte: 
VERPARINVEST S/A 
	

3 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA 
	

1 

Quantidade de Outros Processos com o Número de Origem: 

200602026628 	 O 

16/03/2007 08:08:17 
	 Fl. 1 

fls. 825
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79i  
RECURSO ESPECIAL N° 930504 (2007/0045790-5) 

71331933 

713319 

88161599 

713319021 

71331908 

1 

1 

1 

1 

Brasília-DF, 16 de março de 2007. 

COORDENADORIDt FCURSOS ESPECIAIS 

INSPECIONADO: Nome da Parte 	ni  Ocorrência 

 

  

MAT. 

16/03/2007 08:08:17 
	 Fl. 2 1 II 

	
1 I I 1 1 1 1 1 1 1 1 

fls. 826
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RECURSO ESPECIAL 930504/ SP (2007/0045790-5) 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO 

Distribuição 

Em 23/03/2007 o presente feito foi classificado no assunto Civil - Locação - Comercial 
e distribuído ao Exmo. Sr. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA por 
prevenção do processo Ag 813723 (2006/0202662-8). 

• 	Encaminhamento 

estes autos com conclusão ao Ministro Relator. fi
o o 25 de abril de 2007 , vão 

Coordenadoria de Recurs s 	ciais 

RECEBIDO 

• 

fls. 827



4-z_U 
CERTIDÃO DE DIGITALIZAÇÃO E BAIXA  

Certifico que os presentes autos foram registrados, digitalizados e 
armazenados no Sistema Integrado da Atividade Judiciária do Superior 
Tribunal de Justiça, passando a tramitar, nesta data, de forma eletrônica, 
nos termos da Resolução n° 01, de 6.2.2009. 

Em decorrência, faço remessa destes autos físicos ao Tribunal de 
Origem. 

asília, 12 de fevereiro de 2010 

STJ — Coor/ 'e'naIoria de Registro e Análise de Processos 

TERMO DE ATRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO 

Atribuição 

Em 19/0i2008, o presente feito, que tinha como relator o Exmo. Sr. Ministro 
HAMILTON CARVALI-1!DO, foi atribuído ao Exmo. Sr. Ministro OG FERNANDES, SEXTA 
TURMA 

Encaminhamento 

Aos 19 de ;unhe de 2C08, vão este 	tos com conclusão ao Ministro Relator 

Coorr2e'âadoria 	rsos Especiais 

Superior Tribunal de Justiça 

• 

fls. 828
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b 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento de Recursos aos Tribunais Superiores de Direito Privado 3 

Pátio do Colégio, 73 - 3° andar — salas 309/310— São Paulo — SP — CEP: 01016-40 

Por determinação da Presidência da 
Seção de Direito Privado (Ordem de Serviço n° 
1/2009), os presentes autos, devolvidos pelo 
egrégio Superior Tribunal de Justiça, já 
digitalizados, deverão aguardar, intactos,  na vara 
de origem, decisão final, que será oportunamente 

São Paulo, k.N de fevereiro de 2010. 

N 
Luzia ci` 

: 1-1, Serviço 
e 

Silva Supenris 
Processam 	e Recursos 

aos Tribunais supen. res de Direito Privado 3 

TERMO DE REMESSA 

Em face da determinação supra, faço remessa dos 

presentes autos ao ') 	 ° OficioÇCível da Comarca de 

s  

São Paulo, 

 

de fevereiro de 2010. 

  

• 

comunicada. 

Eu, 	 Vinicius Toledo, subscrevi. 

CÓPIA EXTRADA NO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

2/2/2010 

fls. 829



CONCLUSÃO 
	

Cp.)4  

Faço estes autos conclusos a Dra. ELIANA ADORNO DE 

TOLEDO TAVARES, MMa. Juíza de Direito. 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

Eu, 	,Esc., digitei. 

Proc. n° 99.881615-6 — Ord. 

Diante da certidão retro, aguarde-se em Cartório o julgamento 

definitivo do recurso especial apresentado. 

Int. 

São Paulo, 09 de março de 2010. 

ELIANA ADORNO D à LEDO TAVARES 
Juíza de Ii rito 

DATA 

Em 	.2 1̀1, 44 de 2.010 recebi no Oficio os presentes 

autos do MM° Juiz )4e Direito, com o respeitável despacho 

supra. Nada mais. Eu, I-. 

fls. 830



o 

CERTIDÃO- IMPRENSA 

CERTIFICO E DOU FÉ que o (a) r. despacho de 

fls.  paC,  foi disponibilizado 
(a) no Diário de Justiça Eletrônico em 

12.03.2010. Considera-se data da publicação o 
primeiro dia útil subseqüente à data acima 
mencionad São Paulo, 12.03.2010. 

(ILDA), Escrevente, digitei. 

fls. 831



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

FÓRUM JOÃO MENDES JÚNIOR 
JUÍZO DE DIREITO DA 3° VARA CÍVEL CENTRAL DE SÃO PAULO 

30 OFÍCIO CÍVEL CENTRAL DE SÃO PAULO 
Praça Dr.João Mendes, sin° - 6° andar, salas 608, 615 e 617- Centro- São PauloiSP • CEP: 01501-900 — 

Telefone: 2171-6075 e-mail: sp3cv@tj.sp.gov.br  

 

• 
Juntada 

Em 31/03/2011 

Junto a estes ( o oficio do Tribunal) que 
segue. 

Eu JVatrícia Ferreira 12/escrevente juntei 

• 

  

fls. 832



Agravado: Optical Sunglasses Ltda 

Meritissimo(a) Juiz(a), 
.; 

X9. 	3 1 MAR 2C;1 

OFfC10 Cl\ '• 
[ 

ur,tda nO8 termos o. 
01/08 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento de Recursos aos Tribunais Superiores de Direito Privado 3— Si 3.3.7 

Pátio do Colégio, 73 - 3 0  andar — salas 309/310 — São Paulo — SP — CEP: 01016-040 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Referência: 

Oficio ir 1040/2011 — SJ 3.3.7 

410 	Agravo de InstrumentO 0020019-33.2000.8.26.0000 (992.00.020019-0) 

Origem tf 881615/99 — 3' Vara Cível — Foro Central Cível - SP 

Agravante: Verparinvest S/ 

Por determinação do Excelentíssim Senhor Desembargador 

Presidente da Seção de Direito Privado, encaminho a Vossa Excelência, oficio do STJ 

protocolizado nesta Secretaria, referente aos autos em epígrafe. 

Apresento a Vossa Excelência protestos de respeito 

consideração. 

Márcia B 	VI Isa .Rieger 

Supervisora de Serviço. 

A Sua Excelência, o(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito da 

3 a  Vara Cível — Foro Central Cível - SP 

fls. 833



010 	 Atenciosamente, 

,/ 

M iAuxilia.0 - " a alho da Rocha 
ft .  

°ordena." a da Terceira Turma 

e-9f,~ SjiefflattÁ 

Ofício n. 005207/2011-CD3T 
Brasília, 1 de março de 2011. 

RECURSO ESPECIAL n. 930504/SP (2007/0045790-5) 

4110 RELATOR 	: MINISTRO MASSAMI UYEDA 
PROC. ORIGEM : 200602026628, 71331933, 713319, 88161599, 713319021, 

71331908 
RECORRENTE VERPARINVEST S/A 
RECORRIDO 	OPTICAL SUNGLASSES LTDA 

Senhor(a) Diretor(a), 

Encaminho a Vossa Senhoria peças geradas nesta Corte, referentes ao 

processo digitalizado em epígrafe, entre as quais consta(m) a(s) decisão(ões) e a 

certidão de trânsito em julgado, em cumprimento ao artigo 14 da Resolução n. 1, 

publicada no DJe em 11.2.2010. 

Senhor(a) 
Diretor(a) da Subsecretaria Judiciária 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Palácio da Justiça 
Palácio da Justiça, Praça da Sé, s/n - Centro 
01018-010 São Paulo — São Paulo 

bolivelr 

www.stj.jus.br  
SAFS - Quadra 06 - LI 01 - Trecho III - CEP: 70095-900, Brasília - DF 

PABX:(0611  33119-180100 

111[11 	

11I 1  

1  

fls. 834
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. 'REsp 930.5041SP 

CERTIDÃO DE PÁGINAS ILEGÍVEIS 

Certifico qué os autos eletrônicos correspondem aos . 
autos fisicos,. nos quais há páginas ilegíveis, quais sejam: 
163,412 e os ( prot) das pagã.185, 191, 193, 241 e 255 .. 

'Brasília, 10 de fevereiro de 2010.' 

STJ - COORDENADORIA DE REGISTRO DE PROCESSOS - 
RECURSAIS 

fls. 835
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(e-STJ FI.740) 

Po' 

REsp 930.504/SP 

,CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos foram registrados, 
digitalizados e amnazenadõs no Sistema Integrado da 
Atividade Judiciária do Superior Tribunal de -  Justiça, 
passando, a tramitar de forma eletrônica, nos termos da 
Resolução n°01, de 6.2.2009. 

Brasília, 11 de fevereiro de 2010. 

STJ - Coordenadoria de Registro e Análise de Processos , 

TERMO DE REMESSA 

- Faço, nesta data, remessa dos presentes autos ao 
Tribunal de origem. - 

Brasília, 11 _ de fevereiro de 2010. 

STJ - Coordenadoriã de Registro e Análise de Processos, 

fls. 836
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(e-S13 F1.741) 

C-4,e-)4.? 	 r74-i: •

RECURSO ESPECIAL N°930.504 - SP (2007/0045790-5) 

RELATOR 
RECORRENTE 

• ADVOGADO 
• RECORRIDO 

ADVOGADO 

.MINISTRO OG FERNANDES 
VERPARINVEST S/A 

: - EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA E OUTRO(S) 
OPTICAL SUNGLASSES LTDA 

: WALDIR DE ARRUDA MIRANDA CARNEIRO ,E OUTRO(S) 

DECISÃO 

Vistos, etc. . 
Tratand,d-se de ação de rescisão contratual, pela qual a autora, ora recorrida, postula 

indenização por perdas e danos decorrentes do inadimplemento da adversa parte, ora 
recorrente, a competência para processar e julgar o recurso especial é de uma das Turmas 
que compõem a Segunda Seção, nos termos do art. 9.°, § 2.°, XII, do Regimento Interno do 
Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA e DETERMINO a remessa dos 
autos à Subsecretaria de Autuação, Classificação e Distribuição de -Feitos, para que 
proceda à redistribuição do presente recurso a um dos Ministros que integram a Colenda 
Segunda Seção. - •• 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 20 de outubro de 2010. 

• MINISTRO OG FERNANDES 
Relator 

• Doc.iurento. 12568713 

E 
' o 

o 	 § 
• 

o 
DocurnentO eletrônico EDA2184043 assinado eletronicamente nos termos do Art.1° §2° Inciso In da Lei 11.419/2006 
Sionaiáno(a): MINISTRO OG FERNANDES Assinado em: 20/1012010 13:20:33. 
Publicação no D3e./517 O 680 de 22/10/2010. 	 ._ 

Página 1 de 1 

fls. 837
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•REsp 9305041SP 

(e-STJ FI.742) 

COORDENADORIA DA SEXTA TURMA 
*Assinado por CLÊNIA SOUZA DE OLIVEIRA NEGRÃO 

em 22 de outubro de 2010 às 09:43:04 
- o 

uJ 

PUBLICAÇÃO' .  

Certifico que foi disponibililada no Diário da Justiça 
Eletrônico/STJ em 21/10/2010 a r. decisão retro e - 
considerada publicada na data abaixo mencionada, nos 
termos do artigo 4 0, § 30, da Lei 11.419/2006. Certifico, ainda, 
que foi(foram) intimado(s) o Ministério' Público Federal e, 
caso figurem como, parte dos presentes autos, a União, a - 
Fazenda Nacional, e as Entidades Féderais elencadas no art. 
17, da Lei n° :110.910/04, com a expedição de Mandado de 
Intimação, conforme determina a lei em vigor. . 
Brasília, 22 de outubro de 2010. 

 

8 
o 
ro 
o 

13 c 
3 

• ••—■ 
o 

go 

aJ 

o 
c 

• 

8 	Assinado eletronicamente nos termos do Art. 10 § 2° inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006 

fls. 838
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• 7 

REsp 930.504/SP 

REMESSA. 

Remeto estes autos à Coordenadoria de, Classificação de 
Processos Recursais para atribuição 

Brasília, 22 de outubro de 2010.. 

    

 

STJ COORDENADORIA DA SEXTA TURMA 
- *Assinado por MARIA OTAVIANO CAMPELO OLIVEIRA; 

Técnico Judiciário, 	' 
em 22 de outubro de 2010-  às 14:51:57 

-J 

a_ 

o z 

o 

o 

(em 4 vol.. e 1 apenso(á)) -  , 
7 

CO tr■ 

*J: 

tn 

' 
•••1 

E 

o 

o. 
o 

o 

c 
o 

"qT) 

c 

§ 8 * Assinado eletronicamente nos termos do Art..1° §20  inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006 

fls. 839
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2a. 	ef.54.4 

. Fls. 	 
REsp 9305041SP 

CERTIDÃO 

Certifico que, -em cumprimento ao Mandado de Intimação n°. 

001608 -2010 -CORD6T - Decisão/Vista , ó(a) MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL foi intimado(a) da publicação do dia 22/10/2010 de'fis. 

 , co.nforme Mandado arquivado nesta Coordenadoria em 

27/10/2010. 

Brasília-DF, 27 de outubro de 2010. 

COORDENADORIA DA SEXTA TURMA 
*Assinado por MARCOS MENEZES OLIVEIRA 

em 27 de outubro de 2010 às 09:17:34 

fls. 840



(e:STI 

. 	 • .• cOcwoi, 	e(wa4 

Termo de Recebimento e Autuação, 

Recebidos os presentes autos, foram registrados e autuados no dia 16/03/2007 
naforma abaixo: 	' 

RECURSO ESPECIAL N° 930504 (2007/004790-5) 
Origem 	: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - PALÁCIO DA JUSTIÇA 
Localidade 	: SAO PAULO / SP 	 - 
N°. na Origem :200602026628 	713319313 	 713319 	 88161599 

713319021 	 71331908 
• 

N°s. Conexos: : 

N° de Folhas : 745 	N°. de Volumes: 	4 	N° de Apensos: 

RECORRENTE 	VERPARINVEST S/A 
ADVOGADO 	EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA E OUTRO(S) 
RECORRIDO 	OPTiCAL SUNGLASSES LTDA 
ADVOGADO 	WALDIR DE ARRUDA MIRANDA CARNEIRO.E OUTRO(S) 

CERTIDÃO 

o 

o. AGRAVO DE INSTRUMENTO 813723(2006/0202662-8) 

Origem 	: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - PALÁCIO DA -JUSTIÇA 
Localidade 	: SA0 PAULO / SP 
AGRAVANTE 	'VERPARINVEST S/A - 

ADVOGADO 	EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA E OUTR0(S) 

• AGRAVADO 	,OPTICAL SUNs GLASSES LTDA 

• ADVOGADO 	WALDIR DE ARRUDA MIRANDA CARNEIRO E OUTRO(S) 

N°. na Origem : 71331933 	' 713319 	 88161599 	. 	713319021 
71331908 

Assunto: DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Locação de Imóvel 

Distribuição em 09/10/2006 
Ministro Relator : HAMILTON CARVALHIDO SEXTA TURMA 
Ministro Relator para Acórdao : 
Ministro Revisor : 
Fase Atual 

16/03/2007 	Processo apensado ao REsp 930504 (2007/0045790-5) 

Quantidade de Outros Processos com a Parte: 

VERPARINVEST S/A 
OPTICAL SUNG-  LASSES LTDA 

Quantidade de Outros Processos com &Número de Origem: 

27/10/2010 17:32:35 
	 Fl. 1 

Certifico que, no Cadastro de Feitos deste Tribunal, foi verificada a existência de 
processos relacionados ao RECURSO ESPECIAL N°930504 (2007/0045790-5) • • 

Processos com UF, Partes e Número de Origem comuns: 1 Processa(s). 
• 

1 
	

111 II 1 11111F 

fls. 841
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SfAetick,  e_Ái-L2cdt2 .  
RECURSO ESPECIAL N° 930504 (2007/0045790-5) 

• 200602026628 

71331933 

713319 

88161599 

713319021 

- 71331908 

• Brasília-DF, 27 de outubro de 2010. 

COORDENADORA DE CLASSIFICAÇÃO DE PROCESSOS RECURSAIS 

• 

INSPECIONADO: 	Nome da Parte . n Ocorrência 

MAT. 

27/10/2010 17:32:35 
	 Fl. 2 11 

	
111 1111 1111 

fls. 842
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U.)71ee4&-k, 
677 	 Fls. . 

RECURSO ESPECIAL 930504 / SP (200710045790-5) 

• TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO 

Distribuição 

Em 08/11/2010 o presente feito foi 'classificado no ,assunto DIREITO CML - 
Obrigações - Espécies de Contratos - Locação de Imóvel e redistribuído ao Exmo. Sr, Ministro ' 

• MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA. 

Encaminhamento 

Aos.  08 de novembro de 2010 , vão 

estes autos com conclusão ao Ministro Relator. 

Coordenadoria de Classificação de Processos Recursais 

Recebido no Gabinete do Ministro MASSAMI UYEDA em 
	/ 	/20 	. 

tott) 

• 

 

7 

o - 
O 

o 
o 

• 
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DOCElltlefe eletrônico E0A7426538 assinado eletronicamente nos ter 	do Artl° §20  Inciso III da Lei 11.419/2006 
Sgnatárlo(a): MINISTRO MASSAMI UYEDA Assinado em: 10/02/2011 18:45:21. , 
Publicação no Die/ST) no 750 de 14/02/2011. 

O v. acórdão recorrido, da lavra do e. , Tribunal de Justiça do Estado de São . 
• Paulo, foi assim ementado:, 

"LOCAÇÃO DE IMÓVEIS. SHOPPING CENTER. INADIMPLEME1\T7• 
DA EMPREENDEDORA. RESCISÃO CONTRATUAL E PERDAS E. 
DANOS. Questões da ilegitimidade de parles; da anuência para a cessão 
contratual, da notificação premonitória, da nulidade da sentença por 
ausência de fundamentação, da juntada de documentos após a audiência; da 
exceção de contrato não cumprido, dos pagamentos.  efetuados e dos lucros 
cessantes, que não foram aptas para evitcir ou afastar o direito objetivo do 
inadünplemento. Ao confronto das teses apresentadas pelas' partes resulta 
evidente que, quem deu causa à rescisãoyoi a Apelante, que não conseguiu 
a absolvição da instância ou a anulação do processo, não demonstrando, 
como lhe competia, qualquer fato modificativo, extintiVo ou impeditivo do 
direito da Apelada" (fl: 560). 

Opostos embargos de declaração, foram eles desacolhidos (fl. 578). 

No presente recurso especial, a recorrenté VERPAR1NVEST S/A alega, 
preliininamlente, negativa de prestação jurisdicional, tendo em vista a suposta existência de 

• omissões no acórdão consistentes na alegação da recorrente de ilegitimidade passiva da 
recorrida OPTICAL SUNGLASSES LTDA, em razão da insubsistência do contrato de cessão, 
celebrado entre a recorrida e terceiro (Óticas Wannyltda), sem o necessário consentimento 
prévio e escrito da recorrente, que teria sido notificada apenas extrajudicialmente da cessão pela 
terceira Cedente, e não judicialmente pela - recorrida cessionária. 

• 
Documento 13782374 	 Pagina Ide 

(e-50 FI.748) 

f ;A. 	,L2; 	ft' 	etwiírre 
RECURSO ESPECIAL N°930.504 - SP (2007/0045"790-5) .  

RELATOR . 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO - • 
ADVOGADO 

MINISTRO MASSAMI UYEDA 
VERPARINVEST S/A 

: EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA E OUTRO(S) 
: OPTICAL SUNGLASSES LTDA 
: WALDIR DE ARRUDA MIRANDA CARNEIRO E OUTRO(S) 

EMENTA 

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUJ" 
CUMULADA COM PERDAS 'E DANOS - ARTS. 13 DA LEI . 
8245/91; 138 E 205 DO CÓDIGO COMERCIAL DE 1850 -NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - OMISSÃO - OCORRÊNCIA - 
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto por VERPAR1NVEST S/A com 
fundamento no art. 105,111, "a", da Constituição Federal de 1988, em que se alegou negativa de 
vigência dos arts. 138 e 205 dõ Código Comerèial; 1065 e 1092 do Código Civil; 13 da Lei n. 
8245/91; 3°, J31, 267, incisõs IV e VI, 458, II, 460, parágrafo único, e 535 do Código de 
Processo Civil. 
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• 

• 

• No .  mérito, aduz que a cessão da posição contratual é instituto diferente da 
cessão de crédito, urna vez que aquela exigiria consentimento expresso e escrito do contratante 
cedido. Assevera, outrossim, que a citação da recorrente para o presente feito não supre a falta 
da interpelação judicial desta acerca da ocorrência da cessão da posição contratual. 

Alega, outrossim, o não-cabimento dos lucros cessantes, uma vez qüe a 
recorrida nãb teria comprovado o prejuízo supostamente sofrido no processo de conhecimento, • 
não sendo possível tal comprovação na fase de liquidação de sentença. Alternativamente, 
requer o 'afastamento .  de sua condeÉação ao pagamento integral dos lucros cessanteS, uma vez 
que teria restado incontroverso nos autos que a recorrida não teria quitado 15 das 22 parcelas 
acordadas com a cedente, ou seja, 68%,do que era devido. 

. 	• 
A recorrida OPTICAL SUNGLASSES LTDA apresentou contra-razões (TU. _ 

614/634), sustentando, preliminarmente, a incidência do Enunciado n. 7 da Súrnula/STJ, e, no 
mérito, a manutenção do julgado recorrido.  

É o relatório.' 

O recurso merece prosperar. 

Com efeito. 

Na realidade, o v. acórdão, recorrido manifestou-se, em apertada síntese, no 
sentido legitimidade passiva da recorrida, uma vez, ter havido a anuência tácita da recorrente à 
cessão da locação à cessionária/recorrida, tendo 'a recorrente continuado a receber os valores 

. diretamente da cessionária/recon -idà, sem qualquer questionamento.,Fundamentou o julgado, 
ademais, Ser desnecessária a. anuência da requerida para o ato de transmissão, que produziu os 
efeitos de direito independente'. de outras formalidades, sendo que, eventual previsão , de 
anuência tácita constituiria re strição, jarnais impedimento do ato, sob pena de se caracterizar 

. condição potestativa (fl. 560). 

. 	• Quanto à alegação ,de que a recorrida não teria efetuado o pagamento de 15 
(quinze) das 22 (vinte e duas) 'parcelas acordadas com a cedente, ou seja, 68% (Sessenta e oito 
por cento) do que era devido, o Tribtinal á quo fundamentá expressamente que, "os lucros 
cessantes serão objeto de apuração em fase de liquidação, confortne determinado, pelo r_ Juízo 

111 	 69). 	 . . 

'a 	se a apelada não os comprovar nessa ocasião, nada haverá para ser recomposto" (fl. 

g  
Portanto, não há qualquer omissão e contradição no julgado reláivainente a 

esse ponto: 

,•61  
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Documento elebinico EDA2426638 assinado detronicamente nos termos cio Art:1 0  §20  inciso III da Lei 11,419/2006 
Signalário(a): MINISTRO MASSAMLUYEDA Assinado em: 10/02/2011 18:46:21. 
Publicação no We/ST2 0750 de 14/02/2011. 

Contudo, a afirmação da recorrente de que teria "havido ornissão do v. 
acórdão em ,relação aos arts. 138-e 205 do Código Comercial - que exigiam, nas -obrigações 
mercantis, a interpelação judicial do devedor para a 'sua constituição em mora - merece ser 
acolhida, • uma vez que não houve man.ifestação da .Corte de origem acerca dos referidos 
dispositivós legais, constantes da Primeira Parte do Código Comercial de 1850, que, etnbora 
tenham sido revogados com a vigência do Código Civil de 101 .2002, eram aplicáveis ao 
tempo dos fatos tratados nos autos. 

• . 	- Observa-se, ainda, que o Tribunal de origem, de fato, não se manifestou 
acerca da alegação da recorrente de que o art. 13, caput, da Lei n. 8245/91 (lei de locação) 
dispõe, expressamente, que, ' "A cessão da locação, a sublocação,e.o empréStimo do imóvel, 
total ou parcialmente, dependem do consentimento prévio e escrito do locador. »  

Dowrierita .  13782374 	 Página 2 de 3• 
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44!.  

Oportuno ressaltar que, em diversas oportunidades, este Superior Tribunal de 
- Justiça tem afirmado que é dever do julgador manifestar-se sobre os pontos relevantes ão 
deslinde da controvérsia, sob pena de negar a prestação jurisclicionaià parte e impossibilitar o 
acesso às Instâncias superiores, que tem sido rigorosas na exigência do prequestiáainento, ao 
menos implícito, da matéria perante o Tribunal a quo (ut EREsp 505.1/RS, Rel. Ministro Ari 
Pargendler, Corte Especial, DJE 06103/2008; REsp 547.358/MG, Relator Ministro Cesar Asfor 
Rocha, DJ 26/06/2006; REsp 696.122/RJ, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 12/08/2006). 

Assim sendo, da-se provimento ao recurso especial, para anular o acórdão 
que rejeitou os embargos declaratórios, determinando-se o retorno dos autos à origem, paia que 
outro seja proferido, sa.nando:se as °Missões indicadas. • 

Publique-se. Intimem-se. 

' 	Brasília (DF), I° de fevereiro de 2011. 
. 	. 

MINISTRO MASSAMI UYEDA 

Relator 

Doclimento .  13762374 	 Página 3 d? :3 

Documento eletrônico EDA2426538 assinaddeletronlcamenbe nas termos do Artlo §2 0  inciso III da Lei 11.419/2006 
Sigriatarlo(a): MINISTRO MASSAMI UYEDA Assinado em:10/02/2011 18:45:21. 
Publicação no Dle/5111 n°750 de 14/02/201L 
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U‘ ~4 2,7,  e.:ewc-red eJ4i'ee 

REsp 930504/SP 

PUBLICAÇÃO 

Certifico que foi disponibilizada no Diário da Justiça 
Eletrônico/STJ - em 11/02/2011 a.. r. decisão retro e 
considerada publicada na data abaixo mencionada, . nos 
termos do artigo 4°, § 3°, da Lei 11419/2006. Certifico, ainda, 
que foi(foram) intimado(s) o Ministério 'Público Federal e, 
caso figurem como parte dos presentes autos, a União, a 
Fazenda Nacional, e as Entidades Federais elencadas no art. 
17, da Lei n° 10.910/04, cor il a expedição de Mandado de 
Intimação, conforme determina a lei em vigor. 

' 	Brasília, 14 de fevereiro de 2011. 
• 

COORDENADORIA DATERCEIRA TURMA - 
*Assinado por GILMAR ARAÚJO DE SOUZA 
em 14 de fevereiro de 2011 às 09:54:10 
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8, 	Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1°.§ 2° inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006 
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Fls. 
REsp 930504/SP 

CERTIDÃO 

• Certifico que, ern cumprimento ao Mandado de Intimação n°. 

000067-2011-CORD3T DecisãoNista , o(a) MINISTÉRIO PÚBLICO 

- FEDERAL foi intimado(a) da publicação do.clia 14/02/2011, conforme 

Mandado arquivado nesta Coordenadoria em 17/02/2011. 

Brasilia-DF, 17 de fevereiro . 'de 2011. 

COORDENADORIA DA TERCEIRA TURMA , 
*Assinado por LUIS CARLOS TRIGUEIRO ALMEIDA. 

em,17 de fevereiro de 2011 às 16:46:14 
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CONCLUSÃO 

Em 01 de abril de 2011, faço os presentes autos conclusos ao MM. 

Juiz de Direito da Terceira Var Cível Central Dr. ALVARO LUIZ 
VALERY MIRRA. Eu, (Cláudia Aparecida da 

Silva Rodrigues Júnior), escrevente chefe subsc. 

Processo n° 583.00.1999.881615-6 

Vistos. 

Ante o teor do V. Acórdão do Colendo Supremo Tribunal 
de Justiça (fls. 645 e 647), remetam-se os autos ao Egrégio 
Tribunal de Justiça - Seção de Direito Privado. 

Int. 

São Pa lo, 01 de abril de 2011. 

Á1varjLuiz Valery Mirra 
Juiz de Direito 

DATA 
E In 	de.„. 	0'4 
r 	̂1.3, 	 • 	 ••■ 

' 

• 

szx: 
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DOU 	FÉ 	QUE 	o(a) 

de 	fls. 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO  

CERTIFICO 

	foi disponibtlizado(a) no Diário da Justiça Eletrônica 

11/04/2011. Considera-se data da publicação o primeiro dia útil 

sub eqüente à data acima mencionada. São Paulo, data supra. Eu, 

, (Priscila Guimarães F.Braz), Escrevente, subscrevi. 

OBS. ublicado com incorreção: P/REPUBLICAR 
a) j Faltou nome de advogado da contra-capa. 
b) ( 	) Texto incompleto e/ou incorreto ( 	). 
c) () Outra hipótese (especificar): 	  

• 
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REMES,SA 

Em 12 de abril de 2.011, faço remessa dos presentes a.ut s ao 
SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS AOS TRIBUNAIS SUPERIORES DE 

DIREITO PRIVADO 3. 

Endereço: 
SerVjço de.Entradaide Autos de Direito Privado 3 - 

' 	- Pá-fé:O do Cãlégio 	sala.309-  - CEP 0101?-040 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento de Recursos aos Tribunais Superiores de Direito Privado 3 

REMESSA 

41111, 	Remeto os presentes autos à 34a Câmara de Direito Privado, 

nos termos da r, decisão do Superior Tribunal de Justiça. 

São Paulo, 20 de maio de 201 

(Carlos Adalbe o S quini —mal. 350.561-7) 
Escreve) Técnico Judiciário 

o 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento do 17° Grupo de Câmaras de Direito Privado 

CERTIDÃO 

Certifico que, em Sessão do Colendo Órgão Especial realizada em 25 

de agosto de 2010, foi deferida a permuta entre o Exmo. Sr. Des. 

IRINEU PEDROTTI, com assento na 34a Câmara da Seção de Direito 

Privado e o Exmo. Sr. Des. CLÁUDIO ANTONIO SOARES 

LEVADA, com assento na IP Câmara de Direito Privado. Certifico, 

mais, que foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico de 31 de 
111011  agosto de 2010 o Ato de concessão da aposentadoria requerida pelo 

Excelentíssimo Desembargador Irineu Pedrotti. 

São Paulo, itr, 	de 	41-1 ,01,k, 	de 2011. 

Eujee-Coc2  , Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

CONCLUSÃO 
(art. 106, § I°, do Regimento Interno desta Corte) 

Faço estes autos conclusos ao Excelentíssimo Senhor Desembargador 

71-e£511  

São Paulo, (::‘ 	de 	1LJØJV 

Ett;-fie-ee:c2t.-b. 	, Escrevente Técnico Ju4iciário, subscrevi. 
62L( 

Ctt 

Visto. 
Despacho em sapefflio. 

Sáo Pado, g:1  

• 
• nana Lusia Villano— 120602-7 

de 2011. 

R, 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Gabinete dos Desembargadores 

Embargos de Declaração no 9121150-5132001.8.26.0000/50001 

Visto. 

Tendo em vista a anulação do acórdão 

de fls. 4761479 pelo E. Superior Tribunal de Justiça (fls. 6451647) 

e dada a natureza infringente de que se revestem as alegações 

constantes dos embargos de declaração de fls. 4691473, sobre 

elas diga a embargada no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 1° de agosto de 2011. 

'ator 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento do 17° Grupo de Câmaras de Direito Privado 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que o r. despacho de fls.  gb  foi disponibilizado no 

DM de hoje. Considera-se data de publicação o dia 05/08/2011. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 
Eu,  hi tv, 	, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

Marcus Vinicius Fernandes Murari — 357.884 

CERTIDÃO 

Certifico que, os presentes autos, retirados de 
Cartório ernajãffij22,1forarn devolvidos nesta 

data, conforme turno lavrado em livro próprio. 
ISM Paulo, 	de O 	de 20 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

TERMO DE JUNTADA 

Junto a estes autos o protocolado n°  COZn-1Z  

que segue. 

Em  VZ.  de 	 de 2011. 

Escrevente Técnico Judiciário 
Joel Serafim de Abreu — Matr. 110.914-A 

• 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento do 17° Grupo de Câmaras de Direito Privado 
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Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Paulo de Arruda Miranda 
Flávio João Nesrallah 
Gina Marcia Pimentel Pifandi de Medeiros 
Renata Fonzar Ferreira Gama 
Fernanda Boldarini Munhoz 

ARRUDA IVIIRAND,  
ADVOGADOS 

R. Dr. Renato Paes de Barros, 512, cj. 74. 1taim Bibi - CEP 04530-000 
São Paulo-SP. Tal/Fax. (11) 3168-8948 
e-mail: admin@arrudamiranda.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR NESTOR DUARTE, 
DA 34a CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DE SÃO PAULO - SP. 

010 
(N-1 	Proc. no 9121150-58.2001.8.26.0000/50001 

Embargos de Declaração - Sala 1809 

k 
94. I 

OPTIC.AL SUNGLASSES LTDA., por seu advogado infra-assinado, 

nos autos do recurso em epígrafe interposto por VERPARINVEST S/A, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa., em atenção ao r. despacho de fls. 653, publicado 

no Dr de 05/8/2011 (fls. 654), manifestar-se sobre os Embargos de Declaração de 

fls. 469/473, conforme passa a expor. 

o 	1. Síntese dos embargos declaratórios de fls. 469/473 

Alegou a embargante, em resumo: 

TJ
SP

EI
NS

JI
I
P
 i2

A
33
ii
  í

i
hi

a  
20
n
A
0
8
2
2

2i
.2
-2

(
7L

,  
i - que haveria contradição entre o que consta no processo e o que ficou decidido no v. 

acórdão de fls. 458/466 (no que se refere à alegação de ilegitimidade ativa da embargada, 

diante do infundado argumento de insubsistência do contrato de cessão); 

ii - que o v. acórdão teria deixado de analisar o regime jurídico da cessão da posição contratual 

(art. 1065 do CC/1916) e que também teria deixado de aplicar o disposto no art. 13 da Lei 

8245/91; 

iii - que o acórdão não teria analisado a alegação de que o instrumento de cessão teria sido 

celebrado com terceiro; 

iv - que não teria sido analisada a alegada necessidade de interpelação judicial para constituir a 

embargante em mora (para fins de prequestionar os artigos 138 e 205 do Código Comercial, 

960 do CC/1916 e 267, IV, do CPC); 

v - que o acórdão não teria considerado o fato de que não teriam sido quitadas 15 das 22 

parcelas acordadas (visando prequestionar os artigos 1059 e 1092 do CC/1916 e 460, 

parágrafo único, do CPC); 
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ARRUDA MIRANDÃ  
ADVOGADOS 

R. Dr. Renato Paes de Barros, 512, ci. 74. ltaim I3ibi —CEP 04530-000 
São Paulo-SP. Tel/Fax (11) 3168-8948 
e-rnail: admin@amidamiranda.com ,br 

O v. acórdão de fls. 477/479, ao apreciar referidos embargos 

declaratórios, decidiu da seguinte forma: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRTNGENTE. Não se deve 
confundir obscuridade, dúvida, contradição ou omissão no Acórdão com 
resultado contrário aos interesses. Não há, permissa vênia, dificuldade para o 
bom entendimento dos termos em que os temas foram enfrentados e 
decididos, sem violação às normas constitucionais e infraconstitucionais". 

2. Do teor do v. acórdão de fls. 645/647 

Entretanto, ao apreciar o RESP no 930.504-SP da Embargante, o 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, tendo com relator o eminente Ministro Massami 

Uyeda, proferiu o v. acórdão de fls. 645v 0/646vo destes autos, que decidiu pela 

anulação do v. acórdão que rejeitou os embargos de declaração de fls. 469/473, 
diante dos seguintes fundamentos: 

"RECURSO ESPECIAL — AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM 
PERDAS E DANOS — ARTS. 13 DA LEI 8245/91; 138 E 205 DO CÓDIGO 

COMERCIAL DE 1850 — NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL — 
OMISSÃO — OCORRÊNCIA — RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
se. 

"O recurso merece prosperar. 

Com efeito. 

"Na realidade, o v. acórdão recorrido manifestou-se, em apertada síntese, no sentido da 

legitimidade passiva l  da recorrida, uma vez ter havido a anuência tácita da recorrente à 

cessão da locação à cessionária/recorrida, tendo a recorrente continuado a receber os 

valores diretamente da cessionária/recorrida, sem qualquer questionamento. 

Fundamentou o julgado, ademais, ser desnecessária a anuência da requerida para o ato 

de transmissão, que produziu os efeitos de direito independente de outras 

formalidades, sendo que, eventual previsão de anuência tácita constituiria restrição, 

jamais impedimento do ato, sob pena de se caracterizar condição potestativa (fl. 560). 

"Quanto á alegação de que a recorrida não teria efetuado o pagamento de 15 (quinze) 

das 22 (vinte e duas) parcelas acordadas com a cedente, ou seja, 68% (sessenta e oito 

por cento) do que era devido, o Tribunal a quo fundamentou expressamente que, 'os 

lucros cessantes serão objeto de apuração em fase de liquidação, conforme 

Na realidade, legitimidade ativa da recorrida (autora da ação); 

2/13 t(ÃO\ 
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ARRUDA MIRANDN  
ADVOGADOS 

R. Dr. Renato Paes de Barros, 512, cj. 74. 1taim Bibi —CEP 04530-000 
São Paulo-SP. Tel/Fax. (11) 3168-8948 
e-mail: admin@arrudamiranda.com.br  

1 

determinado pelo r. Juízo a quo; se a apelada não os comprovar nessa ocasião, nada 

haverá para ser recompostd (fl. 560). 

"Portanto, não há qualquer omissão e contradição no julgado relativamente a esse 

ponto. 

"Contudo, a afirmação da recorrente de que teria havido omissão do v. acórdão em 

relação aos arts. 138 e 205 do Código Comercial — que exigiam, nas obrigações 

mercantis, a interpelação judicial do devedor para a sua constituição em mora — merece 

ser acolhida, uma vez que não houve manifestação da Corte de origem acerca dos 

referidos dispositivos legais, constantes da Primeira Parte do Código Comercial de 1850, 

que, embora tenham sido revogados com a vigência do Código Civil de 10.1.2002, eram 

aplicáveis ao tempo dos fatos tratados nos autos. 

"Observa-se, ainda que o Tribunal de origem, de fato, não se manifestou acerca da 

alegação da recorrente de que o art. 13, caput, da Lei n. 8245/91 (lei de locação) 

dispõe, expressamente, que, 'A cessão da locação, a sublocação e o empréstimo do 

imóvel, total ou parcialmente, dependem do consentimento prévio e escrito do locado?. 

1.• 

Assim sendo, dá-se provimento ao recurso especial, para anular o acórdão que rejeitou 

os embargos declaratórios, determinando-se o retorno dos autos à origem, para que 

outro seja proferido, sanando-se as omissões indicadas". 

Assim sendo, diante do teor do v. acórdão de fls. 645/646V 0 , 

1111 condui-se que só restam ser apreciadas por esta Col. Turma Julgadora, as alegações da 

embargante de que teria ocorrido omissão em relação aos arts. 13 da Lei 8245/91 
e 138 e 205 do Código Comercial, tendo em vista que os demais infundados 
argumentos já foram inclusive afastados pelo v. acórdão proferido no ST). 

3. Da inocorrência de omissão e/ou afronta do acórdão ao disposto no art. 
13 da Lei 8245/91  

Ao contrário do alegado pela embargante, não há que se falar em 
omissão ou afronta do v. acórdão quanto ao disposto no art. 13 da Lei 8245/91, 
pois, como já exposto nos autos, a tese da embargante merece ser rechaçada por pelo 
menos quatro razões relevantes: em primeiro lugar, há prova suficiente de que  
existiu anuência tácita da embargante na cessão efetuada; ademais, no caso 

em tela, a cessão de posição contratual equivale à cessão de crédito stricto 
sensu  (referente ao valor equivalente às perdas e danos), independendo de 
anuência da recorrente à luz do próprio artigo 1065 do Código Civil; além 

3/13 qA 
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R. Dr. Renato Paes de Barros, 512, cj. 74. Itaim Bibi —CEP 04530-000 
São Paulo-SP. Tel/Fax. (11) 3168-8948 
e-mail: admin@arrudamiranda.com,br  

disso, inexiste qualquer motivo lícito para a embargante opor-se à cessão; 

finalmente, para a espécie de cessão ocorrida no caso em tela, abrangente de 
cessão de fundo de comércio, é dispensável a anuência da embaraante,  sendo 

esta a interpretação mais autorizada do que dispõe o artigo 13 da Lei 8.245/91. 

Como se disse, em primeiro lugar, há prova suficiente da 
existência de anuência tácita da embargante com relação à cessão efetuada 

lio à embargada (fls. 35/36), tendo em vista que a embargante foi sim  
inequivocamente cientificada por escrito de tal cessão, através da proposta 

de fls. 39 — documento PRÉVIO E ESCRITO, firmado pela embargada e 
dirigido à embargante-; sem opor-se no prazo legal (art. 13 4 2 0  da lei 

8.245/91); exatamente como reconheceu o v. acórdão (fls. 463/464). 

Ccumpre observar que os documentos identificados corno "quadro de 
proposta" (fls. 17 e, posteriormente, fls. 39) eram encaminhados à embargante e deram 
origem aos contratos que confessadamente vinculam a mesma (fls. 72/78), tanto assim 
que tais contratos são firmados nos exatos termos existentes nos "quadros de proposta". 

Já se relatou de modo detalhado (cfr. fls. 110/113) que, na 

operação de comercialização das lojas do "Shopping Eldorado Pamplona", a Zaremba 
Arquitetura e Planejamento Ltda., como representante comercial do 
Empreendimento, intermediava a contratação entre o futuro lojista e a 

VERPARINVEST S.A (embargante), pois é esta, VERPARINVEST S.A a PROPRIETÁRIA 

do "Shopping Eldorado Pamplona" (fls. 73), a qual firma, na posição de LOCADORA e 

CEDENTE dos direitos de uso e fruição, os contratos com os lojistas (fls. 72/78). 

Acaso seria crível que as unidades do "Shopping Eldorado Pamplona" estivessem 

sendo negociadas sem a anuência da Locadora? Evidente que não! 

Na prática do negócio jurídico em tela, o lojista preenchia, perante a 

Zaremba, o "Quadro da Proposta" (fls. 17 - e 39, posteriormente) e, com base em tal 

proposta, firmavam-se, entre o lojista e a VERPARINV8T S.A os contratos definitivos de 

locação (fls. 72/75) e de cessão de direitos (fls. 76/76) relativos ao "Shopping Eldorado 

Pamplona", 

As evidências de que os contratos definitivos de locação (fls. 72/75) e 

de cessão de direitos (fls. 76/76) — que confessadamente vinculam a embargante — 

decorrem da proposta de fls. 17 são flagrantes. 
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Note-se que o documento de fls. 72, nada mais é do que a versão 

datilografada de parte da proposta de fls. 17(no que se refere à Locação). Já no que tange 

à Cessão de Direitos, há que se atentar ao disposto em sua cláusula terceira (fls. 76): "o 

preço e as condições de pagamento são os estabelecidos na proposta e no quadro da 
proposta apresentado pela cessionário à cedente". O "quadro da proposta" a que se refere 

o contrato de cessão (fls. 72) não é outro senão o de fls. 17(e posteriormente o de fls. 39, 

em aditamento, conforme abordado adiante) — veja-se que não há nos autos qualquer 

io outro "quadro da proposta" referente a cessão de direitos. Ademais, é de se ver que todos 
os elementos essenciais dos futuros contratos de locação e cessão de direitos — fis 72/78 
(qualificação do lojista, imóvel a ser locado, área do imóvel, duração do contrato, valor dos 
alugueres mínimo e percentual, valor e forma de pagamento da cessão de direitos) estão 

presentes nos "quadros da proposta" (fls. 17— e posteriormente fls. 39), proposta que 

inequivocamente é dirigida e recebida pela recorrente, que não teria como conhecer tais 

elementos se não tivesse recebido as propostas!!!. 

o 

Se o "quadro da proposta" de fls. 17 foi 
comprovadamente recebido pela embargante — tanto assim que seus 
elementos foram por ela incluídos no contrato de fls. 72/28 — o mesmo se 
deu com o "quadro da proposta" de fls. 39, que tem a mesma natureza e 
elementos do documento de fls. 17, diferindo exclusivamente no que 
concerne ao nome do proponente (o aue comprova a inequívoca  
comunicação prévia e escrita à embargante da cessão efetuada por Ótica  

Wanny a Optical Sunalasses — ora embargada-)  e forma do pagamento do 
preço dos "direitos de uso e fruição" (do montante original previsto no 

documento de fls. 17, foram abatidos os valores já pagos, tendo sido o saldo 

remanescente repactuado em número maior de parcelas). 

Novamente aqui impõe-se a conveniência de fazer breve 

digressão para esclarecer os fatos que deram ensejo à proposta de fls. 39 
(minudentemente expostos às fls. 116/120) e, mais uma vez, explicar as razões da 

cisão parcial da "Ótica Wanny Ltda."— o que deu origem à empresa embargada — e 

da cessão operada pela primeira em favor da segunda. 

No final do mês de fevereiro de 1.997, a empresa "Ótica Wanny 

Ltda.", através de seu representante Sr. Carlos Redolfl Thiago, ora representante da 

embargada, celebrou com a embargante Contrato de Locação da Loja de Uso Comercial 
n.o 423 do Shopping Eldorado Pamplona (fls. 72/75), bem como Contrato de Cessão de 
Direito de Uso e Fruição relativo a tal locação (fls. 76/78), com base na proposta de fls. 
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17(recebendo apenas cópia da proposta, pois os instrumentos definitivos foram retidos 

pela recorrente até serem apresentados em contestação). 

Em razão de tal Contrato de Cessão de Direitos, a empresa "Ótica 
Wanny Ltda."pagou à embargante, na forma determinada no contrato (Cheque pessoal do 

Sócio Sr. Carlos Redolfi Thiago e sua esposa, nominal à Verpar S.A), a título de sinal, a 
quantia de R$ 13.650,00 (treze mil, seiscentos e cinqüenta reais) — fls. 18 - mais 07 (sete) 

ip parcelas mensais e sucessivas, representadas por notas promissórias, de R$ 3.515,91 (três 
mil, quinhentos e quinze reais e noventa e um centavos), notas promissórias estas 
avalizadas pessoalmente pelo Sr. Carlos Redolfi 'Mago e sua esposa) — fls. 19/25 e 

312/322. 

Ocorre que, ao final de outubro de 1997, o então sócio da "Ótica 
Wanny Ltda.", Sr. Carlos Redolfi Thiago (que participava da empresa com seu pai, 
irmãos e familiares), por razões particulares, retirou-se de tal empresa (fls. 35/36), e 
constituiu, com sua esposa, a sociedade "Optical Sunglasses Ltda" (fls. 12/15), ora 

embargada. 

No final de novembro de 1997, por acordo firmado entre as 

empresas (f1 s. 35/36), a "Optical Sunglasses Ltda"adquiriu da "Ótica Wanny Ltda." os 
direitos referentes aos supra mencionados Contratos de Cessão de Direito de Uso e 
Fruição e de Locação da Loja de Uso Comercial n.° 423 do Shopping Eldorado Pamplona 
firmados pela "Ótica Wanny Ltda.", inclusive os créditos já despendidos (sinal e as 

sete notas promissórias quitadas), até mesmo porque tal negócio havia sido celebrado 

por iniciativa do sócio Sr. Carlos Redolfi Thiago (tanto que o cheque utilizado para 

pagamento do sinal é o seu próprio, sendo também tal sócio o avalista das notas 

promissórias), que se retirara da Ótica Wanny para constituir a Optical Sunglasses. 

Nessa mesma época, novembro de 1997, o Shopping Eldorado 
Pamplona deveria ter sido inaugurado (o que restou confirmado pelo depoimento da 

testemunha — fls. 308). Contudo não o foi, adiando-se a inauguração do Shopping de 

novembro de 1997 para novembro de 1998, conforme consta da publicação (fls. 

37/38). 

Assim, também em novembro de 1997, em razão do adiamento na 

data da abertura do Shopping, a embargada, que até então vinha cumprindo regularmente 

todas as suas obrigações, foi convocada, através de seu Sócio Sr. Carlos Thiago, pela 
embargante - através da Zaremba Arquitetura e Planejamento (corretora responsável pela 
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promoção de vendas das lojas de tal Shopping, que portanto intermediava o negócio) - para 

assinar instrumento de aditamento aos contratos de locação/cessão de direitos (novo 
instrumento do "quadro da proposta" - fls. 39), através do qual o saldo remanescente 

referente à cessão de direitos (R$ 52.738,65) foi repactuado (em 30 parcelas) e 

representado por novas notas promissórias, vencendo-se a primeira aos 15 de dezembro de 
1997, exatamente um mês após o último pagamento efetuado (fls. 25 e 322). 

De se ver que os documentos de fls. 39, 72/78 e 17 referem-se à 

mesma área comercial (loja 423 do Shopping Eldorado Pamplona, com área de 24,77 

m2), com mesmo prazo de locação e valores de aluguéis mensais e percentuais 

idênticos. O novo valor da cessão de ponto, R$ 52.738,65 (fls. 39) é exatamente o valor 

original de R$ 91.000,00 (fls. 17), abatidos os valores já pagos pela embargada: R$ 
13.650,00 (treze mil, seiscentos e cinqüenta reais) de sinal, mais sete parcelas de R$ 

3.515,91 (três mil, quinhentos e quinze reais e noventa e um centavos). 

A única diferença relevante entre os documentos de fls. 39, 72/78e 

o de fls. 17 é que, através de tal documento de fls. 39, foi concedido à embargada um 

prazo maior para o pagamento da cessão de ponto (30 parcelas para pagar o saldo), 

justamente em razão do atraso na inauguração do Shopping. 

Aproveitou-se o ensejo da pactuação de tal aditamento de fls. 39 
para ajustar a situação da nova empresa contratante (embargada) perante a 

embargante, alterando-se o NOME DO PROPONENTE  (pois as condições comerciais, o 

representante legal, o "nome fantasia" — na verdade marca a ser explorada — e a 

finalidade do contrato — "ótica em geral" são idênticos). 

Licito concluir, pois, tal como o fez o v. acórdão  
embargado (fls. 463/464) que o documento de fls. 39  — proposta dirigida a 

embargante, assim como o foi a proposta de fls. 17 - é prova suficiente de Que a  
embargante anuiu com a substituição de posição contratual entre Ótica 
Wanny Ltda. e Optical Sunglasses Ltda. (embargada), pois, no mínimo, foi  
inequivocamante cientificada previamente e por escrito de tal cessão, por 
meio da proposta de fls. 39; sem opor-se no prazo legal (art. 13 § 2° da lei  
8.245/91).  
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Em segundo lugar, a cessão de crédito operada às fls. 35/36 
independeria mesmo de anuência da embargante, como asseverou o v. acórdão 
embargado (fls. 464).  

Não se desconhece a distinção das figuras da cessão de crédito e 

da cessão de posição contratual, esta última envolvendo a cessão de obrigações e 

o por isso exigindo a anuência do cedido. 

Ocorre que a cessão de posição contratual existente no 
caso em tela (f7s. 35/36) equivale na prática .a cessão de crédito stricto 

sensu,  pois, no panorama atual, cedente e cessionário não têm qualquer obrigação a 

cumprir; pelo contrário, tem o cessionário apenas o direito de exigir do cedido as 

indenizações que lhe são devidas (crédito), para o que é totalmente dispensável a 
anuência do cedido (embargante), conforme a correta exegese da regra do artigo 
1065 do Código Civil de 1916. 

Ademais, inexistiria qualquer motivo legítimo  (mas sim 

injustificado capricho) para que a embargante se opusesse à cessão, como 

bem observou o v. acórdão embargado (fls. 464). 

Aponta abalizada doutrina, interpretando regra análoga à do 

artigo 13 da atual Lei do Inquilinato, que a recusa do Locador à cessão da locação 
deve ser justamente motivada: 

"Da experiência legislativa, doutrinária e jurisprudencial dos povos cultos da 
Europa, como a França e a Itália, extraímos as lições de que é lícito ao 
proprietário opor-se à cessão, estribado em motivos graves. Não se 
trata de oposição ao mero alvedrio do proprietário, por ato de capricho 
pessoal, nem de proibição absoluta ao direito de o inquilino ceder a 
locação quando vende o fundo de comércio; cuida-se de limitação relativa, 
cuja razão de ser está na peculiaridade do centro comercial, que a instituiu não 
no interesse pessoal de um contratante, mas para atender ao interesse comum 
da pluralidade de locatários do edifício"(Alfredo Buzaid, "Da Ação Renovatória", 
3a ed. São Paulo, Saraiva, 1988, v. II, p.668). 
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Como já suficientemente provado, a embargada "Optical 

Sunglasses Ltda", (Cessionária) é empresa que se originou de cisão parcial da própria 

"Ótica Wanny Ltda." (Cedente) —17.9.26/34. 

o 
Possui idêntico objetivo social, qual seja, comércio de artigos 

óticos e fotográficos em geral e explora a mesma marca, qual seja, Ótica Wanny (fls. 

.12 e 31). 
Além disso, a "Optical Sunglasses Ltda" possui Capital Social 

mais de 3 vezes superior ao da "Ótica Wanny Ltda. (cfr. fls. 13 e 32). Ademais, os 

sócios que compõem e representam a "Optical Sunglasses Ltda"são os mesmos que 

representavam a "Ótica Wanny Ltda". Tais sócios eram os garantidores (fiadores na 

locação e avalistas nas Notas Promissórias) das obrigações assumidas pela "Ótica 

Wanny Ltda", e permaneceram sendo os garantidores das obrigações assumidas pela 

"Optical Sunglasses Ltdaff (cfn fls. 17 e 39). 

Vale recordar ainda que a embargante, em momento algum, 

declinou os motivos pelos quais se oporia à cessão. 

Assim sendo, correto o entendimento do v. acórdão (fls. 

464) de que a oposição injustificada à cessão seria potestativa e ilícita, o 
aik  que reforça ainda mais o acerto da conclusão de que, no caso em tela, é 
W perfeitamente válida a cessão. 

Finalmente, vale ressaltar que, no caso em tela, seria mesmo 

totalmente dispensável a anuência da embargante  para a validade e 

eficácia da cessão de direitos que se discute. 

Isto porque se trata de espécie peculiar de cessão de direitos, 

qual seja, cessão da posição jurídica de locatário em locação renovável, que 
se opera em conjunto com a cessão do fundo de comércio. Tal espécie de 

cessão, à luz da doutrina e jurisprudência específicas sobre o tema (cfr. fls. 120/121) 
dispensaria mesmo qualquer anuência do locador: 

"No que se refere à sublocação e à cessão da locação, a jurisprudência firmou 
entendimento de que nula é a cláusula impeditiva, por contrariar a regra da 
livre circulação do fundo de comércio e implicar restrição à ação renovatória, 
instituída para preservá-lo"(3oão Nascimento Franco, "Ação Renovatória". São 

Paulo, Malheiros, 1994, p.33). 
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"Assim como pode haver a mudança do proprietário pela venda do imóvel, 
nada deve obstar à substituição do locatário pela venda do estabelecimento. 
(..). Por isso pode ser cedido com o fundo de comércio, independente da 
anuência do proprietário do imóver(Alfredo Buzaid, "Da Ação Renovatória", 

3a ed. São Paulo, Saraiva, 1988, v. I, p219/220). 

"Tanto a doutrina quanto a jurisprudência de há muito já assentaram que na 
venda do estabelecimento pode o comerciante ceder ao comprador a 
locação, sem necessidade de anuência do senhorio" (RT 441/226, rel. Luís 
Antonio de Andrade). 

"A cessão do contrato de locação comercial regido pelo Dec. 24.150/34, 
independe da anuência do locador, não prevalecendo a restrição contratual, 
notadamente quando a cessão se faça juntamente com a transferência do 
estabelecimento "(2° TAC/SP, RT 586/152, rel. Aldo Magalhães). 

Desta feita, deve ser afastada a alegação da embargante 
de omissão e/ou afronta do acórdão no que concerne ao art. 13 da Lei 

8.245/91. 

4. Da inocorrência de omissão efou afronta do acórdão ao disposto nos arts. 

138 e 205 do Código Comercial 

Da mesma forma, não procede a alegação de que não teria sido 
analisada a necessidade de interpelação judicial para constituir a embargante em mora 
(visando prequestionar os artigos 138 e 205 do Código Comercial). 

Pretendeu fazer crer, para sustentar que comprometeria a 
legitimidade ativa da embargada, que a notificação, à luz dos artigos 138 e 205 do 
Código Comercial, haveria de ter sido judicial, e por isso a embargante não teria sido 
regularmente constituída em mora e restaria impossível a rescisão do contrato e 
indenização das perdas e danos. 

Aqui também se verifica que a argumentação da embargante é 
totalmente infundada, carecendo de amparo legal. 
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Mister frisar que a notificação de fls. 42 não guarda qualquer 
pertinência com as questões relacionadas à cessão contratual e conseqüente 
legitimidade ativa da embargada. O desiderato da notificação é outro, justamente o de 

constituição da embargante em mora. 

Pois bem, como decidiu o v. acórdão recorrido, a menção à 
expressão Ótica Wanny (marca e o nome fantasia explorados pela Recorrida 
— fls. 39) não impediu que sua finalidade fosse atingida (fls. 465). 

Em segundo lugar, os dispositivos do Código Comercial invocados 
pela ernbargante não se aplicam ao caso em tela. Mais do que mera relação comercial 
ordinária, a relação jurídica de direito material discutida consubstancia-se em relação 

locatícia, reclamando a aplicação dos dispositivos da Lei do Inquilinato — Lei 8245/91- e 

não do Código Comercial. O regime de constituição em mora nas obrigações locatícias é 

o da mora automática, sendo cabível, outrossim, a constituição em mora como 
decorrência da citação válida (CPC 219). 

Ainda que assim não fosse, e mesmo que se quisesse entender pela 

aplicabilidade do Código Comercial ao caso em tela, o que só se admite por 

argumentar, há de afastar, de plano, o disposto no artigo 205 do Código 

Comercial - que trata de compra e venda mercantil - pois o negócio jurídico de que 

trata o caso concreto é substancialmente outro. 

No que concerne ao segundo dispositivo invocado pela embargante 

(art. 138 do Código Comercial), e a respectiva tese de que seria imprescindível a 

interpelação judicial para a constituição em mora, mister considerar que a atual 

interpretação dos dispositivos do Código Comercial invocados pela embargante (de 

1.850) é muito diferente daquela que procura sustentar, fundamentando-se em 

doutrina de há muito ultrapassada. 

Muito mais do que ater-se ao texto frio da lei (interpretação literal), 

deve o intérprete perscrutar o atual sentido da norma em consonância com o 

ordenamento jurídico como um todo (interpretação sistemática), informado pelos 

valores que permeiam a sociedade contemporânea. 

Inaceitável, pois, acatar irrefletidamente as disposições do artigo 

138 do Código Comercial (repetidas pelo artigo 205 do mesmo diploma), destinados a 

um contexto social, econômico e jurídico totalmente diverso do panorama atual, e que 
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não se coaduna com as modernas formas de comunicação de atos atualmente 
praticadas (fax, e-mail, etc), inimagináveis em 1.850. 

Valendo-se então de interpretação sistemática, à luz da doutrina e da 

jurisprudência atuais, de se ver que é perfeitamente válida, para fins de constituição 
em mora, a notificação extrajudicial, efetuada por cartório de registro de títulos 
e documentos, tal como a realizada no caso em tela ('fls. 42/45). 

Nesse sentido, o entendimento de nossos Tribunais: 

"Embora o artigo 205 do Código Comercial, em sua literalidade, exija a 
interpelação judicial para a constituição em mora nos contratos de compra 
e venda mercantil, também são admissíveis formas modernas e 
publicizadas de comunicação de vontade, como a interpelação por 
intermédio do ofício do Registro de Títulos e Documentos. Recurso 
Especial conhecido pela divergência jurisprudencial, e provido para afastar 
a carência de ação decretada na sentença'. 32/231) 

Nem se diga que a menção à expressão "Ótica Wanny" (nome 

fantasia da embargada), existente na notificação de fls. 42, teria o condão de invalidá-

la. Ora, tal notificação refere-se expressamente ao negócio jurídico de que trata o caso 

em tela, relata o adimplemento das obrigações do locatário, o inadimplemento da 

embargante, o interesse do locatário na rescisão do contrato e suas conseqüências, 

tendo sido irrefutavelmente recebida pela embargante (fls. 45). 

Daí o inegável acerto do v. acórdão (fis. 465) ao concluir que a 
notificação de fls. 42 cumpriu sim seu desiderato de constituir a embargante 
em mora. Entendimento contrário resultaria em apego injustificado a formalismos sem 
qualquer relevância prática. 

No mesmo sentido sustentado pela embargada: 

"NOTIFICAÇÃO — MERAS IRREGULARIDADES — VALIDADE. (..) Desde que 
irregularidades na notificação sejam irrevelantes e não tragam, como no 
caso em tela, prejuízo ao notificado, não há por que tfrar-lhe a eficácia 
constitutiva da mora. Como se anota em voto vencedor do Ministro Sálvio 
de Figueiredo em julgado no Recurso Especial no 8,149-0, de São Paulo, 
"In" RSTJ — 56/143, o col. Superior Tribunal de Justiça: "Tem se orientado 

12/13 /4e. 

fls. 868



gaeo 
ARRUDA MIRANDA' 

ADVOGADOS 
R. Dr. Renato Paes de Barros, 512, ci. 74. ltaim Bibi — CEP 04530-090 

São Paulo-SP. Tel/Fax. (11) 3168-8948 
e-mail: admin@arrudamiranda.com.br  

por considerar que meras irregularidades do ato interpelatório, que não 
importem efetivo prejuízo ao interpelando, não têm o condão de torná-lo 
ineficaz para efeito de constituição em mora "ex personae", exigida por 
diversos diplomas legais (...)(DSP — 12a Câm.; Ap. Cível no 262.183-2-3, 

Bragança Paulista; Rel. Des. Carlos Ortiz; j. 08.08.1995; v.u.).(grifamos) 

5. CONCLUSÃO 

Ante todo o exposto, espera a Embargada que este Egrégio 
Tribunal, inspirado nos princípios que sempre nortearam esta C. Corte, NEGUE 
PROVIMENTO aos Embargos de Declaração de fls. 469/473, pela sua evidente 
impropriedade bem como pelo seu nítido caráter infringente. 

São Paulo, 10 d ago o.011. 

Flávio Joa esra ah 
OAB/SP 1 543 

f:\traMoticawan\man_ernbargos  declaratorios_fis 469-473_3.doc 
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CONCLUSÃO 

 

 

• Faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor 

Desembargador NESTOR DUARTE. 

São Paulo, 	de 	at5, ser0 	de 2011. 

 

Eu, 	, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

Joel Serafim de Abreu — matr. I I 0.914-A 

2 ,34. 

\FA 	. 
3orbiztk, 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento do 17° Grupo de Câmaras de Direito Privado 

• 

CERTIDÃO 

Certifico que procedi a alteração dos patronos da 

embargado OPTICAL SUNGLASSES LTDA , nos autos 

da apelação e Embargos de Declaração, conforme petição 

juntada às 562, nesta data. 

São Paulo, 31 de Agosto de 2011. 

o 

EsereVeiítel  
Vanda Aparecida kibeiro Aro — main 319.030-8 

fls. 871



' TERMO DE JUNTADA 

Junto á estes autos o protocolado n° 	  

PODER JUDICIÁRIO , 
. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO MULO 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento do 17" Grupo de Câmaras de Direito Privado 

que segue, 

São Paulo,  ide:  ,ç~n0,00  de 2011. 

Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi 
Eliana Lusia Milano 1213602-7 	 _ 
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LILLA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

Eduardo de Oliveira Lima 
cduardaolirna@lhm.com.br  
11 3038-1019 
Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes 
luizfelipe.lopcs@lhm-com.br  
11 3038-1019 

ADVOGADOS 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador NESTOR DUARTE, DD. 
Relator do Recurso Apelação de Autos n.o 9121150-58.2001.8.26.0000 — 
Colenda 30 Câmara de Direito Privado do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo. 

1 . . 
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Autos n.° g121V50-58.2001.8.26.0000 

VERPARINVEST S.A., por seus advogados, nos autos do Recurso 

de Apelação  em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

manifestar-se a respeito da petição de fls. 656/668. 

1. - O C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA deu provimento ao Recurso 

Especial da ora Embargante "para anular o v. acórdão que rejeitou os embargos 

declaratórios, determinando-se o retorno dos autos à origem, para que outro seja 

proferido, sanando-se as omissões indicadas" (fls. 646). 

2. - A propósito, referidos Embargos de Declaração versam a 

respeito da existência de a) omissão  quanto (i.) ao regime jurídico da cessão da 

posição contratual (arts. 1065 e 1092, do Código Civil de 1916; e 13, da Lei 8.245/91); 

(ii.) à necessidade de interpelação judicial, (iii.) ao fato incontroverso de que não 

foram quitadas 15 das 22 parcelas acordadas com a Cedente, ou seja, 68% do que era 

devido, e b) contradição  referente à afirmação do v. acórdão utilizada para afastar a 

ilegitimidade ativa em razão da ausência de consentimento quanto à cessão da 

posição contratual. 

São Paulo / SP 
Av, Brigadeiro Faria Uma, 1744 
6° andar - 01451-910 
Fone: 55 11 3038-1000 
Fax: 55 11 3038-1100 

Brasília / DF 
SHS -Quadra 06-Business Center Tower 
Bloco C - 5° andar - 70322-915 
Fone: 55 61 3039-8430 
Fax: 55 61 3039-8431 

www.Ihm.com.br  
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3. - O recurso tem origem em ação ajuizada pela empresa Optical 

Sunglasses [Embargada], que alega ter adquirido, por instrumento de cessão, a 

posição contratual de lojista em empreendimento que seria construído, pretendendo a 

devolução do que a Cedente [Óticas Wanny] teria pago, além de lucros cessantes e a 

rescisão dos instrumentos contratuais firmados entre Cedente e Embargante. 

4. - O v. acórdão embargado deixou de analisar expressamente o 
comando do art. 13, da Lei n.° 8.245/911, que prevê que a cessão da locação 
depende de consentimento prévio e escrito do locador (cf. inclusive 
disposição da cláusula na)2, bem como o regime jurídico da cessão da posição 

contratual, que é diferente daquele da cessão de crédito, regida pelos arts. 1065 e 
seguintes, do Código Civil de 1916. 

5. - A Embargada, contudo, procura refutar essa circunstância 
alegando 4 (quatro) objeções. A primeira delas é no sentido de que a anuência para a 
validade da cessão da posição contratual poderia ser tácita e que assim esta teria 

ocorrido, enquanto que a Embargante defende que jamais houve consentimento, 

ainda que "tácito", e que esse deve ser expresso. Não por acaso, o v. acórdão recorrido 

reconhece que não houve o consentimento da Embargante;  contudo, aduz que 

"desnecessária era a anuência da Requerida [Embargante] para o ato de 
transmissão" (fls. 464). 

6. - Ora, a cessão da posição contratual é um negócio jurídico cuja 
EXISTÊNCIA depende do consentimento de todas as partes envolvidas no contrato 
originário: 

"O consentimento do cedido deve ser considerado como 

um ELEMENTO CONSTITUTIVO DA CESSÃO NO MESMO 
PLANO DAS OUTRAS DUAS DECLARAÇÕES. Trata-se 
não de uma aprovação ou de uma ratificação, mas de um 

"Art. 13. A cessão da locação, a sublocação e o empréstimo do imóvel, total ou parcialmente, 
dependem do consentimento prévio e escrito  do locador." 
2  "CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 
É expressamente vedado à Locatária, sem o prévio consentimento da Locadora e ao exclusivo 
arbítrio desta, ceder, transferir, sublocar ou emprestar, total ou parcialmente, a outrem a área 
locada ou permitir, de qualquer forma, a terceiro o uso da área locada, sob pena de rescisão de 
pleno direito da locação, independentemente de qualquer aviso ou notificação, judicial ou 
extrajudicial." 

2 
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consentimento, quer dizer, de um elemento do consen.sus 
contratual. A EXISTÊNCIA — E NÃO APENAS A EFICÁCIA 
— da cessão de contrato é SUBORDINADA ao 
consentimento do outro contratante" (Carlos Alberto Mota 
Pinto, Cessão de Contrato, São Paulo, Saraiva, 1985, p. 439); 

"OS AUTORES TÊM ENTENDIDO QUE SEJA 
TRILATERAL, POIS SE TRATA DE CONVENÇÃO EX 
1VEGOTIO QUE TEM NATUREZA TRILATERAL, AO 
CONTRARIO DA MAIORIA DOS NEGÓCIOS, QUE É 
BILATERAL. Nele operam o que pretende ceder sua 
posição contratual (cedente), bem como a outra parte 
concorda com a saída (cedido), e o terceiro que assume a 
posição anteriormente ocupada pelo que se afasta da 
relação contratual (cessionário)" (Antonio da Silva Cabral, 
Cessão de Contratos, Saraiva, São Paulo, 1987, p. 71, 89/91). 

7. - O raciocínio é lógico: sendo o contrato um acordo celebrado 
entre partes, não é possível que uma delas se retire da relação jurídica sem que a outra 
consinta no seu afastamento. O consentimento dos cedidos, dssim, deve ser expresso. 

8. A propósito, Hamid Charaf Bdine Júnior, na dedicada obra 
"Cessão da Posição Contratual", é enfático no sentido de que "a liberação do cedente 
não se opera sem a aceitação do cedido e sem a sua EX_PRESS •  

declaração de vontade que o desobrigue",  in verbis: 

"Assentada essa premissa, não se pode deixar de 
reconhecer que A_CESSÃO_DÀLEOS~IRATUAL 

VÁLIDA SEERMATER_affiENEEMENTD 
EXPRESSO DO CEDIDO,  tal como exige o art. 299. Não se 
pode admitir que a assunção da dívida, isoladamente, 
não possa ser válida sem o consentimento do credor, 
enquanto a cessão da posição contratual tenha validade 
independentemente da anuência do contratante cedido, 
que também é credor." (Hamid Charaf Bdine Júnior, Cessão da 
Posição Contratual, Saraiva: 2008, 2a ed., p. 101/102). 

3 
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9. - Assim, na medida em que o instrumento de cessão de posição 
contratual promove a total transferência - na sua unidade orgânica - dos direitos e 
obrigações da parte cedente, englobando a cessão de crédito  e a assunção de_divida,  a 
manifestação de vontade do cedido somente pode ser de forma expressa.  Este, aliás, 
vem sendo o entendimento reiterado da jurisprudência, no sentido de que a cessão da 
posição contratual necessariamente deve contar com a anuência expressa do cedido: 

"Absolutamente irrelevante que a ré tenha transferido o contrato a 
terceiros. A cessão da posição de contrato bilateral, como é 
elementar, importa na cessão de créditos  e assunção de débitos. 
Disso decorre que, nos termos do artigo 299 do Código Civil, é 
indispensável o consentimento expresso do credor, para 

exoneração do devedor primitivo  (cfr. Carlos Alberto da Mota 
Pinto, Cessão de Contrato, Saraiva, 1.985, p. 439). Em resumo, 
perante os autores, a ré não se exonerou de sua obrigação 

ao ceder a posição contratual a terceiros., pela simples 

razão do negócio com os cessionários não contar com a 

anuência dos cedidos" (TJSP — 4a Câm. Dir. Priv., Ap. 
418.374.4/3-00, rel. Des. Francisco Loureiro, j. 23.03.06); 

"A autora pretende desconstituir cláusulas de contrato de mútuo 
com garantia hipotecária e execução extrajudicial, porém, não 

tem legitimidade ativa para tanto, na medida em que não 
se posiciona como parte contratante.  Nestes termos, o MM 
Juiz consignou ser 'consistente a objeção processual argüida na 
resposta porque o contrato ora impugnado foi polarizado por 
terceiros e a cessão não contou com a anuência expressa e 

formal do réu, donde a falta de legitimação ativa da 

autora, a teor da regra do artigo 132 do Código Civil, 

conjugada com o artigo 6° do Código de Processo Civil'." 

(TJSP — 20a Câm. Dir. Priv., Ap. 969.643-7, rel. Des. Luis Carlos de 
Barros, j. 21.02.06); 

"Ocorre, todavia, que não restou provada a alegada assunção da 
posição contratual com anuência do credor. A cessão da posição 

contratual somente poderia se operar com a prévia 

anuência do credor, que não foi comprovada nos autos,  
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vez que o documento juntado a fls. 183 dá conta de que o 

pretenso cessionário Tácito Alexandre de Carvalho e Silva 

figurou no contrato na condição de fiador.  Operou-se, 
assim, mero reforço da garantia contratual. Remanesce íntegro, 

desta feita, o negócio jurídico firmado entre o réu e o credor" (TJSP 

3ia Câm. Dir. Priv. Ap. 1.073.088 -0/5, rel. Des. Luis Fernando 
Nishi, j. 29.04.08); 

"(...) tal anuência é elemento sine qua non, como o destaca, em 

recente publicação, ANTÔNIO DA SILVA CABRAL ('Cessão de 

Contratos", pág. 87). É claro que o Código Civil italiano, artigo 

1.407, ao expressar que a substituição do cedente só surtirá efeitos 
depois de o cedido tomar ciência ou de emitir aquiescência no 

tocante à cessão. Evidentemente, tal expressão volitiva não se 
presume, porque dela decorre a formação de liame 

contratual novo, com todas as conseqüências dele 
naturalmente derivadas. A circulação do contrato, de um a 

outro contratante, implica modificação subjetiva, 'saindo um 

contratante para que outrem lhe tome o lugar', como lembra 

ORLANDO GOMES ('Contratos', pág. 176). Não pode em 
hipótese alguma ser presumida. Releva salientar que nem ao 

menos a comunicação da pretensa cessão contratual se fez à 

empresa estrangeira, para a qual tudo se passa como res inter 
alios." (RTJESP 118:95).3 

io. - De mais a mais, se é da essência da cessão da posição contratual 

o consentimento expresso da parte Cedida [Embargante], é evidente que se aplica ao 

caso a regra geral contida nos arts. 132 e 1.093, do Código Civil de 1916, segundo a 

qual o que é contratado por escrito, somente por escrito pode ser alterado ou 

distratado (STJ - 4a T., REsp. 24053/GO, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 7.12.92; 

STJ - 3a T., REsp. 149.151/SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 14.09.98; JTACSP 

137:470; Pontes de Miranda, Tratado de Direito Privado, Parte Geral, Tomo III, Rio 

de Janeiro: Borsoi, 3 a  ed., 1970, p. 401). 

3  STJ 4  T., REsp. 229.417/RS, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 7.8.00; TISP: 4 Câm. Dir. 
Priv., Ap. 394,495-4/2, rel. Des. Ênio Zuliani, j. 19.7.07; 9' Câm., Apel. 762.331-0, rel. Hélio Lobo, 
11.8.1998. 
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- Esse regramento não diverge em matéria de Locação. 

Doutrina e Jurisprudência já se manifestaram univocamente  confirmando ser 

necessária e imprescindível a concordância por documento prévio e 

escrito  do locador para a cessão da locação, nos termos do art. 13, da Lei 8. 245/91, 
havendo ou não cessão de fundo de comércio. Nesse sentido, a cessão da posição 

contratual é ineficaz em relação à Embargante, já que não contou com sua necessária 

anuência, circunstância que conduz à ilegitimidade da Embargada.  Nessa linha, 

aliás, é a pacifica jurisprudência, inclusive desta C. 34a Câmara de Direito Privado, in 
verbis: 

"LOCAÇÃO DE IMÓVEIS. COBRANÇA DE ALUGUEL. 

LOCATÁRIO QUE CEDEU OS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATO A TERCEIRO. AUSÊNCIA DE PROVA DE 

CONSENTIMENTO DO LOCADOR, O QUE SERIA DE RIGOR 

CONSOANTE EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL E 

CONTRATUAL." (TJSP — 30 Câm. Dir. Priv., Apel. 9049061-

61,2006.8.26.0000, rel. Des. Nestor Duarte, j. 30.05.11); 

"CONTRATO FIRMADO POR PESSOA FÍSICA, SÓCIO DA 

EMPRESA QUE OCUPA O IMÓVEL — POSTERIOR 

ALTERAÇÃO SOCIETÁRIA DA EMPRESA — 

IRRELEVÂNCIA (...) O artigo 13 da Lei 8.245/91  explicita que 'A 

cessão da locação, sublocação e o empréstimo do imóvel, total ou 

parcialmente, dependem do consentimento prévio e escrito do 

locador'." (TJSP — 34a Câm. Dir. Priv., Apel. 992.06.014305-2, 

rel. Des. Cristina Zucchi, j. 16.o8.145).4 

4 Nessa linha: Sh..vio DE SALM VENOSA, Nova Lei do Inquilinato Comentada, 2a ed., São Paulo, Atlas, 1994, p. 

70; JOSÉ. DA SILVA PACHECO, Tratado das Locações, ações de despejo e outras, 8a ed., São Paulo, RT, 1993, P. 
266; STJ — 5a  T., REsp. AgRg no AI 1.137.208/GO, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 01.10.09; TJSP: 

36a Câm. Dir, Priv., ApeI. 0049618-07.2006.8.26.0000, rel. Des. Jayme Queiroz Lopes, j. 30.06.11; 31a Câm.. 
Dir. Priv., Apel. 0013114-62.2010.8.26.0161, rel. Des. Adilson de Araujo, j. 01.03.11; 34a Câm. Dir. Priv., Apel. 

945.594-0/8, rel. Des. Cristina Zucchi, j. 23.07.08; 34a Câm. Dir. Priv., Apel. 1.140.696-0/2, rel. Des. Antonio 
Nascimento, j. 23.04.08; 27a  Câm. Dir. Priv., Apel. 1.131.574-0/0, rel. Des. Berenice Marcondes Cesar, j. 
09.12.08; 25a  Câm. Dir. Priv., Apel. 906.106-0/0, rel. Des. Ricardo Pessoa de Mello Belli, j. 30.01.07. 

6 

fls. 878



ULLA, HUCK 
OTR.ANTO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

12. - Em outras palavras, a alteração de uma declaração de vontade 
expressa só poderia se dar por escrito, também de forma expressa, respeitando-se a 
forma de sua celebração. 

13. Ainda que assim não fosse, admitindo-se a possibilidade de 
consentimento tácito, o que se menciona apenas para argumentar, não foi analisado 
que o instrumento de cessão refere-se a documento firmado com 

terceiro/prestador de serviços ("proposta"),  não tratando de contratos 
celebrados com a Embargante, que sequer é mencionada (fls. 35/36) no instrumento 
de cessão. 

14. - Ademais, a proposta de fls. 39, celebrada entre Embargada e 

terceiro, é documento posterior aos contratos firmados pela Embargante com Óticas 

Wanny Ltda. — Cedente (fls. 72/78), não é vinculativa à Embargante, tampouco 
implica que teria sido "inequivocadarnente cientificada por escrito de tal cessão" (fls. 
659). Como o próprio nome diz, trata-se de uma "proposta", não se trata de um 
instrumento definitivo, só assinado por quem de direito. 

is. - Caso contrário, toda e qualquer proposta recebida pelo 
prestador de serviços do empreendimento, que não havia sido contratado pela 
Embargante (fls. 79/90), equivaleria ao próprio instrumento final, não sendo 
necessária a formalização posterior do "Contrato de Locação" (fls. 72/75) e do 
"Contrato Aditivo de Cessão de Direito de Uso e de Fruição" (fls. 76/79). Vale lembrar, 
a Embargante nunca formalizou contratos definitivos com a Embargada, tampouco 
qualquer minuta, ou ainda aceitou a alegada cessão da posição contratual. 

16. - Ademais, dessa famigerada proposta não adveio qualquer 
pagamento à Embargante, pois (i) todos os pagamentos que teriam sido 

realizados (fls. 3 e 312/322), objetos da presente ação, são anteriores à 

famigerada cessão,  que teria ocorrido em 20.11.1997, não obstante sequer 

constar o reconhecimento de firma (fls. 35/36), e (ii) a sociedade 

Embargada só foi constituída em 12.11.1997 (fls. 12/15). Não pode, por óbvio, 
tal documento surtir efeitos para a Embargante, ou mesmo, significar eventual 
anuência à cessão da posição contratual. 
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17. - Destarte, não havia como se afirmar, como fez o v. 

acórdão embargado, que a Embargante "continuou a receber" valores da 

Embargada, pois todos os pagamentos são anteriores à cessão ou à 

constituição da própria Embargada. 

18. - A bem da verdade, aproveita-se a Embargada de um número 

elevado de nomes de empresas mencionadas na ação para tentar esconder o fato 

jurídico relevante: não foi formalizado com ela, Embargada, qualquer contrato após a 

proposta que firmou com o prestador de serviços, tampouco aceita a mencionada 

cessão da posição contratual, que exige a anuência expressa do cedido. 

19. - Ciente desse regramento, a Embargada aduz que a cessão no 

caso seria equivalente à uma cessão de crédito, na medida em que as partes nada mais 

teriam a exigir uma da outra senão perdas e danos. Ora, Excelência, ainda que se 

pudesse imaginar uma transformação anômala dos contratos, inclusive dos direitos e 

obrigações ali regulados, apenas pelo ajuizamento da ação, o que veementemente se 

nega, esse inusitado argumento é contrário à própria postura da Embargada, que 

apresentou pedido de rescisão de contratos e indenização por alegados lucros 

cessantes, pretensões ligadas à posição contratual que pretende ocupar. 

20. - Com efeito, não se trata de condição potestativa, como 

asseverado pela Embargada, mas de respeitar a autonomia da vontade e da 

liberdade de contratar  (DIMAS DE OLIVEIRA CESAR, Estudo Siibre a Cessão do 
Contrato, RT, São Paulo, 1954, p. 5/6). 

21. - Assim, sanando-se a omissão quanto ao regramento jurídico 

dos arts. 13, da Lei 8.245/91, 132, 1065, 1092 e 1093, do Código Civil de 1916, pode-se 

concluir que a cessão da posição contratual é ineficaz em relação à Embargante, já que 

não contou com sua necessária anuência, circunstância que conduz à ilegitimidade 
da Embargada, e, consequentemente, à extinção da ação. 

22. A propósito, há outro argumento que reforça a absoluta 

ilegitimidade da Embargada. Trata-se do documento de fis. 42, notificação 

premonitória da Óticas Wanny Ltda. — Cedente — à Embargante, após a alegada 

cessão da posição contratual ! Ora, ou bem a cessão teria ocorrido, ou essa notificação 

seria ineficaz e sem validade, já que enviada pela empresa Cedente. 
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23. - De qualquer forma, na esteira do comando dos arts. 138 e 205, 
do Código Comercial, houve omissão do v. acórdão embargado quanto à necessária 
interpelação judicial da Embargante.  Como consagrado na jurisprudência, inclusive 
atual, do C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, "a notificação extrajudicial e a 

citação válida para a ação de rescisão de contrato de compra e venda 

mercantil não suprem a falta de interpelação judicial" (STJ — 4a T., REsp. 
554.976/MT, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 25.08.09).5 

24. - Mesmo que se admita que a interpelação não deveria ser 
judicial, o que se menciona apenas a titulo de argumentação, ainda assim a extinção 
da ação exsurge evidente, pois não há como coexistirem, repita-se, a cessão da 
posição contratual para a Embargada - combatida acima - e a posterior 

notificação levada a efeito pela Cedente com o objetivo de configurar a 
mora. 

25. - Da mesma forma, não foi analisado que a comprovação dos 
lucros cessantes não pode ser relegada para a fase de liquidação, pois a Embargada 
não comprovou qualquer prejuízo sofrido,  como exigido pela jurisprudência 
do C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (5a T., REsp. 194.483/RN, rel. Min. Félix Fischer, 
j. 18.2.99; 4a  T., Ag.Rg. 64.833-8/SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 
15.8.95). A "prova dos lucros cessantes, sim, deve ser feita no processo de 

conhecimento" (STJ-4a T., REsp. no 327.210/MG, rel. Min. Barros Monteiro, j. 
4.11.04) 6. No presente caso, a Embargada não fez qualquer prova nesse sentido, tendo 
expressamente desistido da prova pericial que teria por objetivo apurar eventuais 
lucros cessantes. Ademais, é incontroverso que sequer havia inaugurado sua loja e que 
a Cedente não adimpliu mais da metade de suas obrigações (68%).  Novamente, a 
jurisprudência é clara: 

"A condenação a esse titulo pressupõe a existência de 

previsão objetiva de ganhos na data do inadimplemento 

5  Nesse sentido, acórdãos do STJ: 3a T., REsp. 439.589/RS, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 
22.05.03; 4a T., REsp. 49.011/SP, rel. Min. Aldir Passarinho Jr., j. 12.03.02; 2a Seção, AgRg EREsp 
168040/SP, rel. Min. Aldir Passarinho Jr., j. 22.02.01; e TJSP: 23a Câm. Dir. Priv., Apel. 1.043.672-1, rel. 
Des. José Carlos Marrone, j. 04.07.07. 
6  Nessa linha: STJ: 3a T., rel. Min. Eduardo Ribeiro, REsp. 35.997-0/RJ, j. 13.6.94; 3a T., AgRg AI 
667.131/ES, rel. MM. Ari Pargendler, j. 17.05.07; ia T., REsp. n° 38.465-6/DF, rel. Min. Humberto Gomes de 
Barros, j. 16.5.94; CESAR PELUSO, Código Civil Comentado, 3a ed., Manole, 2009, p. 414/415. 

9 

fls. 881



Oliveira L' 
.157 

& 

  

 

ULLA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

• 

• 

ADVOGADOS 

da obrigação pelo devedor. No caso, os lucros alegados 
decorrem de previsões baseadas em suposta 
rentabilidade de uma atividade empresarial que rte  
mesmo se iniciou.  Assim sendo, não se pode deferir reparação 
por lucros cessantes se estes, em casos como o dos autos, 
configuram-se como dano hipotético, sem suporte na realidade em 
exame, da qual não se pode ter a previsão razoável e objetiva de 
lucro, aferível a partir de parâmetro anterior e concreto capaz de 
configurar a potencialidade de lucro." (STJ - 3a T., REsp. 
846.455/MS, rel. Min. Castro Filho, j. 10.03.09); 

"Lucros Cessantes. Empresa que não chegou a iniciar suas 
atividades. Não há como aferir a potencialidade de lucro 
de uma empresa sem que tenha um período anterior de 
atividade a servir como parâmetro, posto que a 
experiência revela que, mesmo ~orando o mesmo 
ramo de negócio, algumas empresas têm lucro e outras 
não; aí conta, entre outros fatores, o dinamismo do empresário e a 
organização da empresa, que precisam ser postos à prova" (STJ - 
3a T., REsp. 253.068/SP, rel. Min. Mi Pargendler, j. 17.12.02). 

26. - Diante do exposto, espera a Embargante o total provimento dos 
Embargos de Declaração opostos contra o v. acórdão, sanando-se os vícios apontados, 
de modo a reconhecer (i.) a ilegitimidade ativa da Embargada, ou (ii.) a necessidade 
de interpelação judicial, a ensejar a extinção do processo, sem julgamento de mérito, 
ou, ainda, (iii.) a ausência de lucros cessantes. 

Termos em que, 
pede, respeitosamente, deferimento. 

São aulo, 30 de agosto de 2 1 . 

Luiz Felip 	a Gomes Lopes 
OAB 	184.149 

1 0 
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(PARA REEXAME — RETIRADO). 
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ACÓRDÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 
ACORDÃO/DECISÃO MONOGRAMA 

REGISTRADO(A) SOB N" 

1111111 	111111111111111 1 1111 1 1111 NEM 1111 
*03710826* 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

Embargos de Declaração n° 9121150- 

58.2001.8.26.0000/50001, da Comarca de São Paulo, em 

que é embargante VERPARINVEST S/A sendo embargado 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA. 

ACORDAM, em 34* Câmara de Direito Privado do 

Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte 

decisão: "ACOLHERAM OS EMBARGOS. V. U.", de 

conformidade com o voto do Relatar, que integra este 

acórdão. 

O julgamento teve a participação dos 

OlOr 	 Desembargadores GOMES VARJÃO (Presidente sem voto), 

ROSA MARIA DE ANDRADE NERY E CRISTINA ZUCCHI. 

São Paulo,10 de outubro de 2011. 

NESTOR 
RELATOR 
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Embargos de Declaração n° 9121150-58.2001.8.26.0000/50001 

Comarca: São Paulo — Foro Central - 3 a  Vara Cível 

Embargante: Verparinvest S/A 

Embargada: Optical Sunglasses Ltda 

VOTO 13.287 

Ementa: Embargos de Declaração. Omissão. Art. 138 do 
Código Comercial. lus dispositivum. Reconhecimento. 
Cláusula escrita dispensando a prévia interpelação 
judicial para eficácia da mora. Existência. Exigência 
legal que, ademais, pode ser suprida por notificação 
extrajudicial, desde que idônea. Embargos acolhidos sem 
efeito infringente. 

Embargos de Declaração. Omissão. Art. 13 da Lei 
8245/91. Locação comercial de loja em shopping center. 
Contrato coligado com cessão de direito de uso de infra-
estrutura. Quadro-proposta único para ambos. Locador 
que, por intermédio de pessoa jurídica reconhecida sua 
mandatária, firmou novo quadro-proposta com 
cessionário de ambos os contratos. Ratificação, pelo 
cedido, da cessão de posição contratual. 
Reconhecimento. Ineficácia dessa cessão perante o 
locador. Não reconhecimento. Inteligência dos arts. 148 a 
151 do CCiv. de 1916, vigente à época. Embargos 
acolhidos sem efeito infringente. 

Visto. 

Trata-se de ação de rescisão contratual, c.c. 

indenização por perdas e danos materiais e morais, ajuizada por Optical 

Sunglasses Ltda contra Verparinvest S/A com fundamento em contratos de 

locação de loja em shopping center e cessão de direito de uso e fruição 

da respectiva infra-estrutura. 

A r. sentença julgou o pedido parcialmente 

procedente, negando apenas os danos morais. 

Interposta apelação pela ré, o extinto Segundo 

Tribunal de Alçada Civil manteve a sentença. 
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2 f°  

Gr/(  

Opostos embargos de declaração pela vencida, 

foram rejeitados. 

Inconformada, a ré aviou recurso especial que 

foi provido peio STJ para anular o acórdão prolatado no julgamento dos 

embargos declaratórios, determinando que o órgão jurisdicional de 

segundo grau aprecie as alegações de violação dos arts. 138 e 205 do 

Código Comercial e 13 da Lei 8245/91. 

Retornados os autos para este Tribunal, ouviu-

se a em bargada em razão do caráter infringente dos embargos de 

declaração. 

É o relatório. 

Conheço do recurso. 

O acórdão do STJ contém o seguinte 

dispositivo: 

"Assim sendo, dá-se provimento ao recurso 

especial, para anular o acórdão que rejeitou os embargos 

declaratórios, determinando-se o retorno dos autos à origem, 

para que outro seja proferido, sanando-se as omissões 

indicadas"(g.n.). 

As "omissões indicadas" são as referentes aos 

arts. 138 e 205 do CCom. e 13 da Lei 8245/91. 

Esse, portanto, o objeto de análise destes 

embargos, porquanto com relação às demais matérias levantadas na 

apelação o STJ não reconheceu omissão apta a caracterizar afronta ao 

art. 535 do CPC e nenhuma outra pode ser acrescida pelas partes nesta 

fase. 

Não se desconhece lição doutrinária' no sentido 

de que o art. 138 do CCom. deve receber a mesma interpretação do art. 

1 
Agostinho Alvim — "Da Inexecução das Obrigações e Suas Consegirencias", Saraiva, 4 e  

ed., 1972, págs. 116 e 1261127. 
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205 de referido diploma legal, pelo que irrelevante o fato de os contratos 

firmados pelas partes não se enquadrarem no conceito de compra e venda 

mercantil. 

Na espécie, não há dúvida de que inexistiu a 

prévia interpelação judicial exigida por tais normas. Essa falta, contudo, 

não impede, no caso sob análise, a caracterização (art. 205) ou eficácia 

(art. 138) da mora da ré, por dois motivos. 

Primeiro, porque a cláusula décima primeira do 

contrato de locação tem a seguinte redação (fl. 74): 

"É expressamente vedado à Locatária, sem o 

prévio consentimento da Locadora e ao exclusivo arbítrio desta, 

ceder, transferir, sublocar ou emprestar, total ou parcialmente, a 

outrem a área locada ou permitir, de qualquer forma, a terceiro o 

uso da área locada, sob pena de rescisão de pleno direito da 

locação, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, judicial ou extrajudicial." (g.n.) 

Como se vê, mencionado contrato dispensa, 

expressamente, a necessidade de prévia interpelação judicial para a 

locadora considerar rescindido o contrato por descumprimento de 

obrigação a cargo da locatária, restando saber se essa dispensa pode ser 

estendida em favor da locatária, isto é, quando a mora for da locadora. 

A resposta é positiva. Tanto em razão do 

disposto no art. 131, n's. 1 e 4, do CCom. - haja vista que a boa fé impõe 

paridade de meios de comunicação entre as partes e os usos e costumes 

comerciais não registram diferenciação entre elas nesse aspecto do 

negócio - como em função do prescrito no art. 45, primeira parte, da Lei 

8245/91, pois um dos objetivos desse último diploma legal é o alcance de 

uma relação locatícia equilibrada, a qual só se configura quando as partes 

dispõem de condições semelhantes para o exercício de seus respectivos 

direitos, o que restaria frustrado caso se negasse à locatária a extensão 

supramencionada. 

Ora, existindo no contrato escrito cláusula que 

dispensa a prévia interpelação judicial para rescisão por descumprimento 
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de obrigação, não incidem os arts. 138 e 205 do CCom., uma vez que 

ambos são qualificados pela doutrina 2  como ius dispositivum. 

Idêntico raciocínio é válido para o coligado 

contrato de cessão de direito de uso da infra-estrutura do shopping 

center, ante os termos de suas cláusulas primeira, parte final, e quinta 

(fls. 76177). 

Ainda que não se admita tal interpretação 

dessas cláusulas contratuais, há um segundo motivo, autônomo e 

suficiente, para repelir a alegação de violação dos arts, 138 e 205 do 

Código de 1850: a notificação extrajudicial efetuada no caso concreto, por 

intermédio de Oficial de Títulos e Documentos (fls. 42/45), é idônea e, por 

isso, supre a falta de prévia interpelação judicial. 

Com efeito, já em 1976 o STF reconheceu, no 

julgamento do RE 85.141, que era preciso superar a literalidade do art. 

205 do CCom., para se admitir que a citação supra a falta de prévia 

interpelação judicial. A ementa do julgado é enfática: 

"Embora o art. 205 do Código Comercial exija a 

interpelação judicial para a constituição em mora, quando as 

partes contratantes expressamente não hajam convencionado em 

contrário, a citação para responder à ação supre essa exigência." 

No voto do relator, Min. Moreira Alves, 

encontra-se a razão pela qual essa superação foi tida como necessária: 

"Sucede, 	todavia, 	que, 	há 	muito, 	a 

jurisprudência, com o apoio da doutrina, vem admitindo que a 

citação supra a interpelação judicial aludida no art. 205 do 

Código Comercial. Já em 1927, escrevia J. X. Carvalho de 

Mendonça em seu Tratado de Direito Comercial Brasileiro, vol. 

VI, parte li, pág. 206: 

'Os tribunais têm julgado que a providência do 

art. 205 do Cód. Com ., para constituir em mora 

o contratante inadimplente, pode ser feita 'pela 

2 
Idem, ibidem. 
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mais enérgica das fórmulas de interpelação, a 

propositura da ação'. 

Essa doutrina é corroborada pelo princípio (art. 

166, IV, do CPC/39; e art. 219, caput, do CPC atual) de que a 

citação, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui 

em mora o devedor." 

Entre esse precedente e a data do negócio sob 

análise (1997) passaram-se vinte (20) anos, interregno no qual se 

consolidou o sistema de notificação extrajudicial segura instituído pela Lei 

6015/73 e houve um progressivo desapego à forma ocasionado pelos 

novos meios de comunicação, o que foi considerado suficiente pelo STJ 

para dar o próximo passo na evolução da jurisprudência relativa à 

questão, qual seja, a admissão da notificação extrajudicial, desde que 

idônea. Confira-se: 

"COMPRA 	E 	VENDA 	MERCANTIL. 

CONSTITUIÇÃO DO VENDEDOR EM MORA. ARTIGO 205 DO 

CÓDIGO COMERCIAL. 

Embora o artigo 205 do Código Comercial, em 

sua literal/dada, exija a interpelação judicial para a constituição 

em mora nos contratos de compra-e-venda mercantil, também 

são admissíveis formas modernas e publicizadas de comunicação 

de vontade, como a interpelação por intermédio do ofício do 

Registro de Títulos e Documentos. 

Recurso especial conhecido pela divergência 

jurisprudencial, e provido para afastar a carência de ação 

decretada na sentença" 

(REsp, 9.317/SP — STJ — 4' T. 	Rel. Min. Athos Carneiro — J. em 

04.6.1991, v.u. — DJ de 07.10.1991) 

Do voto que conduziu esse julgamento constam 

argumentos que, data venía, põem pá de cal sobre o assunto: 

"Conhecendo do recurso, passo a aplicar o 

direito à espécie, e o faço considerando, fundamentalmente, que 

a norma questionada, em exegese literal, apresentar-se-á 

manifestamente anacrônica ante a evolução dos negócios 

mercantis e dos usos e costumes da mercancia, pelo surgimento 
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e evolução do sistema registrai e da moderna tecnologia. Em 

meados do século passado, país imenso e quase despovoado, 

economia exclusivamente rural, era compreensível que o 

legislador, ao editar o Código Comercial, prudentemente 

exigisse, buscando a segurança dos negócios, a interpelação 

pela via judicial para a constituição em mora do contratante 

inadimplente, nos pactos de compra e venda mercantil. Nos 

tempo hodiernos, das comunicações instantâneas, dos sistemas 

de reprogra fia, das manifestações de vontade e de ciência sob 

registros publiciza dos, naturalmente a norma vetusta deve 

receber exegese consentânea com os costumes e usos 

comerciais vigentes. Assim, em interpretação teleológica a 

norma do art. 205 'minus dixit quem voluie, admitindo-se pois a 

validade, para o fim pretendido, das interpelações realizadas sob 

registro público, através do cartório de Títulos e Documentos, e 

das interpelações mediante a própria citação para a ação, tal 

como preconizado no aresto do Sumo Pretório adotado como 

paradigma. 

No magistério sempre autorizado de CARLOS 

MAXIMILIANO, é mister fornecer 'espírito novo à lei velha', 

atribuindo-se 'às expressões antigas um sentido compatível com 

as idéias contemporâneas' ('Hermenêutica e Aplicação do 

Direito', 5 a  ed., no 164). Assim, vale a interpelação judicial, mas 

igualmente valem as formas de comunicação de vontade que, 

hoje, garantem a mesma segurança e admitem a mesma 

credibilidade, de regra, que a via judicial, para o objetivo de 

constituir em mora o contratante a quem se atribui 

inadimplêncian • 

Essa última orientação, ademais, é a que 

melhor se coaduna com a característica marcante do direito comercial, 

apontada tanto pelos manuais como pelos tratados de fôlego relativos à 

matéria, qual seja, sua atenção constantemente voltada para os usos e 

costumes comerciais existentes ao tempo da celebração do negócio. 

É admissivel, portanto, suprir a exigência 

contida nos arts. 138 e 205 do CCom. com  notificação extrajudicial, a qual 

não perdeu sua idoneidade pelo fato de fazer constar como remetente a 

Ótica Wanny, em lugar da embargada, porquanto, como ressaltou o 
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acórdão embargado, "O fato de ter sido encaminhada com o nome fantasia 

'ÓTICA WANNY' é de todo irrelevante para afetar a sua validade ou 

eficácia, pois a finalidade desse ato foi atingida e, isto não recebeu 

contrariedade"(fl. 465). 

Por fim, o artigo 2045 do Código Civil de 2002 

revogou as disposições questionadas do Código Comercial e a carência 

que, eventualmente, fosse declarada agora esbarraria no entendimento 

acerca do momento em que o interesse de agir deve ser perquirido, 

consoante o magistério de Celso Agrícola Barbi: "A opinião geralmente 

admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em 

que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, 

mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de 

interesse. E se o interesse não existia inicialmente, mas surgiu durante o 

processo, de modo a permanecer no momento da sentença, não pode ela 

rejeitar a ação alegando aquela falta."3  O mesmo entendimento deve ser 

adotado em relação à decisão tomada em acórdão, porque ele substitui a 

sentença (art. 512 do CPC). 

Quanto ao art. 13 da Lei 8245/91, não se pode 

olvidar que restou superada no julgamento da apelação a questão de a ré 

ter sido representada, no quadro-proposta que englobava os contratos de 

locação e cessão de direito de uso, por Zaremba Arquitetura e 

Planejamento S.C. Ltda, como se vê no seguinte trecho do acórdão ora 

embargado: 

"Diante da complexidade q.  ue envolve a 

exploração comercial de um imóvel localizado em shopping 

center, autêntica característica comportamen tal por abarcar 

aspectos peculiares que ainda não se acomodam no direito 

positivo, tanto que a doutrina e a jurisprudência não 

desanuviaram sobre a sua natureza jurídica, afigura-se como 

muito simplista a tenção da Apelante no propósito de convencer 

que os pagamentos '...devem ter sido dirigidos à outra 

sociedade, Verpar S.A., acerca da qual a Apelante não tem 

qualquer vínculo societário..,' (folha 406). 

3 
"Comentários ao Código de Processo Civil", Forense, 8 8  ed. atual. pela Constituição de 

1988, vol. 1, pág. 31. 
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Tantas são as prepostas, pessoas colocadas à 

frente do empreendedor para atuar em seu nome, que difícil se 

tornou aos promitentes-locatários definir, com objetividade, os 

limites das responsabilidades" (fl. 465) 

Em outras palavras, restou assentado no 

julgamento da apelação que a ora em bargante se fez representar, no 

empreendimento sob análise, também pela Verpar S/A, a qual, por sua 

vez, passou essa representação para Zaremba Arquitetura e Planejamento 

S.C. Ltda, conforme instrumento contratual acostado às fls. 79/90. E, 

nessa conclusão do acórdão embargado, o STJ não vislumbrou qualquer 

dos vícios do art. 535, pelo que se trata de questão superada. 

Fixada essa premissa, o documento de fl. 39 é 

prova de que a apelante ratificou a cessão de ambos os contratos para a 

apelada, pois embora aponte esta como proponente, resulta evidente, de 

seus termos, que a policitante era, em verdade, aquela. Com  efeito, não é 

usual que um interessado em locar loja de shopping center faça proposta 

impondo condições para o respectivo empreendedor; ao revés, a 

experiência revela (art. 335 do CPC) que é este quem faz proposta 

completa, unilateralmente pré-definida. A corroborar o acerto dessa 

conclusão, note-se que o quadro-proposta apresentado para a cedente é 

exatamente o mesmo apresentado para a cessionária, a demonstrar que a 

proposta foi feita, em verdade, pelo empreendedor por intermédio de sua 

representante. 

Por outro lado, a aceitação dessa proposta 

pela apelada foi o suficiente para o aperfeiçoamento de ambos os 

contratos (locação e cessão de direito de uso) entre os ora litigantes e, 

via de conseqüência, a ratificação acima referida, porquanto se trata de 

proposta do tipo opção, ou seja, aquela que dispensa a formalização 

posterior de um contrato definitivo. A respeito dessa espécie de proposta, 

confira-se a lição de Orlando Gomes: 

"A opção é o contrato por via do qual se 

confere a uma das partes a faculdade de criar, por iniciativa 

própria, uma relação obrigacional já definida em seus pontos 

essenciais. Por esse negócio jurídico, uma das partes se reserva 

a liberdade de aceitar proposta, completa e inalterável, da outra, 

com tal eficácia que, para formar o contrato sucessivo, basta 
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declarar a aceitação, necessária não sendo outra manifestação 

da vontade do proponente ou policitante." 4  

Nem se diga, ainda, que essa proposta não é 

completa - porque restrita aos pontos essenciais - e, por isso, não 

configura opção, pois os usos e costumes comerciais dão conta (art. 335 

do CPC) de que esse tipo de quadro é apresentado juntamente com as 

"condições gerais do empreendimento". Por tais razões, perdem 

relevância as alegações no sentido de que não foi formalizado contrato 

definitivo nem houve pagamento posterior a tal proposta, até porque na 

exigência de consentimento escrito a que a lei se refere não se 

compreende exclusivamente a elaboração de instrumento, bastando que 

haja prova escrita. 

Demonstrada, assim, a ratificação da cessão, a 

violação do art. 13 da Lei do Inquilinato não pode ser invocada como 

exceção substancial, ante o disposto nos arts. 148 a 151 do CCiv. de 

1916, vigente à época e aplicável subsidiariamente nas relações 

comerciais. 

Isto posto, pelo meu voto, acolho os 

embargos de declaraçáo sem efeito infringente. 

4 
Contratos", Ed. Forense, 12 ed., págs. 60/61. 
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ADVOGADOS 

Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador NESTOR DUARTE, DD. Relator do 
Recurso Apelação de Autos n.° 9121150-58.2001.8.26.0000 - Colenda 34' Câmara de 
Direito Privado do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

• 

Autos n.° 9121150-58.2001.8.26.0000 

VERPARINV'EST S.A., por seus advogados, nos autos do Recurso 

de Apelação,  interposto na Ação pelo Procedimento Ordinário  que lhe move Optical 

Su_nglasses Ltda.,  vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com 
fundamento no artigo 535, do Código de Processo Civil, na esteira das Súmulas 282 e 
356, do Supremo Tribunal Federal, e da Súmula 98, do Superior Tribunal de Justiça, 

opor os presentes Embargos de Declaração,  que requer sejam recebidos e processados, 

na forma da lei. 

1. — O C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA deu provimento ao Recurso 

Especial da Embargante "para anular o v. acórdão que rejeitou os embargos declara tórios, 

determinando-se o retorno dos autos à origem, para que outro seja proferido, sanando-se as 

omissões indicadas" (fls. 646). 

2. - A propósito, referidos Embargos de Declaração versam a respeito 

da existência de omissão  quanto (i.) ao regime jurídico da cessão da posição 

contratual (arts. 1065 e 1092, do Código Civil de 1916; e 13, da Lei 8.245/91); e (ii.) à 
necessidade de interpelação judicial (arts. 138 e 205, do Código Comercial). 
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3. - O recurso tem origem em ação ajuizada pela empresa Optical 
Sunglasses [Embargada], que alega ter adquirido, por instrumento de cessão, a 
posição contratual de lojista em empreendimento que seria construido, pretendendo a 
devolução do que a Cedente [Óticas Wanny] teria pago, além de lucros cessantes e a 
rescisão dos instrumentos contratuais firmados entre Cedente e Embargante. 

4. - Quanto à violação aos arts. 138 e 205, do Código Comercial, o v. 
acórdão embargado reconheceu que "inexistiu a prévia interpelação judicial exigida por 

tais normas", mas entendeu que isso não impediria "a caracterização (art. 205) ou eficácia 

(art. 138) da mora da ré, por dois motivos". 

5. - Primeiro, porque considerou que a dispensa de notificação 
prevista contratualmente para rescisão, pela locadora, em caso de cessão não 
consentida, se estenderia em favor da locatária, muito embora nada tivesse no 
contrato de locação nesse sentido. 

6. - Segundo, porque assumiu como idônea a notificação 
extrajudicial efetuada pela Cedente, e não  pela Embargada, ainda que realizada após 

a alegada cessão. Para tanto, asseverou que haveria "evolução da jurisprudência relativa 

à questão, qual seja, a admissão da notificação extrajudicial, desde que idônea". 

7. - Contudo, houve omissão/obscuridade no v. acórdão embargado 
quanto à necessária interpelação judicial da Ernbargante, pois a jurisprudência, que 

foi inclusive indicada pela Embargante, caminhou em sentido contrário ao adotado 

pelo v. acórdão embargado.  Como consagrado na jurisprudência, inclusive atual, do 

C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, "a notificação extrajudicial e a citação válida para 

a ação de rescisão de contrato de compra e venda mercantil não suprem a falta de 

interpelação judicial" (STJ - 4T., REsp. 554.976/MT, rel. Min. João Otávio de 

Noronha, j. 25.08.09). 1  

Nesse sentido, acórdãos do STJ: 3a T., REsp. 439.589/RS, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 
22.05.03; 4a T., REsp. 49.011/SP, rel. Min. Aldir Passarinho Jr., j. 12.03.02; 2 a  Seção, AgRg EREsp 
168040/SP, rel. Min. Aldir Passarinho Jr., j. 22.02.01; e TJSP: 23a Câm. Dir. Priv., Apel. 1.043.672-1, rel. 
Des. José Carlos Marrone, j. 04.07.07. 
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8. - Não analisou o v. acórdão embargado a falta de interesse de agir 

da Embargada frente à jurisprudência acima indicada, sendo irrelevante a posterior 

revogação dos dispositivos do Código Comercial pelo Código Civil de 2002, sob pena 

de ferir direitos adquiridos (art. 6°, da LICC). 

9. - Mesmo que se admita que a interpelação não deveria ser judicial, 

o que se menciona apenas a título de argumentação, ainda assim a extinção da ação é 

evidente, pois não há como coexistirem a cessão da posição contratual para a 
Embargada e a posterior notificação levada a efeito pela Cedente com o objetivo de  
configurar a mora. 

10. - Com a devida venia, não há elementos no v. acórdão embargado 

que possam indicar a alegada "idoneidade" da notificação efetuada pela Cedente 

após a cessão que a própria Cessionária/ Embargada procura fazer valer neste mesmo 

processo. Há omissão relevante nesse aspecto que precisa ser esclarecida, até para 

conferir aos jurisdicionados plena prestação jurisdicional (art. 5°, L)OXVIII, CF) 2. 

11. - No que diz respeito à violação ao art. 13, da Lei 8.245/91, que 

segue o mesmo regime jurídico da cessão da posição contratual (arts. 1065 e 1092, do 
Código Civil de 1916), entendeu o v. acórdão embargado que tal questão "restou 

superada no julgamento da apelação". Segundo o v. acórdão embargado, a Embargante 

teria "sido representada, no quadro-proposta que englobava os contratos de locação e cessão de 

direito de uso, por Zaremba Arquitetura e Planejamento S.C. Ltda.", aduzindo ainda que "a 

ora embargante se fez representar, no empreendimento sob análise, também por Verpar S/A, a 

qual, por sua vez, passou essa representação para Zaremba Arquitetura e Planejamento". 

12. - Assim, no entender do v. acórdão embargado, a proposta 

assinada por terceira empresa seria "prova de que a apelante ratificou a cessão de ambos os 

contratos para a apelante", valendo-se de desconhecida regra que a "experiência revela 

(art. 335 do CPC)" 

2  Art. 5 0, inciso IJOCVIII — a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
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13. - Em outras palavras, o v. acórdão embargado adotou o 

entendimento do v. acórdão da apelação (fls. 458/466) para considerar que seria 

prova suficiente do consentimento expresso e por escrito da Embargante quanto à 

transferência da titularidade dos contratos de cessão de uso e de locação mera e 

simples proposta assinada por terceira empresa, ro s osta esta ue não foi ratificada 

pela Embargante. 

14. - Importante ter em mente que o v. acórdão ora embargado, ao 

valer-se do entendimento do v. acórdão da apelação de fls. 458/466, adotou premissa 
totalmente equivocada,  pois a fundamentação do v. acórdão da apelação parte do 

principio que a Embargante "sabia (ou devia saber) sobre o ato em discussão, pois 

continuou a receber os valores diretamente da cessionária, sem qualquer questionamente 

Isto é contraditório com o que está revelado no processo, pois é incontroverso que 

não houve qualquer pagamento pela Cessionária (Embargada) à Embargante. 

Também é incontroverso que nenhum pagamento à Embargante ocorreu após a 

alegada cessão. 

15. - Ao assim proceder, o v. acórdão ora embargado valeu-se de 

entendimento totalmente maculado, pois em flagrante erro com o que está revelado 
no processo. Não houve, com a devida vênia, análise livre e completa do art. 13, da 
Lei 8.245/91, deixando assim de cumprir a r. decisão do SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA, que deu provimento ao Recurso Especial da Embargante (fls. 646). 

16. - A partir desse entendimento equivocado do v. acórdão da 

apelação, deixou de analisar o v. acórdão ora embargado que a alteração de uma 

declaração de vontade expressa só poderia se dar por escrito, também de forma 

expressa, respeitando-se a forma de sua celebração (art. 1093, CC/16). 

17. - Não verificou o v. acórdão embargado também que a proposta 

de fls. 39, celebrada entre Embargada e terceiro, é documento posterior aos contratos 

firmados pela Embargante com a Cedente (fls. 72/78. 

o 

• 
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18. - Com o devido respeito ao entendimento do v. acórdão 
embargado, havia uma lógica na contratação dos lojistas do empreendimento, que a 
própria "experiência revela (art. 335 do CPC)". 

19. - Vale dizer, nesse sentido, que uma proposta, assinada por 
terceiro encarregado, poderia, ou não, ser aceita pela Embargante. A proposta não é 
vinculativa à Embargante. Como o próprio nome diz, trata-se de uma "proposta", 
não se trata de um instrumento definitivo, só assinado por quem de direito. 

20. - Caso contrário, toda 	 proposta recebida eli 	o 
prestador de serviços do empreendimento, que não havia sido contratado pela 
Embargante (fls. 79/90), equivaleria ao próprio instrumento final, não sendo 
necessária a formalização posterior do "Contrato de Locação" (fls. 72/75) e do  
"Contrato Aditivo de Cessão de Direito de Uso e de Fruição" (fls. 76/79). Vale 
lembrar, a Embargante nunca formalizou contratos definitivos com a Embargada 
(como fizera com a Cedente), tam souco ual uer minuta ou ainda aceitou a ale  ada 
cessão da posição contratual. 

21. - Ademais, dessa famigerada proposta não adveio qualquer 
pagamento à Embargante,  pois (i) todos os pagamentos que teriam sido realizados 
(fls. 3 e 312/322), objetos da presente ação, são anteriores à famigerada cessão,  que 
teria ocorrido em 20.11.1997, não obstante sequer constar o reconhecimento de 
firma (fls. 35/36), e (ii) a sociedade Embargada só foi constituída em 12.11.1997 (fls. 
12/15). Não pode, por óbvio, tal documento surtir efeitos para a Embargante, ou 

mesmo, significar eventual anuência à cessão da posição contratual. 

22. - Tais questões, relevantes ao reconhecimento de ausência do 

necessário consentimento expresso da Embargante, não foram analisadas pelo v. 

acórdão embargado. É certo que o órgão judicial, para expressar sua convicção, não 

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Não é 

menos verdade, porém, que o órgão jurisdicional não pode deixar de apreciar as 
questões de fato e de direito relevantes para a solução da controvérsia, sobretudo 
após a oposição de embargos de declaração - arts. 165 e 535, do CPC (REsp. n.° 

192.407-MG, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 09.04.01; REsp. n.° 30.220-5-MG, rel. Min. 

Eduardo Ribeiro, j. 08.03.93). 
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23. - Desse modo, ao admitir um caráter vinculativo à proposta, o v. 

acórdão embargado deixou de considerar o regramento legal quanto à "formação dos 
contratos", mais expressamente no que toca aos arts. 1080 e 1081, do Código Civil de 
1916, aplicáveis ao caso. 

o 
24. - Ao que tudo indica, o v. acórdão embargado deixou-se levar 

pela argumentação da Embargada, que se aproveita de um número elevado de nomes 

de empresas mencionadas na ação para tentar esconder o ponto jurídico relevante: 

não foi formalizado com ela, Embargada, qualquer contrato após a proposta que 

firmou com o prestador de serviços, tampouco aceita a mencionada cessão da posição 

contratual, que exige a anuência expressa do cedido, ou mesmo realizado pela 

Embargada qualquer pagamento. 

25. - Com efeito, os presentes embargos buscam preservar a 
autonomia da vontade e da liberdade de contratar  (DIMAS DE OLIVEIRA CESAR, Estudo 
Sôbre a Cessão do Contrato, RT, São Paulo, 1954, p. 5/6). 

26. - É da essência da cessão da posição contratual o consentimento 

expresso da parte Cedida [Embargante], de forma que é evidente que se aplica ao 

caso a regra geral contida nos arts. 132 e 1093, do Código Civil de 1916, segundo a 

qual o que é contratado por escrito, somente por escrito pode ser alterado ou 

distratado (STJ - 4' T., REsp. 24053/GO, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 7.12.92; 

STJ - 3' T., REsp. 149.151/SP, rel. Min. Waldernar Zveiter, DJU 14.09.98; JTACSP 

137:470; Pontes de Miranda, Tratado de Direito Privado, Parte Geral, Tomo III, Rio de 

Janeiro: Borsoi, 3' ed., 1970, p. 401). 

27. - Esse regramento não diverge em matéria de Locação. Doutrina 

e Jurisprudência já se manifestaram univocamente confirmando ser necessária e 
imprescindível a concordância por documento prévio e escrito  do locador para a 

cessão da locação, nos termos do art. 13, da Lei 8.245/91, havendo ou não cessão de 

fundo de comércio. 3  

3  Nessa linha: SILVIO DE SALVO VENOSA, Nova Lei do Inquilinato Comentada, 2a ed., São Paulo, Atlas, 1994, p. 
70; JosÉ DA SILVA PACHECO, Tratado das Locações, ações de despejo e outras, 8a ed., São Paulo, RT, 1993, p. 
266; STJ - sa T., REsp. AgRg no AI 1.137.208/GO, rei. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 01.10.09; TJSP: 
36a Câm. Dir. Priv., Apel. 0049618-07.2006.8.26.0000, rel. Des. Jayrne Queiroz Lopes, j. 30.06.11; 31a Câm. 
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28. - Assim, sanando-se as omissões acima indicadas, pode-se 

concluir que a cessão da posição contratual é ineficaz em relação à Embargante, já que 

não contou com sua necessária anuência, circunstância que conduz à ilegitimidade 
da Embargada, e, consequentemente, à extinção da ação. 

29. - Por todo o exposto, resta inequívoco o cabimento dos presentes 

embargos de declaração, para sejam elucidados os pontos indicados, de forma a 

possibilitar à Embargante não só a exata compreensão do julgado, como o pleno 

exercício do contraditório e da ampla defesa. Essa é a orientação esposada pelo C. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, que permite, inclusive, diante dos esclarecimentos, a 

modificação do resultado do julgamento, como é o caso: 

"Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. 
(...) Assiste razão ao embargante. Com  efeito, a presente 

demanda é 'ação de anulação de cobrança de tributos, constando 

da inicial o pedido de 'nulidade da cobrança efetuada pelo réu 

(...), com o lançamento de valor correto' (fl. 266). Houve erro 

material em considerá-la ação de repetição de indébito, erro esse 
cuja correção não está sujeita a prazos preclusivos, podendo ser 
promovida inclusive na via de embargos de declaração, como 
ora se faz"  (STJ - ia  T., EREsp. 909.878-RJ, rel. Min. Teori Albino 

Zavaski, j. 11.12.07), 

"Os embargos de declaração constituem a via adequada para 

sanar omissões, contradições, obscuridades  ou erros materiais  

do decisório embargado, admitida a atribuição de efeitos 

infringentes  apenas quando esses vícios sejam de tal monta que 

a sua correção necessariamente infirme as premissas do julgado, 

como na espécie. (•..) Embargos de declaração acolhidos, com 

efeitos infringentes, para prover parcialmente o recurso ordinário 

em mandado de segurança."  (STJ - 4T., EDcl no AgRg nos EDcl 

no RMS 24.722/RN, rel. Min. Massami Uyeda, j. 23.04.09). 

Dir. Priv., Apel. 0013114-62.2010.8.26.0161, rel. Des. Adilson de Araujo, j. 01.03.11; 34a Câm. Dir. Priv., Apel. 
945.594-0/8, rel. Des. Cristina Zucchi, j. 23.07.08; 348 ,  Câm. Dir. Priv., Apel. 1.140.696-0/2, rel. Des. Antonio 
Nascimento, j. 23.04.08; 27a Câm. Dir. Priv., Apel. 1.131.574-0/0, rel. Des. Berenice Marcondes Cesar, j. 
09.12.08; 25a Câm. Dir. Priv., Apel. 906.106-o/o, rel. Des. Ricardo Pessoa de Mello Belli, j. 30.01.07. 
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30. - Por essas razões, requer-se sejam conhecidos e providos os 

presentes Embargos de Declaração, com fundamento nos arts. 165 e 535, Código de 

Processo Civil, e 93, IX, da Constituição Federal, para esclarecer os pontos antes 

mencionados, com análise expressa dos arts. 132, 1065, 1080, 1081, 1092 e 1093, do 

Código Civil de 1916; 13, da Lei 8.245/91; 138 e 205, do Código Comercial; 6 ), da 

LICC; LXXVIII, CF; e 335 do CPC, todos, desde já, prequestionados. 

31. - Diante do exposto, espera a Embargante, com os 

esclarecimentos que ora se roga, conclua este E. Tribunal pelo total provimento dos 

presentes Embargos de Declaração, de modo a reconhecer (i.) a ilegitimidade ativa da 

Embargada, ou (ii.) a necessidade de interpelação judicial, a ensejar a extinção do 

processo, sem julgamento de mérito. 
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Serviço de Processamento do 17° Grupo de Câmaras de Direito Privado 

Embargos de Declaração - 9121150-58.2001.8.26.0000/50004 

CONCLUSÃO 

Faço estes autos conclusos ao(a) Exmo(a). Sr(a). 

Desembargador(a) NESTOR DUARTE. 

ovembro de 2011. 

Escrevente Técnico Judiciário, 

subscrevi. 
Carolina Cardinal Duarte Campana - M355505 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que o r, despacho de fl.  .-295  foi disponibilizado no DJE 

de hoje. Considera-se data de publicação o dia 22/11/2011. 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
Eu,  NTIA 	, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

Marcus Vinicius Fernandes Murari —357.884 
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Secretaria Judiciária 
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PODER JUDICIÁRIO 
RIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 'DE SÃO PAULO - 

. 	rri-sw.km, Dr na. 
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TÈRNIO DE JUNTADA 

Junto a estes autos o protocolado,n 2011  01 21 5  
que segue. 

Em  nç  de dezembro de 2011. 

Escrevente Técnico Judiciário 
Joel Serafim de Abreu '-- Matr. 110.914-A 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento do 17? Grupo de Câmaras de Direito Privado 
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4 CÓPIA 
ARRUDA MIRANDA  

ADVOGADOS 
R. Dr. Renato Paes de Barros, 512, ej, 74. Itaim Bibi — CEP 04530-000 

São Paulo-SP. Tel/Fax. (11) 3168-8948 
e-mail: admin@arrudamiranda.eom.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR NESTOR DUARTE, 
DA 34a CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DE SÃO PAULO - SP. 

Proc. no 9121150-58.2001.8.26.0000/50004 
Embargos de Declaração - Sala 1809 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA., por seu advogado infra-assinado, 

nos autos do recurso em epígrafe interposto por VERPARINVEST S/A, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa., em atenção ao r. despacho de fls. 705, publicado 

no Dr de 22/11/2011 (fls. 706), manifestar-se sobre os Embargos de Declaração 
de fls. 697/704, conforme passa a expor. 

1. Síntese dos embargos declaratórios de fls. 697/704 

Ao interpor os embargos de fls. 697/704, repetiu a embargante os 

mesmos infundados argumentos já rechaçados tanto pela embargada (fls. 656/668), como 

pelo v. acórdão de fls. 685/694, sustentando, em resumo: 

i - que haveria omissão/obscuridade no v. acórdão embargado, pois que seria necessária a sua 

interpelação judicial, de acordo com a regra dos arts. 138 e 205 do Código Comercial (fls. 

697/699); 

ii — que ao afastar a alegação de violação do art. 13 da Lei 8245/91 1, o v. acórdão embargado, 

ao valer-se do entendimento do acórdão que julgou a sua apelação, teria adotado premissa 

equivocada2  (fls. 699/702); 

1 
que seguiria o mesmo regime jurídico da cessão da posição contratual (arts. 1065 e 1092 do CC/16); 

2 
po

i
s que teria ficado comprovado nos autos que não houve pagamento pela Embargada à Embargante 

e que nenhum pagamento à Embargante ocorreu após a cessão; 

• 
• 

Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Paulo de Arruda Miranda 
Flávio João NesralIah 
Gina Marcia Pimentel Pifaneli de Medeiros 
Renata Fonzar Ferreira Gama 
Fernanda Boldarini Munhoz 

fls. 909



ARRUDA MIRANDA  
ADVOGADOS 

R. Dr. Renato Paes de Barros, 512, cj. 74. Itaim Bibi CEP 04530-000 
Sâo Paulo-SP. Telffax. (11)3168-8948 
e-mail: admin@arrudarniranda.com.br  

iii — que, sanando-se as omissões apontadas, poderia se concluir que a cessão da posição 

contratual seria ineficaz perante a Embargante, por não ter contado com sua expressa 

anuência, o que conduziria à ilegitimidade ativa da embargada (fls. 703); 

iv — ao final, pleiteia pelo provimento de tais embargos, com análise expressa dos arts. 132, 

1065, 1080, 1081, 1092 e 1093 do CC/1916; 13 da Lei 8245/91; 138 e 205 do Código 

Comercial; 6 0  da L1CC; 50, DO(VEI, da CF; e, 335 do CPC (fls. 704); 

Entretanto, razão novamente não assiste à Embargante, devendo 

ser negado provimento aos seus embargos, pelo seu nítido caráter 

protelatório e tumultuador,corktugliação  da_ multa.prevista no  parágIrafci 

unico do art. 538 do CPC3 . 

2. Dos motivos para o não acolhimento dos Embargos de fls. 6971704 

a) 	 Como se verifica pelo exame dos autos, ao acolher o REsp da 
Ernbargante, o acórdão proferido pelo Col. STJ (fls. 645/647) determinou o retorno dos 
autos à origem, para que outro acórdão fosse proferido sobre os embargos 

declaratórios de fis. 469/473, a fim de sanar as omissões indicadas, relativas, 

exclusivamente, aos arts. 138 e 205 do Código Comercial e 13 da Lei  

8245/91. 

E em atendimento ao v. acórdão de fls. 645/647, esta Col. Turma 
Julgadora proferiu o bem fundamentado v. acórdão de fls. 685/694, afastando 

expressamente as aludidas omissões,  da seguinte forma: 

"Embargos de Declaração. Omissão. Art. 138 do Código Comercial, lus 
dispositivum. Reconhecimento. Cláusula escrita dispensando a prévia 

interpelação judicial para eficácia da mora. Existência. Exigência legal que, 

ademais, pode ser suprida por notificação extrajudicial, desde que idônea. 

Embargos acolhidos sem efeito infringente" . 

3 ,` Parágrafo único - Quando manifestamente protelatórios os embargos, o juiz ou o tribunal, 
declarando que o são, condenará o embargante a pagar ao embargado multa não excedente 
de 1% (um por cento) sobre o valor da causa. Na reiteração de embargos protelatórios, a multa é 
elevada a até 10% (dez por cento), ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao 
depósito do valor respectivo". 

2/5 ONV") 
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" Embargos de Declaração. Omissão. Art. 13 da Lei 8245/91. Locação 
comercial de loja em shopping center. Contrato coligado com cessão de direito 
de uso de infra-estrutura. Quadro-proposta único para ambos. Locador que, por 
intermédio de pessoa jurídica reconhecida sua mandatária, firmou novo quadro-
proposta com cessionário de ambos os contratos. Ratificação, pelo cedido, da 
cessão de posição contratual. Reconhecimento. Ineficácia dessa cessão 
perante o locador. Não reconhecimento. Inteligência dos arts. 148 a 151 do 

• 
CCiv. de 1916, vigente à época. Embargos acolhidos sem efeito infringente" . 

Ademais, constou no corpo de tal acórdão (fls. 687), ser "esse, 
portanto, o objeto de análise destes embargos, porquanto com relação ás 
ildemais matérias levantadas na apelação o STJ não reconheceu omissão apta 
la caracterizar afronta- ao art. 535 do CPC  e nenhuma outra pode ser 
Igcrescidas pelasliártes nesta fasi'  (g n). 

Porém, apesar do acórdão de fls. 685/694 ter se 
pronunciado expressamente sobre as aludidas omissões — afastando-as, 
interpôs a Requerida estes novos Embargos Declaratórios, onde repete os mesmos 
infundados argumentos apresentados nas suas manifestações  anteriores, bem ainda, 
plea que seja efetuada "análise expressa dos arts. 132 1 065, 1080, 1081; _ 	_ 
1092 e 1093 do CC/1916; 13 da Lei 8245/91;  138 e 205 do Código Comercial;  6? 
c:/a  LICC; 5 0, Domar, da CF; e, 335 do -1CW"  (cfr. fls. 704), ao contrário do que 
restou corretamente decidido às fls. 687 (ou seja, que nenhuma outra matéria 
pode ser acrescida pelas partes nesta fase). 

Ora, os dispositivos legais acima destacados extrapolam o 
âmbito das questões a serem reapreciadas tanto por esta Col. Turma 
Julgadora, como pelo próprio ST] (em sede de REsp) Evidente, pois, o intuito 
da Embargante de tumultuar e protelar o regular prosseguimento do 
processo. Nesse sentido: 

"E protelatória a conduta processual que 1) renova embargos de declaração 
rsem causa jurídica oufundamentação adequada; ii) não apontam nenhuma 
omissão ou vício no julgamento anterior; HO visam modificar os fundamentos 
Ida decisão embargada; iv) são reiteração de anteriores embargos de 

reclaração, no qual a matéria foi expressa e fundamentadamente aclarada; 
v) retarda indevidamente o desfecho do processo; vi) há recurso cabível para 
a finalidade colimada"  (STJ -2a T., REsp 859.977-Edcl-E&I, Min. Eliana Calmon, j. 
8.9.09, CU 24.9.09). 

• 
• 
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i 1  

"A reiteração de alegaçõesé conduta reprovável _e demonstra o caráter 

xclusivamente prOtelato'rio   (ST3-5aT., RMS 14.990-Edcl-

Edcl, Min. Arnaldo Esteves, j. 10.5.07, WU 28.5.07). No mesmo sentido: ST3-1aT., REsp 
898.096-AgRg-EDcl-Edcl, Min. Denise Arruda, j. 18.11.08, DJ 18.12.08. 

Vale ainda mencionar os seguintes julgados, que decidiram pelo 
não conhecimento de embargos meramente protelatórios. com  a imediata 

execução do julaado: 

"A utilização dos embargos declaratórios com a finalidade ilícita e manifesta 

de adiar a efetividade de decisão proferida pelo Tribunal, em aberta tentativa 

de fraude processual, enseja o não conhecimento desses embargos e a 

concessão excepcional de eficácia imediata àquela decisão, 

independentemente de seu trânsito em julgado"  (STF-Pleno RE 179.502-6-Edcl-

Edcl-Edcl, Min. Moreira Alves, j. 7.12.95, DJU 8.9.00 - gn). 

"No mesmo sentido: Embargos de declarações. Alegações de grosseira 

impertinência, a evidenciar o intuito protelatório: determinação de imediato 

cumprimento da decisão recorrida, independentemente da publicação do 

acórdão e de eventual interposição de novos embaraos de declaração ou 

qualquer outro recurso"  (STF-1aT., AI 260.266-AgRg-Edcl-Ecicl, Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 16.5.00, WU 16.6.00 - gn). Ainda: STF-RT 832/165. 

b) 	 Outrossim, reitera a Embargada todos os argumentos 
inseridos em sua manifestação de fls. 656/668, não havendo que se falar em 
ilegitimidade ativa da Autora, tampouco na necessidade de interpelação 
judicial da Embargante, como equivocadamente sustentou às fls. 704. 

Nesse sentido, vale relembrar a ementa do acórdão proferido por 
esta Col Câmara, que rejeitou os Embargos Deciaratórios de fls. 469/473: 

4 
CPC e legislação processual em vigor, Theotonio Negrão, José Roberto F. Gouvêa e Luis 

Guilherme A. Bondioli, Saraiva, 42aed., pg. 676, notas 8b e 9 do art. 538; 
5 

CPC e legislação processual em vigor, Theotonio Negrão, José Roberto F. Gouvêa e Luis 
Guilherme A. Bondioli, Saraiva, 42a ed., pg. 663, nota la do art. 535; 
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pf 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. Não se deve / 
confundir obscundade, dúvida, contradição ou omissão no Acórdão com 
resultado contrário aos interesses. Não há, permissa vênia, dificuldade para o 
bom entendimento dos termos em que os temas foram enfrentados e decididos, 
sem violação às normas constitucionais e infraconstitucionais" 

4111 	Conclui-se que a pretensão da Embargante não merece 

acolhimento. 

3. CONCLUSÃO 

Ante todo o exposto, espera a Embargada que este Egrégio 
Tribunal, inspirado nos princípios que sempre nortearam esta C. Corte, se 
digne de )legar  Conhecimento ou Provimento aos,Embargos Declaratórios de 
fls. 697/704, pelo seu nítido caráter protelatório e tumultuador, deferindo a 
imediata execução da decisão que julgou parcialmente procedente a presente 
ação, independentemente da interposição de outros recrusos (cf. acórdãos 
acima transcritos), aplicando-se ainda a multa prevista no parágrafo único do 
art. 538 em desfavor da Embargante, com o que estarão fazendo a mais 
lídima e cristalina Justiça! 

São Paulo, 28 d ove 	2011. 

3 

• 
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"n• , 11411 ,01é■ Ir 	 Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento do 17° Grupo de Câmaras de Direito Privado 

CONCLUSÃO 
• 	• 	I 

- Faço estesAutos conclusos ao Extno. Des. Nestor Duarte. 

São Paulo 	O •?'- de dezembro de 2011. 

Eu, 	J, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. " 

Joet Serailm de Abreu — matr. 110.914-A 

Visto. 

mesa. Voto n° .1 " 23  
stio Paulo, 	2-  J21  
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Tribunal de Justiça de São Paulo 	 Emitido :1810112012 - 11D:2 :48 
SJ 3.3.5.2 - Seção de Proces. da 34a Câmara de Dir. Privado 
Relatório Tira de Julgamento 

34° Câmara de Direito Privado 
N° do processo Número de ordem 

9121150-58.2001.8.26.0000/50004 - Fora de Pauta 311 
Publicado em Julgado em Retificado em 

16/01/2012 
Julgamento_presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Desembargador 

Nestor Duarte 
Resultado da Sessão Anterior 

o 	 Embargos de Declaração 
Comarca  
São Paulo • 

 

Turma Julgadora 

 

   

 

Relator(a): 	Des. Nestor Duarte 
2° juiz(a): 	Desa. Rosa Maria de Andrade Nery 
3° juiz(a): 	Desa. Cristina Zucchi 

Voto: 14423 

Juiz de 1a Instância 
Luiz Eurico Costa Ferrari 

Partes e advogados  
Embargante 	 Verparinvest S/A 
Advogado 	 Eduardo de Oliveira Lima 
Embargado 	 Optical Sunglasses Ltda 
Advogado 	 Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Advogado 	 Flavio Joao Nesrallah 

Súmula 

• 
• 

REJEITARAM OS EMBARGOS. V. U. 
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Registro: 2012.0000006977 	 o 
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ACÓRDÃO 
o 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração ni" 
9121150-58.2001.8.26_0000/50004, da Comarca de São Paulo, em que é embargante 
VERPARINVEST S/A sendo embargado OPTICAL SUNGLASSES LTDA. 

110 	ACORDAM, em 34' Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Rejeitaram os embargos. V. U.", de 

• 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores NESTOR Q. 

DUARTE (Presidente), ROSA MARIA DE ANDRADE NERY E CRISTINA 
ZUCCHL 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
c7) 
O 

Nestor Duarte 
o PRESIDENTE E RELATOR 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Embargos de Declaração n° 9121150-58.2001.8.26.0000150004 

Comarca: São Paulo Foro Central - 3 a  Vara Cível 

Embargante: Verparinvest S/A 

Embargada: Optical Sunglasses Lida 

VOTO 14.423 

Ementa: Embargos de Declaração. Irresignação de cunho 
infringente e dissociada das hipóteses do art. 535 do CPC. 
Oposição com o fim exclusivo de obter prequestionarnento. 
Inadinissibilidade. Mesmo nos embargos de declaração 
com fim de prequestionamento devem ser observados os 
lindes traçados no art. 535 do CPC. Análise das questões 
controvertidas que se revela pela leitura do acórdão. 
Embargos rejeitados. 

Vis to. 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos ao 

acórdão de fls. 685/694 com amparo nos seguintes fundamentos: (i) "houve 

omissão/obscuridade no v. acórdão embargado quanto à necessária 

interpelação judicial da Embargante, pois a jurisprudência, que foi 

inclusive indicada pela Embargante, caminhou em sentido contrário ao 

adotado pelo v. acórdão embargado" (fl. 698); (ii) "Não analisou o v. 

acórdão embargado a falta de interesse de agir da Embargada frente à 

jurisprudência acima indicada, sendo irrelevante a posterior revogação dos 

dispositivos do Código Comercial pelo Código Civil de 2002, sob pena de 

ferir direitos adquiridos (art. 6°, da LICC)" (fl. 699); (iii) "não há elementos 

no v. acórdão embargado que possam indicar a alegada 'idoneidade' da 

notificação efetuada pela Cedente após a cessão que a própria 

Cessionária/Embargada procura fazer valer neste mesmo processo. Há 
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omissão relevante nesse aspecto que precisa ser esclarecida" (ff. 699); 

(iv) ao tratar do art. 13 da Lei 8245/91, "o v. acórdão ora embargado, ao 

valer-se do entendimento do v. acórdão da apelação de fls. 458/466, 

adotou premissa totalmente equivocada" [...1 'pois em flagrante erro com o 

que está revelado no processo. Não houve, com a devida vênia, análise 

livre e completa do art. 13, da Lei 6.245/91" [...] "A partir desse 

entendimento equivocado do v. acórdão da apelação, deixou de analisar o 

v. acórdão embargado que a alteração de uma declaração de vontade 

expressa só poderia se dar por escrito, também de forma expressa, 

respeitando-se a forma de sua celebração (art. 1093, CC/16). Não verificou 

o v. acórdão embargado também que a proposta de fls. 39, celebrada entre 

Embargada e terceiro, é documento posterior aos contratos firmados pela 

Embargante com a Cedente (fls. 72/78)" (fl. 700), de modo que "Tais 

questões, relevantes ao reconhecimento de ausência do necessário 

consentimento expresso da Embargante, não foram analisadas pelo v. 

acórdão embargado" (fl. 701); (v) "Desse modo, ao admitir um caráter 

vinculativo à proposta, o v. acórdão embargado deixou de considerar o 

regramento legal quanto à 'formação dos contratos', mais expressamente 

no que toca aos arts. 1080 e 1081, do Código Civil de 1916, aplicáveis ao 

caso" (fl. 702). 

A embargante afirma que, "sanando-se as 

omissões acima indicadas, pode-se concluir que a cessão da posição 

contratual é ineficaz em relação à Embargante, já que não contou com sua 

necessária anuência, circunstância que conduz à ilegitimidade da 

Embargada, e consequentemente, à extinção da ação" (fl. 703). Pede, 

também, o reconhecimento da "necessidade de interpelação judicial, a 

ensejar a extinção do processo, sem julgamento de mérito." (fl. 704) 

Por fim, pede o prequestionamento explícito dos 

"arts. 132, 1065, 1080, 1081, 1092 e 1093, do Código Civil de 1916; 13, da 

Lei 8245/91; 138 e 205, do Código Comercial; 6°, da LICC; 5 0, LXX VIII, CF; 

e 335 do CPC, todos ..." (fl. 704). 

Em razão do caráter infringente do recurso foi 

ouvida a embargada (fls. 708/712), oportunidade em que pediu a 

condenação da embargante à sanção prevista no art. 538, parágrafo único, 

do CPC. 

Embargos de Declaração ir 9121150-58.2001.8.26.0000/50004 	 3 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

É o relatório. 

Conheço dos embargos. 

O 	acórdão 	ora 	embargado 	consignou 

01 	expressamente: 

"O acórdão do ST,1 contém o seguinte 

dispositivo: 

"Assim sendo, dá-se provimento ao recurso 

especial, para anular o acórdão que rejeitou os embargos 

deciaratórios, determinando-se o retorno dos autos à origem, 

para que outro seja proferido, sanando-se as omissões 

indicadas" (g.n.). 

As 'omissões indicadas' são as referentes aos 

arts. 138 e 205 do CCom. e 13 da Lei 8245/91. 

Esse, portanto, o objeto de análise destes 

embargos, porquanto com relação às demais matérias 

levantadas na apelação o STJ não reconheceu omissão apta a 

caracterizar afronta ao art. 535 do CPC e nenhuma outra pode 

ser acrescida pelas partes nesta fase." (fi. 687, g.n.) 

Duas, portanto, as questões a serem analisadas 

pelo acórdão de fls. 685/694: a alegação de violação dos arts. 138 e 205 

do CCom e a tese de infringência do art. 13 da Lei 8245/91. 

No que tange aos arts. 138 e 205 do CCom., o 

acórdão não se ressente dos vícios do art. 535 do CPC, como se vê das 

próprias palavras da embargante: 

"7. - Contudo, houve omissão/obscuridade no v. 

acórdão embargado quanto à necessária interpelação judicial da 

Embargante, pois a jurisprudência,  que foi inclusive indicada pela 

Embargante, caminhou em sentido contrário ao adotado pelo v.  

Embargos de Declaração n° 9121150-58.2001.8.26.0000/50004 	 4 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

acórdão embargado"  (fl. 698, g.n.). 

Vê-se, pois, apenas o intuito da embargante de 

modificar o resultado do julgado, porque contrário à corrente de 

pensamento que abraça. 

Assim também com relação à questão do art. 13 

da Lei 8245/91, como demonstra esse outro tópico do recurso sob análise: 

"25. - Com efeito, os presentes embargos  

buscam preservar a autonomia da vontade e da liberdade de  

contratar  (DIMAS DE OLIVEIRA CESAR, Estudo Sôbre a Cessão do 

Contrato, RT, São Paulo, 1954, p. 5/6)." (fl. 702, g.n.) 

Vale dizer, a embargante reconhece que foram 

analisados todos os aspectos fáticos e jurídicos da cessão de posição 

contratual em discussão, apenas considera que a solução dada pelo 

acórdão para esse ponto controvertido não pode prevalecer porque elimina 

"a autonomia da vontade e da liberdade de contratar". 

Com relação a cada um dos aspectos da cessão 

que a embargante aponta como não-analisados pelo acórdão de fls. 

685/694, equivoca-se, bastando a leitura a partir da folha 692, para 

verificar a análise deles. 

Anote-se, por derradeiro, que mesmo com a 

finalidade de prequestionamento os Embargos de Declaração não podem 

desbordar do âmbito do art. 535 do CPC, conforme anota Theotonio 

Negrão': 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de 

prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por 

construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). 

1  Código de Processo Civil e legislação processual em vigor - 30a  edição - nota 16a ao 

art. 535 do CPC - Editora Saraiva. 

Embargos de Declaração n° 9121150 -58,2001.8.26.0000/50004 	 5 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Esse recurso não é o meio hábil ao reexame da causa" (STJ-1a 

Turma, REsp. 13. 843-0-SP-EDcl., rel. Min. Demócrito Reina/do, j. 

6.4.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 24.8.92, p. 12.980)". 

Não extrapolou, entretanto, a embargante de 

Limites toleráveis, razão pela qual deixa-se de aplicar a penalidade 

requerida pela embargada. 

Isto posto, pelo meu voto, rejeito os 

Embargos de Declaração. 

Nestor Duarte — Relator 

Embargos de Declaração n° 9121150-58.2001.8.26.0000/50004 	 6 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento do 17° Grupo de Câmaras de Direito Privado 

Mini N.o na .11 

II -- FE V MI ao 04: pII 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que o v. acórdão bi disponibilizado no DJE de 

hoje. Considera-se dat. da publicação o dia 30/01/2012, 

São Paulo, 27 de jan iro de 2012. 

prç 

Escrevente ?Unica judiciário 
Etelvina gama— 120309-6 
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Junto a estes autos o protocolado n".r,2N,2, 	NSICA-C 
que segue. ew 
São Paulo,  cf  de  L'Ut5Ctei ik) 	de 2012. 

j2ceíaic,  

Escrevente 'Técnico judiciário 

fls. 925



'\".../;•••••••••"" 

  

Edurrdo de Oliveira Lima 
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11 3038-1223 
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ULLA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

 

    

ADVOGADOS 

Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador Presidente do E. Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo. 

Autos n.° 9121150-58.2001.8.26.0000 

o 	VERPARINVEST S.A., por seus advogados, nos autos do 

Recurso de Apelação, interposto na Ação pelo Procedimento Ordinário que lhe 

move Optical Sunglasses Ltda., vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, interpor o presente 

RECURSO ESPECIAL 

contra o v. acórdão da CoIenda 34' Câmara de Direito Privado do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fls. 458/466), integrado pelos vv. 

acórdãos de fls. 477/479, 686/694 e 717/721, consubstanciado nas razões anexas, 

cujo recebimento e regular processamento se requer. 

São Paulo! SP 
Av, Brigadeiro Faria Lima, 1744 
6° andar - 01451 -910 
Te': 55 11 3038-1000 
Fax: 55 11 3038-1100 

www.Ihrn.coni.br  

Brasília! DF 
SHS, Quadra 06 — Complexo Brasil XXI 
Bloco C - Salas 5061507 I 70322-915 
Te': 55 81 3039 8430 
Fax: 55 61 3039 8431 
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São Paulo, 13 de fevereiro d 012. 

uardo de Oliveira ima 

OAB/SP 146.15 1 

• 

LILLA, HUCK 
OTR_ANTO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

A Recorrente requer seja determinado o imediato 

processamento do presente Recurso Especial, intimando-se a Recorrida a 

apresentar suas contrarrazões e determinando-se a remessa dos autos ao Egrégio 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

Termos em que, 

pede deferimento. 

Luiz Felipe e 	ornes Lopes 

OAB/SP 184.149 

• 
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COMPROVADO IM vAcAMIN1OS COM vuo.hAMA 

Convenio UNO-GUIA RUULHIM, UNIA° 
Codigo de Barras 89100000001 9 2fi900010h 

9U.23161883 / 	?00041,1U1/ ; 
Data do pagamento 	 13/0: i201"£ 
NRO de Referencia 	 91»11 1 )o 1 ;a/00 18,1~ 
Competencia MM/AMA 	 02/201; 
Data de Vencimento 	 13/02/20 • 
CNPJ 	 013//8/5/00 
Valor Prel 
Valor em , 	eira 	

124,5 
124.5 

Valor em Choque 	 0,0k 
Valor Total 	 124,5 

NR,AUUNTICACAO 	 2.709.1AF.9151.CC3,2E-1 

fls. 928



C. 	 ..-i.,. ,.-.• ,..,...., 	,:..! .0.,. 

I S 	Serviço dr  
Co:isurni,..,. 

	

á 

▪  

ã 	in'fortriações, si...„,. 	
• 

 

:0 u, o 	. ,9 	reclamações, duvru, „.,en 
 . 9 	̀é ',-; 	suspensão ou cancelam ,  

 contratos e serviços 
cn Lu 2,- 2.. .s ',:' j4. 

	

.,,, , ,Tà 	 0800 729 072 -  

k 

• 

= 2 0  x 	_ 9 E . 
.. m 	 Ouvidor ....:  ,.....,„ c.,. ... a..... 2  

	

  É

• - 

 

. 

-

a ■r',. 
	Atendimentos . 

o 	, 	
(mediante protO c,„ 

o •C 
 

 R: ro °Sim 0800 729 F' ' 
5 e,  

Deficient( • 	....iitivos ou de 1-.0 .  
• ..el'  

0800 72:0  0088 

Central de Ater, 	-rito BB - 
Saldos, pagarnent 	ratos 
cartões, transferanc.,. , re 
e outras operações 

4004 01, )1 e 0E.401/- 	u1 

Serviço cl.r 
Consum 

_ • 

fls. 929



Página 1,de 4 
• 

erado a partir do sitio da Secretaria do Tesouro Nacional 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

1 	, 	SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

--- 	 Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código de Recolhimento 
*" 	

18832-8 

Número de Referência 91211606820018260000 

Competência 0212012 

Vencimento U/0212012 

Nome do Contribuinte / Reoolhedor: 
Verparinvest S.A. CNPJ ou CPF do Contribuinte 01.327.87510001-65 

Nome da Unidade Favorecida: 
SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA G G LI 	/ 	estão 050001 /00001  

strupoçõnsaesb: iiidAasdienfdoormco
a tbsuiinnsteericiduaes 

dneevsesarágueima scãeoeddedeexclusiva ik 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

(a) Valor do Principal 124,59 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

CRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STN1FB73A2CCB4EFE7471D5E48F8SF8D340] 

(+) Juros / Encargos 

(+) outros Acréscimos 

(r) Valor Total 124,69 

89900000001-9 24690001010-2 96623161893-7 20004123507-2 
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111 rado a partir do sitio da Secretaria do Tesouro Nacional 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

--. , t,:;4-7....„ 
%,,' : j."P"' 	SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

.-- Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código de Recolhimento 10825-1 

Número de Referência 91211505820018260000 

Competência 02/2012 
---)rav 

Vencimento 14/0212012 

Nome do Contribuinte! Recolhedor: 
Verparinvest S.A. CNPJ ou CPF do Contribuinte 01.327.87510001-65 

Nome da Unidade Favorecida: 
SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Ges o  UG / 	 tã 050001 I 00001 

Instruções: 	As informações inseridas nessa guia sá'o de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dUvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

(=) Valor do Principal 124,00 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Moral Multa 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STN1392D943AC2DA77972ABO7E6991E0F28131 

(+) Juros! Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 124,00 
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LILLA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

AO EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Recorrente: VERPARINVEST S.A. 

Recorrida: Optical Sunglasses Ltda. 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Recurso de Apelação n.° 9121150-58.2001.8.26.0000 

RAZÕES DE RECURSO ESPECIAL 

- INTRODUÇÃO: O RETORNO DA DISCUSSÃO PERANTE ESTA ALTA CORTE 

1. A Recorrente se vê na circunstância de, mais uma 

vez, procurar abrigo perante este C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA para ver 

sanadas diretas violações à Lei Federal. 

2. Diz-se mais uma vez porque este C. SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA já havia dado provimento a Recurso Especial da ora 

Recorrente "para anular o v. acórdão que rejeitou os embargos declaratórios, 

determinando-se o retorno dos autos à origem, para que outro seja proferido, sanando-se as 

omissões indicadas" (fis. 646). 

3. Contudo, não obstante a determinação deste C. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, o E. Tribunal a quo não só manteve o entendimento 

do v. acórdão anulado,  deixando de sanar as "omissões indicadas", como perpetrou 

outras ilegalidades.  É o que se passa a demonstrar. 

4 
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LILLA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

II- OBJETO 

4. O presente recurso volta-se contra v. acórdão que 
manteve a sentença que julgou parcialmente procedente a Ação pelo 
Procedimento Ordinário, em nítida violação aos arts. 138 e 205, do Código 
Comercial; 132, 1059, 1065, 1080, 1081, 1092 e 1093, do Código Civil de 1916; 13, da 
Lei 8.245/91; 6', da LICC; 3 0, 131, 165, 267, incisos IV e VI, 335, 458, inciso II, 460, § 
único, e 535 do Código de Processo Civil. 

5. Entendeu o v. acórdão recorrido que a sentença 
deveria ser mantida, mesmo que afrontando diretamente diversos textos legais e o 
sedimentado entendimento jurisprudencial deste C. SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. 

6. A Recorrente demonstrará que o v. acórdão 
recorrido efetivamente negou vigência aos arts. 165, 458, 11, e 535, do Código de 
Processo Civil,  visto que não foram examinadas questões imprescindíveis ao 
julgamento do caso, mesmo após determinação expressa deste C. SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA,  tampouco foram sanadas inexatidões e/ou omissões e 
contradições que motivaram o v. acórdão recorrido, incidindo em novas 
ilegalidades. 

7. Em seguida, a Recorrente evidenciará que o v. 
acórdão afrontou o regime jurídico da cessão da posição contratual (arts. 132, 
1065 e 1093, do Código Civil de 1916; e 13, da Lei 8.245/91),  pois entendeu que 
Recorrida teria legitimidade processual para postular direitos e obrigações que 
teriam sido cedidos sem a anuência expressa da Recorrente. 

8. Nesse passo, a Recorrente demonstrará que o v. 
acórdão, ao considerar que seria desnecessária a anuência expressa da Recorrente 
com base numa proposta não aceita por ela e que não deu origem a qualquer 
instrumento definitivo, deixou de aplicar o regramento legal quanto à "formação 

dos contratos", violando os arts. 1080 e 1081, do Código Civil de 1916, e 335, do 
CPC. 

5 
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ULLA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

9. Ficará demonstrado também que o v. acórdão feriu 

o comando dos arts. 138 e 205, do Código Comercial, pois, contrariamente à 

jurisprudência deste C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,  entendeu não ser 

necessária interpelação judicial da Recorrente. 

10. Por fim, a Recorrente ainda demonstrará que o v. 

acórdão recorrido violou os arts. 1059 e 1092, do Código Civil de 1916, e 460, § 
único, do Código de Processo Civil,  ao manter a condenação em lucros cessantes, 

que "serão objeto de apuração na fase de liquidação". 

11. Delimitado o objeto do recurso, cumpre expor os 

fundamentos que conduzem ao seu provimento. Antes, entretanto, de se analisar 

as razões de reforma do v. acórdão, a Recorrente pede venia para, de forma 

sucinta, rememorar alguns aspectos essenciais que circunscrevem a presente 

demanda e cujo conhecimento se mostra essencial. 

III - ANTECEDENTES NECESSÁRIOS 

12. Para a solução do recurso que ora se traz ao 

conhecimento deste C. Tribunal, cumpre lembrar que a quaes tio juris diz respeito à 

titularidade dos direitos contratuais de um lojista de um shopping cen ter que seria 

construido, bem como sobre os eventuais lucros cessantes advindos da rescisão 

desses contratos. 

13. A Recorrida ajuizou ação contra a Recorrente, 

rogando-se cessionária dos direitos e obrigações de Óticas Wanny Ltda., que 

havia celebrado dois contratos com a Recorrente: Contrato de Locação e Contrato 

de Cessão de Direito de Uso e de Fruição (fls. 72/78). 

14. A Recorrida alega que adquiriu os direitos e 

obrigações da óticas Wanny Ltda. por meio do documento de fls. 35/36 (Contrato 

de Cessão de Direitos e Outros Ajustes). 

6 
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ULLA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

15. Um ponto já exsurge claro: não houve anuência da 
Recorrente para a aventada cessão da posição contratual. O v. acórdão recorrido, 

aliás, é categórico nesse ponto, chegando ao absurdo de afirmar que: 

"desnecessária era a anuência da Requerida [ora Recorrente] para o ato de 
transmissão" (fls. 464). 

• 16. Entendendo-se titular da posição contratual da 
Óticas Wanny Ltda., a Recorrida ajuizou a presente Ação de Rescisão Contratual 

c/c Indenização por Perdas e Danos, obtendo em primeiro grau: (i.) a rescisão dos 
1111 contratos celebrados; (ii.) a restituição do sinal e das parcelas que alega ter pago e 

(Ui.) indenização pelo que teria deixado de lucrar. O pedido de indenização por 
danos morais foi corretamente afastado pela r. sentença de primeiro grau. 

17. 	A Recorrente, de seu turno, demonstrou que: (1.) 

carecia à Recorrida legitimidade para propor a ação, em razão da ineficácia da 

cessão da posição contratual quanto à Recorrente, (ii) não houve interpelação 

judicial, e 	quem descumpria, reiteradamente, obrigações contratuais era, de 

• 	fato, a Óticas Wanny Ltda. (fls. 55/71). 

18. No entanto, o Egrégio Tribunal a quo negou• 

provimento ao recurso de apelação. Interposto o Primeiro Recurso Especial, o  

mesmo foi provido por este C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, "para anular o v.  

acórdão que rejeitou os embargos declaratórios, determinando-se o retorno dos autos à  

origem, para que outro seja proferido, sanando-se as omissões indicadas" (fls. 646). 

19. Contudo, surpreendentemente, o E. Tribunal a quo, 
manteve o entendimento do v. acórdão da apelação e de suas teses totalmente 

desvirtuadas para justificar as ilegalidades cometidas, baseando-se nas seguintes 

premissas,  todas infundadas: 

7 
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ULLA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

quanto à ausência de legitimidade ativa da Recorrida: 

• o v. acórdão considerou que a Óticas Wanny Ltda. cedeu e transferiu à 

Recorrida a posição contratual, afirmando que a Recorrente "sabia (ou devia 
saber) sobre o ato em discussão, pois continuou a receber os valores diretamente da 
cessionária, sem qualquer questionamento" (fls. 464). Este posicionamento, 
contudo, contraria os documentos juntados ao processo, visto que nenhum 
valor foi pago à Recorrente, questão - aliás - incontroversa; 

• o v. acórdão afirmou também que a anuência da Recorrente era desnecessária, 

aduzindo que eventual restrição à cessão poderia caracterizar condição 

potestativa. Este posicionamento, contudo, é ilegal e viola diretamente os 
arts. 132, 1065 e 1093, do Código Civil de 1916; e 13, da Lei 8.245/91; 

• o v. acórdão promoveu um caráter vinculativo à proposta firmada pela 

Recorrida com terceiro, ao entender que seria prova suficiente do 

consentimento expresso e por escrito da Recorrente mera e simples proposta 

assinada por terceira empresa (fls. 686/694). Esta proposta, contudo, não foi 
aceita pela Recorrente, não tendo sido celebrados contratos definitivos (arts. 
1080 e 1081, do Código Civil de 1916); 

quanto à falta de interesse de agir: 

• o v. acórdão aduziu o absurdo de que não seria necessária a cientificação da 

Recorrente, pois a citação inicial para essa ação produziria os efeitos 

necessários (fls. 464). Este posicionamento, contudo, fere os arts. 138 e 205, do 
Código Comercial, e a jurisprudência deste C. SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, que entendeu ser necessária interpelação judicial; 

• segundo o v. acórdão, a notificação extrajudicial, efetuada após [!!!1  a cessão da 

posição contratual pela Óticas Wanny Ltda. [Cedente M], e não pela Recorrida 

[o que já seria suficiente para caracterizar a sua inidoneidade], seria eficaz (fls. 

690), tendo havido "evolução jurisprudencial" admitindo a notificação 

extrajudicial. A evolução jurisprudencial, contudo, diverge oliAnpicamente  do 
posicionamento do v. acórdão; 

8 

fls. 939



ULLA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

quanto aos lucros cessantes: 

• o v. acórdão manteve a orientação de que os lucros cessardes poderão ser 
comprovados em liquidação de sentença, desconsiderando princípios 
basilares do processo civil, jurisprudência sedimentada e o fato 
incontroverso de que a loja da Cedente sequer havia sido inaugurada; 

• o v. acórdão afastou a exceção de contrato não cumprido, pois não teria sido 
demonstrado qualquer fato impeditivo, modificativo ou extintivo, ignorando 
que a Cedente só tenha cumprido 32% do contratado. 

20. Em suma, anulado o v. acórdão por esta C. Corte, o 
E. Tribunal a quo, pasme, baseou-se no entendimento do v. acórdão anulado. O 
resultado, como não poderia deixar de ser, foi o mesmo: o improvimento do 
recurso de apelação da Recorrente e a violação a diversos textos legais. 

21. É importante ter em mente que, no primeiro 
julgamento do caso, o v. acórdão recorrido, com a devida venia, não examinou 
vários pontos essenciais para a solução da lide e incidiu em contradição e 
omissões. 

21 	Daí a oposição de embargos de declaração (fls. 
469/473), que, no entanto, restaram irnprovidos, sob o argumento de que se 
pretenderia a "infringência ao julgado" (fls. 479). Anulado o v. acórdão por este C. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA para sanar "as omissões indicadas", o E. Tribunal a 
quo acolheu os embargos, sem efeito infringente (fls. 686/694). Diante de novas 
ilegalidades, foram opostos novos embargos de declaração (fls. 697/704), que, no 
entanto, restaram rejeitados (fls. 717/721). 

23. 	Data maxima venia, o E. Tribunal a quo deixou de dar 
cumprimento ao quanto determinado por este C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e 
furtou-se aos esclarecimentos da contradição e das omissões presentes no decisum, 
necessários à correta e justa solução do caso. A cada ilegalidade demonstrada pela 
Recorrente, outra tese ilegal era ventilada pelo E. Tribunal a quo. 
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24. 	Nesse contexto, para que a Lei seja corretamente 

aplicada ao caso concreto, não resta alternativa à Recorrente, senão trazer a 

presente demanda, mais uma vez, ao conhecimento desta Colenda Corte, que, 

certamente, aplicará, como de costume, o bom Direito à espécie em debate. 

IV - DEMONSTRAÇÃO DO CABIMENTO DO PRESENTE RECURSO 

	

25. 	O presente recurso especial é interposto com 

fundamento no artigo 105, inc. III, alínea a, da Constituição da República. 

	

26. 	A Recorrente demonstrará, ao longo de suas razões, 

que o v. acórdão recorrido efetivamente violou os arts. 138 e 205, do Código 

Comercial; 132, 1059, 1065, 1080, 1081, 1092 e 1093, do Código Civil de 1916; 13, da 

Lei 8.245/91; 6°, da LICC; 3°, 131, 165, 267, incs. IV e VI, 335, 458, inc. II, 460, § 

único, e 535 do Código de Processo Civil, divergindo da jurisprudência pátria, em 

especial deste C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

	

27. 	Finalmente, a Recorrente esclarece que todos os 

artigos foram prequestionados e o tema objeto do presente recurso não esbarra em 

qualquer ponto de fato ou interpretação de cláusula contratual que possa justificar 

a negativa de seu seguimento (Súmulas 5 e 7 - E. STJ), tendo sido pagas, ademais, 

todas as custas pertinentes (cf. taxa judiciária e porte de remessa). 

V - O NECESSÁRIO PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL 

V.1 - Negativa de Vigência aos artigos 131, 165, 458, II, 535 I e II, do Código de 
Processo Civil 

28. A jurisprudência deste C. SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA já se pacificou no sentido de que o v. acórdão que deixa de analisar 

questões relevantes da causa é nulo de pleno direito, por vicio de fundamentação, 

nos termos do art. 458, II, do Código de Processo Civil. 
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29. Assim, caso o vício não seja suprido por meio de 

embargos declaratórios, caracteriza-se ofensa ao art. 535, do Código de Processo 

Civil, ensejando a interposição de recurso especial, para o fim de que seja 

reconhecida a nulidade do acórdão e determinada a apreciação das matérias 

indevidamente desprezadas, como se infere do precedente abaixo: 

"A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no 

entendimento de que deve a parte vincular a interposição do 

recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil, quando, mesmo após a oposição de embargos 

declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões 

que lhe foram submetidas a julgamento, por força do princípio 

tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista 

desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como 

existentes no decisum. A Excelsa Corte Especial deste Superior 

Tribunal de Justiça é firme na imprescindibilidade da oposição 

de embargos declaratórios para fins de prequestionamento da 

matéria, mesmo quando a questão federal surja no acórdão 

recorrido. Não tendo sido apreciada pelo acórdão recorrido a 

q_uestão relativa à ocorrência de julgamento extra petita, surgida 

no julgamento do recurso de apelação, e que, por isso mesmo, 

somente foi trazida nas razões de embargos, impõe-se a 
declaração de nulidade do acórdão que rejeitou os embargos 
de declaração.  Recurso provido." (STJ - 6a T., REsp. n.° 

672.159/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.05). 

30. Com efeito, "a motivação das decisões judiciais 
reclama do órgão julgador, pena de nulidade, explicitação fundamentada 
quanto aos temas suscitados, mesmo que o seja em embargos declaratórios, 
sendo insuficiente a simples afirmação de inedstir omissão, contradição ou 
obscuridade na decisão embargada.  Elevada a cânone constitucional, apresenta-se 

como uma das características incisivas do processo contemporâneo, calcado no due 

process of lazv, representando uma garantia inerente ao estado de direito" (REsp. n.° 

111.082-RJ, Rel. MM. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 8.9.97). 
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31. O v. acórdão objeto do Recurso Especial deixou de 

abordar, com a proficiência necessária, questões jurídicas relevantes, que, se 

devidamente analisadas, conduzem a conclusão diversa. 

32. Como já se apontou, este C. SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA deu provimento ao Primeiro Recurso Especial da Recorrente "para anular o 

v. acórdão que rejeitou os embargos declara tórios, determinando-se o retorno dos autos à 

origem, para que outro seja proferido, sanando-se as omissões indicadas" (fls. 646). 

• 33. A propósito, referidos Embargos de Declaração 

versavam a respeito da existência de omissão quanto ao regime jurídico da cessão 

da posição contratual (arts. 1065 e 1092, do Código Civil de 1916; e 13, da Lei 

8.245/91); e à necessidade de interpelação judicial (arts. 138 e 205, do Código 

Comercial). 

34. 	Analisando referidos embargos de declaração 

quanto à violação aos arts. 138 e 205, do Código Comercial, o v. acórdão 

reconheceu que "inexistiu a prévia interpelação judicial exigida por tais normas" (fls. • 

	

	
688), mas entendeu que isso não impediria "a caracterização (art. 205) ou eficácia (art. 

138) da mora da ré, por dois motivos", ambos contrários à Lei. 

35. Primeiro, porque considerou que a dispensa de 

notificação prevista contratualmente para rescisão, pela locadora, em caso de 

cessão não consentida, poderia se estender em favor da locatária, muito embora 

nada tivesse no contrato de locação nesse sentido. 

36. Segundo, porque assumiu como idônea a 

notificação extrajudicial efetuada pela Cedente, e não pela Recorrida, ainda que 

realizada após (!!!) a alegada cessão. Para tanto, asseverou que haveria "evolução da 

jurisprudência relativa à questão, qual seja, a admissão da notificação  extrajudicial, desde 

que idônea" (fls. 690). 
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37. Contudo, houve omissão/obscuridade no v. 

acórdão embargado quanto à necessária interpelação judicial da Recorrida, pois a 
jurisprudência, que foi inclusive indicada pela Recorrente, é em sentido contrário 
ao adotado pelo v. acórdão recorrido. 1  

38. Assim, não analisou o v. acórdão embargado a falta 

de interesse de agir da Recorrida frente à jurisprudência acima indicada, sendo 

irrelevante a posterior revogação dos dispositivos do Código Comercial pelo 

Código Civil de 2002, sob pena de ferir direitos adquiridos (art. 6°, da LICC). 

39. Ademais, não há elementos no v. acórdão que 

possam indicar a alegada "idoneidade" da notificação efetuada pela Cedente após 

a cessão que a própria suposta Cessionária, ora Recorrida, procura fazer valer 

neste mesmo processo. 

40. Há omissão relevante nesse aspecto que precisa ser 

esclarecida, até para conferir aos jurisdicionados plena prestação jurisdicional (art. 

50, LIV e LV, CF; art. 131, 165, e 458, II, do CPC). 

41. No que diz respeito à violação ao art. 13, da Lei 

8.245/91, que segue o mesmo regime jurídico da cessão da posição contratual (arts. 

1065 e 1092, do Código Civil de 1916), o v. acórdão de fls. 686/694 considerou que 

seria prova suficiente do consentimento expresso e por escrito da Recorrente 

quanto à transferência da titularidade dos contratos de cessão de uso e de locação 

mera e simples proposta assinada por terceira empresa, Drovosta esta que não foi 

ratificada pela Recorrente e que não faz referência alguma â cessão da posição  

contratual. 

1  Nesse sentido, acórdãos deste C. STJ: 4a T., REsp. 554.976/MT, rel. Min. João Otávio de Noronha, 
j. 25.08.09; 3a T., REsp. 439.589/RS, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 22.05.03; 4a T., 
REsp. 49.011/SP, rel. Min. Aldir Passarinho Jr., j. 12.03.02; 2a Seção, AgRg EREsp 168040/SP, rel. 
Min. Aldir Passarinho Jr., j. 22.02.01; e TJSP: 23a Câm. Dir. Priv., Apel. 1.043.672-1, rel. Des José 
Carlos Marrone, j. 04.07.07. 
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42. Mesmo demonstrado em embargos de declaração 

que o v. acórdão adotou premissa totalmente equivocada, ao valer-se da 

fundamentação do v. acórdão da apelação, que parte do principio que a 
Recorrente "sabia (ou devia saber) sobre o ato em discussão, pois continuou a receber os 

valores diretamente da cessionário, sem qualquer questionamento" [quando é 
incontroverso que nenhum pagamento à Recorrente ocorreu após a alegada 

• 	cessão], a contradição persistiu. 

11, 	"pode, também, verificar-se contradição entre a decisão e o que está revelado no 

43. Na linha defendida pelo Prof. Sérgio Bermudes, 

processo"  (Comentários ao Código de Processo Civil, RT, 2 ed., São Paulo, 1977, 
p. 229). 

44. Ao assim proceder, o v. acórdão valeu-se de  

entendimento totalmente maculado, pois em flagrante erro com o que está 

revelado no processo. Não houve, com a devida vênia, análise livre e completa 

do art. 13, da Lei 8.245/91, deixando assim de cumprir a r. decisão deste C.  

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, que deu provimento ao Primeiro Recurso 
Especial da Recorrente (fls. 646). 

45. A partir desse entendimento equivocado do v. 
acórdão da apelação, deixou de analisar o v. acórdão embargado que a alteração 

de uma declaração de vontade expressa só poderia se dar por escrito, também de 

forma expressa, respeitando-se a forma de sua celebração (art. 1093, CC/16). 

46. Não verificou o v. acórdão embargado também que 

a proposta de fls. 39, celebrada entre Recorrida e terceiro, é documento posterior 

aos contratos definitivos firmados pela Recorrente com a Cedente (fls. 72/78) e 

que não foram firmados contratos definitivos com base em tal proposta, 

vinculativa apenas à proponente (arts. 1080/1081, CC/16). 
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47. Assim, há contradição entre o constatado pelo v. 
acórdão com base no que a "experiência revela (art. 335 do CPC)", com o que 
está revelado nos autos, pois ignora o FATO INCONTROVERSO que uma 
proposta, assinada por terceiro encarregado, poderia, ou não, ser aceita pela 
Recorrente. A proposta não era vinculativa, não se tratava de um instrumento 
definitivo e não abordou qualquer cessão de posição contratual. 

48. Tais questões, relevantes ao reconhecimento de 

ausência do necessário consentimento expresso da Recorrente, não foram 

analisadas pelo v. acórdão de fls. 686/694. É certo que o órgão judicial não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Não é 
menos verdade, porém, que o órgão jurisdicional não pode deixar de apreciar as 
questões de fato e de direito relevantes para a solução da controvérsia, 
sobretudo após a oposição de embargos de declaração - arts. 165 e 535, do CPC 
(REsp. 192.407-MG, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 09.04.01; REsp. 30.220-5-MG, rel. 

Min. Eduardo Ribeiro, j. 08.03.93). 

49. Desse modo, ao admitir um caráter vinculativo à 
proposta, o v. acórdão de fls. 686/694 deixou de considerar o regramento legal 
quanto à "formação dos contratos", mais expressamente no que toca aos arts. 1080 e 
1081, do Código Civil de 1916.  Incidiu, portanto, em nova omissão, não analisada, 

mesmo após a oposição de embargos de declaração pela ora Recorrente. 

50. Assim, era necessário o aclaramento do v. acórdão 

para elucidar esses pontos, de forma a possibilitar à Recorrente não só a exata 

compreensão do julgado, como o pleno exercício do contraditório e da ampla 

defesa, na linha da orientação esposada por este C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

"Os embargos de declaração constituem a via adequada para 

sanar omissões contradições, obscuridades  ou erros 
materiais  do decisório embargado, admitida a atribuição de 

efeitos infringentes  apenas quando esses vícios sejam de tal 

monta que a sua correção necessariamente infirme as 

.1i 
premissas do julgado (...) Embargos de declaração acolhidos,  
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com efeitos infringentes, para prover parcialmente o recurso 

ordinário em mandado de segurança."  (EDcl AgRg EDcl RMS 
24.722/RN, rel. Min. Massami Uyeda, j. 23.04.09), 

"Embargos de declaração acolhidos, com efeitos 
infringentes. (...) Com efeito, a presente demanda é 'ação de 
anulação de cobrança de tributos, constando da inicial o 
pedido de 'nulidade da cobrança efetuada pelo réu (...), com o 
lançamento de valor correto' (fl. 266). Houve erro material em 
considerá-la ação de repetição de indébito, erro esse cuja 
correção não está sujeita a prazos preclusivos,  podendo ser 
promovida inclusive na via de embargos de declaração" 
(EREsp. 909.878-RJ, rel. Min. Teori Albino Zavaski, j. 11.12.07), 

"Ademais, segundo a jurisprudência deste Tribunal, os 
embargos de declaração podem ter efeito modificativo para a 
correção de erro material, o que se pode fazer até mesmo de  
ofício" (REsp. 134.996-GO, rel. Min. Barros Monteiro, j. 
22.2.00), 

"Doutrina e jurisprudência admitem excepcionalmente o 
manejo dos embargos declaratórios, além das hipóteses 
legalmente contempladas, quando ocorrente erro material ou 
manifesto equívoco,  inexistindo outro meio hábil ao reexame 
da espécie" (EREsp. 174.844-RS, rel. Min. Sálvio de Figueiredo 
Teixeira, j. 11.2.99). 

51. 	É forçoso reconhecer que o v. acórdão, ao partir de 
premissas totalmente equivocadas, deixou de analisar expressamente o regime 

jurídico  da cessão da posição contratual,  que é diferente daquele da cessão de 
crédito, regida pelos arts. 1065 e seguintes, do Código Civil de 1916, pois exige a 
anuência para validade e eficácia da cessão, como também deixou de aplicar o 
comando do art. 13, da Lei n.° 8245/91, que prevê que a cessão da locação depende 
de consentimento prévio  e escrito do locador. 
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52. Não obstante as questões acima apontadas serem 
absolutamente relevantes para a solução da controvérsia, na medida em que 
contêm elementos suficientes para afastar a legitimidade da Recorrida - 

condição da ação, o v. acórdão simplesmente as ignorou, preferindo fazer 
colocações genéricas sem a profundidade necessária. 

53. Opostos embargos de declaração pela ora 

Recorrente, indicando as omissões e a contradição perpetradas pelo v. acórdão e 

propugnando pelo exame dessas matérias, os mesmos foram rejeitados, incidindo, 

assim, em nulidade absoluta (vício de fundamentação) e em violação aos arts. 535, 

I e II, e 458, II, do Código de Processo Civil. 

o 

54. No caso sub judice, a falta de documento que 

comprove pagamento pela Recorrida, a necessidade de anuência da Recorrente 

por se tratar da cessão de posição contratual e em razão do art. 13, da Lei n.° 

8245/91, e, sobretudo, a ausência de contratos definitivos, mas a existência de 

mera proposta apresentada a terceiro, não tratando de contratos celebrados com a 

Recorrente (que sequer é mencionada), correspondem a uma questão jurídica 

central a ser decidida - para se verificar a ilegitimidade da Recorrida - e, 

necessariamente, deveriam ter sido objeto do v. acórdão. Essas questões, 

importante frisar, se analisadas, resultariam na extinção da ação proposta pela 

Recorrida, sem julgamento de mérito. 

55. Assim, deixando de explicitar seu entendimento, o 

v. acórdão incidiu em vício de fundamentação, padecendo, portanto, de nulidade 

absoluta. Eis porque o v. acórdão recorrido deve ser anulado, sendo imperioso o 

acolhimento do presente Recurso Especial, em virtude de patente violação aos 

arts. 535, I e II, e 458, II, do Código de Processo Civil, e como forma de 

cumprimento ao que fora determinado anteriormente por este C. SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
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56, 	O v. acórdão recorrido, tal qual proferido, tem o 

grave defeito de embaraçar a defesa da Recorrente e impedir a correta aplicação 

da Lei. Resulta claro, portanto, que o Egrégio Tribunal a quo não só deixou de 

cumprir a r. decisão deste C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, que deu provimento 

ao Primeiro Recurso Especial da Recorrente (fls. 646), como negou vigência à regra 

contida nos arts. 131, 165, 458, II, 535 I e II, do Código de Processo Civil, além de 

discrepar da jurisprudência desta Colenda Corte. 

57. Da mesma forma, a ausência de comprovação da 

alegada "evolução jurisprudencial" quanto à necessidade de interpelação judicial, 

contrariamente à jurisprudência deste C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, indicada 

cuidadosamente pela Recorrente, também deveria ter sido sanada pelo E. Tribunal 

a quo, ao invés de preferir manter entendimento maculado de ilegalidades. 

58. É importante ainda considerar que o v. acórdão da 

apelação, ao afastar a regra do artigo 1092, do Código Civil de 1916, deixou de 

considerar o fato incontroverso de que não foram quitadas 15 das 22 parcelas 
acordadas com a Cedente, ou seja, 68% do que era devido. 

59. Essas questões merecem o devido esclarecimento, 
até para o pleno exercício da ampla defesa e do contraditório, sob pena de 
negativa de prestação jurisdicional completa. 

60. Assim, 	requer-se, 	preliminarmente, 	seja 

reconhecida a violação aos arts, 131, 165, 458, II, 535 1 e II, do Código de Processo 

Civil, dada à ausência de apreciação pelo v. acórdão das questões relevantes para 

o julgamento da controvérsia e face à contradição verificada, provendo-se o 

presente recurso para decretar a nulidade do aresto recorrido. 

61. Caso, porém, não seja reconhecida a nulidade do 

acórdão, o que se menciona apenas para argumentar, cumpre demonstrar a 

necessidade de sua reforma, por contrariar outros dispositivos de Lei Federal. É do 

que se passa a cuidar. 
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V.2 - Negativa de Vigência aos arts. 132, 1065, 1080, 1081 e 1093, do Código 

Civil de 1916, 13, da Lei n." 8245/91, 138 e 205, do Código Comercial, 6°,  
LICC, e 3°, 267, incisos IV e VI, e 335, do Código de Processo Civil 

62. Neste ponto, cuida-se da necessária reforma do v. 

acórdão recorrido, diante da patente ilegitimidade da Recorrida e da ausência de 

interpelação judicial da Recorrente. 

63. Quanto à violação aos arts. 138 e 205, do Código 

Comercial, nas próprias palavras do v. acórdão de fls. 686/694, "não há dúvida de 
que inexistiu a prévia interpelação judicial exigida por tais normas". 

64. Contudo, o v. acórdão recorrido aduziu que essa 

circunstância não impediria "a caracterização (art. 205) ou eficácia (art. 138) da mora 
da ré, por dois motivos". 

65. Primeiro, porque considerou que a dispensa de 

notificação prevista contratualmente para rescisão, pela locadora, em caso de 

cessão não consentida, se estenderia em favor da locatária, muito embora nada 

tivesse no contrato de locação nesse sentido. Aliás, nada autoriza essa assertiva, 

arbitrária e desconectada do negócio entabulado (locação e cessão de uso em 

shopping center). 

66. Nem mesmo a Recorrida aduziu tamanha 

barbaridade, totalmente afastada do principio do pacta sunt seroanda, inclusive 

porque a cláusula tratava - pasme - da impossibilidade de cessão do contrato pela 

locatária (lojista em shopping center), justamente o que se discute nos presentes 

autos. 

67. Ao contrário, o comando dos arts. 138 e 205, do 

Código Comercial é bem categórico, não havendo a diferenciação levantada pelo 

v. acórdão recorrido sem qualquer respaldo. 
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68. É importante ressaltar que, opostos embargos de 

declaração a respeito, nada foi tratado no v. acórdão de fls. 717/721. 

69. O segundo argumento do v. acórdão recorrido é 

ainda mais excêntrico. 

70. O v. acórdão, sem fundamentação alguma, assume 

como idônea a notificação extrajudicial efetuada pela Cedente, e não pela 

Recorrida, ainda que realizada após (!!!) a alegada cessão.  Para tanto, asseverou 

que haveria "evolução da jurisprudência relativa à questão, qual seja, a admissão da 
notificação extrajudicial, desde que idônea". 

71. Ora, com a devida vênia, a jurisprudência, que foi 

inclusive indicada pela Recorrente, é em sentido contrário ao adotado pelo v. 

acórdão recorrido. 

72. Como consagrado na jurisprudência, inclusive 

atual, do C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, "a notificação extrajudicial e a citação 
válida para a ação de rescisão de contrato de compra e venda mercantil não 
suprem a falta de interpelação judicial" (STJ - 4T., REsp. 554.976/MT, rel. Min. 

João Otávio de Noronha, j. 25.08.09). 2  

"(...) pelo recorrente no sentido de a citação inicial suprir a 

interpelação judicial, não me parece possível revogar, pura 

e simplesmente, a regra do art. 205 do Código Comercial, 
que impõe, para que o vendedor ou o comprador seja 
considerado em mora, a interpelação judicial. 

E os doutos caminham nesse sentido. Vejamos. 

2  Nesse sentido, acórdãos do STJ: 3a T., REsp. 439.589/RS, rel. Min. Carlos Alberto Menezes 
Direito, j. 22.05.03; 2a  Seção, AgRg EREsp 168040/SP, rel. Min. Aldir Passarinho Jr., j. 22.02.01; e 
TJSP: 23a  Câm. Dir. Priv., Apel. 1.043.672-1, rel. Des. José Carlos Marrone, j. 04.07.07. 
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Pontes de Miranda (...) Orozimbo Nonato (...) Silvio 
Rodrigues (...) Agostinho Alvim (...) Caio Mário" (STJ - 3a 

Turma, REsp. 41.026/GO, rel. Min. Carlos Alberto Menezes 
Direito, j. 20.8.96); 

"(...) a constituição em mora do inadimplente, na forma 
prevista no art. 205 do Código Comercial, ou seja, mediante 

• interpelação judicial, que não pode ser substituída nem por 
'telex' contendo texto condicional, nem, tampouco, 
dispensada pela citação do réu na própria demanda"  (STJ 
- 4' Turma, REsp. 49.011/SP, rel. Min. Aldir Passarinho Jr., 
j. 12.3.02). 

73. 	Irrelevante a posterior revogação dos referidos 

dispositivos do Código Comercial pelo Código Civil de 2002. A uma, porque a 

sentença de mérito foi proferida muito antes da vigência do Código Civil de 2002. 

A duas, sob pena de ferir direitos adquiridos da Recorrente (art. 6°, da LICC), o 
que foi olimpicamente ignorado pelo E. Tribunal a quo, mesmo após a oposição de 

embargos de declaração. 

• 	74. A tese lançada pelo v. acórdão sem o menor 

constrangimento - no sentido de que o interesse de agir poderia se completar em 

segundo grau, porquanto o acórdão substituiria a sentença - permitiria que o 

interesse de agir surgisse, por exemplo, apenas em sede de agravo contra 

despacho denegatório de recurso extraordinário ! Ou seja, enquanto pendente o 

trânsito em julgado da sentença proferida ao arrepio do art. 267, VI, do CPC, o 

nascimento do interesse processual seria permitido. Não há fundamento legal em 

tal colocação !  

75. Novamente, o que se vê é o E. Tribunal a quo 

procurando justificar cada ilegalidade apontada pela Recorrente com outra 

ilegalidade. Essa conduta, com a devida vênia, agride o Estado Democrático de 

Direito. 
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76. Ainda que se admita que a interpelação não devia 

ser judicial, o que se menciona para argumentar, mesmo assim a extinção da ação 

exsurge evidente, pois não há como conviver a cessão da posição contratual e a 

configuração da mora. Ou bem se admite a cessão da posição contratual, ou se 

sustenta a "notificação premonitória de fls. 42", efetuada posteriormente à 

aventada cessão pela Cedente, e não pela suposta Cessionária, ora Recorrida. 

77. Não pode uma mesma sociedade ceder a posição 

contratual - com inexistente anuência da cedida - e continuar notificando para 

caracterizar a mora como se ainda fosse parte da relação contratual, corno 

admitido pelo v. acórdão recorrido (fls. 465 e 692). Essa excentricidade não 

encontra respaldo no Direito. 

78. Nesse particular, convém retomar que a Recorrida - 

suposta Cessionária - alega ter adquirido, por instrumento de cessão, a posição 

contratual de lojista em empreendimento que seria construido, pretendendo a 

devolução do que a Cedente [óticas Wanny] teria pago, além de lucros cessantes e 

a rescisão dos instrumentos contratuais firmados entre Cedente e Recorrente. 

79. Os contratos que baseiam a pretensão da Recorrida 

foram firmados pela Recorrente com Óticas Wanny Ltda. (fls. 72/78). A aventada 

cessão recebida pela Recorrida da Óticas Wanny Ltda. foi da proposta firmada 

com terceiro (fls. 17 e 35/36). Não pode, por óbvio, tal cessão surtir efeitos para a 

Recorrente, que, ademais, com ela não anuiu. 

80. Assim, o v. acórdão de fls. 686/694, como o v. 

acórdão da apelação (fls. 458/466) partem de premissa equivocada, o que não 

pode, contudo, justificar as ilegalidades cometidas. 
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81. 	Com efeito, no que diz respeito à violação ao art. 

13, da Lei 8.245/91, que segue o mesmo regime jurídico da cessão da posição 

contratual (arts. 1065 e 1092, do Código Civil de 1916), entendeu o v. acórdão de 

fls. 686/694 que "restou superada no julgamento da apelação" que a Recorrente teria 

"sido representada, no quadro-proposta que englobava os contratos de locação e cessão de 

direito de uso, por Zaremba Arquitetura e Planejamento S.C. Ltda." 

o 	82. Assim, no entender do v. acórdão de fls. 686/694, a 

proposta assinada por terceira empresa seria "prova de que a apelante ratificou a 

cessão de ambos os contratos para a apelante", valendo-se de desconhecida regra que a 

"experiência revela (art. 335 do CPC)" 

83. 	Em outras palavras, o v. acórdão de fls. 686/694 

adotou o entendimento do v. acórdão da apelação (fls. 458/466) para considerar 

que seria prova suficiente do consentimento expresso e por escrito da Recorrente 

quanto à transferência da titularidade dos contratos de cessão de uso e de locação 

mera e simples proposta assinada por terceira empresa, Proposta esta que não foi 

o 	ratificada ela Recorrente e ue não tratava de s ual uer cessão da • osi ão 

contratual. 

84. Contudo, é o mesmo v. acórdão da apelação de fls. 

458/466 que contém premissa totalmente equivocada,  pois parte do principio que 

a Recorrente "sabia (ou devia saber) sobre o ato em discussão, pois continuou a receber os 

valores diretamente da cessionário, sem qualquer questionamento" 

85. Isto, como já se demonstrou, é contraditório com o 

que está revelado no processo, pois é incontroverso que não houve qualquer 

pagamento pela suposta Cessionária (Recorrida) à Recorrente. Também é 
incontroverso que nenhum pagamento à Recorrente ocorreu após a alegada 
cessão. 
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86. 	Desta forma, o v. acórdão de fls. 686/694 valeu-se 
de entendimento totalmente maculado, pois, repita-se, em flagrante erro com o 
que está revelado no processo. Essa sucessão de erros maculou toda a análise e 
impediu o E. Tribunal a quo de constatar que, ao admitir a tal proposta como 
apta a justificar o consentimento expresso da Recorrente, se está ignorando que 
a alteração de uma declaração de vontade expressa só poderia se dar por escrito, 
também de forma expressa, respeitando-se a forma de sua celebração (art. 1093, 

o CC/16). 

87. Não verificou o E. Tribunal a quo também que a 

proposta, celebrada entre Recorrida e terceiro, é documento posterior aos 
contratos definitivos firmados pela Recorrente com a Cedente (fls. 72/78) e que 
não foram firmados contratos definitivos com base em tal proposta, vinculativa 
apenas à proponente (arts. 1080/1081, CC16). Ou seja, o E. Tribunal a quo admite 
a alteração de contratos firmes e válidos por mera proposta, não ratificada, ao 
arrepio da Lei !! 

88. Com o devido respeito ao entendimento do v. 

acórdão de fls. 686/694, havia uma lógica na contratação dos lojistas do 
empreendimento, que a própria "experiência revela (art. 335 do CPC)". 

89. Vale dizer, apenas a titulo de esclarecimento, que 
uma proposta, assinada por terceiro encarregado, poderia, ou não, ser aceita pela 
Recorrente. A proposta nunca foi tida como vinculativa à Recorrente como 
"entendeu" o v. acórdão de fls. 686/694. Como o próprio nome diz, trata-se de 
uma "proposta" (documento sujeito a aceitação futura), não se trata de um 
instrumento definitivo. 

90. Caso contrário, toda e qualquer proposta recebida 
pelo prestador de serviços do empreendimento equivaleria ao próprio 
instrumento final, não sendo necessária a formalização posterior do "Contrato de 
Locação" (fls. 72/75) e do "Contrato Aditivo de Cessão de Direito de Uso e de 
Fruição" ffis. 76 79 . Vale lembrar, a Recorrente nunca formalizou _contratos 
definitivos com a Recorrida (como fizera com a Cedente), tampouco qualquer 
minuta, ou ainda aceitou a alegada cessão da posição contratual. 
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91. 	Ademais, dessa famigerada proposta não adveio 
qualquer pagamento à Recorrente, pois (i) todos os pagamentos que teriam sido 
realizados (fls. 3 e 312/322), objetos da presente ação, são anteriores à famigerada 
cessão que teria ocorrido em 20.11.1997, não obstante sequer constar o 
reconhecimento de firma (fls. 35/36), e (ii) a sociedade Recorrida só foi 
constituída em 12.11.1997 (fls. 12/15). Não pode, por óbvio, tal documento surtir 
efeitos para a Recorrente, ou mesmo, significar eventual anuência à cessão da 

o 	posição contratual. 

92. Desse modo, ao admitir um caráter vinculativo à 
proposta ou mesmo admitir que a proposta equivaleria ao próprio contrato, o v.  
acórdão de fls. 686/694 deixou de considerar o regramento legal quanto à 
"formação dos contratos", mais expressamente no que toca aos arts. 1080 e 1081, do 
Código Civil de 1916, aplicáveis ao caso. 

93. Ao que tudo indica, o v. acórdão de fls. 686/694 
deixou-se levar pela argumentação da Recorrida, que se aproveita de um número 
elevado de nomes de empresas mencionadas na ação para tentar esconder o ponto 
jurídico relevante: não foi formalizado com ela, Recorrida, qualquer contrato  
após a proposta que firmou com o prestador de serviços, tampouco aceita a 
mencionada cessão da posição contratual, que exige a anuência expressa do 
cedido, ou mesmo realizado pela Recorrida qualquer pagamento. 

94. Ignorou o v. acórdão de fls. 686/694 que é da 
essência da cessão da posição contratual o consentimento expresso da parte  
Cedida [Recorrente],  de forma que é evidente que se aplica ao caso a regra geral 
contida nos arts. 132 e 1093, do Código Civil de 1916, segundo a qual o que é 
contratado por escrito, somente por escrito pode ser alterado ou distratado (STJ - 

T., REsp. 24053/GO, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 7.12.92; STJ 3' T., 
REsp. 149.151/SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 14.09.98; JTACSP 137:470; 
Pontes de Miranda, Tratado de Direito Privado, Parte Geral, Tomo III, Rio de Janeiro: 
Borsoi, 3' ed., 1970, p. 401). 
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95. Esse regramento não diverge em matéria de 
Locação. Doutrina e Jurisprudência já se manifestaram univocamente 
confirmando ser necessária e imprescindível a concordância por documento 
prévio e escrito  do locador para a cessão da locação, nos termos do art. 13, da Lei 
8.245/91, havendo ou não cessão de fundo de comércio. 3  

96. Embora o texto legal seja expresso ao dispor 
acerca da necessidade de consentimento "prévio e escrito" 4, esse consentimento 
não existe no caso dos autos e o v. acórdão assumiu como suficiente documento 
posterior, sem a participação da Cedida, que, pelos termos dos arts. 108011081 do 
Código Civil/16, obriga apenas o proponente H! 

97. Assim, o v. acórdão de fls. 686/694 violou 
expressamente o comando do art. 13, da Lei n.° 8.245/91, que prevê que a cessão 
da locação depende de consentimento prévio e escrito do locador (cf. inclusive 
disposição da cláusula 1115, bem como o regime jurídico da cessão da posição 
contratual, que é diferente daquele da cessão de crédito, regida pelos arts. 1065 e 
seguintes, do Código Civil de 1916. 

98. Ao contrário do que sustentou a Recorrida ao longo 

do processo, a anuência para a validade da cessão da posição contratual jamais 

poderia ser tácita. 

3  Nessa linha: SÍLVIO DE SALVO VENOSA, Nova Lei do Inquilinato Comentada, 2a ed., São Paulo, 
Atlas, 1994, p. 70; JOSÉ DA SILVA PACHECO, Tratado das Locações, ações de despejo e outras, 8a ed., 
São Paulo, RT, 1993, p. 266; STJ — 5a T., REsp. AgRg no AI 1.137.208/GO, rel. Min. Napoleão 
Nunes Maia Filho, j. 01.10.09; TJSP: 36a Câm. Dir. Priv., Apel. 0049618-07.2006.8.26.0000, rel. 
Des. Jayme Queiroz Lopes, j. 30.06.11; 31a Câm. Dir. Priv., Apel. 0013114-62.2010.8.26.0161, rel. 
Des. Adilson de Araujo, j. 01.03.11; 34a Câm. Dir. Priv., Apel. 945.594-0/8, rel. Des. Cristina 
Zucchi, j. 23.07.08; 34 a  Câm. Dir. Priv., Apel. 1.140.696-0/2, rel. Des. Antonio Nascimento, j. 
23.04.08; 27a Câm. Dir. Priv., Apel. 1.131.574-0/0, rel. Des. Berenice Marcondes Cesar, j. 09.12.08; 
25a Câm. Dir. Priv., Apel. 906.106-0/o, rel. Des. Ricardo Pessoa de Mello Belli, j. 30.01.07. 
4 "Art. 13. A cessão da locação, a sublocação e o empréstimo do imóvel, total ou parcialmente, 
dependem do consentimento prévio e escrito  do locador." 
5  " CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 
É expressamente vedado à Locatária, sem o prévio consentimento da Locadora e ao exclusivo 
arbítrio desta, ceder, transferir, sublocar ou emprestar, total ou parcialmente, a outrem a área 
locada ou permitir, de qualquer forma, a terceiro o uso da área locada, sob pena de rescisão de 
pleno direito da locação, independentemente de qualquer aviso ou notificação, judicial ou 
extrajudicial." 
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99. Ora, a cessão da posição contratual é um negócio 

jurídico cuja EXISTÊNCIA depende do consentimento de todas as partes 

envolvidas no contrato originário: 

"O consentimento do cedido deve ser considerado como um 

ELEMENTO CONSTITUTIVO DA CESSÃO NO MESMO 

PLANO DAS OUTRAS DUAS DECLARAÇÕES. Trata-se não 

de uma aprovação ou de uma ratificação, mas de um 

consentimento, quer dizer, de um elemento do consensus 

contratual. A EXISTÊNCIA - E NÃO APENAS A EFICÁCIA - 

da cessão de contrato é SUBORDINADA ao consentimento do 

outro contratante" (Carlos Alberto Mota Pinto, Cessijo de 

Contrato, São Paulo, Saraiva, 1985, p. 439); 

"OS AUTORES TÊM ENTENDIDO QUE SEJA 

TRILATERAL, POIS SE TRATA DE CONVENÇÃO EX 

NEGOTIO QUE TEM NATUREZA TRILATERAL, AO 

CONTRÁRIO DA MAIORIA DOS NEGÓCIOS, QUE É 

BILATERAL. Nele operam o que pretende ceder sua posição 

contratual (cedente), bem como a outra parte concorda com a 

saída (cedido), e o terceiro que assume a posição 

anteriormente ocupada pelo que se afasta da relação 

contratual (cessionário)" (Antonio da Silva Cabral, Cessõo de 

Contratos, Saraiva, São Paulo, 1987, p. 71, 89/91). 

100. O raciocínio é lógico: sendo o contrato um acordo 

celebrado entre partes, não é possível que uma delas se retire da relação jurídica 

sem que a outra consinta no seu afastamento. O consentimento dos cedidos, assim, 

deve ser expresso. 
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101. A propósito, Hamid Charaf Bdine Júnior, na 
dedicada obra "Cessão da Posição Contratual", é enfático no sentido de que "a 

liberação do cedente não se opera sem a aceitação do cedido e sem a sua EXPRESSA  

declaração de vontade que o desobrigue", in verbis: 

"Assentada essa premissa, não se pode deixar de reconhecer 
que A CESSÃO DA POSIÇÃO CONTRATUAL SÓ SERÁ 

VÁLIDA SE HOUVER CONSENTIMENTO EXPRESSO DO  
CEDIDO,  tal como exige o art. 299. Não se pode admitir que a 
assunção da divida, isoladamente, não possa ser válida sem o 
consentimento do credor, enquanto a cessão da posição 
contratual tenha validade independentemente da anuência do 
contratante cedido, que também é credor." (Hamid Chará 
Bdine Júnior, Cessão da Posição Contratual, Saraiva: 2008, 2 ed., 
p. 101/102). 

102. Assim, na medida em que o instrumento de cessão 

de posição contratual promove a total transferência - na sua unidade orgânica - 

dos direitos e obrigações da parte cedente, englobando a cessão de crédito  e a 
assunção de dívida,  a manifestação de vontade do cedido somente pode ser de 
forma expressa.  Este, aliás, vem sendo o entendimento reiterado da 

jurisprudência, no sentido de que a cessão da posição contratual necessariamente 

deve contar com a anuência expressa do cedido. 6  

103. Com efeito, não se trata de condição potestativa, 

como asseverado pela Recorrida, mas de respeitar a autonomia da vontade e_da 

liberdade de contratar  (DIMAS DE OLIVEIRA CESAR, Estudo Sôbre a Cessão do 

Contrato, RT, São Paulo, 1954, p, 5/6). 

6  STJ 4a T., REsp. 229.417/RS, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 7.8.00; TJSP: 4a Câm. 
Dir. Priv., Ap. 394.495-4/2, rel. Des. Ênio Zuliani, j. 19.7.07; ga Câm., Apel. 762.331-0, rel. Hélio 
Lobo, 11.8.1998; TJSP — 4a Câm. Dir. Priv., Ap. 418 .3744/3-00 , rel. Des. Francisco Loureiro, j. 
23.03.06; TJSP — 20a Câm. Dir. Priv., Ap. 969.643-7, rel. Des. Luis Carlos de Barros, j. 21.02.06; 
TJSP — 31a Câm. Dir. Priv. Ap. 1.073.088-0/5, rel. Des. Luis Fernando Nishi, j. 29.04.08 

28 

fls. 959



 

HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

104. Ora, como leciona ORLANDO GOMES, "na cessão de 
contrato, é indispensável  a cooperação jurídica do contratante cedido; sem seu 
consentimento, não se opera" (Obrigações, lla  ed., Rio de Janeiro, Forense, 1997, p. 213 
- destacamos). 7  

105. A esse respeito, faz-se necessária a existência de 
uma declaração de vontade expressa de todas as partes na transferência da 
posição contratual ou do contrato: 

"A cessão de contrato é negócio jurídico cujo objetivo é a 
transferência a um terceiro da posição contratual com a 
anuência da outra parte. Isto porque, sendo o contrato um 
acordo celebrado entre partes, não é possível que uma 
delas se retire da relação jurídica contratual sem que a 
outra consinta no seu afastamento." (ANToNio DA SILVA 
CABRAL, Cessão de Contratos, Saraiva, São Paulo, 1987, p. 70), 

"A recorrente cedeu o crédito de que era titular, oriundo de 
compromisso de compra e venda (...) Continuou, pois, 
obrigada como promitente vendedora. A cessão do crédito, 
a que, aliás, estranho o devedor, não afeta a posição 
contratual de ambos. Os promitentes compradores pagarão 
as prestações ao cessionário, mas subsiste o vinculo com a 
autora que se obrigou a vender. Dessa poderão eles exigir 
o cumprimento da promessa. E a rescisão só poderá ser 
pleiteada por quem é parte no contrato". (STJ - 3a  Turma, 
REsp. 163.599-SP, rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 27.4.98 - 
destacamos) . 8  

7  Confira-se, entre outros: ANTONIO DA SILVA CABRAL, Cessão de Contratos, Saraiva, São Paulo, 
1987, p. 170; CARLOS ALBERTO MOTA PINTO, Cessão de Contrato, São Paulo, Saraiva, 1985, p. 439; 
DIMAS DE OLIVEIRA CÉSAR, Estudo Sôbre a Cessão do Contrato, RT, São Paulo, 1954, g. 79, e MARIA 
HELENA DINIZ, Curso de Direito Civil Brasileiro, São Paulo, Saraiva, 1999, 3a ed., g. 428. 
8  No mesmo sentido: DIMAS DE OLIVEIRA, Estudo Sôbre a Cessão do Contrato, RT, São Paulo, 1954, 
p. 79; MARIA HELENA DINIZ, Curso de Direito Civil Brasileiro, São Paulo, Saraiva, 1999, 3a ed., p. 
428, ORLANDO GOMES, Obrigações, Rio de Janeiro, Forense, 1994, 8 a  ed., p. 257. 

• 
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106. Assim, o v. acórdão recorrido violou os arts. 132, 

1065, 1080, 1081 e 1093, do Código Civil de 1916, 13, da Lei n.° 8245/91, 138 e 205, 

do Código Comercial, 6°, LICC, e 3°, 267, incisos IV e VI, e 335, do Código de 

Processo Civil. Não há, evidentemente, qualquer condição potestativa, corno 

sinalizado pelo v. acórdão recorrido. Trata-se de respeitar direitos assegurados 

pela legislação. o 
107. Como se vê, a assertiva do v. acórdão de que a 

citação para a presente ação teria suprido a falta de conhecimento (sem mencionar 

anuência) da Recorrente também não encontra qualquer respaldo na Lei, 

divergindo da jurisprudência e da doutrina. Da mesma forma, a citação no 

presente feito não supre a falta de interpelação judicial. 

108. Diante do exposto, deve o presente recurso ser 

totalmente provido para reformar o v. acórdão recorrido, não restando dúvida que 

a presente ação deve ser extinta, sem resolução do mérito, quer porque a Recorrida 

• 

	

	não possui legitimidade ativa (art. 267, VI, CPC), quer porque a Recorrente não foi 

interpelada judicialmente pela Recorrida (art. 267, IV, CPC). 

V.3 - Negativa de Vigência aos arts. 1059 e 1092, do Código Civil de 1916, e 460,  

§ único, do Código de Processo Civil 

109. Ao julgar parcialmente procedente a ação, o Juiz de 

primeiro grau condenou a Recorrente ao pagamento de "lucros cessantes, conforme 

for apurado em liquidação por arbitramento". O v. acórdão recorrido, ao negar 

provimento ao recurso de apelação da Recorrente, afirmou que os "lucros cessantes 

serão objeto de apuração na fase de liquidação, conforme determinado pelo r. Juízo a quo; 

se Apelada não os comprovar nessa ocasião, nada haverá para ser recomposto" (fls. 466). 
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110. No entanto, a condenação em lucros cessantes é 

totalmente ilegal, pois (i.) não estipulada data para cumprimento da obrigação da 

Recorrente e, mais importante, (ii.) a Recorrida, que sequer teve sua loja 

inaugurada, não comprovou qualquer prejuízo sofrido, como exigido pela 

jurisprudência deste C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:  

"Tanto a jurisprudência como a mais abalizada doutrina 

são uníssonas no sentido de que a indenização por lucros 

cessantes somente é devida quando demonstrado o 

prejuízo. Vale dizer, a configuração do ilícito contratual, 

ar si só não ense'a o ressarcimento or lucrum cessans." 

(STJ - 5' Turma, REsp. n° 194.483/RN, rel. Min. Félix 

Fischer, j. 18.2.99); 

"Descabe a condenação do contratante inadimplente na 

indenização de lucros cessantes presumidos, sem que se 

ocupe o autor de demonstrar a plausibilidade dos lucros 

que, sendo previsíveis no momento da contratação, teriam 

restado frustrados pelo inadimplemento contratual"  (STJ - 

4a Turma; Ag.Rg. no 64.833-8/SP, rel. Min. Sálvio de 

Figueiredo Teixeira, j. 15.8.95). 

111. É importante destacar, a propósito, que a sociedade 

Recorrida requereu, até a audiência de instrução e julgamento, a realização de 

prova pericial contábil. No entanto, desistiu dessa prova,  deixando, portanto, de 

provar o prejuízo que alega ter sofrido. Não há qualquer prova a respeito. A isso 

não se ateve o v. acórdão recorrido. 
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112. Ao contrário do decidido pelo v. acórdão 
recorrido, não se pode relegar a comprovação dos lucros cessantes para a fase de 

liquidação. A comprovação dos lucros cessantes deve ser feita no processo de 

conhecimento, jamais deve ser relegada para a fase de liquidação de sentença. É 
a jurisprudência cristalina desse C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

"Não se admite sentença condicional (CPC, Art. 461) 

[atual art. 460]. A prova do lucro cessante deve ser feita no 

processo de conhecimento, jamais na liquidação. Não 

demonstrada sua ocorrência, a Sentença de mérito 

declarará improcedente a pretensão. Para que não se 
desobedeça o art. 461 do CPC [atual art. 460], tanto a prova 

do dano emergente, quanto a do lucro cessante haverá de 

ocorrer no processo de conhecimento. Se a parte não 

demonstrar lucro cessante no processo de conhecimento, 
seu pedido deve ser declarado improcedente." (REsp. n° 

38.465-6/DF, j. 165.94, rel. Min. Humberto Gomes de 

o 	Barros, 1' T., STJ); 

"Condenação - Perdas e danos. A existência das perdas e 

danos há de ser apurada no processo de conhecimento. A 

sentença condenou ao pagamento das importâncias 

contratadas e 'outros danos materiais e morais que 

ficarem apurados em liquidação de sentença'. 

Nitidamente deixou para aquela oportunidade, não 

apenas apurar-se o quantum debeatur, como o an debeatur, 

o que não é possível. A existência do dano há de ser 

provada no processo de conhecimento. Não há como 

condenar alguém a reparar dano cuja existência não se 

afirma, indicando em que consistiu" (REsp. n° 35.997-0/RJ, 

j. 13.6.94, Rel. Min, Eduardo Ribeiro, 3' T., STJ). 

• 
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113. Claro está, portanto, que a "prova dos lucros 

cessantes, sim, deve ser feita no processo de conhecimento" (STI - 4' Turma, REsp. 

n° 327.210/MG, rel. Min. Barros Monteiro, j. 4.11.04). 

114. Ademais, ressalte-se, é incontroverso que a 
Recorrida sequer havia inaugurado sua loja e que a Cedente não adimpliu mais 
da metade de suas obrigações (68%).  Novamente, a jurisprudência é clara, ao 

inadrnitir lucros cessantes por danos meramente hipotéticos: 

"A condenação a esse título pressupõe a existência de  

• revisão ob'etiva de • anhos na data do inadim • lemento da 

_obri _a ão elo del 	 alegados decorrem 

de previsões baseadas em suposta rentabilidade de uma 

atividade  empresarial que nem mesmo se iniciou.  Assim 

sendo, não se pode deferir reparação por lucros cessantes se 

estes, em casos como o dos autos, configuram-se como dano 

hipotético,  sem suporte na realidade em exame, da qual não se 

pode ter a previsão razoável e objetiva de lucro, aferível a partir 

de parâmetro anterior e concreto capaz de configurar a 

potencialidade de lucro." (ST) .  - 3' T., REsp. 846.455/MS, rel. 

Min. Castro Filho, j. 10.03.09); 

"Lucros Cessantes. Empresa que não chegou a iniciar suas 

atividades. Não há como aferir a potencialidade de lucro de 

uma empresa sem que tenha um período anterior de atividade 

a servir como parâmetro, posto que a experiência revela que, 

mesmo explorando o mesmo ramo de negócio, algumas 

empresas têm lucro e outras não;  aí conta, entre outros fatores, 

o dinamismo do empresário e a organização da empresa, que 

precisam ser postos à prova" (STI - 3' T., REsp. 253.068/SP, rel. 

Min. Ari Pargendler, j. 17.12.02). 
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115. Mesmo que se admita a manutenção da 

procedência da ação no mérito, superando-se as preliminares, bem como a falta de 

comprovação dos prejuízos, o que se menciona para argumentar, o v. acórdão 

recorrido deve ser reformado, pois ao afastar a regra do artigo 1092, do Código 

Civil de 1916, deixou de considerar o fato incontroverso de que não foram 

quitadas 15 das 22 parcelas acordadas com a Cedente, ou seja, 68% do que era 

devido. 

116. A análise dessa questão é relevante na definição da 

extensão da condenação, pois não pode a Recorrente ser condenada ao 

pagamento integral dos lucros cessantes eventualmente devidos à Recorrida, na 

medida em que não foram cumpridas pela Cedente 68%_das obrigações do 

contrato. 

117. Ora, como poderia ter a Recorrida direito a 100% 

dos eventuais lucros cessantes, quando a Cedente somente teria cumprido 32% 

do contratado ? Nada mais injusto e fora dos ditames dos arts. 1059 e 1092, do 

Código Civil de 1916, caracterizando, se mantido o v. acórdão enriquecimento 

ilícito. 

118. Destarte, tendo o v. acórdão recorrido mantido a 

decisão de primeiro grau, admitindo que a comprovação dos lucros cessantes seja 

realizada em liquidação de sentença, deve o presente recurso ser provido para 

reformá-lo, afastando-se de plano essa parte condicional da r. sentença, nos termos 

do § único, do art. 460, do Código de Processo Civil, para excluir a condenação em 

lucros cessantes. Caso eventualmente mantida essa condenação, o que se 

menciona para argumentar com o absurdo, requer-se sua redução, 

proporcionalmente ao cumprimento do contrato pela Cedente, incontroverso  nos 

autos (32%). 
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VI- CONCLUSÃO E PEDIDO 

119. Em conclusão, Excelências, o presente Recurso 
Especial fundamenta-se, basicamente, em três pontos: 

a) Ao rejeitar os Embargos de Declaração opostos pela Recorrente, negou-se 
vigência aos arts. 131, 165, 458 e 535, do Código de Processo Civil, posto que 
deixou de abordar questões de direito relevantes para o julgamento da lide, 

b) O v. acórdão recorrido negou vigência aos arts. 132, 1065, 1080, 1081 e 1093, do 
Código Civil de 1916, 13, da Lei n.° 8245/91, 138 e 205, do Código Comercial, e 
3° e 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, ao deixar de extinguir a 
ação, sem resolução de mérito, contrariando entendimento unívoco dos 
Tribunais e da Doutrina, 

c) O v. acórdão recorrido negou vigência ao arts. 1059 e 1092, do Código Civil de 
1916, e 460, § único, do Código de Processo Civil, na medida em que manteve a 
orientação de que os lucros cessantes poderão ser comprovados em liquidação 
de sentença, bem como a condenação da Recorrente ao seu pagamento integral, 
não obstante a Cedente só tenha cumprido 32% do contratado e sequer tenha 
inaugurado sua loja, admitindo, assim, danos hipotéticos e enriquecimento 
sem causa. 

120. Ex positis, respeitosamente, requer-se: 

(i) seja decretada a nulidade do acórdão recorrido, por violação aos arts. 131, 165, 
458, II, e 535, 1 e II, do Código de Processo Civil, determinando-se seja proferida 
nova decisão que, em conformidade com os citados dispositivos e na esteira das 
Súmulas n.'s 282 e 356, do Supremo Tribunal Federal, e da Súmula n.° 98, do 
Superior Tribunal de Justiça, aprecie adequada e explicitamente as questões 
jurídicas relevantes suscitadas pela Recorrente, 

ou, caso assim não se entenda, 
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(ii) seja reformado o v. acórdão recorrido, por violação aos arts. 132, 1065, 1080, 

1081 e 1093, do Código Civil de 1916, 13, da Lei n.° 8245/91, 138 e 205, do Código 

Comercial, e 30  e 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, para extinguir 

a ação, sem resolução do mérito, quer porque a Recorrida não possui legitimidade 

ativa (art. 267, VI, CPC), quer porque a Recorrente não foi interpelada 

judicialmente pela Recorrida (art. 267, IV, CPC), ou para afastar a parte 

condicional da r. sentença, nos termos do § único, do art. 460, do Código de 

Processo Civil, excluindo-se a condenação em lucros cessantes (danos 

hipotéticos), ou, ainda, para reduzi-los proporcionalmente ao cumprimento do 

contrato pela Cedente (arts. 1059 e 1092, do Código Civil de 1916). 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 202. 

N.x:2_.... 

duar o de Oliveira I; 

OAB SP 1 6.157 • 
Luiz Felipe Per 	mes Lopes 

OAB/SP 184.149 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento do 17° Grupo de Câmaras de Direito Privado 

REMESSA 

Remeto os presentes autos ao Serviço de Processamento de 

Recursos aos Tribunais Superiores da Seção de Direito Privado 3. 

São Paulo,02  V  de  -fW&'12-&-  /to  de 2012. 

jeaCt,G2 , Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

El iana Lusia Villano - 120602 
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Serviço de Processamento de Recursos aos Tribunais Superiores de Direito Privado 3 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que foi disponibilizado no DJE de hoje, a intimação 

do(a)(s) 

 

PAA-eth  

 

  

para 	apresentar(em) contrarrazões. Considera-se data da 

publicação o dia 10/04/2012. 

São Paulo, 09 de abril de 2012. 

Escrevente Técnico Judiciário 
Celeste Marina Menezes — matr. 120.514-0 
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Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento de Recursos aos Tribunais Superiores de Direito Privado 3 

TERMO DE JUNTADA/ 

Junto a estes autos o protocolado n°  Gt° (a'01  
que segue. 

Em 	Te 	maio de 2012. 

• 

vente Técnico Judiciário 
E. Silvai— Mat. 95.473-5 
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Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 2 

FIÓvióJo Nesraila 
OAB/SP 4.543 

ARRUDA MIRANDALY 
ADVOGADOS 

Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Paulo de Arruda Miranda 
Flávio João Nesrallah 
Gina Marcia Pimentel Pifanell de Medeiros 
Renata Fonzar Ferreira Gama 
Fernanda Boldarini Munhoz 

R. Dr. Renato Paes de Barros, 512, cj. 74. Enfim Bibi — CEP 04530-000 
São Paulo-SP. Tel/Fax. (11) 3168-8948 
e-mail: admin@arrudamiranda.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA 
SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO (3) DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE 
SÃO PAULO - SP. 

Proc. no 9121150-58.2001.8.26.0000150004 
Embargos de Declaração 
Pateo do Colégio - Sala 309 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA., por seu advogado infra-assinado, 

nos autos do recurso em epígrafe interposto por VERPARINVEST S/A, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa., em atenção à r. determinação de fls. 764, 

publicada no WE de 10/4/2012, apresentar suas CONTRA-RAZÕES ao Recurso 
Especial interposto pela recorrente (fis. 724/762), consubstanciadas na peça anexa, 

para a devida apreciação. 

Aguarda a recorrida que este E. Tribunal NEGUE SEGUIMENTO 
ao presente recurso, por estarem ausentes seus requisitos de admissibilidade 
(CPC, art. 542 § 19, como adiante demonstrado, ou, na improvável hipótese de não 
ser este o entendimento de V. Exa., que seja negado provimento ao recurso, 
mantendo-se o v. acórdão atacado por seus próprios e jurídicos fundamentos. 
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CONTRA-RAZÕES DE RECURSO ESPECIAL 

Recorrida: OPTICAL SUNGLASSES LTDA. 

010 Recorrente: VERPARINVEST S/A. 

EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ILUSTRES MINISTROS 

1. SiNTESE DOS AUTOS 

Trata-se de ação de rescisão de contrato com pedido de 

indenização por perdas e danos, pelo procedimento ordinário, que a ora recorrida move 

010 em face da ora recorrente, julgada parcialmente procedente pelo juízo a quo. 

A recorrida é cessionária da posição contratual (fls. 35/36) de 

locatária e adquirente de ponto comercial referente ao Contrato de Locação da Loja de 
Uso Comercial n.o 423 do Shopping Eldorado Pamplona (fls. 17,39, 72/75) e respectivo 

Contrato de Cessão de Direito de Uso e Fruição (fls. 17, 39, 76/78), firmados com a 
recorrente. 

Em razão de tal Contrato, com o intuito de adquirir o futuro ponto 

comercial supra mencionado, a recorrida efetuou à recorrente o pagamento da quantia 

de R$ 13.650,00 (treze mil, seiscentos e cinqüenta reais) aos 28 de fevereiro de 1,997 
(fls. 18); mais 07 (sete) parcelas de R$ 3.515,91 (três mil, quinhentos e quinze reais e 

noventa e um centavos) entre 15 de maio e 15 de novembro de 1.997 (tis. 19/25 — 
cópias autenticadas das Notas Promissórias -; fls. 312/318 — vias originas de tais Notas 
Promissórias e fls. 319/322— recibos firmados pela recorrente referentes ao pagamento 

das últimas quatro Notas Promissórias). 
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Quando da celebração do Contrato, divulgava-se que o ponto 
comercial (representado pela loja pronta no Shopping Eldorado Pamplona) seria 

entregue à recorrida em novembro de 1997 (fis. 308), data esta postergada para 

novembro de 1998 (fis. 37/38e 306). 

Não obstante ter a recorrida cumprido as obrigações que contraiu, 
a recorrente inadimpliu culposamente as suas obrigações, posto que não 
entregou a loja na data aprazada e, pior do que isso, sequer deu início às 
obras, sendo incontroverso o fato de que, até a presente data, o 
empreendimento Shopping Center Eldorado Pamplona não foi concretizado • 	(fls. 305) e certamente não mais será. 

Em razão do inadimplemento culposo da recorrente, e por não 
haver mais qualquer interesse no cumprimento tardio das obrigações (fis. 07itens 10 a 
12), a recorrida, após o esgotamento dos meios amigáveis para a solução da 
pendência, propôs a presente ação, objetivando a rescisão do contrato por culpa 

exclusiva da recorrente e a conseqüente condenação da recorrente a indenizar a 

recorrida por perdas e danos (arts. 956 par. ún, 1056 e 1.059 CC/1916), 

consistentes de danos emergentes (consubstanciados no que a Recorrida efetivamente 

perdeu, ou seja, os valores que pagou à Recorrente), lucros cessantes (o que a 

Recorrida razoavelmente debou de lucrar) e danos morais. 

Citada para a presente ação, a recorrente, por saber-se desprovida 

de qualquer razão e por carecer de argumentos mais sólidos, lançou mão de • expedientes reprováveis e abusou do direito de defesa, alterando a verdade dos 

fatos, deduzindo pretensões contra texto expresso de lei e buscando única e 

exclusivamente retardar tanto quanto possível a justa satisfação do direito da recorrida. 

O feito foi saneado, tendo sido rejeitadas as preliminares argüidas 

pela recorrente (fis. 245/246). Compreensivelmente descontente com a decisão 

saneadora, e continuando a lançar mão de expedientes para procrastinar o andamento 

do feito, a recorrente interpôs infundado Agravo de Instrumento (AI 642.482-00/7 — 
1.0a Câm., Rel. Juiz IRINEU PEDROTTI), ao qual a colenda Turma julgadora, por 

unanimidade de votos, NEGOU PROVIMENTO, afastando as preliminares argüidas. 

Realizada audiência de instrução e julgamento (fis.305/306), foram 
ouvidos o representante legal da recorrida (fis. 307) e a testemunha arrolada pela 
recorrida (f1s. 308/309). 
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Às fls. 357/361 adveio a sentença que, mui acertadamente, 

decretou a rescisão do Contrato e condenou a ora recorrente a restituir a 
importância reclamada na inicial (dano emergente), corrigida desde o 
desembolso e com juros de mora desde a notificação premonitória de fls. 42, 
mais lucros cessantes conforme for apurado em liquidação por arbitramento. 

Inconformada com a correta sentença de fls. 357/361, a recorrente 

1110 interpôs apelação às fls. 373/417, que foi acertadamente rejeitada pelo v. 

acórdão de fls. 459/466„ mantendo-se integralmente a r. sentença. 

A recorrente opôs então embargos de declaração (fls. 469/473), 
com um único propósito: tentar forçar o prequestionamento da matéria discutida, 
objetivando acesso às Instâncias Excepcionais, para arrastar ainda mais a satisfação do 

já reconhecido direito da recorrida. Porém, tais Embargos foram igualmente 

rejeitados, conforme v. acórdão de fls. 477/479. 

Sobreveio o extenso e repetitivo Recurso Especial de tis. 483/506, 

seguido das contra-razaes da recorrida. 

Ocorre que, ao apreciar o RESP no 930.504-SP, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, tendo com relator o eminente Ministro Massami Uyeda, proferiu o v. 

acórdão de fls. 645v0/646vo, que decidiu pela anulação do v. acórdão que rejeitou 

os embargos de declaração de fls. 469/473, diante dos seguintes fundamentos: 

"RECURSO ESPECIAL — AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM 

PERDAS E DANOS — ARTS. 13 DA LEI 8245/91; 138 E 205 DO CÓDIGO 

COMERCIAL DE 1850 — NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL — OMISSÃO — 

OCORRÊNCIA — RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

•.• 

"O recurso merece prosperar. 

"Na realidade, o v. acórdão recorrido manifestou-se, em apertada síntese, no sentido da 

legitimidade passiva' da recorrida, uma vez ter havido a anuência tácita da recorrente à 

cessão da locação à cessionária/recorrida, tendo a recorrente continuado a receber os valores 

diretamente da cessionária/recorrida, sem qualquer questionamento. Fundamentou o julgado, 

ademais, ser desnecessária a anuência da requerida para o ato de transmissão, que produziu 

os efeitos de direito independente de outras formalidades, sendo que, eventual previsão de 

Na realidade, legitimidade ativa da recorrida (autora da ação); 
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anuência tácita constituiria restrição, jamais impedimento do ato, sob pena de se caracterizar 

condição potestativa (fl. 560). 

"Quanto á alegação de que a recorrida não teria efetuado o pagamento de 15 (quinze) das 22 

(vinte e duas) parcelas acordadas com a cedente, ou seja, 68% (sessenta e oito por cento) do 

que era devido, o Tribunal a quo fundamentou expressamente que, 'os lucros cessantes seio 
objeto de apuração em fase de liquidação, conforme determinado pelo r. Juízo a quo; se a 
apelada não os comprovar nessa ocasião, nada haverá para ser recompostd (fl. 560). 

"Portanto, não há qualquer omissão e contradição no julgado relativamente a esse ponto. 

"Contudo, a afirmação da recorrente de que teria havido omissão do v. acórdão em relação 

aos arts. 138 e 205 do Código Comercial — que exigiam, nas obrigaç5es mercantis, a 

interpelação judicial do devedor para a sua constituição em mora — merece ser acolhida, uma 

vez que não houve manifestação da Corte de origem acerca dos referidos dispositivos legais, 

constantes da Primeira Parte do Código Comercial de 1850, que, embora tenham sido 

revogados com a vigência do Código Civil de 10.1.2002, eram aplicáveis ao tempo dos fatos 

tratados nos autos. 

"Observa-se, ainda que o Tribunal de origem, de fato, não se manifestou acerca da alegação 

da recorrente de que o art. 13, caput, da Lei n. 8245/91 (lei de locação) dispõe, 

expressamente, que, 'A cessão da locação, a sublocação e o empréstimo do imóvel, total ou 
parda/mente, dependem do consentimento prévio e escrito do locado,. 
Assim sendo, dá-se provimento ao recurso especial, para anular o acórdão que rejeitou os 

embargos declaratórios, determinando-se o retorno dos autos à origem, para que outro seja 

proferido, sanando-se as omissões indicadas". 

Assim sendo, diante do teor do v. acórdão de fls. 645/6461/ 0, os 
autos retornaram ao Eg. TJSP, para julgar as alegações da ora recorrente, de que teria 
ocorrido omissão em relação aos ar. 13 da Lei 8245/91 e 138 e 205 do Código 
Comercial, tendo em vista que os demais infundados argumentos já foram 
inclusive afastados pelo v. acórdão proferido no ST1 

E após a resposta da recorrida de fls. 656/668, foi proferido o v. 
acórdão de fls. 685/694, acolhendo os Embargos de Declaração da Recorrente, mas 
sem o pretendido efeito infringente, assim consignando a respeito: 

"Embargos de Declaração. Omissão. Art 138 do Código Comercial, lus 

dispositivum. Reconhecimento. Cláusula escrita dispensando a prévia interpelação 

judicial para eficácia da mora. Existência. Exigência legal que, ademais, pode ser 

suprida por notificação extrajudicial, desde que idônea. Embargos acolhidos sem 

efeito infringente. 
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"Embargos de Declaração. Omissão. Art 13 da Lei 8245/91. Locação comercial de 
loja em shopping cenWr. Contrato coligado com cessão de direito de uso de infra-
estrutura. Quadro-proposta único para ambos. Locador que, por intermédio de 
pessoa jurídica reconhecida sua mandatária, firmou novo quadro-proposta com 

cessionário de ambos os contratos. Ratificação, pelo cedido, da cessão de posição 
contratuaL Reconhecimento. Ineficácia dessa cessão perante o locador. Não 

reconhecimento. Inteligência dos ~s. 148 a 151 do Cav. de 1916, vigente à • 	época. Embargos acolhidos sem efeito infringente". 

Ademais, constou no corpod?._tal_ acórdão , (fls,.6_8_7_)„_ser "f;TisZ.  
--rporéããtof  o objeto .  de análise destes embargos, porquanto com :relaçá-p á.4' 

émals matérias levantadas na apelação o, sr..7 não reconheceu omissão aptá 
caracterizar afronicr ao art. 5254c,CP --'oesei:  

crescidas Pelas  paift4 nesta fasif  (g n). 

Porém, apesar do acórdão de fls. 685/694 ter se 
pronunciado expressamente sobre as aludidas omissões — afastando-as, 
interpôs a Requerida os Embargos Declaratórios de fls. 697/704, onde repetiu os 

mesmos infundados argumentos apresentados nas suas manifestações anteriores, bem 

ainda, pleiteou que fosse efetuada "análise expressa dosEr  175; 7."0"07,7W 
.1081, 1092 e 1093 do cci.z9.a;  13 da Lei 8245/91; 138 e 205 do Código 

110  LXXVIII,  da CF;e]J5 do (cfr. fls. 704), ao 
contrário do que restou corretamente decidido às fls. 687 (ou seja, que 
nenhuma outra matéria pode ser acrescida pelas partes nesta fase). 

Entretanto, após nova resposta da recorrida (fls. 708/712), foi 
proferido o v. acórdão de fls. 716/721, rejeitando os Embargos de fls. 697/704, da 
seguinte forma: 

"Embargos de Declaração. Irresignação de cunho infringente e dissociada das 

hipóteses do art. 535 do CPC Oposição com o fim exdusivo de obter 

prequestionamento. Inadmissibilidade. Mesmo nos embargos de declaração 

com fim de prequestionamentv devem ser observados os findes traçados no art 

535 do CPC. Análise das questões controvertidas que se revela pela leitura do 

acórdão. Embargos rejeitados". 
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Por fim, sobreveio o extenso e repetitivo Recurso Especial de fls. 
724/762, pretendendo a reforma do r. decisum, repetindo os mesmos infundados e 

descabidos argumentos deduzidos em seus recursos anteriores. 

Ocorre que, apesar do esforço da recorrente, é certo que o 
Recurso Especial ora respondido não preenche os requisitos de 
admissibilidade exigidos para a espécie.  Não passa de mais um expediente 

• 
procrastinatório para retardar a deflnitividade do reconhecimento do direito 
da recorrida,  perseguido há mais de doze anos, reconhecido por sentença e 
confirmado pelo E. Tribunal a quo. 

É o que se passa a demonstrar. 

2. Síntese do REsp de fls. 724/762 

Alegou a Recorrente, em resumo, que o v. acórdão recorrido teria 

violado o disposto nos artigos: 138 e 205 do Código Comercial; arts. 132, 1059, 1065, 

1080, 1081, 1092 e 1093 do CC/1916; 13 da Lei 8245/91; 6 0  da LICC; 30, 131, 165, 267, 

incs. IV e VI, 335, 458, inc. II, 460, par. único, e 535 do CPC (fls. 731/736) 

Entretanto, razão não assiste á recorrente. Senão vejamos: 

3. DESCABIMENTO DO PRESENTE RECURSO — AUSÊNCIA DOS REOUISITOS 

• DE ADMISSIBILIDADE  

De saída, é certo que o presente recurso especial não pode 
ser conhecido, pois não atende aos requisitos de admissibilidade exigidos 

para tal modalidade recursal. 

Para tal constatação, suficiente observar que, embora revestido 

de floreios, recheado de argumentos retóricos e marcado pela mera invocação de 
dispositivos legais que a recorrente reputou violados, a forma não condiz com o 
conteúdo do recurso, que busca, em concreto, o reexame de matéria de 
fato e, sobretudo, o estabelecimento de nova di cussão sobre a suposta  
injustiça da decisão, o que não se pode admitir. 
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r-T.3.7-13;76.57""---nenio- de---liersõ Especial 'paei'reexame de matéria fática — 
Súmula 7 do E. ST3 

Os principais argumentos deduzidos pela recorrente para buscar 

quer a nulidade, quer a reforma do v. acórdão, consistem de questões fáticas. 

Assim, para insistir na já superada tese de ilegitimidade ativa 

110 da recorrida, a recorrente se insurge contra as soluções dadas às seguintes 

questões: 
• Se, à luz da prova existente nos autos, a recorrente sabia ou ao menos 

deveria saber da ocorrência de cessão de posição jurídica 
contratual comprovada às fls. 17, 35/36, 39, 40, 72/78 e 307/309. 

• Se, à luz da prova existente nos autos, houve no mínimo anuência tácita a 

tal cessão comprovada pelos documentos de fls. 17, 35/36, 39, 40, 72/78 e 

307/309; pois, ao contrário do que alega, a recorrente foi sim cientificada 
por escrito de tal cessão (tis 35/36) por meio da proposta de fls. 39, 
firmada Pela recorrida e dirigida à recorrente, que deu origem aos 
contratos definitivos (tis. 72/78, pertinentes à proposta de fls. 39), 
conforme detalhadamente demonstrado às fls 426/432. 

• Se, à luz da prova existente nos autos, havia ou não motivospara que a 

011 
recorrente recusasse eventual anuência à cessão,  tendo em vista o fato de 

que a cessionána originou-se de cisgo parcial da cedente (ffs. 12/15 e 26/34); o 

fato de que os sócios que representavam a cedente, que são os garantidores das 

obrigações e que fizeram pagamentos à recorrente com cheques pessoais (fls. 
18), são os mesmos sócbs da empresa cessionária (fls. 12/15e 26/34); o fato de 
que ambas as empresas atuam exatamente no mesmo 1-5,770 de comércio, sob a 
mesma marca "Óticas Wannf (fls. 39 e 40); o fato de que a empresa cessionária 

tem capital social três vezes maior do que a cedente (17s 13 e 32) etc. 
• Quem pagou e quem recebeu quantias e se a recorrente sabia, à luz 

da prova existente nos autos, que, após a proposta de tis. 39, a 
recorrida 0bn-ciou-se a efetuar os pagamentos no lugar da cedente. 

• Quem enviou e quem recebeu notificação e, à luz da prova existente 
nos autos, se o fato de tal notificação ter sido enviada mencionando apenas 
o nome fantasia da recorrente teria afastado a constituição em mora. 

Ademais, para aduzir sua tese atinente à suposta exceção de 
contrato não cumprido, a recorrente se volta contra as soluções dadas às 
seguintes questões: 

fls. 978
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• Se, à luz da prova existente nos autos, a recorrida inadimpliu ou não 
parte das prestações a que teria se obrigado (pagamentos em dinheiro). 

• Se, à luz da prova existente nos autos, no momento em que os 
pagamentos da recorrida supostamente cessaram, tais prestações 
eram ou não exigíveis (vale dizer, se, naquele momento, a recorrente 
havia ou não se desincumbido da contraprestação a que se obrigou 
e que justificava a exigência dos pagamentos, a saber: a construção 
do Shopping e entrega da loja) 

É tão flagrante que o presente recurso busca reexame de 
matéria fática  que a própria recorrente não se furta de dizê-lo abertamente, ao 

asseverar que as decisões contidas no v. acórdão estão em contradição "com o que está 
revelado no processo" - vale dizer, em contradição com as provas dos autos; ao afirmar 
que "não há qualquer prova nos autos de pagamento da Cessionária (Recorrida) à 
Recorrente", e que "falta documento que comprove pagamento pela recorrida' bem 

ainda, ao alegar que Ha Recorrida não comprovou qualquer prejuízo sofrido; dentre 
outras passagens. 

Ocorre aue tais discussões não têm cabimento em sede 
de Recurso Especial, que não se °resta a questionamentos de matéria  

011, fática nem à reapreciacão de provas, consoante disposto na Súmula 7 do  
Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:  

• "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial' 
(ver jurisprudência sobre esta súmula em RST3 16/157 a 218). 

E isso porque, "na apreciação de todo e qualquer recurso de 
natureza extraordinária, parte-se da moldura fática delineada soberanamente 
pela Corte de Origem" (RD 153/1.019; no mesmo sentido: RT3 158/693); "a versão 
fática do acórdão é imodfficável na instância extraordinária" (RD 152/612). 

Diante disso, o recurso especial ora impugnado não poderá ser 
admitido, peia incidência da Súmula 7 deste C. ST.J. 
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Eit—scabirnento de Recurso Especial para veicular insurgência contra suposta 
injustiça" da decisão.. Inocorrência de negativa de vigência aos artigos 131, 

11_651  458,_p, fujusmek_..c. 

Além dos aspectos acima apontados, há que se registrar que o 
exame das razões recursais revela ainda que, em verdade, a recorrente continua 

inconformada com o critério de justiça das decisões de primeiro e segundo graus de 

• jurisdição e busca agora a reaareciação da "justiça" de tais decisões, 
utilizando-se da Corte Superior como se fosse um "terceiro grau" de jurisdição. 

Neste passo, a recorrente procura dissimular sua verdadeira 

pretensão, sob a equivocada alegação de que o E. Tribunal a quo não teria 
enfrentado questões de fato e de direito relevantes para o julgamento dos pedidos 
e, por isso, teria supostamente negado vigência, sobretudo ao artigo 131, 165, 458, 
II, 535,1 e II do Código de Processo Civil. 

A verdade é que, ao julgar o recurso de apelação, o v.  
acórdão de fls. 459/466. In egrado pelos acórdãos de fls. 645v 0 /646vo,  
685/694 e 716/721, enfrentou sim todas as Questões relev,3ntes_para o  

deslinde do confronto entre a causa petendi e a causa excipiendi, inclusive  

110 
 aquelas invocadas às fls. 736/762  (que se subsumem aos temas da 

legitimidade ativa da recorrida – relacionada à validade e eficácia da 
cessão de posição jurídica contratual -; constituição da recorrente em 
mora - pertinente à notificação de lis. 42/44 e exceção de contrato não 

• cumprido), razão pela qual não se ressente nem de obscuridade, nem de  
contradição e muito menos de omissão.  

O que está a incomodar a recorrente é, apenas e tão 
somente, que a solução dada pelo v. acórdão a tais questões desatende 
aos seus interesses,  pois confirma que a recorrida ostenta sim 
legitimidade ativa para a presente demanda e que as provas dos autos 
revelam aue a recorrente sabia ou, no mínimo, tinha elementos para saber 
da ocorrência da cessão,  tendo havido sim anuência para a cessão;  que, de 
outro lado, dadas as peculiaridade do caso concreto, não haveria mesmo 
motivo para que a recorrida negasse anuência 44 cessão - superando, assim, 
todas as questões pertinentes à legitimidade ativa e ao regime jurídico da cessão de 
posição contratual-; que a notificação enviada com menção ao nome fantasia 
da recorrida atingiu sua finalidade - superando as questões atinentes à 
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disciplina da constituição em mora -; que não tinha lugar a exceção de contrato 
não cumprido, já que a prova revelou que a recorrida não adimpliu a 
principal obrigação que lhe cabia como contraprestação pelos pagamentos 
recebidos — superando, nesta passagem, as questões relacionadas à exceção do 
contrato não cumprido - e finalmente que a recorrente não se conduziu de 
acordo com as obrigações assumidas, razão pela qual "nada mais justo 
que, rescindido o contrato, devolva os valores que recebeu da recorrida' 

• (fls. 466). 

Apenas para que não fique sem resposta a falácia sustentada pela 

recorrente, em que se tenta fabricar artificiosa contradição atribuída indevidamente ao 

v. acórdão, jamais se assumiu que a recorrida teria efetuado pagamentos antes da data 
de sua constituição: conforme demonstrado nos autos e comprovado por documentos, 

antes da constituição da recorrida, os pagamentos à recorrente foram feitos 
ora pelas pessoas físicas dos sócios da recorrida (fls. 18) e ora pela cedente 
(fls. 19/25 e 312/322); apenas depois de sua constituição (fis. 12/15) é que a 

recorrida tornou-se cessionária de tais créditos (fls. 35/36). 

Seja como for, conforme bem assentado no acórdão e em que pese 

a tentativa da recorrente de distorcê-la, a premissa de que se parte para concluir 

• que a recorrente sabia ou deveria saber da ocorrência da cessão  não é a 

suposição de que a cessionária teria efetuado pagamentos após novembro de 1997 (o 

que não restou demonstrado por documentos, como alardeia a recorrente), mas sim o 

fato de que firmou-se o documento de fls. 39 ("formulário de Shopping Center", 
como expressamente reconheceu o v. acórdão às fls. 463), já em nome da 
cessionária ora recorrida, pelo qual esta (cessionária) se obrigou a efetuar 
pagamentos a partir de dezembro de 1997 (quando já constituída). Se os 

pagamentos cessaram a partir de então, é porque os mesmos eram inexigíveis, já que a 

recorrente inadimpliu a contraprestação que lhe cabia (fls. 37/38 e 40), como 

igualmente reconhecido pelo v. acórdão (fls. 466). 

Mais uma vez, resulta evidente que não estão preenchidos os 
requisitos que permitiriam a abertura da via do Recurso Especial neste caso 
concreto,  porque, recurso de fundamentacão vinculada que é, não se presta o 
Recurso Especial à discussão da justiça ou injustiça da decisão; não serve de 
veículo para terceiro grau de jurisdição  destinado a litigantes inconformados, 
como a recorrente revela ser. 
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33— Da ausência de Presl!jaimerItp 	Ti TI  

Ademais, importa relembrar que, diante do teor do v. acórdão de 

fls. 645/647, condul-se que só restavam ser apreciadas as alegações da recorrente de 

que teria ocorrido omissão em relação aos arts. 13 da Lei 8245/91 e 138 e 205 
do Código Comercial err vista aue os demais infundadoi-WG7WIWR 
PpramiIúflve 	 . 

E em atendimento ao v. acórdão de fls. 645/647, a Col. Turma 

Julgadora do Eg. -OSP proferiu o bem fundamentado v. acórdão de fls. 685/694, 

1110 	afastando expressamente as aludidas omissões,  da seguinte forma: 

"Embargos de Declaração. Omissão. Art. 138 do Código Comercial, //is 
dápositivum. Reconhecimento. Cláusula escrita dispensando a prévia 
interpelação judicial para eficácia da mora. Existência. Exigência legal que, 
ademais, pode ser suprida por notificação extrajudicial, desde que idônea. 
Embargos acolhidos sem efeito infringente" . 

" Embargos de Declaração. Omissão. Art. 13 da Lei 8245/91. Locação 
comercial de loja em shopping center. Contrato coligado com cessão de direito 
de uso de infra-estrutura. Quadro-proposta único para ambos. Locador que, por 
intermédio de pessoa jurídica reconhecida sua mandatária, firmou novo quadro-
proposta com cessionário de ambos os contratos. Ratificação, pelo cedido, da 
cessão de posição contratual. Reconhecimento. Ineficácia dessa cessão 
perante o locador. Não reconhecimento. Inteligência dos arts. 148 a 151 do 
CCiv. de 1916, vigente à época. Embargos acolhidos sem efeito infringente" . 

Ademais constou no corpo de tal acórdão (fls. 687), ser 

portanto, o objeto de análise destes embargos, porquanto com relação â 
:demais matérias levantadas na apelação o sr.7 não reconheceu omissão aptÀ 
á caracterizar afronta ao art. 535.. do _CP• e nenhum '? outra_ pode ser 
lacrescidas pelas_partes nesta fase"  (gn). 

Porém, apesar do acórdão de fls. 685/694 ter se 
pronunciado expressamente sobre as aludidas omissões — afastando-as, 
interpôs a Requerida os 2 0  Embargos Declaratórios e o presente REsp, onde repete os 

mesmos infundados argumentos apresentados nas suas manifestações anteriores, bem 

ainda, pleiteia que seja efetuada "análise expressa dos Writ----s. 132, 1059, 1065, 
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g,Tiitiaire-Wil70EMM;  13 da Lei 8245/91; 138 e 205 do código 
Comercial,  F60  da LICrae3 0 `1 »27-""—"IT"--o e 	 lr 	VIç 33.£. 458,11, 460, par  

535 doP45,  ao contrário do que restou corretamente decidido às 
fls. 646 e 687 (ou seja, que nenhuma outra matéria pode ser acrescida pelas 
partes nesta fase). 

Ora, os dispositivos legais acima destacados extrapolam o 
âmbito das questões a serem reapreciadas por este Eg. STJ (em sede de 
REsp). Evidente, pois, o intuito da Recorrente de tumultuar e protelar o 
regular prosseguimento do processo. 

Nesse sentido: 

,í g protelatória a conduta ,  processual -que i) renova embargos de declaraçã 
em causa jur ídica ou fundamentaçãod d iiã 	t eh ma -aequaa; ) -no apon tam nidi 	 n 

'omissão ou vicio no julgamento anterior; iii) visam Modificar os fundamento 

Fia decisão embargada; iv) são reiteração de anteriores embargos de 
eclaração, no qual a Matéria foi expressa e fundaMentadamente aciaradal 
) retarda indevidamen 	é h•cesiãg vi há recurso cabível'ara 

finalidade col -nrada" (STJ-2a T., REsp 859.977-Edcl-Edcl, Min. Bana Calmon, j. 

8.9.09, D3 24.9.09). 

- • 	-11 
reiteração de alegações é _conduta_ reprovável de onstra o caráter 

xclusivamente rotelatório do presente real ' (ST3-5aT., RMS 14.990 - Edcl-
Edcl, Min. Arnaldo Esteves, j. 10.5.07, DJU 28.5.07). No mesmo sentido: STJ-laT., REsp 
898.096-AgRg-EDcl-Edcl, Min. Denise Arruda, j. 18.11.08, D3 18.12.08 2. 

Além disso, tais dispositivos legais tidos por violados, na equivocada 
visão da recorrentes, não foram ventilados pelos v. acórdãos recorridos, nem 
mesmo implicitamente, faltando, assim, uma condição essencial para o 
processamento do recurso, que é o denominado prequestionamento 
viabilizador da instância excepcional. 

A jurisprudência é pacífica neste sentido: 

2 CPC e legislação processual em vigor, Theotonio Negrão, José Roberto F. Gouvêa e Luis 
Guilherme A. Bondioli, Saraiva, 42a ed., pg. 676, notas 8b e 9 do art. 538; 
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"Prequestionamento. Embora não seja necessário que o acórdão 
se refira expressamente a determinada norma legal, para que possa ocorrer 
sua violação, indispensável que a matéria jurídica de que cogita tenha sido 
versada. Isso não se verificando, inexiste o prequestionamento e fica 
inviabilizado o especial, em que se pretenda sustentar a infringência daquele 
dispositivo" (ST-3-3a Turma, REsp 6.886-SP, rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 4.2.92, não 

conheceram, v.u., DAI 24.2.92, p. 1.867, ia col., em. - in Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor, Theotonio Negrão, Saraiva, 29a Ed., p. 1290). 

"O recurso especial não prescinde do prequestionamento, sendo 
regra geral a de que venha explícito, segundo corrente majoritária 
predominante nesta Corte, admitindo-se somente em casos excepcionais o 
denominado prequestionamento implícito" (AgRg. no AI no 20.042-0-MG, 
Rei Min. Demócrito Reina/do, DJU de 21.09.92, p. 15.661. Neste sentido: 
RSTJ 84/267, STJ-RT 659/192). 

Desta feita, espera a recorrida que o RESP ora impugnado seja 
inadmitido de plano pela ausência do imprescindível requisito do prequestionamento. 

4. RAZÕES PARA 4) IMPROVIMENTO DO PRESENTE RECURSO.  

Ad argumentandum tantum, caso se entenda preenchidos os 

requisitos de admissibilidade do presente recurso, o que só se admite em caráter 

eventual, ainda assim não teria melhor sorte a recorrente, pois, no mérito, sua 

11, 	irresignação improcede. 

Isto porque, o v. acórdão recorrido deu correta solução à lide. 

Não houve violação a qualquer dispositivo de lei federal, 
como infundadamente alega a recorrente. 

Assim sendo, na improvável hipótese de conhecimento do 

recurso, o que se admite apenas a título de argumentação, no mérito, como 

veremos a seguir, razão também não assiste à Recorrente, devendo ser mantidos os 

termos dos v. acórdãos recorridos, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Senão vejamos: 
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5. Da inocorrência de afronta do acórdão ao art. 13 da Lei 8245/91 

Ao contrário do alegado pela recorrente, não há que se falar em 
afronta do v. acórdão quanto ao disposto no art. 13 da Lei 8245/91, pois, como já 
exposto nos autos, a tese da recorrente merece ser rechaçada por peio menos quatro 

razões relevantes: em primeiro lugar, há prova suficiente de que existiu anuência  
tácita da recorrente na cessão efetuada; ademais, no caso em tela, a cessão 
de posicão contratual equivale à cessão de crédito stricto sensu (referente ao 

valor equivalente às perdas e danos), independendo de anuência da recorrente 
luz do próprio artigo 1065 do Código Civil; além disso, inexiste qualquer 
motivo lícito para a recorrente opor-se à cessão;  finalmente, para a espécie de  
cessão ocorrida no caso em tela, abrangente de cessão de fundo de comércio,  
é dispensável a anuência da recorrente,  sendo esta a interpretação mais 

autorizada do que dispõe o artigo 13 da Lei 8.245/91. 

Como se disse, em primeiro lugar, há prova suficiente da 
existência de anuência tácita da recorrente com relação à cessão efetuada à 
recorrida (fls. 35/36), tendo em vista que a recorrente foi sim 
inequivocamente cientificada por escrito de tal cessão, através da proposta 

• de fls. 39 — documento PRÉVIO E ESCRITO, firmado pela recorrida e dirigido 
à recorrente, sem opor-se no prazo legal (art. 13 2 0  da lei 8.245/91); 
exatamente como reconheceu o v. acórdão (fls. 463/464). 

Cumpre observar que os documentos identificados como "quadro de 

proposta" (fls. 17 e, posteriormente, fls. 39) eram encaminhados à recorrente e deram 

origem aos contratos que confessadamente vinculam a mesma (fls. 72/78), tanto assim 

que tais contratos são firmados nos exatos termos existentes nos "quadros de proposta". 

Já se relatou de modo detalhado (cfr. fls. 110/113) que, na 

operação de comercialização das lojas do Shopping Eldorado Pamplona", a Zaremba 
Arquitetura e Planejamento Ltda., como representante comercial do 
Empreendimento, intermediava a contratação entre o futuro lojista e a 

VERPARINVEST S.A (embargante), pois é esta, VERPARINVEST S.A a PROPRIETÁRIA 

do "Shopping Eldorado Pamplona" (fls. 73), a qual firma, na posição de LOCADORA e 

CEDENTE dos direitos de uso e fruição, os contratos com os lojistas (fls. 72/78). 

Acaso seria crível que as unidades do "Shopping Eldorado Pamplona" estivessem 

sendo negociadas sem a anuência da Locadora? Evidente que não! 
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Na prática do negócio jurídico em tela, o lojista preenchia, perante a 
Zaremba, o "Quadro da Proposta" (fls. 17 - e 39, posteriormente) e, com base em tal 
proposta, firmavam-se, entre o lojista e a VERPARINVEST S.A os contratos definitivos de 
locação (fls. 72/75) e de cessão de direitos (fls. 76/78) relativos ao "Shopping Eldorado 
Pamplona". 

o As evidências de que os contratos definitivos de locação (fls. 72/75) e 
de cessão de direitos (fls. 76/76) — que confessadamente vinculam a recorrente — 
decorrem da proposta de fls. 17 são flagrantes. 

Note-se que o documento de fls. 72, nada mais é do que a versão 
datilografada de parte da proposta de fls. /7(no que se refere à Locação). Já no que tange 

à Cessão de Direitos, há que se atentar ao disposto em sua cláusula terceira (fls. 76): 'b 
preço e as condições de pagamento são os estabelecidos na proposta e no quadro da 
proposta apresentado pela cessionária à cedente': O "quadro da proposta" a que se refere 

o contato de cessão (fls. 72) não é outro senão o de fls. 17(e posteriormente o de fls. 39, 
em aditamento, conforme abordado adiante) — veja-se que não há nos autos qualquer 
outro "quadro da proposta" referente a cessão de direitos. Ademais, é de se ver que todos 
os elementos essenciais dos futuros contratos de locação e cessão de direitos — fls 72/78 • (qualificação do lojista, imóvel a ser locado, área do imóvel, duração do contato, valor dos 
alugueres mínimo e percentual, valor e forma de pagamento da cessão de direitos) estão 
presentes nos "quadros da proposta" (fls. 17 — e posteriormente fls. 39), proposta que 
inequivocamente é dirigida e recebida pela recorrente, que não teria como conhecer tais 

• elementos se não tivesse recebido as propostas!!!. 

Se o "quadro da proposta" de fls. 17 foi 
comprovadamente recebido pela recorrente — tanto assim que seus 
elementos foram por ela incluídos no contrato de fls. 72/28 — o mesmo se 
deu com o "quadro da proposta" de fls. 39, que tem a mesma natureza e 
elementos do documento de fls. 17, diferindo exclusivamente no que 
concerne ao nome do proponente (o que comnrova a inequívoca  
comunicação prévia e escrita à recorrente da cessão efetuada por Ótica  
Wanny a Ontical Sunglasses — ora recorrida-) e forma do pagamento do 

preço dos 'direitos de uso e fruição" (do montante original previsto no 
documento de fls. 17, foram abatidos os valores já pagos, tendo sido o saldo 
remanescente repactuado em número maior de parcelas). 
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Novamente aqui, impõe-se a conveniência de fazer breve 
digressão para esclarecer os fatos que deram ensejo à proposta de fls. 39 
(minudentemente expostos às fls. 116/120) e, mais uma vez, explicar as razões da 

cisão parcial da "Ótica Wanny Ltda."— o que deu origem à empresa recorrida — e da 
cessão operada pela primeira em favor da segunda. 

No final do mês de fevereiro de 1.997, a empresa "Ótica Wanny 

ip Ltda.", através de seu representante Sr. Carlos Redolfi Thiago, representante da 
recorrida, celebrou com a recorrente Contrato de Locação da Loja de Uso Comercial n.° 
423 do Shopping Eldorado Pamplona (fis. 72/75), bem como Contrato de Cessão de 

41. Direito de Uso e Fruição relativo a tal locação (fis. 76/78), com base na proposta de fls. 

17 (recebendo apenas cópia da proposta, pois os instrumentos definitivos foram retidos 
pela recorrente até serem apresentados em contestação). 

Em razão de tal Contrato de Cessão de Direitos, a empresa Ótica 
Wanny Ltda. pagou à recorrente, na forma determinada no contrato (Cheque pessoal do 
Sócio Sr. Carlos Redolfi Thiago e sua esposa, nominal à Verpar 5,4), a titulo de sinal, a 
quantia de R$ 13.650,00 (treze mil, seiscentos e cinqüenta reais) — fls. 18 - mais 07 (sete) 
parcelas mensais e sucessivas, representadas por notas promissórias, de R$ 3.515,91 (três 
mil, quinhentos e quinze reais e noventa e um centavos), notas promissórias estas 
avalizadas pessoalmente pelo Sr. Carlos Redolfl Thiago e sua esposa — fls. 19/25 e 312/322. 

Ocorre que, ao final de outubro de 1997, o então sócio da "Ótica 
Wanny Ltda.", Sr. Carlos Redolfi Thiago (que participava da empresa com seu pai, 

• irmãos e familiares), por razões particulares, retirou-se de tal empresa (fls. 35/36), e 
constituiu, com sua esposa, a sociedade "Optical Sunglasses Ltda" (fls. 12/15), ora 
recorrida. 

No final de novembro de 1997, por acordo firmado entre as 
empresas (fls. 35/36), a "Optical Sunglasses Ltda"adquiriu da "Ótica Wanny Ltda"os 
direitos referentes aos supra mencionados Contratos de Cessão de Direito de Uso e 
Fruição e de Locação da Loja de Uso Comercial n. 0  423 do Shopping Eldorado Pamplona 
firmados pela "Ótica Wanny Ltda.", inclusive os créditos já despendidos (sinal e as 
sete notas promissórias quitadas), até mesmo porque tal negócio havia sido celebrado 

por iniciativa do sócio Sr. Carlos Redolfi Thiago (tanto que o cheque utilizado para 
pagamento do sinal é o seu próprio, sendo também tal sócio o avalista das notas 
promissórias), que se retirara da Ótica Wanny para constituir a Optical Sunglasses. 

17/27 

fls. 987



1-03/ 

ARRUDA MIRANDA/  
ADVOGADOS 

R. Dr. Renato Paes de Barros, 512, ci. 74. Itairn Bibi CEP 04530-000 
Stio Paulo-SP. Telffax. (11)3168-8948 
e-mad: admin@arrudantiranda.com.br  

Nessa mesma época, novembro de 1997, o Shopping Eldorado 
Pamplona deveria ter sido inaugurado (o que restou confirmado pelo depoimento da 
testemunha — fls. 308). Contudo não o foi, adiando-se a inauguração do Shopping de 
novembro de 1997 para novembro de 1998, conforme consta da publicação (fls. 
37/38). 

Assim, também em novembro de 1997, em razão do adiamento na 

110 data da abertura do Shopping, a recorrida, que até então vinha cumprindo regularmente 
todas as suas obrigações, foi convocada, através de seu Sócio Sr. Carlos Thiago, pela 
recorrente - através da Zaremba Arquitetura e Planejamento (corretora responsável pela 

promoção de vendas das lojas de tal Shopping, que portanto intermediava o negócio) - para 
assinar instrumento de aditamento aos contratos de locação/cessão de direitos (novo 
instrumento do "quadro da proposta" - fls. 35), através do qual o saldo remanescente 
referente à cessão de direitos (R$ 52.738,65) foi repactuado (em 30 parcelas) e 
representado por novas notas promissórias, vencendo-se a primeira aos 15 de dezembro de 

1997, exatamente um mês após o último pagamento efetuado (fls. 25 e 322). 

De se ver que os documentos de fls. 39, 72/78 e 17 referem-se à 

mesma área comercial (loja 423 do Shopping Eldorado Pamplona, com área de 24,77 

m2), com mesmo prazo de locação e valores de aluguéis mensais e percentuais 

• idênticos. O novo valor da cessão de ponto, R$ 52.738,65 (fls. 39) é exatamente o valor 

original de R$ 91.000,00 (fls. 17), abatidos os valores já pagos pela recorrida: R$ 
13.650,00 (treze mil, seiscentos e cinqüenta reais) de sinal, mais sete parcelas de R$ 

3.515,91 (três mil, quinhentos e quinze reais e noventa e um centavos). 

A única diferença relevante entre os documentos de fls. 39, 72/78 e 

o de fls. 17 é que, através de tal documento de fls. 39, foi concedido à recorrida um 

prazo maior para o pagamento da cessão de ponto (30 parcelas para pagar o saldo), 

justamente em razão do atraso na inauguração do Shopping. 

Aproveitou-se o ensejo da pactuação de tal aditamento de fls. 39 
para ajustar a situação da nova empresa contratante (recorrida) perante a recorrente, 

alterando-se o NOME DO PROPONENTE  (pois as condições comerciais, o 

representante legal, o "nome fantasia" — na verdade marca a ser explorada — e a 

finalidade do contrato —"ótica em geral" — são idênticos). 
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Lícito concluir, Pois, tal como o fez o v. acórdão recorrido  
(fls. 4631464). assim como os demais acórdãos proferidos nestes autos,  
que o documento de fls. 39  — proposta dirigida a recorrente, assim corno o foi a 
proposta de fls. 17 - é prova suficiente de que a recorrente anuiu com a  
substituição de posição contratual entre Ótica Wanny Ltda. e Optical 
Sunglasses Ltda. (recorrida), pois, no mínimo, foi inequivocamante 
cientificada previamente e por escrito de tal cessão, por meio da proposta  

io de fls. 39: sem opor-se no prazo legal (art. 13 § 20 da lei 8.245191).  

Em segundo lugar, a cessão de crédito operada às fls. 35/36  

110 	independeria mesmo de anuência da recorrente, como asseverou o v. acórdão 
ffls. 464), 

Não se desconhece a distinção das figuras da cessão de crédito e 
da cessão de posição contratual, esta última envolvendo a cessão de obrigações e 

por isso exigindo a anuência do cedido. 

Ocorre que a cessão de posição contratual existente no  
caso em tela (fis. 35136) equivale na prática a cessão de crédito stricto 
sensu pois, no panorama atual, cedente e cessionário não têm qualquer obrigação a 

cumprir; pelo contrário, tem o cessionário apenas o direito de exigir do cedido as 

indenizações que lhe são devidas (crédito), para o que é totalmente dispensável a 

anuência do cedido (embargante), conforme a correta exegese da regra do artigo 

• 	1065 do Código Civil de 1916. 

Ademais, nexistiria aualayer motivo legítimo  (mas sim 
injustificado capricho) para que a recorrente se opusesse à cessão, como bem  
observou o v. acórdão embargado (fls. 464). 

Aponta abalizada doutrina, interpretando regra análoga à do 

artigo 13 da atual Lei do Inquilinato que a recusa do Locador à cessão da locação 

deve ser justamente motivada: 

"Da experiência legislativa, doutrinária e furispruclencial dos povos cultos da 
Europa, como a França e a Itália, extraímos as lições de que é lícito ao 
proprietário opor-se à cessão, estribado em motivos graves. Não se 
trata de oposição ao mero alvedrio do proprietário, por ato de capricho 
pessoal, nem de proibição absoluta ao direito de o inquilino ceder a 
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locação quando vende o fundo de comércio; cuida-se de limitação relativa, 
cuja razão de ser está na peculiaridade do centro comercial, que a instituiu não 
no interesse pessoal de um contratante, mas para atender ao interesse comum 
da pluralidade de locatários do edifício" (Alfredo Buzaid, "Da Ação Renovatória", 

3a ed. São Paulo, Saraiva, 1988, v. II, p.668). 

Como já suficientemente provado, a recorrida "Optical 

1110 Sunglasses Ltda", (Cessionária) é empresa que se originou de cisão parcial da própria 

"Ótica Wanny Ltda." (Cedente) — fis.26/34. 

Possui idêntico objetivo social, qual seja, comércio de artigos 

óticos e fotográficos em geral e explora a mesma marca, qual seja, titica Wanny (fls. 

12 e 31). Além disso, a "Optical Sunglasses Ltdaw possui Capital Social mais de 3 

vezes superior ao da "Ótica Wanny Ltda."(cfr. fis. 13 e 32). Ademais, os sócios que 

compõem e representam a "Optical Sunglasses Ltdaff são os mesmos que 

representavam a"Ótica Wanny Ltda". 

Tais sócios eram os garantidores (fiadores na locação e avalistas 

nas Notas Promissórias) das obrigações assumidas pela "titica Wanny Ltda", e 

permaneceram sendo os garantidores das obrigações assumidas pela "Optical 
Sunglasses Ltdaff (cfr. fls. 17 e 39). 

Vale recordar, ainda, que a recorrente, em momento algum, 

declinou os motivos pelos quais se oporia à cessão. 

Assim sendo, correto o entendimento do v. acórdão 

recorrido de que a oposição injustificada à cessão seria potestativa e 
ilícita, o que reforça ainda mais o acerto da conclusão de que, no caso em 

tela, é perfeitamente válida a cessão. 

Finalmente, vale ressaltar que, no caso em tela, seria mesmo 
totalmente dispensável a anuência da recorrente para a validade e eficácia 

da cessão de direitos que se discute. 

Isto porque se trata de espécie peculiar de cessão de direitos, 

qual seja, cessão da posição jurídica de locatário em locação renovável, que 
se opera em conjunto com a cessão do fundo de comércio. 
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Tal espécie de cessão, à luz da doutrina e jurisprudência 

específicas sobre o tema (cfr. fls. 120/121) dispensaria mesmo qualquer anuência do 
locador: 

"No que se refere à sublocação e à cessão da locação, a jurisprudência firmou 
entendimento de que nula é a cláusula impeditiva, por contrariar a regra da 
livre circulação do fundo de comércio e Implicar restrição à ação renovatória, 
instituída para preservá -/o"(João Nascimento Franco, "Ação Renovatória". São 

Paulo, Malheiros, 1994, p.33). 

"Assim como pode haver a mudança do proprietário pela venda do imóvel, 
nada deve obstar à substituição do locatário pela venda do estabelecimento. 

Por isso pode ser cedido com o fundo de comércio, independente da 
anuência do proprietário do imóver(Alfredo Buzaid, "Da Ação Renovatória", 

3a ed. São Paulo, Saraiva, 1988, v. I, p.219/220). 

"Tanto a doutrina quanto a jurisprudência de há muito já assentaram que na 
venda do estabelecimento pode o comerciante ceder ao comprador a 
locação, sem necessidade de anuência do senhorio" (RT 441/226, rel. Luís 

Antonio de Andrade). 

"A cessão do contrato de locação comercial regido pelo Dec 24.150/34, 
independe da anuência do locador, não prevalecendo a restrição contratual, 
notadamente quando a cessão se faça juntamente com a transferência do 
estabelecimento"(2 0  TAC/SP, RT 586/152, rel. Aldo Magalhães). 

Desta feita, deve ser afastada a infundada alegação da 
recorrente de afronta do acórdão no que concerne ao art. 13 da Lei 
8.245/91. 

6. Da inocorrência de afronta do acórdão ao disposto nos arts. 138 e 205 dq 
Código Comercial  

Da mesma forma, não procede a alegação de que não teria sido 

analisada a necessidade de interpelação judicial para constituir a recorrente em mora 

(visando prequestionar os artigos 138 e 205 do Código Comercial). 
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Pretendeu fazer crer, para sustentar que comprometeria a 
legitimidade ativa da recorrida, que a notificação, à luz dos artigos 138 e 205 do Código 
Comercial, haveria de ter sido judicial, e por isso a embargante não teria sido 
regularmente constituída em mora e restaria impossível a rescisão do contrato e 
indenização das perdas e danos. 

Aqui também se verifica que a argumentação da recorrente é 

40 totalmente infundada, carecendo de amparo legal. 

Mister frisar que a notificação de fls. 42 não guarda qualquer 
pertinência com as questões relacionadas à cessão contratual e conseqüente 

legitimidade ativa da embargada. O desiderato da notificação é outro, justamente o de 
constituição da recorrente em mora. 

Pois bem, como decidiu o v. acórdão recorrido, a menção à 
expressão Ótica Wanny (marca e o nome fantasia explorados pela Recorrida 
— tis. 39) não impediu que sua finalidade fosse atingida (fls. 465). 

Em segundo lugar, os dispositivos do Código Comerciai invocados 

pela recorrente não se aplicam ao caso em tela. Mais do que mera relação comercial 

• ordinária, a relação jurídica de direito material discutida consubstancia-se em relação 

locatícia, reclamando a aplicação dos dispositivos da Lei do Inquilinato — Lei 8245/91- e 

não do Código Comercial. O regime de constituição em mora nas obrigações locatícias é 
o da mora automática, sendo cabível, outrossim, a constituição em mora como 
decorrência da citação válida (CPC 219). 

Ainda que assim não fosse, e mesmo que se quisesse entender pela 
aplicabilidade do Código Comercial ao caso em tela, o que só se admite por 
argumentar, há de afastar, de plano, o disposto no artigo 205 do Código 
Comercial - que trata de compra e venda mercantil pois o negócio jurídico de que 
trata o caso concreto é substancialmente outro. 

No que concerne ao segundo dispositivo invocado pela recorrente 

(art. 138 do Código Comercial), e a respectiva tese de que seria imprescindível a 
interpelação judicial para a constituição em mora, mister considerar que a atual 

interpretação dos dispositivos do Código Comercial invocados pela recorrente (de 

1.850) é muito diferente daquela que procura sustentar, fundamentando-se em 

doutrina de há muito ultrapassada. 
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Muito mais do que ater-se ao texto frio da lei (interpretação literal), 

deve o intérprete perscrutar o atual sentido da norma em consonância com o 
ordenamento jurídico como um todo (interpretação sistemática), informado pelos 
valores que permeiam a sociedade contemporânea. 

Inaceitável, pois, acatar irrefletidamente as disposições do artigo 
138 do Código Comercial (repetidas pelo artigo 205 do mesmo diploma), destinados a 

10 um contexto social, econômico e jurídico totalmente diverso do panorama atual, e que 
não se coaduna com as modernas formas de comunicação de atos atualmente 

praticadas (fax, e-mail, etc), inimagináveis em 1.850. 

Valendo-se então de interpretação sistemática, à luz da doutrina e da 
jurisprudência atuais, de se ver que é perfeitamente válida, para fins de constituição 

em mora, a notificação extrajudicial„ efetuada por cartório de registro de títulos 
e documentos, tal como a realizada no caso em tela (75 42/45). 

Nesse sentido, o entendimento de nossos Tribunais: 

"Embora o artigo 205 do Código Comercial, em sua literalidade, exija a 
interpelação judicial para a constituição em mora nos contratos de compra 
e venda mercantil, também são admissíveis formas modernas e 
publicizadas de comunicação de vontade, como a interpelação por 
intermédio do ofi'cio do Registro de Títulos e Documentos. Recurso 
Especial conhecido pela divergência jurisprudencial, e provido para afastar 
a carência de ação decretada na sentença". (3ST3, 34231) 

Nem se diga que a menção à expressão "Ótica Wanny" (nome 
fantasia da recorrida), existente na notificação de fls. 42, teria o condão de invalidá-la. 

Ora, tal notificação refere-se expressamente ao negócio jurídico de 
que trata o caso em tela, relata o adimplemento das obrigações do locatário, o 

inadimplemento da recorrente, o interesse do locatário na rescisão do contrato e suas 
conseqüências, tendo sido irrefutavelmente recebida pela recorrente (fls. 45). 

Daí o inegável acerto do v. acórdão (fls. 465) ao concluir que a 
notificação de fis. 42 cumpriu sim seu desiderato de constituir a recorrente 
em mora. Entendimento contrário resultaria em apego injustificado a formalismos sem 
qualquer relevância prática. 

o 
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No mesmo sentido sustentado pela recorrida: 

• 

"NOTIFICAÇÃO - MERAS IRREGULARIDADES - VALIDADE. (..) Desde que 

irregularidades na notificação sejam irrevelantes e não tragam, como no caso em 
tela, prejuízo ao notificado, não há por que tirar-lhe a eficácia constitutiva da 
mora. Como se anota em voto vencedor do Ministro Sé/via de Figueiredo em 
julgado no Recurso Especial no 8.149-O, de São Paulo, "in" RSTJ 56/143, o col. 
Superior Tribunal de Justiça: "Tem se orientado por considerar que meras 
irregularidades do ato interpelatório, que não importem efetivo prejuízo ao 
interpelando, não têm o condão de torná-lo ineficaz para efeito de constituição 
em mora "ex personae; exigida por diversos diplomas legais (...) (13SP - 12a 

Câm.; Ap. Cível no 262.183-2-3, Bragança Paulista; Rel. Des. Carlos Ortiz; j. 

08.08.1995; v.u.).(grifamos) 

7. Sobre a alegada exceção de contrato não cumprido. 

No mais insidioso de seus argumentos, revelando mais uma vez a 

patente má-fé com que litiga, a recorrente sustenta, novamente, exceção de contrato 
não cumprido, insistindo não ter recebido os pagamentos efetuados pela 

410 
 recorrida; e aduz suposta violação do disposto no artigo 1092 do Código Civil de 1916, 

violação que, mais uma vez, não ocorreu. 

Ora, a instrução revelou que foi a recorrente quem primeiro 

inadimpliu a obrigação que lhe cabia de construir o shopping e entregar a loja na 

data aprazada (tis. 37/38 e 	Sendo assim, não poderia exigir da recorrida que 

continuasse a efetuar os pagamentos, se a contraprestação não foi realizada. Por isso, 
mais uma vez, não há qualquer reparo a ser feito na decisão do v. acórdão, que 

decidiu não ter lugar a exceptio non adimpleti contractus (fis. 466). 

8. Sobre os Lucros Cessantes. 

Por fim, insurgiu-se a recorrente, novamente, quanto à condenação 

em lucros cessantes, alegando inexistir prova de prejuízo, reputando violadas as regras 
do artigo 1059 do Código Civil de 1916 e do artigo 460 do CPC, violação que, 

novamente, não ocorreu. 
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É patente que a recorrente está a confundir, 
intencionalmente, o AN DEBEA7"UR com o QUANTUM DEBEATUR e os julgados 
colacionados pela recorrente exigem a demonstração do primeiro, e não a apuração do 

segundo. 

Nos autos, restaram provados os fatos constitutivos do 
direito  de recebimento de indenização por lucros cessantes. 

Está cabalmente demonstrado que a recorrida, de há muito, deveria 
ter recebido a loja objeto do contrato (cfr. fls. 37/38, 308, etc), direito frustrado 

010 ilicitamente pelo inadimplemento da obrigação correspectiva da recorrente de entregar-

lhe a loja (fis. 305). Correta, pois, a conclusão estampada no decisium de que, em 
razão da conduta ilícita da recorrente, a recorrida deixou de auferir 
faturamento em tal loja. 

Devidamente comprovada, assim, a FAT77SPECIE do artigo 
1056 do Código Civil, mister aplicar-se a sanção consistente na condenação da 
Recorrente à indenizar a Recorrida das perdas e danos, que compreendem os lucros 

cessantes (artigo 1059 do Código Civil). 

• Frise-se que decorre da própria natureza da indenização por lucros 
cessantes a razoabilidade de sua verificação, sendo rigorosamente impossível prová-lo 

minudentemente (até porque o fato é negativo — o que se deixou de lucrar). Daí o 

porquê da expressão "razoavelmente" no corpo do artigo 1059 do CC. Tal 

"razoabilidade" prevista em lei não se relaciona ao quantum, mas à prova da existência 
dos lucros cessantes 

Nesse sentido, o abalizado entendimento da doutrina e da 
jurisprudência: 

"Até prova em contrário, admite-se que o credor haveria de lucrar 
aquilo que o bom senso diz que lucraria. Há aí uma presunção de 
que os fatos se desenrolariam dentro do seu curso normal, tendo-se 
em vista os antecedentes (,..) ele (o advérbio razoavelmente) não 
significa que se pagará aquilo que for razoável (idéia quantitativa) e 
sim que se pagará se se puder, razoavelmente, admitir que houve 
lucro cessante (idéia que se prende à existência mesma do prejuízo). 
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"Ele contém uma restrição, que serve para nortear o juiz acerca da prova do 
prejuízo em sua existência, e não em sua quantidade. "(AGOSTINHO ALVIM, 
Da inexecução das obrigações e suas conseqüências, p.188-190 apud Carlos 
Roberto Gonçalves, Responsabilidade Civil„ São Paulo, Saraiva, 1995, 
p,419/420). 

"CIVIL. INDENIZAÇÃO. LUCROS CESSANTES. CONCEITO. 
PRECEDENTES, A expressão 'o que razoavelmente deixou de lucrar', 
constante do art. 1059 do Código Civil, deve ser interpretada no sentido de 
que até prova em contrário, se admite que o credor haveria de lucrar aquilo 
que o bom senso indica, existindo a presunção de que os fatos se 
desenrolariam dentro do seu curso normal, tendo em vista os antecedentes." 
(ST3, 4a Turma. Ag. Reg. no 186836/SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo 
Teixeira. DJU 29.0199 p.184)." (grifamos) 

Veja-se que em momento algum a recorrente procurou demonstrar 
que, do ilícito contratual ocorrido, não decorreria razoavelmente a obrigação de 
indenizar os lucros cessantes, ônus que lhe cabia com exclusividade: 

"O ônus da prova nos casos de lucros cessantes incumbe àquele que alegar 
fato que fuja à normalidade. À míngua de tal prova, prevalece a presunção 
de que a parte lucraria (...)"(STJ, 4a Turma. Emb. Decl. no 155975/R1, rel. 
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira. DJU 24.05.99 p.172). 

Mesmo porque, é mais do que razoável considerar que, se a loja da 
Recorrida estivesse funcionando há anos (como estaria se a Recorrente não tivesse 
descumprido sua obrigação de entregá-la), certamente teria auferido lucros, que 
necessitam ser indenizados. 

Comprovado que está o AN DEBEATUR, permite-se a 
apuração do QUANTUM em fase de liquidação de sentença, como bem vem 
admitindo a jurisprudência: 

"Responsabilidade civil - Indenização — Prova pericial para aferição do valor — 

Efetivação na fase de liquidação — Admissibilidade - An debeatur' suficientemente 

reconhecido, à fase de liquidação tocará melhor investigação sobre a exata 

medida dos danos e também dos lucros cessantes"(2 0  TAC, lla Câm. Ap. s/ 

rev. no 542.569, rel. Juiz Carlos Russo, j. 29.3.99). 
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São Paulo, 25 de ril 

Flávio João 
OAB/SP 12 43 

ARRUDA MIRANDA 
ADVOGADOS 

R. Dr. Renato Paes de Barros. 5I2 ci. 74. Mim Bibi — CEP 04530-000 
São Paulo-SP. Tel/Fax. (11) 3168-8948 
e-mail: admin@arrudamiranda.eorn.br  

"PROCESSUAL CIVIL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - ARBITRAMENTO - 

LUCROS CESSANTES -(...) Processada consoante as pertinentes 

disposições processuais, a liquidação por arbitramento não merece 
censura': (ST], ia Turma, REsp no 1764/Go, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 

31/08/1994) 

9. CONCLUSÃO 

Ante todo o exposto, espera a Recorrida que este Egrégio 
Tribunal, inspirado nos princípios que sempre nortearam esta C. Corte, NEGUE  
SEGUIMENTO ao presente recurso especial, por não preencher os requisitos de 

admissibilidade exigidos para a espécie. Na improvável hipótese do presente recurso 

ser conhecido, aguarda a recorrida que seja NEGADO PROVIMENTO  ao mesmo, 

com o que estarão fazendo a mais lídima e cristalina Justiça. 

Mtrabkticawankr resp_abri112_2.doc 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi ao 
ENCERRAMENTO do presente volume às 
fls.  ';`\  , conforme determinam as normas de 
serviço da Corregedoria Geral da Justiça, capítulo 
II, itens 47 e 47.1. 

1 	 São Paulo, 19 de março de 2013. 

Eu, Cláudia Apare ida da Silva Rodrigues 
Júnior, assistente judiciário, subscrevi. 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé _9ue, nesta data, procedi à 
ABERTURA do 	c1*~T-9  
volume destes autos, iniciando a partir desta folha, 
conforme determinam as normas de serviço da Cor-
regedoria Geral da Justiça, capítulo II, itens 47 e 
47.1. 

São Paulo, 19 de março de 2013. 

Eu, Cláudia Apareci dá Silva Rodrigues Júnior, 
Assistente 	judiciátio-chefe, 
subscrevi. 
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va E. Silva — matr. 95473-5 
revente Técnico Judiciário 

PODER JUDICIÁRIO 	 M3) 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento de Recursos aos Tribunais Superiores de Direito Privadob 

CONCLUSÃO 

Faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Presidente da 

Seção de Direito Privado. 

São Paulo, Qde maio de 2012. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

9121150-58.2001.8.26.0000/50004 
M315391 

Recurso especial no 9121150-58.2001.8.26.0000/50004. 

Trata-se de recurso especial (fls. 724/762) no qual 

se alega ofensa a dispositivos de lei federal. 

O recurso não reúne condições de admissibilidade. 

Inicialmente, não reúne condições de admissibilidade 

o presente reclamo em relação ao artigo 6 0, parágrafo 1 0 , da Lei de 

Introdução ao Código Civil, tendo em vista ser este dispositivo mera 

repetição do preceito inscrito no artigo 5 0, inciso XXXVI, da Constituição 

Federai, o que torna a matéria discutida de natureza constitucional. Isto 

porque, quando o conteúdo da norma legal é o mesmo da constitucional, 

tem-se como contrariada esta e não aquela (agravo regimental nos 

embargos de declaração no agravo de instrumento 823553/RJ, relatora 

ministra DENISE ARRUDA, in DJU de 12/11/2007, p. 165). 

De outro lado, afasta-se a alegação de infringência 

ao artigo 131 do Código de Processo Civil, pois o princípio da persuasão 

racional ou do livre convencimento motivado é prerrogativa concedida ao 

juiz, para que, com base nos elementos relevantes constantes dos autos, 

possa firmar a sua convicção (agravo regimental no recurso especial 

809967/R3, relator ministro LUIZ FUX, in DJU de 31/5/2007, p. 361). 

Ademais, sem qualquer procedência a assertiva de 

violação ao artigo 460 do Código de Processo Civil, pois a douta Câmara 

desvendou a controvérsia em consonância com as exigências legais, 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

t ç 

• 
• 
loank 

9121150-58.2001.8.26.0000/50004 
M315391 

analisando as questões postas e fundamentando sua decisão, dentro dos 

limites em que proposta a ação. 

Além disso, não se verifica a pretendida ofensa aos 

artigos 165, 458 e 535 do Código de Processo Civil, porquanto as questões 

trazidas à baila foram todas apreciadas pelo v. acórdão atacado, naquilo 

que à Turma Julgadora pareceu pertinente à apreciação do recurso, com 

análise e avaliação dos elementos de convicção carreados para os autos. 

A propósito: 

Inexiste ofensa dos artigos 165, 458 e 535 
do CPC, quando o Tribunal de origem, 
embora sucintamente, pronuncia-se de 
forma clara e suficiente sobre a questão 
posta nos autos, mercê de o magistrado 
não estar obrigado a rebater, um a um, os 
argumentos trazidos pela parte, desde que 
os fundamentos utilizados tenham sido 
suficientes para embasar a decisão 
(Precedentes: REsp 396.699/RS, Rei. Min. 
Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 
15.04.2002; AgRg no AG 420.383/PR, Rel. 
Min. José Delgado, DJ 29.04.2002; Resp 
385.173/MG, Rel. Min. Félix Fischer, Dl 
29.04.2002) (agravo regimental no agravo de 
instrumento 749485/MG, relator ministro LUIZ 
FUX, in DJU de 31/5/2007, p. 337). 

Não há negativa de prestação jurisdicional 
na hipótese em que o tribunal de origem 
examina e decide fundamentadamente 
todas as questões postas a seu exame 
(recurso especial 813743/PI, relator ministro 
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, in DJU de 
7/5/2007, p. 304). 

Quanto à alegada vulneração aos dispositivos 

remanescentes, observe-se não ter sido demonstrada sua ocorrência, eis 

que as exigências legais na solução das questões de fato e de direito da lide 

foram atendidas pelo acórdão ao declinar as premissas nas quais assentada 

a decisão. 

Outrossim, o acórdão, ao decidir da forma 

impugnada, assim o fez em decorrência de convicção formada pela Turma 

Julgadora diante das provas e das circunstâncias fáticas próprias do 
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processo sub judice, sendo certo, por esse prisma, aterem as razões do 

recurso a uma perspectiva de reexame desses elementos. A esse objetivo, 

todavia, não se presta o reclamo, a teor do disposto na súmula 7 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

• 
especial. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso 

São Paulo, 23 de maio de 2012. 
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SILVEIRA PAULILO 
Desembargador 

Presidente da Seção de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça 
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Eduardo de Oliveira Lima 
eduardo.ritima@lhincom.br  
11 3038-1019 
Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes 
luizfelipe.lopes@lhm.com.hr  
11 3038-1223 

ULLA, HUCK 
OTRANTO. CAMAftGO 

  

ADVOGADOS 

Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo 

Recurso Especial n.° 9121150-58.2001.8.26.0000/50004 

VERPARINVEST S.A., por seus advogados, vem, respeitosamente, com 

fundamento no art. 544 do CPC, interpor Recurso de Agravo contra a r. decisão de fls. 

794/796, que negou seguimento ao Recurso Especial em epígrafe, fundado nas razões 

jurídicas a seguir expostas, cujo recebimento e regular processamento requer. 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 02 de julho de á12. 

Eduardo 	a Lima 

OAB/SP 146.157 

,‘ 

Luiz FelipëI ornes Lopes 

OAB/SP 184.149 

Tr
a P
2I

NS
PI
J 
02
JU
11
2 
12
1 2

1  
20

12
.0

06
94
39
54
(3
1 

São Paulo / SP 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1744 
6°  andar -01451-910 
Tel: 55 11 3038-1000 
Fax: 55 11 3038-110.0 •  

vinvw.lhrn.corn.br  

Brasília /DF ' 
SHS, Quadra 06— Complexo Brasil XXI 
Bloco C — Salas 5061507 I 70322-915 
Tel: 55 61 3039 $430 
Fax: 55 61 3039 8431 

fls. 1007



LILLA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

AO EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RAZÕES DE RECURSO DE AGRAVO 

Origem: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
Recurso Especial n.": 9121150-58.2001.8.26.0000/50004 
Agravante: Verparinvest S.A. 
Agravado: Optical Sunglasses Ltda. 

Excelentíssimos Ministros, 

I. INTRODUÇÃO. 

O RETORNO DA DISCUSSÃO PERANTE ESTA ALTA CORTE 

1. A Agravante se vê na circunstância de, mais uma vez, procurar 
abrigo perante este C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA para ver sanadas diretas violações 
à Lei Federal. 

2. Diz-se mais uma vez porque este C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

já havia dado provimento a Recurso Especial da ora Agravante "para anular o v. acórdifo 

que rejeitou os embargos declaratórios, determinando-se o retorno dos autos à origem, para que 

outro seja proferido, sanando-se as omissões indicadas" (fls. 646). 

3. Contudo, não obstante a determinação deste C. SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA, o E. Tribunal a quo não só manteve o entendimento do v. acórdão anulado, 
deixando de sanar as "omissões indicadas", como perpetrou outras ilegalidades. É o que 
se passa a demonstrar. 

2 
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ADVOGADOS 

II. OBJETO DO PRESENTE RECURSO. 

4. A Agravante maneja este recurso contra a r. decisão monocrática 

do Exmo. Presidente da Seção de Direito Privado do E. TJSP que inadrnitiu o seu 

Recurso Especial (fls. 724/762), por entender, em síntese, que não haveria violação aos 

dispositivos de lei apontados, bem como que as violações apontadas não poderiam ser 

discutidas e revistas pela instância superior por envolverem reexame de fatos e provas. 

5. Entretanto, como será pormenorizado nos itens subsequentes, o 

Recurso Especial em lume preenche todos os requisitos objetivos intrínsecos e 

extrínsecos de admissibilidade, na medida em que o v. acórdão recorrido efetivamente 

deixou de aplicar corretamente os artigos de lei invocados. 

6. Antes, entretanto, de se analisar as razões de reforma da r. decisão 

agravada, a Agravante pede vênia para, de forma sucinta, rememorar alguns aspectos 

essenciais que circunscrevem a presente demanda e cujo conhecimento se mostra 

essencial. 

III. ANTECEDENTES NECESSÁRIOS. 

7. Para a solução do recurso que ora se traz ao conhecimento deste C. 

Tribunal, cumpre lembrar que a quaestio juris diz respeito à titularidade dos direitos 

contratuais de um lojista de um shopping center que seria construído, bem como sobre 

os eventuais lucros cessantes advindos da rescisão desses contratos. 

8. A Agravada ajuizou ação contra a Agravante, rogando-se 

cessionária dos direitos e obrigações de Óticas Wanny Ltda., que havia celebrado dois 

contratos com a Agravante: Contrato de Locação e Contrato de Cessão de Direito de Uso 

e de Fruição (fls. 72/78). 

c9- 
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OTRANTO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

9. A Agravada alega que adquiriu os direitos e obrigações da Óticas 
Wanny Ltda. por meio de Contrato de Cessão de Direitos e Outros Ajustes. 

10. Um ponto já exsurge claro: não houve anuência da Agravante 
para a aventada cessão da posição contratual. O v. acórdão recorrido, aliás, é 
categórico nesse ponto, chegando ao absurdo de afirmar que: "desnecessária era a 
anuência da Requerida (ora Agravante) para o ato de transmissão" (fls. 464). 

11. Entendendo-se titular da posição contratual da Óticas Wanny 
Ltda., a Agravada ajuizou a presente Ação de Rescisão Contratual c/c Indenização por 
Perdas e Danos, obtendo em primeiro grau: (i.) a rescisão dos contratos celebrados; (ff.) 
a restituição do sinal e das parcelas que alega ter pago e (iii.) indenização pelo que teria 
deixado de lucrar. O pedido de indenização por danos morais foi corretamente afastado 
pela r. sentença de primeiro grau. 

12. A Agravante, de seu turno, demonstrou que: (L) carecia à 
Agravada legitimidade para propor a ação, em razão da ineficácia da cessão da posição 
contratual quanto à Agravante, (ii.) não houve interpelação judicial, e 	quem 
descurnpria, reiteradamente, obrigações contratuais era, de fato, a Óticas Wanny Ltda. 
(fls. 55/71). 

13. No entanto, o Egrégio Tribunal a quo negou provimento ao recurso 
de apelação. Interposto o Primeiro Recurso Especial, o mesmo foi provido por este C. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, "para anular o v. acórdão que rejeitou os embargos 

declaratários, determinando-se o retorno dos autos à origem, para que outro seja proferido,  

sanando-se as omissões indicadas" (fls. 646). 

14. Contudo, surpreendentemente, o E. Tribunal a quo, manteve o 
entendimento do v. acórdão da apelação e de suas teses totalmente desvirtuadas para 
justificar as ilegalidades cometidas, baseando-se nas seguintes premissas,  todas 
infundadas: 

et;) 
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ADVOGADOS 

quanto à ausência de legitimidade ativa da Agravada: 

• o v. acórdão recorrido pela via especial considerou que a Óticas Wanny Ltda. cedeu 

e transferiu à Agravada a posição contratual, afirmando que a Agravante "sabia (ou 
devia saber) sobre o ato em discussão, pois continuou a receber os valores diretamente da 
cessionária, sem qualquer questionamento" (fls. 464). Este posicionamento, contudo, 
contraria os documentos juntados ao processo, visto que nenhum valor foi pago à 
Agravante, questão - aliás - incontroversa (!!!); 

• o v. acórdão recorrido pela via especial afirmou também que a anuência da 

Agravante era desnecessária, aduzindo que eventual restrição à cessão poderia 

caracterizar condição potestativa. Este posicionamento, contudo, é ilegal e viola 
diretamente os arts. 132, 1065 e 1093, do Código Civil de 1916; e 13, da Lei 8.245/91; 

• o v. acórdão recorrido pela via especial promoveu um caráter vinculativo à proposta 

firmada pela Agravada com terceiro, ao entender que seria prova suficiente do 

consentimento expresso e por escrito da Agravante mera e simples proposta assinada 

por terceira empresa (fls. 686/694). Esta proposta, contudo, não foi aceita pela 
Agravante, não tendo sido celebrados contratos definitivos (arts. 1080 e 1081, do 
Código Civil de 1916); 

quanto à falta de interesse de agir: 

• o v. acórdão recorrido pela via especial aduziu o absurdo de que não seria necessária 

a cientificação da Agravante, pois a citação inicial para essa ação produziria os efeitos 

necessários (fls. 464). Este posicionamento, contudo, fere os arts. 138 e 205, do 
Código Comercial, e a jurisprudência deste C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, que 
entendeu ser necessária interpelação judicial; 

• segundo o v. acórdão recorrido pela via especial, a notificação extrajudicial, efetuada 

após 1- !!!1  a cessão da posição contratual pela Óticas Wanny Ltda. [Cedente !!!], e não 

pela Agravada [o que já seria suficiente para caracterizar a sua inidoneidade], seria 

eficaz (fls. 690), tendo havido "evolução jurisprudencial" admitindo a notificação 

extrajudicial. A evolução jurisprudencial, contudo, diverge olimpicamente do 
posicionamento do v. acórdão; 
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ADVOGADOS 

quanto aos lucros cessantes: 

• o v. acórdão recorrido pela via especial manteve a orientação de que os lucros 

cessantes poderão ser comprovados em liquidação de sentença, desconsiderando 
princípios basilares do processo civil, jurisprudência sedimentada e o fato 
incontroverso de que a loja da Cedente sequer havia sido inaugurada; 

• o v. acórdão recorrido pela via especial afastou a exceção de contrato não cumprido, 

pois não teria sido demonstrado qualquer fato impeditivo, modificativo ou extintivo, 

ignorando que a Cedente só tenha cumprido 32% do contratado. 

15. Em suma, anulado o v. acórdão por esta C. Corte, o E. Tribunal a 
quo, pasme, baseou-se no entendimento do v. acórdão anulado. O resultado, como não 
poderia deixar de ser, foi o mesmo: o improvimento do recurso de apelação da 
Agravante e a violação a diversos textos legais. 

1.6. É importante ter em mente que, no primeiro julgamento do caso, o 

v. acórdão recorrido, com a devida venha, não examinou vários pontos essenciais para a 

solução da lide e incidiu em contradição e omissões. 

17. Daí a oposição de embargos de declaração (fls. 469/473), que, no 

entanto, restaram improvidos, sob o argumento de que se pretenderia a "infringência ao 

julgado" (fls. 479). Anulado o v, acórdão por este C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA para 

sanar "as omissões indicadas", o E. Tribunal a que acolheu os embargos, sem efeito 

infringente (fls. 686/694). Diante de novas ilegalidades, foram opostos novos embargos 

de declaração (fls. 697/704), que, no entanto, restaram rejeitados (fls. 717/721). 

18. Data nzaxinza venha, o E. Tribunal a que deixou de dar cumprimento 

ao quanto determinado por este C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e furtou-se aos 

esclarecimentos da contradição e das omissões presentes no decisum, necessários à 

correta e justa solução do caso. A cada ilegalidade demonstrada pela Agravante, outra 

tese ilegal era ventilada pelo E. Tribunal a quo. 
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19. Nesse contexto, a Agravante se viu obrigada a, mais uma vez, 
recorrer a esse C. Tribunal pela via especial, que, no entanto, teve seguimento negado 
pelo E. Tribunal a quo. Dai o manejo de presente recurso. 

IV. FUNDAMENTOS DO PEDIDO DE REFORMA DA R. DECISÃO AGRAVADA. 

IV. 1 - Inexistência de Afronta à Súmula 7 do STJ: 

20. A irresignação explicitada no Recurso Especial inadmitido consiste 
na inadequada conjugação dada pelo v. acórdão recorrido ao disposto nos arts. 138 e 
205, do Código Comercial; 132, 1059, 1065, 1080, 1081, 1092 e 1093, do Código Civil de 
1916; 13, da Lei 8.245/91; 6°, da LICC; 3°, 131, 165, 267, incs. IV e VI, 335, 458, inc. II, 460, 
§ único, e 535 do Código de Processo Civil, e não requer, portanto, que se reexaminem 
fatos. Em suma, o que se pretende no apelo especial é demonstrar que o v. acórdão 
recorrido (i) é nulo dada à ausência de apreciação de questões relevantes para o 
julgamento da controvérsia e face à contradição verificada, (ii) admitiu a cessão de 
posição contratual sem anuência do cedido, tendo ainda afastado a necessidade de 
interpelação judicial para caracterização da mora do devedor, e (iii) admitiu que a 
comprovação dos lucros cessantes seja realizada em liquidação de sentença, 
contrariando a § único, do art. 460, do Código de Processo Civil. 

21. Ademais, tanto a análise da questão sobre a qual se debruça o 
presente recurso não esbarra de per si na Sfun. 7, que este C. Superior Tribunal de 
Justiça já conheceu e analisou um sem-número de recursos como o dos autos, 
inclusive aqueles nos quais foram proferidos os julgados que a Agravante utiliza 
como fundamentação de sua pretensão recursal, a saber: REsp. n.° 672.159/SP, rel. Min. 
Hamilton Carvalhido, j. 23.08.05; EDcl AgRg EDcl RMS n.° 24.722/RN, rel. Min. 
Massami Uyeda, j. 23.04.09; EREsp. n.° 909.878-RJ, rel. Min. Teori Albino Zavaski, j. 
11.12.07; REsp. n.° 134.996-GO, rel. Min. Barros Monteiro, j. 22.2.00; EREsp. n.° 174.844- 
RS, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 11.2.99; REsp. n.° 554.976/MT, rel. Min. 
João Otávio de Noronha, j. 25.08.09; REsp. n.° 41.026/GO, rel. Min. Carlos Alberto 
Menezes Direito, j. 20.8.96; REsp. n.° 49.011/SP, rel. Min. Aldir Passarinho Jr., j. 12.3.02; 
REsp. n.° 24.053/GO, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 07.12.92; REsp. n.° 149.151/SP, rel. 
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Min. Waldemar Zveiter, j. 14.09.98; REsp. n.° 229.417/RS, rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, j. 7.8.00; REsp. n° 194.483/RN, rel. Min. Félix Fischer, j. 18.2.99; Ag.Rg. n.° 

64.833-8/SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 15.8.95; REsp. n.° 38.465-6/DF, rel. 

Min. Humberto Gomes de Barros, j. 16.5.94; REsp. n.° 35.997-0/RJ, rel. Min. Eduardo 

Ribeiro, j. 13.6.94; REsp. 846.455/MS, rel. Min. Castro Filho, j. 10.03.09; REsp. 

253.068/SP, rel. Min. Ari Pargendler, j. 17.12.02, entre outros que o recurso especial está 

amparado. • 	22. E sumariamente afastado o alegado óbice da Süm. 7, pois o 

Recurso Especial está amparado na jurisprudência deste C. STT,  a Agravante passa a 

demonstrar que nenhum dos demais fundamentos levantados pela r. decisão agravada 

merece prosperar, sendo imperiosa a reforma da r. decisão agravada e a conseqüente 

admissão do Recurso Especial. 

IV. 2 - Efetiva Demonstrasão de Violacão aos Arts. 138 e 205, do Código Comercial; 132,  
1059, 1065, 1080, 1081, 1092 e 1093, do Código Civil de 1916; 13, da Lei 8.245/91; 6°, da 
LICC; 3°, 131, 165, 267, incs. IV e VI, 335, 458, inc. II, 460, § único, e 535 do Código de 
Processo Civil: 

410 	IV.2.A - Negativa de Vigência aos arts. 131, 165, 458, II, 5351 e II, do Código de Processo 
Civil: 

• 	23. A jurisprudência deste C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA já se 

pacificou no sentido de que o v. acórdão que deixa de analisar questões relevantes da 

causa é nulo de pleno direito, por vício de fundamentação, nos termos do art. 458, II, do 

Código de Processo Civil. 

24. Assim, caso o vício não seja suprido por meio de embargos 

declaratórios, caracteriza-se ofensa ao art. 535, do Código de Processo Civil, ensejando a 

interposição de recurso especial, para o fim de que seja reconhecida a nulidade do 

acórdão e determinada a apreciação das matérias indevidamente desprezadas, como se 

infere do precedente abaixo: 
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"A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no  
entendimento de que deve a parte vincular a interposição do 
recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo 
Civil, quando, mesmo após a oposição de embargos  
declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões  
que lhe foram submetidas a julgamento, por força do princípio 
tantum devoluturn quantum appellaturn ou, ainda, quando persista  
desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como 
existentes no decisunz. A Excelsa Corte Especial deste Superior 
Tribunal de Justiça é firme na imprescindibilidade da oposição  
de embargos declaratórios para fins de prequestionamento da  
matéria, mesmo quando a questão federal surja no acórdão  
recorrido. Não tendo sido apreciada pelo acórdão recorrido a 
questão relativa à ocorrência de julgamento extra petita, surgida 
no julgamento do recurso de apelação, e que, por isso mesmo,  
somente foi trazida nas razões de embargos, impõe-se a  
declaração de nulidade do acórdão que rejeitou os embargos  
de declaração.  Recurso provido." (STJ T., REsp. n.° 
672.159/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.05). 

25. Com efeito, "a motivação das decisões judiciais reclama do órgão 
julgador, pena de nulidade, explicitação fundamentada quanto aos temas suscitados, 
mesmo que o seja em embargos declaratórios, sendo insuficiente a simples afirmação 
de inexistir omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada.  Elevada a 
cânone constitucional, apresenta-se como uma das características incisivas do processo 
contemporâneo, calcado no due process of law, representando uma garantia inerente ao 
estado de direito" (REsp. n.° 111.082-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 
8.9.97). 

26. Conforme se demonstrou no Recurso Especial inadmitido, o v. 

acórdão recorrido deixou de abordar, com a proficiência necessária, questões jurídicas 
relevantes, que, se devidamente analisadas, conduzem a conclusão diversa. 
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27. Como já se apontou, este C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA deu 
provimento ao Primeiro Recurso Especial da Agravante "para anular o v. acórdão que 
rejeitou os embargos declaratórios, determinando-se o retorno dos autos à origem, para que outro 
seja proferido, sanando-se as omissões indicadas" (fls. 646). 

28. A propósito, referidos Embargos de Declaração versavam a 
respeito da existência de omissão quanto ao regime jurídico da cessão da posição 

110 

	

	contratual (arts. 1065 e 1092, do Código Civil de 1916; e 13, da Lei 8.245/91); e à 
necessidade de interpelação judicial (arts. 138 e 205, do Código Comercial). 

29. Analisando referidos embargos de declaração quanto à violação 
aos arts. 138 e 205, do Código Comercial, o v. acórdão reconheceu que "inexistiu a prévia 
interpelação judicial exigida por tais normas" (fis. 688), mas entendeu que isso não 
impediria "a caracterização (art. 205) ou eficácia (art. 138) da mora da ré, por dois motivos", 
ambos contrários à Lei. 

30. Primeiro, porque considerou que a dispensa de notificação 
prevista contratualmente para rescisão, pela locadora, em caso de cessão não 
consentida, poderia se estender em favor da locatária, muito embora nada tivesse no 

contrato de locação nesse sentido. 

31. Segundo, porque assumiu como idônea a notificação extrajudicial 
efetuada pela Cedente, e não  pela Agravada, ainda que realizada após (!!!) a alegada 

cessão. Para tanto, asseverou que haveria "evolução da jurisprudência relativa à questão, 

qual seja, a admissão da notcação extrajudicial, desde que idônea" (fls. 690). 

32. Contudo, houve omissão/obscuridade no v. acórdão recorrido 
pela via especial quanto à necessária interpelação judicial, pois a jurisprudência, que foi 

inclusive indicada pela Agravante, é em sentido contrário ao adotado pelo v. acórdão 

recorrido. 1  

1 Nesse sentido, acórdãos deste C. STJ: 4a T., REsP. 554.976/MT, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 
25.08.09; 3a T., REsp. 439.589/RS, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 22.05.03; 4a T., REsp. 
49.011/SP, rel. Min. Aldir Passarinho Jr., j. 12.03.02; 2a Seção, AgRg EREsp 168040/SP, rel. Mba. 

• 

o 
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33. Assim, não analisou o v. acórdão recorrido a falta de interesse de 

agir da Agravada frente à jurisprudência acima indicada, sendo irrelevante a posterior 

revogação dos dispositivos do Código Comercial pelo Código Civil de 2002, sob pena de 

ferir direitos adquiridos. 

34. Ademais, não há elementos no v. acórdão que possam indicar a 

alegada "idoneidade" da notificação efetuada pela Cedente após a cessão que a própria 

suposta Cessionária, ora Agravada, procura fazer valer neste mesmo processo. 

35. Há omissão relevante nesse aspecto que precisa ser esclarecida, até 

para conferir aos jurisdicionados plena prestação jurisdicional (art. 5 0, LIV e LV, CF; art. 

131, 165, e 458, II, do CPC). 

36. No que diz respeito à violação ao art. 13, da Lei 8.245/91, que 

segue o mesmo regime jurídico da cessão da posição contratual (arts. 1065 e 1092, do 
Código Civil de 1916), o v. acórdão de fls. 686/694 considerou que seria prova 
suficiente do consentimento expresso e por escrito da Agravante quanto à transferência 
da titularidade dos contratos de cessão de uso e de locação mera e simples proposta 
assinada por terceira empresa, proposta sta.que não foi ratificada pela 	 ravante e qug. 
não faz referência alguma à cessão da posição contratual. 

37. Mesmo demonstrado em embargos de declaração que o v. acórdão 

adotou premissa totalmente equivocada,  ao valer-se da fundamentação do v. acórdão 

da apelação, que parte do princípio de que a Agravante "sabia (ou devia saber) sobre o ato 

em discussão, pois continuou a receber os valores diretamente da cessionária, sem qualquer 

questionamento" [quando é incontroverso que nenhum pagamento à Agravante ocorreu 
após a alegada cessão], a contradição persistiu. 

38. Na linha defendida pelo Prof. Sérgio Bermudes, "pode, também,  

verificar-se contradição " 

(Comentários ao Código de Processo Civil, RT, 2 ed., São Paulo, 1977, p. 229). 

Aldir Passarinho Jr., j. 22.02.01; e TJSP: 23a Câm. Dir. Priv., Apel. 1.043.672-1, rel. Des. José Carlos 
Marrone, j. 04.07.07. 

LV- 
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39. Ao assim proceder, o v. acórdão recorrido valeu-se de 
entendimento totalmente maculado, pois em flagrante erro com o que está revelado 
no processo. Não houve, com a devida vênia, análise livre e completa do art. 13, da Lei 
8.245/91, deixando assim de cumprir a r. decisão deste C. SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA, que deu provimento ao Primeiro Recurso Especial da Agravante (fis. 646). 

40. A partir desse entendimento equivocado do v. acórdão da 

apelação, deixou de analisar o v. acórdão recorrido que a alteração de uma declaração 

de vontade expressa só poderia se dar por escrito, também de forma expressa, 

respeitando-se a forma de sua celebração (art. 1093, CC/16). 

41. Não verificou o v. acórdão recorrido também que a proposta de fls. 

39, celebrada entre Agravada e terceiro, é documento posterior aos contratos definitivos 
firmados pela Agravante com a Cedente (fls. 72/78) e que não foram firmados contratos 
definitivos com base em tal proposta, vinculativa apenas à proponente (arts. 1080/1081, 
CC/16). 

42. Assim, há contradição entre o constatado pelo v. acórdão com 
base no que a "experiência revela (art. 335 do CPC)", com o que está revelado nos 
autos, pois ignora o FATO INCONTROVERSO que uma proposta, assinada por 
terceiro encarregado, poderia, ou não, ser aceita pela Agravante. A proposta não era 
vinculativa, não se tratava de um instrumento definitivo e não abordou qualquer 
cessão de posição contratual. 

43. Tais questões, relevantes ao reconhecimento de ausência do 

necessário consentimento expresso da Agravante, não foram analisadas pelo v. acórdão 

de fls. 686/694. É certo que o órgão judicial não precisa aduzir comentários sobre todos 

os argumentos levantados pelas partes. Não é menos verdade, porém, que o órgão 
jurisdicional não pode deixar de apreciar as questões de fato e de direito relevantes 
para a solução da controvérsia, sobretudo após a oposição de embargos de declaração 

arts. 165 e 535, do CPC (REsp. 192.407-MG, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 09.04.01; 

REsp. 30.220-5-MG, rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 08.03.93). 
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44. Desse modo, ao admitir um caráter vinculativo à proposta, o v.  
acórdão de fls. 686/694 deixou de considerar o regramento legal quanto à "forrnaciio dos  
contratos", mais expressamente no que toca aos arts. 1080 e 1081, do Código Civil de 
1916.  Incidiu, portanto, em nova omissão, não analisada, mesmo após a oposição de 
embargos de declaração pela ora Agravante. 

45. Assim, era necessário o aclaramento do v. acórdão para elucidar 
esses pontos, de forma a possibilitar à Agravante não só a exata compreensão do 
julgado, como o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa, na linha da 
orientação esposada por este C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

"Os embargos de declaração constituem a via adequada para 
sanar omissões, contradições, obscuridades  ou erros materiais  do 
decisório embargado, admitida a atribuição de efeitos  
infringentes  apenas quando esses vícios sejam de tal monta que a 
sua correção necessariamente infirme as premissas do julgado (...) 
Ernbar os de declara ão acolhidos com efeitos infrin entes  ara 
prover parcialmente o recurso ordinário em mandado de 
segurança." (EDcl AgRg EDcl RMS 24.722/RN, rel. Min. Massami 
Uyeda, j. 23.04.09), 

"Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. 
(..) Com efeito, a presente demanda é 'ação de anulação de 
cobrança de tributos, constando da inicial o pedido de 'nulidade 
da cobrança efetuada pelo réu (...), com o lançamento de valor 
correto' (fl. 266). Houve erro material em considerá-la ação de 
repetição de indébito, erro esse cuja correção não está sujeita a 
prazos preclusivos,  podendo ser promovida inclusive na via de 
embargos de declaração" (EREsp. 909.878-RJ, rel. Min. Teori 
Albino Zavaski, j. 1112.07), 
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"Ademais, segundo a jurisprudência deste Tribunal, os embargos 

de declaração podem ter efeito modificativo para a correção de 
erro material, o que se pode fazer até mesmo de oficio"  (REsp. 

134.996-GO, rel. Min. Barros Monteiro, j. 22.2.00), 

"Doutrina e jurisprudência admitem excepcionalmente o manejo 

dos embargos declaratórios, além das hipóteses legalmente 

contempladas, quando ocorrente erro material ou manifesto 
equivoco,  inexistindo outro meio hábil ao reexame da espécie" 

(EREsp. 174.844-RS, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 

11.2.99). 

46. É forçoso reconhecer que o v. acórdão recorrido, ao partir de 

premissas totalmente equivocadas, deixou de analisar expressarnente o regime jurídico 

da cessão da posição contratual, que é diferente daquele da cessão de crédito, regida 

pelos arts. 1065 e seguintes, do Código Civil de 1916, pois exige a anuência para 

validade e eficácia da cessão, como também deixou de aplicar o comando do art. 13, da 
Lei n.° 8245/91, que prevê que a cessão da locação depende de consentimento prévio e 

escrito do locador. 

47. Não obstante as questões acima apontadas serem absolutamente 
relevantes para a solução da controvérsia, na medida em que contêm elementos 
suficientes para afastar a legitimidade da Agravada - condição da ação, o v. acórdão 
simplesmente as ignorou, preferindo fazer colocações genéricas sem a profundidade 
necessária. 

48. Opostos embargos de declaração pela ora Agravante, indicando as 

omissões e a contradição perpetradas pelo v. acórdão e propugnando pelo exame dessas 

matérias, os mesmos foram rejeitados, incidindo, assim, em nulidade absoluta (vício de 

fundamentação) e em violação aos arts. 535,1 e II, e 458, II, do Código de Processo Civil. 

vé- 
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49. No caso sub judice, a falta de documento que comprove pagamento 

pela Agravada, a necessidade de anuência da Agravante por se tratar da cessão de 

posição contratual e em razão do art. 13, da Lei n.° 8245/91, e, sobretudo, a ausência de 

contratos definitivos, mas a existência de mera proposta apresentada a terceiro, não 

tratando de contratos celebrados com a Agravante (que sequer é mencionada), 

correspondem a uma questão jurídica central a ser decidida - para se verificar a 

ilegitimidade da Agravada - e, necessariamente, deveriam ter sido objeto do v. acórdão 

recorrido. Essas questões, importante frisar, se analisadas, resultariam na extinção da 

ação proposta pela Agravada, sem julgamento de mérito. 

50. Assim, deixando de explicitar seu entendimento, o v. acórdão 

recorrido pela via especial incidiu em vício de fundamentação, padecendo, portanto, de 

nulidade absoluta, tornando imperioso o provimento do presente recurso, a fim de que 

seja determinado o processamento do Recurso Especial, sob pena de violação aos arts. 

535, I e II, e 458, II, do Código de Processo Civil. 

51. O v. acórdão recorrido, tal qual proferido, tem o grave defeito de 

embaraçar a defesa da Agravante e impedir a correta aplicação da Lei. Resulta claro, 

portanto, que o Egrégio Tribunal a quo não só deixou de cumprir a r. decisão deste C. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, que deu provimento ao Primeiro Recurso Especial da 

Agravante (fls. 646), como negou vigência à regra contida nos arts. 131, 165, 458, II, 535 I 

e II, do Código de Processo Civil, além de discrepar da jurisprudência desta Colenda 

Corte. 

52. Da mesma forma, a ausência de comprovação da alegada 

"evolução jurisprudencial" quanto à necessidade de interpelação judicial, 

contrariamente à jurisprudência deste C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, indicada 

cuidadosamente pela Agravante, também deveria ter sido sanada pelo E. Tribunal a quo, 

ao invés de preferir manter entendimento maculado de ilegalidades. 
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53. É importante ainda considerar que o v. acórdão da apelação, ao 

afastar a regra do artigo 1092, do Código Civil de 1916, deixou de considerar o fato 
incontroverso de que não foram quitadas 15 das 22 parcelas acordadas com a Cedente, 
ou seja, 68% do que era devido. 

54. Essas questões merecem o devido esclarecimento, até para o 
pleno exercício da ampla defesa e do contraditório, sob pena de negativa de prestação 
jurisdicional completa. 

55. Resta clara, assim, a violação aos arts. 131, 165, 458, II, 535 1 e II, do 

Código de Processo Civil, dada à ausência de apreciação pelo v. acórdão recorrido pela 

via especial das questões relevantes para o julgamento da controvérsia e face à 

contradição verificada, provendo-se o presente recurso para decretar o processamento 

do Recurso Especial inadmitido. 

IV.2.B - Negativa de Vivência aos arts. 132, 1065, 1080, 1081 e 1093, do Código Civil de 

1916, 13, da Lei n.° 8245/91, 138 e 205, do Código Comercial, 6°, LICC, e 3', 267, incisos IV 

e VI, e 335, do Código de Processo Civil: 

56. Conforme consignado pela Agravante no apelo especial 

inadmitido, o v. acórdão recorrido violou uma série de dispositivos de lei federal, 

porquanto relevou a patente ilegitimidade da Agravada e a necessidade de interpelação 

judicial da Agravante. 

• 

57. Quanto à violação aos arts. 138 e 205, do Código Comercial, nas 

próprias palavras do v. acórdão de fls. 686/694, "não há dúvida de que inexistiu a prévia 

interpelação judicial exigida por tais normas". 

58. Contudo, o v. acórdão recorrido aduziu que essa circunstância não 

impediria "a caracterização (art. 205) ou eficácia (art. 138) da mora da ré, por dois motivos". 

• 
• 
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59. Primeiro, porque considerou que a dispensa de notificação 
prevista contratualmente para rescisão, pela locadora, em caso de cessão não consentida, 
se estenderia em favor da locatária, muito embora nada tivesse no contrato de locação 
nesse sentido. Aliás, nada autoriza essa assertiva, arbitrária e desconectada do negócio 
entabulado (locação e cessão de uso em shopping center). 

60. Nem mesmo a Agravada aduziu tamanha barbaridade, totalmente 
afastada do princípio do pacta sunt servanda, inclusive porque a cláusula tratava - pasme 
- da impossibilidade de cessão do contrato pela locatária (lojista em shopping center), 

justamente o que se discute nos presentes autos. 

61. Ao contrário, o comando dos arts. 138 e 205, do Código Comercial 
é bem categórico, não havendo a diferenciação levantada pelo v. acórdão recorrido sem 
qualquer respaldo. 

62. É importante ressaltar que, opostos embargos de declaração a 
respeito, nada foi tratado no v. acórdão de fls. 717/721. 

63. O segundo argumento do v., acórdão recorrido é ainda mais 
excêntrico. 

64. O v. acórdão, sem fundamentação alguma, assume como idônea a 
notificação extrajudicial efetuada pela Cedente, e não  pela Agravada, ainda que 

realizada após (!H) a alegada cessão.  Para tanto, asseverou que haveria "evolução da 

jurisprudência relativa à questão, qual seja, a admissão da notificação extrajudicial, desde que 

idônea". 

65. Ora, com a devida vênia, a jurisprudência, que foi inclusive 

indicada pela Agravante, é em sentido contrário ao adotado pelo v. acórdão recorrido. 
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66. Como consagrado na jurisprudência, inclusive atual, deste C. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, "a notificação extrajudicial e a citação válida para a 

ação de rescisão de contrato de compra e venda mercantil não suprem a falta de 
interpelação judicial" (STJ - 4a T., REsp. 554.976/MT, rel. Min. João Otávio de Noronha, 

j. 25.08.09). 2  

"(...) pelo recorrente no sentido de a citação inicial suprir a 

interpelação judicial, não me parece possível revogar, pura e 

simplesmente, a regra do art. 205 do Código Comercial, que 
impõe, para que o vendedor ou o comprador seja considerado  
em mora, a interpelação judicial. 

E os doutos caminham nesse sentido. Vejamos. 

Pontes de Miranda (...) Orozimbo Nonato (...) Silvio 
Rodrigues (...) Agostinho Alvim (...) Caio Mário" (STJ - 3' 

Turma, REsp. 41.026/GO, rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito, j. 20.8.96); 

"(...) a constituição em mora do inadimplente, na forma 

prevista no art. 205 do Código Comercial, ou seja, mediante 

interpelação judicial, que não pode ser substituída nem por 

'telex' contendo texto condicional, nem, tampouco, dispensada 
pela citação do réu na própria demanda"  (STJ - 4' Turma, 

REsp. 49.011/SP, rel. Min. Aldir Passarinho Jr., j. 12.3.02). 

67. Irrelevante a posterior revogação dos referidos dispositivos do 

Código Comercial pelo Código Civil de 2002. A uma, porque a sentença de mérito foi 

proferida muito antes da vigência do Código Civil de 2002. A duas, sob pena de ferir 

direitos adquiridos da Agravante (art. 6°, da LICC), o que foi olimpicamente ignorado 

pelo E. Tribunal a guo, mesmo após a oposição de embargos de declaração. 

2  Nesse sentido, acórdãos do STJ: 3a T., REsp. 439.589/RS, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 
22.05.03; 2 a  Seção, AgRg EREsp 168040/SP, rel. Min. Aldir Passarinho Jr., j. 22.02.01; e TJSP: 23a 
Câm. Dir. Priv., Apel. 1.043.672-1, rel. Des. José Carlos Marrone, j. 04.07.07. 
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68. A alegação da r. decisão agravada no sentido de que a 
contrariedade ao art. 6°, da LICC não poderia ser conhecida, por se tratar de tema 
constitucional, com a devida vênia, não tem o menor sentido. 

69. A uma, porque este C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA conhece e dá 
provimento a recursos tratando justamente do art. 6°, da LICC (REsp. 640.771/CE, rel. 
Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 22.3.05; REsp. 1.105.630/SC, rel. Min. Jorge Mussi, j. 

41) 23.6.09; Ag.Rg. REsp. 1.05.281/SC, rel. Min. Og Fernandes, j. 16.4.09). A duas, porque o 
próprio Supremo Tribunal Federal considera que "o direito adquirido, o ato jurídico perfeito 

e a coisa julgada encontram proteção em dois planos: em nível infraconstitucional, na LICC, art. 

6.", e em nível constitucional, art. 5.°, XXXVI, CF. Todavia, o conceito de tais institutos não se 

encontram na Constituição, art. 5.°, XXXVI, mas na lei ordinária, art. 6.° da LICC. Assim, a 

decisão que dá pela ocorrência, ou não, no caso concreto, de tais institutos situa-se no contencioso 

de direito comum, que não autoriza a admissão de recurso extraordinário". (AgRg no Ag 
541.265-8/SC, Relatar Ministro Carlos Velloso, DJU 4/11/2005). A três, porque, 
independentemente do art. 6', da LICC, a discussão remete à negativa de vigência e 
contrariedade aos arts. 138 e 205, do Código Comercial, vigentes à época da discussão 
entre as partes. 

o 	70. Superado esse ponto, vale notar que a tese lançada pelo v. acórdão 
sem o menor constrangimento - no sentido de que o interesse de agir poderia se 
completar em segundo grau, porquanto o acórdão substituiria a sentença - permitiria 
que o interesse de agir surgisse, por exemplo, apenas em sede de agravo contra •  despacho denegatório de recurso extraordinário ! Ou seja, enquanto pendente o trânsito 
em julgado da sentença proferida ao arrepio do art. 267, VI, do CPC, o nascimento do 
interesse processual seria permitido. Não há fundamento legal em tal colocação !  

71. Novamente, o que se viu no v. acórdão recorrido foi o E. Tribunal a 
quo procurando justificar cada ilegalidade apontada pela Agravante com outra 
ilegalidade. Essa conduta, com a devida vênia, agride o Estado Democrático de Direito. 

• 
O 
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72. Ainda que se admita que a interpelação não deveria ser judicial, o 

que se menciona para argumentar, mesmo assim a extinção da ação exsurge evidente, 

pois não há como conviver a cessão da posição contratual e a configuração da mora. Ou 

bem se admite a cessão da posição contratual, ou se sustenta a "notificação premonitória 

de fls. 42", efetuada posteriormente à aventada cessão pela Cedente, e não pela suposta 

Cessionária, ora Agravada. 

73. Não pode uma mesma sociedade ceder a posição contratual - com 

inexistente anuência da cedida - e continuar notificando para caracterizar a mora como 

se ainda fosse parte da relação contratual, como admitido pelo v. acórdão recorrido (fls. 

465 e 692). Essa excentricidade não encontra respaldo no Direito. 

74. Nesse particular, convém retomar que a Agravada - suposta 

Cessionária - alega ter adquirido, por instrumento de cessão, a posição contratual de 

lojista em empreendimento que seria construído, pretendendo a devolução do que a 

Cedente [Óticas Wanny] teria pago, além de lucros cessantes e a rescisão dos 

instrumentos contratuais firmados entre Cedente e Agravante. 

75. Os contratos que baseiam a pretensão da Agravada foram 

firmados pela Agravante com óticas Wanny Ltda. (fls. 72/78). A aventada cessão 

recebida pela Agravada da óticas Wanny Ltda. foi da proposta firmada com terceiro 

(fls. 17 e 35/36). Não pode, por óbvio, tal cessão surtir efeitos para a Agravante, que, 

ademais, com ela não anuiu. 

76. Assim, o v. acórdão de fls. 686/694, como o v. acórdão da apelação 

(fls. 458/466) partem de premissa equivocada, o que não pode, contudo, justificar as 

ilegalidades cometidas. 
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77. Com efeito, no que diz respeito à violação ao art. 13, da Lei 

8.245/91, que segue o mesmo regime jurídico da cessão da posição contratual (arts.1065 

e 1092, do Código Civil de 1916), entendeu o v. acórdão de fls. 686/694 que "restou 

superada no julgamento da apelação" que a Agravante teria "sido representada, no quadro-

proposta que englobava os contratos de locação e cessão de direito de uso, por Zaremba 

Arquitetura e Planejamento S.C. Ltda." 

78. Assim, no entender do v. acórdão de fls. 686/694, a proposta 

assinada por terceira empresa seria "prova de que a apelante ratificou a cessifo de ambos os 

contratos para a apelante", valendo-se de desconhecida regra que a "experiência revela (art. 

335 do CPC)". 

79. Em outras palavras, o v. acórdão de fís. 686/694 adotou o 

entendimento do v. acórdão da apelação (fls. 458/466) para considerar que seria prova 

suficiente do consentimento expresso e por escrito da Agravante quanto à transferência 

da titularidade dos contratos de cessão de uso e de locação mera e simples proposta 

assinada por terceira empresa, proposta esta que não foi ratificada pelkAgravante e que 

não tratava de_qualouer .  cessão da posição contratual. 

80. Contudo, é o mesmo v. acórdão da apelação de fls. 458/466 que 

contém premissa totalmente equivocada,  pois parte do princípio que a Agravante "sabia 

(ou devia saber) sobre o ato em discussão, pois continuou a receber os valores diretamente da 

cessionária, sem qualquer questionamento". 

81. Isto, como já se demonstrou, é contraditório com o que está 

revelado no processo, pois é incontroverso que não houve qualquer pagamento pela 

suposta Cessionária (Agravada) à Agravante. Também é incontroverso que nenhum 

pagamento à Agravante ocorreu após a alegada cessão. 
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82. Desta forma, o v. acórdão de fls. 686/694 valeu-se de 
entendimento totalmente maculado, pois, repita-se, em flagrante erro com o que está 
revelado no processo. Essa sucessão de erros maculou toda a análise e impediu o E. 
Tribunal a quo de constatar que, ao admitir a tal proposta como apta a justificar o 
consentimento expresso da Agravante, se está ignorando que a alteração de uma 
declaração de vontade expressa só poderia se dar por escrito, também de forma 
expressa, respeitando-se a forma de sua celebração (art. 1093, ccy16). 

83. Também não verificou o v. acórdão recorrido que a proposta, 

celebrada entre Agravada e terceiro, é documento posterior aos contratos definitivos 
firmados pela Agravante com a Cedente (fls. 72/78) e que não foram firmados contratos 
definitivos com base em tal proposta, vinculativa apenas à proponente (arts. 1080/1081, 
CC16).  Ou seja, o E. Tribunal a quo admite a alteração de contratos firmes e válidos 
por mera proposta, não ratificada, ao arrepio da Lei !! 

84. Com o devido respeito ao entendimento do v. acórdão de fls. 
686/694, havia uma lógica na contratação dos lojistas do empreendimento, que a 
própria "experiência revela (art. 335 do CPC)". 

85. Vale dizer, apenas a titulo de esclarecimento, que uma proposta, 
assinada por terceiro encarregado, poderia, ou não, ser aceita pela Agravante.  A 
proposta nunca foi tida como vinculativa à Agravante como "entendeu" o v. acórdão 
de fls. 686/694. Como o próprio nome diz, trata-se de uma "proposta" (documento 
sujeito a aceitação futura), não se trata de um instrumento definitivo. 

86. Caso contrário, toda e qualquer proposta recebida pelo prestador 
de serviços do empreendimento equivaleria ao próprio instrumento final, não sendo  
necessária a formalização posterior do "Contrato de Locação" (fls. 72/75) e do "Contrato  
Aditivo de Cessão de Direito de Uso e de Frui  'áç nbrar a 
Agravante nunca formalizou contratos definitivos com a Agravada (como fizera com a  
Cedente), tampouco qualquer minuta, ou ainda aceitou a alegada cessão da posição  
contratual. 
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87. Ademais, dessa famigerada proposta não adveio qualquer 
pagamento à Agravante, pois (i) todos os pagamentos que teriam sido realizados (fls. 3 
e 312/322), objetos da presente ação, são anteriores à famigerada cessão,  que teria 
ocorrido em 20.11.1997, não obstante sequer constar o reconhecimento de firma (fls. 
35/36), e (ii) a sociedade Agravada só foi constituída em 12.11.1997 (fls. 12/15). Não 
pode, por óbvio, tal documento surtir efeitos para a Agravante, ou mesmo, significar 
eventual anuência à cessão da posição contratual. 

SS. Desse modo, ao admitir um caráter vinculativo à proposta ou 
mesmo admitir que a proposta equivaleria ao próprio contrato, o v. acórdão recorrido 
pela via especial deixou de considerar o regramento legal quanto à "formação dos 

contratos", mais expressamente no que toca aos arts. 1080 e 1081, do Código Civil de 
1916, aplicáveis ao caso. 

89. Ao que tudo indica, o v. acórdão de fls. 686/694 deixou-se levar 
pela argumentação da Agravada, que se aproveita de um número elevado de nomes de 
empresas mencionadas na ação para tentar esconder o ponto jurídico relevante: não foi 

formalizado com ela, Agravada, qualquer contrato após a proposta que firmou com o 
prestador de serviços, tampouco aceita a mencionada cessão da posição contratual,  
que exige a anuência expressa do cedido, ou mesmo realizado pela Agravada 
qualquer pagamento. 

90. Ignorou o v. acórdão recorrido que é da essência da cessão da 
posição contratual o consentimento expresso da parte Cedida [Agravantel,  de forma 
que é evidente que se aplica ao caso a regra geral contida nos arts. 132 e 1093, do Código 
Civil de 1916, segundo a qual o que é contratado por escrito, somente por escrito pode 
ser alterado ou distratado (STJ - 4a T., REsp. 24053/GO, rel. Min. Sãvio de Figueiredo, 
DJU 7.12.92; STJ - 3  T., REsp. 149.151/SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 14.09.98; 
JTACSP 137:470; Pontes de Miranda, Tratado de Direito Privado, Parte Geral, Tomo III, Rio 
de Janeiro: Borsoi, 3' ed., 1970, p. 401). 
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91. Esse regramento não diverge em matéria de Locação. Doutrina e 

Jurisprudência já se manifestaram univocamente confirmando ser necessária e 
imprescindível a concordância por documento prévio e escrito  do locador para a 

cessão da locação, nos termos do art. 13, da Lei 8.245/91, havendo ou não cessão de 

fundo de comércio.3  

92. Embora o texto legal seja expresso ao dispor acerca da 
necessidade de consentimento "prévio e escrito'', esse consentimento não existe no 
caso dos autos e o v. acórdão assumiu como suficiente documento posterior, sem a 
participação da Cedida, que, pelos termos dos arts. 1080/1081 do Código CiviV16 1  
obriga apenas o proponente H! 

93. Assim, o v. acórdão recorrido violou expressamente o comando 
do art. 13, da Lei n.° 8.245/91, que prevê que a cessão da locação depende de 
consentimento prévio e escrito do locador (cf. inclusive disposição da cláusula 11a) 5, 
bem como o regime jurídico da cessão da posição contratual, que é diferente daquele 
da cessão de crédito, regida pelos arts. 1065 e seguintes, do Código Civil de 1916. 

94. Ao contrário do que sustentou a Agravada ao longo do processo, a 

anuência para a validade da cessão da posição contratual jamais poderia ser tácita. 

3  Nessa linha: SíLvio DE SALVO VENOSA, Nova Lei do Inquilinato Comentada, 2a ed., São Paulo, Afias, 
1994, p. 70; JOSÉ DA SILVA PACHECO, Tratado das Locações, ações de despejo e outras, Sa ed., São Paulo, 
RT, 1993, p. 266; STJ — 5a T., REsp. AgRg no A11.137.208/GO, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 
01.10.09; TJSP: 36a Câm. Dir. Priv., Apel. 0049618-07.2006.8.26.0000, rel. Des. Jayme Queiroz Lopes, 
j. 30.06.11; 31a Câm. Dir. Priv., Apel. 0013114-62.2010.8.26.0161, rel. Des. Adilson de Araujo, j. 
01.03.11; 34a Câm. Dir. Priv., Apel. 945.594 -0/8, rel. Des. Cristina Zucchi, j. 23.07.08; 34a Câm. Dir. 
Priv., Apel. 1.140.696-0/2, rel. Des. Antonio Nascimento, j. 23.04.08; 27a Câm. Dir. Priv., Apel. 
1.131.574-0/0, rel. Des. Berenice Marcondes Cesar, j. 09.12.08; 25 a  Câm. Dir. Priv., Apel. 906.106-0/0, 
rel. Des. Ricardo Pessoa de Mello Belli, j. 30.01.07. 

4  "Art. 13. A cessão da locação, a sublocação e o empréstimo do imóvel, total ou parcialmente, dependem 
do consentimento prévio e escrito  do locador." 

5  "CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 

É expressamente vedado à Locatária, sem o prévio consentimento da Locadora e ao exclusivo arbítrio 
desta, ceder, transferir, sublocar ou emprestar, total ou parcialmente, a outrem a área locada ou 
permitir, de qualquer forma, a terceiro o uso da área locada, sob pena de rescisão de pleno direito da 
locação, independentemente de qualquer aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial." 

9- 
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95. Ora, a cessão da posição contratual é um negócio jurídico cuja 

EXISTÊNCIA depende do consentimento de todas as partes envolvidas no contrato 

originário: 

"O consentimento do cedido deve ser considerado como um 

ELEMENTO CONSTITUTIVO DA CESSÃO NO MESMO 

PLANO DAS OUTRAS DUAS DECLARAÇÕES. Trata-se não 

de uma aprovação ou de uma ratificação, mas de um 

consentimento, quer dizer, de um elemento do consensus 

contratual. A EXISTÊNCIA - E NÃO APENAS A EFICÁCIA - 

da cessão de contrato é SUBORDINADA ao consentimento do 

outro contratante" (Carlos Alberto Mota Pinto, Cessão de 

Contrato, São Paulo, Saraiva, 1985, p. 439); 

"OS AUTORES TÊM ENTENDIDO QUE SEJA 

TRILATERAL, POIS SE TRATA DE CONVENÇÃO EX 

NEGO TIO QUE TEM NATUREZA TRILATERAL, AO 

111, CONTRÁRIO DA MAIORIA DOS NEGÓCIOS, QUE É 

BILATERAL. Nele operam o que pretende ceder sua posição 

contratual (cedente), bem como a outra parte concorda com a 

saída (cedido), e o terceiro que assume a posição 

• anteriormente ocupada pelo que se afasta da relação 

contratual (cessionário)" (Antonio da Silva Cabral, Cessão de 

Contratos, Saraiva, São Paulo, 1987, p. 71, 89/91). 

96. O raciocínio é lógico: sendo o contrato um acordo celebrado entre 

partes, não é possível que uma delas se retire da relação jurídica sem que a outra 

consinta no seu afastamento. O consentimento dos cedidos, assim, deve ser expresso. 
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97. A propósito, Hamid Charaf Bdine Júnior, na dedicada obra "Cessão 

da Posição Contratual", é enfático no sentido de que "a liberação do cedente não se opera 

sem a aceita ão do cedido e sem a sua EXPRESSA  declara ão de vontade ue o 

desobrigue",  in verbis: 

"Assentada essa premissa, não se pode deixar de reconhecer 
que ACESSÃO DA POSIÇÃO CONTRATUAL Só SERÁ  

VÁLIDA SE HOUVER CONSENTIMENTO EXPRESSO DO  

CEDIDO,  tal como exige o art. 299. Não se pode admitir que a 
assunção da divida, isoladamente, não possa ser válida sem o 
consentimento do credor, enquanto a cessão da posição 
contratual tenha validade independentemente da anuência do 
contratante cedido, que também é credor." (Hamid Charaf 
Bdine Júnior, Cessão da Posição Contratual, Saraiva: 2008, 2a.  ed., 
p. 101/102). 

98. Assim, na medida em que o instrumento de cessão de posição 
contratual promove a total transferência - na sua unidade orgânica - dos direitos e 
obrigações da parte cedente, englobando a cessão de crédito  e a assunção de divida,  a 
manifestação de vontade do cedido somente pode ser de forma expressa.  Este, aliás, 
vem sendo o entendimento reiterado da jurisprudência, no sentido de que a cessão da 
posição contratual necessariamente deve contar com a anuência expressa do cedido. 6  

99. Com efeito, não se trata de condição potestativa, como asseverado 
pela Agravada, mas de respeitar a autonomia da vontade e da liberdade de contratar 

(DIMAS DE OLIVEIRA CESAR, Estudo Sôbre a Cessão do Contrato, RT, São Paulo, 1954, p. 5/6). 

6  STJ - 4a T., REsp. 229.417/RS, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 7.8.00; TJSP: 4a Câm. Dir. 
Priv., Ap. 394.495-4/2, rel. Des. Ênio Zuliani, j. 19.7.07; 9a Câm., Apel. 762.331-0, rel. Hélio Lobo, 
11.8.1998; TJSP — 4a Câm. Dir. Priv., Ap. 4 18 .374.4/3-00, rel. Des. Francisco Loureiro, j. 23.03.06; TJSP 
— 20a Câm. Dir. Priv., Ap. 969.643-7,  rel. Des. Luis Carlos de Barros, j. 21.02.06; TJSP — 31a Câm. Dir. 
Priv, Ap. 1.073.088-0/5, rel. Des. Luis Fernando Nishi, j. 29.04.08 
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100. Ora, como leciona ORLANDO GOMES, "na cessão de contrato, é 

indispensável a cooperação jurídica do contratante cedido; sem seu consentimento, não se 

opera" (Obrigações, 11' ed., Rio de Janeiro, Forense, 1997, p. 213 - destacamos). 7  

101. A esse respeito, faz-se necessária a existência de uma declaração de 

vontade expressa de todas as partes na transferência da posição contratual ou do 
contrato: 

"A cessão de contrato é negócio jurídico cujo objetivo é a 
transferência a um terceiro da posição contratual com a 
anuência da outra parte. Isto porque, sendo o contrato um 
acordo celebrado entre partes, não é possível que uma delas 
se retire da relação jurídica contratual sem que a outra 
consinta no seu afastamento." (ANTONIO DA SILVA CABRAL, 
Cessão de Contratos, Saraiva, São Paulo, 1987, p. 70), 

"A recorrente cedeu o crédito de que era titular, oriundo de 
compromisso de compra e venda (...) Continuou, pois, obrigada 
como promitente vendedora. A cessão do crédito, a que, aliás, 
estranho o devedor, não afeta a posição contratual de ambos. 
Os promitentes compradores pagarão as prestações ao 
cessionário, mas subsiste o vínculo com a autora que se obrigou 
a vender. Dessa poderão eles exigir o cumprimento da 
promessa. E a rescisão só poderá ser pleiteada por quem é 
parte no contrato". (STJ - 3' Turma, REsp. 163.599-SP, rel. Min. 
Eduardo Ribeiro, j. 27.4.98 - destacamos). 8  

7  •  Confira-se, entre outros: ANTONIO DA SILVA CABRAL, Cessão de Contratos, Saraiva, São Paulo, 1987, p. 
170; CARLOS ALBERTO MOTA PINTO, Cessão de Contrato, São Paulo, Saraiva, 1985, p. 439; DIMAS DE 
OLIVEIRA CÉSAR, Estudo Sôbre a Cessão do Contrato, RT, São Paulo, 1954, p. 79, e MARIA HELENA 
DINIZ, Curso de Direito Civil Brasileiro, São Paulo, Saraiva, 1999, 3a  ed., p. 428. 

8  No mesmo sentido: DIMAS DE OLIVEIRA, Estudo Sare a Cessão do Contrato, RT, São Paulo, 1954, g. 
79; MARIA HELENA DINIZ, Curso de Direito Civil Brasileiro, São Paulo, Saraiva, 1999, 3' ed., p. 428, 
ORLANDO GOMES, Obrigações, Rio de Janeiro, Forense, 1994, 8a  ed., p. 257. 
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102. Assim, o v. acórdão recorrido violou os arts. 132, 1065, 1080, 1081 e 
1093, do Código Civil de 1916, 13, da Lei n.° 8245/91, 138 e 205, do Código Comercial, 6°, 

LICC, e 3°, 267, incisos IV e VI, e 335, do Código de Processo Civil. Não há, 

evidentemente, qualquer condição potestativa, como sinalizado pelo v. acórdão 

recorrido. Trata-se de respeitar direitos assegurados pela legislação. Se aplicados esses 
artigos de lei, a conclusão do v. acórdão seria diversa. 

103. Diante do exposto, deve o presente recurso ser totalmente 

provido para reformar o v. acórdão recorrido, não restando dúvida que a presente ação 

1110 deve ser extinta, sem resolução do mérito, quer porque a Agravada não possui 

legitimidade ativa (art. 267, VI, CPC), quer porque a Agravante não foi interpelada 
judicialmente pela Agravada (art. 267,1V, CPC). 

104. Dessa forma, conforme restou demonstrado em sede especial, é 

flagrante a negativa de vigência aos arts. 132, 1065, 1080, 1081 e 1093, do Código Civil 

de 1916, 13, da Lei n." 8245/91, 138 e 205, do Código Comercial, 6°, LICC, e 3°, 267, 

incisos IV e VI, e 335, do Código de Processo Civil, o que impunha a admissão do 

Recurso Especial, devendo, assim, ser reformada a r. decisão agravada. 

IV.2.0 - Negativa de Vigência aos arts. 1059 e 1092, do Código Civil de 1916, e 460, § 

• único, do Código de Processo Civil: 

• 	105. Nesse ponto, restou demonstrado no apelo especial inadmitido 

que, ao julgar parcialmente procedente a ação, o Juiz de primeiro grau condenou a 

Agravante ao pagamento de "lucros cessantes, conforme for apurado em liquidação por 

arbitramento". O v. acórdão recorrido, ao negar provimento ao recurso de apelação da 
Agravante, afirmou que os "lucros cessantes serão objeto de apuração na fase de liquidação, 

conforme determinado pelo r. Juízo a quo; se Apelada não os comprovar nessa ocasião, nada 

haverá para ser recomposto" (fls. 466). 

( 
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106. No entanto, a condenação em lucros cessantes é totalmente ilegal, 

pois (i.) não estipulada data para cumprimento da obrigação da Agravante e, mais 

importante, (ii.) a Agravada, que sequer teve sua loja inaugurada, não comprovou 
qualquer prejuízo sofrido, como exigido pela jurisprudência deste C. SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA:  

"Tanto a jurisprudência como a mais abalizada doutrina são 

110 	uníssonas no sentido de que a indenização por lucros 

cessantes somente é devida quando demonstrado o prejuízo. 

• 
Vale dizer, a configuração do ilícito contratual, por si só, não 

enseja o ressarcimento por lucrum cessans."  (STJ - 5' Turma, 

REsp. rit) 194.483/RN, rel. Min. Félix Fischer, j. 18.2.99); 

"Descabe a condenação do contratante inadimplente na 

indenização de lucros cessantes presumidos, sem que se 

ocupe o autor de demonstrar a plausibilidade dos lucros que, 

sendo previsíveis no momento da contratação, teriam restado 

frustrados pelo inadimplemento contratual"  (STJ - 4a Turma, 

Ag.Rg. n° 64.833-8/SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 

15.8.95). • 	107. É importante destacar, a propósito, que a sociedade Agravada 

requereu, até a audiência de instrução e julgamento, a realização de prova pericial 

contábil. No entanto, desistiu dessa prova, deixando, portanto, de provar o prejuízo que 

alega ter sofrido. Não há qualquer prova a respeito. A isso não se ateve o v. acórdão 

recorrido. 

108. Ao contrário do decidido pelo v. acórdão recorrido, não se pode 
relegar a comprovação dos lucros cessantes para a fase de liquidação. A comprovação 
dos lucros cessantes deve ser feita no processo de conhecimento, jamais deve ser 
relegada para a fase de liquidação de sentença. É a jurisprudência cristalina desse C. 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 
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"Não se admite sentença condicional (CPC, Art. 461) [atual art. 

460]. A prova do lucro cessante deve ser feita no processo de 

conhecimento, jamais na liquidação. Não demonstrada sua 

ocorrência, a Sentença de mérito declarará improcedente a 

pretensão. Para que não se desobedeça o art. 461 do CPC 

[atual art. 4601, tanto a prova do dano emergente, quanto a do 

lucro cessante haverá de ocorrer no processo de 

conhecimento. Se a parte não demonstrar lucro cessante no 

processo de conhecimento, seu pedido deve ser declarado 
improcedente." (REsp. 38.465-6/DF, j. 16.5.94, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, 1' T., STJ); 

• "Condenação - Perdas e danos. A existência das perdas e 

danos há de ser apurada no processo de conhecimento. A 

sentença condenou ao pagamento das importâncias 

contratadas e 'outros danos materiais e morais que ficarem 

apurados em liquidação de sentença'. Nitidamente deixou 

para aquela oportunidade, não apenas apurar-se o quantum 

debeatur, como o an debeatur, o que não é possível. A 

existência do dano há de ser provada no processo de 

conhecimento. Não há como condenar alguém a reparar dano 

cuja existência não se afirma, indicando em que consistiu" 

(REsp. n° 35.997-0/RJ, j. 13.6.94, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, 3' 

T., STJ). 

109. Claro está, portanto, que a "prova dos lucros cessantes, sim, deve 

ser feita no processo de conhecimento" (STJ - 4' Turma, REsp. no 327.210/MG, rel. Min. 
Barros Monteiro, j. 4.11.04). 

c9- 
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110. Ademais, ressalte-se, é incontroverso que a Agravada sequer 
havia inaugurado sua loja e que a Cedente não adimpliu mais da metade de suas 
obrigações (68%).  Novamente, a jurisprudência é clara, ao inadmitir lucros cessantes 

por danos meramente hipotéticos: 

"A condenação a esse título pressupõe a existência de 
previsão objetiva de ganhos na data do inadimplemento da 
obrigação pelo devedor. No caso, os lucros alegados decorrem 
de previsões baseadas em suposta rentabilidade de uma 
atividade empresarial Que nem mesmo se iniciou.  Assim 

sendo, não se pode deferir reparação por lucros cessantes se 

estes, em casos como o dos autos, configuram-se como dano 
hipotético,  sem suporte na realidade em exame, da qual não se 

pode ter a previsão razoável e objetiva de lucro, aferível a partir 

de parâmetro anterior e concreto capaz de configurar a 

potencialidade de lucro." (STJ - 3' T., REsp. 846.455/MS, rel. 

Min. Castro Filho, j. 10.03.09); 

"Lucros Cessantes. Empresa que não chegou a iniciar suas 
atividades. Não há como aferir a potencialidade de lucro de 
uma empresa sem que tenha um período anterior de atividade 
a servir como parâmetro, posto que a experiência revela que, 
mesmo explorando o mesmo ramo de negócio, algumas 
empresas têm lucro e outras não;  aí conta, entre outros fatores, 

o dinamismo do empresário e a organização da empresa, que 

precisam ser postos à prova" (STJ T., REsp. 253.068/SP, rel. 

Min. Ari Pargendler, j. 17.12.02). 

111. Mesmo que se admita a manutenção da procedência da ação no 

mérito, superando-se as preliminares, bem como a falta de comprovação dos prejuízos, 

o que se menciona para argumentar, o v. acórdão recorrido deve ser reformado, pois ao 

afastar a regra do artigo 1092, do Código Civil de 1916, deixou de considerar o fato 
incontroverso de que não foram quitadas 15 das 22 parcelas acordadas com a Cedente, 
ou seja, 68% do que era devido. 

cf9' 
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112. A análise dessa questão é relevante na definição da extensão da 
condenação, pois não pode a Agravante ser condenada ao pagamento integral dos 
lucros cessantes eventualmente devidos à Agravada, na medida em que não foram 
cumpridas pela Cedente 68% das obrigações do contrato. 

113. Ora, como poderia ter a Agravada direito a 100% dos eventuais 
lucros cessantes, quando a Cedente somente teria cumprido 32% do contratado ? Nada 
mais injusto e fora dos ditames dos arts. 1059 e 1092, do Código Civil de 1916, 
caracterizando, se mantido o v. acórdão, enriquecimento ilícito. 

• 114. Destarte, tendo o v. acórdão recorrido mantido a decisão de 
primeiro grau, admitindo que a comprovação dos lucros cessantes seja realizada em 
liquidação de sentença, restaram violados os arts. 1059 e 1092, do CC/16, e 460, § único, 
do CPC, pelo que deve ser admitido o Recurso Especial interposto. 

V. CONCLUSÃO E FEDIDO. 

115. Por todo o exposto, requer-se o provimento deste Agravo, com a 
reforma da r. decisão agravada, reconhecendo-se que (i) as violações suscitadas não 
demandam o reexarne de fatos, embasadas em sólida jurisprudência desta Alta Corte; 

• (ii) que houve a efetiva violação ao art. 535, do CPC, contrariamente ao já determinado 

por este C. ST-1 (REsp. 930504 - fls. 646),  e (iii) que a Agravante demonstrou a violação 
aos arts. 138 e 205, do C. Comercial; 132, 1059, 1065, 1080, 1081, 1092 e 1093, do CC/16; 

• 13, da Lei 8.245/91; 6°, da LICC; 3°, 131, 165, 267, incs. IV e VI, 335, 458, inc. II, e 460, § 
único, do CPC, determinando-se o regular seguimento do Recurso Especial. 

Termos em que, pede deferimento. 
São Paulo, 02 de j o de 2012. 

Eduardo d 	ra Lima 
O À  SP 146.157 

Luiz Fel' 	ornes Lopes 
OA 	184.149 
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Serviço de Processamento de Recursos aos Tribunais Superiores de Direito Privado 3 

1 4•511INIA DY. ynem. 

.3 DE kvh-tRLIKO114.11ni 

• 

Gisele Cristina Syizz ro 
Escrevente Téc 

matric. 814919-0 
co Judiciário 

63) 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que foi disponibilizada no DJE de hoje a intimação do(a)(s) 

Lyv  

para oferecer(em) resposta(s) ao(s) agravo(s) interposto(s). Considera-se data da 

publicação o dia 24/08/2012. 

São Paulo, 23 de agosto de 2012. 

• 
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Fa 	 .1,4N rn—+ 	 Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento de Recursos aos Tribunais Superiores de Direito Privado 3 

TERMO DE JUNTADA 

Junto a estes autos o protocolado n°  ()O q6c; 393-0  

que segue. 

Em 	de setembro de 2012. 

Ottricrtl ena Lorena Pimentel 
Escrevente Técnico Judiciário 

Matr. 816.965-6 
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Renata Fonzar Ferreira Gama 
Fernanda Boldarini Munhoz 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA 
SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO (3) DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE 
SÃO PAULO - SP. 
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Proc. no 9121150-58.2001.8.26.0000/50004 
Agravo em Recurso Especial 
Pateo do Colégio - Sala 309 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA., por seu advogado infra-assinado, 
nos autos do recurso em epígrafe interposto por VERPARINVEST S/A, vem, 
respeitosamente, à presença de V. Be., em atenção à r. determinação de fls., 
disponibilizada no DJE de 23/8/2012 (e publicada em 24/8/2012 - sexta-feira), 

apresentar sua CONTRA-MINUTA ao Agravo em recurso especial de fls. 
799/830, conforme segue em anexo, para a devida e oportuna apreciação pela 
Superior Instância. 

O • 
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CONTRA-MINUTA DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

AGRAVADA: OPTICAL SUNGLASSES LTDA. 

AGRAVANTE: VERPARINVEST S/A. 

40 
ler 	

EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

'ILUSTRES MINISTROS 

1. Síntese do presente Recurso 

Trata-se de extenso, repetitivo e cansativo recurso de Agravo 

010 
interposto em face da correta decisão de fls. 794/796, que negou seguimento ao 
Recurso Especial de fls. 724/762 da ora Agravante, conforme os acertados 

fundamentos ali apontados. • 	
Inconformada, a Agravante interpôs o presente recurso, 

pretendendo, sem qualquer fundamento, a reforma de tal decisium, para que seu 

(protelatório) Recurso Especial seja conhecido e provido. 

Entretanto, conforme se demonstrará adiante, razão não assiste 

à Agravante, razão pela qual espera a Agravada que este Colendo Tribunal, inspirado  
nos princípios que sempre nortearam esta Casa, ime.:s.1-1■Inar Privirífento  
Firaweente r~-'=ffs , mantendo-se a r. decisão agravada, por seus próprios e 

jurídicos fundamentos. 

Isto porque, ao pretender a reforma da r. decisão agravada, 

repete a Agravante, indevidamente, os mesmos infundados argumentos deduzidos 

em seu Recurso Especial, já rechaçados mui acertadamente pelo r. decisum 

impugnado, que, como se verifica, não foi impugnado pela Agravante. 
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Ou seja, a Agravante deixou de atacar os fundamentos 
da decisão atacada, não podendo, portanto, ser acolhido o seu confuso 
recurso. Nesse sentido é o teor da Súmula 182 do ST) (Agravo não 
fundamentado): "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de 
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (cfr., ainda, 
RSTJ91/401). No mesmo sentido: RSTJ 2/243, 12/47, 12/57, 132/211. 

Como se verifica pelo exame dos autos, ao contrário do que 
alega a Agravante, a r. decisão agravada, assim como o v. acórdão recorrido, 

não merecem qualquer reparo. • 	Não obstante, reitera a Agravada os termos das Contra-Razões 
do Recurso Especial, conforme segue abaixo, como de direito. 

2. DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL — AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 
DE ADMISSIBILIDADE  

De saída, é certo que o recurso especial de fls. 724/762 

não pode ser conhecido, pois não atende aos requisitos de admissibilidade 

1110 	exigidos para tal modalidade recursal. 

Para tal constatação, suficiente observar que, embora revestido 
de floreios, recheado de argumentos retóricos e marcado pela mera Invocação de 
dispositivos legais que a recorrente reputou violados, a forma não condiz com o 

conteúdo do recurso, que busca, em concreto, o reexame de matéria de 
fato  e, sobretudo, o estabelecimento de nova discussão sobre a suposta  

injustiça da decisão, o que não se pode admitir. 

, . 	, 
2.1- Descabimento de Recurso Especial para reexame de matem fatica 

Sumula 7,do E.  

Os principais argumentos deduzidos pela agravante para buscar 
quer a nulidade, quer a reforma do v. acórdão, consistem de questões fáticas. 

Assim, para insistir na já superada tese de ilegitimidade ativa 
da agravada, a agravante se insurge contra as soluções dadas às seguintes 
questões: 

3/22  
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• Se, à luz da prova existente nos autos, a agravante sabia ou ao menos 
deveria saber da ocorrência de cessão de posição jurídica 
contratual  comprovada às fls. 17,35/36, 39, 40, 72/78 e 307/309. 

• Se, à luz da prova existente nos autos, houve no mínimo anuência tácita a 
tal cessão comprovada pelos documentos de fis. 17, 35/36, 39, 40, 72/78 e 
307/309, pois, ao contrário do que alega, a agravante foi sim cientificada 
por escrito de tal cessão tr(is. 35/36) por mel da proposta de fls. 391  
firmada _pela agravada e dirigida à agravante, que deu origem aos 
contratos definitivos ((is. 72/78, nertinentes à pronosta de fls. 39), 
conforme detalhadamente demonstrado às fls 426/432. 

• Se, à luz da prova existente nos autos, havia ou não motivos para que a 
agravante recusasse eventual anuência à cessão,  tendo em vista o fato de 
que a cessionáná originou-se de cisão parcial da cedente (fls. 12/15 e 26/34); o 
fato de que os sócios que representavam a cedente, que são os garantidores das 
obrigações e que fizeram pagamentos à recorrente com cheques pessoais (fls. 
18), são os mesmos sócios da empresa cessionária (I& 12/15e 26/34); o fato de 
que ambas as empresas atuam exatamente no mesmo ramo de comércio, sob a 
mesma marca "Óticas WannY (fls. 39 e 40); o fato de que a empresa cessionária 
tem capital social três vezes maior do que a cedente (fls. 13 e 32) etc. 

• Quem pagou e quem recebeu quantias e se a recorrente sabia, à luz 
da prova existente nos autos, que, após a proposta de fls. 39, a 
agravada obrigou-se a efetuar os pagamentos  no lugar da cedente. 

• Quem enviou e quem recebeu notificação e, à luz da prova existente 
nos autos, se o fato de tal notificação ter sido enviada mencionando apenas 
o nome fantasia da agravante teria afastado a constituição em mora. 

Ademais, para aduzir sua tese atinente à suposta exceção de 
contrato não cumprido, a agravante se volta contra as soluções dadas às 
seguintes questões: 

• Se, à luz da prova existente nos autos, a agravada inadimpliu ou não 
parte das prestações a que teria se obrigado (pagamentos em dinheiro). 

• Se, à luz da prova existente nos autos, no momento em que os 
pagamentos da agravada supostamente cessaram, tais prestações 
eram ou não exigíveis (vale dizer, se, naquele momento, a agravante 
havia ou não se desincumbido da contraprestação a que se obrigou 
e que justificava a exigência dos pagamentos, a saber: a construção 
do Shopping e entrega da loja). 
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É tão flagrante que o recurso especial busca reexame de matéria 
fática que a própria agravante não se furtou de dizê-lo abertamente, ao asseverar que 
as decisões contidas no v. acórdão estão em contradição "com o que está revelado no 
processo" - vale dizer, em contradição com as provas dos autos; ao afirmar que anão há 
qualquer prova nos autos de pagamento da Cessionária (Agravada) à Agravante", e que 

"falta documento que comprove pagamento pela recorrida' bem ainda, ao alegar que "a 
Recorrida não comprovou qualquer prejufro sofrido; dentre outras passagens. 

Ocorre que tais discussões não têm cabimento em sede 
de Recurso Especial, que não se presta a questionamentos de matéria  

110 fálica nem à reapreciação de provas, consoante disposto na Súmula 7 do 
Egréaio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:  

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial' 
(ver jurisprudência sobre esta súmula em RS13 16/157 a 218). 

E isso porque, "na apreciação de todo e qualquer recurso de 
natureza extraordinária, parte-se da moldura fática delineada soberanamente 
pela Corte de Origem" (RD 153/1.019; no mesmo sentido: R13 158/693); wa versão 
fática do acórdão é imodificável na instância extraordinária" (RD 152/612). 

Diante disso, o recurso especial ora impugnado não poderá ser 
admitido, pela incidência da Súmula 7 deste C. STJ. 

• 

.2- Descabirnento de Recurso Especial para veicular insurgência contra suposta 
'injustiça" da decisão, Inocorrência de negativa de vigência aos artigos 131, 
165, 458, 11,535,1 e II e do CPC. 

Além dos aspectos acima apontados, há que se registrar que o 
exame das razões recursais revela ainda que, em verdade, a agravante continua 
inconformada com o critério de justiça das decisões de primeiro e segundo graus de 
jurisdição e busca agora a reapreciação da "justiça" de tais decisões, 
utilizando-se da Corte Superior como se fosse um "terceiro grau" de jurisdição. 

Neste passo, a agravante procura dissimular sua verdadeira 
pretensão, sob a equivocada alegação de que o E. Tribunal a quo não teria 
enfrentada questões de fato e de direito relevantes para o julgamento dos pedidos 
e, por isso, teria supostamente negado vigência, sobretudo ao artigo 131, 165, 458, 
II, 535,1 e li do Código de Processo Civil. 
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A verdade é que, ao julgar o recurso de apelação, o v. 
acórdão de fls. 4591466, integrado pelos acórdãos de fls. 645v 01646v°,  

685/694 e 716/721, enfrentou sim todas as questões relevantes para o 
deslinde do confronto entre a causa ~tendi e a causa excipiendi, inclusive  
aquelas invocadas às fls. 736/762  (que se subsumem aos temas da 

legitimidade ativa da recorrida — relacionada à validade e eficácia da 
cessão de posição jurídica contratual —; constituição da recorrente em 

• 
mora — pertinente à notificação de fls. 42/44 e exceção de contrato não 
cumprido), razão pela qual não se ressente nem de obscuridade, nem de 
contradição e muito menos de omissão.  

41, 
O que está a incomodar a agravante é, apenas e tão  

somente, que a solução dada Delo v. acórdão a tais questões desatende 
aos seus interesses,  pois confirma que a agravada ostenta sim 
legitimidade ativa para a presente demanda e que as provas dos autos  
revelam que a agravante sabia ou, no mínimo, tinha elementos para saber 
da ocorrência da cessão,  tendo havido sim anuência para a cessão;  que, de 
outro lado, dadas as peculiaridade do caso concreto, não haveria mesmo 
motivo para que a agravante negasse anuência à cessão—  superando, assim, 
todas as questões pertinentes à legitimidade ativa e ao regime jurídico da cessão de 

• 
posição contratual-; que a notificação enviada com menção ao nome fantasia 
da agravada atingiu sua finalidade — superando as questões atinentes à 
disciplina da constituição em mora -; que não tinha lugar a excecão de contrato 
não cumprido, já que a prova revelou que a agravante não adimpliu a 
principal obrigação que lhe cabia como contraprestação pelos pagamentos 
recebidos — superando, nesta passagem, as questões relacionadas à exceção do 
contrato não cumprido - e finalmente que a agravante não se conduziu de 
acordo com as obrigações assumidas, razão Dela qual "nada mais justo 
aue, rescindido o contrato, devolva os valores que recebeu da recorrida" 
(fis. 466). 

Apenas para que não fique sem resposta a falácia sustentada pela 
agravante, em que se tenta fabricar artificiosa contradição atribuída indevidamente ao 
v. acórdão, jamais se assumiu que a agravada teria efetuado pagamentos antes da data 
de sua constituição: conforme demonstrado nos autos e comprovado por documentos, 
antes da constituição da agravada, os pagamentos à agravante foram feitos 
ora pelas pessoas físicas dos sócios da agravada (fis. 18) e ora pela cedente 
(fls. 19/25 e 312/322); apenas depois de sua constituição (fls. 12/15) é que a 
agravada tornou-se cessionária de tais créditos (fls. 35/36). 
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Seja como for, conforme bem assentado no acórdão e em que pese 
a tentativa da agravante de distorcê-la, a premissa de que se parte para concluir 

que a agravante sabia ou deveria saber da ocorrência da cessão  não é a 

suposição de que a cessionária teria efetuado pagamentos após novembro de 1997 (o 
que não restou demonstrado por documentos, como alardeia a recorrente), mas sim o 
fato de que firmou-se o documento de fls. 39 ("formulário de Shopping Center", 
como expressamente reconheceu o v. acórdão às fls. 463), já em nome da 

• cessionária ora agravada, pelo qual esta (cessionária) se obrigou a efetuar 

pagamentos a partir de dezembro de 1997 (quando já constituída). Se os 
pagamentos cessaram a partir de então, é porque os mesmos eram inexigíveis, já que a 

(1) 

	

	agravante inadimpliu a contraprestação que lhe cabia (fls. 37/38 e 40), como 

igualmente reconhecido pelo v. acórdão (fls. 466). 

Mais uma vez, resulta evidente que não estão preenchidos os 
reouisitos que permitiriam a abertura da via do Recurso Especial neste caso 
concreto, porque, recurso de fundamentação vinculada que é, não se presta o 

Recurso Especial à discussão da justiça ou injustiça da decisão; não serve de 
veículo para terceiro grau de jurisdição destinado a litigantes inconformados, 
como a agravante revela ser. 

ausência de PreqtL_narLlei 

Ademais, importa relembrar que, diante do teor do v. acórdão de 
fls. 645/647, conclui-se que só restavam ser apreciadas as alegações da recorrente de 
que teria ocorrido omissão em relação aos arls. 13 da Lei 8245/91 e 138 e 205 
do Código Comercial endo em vista nue os demais infundados argumentosi  
foram inclusive afasta os pe o v acor ao Pro eridopor este Eg.  

E em atendimento ao v. acórdão de fls. 645/647, a Col. Turma 
Julgadora do Eg. TJSP proferiu o bem fundamentado v. acórdão de fls. 685/694, 
afastando expressamente as aludidas omissões, da seguinte forma: 

"Embargos de Declaração. Omissão. Art. 138 do Código Comercial, 
lus dispositivum. Reconhecimento. Cláusula escrita dispensando a 
prévia interpelação judicial para eficácia da mora. Existência. 
Exigência legal que, ademais, pode ser suprida por notificação 
extrajudicial, desde que idônea. Embargos acolhidos sem efeito 
infringente". 
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"Embargos de Declaração. Omissão, Art. 13 da Lei 8245/91. Locação 
comercial de loja em shopping center. Contrato coligado com cessão 
de direito de uso de infra-estrutura. Quadro-proposta único para 
ambos. Locador que, por intermédio de pessoa jurídica reconhecida 
sua mandatária, firmou novo quadro-proposta com cessionário de 
ambos os contratos. Ratificação, pelo cedido, da cessão de posição 
contratual. Reconhecimento. Ineficácia dessa cessão perante o 
locador. Não reconhecimento. Inteligência dos arts. 148 a 151 do 
CCiv. de 1916, vigente à época. Embargos acolhidos sem efeito 
infringente". 

Ademais, constou no corpo de tal acórdão (fls.  687), ser "kisd 
o -, objeto 	 os, porquanto___  comjelaçãoÁ 

erras levantadas na a  elação: 	  
FEPE-----táífrar afronta o a e ,  n e n h ma utr ode -  sei: 

Fiféscidas Oelas partes nestï fasárs  (g n). 

Porém, apesar do acórdão de fls. 685/694 ter se 

pronunciado expressamente sobre as aludidas omissões — afastando-as, 
interpôs a Agravante os 2 0  Embargos Declaratórios, o infundado REsp de fls. 724/762, 

e por fim, o extenso, cansativo e repetitivo Agravo de fls. 799/830, onde repete os 
mesmos infundados argumentos apresentados nas suas manifestações anteriores, bem 

ainda, pleiteia, sem qualquer fundamento, a reforma da correta decisão de fls. 794/796, 

para que seja seu RESP seja admitido, a fim de que seja efetuada "análise expressa 

dos larts. 132, 1059, -1065, 1080, 1081, 1092e -1093 do CC/1916i  13 da Lei • 8245/91; 138 e 205 do Código 3°,13i 165267, IVê  
7f,..1-37.5:7.--.58 icoe535doCPCI,  ao contrário do que restou 
corretamente decidido às fls. 646 e 687 (ou seja, que nenhuma outra matéria 

pode ser acrescida pelas partes nesta fase). 

Ora, os dispositivos legais acima destacados extrapolam o 
âmbito das questões a serem reapreciadas por este Eg. ST) (em sede de 
REsp). Evidente, pois, o intuito da Agravante de tumultuar e protelar o 
regular prosseguimento do processo. 

Nesse sentido: 

emals ma 
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em causa jundica ou fundamentaça&ade 
EinisSão ou vici&no julgamento anterior; iii) visam  modificar os u d • o 

ba os d 
-j17fl  

-)F—refaida indevidamente &desfecho do processo; vi) ha recurso_ca 	pAD2 

a e o 11 
	

' (STJ-2a T., REsp 859.977-Edcl -Edcl, Min. Eliana Calmon, j. 

8.9.09, D3 24.9.09). 

e.CP 	 - oes_e_condutare-proy—  ável_e_demonstra_ o caráter 

,cclusivamerF—Wdap  ~".~rmi' (STJ -5aT., RMS 14.990 -Edcl-

Edcl, Min. Arnaldo Esteves, j. 10.5.07, WU 28.5.07). No mesmo sentido: ST3-1aT., REsp 

898.096-AgRg-EDcl-Edcl, Min. Denise Arruda, j. 18.11.08, D3 18.12.08 1 . 

Além disso, tais dispositivos legais tidos por violados, na equivocada 

visão da recorrentes, não foram ventilados pelos v. acórdãos recorridos, nem 
mesmo implicitamente, faltando, assim, uma condição essencial para o 
processamento do recurso, que é o denominado preauestionamento 

viabilizador da instância excepcional. 

A jurisprudência é pacifica neste sentido: 

"Prequestionamento. Embora não seja necessário que o acórdão 
se refira expressamente a determinada norma legal, para que possa ocorrer 
sua violação, indispensável que a matéria jurídica de que cogita tenha sido 
versada. Isso não se verificando, inexiste o prequestionamento e fica 
inviabilizado o especial, em que se pretenda sustentar a infringência daquele 
dispositivo" (STJ-3a Turma, REsp 6.886-SP, rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 4.2.92, não 

conheceram, v.u., D3U 24.2.92, p. 1.867, 1a col., em. - in Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor, Theotonio Negrão, Saraiva, 29a Ed., p. 1290). 

"O recurso especial não prescinde do prequestionamento, sendo 
regra geral a de que venha explícito, segundo corrente majoritária 
predominante nesta corte, admitindo-se somente em casos excepcionais o 
denominado prequestionamento implícito" (AgRg. no AI no 20.042-0-MG, 
Rei Min. Demócrito Reinaldo„ D111 de 21.09.92, p. 15.661. Neste sentido: 
11577.7 84/2671  577-RT 659/192). 

1 
CM* e legislação processual em vigor, Theotonio Negrão, José Roberto E Gouvéa e Luis 

Guilherme A. Bondioli, Saraiva, 42a ed., pg. 676, notas 8b e 9 do art. 538;  
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Desta feita, espera a agravada que o recurso ora impugnado seja 
rejeitado, com a consequente manutenção da r. decisão atacada, por seus próprios e 
jurídicos fundamentos. 

3. RAZÕES PARA O IMPROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 

Ad argumentandum tantum, caso se entenda preenchidos os 
requisitos de admissibilidade do recurso especial de fls. 724/762, o que só se admite ii• 

	

	em caráter eventual, ainda assim não teria melhor sorte a agravante, pois, no 

mérito, sua irresig nação improcede. 

Isto porque, o v. acórdão recorrido deu correta solução à lide. 

Não houve violação a qualquer dispositivo de lei federal, 
como infundadamente alega a recorrente. 

Assim sendo, na improvável hipótese de conhecimento do 
recurso, o que se admite apenas a título de argumentação, no mérito, como 
veremos a seguir, razão também não assiste à Recorrente, devendo ser mantidos os 

• termos dos v. acórdãos recorridos, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

• 
Senão vejamos: 

IIMP 	4. Da inocorrência de afronta do acórdão ao art. 13 da Lei 8245/91 

Ao contrário do alegado pela recorrente, não há que se falar em 
afronta do v. acórdão quanto ao disposto no art. 13 da Lei 8245/91, pois, como já 
exposto nos autos, a tese da recorrente merece ser rechaçada por pelo menos quatro 
razões relevantes: em primeiro lugar, há prova suficiente de aue existiu anuência 
tácita da recorrente na cessão efetuada; ademais, no caso em tela, a cessão 
de posição contratual equivale à cessão de crédito strkto sensu  (referente ao 
valor equivalente às perdas e danos), independendo de anuência da recorrente à 
luz do próprio artigo 1065 do Código Civil; além disso, inexiste malquer 
motivo lícito_para a recorrente opor-se à cessão;  finalmente, para a espécie de 
cessão ocorrida no caso em tela. brangente de cessão de fundo de comércio,  
é dispensável a anuência da recorrente,  sendo esta a interpretação mais 
autorizada do que dispõe o artigo 13 da Lei 8.245/91. 
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Como se disse, em primeiro lugar, há prova suficiente da 
existência de anuência tácita da recorrente com relação à cessão efetuada à 
recorrida (fls. 35/36), tendo em vista que a recorrente foi sim  
inequivocamente cientificada por escrito de tal cessão, através da proposta 
de fis. 39— documento PRÉVIO E ESCRITO, firmado pela recorrida e dirigido 
à recorrente, sem opor-se no prazo legal (art. 13 § 2 0  da lei 8.245/911; 

010 	exatamente como reconheceu o v. acórdão (fls. 463/464). 

Cumpre observar que os documentos identificados como "quadro de 

• 410 	proposta" (fls. 17 e, posteriormente, fls. 39) eram encaminhados à recorrente e deram 
origem aos contratos que confessadamente vinculam a mesma (fls. 72/78), tanto assim 
que tais contratos são firmados nos exatos termos existentes nos "quadros de proposta". 

Já se relatou de modo detalhado (cfr. fls. 110/113) que, na 
operação de comercialização das lojas do "Shopping Eldorado Pamplona", a Zaremba 
Arquitetura e Planejamento Ltda., como representante comercial do 
Empreendimento, intermediava a contratação entre o futuro lojista e a 
VERPARINVEST S.A (embargante), pois é esta, VERPARINVE57 S.A a PROPRIETÁRIA 
do "Shopping Eldorado Parnplona" (fls. 73), a qual firma, na posição de LOCADORA e 

• CEDENTE dos direitos de uso e fruição, os contratos com os lojistas (fls. 72/78). 
Acaso seria crível que as unidades do "Shopping Eldorado Pamplona" estivessem 
sendo negociadas sem a anuência da Locadora? Evidente que não! 

41, 
Na prática do negócio jurídico em tela, o lojista preenchia, perante a 

001  Zaremba, o "Quadro da Proposta" (fls. 17 - e 39, posteriormente) e, com base em tal 
proposta, firmavam-se, entre o lojista e a VERPARINVEST S.A os contratos definitivos de 
locação (fls. 72/75) e de cessão de direitos (lis. 76/78) relativos ao "Shopping Eldorado 
Pamplona". 

As evidências de que os contratos definitivos de locação (fls. 72/75) e 
de cessão de direitos (fls. 76/76) — que confessadamente vinculam a recorrente — 
decorrem da proposta de fls. 17 são flagrantes. 

Note-se que o documento de fls. 72, nada mais é do que a versão 
datilografada de parte da proposta de fls. 17(no que se refere à Locação). Já no que tange 
à Cessão de Direitos, há que se atentar ao disposto em sua cláusula terceira (fls. 76): "o 
preço e as condições de pagamento são os estabelecidos na proposta e no quadro da 
proposta apresentado pela cessionário à cedente". O "quadro da proposta" a que se refere 
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o contrato de cessão (fls. 74 não é outro senão o de fls. 17(e posteriormente o de fls. 391  
em aditamento, conforme abordado adiante) — veja-se que não há nos autos qualquer 
outro "quadro da proposta" referente a cessão de direitos. Ademais, é de se ver que todos 

os elementos essenciais dos futuros contratos de locação e cessão de direitos — fis 72fi8 
(qualificação do lojista, imóvel a ser locado, área do imóvel, duração do contrato, valor dos 

alugueres mínimo e percentual, valor e forma de pagamento da cessão de direitos) estão 

presentes nos "quadros da proposta" (fls. 17 e posteriormente fls. 39), proposta que 

inequivocamente é dirigida e recebida pela recorrente, que não teria como conhecer tais 
elementos se não tivesse recebido as propostas!!!. 

411 • 	Se o "quadro da proposta" de fls. 17 foi 
comprovadamente recebido pela recorrente — tanto assim que seus 
elementos foram por ela incluídos no contrato de fls. 72/28 — o mesmo se 
deu com o "quadro da proposta" de fls. 39, que tem a mesma natureza e 
elementos do documento de fls. 17, diferindo exclusivamente no que 
concerne ao nome do proponente (o que comprova a inequívoca 
comunicação prévia e escrita à recorrente da cessão efetuada por Ótica  
Wannv a Optical Sunglasses — ora recorrida-)  e forma do pagamento do 
preço dos "direitos de uso e fruição" (do montante original previsto no 

documento de fls. 17, foram abatidos os valores já pagos, tendo sido o saldo 
remanescente repactuado em número maior de parcelas). 

Novamente aqui, impõe-se a conveniência de fazer breve 

1110  digressão para esclarecer os fatos que deram ensejo à proposta de fls. 39 
(minudentemente expostos às fls. 116/120) e, mais uma vez, explicar as razões da 
cisão parcial da "Ótica Wanny Ltda."— o que deu origem à empresa recorrida — e da 
cessão operada pela primeira em favor da segunda. 

No final do mês de fevereiro de 1.997, a empresa "Ótica Wanny 
Ltda.", através de seu representante Sr. Carlos Redolfi Thiago, representante da 
recorrida, celebrou com a recorrente Contrato de Locação da Loja de Uso Comercial n. 0  
423 do Shopping Eldorado Pamplona (fis. 72/75), bem como Contrato de Cessão de 
Direito de Uso e Fruição relativo a tal locação (fis. 76/78), com base na proposta de fls. 
17(recebendo apenas cópia da proposta, pois os instrumentos definitivos foram retidos 
pela recorrente até serem apresentados em contestação). 

Em razão de tal Contrato de Cessão de Direitos, a empresa Ótica 
Wanny Ltda. pagou à recorrente, na forma determinada no contrato (Cheque pessoal do 
Sócio Sr. Carlos Redolfi Tbiago e sua esposa, nominal à Verpar S.A), a título de sinal 

1 	

, a 
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quantia de R$ 13.650,00 (treze mil, seiscentos e cinqüenta reais) — fls. 18 - mais 07 (sete) 

parcelas mensais e sucessivas, representadas por notas promissórias, de R$ 3.515,91 (três 

mil, quinhentos e quinze reais e noventa e um centavos), notas promissórias estas 

avalizadas pessoalmente pelo Sr. Carlos Redolfi Thiago e sua esposa — fls. 19/25 e 312/322. 

Ocorre que, ao final de outubro de 1997, o então sócio da "Ótica 
Wanny Ltda.", Sr. Carlos Redolfi Thiago (que participava da empresa com seu pai, 
irmãos e familiares), por razões particulares, retirou-se de tal empresa (fls. 35/36), e 
constituiu, com sua esposa, a sociedade "Optical Sunglasses Lida" (fls. 12/15), ora 
recorrida. 

No final de novembro de 1997, por acordo firmado entre as 
empresas (fls. 35/36), a "Optical Sunglasses Ltda"adquiriu da "Ótica Wanny Ltda."os 
direitos referentes aos supra mencionados Contratos de Cessão de Direito de Uso e 
Fruição e de Locação da Loja de Uso Comercial n. 0  423 do Shopping Eldorado Pamplona 
firmados pela "Ótica Wanny Ltda.", inclusive os créditos já despendidos (sinal e as 
sete notas promissórias quitadas), até mesmo porque tal negócio havia sido celebrado 
por iniciativa do sócio Sr. Carlos Redolfi Thiago (tanto que o cheque utilizado para 
pagamento do sinal é o seu próprio, sendo também tal sócio o avalista das notas 
promissórias), que se retirara da Ótica Wanny para constituir a Optical Sunglasses. 

Nessa mesma época, novembro de 1997, o Shopping Eldorado 
Pamplona deveria ter sido inaugurado (o que restou confirmado pelo depoimento da • 

	

	testemunha — fls. 308). Contudo não o foi, adiando-se a inauguração do Shopping de 
novembro de 1997 para novembro de 1998, conforme consta da publicação (fls. 

110 	37/38). 

Assim, também em novembro de 1997, em razão do adiamento na 
data da abertura do Shopping, a recorrida, que até então vinha cumprindo regularmente 

todas as suas obrigações, foi convocada, através de seu Sócio Sr. Carlos Thiago, pela 
recorrente - através da Zaremba Arquitetura e Planejamento (corretora responsável pela 
promoção de vendas das lojas de tal Shopping, que portanto interrnediava o negócio) - para 

assinar instrumento de aditamento aos contratos de locação/cessão de direitos (novo 
instrumento do "quadro da proposta" - fls. n, através do qual o saldo remanescente 
referente à cessão de direitos (R$ 52.738,65) foi repactuado (em 30 parcelas) e 
representado por novas notas promissórias, vencendo-se a primeira aos 15 de dezembro de 
1997, exatamente um mês após o último pagamento efetuado (fls. 25 e 322). 

s. 

 

13/22 

fls. 1053



ARRUDA MIRANDA  
ADVOGADOS 

R. Dr. Renato Paes de Barros, 512, cj. 74. Itaim Bibi —CEP 04530-000 
Silo Paulo-SP. TellFax. (11) 3168-8948 
e-mail: admin@arrudamiranda.com.br  

De se ver que os documentos de fls. 39, 72/78 e 17 referem-se à 
mesma área comercial (loja 423 do Shopping Eldorado Pamplona, com área de 24,77 
m2), com mesmo prazo de locação e valores de aluguéis mensais e percentuais 
idênticos. O novo valor da cessão de ponto, R$ 52.738,65 (fls. 39) é exatamente o valor 
original de R$ 91.000,00 (fls. 17), abatidos os valores já pagos pela recorrida: R$ 
13.650,00 (treze mil, seiscentos e cinqüenta reais) de sinal, mais sete parcelas de R$ 
3.515,91 (três mil, quinhentos e quinze reais e noventa e um centavos). • 	A única diferença relevante entre os documentos de fls. 39, 72/78e 
o de fls. 17 é que, através de tal documento de fls. 39, foi concedido à recorrida um 
prazo maior para o pagamento da cessão de ponto (30 parcelas para pagar o saldo), 
justamente em razão do atraso na inauguração do Shopping. 

Aproveitou-se o ensejo da pactuação de tal aditamento de fls. 39 
para ajustar a situação da nova empresa contratante (recorrida) perante a recorrente, 
alterando-se o NOME DO PROPONENTE  (pois as condições comerciais, o 
representante legal, o "nome fantasia" — na verdade marca a ser explorada — e a 
finalidade do contrato — "ótica em geral" — são idênticos). 

Lícito concluir, pois, tal como o fez o v. acórdão recorrido  
[fls. 463/464), assim como os demais acórdãos proferidos nestes autos,  

010 

	

	que o documento de fls. 39  — proposta dirigida a recorrente, assim como o foi a 
proposta de fls. 17 - é prova suficiente de nue a recorrente anuiu com a  

4110 substituição de posição contratual entre Ótica Wannv Ltda. e Optical 
Sunglasses Ltda. (recorrida), pois, no mínimo, foi ineouivocamante  
cientificada previamente e por escrito de tal cessão, por meio da proposta  
fie fls. 39; sem opor-se no prazo legal (art. 13 4 2° da lei 8.245/91).  

Em segundo lugar, a cessão de crédito operada às fls. 35/36 
independeria mesmo de anuência da recorrente, como asseverou o v. acórdão 
(fls. 464).  

Não se desconhece a distinção das figuras da cessão de crédito e 
da cessão de posição contratual, esta última envolvendo a cessão de obrigações e 
por isso exigindo a anuência do cedido. 

Ocorre que a cessão de posição contratual existente no 
caso em tela (fis. 35/36) equivale na prática a cessão de crédito stricto 
sensu,  pois, no panorama atual, cedente e cessionário não têm qualquer obrigação a 
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cumprir; pelo contrário, tem o cessionário apenas o direito de exigir do cedido as 
indenizações que lhe são devidas (crédito), para o que é totalmente dispensável a 
anuência do cedido (embargante), conforme a correta exegese da regra do artigo 
1065 do Código Civil de 1916. 

Ademais, inexistiria aualquer motivo legitimo (mas sim 
injustificado capricho) para que a recorrente se opusesse à cessão, como bem 
observou o v. acórdão embargado (fls. 464). 

Aponta abalizada doutrina, interpretando regra análoga à do • • 	artigo 13 da atual Lei do Inquilinato, que a recusa do Locador à cessão da locação 
deve ser justamente motivada: 

"Da experiência legislativa, doutrinária e jurisprudencial dos povos cultos da 
Europa, como a França e a Itália, extraímos as lições de que é lícito ao 
proprietário opor-se à cessão, estribado em motivos graves. Não se 
trata de oposição ao mero alvedrio do proprietário, por ato de capricho 
pessoal, nem de proibição absoluta ao direito de o inquilino ceder a 
locação quando vende o fundo de comércio; cuida-se de limitação relativa, 
cuja razão de ser está na peculiaridade do centro comercial, que a instituiu não 

010  
no interesse pessoal de um contratante, mas para atender ao interesse comum 
da pluralidade de locatários do ediffob" (Alfredo Buzaid, "Da Ação Renovaãria", 
3a ed. São Paulo, Saraiva, 1988, v. II, p.668). 

4110 	
Como já suficientemente provado, a recorrida "Optical 

Sunglasses Ltda", (Cessionária) é empresa que se originou de cisão parcial da própria 
"Ótica Wanny Ltda." (Cedente) — t7s.26/34. 

Possui idêntico objetivo social, qual seja, comércio de artigos 
óticos e fotográficos em geral e explora a mesma marca, qual seja, Ótica Wanny (fls. 
12 e 31). Além disso, a "Optical Sunglasses Ltda" possui Capital Social mais de 3 
vezes superior ao da "Ótica Wanny Ltda."(cfr. t7s. 13 e 32). Ademais, os sócios que 
compõem e representam a "Optical Sunglasses Ltda" são os mesmos que 
representavam a"Ótica Wanny Ltda". 

Tais sócios eram os garantidores (fiadores na locação e avalistas 
nas Notas Promissórias) das obrigações assumidas pela "Ótica Wanny Ltda", e 
permaneceram sendo os garantidores das obrigações assumidas pela "Optical 
Sunglasses Ltda" (cfr. tis. 17 e 39). 
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Vale recordar, ainda, que a agravante, em momento algum, 
declinou os motivos pelos quais se oporia à cessão. 

Assim sendo, correto o entendimento do v. acórdão 
recorrido de que a oposição injustificada à cessão seria potestativa e 
ilícita, o que reforça ainda mais o acerto da conclusão de que, no caso em 
tela, é perfeitamente válida a cessão. 

Finalmente, vale ressaltar que, no caso em tela, seria mesmo 
totalmente 	dispensável a anuência da aaravante para a validade e eficácia • 	da cessão de direitos que se discute. 

Isto porque se trata de espécie peculiar de cessão de direitos, 
qual seja, cessão da posição jurídica de locatário em locação renovável/  que 
se opera em conjunto com a cessão do fundo de comércio. Tal espécie de 
cessão, à luz da doutrina e jurisprudência específicas sobre o tema (c -fr. fls. 120/121) 
dispensaria mesmo qualquer anuência do locador: 

"No que se refere à sublocação e à cessão da locação, a jurisprudência firmou 
entendimento de que nula é a cláusula impeditiva, por contrariar a regra da 
livre circulação do fundo de comérdo e implicar restrição à ação renovatóná, 
instituída para preservá-loff (João Nascimento Franco, "Ação Renovatória". São 
Paulo, Malheiros, 1994, p.33). 

"Assim como pode haver a mudança do proprietário pela venda do imóvel, 
nada deve obstar à substituição do locatário pela venda do estabelecimento. 
(...). Por isso pode ser cedido com o fundo de comércio, independente da 
anuência do proprietário do imóver(Alfredo Buzaid, "Da Ação Renovatória", 
3a ed. São Paulo, Saraiva, 1988, v. 1, p219/220). 

"Tanto a doutrina quanto a jurisprudência de há muito já assentaram que na 
venda do estabelecimento pode o comerciante ceder ao comprador a 
locação, sem necessidade de anuência do senhorio" (RT 441/226, rel. Luís 
Antonio de Andrade). 

"A cessão do contrato de locação comercial regido pelo Dec. 24.150/34, 
independe da anuência do locador, não prevalecendo a restrição contratual, 
notadamente quando a cessão se faça juntamente com a transferênda do 
estabelecimento"(2 0  TAC/SP, RT 586/152, rel. Aldo Magalhães). 

• 
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Desta feita, deve ser afastada a infundada alegação da 
recorrente de afronta do acórdão no que concerne ao art. 13 da Lei 

8.245/91. 

5. Da inocorrência de afronta do acórdão ao disposto nos arts. 138 e 205 do 
Código Comercial • 	

Da mesma forma, não procede a alegação de que não teria sido 
analisada a necessidade de interpelação judicial para constituir a recorrente em mora 

• (visando prequestionar os artigos 138 e 205 do Código Comercial). 

Pretendeu fazer crer, para sustentar que comprometeria a 
legitimidade ativa da recorrida, que a notificação, à luz dos artigos 138 e 205 do código 
Comercial, haveria de ter sido judicial, e por isso a embargante não teria sido 
regularmente constituída em mora e restaria impossível a rescisão do contrato e 
indenização das perdas e danos. 

Aqui também se verifica que a argumentação da recorrente é 
totalmente infundada, carecendo de amparo legal. 

• Mister frisar que a notificação de fls. 42 não guarda qualquer 
pertinência com as questões relacionadas à cessão contratual e conseqüente 

• 
legitimidade ativa da embargada. O desiderato da notificação é outro, justamente o de 
constituição da recorrente em mora. 

Pois bem, como decidiu o v. acórdão recorrido, a menção à 
expressão Ótica Wanny (marca e o nome fantasia explorados pela Recorrida 
— fls. 39) não impediu que sua finalidade fosse atingida (fls. 465). 

Em segundo lugar, os dispositivos do Código Comercial invocados 
pela recorrente não se aplicam ao caso em tela. Mais do que mera relação comercial 
ordinária, a relação jurídica de direito material discutida consubstancia-se em relação 
locatícia, reclamando a aplicação dos dispositivos da Lei do Inquilinato — Lei 8245/91- e 
não do Código Comercial. O regime de constituição em mora nas obrigações locatícias é 
o da mora automática, sendo cabível, outrossim, a constituição em mora como 
decorrência da citação válida (CPC 219). 
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Ainda que assim não fosse, e mesmo que se quisesse entender pela 

aplicabilidade do Código Comercial ao caso em tela, o que só se admite por 

argumentar, há de afastar, de plano, o disposto no artigo 205 do Código 
Comercial - que trata de compra e venda mercantil pois o negócio jurídico de que 

trata o caso concreto é substancialmente outro. 

No que concerne ao segundo dispositivo invocado pela recorrente 

010 (art. 138 do Código Comercial), e a respectiva tese de que seria imprescindível a 
interpelação judicial para a constituição em mora, mister considerar que a atual 

interpretação dos dispositivos do Código Comercial invocados pela recorrente (de 

• 

	

	1.850) é muito diferente daquela que procura sustentar, fundamentando-se em 
doutrina de há muito ultrapassada. 

Muito mais do que ater-se ao texto frio da lei (interpretação literal), 

deve o intérprete perscrutar o atual sentido da norma em consonância com o 
ordenamento jurídico como um todo (interpretação sistemática), informado pelos 
valores que permeiam a sociedade contemporânea. 

Inaceitável, pois, acatar irrefletidamente as disposições do artigo 

138 do Código Comercial (repetidas pelo artigo 205 do mesmo diploma), destinados a 

um contexto social, econômico e jurídico totalmente diverso do panorama atual, e que 

4110 

	

	não se coaduna com as modernas formas de comunicação de atos atualmente 
praticadas (fax, e-mail, etc), inimagináveis em 1.850. 

Valendo-se então de interpretação sistemática, à luz da doutrina e da 110 jurisprudência atuais, de se ver que é perfeitamente válida, para fins de constituição 
em mora, a notificação extrajudicial, efetuada por cartório de registro de títulos 
e documentos, tal como a realizada no caso em tela (fls. 42/45). 

Nesse sentido, o entendimento de nossos Tribunais: 

"Embora o artigo 205 do Código Comercial, em sua literalidade, exija a 
interpelação judicial para a constituição em mora nos contratos de compra 
e venda mercantil, também são admissíveis formas modernas e 
publicizadas de comunicação de vontade, como a interpelação por 
intermédio do ofício do Registro de Títulos e Documentos. Recurso 
Especial conhecido pela divergência jurisprudencial, e provido para afastar 
a carência de ação decretada na sentença" (3STJ, 32/231). 
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Nem se diga que a menção à expressão "Ótica Wanny" (nome 

fantasia da recorrida), existente na notificação de fls. 42, teria o condão de invalidá-la. 

Ora, tal notificação refere-se expressamente ao negócio jurídico de 

que trata o caso em tela, relata o adimplemento das obrigações do locatário, o 
inadimplemento da recorrente, o interesse do locatário na rescisão do contrato e suas 

conseqüências, tendo sido irrefutavelmente recebida pela recorrente (fls. 45). 

Daí o inegável acerto do v. acórdão (fis. 465) ao concluir que a 

notificação de fls. 42 cumpriu sim seu desiderato de constituir a recorrente 

em mora. Entendimento contrário resultaria em apego injustificado a formalismos sem 

qualquer relevância prática. No mesmo sentido sustentado pela agravada: 

HN07IFICAÇÃO - MERAS IRREGULARIDADES - VALIDADE. (...) Desde que 
irregularidades na notificação sejam Irrevelantes e não tragam, como no caso em 
tela, prejuízo ao notificado, não há por que tirar-lhe a eficácia constitutiva da 
mora. Como se anota em voto vencedor do Ministro Sálvio de Figueiredo em 
julgado no Recurso Especial no 8.149-O, de São Paulo, "ia" RSTJ - 56/143, o col. 
Superior Tribunal de Justiça: "Tem se orientado por considerar que meras 
irregularidades do ato interpeátório, que não importem efetivo prejuízo ao 
interpelando, não têm o condão de torná-lo ineficaz para efeito de constituição 
em mora "ex personaei, exigida por diversos diplomas legais (...) ("1-3SP - 12a 

Câm.; Ap. ave! no 262.183-2-3, Bragança Paulista; Rel. Des. Carlos Ortiz; j. 

08.08.1995; v.u.).(grifamos) 

6. Sobre a alegada exceção de contrato não cumprido. 

No mais insidioso de seus argumentos, revelando mais uma vez a 
patente má-fé com que litiga, a agravante sustenta, novamente, exceção de contrato 

não cumprido, insistindo não ter recebido os pagamentos efetuados pela 
recorrida; e aduz suposta violação do disposto no artigo 1092 do Código Civil de 1916, 

violação que, mais uma vez, não ocorreu. 

Ora, a instrução revelou que foi a agravante quem primeiro 
inadimpliu a obrigação que lhe cabia de construir o shopping e entregar a loja na 
data aprazada (fls. 37/38 e 368). Sendo assim, não poderia exigir da agravada que 
continuasse a efetuar os pagamentos, se a contraprestação não foi realizada. Por isso, 
mais uma vez, não há qualquer reparo a ser feito na decisão do v. acórdão, que 
decidiu não ter lugar a exceptio non adimpleti contractus (fls. 466). 
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7. Sobre os Lucros Cessantes. 

Por fim, insurgiu-se a agravante, novamente, quanto à condenação 

em lucros cessantes, alegando inexistir prova de prejuízo, reputando violadas as regras 
do artigo 1059 do Código Civil de 1916 e do artigo 460 do CPC, violação que, 
novamente, não ocorreu. o 	É patente que a agravante está a confundir, 
intencionalmente, o AN DEBEATUR com o QuANTum DEBEATUR e os julgados 

41) 	colacionados exigem a demonstração do primeiro, e não a apuração do segundo. 

Nos autos, restaram provados os fatos constitutivos do 
direito de recebimento de indenização por lucros cessantes. 

Está cabalmente demonstrado que a agravada, de há muito, 
deveria ter recebido a loja objeto do contrato (cfr. fls. 37/38, 308, etc), direito frustrado 
ilicitamente pelo inadimplemento da obrigação correspectiva da recorrente de entregar-
lhe a loja (fls. 305). Correta, pois, a conclusão estampada no decisium de que, em 
razão da conduta ilícita da agravante, a agravada deixou de auferir 
faturamento em tal loja. 

• 
Devidamente comprovada, assim, a FA7TISPEC1E do artigo 

• 
1056 do Código Civil, mister aplicar-se a sanção consistente na condenação da 
agravante à indenizar a agravada das perdas e danos, que compreendem os lucros 

• cessantes (artigo 1059 do Código Civil). 

Frise-se que decorre da própria natureza da indenização por lucras 
cessantes a razoabilidade de sua verificação, sendo rigorosamente impossível prová-lo 
minudentemente (até porque o fato é negativo — o que se deixou de lucrar). Daí o 
porquê da expressão "razoavelmente" no corpo do artigo 1059 do CC. Tal 
"razoabilidade" prevista em lei não se relaciona ao quantum, mas à prova da existência 
dos lucros cessantes 

Nesse sentido, o abalizado entendimento da doutrina e da 
jurisprudência: 
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IS 

"Até prova em contrário, admite-se que o credor haveria de lucrar 
aquilo que o bom senso diz que lucraria. Há aí uma presunção de 
que os fatos se desenrolariam dentro do seu curso normal, tendo-se 
em vista os antecedentes (,..) ele (o advérbio razoavelmente) não 
significa que se pagará aquilo que for razoável (idéia quantitativa) e 
sim que se pagará se se puder, razoavelmente, admitir que houve 
lucro cessante (idéia que se prende à existência mesma do prejuízo). 
"Ele contém uma restrição, que serve para nortear o juiz acerca da prova do 
prejuízo em sua existência, e não em sua quantidade. "(AGOSTINHO ALVIM, 

Da inexecução das obrigações e suas conseqüências, p.188-190 apud Carlos 

Roberto Gonçalves, Responsabilidade Civil, São Paulo, Saraiva, 1995, 

p.419/420). 

"CIVIL. INDENIZAÇÃO. LUCROS CESSANTES. CONCEITO. 
PRECEDENTES. A expressão 'o que razoavelmente deixou de lucrar, 
constante do art. .1059 do Código Civil, deve ser interpretada no sentido de 
que até prova em contrário, se admite que o credor haveria de lucrar aquilo 
que o bom senso indica, existindo a presunção de que os fatos se 
desenrolariam dentro do seu curso normal, tendo em vista os antecedentes." 
(STJ, 4a Turma. Ag. Reg. no 186836/SP, ref. Min. SáIvio de Figueiredo 

Teixeira. D.11J 29.03.99 p.184)." (grifamos) 

Veja-se que em momento algum a agravante procurou demonstrar 

11/ 	
que, do ilícito contratual ocorrido, não decorreria razoavelmente a obrigação de 

40 	
indenizar os lucros cessantes, ônus que lhe cabia com exclusividade: 

"O ônus da prova nos casos de lucros cessantes incumbe àquele que alegar 
fato que fuja à normalidade. À míngua de tal prova, prevalece a presunção 
de que a parte lucraria (...)"(S13, 4a Turma. Emb. Decl. no 155975/RJ, rel. 

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira. CM 24.05.99 p.172). 

Mesmo porque, é mais do que razoável considerar que, se a loja da 
agravada estivesse funcionando há anos (como estaria se a agravante não tivesse 

descumprido sua obrigação de entregá-la), certamente teria auferido lucros, que 
necessitam ser indenizados. 

Comprovado que está o AN DEBEATUR, permite-se a 
apuração do QUANTUM em fase de liquidação de sentença, como bem vem 
admitindo a jurisprudência: 
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"Responsabilidade civil - Indenização - Prova pericial para aferição do valor - 
Efetivação na fase de liquidação - Admissibilidade - 'An debeatur' 
suficientemente reconhecido, à fase de liquidação tocará melhor 
investigação sobre a exata medida dos danos e também dos lucros 
cessantes"(20  TAC, lla Câm. Ap. s/ rev. no 542.569, rel. Juiz Carlos Russo, j. 
29.3.99). 

"PROCESSUAL CIVIL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - ARBITRAMENTO - 
LUCROS CESSANTES Processada consoante as pertinentes 
disposições processuais, a liquidação por arbitramento não merece 
censura". (573, ia  Turma, REsp no 1764/Go, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 
31108/1994) 

S. CONCLUSÃO 

Ante todo o exposto, aguarda a Agravada que este Colendo 
Tribunal, inspirado nos princípios que sempre nortearam esta Casa, bIGNE-SE NEGAk 

NovimEnfro AO PRESENTE RECUAIS -á,  mantendo-se a r. decisão agravada, bem 
como o v. acórdão recorrido, por seus próprios e jurídicos fundamentos, com 
o que estará fazendo a mais lídima e cristalina Justiça. 

São Paulo, 3 d.temiro4  2012. 

Flávio Joã esra 
OAB/SP 	.543 

Mtrab \oticawan Widd_resp_set12_2.doc 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
'I4 P. EN Et8.)" 1,74 

REMESSA 

Remeto os presentes autos ao Superior Tribunal de Justiça. 

São Paulo, 12 de setembro de 2012. 

Escrevente Téáco Judiciário 
(Glória Regina J. d tleitas, matr. 355449-5) 
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Certifico que os presentes autos foram registrados, 
digitalizados e armazenados no Sistema Integrado da 
Atividade Judiciária do Superior Tribunal de Jústiça, 
passando a tramitar de forma eletrônica, nos termos do Art. 
13, caput, da Resolução n. 01, de 19.2.2010, e orá estão 
sendo devolvidos à origem, onde deverão aguardar 
julgamento desta Corte, 'conforme o parágrafo primeiro do 
referido dispositivo. 

Brasília ,  
21 SEI 2012 

STJ— COORDENADORIA DE REGI RO DE PROCESSOS 
RECURSAIS 

TERMO DE REMESSA - 

Façá, nesta data, remessa dos esentes átos à Jorigem. 

Brasília, ' 	 2 1 SET 2012 

N 

• STJ — COORDENADORIA DE R G STRO DE PROCESSOS 
RECURSA 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento de Recursos aos Tribunais Superiores de Direito Privado 3 

Pátio do Colégio, 73 - 3° andar — sala 309 — São Paulo — SP — CEP: 01016-40 

Por determinação da Presidência da Seção de Direito 
Privado (Ordem de Serviço n° 1/2009), os presentes 
autos, devolvidos pelo egrégio Superior Tribunal de 
Justiça, já digitalizados, deverão aguardar, intactos,  
na vara de origem, decisão final, que será 
oportunamente comunicada. 

São Paulo, 26 a—e -Setembro de 2012 

EscreVente Técnico Judião 
Vinícius Toledo-Silveira M110220 

REMESSA 

Certifico que, nesta data, faço remessa destes autos à 

3' V.CÍVEL - Foro Centra Civel - São Paulo 

_São Paulo, 26 de setembro 2012 

Escrevente Técnico Judiciário 

Vinícius Toledo Silveira M110220 
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CONCLUSÃO 

Faço estes autos conclusos ao Dr. FERNANDO JOSÉ CÉJNICO 

MM. Juiz de Direito. 

Sào Paulo, 23 de outubro de 2012. 

Eu, 	,Esc., digitei. 

Proc. n° 99.881615-6 — Ord. 

Vistos. 

Cumpra-se o V. Acórdão. Anote-se a pendência de agravo contra 

decisão denegatória de recurso especial. 

No mais, manifeste-se a parte vencedora em 30 dias, requerendo 

o que entender devido para fins de execução provisória. 

Decorrido sem manifestação, independente de nova intimação, 

arquivem-se até útil provocação. 

Int. 

São Paulo, 23 de outubro 2012. 

DA 

Emç)  de 	---44-'242   de 2.012 r cebi no Oficio os presentes 

autos do MM° Juiz de Direito, ci m o respeitável despacho  

supra. Nada mais. E 
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Eu, 

subscr 

CER lDAQDE1PQBLlQAÇA O 

CERTIFICO E DOU FÉ QUE o(a) 

(9 -j-  despacho 

( ) sentença 
( ) certidão 

( ) preparo 
( ) vista da contestação 

( ) ciência de ofício(s) 

( ) ciência da juntada de mandado 

( ) ciência da juntada de precatória 

( ) Aguardando retirada de Guia de Levantamento 

( ) Aguardando retirada de Oficio 

( ) Aguardando retirada de Carta Precatória 

( 	) 

de fls. 	e57 	foi disponibilizado(a) no Diário da Justiça 
Eletrônica do dia  101 12,01,1  . Considera-se data da publicação 

o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

São Paulo, 19 de novembro de 2012. 

(Jamile Ribeiro Nepomuceno Bauch), Escrevente, 

OBS. Publicado com incorreção: P/REPUBLICAR 
a) Li  Faltou nome de advogado da contra-capa. 
b) Li Texto incompleto eiou incorreto ( 	). 
c) (___) Outra hipótes (especificar): 	 
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PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

Certidão de Recebimento 

Em  

Recebi os autos que estavam fora de cartório. 

Nada mais. 

Alexandre Melim Rissi, recebi 
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JUNTADA 

Em 07 de fevereiro de 2013 , junto 
a estes autos 
que seguem.Eu, 	ALESSANDRA LIMA 
PEREIRA. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DO 
FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP. 

—I 
....4 

11c1 
"2. 	 CLI 
t 	 .1-1 

C4 	 C5• 
11. 	 CU 

Ir-1 	 I 

.7) 
co 

Proc. no 0881615-10.1999.8.26.0100 (583.00.1999.881615) 
	

cu 

trl 

4zr 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA., por seu advogado infra a4inado, 
nos autos da ação de rescisão contratual c/c indenização por perdas e darrãs, que 

tramita pelo procedimento ordinário, movida em face de VERPARINVEST SZA, ora 
em fase de execução de sentença, vem, respeitosamente à presença de V. gb., em 
cumprimento ao r. despacho de fls. 858, expor e requerer o quanto segue. 

1 Resumo dos autos e dos termos da r. sentença exeqüenda 

Como se verifica pelo exame dos autos, trata-se de ação de 
rescisão de contrato com pedido de indenização por perdas e danos, que a 
Autora moveu em face da Ré, julgada parcialmente procedente pela r. sentença de 
fls. 357/361, integrada pelas r. decisões de fls. 366 e v° e 371, e mantida pelos v. 
acórdãos de fls. 458/466, 476/479, 645/646 v°, 685/694 e 716/721. 

Importa relembrar que, em razão do Contrato objeto da presente 
ação de rescisão, a Autora efetuou em favor da Ré, o pagamento da quantia de R$ 
13.650,00 (treze mil, seiscentos e cinqüenta reais) aos 28 de fevereiro de 1.997 (fls. 
18); mais 07 (sete) parcelas de R$ 3.515,91 (três mil, quinhentos e quinze reais e 
noventa e um centavos) entre 15 de maio e 15 de novembro de 1.997 (fls. 19/25, 
312/318). 

Outrossim, quando da celebração do Contrato, divulgava-se que o 
ponto comercial (representado pela loja pronta no Shopping Eldorado Pamplona) seria 
entregue à Autora em novembro de 1997 (fls. 308), data esta postergada para 
novembro de 1998 (fls. 37/38 e 308). 
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Em razão do inadimplemento culposo da Ré, a Autora, após o 
esgotamento dos meios amigáveis para a solução da pendência, propôs a presente 
ação, objetivando a rescisão do contrato e a conseqüente condenação da Ré a  
paoar indenização por Perdas e Danos (arts. 956 par. (int  1056 e 1,059 CC), 
consistentes de danos emergentes (consubstanciados no que a Autora efetivamente 
perdeu, ou seja, os valores que pagou à Ré), lucros cessantes (o que a Autora 
razoavelmente deixou de lucrar) e danos morais. 

Citada para a presente ação, a Ré lançou mão de expedientes 
reprováveis e abusou do direito de defesa, alterando a verdade dos fatos, 
deduzindo pretensões contra texto expresso de lei e buscando única e 
exclusivamente retardar tanto quanto possível a justa satisfação do direito 
da Autora. 

Rs ,  fls.36 	7/ • ,wroyertda,sentença que mui 
certadamente decretou a rescisão do ç negocio e'ctinderiou a Ré a restituir á 
mportância reclamada na ieckal,,,,tdaWo_einergente 'corrigida desde o ll 
esembotso e com juros de 'moia éle_s,Cie,.. ni-Oitificação premonitória de fia 42 1  
ais lucros ces ------,,,„ 
	,,  

santes; confOrm'e for âp,OradO -:em., líquidaÇãO ii";;" arbitramento. :: 
Alem :disso, a ré foi    '.'c oride

--
n-
'
a
*
dà áb_ pagamento c

.a-.
scu--s-t

--
as 4 

 
processuais, 

o orárosãdvo aticios de 15  sobre orno~  t idevido. e1 

2 — Quanto á indenização devida pela Ré no que concerne aos danos 
emergentes arbitrados na r. sentença  

Quanto aos danos emergentes, o valor do débito da Ré, 
respeitado o título executivo (r. sentença), é de R$ 281.571,04 (duzentos e oitenta e 
um mil, quinhentos e setenta e um reais e quatro centavos), atualizado até 
dezembro/2012, conforme demonstra a inclusa memória de cálculo (art. 475-B do 
CPC). 

Importa esclarecer, desde logo, que para atualizar os valores 
devidos, a Autora utilizou os índices previstos na Tabela Prática do Eg. TrP„ relativos 
aos meses de cada parcela paga à Ré, e, logicamente, o índice atual de dezembro de 
2012. 

Em relação aos juros de mora, a autora aplicou a taxa de 0,6% ao 
mês, de 01/7/1999 (data da notificação da ré — fls. 42/45) até 10/01/2003 
(entrada em vigor do Novo Código Civil), o que totaliza 42 meses, e, portanto, 21%. 
E de janeiro/2003 a dezembro/2012, foram aplicados os juros legais de 1% ao mês, o 
que totaliza 119 meses (= 119%). 
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ARRUDA MIRANDA  
ADVOGADOS 

R. Dr, Renato Paes de Barros, 512, cj. 74. Itaim Eibi — CEP 04530-000 
São Paulo-SP. Tel/Fax. (11) 3168-8948 
e-mail: admin@arrudamiranda.com.br  

Portanto, somando os 21% (de julho/99 a janeiro/03), com os 
119% (de janeiro/03 a dezembro/12), totaliza 140% de juros de mora, sobre 
cada parcela devida pela Ré. 

Diante disso, com fundamento nos artigos 475-B e 475-3 do Código 
de Processo Civil, requer a Autora digne-se V. Exa. de determinar a imediata intimação 
da Ré, para que efetue o pagamento da quantia acima indicada (R$ 281.571,04 — 
base dezembro/2012), no prazo de até 15 dias contados a partir da sua intimação, 
devidamente atualizada até a data do efetivo adimplemento, sob pena da automática 
aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o total atualizado do débito e de 
serem penhorados tantos bens quantas bastem para a satisfação do crédito da Autora. 

3 — Quanto á indenização devida pela Ré no que concerne aos lucros 
cessantes  

No que concerne aos lucros cessantes devidos pela Ré 
(correspondente ao valor que a Autora deixou de faturar no período originalmente 
previsto para a locação do imóvel que a Ré deixou de entregar), a r. sentença 
determinou que o valor total devido deverá ser apurado em liquidação, por 
arbitramento (art. 475-C, do CPC), "levando-se em consideração a previsão 
temporal da locação e as possibilidades de mercado". 

Importa, nesse passo, relembrar que quando da celebração do 
Contrato, divulgou-se que o ponto comercial (representado pela loja pronta no 
Shopping Eldorado Pamplona) seria entregue à Autora em novembro de 1997 (fis. 
308), data esta postergada para novembro de 1998 (fls. 37/38 e 308), e levando 
sempre em conta o prazo de 60 meses de locação. 

Além disso, a r. decisão de fls. 371 estabeleceu que "o termo a 
quo dos lucros cessantes será fixado na liquidação". 

Oportuno igualmente relembrar o que restou pleiteado pela autora 
na inicial (item 12.2): 

"No que concerne aos lucros cessantes, de se ver que a Autora, ao decidir 
celebrar com a Ré os contratos objeto da presente demanda, tinha justa 
expectitiva de lucrar mensalmente, na futura _loja do Shopping Eldorado  
Pamplona, a quantia de cerca de R$ 20.000,00 (V'nte mil reais). valor este  
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Termos em que, 
Pede Deferimento. 
São Paulo, 18 de deze e 2012. 

(A'g 
Flávio Joã 

OAB/SP 
sra a 

543 

ARRUDA MIRANDA  
ADVOGADOS 

R. Dr. Renato Paes de Barros, 512 ci. 74. Itaim Bibi —CEP 04530-00 
São Paulo-SP. Tel/Fax. (11) 3168-8948 
e-mail: admin@arrudarniranda.com.br  

que é estimado COM base em faturamento de loja semelhante (doc.10),  a 
título meramente ilustrativo, mas que somente poderá ser precisado 
através de perícia a ser realizada no presente feito. 

"Ainda que por ora não se possa determinar o quantum, é certo que a Autora 
deixou de auferir tais rendimentos em razão do inadimplemento da Ré, que não 
lhe entregou a loja no prazo pactuado, qual seja, novembro de 1998, merecendo 
a Autora ser indenizada por tal dano". 

Vale lembrar que, de acordo com o disposto no art. 475-D do 
CPC, "requerida a liquidação por arbitramento, o -juiz nomeará o perito e 
fixará o prazo para a entrega do laudo". 

Desta feita, requer a Autora V. Exa. se digne de nomear o 
perito de confiança deste MM. Juízo, para apresentar o laudo contendo o 
valor devido pela Ré em favor da Autora, a título de lucros cessantes, 
"levando-se em consideração a oreidsão temporal da locação e as 
possibilidades de mercado",  concedendo, ainda, prazo para as partes 
indicarem seus Assistentes Técnicos e quesitos, como de direito. 

MtraMoticawan\pet_inicio execução sentença J..doc 
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Planilha de Crédito 	 Optical Sunglasses X Verpar 	 18112/2012 

Planilha de Danos Emergentes cf. sentença 

Documento 
Data 

Pagamento 
Valor de 

face 

dice o ín 	d 
mês de 

raforeSnria 

Quantidade em 
índice 

índice atual 
(deil12) 

' 	Valor 
corrigido 

, 
Juros* Total 

SINAL 10/03/1997 13.650,00 18,585134 734,457981 49,403187 36.284,56 _ 50.798,39 87.082,96 
NP-1/22 15/05/1997 3.515,91 18,823781 186,780222 49,403187 9.227,54 12.918,55 22.146,09 
NP-2/22 15/06/1997 3.515,91 18,844487 186,574991 49,403187 9.217,40 12.904,36 22.121,76 
NP-3/22 15/07/1997 3.515,91 18,910442 185,924263 49,403187 9.185,25 12.859,35 22.044,60 
NP-4/22 15/0811997 3.515,91 18,944480 185,590209 49,403187 9.168,75 12.836,25 22.004,99 
NP-5122 15/09/1997 3.515,91 18,938796 185,645909 49,403187 9.171,50 12.840,10 22.011,60 
NP-6/22 15/10/1997 3.515,91 18,957734 185,460456 49,403187 9.162,34 12.827,27 21.989,61 
NP-7/22 15/11/1997 3.515,91 19,012711 184,924180 49,403187 9.135,84 12.790,18 21.926,03 

1- Total atualizado até dez/12 241.327,64 

II - Honorários advocaticios de 15% 
	

[ 3.199,15 

111 - Custas/despesas do processo 

Data 
Pagamento 

Valor de face 
Índice do 
mês de 

~ora ttriz 

Quantidade 
em índice 

índice atual 
(dezI12) 

Valor 
corrigido 

. 

27/09/1999 515,16 20,648036 24,949588 49,403187 1.232,59 
27/09/1999 2,72 20,648036 00,131732 49,403187 6,51 
27/09/1999 	7,24 20,648036 00,350639 49,403187 17,32 

Total atualizado de custas 	 1.256,42 

Subtotal 1 241.327,64 

Subtotal 11 36.199,15 

Suntotal III 1.256,42 
Subtotal geral 278.783,20 
Custas fase executiva 2.787,83 
•1 otal atualizado até dezembro/12 281.571,04 

Obs: 
1) atualização monetária pelos indices da Tabela Prática do LISP, corndas as parcelas devidas desde o desembolso 
2) juros de mora de 0,5% ao mês desde a data da notificação premonitória de fls. 42/45 - ou seja, de 01107/1999 aio/01/2003 = 42meses = 21% 
e de 10/01/2003 a 10/12/2012= 1% ao mês -= 119 meses 119%. 
Ou seja, total de juros =21 .1. 119 .3 140% 
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fls. 1074



CONCLUSÃO 

Em 20 de março de 2013, faço os presentes autos conclusos a 

MIW. Juiza de Direito da Terceira Vara Cível Central Dra. 

ÉRICA PEREIRA DE SOUSA. Eu,  (91 ,  (Cláudia 
Aparecida da Silva Rodrigues Júnior), escrevente chefe subsc. 

Processo n° 0881615-10.1999.8.26.0100 

e 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
3" VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 60  andar - salas n° 615/617 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: 2171-6076 - E-mail: sp3ev@tjsp.jus.br  

DESPACHO 

Processo n°: 	0881615-10.1999.8.26.0100 
Classe — Assunto: 	Procedimento Ordinário - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 

informação disponível» 
Requerente: 	Optical Sunglasses Ltda 
Requerido: 	Verparinvest S/A 

Juiz(a) de Direito: Dr(a), Erica Pereira de Sousa 

Vistos. 

1. Para a liquidação por arbitramento, nomeio como perito o Sr. Aries Denápoli. 
Intime-se para que venha aos autos apresentar estimativa de seus honorários. 

2. Intimem-se as partes para que apresentem quesitos bem como indiquem, 
eventualmente, seus respectivos assistentes técnicos. 

Int. 

Erica Pereira de Sousa 

Juiza de Direito 

São Paulo, 03 de abril de 2013. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

ta? 
recebi wte3 eutos em 
Eu,  

41117!MMOCIJIWIP .w81 ■41. 

fiAIRDINGN*1$0.111 Escr., :Atem 

Processo n° 0881615-10.1999.8.26.0100 p. 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 15/04/2013 16:00 
Certidão - Processo 0881615-10.1999.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0060/2013, foi disponibilizado no 
Diário da Justiça Eletrônico em 15/04/2013. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Flavio Joao Nesrallah (OAB 124543/SP) 
Eduardo de Oliveira Lima (OAB 146157/SP) 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro (OAB 92158/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Para a liquidação por arbitramento, nomeio como perito o Sr. Aries 
Denápoli. Intime-se para que venha aos autos apresentar estimativa de seus honorários. Intimem-se 
as partes para que apresentem quesitos bem como indiquem, eventualmente, seus respectivos 
assistentes técnicos. Int." 

Sã _..à‘ulo, 15 de abril de 2013. 

Gi mar Araujo 
Escrevente Técnico Judiciário 
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Processo n.° 000.99.881615-0 

JUNTADA 

Em 03 de maio de 2 13. Junto a estes autos, 

a petição que segue. Eu Mêire B. 

Bemfica, escrevente Técnico Judiciárb, dig. e 

subscrevi. 

• 

• 
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Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Paulo de Arruda Miranda 
Flávio João Nesrallah 
Gina Mareia Pimentel Pifaneli de Medeiros 
Renata Fonzar Ferreira Gamar 
Fernanda Boldarini Munhoz 

ARRUDA MIRANDA  
ADVOGADOS 

R. Dr. Renato Paes de Barros, 512, ej. 74. Itaitn Bibi — CEP 04530-000 
São Paulo-SP. Tel/Fax. (11) 3168-8948 

admin@arrudamiranda.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DO 
FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP. 

z_n 

r - 
-7/ 

C.4 

L 9 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA., por seu advogado infra asgnado, 

nos autos da ação de rescisão contratual c/c indenização por perdas e danos, que ei'amita 
pelo procedimento ordinário, movida em face de VERPARINVEST S/A, ora em fase de 
execução de sentença, vem, respeitosamente à presença de V. Exa., em cumprimento ao r. 

despacho de fls., indicar como seu Assistente Técnico, o Contabilista e Economista 

• JORGE TADEU GRIECO, inscrito no CRC/SP 101.844 - CRE 14.141SP, com endereço na 
Av. Nove de Julho, 40, 16° andar, cj. 16 E, Centro, São Paulo/SP, CEP 01312-000, e-mail: 

jorge.grieco@terra.com.br,  fone fixo 011-3237-4737, cel. 9 9213-9849. 

Outrossim, para melhor produção da prova pericial, oferece a autora 
os seguintes quesitos: 

1. 	Esclareça o Sr. Perito em qual período a Autora deixou de auferir lucros 
(por culpa da ré), considerando-se a partir de setembro de 1997 (data 
prevista para a inauguração do Shopping Eldorado Pamplona), ou a partir 
de novembro de 1998, levando em conta (i) o prazo original do contrato 
de locação firmado entre as partes (de 5 anos), bem como, (ii) o direito 
da autora à renovação (judicial) de tal contrato, por meio de ação 
renovatéria (o que faria duplicar o prazo da locação em tela). 
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Pede Deferimento. 

São Paulo, 22 de 

FLAVIO L 
OAB/S 

ARRUDA MIRANDAMIRANDA  
ADVOGADOS 

R. Dr. Renato Paes de Barros, 512, ci. 74. 'tabu Bibi — CEP 04530-000 
São Paulo-SP. Tel/Fax. (11) 3168-8948 
e-rnaiL admin@arrudamiranda.com.br  

2. Solicita-se ao Sr. Perito proceder à mensuração dos valores totais devidos 
pela Ré, no que concerne à estimativa razoável de Lucro que a Autora 
deixou de auferir na loja prometida pela Ré, no período indicado na 
resposta ao quesito 1 acima, com base no valor de faturamento da Loja 
Matriz, ou em loja semelhante da Autora (como aquela indicada no 
documento de no 10 da inicial). 

3. Queira o Sr. Perito esclarecer e colocar circunstâncias não expostas nos 
quesitos anteriores que venham clarificar o assunto para melhor deslinde 
da questão. 

Protesta-se, desde logo, pela apresentação de quesitos suplementares 
e perguntas elucidativas, nos termos dos artigos 425, 435 e 452, I, do CPC. 

Termos em que, 

FATRAMOTICAWANspet AT quesitosOi.doc 
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Processo n.° 000.99.881615-O 

JUNTADA 

Em 03 de maio de 2p13. Junto a estes autos, 

a petição que segue. E , Mêire B. 

Bemfica, escrevente Técnico Judiciário, dig. e 

subscrevi. 

Gr • 
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Eduardo de Oliveira Lima 
cduardo.olima@ilim.com.br  
11 3038-1019 
Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes 
luizfelipelopes@lhm.com.br  
11 3038-1223 

ULLA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

    

    

ADVOGADOS 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da MM. 3' Vara Cível da 
Comarca de São Paulo/SP. 

Autos n.° 0881615-10.1999.8.26.0100 (583.00.1999.881615)  

VERPARINVEST S.A., por seus advogados, nos autos da Ação 

pelo Procedimento Ordinário,  que lhe move Optical Sunglasses Ltda.,  vem, 
respeitosamente, à presença de V.Exa., em atenção à r. decisão de fls. 868, indicar 
como seu assistente técnico o Sr. CLOVIS RODRIGUES DE ABREU, contador, 
inscrito no CRC/SP sob o n.° 1SP110.468/0-9, auxiliado pela Sra. ADRIANA 
CRISTINA PINO VOLEJNIK, contadora economista, inscrita no CRC/SP sob o n.° 
1SP222734/0-2 e no CORECON sob n.° 22.185-SP, com endereço na Av. Pedroso 
de Morais, 433 -6° andar - Pinheiros, São Paulo/SP, tel. (11) 3526-7012. 

1. - 	Ademais, a Ré apresenta, respeitosamente, sob a forma 
de Anexo, os quesitos que deseja ver respondidos pelo Sr. Perito, protestando-se, 
desde já, pela apresentação de quesitos suplementares e elucidativos. 

São Paulo / SP 
Av. Brigadeiro Faria Uma, 1744 
6° andar - 01451-910 
Fone: 55 11 3038-1000 
Fax: 55 11 3038-1100 

Brasília / DF 
51-1S - Quadra 06- Business Center Tower 
Bloco C - 5° andar - 70322-915 
Fone: 55 61 3039-8430 
Fax: 55 61 3039-8431 

www.Ihm.coinbr 
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duardo de Oliveira Lim 
OAB/SP n.° 146.157 • 

LILLA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

2. - 	Outrossim, requer-se, respeitosamente, que a Ré e seu 
assistente técnico sejam previamente intimados acerca das datas para realização 
da prova pericial, bem como de todas as diligências a serem realizadas, nos 
termos do art. 431-A do Código de Processo Civil. 

Nestes termos, 
Pede, respeitosamente, deferimento. 

São Paulo, 22 de abril de 2013. 

Luiz Felipe 	Gomes Lopes 
OAB/SP n.° 184.149 

• 
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ULLA, HUCK 
OTEANTO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

ROL DE QUESITOS DA RÉ 

MM. 3' Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP 

Autos n.° 0881615-10.1999.8.26.0100 (583.00.1999.881615) 

VERPARINVEST S.A.: Ré 

Optical Sunglasses Ltda.: Autora 

1. Considerando a orientação expressa do E. Tribunal de Justiça, no sentido de 
que "os lucros cessantes serão objeto de apuração na fase de liquidação, conforme 
determinado pelo r. Juízo a quo; se Apelada [Autoral não os comprovar nessa ocasião,  
nada haverá para ser recomposto"  (fls. 466 - colchetes e destaques nossos), 
queira o Sr. Perito indicar quantas parcelas teriam sido pagas em razão do 
Contrato de Locação e do Contrato de Cessão de Direito de Uso e de Fruição; 

2. Considerando a resposta ao quesito acima, queria o Sr. Perito informar qual a 
porcentagem contratualmente acordada que teria sido paga; 

3. Considerando a orientação expressa do E. Tribunal de Justiça, no sentido de 
que "os lucros cessantes serão objeto de apuração na fase de liquidação, conforme 
determinado pelo r. Juízo a quo; se Apelada [Autoral não os comprovar nessa ocasião,  
nada haverá para ser recomposto"  (fls. 466 - colchetes e destaques nossos), 
queira o Sr. Perito informar se a loja da Autora teria sido inaugurada no 
Shopping Eldorado Pamplona; 

3 
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LILIA, HUCK 
OT RANT°, CAMARGO 

ADVOGADOS 

4. Considerando a orientação expressa do E. Tribunal de Justiça, no sentido de 

que "os lucros cessantes serão objeto de apuração na fase de liquidação, conforme 

determinado pelo r. juízo a quo; se Apelada [Autoral não os comprovar nessa ocasião,  
nada haverá para ser recomposto"  (fls. 466 - colchetes e destaques nossos), 

queira o Sr. Perito informar se a loja da Autora ficou aberta quantos dias no 

Shopping Eldorado Pamplona, tendo havido a interrupção de suas atividades 

em algum momento que pudesse ensejar multa ou rescisão; 

5. Considerando a orientação expressa do E. Tribunal de Justiça, no sentido de 

que "os lucros cessantes serão objeto de apuração na fase de liquidação, conforme 

determinado pelo r. Juízo a quo; se Apelada [Autoral não os comprovar nessa ocasião,  

nada haverá para ser recomposto"  (fls. 466 - colchetes e destaques nossos), 

queira o Sr. Perito informar quais os custos e investimentos (incluindo 

material, acessões e benfeitorias) que teriam sido incorridos pela Autora para a 

inauguração de sua loja no Shopping Eldorado Pamplona, que pudessem 

impactar no lucro de sua atividade; 1  

6. Considerando a orientação expressa do E. Tribunal de Justiça, no sentido de 

que "os lucros cessantes serão objeto de apuração na fase de liquidação, conforme 

determinado pelo r. Juízo a quo; se Apelada [Autoral não os comprovar nessa ocasião,  

nada haverá para ser recomposto"  (fls. 466 - colchetes e destaques nossos), 

queira o Sr. Perito especificar os encargos e despesas que normalmente são 

incorridos por lojista de Shopping Center, bem como especificar os riscos 

envolvidos em atividades empresariais; 

7. Considerando a orientação expressa do E. Tribunal de Justiça, no sentido de 

que "os lucros cessantes serão objeto de apuração na fase de liquidação, conforme 
determinado pelo r. Juízo a quo; se Apelada [Autoral não os comprovar nessa ocasião,  

nada haverá para ser recomposto"  (fls. 466 - colchetes e destaques nossos), 

1 "Mais elucidativo o exemplo apontado por Lessona, apresentando como prova impossível 'a que 
viesse inferir de estado físico atual um estado anterior, quando o estado atual não pode atestar'." 
(Moacyr Amaral Santos, Prova Judiciária no Cível e Comercial, Max Limonad, São Paulo, vol. I, 3 8  ed., p, 
231). 
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ULLA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

queira o Sr. Perito especificar os eventuais encargos e despesas que seriam 

incorridos pelo lojista do Shopping Eldorado Pamplona; 

8. Considerando a orientação expressa do E. Tribunal de Justiça, no sentido de 

que "os lucros cessantes serão objeto de apuração na fase de liquidação, conforme 
determinado pelo r. Juízo a quo; se Apelada fAutoral não os comprovar nessa ocasião,  
nada haverá para ser recomposto"  (fls. 466 - colchetes e destaques nossos), 

queira o Sr. Perito especificar se houve pagamento pela Autora de aluguel, 

encargos, despesas (funcionamento, administração, segurança, conservação, 

limpeza, manutenção, reparos, substituições, fiscalização e aprimoramento), 2  

adiantamentos e contribuições devidas ao Fundo de Promoção do Shopping 

Eldorado Pamplona, bem como aquisição de estoques de produtos pela Autora 

para a inauguração da loja; 

9. Considerando a orientação expressa do E. Tribunal de Justiça, no sentido de 

que "os lucros cessantes serão objeto de apuração na fase de liquidação, conforme 
determinado pelo r. Juízo a quo; se Apelada [Autoral não os comprovar nessa ocasião,  
nada haverá para ser recomposto"  (fls. 466 - colchetes e destaques nossos), 

queira o Sr. Perito especificar se houve algum rateio entre os lojistas do 

Shopping Eldorado Pamplona de despesas (funcionamento, administração, 

segurança, conservação, limpeza, manutenção, reparos, substituições, 

fiscalização e aprimoramento), tributos, tarifas, contribuições e prêmios de 

seguros incidentes sobre o Shopping Eldorado Pamplona; 

10. Considerando a orientação expressa do E. Tribunal de Justiça, no sentido de 

que "os lucros cessantes serão objeto de apuração na fase de liquidação, conforme 

2  Aqui consideradas despesas com manutenção, reforma, reparos, limpeza, substituição e ampliação dos 
equipamentos e máquinas existentes do Shopping, quando for necessário ou útil; pinturas periódicas das 
áreas de circulação e de uso comum; climatização ambiente, bem como manutenção, reforma, reparos, 
limpeza e substituição de suas máquinas, dutos e instalações referentes às partes comuns; substituição de 
pisos e revestimentos; aquisição de material, ferramentas, máquinas e equipamentos destinados à 
conservação, substituição, modificação, expansão, aprimoramento ou reforma da iluminação, de aparelhos e 
instalações de uso comum; colocação de letreiros, placas, quadros, avisos ou outros sistemas visuais ou 
auditivos para orientação do público; contratação e treinamento de funcionários especializados e empregados 
comuns; consumo de energia elétrica das áreas comuns; paisagismo interno e decoração e comunicação 
visual internas e externas; e remuneração da administradora do Shopping Eldorado Pamplona. 

5 
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ULLA, HUCK 
OT RANTO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

determinado pelo r. Juízo a quo; se Apelada [Autoral não os comprovar nessa ocasião,  
nada haverá para ser recomposto"  (fls. 466 - colchetes e destaques nossos), 

queira o Sr. Perito especificar se houve a contratação de seguros de incêndio, 

explosão, vazamento de sprinklers ou de redes de água e esgoto ou inundação 

pela Autora; 

11. Considerando a orientação expressa do E. Tribunal de Justiça, no sentido de 

que "os lucros cessantes serão objeto de apuração na fase de liquidação, conforme 
determinado pelo r. Juízo a quo; se Apelada [Autoral não os comprovar nessa ocasião,  
nada haverá para ser recomposto"  (fls. 466 - colchetes e destaques nossos), 

queira o Sr. Perito, com base na respostas aos quesitos anteriores, especificar se 

teria havido um período anterior de atividade pela Autora no Shopping 

Eldorado Pamplona a servir como parâmetro de lucros cessantes; 3  

12. Considerando a orientação expressa do E. Tribunal de Justiça, no sentido de 

que "os lucros cessantes serão objeto de apuração na fase de liquidação, conforme 
determinado pelo r. Juízo a quo; se Apelada [Autoral não os comprovar nessa ocasião,  
nada haverá para ser recomposto"  (fls. 466 - colchetes e destaques nossos), 

queira o Sr. Perito, com base na respostas aos quesitos anteriores, especificar se 

haveria previsão objetiva de ganhos pela Autora no Shopping Eldorado 

Pamplona. 

314.A  condenação a esse titulo pressupõe a existência de previsão objetiva de ganhos na data do  

inadimplemento da obrigação pelo devedor. No caso, os lucros alceados decorrem de previsões  
baseadas em su osta rentabilidade de uma atividade em resarial - 1.11 Il• I Assim 
sendo, não se pode deferir reparação por lucros cessantes se estes, em casos como o dos autos, configuram-se 
como dano hipotético,  sem suporte na realidade em exame, da qual não se pode ter a previsão razoável e 
objetiva de lucro, aferível a partir de parâmetro anterior e concreto capaz de configurar a potencialidade de 
lucro." (ST.1 - 3' T., REsp. 846.455/MS, rel. Min. Sidnei Beneti, j. 10.03.09); 

"Lucros Cessantes. Empresa que não chegou a iniciar suas atividades. Não há como aferir a  
potencialidade de lucro de uma empresa sem que tenha um período anterior de atividade a servir 
como parâmetro, posto que a experiência revela que, mesmo explorando o mesmo ramo de neeécio, 
algumas empresas têm lucro e outras não;  ai conta, entre outros fatores, o dinamismo do empresário e a 
organização da empresa, que precisam ser postos à prova" (STJ - 3' T., REsp. 253.0681SP, rel. Min. Ari 
Pargendler, j. 17.12.02). 

6 
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ULLA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

13. Por fim, queira o Sr. Perito reproduzir a conceituação de lucros cessantes 

segundo Remo Dalla Zanna em sua obra Contabilidade Instrumental para Peritos, 
volume 1 (p. 359) 1' Edição, 10B, bem corno a jurisprudência na nota de rodapé 

número 3, supra. 

*** 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

Certidão de Recebimento 

E m  0 6 JUN 2013 

Recebi os autos que estavam fora de cartório. 

Nada mais. 

• 
Alexandre Melim Rissi, recebi 

J 
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JUN T AD A 
06 JUN 2013 

Em 	de de • JUNTO A ESTES AUTOS  G!.  

(Alexandre), Agente Adm. Judiciário, 

fls. 1090



Aries Denapoli 
Perita Judicial  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 30.. VARA CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL 

DA CAPITAL. 

Proc. 1\12. 0881615-10.1999 - ORDINÁRIA. 

Reqte.: OPTICAL SUNGLASSES LTDA. 

Reqda.: VERPAR1NVEST S/A. 

ARLES DENAPOLI, PERITO JUDICIAL, 

nomeado às fls. 868 nos autos do processo em referência, vem mui 

respeitosamente INFORMAR a V.Exa., que a estimativa de seus honorários 

pelo Laudo que elaborará, é do valor de: 

RS 12.000,00  (doze mil reais), 

ante, preliminarmente, às seguintes ponderações: 

1. 	 Examinando os autos do processo em 

referência, objetivando, através de análises preliminares do que nos autos 

se discute, estabelecer a estimativa da carga horária a ser aplicada aos 

trabalhos periciais; 

fls. 1091



Arles Denapoli 
Perito Judicial 

Fls. 2 

	

2. 	 Tendo em vista os quesitos formulados pelas 

partes às fls. 871/872 e 876/880 dos autos, apurou-se inicialmente que será 

necessário o exame técnico nos documentos acostados aos autos, bem 

como nos documentos e Livros Fisco/Contábeis das partes, do período 

objeto da lide, compreendendo basicamente: 

• Contratos firmados entre as partes; 

✓ Convenção do Condomínio; 

✓ Relatórios Mensais; 

• Critérios de Rateio; 

V Atas de Assembléias; 

V Comprovantes dos investimentos, custos, 

despesas, etc.; 

✓ Comprovantes dos valores recebidos e 

pagos em relação aos Contratos de 

Locação da Loja de Uso Comercial e de 

Cessão de Direito de Uso e Fruição; 

V Documentos e Livros Fisco/Contábeis da 

loja da empresa Requerente localizada na 

Shopping Morumbi; 

v Outros documentos necessários para a 

elaboração do Laudo Pericial Contábil. 

Ressalva-se o fato de que a estimativa foi 

efetuada, considerando os documentos juntados aos autos, sendo que, se 

durante a realização dos trabalhos periciais, for verificado que o volume de 

documentos e as horas gastas serão superiores àquelas previstas, o 

signatário submeterá ao elevado critério do MM. Juízo, o reforço ou a 

eventual complementação quando da entrega do Laudo Pericial Contábil. 

	

3. 	 Outrossim, se aliam outros fatos que devem 

ser evidenciados, mesmo exemplificativos, tais como; 
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Aries Denapoli 
Perito Judicial 

Fls. 3 

a. dependência, da colaboração de prepostos 

das partes, em colocar à disposição da perícia, no tempo aprazado, o que 

lhes for solicitado, tais como, registros, controles, documentos e 

informações, não se garantindo que tais documentos estejam facilmente à 

disposição, dado o tempo decorrido, sendo necessário pesquisa em 

arquivos antigos. 

b. tarefas de manuseio de documentos, 

registros, operações e reconciliação de valores; 

c. composição de valores em "quadros 

demonstrativos", necessários para as apurações; 

d. despesas com transporte próprio para as 

diligências que serão necessárias, bem como material de expediente e 

outros referentes ao trabalho pericial; 

e. enfim, todas as dificuldades inerentes às 

operações que se discute nos autos. 

4. Face a tudo o quanto exposto e, considerando-

se que não estão presentes nos autos, documentos e informações que 

permitam estimar de forma adequada o volume de horas a serem 

despendidas, REQUER a Vossa Excelência, como garantia dos honorários 

periciais, o valor estimado por este signatário. 

5. Ressalta-se, 	relativamente à pretensão 

honorária que, estão presentes nos autos, elementos suficientes que 

ensejam a importância estimada (RT-546/155), quais sejam: 

• RELEVÂNCIA, para as partes, ante o que 

demandam; 

• CONDIÇÕES ECONÔMICA FINANCEIRA 
das partes; 

DIFICULDADE dos trabalhos periciais, 

que redundarão em várias diligências, 

manuseio de registros e documentos; 

• TEMPO APLICADO necessário ao 

desenvolvimento dos trabalhos periciais. 
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RLES NAPOL1 

CRC 1 17467510-4 

Aries Denapoli 

	 ev) 
Perito Judicial 

Is. 4 

6. 	 Finalmente, se aguardará o cumprimento das 

ordenações processuais desse E. Juízo para, então dar início aos trabalhos 

periciais. 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Paulo, 28 d Maio 2013. 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 17/06/2013 17:21 
Certidão - Processo 0881615-10.1999.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação no 0107/2013, foi disponibilizado no 
Diário da Justiça Eletrônico em 17/06/2013. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Flavio Joao Nesrallah (OAB 1245431SP) 
Eduardo de Oliveira Lima (OAB 146157/SP) 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro (OAB 92158/SP) 

Teor do ato: "Ciência da juntada de petição do Sr. Perito estimando seus honorários em R$ 
12.000,00 ( doze mil reais )." 

São P o, 17 de junho de 2013. 

Giímaç4Araujo 

ecr, nte Técnico Judiciário 

• 
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* 2 6 JUN 2013 "*" 

Escr., subscr 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

São Paulo, 18 de ju 

4149 
Favio 3o 

OAB/ 4.543 
ESRA 

Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Paulo de Arruda Miranda 
Flávio João Nesrallah 
Gina Marcia Pimentel Pifaneli de Medeiros 
Renata Fonzar Ferreira Gamar 
Fernanda Boldarini Munhoz 

ARRUDA MIRANDA. Í 
ADVOGADOS 

R. Dr. Renato Paes de Barros, 512, cj. 74. Itaim Bibi — CEP 04530-000 
Sáo Paulo-SP. Telffax. (11) 3168-8948 

admin@arrudamiranda.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DO 
FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP. 

OFICIO CAfg L 
Juntada nos Vermos Ca Portaris 

Proc. no 0881615-10.1999.8.26.0100 (583.00.1999.881615) 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA., por seu advogado infra assinado, 

nos autos da ação de rescisão contratual c/c indenização por perdas e danos, que tramita 

pelo procedimento ordinário, movida em face de VERPARINVEST 5/A, ora em fase de 
execução de sentença, vem, respeitosamente à presença de V. Exa., em cumprimento ao r. 

• despacho de fls., informar que concorda com a estimativa de honorários do Sr. 

Perito Judicial, no valor de R$ 12.000,00 (fls. 883/886) 1  e pleitear autorização 
para efetuar o pagamento/depósito judicial de tais honorários em 2 parcelas 
iguais, mensais e consecutivas de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a fim de não 
comprometer seus demais compromissos financeiros. 

FATRABSOTICAWANpet_ooncordancia honorarios perito judicial.doc 
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Nestes termos, 
Pede, respeitosamente, deferimento. 

São Paulo, 24 de junho de 20 

uar a de Oliveira L' 
OAB/SP n.° 146.157 

  

Eduardo de Oliveira Lima 
cduardo.olima@lhrn.com.br  
11 3038-1019 
Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes 
luixfelipe.lopes@Ihm.com.br  
11 3038-1223 

ULLA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

  

ADVOGADOS 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da MM. 3' Vara Cível da 
Comarca de São Paulo/SP. 

Autos n.° 0881615-10.1999.8.26.0100 (583.00.1999.881615) 

VERPARINVEST S.A., por seus advogados, nos autos da Ação 

pelo Procedimento Ordinário, que lhe move Optical Sunglasses Ltda., vem, 

respeitosamente, à presença de V.Exa., em atenção ao r. despacho de fls. 887, 

requerer seja determinado à Autora-Exequente o pagamento integral dos 

honorários periciais, nos termos do art. 33, do Código de Processo Civil. 

Luiz Felipe e 	ornes Lopes 
OAB/SP n.° 184.149 

São Paulo/SP 
Av. Brigadeiro Fatia Uma, 1744 
60 andar - 01451-910 
Fone: 55 11 3038-1000 
Fax: 55 11 3038-1100 

Brasília / DF 
SHS Quadra 06 - Business Center Tower 
Bloco C - 5° andar - 70322-915 
Fone: 55 61 3039-8430 
Fax: 55 61 3039-8431 

www.lhm.com.br  
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1111167414, PS143511E/a 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
3 VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 60  andar - salas n° 615/617- Centro 

DE ItlialA 	13/4 CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: 2171-6076 - E-mail: sp3ev@tjspjus.br  

DESPACHO 

Processo n°: 	0881615-10.1999.8.26.0100 
Classe — Assunto: 	Procedimento Ordinário - Assunto Principal do Processo <-‹ Nenhuma 

informação disponível» 
Requerente: 	Optical Sunglasses Ltda 
Requerido: 	Verparinvest S/A 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Álvaro Luiz Valery Mirra 

Vistos. 

Diante da concordância das partes, fixo os honorários periciais em R$ 12.000,00 

(doze mil reais). 

Defiro o seu pagamento em 02 (duas) parcelas, devendo a primeira ser efetuada no 

prazo de 05 (cinco) dias e a segunda no mesmo dia do mês subsequente. 

Com ajuntada do comprovante de pagamento da segunda parcela, intime-se o sr. 

Perito para início dos trabalhos. 

Int. 

São Paulo, 28 de agosto de 2013. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo n° 0881615-10.1999.8.26.0100 - p. 1 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 09/09/2013 11:36 
Certidão - Processo 0881615-10.1999.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0166/2013, foi disponibilizado no 
Diário da Justiça Eletrônico em 06/09/2013. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Flavio Joao Nesrallah (OAB 124543/SP) 
Eduardo de Oliveira Lima (OAB 146157/SP) 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro (OAB 92158/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Diante da concordância das partes, fixo os honorários periciais em R$ 
12.000,00 (doze mil reais). Defiro o seu pagamento em 02 (duas) parcelas, devendo a primeira ser 
efetuada no prazo de 05 (cinco) dias e a segunda no mesmo dia do mês subsequente. Com  a 
juntada do comprovante de pagamento da segunda parcela, intime-se o sr. Perito para início dos 
trabalhos. Int." 

SÃO PAULO, 9 de setembro de 2013. 

GilmarlêAraujo 
Escreitente Técnico Judiciário 

fls. 1100



JUNTADA 

Em 30 de outubro de 2013 , junto • 
a estes autos -----NnAJC..-- 	--,,, 0..kLop 

--(7g1M--- que seguem.Eu, 	 ALESSANDRA LIMA 
PEREIRA. 

-* 
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Escr., subscr. Eu, 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL. DO 
FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP. 

3° OFICIO CIVEL 
Juntada nos termos da Portaria 

01/06 

* 1 8 SET 2013 * 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 10 de sete 

Fukvio JoÃ 
OAB/S 4.543 

Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Paulo de Arruda Miranda 
Flávio João NesraIlah 
Gina Mareia Pimentel Pifaneli de Medeiros 
Renata Fonzar Ferreira Gamar 
Fernanda Boldarini Munhoz 

ARRUDA MIRAND,r9 
ADVOGADOS 	Cp 

R. Dr. Renato Paes de Barros, 512, ci. 74. Itaim Bibi — CEP 04530-000 
São Paulo-SP. Tel/Fax. (11) 3168-8948 
e-mail: admin@arrudamiranda.com.br  

4io 

Proc. no 0881615-10.1999.8.26.0100 (583.00.1999.881615) 

OPTIC,AL SUNGLASSES LTDA., por seu advogado infra assinado, 

nos autos da ação de rescisão contratual c/c indenização por perdas e danos, que tramita 
pelo procedimento ordinário, movida em face de VERPARINVEST S/A, ora em fase de 
execução de sentença, vem, respeitosamente à presença de V. Exa., em cumprimento ao r. 

despacho de fls., requerer a juntada do incluso comprovante de depósito judicial 

• 

	

	da ia parcela dos honorários do Sr. Perito Judicial, no valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais), para os devidos fins de direito. 

F;ITRABUT1CAWAN\pet juntada Ia parcela honorarios perito judicial.doc 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Autor: OPTICAL SUNGLASSES LTDA - EPP 
Réu: Veroarinvest S tik 

1C11H/N13 
71:11111078 

CENTRAL 
0000021612990 
EL NO DIA SEGUINTE AO 

BRIM -D£ FIrttTJ 	 DEP.JUDICIAL 
0272: Ia Parcela honoár 

_ 

Cu1.11'i(OVANIL 1)1 	U tiS 

BANIA 00 BRASIL S , A . 

00 'W0000901610 /8800042W1.;131th:10000000 0600000  

NWi!li NON 'RO 	 16107880042%9438 

CONVI:N.10 	 01610788 
%1:';1 EMA 0JU - DE1'0t,110 )1,111i1, IA 
AGE NE 1 AiC00 , CEDENIL 	 nJ4/O9 /4 /1t,' 

DA 1 A 00 PAGAMENTO 	 10/0W2013 

V AL0k 00 DOCUMENTO 	 6 .000,00 

VAI OH COWADO 	 6.000, 00 

okiii!.; Ii 8 1W 	018 2:3/ 	lbbo 3o90,10t.),164 806,817 

81( • AG 11NI 1 CAUO 	 . 	LOA ,1 C:3.04U 21C 

11 .  EA NO VLKSO COMO WW,111WIR 1 Sif POCOMIN10, 
1 .  81 kl. 001 RAS 1NTORMACOES 

 

RECIBO DE SACADO 
Valor Cobrado 	 1 

6.000,00 	 1 

DatadeVendumnlo 

Contra Apresentação 

 

Autenticação Mecânica 
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ARRUDA MIRANDA  
ADVOGADOS 

R. Dr. Renato Paes de Barros, 512, cj. 74. Itaitn Bibi — CEP 04530-000 
São Paulo-SP. Tcl/Fax. (11) 3168-8948 
e-mail: admin@arrudarniranda.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA dl/EL DO 
FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP. 

Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Paulo de Arruda Miranda 
Flávio João Nesrallah 
Gina Mareia Pinnentel Pifaneli de Medeiros 
Renata Fonzar Ferreira Gamar 
Fernanda Boldarini Munhoz 
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Proc. no 0881615-10.1999.8.26.0100 (583.00.1999.881615) 

 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA., por seu advogado infra assinado, 
nos autos da ação de rescisão contratual c/c indenização por perdas e danos, que tramita 
pelo procedimento ordinário, movida em face de VERPARINVEST S/A, ora em fase de 
execução de sentença, vem, respeitosamente à presença de V. Exa., requerer a juntada 
cio incluso comprovante de depósito judicial da 2a e última parcela dos 
honorários do Sr. Perito Judicial, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), e, 
portanto, a intimação deste para inicio dos trabalhos, como determinado pelo r. 
despacho de lis., para os devidos fins de direito. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 7 de 

FLÁVIO O NESRAL H 
OA S 124.543 

F:\TRÂB\OTICAWAN\petjwitada  2a parcela honorarios perito judicial.doc 
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altâ d VunUmento 

Contra Aprosontaçâo 

1 Valor cobrado 

6.000.00 

 

Agikscia, Código do Cedem 	 Nenrso Mamem 	 r 	 
2234 199747159-X 	 16107880043298466 

rtrirjelerrie-ø9if 3C 	6.00,00R CB05 

Non* O.) Curo 

OPTICAL SUNGLASSES LIDA EPP 

Avientionpo moc4oloa 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 
GUIA DEDEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Autor: OPTICAL SUNGLASSES LTDA EPP 
Réu: Verparinvest s a 
SAO PAULO F. CENTRAL 3 V.F.S. CENTRAL 
Processo: 08816151019998260100 -1D 081020000022164274 
GUIA Cl NÚM. CONTA JUDICIAL DISPONÍVEL NO DIA SEGUINTE AO 
PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUD1C1AL 
Texto de Responsabilidade do Depositante: Pagamento referent 
e a 2' parcela do perito. 

CEDENTE: BANCO DO BRASIL S/A 	 RECIBO DE SACADO 
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30 OFÍCIO CIVEL 
Juntada nos termos da Portaria 

01/06 

* 25 SET 2013 * tod. BANCO DO BRASIL 

Escr., subacr. 

SAO PAULO( SP), 19 de Setemb de t013 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 	88161001199943260100 
Reu: 	 VERPARINVEST S A 
CPF/CNPJ: 	Não informado 
Autor: 	 OPTICAL SUNGLASSES LTDA - EPP 
CPF/CNPJ: 	02.231.464/0001-34 
Valor original: 	R$ 6.000,00 
Agência depositária: 5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
N.° da conta judicial: 4100112763887 
N.° da parcela: 	1 
Data do depósito: 	10.09.2013 
Depositante: 	OPTICAL SUNGLASSES LTDA - EPP 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QU1NZE DE NOVEMBRO,111 
SAO PAULO - SP . 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
3 VARA CIVEL CENTRAL 
SAO PAULO F. CENTRAL - SP . 

Mocl. 0.50.544-O. Fev12012 - SiSBB 12054- 	 Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 {Domas localidades) -11v 

fls. 1106



3 v.c. - Joao mendes 	 Página 1 de 1 

Responder Responder a Todos Encaminhar 

3 v.c. - Joao mendes _ 

MEIRE BERNADETE BEMFICA 

Para: 	 periciadenapoli@uoi.com.br  

terça-feira, 19 de novembro de 2013 13:48 

SR PERITO DR ARLES DENAPOLIS - FICA O SR. PERITO INTIMADO A COMPARECER AO TERCEIRO 
OFICIO CIVEL DO FORUM CENTRAL - 6 0  andar sala 608 - (JOÃO MENDES) (  PARA RETIRADA DOS 
AUTOS No 0881615-10.1999, ( com 05 volumes), A FIM DE" DAR INICIO A PERICIA" - 
PARTES: OPTICAL SUNGLASSES LTDA X VERPARINVEST S/A. 

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO DESTE EMAIL. 

e 

https: //correi o.tj sp.j us.br/OWAnae=Item&a=Open&t=IPM.Note&  d=RgAAAABI(12... 19/11/2013 

fls. 1107



Processo n.° 583.00.1999.8816154000000-000 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nesta data, 
INTIMEI, "VIA EMAIL", o Sr. Perito, Aries 
Denapolis, do teor dos presentes autos, fls. . 
NADA MA S. São Paulo, 19 de novembro de 
2013. Eu ,Mêire B.Bemfica, 
escrevente Técnico Judiciário, dig. e subscrevi. 

a. 

fls. 1108
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EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 32. VARA CIVEL DO FÓRUM CENTRAL 

DA CAPITAL. 

3' 	 0 CINPF.L  

i .iunt2da nc,::; t:." .•no.: da Pos't42 i 
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Eu, 	..... 	Esc., sub-,t-zr. 

00 
Aries Denapoli 
Perito Judicial 
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Proc. N2. 0881615-10.1999.8.26.0100 

ORDINÁRIA. 

Reqte.: OPTICAL SUNGLASSES LTDA. 

Reqda.: VERPARINVEST S/A. 

ARLES DENAPOLI, PERITO JUDICIAL, 

nomeado às fls. 868 dos autos do processo em referência, vem, mui 

respeitosamente, INFORMAR e REQUERER a V. Exa., o quanto segue: 

Retirados os autos do Cartório, foram iniciados 

os trabalhos periciais, através do Termo de Diligência encaminhado ao 

Assistente Técnico da empresa Requeente, asolicitando documentos 

necessários à elaboração do Laudo Pericial Contábil (em Anexo), 

agendando-se o dia 27/02/2.014 para a apresentação dos mesmos. 

fls. 1110



ENAPOLI 

P174675/0-4 

Aries Denapoli 
Perito Judicial 

Ocorre que, até o presente momento, não foi 
apresentado o quanto solicitado. 

Deste modo, REQUER a V Exa. que a 

empresa Requerente seja intimada a informar nos autos, quando os 

documentos solicitados estarão à disposição, indicando o nome, telefone e 

endereço da pessoa responsável pela apresentação dos mesmos. 

Ante o exposto, devolve-se os autos a 

Cartório, ficando no aguardo da comunicação de quando os mesmos 

estarão em termos, para a continuação dos trabalhos periciais. 

Nestes termos 

p. deferimento 

São Paulo, Ode abu de 2.014. 

fls. 1111



TERMO DE DILIGÊNCIA 

3a VARA CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL DA CAPITAL 

PROCESSO: 08811615-10.1999.8.26.0100 — ORDINÁRIO 

REQTE.: 	OPTICAL SUNGLASSES LTDA. 

REQDA.: 	VERPARINVEST S/A. 

No dia 20 (vinte) de fevereiro de 2.014, em diligência no exercício das funções de Perito 

Judicial, devidamente nomeado às fis. •868 nos autos em referência, nos termos do 

art. 431-A do Código do Processo Civil (redação dada pela Lei n.° 10.358/01), estou 

informando ao Sr. Jorge Tadeu Grieco, Assistente Técnico da empresa Requerente, que 
01111 estão sendo iniciados os trabalhos periciais, bem como, por serem necessários à 

execução do Laudo Pericial Contábil, estou solicitando a exibição dos seguintes 

documentos: 

1. Cópia dos Balanços Patrimoniais e Demonstrativos dos Resultados, transcritos nos 

Livros Diários Gerais, encerrados em 31 de dezembro dos anos 1.997 a 2.001; 

2. Cópia dos Termos de Abertura e de Encerramento dos Livros Diários Gerais onde 

se encontram transcritos os demonstrativos contábeis mencionados no item antetior; 

3. Segregação por dependência (Matriz, Filial 1, Filial 2 ....), da Receita Operacional 

Bruta constante dos demonstrativos contábeis mencionados no item "1" supra; 

4.. Livro(s) de Registro de Saídas dos anos 1.997 a 2.001. 

Para a exibição desses documentos, fica agendado o dia 27 de fevereiro de 2.014, no 

escritório localizado à Rua Tabatinguera, 140 — cj. 505, São Paulo/SP. 

Ressalva-se que outros livros, documentos, papéis e correspondências poderão ser 

solicitados, mesmo verbalmente, se durante as diligências os acima relacionados não 

forem suficientes para a completa elucidação do que nos autos se discute. 

Para os devidos fins, enviei o presente Termo de Diligência para -.0 e-mail 

jorqe.griecoOterra.com.br,  ficando o Sr. Sr. Jorge Tadeu Grieco, cientificado de que 

deverá confirmar o recebimento do mesmo. 

c/c para: Dr. Flávio João Nesrallah ( admi iranda.com.br  ) 

LES DEN/A OLI 

PERITO JOIVCIAL 

fls. 1112



TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 08/05/2014 08:59 
Certidão - Processo 0881615-10.1999.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 008412014, foi disponibilizado no 
Diário da Justiça Eletrônico em 08/05/2014. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Flavio Joao Nesrallah (OAB 124543/SP) 
Eduardo de Oliveira Lima (OAB 146157/SP) 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro (OAB 921581SP) 

Teor do ato: "Fls. 900/902 - Ciência da Juntada de Petição do Sr. Perito, " 

SÃO PAU , 8 de maio de 2014. 

Gilmar Ar o 
Escrevenf.é Técnico Judiciário 

fls. 1113



JUNTADA 

Em Oq  de  t, 0)0 	de  ?c)( 1  

JUNTO A ESTES AUTOS  r, //c  

vódio), Escrevente Técnico. Judiciário, sievi 

fls. 1114



FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP. • 	• 

3° OFICIO 
Juntada nos termor., d Portailã 

OVOS 

Proc. no 0881615-10.1999.8.26.0100 (583.00.1999.881615) 
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scr., mines'. 

São Paulo, 15 de 

Fukvio Jo 
OAB/S 

NESRALLAH 

24.543 

ARRUDA MIRANDA  
ADVOGADOS 

Waldir de Arruda Miranda Carneiro 

Paulo de Arruda Miranda 
Flávio João Nesrallah 
Gina Mareia Pimenta! Pifaneli de Medeiros 

Renata Fonzar Ferreira Gamar 

Fernanda Boldarini Munhoz 

R. Dr. Renato Paes de Barros, 512, cj. 74. Itaim Bibi — CEP 04530-000 
Sào Paulo-SP. Tel/Fax. (II) 3168-8948 
e-mail: admin@arrudamiranda.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA Chia DO 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA., por seu advogado infra assinado, 

nos autos da ação de rescisão contratual c/c indenização por perdas e danos, que tramita 

pelo procedimento ordinário, movida em face de VERPARINVEST S/A, ora em fase de 

execução de sentença, vem, respeitosamente à presença de V. Exa., tendo em vista a r. 
determinação de fls. (publicada em 9/5/2014 — sexta-feira), requerer seja concedido o 
prazo suplementar de 30 (trinta) dias, a fim de que possa apresentar todos os 
documentos solicitados pelo Sr. Perito Judicial (cf. fls. 900/902), para os 

devidos fins de direito. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

F:\TRABSOTICAWANspet  prazo juntada does. solicitados pelo perito judicial.doc 

fls. 1115
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
3' VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 6° andar - salas n° 615/617 - Centro 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP 
Telefone: 2171-6076 - E-mail: sp3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Onnin 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 
	

0881615-10.1999.8.26.0100 
Classe — Assunto: 	Procedimento Ordinário 
Requerente: 
	

Optical Sunglasses Ltda 
Requerido: 
	

Verparinvest S/A 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Albertini Nani Viaro 

Vistos. 

Fls. 905: defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que o requerente apresente os 

documento solicitados pelo Sr. Perito. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de julho de 2014. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

o\ÓP 
c 
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"1"J/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 29/07/2014 09:03 
Certidão - Processo 0881615-10.1999.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0143/2014, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 29107/2014. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Flavio Joao Nesrallah (OAB 124543/SP) 
Eduardo de Oliveira Lima (OAB 146157/SP) 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro (OAB 92153/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 905: defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que o requerente apresente os 
documento solicitados pelo Sr. Perito. Intime-se." 

SÃO PAULO, 29 de julho de 2014, 

Gilmar A ujo 
Escrevej1t Técnico Judiciário 

e/\ 

fls. 1118



of 

Em 05/ 09/ 2014 JUNTO A ESTES AUTOS 
que segue (m). 

Eu, Alessandra Lima Pereira, 
Escreventd subscrevi. 

fls. 1119



Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 12 de 

FLÁVIO .3 	ES 
OAB/ 124.543 

Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Paulo de Arruda Miranda 
Flávio João Nesrallah 
Gina Mareia Pimentel Pifaneli de Medeiros 
Renata Fonzar Ferreira Gamar 
Fernanda Boldarini Munhoz 

ARRUDA MIRANDA  
ADVOGADOS 

R. Dr. Renato Paes de Barros, 512, ci. 74. Itaim Bibi —CEP 04530-000 
São Paulo-SP. Tel/Fax. (11) 3168-8948 
e-mail: admin@arrudamiranda.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DO 
ca 	FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP. 

Q.5" 	
••••■•Ww.... • 	 mut 	T....0..~......~~~ar • 

3° OFÍCIO CIVEL 
Juntada nos termos da Portaria 

01/06 

1 AGÉ) 21114 	-R*.  

Proc. n°0881615-10.1999.8.26.0100 (583.00.1999.881615) 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA., por seu advogado infra assinado, 

nos autos da ação de rescisão contratual c/c indenização por perdas e danos, que tramita 

pelo procedimento ordinário, movida em face de VERPARINVEST S/A, ora em fase de 

execução de sentença, vem, respeitosamente à presença de V. Exa., requerer a juntada 

da inclusa cópia do protocolo (obtido pelo Assistente Técnico da Autora), relativo 
à entrega dos documentos solicitados pelo ilustre Perito Judicial (às fls. 
900/902), a fim de que o mesmo possa finalizar seu trabalho e apresentar o laudo 

avaliatório determinado por este MM. Juízo, para os devidos fins de direito. 

F:NTRA1310TICAWANNpet juntada comprovante prot entrega de docs. solicitados pelo perito judicial.doe 

fls. 1120



OPTICAL SUNGLASSES LTDA. 

CNP,' 02.231.464/0001-34 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE LIVROS FISCAIS 

Estamos enviando nesta data os seguintes livros fiscais da empresa OPTICAL 
SUNGLASSES LTDA. CW102.231.464/0001-34: 
DIARIO GERAL hl' 01 de 1997 
DIÁRIO GERAL N0  02 de 1998 
DIARIO GERAL N° 04 de 2000 
DIÁRIO GERAL N .° 05 de 2001 
RAZÃO ANALÍTICO de 1997 
RAZÃO ANALITICO de 1998 
RAZÃO ANALITICO de 2000 
RAZÃO ANAIITICO de 2001 
LIVRÓ REGISTRO DE SAIDAS N°01 de 1998 

RECEBI EIVIe2q  CL52_.L4.  

•- 

POR I- - 3 '' Ó . c') s:) 	—)3̀  	
-ClirCN.,"  

Nome e AG, 	 -' 	.1 
, 

; 
, 

JORGE TADEU GRIECO 

Av_ 9 de Julho ne 40 16° andar sala 16 

fls. 1121



Processo n.°0 (g5 	540 . 1 I" 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nesta data, 
INTIMEI, "VIA EMAIL", o Sr. Afies Denapoli 
para que dê início aos trabalhos, dando-lhe 
ciência de que os seus honorários encontram-se 
depositados em juízo . NADA MAIS. São 
Paulo, 21 de outubro de 2014. Eu (f__ 
Eduardo 	Karpinski, escrevente Técnico 
Judiciário, dig. e subscrevi. 

e 

fls. 1122



Processo n. 0 583.00.1999-881615 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO E DOU FÉ que, recebi estes autos 

que se encontravam em carga, fora de 

cartório. NADA MAIS. São Paulo, 10 de 

junho de 2015. Eu , Mire 

B. Bemfica, escrev nte Técnico Judiciário, 

dig. e subscrevi. 

• 

fls. 1123



JUNTADA 

Em 01 de julho de 2015, junto a estes autos 

que seguem, 	 Eu Alessandra Lima Pereira. 

i3 

• 

fls. 1124
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1 	3" OFíCIO C1VEL 
¡Juntada nos twrnon da Portaria 

r).1 

il:4Ár 	1 5 JUN 2015 

_530'1 ;  kratW4t, 1  

Nestes termos 

p. deferimento 

São Paulo o de 2.015. 

ARLES D NAPOLI 

CRC 1S17467510-4 

1 
Aries Denapoli 
Perito Judicial 

fig 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3a. VARA CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL 

DA CAPITAL. 

 

Proc. N2.: 0881615-10.1999.8.26.0100 — 

Classe. 	Procedimento Ordinário. 

Reqte.: OPTICAL SUNGLASSES LTDA. 

Reqda.: VERPARINVEST S/A. 

ARLES 	DENAPOLI, 	PERITO 	JUDICIAL, 

nomeado às fls. 868 nos autos do processo em referência, tendo entregue 

seu Laudo Pericial, vem, mui respeitosamente, REQUERER a V. Exa. a 

expedição do Mandado de Levantamento dos honorários periciais, fixados 

através do r. despacho de fls. 890, conforme consta do comprovante de 

depósito juntado às fls. 897 dos autos (1 a  parcela), bem como do 

comprovante de depósito juntado em anexo (conta judicial n.° 

4700111686298), referente à 2a parcela, cuja guia de depósito efetuado em  

09/10/2013 encontra-se juntada às fls. 896 dos autos.  

fls. 1125



0.5 

• 

28/01/2015 	 (5'J.COM.Drj 

DJO - Depósito Judicial Ouro 

Nu da conta judicial 
4700111686298 

r! Depósito via TED 
Transferência Eletrônica Disponível 

r, Data do depósito 
1.  09/10/2013 

AgOncra(prof/dv) 
;I 

 
5905-6 

Tipo de Justi ç a 
ESTADUAL 

; Data da guia 
02/10/2013 

r: tf da guta 	 Processo n° 	 Tribunal 

00000 	 08816151019998260100 	, í  TRIBUNAL DE JUSTICA 

I
I

Comarca 	 I OrgãoNara 	 r  Depositante 	I Valor do depósito - R$ 
SAO PAULO F. CENTRAL 	 3 V.F.S. CENTRAL 	 ,AUTOR 	 I 6.000.00 

REU 	 Tipo de pessoa 	I CPF/CNPJ 
Verparinvest s a 	 k JURIDICA 

I AUTOR 	 3 Tipo de pessoa 	.ê CPF/CNPJ 
g OPTICAL SUNáLASSES LTDA- EPP 	 ., JURIDICA 	,1: 022314640001-34 , 

Autenticaç ão Eletrônica 
50F32D74CBAA1A69 	Data/Hora da Impressão 28/01/2015 / 18:28:46 	Data da depósito 09/10/2013 

Mod. 0.50.269-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100 
VIA I -Tribunal 

DJO - Depósito Judicial Ouro 

I N°  da conta judicial 

4700111686298 

Depósito via TED I Data do depósito I Agència(prefldsr) I Ttpo de Justiça 

Transferência Eletrônica Disponivel 	 09/10/2013 , 	 5905-6 	 ESTADUAL 

Data da guia 	 i-,.. Nu da guia 	 I Processo n° 	 I Tribunal 
02/10/2013 	 4 00000 	 08816151019998260100 	TRIBUNAL DE JUSTICA 

Comarca 	 I OrglioNera 	 li Depositante 	1 Valor do depósito - R$ 
SAO PAULO F. CENTRAL 	 I 3 V.F.S. CENTRAL 	 AUTOR 	 I 6.000.00 

REU 	 I.  Tipo de pessoa 	1 CPF/CNPJ 
Verparinvest es 	 JUR(DICA 

AUTOR 	 Típo de pessoa 	CPF/CNPJ 
OPTICAL SUNGLASSES LTCA - EPP 	 1 JURIDICA 	 022314640001-34 

Autenticação Eletrônica 
50F32D74C0AA1A59 	Data/Hora da impressão 28/01/2015 / 18:2845 	Data do depósito 09/10/2013 

Mod. 0.50.269-1 - Eletrônico - Abir02 - 51566 02100 
VIA II - Depositante 

DJO - Depósito Judicial Ouro 

1 
I

I

N"  da conta judicial , 

47001116E16298 s 

Depósito via TED 	 I Datada depósito 	 1 Agència(prer(dv) 	il Tipo de Justiç a 
Transferência Eletrônica Disponível 	 09/10/2013 	 5905 - 5 	 !, ESTADUAL 

Date da gusa 	 N° da guia I Processo n' 1 Tribunal 
02/10/2013 	 00000 	 08616151019998260100 	TRIBUNAL DE JUSTICA 

1. Comarca 	 I Orgão/Vara 	 1 Depositante 	r, Valor do depósito - R$ 
E SACI PAULO F. CENTRAL 	 I 3 V.F.S. CENTRAL 	 AUTOR 	 P,2. .6 .0o o ,c 1 o 

I REU  1 Tipo de pessoa "í CPRONPJ 
Verparinvest s a JURIDICA I  

g AUTOR 	 Tipo de pessoa 	DP,FiONPJ 
5 OPTICAL SUNGLASSES LTDA - EPP 	 JURIDICA 	 022314640001-34 

I Autenticação Eletrônica 
50F32D74CBAA1A69 Data/Hora da impressão 28/01/2015 / 18:28:46 Data do depósito 09/10/2013 

Mod. 0.50.269-1 - Eletrônico - Abr102 - SISBB 02100 
VIA lii - Agérscia(Arquivo) 

littps://w"63.bb.com.bdportalbb/djo/Id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4647,4649,0,1,1.bbx?cici=106280  1/2 

fls. 1126



Aries Denapoli 
Perito Judicial 

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 3°. VARA CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL 

DA CAPITAL. 

30 OFICIO CIVEL 
Juntada nos ttarrnos da Portada 

n1/06 

WA 	1 5 JUN 2015 *- 
as aaaaaaaaa 111/45C,C, faibOlOt: 

Proc. N2.: 0881615-10.1999.8.26.0100 — 

Classe. 	Procedimento Ordinário. 

Reqte.: OPTICAL SUNGLASSES LTDA. 

Reqda.: VERPARINVEST S/A. 

ARLES DENAPOLI, PERITO JUDICIAL, 

nomeado às fls. 868 nos autos do processo 

em referência, vem, mui respeitosamente, 

apresentar a V.Exa. o resultado de seu 

trabalho consubstanciado no seguinte: 

LAUDO 

PERICIAL 

CONTÁBIL 

I t á 

i2
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15
 1
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 iB
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Aries Denapeli 
Perita Judicial 

1. 	DO RELATÓRIO PERICIAL: 

1. DOS AUTOS 

Fls. 2 

Em resumo, trata-se de Ação de Rescisão Contratual c/c 

Indenização por Perdas e Danos, movida por 

Optical Sunglasses Ltda., contra Verparinvest S/A., 

pelos motivos expostos a seguir: 

1.1 - INICIAL (fls. 02111) 

A empresa Requerente resumidamente alegou que: 

No final de fevereiro de 1.997, a empresa Ótica Wanny Ltda., 

através de seu representante, o Sr. Carlos Redolfi Thiago, ora 

representante da empresa Requerente, celebrou com a 

empresa Requerida o "Contrato de Locação de Loja de Uso 

Comercial n° 423 do Shopping Eldorado Pamplona", bem 

como o "Contrato de Cessão de Direito de Uso e Fruição". 

Em razão de tal Contrato, a empresa Ótica Wanny Ltda pagou 

à empresa Requerida, a quantia de 13.650,00 (treze mil, 

seiscentos e cinquenta reais), a titulo de sinal em 28/02/1.997 

e mais sete parcelas mensais e sucessivas, representadas por 

Notas Promissórias, no valor de R$ 3.515,91 (três mil, 

quinhentos e quinze reais e noventa e um centavos) cada 

uma, entre 15/05/1.997 e 15/11/1.997. 

Em outubro de 1.997, o Sr. Carlos Redolfi Thiago retirou-se da 

empresa Ótica Wanny Ltda., e constituiu a empresa 

Requerente, a qual adquiriu os direitos e obrigações oriundos 

dos Contratos citados acima. 

Acrescentou que, à época da assinatura dos mencionados 

Contratos, propalava-se que o Shopping Eldorado Pamplona 

seria inaugurado no mês de novembro de 1.997. 

Posteriormente foi noticiado que o referido Shopping seria 

inaugurado no mês de novembro de 1.998. 
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No final do ano de 1.997, em razão do adiamento da 

inauguração do Shopping para novembro de 1.998, a empresa 

Requerente foi convocada pela empresa Zaremba Arquitetura 

e Planejamento (responsável pelas vendas das lojas) para 

assinar instrumentos de aditamentos aos Contratos originais, 

através dos quais o saldo remanescente da cessão de direitos 

(R$ 52,738,64) seria repactuado em trinta parcelas 

representadas por novas Notas Promissórias. 

Na oportunidade, segundo a empresa Requerente, ocorreu a 

regularização da situação contratual, passando a empresa 

Requerente a figurar como "Proponente" nos Contratos objeto 

da lide. 

Informou ainda, como não recebeu as cópias dos Instrumentos 

de aditamentos e respectivas Notas Promissórias, ficou sem 

saber como e para quem continuaria pagando as parcelas 

avençadas, motivo pelo qual enviou missiva à empresa 

Zaremba solicitando informações, as quais não lhe foram 

prestadas. 

Alegou que, apesar de estar prevista a prorrogação da 

inauguração do Shopping para novembro de 1.998, essa data 

está longe de ser atingida, pois, no local das obras inexiste 

qualquer indicio de que a construção do Shopping esteja em 

vias de finalização em setembro de 1.999, à época da 

propositura desta ação. 

Em razão desse inadimplemento, além dos danos que teria 

sofrido com os pagamentos efetuados sem receber qualquer 

contra-prestação, vinha sofrendo prejuízos por conta do que 

deixou de lucrar, além de danos morais 

Alegou que, apesar de ter procurado resolver a pendência por 

meio amigável, não recebeu qualquer resposta da empresa 

Requerida. Sendo assim, decidiu propor a ação. 

vg fls. 1129



Aries Denapoli 
Perito Judicial 

Fls. 4 

Diante do exposto, requereu: 

a) Seja determinada a inversão do ônus da prova; 

b) A empresa Requerida seja intimada a trazer aos autos as 

cópias dos Contratos celebrados; 

c) Seja julgada procedente a ação, declarando rescindidos os 

contratos celebrados entre as partes, por culpa exclusiva 

da empresa Requerida, condenando-a: 

c.1) A restituir o preço pago, devidamente atualizado e 

acrescido de juros e da multa contratual; 

c.2) A indenizar os lucros cessantes e danos morais 

sofridos; 

c.3) Suportar os encargos de sucumbência. 

1.2 — DA CONTESTAÇÃO (fis. 55/71) 

Alegou a empresa Requerida basicamente que: 

De fato contratou com a empresa óticas Wanny Ltda., 

a locação de loja em Shopping e o uso e fruição da estrutura e 

equipamentos respectivos. 

No entanto, segundo a empresa Requerida, a informação da 

empresa Requerente de que teria feito pagamentos à empresa 

Requerida não seria verdadeira, pois, conforme se verifica da 

cópia do cheque para pagamento do sinal juntada na inicial, o 

referido cheque foi emitido a favor da empresa Verpar S/A 

(contratada para comercializar lojas de futuro Shopping), em 

nome de quem a proposta foi realizada. 

Alegou que, a empresa Verpar S/A, contratada pela empresa 

Zaremba Arquitetura e Planejamento S. C. Ltda., nunca teve 

poderes para receber, dar quitações, contratar ou assinar 

propostas em nome da empresa Requerida, e por esse motivo, 

diz que jamais recebeu qualquer quantia referente aos 

contratos celebrados com a empresa Óticas Wanny Ltda., bem 

como não anuiu com a cessão das obrigações e da posição 
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contratual em relação aos negócios jurídicos celebrados com a 

mesma. 

Diante do exposto, requer que a ação seja julgada 

improcedente, com a condenação da empresa Requerente no 

pagamento das custas, despesas judiciais e honorários 

advocatícios. 

1.3 - DA R. SENTENÇA (fls. 357/361): 

O E. Juízo julgou a demanda parcialmente procedente, 

decretando a rescisão do negócio e condenando a empresa 

Requerida a pagar à empresa Requerente a importância 

reclamada na inicial, corrigida desde o desembolso e com 

juros de mora desde a notificação premonitória de fls. 42 

(artigo 960 do Código Civil), mais lucros cessantes, conforme 

for apurado em liquidação por arbitramento, levando-se em 

consideração a previsão temporal da locação e as 

possibilidades de mercado. 

1.4 - DO V. ACÓRDÃO (fls. 458/466 dos autos): 

A 34' Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São 

Paulo, por votação unânime negaram provimento ao recurso, 

de conformidade com o relatório e o voto do relato!' o Exmo. 

Desembargador Dr. lrineu Pedrotti. 

Nos parágrafos finais de seu voto, o Desembargador Relator 

Dr. lrineu Pedrotti determinou que, nada mais justo que, 

rescindindo o contrato, a empresa Requerida (Apelante) 

devolva os valores que recebeu da empresa Requerente, a 

qualquer título que tenha sido pago, bem como os lucros 

cessantes serão objeto de apuração na fase de liquidação, 

conforme determinado pelo E. Juízo da primeira instância, 

com a ressalva de que, se a empresa Requerente (Apelada) 

não os comprovar nessa ocasião, nada haverá para ser 

recomposto. 
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1.5— DETERMINAÇÃO DA PERÍCIA (fls. 868): 

Para a liquidação por arbitramento em relação aos lucros 

cessantes", conforme consta da solicitação da empresa 

Requerente na petição de fls. 862/866 dos autos, o E. Juizo 

nomeou o signatário para realizar essa apuração. 

A empresa Requerente indicou para a função de Assistente 

Técnico o Sr. Jorge Tadeu Grieco (fls. 871 dos autos), 

enquanto a empresa Requerida indicou o Sr. Clóvis Rodrigues 

de Abreu (fls. 874). 

xio 
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2. DOS EXAMES E TRABALHOS EFETUADOS: 

Para realização dos trabalhos periciais foram analisados e 

verificados os documentos juntados aos autos, bem como 

foram solicitados Livros e documentos, conforme consta dos 

Termos de Diligências juntados às fls. 902 dos autos e no 

Anexo 01 deste Laudo Pericial Contábil. 

No desenvolvimento dos trabalhos periciais foram aplicados os 

princípios da investigação pericial, dentro dos limites técnicos 

determinados pela NBC TP 01 — Perícia Contábil, aprovada 

pela Resolução n.° 1.243/09, de 10 de dezembro de 2.009, do 

Conselho Federai de Contabilidade. 

Os procedimentos adotados tiveram como objetivo 

fundamental a elaboração do Laudo Pericial Contábil, 

abrangendo segundo a natureza e complexidade da matéria, o 

exame, vistoria, indagação, investigação, arbitramento, 

avaliação e certificação. 

Outrossim, inassurníveis responsabilidades sobre documentos 

controversos, se ainda não apreciados pelo E. Juízo e, nem 

sobre matérias jurídicas, excluídas nestas, as implícitas para o 

exercício funcional precipuamente estabelecidas em Leis, 

Códigos e Regulamentos próprios. 
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H - DAS APURAÇÕES PERICIAIS 

Para a apuração dos "lucros cessantes" foi levado em 

consideração a R. Sentença de fls. 357/361 dos autos, bem 

como o V. Acórdão de 'fls. 458/466 dos autos, segregadas da 

seguinte forma: 

a) R. Sentença: 

Na R. Sentença (fls. 359 dos autos), o E. Juízo consignou que: 

"Está definido nos autos, por admissão recíproca das partes, que o 
instrumento construtivo em torno do qual foi celebrado o negócio 

não foi entregue". 

Deste modo, a empresa Requerente apresentou como 

referência para a apuração dos "lucros cessantes" os dados 

contábeis da loja da mesma, estabelecida no n° 159-1 do 

Morumbi Shopping (Av. Roque Petroni Junior, 1.089), que foi 

constituída em 12/11/1.997. 

Para subsidiar as apurações periciais, a empresa Requerente 

apresentou os seguintes Livros: 

Livro N° Período 
JUCESP 

Data N° 

Diário Geral 

nov-dez/97 06/10/1.998 178.385 

1.998 01/09/1.999 144.941 

2.000 27/08/2.001 137.504 

5 2.001 23/0512.002 81.629 

Razão 
Contábil sem n, 

nov/97 - 
dez/98 e 
jan/00 - 
dez/01 

não exigido 
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Assim, para calcular o "lucro c'essante" correspondente à loja 

no Shopping Eldorado Pamplona que não foi entregue, adotou-

se o seguinte procedimento: 

a) Tomou-se por base os dados constantes dos Balanços 

Patrimoniais e Demonstrativos de Resultados transcritos 

nos Livros Diários Gerais da loja da empresa Requerente, 

estabelecida no Morumbi Shopping desde novembro/1.997 

(Anexo 02 deste Laudo Pericial Contábil); 

b) O Resultado Líquido apurado no período de 

novembro/1.997 a dezembro/2.001 foi convertido em 

quantidade de índices da "Tabela Prática para Cálculo de 

Atualização Monetária de Débitos Judiciais" (Anexo 03 

deste Laudo Pericial Contábil). 

Ressalva-se que, tendo em vista que não foram 

apresentados Livros do ano de 1.999, estimou-se que o 

Resultado Líquido desse ano corresponderia à média dos 

anos de 1.998 e de 2.000, conforme descrito abaixo: 

Ano Resultado 

1.998 91.404,79 

2.000 63.316,01 

SOMA 154.720,80 

Divisão 2 
Média 77.360,40 

c) Apuração do resultado médio anual: 

Com base nos resultados contábeis dos anos citados 

acima, foi apurado o resultado médio anual, conforme 

demonstrado a seguir: 
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Período Resultado 
Índice médio do 

período 
Quantidade de 

índices 

nov-dez/97 -13.423,56 19,026971 -705,5017 

1.998 91.404,79 19,543072 4.677,0942 

1.999 77.360,40 20,394194 3.793,2561 

2000. 63.316,01 21,715871 2.915,6560 

2.001 91.858,32 23,266573 3.948,0812 

Soma 14.628,5858 

Quantidade cie meses considerados na soma 50,0000 

Quantidade de meses de um ano 12,0000 

Quantidade média de índices para um ano 3.510,8606 

d) A quantidade média de índices acima foi projetada para 5 

(cinco) anos, período de duração do Contrato (fls. 17 dos 

autos). 

e) Essa projeção de Resultados Líquidos foi trazida a valor 

presente em 31/12/2.014, considerando a taxa de 12% 

(doze por cento) ao ano, 

f) Deste modo, o "Lucro Cessante" da loja da empresa 

Requerente no Shopping Eldorado Pamplona, a qual não 

lhe foi entregue, em valor atualizado até maio/2.015 com 

base nos índices da "Tabela Prática para Cálculo de 

Atualização Monetária de Débitos Judiciais" (Anexo 03 

deste 	Laudo 	Pericial 	Contábil), 	corresponde 	a 

R$ 741.258,76  (setecentos e quarenta e um mil, duzentos e 

cinquenta e oito reais e setenta e seis centavos), conforme 

demonstrado abaixo: 

Anos Resultados 
(índices) 

Divisor Valor 
presente 

1 3.510,8606 1,1200 3.134,6970 

2 3.510,8606 1,2544 2.798,8366 

3 3.510,8606 1,4049 2.498,9612 

4 3.510,8606 1,5735 2.231,2154 

3.510,8606 1,7623 1.992,1566 

Soma (quantidade de índices) 12.655,8668 

índice em maio/2015 58,570367 

Valor presente em maio/2.015 (R$) 741.268,76 
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b) V. Acórdão: 

No parágrafo final do voto do relatar do V. Acórdão (fls. 466 

dos autos), o Exmo. Desembargador Dr. lrineu Pedrotti 

consignou que: 

110.9 lucros cessantes serão objeto de apuração na fase de 

liquidação, conforme determinado pelo r. juízo a quo; se Apelada 

não os comprovar nessa ocasião, nada haverá para ser 

recomposto". 

Conforme explicitado no item anterior, a empresa Requerente 

apresentou como referência para a apuração dos "lucros 

cessantes" os dados contábeis da loja estabelecida no n° 159-1 

do Morumbi Shopping (Av. Roque Petroni Junior, 1.089), que 

foi constituída em 12/11/1.997, tendo em vista que a loja objeto 

da lide não foi entregue, conforme consta da r. decisão de fls. 

359 dos autos. 

Deste modo, se for considerado o que consta do V. Acórdão, 

conforme entendimento da empresa Requerida nos quesitos 

de fls. 876/880 dos autos, não seria apurado nenhum valor a 

titulo de "lucros cessantes". 

Isto posto, seguem as respostas oferecidas aos quesitos 

formulados pelas partes, pertinentes à perícia de natureza 

contábil. 
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HL DOS QUESITOS 

1. DA EMPRESA REQUERENTE (fls. 871/872) 

1. Esclareça o Sr. Perito em qual período a Autora deixou 

de auferir lucros (por culpa da ré), considerando-se a 

partir de setembro de 1997 (data prevista para a 

inauguração do Shopping Eldorado Pamplona), ou a 

partir de novembro de 1998, levando em conta (i) o 

prazo original do contrato de locação firmado entre as 

partes (de 5 anos), bem como, (II) o direito da autora à 

renovação (judicial) de tal contrato, por meio de ação 

renovatória (o que faria duplicar o prazo da locação em 

tela). 

RESPOSTA 

Conforme explicitado às fls. 8/10 deste Laudo Pericial 

Contábil, para apurar o "Lucro Cessante" da loja 

locada pela empresa Requerente, a qual não lhe foi 

entregue, a perícia tomou como base os dados 

contábeis da loja estabelecida no Morumbi Shopping 

desde novembro de 1.997. 

Deste modo, apurou-se que o "Lucro Cessante" 

projetado para 5 (cinco) anos, período de duração do 

Contrato (fls. 17 dos autos), atualizado até maio de 

2.015, corresponde a R$ 741.258,76  (setecentos e 

quarenta e um mil, duzentos e cinquenta e oito reais e 

setenta e seis centavos). 
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Outrossim, para atender o quanto solicitado na 

perquirição, se for considerada a renovação contratual 

por mais 5 (cinco) anos, observado o mesmo 

procedimento descrito às fls. 8/10 deste Laudo Pericial 

Contábil, o "Lucro Cessante" seria de R$ 1.161.868,88 
(um milhão, cento e sessenta e um mil, oitocentos e 

sessenta e oito reais e oitenta e oito centavos), 

conforme demonstrado abaixo: 

Anos Resultados 
(índices) 

Divisor Valor presente 

1 3.510,8606 1,1200 3.134,6970 

3.510,8606 1,2544 2.798,8366 

3 3.510,8606 1,4049 2.498,9612 

4 3.510,8606 1,5735 2.231,2154 

5 3.510,8606 1,7623 1.992,1566 

6 3.510,8606 1,9738 1.778,7112 

7 3.510,8606 2,2107 1.588,1350 

8 3,510,8606 2,4760 1.417,9777 

9 3.510,8606 2,7731 1.266,0515 

10 3.510,8606 3,1058 1.130,4031 

Soma (qtd. de índices) 19.837,1453 

índice em maio/2.015 58,570367 

Valor presente em maio/2.015 (R$) 1.161.868,88 
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2. Solicita-se ao Sr. Perito proceder à mensuração dos 

valores totais devidos pela Ré, no que concerne à 

estimativa razoável de lucro que a Autora deixou de 

auferir na loja prometida pela Ré, no período indicado 

na resposta ao quesito 1 acima, com base no valor do 

faturamento da Loja Matriz, ou em loja semelhante da 

Autora (como aquela indicada no documento de n° 10 

da inicial). 

RESPOSTA 

Reportamo-nos o quanto explicitado às fls. 8/10 deste 

Laudo Pericial Contábil. 
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3. 	Queira o Sr. Perito esclarecer e colocar circunstâncias 

não expostas nos quesitos anteriores que venham 

clarificar o assunto para melhor deslinde da questão. 

RESPOSTA 

Reportamo-nos o quanto explicitado às fls. 8/10 deste 

Laudo Pericial Contábil. 

• 
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2. DA EMPRESA REQUERIDA (fls. 876/880) 

1. Considerando a orientação expressa do E. Tribunal de 

Justiça, no sentido de que "os lucros cessantes serão 

objeto de apuração na fase de liquidação, conforme 

determinado pelo r. Juizo a quo; se Apelada (Autora)  

não os comprovar nessa ocasião, nada haverá para ser 

recomposto" (fls. 466 — colchetes e destaques nossos), 

queira o Sr. Perito indicar quantas parcelas teriam sido 

pagas em razão do Contrato de Locação e do Contrato 

de Cessão de Direito de Uso e de Fruição; 

RESPOSTA 

Examinando os documentos juntados aos autos, 

apurou-se que a empresa Requerente pagou o sinal e 

mais 7 (sete) parcelas, em relação ao valor previsto no 

"Quadro da Proposta — Shopping Eldorado Pamplona 

Jardins"(fis. 17 dos autos), conforme descrito abaixo: 

Fls. 
Autos Data 

Valor em 
R$ 

17/18 10/03/1997 13.650,00 

312 15/05/1997 3.515,91 

313 15/06/1997 3.515,91 
314 15/07/1997 3.515,91 

315,319 15/08/1997 3.515,91 
316,320 15/09/1997 3.515,91 
317, 321 15/10/1997 3.515,91 

318, 322 19/11/1997 3.515,91 

TOTAL 38.261,37 
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2. Considerando a resposta ao quesito acima, queira o 
Sr. Perito informar qual a porcentagem contratualmente 
acordada que teria sido paga; 

RESPOSTA 

Conforme consta do "Quadro da Proposta — Shopping 

Eldorado Pamplona Jardins" (fls. 17 dos autos), o valor 

total de "Cessão do Direito de Uso e de Fruição" 

correspondia a R$ 91.000,00  (noventa e um mil reais). 

Conforme explicitado na resposta oferecida ao quesito 

anterior, o valor pago pela empresa Requerente foi de 

R$ 38.261,37  (trinta e oito mil, duzentos e sessenta e 

um reais e trinta e sete centavos). 

Assim, o valor pago representa 42,05% (quarenta e 

dois virgula zero cinco por cento) do total, cujo cálculo 

encontra-se demonstrado abaixo: 

Ano R$ 

Valor total 91.000,00 

Valor pago 38.261,37 

42,05% 
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3. Considerando a orientação expressa do E. Tribunal de 

Justiça, no sentido de que "os lucros cessantes serão 

objeto de apuração na fase de liquidação, conforme 

determinado pelo r. Juízo a quo; se Apelada (Autora)  

não os comprovar nessa ocasião, nada haverá para ser 

recomposto" (fls. 466 - colchetes e destaques nossos), 

queira o Sr. Perito informar se a loja da Autora teria 

sido inaugurada no Shopping Eldorado Pamplona; 

RESPOSTA 

Negativa é a resposta, conforme consignado na 

r. sentença de fis. 357/361 dos autos, transcrito 

abaixo: 

Está definido nos autos, por admissão recíproca das partes, 
que o empreendimento construtivo em torno do qual foi 

celebrado o negócio não foi entregue. 
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4. Considerando a orientação expressa do E. Tribunal de 

Justiça, no sentido de que "os lucros cessantes serão 

objeto de apuração na fase de liquidação, conforme 

determinado pelo r. Juizo a quo; se Apelada (Autora)  

não os comprovar nessa ocasião, nada haverá para ser 

recomposto" (fls. 466 - colchetes e destaques nossos), 

queira o Sr. Perito informar se a loja da Autora ficou 

aberta quantos dias no Shopping Eldorado Pamplona, 

tendo havido a interrupção de suas atividades em 

algum momento que pudesse ensejar multa ou 

rescisão; 

RESPOSTA 

Tendo em vista a resposta oferecida ao quesito 

anterior, não foi aberta loja da empresa Requerente no 

Shopping Eldorado Pamplona, e deste modo, não há 

como apurar quantos dias ela ficou aberta. 
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5. Considerando a orientação expressa do E. Tribunal de 

Justiça, no sentido de que "os lucros cessantes serão 

objeto de apuração na fase de liquidação, conforme 

determinado pelo r. Juizo a quo; se Apelada (Autora)  

não comprovar nessa ocasião, nada haverá para ser 

recomposto" (fls. 466 — colchetes e destaques nossos), 

queira o Sr. Perito informar quais os custos e 

investimentos (incluindo material, acessões e 

benfeitorias) que teriam sido incorridos pela Autora 

para a inauguração de sua loja no Shopping Eldorado 

Pamplona, que pudessem impactar no lucro de sua 

atividade; 

RESPOSTA 

Não restou apurado investimentos efetuados peia 

empresa Requerente, tendo em vista que a loja no 

Shopping Eldorado Pamplona não foi inaugurada. 
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6. Considerando a orientação expressa do E. Tribunal de 

Justiça, no sentido de que "os lucros cessantes serão 
objeto de apuração na fase de liquidação, conforme 
determinado pelo r. Juizo a quo; se Apelada (Autora)  

não os comprovar nessa ocasião, nada haverá para ser 

recomposto" (fls. 466 — colchetes e destaques nossos), 
queira o Sr. Perito especificar os encargos e despesas 

que normalmente são incorridos por lojistas de 

Shopping Center, bem como especificar os riscos 

envolvidos em atividades empresariais; 

RESPOSTA 

Prejudicada fica a resposta, pelos seguintes motivos: 

a) a apuração de encargos e despesas que 

normalmente são incorridos por lojistas de 

Shopping Center, envolve empresas que não 

fazem parte da lide; 

b) a apuração dos riscos envolvidos em atividades 

empresariais, extrapola o âmbito técnico da perícia 

contábil. 
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7. Considerando a orientação expressa do E. Tribunal de 
Justiça, no sentido de que "os lucros cessantes serão 

objeto de apuração na fase de liquidação, conforme 
determinado pelo r. Juizo a quo; se Apelada (Autora)  

não os comprovar nessa ocasião, nada haverá para ser 

recomposto" (fls. 466 - colchetes e destaques nossos), 

queira o Sr. Perito especificar eventuais encargos e 

despesas que seriam incorridos pelo lojista do 

Shopping Eldorado Pamplona; 

RESPOSTA 

Prejudicada fica a resposta, pois a apuração de 

eventuais encargos e despesas que seriam incorridos 

pelos lojistas do Shopping Eldorado Pamplona envolve 

empresas que não fazem parte da lide. 
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8. Considerando a orientação expressa do E. Tribunal de 

Justiça, no sentido de que "os lucros cessantes serão 

objeto de apuração na fase de liquidação, conforme 

determinado pelo r. Juizo a quo; se Apelada (Autora) 

não os comprovar nessa ocasião, nada haverá para ser 

recomposto" (fls. 466 — colchetes e destaques nossos), 

queira o Sr. Perito especificar se houve pagamento pela 

Autora de aluguel, encargos, despesas (funcionamento, 

administração, segurança, conservação, limpeza, 

manutenção, reparos, substituições, fiscalização e 

aprimoramento), adiantamentos e contribuições 

devidas ao Fundo de Promoção do Shopping Eldorado 

Pamplona, bem como aquisição de estoques de 

produtos pela Autora para a inauguração da loja; 

RESPOSTA 

Negativa é a resposta, tendo em vista que a loja da 

empresa Requerente no Shopping Eldorado Pamplona 
não foi inaugurada. 
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Considerando a orientação expressa do E. Tribunal de 

Justiça, no sentido de que "os lucros cessantes serão 

objeto de apuração na fase de liquidação, conforme 

determinado pelo r. Juizo a quo; se Apelada (Autora)  

não os comprovar nessa ocasião, nada haverá para ser 

recomposto" (fls. 466 — colchetes e destaques nossos), 

queira o Sr. Perito especificar se houve algum rateio 

entre os lojistas do Shopping Eldorado Pamplona de 

despesas (funcionamento, administração, segurança, 

conservação, limpeza, manutenção, reparos, 

substituições, fiscalização e aprimoramento), tributos, 

tarifas, contribuições e prêmios de seguros incidentes 

sobre o Shopping Eldorado Pamplona; 

RESPOSTA 

Prejudicada fica a resposta, pois a apuração de rateio 

entre os lojistas do Shopping Eldorado Pamplona 

envolve empresas que não fazem parte da lide. 
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10. Considerando a orientação expressa do E. Tribunal de 

Justiça, no sentido de que "os lucros cessantes serão 

objeto de apuração na fase de liquidação, conforme 

determinado pelo r. Juizo a quo; se Apelada (Autora)  

não os comprovar nessa ocasião, nada haverá para ser 

recomposto" (fls. 466 — colchetes e destaques nossos), 

queira o Sr. Perito especificar se houve a contrafação 

de seguros de incêndio, explosão, vazamento de 

sprinklers ou de redes de água e esgoto ou inundação 

pela Autora: 

RESPOSTA 

Negativa é a resposta, tendo em vista que a loja da 

empresa Requerente no Shopping Eldorado Pamplona 

não foi inaugurada. 
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11. Considerando a orientação expressa do E. Tribunal de 

Justiça, no sentido de que "os lucros cessantes serão 

objeto de apuração na fase de liquidação, conforme 

determinado pelo r. Juízo a quo; se Apelada (Autora)  

não os comprovar nessa ocasião, nada haverá para ser 

recomposto"  (fls. 466 - colchetes e destaques nossos), 

queira o Sr. Perito, com base na respostas aos quesitos 

anteriores, especificar se teria havido um período 

anterior de atividade pela Autora no Shopping Eldorado 

Pamplona a servir como parâmetro de lucros 

cessantes; 

RESPOSTA 

Negativa é a resposta, tendo em vista que a loja da 

empresa Requerente no Shopping Eldorado Pamplona 

não foi inaugurada. 
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12. Considerando a orientação expressa do E. Tribunal de 

Justiça, no sentido de que "os lucros cessantes serão 

objeto de apuração na fase de liquidação, conforme 

determinado pelo r. Juizo a quo; se Apelada (Autora) 

não os comprovar nessa ocasião, nada haverá para ser 

recomposto"  (fls. 466 — colchetes e destaques nossos), 

queira o Sr. Perito, com base na respostas aos quesitos 

anteriores, especificar se haveria previsão objetiva de 

ganhos pela Autora no Shopping Eldorado Pamplona; 

RESPOSTA 

Considerando as respostas oferecidas aos quesitos 

anteriores, a resposta é negativa. 

• 
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13. Por fim, queira o Sr. Perito reproduzir a conceituação 

de lucros cessantes segundo Remo Dalla Zanna em sua 

obra Contabilidade Instrumental para Peritos, volume! 

(p. 359) ia  Edição, 10B, bem como a jurisprudência na 

nota de rodapé número 3, supra. 

RESPOSTA 

Tudo o quanto solicitado, encontra-se reproduzido 

abaixo: 

a) Conceituação de lucros cessantes segundo Remo 

Da/Ia Zanna: 

"Quanto se fala em LUCRO, tem-se de pronto, 

que a Demonstração de Resultado do Exercício 

deva apresentar uma diferença entre as 

RECEITAS e as DESPESAS em que, o total das 

RECEITAS seja maior que o total das 

DESPESAS. Nos casos de empresas que, por 

causa da legislação que lhe é própria, não 

têm como finalidade o lucro, como as 

Fundações, em suas demonstrações contábeis, 

encontramos 	a 	palavra 	SUPERÁVIT que 

Significa quase a mesma coisa, ou seja: 

entre o que a entidade RECEBEU e o que 

PAGOU, sobraram-lhe recursos que recebem o 

nome de SUPERÁVIT. Se assim não for, não há 

que se falar em lucros cessantes, pois, nos 

casos em que as demonstrações contábeis 

apresentarem PREJUÍZO ou DÉFICIT, a cessação 

da atividade do empreendimento será um 

benefício econômico, pois se estancará a 

geração de mais prejuízos. Logo, diante da 

inexistência de lucros ou superávits, o 

trabalho pericial 	se 	conclui 	com a 

constatação dos prejuízos ou déficíts." 
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b) Jurisprudência na nota de rodapé número 3, supra: 

"A condenação a esse titulo pressupõe a 

existência de previsão objetiva de ganhos na 

data do inadimplemento da obrigação pelo 

devedor. No caso, os lucros alegados 

decorrem de previsões baseadas em suposta 

rentabilidade de uma atividade empresarial 

que nem mesmo de iniciou.  Assim sendo, não 

se pode deferir reparação por lucros 

cessantes se estes, em casos como o dos 

autos, configuram-se como dano hipotético, 

sem suporte na realidade em exame, da qual 

não se pode ter a previsão razoável e 

objetiva de lucro, aferível a partir de 

parâmetro anterior e concreto capaz de 

configurar a potencialidade de lucro." (STJ 

- 3 8  T., REsp. 846.455/MS, rel. Min. Sídnei 

Beneti. j. 10.03.09); 

"Lucros Cessantes. Empresa que não chegou a 

iniciar suas atividades. Não há como aferir 

a potencialidade de lucro de uma empresa sem 

que tenha um período anterior de atividade a 

servir como parâmetro, posto que a 

experiência revela que, mesmo explorando o 

mesmo ramo de negócio, algumas empresas têm 

lucro e outras não:  aí conta, entre outros 

fatores, o dinamismo do empresário e a 

organização da empresa, que precisam ser 

postos à prova" (STJ - 3a T., REsp. 

253.068/SP, rela. Min. Ari Pargendler, j. 

17.12.02)." 
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IV. CONCLUSÕES TÉCNICAS: 

Objetivando, para, da melhor forma possível, subsidiar o 

convencimento do E. Juízo, em seqüência, são apresentadas 

as considerações conclusivas que se baseiam, rigorosamente, 

em aspectos técnicos do que restou apurado. Ressalvando, 

como óbvio, que essas considerações conclusivas nada mais 

refletem senão o juízo técnico pericial, em termos seguintes: 

2. DOS FATOS RELACIONADOS ÀS PARTES: 

Para a liquidação por arbitramento em relação aos "lucros 

cessantes", conforme consta da solicitação da empresa 

Requerente na petição de fls. 862/866 dos autos, o E. Juízo 

nomeou o signatário para realizar essa apuração. 

Para a apuração dos "lucros cessantes" foi levado em 

consideração os termos da R. Sentença de fls. 357/361 dos 

autos, bem como o V. Acórdão de fls. 458/466 dos autos, 

segregadas da seguinte forma: 

a) R. Sentença: 

Na R. Sentença (fls. 359 dos autos), o E. Juízo consignou que: 

"Está definido nos autos, por admissão recíproca das partes, que o 

instrumento construtivo em torno do qual foi celebrado o negócio 
não foi entregue". 

A empresa Requerente apresentou como referência para a 

apuração dos "lucros cessantes" os dados contábeis da loja da 

mesma, estabelecida no n° 159-1 do Morumbi Shopping (Av. 

Roque Petroni Junior, 1.089), que foi constituída em 

12/11/1.997. 
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Deste modo, conforme explicitado ás fls. 8/10 deste Laudo 

Pericial Contábil, o "Lucro Cessante" atualizado até maio/2.015 

com base nos índices da "Tabela Prática para Cálculo de 
Atualização Monetária de Débitos Judiciais" (Anexo 03 deste 
Laudo Pericial Contábil), corresponde a R$ 741.258,76 
(setecentos e quarenta e um mil, duzentos e cinquenta e oito 

reais e setenta e seis centavos). 

Outrossim, se for considerado o pleito da empresa Requerente 

constante do quesito n° 1 de sua série, ou seja, considerando 

a renovação contratual por mais 5 (cinco) anos, o "Lucro 

Cessante", atualizado até maio/2.015 seria de 
R$ 1.161.868,88  (um milhão, cento e sessenta e um mil, 
oitocentos e sessenta e oito reais e oitenta e oito centavos), 
conforme demonstrado abaixo: 

Anos Resultados 
(índices) Divisor Valor presente 

3.510,8606 1,1200 3.134,6970 

3.510,8606 1,2544 2.798,8366 

3.510,8606 1,4049 2.498,9612 
4 3.510,8606 1,5735 2.231,2154 

5 3.510,8606 1,7623 1.992,1566 
6 3.510,8606 1,9738 1.778,7112 

7 3.510,8606 2,2107 1.588,1350 

8 3.510,8606 2,4760 1.417,9777 

9 3.510,8606 2,7731 1.266,0515 

10 3.510,8606 3,1058 1.130,4031 
Soma (qtd. de índices) 19.837,1453 

índice em maio/2.015 58,570367 
Valor presente em maio/2.015 (R$) 1.161.868,88 
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b) V. Acórdão: 

No parágrafo final do voto do relatar do V. Acórdão (fls. 466 

dos autos), o Exmo. Desembargador Dr. lrineu Pedrotti 

consignou que: 

"Os lucros cessantes serão objeto de apuração na fase de 
liquidação, conforme determinado pelo r. Juízo a quo; se Apelada 
não os comprovar nessa ocasião, nada haverá para ser 
recomposto". 

Conforme explicitado no item anterior, a empresa Requerente 

apresentou como referência para a apuração dos "lucros 

cessantes" os dados contábeis da loja estabelecida no n° 159-1 

do Morumbi Shopping (Av. Roque Petroni Junior, 1.089), que 

foi constituída em 12/11/1.997, tendo em vista que a loja objeto 

da lide não foi entregue, conforme consta da r. decisão de fls. 
359 dos autos. 

Deste modo, se for considerado o que consta do V. Acórdão, 

conforme entendimento da empresa Requerida nos quesitos 

de fls. 876/880 dos autos, não seria apurado nenhum valor a 
titulo de "lucros cessantes". 
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V. ENCERRAMENTO 

Nada mais havendo a comentar, encerra-se 
o presente Laudo Pericial Contábil, emitido 
por processamento eletrônico, somente no 
anverso do papel, em 33 (trinta e três) 
folhas e 3 (três) Anexos, que englobam o 
resultado dos exames documentais dos 
autos e dos fornecidos pelas partes. 
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ESTE 	ANEXO 	ESTÁ 

CONSUBSTANCIADO DOS TERMOS DE 

DILIGÊNCIAS ENVIADOS ÀS PARTES. 

• 
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TERMO DE DILIGÊNCIA 

3a VARA CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL DA CAPITAL 

PROCESSO: 08811615-10.1999.8.26.0100— ORDINÁRIO 

REQTE.: 	OPTI CAL SUNGLASSES LTDA. 

REQDA.: 	VERPARINVEST S/A. 

No dia 20 (vinte) de fevereiro de 2.014, em diligência no exercício das funções de Perito 

Judicial, devidamente nomeado às fls. 868 nos autos em referência, nos termos do 

art. 431-A do Código do Processo Civil (redação dada pela Lei n.° 10.358/01), estou 

informando ao Sr. Jorge Tadeu Grieco, Assistente Técnico da empresa Requerente, que 

estão sendo iniciados os trabalhos periciais, bem como, por serem necessários à 

execução do Laudo Pericial Contábil, estou solicitando a exibição dos seguintes 

documentos: 

1. Cópia dos Balanços Patrimoniais e Demonstrativos dos Resultados, transcritos nos 

Livros Diários Gerais, encerrados em 31 de dezembro dos anos 1.997 a 2.001; 

2. Cópia dos Termos de Abertura e de Encerramento dos Livros Diários Gerais onde 

se encontram transcritos os demonstrativos contábeis mencionados no item anterior; 

3. Segregação por dependência (Matriz, Filial 1, Filial 2 ....), da Receita Operacional 

Bruta constante dos demonstrativos contábeis mencionados no item "1" supra; 

4. Livro(s) de Registro de Saídas dos anos 1.997 a 2.001. 

Para a exibição desses documentos, fica agendado o dia 27 de fevereiro de 2.014, no 

escritório localizado à Rua Tabatinguera, 140 — cj. 505, São Paulo/SP. 

Ressalva-se que outros livros, documentos, papéis e correspondências poderão ser 

solicitados, mesmo verbalmente, se durante as diligências os acima relacionados não 

forem suficientes para a completa elucidação do que nos autos se discute. 

Para os devidos fins, enviei o presente 

'or n.br, ficando o Sr. J rge Tadeu Grieco, cientificado de que 

deverá confirmar o recebimento do meso. ni 

Termo de Diligência para o e-mail 

c/c para: Dr. Flávio João Nesrallah ( adv damiranda.com.br  ) 

A ES DEN POLI 

RITO JU 1CIAL 
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Atencios 

Pedroso de 511 orais n°  433 - 5°, 6', 70  e 8' andares - 05419-000-5(P- 2/fax 3526-7346 

de Abreu 	Adriana Pino Volejnik 
ico 	 Assistente Técnica 

Clovi 
Assi 

4,5, 

Crová Wpdrigues are A6reu 	 ildriana C. pino VoCejnik 
Contador 	 Contadora e Economista 
ORC 1,91'110.468/0-9 
	

ORC 151222.734/0-2 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2014. 

limo. Sr. 
ARLES DENAPOLI 

E-mail: periciadenapoli(&mol.com.br  

Ref.: 	Autos processuais n°0681615-10.1999.8.26.0100 
3' VC - Foro Central de São Paulo/SP 

Requerente: Optical Sunglasses Ltda. 
Requerido: Verparinvest SIA 

010 	Prezado Sr. Aries Denapoli, 

Em atendimento ao seu Termo de Diligência, temos a informar que nosso 

assistido, Veparinvest S/A, deixa de apresentar quaisquer documentos novos, 

em relação aos já existentes nos autos, tendo em vista ser incontroverso que a 

loja da empresa Requerente no Shopping Center Eldorado em momento algum 

funcionou. 

Nossa assertiva se fundamenta, principalmente, no entendimento do Juiz 

conforme a seguir: 

Sentença datada de 20112/2014, Fls. 359 dos autos 

"Está definido nos autos, por admissão recíproca das partes, 

que o empreendimento construtivo em torno do qual foi 

celebrado o negócio não foi entregue." 

De qualquer modo, em atenção à vossa solicitação de exibição de documentos, 

tomamos a liberdade de encaminhar a documentação reunida pelo o patrono 

de nosso assi om as principais peças que demonstram essa realidade. 

fls. 1162



• OuNnuteing 
Contabilidade - 
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• Auditoria e Cunbultorla 
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Pessoa Fisica 

• Perícias judiciais..., 
e -Extrai udi ziais 	. 

Ref.: PROCESSO n° 0881615-10.1999.8.26.0100 

Requerente: Optical Sunglasses Ltda 

Requerido: Verparinvest S.A. 

Prezado Sr. Aries Denapoli, 

Encaminhamos nesta data, para atendimento de seu termo de diligência datado de 

20/02/2014, cópias das principais peças dos autos do processo em epígrafe. 

Atenciosamente, 

(( 
Clovis Rodrigues Abreu 

Dpto.Pericia/Arbitragem 

De i From Clovis Rodrigues de Abreu Data 1 Date 27/02/2014 

    

_t  •ASSESSOR  

OBORDIN 

PROTOCOLO 

Para / To Sr. Aries Denapoll 

Rua Tabatinguera, 140 — cj. 504/505 

CEP 01020-000 — São Paulo - SP 

Recebido em 	/ 	/ 

Ass: 

Pedroso de Morais, 433 • 5", 6°, 7°c 8° andares 05419-000 • São Paulo, SP • Brasil 

	

Tel.; 55 11 35 - BORDIN 	Fa.'x: 55 11 3526 - 7008 

	

55 11 35 - 2673  4 6 	www.abordin.com.br  
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TERMO DE DILIGÊNCIA 

3 VARA CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL DA CAPITAL 

PROCESSO: 08811615-10.1999.8.26.0100 — ORDINÁRIO 

REQTE.: 	OPTICAL SUNGLASSES LTDA. 

REQDA.: 	VERPARINVEST S/A. 

No dia 20 (vinte) de fevereiro de 2.014, em diligência no exercício das funções de Perito 

Judicial, devidamente nomeado às fls. 868 nos autos em referência, nos termos do 

art. 431-A do Código do Processo Civil (redação dada pela Lei n.° 10.358/01), estou 

informando ao Sr. Clóvis Rodrigues de Abreu, Assistente Técnico da empresa Requerida, 

que estão sendo iniciados os trabalhos periciais, bem como, por serem necessários à 

execução do Laudo Pericial Contábil, estou solicitando a exibição dos seguintes 

documentos: 

1. Documentos que demonstrem e comprovem o período em que a loja da empresa 

Requerente no Shopping Center Eldorado teria funcionado; 

Para a exibição desses documentos, fica agendado o dia 27 de fevereiro de 2.014, no 

escritório localizado à Rua Tabatinguera, 140 — ci. 505, São Paulo/SP. 

Ressalva-se que outros livros, documentos, papéis e correspondências poderão ser 

solicitados, mesmo verbalmente, se durante as diligências os acima relacionados não 

forem suficientes para a completa elucidação do que nos autos se discute. 

411 Para os devidos fins, enviei o presente Termo de Diligência para o e-mail e??????:>„ 

ficando o Sr. Clóvis Rodrigues de Abreu, cientificado de que deverá confirmar o 

recebimento do mesmo. 

c/c para: Dr. Eduardo de Oliveira Lima ( eduQdo.oli 	Ihm.com.br  ) 
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ANEXO 03 

ESTE 	ANEXO 	ESTÁ 

CONSUBSTANCIADO DA TABELA DE 

ATUALIZAÇÃO DE VALORES 

• 
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455 
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS 

Tabela editada em face da Jurisprudência ora predominante 

1 9 6 4 1 9 6 5 1 9 6 6 1 9 6 7 1 9 6 13 1 9 6 9 1 9 7 0 
JAN 11.300,00 16.600,00 23.230,00 28,48 35,62 42,35 
FEV -------- 11.300,00 17.050,00 23,78 28,98 36,27 43,30 
MAR 11.300,00 17.300,00 24,28 29,40 36,91 44,17 
ABR ------- 13.400,00 17.600,00 24,64 29,83 37,43 44,67 
MAI ........_____ 13.400,00 18.280,00 25,01 30,39 38,01 45,08 
JUN --- 13.400,00 19.090,00 25,46 31,2 38,48 45,50 
JUL ------- 15.200,00 19.870,00 26,18 32,09 39,00 46,20 
AGO ------- 15.200,00 20.430,00 26,84 32,81 39,27 46,61 
SET -- 15.700,00 21.010,00 27,25 33,41 39,56 47,05 
OUT 10.000,00 15.900,00 21.610,00 27,38 33,88 39,92 47,61 
NOV 10.000,00 16.050,00 22.180,00 27,57 34,39 40,57 48,51 
DEZ 10.000,00 16.300,00 22.690,00 27,96 34,95 41,42 49,54 

1 9 7 1 1 9 7 2 1 9 7 3 1 9 7 4 1 9 7 5 1 9 7 6 1 9 7 7 
JAN 50,51 61,52 70,87 80,62 106,76 133,34 183,65 
FEV 51,44 62,26 71,57 81,47 108,38 135,90 186,83 
MAR 52,12 63,09 72,32 82,69 110,18 138,94 190,51 
ABR 52,64 63,81 73,19 83,73 112,25 142,24 194,83 
MAI 53,25 64,66 74,03 85,10 114,49 145,83 200,45 
JUN 54,01 65,75 74,97 86,91 117,13 150,17 206,90 
JUL 55,08 66,93 75,80 89,80 119,27 154,60 213,80 
AGO 56,18 67,89 76,48 93,75 121,31 158,55 219,51 
SET 57,36 68,46 77,12 98,22 123,20 162,97 224,01 
OUT 58,61 68,95 77,87 101,90 125 70 _ 	, 168,33 227,15 
NOV 59,79 69,61 78,40 104,10 128,43 174,40 230,30 
DEZ 60,77 70,07 79,07 105,41 130,93 179,68 233,74 

1 9 7 8 1 9 7 9 1 9 8 O 1 9'8 1 1 9 8 2 1 9 8 3 1 9 8 4 
JAN 238,32 326,82 487,83 738,50 1.453,96 2.910,93 7.545,98 
FEV 243,35 334,20 508,33 775,43 1.526,66 3.085,59 8.285,49 
MAR 248,99 341,97 527,14 825,83 1 	1.602,99 3.292,32 9.304,61 
ABR 	i 255,41 350,51 546,64 877,86 1.683,14 3.588,63 10.235,07 
MAI 262,87 363,64 566,86 930,53 1.775,71 3.911,61 11.145,99 
JUN 270,88 377,54 586,13 986,36 1.873,37 4.224,54 12.137,98 
JUL 279,04 390,10 604,89 1.045,54 1.976,41 4.554,05 13.254,67 
AGO 287,58 400,71 624,25 1.108,27 2.094,99 4.963,91 14.619,90 
SET 295,57 412,24 644,23 1.172,55 2.241,64 5.385,84 16.169,61 
OUT 303,29 428,80 663,56 1.239,39 2.398,55 5.897,49 17.867,42 
NOV 310,49 448,47 684,79 1.310,04 2.566,45 6.469,55 20.118,71 
DEZ 318,44 4613,71 706,70 1.382,09 2.733,27 7.012,99 22.110,46 

1 9 8 5 1 9 8 6 1 9 8 7 1 9 8 8 1 9 8 9 1 9 9 0 1 9 9 1 
JAN 24.432,06 80.047,66 129,98 596,94 6,17 102,527306 1.942,73 
FEV 27.510,50 93.039,40 151,85 695,50 8,805824 160,055377 2.329,52 
MAR 30.316,57 106,40 181,61 820,42 9 1 6913734 276,543680 2.838,99 
ABR 34.166,77 106,28 207,97 951,77 10,289386 509,725310 3.173,71 
MAI 38.208,46 107,12 251,56 1.135,27 11,041540 738,082248 3.332,71 
JUN 42.031,56 108,61 310,53 1.337,12 12,139069 796,169320 3.555,33 
JUL 45.901,91 109,99 366,49 1.598,26 15,153199 872,203490 3.940,38 
AGO 49.396,88 111,31 377,67 1.982,48 19,511259 984,892180 4.418,74 
SET 53.437,40 113,18 401,69 2.392,06 25,235862 1.103,37 5.108,95 
OUT 58.300,20 115,13 424,51 2.966,39 34,308154 1.244,17 5.906,96 
NOV 63.547,22 117,32 463,48 3.774,73 47,214881 1.420,84 7.152,15 
DEZ 70.613,67 121,17 522,99 4.790,89 66,771284 1.642,20 9.046,04 

1 9 9 2 1 9 9 3 1 9 9 4 1 9 9 5 1 9 9 6 1 9 9 7 1 9 9 8 
JAN 11.230,66 140.277,06 3.631,93 13,851199 16,819757 18,353215 19,149765 
FEV 14.141,65 180.634,78 5.132,64 14,082514 17,065325 18,501876 19,312538 
MAR 17.603,52 225.414,14 7.214,96 14,221930 17,186488 18,585134 19,416825 
ABR 21.409,40 287.583,35 10.323,16 14,422459 17,236328 18,711512 19,511967 
MAI 25.871,12 369.170,75 14.747,66 14,699370 17,396625 18,823781 19,599770 
JUN 32.209,55 468.034,68 21.049,34 15,077143 17,619301 18,844487 19,740888 
JUL 38.925,24 610.176,81 11,346741 15,351547 17,853637 18,910442 19,770499 
AGO 47.519,93 799,392641 12,036622 15,729195 18,067880 18,944480 19,715141 
SET 58.154,89 1.065,91 12,693821 15,889632 18,158219 18,938796 19,618536 
OUT 72.100,44 1.445,69 12,885497 16,075540 18,161850 18,957734 19,557718 
NOV 90.897,02 1.938,96 13,125167 16,300597 18,230865 19,012711 19,579231 
DEZ 111.703,35 2.636,99 13,554359 16,546736 18,292849 19,041230 19,543988 

Página 1 de 2 

fls. 1166



166 
TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS 

Tabela editada em face da Jurisprudência ora predominante 

1 9 9 9 2 0 0 0 2001  2 0 O 2 2003  2OO4 2 O 0 5 
JAN 19,626072 21,280595 22,402504 24,517690 28,131595 31,052744 32,957268 
FEV 19,753641 21,410406 22,575003 24,780029 28,826445 31,310481 33,145124 
MAR 20,008462 21,421111 22,685620 24,856847 29,247311 31,432591 33,290962 
ABR 20,264570 21,448958 22,794510 25,010959 29,647999 31,611756 33,533986 
MAI 20,359813 21,468262 22,965983 25,181033 30,057141 31,741364 33,839145 
JUN 20,369992 21,457527 23,117003 25,203695 30,354706 31,868329 34,076019 
JUL 20,384250 21,521899 23,255705 25,357437 30,336493 32,027670 34,038535 
AGO 20,535093 21,821053 23,513843 25,649047 30,348627 32,261471 34,048746 
SE"f 20,648036 22,085087 23,699602 25,869628 30,403254 32,422778 34,048746 
OUT 20,728563 22,180052 23,803880 26,084345 30,652560 32,477896 34,099819 
NOV 20,927557 22,215540 24,027636 26,493869 30,772104 32,533108 34,297597 
DEZ 21,124276 22,279965 24,337592 27,392011 30,885960 32,676253 34,482804 

2 0 0 6 2007  2008 2009  2010 2 O 1 1 2 O 1 2 
JAN 34,620735 35,594754 37,429911 39,855905 41,495485 44,178247 46,864232 
FEV 34,752293 35,769168 37,688177 40,110982 41,860645 44,593522 47,103239 
MAR 34,832223 35,919398 37,869080 40,235326 42,153669 44,834327 47,286941 
ABR 34,926270 36,077443 38,062212 40,315796 42,452960 45,130233 47,372057 
MAI 34,968181 36,171244 38,305810 40,537532 42,762866 45,455170 47,675238 
JUN 35,013639 36,265289 38,673545 40,780757 42,946746 45,714264 47,937451 
JUL 34,989129 36,377711 39,025474 40,952036 42,899504 45,814835 48,062088 
AGO 35,027617 36,494119 39,251821 41,046225 42,869474 45,814835 48,268754 
SET 35,020611 36,709434 39,334249 41,079061 42,839465 46,007257 48,485963 
OUT 35,076643 36,801207 39,393250 41,144787 43,070798 46,214289 48,791424 
NOV 35,227472 36,911610 39,590216 41,243534 43,467049 46,362174 49,137843 
DEZ 35,375427 37,070329 39,740658 41,396135 43,914759 46,626438 49,403187 

2 0 1 3 2 0 1 4 2 0 1 5 2 O 1 6 2 0 1 7 2 0 1 8 2 0 1 9 
JAN 49,768770 52,537233 55,809388 
FEV 50,226642 52,868217 56,635366 
MAR 50,487820 53,206573 57,292336 
ABR 50,790746 53,642866 58,157450 
MAI 51,090411 54,061280 58,570367 
JUN 51,269227 54,385647 

JUL 51,412780 54,527049 

AGO 51,345943 54,597934 
SET 51,428096 54,696210 
OUT 51,566951 54,964221 
NOV 51,881509 55,173085 
DEZ 52,161669 55,465502 

OBSERVAÇÃO I - Dividir o valor a atualizar (observar o padrão monetário vigente à época) pelo fator do mês do 
termo inicial e multiplicar pelo fator do mês do termo final, obtendo-se o resultado na moeda vigente na data do 
termo final, não sendo necessário efetuar qualquer conversão. Esclarecendo que, nesta tabela, não estão incluídos 
os juros moratórios, apenas a correção monetária. 

PADRÕES MONETÁRIOS A CONSIDERAR: 

Cr$ (cruzeiro): de ou1164 a lan/87 Cz$ (cruzado): de mar/86 a dez/88 
eht$ (cruzeiro real): dê 
ago/93 a jun194 

NCr$ (cruzeiro novo): de fev/67 a mai/70 NCz$ (cruzado novo): de jan/89 a fev/90 R$ (real): de jul194 em diante 
Cr$ (cruzeiro): de jun/70 a fev/86 Cr$ (cruzeiro): de mar/90 a 1ui193 

OBSERVAÇÃO II - Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices: 

0u1164 a fev/86: ORTN Abr/89 a mar/91: IPC do IBGE (de mar/89 a fev/91) 

Mar/86 e mar/87 a jan/89: OTN Abr/91 a ju1194: INPC do IBGE (de mar/91 a jun/94) 
Abr/86 a fev/87: OTN "pro-rata" Ago/94 a jul/95: IPC-r do IBGE (de jul/94 a jun/95) 

Fev/89: 42,72% (conforme STJ, índice de 
jan/89) 

Ago/95 em diante: INPC do IBGE (de ju1195 em diante), sendo que, 
com relação a aplicação da deflação, a matéria ficará "Sub judice" 

Mar/89: 10,14% (conforme STJ, índice de 

OBSERVAÇÃO III - Aplicação do índice de 10,14%, relativo ao mês de fevereiro de 1989, ao invés de 23,60%, em 
cumprimento ao decidido no Processo G-36.676/02. 
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Mes VAR % Acumulado Mês Acumulado Ano Média Anual 

nov/97 0,2900% 19,012711 
dez/97 0,1500% 19,041230 38,053941 19,026971 
jan/98 0,5700% 19,149765 
fev/98 0,8500%  
mar/98 J 	0,5400%1 	19,416825: , 
abr/98 	J 	0,4900% 	19,511967 
mai/98 0,4500% 19,599770 
jun/98 0,7200% 19,740888 
jul/98 0,1500% 19,770499 
ago/98 -0,2800% 19,715141 
set/98 -0,4900% 19,618536 
out/98 -0,3100% 19,557718 

nov/98 0,1100% 19,579231 
dez/98 -0,1800% 19,543988  19,543072 
jan/99 0,4200% 19,626072 
fev/99 0,6500% 19,753641 
mar/99 1,2900% 20,008462 
abr/99 1,2800% 20,264570 
mai/99 0,4700% 20,359813 t 

jun/99 _ _ 	0,0500% 20,369992 _ 	. 
jul/99 -0,0700% 20,384250 4_ 	 4 

___ago/99 0,7400% 20,535093 
set/99 0,5500% 20,648036T  
out/99 0,3900% 20,728563 
nov/99 0,9600% 20,927557 
dez/99 0,9400% 21,124276 244,730325 20,394194 
jan/00 0,7400% 21,280595  
fev/00 0,6100% 21,410406 

mar/00 -... 	-4 . 	0,0500% 21,421111 
abr/00 0,1300% 21,448958 
mai/00 0,0900% 21,468262 1-  
jun/00 -0,0500% 21,457527 
jul/00 0,3000% 21,521899 
ago/00 1,3900% 21,821053 
set/00 1,2100% 22,085087 .  
o u voo 

- 

0,4300% 	22,180052: . 
nov/00 	0,1600% 	22, 215540  . -4-- 
Cie. Z/0-  O 0,2900% 22,279965 	260,590455 21,715871 
jan/01 0,5500% 22,402504 
fev/01 0,7700% 22,575003 _ . 
mar/01 0,4900% 22,68562 
abr/01 0,4800% 22,794510 
mai/01 0,8400% 22,985983' ,4 
jun/01 0,5700% 23,117003 l 
jul/01 0,6000% 23,255705 t  l 

ago/01 1,1100% 23,5138431 -1-----'  

set/01 0,7900% 23,699602 
out/01 0,4400% 23,803880 
nov/01 0,9400% 24,027636 
dez/01 1,2900% 	24,337592 279,198881 23,266573 

I 5 
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Aries Denapoli 
Perito Judicial 

ANEXO 02 

ESTE 	ANEXO 	ESTÁ 

CONSUBSTANCIADO DOS BALANÇOS 

PATRIMONIAIS E DEMONSTRATIVOS 

DE RESULTADOS DA FILIAL DA 

EMPRESA REQUERENTE 
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Ff S; 0001 

TERMO 	DE 	ABER TUR A 

• 	CONTEM ESTE LIVRO 0043 FOLHAS NUMERADAS DE 0001 

A 004S, EMITIDAS POR COMPUTADOR ELETROMICD, DE ACORDO COM A 

PORTARIA Nr,14 DE 13112/72 DO DNRC E SERVIRA DE D I A R 10 

Na 001 DA FIRMA OPTICAL SUNGLASSES LTDA ' 

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO PE SA0 PAULO SOB 

NIRC No 35241246759 	SECRO DE 	17111197 

C6C102,231,464/0001-34 INSCRICAO ESTADUAL No 115,025,427.115 

ESTARELECIDA A AV.RODUE PETRONI JUNIOR 

No 01089 LUC No,159-1 
	

SA0 PAULO 

• 
-SAO PAULO, 12 R 	OVEMBRO DE 1,997. 

OPTICAL SUNGLASSE LTDA 
CARLOS REDOLF1 TH ASO 

ADEMAR UUN 1YA 
TÉE,olt, C,R C, ISF 022563/0-0 
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BALANCO PATRIMONIAL E DEMONSTRACOES 

EMPRESA: OPTICAL SUNGLASSES LTDA 
C.S,C .: 02.231.464/0001-34 

DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO 	 ;15: 0033 

DATA 	31 DE DEZEMBRO DE 1,997 

OrICAL SUNGL ÇSES LI 

\ 

(-) RECEITA BRUTA DAS VENDAS 34.871,00- 

(+1 DEDUCOES DE VENDAS 7,200,86 

) RECEITA LIOUIDA DAS VENDAS 27.670,14- 

(+) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 21.010,12 

(=) LUCRO BRUTO 6660O2- 

(f) DESPESAS ADMINISTRATIVAS 1.9.330,37 

(=) PREJUIZO OPERACIONAL 12.670,35 

(=) PREJOIZO ANTES DAS PROV1SOES 12,67M5 

(+) PROVÁRPJ/CONTR.SOCIAL 753 4 21 

(.) PREJUIZO DO EXERCICIO 13.423,56 

Tec.Cont. 	, 	00256310-0 
ADEMAR !LU 	IVA 

C.  
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BALANCO PATRIMONIAL :E DEMONSTRACOES 

EMPRESA: OPTICAL SENE1ASSE9 LTDA 
02,231.464/001-34 

RALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE MIEMO DE 1.997 	FIS: 0037 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 
CAIXA 	 1,244,15 

1.844,15 

CREDITES DE CORTO PRAZO 
ESTONES 	 104,620,99 
IMPOSTOS A RECUPERAR 	 14,408,53 

  

  

121,029,72 

 

122,273,87 

122.973,97 TOTAL 	DO 	ATIVO 
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BRANCO PATRIMONIAL E DEMONSTRACOES 

EMPRESA: OPTICAL EU LASSES LIDA 
M.e 	02.231.46410001-34 

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO RE 1.997 	ELE: 0039 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

EXIGIVEL A CURTO PRAZO 
FORNECEDORES 29.702,33- 

103.702,33 

DEBITOE FISCAIS E SOCIAIS 
OBRIOACOES PREVIDENCIARIAS 924,0S- 

924,09 

OUTROS DEBITOS 
CONTAS A PAGAR 15.917,91- 

A RECOLHER 419,45- 
CONTR,SOCIAL A RECOLHER 334,76- 

16.671,02 
126.297,43 

PATRIMONIO LIOUIDO 

CAPITAL RESERVAS E LUCROS 
CAPITAL SOCIAL 40.000,00- 

CAPITAL A REALIZAR 30.000,00 
PREJUIZOS ACUMULADOS 13.423,56 

3.423,56 
3.423.56 

TOTAL 	DO 	PASSIVO-- ......... „ 122.373,87 

• 
RECONHECEMOS A EATIDAO DO PRESENTE BPLANCO 

PATRIMONIAL, SOMANDO SEU ATIVO E PASSIVO ND VALOR DE R$ 122373,87 
CENTO E VINTE E DOIS MIL, OITOCENTOS E SETENTA E IREIS REAIS E OITENTA E O# 
SETE  
RESSALVANDO RUE A RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL CONTABILISTA FICA RES-
TRITA APENAS AO ASPECTO MERAMENTE TECNICG DESDE DILE RECONHECIDAMENTE OPEROU 
COM ELEMENTOS, DADOS E COMPROUNTES FORNECIDOS PELOS SENSORES GERENTES DA 
EMPRESA, RUE SE RESPONSABILIZAM PELA SUA EXATIDAG E VERACIDADE, BEM COMO 
FEIOS ESTDOUES CONSIDERADOS LEVANTADOS PELA REFERIDA EMPRESA E SOE SUA TOTAL 
E EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE. 
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OPTICAL SMOLA LTDA 

• 

ADEMAR RUM C 
C.R.C. ISP v 2563/Q-O 

BALANCLI PAIRIMNIAL E DEMONSTRACOES 

EMPRES 	PT[CAL EUNGLASSES LTDA 
C.G.0 	02.231.464/W1-34 

RALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBR DE 1.997 	FLS: 0039 

q 63 
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URRASSES LTDA 

FIS: 0001 

TERMO 	DE 	'ABERTURA 
	=  	

CONTEM ESTE LIVRO 0071 FOLHAS NUMERADAS DE 0001 

A 0071, EMITIDAS POR COMPUTADOR ELETRONICO, DE ACORDO COM A 

PORTARIA No.14 DE 13/12172 DO ONRCESERVIRA DE DIARI 

No 002 DA FIRMA OPTICAL SURRASSES LTD4 

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SA0 PAULO SOB 

NIRC No 35241846759 	SECAO DE 	17/11/97 

CGC:02.231.464/0001-34 INSCRICAO ESTADUAL No 115.025.487.115 

ESTABELECIDA A AV.ROGUE PETRONI JURIG 

No 01099 LUC No.159-I 	SA0 PAULO 

SAG PAULO, 01 DE JANEIRO DE 1.998. 

4.) 

DefeJA 	 ;:rnos 
ab rt 
de 

LI tenticodof 

(„- 

EMAR IZUMI OVA 
Tec.Cont. C.R.C. 1SP 09256310-0 
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BALANCO PATRIMONIAL E DEMONSTRACOES 

EMPRESA: OPTICAL SUNGLASSES LIDA 
C.G.0 .: 02.231.464/0001-34 

DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO 	 ELS: 0061 

DATA : 31 DE DEZEMBRO DE 1.998 

(-) RECEITA BRUTA DAS VENDAS 

(f) DEDUCOES DE VENDAS 

(=) RECEITA LIQUIDA DAS VENDAS, 

(+I CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

(=I LUCRO BRUTO 

(f) DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

(4) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 

(=) LUCRO OPERACIONAL 

LUCRO ANTES DÁS PROVISOES 

( 4 ) PROVARPJ/CONTR,SOCIAL 

() LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 

320.079,23- 

65,740,30 

24.338,93- 

144.988.33 

109.35060- 

10.96337 

223,58 

117.60- 

98.281,25- 

/8.281,25- 

6.876,46 

91.404,79- 

é 

OPTICAL SU 	IDA 

ADEMAR IN OYA 
Tec.Cont. C.R.C. 1SP 082563/0-0 
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BALANCO PATRIMONIAL E DEMONSTRACOE8 

EMPRESA: OPTICAL SURRASSES LTDA 
C.8.0 .: 02.231.464/0001-34 

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1.998 	ELS: 0065 

ATIVO 

"ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 
CAIXA 	 50.754 1 97 

50.754,87 

CREDITOS DE CURTO PRAZO 
ESTOQUES 	 191.256 1 35 
IMPOSTOS A RECUPERAR 	 6.393,62 

197.629,97 
248.384,84 

TOTAL 	DO 	ATIVO  	249.384,84 
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BALANCO PATRIMONIAL E DENONSTRACOES 

EMPRESA: OPTICAL SUNKASSES LTDA 
C.8.0 .: 02.231.464/0001-34 

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1.998 	FLS: 0066 
e- - 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

EXIGI VEL A CURTO PRAZO 
FORNECEDORES 	 125.221,05- 

125.221,05 

DEBITOS FISCAIS E SOCIAIS 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS 	 1.420,06- 
OBRIGACOES PREVIDENCIARIAS 	 3.507,51- 

4.927,57 

OUTROS DEBITOS 
CONTAS A PAGAR 254,99- 

   

254,99 
130.403,61 

PATRIMONIO UNIDO 

CAPITAI RESERVAS E LUCROS 
CAPITAL SOCIAL 
	

40.000,00- 
RESERVAS DE LUCROS 
	

77.981,23- 

' 117.981.23 
117.981,23 

TOTAL 	DO 	PASSIVO  	246,384,84 

RECONHECEMOS A EXATIDAO DO PRESENTE BALANCO 
PATRIMONIAL, SOMANDO SEU ATIVO E PASSIVO NO VALOR DE R$ 248.384,84 

, DUZENTOS E OUARENTA E OITO MIL, TREZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E 111$$$i 
OITENTA E NAIR° CENTAVOS$$##$$~$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$0$$$$$$#$$$$$$$$ 
RESSALVANDO OUE A RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL CONTABILISTA FICA RES-
TRITA APENAS AO ASPECTO MERAMENTE TECNICO DESDE OUE RECONHECIDAMENTE OPEROU 
COM ELEMENTOS, DADOS E COMPROVANTES FORNECIDOS PELOS SENHORES GERENTES DA 
EMPRESA, OUE SE RESPONSABILIZAM FILA SUA EXATIDÃO E VERACIDADE, BEM COMO 
PELOS ESTOQUES CONSIDERADOS LEVANTADOS PELA REFERIDA EMPRESA E SOB SUA TOTAL 
E EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE. 
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RALANCO PATRIMONIAL E DEMONSTRACGES 

EMPRESA: OPTICAL SONGLASSES LTDA 
02.231.464/0001-34 

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEM O DE 1.998 	ELS: 0067 
----------------- ..  

OPTICAL SUNOLAS 

ADEMAR HUM OYA 
Tec.Cont. C.R.C. 19P 082563/0-0 
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JunfComer1 do Est. •o rde São P 

Termo ee Auto ,  ticS' ão 

dos sob tf 137604 

.1) 

-L 
ESTADO DE SAO PAULO SOB 

o 

." RO.: 67862019 

CONTEM ESTE CIVR 

• 0090, EMITIDAS POR 

No.I4 DE 13 

No 

4 

004 DA FIRM 

'REGISTRADA t 
"rv-;nily 

r NIRC No 35214846759 	SECAO DE 

1:41:"ON'n 
' 

JUNTA COMERCIAL DO 

Declaro exato os term , de Abertura e n rram ío deste  ro 

da empresa : 	' 
OPTICAL SUNGLAjLTDA 

/ 

Niro : 35 2 148467) 

1 	/ k  
Sâo Paulo. 27/08/201  Ordem: 

Espécie : [MARIO GE 	 . 
r mi ' tent' 

	

.... 4P 

 1;jr 	
:„,,Aji• (II FOLHAS NUMERADASk 0001 

, 

ADOR LETRONICO, DE ACORDUOM A 
'.,., 	 , 	• 4 

2.-hãO DNRC E SERVIRA DE 0 , I A'R I O - , 	. 
È ,','» 

OPTICAOSUNOLASSES LTDA 

17111/1997 

CBPJ4N13 02.231.464/00451414SCP..ESTADUAL No 115.025.487.115 

, ESTABELECEM A AV.RORUEpETRONI JUNIOR IN 
- 

TE 

• 
- 	• 

f JANEIRO DE 2.00W 

-` 

"i ■ 

) 	 1, 1 	 t 	 • 

TICAL, BOLASSES LTDA 
CARI 	THIA8O SOCO 
s2s4fidoeW 

ADEMAR 'MOVA • 
Tec.Cont. 	ISP 082563f0-0 
55992697887 

FLS: 0001 

1,* 

4. 
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BALANCO PATRIMONIAL E DEMON3TRACOE2 

; 	EMPRESA: OPTICAL SUNGLASSES LTDA 
C.N.P.J: 02.231.464/0001-34 

DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

DATA 	31 DE DEZEMBRO DE 2.000 

FIS: 0079 

(-) RECEITA BRUTA DAS VENDAS 695.124,30- 

(i) DEDUCOES DE VENDAS 150.5(17.3D 

(=) RECEITA LIOUIDA DAS VENDAS 544.536,72- 

(i) CUSTO DAS MERCADORIAS SD9.576,21 

(=) LUCRO BRUTO 154.960,71- 

(1) DESPESAS ADMINISTRATIVAS 76.342,57 

(4.) DESPESAS FINANCEIRAS ,43 

(+) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 633.39 

(-) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS I.94336- 

() LUCRO OPERACIONAL 79.377,63- 

(n). LUCRO ANTES DAS PROVISOES 77,077,63- 

(t) PROVARN/CONTR.SOCIAL Jó.561.42 

(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 63.316.01- 

OPTICAL UN6LAS ES LIDA 

ADEMAR IZUMI OYA 
Tec.Cont. C.R.C. 1SP 032563/0-0 

fls. 1181
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IALANCO PATRIMONIAL E OEMOMSTRACOES 	 4 ; 
, 

, 	EMPRESA: OPTICAL SUNGLASSES LIDA 
, 	

f 
C.N.P.J: 02.231,444~-34 	

l , 
I 

CALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMIIRO DE 2.000 	ris: 0024 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 
CAIXA 	 127.009.01 

127.00934 

REALIZAVEL 
ESTONES 	 39C.002,01 

39P.O0R,01 

TOTAL 	DO 

525.047,05 

525.017.05 A I 	I 	V 	O 	1,1.1164411 ...... 

fls. 1182
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BALANCO PATRIMONIAL E DEMONSTRACOES 

EMPRESA: OPTICAL SUNGLASSES LIDA 
C.N.P.J: 02•231.144/9091-24 

BALANDO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE MEMBRO DE 2300. 	FLS: 0035 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

EXIGIVEL A CURTO PRAZO 
FORNECEDORES 225,354.1,4- 

2415.B54.64 

DEBITOS FISCAIS E SOCIAIS 
OBRIBACOES TRIBUTARIAS 9.019.C3 
OBRIGACOES PREVIDENCIARIAS 

22671 
307,121,35 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL RESERVAS E LUCROS 
CAPITAL SOCIAL 190.000.00- 
RESERVAS DE LUCROS 117.1375,70- 

217.G95.70 
217495.70 

-TOTAL 	DO 	PAS 2 IVO..... ....„,..„. 	525.017,05 

r .) 

RECONHECEMOS A EXATIDAO DO PRESENTE BALANCO 
PATRIMONIAL, SOMANDO SEU ATIVO E PASSIVO NO VALOR. DE R% 525.017,02 
QUINHENTOS E VINTE E CINCO MIL. DEZESSETE WIS E CINCO CENTAVOS** 
IMUKKUMMWOR*MUKKMMUOIRMánK~E*****X**XKIKK100~~ 

RESSALVANDO OUE A RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL CONTABILISTA FICA RES-
TRITA APENAS AO ASPECTO MERAMENTE TECNICO DESDE QUE RECONHECIDAMENTE OPEROU 
COM ELEMENTOS. DADOS E COMPROVANTES FORNECIDOS PELOS SENHORES GERENTES DA 
EMPRESA. euE CE RESPONSABILIZAM PELA SUA EXATIDAO E VERACIDADE. HEM COMO 
PELOS ESTOQUES CONSIDERADOS LEVANTADOS PELA REFERIDA EMPRESA E SOB SUA TOTAL 
E EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE. 

' 

fls. 1183
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DALANCO PATRIMONIAL r DEMONURACOES 	 ' ' 

: 	EMPRESA: OPTICAL SUNBLASSES LTDA 	 : 
: 	C.N.P.J: 02.231.464AM- 34 	 , 
- - 	,.... 	• 

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DELEM RO M. 2.ON 
	

036 

OPTICAL SUNDLAJES LTD. 

ADEMAR INMI OYA 
Tu.Cont. C.2.C. 1SP C325á3/0-0 

fls. 1184



Declaro exato os t 
da empresa : 
OpTICAL ELI 

Espécie 

Nire : 

Sito 

enticados sob ro' 81629 

Junta Comem 	
tado de São Paulo 

ao 
" _ do_  

■ 
deste Livro 

C 	
VIG.: 10743892 

. 	. 	. 	_ 	_ . _ .  

T E R M O 
	

DE 
	
ABERTURA 

M......====== 	G==M 	... . nammuffniamwwumnwwm=wwn=mw 

SÃO PAULO, 01 DE JANEIRO DE 2,001 

SUNGLASSES LTDA 

CARLOS REDOLFI THIAGO - SOCIO 

52541800800 

FLS: 0001 

CONTEM ESTE LIVRO 0101 FOLHAS NUMERADAS DE 0001 

A 0101, EMITIDAS POR COMPUTADOR ELETRONICO, DE ACORDO COM A 

PORTARIA No.I4 DE 13/12/72 DO DNRCESERVIRA DE DIARIO 

No 005 DA FIRMA OpTICAL SUNGLASSES LTDA 

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO SOB 

NIRC NO 35214846759 	SESSAO DE 17/11/1997 

CNPJ No 02.231.464/0001-34 INSCR.ESTADUAL No 115.025.487.115 

ESTABELECIDA A AV.ROQUE PETRONI JUNIOR 

No 01089 LUC No.159-I 	SÃO PAULO 

ADEMAR IZUMI OVA 

Tec.Cont. C.R.C. 1SP 082563/0-0 

55992897887 

fls. 1185
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BALANCO PATRIMONIAL E DEMONSTRACOES 

EMPRESA: OPTICAL SUMULASSES LTDA 

C.N.P.J: 02.231.464/0001-34 

DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO 
	

FLS: 0089 

DATA : 31 DE DEZEMBRO DE 2.001 

(-) RECEITA BRUTA DAS VENDAS 1.057.510,50- 

(+) DEDUCOES DE VENDAS 229.951,47 

(.) RECEITA LIQUIDA DAS VENDAS 827.559,03- 

(+) CUSTO DAS MERCADORIAS 612.998,05 

(.1 LUCRO BRUTO 214.560.98- 

(+) DESPESAS ADMINISTRATIVAS 101.580,03 

(+) DESPESAS FINANCEIRAS 3,86 

(-) RECEITAS FINANCEIRAS 815,83- 

(+) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 438,74 

(-) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 2.614,19- 

(.) LUCRO OPERACIONAL 115.969,57- 

(...) LUCRO ANTES DAS PROVISOES 115.969,57- 

(+) PROV.IRPJ/CONTR.SOCIAL 24.111,25 

(.) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 91.858,32- 

fls. 1186
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BALANCO PATRIMONIAL E DEMONSTRACOES 

EMPRESA: OPTICAL SUNGLASSES LTDA 

C.N.P.J: 02.231.464/0001-34 

DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO 	 PLS: 0090 

DATA ; 31 DE DEZEMBRO DE 2.001 

OPTICAL SUNGLASSES LIDA 

ADEMAR /ZUMI OYA 

Tec.Cont. C.R.C. 1SP 082563/0-0 

fls. 1187



BALANCO PATRIMONIAL E DEMONSTRACOES 

EMPRESA: OPTICAL SUNGLASSES LTDA 

C.N.P.J: 02.231.464/0001-34 

BALANC• PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2-001 	ELS: 0095 

.7321.NL 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 1.139,62 

1.139,62 

REALIZAVEL 

ESTOQUES 555.284,72 

555.384,72 

556.524,34 

ATIVO PERMANENTE 

IMOBILIZADO 

BENS BULA DEPRECIACAO 1.228,00 

(-) PROV.P/DBPRECIACOES 13,30- 

1.214,70 

1,214,70 

TOTAL 	DO 	. A T I V O  	 557.739,04 

ATIVO 

fls. 1188



BALANCO PATRIMONIAL E DEMONSTRACOES 

EMPRESA: OPT/CAL SUNGLASSES LTDA 

C.N.P.J: 02.231.464/0001-34 

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2.001 	FLS: 0096 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

EXIGIVEL A CURTO PRAZO 

FORNECEDORES 275.918,66- 

275.918,66 

DEBITOS FISCAIS E SOCIAIS 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 39.978,50- 

OBRIGACOES PREVIDENCIARIAS 20.087,86- 

60.066,36 

335.985,02 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL RESERVAS E LUCROS 

CAPITAL SOCIAL 100.000,00- 

RESERVAS DE LUCROS 121.754,02- 

221.754,02 

221.754,02 

TOTAL 	DO 	' PASSIVO  	 557.739,04 

RECONHECEMOS A EXATIDAO DO PRESENTE BALANCO 

PATRIMONIAL, SOMANDO SEU ATIVO E PASSIVO NO VALOR DE R$ 	557.739,04 

QUINHENTOS E CINCOENTA E SETE MIL, SETECENTOS 2 TRINTA E NOVE REAIS E 	 
QUATRO  

RESSALVANDO QUE A RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL CONTABILISTA FICA RES-

TRITA APENAS AO ASPECTO MERAMENTE TECNICO DESDE QUE RECONHECIDAMENTE OPEROU 

COM ELEMENTOS, DADOS E COMPROVANTES FORNECIDOS PELOS SENHORES GERENTES DA 

EMPRESA, QUE SE RESPONSABILIZAM PELA SUA EXATIDAO E VERACIDADE, BEM COMO 

PELOS ESTOQUES CONSIDERADOS LEVANTADOS PELA REFERIDA EMPRESA E SOB SUA TOTAL 

E EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE. 

fls. 1189
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BALANCO PATRIMONIAL E DEMONSTRACOES 
	

1 

EMPRESA: OPTICAL SUNGLASSES LTDA 

C.N.P.J: 02.231.464/0001-34 

SALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE ZEMBRO DE 2.001 	FLS: 0097 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA 

ADEMAR 'ZUM' OYA 

Tec.Cont. C.R.C. 151:. 082563/0-0 

fls. 1190
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO • 

COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
3a  VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 6° andar - salas n°615/617, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6076, São Paulo-SP - E-mail: sp3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CERTIDÃO 

Processo Físico n ° : 	0881615-10.1999.8.26.0100 

Classe —Assunto: 	Procedimento Ordinário - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 

Requerente: 	 Optical Sunglasses Ltda 
Requerido: 	 Verparinvest S/A 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que expedi mandado de levantamento 786/2015 no valor 
de R$ 12000,00 em nome do perito ARLES DENAPOLI. Certifico ainda 
que o mandado será encaminhado à conferência da di ira e, 
posteriormente, à assinatura da magistrada para que possa se 	o em 
cartório. Nada Mais. São Paulo, 06 de julho de 2015. Eu, 	André 
Cardoso Gomes Baliera, Escrevente Técnico Judiciário. 

. ,  	de 	 
AT 

trí 
Eu, 	. Eacc, subscr 

fls. 1191
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PODER JUDICLÁRI
MANDADO DE LEVANTAMENTIllUD1CIAL 

786/2015 
	

SEGUNDA VIA 
Comarca 

Comarca da Capital -X- 
Fórum 

Fórum João Mendes Júnior -X- 
ata de Emissão 

6/07/2015 -X- 

Data de„Expedição r.,,Ar 

1 b JUL ‘Ui: 
Vara 

a  Vara Cível - Capital -X- 
Oficio 

G° Oficio eivai - Capital -X- 
recesso/Ano 

881615-10.1999,8.26.0100 -X- 
Ao 

Banco do Brasil S.A. -X- 
96ncia 

905-6 -X- 
Conta Número 

4100112763887 -X- 
Guia de Recolhimento Número 

paro 1 - fls 897 -X- 
Data do Depósito 

10/09/2013 -X- 
Nome da Pessoa Autorizada a Retirar 

ARLES DENAPOLI (perito) -X- 
Documento de Identificação 

16.477.554-7 -X- 
CPF/CNPJ 

064.653.188-30 -X- 
Nome do Procurador 

-X- 

N° OAB 

-X- 

Procuração(fls. dos autos) 	Valor de Direito a Retirar 

-X- 	 .000,00 -X- 
Conta em Nome de/Partes 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA X VERPARINVEST -X- 
Ivalor Total Retirado 

Saldo consultado antecipadamente conforme oficio resposta Banco do Brasil SÃ. N° 

Observações 

VALOR VALOR A SER LEVANTADO COM OS ACRÉSCIMOS LEGAIS QUE HOUVER -X-
•  Levantamento Pretendido 	( ) Imediato 	 A1btrtu F r. ira 

( ) No dia da conta Judicial 	. 	Oficial Maior 
ÁsAat,r, 9.15 404-1 Data 	 Assinatura 

0(A) Juiz(a) de Dir- do 

fi 

O (A) Esc i: • 	. 	'ir - 	. 	: Recebi o valor do presente 	 . 

.. - 	, ■-• , CA D STASI GANTUS 
ENCINAS -X- 

orne: 	ARTA 	MAR -X- 

Matri• Ia: 	:09.882 -X- 

Assinatura 

Identidade: 

4°  Via 

• - • '"  
' Número de Cartório: tc:( 

o 

a_ 
Vias: 1'- Banco 2'- Cartório/Processo 3'- Favorecido O- Canário/Controle 

fls. 1193
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
3a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 60  andar - salas n° 615/617, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6076, São Paulo-SP - E-mail: sp3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Ornin às19h00min 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 	0881615-10.1999.8.26.0100 

Classe — Assunto: 	Procedimento Ordinário - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível» 

Requerente: 	Optical Sunglasses Ltda 
Requerido: 	Verparinvest S/A 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que retifiquei o mandado de levantamento 786/2015 
alterando o valor de R$12000,00 para R$6.000,00 tendo em vista que o 
valor restante foi inco etamente depositado na 3a Vara da Família, para a 
qual enviei ofício soli tando a transferência. Nada Mais. São Paulo, 16 de 
julho de 2015. Eu„ André Cardoso Gomes Baliera, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

fls. 1195
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
3'  VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n °, 6°  andar - salas n°  6151617, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6076, São Paulo-SP - E-mail: sp3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

 

 

OFÍCIO 

Processo Físico n°: 	0881615-10.1999.8.26.0100 
Classe — Assunto: 	Procedimento Ordinário - Assunto Principal do Processo -<-‹ Nenhuma 

informação disponível» 
Requerente: 	Optical Sunglasses Ltda 
Requerido: 	Verparinvest S/A 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

São Paulo, 16 de julho de 2015. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria as necessárias providências no sentido de 

que seja efetuada a transferência depositada incorretamente nesse juízo para a conta reprente ao 

processo em epígrafe. 

Segue abaixo dados do depósito a ser corrigido: 

Conta Judicial: 4700111686298 

Valor do deposito: R$ 6.000,00 

Atenciosamente. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mônica Di Stasi Gantus Encinas 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao Juízo da 3'  Vara de Família e Sucessões 
Fórum João Mendes 

fls. 1196



JUNTADA 

Em 24 de agosto de 2015, junto a estes autos 

 

que seguem, 

 

Pif  

 

Eu Alessandra Lima Pereira. 

• 

    

fls. 1197



Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 21 

Flavoof:o 	esral 
OAB/SP,2 .543 

Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Flávio João Nesrallah 
Paulo de Arruda Miranda 
Gina Marcia Pimentel Pifaneli de Medeiros 
Renata Fonzar Ferreira Gama 
Fernanda Boldarini Munhoz 

ARRUDA MIRANDA  
ADVOGADOS 

R. Dr. Renato Paes de Barros, 512, cj. 74. 1taim 13161— CEP 04530-000 
São Paulo-SP. Tel/Fax. (11) 3168-8948 
e-mail: admin@arrudarniranda.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DO 
FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP. 

.,—,..„-----------,..-- 
3a OFíCIO WEL 

Juntada nos tomos da portada \ 01/1)6 

"k 	2, k4 Ili. 4115 

eu, , ¥ (, bsklbhui,  z1 	r.r.4 tR~5  

Proc. no 0881615-10.1999.8.26.0100 (583.00.1999.881615) 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA., por seu advogado infra-assinado, 
nos autos da ação de rescisão contratual c/c indenização por perdas e danos, que 
tramita pelo procedimento ordinário, movida em face de VERPARINVEST S/A, ora em 
fase de execução de sentença, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., em 

cumprimento ao r. despacho de fls., requerer a juntada da inclusa IMPUGNAÇÃO 
PARCIAL AO LAUDO PERICIAL, elaborada por seu Assistente Técnico, Jorge Tadeu 
Grieco, para os devidos fins de direito. 

Diante disso, espera a Requerente que V.Exa se digne de 
determinar a intimação do Sr. Perito Judiciai, a fim de se pronunciar sobre a 
inclusa Impugnação Parcial do seu Assistente Técnico, como de direito. 

21
07

15
 15

50
  3

9 

t- 
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JORGE T 
CRC 101.844 

U GRIECO 
CRE 14.141-SP 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3° VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL DA CAPITAL DE SÃO PAULO 

Processo n° 0881615-10.1999.8.26.0100  

Requerente: OPTICAL SUNGLASSES LTDA 

Requerida: VERPARINVEST S/A  

Acao: Ordinária  

JORGE TADEU GRIECO, Perito Assistente da 

Requerente, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa. e 

no prazo legal, apresentar a sua IMPUGNAÇÃO PARCIAL AO 

LAUDO PERICIAL, conforme passa a expor: 

1-) O perito apurou lucros cessantes, tomando 

por base outra loja da Requerente estabelecido no Morumbi 

Shopping, constituída em 12/11/1997. 

Av. Nove de Julho, 40 - 16° Andar, Conj. 16-E 
São Paulo / SP CEP 01312-000 
Fone / Fax. 3237-4737 / 9213-9849 

- 1- 

fls. 1199



JORGE T 
CRC 101.844 

GRIECO 
CRE 14.14I-SP 

2-) A Loja do Shopping Eldorado Pamplona 

não chegou a ser inaugurada, fato esse confirmado por ambas 

as partes. 

3-) Em razão desse fato, como a r. sentença 

determinou a apuração dos lucros cessantes por arbitramento, 

nada mais correto do que se fazer o levantamento com a 

• 

	

	utilização da loja paradigma, já que aquela objeto desta lide não 

fora inaugurada. 

4-) Assim sendo, concorda a Requerente com 

o valor apurado à título de lucros cessantes, que levou em 

consideração o faturamento líquido da loja paradigma indicada 

pela Requerente, pelo que deve prevalecer o valor apurado de 

4741.258,76 atualizado até maio de 2015, e que acrescido do 

período da sua reovação contratual por mais 5 anos eleva esse 

valor ao patamar de 41.161.868,88, sem prejuízo da aplicação 

de juros de mora_ 

5-) Por outro lado, e finalmente, merece 

reparo o laudo pericial para que o mesmo seja complementado, 

a fim de se determinar ao Sr. Vistor Judicial que proceda a 

apuração também das verbas decorrentes dos reembolsos das 

importâncias reclamadas na inicial corrigidas desde os seus 

desembolsos e com juros de mora desde a notificação, além das 

despesas processuais e honorários da sucumbência sobre o total 

Av. Nove de Julho, 40 - 16° Andar, Conj. 16-E 
São Paulo / SP CEP 01312-000 
Pone 1  Pior- 32374737 1 9213-9849 

-2- 

fls. 1200



Termos 
Deferime 
São Pa 

RI ECO 

À 	

P 
	

ICIAL 

JORGE T "t GRIECO 
CRC 101.844 1  CRE 14.141-SP 

apurado em favor da Requerente, em observância aos termos da 

r. sentença transitada em julgado, sem prejuízo de nova 

manifestação da Requerent oportunamente. 

Av. Nove de Julho, 40 - 16° Andar, Conj. 16-E 
São Paulo 1 SP CEP 01312-000 
Porte / Pan. 3237-4737 / 9213-9849 _ 	_ 

• 

fls. 1201



Juntad a nos termos da Portaria 
01/05 

I,3° OFiCIO CIVEL 

3 1 JUL. 2015 

Begill$11111111 	UM, fitiNer ■ 

• 

  

Eduardo de Oliveira Lima 
eduardo.olima@lbracon-t.br  
11 3038-1019 
Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes 
luizfelipc.lopcs@lhm.com.br  
11 3038-1223 

ULLA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

  

ADVOGADOS 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da MM. 3' Vara Cível da 
Comarca de São Paulo/SP. 

Autos n.° 0881615-10.1999.8.26.0100 (583.00.1999.881615)  

VERPARINVEST S.A., por seus advogados, nos autos da Ação  

pelo Procedimento Ordinário,  que lhe move Optical Sunglasses Ltda.,  vem, 
respeitosamente, à presença de V.Exa., com fundamento no parágrafo único do 
art. 433, do Código de Processo Civil, vem anexar o parecer de seu assistente 
técnico (doc. 1), bem como manifestar-se a respeito do Laudo Pericial Contábil 
de fls. 915/979, da forma que segue. 

I. ÓBICE INTRANSPONÍVEL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 

LUCROS CESSANTES. V. ACÓRDÃO DA APELAÇÃO E A 

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ: 

1. Como constou do v. acórdão da apelação (fls. 458/466), 
deveria a Autora comprovar, nesta fase de liquidação, os lucros cessantes. Caso 
não os provasse, nada seria devido a este título: 

"Os lucros cessantes serão objeto de apuração na fase de 
liquidação, conforme determinado pelo r. Juízo a quo; se a 
Apelada não os comprovar nessa ocasião, nada haverá para 
ser recomposto" - fls. 466. 
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2. Nessa linha, o Sr. Perito concluiu que "se for considerado o 

que consta do V. Acórdão, conforme entendimento da empresa Requerida nos quesitos 

de fis. 876/880 dos autos, não seria apurado nenhum valor a título de lucros 

cessantes" (fls. 947 - negritos originais). 

3. Com efeito, a atual controvérsia dos autos se resume a 

apurar se haveria lucros cessantes em decorrência da não operação de loja da 

Autora em Shopping Center que seria construído em imóvel da Ré. Houve 

condenação para se ressarcir o que já teria sido pago pela Autora à Ré (cerca de 

42,05% do total - fls. 932), mas ainda assim busca a Autora hipotéticos lucros 

cessantes por uma atividade que nunca iniciou!!! 

4. De fato, o Sr. Perito constatou, "por admissão recíproca das 

partes, que o empreendimento construtivo em torno do qual foi celebrado o negócio não 

foi entregue" (fls. 933). 

5. Indagado se a loja da Autora teria operado no Shopping 

Center, o Sr. Perito foi enfático: "não foi aberta loja da empresa Requerente no 

Shopping Eldorado Pamplona, e deste modo, não há como apurar quantas dias ela ficou 

aberta" (fls. 934). 

6. Da mesma forma, quando questionado quais os custos e 

investimentos incorridos pela Autora para a inauguração de sua loja, a resposta 

foi categórica: "não restou apurado investimentos efetuados pela empresa Requerente, 

tendo em vista que a loja no Shopping Eldorado Pamplona não foi inaugurada" (fls. 

935). 
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7. Não foi possível ainda ao Sr. Perito apurar os encargos e 

despesas que seriam incorridos pela Autora enquanto lojista do Shopping (fls. 

936/937), tampouco se houve pagamento de aluguel, adiantamentos e 

contribuições ao Fundo de Promoção, ou aquisição de estoques e produtos para 

a inauguração e operação da loja (fls. 938), pelo simples motivo de que "a loja da 

empresa Requerente no Shopping Eldorado Pamplona mio foi inaugurada". 

8. Pela mesma razão, ficou prejudicada a verificação de 

rateio de despesas, tributos, tarifas, contribuições e prêmios de seguros 

incidentes sobre o Shopping Center (fis. 939). Também não pode o Sr. Perito 

apurar a contratação de seguros diretamente pela Autora (fls. 940). 

9. Nesse cenário, evidentemente que "negativa é a resposta"  

do Sr. Perito ao responder "se teria havido um período anterior de atividade pela 

Autora no Shopping Eldorado Pamplona a servir como parâmetro de lucros cessantes"  

(fls. 941). 

10. Pelo mesmo motivo, o Sr. Perito, quando questionado se 
haveria previsão objetiva de ganhos pela Autora no Shopping, afirmou que 
"a resposta é negativa" (fls. 942), 

11. Assim, constatado pelo Sr. Perito que não foi iniciada a 

atividade empresarial, impedindo a previsão objetiva de ganhos, aplica-se o 

entendimento jurisprudencial pacífico e reiterado do C. Superior Tribunal de 

Justiça, para afastar a indenização em lucros cessantes por ausência de sua 

comprovação: 

"A condenação a esse titulo pressupõe a existência de previsão 
objetiva de ganhos na data do inadimplemento da obrigação pelo 
devedor. No caso, os lucros alegados decorrem de previsões baseadas 
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em suposta rentabilidade de uma atividade empresarial aue nem 
mesmo se iniciou.  Assim sendo, não se pode deferir reparação por 
lucros cessantes se estes, em casos como o dos autos, configuram-se 
como dano hipotético, sem suporte na realidade em exame, da qual não 
se pode ter a previsão razoável e objetiva de lucro, aferível a partir de 
parâmetro anterior e concreto capaz de configurar a potencialidade de 
lucro." (STJ - 3' T., REsp. 846.455/MS, rel. Min. Sidnei Beneti, j. 
10.03.09); 

"De início, como é de conhecimento geral, o dano indenizável a título de 
lucros cessantes e que interessa à responsabilidade civil é aquele que se 
traduz em efetiva demonstração de prejuízo, partindo do pressuposto 
anterior de previsão objetiva de lucro, da qual o inadimplemento 
impediu a possibilidade concreta de deixar de ganhar algo. (...) os 
lucros alegados decorrem de previsões baseadas em suposta 
rentabilidade de uma atividade empresarial que nem mesmo se 
iniciou.  Assim sendo, não se pode deferir reparação por lucros 
cessantes se estes, em casos como o dos autos, configuram-se como 
dano hipotético" (STJ, AREsp 118.833/PA, rel. Min. Ricardo Vilas Mas 
Cueva, j. 20.5.15); 

"Civil. Lucros Cessantes. Empresa que não chegou a iniciar suas 
atividades. Não há como aferir a potencialidade de lucro de uma 
empresa sem que tenha um período anterior de atividade a servir 
come parâmetro, posto que a experiência revela que, mesmo 
explorando o mesmo ramo de negócio, algumas empresas têm lucro e 
outras não; aí conta, entre outros fatores, o dinamismo do empresário e 
a organização da empresa, que precisam ser postos à prova. Recurso 
especial conhecido e provido." (STJ - 3 T., REsp. 253.068/SP, rel. Min. 
Ari Pargendler, j. 17.12.02); 

4. 
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"Relativamente à pretensão de condenação em lucros cessantes, 
adequado o entendimento firmado na origem, porquanto é assente 
nesta Corte Superior que a condenação a teste título pressupõe a 

existência de previsão objetiva de ganhos na data do inadimplemento 

da obrigação pelo devedor, não sendo viável que os alegados lucros 
decorram de previsões baseadas em danos hipotéticos.  (...) A 
condenação em lucros cessantes pressupõe a existência de previsão 

objetiva de ganhos  na data do inadimplemento da obrigação pelo 
devedor. Vale dizer: é preciso que, na data do inadimplemento, o credor 
já tivesse previsão cit j:;etiva de lucro.  Para tanto, haveria de 
partir de parâmetro anterior e concreto capaz de servir corno termo de 
comparação na avaliação do lucro potencial.  Os lucros cessantes só 
compõem as perdas e danos quando resultarem direta e imediatamente 
do inadimplemento. Por isso, NÃO SE CONSIDERAM LUCROS 

CESSANTES GANHOS IMAGINÁRIOS RESULTANTES DE 

ATIVIDADE EMPRESARIAL ABORTADA. A falta de tais ganhos não 
seria efeito direto e imediato do adimplemento da obrigação do 
devedor." (STJ, AREsp 331.613/GO, rel. Min Marco Buzzi, j. 03.02.14); 

"O posicionamento desta Corte Superior acerca dos lucros cessantes é 
de que sua condenação pressupõe a existência de previsão objetiva de 

ganhos  na data do inadimplemento da obrigação pelo devedor. Nas 
palavras do eminente Ministro Humberto Gomes de Barros, em 
julgamento em que muito se debateu sobre os lucros cessantes, em voto 
que se somou ao do ilustre Ministro Sidnei Beneti, bem se definiram os 
critérios objetivos para seu acolhimento, verbis: 'É preciso que, na data 
do inadimplemento, o credor já tivesse previsão razoável e objetiva de 

lucro.  Para tanto, haveria de partir de parâmetro anterior e concreto 

capaz de servir como tempo de comparação na avaliação do lucro 

potencial. Os lucros cessantes só compõem as perdas e danos quando 

resultarem direta e imediatamente do inadimplemento. Por isso, não se 
consideram lucros cessantes ganhos imaginários resultantes de 
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atividade empresarial abortada.  A falta de tais ganhos não seria efeito 
direto e imediato do adimplemento da obrigação do devedor." (STJ, 
REsp 964.765/SP, rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 19.5.11); 

"Nesse caso, faz-se necessária a efetiva demonstração do dano 

indenizável a título de lucros cessantes,  com a demonstração de uma 
previsão objetiva de lucros,  não podendo prevalecer a mera presunção 
baseada em situação hipotética. (...) os lucros alegados decorrem de 
previsões baseadas em suposta rentabilidade de uma atividade 
empresarial que nem mesmo se iniciou.  Assim sendo, não se pode 
deferir reparação por lucros cessantes se estes, em casos como o dos 
autos, configuram-se como dano hipotético"  (STJ, REsp 768.278/DF, rel. 
Min. Luis Felipe Salomão, j. 1.3.11); 

"O dano indenizável a título de lucros cessantes e que interessa à 
responsabilidade civil é aquele que se traduz em efetiva demonstração 

de prejuízo,  partindo do pressuposto anterior de previsão objetiva de 
lucro,  da qual o iunadimplemento impediu a possibilidade concreta de 

deixar de ganhar algo.  (...) os lucros alegados decorrem de previsões 
baseadas em suposta rentabilidade de uma atividade empresarial que 
nem mesmo se iniciou.  Assim sendo, não se pode deferir reparação por 
lucros cessantes se estes, em casos como o dos autos, configuram-se 
como dano hipotético"  REsp 615.203/MS, rel. MM. João Otávio de 
Noronha, j. 25.8.09). 

12. Ademais, como bem verificado pelo assistente técnico da 

Ré, a "apuração de lucros cessantes envolve o resultado (receitas — gastos), proveniente 

das atividades operacionais de urna empresa", de sorte que "deve ser apresentado um 

Demonstrativo de Resultado do Exercício, fundamentado no conceito contábil de 

margem de contribuição, ou seja, quanto de receita sobra após os descontos dos custos 

diretos incorridos pela companhia" (pg. 3 - doc. 1). 

6 

fls. 1207



LILLA, HUCK 
OTRAN TO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

13. A sua conclusão é bem clara no sentido de que não há 

lucros cessantes no caso em tela: 

"Portanto, para calcular o Lucro Cessante de uma empresa, o ponto de 
partida é a respectiva realidade operacional existente (contabilmente 
registrada) e que, no entanto, nunca existiu no caso dos autos. 

Efetivamente, no presente caso, não há que se falar em eventual ganho 
que deixou de ser aferido, pois nunca existiu a operação de loja, em 
espaço previamente locado em Shopping em construção e que não 
chegou a iniciar as atividades de seu ponto comercial." (pg. 5- doc. 1). 

14. Diante do exposto, não há com fugir à constatação de que, 

para ser atendido o comando do v. acórdão (fls. 466), a pretensão a lucros 

cessantes deve ser considerada como não comprovada, em razão do não início 

da atividade empresarial, impedindo a previsão objetiva de ganhos, exatamente 

na linha da jurisprudência sedimentada do C. Superior Tribunal de Justiça. 

II. DOS VÍCIOS DO LAUDO DE FLS. 915/979: 

15. Em que pese o Sr. Perito ter constatado que não haveria 

previsão objetiva de ganhos pela Autora no Shopping Eldorado Pamplona (fls. 

942), o Laudo Pericial utilizou "dados contábeis" fornecidos pela Autora referente 

a sua outra loja, situada no Morumbi Shopping. 

16. Percebe-se que o Sr. Perito assim o fez para deixar a 

constatação jurídica da inexistência de lucros cessantes para posterior decisão 

de V.Exa., por ser essa uma questão evidentemente de Direito. 
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17. No entanto, ainda que superado o óbice intransponível da 

não comprovação de lucros cessantes pela Autora, diante do não início da 

atividade empresarial, impedindo a previsão objetiva de ganhos - o que se 

menciona apenas para argumentar - é certo que os "dados contábeis" não podem 

ser utilizados como parâmetro algum, pois são imprestáveis ao caso. 

18. Como bem verificado no anexo Parecer do assistente 

técnico da Ré, "os números apresentados pelo Expert não permitem aferir o quanto, em 

algum momento, deixou de ser ganho pela Requerente": 

"A Perícia, em suas apurações, deixa de considerar os conceitos que 
envolvem o cálculo de Lucros Cessantes, e passa a arbitrar parâmetros 
e metodologia alheia à presente demanda. Em verdade foi aplicada a 
metodologia para o cálculo de avaliação de empresas. Basicamente, 
projeta a perspectiva de ganhos futuros através dos alegados 
resultados passados de uma outra loja do grupo da Requerente e traz 
a valor presente tal montante de lucros." (pg. 6 - doc. 1). 

19. Ao assim proceder, o Laudo Pericial comete alguns 

equívocos que, com a devida vênia, não permitem a aferição de eventuais 

lucros cessantes, jamais comprovados, diga-se. 

20. Vale dizer, "o método que o Senhor Perito apresenta em 

seu Laudo Pericial Contábil, não se sustenta tecnicamente por deixar de 

considerar aspectos contábeis relevantes, bem como mercadológicos", que 

podem ser assim resumidos (doc. 1): 

Utilização aleatória e sem justificativa alguma de "dados contábeis" de 

apenas uma das lojas da Autora, escolhida pela própria Autora, quando 

esta possui outras sete lojas em outros Shoppings Centers (doc. 2); 
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(ii.) Utilização de taxa de desconto de 12% para a projeção de Resultado 

Líquido, quando "não representa mais a média ponderada da estrutura de 

capitais das empresas brasileiras" (doc. 1 - pg. 6), sobretudo quando a 

evolução do PIB dos anos verificados alcança taxas bem inferiores (doc. 

3); 

(iii.) Os Demonstrativos Financeiros não apresentam registro de 

movimentação contábil em instituições financeiras, retirando-lhe 

credibilidade do registro da movimentação financeira; 

(iv.) Não foram analisadas as obrigações acessórias, de modo a permitir a 

confrontação dos saldos contábeis com as informações oferecidas às 

autoridades fiscais. No entanto, cumpre ressalvar que "o lucro cessante 

corresponde rigorosamente ao montante da margem de contribuição líquida do 

IR e CS e tributos e não ao lucro líquido. A compreensão deste fenômeno se torna 

deveras importante, para que sejam propiciados os meios científicos contábeis à 

obtenção de uma justiça justa" (doc. 1 - pg. 4); 

(v.) Ausência de registros dos lucros nas Demonstrações de Resultado de 

Exercício de 1998, 2000 e 2001. A fragilidade é tão grande que sequer há 
os elementos relativos ao exercício de 1999, tendo optado o Sr. Perito 
simplesmente por fazer uma "média", comprometendo os números 
"alcançados"; 

Não há comparação de investimento de inauguração de cada loja 

individualizada, o que certamente afetaria o resultado; 

(vii.) Não há individualização de encargos, tamanho, número de funcionários, 

de cada loja individualizada, o que certamente afetaria o resultado; 

(viii.) Indevida utilização de dados de loja em shopping center consolidado há 

décadas (Morumbi Shopping) com uma loja que teria início do processo 

de fidelização de clientes. 
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21. Deste modo, "não há que se falar em cálculo de Lucros 

Cessantes para uma loja que não chegou a apresentar seus possíveis lucros" (pg. 8 - 

doc. 1). 

22. A bem da verdade, como constatado pelo assistente 

técnico da Ré, "em virtude da imprescindível necessidade de tratamento adequado dos 

conceitos que envolvem indenização por Lucros Cessantes, não há metodologia que 

permita o correto estabelecimento da sua base de cálculo" (pg. 8 - doc. 1). 

23. Ademais, ainda que fossem devidos lucros cessantes à 

Autora, o que veementemente se contesta, é certo que não poderiam ser 

calculados à base de 100% (cem por cento) do valor eventualmente devido, haja 

vista que, como constatado pelo próprio Sr. Perito, a Autora só teria adirnplido 

cerca de 42,05% (quarenta e dois, vírgula zero cinco por cento) do total 

inicialmente previsto no contrato - fls. 932. 

24. Por fim, também deve ser afastada qualquer assertiva que 

permita se considerar que o prazo de funcionamento da loja da Autora 

superaria o prazo fixado de 5 (cinco) anos, porquanto qualquer renovação 

contratual seria incerta, dependendo de vários fatores estruturais e 

conjunturais, ainda mais em se tratando de um Shopping Center, sabidamente 

com constante evolução e alteração do tenant mix (arranjo físico das várias áreas 

destinadas à locação, estando definidas para cada uma o ramo de comércio, 

lojista, forma, dimensões e sua localização). 1  

1  Cf. Imóveis Urbanos: avaliação de aluguéis, Mônica D'Amato, Nelson Pereira Alonso, São Paulo: 
ELJD, 2007, p. 48. 
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III. CONCLUSÃO: 

25. O relevante para o julgamento de improcedência  desta 
fase de liquidação de sentença é que não foram comprovados lucros 
cessantes, pela simples razão de que nunca houve o início da atividade 
empresarial pela Autora no empreendimento objeto da lide, impossibilitando 
a previsão objetiva de ganhos, como constatado pelo Laudo Pericial e na 
esteira do entendimento jurisprudencial pacífico e reiterado do C. Superior 
Tribunal de Justiça. 2  

26. Ainda que superado esse obstáculo - instransponível - o 

que se menciona apenas para argumentar, é certo que não se pode 

simplesmente utilizar para cálculo alguns frágeis e duvidosos "dados 

contábeis" de outra loja da Autora, escolhida aleatoriamente, desconsiderando 

custos, despesas e investimentos que certamente seriam incorridos e não foram 

computados. 

Nestes termos, pela improcedência da liquidação, 
Pede, respeitosamente, deferimento. 

São Paulo 4 de julho de 201 

Luiz Felipe rei 	omes Lopes 
OAB/SP n.° 184.149 

2  STJ - 3' T., REsp. 846.455/MS, rel. Min. Sidnei Beneti, j. 10.03.09; STJ, AREsp 118.833/PA, rel. 
Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, j. 20.5.15; STJ - 3  T., REsp. 253.068/SP, rel. Min. Ari 
Pargendler, j. 17.12.02; STJ, AREsp 331.613/GO, rel. Min. Marco Buzzi, j. 03.02.14; STJ, REsp 
964.765/5P, rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 19.5.11; STJ, REsp 768.278/DE rel. Min. 
Luis Felipe Salomão, j. 1.3.11; STJ, REsp 615.203/MS, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 
25.8.09. 
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: Waldir de Arruda Miranda Carneiro (OAB: 
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: Ação: 31031 - Procedimento Ordinário 

1 

	 ), Eã-cr.„s 

° 	33 9/2-ÔPC 

3 
Cível 

• 

fls. 1215



Certifico c,  dou fé que procedi a abertui a do n6 0  volume destes autos, .)iciando 

fl partir drsta folha, conforme determinam as normas de Serviço da 

CorregednriR Geral da Justiça, Cap II, itens 	47.1. São Paulo, 18 de 

fevereiro do 2016. NADA MAIS. Eu. 	 ,(Dalva) escr.,dig.. 

subscrevi. 

E.T. 	 data face r excessn 	páglnas 

fls. 1216



Doe. z 

Crovis 4drigues de ft6reu 
Contador- CRC 1SP110468/0-9 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da MM. 3a  Vara Cível da Comarca de 
São Paulo/SP 

Processo n° - 0881615 -10.1999.8.26,0100_ 

Requerente 	 _ OPTICAL SUNGLASSES LTDA 

Requerida - ' VERPARINVEST S/A 

Clovis Rodrigues de Abreu, Assistente Técnico da 

Requerida, nomeado nos autos dó processo em referência, tendo em vista a apresentação 

em cartório do Laudo Pericial Contábil produzido pelo Senhor Perito do Juizo, pede vênia, 

com guarda do prazo estipulado no § único, do art. 433 do CPC, para submeter à 

apreciação de V.Exa. o resultado dos exames realizados, consubstanciados no presente 

PARECER TÉCNICO CONTÁBIL PARCIALMENTE DIVERGENTE 

AO 

LAUDO PERICIAL CONTÁBIL 

_ fiv. Tedroso de Morais n° 433 - 5°-  r e 8a  andar-is=05419 -000 	2k/fax 3526-7346 
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I. CONSIDERAÇÕES  

Após exame da peça pericial juntada pelo I. Perito do 

Juiz, restou esclarecido que não deverá ser apurado nenhum valor a título de Lucros 

Cessantes. 

Conforme item 2. B, das Conclusões Técnicas, do 

Laudo Pericial Contábil, que a seguir se reproduz, o Sr. Perito, Aries Denapoli, bem 

esclarece que inexistem as referências necessárias, mencionadas no Acórdão (Fls. 458 

• 	
dos autos), para a apuração dos pleiteados Lucros Cessantes. 

Subitem "b"- V. Acórdão, do Item IV do Laudo Pericial — Conclusões 

Técnicas (pág. 30 do Laudo): 

"... se for considerado o que consta no V. Acórdão, conforme 

entendimento da empresa Requerida nos quesitos de fls. 876/880 dos 

autos, não seria apurado nenhum valor a titulo de "lucros 

cessantes" 

II. CÁLCULO DE LUCROS CESSANTES 

Qualquer metodologia de apuração de lucros cessantes 

envolve o resultado (receitas — gastos), proveniente das atividades operacionais de uma 

empresa. Eis a razão pela qual deve ser apresentado um Demonstrativo de Resultado do 

Exercício, fundamentado no conceito contábil de margem de contribuição, ou seja, quanto 

de receita sobra após os descontos dos custos diretos incorridos pela companhia. 

Assim, para indicar eventuais bases para uma métrica 

contábil correta de apuração do suposto lucro cessante da Requerente, a título elucidativo, 

se toma a liberdade de transcrever trechos que tratam do conceito e da mensuração do 

Lucro Cessante, no olhar de três renomados Professores da área contábil: 

Antonio Lopes de Sá, Perícia Contábil, p. 179, ri Edição, Atlas 

"O reconhecimento dos efeitos se mensuram nos impactos sobre â ç  

lucratividade" 

Av. (Redrara de Worais n°_ 433 - f, 6°, e 8° andares= 05419-000 — ST - tfax 3526-7346 
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Remo Dalla Zanna, Contabilidade Instrumental para Peritos, volume 

I, p. 359, 1a Edição, 10B 

"... os lucros cessantes não se presumem, devem ser provados. A 

simples alegação de que "poderia ter trabalhado " e "poderia ter vendido" 

e portanto, "poderia" ter ganhado, não é suficiente para comprovar o que 

efetivamente deixou de ganhar:" 

Wilson Alberto Zappa Hoog, Perdas, Danos e Lucros Cessantes em 

Perícias Judiciais, p. 173, 3a Edição — revista atualizada, Juruá 

"Para se entender o espírito da Lei, art 402 do CC/2002 "além do que ele 

efetivamente perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar"; destacamos 

um fato notório constante do CC/2002 no artigo 403245, pois temos neste 

artigo, a menção expressa que se incluem nos lucros cessantes, os 

efeitos do dano direto e imediato é a não cobertura dos custos e 

despesas fixas pela receita cessante, ou seja, com a interrupção da 

renda (receita) foi gerada uma exposição de capital monetária 

relativa aos custos e despesas fixas, que continuam existindo 

mesmo sem a respectiva receita. Motivo pelo qual, a luz da teoria pura 

da contabilidade, em especial, a epiqueia contabilistica, o lucro cessante 

corresponde rigorosamente ao montante da margem de contribuição 

liquida do IR e CS e tributos e não ao lucro líquido. A compreensão deste 

fenómeno se toma deveras importante, para que sejam propiciados os 

meios científicos contábeis à obtenção de uma justiça justa." 

Nos autos se define, por admissão das partes, que o 

empreendimento construtivo em torno do qual foi celebrado o negócio não foi entregue. Tal 

assertiva está baseada em sentença proferida pelo juiz em 27 de dezembro de 2000 (Fls. 

359 dos autos), conforme parcialmente transcrito a seguir: 

 

_ — Av. Tedroso de !Morais n °  433 - 6 ), 7°  esc' andares - 05419-000 — S - /fax 3526-7346 
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Sentença às Fls. 359 dos autos 

"Está definido nos autos, por admissão reciproca das partes, que o instrumento 

constitutivo em tomo do qual foi celebrado o negócio não foi entregue" 

Assim, eliminando qualquer dúvida que ainda possa 

existir sobre as bases essencialmente contábeis para o cálculo dos lucros cessantes, cabe 

citar o entendimento do Ministro Ari Pargendler, ex- presidente do STJ especificamente 

para empresas que nunca chegaram a iniciar suas atividades. 

"Lucros cessantes. Empresa que não chegou a iniciar suas atividades. 

Não há como aferir a potencialidade de lucro de uma empresa sem que 

tenha um período anterior de atividade a servir como parâmetro, posto 

que a experiência revela que, mesmo explorando o mesmo ramo de 

negócio, algumas empresas têm o lucro e outras não: aí conta entre 

outros fatores, o dinamismo do empresário e a organização da empresa, 

que precisam ser postos à prova" (STJ 3 0  T., Resp. 253.0681SP, rela. 

Min. Ari Pargendler, j. 17.12.02)." 

Como se observa, o mencionado Ministro afirma que 

não há parâmetros que permitam calcular os lucros cessantes para empresas que nunca 

iniciaram suas atividades, conforme demostrado no trecho acima. 

Portanto, para calcular o Lucro Cessante de uma 

empresa, o ponto de partida é a respectiva realidade operacional existente (contabilmente 

registrada) e que, no entanto, nunca existiu no caso dos autos. 

Efetivamente, no presente caso, não há que se falar em 

eventual ganho que deixou de ser aferido, pois nunca existiu a operação de loja, em espaço 

previamente locado em Shopping em construção e que não chegou a iniciar as atividades 

de seu ponto comercial. 

_ 	_ flu,_Tedroso £e !Morai. n°  433- 5°, 6°, 7° e 8°  andares - 05419-000 j. - IT/fax 3526-7346 
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III. MÉTRICA ADOTADA PARA CÁLCULO DOS LUCROS CESSANTES 

Considerando a hipótese em que o MM. Juízo entenda 

que deve ser apurado o montante a título de Lucros Cessantes, com todo respeito, os 

números apresentados pelo Expeli não permitem aferir o quanto, em algum momento, 

deixou de ser ganho pela Requerente. 

A Perícia, em suas apurações, deixa de considerar os 

conceitos que envolvem o cálculo de Lucros Cessantes, e passa a arbitrar parâmetros e 

metodologia alheia à presente demanda. 

Em verdade foi aplicada a metodologia para o cálculo 

de avaliação de empresas. 

Basicamente, projeta a perspectiva de ganhos futuros 

através dos alegados resultados passados de uma outra loja do grupo da Requerente e 

traz a valor presente tal montante de lucros. 

Cumpre complementar que o expert de confiança do 

Juiz, além de não apresentar as características da documentação analisada, ou justificar a 

escolha pela Loja do Shopping Morumbi, não atenta que uma taxa de desconto de 12% já 

não representa mais a média ponderada da estrutura de capitais das empresas brasileiras. 

Neste tipo de avaliação, sempre deve ser respeitado o 

cenário econômico brasileiro. Conforme amplamente divulgado peia mídia nacional e 

internacional, as empresas no Brasil vêm perdendo valor diante da tendência de aumento 

de inflação e perspectivas de redução da atividade econômica. 

Finalizando, caso a base documental utilizada seja 

aceita, diversas ponderações deveriam ser feitas. Dentre as principais, menciona-se: 

a) Aspectos Contábeis relevantes: 

• A qualidade e característica das informações contábeis analisadas pela 

Perícia são, no mínimo, questionáveis; 

• Nota-se, nos Demonstrativos Financeiros juntados no Anexo 02 do Laudo 

Pericial, que sequer se apresenta o registro de movimentação contábil em 

Bancos. Empresas que somente registram movimentação financeira em 

espécie, ou seja, na conta contábil "Caixa" em seus Balanços, perdem 

transparência no registro de suas operações. Logo, são alvo d 

questionamento a respeito da verdadeira movimentação financeira; 

Tedroso de Morais n° 433 - 5°, 60, 70  e 80  andares - 05419 -000 	- ffax 3526 -7346 
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• 

• A Perícia deixa de informar se analisou as obrigações assessórias da loja 

analisada, no sentido de confrontar os saldos contábeis com as 

informações oferecidas às autoridades fiscais. Prática comum numa perícia 

contábil; 

• Não foram juntadas aos autos as Demonstrações Financeiras do ano de 

1999 1  embora a Perícia considere que existiu um dos maiores resultados 

positivos (R$77.360,40); 

• Conforme apresentado no Item II — Das Apurações Periciais (pág. 8, do 

Laudo), novamente a Perícia arbitra o resultado de 1999, mediante média 

aritmética entre os anos de 1998 e 2000; 

• Nenhuma justificativa foi encontrada nos autos para a inexistência do Livro 

Diário de 1999, obrigatoriedade anual para todas as empresas com regular 

operação; 

• O Lucro indicado nas Demonstrações de Resultado dos Exercícios - DRE 

de 1998, 2000 e 2001 não estão claramente registrados nos respectivos 

Balanços Patrimoniais. Cabe à Perícia esclarecer a respeito, urna vez que 

informa existirem os respectivos Livros Razão (pág. 8 do Laudo); 

• A cópia das Demonstrações Financeiras dos exercícios de 2000 e 2001 1  

juntadas ao laudo (Anexo 02), não oferece a indicação da respectiva data 

de registro. 

b) Aspectos Mercadológicos: 

• Comparação entre o valor do investimento inicial em cada uma das lojas; 

• Tempo de retorno do investimento considerando que estamos comparando 

lojas em Shopping consolidado no mercado há décadas e em novo 

Shopping em início de processo de fidelização de clientes; 

• Verificação dos resultados de todas as demais lojas da Requerente, em 

outros Shoppings, uma vez que nenhuma justificativa, tecnicamente 

aceitável, foi observada para a utilização dos resultados contábeis da Loja 

especificamente do Shopping Morumbi; 

• Eventuais distinções entre as lojas, baseadas em Plano de Negócios: 

tempo de amortização dos investimentos; encargos em cada um dos 

Shoppings que compõem custos fixos e afetam a rentabilidade; número de 

funcionários necessários numa e noutra loja e respectivos custos, dentr 

outros; 

Av. Tedmso de aforais n °  433 - 	7° e8°  andares= 05419-000 — .$P- 2/fax 3526-7346 
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• Ajustes mercadológicos em razão de que a loja, que serviu como parâmetro 

para a sua suposta estimativa de lucros cessantes, não atua no mesmo 

bairro em que a nova loja deveria funcionar; 

• Estudo das diferenças entre o mercado consumidor e o perfil do público 

potencialmente existente. 

Assim, diante do quanto exposto, não há que se falar 

em cálculo de Lucros Cessantes para uma loja que não chegou a apresentar seus 

• possíveis lucros. 

Em virtude da imprescindível necessidade de 

tratamento adequado dos conceitos que envolvem indenização por 

Lucros Cessantes, não há metodologia que permita o correto estabelecimento da sua base 

de cálculo. 

Ainda, na hipótese de optar por uma métrica para o 

cálculo da alegada indenização, o método que o Senhor Perito apresenta em seu Laudo 

Pericial Contábil, não se sustenta tecnicamente por deixar de considerar aspectos 

contábeis relevantes, bem como nnercadológicos. 

IV. CONCLUSÃO 

Mediante exame do Laudo Pericial Contábil e dos esclarecimentos prestados ao longo 

deste Parecer, os signatários concluem que: 

a) O empreendimento construtivo em torno do qual foi celebrado o negócio não foi 

entregue, conforme declarado a fls. 359 dos autos, em Sentença proferida em 27 

de dezembro de 2000; 

b) Qualquer metodologia de apuração de Lucros Cessantes envolve o resultado 

(receitas — gastos) da empresa, proveniente de suas atividades operacionais; 

_ Av. Tedroso de Stiorais n °  433 - 	70  e 8°  andzres -1)5419-000 	- /fax 3526-7346 
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c) Os lucros cessantes devem ser apurados com base em fatos reais acontecidos no 

passado e devidamente registrados nos Livros Contábeis e Fiscais, bem como 

declarados em Obrigações Acessórias obrigatórias; 

d) Não há parâmetros que permitam calcular os lucros cessantes para empresas que 

nunca iniciaram suas atividades; 

e) Para calcular o valor aproximado dos Lucros Cessantes de uma empresa, o ponto 

de partida é a respectiva realidade operacional existente, contabilmente registrada, 

e que, no entanto, nunca existiu no caso dos autos; 

f) Na hipótese em que deva ser apurado o montante a título de Lucros Cessantes, 

com todo respeito, os números apresentados pelo Expert não permitem aferir o 

quanto, em algum momento, deixou de ser ganho pela Requerente; 

g) A Perícia deixa de considerar os conceitos que envolvem o cálculo de Lucros 

Cessantes, e passa a arbitrar parâmetros e metodologia alheia à presente 

demanda; 

h) O Senhor Perito aplica a metodologia para cálculo de avaliação de empresas; 

1) A Perícia, além de não informar a respeito das características da documentação 

contábil analisada, ao menos atenta que uma taxa de desconto de 12% já não 

representava mais a média ponderada da estrutura de capitais das empresas, 

praticada na economia brasileira à data do cálculo; 

j) Deveria ser respeitado um cenário brasileiro no qual as empresas vêm perdendo 

valor, diante da tendência de aumento de inflação e redução da atividade 

econômica, amplamente divulgado pela mídia nacional e internacional; 

k) Caso a base documental utilizada pela Perícia seja aceita, diversas ponderações 

deveriam ser feitas. Dentre as principais, devem ser mencionados os: 

Aspectos Contábeis: 

• A qualidade e característica das informações contábeis analisadas pel 

Perícia são, no mínimo, questionáveis; 

■■■•■=m1i- 
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Contador- CR C 1S1110468/0-9 

• 

• Nota-se, nos Demonstrativos Financeiros juntados no Anexo 02 do Laudo 

Pericial, que sequer se apresenta o registro de movimentação contábil em 

Bancos. Empresas que somente registram movimentação financeira em 

espécie, ou seja, na conta contábil "Caixa" em seus Balanços, perdem 

transparência no registro de suas operações. Logo, são alvo de 

questionamento a respeito da verdadeira movimentação financeira; 

• A Perícia deixa de informar se analisou as obrigações assessórias da loja 

analisada, no sentido de confrontar os saldos contábeis com as 

informações oferecidas às autoridades fiscais. Prática comum numa perícia 

contábil; 

• Não foram juntadas aos autos as Demonstrações Financeiras do ano de 

1999, embora a Perícia considere que existiu um dos maiores resultados 

positivos (R$77.360,40); 

• Conforme apresentado no Item II — Das Apurações Periciais (pág. 8, do 

Laudo), novamente a Perícia arbitra o resultado de 1999, mediante média 

aritmética entre os anos de 1998 e 2000; 

• Nenhuma justificativa foi encontrada nos autos para a inexistência do Livro 

Diário de 1999, obrigatoriedade anual para todas as empresas com regular 

operação; 

• O Lucro indicado nas Demonstrações de Resultado dos Exercícios - ORE 

de 1998, 2000 e 2001 não estão claramente registrados nos respectivos 

Balanços Patrimoniais. Cabe à Perícia esclarecer a respeito, uma vez que 

informa existirem os respectivos Livros Razão (pág. 8 do Laudo); 

• A cópia das Demonstrações Financeiras dos exercícios de 2000 e 2001, 

juntadas ao laudo (Anexo 02), não oferece a indicação da respectiva data 

de registro. 

Aspectos Mercadológicos: 

• Comparação entre o valor do investimento inicial em cada uma das lojas; 

• Tempo de retomo do investimento considerando que estamos comparando 

lojas em Shopping consolidado no mercado há décadas e em novo 

Shopping em início de processo de fidelização de clientes; 

• Verificação dos resultados de todas as demais lojas da Requerente, em 

outros Shoppings, uma vez que nenhuma justificativa, tecnicamente 

aceitável, foi observada para a utilização dos resultados contábeis da Loj 

especificamente do Shopping Morumbi; 

2-'edroso d Morais n°  433 - 3°, 6 , r e 80  andares - 05419-000 — S(1 )  - /fax 3526-7396 _ - 
10 
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Contador- ORC 1SP110468/0-9 

• Eventuais distinções entre as lojas, baseadas em Plano de Negócios: 

tempo de amortização dos investimentos; encargos em cada um dos 

Shoppings que compõem custos fixos e afetam a rentabilidade; número de 

funcionários necessários numa e noutra loja e respectivos custos, dentre 

outros; 

• Ajustes mercadológicos em razão de que a loja, que serviu como parâmetro 

para a sua suposta estimativa de lucros cessantes, não atua no mesmo 

bairro em que a nova loja deveria funcionar; 

• Estudo das diferenças entre o mercado consumidor e o perfil do público 

potencialmente existente. 

Era o que cumpria esclarecer. 

V. 	ENCERRAMENTO 

Nada mais havendo a tratar, o signatário encerra o 
presente Parecer Técnico Parcialmente Divergente, processado eletronicamente em 11 
(onze) Folhas, somente no anverso. 

Esta folha vai assinada e as demais apenas rubricadas. 

São Paulo, 21 de julho de 2015. 

C 	 de Abreu 

Assistente Tecnico da Requerida 

fiv. Ceiroso de Morais n°  433 - 	 7°  e 8")  andares ^- 05419-000 — - 2/fa.x-3526-7346 
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(93 MorumbiShopping) 

Morumbi Shopping 

t.: 11 5181 5243 
Piso Térreo 

~Yr 

SHOPPING METRÔ_ 

ENTRE MUITAS OUTRAS.... 

Doe. 2 

NOSSAS LOJAS 

Shopping Metrô Santa Cruz 

1.: 11 3471 7978 
Piso Térreo 

O/ Shimping r IbIrapuera 

Shopping Ibirapuera 

t.: 11 5093 5116 
Piso Moema 

(83  ParkShoppingSãoCaetanc) 

Park Shopping São Caetano 

t.: 11 4233 8452 
Piso São Caetano 

1111 SHOPPING 
CIDADE 
SÁ° PAULO 

Shopping Cidade são Paulo 

1.: 11 3595 1452 
2° Piso 

• 

 

 

(83 ShoppingÁnalia Franco) 

 

rn.ecaP.ritNtel 

PLAZA SUL Center Norte 
O Shopping da Família 

  

Shopping Ánalia Franco 

I.: 11 2672 5033 
Piso Tulipa 

Shopping Plaza Sul 

1.: 11 5058 4545 
Piso Jardim Botânico 

Shopping Center Norto 

1.: 11 2252 2101 	e, 
Piso Térreo 

lizimetlea,„Átudol 
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SCROLL PARA 	 SABER MAIS 1 

A Wanny Optical Sunglasses é uma empresa tradicional no ramo óptico. 
Com mais de 45 anos de experiência no mercado, tem como objetivo oferecer 

qualidade aos seus clientes aliada à técnica e precisão indiscutíveis. Oferecemos as 
melhores marcas mundiais, tanto em lentes como armações, sejam elas solares ou 	is 

prescritivas, de forma a satisfazer e tentar superar as expectativas de nossos clientes_ 

NOSSOS profissionais irão audá-lo a aliar técnica à moda e beleza, sempre enfatizando 
a saúde de sua visão. Venha nos visitar e tomar um cafezinho com nossa equipe. 

Estamos à sua espera! 

MARCAS E GRIFES 

 

LACOSTE OAKLEY 

Dior 	PRADA miu meu 
r 
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Doe a 
BRASIL Evolução do PIB (1) 

c■ C 9. 	 .,..,,...., fe.  , 
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16,0 

14,0 

12,0 

10,0 

8,0 

6,0 

4,0 

2,0 

0,0 

-2,0 

-4,0 

-6,0 

Ano %Crescimento Ano %Crescimento Ano %Crescimento Ano % Crescimento Ano %Crescimento 

1970 10,4 1980 9,2 1990 (4,35) 2000 4.4 2010 7,5 

1971 11,3 1981 (4,3) 1991 1 2001 1,3 2011 2,7 

1972 11,9 1982 0,9 1992 (0,5) 2002 1,9 2012 1 

1973 14 1983 (2.93) 1993 4,9 2003 0,6 2013 2,5 

1974 8,2 1984 5,4 1994 5,9 2004 4.9 2014 0,1 

1975 5,2 1995 7,9 1995 4,2 2005 2,3 

1978 10,3 1986 7,5 1996 2,7 2008 2,9 

1977 4,9 1987 3,5 1997 3,3 2007 6,1 

1978 5 1988 (0,1) 1995 0,1 2008 5,2 
1979 6,8 1989 3,2 1999 0,8 2009 (0.3) 

Éacan -Arquivos Acloniate 
Atualização anual. 28/05/2015 
Advertência. As kdormações económico financokas apresentadas no Acionista.com.br  são eximidas de fontes de domlnic público, consideradas connavets, Entretanto, 
estas informações estão sujeitas a imprecisões e erros fseios quais não nos responsablzamos. 
As opiniões de enfiastes, assim como os dedos e Informações de empresas aqui 1ml:facadas são de respansebIldade única de seus autores e suas fontes. 
O objetivo deste p4f101 é suprir o marcado e seus cientes de dados e informações bem como conteúdos sobre mercado financeiro, acionário e de empreses. Pa decisões 
sobre Investimentos são pessoais, neo podendo ser imputado ao acionista com.br  nenhuma responsabilização por prejuízos que eventualmente investidores ou iniernautas. 
venham a sofrer. 

O Acionista.com.br  emano identificar e divulgar endereços na Internet votados ao mercado de informação. visando manter informado seus u54.19f101 mais exigentes com 
uma seleção criteriosa de endereços eletrOnicOS. Essa divulgação e de forma única, e os demi/lios divulgados são direclonadOS a todos OS InlernaUlaS per serem n da 
domlnio púbico. Contudo, enfatizamos que não oferecemos nenhuma garantia a sua inlegralidede e exatidão, não gerando portanto qualquer feto legal. 

Todos os direitos reservados. 
É proibida a reprodução do conteúdo das páginas em qualquer meio de comunicação, eletrônico ou impresso, sem autorização escrita do 
Actonista.com.br  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
3' VARA CÍVEL 
PRAÇA JOÃO MENDES SiN°, São Paulo-SP - CEP 01501-900 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

DESPACHO 

Processo Físico n °: 
	

0881615-10.1999.8.26.0100 
Classe — Assunto: 
	

Procedimento Ordinário 
Requerente: 
	

Optical Sunglasses Ltda 
Requerido: 
	

Verparinvest S/A 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mônica Di Stasi Gantus Encirtas 

Vistos. 

Intime-se novamente o Sr. Perito para que se manifeste sobre as petições de fls. 

984/987 e 988/1011. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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JUNTADA 
E ris fp n
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 08/09/2015 09:16 
Certidão - Processo 0881615-10.1999.826.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0170/2015, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 08109/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Flavio Joao Nesrallah (OAB 124543/SP) 
Eduardo de Oliveira Lima (OAB 146157/SP) 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro (OAB 92158/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Intime-se novamente o Sr. Perito para que se manifeste sobre as petições de fis. 
984/987 e 988/1011. Intime-se. " 

SÃO PAULO, 8 de setembro de 2015. 

Gilmar Aijo 
Escrevent Técnico Judiciário 
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3°OFÍCIOCiVEL 
Juntada nos formada Pcrtakr;aJ 

01PY3 

* 2 4 AGO MIS * 

= 

Agência 
Data 

Guia 
Número de capital depósito Saldo Parcela detentora Data 

01 	5905 09.10.2013 6.000,00 00000 02.10.2013 

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de 
distinta consideração. 

ada estima e 

Atenciosamente, 

AN 	RIA VERONESE 

Gerente de Módulo 

Ao(À) 
M.M. Juiz(a) de Direito da 
3° Vara Cível — Foro Central 

O CARDOZO 

scriturário 

ANCO DO BRASIL o 

PSO São Paulo Centro (SP) (—) 
São Paulo (SP), 11 de Agosto de 2015. 

  

Oficio n° 19.863/2015 

MERmssimo(A) Juiz(A), 

Ref.: Oficio n°31/2015 de 04/08/2015 

Processo n°: 0881615-10.1999.8.26.0100 

Classe —Assunto: Procedimento Ordinário 

Requerente: Optical Sunglasses Ltda. 

Requerido: Verparinvest S/A 

Em atenção ao epigrafado, informamos a V. Exa. que por determinação da 3a Vara da 

Família e Sucessões — Foro Central, encontra-se à disposição desse E. Juizo da 3 2  Vara Cível 

— Foro Central, a(s) conta(s) judicial(is) abaixo e com saldo(s) atualizado(s) até a presente data. 
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SISBB - Sistema de Informações Bando do Brasil 
Depósitos Judiciais Ouro 

Listagem de Parcelas Justiça Estadual 

11/08/2015 
19:14:48 

    

    

Agência pagadora : 
Agência captadora: 
Tribunal 
Comarca 
Processo 
Réu 
Autor 
Total aplicado 	: 
Saldo capital 

8394 PSO S.PAULO CTRO II 
5905 PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTICA 
SA0 PAULO F. CENTRAL 
08816151019998260100 
VERPARINVEST S A 
OPTICAL SUNGLASSES LTDA 
6.000,00 
6.000,00 

Conta Judicial: 4700111686298 
Código no FGC: Outros 
SP 
Orgão: 3 VARA CIVEL CENTRAL 
Natureza ação: ORDINARIA 

CPF/CNPJ: 
EPP CPF/CNPJ: 2231464000134 

Projetado p/hoje: 6.827,18 
MR.  

Capital-SP 
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/DALVA APARECIDA DA MATA 

/ De: DALVA APARECIDA DA MATA 
Enviado em: sexta-feira, 25 de setembro de 2015 13:44 
Para: 	 periciadenapoli©uol.com.br  
Assunto: 	 esclarecimentos 

Boa Tardr, Sr. Arles, por gentileza, manifestar-se nos autos do processo n 2  0881615-10.1999.8.26.0100 — 
ORDINÁRIO — OPTICAL SUNGLASSES LTDA X VERPARINVEST S.A. - 3 2  Ofício Cível Central — sala 608 6 2  andar — 
Forum João Mendes Jr. Obrigada! 

1 
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121-C 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
3' VARA CÍVEL 

00~ NU 	 Praça João Mendes s/n°, 6° andar - salas n°615/617, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6076, São Paulo-SP - E-mail: sp3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 	0881615-10.1999.8.26.0100 
Classe — Assunto: 	Procedimento Ordinário - Assunto Principal do Processo « Nenhuma 

informação disponível» 
Requerente: 	Optical Sunglasses Ltda 
Requerido: 	 Verparinvest S/A 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta data, expedi mandado de levantamento de n° 
1214/2015, em favor do Perito ARLES DENAPOLI, no valor de R$ 
6.827,18. Certifico ainda que o mandado de levantamento será submetido 
à conferência da Diretora, com posterior remessa à Magistrada para 
assinatura. Somente depois será liberado. Nada Mais. São Paulo, 30 de 
setembro de 2015. Eu,„-  , Eduardo Karpinski, Escrevente Técnico Judiciário. 

gra 4à11.1 

re-c44 50-*e 
Eu, p ■ 

Ne21.
-~(2. rt • 1. 1f e dell *********** 

D 

cAlwt4,-k, 
Ene., zubtort 
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PODER JUDICIÁRIO 

 

  

MANDADO DE LEVANTAMENTO SUDIC..:tL 
1214/2015 

¡comarca 
tomarca da Capital -X- 

Fórum 

Fórum João Mendes Júnior -X- 	. 

Data de Emissão 

30/09/2015 -X- 

Data de Expedição o 	..7 	nf ti 	̂. 
Vara 

3° Vara Mel - Capital -X- 

Oficio 

3° Oficio Uva! - Capital -X- 

Processo/Ano  

0881615-10.1999.8.26.0100 -X- 

Ao 

Banco do Brasil S.A. -X- 

Agência  
5905-6 -X- 

Conta Número 

4700111686298 -X- 

Guia de Recolhimento Número 

Eis 1014 -X- 

Data do Depósito 

1/08/2015 -X- 

Nome da Pessoa Autorizada a Retirar 

ARLES DENAPOLI -X- 

Documento de Identifica ção 

16.477.554-7 -X- 

CPF/CNPJ 

064.653.188-30 -X- 

Nome do Procurador 

-X- 

N° OAB 

-X- 

Procuração(fls. dos autos) 

-X- 

alor de Direito a Retirar 

.827,18 -X- 

Conta em Nome de / Partes 	 valor Total Retirado 

OPTICAL SUNGIASSES LTDA X VERPARINVEST S/A -X- 

Saldo consultado antecipadamente conforme oficio resposta Banco do Brasil S.A. N° 	19.863/2015 -X- 

Observações 

VALOR A SER LEV' 	ADO COM OS AC? QUE HOUVER -X- CiMOS LEG - I - 

Levantamento P - - ndido 	( ) im- . .to 
/o 	

o( ) N..r. c nta Jud ai .... 
0 A  III. .'L'',--jr41~ ar,  P" 	:-.0r 	 ......... 	

.0, 

,,„„......--- 

Alberto Ferreicastaiwi 
• — 

• Data 
• 

, Assinatura __________ 
i 

. 	
Matr. 81 	• . çybi o valor do presente 

'r.=-7=:' - ...r". 	ame: 	RTA L. G. PU 
ENCINAS -X- 

atric 	a: 809 	- 

• ssinatura 

dentldade: 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

Vias: 1'. Banco 2.- Carlório/P 	ssa 3 - Favorecido 	CartóriolContrde 
	 4° Via 

c> 

E 

o_ 

O Número de Cartório: bet 
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JUNTADA 

Em 11 de dezembro de 2015, junto a estes autos 

que seguem, 	 Eu Alessandra L. Pereira. 

lk 
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Jen  
3° OFICIO CIVEL 

Juntada nos termos da Portaria 
OVOS 

NCJV 2015 

R 

Aries Denapoli 
Perito Judicial of EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA n. VARA dl/EL DO FOr  RUM CENTRAL 
DA CAPITAL. 

Proc. N12. 0881615-10.1999.8.26.0100 

Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. 

Reqte.: OPTICAL SUNGLASSES LTDA. • 

• Reqda.: VERPARINVEST S/A. 

ARLES DENAPOLI, PERITO JUDICIAL, 

nomeado às fls. 868 dos autos do processo em referência, vem, mui 

respeitosamente, em cumprimento ao r. despacho de fls. 1012 dos autos, 
prestar os ESCLARECIMENTOS TÉCNICOS em relação às manifestações 
das partes, como segue: 

fls. 1241



Aries Denapoli 
Perito Judicial 

Fls. 2 

1) Empresa Requerente (fls. 984 dos autos): 

O Ilustre Patrono da empresa Requerente na 
sua manifestação assim requereu: 

"Diante disso, espera a Requerente que V. Exa. 

se digne de determinar a intimação do Sr. Perito Judicial, a fim de pronunciar 

sobre a inclusa Impugnação Parcial do seu Assistente Técnico, como de 
direito". 

ESCLARECIMENTO DA PERÍCIA 

Atendendo o quanto pleiteado, na sequência, o 
signatário está prestando esclarecimentos em relação a "Impugnação 
Parcial do seu Assistente Técnico". 

Rua Tabatinguera, 140 - 5 0  andar - salas 504/505 - São Paulo/SP - CEP 01020-000 
Fone: 3104-0493/3242-3394 
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Aries Denapoli 
Perito Judicial 

Fls. 3 

2) Assistente Técnico da empresa Requerente 

(fls. 985/987 dos autos): 

Examinando a "Impugnação Parcial ao Laudo 

Pericial", apurou-se que o Ilustre Assistente Técnico divergiu em relação ao 

seguinte aspecto: 

"5-) Por outro lado, e finalmente, merece reparo o 

laudo pericial para que o mesmo seja complementado, a fim de se determinar ao 

Sr. Vistor Judicial que proceda a apuração também das verbas decorrentes dos 

reembolsos das importâncias reclamadas na inicial corrigidas desde os seus 

desembolsos e com juros de mora deste a notificação, além das despesas 

processuais e honorários da sucumbência sobre o total apurado em favor do 

Requerente, em observância aos termos da r. sentença transitada em julgado, sem 

prejuízo de nova manifestação da Requerente, oportunamente." 

ESCLARECIMENTO DA PERÍCIA 

Não obstante o máximo respeito que merece 

as considerações do Ilustre Assistente Técnico da empresa Requerente, o 

signatário foi nomeado apenas para a apuração do "Lucro Cessante", não 

tendo sido determinado, s.m.j, a apuração do que foi apontado por ele. 

Com efeito, através do r. despacho de fls. 868 

dos autos, o signatário foi nomeado pelo E. Juízo para a liquidação por 

arbitramento, atendendo a petição da empresa Requerente de fls. 862/866 

dos autos. 

Nesta petição, o Ilustte Patrono da empresa 

Requerente requereu expressamente o que segue: 

Rua Tabatinguera, 140 - 5° andar - salas 504/505 - São Paulo/SP - CEP 01020-000 
Fone: 3104-0493/3242-3394 
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Fls. 4 

"Vale lembrar que, de acordo com o disposto no 

art. 475-D do CPC, "requerida a liquidação por arbitramento, o juiz nomeará o 

perito e fixará o prazo para a entrega do laudo". 

Desta feita, requer a Autora V. Exa. se digne de 

nomear o perito de confiança deste MM. Juízo, para apresentar o laudo 

contendo o valor devido pela Ré em favor da Autora, a titulo de lucros 

cessantes, "levando-se em consideração a previsão temporal da locação e as 

possibilidades de mercado", concedendo, ainda, prazo para as partes 

indicarem seus Assistentes Técnicos e quesitos, como de direito". 

Outrossim, em relação aos valores pleiteados 

na inicial (danos emergentes), bem como a atualização das custas e 

honorários advocaticios, já foram objeto de apuração pelo Ilustre Patrono da 

empresa Requerente, conforme consta do cálculo juntado às fls. 866 dos 

autos. 

Deste modo, s.m.j., o signatário se coloca à 

disposição do E. Juízo, para efetuar o cálculo solicitado, desde que seja 

determinado. 

Aries Denapoli 
Perito Judicial 
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Aries Denapoli 
Perito Judicial 

Eis. 5 

3) Empresa Requerida (fls. 988/998 dos autos): 

O Ilustre Patrono da empresa Requerida 
concluiu a sua manifestação da seguinte forma: 

"Hl- CONCLUSÃO 

25. O relevante para o julgamento da 

improcedência desta fase de liquidação de sentença é de que não foram 

comprovados lucros cessantes, pela simples razão de que nunca houve o 

inicio da atividade empresarial pela Autora no empreendimento objeto da 

lide, impossibilitando a previsão objetiva de ganhos, como constatado no 

Laudo Pericial e na esteira do entendimento jurisprudencial pacifico e 

reiterado do C. Superior Tribunal de Justiça. 

26. Ainda que superado esse obstáculo - 

instransponivel - o que se menciona apenas para argumentar, é certo que não se 

pode simplesmente utilizar para cálculo alguns frágeis e duvidosos "dados 

contábeis" de outra loja da Autora, escolhida aleatoriamente, desconsiderando 

custos, despesas e investimentos que certamente seriam incorridos e não foram 

computados." 

ESCLARECIMENTO DA PERÍCIA 

Em relação à primeira parte acima, por se 
tratar de matéria de direito, o pleito da empresa Requerida fica subjugado 
ao convencimento do E. Juízo. 

No que diz respeito à utilização dos resultados 

de outra loja da empresa Requerente, s.m.j, essa apuração está em 

consonância com o que foi determinado na R. Sentença de fls. 357/361 dos 

Rua Tabatinguera, 140 - 5 0  andar - salas 504/505 - São Paulo/SP - CEP 01020-000 
Fone: 3104-0493/3242-3394 
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Aries Denapoli 
Perito Judicial 

Fls. 6 

autos, tendo em vista que o empreendimento onde a loja da empresa 

Requerente seria instalada não foi entregue. 

Deve ser destacado que a loja da empresa 

Requerente utilizada como base, foi constituída em 12/11/1997 

encontrando-se estabelecida no Morumbi Shopping. 
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Aries Denagoli 
Perito Judicial 

Fls. 7 

2) Assistente Técnico da empresa Requerida 

(fls. 999/1011 dos autos): 

Tendo em vista que o ilustre Assistente 

Técnico teceu inúmeras considerações aos Aspectos Contábeis e 

Mercadológicos em sua Parecer Técnico Contábil Parcialmente Divergente, 

não obstante o máximo respeito que merece as considerações do mesmo, o 

signatário não concorda com elas, pelos seguintes motivos: 

a) Os Lucros Cessantes foram apurados 

com base nas Demonstrações Contábeis registradas nos Livros Contábeis 

obrigatórios, ou seja, os Livros Diários Gerais, os quais se encontram 

devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo, 

conforme descrito no Laudo Pericial Contábil (fis. 923 dos autos), bem corno 

os Razões Contábeis. 

b) Não existe 	obrigatoriedade técnica 

contábil de comparar os Livros Contábeis com "Obrigações Acessórias". 

c) Conforme explicitado no Laudo Pericial 

Contábil (fls. 924 dos autos), por não ter sido apresentado os Livros 

Contábeis do ano de 1999, estimou-se que o Resultado Liquido desse ano 

corresponderia à média dos anos de 1.998 e de 2.000. 

d) Em nenhum momento o signatário aplicou 

a metodologia de avaliação de empresas, pois, em avaliação de empresas 

são utilizados os métodos de fluxo de caixa descontado ou múltiplos de 

EBITIDA, que não foi o critério adotado pelo signatário, que tomou como 

base apenas os resultados contábeis. 

e) A taxa de desconto para trazer a valor 

presente os resultados do "Lucro Cessante" projetado para 5 (cinco) anos 

com base nos 5 (cinco) anos anteriores, de 12% ao ano, corresponde 

àquele utilizada no âmbito do Poder Judiciário para cálculo de juros 

moratórios. 
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Aries Denapoli 
Perito Judicial 

Fls. 8 

f) O Ilustre Assistente Técnico deveria ter 

verificado que o período discutido na lide corresponde ao ano de 1997, e 

deste modo, não devem ser consideradas situações atuais, ou mesmo, lojas 

eventualmente instaladas pela empresa Requerente em empreendimentos 

comerciais (Shopping) inaugurados em datas posteriores. 

g) No que diz respeito à utilização dos 

resultados de outra loja da empresa Requerente, s.m.j, essa apuração está 

em consonância com o que foi determinado na R. Sentença de fls. 357/361 

dos autos, tendo em vista que o empreendimento onde a loja da empresa 

Requerente seria instalada não foi entregue. 

h) Deve ser destacado que a loja da 

empresa Requerente utilizada como base, foi constituída em 12/11/1997, 

encontrando-se estabelecida no Morumbi Shopping. 

Finalizando, em relação aos "Aspectos 

Mercadológicos" citados pelo Ilustre Assistente Técnico em seu Parecer, o 

signatário deixa de se manifestar, por extrapolar o âmbito técnico da perícia 

contábil. 
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São Paulo, 18 mbro de 2.015. 

ARLES 

CO DOR - C 

NAF1OLI 

C 1SR174675/0-4 

Aries Denapoll 
Perito Judicial 

Fls. 9 

Tendo em vista o que foi comentado, encerra-
se o presente Esclarecimento Técnico, emitido por processamento 
eletrônico, somente no anverso do papel, em 09 (nove) folhas. 

Esta folha está assinada e, as demais apenas 
rubricadas. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
3' VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 60  andar - salas n° 615/617, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6076, São Paulo-SP - E-mail: sp3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00rnin 

int PILVIÊNUAWINt 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 	0881615-10.1999.8.26.0100 
Classe - Assunto 	Procedimento Ordinário - 

Requerente: 	 Optical Sunglasses Ltda 
Requerido: 	 Verparinvest S/A 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mônica Di Stasi Gantus Enchias 

Vistos. 

1: Proceda a z. Serventia a abertura do 6° volume a partir de fls. 999. 

Fls. 1020/1028 — Ciência aos esclarecimento do perito. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 05/02/2016 09:33 
Certidão - Processo 0881615-10.1999.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0020/2016, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 05/02/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Advogado 
Flavio Joao Nesrallah (OAB 1245431SP) 
Eduardo de Oliveira Lima (OAB 146157/SP) 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro (OAB 92158/SP) 

Teor do ato: "Vistos. 1: Proceda a z. Serventia a abertura do 6° volume a partir de fls. 999. 2: Fls. 
1020/1028 - Ciência aos esclarecimento do perito. Intime-se. " 

SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2016. 

Gilmar 	jo 
Escreve 	écnico Judiciário 

fls. 1251



JUNTADA 

Em 08 de março de 2016, junto a estes autos 

que seguem, 	 Eu Alessandra L. Pereira. 

• 

fls. 1252



• 
• 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 3 2  VARA 
CiVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO 

PAULO 

30  OFICIO CivEs. 
Juntada noa temi-  da Port9ris 

01/06 

F" V 2013 

 

• 
Processo n°. 0881615-10.1999.8.26.0100  

Requerente: OPTICAL SUNGLASSES LTDA 

Requerida: VERPARINVEST S/A 

Ação: ORDINÁRIA.  

JORGE TADEU GRIECO, Perito Assistente da Requerente, vem, 
mui respeitosamente, à presença de V. Exa., para dizer que 
concorda com os esclarecimentos do Sr. Perito Judicial em que 
ratificou integralmente o seu laudo através do qual apurou o crédito 
da Autora no valor de R$1.161.868,88 atualizado até Maio de 
2015, à título de lucro cessante, além de esclarecer que os valores 
devidos decorrentes dos danos emergentes, custas e honorários 
advocaticios já se encontram apurados nos cálculos de fls. 866 dos 
autos. 

fls. 1253



Termos em que, pede 

ento 

Sã 	 2016. 

• 

fls. 1254



  

Eduardo de Oliveira Lima 
eduardo.olima@Illm.com.br  
11 3038-1019 
Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes 
luizfelipc.lopes@lbm.com.br  
11 3038-1223 

ULLA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

  

ADVOGADOS 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da MM. 3' Vara Cível da 
Comarca de São Paulo/SP. 

I 

	

	

30 OFÍCIO CIVEL 
Juntaria nos termos da Portaria 

Q1103 

.* 22 EV 2015 	• 

Eu, 	 .. riete„ sumi': 

Autos n.° 0881615-10.1999.8.26.0100 (583.00.1999.881615) 

VERPARINVEST S.A., por seus advogados, nos autos da Ação 

pelo Procedimento Ordinário,  que lhe move Optical Sunglasses Ltda.,  vem, 
respeitosamente, à presença de V.Exa., manifestar-se a respeito dos 
Esclarecimentos do Sr. Perito de fls. 1.020/1.028, da forma que segue. 

1. Com todo o respeito ao Sr. Perito, os Esclarecimentos de 
fls. 1.020/1.028 pouco agregam ao processo, uma vez que se limitam a defender 
o Laudo Pericial. 

2. Do que efetivamente de relevante se pode extrair do 
trabalho de fls. 1.020/1.028 é a afirmação de que a não comprovação de lucros 
cessantes em razão do não início da atividade empresarial da Autora, 
impossibilitando a previsão objetiva de ganhos, deve ficar ao crivo deste MM. 

Juízo, por se tratar de matéria de direito: 

"Em relação à primeira parte acima, por se tratar de matéria 
de direito, o pleito da empresa Requerida fica subjugado 
ao convencimento do E. Juizo." - fls. 1.024. 

São Paulo! SP 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1744 
6°  andar - 01451-910 
Tel: 55 11 3038-1000 
Fax: 55 11 3038-1100 

Brasília! DF 
SHS, Quadra 06 —Complexo Brasil XXI 
Bloco C - Salas 606/507 170322-915 
TeL 55 61 3039 8430 
Fax: 55 61 3039 5431 

www.Ihm.corriLbr 
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ULLA, HUCK 
01- RANT°, CAMARGO 

ADVOGADOS 

3. E nem poderia ser diferente ! Como constou do v. acórdão 

da apelação (fls. 458/466), deveria a Autora comprovar, nesta fase de 

liquidação, os lucros cessantes. Caso não os provasse, nada seria devido a este 

título: 

"Os lucros cessantes serão objeto de apuração na fase de 
liquidação, conforme determinado pelo r. Juízo a quo; se a 
Apelada não os comprovar nessa ocasião, nada haverá para 
ser recomposto" - fls. 466. 

4. Nada foi comprovado. A Autora busca hipotéticos lucros 

cessantes por uma atividade que nunca iniciou !!! 

5. Como se demonstrou às fls. 988/994, trata-se de óbice 

intransponível, pois, constatado pelo Sr. Perito que não foi iniciada a atividade 

empresarial, impedindo a previsão objetiva de ganhos, aplica-se o  

entendimento uris rudencial • acífico e reiterado do C. Su erior Tribunal de 

justiça, para afastar a indenização em lucros cessantes por ausência de sua  

comprovação: 

"A condenação a esse título pressupõe a existência de previsão 
objetiva de ganhos na data do inadimplemento da obrigação pelo 
devedor. No caso, os lucros alegados decorrem de previsões baseadas 
em su esta rentabilidade de uma atividade em resarial sue nem 
mesmo se iniciou.  Assim sendo, não se pode deferir reparação por 

lucros cessantes se estes, em casos como o dos autos, configuram-se 

como dano hipotético, sem suporte na realidade em exame, da qual não 

se pode ter a previsão razoável e objetiva de lucro, aferível a partir de 

parâmetro anterior e concreto capaz de configurar a potencialidade de 

lucro." (STJ - 3T., REsp. 846.455/MS, rel. Min. Sidnei Beneti, j. 

10.03.09); 
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L1LLA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

"De inicio, como é de conhecimento geral, o dano indenizável a titulo de 

lucros cessantes e que interessa à responsabilidade civil é aquele que se 
traduz em efetiva demonstração de prejuízo, partindo do pressuposto 

anterior de previsão objetiva de lucro, da qual o inadimplenaento 

impediu a possibilidade concreta de deixar de ganhar algo. (...) os 

lucros alegados decorrem de previsões baseadas em suposta 

rentabilidade de uma atividade empresarial que nem mesmo se 
iniciou. Assim sendo, não se pode deferir reparação por lucros 

cessantes se estes, em casos como o dos autos, configuram-se como 

dano hipotético" (STJ, AREsp 118.833/PA, rel. Min. Ricardo Vilas 13,5as 

Cueva, j. 20.5.15); 

"Civil. Lucros Cessantes. Empresa que não chegou a iniciar suas 

atividades. Não há como aferir a potencialidade de lucro de uma 

empresa sem que tenha um período anterior de atividade a servir 
como parâmetro, posto que a experiência revela que, mesmo 

explorando o mesmo ramo de negócio, algumas empresas têm lucro e 

outras não; ai conta, entre outros fatores, o dinamismo do empresário e 

a organização da empresa, que precisam ser postos à prova. Recurso 

especial conhecido e provido." (STJ - 3' T., REsp. 253.068/SP, rel. Min. 

Ari Pargendler, j. 17.12.02); 

"Relativamente à pretensão de condenação em lucros cessantes, 

adequado o entendimento firmado na origem, porquanto é assente 

nesta Corte Superior que a condenação a teste título pressupõe a 

existência de previsão objetiva de ganhos na data do inadimplemento 

da obrigação pelo devedor, não sendo viável que os alegados lucros 

decorram de previsões baseadas em danos hipotéticos. (...) A 

condenação em lucros cessantes pressupõe a existência de previsão  

objetiva de ganhos  na data do inadimplemento da obrigação pelo 
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ULLA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

devedor. Vale dizer: é preciso que, na data do inadimplemento, o credor 
já tivesse previsão razoável e objetiva de lucro.  Para tanto, haveria de 
partir de parâmetro anterior e concreto capaz de servir como termo de 

comparação na avaliação do lucro potencial.  Os lucros cessantes só 

compõem as perdas e danos quando resultarem direta e imediatamente 
do inadirnplemento. Por isso, NÃO SE CONSIDERAM LUCROS 

CESSANTES GANHOS IMAGINÁRIOS RESULTANTES DE 

ATIVIDADE EMPRESARIAL ABORTADA. A falta de tais ganhos não 
seria efeito direto e imediato do adimplemento da obrigação do 

devedor." (STj, AREsp 331.613/GO, rel. Min. Marco Buzzi, j. 03.02.14); 

"O posicionamento desta Corte Superior acerca dos lucros cessantes é 
de que sua condenação pressupõe a existência de previsão objetiva de 

ganhos  na data do inadimplemento da obrigação pelo devedor. Nas 

palavras do eminente Ministro Humberto Gomes de Barros, em 
julgamento em que muito se debateu sobre os lucros cessantes, em voto 
que se somou ao do ilustre Ministro Sidnei Beneti, bem se definiram os 

critérios objetivos para seu acolhimento, verbis: 'É preciso que, na data 

do inadimplemento, o credor já tivesse previsão razoável e objetiva de 

lucro. Para tanto, haveria de partir de parâmetro anterior e concreto  

capaz de servir como tempo de comparação na avaliação do lucro  

potencial. Os lucros cessantes só compõem as perdas e danos quando  

resultarem direta e imediatamente do inadimplemento. Por isso, não se 

consideram lucros cessantes ganhos imaginários resultantes de  

atividade empresarial abortada.  A falta de tais ganhos não seria efeito 

direto e imediato do adimplemento da obrigação do devedor." (STJ, 

REsp 964.765/SP, rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 19.5.11); 
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ULLA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

ADVOCADOS 

"Nesse caso, faz-se necessária a efetiva demonstração do dano 

indenizável a titulo de lucros cessantes, com a demonstração de uma 

previsão objetiva de lucros, não podendo prevalecer a mera presunção 

baseada em situação hipotética. (...) os lucros alegados decorrem de 

previsões baseadas em suposta rentabilidade de uma atividade 
empresarial que nem mesmo se iniciou.  Assim sendo, não se pode 

deferir reparação por lucros cessantes se estes, em casos como o dos 

autos, configuram-se como dano hipotético" (STJ, REsp 768.278/DF, rel. 

Min. Luis Felipe Salomão, j. 1.3.11); 

"O dano indenizável a título de lucros cessantes e que interessa à 

responsabilidade civil é aquele que se traduz em efetiva demonstração  

de prejuízo,  partindo do pressuposto anterior de previsão objetiva de 

lucro,  da qual o inadimplemento impediu a possibilidade concreta de 

deixar de ganhar algo. (...) os lucros alegados decorrem de previsões 

baseadas em suposta rentabilidade de uma atividade empresarial que 

nem mesmo se iniciou.  Assim sendo, não se pode deferir reparação por 

lucros cessantes se estes, em casos como o dos autos, configuram-se 

como dano hipotético" (STJ, REsp 615.203/MS, rel. Min. João Otávio de 

Noronha, j. 25.8.09). 

6. Exatamente por isso que o Sr. Perito já havia concluído no 

Laudo Pericial que "se for considerado o que consta do V. Acórdão, conforme 

entendimento da empresa Requerida nos quesitos de fls. 876/880 dos autos, não seria 

apurado nenhum valor a titulo de lucros cessantes" (fls. 947 - negritos 

originais). 	 xv  
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ULLA, HUCK 
OT RAN TO. CAMARGO 

ADVOGADOS 

7. Pelo mesmo motivo, o Sr. Perito, quando questionado se 
haveria previsão objetiva de ganhos pela Autora no Shopping, afirmou que 
"a resposta é negativa" (fls. 942). 

8. Ainda que superado esse óbice - intransponível - não 

poderia ter o Sr. Perito utilizado de forma aleatória "dados contábeis" de outra 

loja da Autora, situada no Morumbi Shopping. 

9. Não há justificativa plausível nesse procedimento, 

limitando-se o Sr. Perito a afirmar que assim o fez "tendo em vista que o 

empreendimento onde a loja da empresa Requerente seria instalada não foi entregue" 

(fls. 1.025). 

10. Ora, essa singela afirmação não resiste à menor análise e 

fere normas consagradas de contabilidade. O próprio Laudo Pericial dá conta 

de desqualificar qualquer apuração com base em outra loja, senão vejamos: 

11. Indagado se a loja da Autora teria operado no Shopping 

Center, o Sr. Perito foi enfático: "não foi aberta loja da empresa Requerente no 

Shopping Eldorado Pamplona, e deste modo, não há como apurar quantos dias ela ficou 

aberta" (fls. 934). 

12. Da mesma forma, quando questionado quais os custos e 

investimentos incorridos pela Autora para a inauguração de sua loja, a resposta 

foi categórica: "não restou apurado investimentos efetuados pela empresa Requerente, 

tendo em vista que a loja no Shopping Eldorado Panzplona não foi inaugurada" (fls. 

935). 
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L1LLA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

13. Não foi possível ainda ao Sr. Perito apurar os encargos e 

despesas que seriam incorridos pela Autora enquanto lojista do Shopping (fls. 

936/937), tampouco se houve pagamento de aluguel, adiantamentos e 

contribuições ao Fundo de Promoção, ou aquisição de estoques e produtos para 

a inauguração e operação da loja (fls. 938), pelo simples motivo de que "a loja da 

empresa Requerente no Shopping Eldorado Pamplona não foi inaugurada". 

14. Pela mesma razão, ficou prejudicada a verificação de 

rateio de despesas, tributos, tarifas, contribuições e prêmios de seguros 

incidentes sobre o Shopping Center (fls. 939). Também não pode o Sr. Perito 

apurar a contratação de seguros diretamente pela Autora (fls. 940). 

15. Nesse cenário, evidentemente que "negativa é a resposta"  

do Sr. Perito ao responder "se teria havido um período anterior de atividade pela 

Autora no Shopping Eldorado Pamplona a servir como parâmetro de lucros cessantes"  

(fls. 941). 

16. Como bem verificado no Parecer do assistente técnico da 

Ré, "os números apresentados pelo Expert não permitem aferir o quanto, em algum 

momento, deixou de ser ganho pela Requerente": 

"A Perícia, em suas apurações, deixa de considerar os conceitos que 

envolvem o cálculo de Lucros Cessantes, e passa a arbitrar parâmetros 

e metodologia alheia à presente demanda. (...) Basicamente, projeta a 

perspectiva de ganhos futuros através dos alegados resultados 

passados de uma outra loja do grupo da Requerente e traz a valor 

presente tal montante de lucros." (fls. 1.004). 
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ULLA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

17. Ao assim proceder, o Laudo Pericial comete alguns 

equívocos que, com a devida vênia, não permitem a aferição de eventuais 

lucros cessantes, jamais comprovados, diga-se. 

18. Vale dizer, "o método que o Senhor Perito apresenta em 

seu Laudo Pericial Contábil, não se sustenta tecnicamente por deixar de 

considerar aspectos contábeis relevantes, bem como mercadológicos"(fls. 1.006). 

19. Com relação a esse último (aspectos mercadológicos 1), o 

Sr. Perito limitou-se a aduzir que "deixa de se manifestar, por extrapolar o âmbito 

técnico da perícia contábil" - fls. 1.027. Ora, deveria haver o mínimo de 

harmonização dos "dados contábeis" com a situação dos autos. Do modo em que 

está, falta credibilidade aos "dados contábeis", impossibilitando sua utilização. 

"Aspectos Mereadolósicos:  

• Comparação entre o valor do investimento inicial em cada uma das lojas; 

• Tempo de retorno do investimento considerando que estamos comparando lojas em Shopping 

consolidado no mercado há décadas e em novo Shopping em inicio de processo de fidelização de 

clientes; 

• Verificação dos resultados de todas as demais lojas da Requerente, em outros Shoppings, uma vez que 

nenhuma justificativa, tecnicamente aceitável, foi observada para a utilização dos resultados contábeis 

da Loja especificamente do Shopping Morumbi; 

• Eventuais distinções entre as lojas, baseadas em Plano de Negócios: tempo de amortização dos 

investimentos; encargos em cada um dos Shoppings que compõem custos fixos e afetam a 

rentabilidade; número de funcionários necessários numa e noutra loja e respectivos custos, dentre 

outros; 

• Ajustes mercadológicos em razão de que a loja, que serviu como parâmetro para a sua suposta 

estimativa de lucros cessantes, não atua no mesmo bairro em que a nova loja deveria funcionar; 

• Estudo das diferenças entre o mercado consumidor e o perfil do público potencialmente existente." - 

fls. 1.005/1.006. 
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ULLA, HUCK 
OTRANTO. CAMARGO 

ADVOGADOS 

20. Com a devida vênia, deve-se ter em mente que não são 

lojas iguais, com investimentos, funcionários, público e retorno totalmente 

dissociados ! Não há projeção de resultados uniformes a embasar a transposição 

de "dados contábeis" simplesmente de uma loja para outra. 

21. A bem da verdade, como constatado pelo assistente 

técnico da Ré, "em virtude da imprescindível necessidade de tratamento adequado dos 

conceitos que envolvem indenização por Lucros Cessantes, não há metodologia que 

permita o correto estabelecimento da sua base de cálculo" (fls.1.006). 

22. A sua conclusão é bem clara no sentido de que não há 

lucros cessantes no caso em tela: 

"Portanto, para calcular o Lucro Cessante de uma empresa, o ponto de 
partida é a respectiva realidade operacional existente (contabilmente 
registrada) e que, no entanto, nunca existiu no caso dos autos. 

Efetivamente, no presente caso, não há que se falar em eventual ganho 
que deixou de ser aferido, pois nunca existiu a operação de loja, em 
espaço previamente locado em Shopping em construção e que não 
chegou a iniciar as atividades de seu ponto comercial." (fls. 1.003). 

23. Ademais, ainda que fossem devidos lucros cessantes à 

Autora, o que veementemente se contesta, é certo que não poderiam ser 

calculados à base de 100% (cem por cento) do valor eventualmente devido, haja 

vista que, como constatado pelo próprio Sr. Perito, a Autora só teria adimplido 

cerca de 42,05% (quarenta e dois, virgula zero cinco por cento) do total 

inicialmente previsto no contrato - fls. 932. 
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São Paulo, 15 de fevereiro de 016. 

ar o de Oliveira L' 
OAB/SP n.° 146.157 

warb.  
Luiz Felipe e lenW ornes Lopes 

OAB/SP n.° 184.149 

  

o 

ULLA, HUCK 
OTRAN TO. CAMARGO 

 

ADVOGADOS 

  

24. De qualquer forma, o relevante para o julgamento de 

improcedência desta fase de liquidação de sentença é que não foram 

comprovados lucros cessantes, pela simples razão de que nunca houve o 

inicio da atividade empresarial pela Autora no empreendimento objeto da 

lide, impossibilitando a previsão objetiva de ganhos, como constatado pelo 

Laudo Pericial e na esteira do entendimento jurisprudencial pacifico e 

reiterado do C. Superior Tribunal de Justiça. 2  

25. Ainda que superado esse obstáculo - instransportivel - o 
que se menciona apenas para argumentar, é certo que não se pode 
simplesmente utilizar para cálculo alguns frágeis e duvidosos "dados 
contábeis" de outra loja da Autora, escolhida aleatoriamente, desconsiderando 
custos, despesas e investimentos que, repita-se, certamente seriam incorridos e 
não foram computados. 

Nestes termos, pela improcedência da liquidação, 
Pede, respeitosamente, deferimento. 

2  STJ - 3T., REsp. 846.455/MS, rel. Min. Sidnei Beneti, j. 10.03.09; S13, AREsp 118.833/PA, rel. 
Min. Ricardo Villas Mas Cueva, j. 20.5.15; STJ - 3  T., REsp. 253.068/SP, rei. Min. Ari 
Pargendler, j. 17.12.02; STJ, AREsp 331.613/GO, rel. Min. Marco Buzzi, j. 03.02.14; STJ, REsp 
964.765/SP, rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 19.5.11; STJ, REsp 768.278/DF, rel. Min. 
Luis Felipe Salomão, j. 1.3.11; STJ, REsp 615.20/MS, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 
25.8.09. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL as/EL 
3° VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 6 0  andar - salas tf 615/617, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6076, São Paulo-SP - E-mail: sp3cv@tisp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min its19h0Omin 

DECISÃO 'Ãjj 

Processo Físico n°: 	0881615-10.1999.8.26.0100 
Classe - Assunto 	Procedimento Comum - 
Requerente: 	 Optical Sunglasses Ltda 
Requerido: 	 Verparinvest S/A 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mônica Di Stasi Gantus Encinas 

Vistos. 

Fls. 1034/1043: Tornem ao perito, para enfrentar as controvérsias. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de abril de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

a g  
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 19/04/201610:06 
Certidão - Processo 0881615-10.1999.8.26.0100 	 Página: 1 c_, 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0081/2016, foi disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico em 19/04/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data 
acima mencionada. 

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
21/04/2016 - Tiradentes - Prorrogação 
22/04/2016 à 22/04/2016 - Emenda Provimento CSM 2317-2015 - Suspensão 

Advogado 
Flavio Joao Nesrallah (OAB 124543/SP) 
Eduardo de Oliveira Lima (OAB 146157/SP) 
Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes (OAB 184149/SP) 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro (OAB 92158/SP) 

Teor do ato: "Vistos.F1s. 1034/1043: Tornem ao perito, para enfrentar as controvérsias. Intime-se." 

SÃO PAULO, 19 de abril de 2016. 

Gilmar Ar 'o 
Escreve9 e écnico Judiciário 

fls. 1266



NIANIFESTAR-3a VC-J.MENDES 	 Página 1 de 1 

Responder Responder a Todos Encaminhar 

MANIFESTAR-3a VC-J.M ENDES 

MEIRE BERNADETE BEMFICA 

Para: 	periciadenapdi@uol.com.br  

quinta-feira s  19 de maio de 2016 13:27 

SR PERITO ARLES DENAPOLIS - FICA O SR. PERITO INTIMADO A COMPARECER AO 
TERCEIRO OFICIO CIVEL DO FORUM CENTRAL - 6° andar sala 608 - (JOÃO MENDES), 
PARA RETIRADA DOS AUTOS N 0  0881615-10.1999.8.26.0100, com 06 volumes, A FIM 
DE" SE MANIFESTAR (quanto as controvérsias)" - PARTES: OPTICAL X 
VERPARINVEST S/A 

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO DESTE EMAIL 

hnps://correio.tj  sp.jus.br/owa/?ae=Item&a—Open&t--IPM.Note&id—RgAAAABKk2f... 19/05/2016 
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Processo n.° 583.00.1999.881615 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nesta data, 
INTIMEI, "VIA EMAIL", o Sr. Perito, Aries 
Denapolis, do teor dos presentes autos, fis. 
1044. NAD MAIS. São Paulo, 19 de maio de 
2016. Eu \--P. „Wire 13.Bemfica, 
escrevente Técnico Judiciário, dig. e subscrevi. 

fls. 1268



JUNTADA 

Em 01 de agosto de 2016 unto a estes autos 
-ede 

que seguem, 	 Eu Alessandra L. Pereira. 

fls. 1269



EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3g.. VARA dl/EL DO FÓRUM CENTRAL 

DA CAPITAL. 
ret. 3° OFICIO GIVet. 

Juntada nos termos da Perty0 
01/08 

* 25 JUL2,. 1,1 13 

Aries Denapali 
Perito Judicial 
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Proc. N. 0881615-10.1999.8.26.0100 

Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. 

Reote.: OPTICAL SUNGLASSES LTDA. 

R eqda.: VERPARINVEST S/A. 

ARLES DENAPOLI, PERITO JUDICIAL, 

nomeado às fls. 868 dos autos do processo em referência, vem, mui 

respeitosamente, em cumprimento ao r. despacho de fls. 1044 dos autos, 
prestar os ESCLARECIMENTOS TÉCNICOS em relação à petição da 
empresa Requerida de fls. 1034/1043 dos autos, como segue: 

fls. 1270



Aries Denapoli 
Perito Judicial 

FIs.2 

O Ilustre Patrono da empresa Requerida 

concluiu a sua manifestação da seguinte forma: 

"Ill- CONCLUSÃO 

25. O relevante para o julgamento da 

improcedência desta fase de liquidação de sentença é de que não foram 

comprovados lucros cessantes, pela simples razão de que nunca houve o 

inicio da atividade empresarial pela Autora no empreendimento objeto da 

lide, impossibilitando a previsão objetiva de ganhos, como constatado no 

Laudo Pericial e na esteira do entendimento jurisprudencial pacifico e 

reiterado do C. Superior Tribunal de Justiça. 

26. Ainda que superado esse obstáculo - 

instransponivel - o que se menciona apenas para argumentar, é certo que não se 

pode simplesmente utilizar para cálculo alguns frágeis e duvidosos "dados 

contábeis" de outra loja da Autora, escolhida aleatoriamente, desconsiderando 

custos, despesas e investimentos que certamente seriam incorridos e não foram 

computados." 

ESCLARECIMENTO DA PERÍCIA 

Inicialmente, esclarecemos que, na prática, a 

conclusão e os itens da petição do ilustre Patrono da empresa Requerida 

são as mesmas que foi objeto dos esclarecimentos de fls. 1020/1028 dos 
autos. 

Em relação à primeira parte acima, por se 

tratar de matéria de mérito, o pleito da empresa Requerida fica subjugado 

ao convencimento do E. Juízo. 

 

Rua Tabatinguera, 140 - 5° andar - salas 504/505 - São Paulo/SP - CEP 01020-000 
Fone: 3104-049313242-3394 

fls. 1271



Aries Denapoli 
Perito Judicial 

Fls. 3 

No que diz respeito à utilização dos resultados 

de outra loja da empresa Requerente, s.m.j, essa apuração está em 

consonância com o que foi determinado na R. Sentença de fls. 357/361 dos 

autos, tendo em vista que o empreendimento onde a loja da empresa 

Requerente seria instalada não foi entregue. 

Alias, em nenhum momento, consta qualquer 

determinação para que seja utilizada como parâmetro "lojas iguais" 

conforme pleiteado pelo Ilustre Patrono da empresa Requerida. 

Deve ser destacado que a loja da empresa 

Requerente utilizada como base, foi constituída em 12/11/1997 

encontrando-se estabelecida no Morumbi Shopping. 

Os Lucros Cessantes foram apurados com 

base nas Demonstrações Contábeis registradas nos Livros Contábeis 

obrigatórios, ou seja, os Livros Diários Gerais, os quais se encontram 

devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo, 

conforme descrito no Laudo Pericial Contábil (fls. 923 dos autos), bem como 

os Razões Contábeis. 

Em nenhum momento o signatário aplicou a 

metodologia de avaliação de empresas, pois, em avaliação de empresas 

são utilizados os métodos de fluxo de caixa descontado ou múltiplos de 

EBITIDA, que não foi o critério adotado pelo signatário, que tomou como 

base apenas os resultados contábeis. 

Em relação aos "Aspectos Mercadológicos" 

citados pelo Ilustre Assistente Técnico da empresa Requerida em seu 

Parecer (base para o questionamento do Ilustre Patrono da empresa 

Requerida), convém esclarecer que esses aspectos não são objeto de 

normas contábeis, baseando-se em pressupostos que, efetivamente, 

extrapolam o âmbito técnico da perícia contábil. 

Finalizando, a argumentação do Ilustre 

Patrono da empresa Requerida de que, ainda fossem devidos lucros 

cessantes, a empresa Requerente só teria adimplido cerca de 42% do total 

inicialmente previsto no contrato, e que esse percentual deveria ser aplicado 

em relação aos_cálculos constantes do Laudo Pericial Contábil, por-se tratar—

de matéria de mérito, fica subjugado ao convencimento do E. Juizo. 

Rua Tabatinguera, 140 - 5 0  andar - salas 504/505 - São Paulo/SP - CEP 01020-000 
Fone: 3104-0493/3242-3394 
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São Paulo, o de 2.016. 

ARLES • ENAPOLI 

Aries Denapoli 
Perito Judicial 

Fls. 4 

Tendo em vista o que foi comentado, encerra-

se o presente Esclarecimento Técnico, emitido por processamento 
eletrônico, somente no anverso do papel, em 04 (quatro) folhas. 

Esta folha está assinada e, as demais apenas 

rubricadas. 

CO ADOR RC 1SP174675/0-4 

Rua Tabatinguera, 140 - 5' andar - salas 504/505 - São Paulo/SP - CEP 01020-000 
Fone: 3104-0493/3242-3394 
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1lUIUMLIPIUINFTIÇA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
3'  VARA CÍVEL 
Praça João Mendes sin°, 6°  andar - salas n °  615/617, Centro - CEP 01501 -  
900, Fone: 2171 -6076, São Paulo -SP - E-mail: sp3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min às19h00min 

Processo Físico n°: 	0881615-10.1999.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	

Procedimento Comum - Espécies de Contratos 
Requerente: 
	

Optical Sunglasses Ltda 
Requerido: 
	 Verparinvest S/A 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mônica Di Stasi Gantus Enchias 

Vistos. 

Fls. 1049/1052: Ciência aos esclarecimentos do perito. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

DATA 
Em 	.... de ...... 	.... 

recebi estes autos em Cortõno. 

Eu ......... . .... .. . .. 	. . ... . . 	stiascr 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 
	

Emitido em: 23/08/2016 09:39 
Certidão - Processo 0881615-10.1999.8.26.0100 

	
Página: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0250/2016, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Flavio Joao Nesrallah (OAB 124543/SP) 	 D.J.E 
Eduardo de Oliveira Lima (OAB 146157/SP) 	 D.J.E 
Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes (OAB 184149/SP) 	D.J.E 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro (OAB 92158/SP) 	D.J.E 

Teor do ato: 1 Vistos.F1s. 1049/1052: Ciência aos esclarecimentos do perito.Intime-se." 

Do que dou fé. 
São Paulo, 23 de agosto de 2016. 

Gilmar A ujo 

fls. 1275



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

3a  VARA CÍVEL CENTRAL 
Fórum João Mendes Júnior - Praça Dr. João Mendes, sie, 6° andar, salas. 606/610 e 615/617 

São Paulo/SP - CEP 01501-900 - Fone: (11) 1171-6075 

[a-kr-Th-kg  kfliáli.bilftizAçÃéi 

Certifico e dou fé que, encaminhei para publicação, na relação 
250/2016 o (s) itern(ns) retro, o qual será disponibilizado no 
Diário da Justiça Eletrônico-D.J.E. de 24.08.2016. 
Certifico mais, que considera-se data da publicação, o primeiro 
dia útil subsequente à data acima mencionada. 

São Paulo, 23 de agosto de 2016. 

Eu, 	, (Gilmar Araujo) 
(Escre te Chefe, subscrevi) 
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JUNTADA 

Em 08, de setembro de 2016, junto a estes autos 
COO  

que seguem, 

 

(01 

 

Eu Alessandra L. Pereira. 
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Ret , ITAUberl 

ARRUDA MIRANDA  
ADVOGADOS 

R. Dr. Renato Paes de Barros, 512, cj. 74. ltaim Bibi - CEP 04530-000 
São Paulo-SP. Tel/Fax. (11)3168-8948 
e-mail: admin@arrudamiranda.com.br  

Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Flávio João Nesrallah 
Paulo de Arruda Miranda 
Gina Mareia Pimentel Pifaneli de Medeiros 
Renata Fonzar Ferreira Gama 
Fernanda Boldarini Munhoz 

—O 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DO 
FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP. 

3° OFÍCIO C;VE1 
Juntada nos termos da Po 

01/03 

• 3] AOC 2T3 

Proc. no 0881615-10.1999.8.26.0100 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA., por seu advogado infra-assinado, 

nos autos da ação de rescisão contratual cic indenização por perdas e danos, que 
tramita pelo procedimento ordinário, movida em face de VERPARINVEST S/A, ora em 

fase de execução de sentença, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., em 

cumprimento ao r.. despacho de fls., informar que concorda com os 
esclarecimentos de fls. 1049/1052 do Sr. Perito Judicial, que rechaçam 

cabalmente os descabidos argumentos apresentados pela ré e seu Assistente Técnico 

(fls. 1034/1043), bem como seu nítido caráter protelatório e tumultuador. 

• Diante disso, espera a Requerente que V.Exa. se digne de 

• determinar o regular prosseguimento do feito, homologando o laudo do 
ilustre perito judicial (em conjunto com seus esclarecimentos), para os 

devidos fins e efeitos de direito. 

Termos em que, • 

Pede deferimento. 
São Paulo; 240: 

ff trie9 
Flavio Joã 

OAB/SP 

6. 

fls. 1278



JUNTADA 

Em 10 de OUTUBRO 	de 2016 

JUNTO A ESTES AUTOS 

Eu, 
(Alberto Ferreira 

, subscrevi 
Luz oficial Maior) 

fls. 1279



  

Eduardo de Oliveira Lima 
eduardo.olima@lhm.com.br  
11 3038-1019 
Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes 
luizfelipe.lopes@lhm.com.br  
11 3038-1223 

LULA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

  

ADVOGADOS 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direitorda 114M.OPCVankeztvel t, 	
tIdãPürldriã Comarca de São Paulo/SP. 	 Juntada nos ternw  

01/06 

Cer 225 

"A condena ão a esse titulo ressu oe a exist cia de • revisão 
objetiva de ganhos na data do inadimplernento da obrigação 
pelo devedor. No caso, os lucros alegados decorrem de previsões  
baseadas em suposta rentabilidade de uma atividade 
empresarial aue nem mesmo se iniciou.  Assim sendo, não se 
pode deferir reparação por lucros cessantes se estes, em casos 
como o dos autos, configuram-se como dano hipotético, sem 
suporte na realidade em exame, da qual não se pode ter a 
previsão razoável e objetiva de lucro, aferível a partir de 
parâmetro anterior e concreto capaz de configurar a 
potencialidade de lucro." (STJ - 3  T., REsp. 846.455/MS, rel. Min. 
Sidnei Beneti, j. 10.03.09) 

Autos n.° 0881615-10.1999.8.26.0100_(583.00.1999.881615) 

VERPARINVEST S.A., por seus advogados, nos autos da Ação 

pelo Procedimento Ordinário,  que lhe move Optical Sunglasses Ltda.,  vem, 

respeitosamente, à presença de V.Exa., manifestar-se a respeito dos 

Esclarecimentos do Sr. Perito de fls. 1.049/1.052, da forma que segue. 

1. O Sr. Perito apresentou segundos "Esclarecimentos 

Técnicos" (fls. 1.049/1.052), insistindo nos mesmos equívocos cometidos 

anteriormente, deixando, deste modo, de efetivamente "esclarecer" as 

controvérsias apontadas pela Ré na manifestação de fls. 1.034/1.043, tal como 

determinado às fls. 1.044. 

São Paulo / SP 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1744 
6° andar - 01451-910 
Tel: 55 11 3038-1000 
Fax: 55 11 3038-1100 

BrasRla DF 
SHS, Quadra 06 Complexo Brasil XXI 
Bloco C — Salas 506/507 170322-915 
TeL 55 61 3039 8430 
Fax: 55 61 3039 8431 
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LLA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

2. Com a devida vênia, não houve esclarecimento algum. Os 

Esclarecimentos de fls. 1.049/1.052 repetem as teses dos Esclarecimentos de fls. 

1.020/1.028, que, por sua vez, se limitam a defender o Laudo Pericial. 

3. O grande equívoco do Laudo Pericial, não sanado em 

qualquer dos Esclarecimentos, diz respeito à utilização, para efeitos de 

argumento subsidiário, de "dados contábeis" de outra loja da Autora, situada no 

Morumbi Shopping, para se apurar lucros cessantes. 

4. Repete o Sr. Perito a mesma justificativa já apontada às fls. 

1.025, ao afirmar que assim o fez "tendo em vista que o empreendimento onde a loja 
da empresa Requerente seria instalada não foi entregue" (fls. 1.051), chegando a - 

pasme - afirmar que "em nenhum momento, consta qualquer determinação para que 
seja utilizada corno parâmetro 'lojas iguais'" (fls. 1.051). 

5. Ora, esse procedimento não resiste à menor análise e fere 

normas consagradas de contabilidade. Não é possível mera transposição de 

dados contábeis de outra loja, já consolidada em outro empreendimento, para 

se aferir eventuais dados contábeis de atividade de outra loja em local diverso 

da primeira e que nunca se iniciou. 

6. A falta de elementos contábeis da própria loja objeto da 
lide retira qualquer grau de certeza da perícia contábil.  O próprio Laudo 

Pericial já havia sido enfático ao aduzir que não teria como responder se a loja 

da Autora teria operado no Shopping Centerl; quais os custos e investimentos 

incorridos pela Autora para a inauguração de sua loja 2; quais os encargos e 

despesas que seriam incorridos pela Autora enquanto lojista do Shopping (fls. 

936/937). 

"não foi aberta loja da empresa Requerente no Shopping Eldorado Pampiona, e deste modo, não há como 
apurar quantos dias ela ficou aberta" (fls. 934) 
2  "não restou apurado investimentos efetuados pela empresa Requerente, tendo em vista que a loja no 
Shopping Eldorado Pamplona não foi inaugurada" (fls. 935) 
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7. Da mesma forma, não pode o Sr. Perito precisar se houve 

pagamento de aluguel, adiantamentos e contribuições ao Fundo de Promoção, 

ou aquisição de estoques e produtos para a inauguração e operação da loja (fls. 

938), pelo simples motivo de que "a loja da empresa Requerente no Shopping 

Eldorado Pamplona não foi inaugurada". 

8. Essa circunstância também prejudica a verificação de 

rateio de despesas, tributos, tarifas, contribuições e prêmios de seguros 

incidentes sobre o Shopping Center (fls. 939), bem como impede a constatação 

de contratação de seguros diretamente pela Autora (fls. 940). 

9. Questionado "se teria havido um período anterior de atividade 

pela Autora no Shopping Eldorado Pamplona a servir como parâmetro de lucros 

cessantes" (fls. 941),  o Sr. Perito foi enfático: "negativa é a resposta". 

10. Como apontado no Parecer do assistente técnico da Ré, "os 

números apresentados pelo Expert no permitem aferir o quanto, em algum momento, 

deixou de ser ganho pela Requerente": 

"A Perícia, em suas apurações, deixa de considerar os conceitos que 
envolvem o cálculo de Lucros Cessantes, e passa a arbitrar parâmetros 
e metodologia alheia à presente demanda. (...) Basicamente, projeta a 
perspectiva de ganhos futuros através dos alegados resultados 
passados de uma outra loja do grupo da Requerente e traz a valor 
presente tal montante de lucros." (fls. 1.004). 

11. Ao assim proceder, "o método que o Senhor Perito 

apresenta em seu Laudo Pericial Contábil, não se sustenta tecnicamente por 
, deixar de considerar aspectos contábeis relevantes, bem 4 mo 

mercadológicos"(fls. 1.006). 
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12. Com relação a esse último (aspectos mercadológicos 3), os 

Esclarecimentos insistem que extrapolariam o âmbito técnico da perícia contábil 

(fls. 1.051), deixando de promover qualquer harmonização dos "dados contábeis" 

com a situação dos autos. Assim, falta credibilidade aos "dados contábeis", 

impossibilitando sua utilização. 

13. Reitere-se, uma vez mais, que não são lojas iguais, com 

investimentos, funcionários, público e retorno totalmente dissociados Não há 

projeção de resultados uniformes a embasar a transposição de "dados 

contábeis" simplesmente de uma loja para outra. 

14. Deve-se ressaltar a advertência do assistente técnico da Ré: 

"em virtude da imprescindível necessidade de tratamento adequado dos conceitos que 

envolvem indenização por Lucros Cessantes, não há metodologia que permita o correto 

estabelecimento da sua base de cálculo" (fls. 1.006). 

3  "Aspectos MercadolóEicos:  

• Comparação entre o valor do investimento inicial em cada uma das lojas; 

• Tempo de retorno do investimento considerando que estamos comparando lojas em Shopping 

consolidado no mercado há décadas e em novo Shopping em inicio de processo de fidelização de 

clientes; 

• Verificação dos resultados de todas as demais lojas da Requerente, em outros Shoppings, uma vez que 

nenhuma justificativa, tecnicamente aceitável, foi observada para a utilização dos resultados contábeis 

da Loja especificamente do Shopping Morumbi; 

• Eventuais distinções entre as lojas, baseadas em Plano de Negócios: tempo de amortização dos 

investimentos; encargos em cada um dos Shoppings que compõem custos fixos e afetam a 

rentabilidade; número de funcionários necessários numa e noutra loja e respectivos custos, dentre 

outros; 

• Ajustes mercadológicos em razão de que a loja, que serviu como parâmetro para a sua suposta 

estimativa de lucros cessantes, não atua no mesmo bairro em que a nova loja deveria funcionar; 

• Estudo das diferenças entre o mercado consumidor e o perfil do público potencialmente existente." - 

fls. 1.005/1.006. 
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15. A sua conclusão é bem clara no sentido de que não há 

lucros cessantes no caso em tela: 

"Portanto, para calcular o Lucro Cessante de uma empresa, o ponto de 
partida é a respectiva realidade operacional existente (contabilmente 
registrada) e que, no entanto, nunca existiu no caso dos autos. 

Efetivamente, no presente caso, não há que se falar em eventual ganho 
que deixou de ser aferido, pois nunca existiu a operação de loja, em 
espaço previamente locado em Shopping em construção e que não 
chegou a iniciar as atividades de seu ponto comercial." (fls. 1.003). 

16. Quanto à necessária redução dos lucros cessantes 

computados, em função da adimplência pela Autora de apenas 42,05% 

(quarenta e dois, vírgula zero cinco por cento) do total inicialmente previsto no 

contrato (fls. 932), o Sr. Perito limitou-se nos Esclarecimentos de fls. 1.049/1.052 

a aduzir que se trataria de questão de direito, submetida ao crivo deste MM. 

Juízo. 

17. Com efeito, esta e outra questão preliminar de direito 

merecem acolhimento. Como alertado pela Autora às fls. 988/994, há um 

ÓBICE INSTRANSPONÍVEL decorrente da pretensão da Autora por 

hipotéticos lucros cessantes por uma atividade que nunca iniciou !!! 

18. Como constatado pelo Sr. Perito, não foi iniciada a 

atividade empresarial, impedindo a previsão objetiva de ganhos. Assim, de 

acordo com o entendimento jurisprudencial pacífico e reiterado do C. 

Superior Tribunal de Justiça, fica afastada a indenização em lucros cessantes 

por ausência de sua comprovação: 
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"É óbvio não ser possível, em se tratando de uma empresa, presumir 

que esta terá lucros, mormente quando nunca chegou a exercer suas 

atividades. Isto porque, em um mesmo ramo de negócios, uma 

empresa pode ter lucros e outra, prejuízos. Os lucros podem, sim, ser 

visualizados, desde que lastreados por fatos antecedentes, nunca por 

suposições.' (...) Nada obstante, a evidente dissonância entre o acórdão 

rescindendo e jurisprudência pacífica do STJ, contemporânea ao 

julgamento, caracteriza hipótese de teratologia, fundamento suficiente a 

autorizar a procedência da ação rescisória (...) É o que se verifica na 

espécie, pois, à época do julgamento do acórdão rescindendo, a 

jurisprudência pacífica desta Corte, ao extrair o conteúdo normativo 

inserto nos artigos 1.059 e 1.060 do Código Civil de 1916 (reproduzidos 

pelos artigos 402 e 403 do Código Civil de 2002), já adotava a exegese de 

que, ressalvadas hipóteses excepcionais (descumprimento do prazo de 

entrega de imóvel objeto de compromisso de compra e venda, entre 

outros), a quantificação dos danos emergentes e dos lucros cessantes 
reclama comprovação dosipçpjf.11jIízos na fase de conhecimento ihecimento 

ou no âmbito de posterior liquidação), não se admitindo indenização 
em caráter hipotético ou presumido."  (STJ, REsp n.° 1465610/RR, rel. 

Min. Luis Felipe Salomão, j. 01.08.16); 

"A condenação a esse título pressupõe a existência de previsão 
objetiva de _ganhos na data do inadimplemento da obrigação pelo  
devedor. No caso, os lucros alegados decorrem de previsões baseadas  
em suposta  rentabilidade de uma atividade empresarial  aue nem 
mesmo se iniciou.  Assim sendo, não se pode deferir reparação por 

lucros cessantes se estes, em casos como o dos autos, configuram-se 

como dano hipotético, sem suporte na realidade em exame, da qual não 

se pode ter a previsão razoável e objetiva de lucro, aferível a partir de 

parâmetro anterior e concreto capaz de configurar a potencialidade de 

lucro." (STJ - 3" T., REsp. 846.455/MS, rel. Min. Sidnei Beneti, j. 

10.03.09); 
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"De início, como é de conhecimento geral, o dano indenizável a título de 

lucros cessantes e que interessa à responsabilidade civil é aquele que se 

traduz em efetiva demonstração de prejuízo, partindo do pressuposto 
anterior de previsão objetiva de lucro, da qual o inadimplemento 

impediu a possibilidade concreta de deixar de ganhar algo. (...) os 
lucros ale ados decorrem de revisões baseadas em su osta 
rentabilidade de uma atividade empresarial que nem mesmo se 
iniciou.  Assim sendo, não se pode deferir reparação por lucros 

cessantes se estes, em casos como o dos autos, configuram-se como 

dano hipotético" (ST-j, AREsp 118.833/PA, rel. Min. Ricardo Villas 'Mas 

Cueva, j. 20.5.15); 

"Civil. Lucros Cessantes. Empresa que não chegou a iniciar suas 
atividades. Não há como aferir a potencialidade de lucro de uma 
empresa sem que tenha um período anterior de atividade a servir 
como parâmetro, posto que a experiência revela que, mesmo 
explorando o mesmo ramo de negócio, algumas empresas têm lucro e 
outras não;  aí conta, entre outros fatores, o dinamismo do empresário e 

a organização da empresa, que precisam ser postos à prova. Recurso 

especial conhecido e provido." (STJ - 3 a  T., REsp. 253.068/SP, rel. Min. 

Ari Pargendler, j. 1712.02); 

"Relativamente à pretensão de condenação em lucros cessantes, 

adequado o entendimento firmado na origem, porquanto é assente 

nesta Corte Superior que a condenação a teste título pressupõe a 

existência de previsão objetiva de ganhos na data do inadimplemento  

da obrigação pelo devedor, não sendo viável que os alegados lucros  
decorram de previsões baseadas em danos hipotéticos. (...) A 

condenação em lucros cessantes pressupõe a existência de previsão  

objetiva de ganhos na data do inadirnplemento da obrigação pelo 

devedor. Vale dizer: é preciso que, na data do inadimplemento, o credor 

já tivesse previsão razoável e objetiva de lucro. Para tanto, haveria del  

414  
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partir de parâmetro anterior e concreto capaz de servir como termo de 
comparação na avaliação do lucro potencial.  Os lucros cessantes só 
compõem as perdas e danos quando resultarem direta e imediatamente 
do inadimplemento. Por isso, NÃO SE CONSIDERAM LUCROS 

CESSANTES GANHOS IMAGINÁRIOS RESULTANTES DE 
ATIVIDADE EMPRESARIAL ABORTADA. A falta de tais ganhos não 
seria efeito direto e imediato do adirnplemento da obrigação do 
devedor." (STJ, AREsp 331.613/GO, rel. Min. Marco Buzzi, j. 03.02.14); 

"O posicionamento desta Corte Superior acerca dos lucros cessantes é 
de que sua condenação pressupõe a existência de previsão objetiva de 
ganhos na data do inadimplemento da obrigação pelo devedor. Nas 
palavras do eminente Ministro Humberto Gomes de Barros, em 
julgamento em que muito se debateu sobre os lucros cessantes, em voto 
que se somou ao do ilustre Ministro Sidnei Beneti, bem se definiram os 
critérios objetivos para seu acolhimento, verbis: 'É preciso que, na data 
do inadimplemento, o credor já tivesse previsão razoável e objetiva de 
lucro. Para tanto, haveria de partir de parâmetro anterior e concreto 
capaz de servir como tempo de comparação na avaliação do lucro 
potencial. Os lucros cessantes só compõem as perdas e danos quando 
resultarem direta e imediatamente do inadimplemento. Por isso, não se  
consideram lucros cessantes ganhos imaginários resultantes de 
atividade empresarial abortada.  A falta de tais ganhos não seria efeito 
direto e imediato do adimplemento da obrigação do devedor." (STJ, 
REsp 964.765/SP, rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 19.5.11); 

"Nesse caso, faz-se necessária a efetiva demonstração do dano 
indenizável a titulo de lucros cessardes, com a demonstração de uma 
previsão objetiva de lucros, não podendo prevalecer a mera presunção 
baseada em situação hipotética. (...) os lucros alegados decorrem de 
previsões baseadas em suposta rentabilidade de uma atividade  

7  empresarial que nem mesmo se iniciou.  Assim sendo, não se pode 
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deferir reparação por lucros cessantes se estes, em casos como o dos 

autos, configuram-se como dano hipotético"  (STJ, REsp 768.278/DF, rel. 

Min. Luis Felipe Salomão, j. 1.3.11); 

"O dano indenizável a título de lucros cessantes e que interessa à 

responsabilidade civil é aquele que se traduz em efetiva demonstração 
de prejuízo,  partindo do pressuposto anterior de previsão objetiva de 
lucro,  da qual o inadimplemento impediu a possibilidade concreta de 

deixar de ganhar algo. (...) os lucros alegados decorrem de previsões 

baseadas em suposta rentabilidade de uma atividade empresarial que 
nem mesmo se iniciou.  Assim sendo, não se pode deferir reparação por 

lucros cessantes se estes, em casos como o dos autos, configuram-se 

como dano hipotético"  (STJ, REsp 615.203/MS, rel. Min. João Otávio de 

Noronha, j. 25.8.09). 

19. Destarte, como o Sr. Perito já havia concluído no Laudo 

Pericial, (i.) não há previsão objetiva de ganhos pela Autora no Shopping (fls. 

942), e (ii.) "se for considerado o que consta do V. Acórdão, conforme entendimento da 

empresa Requerida nos quesitos de fls. 876/880 dos autos, não seria apurado nenhum 

valor a título de lucros cessantes" (fls. 947 - negritos originais). 	• 

20. Não se trata de simples entendimento da Ré, mas sim 
determinação do próprio E. Tribunal de Justiça, no sentido de que deveria a 
Autora comprovar, nesta fase de liquidação, os lucros cessantes, sob pena de 

nada ser devido em caso de não comprovação, in verbis: 

"Os lucros cessantes serão objeto de apuração na fase de 
liquidação, conforme determinado pelo r. Juízo a quo; se a 
Apelada não os comprovar nessa ocasião, nada haverá para 
ser recomposto" - fls. 466. 
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21. Ex positis, o relevante para o julgamento de 
improcedência  desta fase de liquidação de sentença é que não foram 
comprovados lucros cessantes, pela simples razão de que nunca houve o 
inicio da atividade empresarial pela Autora no empreendimento objeto da 
lide, impossibilitando a previsão objetiva de ganhos, como constatado pelo 
Laudo Pericial e na esteira do entendimento iurisprudencial pacifico e 
reiterado do C. Superior Tribunal de Justiça.  4  

22. Ainda que superado esse obstáculo - instransponível - o 

que se menciona apenas para argumentar, é certo que não se pode 

simplesmente utilizar para cálculo alguns frágeis e duvidosos "dados 

contábeis" de outra loja da Autora, escolhida aleatoriamente, desconsiderando 

custos, despesas e investimentos que, repita-se, certamente seriam incorridos e 

não foram computados. 

Nestes termos, pela improcedência da liquidação, 
Pede, respeitosamente, deferimento. 

São aulo, 31 de agosto de 20 

NCZ__ 
E uar o de Oliveira Li v a 

OAB/S `) 146.157 

Luiz Felipe 	ornes Lopes 
OAB/ 	. 184.149 

4  STJ, REsp n.° 1465610/RR, rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 01.08.16; STJ - 3T., REsp. 
846.455/MS, rel. Min. Sidnei Beneti, j. 10.03.09; STJ, AREsp 118.833/PA, rel. M. Ricardo VilIas 
Bbas Cueva, j. 20.5.15; STJ - 3 T., REsp. 253.068/SP, rei. Min. Ari Pargendler, j. 17.12.02; ST)", 
AREsp 331.613/GO, reI. Min. Marco Buzzi, j. 03.02.14; STJ, REsp 964.765/SP, rel. Min. Paulo de 
Tarso Sanseverino, j. 19.5.11; STJ, REsp 768.278/DF, rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 1.3.11; STJ, 
REsp 615.203/MS, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 25.8.09. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
3' VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 6' andar - salas n° 615/617, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6076, São Paulo-SP - 	sp3cv@tjspjus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Ornin às19h00min 

DECISÃO 

Processo Físico n° : 
	

088161540.1999.8.26.0100 

Classe - Assunto 
	

Procedimento Comum - Espécies de Contratos 

Requerente: 
	

Optical Sunglasses Ltda 

Requerido: 
	

Verparinvest S/A 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mônica Di Stasi Gantus Encinas 

Vistos. 

Declaro encerrada a instrução e concedo às partes o prazo sucessivo de 10 dias 
para apresentação de memoriais. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 1L419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ern Ude .. ************* ..y,•••••.•.413, • affl-.4j(  
recebi estes autds m Cartóno 

Eu 	 1,  , is 	aCits SUbSer, 
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LI/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 01/12/2016 11:18 
Certidão - Processo 0881615-10.1999.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato de fls 1069 consta da relação de n°0382/2016, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Flavio Joao Nesrallah (OAB 124543/SP) 	 D.J.E 
Eduardo de Oliveira Lima (OAB 146157/SP) 	 D.J.E 
Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes (OAB 184149/SP) 	D.J.E 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro (OAB 92158/SP) 	D.J.E 

Teor do ato: 'Declaro encerrada a instrução e concedo às partes o prazo sucessivo de 10 dias para 
apresentação de memoriais." 

Do que dou fé. 
São Paulo, 1 de dezembro de 2016. 
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PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 
3a  VARA CÍVEL CENTRAL 

Fórum João Mendes Júnior - Praça Dr, João Mendes, s/n°, 6' andar, salas, 606/610 e 615/617 
São Paula/Si' - CEP 01501-900 - Fone; (11) 2171-6075 

rCERTIDA0),E,P1SPLQNMILIZAÇ 

Certifico e dou fé que, encaminhei para publicação, na relação 
382/2016 o (s) item(ns) retro, o qual será disponibilizado no 
Diário da Justiça Eletrônico-D.J.E. de 05.12.2016. 
Certifico mais, que considera-se data da publicação, o primeiro 
dia útil subsequente à data acima mencionada. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2016. 

Eu, 	, (Gilmar Araujo) 
(Escrv n Chefe, subscrevi) 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

3a  VARA CIVEL CENTRAL 
Fórum João Mendes Júnior - Praça Dr, João Mendes, s/n°, Mandar, salas, 606/610 e 615/617 

São Paulo / SP -CEP 01501-900 - Fone: (11)2171-6000 (MU) 

'CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que os presentes autos foram entregues a(o) 

'IQ'VC(2 	-- Ne-74-P  

OAB Á 4-4/ Sur-3.  1,1`f •  , adv..do 

Perito 

- Documento 	  

São Paulo, 	/ 

Dr(a) 

» Eu, I, Escrevente, subsc. 

- 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que os presentes autos foram devolvidos neste Cartório 

em ac„, 	 I x- 
) Com manifestação já juntada. 

( 1„ ) Sem manifestação. 

São Paulo, 	 de 	O% 	de 201t. 

SO:  

	 ), Escrevente, subsc. 
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11), *********** MINN 

~me, 

  

Eduardo de Oliveira Lima 
eduardo.olimagllun.com.br  
11 30381019 
Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes 
luizfclipe.lopes@lluu.com.br  
11 30381223 
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Excelentíssimo Senhor Doutor juiz de DireffõIntadáZ0
07tfecZooVcsaid

‘7Co:dia 
Comarca de São Paulo/SP. 

01/05 

JAN 2 7 	.t.4, I 

• 

"A condenação a esse título pressupõe a existência de 
previsão objetiva de ganhos na data do inadimplemento da 
obrigação pelo devedor. No caso, os lucros alegados 
decorrem de previsões baseadas em suposta rentabilidade 
de uma atividade empresarial que nem mesmo se iniciou. 
Assim sendo, não se pode deferir reparação por lucros cessantes 
se estes, em casos como o dos autos, configuram-se como dano 
hipotético, sem suporte na realidade em exame, da qual não se 
pode ter a previsão razoável e objetiva de lucro, aferível a partir 
de parâmetro anterior e concreto capaz de configurar a 
potencialidade de lucro." (STJ - 3 2  T., REsp. 846.455/MS, rel. Min. 
Sidnei Beneti, j. 10.03.09) 

Autos n.2 0881615-10.1999.8.26.0100 (583.00.1999.8816151 

VERPARINVEST S.A., por seus advogados, nos autos da Ação pelo 

Procedimento Ordinário, que lhe move Optical Sunglasses Ltda., vem, 

respeitosamente, à presença de V.Exa., apresentar seus MEMORIAIS, pelas razões a 

seguir, da forma que segue. 

São Paulo / SP 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1744 
6' andar - 01451-910 
Te:: 55 11 3038-1000 
Fax: 55 11 3038-1100 

www.Ihm.com.br  

Brasília! DF 
SHS, Quadra 06— Complexo Brasil XXI 
Moco C — Salas 506/507170322-915 
Tel. 55 61 3039 8430 
Fax: 55 61 3039 8431 
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I. 	OBJETO DA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA E O ÔNUS DA AUTORA: 

1. Corno constou do v. acórdão da apelação (fls. 458/466), 

deveria a Autora comprovar, nesta fase de liquidação, os lucros cessantes. Caso não 

os provasse, nada seria devido a este título: 

"Os lucros cessantes serão objeto de apuração na fase de 

liquidação, conforme determinado pelo r. Juizo a quo; se a 

Apelada não os comprovar nessa ocasião, nada haverá 

para ser recomposto" - fls. 466. 

2. Vale dizer, a Autora tinha o ônus de comprovar os lucros da 

sua loja no empreendimento Shopping Cen ter em imóvel da Ré. 

3. Contudo, como se verá adiante, a Autora não se desincumbiu 

do ônus de comprovar os lucros cessantes. 

II. ÓBICE INTRANSPONÍVEL AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE LUCROS 

CESSANTES. A JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STI: 

4. Diante da determinação do v. acórdão da apelação (fls. 

458/466), verifica-se que há um ÓBICE INSTRANSPONÍVEL relacionado à 

pretensão da Autora por hipotéticos lucros cessantes. 

5. Isso porque, como constatado pelo Sr. Perito, não foi iniciada 

a atividade em resarial im edindo a revisão ob - etiva de !anhos fls. 942 . E nem 

mesmo seria necessária maior digressão a respeito, na medida em que são FATOS 

INCONTROVERSOS entre as partes (i.) a não inauguração da loja da Au ora e 

(ii.) a não implantação do próprio Shopping Cen ter. 
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6. 	Nessas circunstâncias, em que é o caso de uma atividade que 

nunca iniciou, fica afastada a indenização em lucros cessantes por ausência, ou 

mesmo impossibilidade, de sua comprovação, de acordo com o entendimento 

jurisprudencial pacífico e reiterado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

É óbvio não ser possível, em se tratando de uma empresa, 
presumir que esta terá lucros, mormente quando nunca chegou a 
exercer suas atividades. Isto porque, em um mesmo ramo de 
negócios, uma empresa pode ter lucros e outra, prejuízos. Os 
lucros podem, sim, ser visualizados, desde que lastreados por fatos 
antecedentes, nunca por suposições.' (...) Nada obstante, a evidente 

dissonância entre o acórdão rescindendo e jurisprudência pacífica do 

STJ, contemporânea ao julgamento, caracteriza hipótese de teratologia, 

fundamento suficiente a autorizar a procedência da ação rescisória (...) 

É o que se verifica na espécie, pois, à época do julgamento do acórdão 

rescindendo, a jurisprudência pacífica desta Corte, ao extrair o 

conteúdo normativo inserto nos artigos 1.059 e 1.060 do Código Civil 

de 1916 (reproduzidos pelos artigos 402 e 403 do Código Civil de 

2002), já adotava a exegese de que, ressalvadas hipóteses excepcionais 

(descumprimento do prazo de entrega de imóvel objeto de 

compromisso de compra e venda, entre outros), a quantificação dos  
danos emergentes e dos lucros cessantes reclama efetiva 
comprovação dos prejuízos (na fase de conhecimento ou no  
âmbito de posterior liquidação), não se admitindo indenização em 
caráter hipotético ou presumido."  (Sn REsp n. 2  1465610/RR, rel. 

Min. Luis Felipe Salomão, j. 01.08.16); 

"A condenação a esse título pressupõe a existência de previsão 
objetiva de ganhos na data do inadimplemento da obrigação pelo  
devedor. No caso, os lucros alegados decorrem de previsões 
baseadas em suposta rentabilidade de uma atividade empresarial  
que nem mesmo se iniciou.  Assim sendo, não se pode deferir 

reparação por lucros cessantes se estes, em casos como o dos autos, 
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configuram-se como dano hipotético, sem suporte na realidade em 

exame, da qual não se pode ter a previsão razoável e objetiva de lucro, 

aferível a partir de parâmetro anterior e concreto capaz de configurar a 

potencialidade de lucro." (STI - 3R T., REsp. 846.455/MS, rel. Min. Sidnei 

Beneti, j. 10.03.09); 

"De início, como é de conhecimento geral, o dano indenizável a título de 

lucros cessantes e que interessa à responsabilidade civil é aquele que se 

traduz em efetiva demonstração de prejuízo, partindo do 
pressuposto anterior de previsão objetiva de lucro, da qual o 
inadimplemento impediu a possibilidade concreta de deixar de ganhar 

algo. (...) os lucros alegados decorrem de previsões baseadas em  
posta rentabilidade de uma atividade empresarial que nem 

mesmo se iniciou.  Assim sendo, não se pode deferir reparação por 

lucros cessantes se estes, em casos como o dos autos, configuram-se 

como dano hipotético" (STJ, AREsp 118.833/PA, rel. Min. Ricardo 

Villas Nas Cueva, j. 20.5.15); 

"Civil. Lucros Cessantes. Empresa que não chegou a iniciar suas 
atividades. Não há como aferir a potencialidade de lucro de uma 
empresa sem que tenha um período anterior de atividade a servir 
como parâmetro. posto que a experiência revela que. mesmo 
explorando o mesmo ramo de negócio. algumas empresas têm 
lucro e outras não;  aí conta, entre outros fatores, o dinamismo do 

empresário e a organização da empresa, que precisam ser postos à 

prova. Recurso especial conhecido e provido." (STj - 3 T., REsp. 

253.068/SP, rel. Min. Ari Pargendler, j. 17.12.02); 

"Relativamente à pretensão de condenação em lucros cessantes, 

adequado o entendimento firmado na origem, porquanto é assente 

nesta Corte Superior que a condenação a teste título pressupõe a 

existência de previsão objetiva de ganhos na data do inadimplemento 
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da obrigação pelo devedor, não sendo viável que os alegados lucros 
decorram de previsões baseadas em danos hipotéticos.  (...) A 

condenação em lucros cessantes pressupõe a existência de previsão 

objetiva de ganhos  na data do inadimplemento da obrigação pelo 

devedor. Vale dizer: é preciso que, na data do inadimplemento, o credor 

já tivesse previsão razoável e objetiva de lucro.  Para tanto, haveria de 

partir de parâmetro anterior e concreto capaz de servir como 
termo de comparação na avaliação do lucro potencial.  Os lucros 

cessantes só compõem as perdas e danos quando resultarem direta e 

imediatamente do inadimplemento. Por isso, NÃO SE CONSIDERAM 

LUCROS CESSANTES GANHOS IMAGINÁRIOS RESULTANTES DE 

ATIVIDADE EMPRESARIAL ABORTADA. A falta de tais ganhos não 

seria efeito direto e imediato do adimplemento da obrigação do 

devedor." (STJ, AREsp 331.613/GO, rel. Min. Marco Buzzi, j. 03.02.14); 

"O posicionamento desta Corte Superior acerca dos lucros cessantes é 

de que sua condenação pressupõe a existência de previsão objetiva de 

ganhos  na data do inadimplemento da obrigação pelo devedor. Nas 

palavras do eminente Ministro Humberto Gomes de Barros, em 

julgamento em que muito se debateu sobre os lucros cessantes, em voto 

que se somou ao do ilustre Ministro Sidnei Beneti, bem se definiram os 

critérios objetivos para seu acolhimento, verbis: 'É preciso que, na data 

do inadimplemento, o credor já tivesse previsão razoável e objetiva de 

lucro.  Para tanto, haveria de partir de parâmetro anterior e concreto  

capaz de servir como tempo de comparação na avaliação do lucro 

potencial. Os lucros cessantes só compõem as perdas e danos quando  

resultarem direta e imediatamente do inadimplemento. Por isso, não se  
consideram lucros cessantes ganhos imaginários resultantes de 
atividade empresarial abortada.  A falta de tais ganhos não seria 

efeito direto e imediato do adimplemento da obrigação do devedor." 

(STJ, REsp 964.765/SP, rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 19.5.11); 
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"Nesse caso, faz-se necessária a efetiva demonstração do dano  

indenizável a título de lucros cessantes, com a demonstração de uma 

previsão objetiva de lucros, não podendo prevalecer a mera presunção 

baseada em situação hipotética. (...) os lucros alegados decorrem de 

previsões baseadas em suposta rentabilidade de uma atividade 

empresarial que nem mesmo se iniciou.  Assim sendo, não se pode 

deferir reparação por lucros cessantes se estes, em casos como o dos 

autos, configuram-se como dano hipotético"  (STJ, REsp 768.278/DF, 

rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 1.3.11); 

"O dano indenizável a título de lucros cessantes e que interessa à 

responsabilidade civil é aquele que se traduz em efetiva 
demonstração de prejuízo,  partindo do pressuposto anterior de 

previsão objetiva de lucro,  da qual o inadimplemento impediu a 

possibilidade concreta de deixar de ganhar algo. (...) os lucros alegados 

decorrem de previsões baseadas em suposta rentabilidade de uma 
atividade empresarial que nem mesmo se iniciou.  Assim sendo, não 

se pode deferir reparação por lucros cessantes se estes, em casos como 

o dos autos, configuram-se como dano hipotético"  (STI, REsp 

615.203/MS, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 25.8.09). 

7. 	Esse entendimento, como não poderia deixar de ser, é 

compartilhado pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo, em especial pela Colenda 
34g. Câm. Dir. Privado. preventa para eventual recurso. in verbis: 

"A liquidação da sentença só se presta a estimar o valor dos prejuízos, e 

não sua ocorrência, que há de estar demonstrada antes da prolação da 

sentença de conhecimento (...) Na inicial, não há pedido de lucros 

cessantes, mas sim de lucros hipotéticos,  uma vez que a apelada 

pretende receber o que imagina que receberia se a máquina estivesse 

funcionando. Lucros cessantes. porém, são aqueles que a vítima recebia 

e deixou de receber, e não, como pretendido pela apelada, os lucros que 
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ela imaginava auferir no futuro. Ora, se a máquina não pertencia à 

apelada até aquele momento, os lucros que ela produziria são  

meramente hipotéticos. de modo que não são indenizáveis: 

Washington de Barros Monteiro, Curso de Direito Civil, v. 4, Saraiva, 

1979, p. 334, e JTJ 184/33 e 61 e 182/79 e JTA 161/542 e RT 747/210." 

(TJSP-34 Câm. Dir, Priv., Apel. 9272530-84.2008.8.26.0000, rel. Des. 

Harnid Bdine, j. 26.3.12); 

"A reparação pelos lucros cessantes reclama comprovação efetiva 
de sua existência. São os ganhos que eram certos e que foram 

frustrados em decorrência de atos de terceiros. Nesse sentido: 

'Correspondem os lucros cessantes a tudo aquilo que o lesado 

razoavelmente deixou de lucrar, ficando condicionado, portanto, a uma 

probabilidade objetiva resultante do desenvolvimento normal dos 

acontecimentos. A condenação a esse título pressupõe a existência de 

previsão objetiva de ganhos na data do inadimplemento da obrigação 

pelo devedor. No caso, os lucros alegados decorrem de previsões 

baseadas em suposta rentabilidade de uma atividade empresarial 
que nem mesmo se iniciou.  Assim sendo, não se pode deferir 

reparação por lucros cessantes se estes, em casos como o dos autos, 

configuram-se como dano hipotético  sem suporte na realidade em 

exame, da qual não se pode ter a previsão razoável e objetiva de lucro, 

aferível a partir de parâmetro anterior e concreto capaz de configurar a 

potencialidade de lucro.'." (TISP-34a Câm. Dir. Priv., Apel. 0013741- 

22.2011.8.26.0132, rel. Des. Cristina Zucchi, j. 09.3.16). 

8. 	Destarte, não há como se considerar que poderiam ser 

comprovados lucros cessantes no presente caso, uma vez que a atividade da 

Autora nunca se iniciou no imóvel da Ré, nada sendo devido a este título, na esteira 

da jurisprudência sedimentada sobre a matéria. 

7 

fls. 1301



ULLA, HUCK 
OT RANTO. CAMARGO 

ADVOGADOS 

A PERÍCIA 

111.1 - VERIFICAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PREVISÃO OBJETIVA DE LUCROS 

9. O Sr. Perito concluiu que "se for considerado o que consta do 

V. Acórdão, conforme entendimento da empresa Requerida nos quesitos de fls. 

876/880 dos autos, não seria apurado nenhum valor a título de lucros 
cessantes" (fls. 947 - negritos originais). 

10. Com efeito, a atual controvérsia dos autos se resume a 

apurar se haveria lucros cessantes em decorrência da não operação de loja da 

Autora em Shopping Cen ter que seria construido em imóvel da Ré. Houve 

condenação para se ressarcir o que já teria sido pago pela Autora à Ré, mas ainda 

assim busca a Autora hipotéticos lucros cessantes por uma atividade que nunca 

iniciou!!! 

11. De fato, o Sr. Perito constatou, "por admissão recíproca das 

partes, que o empreendimento construtivo em torno do qual foi celebrado o negócio 

não foi entregue" (fls. 933). 

12. Indagado se a loja da Autora teria operado no Shopping 

Center, o Sr. Perito foi enfático: "não foi aberta loja da empresa Requerente no 
Shopping Eldorado Pamplona, e deste modo, não há como apurar quantos dias 
ela ficou aberta" (fls. 934 - g.n.). 

13. Da mesma forma, quando questionado quais os custos e 

investimentos incorridos pela Autora para a inauguração de sua loja, a resposta foi 

categórica: "não restou apurado investimentos efetuados pela empresa Requerente, 

tendo em vista que a loja no Shopping Eldorado Pamplona não foi inaugurada" (fls. 

935). 

ke-fb°  
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14. Não foi possível ainda ao Sr. Perito apurar os encargos e 

despesas que seriam incorridos pela Autora enquanto lojista do Shopping (fls. 

936/937), tampouco se houve pagamento de aluguel, adiantamentos e 

contribuições ao Fundo de Promoção, ou aquisição de estoques e produtos para a 

inauguração e operação da loja (fls. 938), pelo simples motivo de que "a loja da 

empresa Requerente no Shopping Eldorado Pamplona não foi inaugurada". 

15. Pela mesma razão, ficou prejudicada a verificação de rateio 

de despesas, tributos, tarifas, contribuições e prêmios de seguros incidentes sobre 

o Shopping Center (fls. 939). Também não pode o Sr. Perito apurar a contratação 

de seguros diretamente pela Autora (fls. 940). 

16. Nesse cenário, evidentemente que "negativa é a resposta"  

do Sr. Perito ao responder "se teria havido um período anterior de atividade pela  

Autora no Shopping Eldorado Pamplona a servir como parâmetro de lucros 

cessantes" (fls. 9411 

17. Pelo mesmo motivo, o Sr. Perito, quando questionado se 
haveria previsão objetiva de ganhos pela Autora no Shopping, afirmou que "a 

resposta é negativa" (fls. 942). 

18. Assim, constatado pelo Sr. Perito que não foi iniciada a 

atividade empresarial, impedindo a previsão objetiva de ganhos, aplica-se o  

entendimento jurisprudencial pacifico e reiterado do C. Superior Tribunal de 

Justiça. para afastar a indenização em lucros cessantes por ausência de sua 

comprovação. 

A°P) 
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19. Ademais, como bem verificado pelo assistente técnico da Ré, 

a "apuração de lucros cessantes envolve o resultado (receitas - gastos), proveniente 

das atividades operacionais de uma empresaTM, de sorte que "deve ser apresentado 

um Demonstrativo de Resultado do Exercício, fundamentado no conceito contábil de 

margem de contribuição, ou seja, quanto de receita sobra após os descontos dos 

custos diretos incorridos pela companhia" (fls. 1001). 

20. A partir dessa análise, a sua conclusão é bem clara no 

sentido de que não há lucros cessantes no caso em tela: 

"Portanto, para calcular o Lucro Cessante de uma empresa, o ponto 
de partida é a respectiva realidade operacional existente 
(contabilmente registrada) e que, no entanto, nunca existiu no 
caso dos autos. 

Efetivamente, no presente caso, não há que se falar em eventual 
ganho que deixou de ser aferido, pois nunca existiu a operação de 
loja, em espaço previamente locado em Shopping em construção e 
que não chegou a iniciar as atividades de seu ponto comercial." (fls. 

1003). 

21. Ademais, ainda que fossem devidos lucros cessantes à 

Autora, o que veementemente se contesta, é certo que não poderiam ser calculados 

à base de 100% (cem por cento) do valor eventualmente devido, haja vista que, 

como constatado pelo próprio Sr. Perito, a Autora só teria adimplido cerca de 
42,05% (quarenta e dois, vírgula zero cinco por cento) do total inicialmente 
previsto no contrato -fls. 932. 

22. Quanto a esse ponto, o Sr. Perito limitou-se nos 

Esclarecimentos de fls. 1.049/1.052 a aduzir que se trataria de questão de direito, 

submetida ao crivo deste MM. Juizo. 
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23. Por fim, também deve ser afastada qualquer assertiva que 

permita se considerar que o prazo de funcionamento da loja da Autora superaria o 

prazo fixado de 5 (cinco) anos, porquanto qualquer renovação contratual seria 

incerta, dependendo de vários fatores estruturais e conjunturais, ainda mais em se 

tratando de um Shopping Center, sabidamente com constante evolução e alteração 

do tenant mix (arranjo físico das várias áreas destinadas à locação, estando 

definidas para cada uma o ramo de comércio, lojista, forma, dimensões e sua 

localização) • 1 

24. Diante do exposto, não há corno fugir à constatação de que, 

para ser atendido o comando do v. acórdão (fls. 466), a verificação de lucros 

cessantes deve ser considerada como não comprovada,  em razão do não início da 

atividade empresarial, impedindo a previsão objetiva de ganhos, exatamente na 

linha da jurisprudência sedimentada do C. Superior Tribunal de Justiça. 

25. Em caráter subsidiário, eventual condenação deveria se 

limitar a 42,05% da estimativa, pelo prazo de apenas 5 (cinco) anos. 

111.2 - EQUÍVOCOS DO LAUDO PERICIAL 

26. Em que pese o Sr. Perito ter constatado que não haveria 

previsão objetiva de ganhos pela Autora no Shopping Eldorado Pamplona (fls. 

942), o Laudo Pericial utilizou "dados contábeis" fornecidos pela Autora referente a 

sua outra loja, situada no Morumbi Shopping. 

27. Na verdade, percebe-se que o Sr. Perito assim o fez para 

deixar a constatação jurídica da inexistência de lucros cessantes para posterior 

decisão de V.Exa., por ser essa uma questão evidentemente de Direito. 

1  Cf. Imóveis Urbanos: avaliação de aluguéis, Mônica D'Amato, Nelson Pereira Manso, São Paulo: 
EUD, 2007, p.1.48. 
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28. No entanto, ainda que superado o óbice intransponível da 

não comprovação de lucros cessantes pela Autora, diante do não início da 

atividade empresarial, impedindo a previsão objetiva de ganhos - o que se 

menciona apenas para argumentar - é certo que os "dados contábeis" não podem 

ser utilizados como parâmetro algum, pois são imprestáveis ao caso. 

29. Vale dizer, o grande equívoco do Laudo Pericial, não sanado 

em qualquer dos "Esclarecimentos" apresentados (fis. 1.020/1.028 e fls. 

1.049/1.052), diz respeito à utilização, para efeitos de argumento subsidiário, de 

"dados contábeis" de outra loja da Autora, situada no Morumbi Shopping, para se 

apurar lucros cessantes. 

30. O Sr. Perito reitera apenas que assim o fez "tendo em vista 

que o empreendimento onde a loja da empresa Requerente seria instalada não foi 

entregue" (fls. 1.051), chegando a - pasme - afirmar que "em nenhum momento, 

consta qualquer determinação para que seja utilizada como parâmetro 'lojas iguais' 

(fls. 1.051). 

31. Não há justificativa plausível nesse procedimento, que não 

resiste à menor análise e fere normas consagradas de contabilidade. Não é possível 

mera transposição de dados contábeis de outra loja, já consolidada em outro 

empreendimento, para se aferir eventuais dados contábeis de atividade de outra 

loja em local diverso da primeira e que nunca se iniciou. 
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32. A falta de elementos contábeis da própria loja objeto da lide  

retira qualquer grau de certeza da perícia contábil. O Laudo Pericial, inclusive, já 

havia sido enfático ao aduzir que não teria como responder se a loja da Autora 

teria operado no Shopping Center 2; quais os custos e investimentos incorridos pela 

Autora para a inauguração de sua loja 3 ; quais os encargos e despesas que seriam 

incorridos pela Autora enquanto lojista do Shopping (fls. 936/937), qual seria o 

pagamento de aluguel, adiantamentos e contribuições ao Fundo de Promoção, ou 

aquisição de estoques e produtos para a inauguração e operação da loja (fls. 938); 

ou ainda qual seria o rateio de despesas, tributos, tarifas, contribuições e prêmios 

de seguros incidentes sobre o Shopping Center (fls. 939), bem como a contratação 

de seguros diretamente pela Autora (fls. 940). 

33. Como bem verificado no Parecer do assistente técnico da Ré, 

"os números apresentados pelo Expert não permitem aferir o quanto, em algum 

momento, deixou de ser ganho pela Requerente": 

"A Perícia, em suas apurações, deixa de considerar os conceitos 

que envolvem o cálculo de Lucros Cessantes, e passa a arbitrar 

parâmetros e metodologia alheia à presente demanda. Em verdade 

foi aplicada a metodologia para o cálculo de avaliação de 

empresas. Basicamente, projeta a perspectiva de ganhos futuros 

através dos alegados resultados passados de uma outra loja do 

grupo da Requerente e traz a valor presente tal montante de 

lucros." (fls. 1004). 

2  "não foi aberta loja da empresa Requerente no Shopping Eldorado Pamplona, e deste modo, não há 
como apurar quantos dias ela ficou aberta" (fls. 934) 
3  "não restou apurado investimentos efetuados pela empresa Requerente, tendo em vista que a loja no 
Shopping Eldorado Pamplona não foi inaugurada" (fls. 935) 
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34. Ao assim proceder, a perícia comete alguns equívocos que, 

com a devida vênia, não permitem a aferição de eventuais lucros cessantes, jamais 

comprovados, diga-se. 

35. Vale dizer, "o método que o Senhor Perito apresenta em 
seu Laudo Pericial Contábil, não se sustenta tecnicamente por deixar de 
considerar aspectos contábeis relevantes, bem como mercadológicos", que 

podem ser assim resumidos: 

Utilização aleatória e sem justificativa alguma de "dados contábeis" de 

apenas uma das lojas da Autora, escolhida pela própria Autora, quando esta 

possui outras sete lojas em outros Shoppings Centers (fls. 1010); 

(ii.) Utilização de taxa de desconto de 12% para a projeção de Resultado 

Líquido, quando "não representa mais a média ponderada da estrutura de 

capitais das empresas brasileiras" (fls. 1004), sobretudo quando a evolução 

do PIB dos anos verificados alcança taxas bem inferiores (fls. 1011); 

Os Demonstrativos Financeiros não apresentam registro de movimentação 

contábil em instituições financeiras, retirando-lhe credibilidade do registro 

da movimentação financeira; 

(iv.) Não foram analisadas as obrigações acessórias, de modo a permitir a 

confrontação dos saldos contábeis com as informações oferecidas às 

autoridades fiscais. No entanto, cumpre ressalvar que "o lucro cessante 

corresponde rigorosamente ao montante da margem de contribuição líquida 

do 11? e CS e tributos e não ao lucro líquido. A compreensão deste fenômeno se 

torna deveras importante, para que sejam propiciados os meios científicos 

contábeis à obtenção de uma justiça justa" (fls. 1002); 

(v.) Ausência de registros dos lucros nas Demonstrações de Resultado de 

Exercício de 1998, 2000 e 2001. A fragilidade é tão grande que sequer há 
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os elementos relativos ao exercício de 1999, tendo optado o Sr. Perito 
simplesmente por fazer uma "média", comprometendo os números 

"alcançados"; 

(vi.) Não há comparação de investimento de inauguração de cada loja 

individualizada, o que certamente afetaria o resultado; 

(vil.) Não há individualização de encargos, tamanho, número de funcionários, de 

cada loja individualizada, o que certamente afetaria o resultado; 

(viii.) Indevida utilização de dados de loja em shopping center consolidado há 

décadas (Morumbi Shopping) com uma loja que teria início do processo de 

fidelização de clientes. 

36. Com  relação a esse último (aspectos mercadológicos 4), o Sr. 

Perito limitou-se a aduzir que "deixa de se manifestar, por extrapolar o âmbito 

técnico da perícia contábil" - fls. 1.027 e 1.051. 

4  "Aspectos MercadolOgicos;. 
• Comparação entre o valor do investimento inicial em cada uma das lojas; 

• Tempo de retorno do investimento considerando que estamos comparando lojas em Shopping 

consolidado no mercado há décadas e em novo Shopping em inicio de processo de fidelização de 

clientes; 

• Verificação dos resultados de todas as demais lojas da Requerente, em outros Shoppings, uma vez 

que nenhuma justificativa, tecnicamente aceitável, foi observada para a utilização dos resultados 

contábeis da Loja especificamente do Shopping Morumbi; 

• Eventuais distinções entre as lojas, baseadas em Plano de Negócios: tempo de amortização dos 

investimentos; encargos em cada um dos Shoppings que compõem custos fixos e afetam a 

rentabilidade; número de funcionários necessários numa e noutra loja e respectivos custos, 

dentre outros; 

• Ajustes mercadológicos em razão de que a loja, que serviu como parâmetro para a sua suposta 

estimativa de lucros cessantes, não atua no mesmo bairro em que a nova loja deveria funcionar; 

• Estudo das diferenças entre o mercado consumidor e o perfil do público potencialmente 

existente." - fls. 1.005/1.006. 
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37. Ora, deveria haver o mínimo de harmonização dos "dados 

contábeis" com a situação dos autos. Do modo em que está, falta credibilidade aos 

"dados contábeis", impossibilitando sua utilização. 

38. Com a devida vênia, deve-se ter em mente que não são lojas 

iguais. com  investimentos, funcionários, público e retorno totalmente dissociados !  

Não há, repita-se, projeção de resultados uniformes a embasar a transposição de 

"dados contábeis" simplesmente de uma loja para outra. 

39. Deste modo, comprometida a análise, "não há que se falar em 

cálculo de Lucros Cessantes para uma loja que não chegou a apresentar seus 

possíveis lucros" (fls. 1006). 

40. A bem da verdade, como constatado pelo assistente técnico 

da Ré, "em virtude da imprescindível necessidade de tratamento adequado dos 

conceitos que envolvem indenização por Lucros Cessantes, não há metodologia que 

permita o correto estabelecimento da sua base de cálculo" (fls. 1006). 

41. Destarte, como o Sr. Perito concluiu no Laudo Pericial, (i.) 

não há previsão objetiva de ganhos pela Autora no Shopping (fls. 942), e (ii.) 

"se for considerado o que consta do V. Acórdão, conforme entendimento da empresa 

Requerida nos quesitos de ias. 876/880 dos autos, não seria apurado nenhum valor 

a título de lucros cessantes" (fls. 947 - negritos originais). 

42. Não se trata de simples entendimento da Ré, mas sim 

repita-se - de determinação do próprio E. Tribunal de Justiça, no sentido de que 

deveria a Autora comprovar, nesta fase de liquidação, os lucros cessantes, sob pena 

de nada ser devido em caso de não comprovação, in verbis: 

• 
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"Os lucros cessantes serão objeto de apuração na fase de 
liquidação, conforme determinado pelo r. Juízo a quo; se a 
Apelada não os comprovar nessa ocasião, nada haverá 
para ser recomposto"  - fls. 466. 

43. Diante do exposto, resta claro que a perícia cometeu alguns 

equívocos que, com a devida vênia, não permitem, pela simples transposição de 

"dados contábeis" de outra loja, aleatoriamente escolhida, a aferição de eventuais 

lucros cessantes nos presentes autos, jamais comprovados. 

IV. CONCLUSÃO 

44. Diante do exposto, pede-se vênia para se reiterar a 

conclusão da própria perícia de que "se for considerado o que consta do V. Acórdão, 

conforme entendimento da empresa Requerida nos quesitos de fls. 876/880 dos 

autos, não seria apurado nenhum valor a titulo de lucros cessantes" (fls. 947 - 

negritos originais). 

45. A propósito, restou demonstrado à saciedade que o 

relevante para o julgamento de improcedência  desta fase de liquidação de 

sentença é que não foram comprovados lucros cessantes, pela simples razão 

de que nunca houve o início da atividade empresarial pela Autora no 

empreendimento objeto da lide, impossibilitando a previsão objetiva de 

ganhos, como constatado pelo Laudo Pericial e na esteira do entendimento 
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São Paulo, 19 de dezembro de 2 16. 

liveira Li 

[ALLA, HUCK 
OTRANTO. CAMARGO 

ADVOGADOS 

  

jurisprudencial pacífico e reiterado do C. Superior Tribunal de justiças  e do E. 

Tribunal de lustiça de São Paulo. inclusive da C. Câmara preveuta. 6  

46. Ainda que superado esse obstáculo - instransponível - o que 

se menciona apenas para argumentar, é certo que não se pode simplesmente 

utilizar para cálculo alguns frágeis e duvidosos "dados contábeis" de outra loja da 

Autora, escolhida aleatoriamente, desconsiderando custos, despesas, tempo do 

empreendimento, fidelização (incerta) da clientela e investimentos que, repita-se, 

certamente seriam incorridos e não foram computados. 

47. De toda a sorte, ainda que fossem devidos lucros cessantes à 

Autora, o que veementemente se contesta, somente poderiam ser considerados o 

equivalente a 42,05% (quarenta e dois, vírgula zero cinco por cento) do total que 

seria devido, correspondente ao quanto adimplido pela Autora, como constatado 

pelo próprio Sr. Perito - fls. 932, pelo período de 5 (cinco) anos de locação. 

Nestes termos, pela improcedência da liquidação, 
Pede, respeitosamente, deferimento. 

Luiz Felipe 7omes Lopes 
OAB/SP n.° 184.149 

5  STJ, REsp n.2  1465610/RR, rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 01.08.16; STJ - 3 2  T., REsp. 846.455/MS, 
rel. Min. Sidnei Beneti, j. 10.03.09; STJ, AREsp 118.833/PA, rel. Min. Ricardo Villas Mas Cueva, j. 
20.5.15; STJ - 3 T., REsp. 253.068/SP, rel. Min. Ari PargendIer, j. 17.12.02; STJ, AREsp 331.613/GO, 
rel. Min. Marco Buzzi, j. 03.02.14; STJ, REsp 964.765/SP, rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 
19.5.11; STJ, REsp 768.278/DF, rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 1.3.11; STI, REsp 615.203/MS, rel. 
Min. João Otávio de Noronha, j. 25.8.09. 
6  TJSP-342  Câm. Dir. Priv., Apel. 9272530-84.2008.8.26.0000, rel. Des. Hamid Bdine, j. 26.3.12 e 
TJSP-34 2  Câm. Dir. Priv., Apel. 0013741-22.2011.8.26.0132, rel. Des. Cristina Zucchi, j. 09.3.16. 
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JUNTADA 

Em 15, de fevereiro de 2017, junto a estes autos 

que seguem, 	 Eu Alessandra Lima Pereira. 
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Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Paulo de Arruda Miranda 
Flávio João Nesrallah 
Renata Fonzar Ferreira Cama 
Liziane Cristiane Damas° Rosa 
Mariana Dini de Castro 
Vaine José Cordova Júnior 

ARRUDA MIRANDA  
ADVOGADOS 

R. Dr. Renato Paes de Barros, 512, ci. 74. Itaim Bibi — CEP 04530-000 
São Paulo-SP. Tel/Fax. (11) 3168-8948 

e-mail: admin@arrudamiranda.com.br  

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DO FORO 

CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP--""";--0.-r.fvo 
Juntada nos torTflO 	Po VPU: 

01,1 1"1 

1 JAU 2,n7 

....... Eeet„ ;lutts.a. 
,ael~lnáadlehá,  

Súmula 162 do TJSP:  "Descumprido o prazo para a entrega 
do imóvel objeto do compromisso de venda e compra, é 
cabível a condenação da vendedora por lucros cessantes, 
havendo a presunção de prejuízo do adquirente, 
independentemente da finalidade do negócio." 

Processo n" 0881615-10.1999.8.26.0100 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA. ("Autora"), por seu advogado infra-

assinado, nos autos da ação de rescisão contratual c/c indenização por perdas e danos 

ajuizada contra VERAPARINVEST S/A ("Ré"), vem, respeitosamente, à presença de V. 

Exa., em cumprimento ao despacho de fls. 1.069, publicado em 05/12/2016, apresentar 

alegações finais  nesta fase de liquidação de sentença, conforme abaixo exposto. 

1 . SÍNTEg;pp'1:1% .R.OÉS43 ËdÍYA SENTENÇA EXËOJETI)A  

1.1. Resumo do processo e dos termos da sentença exequenda 

Como se verifica pelo exame dos autos, trata-se de ação de rescisão de 

contrato com pedido de indenização por perdas e danos, que a Autora ajuizou contra a 

Ré, julgada parcialmente procedente pela sentença de fls. 357/361, integrada pelas 

decisões de fls. 366 e v° e 371, e mantida pelos acórdãos de fls. 458/466, 476/479, 

645/646v0, 685/694 e 716/721. 
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Importa relembrar que, em razão do Contrato objeto da presente ação de rescisão, 

com o intuito de adquirir o futuro ponto comercial, a Requerente pagou à Requerida a 

quantia de RS 13.650,00, em 28102/1997 (fls. 18), mais sete parcelas de R$ 3.515,91, 

entre 15/05/1997 e 15/11/1997 (fls. 312/318 — Notas Promissórias; e fls. 319/322 — 

recibos firmados pela Ré referentes ao pagamento das últimas quatro Notas 

Promissórias). 

Outrossim, quando da celebração do Contrato, divulgou-se que o ponto comercial 

(representado pela loja pronta no Shopping Eldorado Pamplona) seria entregue à 

Requerente em novembro de 1997 (fls. 308), data postergada para novembro de 1998 

(fls. 37/38 e 308). 

É incontroverso que, não obstante ter a Requerente cumprido as obrigações que 

contraiu, a Requerida inadimpliu culposamente as suas obrigações,  posto que não 

entregou a loja na data aprazada  e, pior do que isso, sequer deu inicio às obras,  sendo 

também incontroverso  o fato de que até a presente data o empreendimento Shopping 

Center Eldorado Pamplona não foi concretizado (fls. 305). 

Em razão do inadimplemento culposo da Requerida,  a Requerente, após o 

esgotamento dos meios amigáveis para a solução da pendência, propôs ação contra a 

Requerida, objetivando a rescisão do contrato  e a consequente condenação da 

Requerida a pagar indenização por perdas e danos  (arts. 956 par. ún, 1056 e 1.059 

CC), consistentes de danos emergentes  (consubstanciados no que a Requerente 

efetivamente perdeu, ou seja, os valores que pagou à Requerida), lucros cessantes  (o que 

a Requerente razoavelmente deixou de lucrar) e danos morais. 

Citada, a Requerida lançou mão de expedientes reprováveis e abusou do direito de 

defesa, alterando a verdade dos fatos, deduzindo pretensões contra texto expresso de lei e 

buscando única e exclusivamente retardar tanto quanto possível a justa satisfação do 

direito da Requerente, que, note-se, já perdura mais de 18 anos. 
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Em 27/12/2000, foi proferida a sentença (fls. 357/361) que acertadamente 

decretou a rescisão do negócio e condenou a Ré a restituir a importância reclamada 

na inicial (dano emergente), corrigida desde o desembolso e com juros de mora desde a 

notificação premonitória de fls. 42, mais lucros cessantes,  conforme for apurado em 

liquidação por arbitramento. Além disso, a ré foi condenada ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocaticios de 15% sobre o montante devido. 

Frise-se, novamente, que a r. sentença, integrada pelas decisões de fls. 366 e v° e 

gli 	
371, foi integralmente mantida pelos acórdãos de fls. 458/466, 476/479, 645/646v°, 

685/694 e 716/721. 

A sentença determinou a condenação da Requerida ao pagamento de danos 

materiais consubstanciados nos danos emergentes e lucros cessantes. 

2.1. Danos emergentes  

Quanto aos danos emergentes, correspondente à importância paga adiantada à • Requerida (fls. 312/318 — Notas Promissórias; e fls. 319/322 — recibos referentes ao 

pagamento das últimas quatro Notas Promissórias), este valor é incontroverso e não é 

objeto de discussão no presente procedimento de liquidação de sentença. 

2.2. Lucros cessantes  

No que concerne aos lucros cessantes, estes correspondem ao valor que a 

Requerente deixou de faturar no período que teria direito à locação do imóvel que a 

Requerida deixou de entregar. 

4n 
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A sentença determinou que o valor total dos lucros cessantes fosse apurado em 

liquidação, por arbitramento (art. 475-C, do antigo CPC), "levando -se em consideração a 

previsão temporal da locação e as possibilidades de mercado". 

Além disso, a decisão de fls. 371 estabeleceu que "o termo a quo dos lucros 

cessantes será fixado na liquidação". Nesse passo, importante relembrar que quando da 

celebração do Contrato, divulgou-se que o ponto comercial (representado pela loja pronta 

no Shopping Eldorado Pamplona) seria entregue à Requerente em novembro de 1997 

(fls. 308), data esta postergada para novembro de 1998 (fls. 37/38 e 308), levando 
411 

	

	sempre em conta o prazo de 60 meses de locação, prorrogáveis por mais 60 meses 

mediante o ajuizamento de ação renovatória. 

2.2.1 Improcedência das alegações da Requerida 

Alega a Requerida que "a pretensão a lucros cessantes deve ser considerada como 

não comprovada, em razão do não início da atividade empresarial,  impedindo a previsão 

objetiva de ganhos" (fls. 994). 

Segundo a equivocada alegação da Requerida, os lucros cessantes não seriam 

devidos porque a loja da Requerente sequer foi aberta e, por isso, não seria possível 

efetuar o cálculo dos lucros cessantes. O que, evidentemente, é um absurdo! 

De acordo Com DE PLÁCIDO E SILVA lucros cessantes "é a expressão usada para 

distinguir os lucros, de que fomos privados, e que deveriam vir ao nosso patrimônio, em 

virtude de impedimento decorrente de fato ou ato, não acontecido". 

Assim, os lucros cessantes são devidos quando algo deveria ter acontecido e, em 

razão de impedimento de fato ou ato, deixou de acontecer. Este é o caso dos autos, em 

que a Requerida deixou de entregar a loja pronta no Shopping Eldorado Pamplona 

à Requerente, a qual por sua vez deixou de auferir os lucros pelo atraso e posterior 

não entrega do imóvel. 

4del) 
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Outro não é o entendimento da jurisprudência do STJ, senão o de que "a 

inexecução do contrato  pelo promitente-vendedor, que não entrega o imóvel na data 

estipulada,  causa, além do dano emergente, figurado nos valores das parcelas pagas 

pelo promitente-comprador, lucros cessantes  a título de alugueres que poderia o imóvel 

ter rendido se tivesse sido entregue na data contratada. Trata-se de situação que, vinda 

da experiência comum, não necessita de prova  (art. 335 do CPC/73)". (REsp 

1633274/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 

08/11/2016, DJe 14/11/2016). 

Alega ainda a Requerida que "a pretensão a lucros cessantes deve ser considerada 

como não comprovada" (fls. 994), o que também é outra inverdade! 

Isso porque o posicionamento da jurisprudência mais recente do STJ — 

diferentemente dos precedentes (antigos) colacionados pela Requerida a fis. 990/993 — é 

no sentido de que, em casos de atraso na entrega de imóvel por culpa do vendedor, serão 

devidos lucros cessantes independentemente de prova.  

Com efeito, a jurisprudência do STJ entende ser desnecessária a prova de 

comprovação de prejuízos  do comprador de imóvel quando a vendedora atrasar a 

entrega do bem, pois o prejuízo decorre do próprio atraso: 

"A jurisprudência desta Casa é pacífica no sentido de que, 

descumprido o prazo para entrega do imóvel objeto do 

compromisso de compra e venda, é cabível a condenação por 

lucros cessantes.  Nesse caso, há presunção de prejuízo  do 

promitente-comprador, cabendo ao vendedor, para se eximir do 

dever de indenizar, fazer prova de que a mora contratual não lhe é 

imputável. Precedentes" (AgRg no REsp 12025061RJ, Rel. Min. 

Sidnei Beneti, j. em 07.02.2012 pela 3' T.). 

5/10 
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"Esta Corte Superior já firmou entendimento de que, 

descumprido o prazo para entrega do imóvel objeto do 

compromisso de compra e venda, é cabível a condenação por 

lucros cessantes, havendo presunção de prejuízo do promitente-

comprador" (AgRg no Ag 1319473/RJ, Rel. Min. Ricardo Villas 

Bôas Cueva, j. em 25.06.2013 pela 3' T.). 

Aliás, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, seguindo a 

orientação do STJ, editou Súmula para fixar o entendimento de ser cabível a condenação 

daquele que atrasa a entrega de um imóvel — como é o caso da Requerida que não 

apenas atrasou a entrega do imóvel, como deixou de entregá-lo — ao pagamento de 

lucros cessantes, uma vez que a existência de prejuízo é presumida: 

"Súmula 162 do TJSP: Descumprido o prazo para a entrega do 

imóvel objeto do compromisso de venda e compra, é cabível a 

condenação da vendedora por lucros cessantes, havendo a 

presunção de prejuízo do adquirente,  independentemente da 

finalidade do negócio." 

O E. TJSP tem aplicado a Súmula 162, reconhecendo "devida a indenização por 

lucros cessantes", uma vez que "a existência de prejuízo do compromissário 

comprador, privado da fruição do imóvel não entregue no prazo, prescinde de efetiva 

demonstração": 

"Compromisso de venda e compra. Resolução.  Não 

obtenção de financiamento. Falta de cumprimento do dever de 

informação, previsto no aditivo contratual. inadimplemento que 

implicaria devolução total das parcelas pagas pelo comprador, 

porém, desta parte ele não recorreu. Devolução de 90% das parcelas 

pagas pelo adquirente, exceto comissão de corretagem, cindido o 

6/10 4f)11\ 

fls. 1319



ARRUDA MIRANDA  
ADVOGADOS 

R. Dr. Renato Paes de Barros, 512, ci. 74. Itairn Bibi — CEP 04530-000 
Sáo Paulo-SP. Tel/Fax. (11) 3168-8948 

e-mail: admin@arrudamiranda.com.br  

deslinde. Danos materiais, consistentes no valor dos aluguéis pagos 

pelo promissário, comprovados e devidos, ademais presumidos 

pela privação da coisa, contados do término do prazo de carência 

até a data do ajuizamento da ação. Súmula 162 deste Tribunal. 

Dano moral inocorrido. Sentença revista em parte. Recurso 

parcialmente provido. 
CS(... ) 

"Sucede que, no caso, o malogro do negócio não se há de 

reconduzir a conduta que seja do adquirente, mas sim das alienantes. 

"Assim, devida a indenização por lucros cessantes.  Tem-se 

decidido que a existência de prejuízo do compromissário 
comprador, privado da fruição do imóvel não entregue no prazo, 

prescinde de efetiva demonstração, sendo, a rigor, presumida (v. 

AgRg no REsp 1202506/RJ, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira 

Turma, julgado em 07/02/2012, DJe 24102/2012; AgRg no Ag 

1036023/RJ, Rel, Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, 

julgado em 23/11/2010, DJe 03/12/2010; AgRg no Ag 692.543/RJ, 

Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, julgado 

em 09/08/2007, DJ 27/08/2007, p. 223; REsp 808.446/RJ, Rel. 

Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 24/08/2006, Dl 

23/10/2006, p. 312 ; REsp 644984/RJ, Rel. Ministra Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, julgado em 16/08/2005, DJ 05/09/2005, 

p. 402). Tal, de resto, o que se levou ao enunciado da Súmula 162 

deste Tribunal: `Descumprido o prazo para a entrega do imóvel 

objeto do compromisso de venda e compra, é cabível a 
condenação da vendedora por lucros cessantes, havendo a 

presunção de prejuízo do adquirente, independentemente da 

finalidade do negócio" (TJSP, Ap. 1005284-90.2015.8.26.0019, 

Rel. Des. Claudio Godoy, 1 8  Câmara de Direito Privado do Tribunal 

de Justiça de São Paulo, j. 18.1.2017). 

7/10 
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A Súmula 162 do TJSP é clara em reconhecer a existência de presunção de 

prejuízo (lucros cessantes) pelo atraso na entrega do imóvel, o que desqualifica por 

completo o falso argumento da Requerida de "que não foram comprovados lucros 

cessantes, pela simples razão de que nunca houve o início da atividade empresarial" (fls. 

998). 

Por fim, com relação ao (também falacioso) argumento de que "não há que se 

falar em cálculo de Lucros Cessantes para uma loja que não chegou a apresentar seus 

possíveis lucros" (fls. 997), a Requerente observa que o cálculo dos lucros cessantes 

foram baseados em cálculos objetivos de outra loja da Requerente, aberta em outro 

Shopping da mesma cidade em período semelhante. 

De acordo com o Perito judicial indicado por este Juizo, para o cálculo dos lucros 

cessantes, "tomou-se por base os dados constantes dos Balanços Patrimoniais e 

Demonstrativos de Resultados transcritos nos Livros Diários Gerais da loja da 

empresa Requerente, estabelecida no Morumbi Shopping desde novembro/1.997" 

(fls. 924). 

Ou seja, o Perito Judicial tomou-se por base valores e dados reais para  

apurar os lucros cessantes  devidos pelo atraso na entrega do imóvel à 

Requerente. Não se trata, portanto, de cálculos hipotéticos, como falsarnente alega 

a Requerida. 

Consta no laudo pericial que os lucros cessantes foram "apurados com base nas 

Demonstrações Contábeis registradas nos Livros Contábeis obrigatórios, ou seja, 

os Livros Diários Gerais, os quais se encontram devidamente registrados na 

Junta Comercial do Estado de São Paulo, conforme descrito no Laudo Pericial 

Contábil (/ls. 923 dos autos), bem como as Raz5es Contábeis" (fls. 1.051). 
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Frise-se que decorre da própria natureza da indenização por lucros cessantes a 

razoabilidade de sua verificação, sendo rigorosamente impossível prova-lo 

minudemente (até porque o fato é negativo — o que se deixou de lucrar). Daí o porquê 

da expressão 'razoavelmente' no corpo do artigo 1.059 do CC. Tal razoabilidade 

prevista em lei não se relaciona ao quantum, mas à prova da existência dos lucros 

cessantes, o que também já foi demonstrado. 

2.2.2 Laudo pericial 

O ilustre Perito indicado por este MM. Juízo apurou, a título de lucros 

cessantes, a quantia de R$ 741.258,76  (setecentos e quarenta e um mil, duzentos e 

cinquenta e oito reais e setenta e seis centavos), para a hipótese da locação 

perdurar por 5 anos (prazo do contrato de locação), e, para a hipótese de tal 

contrato ser renovado por mais 5 anos (por meio de ação renovatória), a quantia de 

R$ 1.161.868,88  (um milhão, cento e sessenta e um mil, oitocentos e sessenta e 

outo reais e oitenta e oito centavos), atualizada até maio de 2015: 

Deste modo, conforme explicitado às fis. 8/10 deste laudo Pericial 

Contábil, o 'Lucro Cessante', atualizado até maio/2015 com base nos 

índices da 'Tabela prática para Cálculo de Atualização Monetária de 

Débitos Judiciais' (Anexo 03 deste Laudo Pericial Contábil), 

corresponde a R$ 741.258,76  (setecentos e quarenta e um mil, duzentos 

e cinquenta e oito reais e setenta e seis centavos). 

"Outrossim, para atender o quanto solicitado na perquirição, se for 

considerada a renovação contratual por mais 5 (cinco) anos, observado o 

mesmo procedimento descrito às fls. 8/10 deste Laudo Pericial Contábil, 

o 'Lucro Cessante' seria de R$ 1.161.868,88  (um milhão, cento e 

sessenta e um mil, oitocentos e sessenta e auto reais e oitenta e oito 

centavos)" (fls. 928). 
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,3 CONCLUSÃO E REQUERIMENTO  

A sentença de fls. 357/361 determinou que a apuração dos lucros cessantes 

sofridos pela Requerente fosse realizada neste procedimento de liquidação de 

sentença, no qual foi demonstrada a procedência dos lucros cessantes pelo atraso, 

injustificado, da Requerida na entrega do imóvel (loja pronta no Shopping Eldorado 

Pamplona), até mesmo porque, nos termos da Súmula 162 do TJSP,  "descumprido o 

prazo para a entrega do imóvel objeto do compromisso de venda e compra, é cabível 

a condenação da vendedora por lucros cessantes, havendo a presunção de prejuízo 

do adquirente". 

Assim, realizado o cálculo dos lucros cessantes, a Requerente requer digne-

se V.Exa. acolher integralmente o laudo pericial de fls. 9161948, complementado 

pelos esclarecimentos periciais de fls. 1049/1052, fixando a condenação da 

Requerida, no valor de R$ 1.161.868,88  (um milhão, cento e sessenta e um mil, 

oitocentos e sessenta e outo reais e oitenta e oito centavos), conforme apurado pelo 

Perito Judicial a fls. 928, ou, caso V.Exa, entenda de forma diversa, que seja 

fixada a condenação da ré, na monta de R$ 741.258,76  (setecentos e quarenta e um 

mil, duzentos e cinquenta e oito reais e setenta e seis centavos) — base maio/2015. 
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DECISAO 

Processo Físico n°: 
	

0881615 - 10.1999.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	

Procedimento Comum - Espécies de Contratos 
Requerente: 
	

Optical Sunglasses Ltda 
Requerido: 
	

Verparinvest S/A 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mônica Di Stasi Gantus Encinas 

Vistos. 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA. ajuizou ação em face de VERPAR1NVEST, dizendo ter 

firmado com a ré contrato de locação da loja de uso comercial 423 do Shopping Eldorado 

Pamplona em 28 de fevereiro de 1997, bem corno Contrato de Cessão de Direito de Uso e Fruição 

relativo à locação — em que inicialmente figurou como locatária a antiga empresa da autora. Ótica 

Wanny Ltda., — pelo valor de R$ 13.650,00 (sinal) mais 7 parcelas de R$ 3.515,91, a serem pagas 

de 15/05/1997 a 15/11/1997, sendo que o prazo de conclusão da obra seria final de 1997. Contudo, 

como o prazo de entrega foi postergado pata final de 1998, a ré convocou a autora para assinar 

aditamento contratual, por meio do pagamento do saldo remanescente referente à cessão de direitos 

no valor de R$ 52.738,65 em 30 parcelas, consubstanciadas em notas promissórias, vencendo-se a 

primeira em 15 de dezembro de 1997, momento em que também se regularizou o contrato para 

inserir o nome da autora como proponente, tendo em vista a constituição da sociedade autora. 

Assim, por não ter recebido os instrumentos novos, já até o momento a autora apenas havia 

recebido o quadro da proposta dos contratos, a autora, em março de 1998, requereu à ré os 

instrumentos contratuais e as respectivas notas promissórias para continuar saldando as parcelas 

referentes à cessão de direitos em março de 1998, contudo, não obteve qualquer resposta. Como 

quando da propositura da ação a entrega a inauguração do Shopping estava longe de se realizar, a 

autora notificou a ré a fim de que fosse ressarcida de todos os valores pagos, bem corno R$ 

20.000,00 mensais a título de lucros cessantes em razão do lucro que deixou de ganhar por não ter 

realizado a abertura da loja e indenização por danos morais. 

Peio exposto, requereu a procedência da ação para que a ré restituísse-lhe i) R$ 5L516,82 

pelos danos emergentes relativos aos valores pagos, atualizados e acrescidos de juros de 1% ao 

mês, além da multa contratual; ii) lucros cessantes apurados por perícia; iii) indenização por danos 
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morais em valor fixado pelo juízo. 

A ré VERPARINVEST S/A apresentou defesa às fls. 55/71, requerendo. preliminarmente, 

sua ilegitimidade passiva, uma vez que os quadros de proposta, o sinal e demais pagamentos foram 

pagos a outra empresa, qual seja, Verpar S/A (fls. 18), empresa distinta da ré e que não possui 

poderes outorgados pela ré. Observou que não houve qualquer pagamento pela autora à ré e que a 

empresa Verpar S/A foi contratada para comercializar as lojas do futuro Shopping. Arguiu, ainda, a 

ilegitimidade da autora, urna vez que não deu à ré ciência da cessão realizada entre Óticas Wanny 

Ltda. — sociedade com quem a ré contratou — e a autora, salientando que a empresa Zarernba 

Arquitetura e Planejamento S/A Ltda. não tem a e nunca teve poderes para contratar ou assinar 

propostas em nome da ré, além de que esta foi contratada pela Verpar S/A. Sustentou que a 

notificação de fls. 42/44, que está endereçada à VERPAR1NVEST S/A não tem o condão de 

informar a ré sobre a cessão, pois foi apresentada pela Óticas Wanny Ltda. Anotou, ainda, que nos 

termos da cláusula 1 1a  do contrato de cessão de direito de uso e de fruição e da cláusula 14 do 

contrato de locação ficou convencionada a submissão à arbitragem. 

No mérito, sustentou que a autora e a Óticas Wanny Ltda. não podem ser consideradas 

consumidoras, pois utilizariam o estabelecimento comercial para exercício de atividade 

empresarial própria, com fins lucrativos, tampouco pode a ré figurar como fornecedora, por não 

participar de qualquer mercado de consumo. Observou que na propaganda que informou o 

Shopping inauguraria em novembro de 1998 não consta a ré como anunciante, além de ter sido 

veiculada 7 meses após a realização dos contratos, de modo que não se trata de publicidade 

vinculante à mora da ré, até porque a autora vinha descunnprindo os contratos celebrados. Suscitou 

a exceção do contrato não cumprido, uma vez que os comprovantes de pagamento trazidos aos 

autos demonstram que foram realizados a pessoa diversa da ré (fls. 18), de modo que, tendo em 

vista o inadimplemento da ré, não há que se falar em danos morais causados pela ré, assim como 

não prospera o pedido de lucros cessantes, já que não foi estipulada data para a entrega do 

Shopping. Rechaçou, ainda, a existência de indenização por danos morais requeridos, uma vez que. 

além de não ser possível cogitar esse tipo de indenização à pessoa jurídica, a autora lastreou a sua 

causa de pedir em seus direitos contratuais, quando, na realidade, só faria sentido se relacionada a 

condutas que levassem ao descrédito dos produtos do lesado ou que colocassem em questão a 

saúde financeira do mesmo, além de ter a autora descumprido o contrato, o que afastaria qualquer 

indenização. 
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Houve réplica (fls. 109/137). 

A ré manifestou-se às fls. 213/232. 

O saneador proferido às fls. 245/246 afastou as preliminares trazidas. Em face dessa 

decisão, interpôs-se agravo de instrumento. 

Ato contínuo, foi realizada prova oral (fls. 302/309) e apresentados memorais (fls. 

343/335). 

Foi proferida sentença parcialmente procedente, às fls. 357/361, que, tendo rejeitado tão 

somente a indenização por danos morais, declarou rescindido o contrato e determinou o pagamento 

de do valor reclamado na inicial, corrigido desde desembolso e com juros de mora desde a 

notificação premonitória de lis. 42, mais indenização por lucros cessantes, conforme apurado em 

liquidação por arbitramento, levando-se em consideração a previsão temporal da locação e as 

possibilidades de mercado. Por fim, condenou a ré ao pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o total final e atualizado da condenação. 

A ré interpôs apelação, que confirmou a sentença (fls. 459/466), e, após, interpôs Recurso 

Especial, a que foi negado seguimento. A ré, então, interpôs agravo de instrumento contra decisão 

denegatória de seguimento de recurso especial, provido para a subida do Recurso Especial 

interposto, que anulou o acórdão que havia confirmado a sentença, determinando o envio dos autos 

à origem para que outro fosse proferido, sanando-se as omissões indicadas. 

Às fls. 686/694, foi proferido novo acórdão que supriu as omissões apontadas, mantendo, 

contudo, o resultado da sentença. Opostos novos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 

714/721). 

Pela ré foi interposto novo recurso especial, a que foi negado seguimento (794/796). A ré 

interpôs agravo de despacho deneuatório de recurso especial. 

Nomeado perito para liquidação por arbitramento, o laudo foi apresentado às fls. 716/979. 

Em razão de impugnações ao laudo por ambas as partes, o perito nomeado apresentou 

• esclarecimentos às -fls. 1020/1028 e posteriormente às fls. 1049/1052. 

Observo que tanto a sentença quanto o acórdão reconheceram a existência dos lucros 
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cessantes, de modo que, assim como informou o perito, é matéria de direito e não lhe cabe 

reconhecer a sua existência ou não. Quando o juízo entendeu peia existência de dano por lucros 

eessantes, tinha pleno conhecimento de que não foi realizada a constru ção do Shopping, de modo 

que, por consectário ló gico, não seria possível q ue os lucros cessantes baseassem-se exatamente no 

valor gasto pela autora na loja que não foi criada. 

Por essa razão, houve a apura ção da previsão objetiva de ganhos por meio da análise da 

realidade operacional de outra unidade da empresa, estabelecida no Shoppin g  rv1orumbi durante em 

novembro de 1997, no mesmo período em q ue seria aberta a loja pretendida pela autora no 

Shopping  Pamplona. Para tanto, baseou-se nas demonstra ções contábeis registradas nos livros 

contábeis obri gatórios, ou seja, nos livros diários gerais, que se encontram devidamente re gistrados 

na Junta Comercial, projetada para 5 anos, por q ue é o tempo que duraria o contrato se adimplido 

(fls. 17), o q ue foi devidamente atualizado e acrescido de juros até maio de 2015, alcan çando o 

total de R$ 741.258,76. 

Em que pese a insistência da ré em ver o reconhecimento de q ue os lucros cessante's não 

teriam sido provados, em .  razão do que consta no v. acórdão de fls. 466, tal entendimento não pode 

prosperar, até por que os lucros cessantes nunca poderão ser comprovados exata e metodicamente, 

já q ue por sua natureza ele representa o que o a parte deixou de lucrar. Fosse o contrário estaríamos 

diante de danos emergentes, ponto que não foi combatido pela ré. 

Ademais, o entendimento atual das instâncias Superiores é no sentido de que se 

descumprido o prazo para a entre ga do imóvel, é cabível a condena ção da vendedora por lucros 

cessantes, havendo a presun ção de prejuízo do adq uirente, independentemente da finalidade do 

negócio, sendo esse, aliás, o teor da Súmula 162 deste Tribunal. 

Contudo, saliento não pode ser considerado na condena ção o prazo de renova ç ão do 

contrato, urna vez q ue a senten ça foi expressa ao determinar q ue "a devolução, portanto, é de 

rigor;  assim' como os lucros cessardes, caracterizados pela impossibilidade de exercício da 

atividade empresarial, no período previsto conto de vigência da locação". Além do mais. a 

renovação seria evento incerto. 

Assim, homologo o laudo pericial para fixar a indeniza ção por lucros cessantes em R$ 

741.258,76, atualizada até maio de 2015. 
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Observo que a condenação por danos emergentes foi corretamente apontada às fis. 866, 

uma vez que é incontroverso que para a locação de loja e uso e fruição do Shopping foi efetuado o 

pagamento pela autora de R$ 13.650,00 a título de sinal, mais 7 das 22 notas promissórias, todas no 

valor de R$ 3.515,91 (fls. 35/36). 

Apresentados os cálculos atualizados, intiMe-se a executada para pagamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2017. 

bDOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato de fis 1100-1104 consta da relação de n°0170/2017, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Flavio Joao Nesralrah (OAB 1245431SP) 	 D.J.E 
Eduardo de Oliveira Lima (OAB 1461571SP) 	 D.J. E 
Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes (OAB 1841491SP) 	D.J. E 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro (OAB 921581SP) 	D.J.E 

Teor do ato: "Vistos.OPTICAL SUNGLASSES LTDA. ajuizou ação em face de VERPARINVEST, dizendo 
ter firmado com a ré contrato de locação da loja de uso comercial 423 do Shopping Eldorado Pampiona em 28 
de fevereiro de 1997, bem como Contrato de Cessão de Direito de Uso e Fruição relativo à locação - em que 
inicialmente figurou como locatária a antiga empresa da autora, ótica Wanny Ltda., - pelo valor de R$ 
13.650,00 (sinal) mais 7 parcelas de R$ 3.515,91, a serem pagas de 15/05/1997 a 15/11/1997, sendo que o 
prazo de conclusão da obra seria final de 1997. Contudo, como o prazo de entrega foi postergado para final de 
1998, a ré convocou a autora para assinar aditamento contratual, por meio do pagamento do saldo 
remanescente referente à cessão de direitos no valor de R$ 52.738,65 em 30 parcelas, consubstanciadas em 
notas promissórias, vencendo-se a primeira em 15 de dezembro de 1997, momento em que também se 
regularizou o contrato para inserir o nome da autora como proponente, tendo em vista a constituição da 
sociedade autora. Assim, por não ter recebido os instrumentos novos, já até o momento a autora apenas havia 
recebido o quadro da proposta dos contratos, a autora, em março de 1998, requereu à ré os instrumentos 
contratuais e as respectivas notas promissórias para continuar saldando as parcelas referentes à cessão de 
direitos em março de 1998, contudo, não obteve qualquer resposta. Como quando da propositura da ação a 
entrega a inauguração do Shopping estava longe de se realizar, a autora notificou a ré a fim de que fosse 
ressarcida de todos os valores pagos, bem como R$ 20.000,00 mensais a titulo de lucros cessantes em razão 
do lucro que deixou de ganhar por não ter realizado a abertura da loja e indenização por danos morais. Pelo 
exposto, requereu a procedência da ação para que a ré restitufsse-lhe i) R$ 51.516,82 pelos danos 
emergentes relativos aos valores pagos, atualizados e acrescidos de juros de 1% ao mês, além da muita 
contratual; ii) lucros cessantes apurados por perícia; iii) indenização por danos morais em valor fixado pelo 
juízo.A ré VERPARINVEST S/A apresentou defesa às fls. 55/71, requerendo, preliminarmente, sua 
ilegitimidade passiva, uma vez que os quadros de proposta, o sinal e demais pagamentos f9ram pagos a outra 
empresa; qual seja, Verpar S/A (fls. 18), empresa `distinta da ré e que não possui poderes outorgados pela ré. 
Observou que não houve qualquer pagamento pela autora à ré e que a empresa Verpar S/A foi contratada 
para comercializar as lojas do futuro Shopping. Arguiu, ainda, a ilegitimidade da autora, uma vez que não deu 
à ré ciência da cessão realizada entre óticas Wanny Ltda. sociedade com quem a ré contratou e a autora, 
salientando que a empresa Zaremba Arquitetura e Planejamento S/A Ltda. não tem e nunca teve poderes para 
contratar ou assinar propostas em nome da ré, além de que esta foi contratada pela Verpar S/A. Sustentou 
que a notificação de fls. 42/44, que está endereçada à VERPARINVEST S/A não tem o condão de informar a 
ré sobre a cessão, pois foi apresentada pela óticas Wanny Ltda. Anotou, ainda, que nos termos da cláusula 
11a do contrato de cessão de direito de uso e de fruição e da cláusula 14 do contrato de locação ficou 
convencionada a submissão à arbitragem. No mérito, sustentou que a autora e a óticas Wanny Ltda. não 
podem ser consideradas consumidoras, pois utilizariam o estabelecimento comercial para exercício de 
atividade empresarial própria, com fins lucrativos, tampouco pode a ré figurar como fornecedora, por não 
participar de qualquer mercado de consumo. Observou que na propaganda que informou o Shopping 
inauguraria em novembro de 1998 não consta a ré como anunciante, além de ter sido veiculada 7 meses após 
a realização dos contratos, de modo que não se trata de publicidade vinculante à mora da ré , até porque a 
autora vinha descumprindo os contratos celebrados. Suscitou a exceção do contrato não cumprido, uma vez 
que os comprovantes de pagamento trazidos aos autos demonstram que foram realizados a pessoa diversa 
da ré (fis. 18), de modo que, tendo em vista o inadimpremento da ré, não há que se falar em danos morais 
causados pela ré, assim como não prospera o pedido de lucros cessantes, já que não foi estipulada data para 
a entrega do Shopping. Rechaçou, ainda, a existência de indenização por danos morais requeridos, urna vez 
que, além de não ser possível cogitar esse tipo de indenização à pessoa jurídica, a autora lastreou a sua 
causa de pedir em seus direitos contratuais, quando, na realidade, só faria sentido se relacionada a condutas 

( 
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que levassem ao descrédito dos produtos do lesado ou que colocassem em questão a saúde financeira do 
rnesmo, além de ter a autora descumprido o contrato, o que afastaria qualquer indenização. Houve réplica (fls. 
109/137).A ré manifestou-se às fls. 213/232.0 saneador proferido às fls. 245/246 afastou as preliminares 
trazidos. Em face dessa decisão, interpôs-se agravo de instrumento.Ato contínuo, foi realizada prova oral (fls. 
302/309) e apresentados memorais (fls. 343/335). Foi proferida sentença parcialmente procedente, às fls. 
357/361, que, tendo rejeitado tão somente a indenização por danos morais, declarou rescindido o contrato e 
determinou o pagamento de do valor reclamado na inicial, corrigido desde desembolso e com juros de mora 
desde a notificação premonitória de fls. 42, mais indenização por lucros cessantes, conforme apurado em 
liquidação por arbitramento, levando-se em consideração a previsão temporal da locação e as possibilidades 
de mercado. Por fim, condenou a ré ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios 
arbitrados em 15% sobre o total final e atualizado da condenação.A ré interpôs apelação, que confirmou a 
sentença (fls. 459/466), e, após, Interpôs Recurso Especial, a que foi negado seguimento. A ré, então, interpôs 
agravo de instrumento contra decisão denegatória de seguimento de recurso especial, provido para a subida 
do Recurso Especial interposto, que anulou o acórdão que havia confirmado a sentença, determinando o 
envio dos autos à origem para que outro fosse proferido, sanando-se as omissões indicadas.Às fls. 686/694, 
foi proferido novo acórdão que supriu as omissões apontadas, mantendo, contudo, o resultado da sentença. 
Opostos novos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 714t721).Pela ré foi interposto novo recurso 
especial, a que foi negado seguimento (794/796). A ré interpôs agravo de despacho denegatório de recurso 
especial. Nomeado perito para liquidação por arbitramento, o laudo foi apresentado às fls. 716/979. Em razão 
de impugnações ao laudo por ambas as partes, o perito nomeado apresentou esclarecimentos às fls. 
1020/1028 e posteriormente às fls. 1049/1052. Observo que tanto a sentença quanto o acórdão reconheceram 
a existência dos lucros cessantes, de modo que, assim como informou o perito, é matéria de direito e não lhe 
cabe reconhecer a sua existência ou não. Quando o juízo entendeu pela existência de dano por lucros 
cessantes, tinha pleno conhecimento de que não foi realizada a construção do Shopping, de modo que, por 
consectário lógico, não seria possível que os lucros cessantes baseassem-se exatamente no valor gasto pela 
autora na loja que não foi criada. Por essa razão, houve a apuração da previsão objetiva de ganhos por meio 
da análise da realidade operacional de outra unidade da empresa, estabelecido no Shopping Morumbi durante 
em novembro de 1997, no mesmo período em que seria aberta a loja pretendida pela autora no Shopping 
Pamplona. Para tanto, baseou-se nas demonstrações contábeis registradas nos livros contábeis obrigatórios, 
ou seja, nos livros diários gerais, que se encontram devidamente registrados na Junta Comercial, projetada 
para 5 anos, porque é o tempo que duraria o contrato se adimplido (fls. 17), o que foi devidamente atualizado 
e acrescido de juros até maio de 2015, alcançando o total de R$ 741.258,76.Em que pese a insistência da ré 
em ver o reconhecimento de que os lucros cessantes não teriam sido provados, em razão do que consta no v. 
acórdão de fls. 466, tal entendimento não pode prosperar, até porque os lucros cessantes nunca poderão ser 
comprovados exata e metodicamente, já que por sua natureza ele representa o que o a parte deixou de lucrar. 
Fosse o contrário estaríamos diante de danos emergentes, ponto que não foi combatido pela ré. Ademais, o 
entendimento atual das instâncias Superiores é no sentido de que se descumprido o prazo para a entrega do 
imóvel, é cabível a condenação da vendedora por lucros cessantes, havendo a presunção de prejuízo do 
adquirente, independentemente da finalidade do negócio, sendo esse, aliás, o teor da Súmula 162 deste 
Tribunal. Contudo, saliento não pode ser considerado na condenação o prazo de renovação do contrato, urna 
vez que a sentença foi expressa ao determinar que "a devolução, portanto, é de rigor, assim como os lucros 
cessantes, caracterizados pela impossibilidade de exercício da atividade empresarial, no período previsto 
como de vigência da locação". Além do mais, a renovação seria evento incerto. Assim, homologo o laudo 
pericial para fixar a Indenização por lucros cessantes em R$ 741.258,76, atualizada até maio de 2015. 
Observo que a condenação por danos emergentes foi corretamente apontada às fls. 866, uma vez que é 
incontroverso que para a locação de loja e uso e fruição do Shopping foi efetuado o pagamento pela autora de 
R$ 13.650,00 a título de sinal, mais 7 das 22 notas promissórias, todas no valor de R$ 3.515,91 (fls. 
35/36).Apresentados os cálculos atualizados, intime-se a executada para pagamento.Intimem-se." 

Do que dou fé. 
São Paulo, 4 de maio de 2017. 

Gilmar 

fls. 1331



Eu, (Gilmar Araujo) — Escrevente Chefe, subscrevi 

• 

ÇERTIDÃO'DnISPONIBILIZAÇÃO 

Certifico e dou fé que, encaminhei para publicação, na relação 
170/2017 o (s) itenri(ns) retro o qual será disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico-D.J.E. de 05.05.2017. 

Certifico mais, que considera-se data da publicação, o primeiro dia 
útil subsequente à data acima mencionada. 

São Paulo, 04 de maio de 2017. 

fls. 1332
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Processo n: O g'81. GIS - .10.1GIQg 

JUNTADA 

Em 	 de  de 2017 

JUNTO A ESTES AUTOS  /a,  Li1221L(1- -(5-9  

Eu, 	9113 b 	Gabriela da Silva Gomes, subscrevi 

fls. 1333



RESPOSTA 

consta do "Qc;Oètia da PrOposta ShoppIng 
pon Jan*is? (fb. 17 dos autos). o vaiar 

do birtáto. de Uso e de Fruiçàa" 
, 	 . 

(noventa e um mil reais). 

Spostwoferealda ao quesito 
empresa Requerente foi de 
-tnie-duzentos-  e sessenta e- 

.% 

05% (quarente'i e_ - 
tOtal, 9.110 tálculci 

f. 
• 

ULLA, HUCK 
OTRAN TO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

2. Em que pese V.Exa. ter considerado que teriam sido 

comprovados os lucros cessantes pela Embargada - o que se menciona apenas 

para argumentar - é certo que a r. decisão ora embargada não analisou que os 

lucros cessantes jamais poderiam ser calculados à base de 100% (cem por 
cento) do valor eventualmente devido, haja vista que, como constatado peio 
próprio Sr. Perito, a Embargada só teria adimplido cerca de 42,05% 
(quarenta e dois, vírgula zero cinco por cento) do total inicialmente 
previsto no contrato - fls. 932: 

Drompoli 
retira Mick! 

4L2' 

2. Considerando a resposta ao quesito acima. queira O 

Sr. Perito Informar qual a porcentagem contratualmente 

acordada que tela sido paga; 

• 

2 
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LILLA, HUCK 
OTR.AN TO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

3. A propósito, o Sr. Perito, nos Esclarecimentos de fls. 
1.049/1.052, entendeu que a aplicação desse percentual de 42% em relação 
aos cálculos constantes do Laudo Pericial Contábil ficaria - 
evidentemente - submetida ao convencimento de V.Exa. 

4. Assim, tendo em vista que o próprio Laudo Pericial 
Contábil - a respeito do qual concorda a Embargada (fls. 1087) - constatou que 
a Embargada só teria adimplido cerca de 42,05% do total inicialmente previsto 
no contrato (fls. 932), espera a ora Embargante que este MM. juízo profira 
expressa decisão a respeito, para constar o percentual dos lucros 
cessantes que V.Exa. entende devido à Embargada s  haja vista que não 
cumpriu o contrato integralmente. Nesse sentido, a jurisprudência: 

"Promessa de compra e venda de imóvel em 
construção. Rescisão. Atraso na entrega. Caso 

fortuito e força maior. Lucros cessantes 

proporcionais ao valor pago. 1 - Na hipótese de 

rescisão do contrato por culpa da promitente 

vendedora, cabe indenização por lucros 

cessantes, no período da mora e calculada 

proporcional ao valor pago pelo promitente 
comprador." (TjDF - 6 T. Cív., Apel. 0030358- 

51.2015.8.07.0001, rel. Des. Jair Soares, j. 

19.10.2016). 

5. Nesse contexto, à luz da constatação pericial de que a 
Embargada apenas cumpriu o contrato parcialmente (ponto inclusive 
incontroverso), seria condizente com a r. decisão embargada que a Embargada 
só poderia ter direito a 42,05% dos lucros cessantes, sob pena de 
enriquecimento sem causa, o que, data venha, deixou de ser considerado pela r. 
decisão embargada. 

3 
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AniP 

ULLA, HUCK 
OT RANTO. CAMARGO 

ADVOGADOS 

6. Assim, requer-se sejam conhecidos e providos os 

presentes embargos de declaração, esclarecendo-se, expressamente, os pontos 

antes mencionados (art. 93, IX, da Constituição Federal), para constar que os 

lucros cessantes - entendidos por V.Exa. como devidos à Embargado. - somente 

poderiam ser considerados no equivalente a 42,05% do total que seria devido, 

correspondente ao quanto adimplido pela Embargado, como constatado pelo 

próprio Sr. Perito - fls. 932. 

Nestes termos, 

Pede, respeitosamente, deferimento. 

São Paulo, 10 de maio de 201 

duardo de Oliveira Li 

OAB/SP n.Q 146.157 

Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes 

OAB/SP n.° 184.149 

• 

4 
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INFORMANDO DECISÃO DO STJ - 9121150-58.2001.8.26.0000 
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INFORMANDO DECISÃO DO St] 91211.50-58.2001.8.26,0000 
ALEOCIDIO MIRANDA VILANOVA 
Enviado: sexta-relra, 24 de março de 2017 15:42 
Para: JOAO MENDES - 3 OFICIO CIVEL 

Processo n° 9121150-58.2001.8.26.0000 
„Classe — Assunto: Apelação - Locação de Imóvel 
Outros números do processo: 713319/8-00, 642482-7/0, 992.01.031410-4 
Número do processo na origem: 881615/99 
Foro/Vara de origem: Foro Central Cível - 3' V.C1VEL 
Comarca: Comarca de São Paulo 
Apelante Verparinvest SIA 
Apelado Optical Sunglasses Ltda 

Exmo(a) Dr.(a) Juiz(a), 

"7- 	Nos termos do Comunicado Conjunto N" 791/2016 de 03 de junho de 2016, ternos a honra de lhe 
noticiar que o Agravo em Recurso Especial teve corno resultado o seguinte julgamento: Ante o exposto, 

silt) 	
conheço do agravo para conhecer em parte do recurso especial e negar - lhe provimento. 

(-)0 	O trânsito em julgado ocorreu em:25/02/2017 

Caso seja necessário, cópia da r. decisão pode ser obtida em consulta ao site do Colendo STI no 
seguinte link, com possibilidade de consulta ao "Número Único de Processo (NLJP)", `Número do 
Processo na ORIGEM" ou mesmo "Número de Processo no STF: 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea.  
(em caso de erro no acesso direto, copiar e colar este link na barra de endereços) 

Após, na segunda tela, poderão ser consultadas as abas "fases" e "decisões" para conferência do teor da 
r. decisão e data do trânsito em julgado. 
Tal medida visa agilizar o trâmite do processo. Em caso de dúvida, por favor, pede-se que seja enviado 
e-mail para sj3.3.7.1@tjsp.jus.br,  ou ligar para (11)3399-6068/(11)3399-6086. 

Ao ensejo, apresentamos a V. Exa. protestos de estima e con ideraçao,p o Ff, Tr - 

tji°  Cgf o' 
Juntada nos termot1 do Pori3;;_ 

01/013 

MAR 
dfr 

Supervisar de Serviço 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Si 3.3.7-Serviço de Processamento de Recursos aos Tribunais Superiores de Direito Privado 3 

Rua Conselheiro Furtado, 503 - Liberdade - São Paulo/SP - CEP: 01511-000 

Tel: (11) 3399-6086 

E-mail: aleocidiomv@tisojus.br  

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 
Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passiveis de sanções. 
se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. 
Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

ALEOCIDIO MIRANDA VILANOVA 
	 2 

https://con-eio.tjsp.jus.br/owa/sp3ev@tjsp.jus.br/?ae=ltem&C-IPM.Note&id —RgAAA... 27/03/2017 
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rir mons. 11.1 "MICA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
38  VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 6° andar - salas n° 615/617, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6076, São Paulo-SP - E-mail: sp3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

 

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
	

0881615-10.1999.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	Procedimento Comum - Espécies de Contratos 

Requerente: 
	

Optical Sunglasses Ltda 
Requerido: 
	

Verparinvest S/A 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mônica Di Stasi Gantus Encinas 

Vistos. 

Os lucros cessantes representam a diminuição patrimonial da autora em razão do 
que deixou de lucrar caso o estabelecimento tivesse sido regularmente construido. 

Destarte, não há que se falar na proporcionalidade aventada. 

intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

• 

Em ....... 

teoebi es 
Eu, • .. . ......... 

DAT 
......... . • ............ .de • 

em Cartório 
Esor., subser 
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Certidão - Processo 0881615-10.1999.8.26.0100 

	
Página: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato de fls 1114 consta da relação de n°0199/2017,  encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Flavio Joao Nesrallah (OAB 124543/SP) 	 D.J.E 
Eduardo de Oliveira Lima (OAB 146157/SP) 	 D.J.E 
Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes (OAB 184149/SP) 	D.J.E 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro (OAB 92158/SP) 	D.J.E 

Teor do ato: "Os lucros cessantes representam a diminuição patrimonial da autora em razão do que 
deixou de lucrar caso o estabelecimento tivesse sido regularmente construído. Destarte, não há que se falar 
na proporcionalidade aventada." 

Do que dou fé. 
São Paulo, 25 de maio de 2017. 

• 

fls. 1339



:CERTIDÃO DE DIÉ15-ONIBILIZAÇÃO 

Certifico e dou fé que, encaminhei para publicação, na relação 
199/2017 o (s) item(ns) retro o qual será disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico-D.J.E. de 26.05.2017. 

Certifico mais, que considera-se data da publicação, o primeiro dia 
útil subsequente à data acima mencionada. 

São Paulo, 25 de maio de 2017. 

Eu, , (Gilmar Araujo) — Escrevente Chefe, subscrevi 

fls. 1340
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JUNTADA 

Em 	dp  8 JUM 20  de 	  

6  JUN 	 ?  TO A 15.STI -::S AUTOS  (5  	 i-  (5 )- 	 

"---1(  (A lexwidre), Escrevente Técnico Judiciário. subscrevi 

fls. 1341



fls. 266 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria Judiciária 

Serviço de Processamento do 34" Câmara de Direito Privado 

Oficio n.° 

São Paulo, 7 de junho de 2017. 

Ref.: Agravo de Instrumento n° 2101219-32.2017.8.26.0 

Ação: 9121150-58.2001.8.26.0000 

Comarca: 3" Vara Cível do foro Foro Central Cível 

Agravante: VERPARINVEST S/A 

Agravado: Optical Sunglasses Ltda. 

IVIeritissimo Juiz, 

000 

3 °Ff:TA° etteT:.:._ •Junteda nos termos dr: 
PO}tirt - e 1,. 

O 7  JIM 2aa 

' 24rf. - 
Cu, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do a !go 1.019, inciso I, do 

Código de Processo Civil, deferi a liminar pleiteada, no agravo de instrumento em epígrafe, 

conforme despacho que segue por cópia anexa. 

No ensejo, apresento-lhe protestos de alta estima e distinta consideração. 

Soares Levada 
Relator 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 3' VARA CÍVEL DO FORO FORO CENTRAL 
CÍVEL 

fls. 1342



Is. 265 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHO 

Agravo de Instrumento 	Processo n°2101219-32.2017.8.26.0000 

Relator(a): SOARES LEVADA 

Órgã'o Julgador: 34a CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Visto. 

1. A hipótese do artigo 995 do CPC/2015 evidencia-se no feito, 

justificando-se a concessão de efeito suspensivo ao agravo em razão da probabilidade de 

provimento do recurso, e dos riscos de dano grave ou de difícil reparação que certamente 

advirão com o prosseguimento do processo. Presentes seus pressupostos, concede-se o efeito 

suspensivo pleiteado. 

2. Desnecessárias informações judiciais. 

3. A agravada para, querendo, apresentar contraminuta. 

4. Int.-se. 

São Paulo, 7 de junho de 2017. 

SOARES LEVADA 

Relator 

fls. 1343
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Em ...... 	e ..... d 
reoebi estes autos Esor., subscr 
Eu , . . ..... ............ . .. 

	
.........  

Certemio. 

A, A 
........... de ......... 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
3a VARA CÍVEL 
PRAÇA JOÃO MENDES S/N", São Paulo-SP - CEP 01501-900 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin its19h00min 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 
	0881615-10.1999.8.26.0100 

Classe — Assunto: 
	Procedimento Comum - Espécies de Contratos 

Requerente: 
	

Optical Sunglasses Ltda 
Requerido: 
	 Verparinvest SIA 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mônica Di Stasi Gantus Encinas 

Vistos. 

Diante da concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto (fls. 

118/119), aguarde-se o seu julgamento. Anote-se. 

Int. 

São Paulo, 08 de junho de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

o 
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fls. 1344



!R i  
TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO Emitido em: 14/06/2017 10:16 
Certidão - Processo 0881615-10.1999.8.26.0100  Página: 1 

• 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n°0228/2017, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Flavio Joao Nesrallah (OAB 124543/SP) 	 D.J.E 
Eduardo de Oliveira Lima (OAB 146157/SP) 	 D.J.E 
Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes (OAB 184149/SP) 	D.J.E 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro (OAB 92158/SP) 	D.J.E 

Teor do ato: nVistos.Diante da concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto (fls. 
118/119), aguarde-se o seu julgamento. Anote-se.Int." 

Do que dou fé. 
São Paulo, 14 de junho de 2017. 

Gilmar Ar u o 

fls. 1345



WRTIDAO,DEIDISPONIBILIZ—WAb: 

Certifico e dou fé que, encaminhei para publicação, na relação 
22812017 o (s) item(ns) retro o qual será disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico-D.J.E. de 19.06.2017. 

Certifico mais, que considera-se data da publicação, o primeiro dia 
útil subsequente à data acima mencionada. 

São Paulo, 14 de junho de 2017. 

Eu, , (Gilmar Araujo) – Escrevente Chefe, subscrevi 

• 
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JUNTADA 

Em 27, de junho de 2017, junto a estes autos 

\PÀ- -(te 
que seguem, 	 

 

Eu Alessandra Lima Pereira. 

  

fls. 1347
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Eduardo de Oliveira Lima 
eduardo.olima@lhm.com.br  
11 3038-1019 
Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes 

m.com.br  
11 3038-1223 

ULLA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da MM. r- Vara Cível da 
Comarca de São Paulo/SP. 

r2U r Skisr g? .... ,...... j 

Autos n.2 0881615-10.1999.8.26.0100 ~.1999.881615} 

VERPARINVEST S.A., por seus advogados, nos autos da Ação  

pelo Procedimento Ordinário,  que lhe move Optical Sunglasses Ltda.,  vem, 
respeitosamente, à presença de V.Exa., em cumprimento ao disposto no art. 
1.018 do Código de Processo Civil, requerer a juntada da anexa cópia do agravo 
de instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 1100/1104, integrada pela 
r. decisão de fls. 1114, bem como do comprovante de sua interposição e da 
relação de documentos que instruíram o recurso (doc. 1). 
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Slio Paulo] SP 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1744 
6° andar - 01451-910 
Tel: 55 11 3038-1000 
Fax: 55 11 3038-1100 

Brasilia / DF 
SHS, Ouadra Os — Complexo Brasil XXI 
Bloco C — Salas 5061507 170322-915 
Te!: 55 61 3039 8430 
Fax: 55 61 3039 8431 
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e Oliveira Lima 

ULLA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

Com fundamento no §1-9  do art. 1.018, do Código de Processo 
Civil, a ora Ré postula a reconsideração  da r. decisão agravada nos termos das 
razões expostas em seu recurso, sobretudo porque, ao contrário do que 
entendeu a r. decisão agravada, o entendimento do E. Superior de Tribunal de 

lustiça. bem como da C. Turma julgadora preventa. é no sentindo de que não  

são comprovados os lucros cessantes em caso de atividade empresarial que 

sequer teve inicio. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

São Paulo, 02 de junho de 2017. 

OAB/SP n.P- 146.157 

Luiz Felipe 	ames Lopes 
OAB/SP n.° 184.149 

2 
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Eu, 
(Alberto Ferreir 

, subscrevi 
icial Maior) 

JUNTADA 

Em _12 de JULHO 	de 	2017 

JUNTO A ESTES AUTOS  CIO ittA,C,  

fls. 1350
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Tribunal de Justiça de São Paulo 
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Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

dique aqui. 
• Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 
• Processos baixados, em segredo de Justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do 

processo. 

Dados para pesquisa 

Foro: 

Pesquisar por: 

r-Foro Centrai Chiei 

i Número do Processo • 

 

C) Unificado O Outros 

  

 

1 0881615-10.1999 	I 

  

Número do Processo: 8.26 0100 

    

Dados do processo 

Processo: 	 0881615-10.1999.8.26.0100 (583.00.1999.881615) 

Classe: 	 Procedimento Comum 

Área: Cível 

Assunto: 	 Espécies de Contratos 

Local Físico: 	 25/05/2017 00:00 - Prazo 27 - prazo 27 

Distribuição: 	 28/09/1999 ãs 10:45 - Livre 

PwA 	 35 Vara Cível - Foro Central Cível 

Controle: 	 1999/002535 

Juiz: 	 Mônica Dl Stasi Gantus E cinas 

Outros números: 	 00099881615-/9 

Valor da ação: 	 R$ 51.516,82 

Partes do processo 

 

Reqte: Optical Sungiasses Ltda 
Advogado: Waldir de Arruda Miranda Carneiro 
Advogado: Flavio )(leo Nesrallah 

Reciclo: VerparInvest S/A 
Advogado: Eduardo de Oliveira Lima 
Advogado: Luiz Felipe Pereira Gornes Lopes 

Eu. 	e , whogiv, 
-1 • 

Movimentaçõesw. 	Exibindo 5 últimas. ' ,Listar todas as movimentações. 

Data 	 Movimento 

25/05/2017 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0199/2017 
Teor do ato: Os lucros cessantes representam a diminuição patrimonial da autora em razão do que deixou de lucrar 
caso o estabelecimento tivesse sido regularmente construido. Destarte, não há que se falar na proporcionalidade 
aventada. 
Acivogados(s): Flavio Joao Nesrallah (OAB 124543/SP), Eduardo de Oliveira Lima (OAB 146157/SP), Luiz Felipe 
Pereira Gomes Lopes (OAB 184149/SP), Waldir de Arruda Miranda Carneiro (OAB 92158/SP) 

24/05/2017 	 Remetido ao DM 
Aguardando Publicação - (24/05). 

23/05/2017 	 7:t Decisão Proferida 
Os lucros cessantes representam a diminuição patrimonial da autora em razão do que deixou de lucrar caso o 
estabelecimento tivesse sido regularmente construído. Destarte, não há que se falar na proporcionalidade 
aventada. 

12/05/2017 	 Conclusos para Despacho 

11/05/2017 	 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Procedimento Comum - Número: 80005 

Petições diversas 

Data 	 Tipo 

22/07/2016 	 Petições Diversas 
25/08/2016 	 Petições Diversas 

https://esaj.tjspjus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=2SZX20EJ30000&processo.f.. . 07/06/2017 
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10/10/2016 	 Petições Diversas 
petição da Verparinvest. S/A, 

19/12/2016 	 Petições Diversas 
23101/2017 	 Petições Diversas 
11/05/2017 	 Petições Diversas 

frs 
" 

Page 2 of 2 

k 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças 

Recebido em 
	 Classe 

07/11/2006 
	

Agravo de Instrumento - 00001 (1004546-15.1999.8.26.0100) 
03/03/2010 
	

Procedimento Comum - 00002 (1006673-211999.8.26.0100) 

Audiências 

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo. 

Histórico de ciasses 

Data Tipo Classe Área 

01/05/2012 inicial Procedimento Ordinário (em geral) Chiei 
01/05/2012 Correção Procedimento Comum Moei 
07/11/2012 Evolução Procedimento Comum Cível 

Desenvolvido peia Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - 511 

Motivo 

ht-tps://esaj.tjspjus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=2SZX20030000&processo.f. . 07/06/2017 
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Tribunal de Justiça de São Paulo 	 Emitido :07/06/2017 - 09:06: 
SJ 1.2.2.1 - Serv. de Entrada e DiVb. deititos Originários de Dir. Privado 1 
Extrato de Movimentação Processual 	 Página: 1 d 

Processo : 2101219-32.2017.8.26.0000 

Recebimento 
Classe 
Ação 
Valor da ação 
Justiça gratuita 
Assunto(s) 
No folhas 
Volumes 
No origem 
Outros números 
Comarca 
Foro/Vara 
Juiz prolator 
Procedência 
Folhas Proc. 
Órgão 
Relator 
Localização 
Situação 

31/05/2017 19:57:18 
Agravo de Instrumento 
Não informado 
51.516,82 
Não 	Segredo de Justiça : Não Réu preso : Não 	Prioridade ao idoso : N 
DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Locação de Imóvel 
263 
1 	 Apensos : O 	 Anexos 	: O 
0881615-10.1999.8.26.0100 
000.99,881615-9, 2535/1999, 583.00.1999.881615-9 
São Paulo 
Foro Central Cível - 3a Vara Cível 
Mônica Di Stasi Gantus Encinas 
Normal 
Decisão(33/37 E 41) Preparo(263) 
34 2  Câmara de Direito Privado 
Soares Levada 
Fluxo Digital - Gabinete - Processo/Conclusos ao Relatar Sorteado - Gabinete [DIG] 
Pendente de Julgamento 

Partes e Representantes 

Agravante(s) 
Advogado(s) 

Agravado(s) 
Advogado(s) 

Movimentações 

: VERPARINVEST S/A 
: Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes (OAB: 184149/SP) (Fls: 29) 
: Eduardo de Oliveira Lima (OAB: 146157/SP) (Fls: 27) 
: Optical Sunglasses Ltda. 
: WALDIR DE ARRUDA MIRANDA CARNEIRO (OAB: 92158/SP) (Fls: 31) 
: Flavio Joao Nesrallah (OAB: 124543/SP) (Fls: 31) 

Data Movimentação Complemento 
06/06/2017 Publicado em Disponibilizado em 05/06/2017 

Tipo de publicação: Distribuídos 
Número do Diário Eletrônico: 2361 

06/06/2017 Publicado em Disponibilizado em 05/06/2017 
Tipo de publicação: Entrados 
Número do Diário Eletrônico: 2361 

01/06/2017 Conclusos para o Relator SOARES LEVADA 
(Expedido Termo com 
Conclusão) 

01/06/2017 Distribuição por Competência PREVENÇÃO 	 APELAÇÃO 
Exclusiva 9121150-58.2001.8.26.0000 

Órgão Julgador: 52 - 34 2  Câmara de Direito Privado 
Relator: 10865 - Soares Levada 

01/06/2017 Processo encaminhado para a 
Distribuição de Originários 

01/06/2017 Processo Cadastrado 5.3 1.2.4.1 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos 
Originários de Dir. Privado 3 

Distribuições 

Data 	Tipo 
01/06/2017 Prevenção 
12:51:21 	ao 

Magistrado 

Orgão 
34a Câmara 
de Direito 
Privado 

Relator 
Soares 
Levada 

Situação Titular 	Revisor 
Titular 

Complemento 
PREVENÇÃO 
APELAÇÃO 
9121150-58.2001 
.8.26.0000 

Histórico de Classes 

Data 	Tipo 
	

Classe 
	

Área 
	

Usuário 
	

Motivo 
01/06/2017 	Inicial 
	

Agravo de 
	

Cívei 
	

Luiz YoshÉo Mald 
12:31:23 
	

Instrumento 
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Eduardo de Oliveira Lima 
eduardo.olima@lhm.com.br  
11 3038-1019 
Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes 
luizfelipe,lopes@lhm.com.br  
113038-1223 

ULLA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal 
de justiça do Estado de São Paulo. 

URGENTE 

Distribuição por prevenção à C. 34 2  Câmara de Direito Privado, em razão do 

julgamento do Recurso de Apelação n2 9121150-58.2001.8.26.0000  

VERPAR1NVEST S.A., pessoa jurídica de direito privado, constituída 

sob a forma de sociedade por ações, com endereço nesta Capital (Av. Santo Amaro, n. 2  

4815, sala 2, CEP 04.701-000), devidamente inscrita no CNPJ n. 2  01.327.875/0001- 

65, por seus advogados, com os endereços eletrônicos eduardo.olimaPlhm.com.br  e 

luizfelipe.lopes@lhm.com.br.  vem, nos termos do art. 1.015, inciso I, e seguintes do 

Novo Código de Processo Civil, interpor o presente 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 

contra a r. decisão de fls. 1100/1104, integrada pela r. decisão de fls. 1114, proferida 

pelo D. Juízo da 3 2  Vara Cível do Fórum da Comarca de São Paulo, nos autos da Ação  

de Indenização,  que lhe promove Optical Sunglasses Ltda., inscrita no CNPJ n. 2  

02.231.464/0001 -34, com sede nesta Capital, na Av. Roque Petroni Junior, n. 2  1089, lj 

1591 I, CEP: 04770-000, com o endereço eletrônico admin@arrudatniranda.com.br:  

com fundamento nas anexas razões de fato e de direito a seguir expostas. 

São Paulo / SP 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1744 
6* andar - 01451 -910 
Tal: 55 11 3038-1000 
Fax: 55 11 3038-1100 

www.Ihm.com.br  

Brasília / DF 
SHS, Quadra 06— Complexo Brasil XXI 
Bloco C —Salas 5081507 170322-915 
Tel: 55 61 3039 8430 
Fax: 55 61 3039 8431 
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ULLA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

Diante dos relevantes fundamentos sobre os quais se alicerça este 

recurso e do risco de lesão grave e de difícil reparação à Agravante, requer-se, com 

fulcro no artigo 1,019, inciso I. do Novo Código de Processo Civil, sela concedido 

efeito suspensivo ao presente recurso. 

Para efeitos dos arts. 1.016, inc. IV e 1.017, incs. I a III, do Novo 

Código de Processo Civil, a Agravante traz, sob a forma de Anexos A e B, nome e 

endereço dos patronos das Partes, bem como lista dos documentos que ora faz 
anexar, cuja autenticidade, nos termos do art. 425, ine. IV, do Novo Código de 

Processo Civil, é, desde já, declarada pelos subscritores da presente. 

Ademais, a Agravante destaca que a tempestividade do presente 

recurso, nos termos do art. 218, § 4 9, do Código de Processo Civil de 2015, pode ser 

verificada pela disponibilização no DJE da r. decisão dos embargos de declaração, que 
integra a r. decisão agravada (29 de maio de 2017 - doc. 6), o que demonstra a 

urgência da sua interposição. 

Finalmente, a Agravante apresenta a guia de custas referente à 

taxa judiciária deste recurso, devidamente quitada. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

São Paulo, 31 de maio de 2017. 

Eduardo de Oliveira Lima 
OAB/SP 146.157 

Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes 
OAB/SP 184.149 

2 
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LILLA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

ANEXO A - RELACAO DOS PROCURADORES DAS PARTES 

Agravante: 	Verparinvest S.A. 
Procuradores: Eduardo de Oliveira Lima - OAB/SP 146.157 

Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes - OAB/SP 184.149 

Luiz Antonio C. de Miranda Filho - OAB/SP 296.837 

Av, Brigadeiro Faria Lima, n.g 1.744, 6 2  andar - São Paulo/SP 

Agravada: 	Optical Sunglasses Ltda. 
Procuradores: Waldir de Arruda Miranda Carneiro - OAB/SP 92.158 

Flávio João Nesrallah - OAB/SP 124.543 

Rua Renato Paes de Barros, n.° 512, cj. 74 - São Paulo/SP 
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ULLA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

ANEXO )3 RELACÃO DE DOCUMENTOS 

Doc. n.2  1: 	Cópia de procuração outorgada pela Agravante; 

Doc. n.2  2: 	Cópia de procuração outorgada pela Agravada; 

Doc. n.2  3: 	Cópia da r. decisão agravada de fls. 1100/1104; 

Doc. n. 12  4: 	Cópia da certidão de publicação da r. decisão agravada de fls. 
1100/1104; 

Doc. n.2  5: 	Cópia da r. decisão agravada de fls. 1114; 

Doc. n.2  6: 	Disponibilização da r. decisão agravada de fls. 1114 no DIE; 

Doc. n.2  7: 	Petição inicial da ação ajuizada pela Agravada e Contratos objeto 
da discussão; 

Doc. n.2  8: 	R. sentença que julgou parcialmente procedente a ação; 

Doc. n.2  9: 	Recurso de Apelação da Agravante; 

Doc. n.2  10: 	V. acórdão que negou provimento ao Recurso de Apelação; 

Doc. n.2  11: 	Laudo Pericial sobre lucros cessantes; 

Doc. n.2  12: 	Manifestação da Agravante ao Laudo Pericial; 

Doc. n.2  13: 	Parecer do Assistente Técnico da Agravante; 

Doc. n. 2  14: 	Parecer do Assistente Técnico da Agravada; 

Doc. n.2  15: 	Esclarecimentos do Perito Judicial; 

Doc. n. 2  16: 	Manifestação das Partes aos Esclarecimentos do Perito Judicial; 

Doc. n.2  17: 	Novos Esclarecimentos do Perito Judicial; 

Doc. n.2  18: 	Nova Manifestação das Partes aos Esclarecimentos do Perito 
Judicial; 

Doc. n.2  19: 	Embargos de Declaração da Agravante à r. decisão agravada de 
Eis. 1100/1104. 

4 
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ULLA, HUCK 
OTRANTO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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Agravante: Verparinvest S.A. 
Agravada: Optical Sunglasses Ltda. 
MM. Juizo da 3a Vara Cível do Fórum Central da Comarca de São Paulo - SP 
Autos de origem n. 12  088161540.1999.8.26.0100 (583.00.1999.881615) 

 

Egrégio Tribunal, 

 

 

'Tenho decidido que a reparação pelos lucros cessantçs reclama  
comprovação efetiva de sua existência. São os ganhos que eram certos e 
que foram frustrados em decorrência de atos de terceiros. Nesse 
sentido: 'Correspondem os lucros cessantes a tudo aquilo que o lesado 
razoavelmente deixou de lucrar, ficando condicionado, portanto, a uma 
probabilidade objetiva resultante do desenvolvimento normal dos 
acontecimentos. A condenação a esse titulo pressupõe a existência de 
previsão objetiva de ganhos na data do inadimplemento da obrigação 
pelo devedor. No caso, os lucros alegados decorrem de previsões  
baseadas em suposta rentabilidade de uma atividade empresarial que  
nem mesmo se iniciou. Assim sendo, não se pode deferir reparação por 
lucros cessantes se estes, em casos como o dos autos, configuram-se 
como dano hipotético, sem suporte na realidade em exame, da qual não 
se pode ter a previsão razoável e objetiva de lucro, aferível a partir de 
parâmetro anterior e concreto capaz de configurar a potencialidade de 
lucro'. 1 REsp 846.455/MS (...) Rel. p/ Acórdão Min. SIDNEI BENETI, 
TERCEIRA TURMA, j. em 10/03/2009" (TJSP - 344  Câm. Dir. Priv., rel. 
Des. Cristina Zucchi, Apel. 0013741-22.2011.8.26.0132, j. 09.03.16) 

 

I. CABIMENTO DO RECURSO: 

 

 

1. - O presente recurso de agravo, na forma de instrumento, é 

interposto contra ri-. decisões (docs. 3 e 5) proferidas em sede de liquidação de 

sentença, hipótese expressamente prevista no Par. único do art. 1015, do Novo 

Código de Processo Civil. 
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II. OBJETO DO RECURSO E SÍNTESE DO CASO: 

2. A controvérsia instaurada re nt recurso não é 
novidade_ para esta C. Câmara, que. na  esteira da sólida jurisprudência do C.  
Superior Tribunal de Justiça, considera não comprovados lucros cessantes em  
caso de atividade empresarial que sequer teve inicio. 

3. Vale dizer, como constou do v. acórdão da apelação (fls. 
458/466), deveria a Agravada comprovar, na fase de liquidação, os lucros cessantes. 
Caso não os provasse, nada seria devido a este titulo: 

"Os lucros cessantes serão objeto de apuração na fase de 
liquidação, conforme determinado pelo r. Juízo a quo; se a 
Apelada não os comprovar nessa ocasião, nada haverá 
para ser recomposto" - fls. 466 - doc. 10. 

4. - Contudo, nada foi comprovado. A Agravada busca hipotéticos 
lucros cessantes por uma atividade que nunca iniciou !!! 

5. - Ainda que superado esse obstáculo - instransponivel - o que 
se menciona apenas para argumentar, é certo que não se pode simplesmente utilizar 
para cálculo alguns frágeis e duvidosos "dados contábeis" de outra loja da Agravada, 

escolhida aleatoriamente, desconsiderando custos, despesas e investimentos que, 
certamente, seriam incorridos em loja que seria inaugurada em novo shopping e não 

foram computados. 

6. - Ademais, ainda que fossem devidos lucros cessantes à 
Agravada, o que veementemente se contesta, é certo que não poderiam ser calculados 

à base de 100% (cem por cento) do valor eventualmente devido, haja vista que, como 
constatado pelo próprio Sr. Perito, a Agravada só teria adimplido cerca de 42,05% 

(quarenta e dois, virgula zero cinco por cento) do total inicialmente previsto no 

contrato - fls. 932 - doc. 11. 
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7.- Assim, jamais poderia receber a integralidade dos lucros 

cessantes que poderiam incorrer diante dos Contratos, pois sequer os cumpriu 

integralmente! 

8. - No entanto, a r. decisão agravada desconsiderou esses 

relevantes elementos e descumpriu a determinação deste E. Tribunal, sendo de rigor 

a sua reforma, como se passa a demonstrar. 

III. RAZÕES DE REFORMA DAR. DECISÃO AGRAVADA: 

III.1 - ÓBICE INTRANSPONÍVEL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE LUCROS 

CESSANTES. A JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO E. STJ E DESTA C. TURMA. 

VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. PRECLUSÃO: 

9. - Como já se mencionou, o v. acórdão da apelação 

determinou que a Agravada deveria comprovar, na fase de liquidação, os lucros 

cessantes. Caso não os provasse, nada seria devido a este titulo: 

"Os lucros cessantes serão objeto de apuração na fase de 

liquidação, conforme determinado pelo r. Juízo a quo; se a 

Apelada não os comprovar nessa ocasião, nada haverá 

para ser recomposto" - doc. 10/fls. 466. 

10. - 	Nessa linha, o Sr. Perito concluiu que "se for considerado o •Cs•  
6)  

que consta do V. Acórdão, conforme entendimento da empresa Requerida nos quesitos .4) _o 

de fls. 876/880 dos autos, ndo seria apurado nenhum valor a titulo de lucros • • 

cessantes" (doc. 11/fls. 947 — negritos originais). (7.  
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11. - Com efeito, a atual controvérsia dos autos se resume a 	O 

apurar se haveria lucros cessantes em decorrência da não operação de loja da 

Agravada em Shopping Center que seria construído em imóvel da Agravante. Houve a. 

	

condenação para se ressarcir o que já teria sido pago pela Agravada à Agravante 	a_ 

	

(cerca de 42,05% do total - doc. 11/fls. 932), mas ainda assim busca a Agravada 	u. 
5 hipotéticos lucros cessantes por uma atividade que nunca iniciou!!! 	 _J 
O 
O 

12. - De fato, o Sr. Perito constatou, "por admissão recíproca das 	o 
(.0 partes, que o empreendimento construtivo em torno do qual foi celebrado o negócio não -o 

foi entregue" (doc. 11/f1s. 933). 
w 
o In 
13 10 

	

13. - Indagado se a loja da Agravada teria operado no Shopping 	2 a 
'E :g Center, o Sr. Perito foi enfático: "não foi aberta loja da empresa Requerente no 
a) 
"O C 

	

Shopping Eldorado Pamplona, e deste modo, não há como apurar quantos dias ela ficou 	ro 8 e o 
• 2 

aberta" (doc. 11/fls. 934). có 

N 

	

14. - Da mesma forma, quando questionado quais os custos e 	csi 

investimentos incorridos pela Agravada para a inauguração de sua loja, a resposta foi 

categórica: "não restou apurado investimentos efetuados pela empresa Requerente, • o  • c„ 

	

tendo em vista que a loja no Shopping Eldorado Pamplona não foi inaugurada" (doc. 	
-o 

 ▪ w 
t> 

	

935). 	 co 
,c 

• 

o 
e É 

	

15. - Não foi possível ainda ao Sr. Perito apurar os encargos e 	o 2 

	

despesas que seriam incorridos pela Agravada enquanto lojista do Shopping (doc. 	'8 {',1 

	

11/fls. 936/937), tampouco se houve pagamento de aluguel, adiantamentos e 	N: 
contribuições ao Fundo de Promoção, ou aquisição de estoques e produtos para a 

.ro (Tf 

	

inauguração e operação da loja (doc. 11/fls. 938), pelo simples motivo de que "a loja 	y  

da empresa Requerente no Shopping Eldorado Pamplona não foi inaugurada". 
g o 
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16. - Pela mesma razão, ficou prejudicada a verificação de rateio 
de despesas, tributos, tarifas, contribuições e prêmios de seguros incidentes sobre o 
Shopping Center (doc. 11/fis. 939). Também não pode o Sr. Perito apurar a 
contratação de seguros diretamente pela Agravada (doc. 11/fls. 940). 

17. - Nesse cenário, evidentemente que "negativa é a resposta"  

do Sr. Perito ao responder "se teria havido um período anterior de atividade pela 

u •rano i••• 72 ,  Elgo , d. Pam.l• a a 	mo ar,  -tro d 1 ra ce nt " 

(doc. 11/fis. 941). 

18. - Pelo mesmo motivo, o Sr. Perito, quando questionado 
se haveria previsão objetiva de ganhos pela Agravada no Shopping, afirmou que 
"a resposta é negativa" (doc. 11/fis. 942). 

19. - Assim, constatado pelo Sr. Perito que não foi iniciada a 

t' 

  

es tiva 

 

e " 	• 	11 le ao • . 

    

entendimento jurisprudencial pacífico e reiterado do C. Superior Tribunal de 
Justiça. para afastar a indenização em lucros cessantes por ausência de sua 

comprovação: 

"É óbvio não ser possível, em se tratando de uma empresa, 
presumir que esta terá lucros, mormente quando nunca chegou a 
exercer suas atividades. Isto porque, em um mesmo ramo de 
negócios, uma empresa pode ter lucros e outra, prejuízos. Os 
lucros podem, sim, ser visualizados, desde que lastreados por fatos 
antecedentes, nunca por suposições.' (.) Nada obstante, a evidente 
dissonância entre o acórdão rescindendo e jurisprudência pacífica do 
STJ, contemporânea ao julgamento, caracteriza hipótese de teratologia, 
fundamento suficiente a autorizar a procedência da ação rescisória (...) 
É o que se verifica na espécie, pois, à época do julgamento do acórdão 
rescindendo, a jurisprudência pacífica desta Corte, ao extrair o 
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conteúdo normativo inserto nos artigos 1.059 e 1.060 do Código Civil 
de 1916 (reproduzidos pelos artigos 402 e 403 do Código Civil de 
2002), já adotava a exegese de que, ressalvadas hipóteses excepcionais 
(descumprimento do prazo de entrega de imóvel objeto de 
compromisso de compra e venda, entre outros), a quantificação dos 
danos emereentes e dos lucros cessantes reclama efetiva 
comprovação dos prejuízos (na fase de conhecimento  ou no 
âmbito de posterior liquidação), não se admitindo indenização em 
çaráter hipotético ou presumido."  (STJ, REsp n. 2  1465610/RR, rel. 
Min. Luis Felipe Salomão, j. 01.08.16); 

"A condenação a esse titulo pressupõe a existência de previsão 
objetiva de ganhos na data do inadimplemento da obrigação pelo  
devedor. No caso, os lucros alegados decorrem de previsões 
baseadas em suposta rentabilidade de uma atividade empresarial  
que nem_ mesmo se iniciou.  Assim sendo, não se pode deferir 
reparação por lucros cessantes se estes, em casos como o dos autos, 
configuram-se como dano hipotético, sem suporte na realidade em 
exame, da qual não se pode ter a previsão razoável e objetiva de lucro, 
aferível a partir de parâmetro anterior e concreto capaz de configurar a 
potencialidade de lucro." (STJ T., REsp. 846.455/IVIS, rel. Min. Sidnei 
Beneti, j. 10.03.09); 

"De inicio, como é de conhecimento geral, o dano indenizável a título de 
lucros cessantes e que interessa à responsabilidade civil é aquele que se 
traduz em efetiva demonstração de prejuízo, partindo do 
pressuposto anterior de previsão objetiva de lucro, da qual o 
inadimplemento impediu a possibilidade concreta de deixar de ganhar 
algo. (...) os lucros alegados decorrem de previsões baseadas em 
Suposta rentabilidade de uma atividade empresariaL que nem  
mesmo se iniciou.  Assim sendo, não se pode deferir reparação por 
lucros cessantes se estes, em casos como o dos autos, configuram-se 
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corno dano hipotético" (Sn AREsp 118.833/PA, rel. Min. Ricardo 
Vilas nas Cueva, j. 20.5.15); 

"Civil. Lucros Cessantes. Empresa que não chegou a iniciar suas 
atividades. Não há como aferir a potencialidade de lucro de uma 
empresa sem que tenha um período anterior de atividade a servir 
como parâmetro. posto que a exneriência revela que. mesmo 
explorando o mesmo ramo de negócio, algumas empresas têm 
lucro e outras não;  aí conta, entre outros fatores, o dinamismo do 
empresário e a organização da empresa, que precisam ser postos à 
prova. Recurso especial conhecido e provido." (STJ - 3 T., REsp. 
253.068/SP, rel. Min. Ari Pargendler, j. 17.12.02); 

"Relativamente à pretensão de condenação em lucros cessantes, 
adequado o entendimento firmado na origem, porquanto é assente 
nesta Corte Superior que a condenação a este título pressupõe a  
existência de previsão objetiva de ganhos na data do inadirnplemento  
d,a_abriação_p c_e_g_ÇIÇ2r., não sendo viável que os alegados lucros 

decorram de previsões baseadas em danos hipotéticos.  GO A 
condenação em lucros cessantes pressupõe a existência de previsão  
objetiva de ganhos na data do inadimplemento da obrigação pelo 
devedor. Vale dizer: é preciso que, na data do inadimplemento, o credor 
já tivesse previsão razoável e objetiva de lucro. Para tanto, haveria de 
partir de „ • tro a e s co t re o te se o o 

1.e . _•ino de comparação • o ~ai. Os lucros 
cessantes só compõem as perdas e danos quando resultarem direta e 
imediatamente do inadimplemento. Por isso, NÃO SE CONSIDERAM 

LUCROS CESSANTES GANHOS IMAGINÁRIOS RESULTANTES DE 

ATIVIDADE EMPRESARIAL ABORTADA. A falta de tais ganhos não 
seria efeito direto e imediato do adimplemento da obrigação do 
devedor." (STI, AREsp 331.613/GO, rel. Min. Marco Buzzi, j. 03.02.14); 
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"O posicionamento desta Corte Superior acerca dos lucros cessantes é 
de que sua condenação pressupõe a existência de previsão objetiva de  

ganhos  na data do inadimplemento da obrigação pelo devedor. Nas 
palavras do eminente Ministro Humberto Gomes de Barros, em 
julgamento em que muito se debateu sobre os lucros cessantes, em voto 
que se somou ao do ilustre Ministro Sidnei Beneti, bem se definiram os 
critérios objetivos para seu acolhimento, verbis: 'É preciso que, na data 

do inadimplemento, o credor já tivesse previsão razoável e objetiva de 

lucro.  Para tanto, haveria de partir de parâmetro anterior e concreto  

capaz de servir como tempo de comparação na avaliação do lucro  

potencial. Os lucros cessantes só compõem as perdas e danos quando  

resultarem direta e imediatamente do inadimplemento. Por isso, não se  
consideram lucros çessantes ganhos imaginários resultantes de 
atividade empresarial abortada.  A falta de tais ganhos não seria 
efeito direto e imediato do adimplemento da obrigação do devedor." 
(STJ, REsp 964.765/SP, rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 19.5.11); 

"Nesse caso, faz-se necessária a efetiva demonstração do dano  

indenizável a título de lucros cessantes,  com a demonstração de uma 

previsão objetiva de lucros,  não podendo prevalecer a mera presunção 

baseada em situação hipotética. (...) os lucros alegados decorrem de 

previsões baseadas em suposta rentabilidade de uma atividade  

empresarial que nem mesmo se iniciou.  Assim sendo, não se pode 
deferir reparação por lucros cessantes se estes, em casos como o dos 
autos, configuram-se como dano hipotético"  (STJ, REsp 768.278/DF, 

rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 1.3.11); 

"O dano indenizável a título de lucros cessantes e que interessa à 
responsabilidade civil é aquele que se traduz em efetiva 

demonstração de prejuízo,  partindo do pressuposto anterior de 

previsão objetiva de lucro,  da qual o inadimplemento impediu a 

possibilidade concreta de deixar de ganhar algo.  (...) os lucros alegados 

fls. 1365
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decorrem de previsões baseadas em suposta rentabilidade de uma 

atividade empresarial que nem mesmo se iniciou.  Assim sendo, não 
se pode deferir reparação por lucros cessantes se estes, em casos como 
o dos autos, configuram-se como dano hipotético"  (STJ, REsp 

615.203/MS, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 25.8.09). 

"Tenho decidido que a reparação pelos lucros cessantes reclama 

comprovação efetiva de sua existência. São os ganhos que eram 
certos e que foram frustrados em decorrência de atos de terceiros. 

Nesse sentido: "Correspondem os lucros cessantes a tudo aquilo que o 

lesado razoavelmente deixou de lucrar, ficando condicionado, portanto, 

a uma probabilidade objetiva resultante do desenvolvimento normal 

dos acontecimentos. A condenação a esse título pressupõe a existência 

de previsão objetiva de ganhos na data do inadimplemento da 

obrigação pelo devedor. No caso os lucros alegados decorrem de 

previsões baseadas em suposta rentabilidade de uma atividade 

empresarial que nem mesmo se iniciou.  Assim sendo, não se pode 

deferir reparação por lucros cessantes se estes, em casos como o dos 

autos, configuram-se como dano hipotético, sem suporte na realidade 

em exame, da qual não se pode ter a previsão razoável e objetiva de 

lucro, aferível a partir de parâmetro anterior e concreto capaz de 

configurar a potencialidade de lucro." 1 REsp 846.455/MS, Rel. 

CASTRO FILHO, Rel. p/ Acórdão Min. SIDNEI BENETI, TERCEIRA 

TURMA, j. em 10/03/2009, Dje 22/04/2009 "  (TJSP 34-4  Câm. Dir. 

Priv., rel. Des. Cristina Zucchi, Apel. 0013741-22.2011.8.26.0132, j. 

09.03.16); 
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"Na inicial, não há pedido de lucros ce_s_santes, mas sim de lucros  
h"' ico ma vezIiiegLs,kgwRekda pretende receber o que 

imagina que receberia se a máquina estivesse funcionando. Lucros  
cessantes, porém. são aqueles que a vítima recebia e deixou de 
receber,  e não, corno pretendido pela apelada, os lucros que ela 
imaginava auferir no futuro.  Ora, se a máquina não pertencia à  
apelada até aquele momento, os lucros que ela produziria são  
meramente hipotéticos. de modo que não são indenizáveis: 
Washington de Barros Monteiro, Curso de Direito Civil, v. 4, Saraiva, 
1979, p. 334, e JTJ 184/33 e 61 e 182/79 e JTA 161/542 e RT 747/210. 
Sobre o tema, vale invocar acórdão do E. Superior Tribunal de justiça 
em tudo aplicável ao caso em exame: 'O recorrente havia planejado 
construir um empreendimento imobiliário de grande porte, com 

projeto já aprovado pelas autoridades competentes. Sucede que parte 
da área foi objeto de ato expropriatório para a construção de metrô, o 

que causou retardamentos e redução do projeto original. Pleiteava, 

entre outros, a indenização por alegado prejuízo pela impossibilidade  

da implantação do empreendimento tal qual concebido e aprovado  

originalmente.  Anotando que o projeto ainda não havia sido implantado 

quando da expropriação, a Turma entendeu que não há prejuízo a ser 

indenizado, tratando-se de dano apenas hipotético, uma expectativa de 

lucros coberta pela indenização do valor de mercado, que leva em conta 

o potencial econômico de exploração do imóvel. Caberia indenização 

por danos materiais se comprovados danos efetivos por despesas que a 

expropriada poderia ter se já iniciado o processo de implantação do 

referido projeto' (REsp. n. 325.335, rel. Min. Eliana Calmon, j. 6.9.2001). 

Do mesmo teor: `No caso, os lucros alegados decorrem de previsões 

baseadas em suposta rentabilidade de uma atividade empresarial que 

nem mesmo se iniciou.  Assim sendo, não se pode deferir reparação 
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por lucros cessantes se estes, em casos como o dos autos, configuram-se 

como dano hipotético, sem suporte na realidade em exame, da qual não 
se pode ter a previsão razoável e objetiva de lucro, aferível a partir de 

parâmetro anterior e concreto capaz de configurar a potencialidade de 
lucro '  (REsp. ri. 846455, rel. Min. Castro Filho, j. 10.3.2009). "  (TJSP — 34e 
Câm. Dir. Priv., Apel. 9272530 -84.2008.8.26.0000, rel. Des. Hamid 
Bdine, j. 26.3.12). 

21. - Era o caso, portanto, de pronto afastamento dos alegados, 
mas não provados, lucros cessantes. 

22. - Contudo, segundo a r. decisão agravada, incidiria a Súmula 
162, deste E. Tribunal de Justiça, segundo a qual "Descumprido o prazo para a entrega 

do imóvel objeto do compromisso de venda e compra, é cabível a condenação da 

vendedora por lucros cessantes, havendo a presunção de prejuízo do adquirente, 

independentemente da finalidade do negócio." 

23. - Ora, com a devida vênia, ainda que, por absurdo, fosse 
inaplicável todo o entendimento sedimentado do C. Superior Tribunal de Justiça 

indicado anteriormente, o que se contesta, é evidente que a referida Súmula 162 diz 

respeito a "compromisso de venda e compra "  de imóvel, tratando da hipótese de o 

compromissário comprador ser ressarcido por lucros cessantes (aluguéis) em caso de 

atraso da obra. 

24. Evidentemente que não é essa a hipótese dos autos, que 

debate a existência ou não de lucros cessantes em decorrência da não operação de 

loja da Agravada (atividade empresarial) em Shopping Center que seria construido 

em imóvel da Agravante. Não há compra e venda de imóvel, tampouco 

compromissário comprador ou renda de aluguéis no presente caso. 

15 
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25. - Ao aplicar equivocadamente a Súmula 162, no sentido de 
que seriam presumíveis lucros cessantes no presente caso, a r. decisão agravada 
ainda descumpriu determinação expressa do v. acórdão deste E. Tribunal, firme no 
sentido de que "se a Apelada não os comprovar nessa ocasião, nada haverá para 
ser recomposto" - doc. 10/fis. 466. 

26. - Desta forma, a r. decisão agravada, ao simplesmente 
decidir ignorar o comando do v. acórdão, incide em violação aos arts. 505 e 
507/CPC. 

27. Ademais, como bem verificado pelo assistente técnico da 
Ré, a "apuração de lucros cessantes envolve o resultado (receitas - gastos), proveniente 

das atividades operacionais de uma empresa", de sorte que "deve ser apresentado um 

Demonstrativo de Resultado do Exercício, fundamentado no conceito contail de 

margem de contribuição, ou seja, quanto de receita sobra após os descontos dos custos 

diretos incorridos pela companhia" (pg. 3 - doc. 13). 

28. - A sua conclusão é bem clara no sentido de que não há 
lucros cessantes no caso em tela: 

"Portanto, para calcular o Lucro Cessante de uma empresa, o ponto 
de partida é a respectiva realidade operacional existente 
(contabilmente registrada) e que, no entanto, nunca existiu no 
caso dos autos. 

Efetivamente, no presente caso, não há que se falar em eventual 
ganho que deixou de ser aferido, pois nunca existiu a operação de 
loja, em espaço previamente locado em Shopping em construção e 
que não chegou a iniciar as atividades de seu ponto comercial." (pg. 

5 - doc. 13). 
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29. - Diante do exposto, não há com fugir à constatação de que, 
para ser atendido o comando do v. acórdão (doc. 10/fls. 466), a pretensão a lucros 
cessantes deve ser considerada como pão comprovada,  em razão do não início da 
atividade empresarial, impedindo a previsão objetiva de ganhos, exatamente na linha 
da jurisprudência sedimentada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Turma 
Julgadora do E. Tribunal de Justiça de São Paulo. 

1112 - SUBSIDIARIMENTE: 

11, 	111.2.1 - DOS VÍCIOS DO LAUDO PERICIAL - DESCUMPRIMENTO DE 

CONSAGRADAS NORMAS CONTÁBEIS 

30. - A r. decisão agravada homologou o Laudo Pericial em sua 
integralidade, desconsiderando que, não obstante tenha o Sr. Perito constatado que 
não  haveria previsão objetiva de ganhos pela Agravada no Shopping Eldorado 
Pamplona (fls. 942), o Laudo Pericial utilizou "dados contábeis" fornecidos pela 
Agravada referente a sua outra loja, situada no Morumbi Shopping, para a hipótese de 
superada a constatação jurídica da inexistência de lucros cessantes, por ser essa uma 
questão evidentemente de Direito. 

31. - No entanto, ainda que superado o óbice intransponível da 

não comprovação de lucros cessantes pela Agravada, diante do não início da atividade 
empresarial, impedindo a previsão objetiva de ganhos - o que se menciona apenas 
para argumentar - é certo que os referidos "dados contábeis" não podem ser utilizados 

como parâmetro algum, pois são imprestáveis ao caso. 

32. - Como bem verificado no Parecer do assistente técnico da 

Agravante, "os números apresentados pelo Expert não permitem aferir o quanto, em 

algum momento, deixou de ser ganho pela Requerente": 
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"A Perícia, em suas apurações, deixa de considerar os conceitos que 
envolvem o cálculo de Lucros Cessantes, e passa a arbitrar parâmetros e 
metodologia alheia à presente demanda. Em verdade foi aplicada a 
metodologia para o cálculo de avaliação de empresas. Basicamente, projeta 
a perspectiva de ganhos futuros através dos alegados resultados passados 
de uma outra loja do grupo da Requerente e traz a valor presente tal 
montante de lucros." (pg. 6 - doc. 13). 

33. - Ao assim proceder, o Laudo Pericial comete alguns 
equívocos que, com a devida vênia, não permitem a aferição de eventuais lucros 
cessantes, jamais comprovados, diga-se. 

34.- Vale dizer, "o método que o Senhor Perito apresenta em 

seu Laudo Pericial Contábil, não se sustenta tecnicamente por deixar de 

considerar aspectos contábeis relevantes, bem como mercadológicos", que podem 
ser assim resumidos (doc. 13): 

Utilização aleatória e sem justificativa alguma de "dados contábeis" de 
apenas uma das lojas da Agravada, escolhida pela própria Agravada, quando 
esta possui outras sete lojas em outros Shoppings Centers (doc. 12); 

(ii.) Utilização de taxa de desconto de 12% para a projeção de Resultado 
Líquido, quando "náo representa mais a média ponderada da estrutura de 

capitais das empresas brasileiras" (doc. 13 - pg. 6), sobretudo quando a 
evolução do PIB dos anos verificados alcança taxas bem inferiores (doc. 12); 

(iii.) Os Demonstrativos Financeiros não apresentam registro de movimentação 
contábil em instituições financeiras, retirando-lhe credibilidade do registro 
da movimentação financeira; 

(iv.) Não foram analisadas as obrigações acessórias, de modo a permitir a 
confrontação dos saldos contábeis com as informações oferecidas às 
autoridades fiscais. No entanto, cumpre ressalvar que "o lucro cessante 
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corresponde rigorosamente ao montante da margem de contribuição líquida 

do IR e CS e tributos e não ao lucro líquido. A compreensão deste fenômeno se 

torna deveras importante, para que sejam propiciados os meios cientificas 

contábeis à obtenção de uma justiça justa" (doc. 13 - pg. 4); 

(v.) Ausência de registros dos lucros nas Demonstrações de Resultado de 

Exercício de 1998, 2000 e 2001. A fragilidade é tão grande que sequer há 
os elementos relativos ao exercício de 1999, tendo optado o Sr. Perito 
simplesmente por fazer uma "média", comprometendo os números 
"alcançados"; 

(vi.) Não há comparação de investimento de inauguração  de cada loja 

individualizada, o que certamente afetaria o resultado, sobretudo o lucro 
inicial; 

Não há individualização de encargos, tamanho, número de funcionários, de 

cada loja individualizada, o que certamente afetaria o resultado; 

(viii.) Indevida utilização de dados de loja em shopping center consolidado há 

décadas (Morumbi Shopping) com uma loja que teria início do processo de 

fidelização de clientes. 

35. - Ainda com relação aos aspectos mercadológicosl, o Sr. 

Perito limitou-se a aduzir que "deixa de se manifestar, por extrapolar o âmbito técnico 

da perícia contábil" - doc. 15/f1s. 1.027. 

1  "Aspectos Mercadoléeicos:  
• Comparação entre o valor do investimento inicial em cada uma das lojas; 

• Tempo de retorno do investimento considerando que estamos comparando lojas em Shopping consolidado no 
mercado há décadas e em novo Shopping em início de processo de fidelização de clientes; 

• Verificação dos resultados de todas as demais lojas da Requerente, em outros Shoppings, uma vez que 

nenhuma justificativa, tecnicamente aceitável, foi observada para a utilização dos resultados contábeis da 

Loja especificamente do Shopping Morumbi; 
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36. Ora, deveria haver o mínimo de harmonização dos "dados 
contábeis" com a situação dos autos. Do modo em que está, falta credibilidade aos 
"dados contábeis", impossibilitando sua utilização. 

37. - Deste modo, "não há que se falar em cálculo de Lucros 
Cessantes para uma loja que não chegou a apresentar seus possíveis lucros" (pg. 
8 — doc. 13). 

38. - A bem da verdade, como constatado pelo assistente técnico 
da Agravante, "em virtude da imprescindível necessidade de tratamento adequado 
dos conceitos que envolvem indenização por Lucros Cessantes, não há 

metodologia que permita o correto estabelecimento da sua base de cálculo" (pg. 8 
— doc. 13). 

39. - Com a devida vênia, deve-se ter em mente que não são lojas 
iguais, com investimentos, funcionários, público e retorno totalmente dissociados 
Não há projeção de resultados uniformes a embasar a transposição de "dados 

contábeis" simplesmente de uma loja para outra. 

40. - Assim, evidenciado que não se pode simplesmente utilizar 
para cálculo alguns frágeis e duvidosos "dados contábeis" de outra loja da Agravada, 
escolhida aleatoriamente, desconsiderando custos, despesas e investimentos que, 
repita-se, certamente seriam incorridos e não foram computados, mister a reforma da 
r. decisão agravada. 

• Eventuais distinções entre as lojas, baseadas em Plano de Negócios: tempo de amortização dos 
investimentos; encargos em cada um dos Shoppings que compõem custos fixos e afetam a rentabilidade; 
número de funcionários necessários numa e noutra loja e respectivos custos, dentre outros; 

• Ajustes mercadológicos em razão de que a loja, que serviu como parâmetro para a sua suposta estimativa de 
lucros cessantes, não atua no mesmo bairro em que a nova loja deveria funcionar; 

• Estudo das diferenças entre o mercado consumidor e o perfil do público potencialmente existente." — doc. 
13/fls. 1.005/1.006. 
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111.2.2 - BASE DE CÁLCULO DOS LUCROS CESSANTES: 

41. - A r. decisão de fls. 1100/1104 (doc. 3) não analisou que os 
lucros cessantes jamais poderiam ser calculados à base de 100% (cem por cento) do 
valor eventualmente devido, haja vista que, como constatado pelo próprio Sr. Perito, a 
Agravada sé teria adimplido cerca de 42,05% (quarenta e dois, vírgula zero 
cinco por cento) do total inicialmente previsto no contrato - doc. 10/fis. 932. 

42. - A propósito, o Sr. Perito, nos Esclarecimentos de fls. 
1.049/1.052 (doc. 15), expôs que a aplicação desse percentual de 42% em relação 
aos cálculos constantes do Laudo Pericial Contábil ficaria - evidentemente - 
submetida ao convencimento do Juiz de primeiro grau. 

43. - Opostos embargos de declaração pela ora Agravante para 
que fosse decidida justamente a base de cálculo dos lucros cessantes, foi proferida a r. 
decisão agravada de fls. 1114 (doc. 5), sustentando que não deveria que se falar em 
proporcionalidade, pois "os lucros cessantes representam a diminuição patrimonial da 

autora em razão do que deixou de lucrar caso o estabelecimento tivesse sido 

regularmente construído". 

44. - Ora, sem razão a r. decisão agravada. Primeiro, porque não 
houve diminuição patrimonial, na linha do entendimento jurisprudencial pacífico e 
reiterado do C. Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal de Justiça. Ademais, os 
lucros cessantes somente poderiam ser cálculos na base de 100% caso a Agravada 
tivesse cumprido integralmente os Contratos. Contudo, é incontroverso que não os 
cumpriu, como certificado pelo próprio Sr. Perito. 
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45. - Assim, tendo em vista que o próprio Laudo Pericial 
Contábil - a respeito do qual concorda a Agravada (doc. 12/fls. 1087) - constatou que 
a Agravada só teria adimplido cerca de 42,05% do total inicialmente previsto em 

contrato (fls. 932), é indevido o cálculo de lucros cessantes à base de 100%, sob pena 
de configurar enriquecimento sem causa da Agravada. 

46.- Nesse sentido, a jurisprudência: 

"Lucros cessantes proporcionais ao valor pago. 1 - 

Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da 

promitente vendedora, cabe indenização por 

lucros cessantes, no período da mora e calculada 

proporcional ao valor pago pelo promitente 

comprador."  (TJDF - 6 T. Civ., Apel. 0030358- 

51.2015.8.07.0001, rel. Des. Jair Soares, j. 19.10.2016). 

47. - Nesse contexto, à luz da constatação pericial de que a 

Agravada apenas cumpriu o contrato parcialmente (ponto inclusive), a Agravada só 

poderia ter direito a 42,05% dos lucros cessantes, sob pena de enriquecimento sem 

causa, o que, data venha, impõe a reforma da r. decisão agravada. 

48. Desse modo, caso os lucros cessantes sejam entendidos 

como devidos à Agravada, o que se menciona apenas para argumentar, somente 

poderiam ser considerados no equivalente a 42,05% do total que seria devido, 

correspondente ao quanto adimplido pela Agravada, como constatado pelo próprio 

Sr. Perito (doc. 10/fis. 932). 
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OTRANTO, CAMARGO 

O_ 
ADVOGADOS 
	

o 

Lii 

IV. DA NECESSÁRIA CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO: 	 o 
o 

49. - Os requisitos para a concessão de efeito suspensivo, na 	o_ 
t.0 

	

forma preconizada pelos arts. 995 e 1.019, I, do CPC, estão presentes no caso em 	
Lu exame. 	 U_ 

50. - Com efeito, se não processado o presente recurso com a 	o 
o 

	

concessão de efeito suspensivo. a Agravante se verá na contingência de realizar o 	n_ 
o 

rioraR 	III 101 00 	MI NÃO E RE S r ren e 

a lucros cessantes inexistentes e mal calculados. 

51. - Trata-se de relevante quantia, cuja disposição ou mesmo 

constrição evidentemente causa graves danos para qualquer empresa, 

comprometendo o adimplemento de suas regulares obrigações. 

52. Ficou demonstrado, ademais, que são relevantes os 

fundamentos da presente irresignação, que segue orientação expressamente  

acolhida pela jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e deste E. 

Tribunal de lustiça de São Paulo. 2  Nesse contexto, é forçoso concluir-se pela 

probabilidade do provimento do presente recurso. 

4 . 
 ist nci de are 

provido, o cumprimento de sentença seguirá seu curso normalmente. 

2 5T], REsp n.° 1465610/RR, rel. Min, Luis Felipe Salomão, j. 01.08.16; STJ - 3  T., REsp. 846.455/MS, 
rel. Min. Sidnei Beneti„ j. 10.03.09; STJ, AREsp 118.833/PA, rel. Min. Ricardo Villas Bees Cueva, j. 
20.5.15;  STj T., REsp. 253.068/SP, rel. Min Ari Pargendler, j. 17.12.02; STj, AREsp 331.613/GO, 
rel. Min. Marco Buzzi, j. 03.0214; STJ, REsp 964,765/SP, rel. M. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 
19.5.11; STJ, REsp 768.278/DF, rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 1.3.11; STJ, REsp 615.203/MS, rel. 
Min. João Otávio de Noronha, j. 25.8.09 ;  TJSP - 34' Câm. Dir. Priv., rel. Des. Cristina Zucchi, Apel. 
0013741-22.2011.8.26.0132, j.09.03.16, e TJSP - 34 Câm. Dir. Priv., rei. Des. Hamid Bdine, Apel. 
Apel. 9272530-84.2008.8.26.0000, j. 26.3.12. 
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ULLA, HUCK 
OTRA.NTO, CAMARGO 

ADVOGADOS 

54. - Dessa forma, demonstrada a presença dos requisitos dos 

arts. 995 e 1.019, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, requer-se, 

respeitosamente, seja concedido o efeito suspensivo pleiteado para suspender o 

andamento da liquidação de sentença até o julgamento do presente recurso. 

V CONCLUSÃO E PEDIDOS: 

55. - Ex imitis, não foram comprovados lucros cessantes, 

pela simples razão de que nunca houve o inicio da atividade empresarial pela 

Agravada no empreendimento objeto da lide, impossibilitando a previsão 

objetiva de ganhos. 

56. - Como constatado pelo Laudo Pericial e na esteira do 

entendimento jurisprudencial pacifico e reiterado do C. Superior Tribunal de 

Justiça e deste E. Tribunal de Justiça, não houve atividade empresarial da 

Agravada que pudesse comprovar lucros cessantes.3  

57. - Ainda que superado esse obstáculo - instransponivel - o 

que se menciona apenas para argumentar, é certo que não se pode simplesmente 

utilizar para cálculo alguns frágeis e duvidosos "dados contábeis" de outra loja da 

Agravada, escolhida aleatoriamente, desconsiderando custos, despesas e 

• investimentos que, certamente, seriam incorridos e não foram computados. 

3  STJ, REsp n.°  1465610/RR, rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 01.08.16; STJ - T., REsp. 846.455/M5, 
rel. Min. Sidnei Beneti, j. 10.03.09; STJ, AREsp 118.833/PA, rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, j. 
20.5.15; STJ T., REsp. 253.068/6P, rel. Min. Ari Pargendler, j. 17.12.02; STJ, AREsp 331.613/GO, 
rel. Min. Marco Buzzi, j. 03.02.14; srj, REsp 964.765/6P, rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, 1. 
19.5.11; STJ, REsp 768.278/DF, rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 1.3.11; STJ, REsp 615.203/MS, rel. 
Min. João Otávio de Noronha, j. 25.8.09; TJ5P - 34 '  Câm. Dir. Priv., rel. Des. Cristina Zucchi, Apel. 

0013741-22.2011.8.26.0132, j.09.03.16, e TJSP - 34 '  Câm. Dir. Priv., rel. Des. Harnid Bdine, Apel. 
Apel. 9272530-84.2008.8.26.00004. 26.3.12. 

24 

fls. 1377



  

fls. 25 

ULLA, HUCK 
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ADVOGADOS 

  

58. - Também é certo que eventuais lucros cessantes somente 

poderiam ser calculados à base de 42,05%, percentual efetivamente cumprido pela 
Agravada. 

59. Pelas razões acima expostas, requer-se, com 
fundamento nos arts. 995 e 1.019,1, do CPC, seja concedido efeito suspensivo ao 
presente recurso, suspendendo-se o processo de liquidação de sentença, até o 
julgamento final do presente recurso de agravo. 

60. - Requer-se, por fim, seja dado integral provimento ao 
presente recurso, decretando -se a reforma da r. decisão agravada, a fim que (1.) sejam 

considerados não provados os alegados lucros cessantes em razão do não inicio da 
atividade empresarial da Agravada no imóvel da Agravante, com fundamento no 
entendimento jurisprudencial pacífico e reiterado do C. Superior Tribunal de Justiça e 

deste E. Tribunal de Justiça, portanto não devidos lucros cessantes; e 
(il.) subsidiariamente: a) sejam considerados não comprovados lucros cessantes com 

base em "dados contábeis "  de outra loja, portanto não devidos lucros cessantes, e 

b) caso considerados provados lucros cessantes, seja adotada a base de cálculo de 

42,05%, proporcionalmente ao cumprido contratualmente pela Agravada. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

São Paulo, 31 de maio de 2017. 

Eduardo de Oliveira Lima 
OAB/SP 146.157 

Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes 
OAB/SP 184.149 
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Marcella Caliani 

De: 	 Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo <esaj@tjsp.jus.br > 
Enviado em: 	 quarta-feira, 31 de maio de 2017 19:57 
Para: 	 Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes 
Assunto: 	 Protocolo Eletrônico e-Saj - Petição Inicial Protocolada (2101219-32.2017.8.26.0000) 

Protocolo Eletrônico e-Saj 
Petição Inicial Protocolada (2101219-32.2017.8.26.0000) 

Prezado(a) Sr(a) LUIZ FELIPE PEREIRA GOMES LOPES, 

Sua petição inicial foi protocolada em 31/05/2017 [9:57:18. 
Estas são as informações referentes ao protocolo: 

Peticionante: LUIZ FELIPE PEREIRA GOMES LOPES. 
Intimações direcionadas a sociedade: null - null. 

iffibmero do processo: 2101219-32.2017.8.26.0000. 
asse: Agravo de Instrumento. 

Assunto principal: Liquidação / Cumprimento / Execução. 
Partes: 

VERPARINVEST S/A (Agravante) 
Optical Sunglasses Ltda. (Agravado) 

Documentos: 
Agravo.Instrumento.Verparinvest...pdf (Petição*) 
Doc. 1 (red).pdf (Documento 1) 
Doc. 2 (red).pdf (Documento 2) 
Doc. 3 (red).pdf (Documento 3) 
Doc. 4 (red).pdf (Documento 4) 
Doc. 5 (red).pdf (Documento 5) 
Doc. 6.pdf (Documento 6) 
Doc. 7 (red).pdf (Documento 7) 
Doc. 8 (red).pdf (Documento 8) 
Doc. 9.pdf (Documento 9) 

ip Doc. 10 (red).pdf (Documento 10) 
Doc. 11 (red).pdf (Documento 11) 
Doc. 12 correto.pdf (Documento 12) 
Doc. 13 (red).pdf (Documento 13) 
Doc. 14 (red).pdf (Documento 14) 
Doc. 15 (red).pdf (Documento 15) 
Doc. 16 (red).pdf (Documento 16) 
Doc. 17 (red).pdf (Documento 17) 
Doc. 18 (red).pdf (Documento 18) 
Doc. 19 certol.pdf (Documento 19) 
Guia.pdf (Guia de Custas) 

Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o andamento do 
processo através da Consulta de Processos Offline existente no portal. 

Os documentos protocolados podem ser obtidos através da Consulta de Petições existente no portal. 

Esse e-mail é enviado de forma automática e não deve ser respondido. 

1 
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Obrigado por utilizar o portal de serviços e-SAJ. 
Administrador do portal e-SAJ. 

 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a 
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 
notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
3' VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 60  andar - salas n°615/617, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6076, São Pauto-SP E-mail: sp3cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

DECISÃO 

Processo Físico n": 
	0881615-10.1999.8.26.0100 

Classe - Assunto 
	Procedimento Comum - Espécies de Contratos 

Requerente: 
	 Optical Sunglasses Ltda 

Requerido: 
	 Verparinvest S/A 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mônica Di Stasi Gantus Encinas 

Vistos. 

Fls. 1124/1156: Reporto-me à decisão de fls. 1120. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de julho de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

D. M".!!!, 
Em  13  de 	5,Ww- ' 	de222.4,. 
re(r-d-Ji eeites auXte.áin Cartório. 
Eu,   	Um, eutect 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 18/07/2017 12:07 
Certidão - Processo 0881615-10.1999.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0277/2017, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Flavio Joao Nesrallah (OAB 124543/SP) 	 D.J.E 
Eduardo de Oliveira Lima (OAB 146157/SP) 	 D.J.E 
Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes (OAB 184149/SP) 	D.J.E 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro (OAB 92158/SP) 	D.J.E 

Teor do ato: "Vistos.P1s. 1124/1156: Reporto-me à decisão de fls. 1120. Intime-se." 

Do que dou fé. 
São Paulo, 18 de lu 	de 2017. 

Alberto Ferre ra da Luz 

fls. 1382



PÇI 
PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 
3a  VARA CÍVEL CENTRAL 

Fórum João Mendes Jánior - Praça Dr. João Mendes, sie, 6° andar, salas. 6061610 e 615/617 
São Paulo / SP -CEP 01501-900 - Fone: (11) 2171-6075 

RI---tWDAWDE,DISPONIBILIZAÇA-6, 

Certifico e dou fé que, encaminhei para publicação, na relação 
277/2017 o (s) item(ns) retro, o qual será disponibilizado no Diário 
da Justiça Eletrônico-D.7.E. de 19.07.2017. 

Certifico mais, que considera-se data da publicação, o primeiro dia 
útil subsequente à data acima mencionada. 

São Paulo, 18(  de julho de 2017. 

u, ibe rio Ferreira da Luz) 
(Oficial Maior, subscrevi) 
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JUNTADA 

Em 25, de novembro de 2020 ,junto a estes autos 
Cael0  

que seguem, 	 Eu Alessandra L. Pereira. 

fls. 1384



21/1012020 	 Email — JOAO MENDES -3 OFICIO CIVEL Outlook 

Decisão de agravo 

ALEOCIDIO MIRANDA VILANOVA <aleocidiornv@tjspjus.br > 	 (C)\  

r-r) 
..." 

Sex, 16/10/2020 12:55 

Para: JOAO MENDES - 3 OFICIO CIVEL <sp3cv@tjsp.jus.br > 	
\-)\ 

è--) Comunico que a decisão/acórdão proferida nos autos do Agravo de Instrumento N° 2101219- 
...7 

32.2017.8.26.0000 transitou em julgado e a íntegra do processo encontra-se disponível no 

endereço eletrônico https://esaj.tjsp.jus.br ,  sendo sua senha de acesso d6rark. 

Dados do  processo:  

Agravo de Instrumento N° 2101219-32.2017.8.26.0000 

Comarca de São Paulo — Foro Central Cível - 3 3  Vara Chiei 

Ação de Origem do Processo Não informado n°. 0881615-10.1999.8.26.0100 

Agravante: VERPARINVEST S/A 

411 	Agravado: Optical Sunglasses Ltda. 

Resultado do julgamento: Deram parcial provimento ao recurso. V. U. Redigirá o acórdão o 2° 

Desembargador e farão declaração de voto vencedor o Desembargador Relator e o 3° 

Desembargador. 

ALEOCIDIO MIRANDA VILANOVA 
Supervisor de Serviço 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

S) 3.3,7-Serviço de Processamento de Recursos aos Tribunais Superiores de Direito Privado 3 

Rua Conselheiro Furtado, 503 - Liberdade - São Paulo/SP - CEP: 01511-000 

Tel: (11) 3399-6086 

E-mail: aleocidiomv@tjspjus.br  

e 
AVISO. O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. 

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

https://outlook.office.com/mail/sp3cv@tjspjus.br/inbox/id/AAQkAGUNGESYjdILWIxZVVMtNGZhNS05YmNiLTdmNmFkZmlyY2NMCIAQAEPkKb..1.. . 1/1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

pe-tf , 5  

5 XIV ritvemno, In d. 

 

Registro: 2017.0000828361 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n °  
2101219-32.2017.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é agravante 
VERPARINVEST S/A, é agravado OPTICAL SUNGLASSES LTDA.. 

ACORDAM, em 34a  Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Deram parcial provimento ao recurso. V. U. 
Redigirá o acórdão o 2 °  Desembargador e farão declaração de voto vencedor o 
Desembargador Relator e o 3' Desembargador.", de conformidade com o voto do Relator, 
que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores GOMES 
VARJÃO (Presidente sem voto), L. G. COSTA WAGNER, vencedor, SOARES 
LEVADA, vencido e NESTOR DUARTE. 

São Paulo, 25 de outubro de 2017. 

L.G. COSTA WAGNER 

Relator Designado 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

fia. 299 

Ce5  
J .) nnTarliff. tÉra 

AGRAVO DE INSTRUMENTO n°2101219-32.2017.8.26.0000 
AGRAVANTE: VERPARINVEST S/A 
AGRAVADO: OPTICAL SUNGLASSES LTDA. 
COMARCA: SÃO PAULO 
VOTO INT° 3.235 

EMENTA: Indenização. Rescisão contratual. 
Inadimplemento na entre ga de loja em shopping 
center jamais construido. Negócio empresário não 
implementado pela agravada em decorrência do 
inadimplemento do construtor a gravante. Lucros 
cessantes apurados com base em dados contábeis 
de loja de mesmo porte e espécie em shoppin g  de 
outra região. Possibilidade de presun ção dos 
lucros cessantes pelo critério eleito. Fixa ção em 
quantum desarrazoado. Aplica ção da teoria da 
perda da chance. Indeniza-se a perda da chance de 
obter o lucro estimado, face aos riscos do ne gócio 

impactarem a performance comercial. Fixa ção 
do quantum em 50% do valor contido no decisum 
agravado. Parcial provimento. 

I. Relatório 

Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão homologatória de 

laudo pericial proferida em liquidação por arbitramento que, à mingua de elementos para 

apuração de lucros cessantes de empresa que jamais entrou em operação comercial em 

shopping que não foi construido, apoiou-se em balanços contábeis de outra loja de mesma 

marca comercial, estabelecida, entretanto, em shopping de outra região da cidade de São 

Paulo, para chegar ao valor da indenização. 

Adota-se o relatório de lavra do eminente relator Soares levada, que nega 

provimento ao recurso. O eminente terceiro Desembargador Nestor Duarte, terceiro 

magistrado a funcionar no feito, após pedido de vistas, dá ao recurso parcial provimento. 

AGRAVO DE INSTRLTMENTO N" 2101219-32.2017.8.26.0000 SÃO PAULO VOTO N° 3.235 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo MO,  Mentilrffi In Ma 

H. Fundamentos 1  

co o 

o cr) A insurgência centra-se em três pontos basilares: 1) inaplicabilidade da 
C")  

súmula 162 deste Egrégio Tribunal, face à impossibilidade de se presumir lucros cessantes 	cf) 

relativos a atividade comercial que jamais entrou em efetiva operação; 2) violação do 	

- 

c) 

acórdão transitado em julgado que condicionara a indenização à efetiva comprovação de 
— 

ocorrência de dano; 3) subsidiariamente, na hipótese de se entender terem ocorrido danos 
C^i 

efetivos, reconhecimento da existência de vícios no laudo, dentre os quais não se ter 	c7)  

tomado por base o percentual de 42% relativo ao adimplemento do contrato pela agravada, 	g 5  

de modo a que o valor efetivo da indenização ficasse adstrito a esse percentual. 	 o 

• 

o • co o o 0 -0 o 
e 2 Evidenciada nos autos a dificuldade enfrentada pelo juízo a guo na 	CD Cl 

• O 

quantificação da indenização. A sentença fixara a obrigação de indenizar lucros cessantes, 	iz E 
- CD 

O 1.- — O 
Z c  assim como o acórdão condicionara o pagamento à efetiva comprovação de ocorrência de 
Ir -0 

danos. 	 iu z o 0 
<C E O fato da loja da agravada jamais ter entrado em operação implicou 
< o  1— incontomável falta de parâmetros de faturamento próprio que pudesse servir de esteio para 
o a 
o g 

a quantificação do lucro que deixara de ter em razão do inadimplemento do agravante. 	< 
Cl c 
L.11 cã 

Face a possibilidade de esvaziamento dos comandos judiciais veiculados 
Lu -o 

pela sentença e pelo acórdão, o que implicaria reprovável desoneração do agravante quanto ,--1 

às responsabilidades pelo seu inadimplemento contratual, o juízo a quo, lastreado em 	o :2 
N Er)  
— 3 

laudo pericial, formou convicção no sentido suprir a falta de dados decorrentes da frustrada 'a c° 
o_ a 

operação comercial. 	 0 is 

0. Apoiou-se, assim, em dados contábeis apurados pelo perito, relativos a 
Er) 
--a g empreendimento comercial de mesmo porte, mesma marca, mesmo escopo negociai, 	o o -0 

co 
estabelecido em centro comercial análogo, embora em região diversa da mesma cidade de 	0. 

tri .e 

São Paulo. 
• o  

Deve-se convir que era isso ou resignar -se à ineficácia da obrigação 	-e o o cun' 
o o 

contida no acórdão liquidando, o que se deve a todo custo evitar, não só em prestigio do 
• 713 

trabalho envidado pelas_ partes ., mas sobretudo em  razão de toda a atividade jurisdicional  
-= 

O O 
-E O 
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,.(é2 

)0) 

desenvolvida em processo de grande complexidade e longa duração. 

Cc) 

CO 

O 

"151 

NI,  III 

r 

413 
(g, 

E os cm • - t-o - - 
cm oi 

E e? 
0) 

u) 
o 

	

É que, em se tratando a atividade empresária um negócio essencialmente 	g 5)  
0 c 

de risco, não há como se aferir com certeza se o estabelecimento que jamais vigou 
:ca o 

perfonnaria comercialmente tal como aquele que serviu de parâmetro no laudo pericial. 

— 

	

Inúmeros são os fatores que alteram a percepção de sucesso do 	c 

	

empreendimento empresário, indo desde a localização, perfil de consumidor na região, 	Lu o 
z -E 

acessibilidade e, fundamentalmente, a administração da unidade de negócio. 	
o 

-x o 

	

As dificuldades do caso em tela impõem uma reflexão em busca de um 	1- o Li) 
o a o g 

ponto médio entre os extremos que aqui se quer evitar: de um lado o esvaziamento do 
o 

comando judicial por falta de parâmetros atinentes ao próprio negócio que jamais entrou 
Lt Lu em operação; de outro, o enriquecimento sem causa decorrente de critério que 3 10)(13  
5 desconsidere os riscos do negócio como sua localização, sua administração etc. 
rj 	 ) 

Essa busca encontra remanso na doutrina francesa da perda da chance 	_1 
0 

	

perte d'une chance-, segundo a qual, na melhor inteligência de seu escopo conceituai, não 	c 1-2-  
'E Qs 
1D 2.  

	

se persegue a indenização do dano de forma absoluta, do lucro que não se concretizou ou 	E ci. xn 
da perda que não se evitou. 	 sd, 

0, 
0 0 
co 

	

Isso porque o que sucumbiu foi a chance de se obter o lucro ou evitar a 	c a_ 

perda, a qual, essa sim, deve ser indenizada. O conceito de que ora se socorre na busca de 
ce) c . o 
cp  

	

solução para o presente caso funda-se, portanto, na admissibilidade de ressarcimento 	•c 
vj  

O 0 

	

quando, para além de simples possibilidade, havia razoável probabilidade de se auferir 	-c 0  
.ra 
a_ 

lucro ou se evitar perda. 	 '8 
-= 

O O 
'a.  O 
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Nesse passo, entendo que andou bem o juízo a quo, não se sustentando a 

tese de que não se pode chegar ao quantum indenizatório se necessário valer-se da 

presunção, mormente como no caso dos autos, em que o parâmetro utilizado foi o de loja 

de mesma marca, instalada também em shopping de grande movimentação, assim como se 

esperava fosse a movimentação no shopping que jamais foi construído. 

Entretanto, e aqui com todas as vênias ao entendimento contrário, vê -se 

que a quantificação da indenização a título de lucros cessantes carece de algum reparo, 

para que se acautele quanto ao risco de violação ao princípio da razoabilidade e de 

inadequada chancela judicial ao enriquecimento sem causa. 
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Vale aqui a transcrição de trecho do julgado de relataria do Ministro Luis 

	

Felipe Salomão, no REsp N.' 1.190.180/RS, julgado em 16.11.2010, versando sobre a 	LL. c0 o 

	

perda da chance em demanda que discutia a responsabilidade de advogado por perda de 	o o) 
prazo judicial: 	 c, 43  

▪ CD -o 
cv 

	

"Conclui-se, com amparo na doutrina, que a chance perdida 	5 os c.I N: 

guarda sempre um grau de incerteza acerca da possível  
C■1 Csi 

vantagem, ainda que reduzido, de modo que 'se fosse possível  
o 
o Ri 
o 

	

estabelecer, sem sombra de dúvida, que a chance teria logrado 	. E,  
.) 

	

êxito, teríamos a prova da certeza do dano final e (...) o ofensor 	o o c o u) o a) -o 0 
seria condenado ao pagamento do valor do prêmio perdido e dos 2 É cp 0. 

ga o 
beneficias que o cliente teria com a vitória na demanda judicial. 12' 2 

2
0 g. 

	

Por outro lado, se fosse possível demonstrar que a chance não se 	

• 

c 

	

concretizaria, teríamos a certeza da inexistência do dano final e, 	rr -o 
j;

- 

- 
LLL d 
z o 

	

assim, o ofensor estaria liberado da obrigação de indenizar' (Savi, 	o : < 

	

Sérgio. Responsabilidade civil por perda de uma chance. São 	-,c o 
cn 

• 

.o 
Paulo: Atlas, 2006, p.101). 	 o (2 (.) 2 

< a) 
(—) 	

O 

W (5 
Lu -ca "Vale dizer, não é só o fato de o advogado ter perdido o prazo para  
—1 

• 

Ca 

	

a contestação, como no caso em apreço, ou para a interposição de 	o a3  ,m- 
N à) 

recursos, que enseja sua automática responsabilização civil com  

	

base na teoria da perda de lima chance. É absolutamente necessária 	à 0..2- 
o Is 
c ui 

	

a ponderação acerca da probabilidade - que se supõe real - que a 	o =, 
LL, o ....- parte teria de se sagrar vitoriosa". 	 -à).. 
o 2.,) 
tu „, c  . a. ._ 
CI) 
UI -C 
Ca CD 

	

Mutatis mutandi, na ausência de parâmetros concretos de faturamento 	- 
.£ 

• 

0 

	

própria da loja agravada, lícito se tome por parâmetro dados contábeis de loja análoga e de 	. o) .= o g; 

	

mesmo porte, mas, e todavia, sem se descuidar de que para ela havia, quando muito, 	2 8 Lo o ._ o. 2- 

	

apenas uma expectativa de performance comercial equiparável à daquela tomada por 	.0 

parâmetro. 	 o  o 
c o 
'è) -6-  ,2 
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Indeniza-se a chance perdida de lucro e não o que efetivamente se 

lucraria ou o que se teria perdido, eis que o resultado estimado estaria a depender de 

efetiva concretização do lucro, vale dizer, de fatores voláteis atinentes à localização do 

negócio, trânsito de consumidores, acuidade e perspicácia na administração da unidade 

negociai etc. 

Portanto, partindo-se da premissa de que aplicável ao caso em tela a 

solução proposta pela teoria da perda da chance, razoável adotar-se premissa equitativa na 

quantificação da indenização dos lucros cessantes. 

O dever de cautela quanto ao risco de chancela do enriquecimento sem 

causa recomenda adoção de um ponto médio entre, de um lado, o extremo contemplado no 

decisum agravado e, de outro, o esvaziamento do comando judicial transitado em julgado 

consistente desoneração do agravante quanto às consequências de seu inadimplemento. 

Razoável, portanto, fixar-se a indenização em 50% do valor apurado no 

laudo pericial e tomado pelo juízo a quo como o valor a ser indenizado à agravada. 

Entendimento análogo adotou este Egrégio Tribunal em inúmeros 

julgados , dentre os quais os que abaixo se transcreve: 

"Indenização. Serviço de rastreamento e localização. Furto 

consumado. Falha na prestação de serviço. Dano material 

configurado. Ônus da ré de comprovar que houve a efetiva e 

regular prestação do serviço do qual não se desincumbiu. 

Reconhecimento do direito da autora de receber o montante 

correspondente à metade do valor do veiculo. Teoria da perda de 

uma chance. Precedentes.  Dano moral não configurado. Mero 

aborrecimento. Inadimplemento contratual. Recurso do autor 

provido em parte, desprovido o da ré" (TJSP, Apelação n.° 

0003407-84.2011.8.26.0533, 36a Câmara de Direito Privado, j. 

27.08.2015, rel. Des. Milton Carvalho). 

"Responsabilidade Civil. Prestação de serviços de monitoramenta 
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Alarme instalado no estacionamento comercial do autor não 

disparou facilitando a atuação de agentes que furtaram bens 

encontrados no local em quatro dias distintos. Falha na prestação 
CO 
O de serviço caracterizada. Dano material demonstrado.  Perda de 	r, 
o 
cil 

uma chance de evitar a ocorrência dos delitos. Valor deve ser 	 'Is 

Co> CD arbitrado com razoabilidade, considerando a probabilidade de 	kh w 
o 

o o êxito na oportunidade perdida.  Dano moral não caracterizado. 	no cd 1•■• 
C‘i 

Mero descumprimento contratual. Recurso parcialmente provido.  
CM 

r.....: r‘i 
(" • ) 	 NJ Ni 

C§ Ca?) 
. RI  "Assim, a indenização correspondente ao valor integral dos bens 	o = '5 

subtraídos, sem dúvidas, se mostra elevada, pois não há como 	£1)  O O 
C 01  

Cr1 O CD precisar se a oportunidade realmente seria concretizada. Logo em  
E 2 
cos 0_ 

atenção ao principio da razoabilidade, imperioso fixar a 	r° O 
II) 

indenização em 50% do valor dos bens furtados no  
2
01X-  oÉ 

c = — 
estacionamento do autor:,  ou seja, R$ 7.026,06 (sete mil e vinte e 	, 6 

a -0 
lif d 

seis reais e seis centavos) (...). (11SP, Apelação n.° C9 fl) 
< E 

3006077-37.2013.8.26.0157, j.12/07.16, rel. Gilson Delgado 	E 
< o 1— o 

Miranda)  
o g) 
o . 
..:c .- 
0 . 
LU AI, 
2 '2 
a 'c "Indenização. Contratação de advogado, por intermédio de  = r° _1 0) 

sindicato, para ajuizamento de reclamação trabalhista. Entidade 	5 '' 

sindical que deixou de notificar a autora da data da realização da 	N 

ã. 'ci 
audiência, culminando com o arquivamento dos autos na Justiça 	ts ciz; o. o. 

o .ã 
do Trabalho. Pretensão atingida pela prescrição. Reparação dos 	c Cii 

CD 7 
E 

danos materiais decorrentes da aplicação da teoria da perda de  
0 uma chance.  Verba devida. Danos morais que, por outro lado, não  

co to 
.e o. restaram caracterizados. Procedência parcial da ação. Sentença 	(7, ., .o 
(o cp mantida. Recursos improvidos. (TJSP, Apelação n.° o o 
c o.— 

1001036-21.2014.8.26.0309, 32' Câmara de Direito Privado, j. 	.2 o o 
o o o o 

27.08.15, rel. Ruy Coppola)  • o o . .a o •0 c o -- 0) No mais acompanho o eminente relator. 	 mi) .. 
O 0 0 
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III. Conclusão 

Pelo exposto, voto pelo parcial provimento do agravo para, com base na 

teoria da perda da chance e em prestigio ao principio da razoabilidade, fixar o quantum 

indenizatório em 50% por cento do valor eleito pelo juizo a quo, mantido no mais o 

decisum. 

L. G. Costa Wagner 

Relator 
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velécé 

Agravo de Instrumento no 2101219-32.2017.8.26.0000 

Comarca: São Paulo — 3° Vara Cível Central 

Agravante: Verparinvest SIA 

Agravado: Optical Sunglasses Ltda 

VOTO CONVERGENTE N° 28.850 

Ementa: Ação de rescisão contratual. Indenização. 

Determinação de pagamento de lucros cessantes. 

Estabelecimento empresarial que não pôde instalar-

se em virtude de rescisão de contrato por culpa da 

agravante. Arbitramento que deve levar em 

consideração a perda de uma chance e não o 

resultado final. Agravo parcialmente provido. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto de r. 

decisão que homologou laudo pericial fixando indenização por lucros 

cessantes no valor de R$ 741.258,76, alegando, porém, a agravante a 

inviabilidade de aferição de lucros cessantes se a empresa não iniciara 

suas atividades_ 

Recurso respondido. 

O eminente relator, Desembargador Soares Levada, 

cujo relatório também adoto, negava provimento ao agravo e o eminente 

Desembargador Costa Wagner dá parcial provimento ao agravo. 

É o relatório. 

Conheço do recurso. 

A insurgência acerca da indenização por lucros 

Agravo de Instrumento n°2101219-32.2017.8.26.0000 
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proferido na ação de conhecimento a atribuiu, como se vê: 

"Nada mais justo que, rescindido o contrato, devolva 

os valores que recebeu da Requerente e, que, a 

qualquer título tenham sido pagos. Os lucros 

cessantes serão objeto de apuração na fase de 

liquidação, conforme determinado pelo r. Juízo a quo) 

se Apelada não os comprovar nessa ocasião, nada 

haverá para ser recomposto. Em face ao exposto, 

nega-se provimento ao recurso." 

É, porém, incontroverso que a agravada, em virtude 

da rescisão do contrato entre as partes, não instalou seu estabelecimento 

no local e isso, também, foi anotado naquele acórdão: 

"Por conta do inadimplemento da Ré, por não ter 

concluído as obras no prazo previsto, a Autora não 

tem mais qualquer interesse em permanecer vinculada 

aos contratos celebrados. Está totalmente fora do 

planejamento comercial, econômico e financeiro da 

Autora receber tão tardiamente (em data imprevisível, 

pois sequer as obras estão em estágio avançado) a 

loja objeto dos contratos celebrados. Em outras 

palavras, o cumprimento tardio da obrigação da Ré 

não trará qualquer utilidade à Autora...". 

A ilicitude reconhecida e que deu azo á indenização 

determina a incidência do artigo 402 do CC, segundo o qual "salvo as 

exceções expressamente previstas em lei, as perdas e danos devidas ao 

credor abrangem, além do que ele efetivamente perdeu, o que 

razoavelmente deixou de lucrar". 

Ocorre, todavia, que nessa matéria, conexa à das 

perdas e danos acha-se a figura da perda de uma chance, que a 

obtempera, e se justifica pelo disposto no artigo 403 do Código Civil, pelo 

que só se incluem na indenização os lucros cessantes por efeito direto e 

imediato da inexecução da obrigação. Acerca disso, então, aduz Sérgio 

Cavalieri Filho: "A teoria da perda de uma chance (perle d'une chance) 

guarda certa relação com o lucro cessante uma vez que a doutrina 

Agravo de Instrumento n° 2101219-32.2017.8.26.0000 
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francesa, onde a teoria teve origem na década de 60 do século passado, 

dela se utiliza nos casos em que o ato ilícito tira da vítima a oportunidade 

de obter uma situação futura melhor. Caracteriza-se essa perda de uma 

chance quando, em virtude da conduta de outrem, desaparece a 

probabilidade de um evento que possibilitaria um benefício futuro para a 

vítima, como progredir na carreira artística ou militar, arrumar um melhor 

emprego, deixar de recorrer de uma sentença desfavorável pela falha do 

advogado, participar de um concurso e outras situações que tiram da 

vítima a oportunidade de um ganho ou vantagem. Essas são típicas 

hipóteses da chamada perda da chance clássica, nas quais a conduta do 

agente faz a vítima perder a chance. Há certeza quanto à autoria do fato 

que frustra a chance e incerteza quanto à extensão dos danos decorrentes 

desse fato" (Programa de Responsabilidade Civil - p. 97 - 11 8  edição - São 

Paulo: Atlas, 2014). 

Mais adiante, acrescenta: "Não se deve, todavia, 

olhar para a chance como perda de um resultado certo porque não se terá 

a certeza de que o evento se realizará. Deve-se olhar a chance como a 

perda da possibilidade de conseguir um resultado ou de se evitar um dano; 

devem-se valorar as possibilidades que o sujeito tinha de conseguir o 

resultado para ver se são ou não relevantes para o ordenamento. Não se 

exige a certeza do dano, basta a certeza da probabilidade. Situa-se nesse 

ponto a característica essencial da perda de uma chance: a certeza da 

probabilidade (Henri Lalou, apud Sanseverino, ob. cit., p. 167)". Conclui, 

então: "A indenização, por sua vez, deve ser pela perda da oportunidade 

de obter uma vantagem e não pela perda da própria vantagem. Há que se 

fazer a distinção entre o resultado perdido e a possibilidade de consegui-

lo. A chance de vitória terá sempre valor menor que a vitória futura, o que 

refletirá no momento da indenização. O perdido ou frustrado, na realidade, 

é a chance e não o benefício esperado como tal. Reporta-se a chance 

perdida, e não o dano final (Zannoni, apud Sanseverino, ob. cit., p. 67). 

Por isso, conclui Sanseverino, na perda de uma chance há também 

prejuízo certo, e não apensas hipotético, situando-se a certeza na 

probabilidade de obtenção de um beneficio frustrado por força do evento 

danoso. Repara-se a chance perdida, e não o dano final" (p. 99). 

Por esses motivos, na apuração dos lucros cessantes 

atrelados à perda de uma chance é que a respectiva indenização deve ser 
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arbitrada equitativamente, estabelecendo-se um percentual do que seria a 

vantagem final, como teve oportunidade de decidir o Superior Tribunal de 

Justiça em rumoroso caso de perda de uma chance (REsp n. 788.459-BA — 

Rel. Min. Fernando Gonçalves) e em outros julgados trazidos por Sérgio 

Cavalieri Filho (ob. cit. pgs. 1001105). 

Caracterizada, pois, a hipótese como de perda de 

uma chance, pela impossibilidade de instalar-se o estabelecimento 

empresarial, a indenização pelos lucros cessantes deve ser reduzida, 

mostrando-se razoável arbitrá-la em 50% (cinqüenta por cento) do valor 

encontrado pela perícia para aqueles ganhos e homologado pelo MM. 

Juizo. 

Isto posto, pelo meu voto, dou parcial provimento 

ao agravo, na forma acima. 

Nestor Duarte — 3° Desembargador 

Agravo de Instrumento n°2101219-32.2017.8.26.0000 
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Voto n° 34545 
Agravo de Instrumento no 2101219-32.2017.8.26.0000 
Comarca: São Paulo 
Agravante: VERPARINVEST S/A 
Agravado: Optical Sunglasses Ltda. 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCEDOR 

Ação de rescisão contratual c.c. 

indenizatória materiaL Locação de imóveis. Shopping cen ter. 

Lucros cessantes. Liquidação por arbitramento. Decisão 

homologatória de laudo pericial contábil. Lucros cessantes 
estimados em livros contábeis de loja estabelecido em 

shopping à época da rescisão contratual. Prova possível, 

considerando 50% do valor pela incerteza quanto ao sucesso 

futuro do estabelecimento. Impossibilidade de tomar como 

base de cálculo dos lucros cessantes o percentual do 

contrato adimplido e rescindido por culpa do executado. 

Agravo provido em parte. 

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra 

r decisão que homologou o laudo pericial para fixar a indenização por lucros 

cessantes em R$ 741.258,76. Alega a executada impossibilidade de se 

aferirem os lucros cessantes de empresa que nunca chegou a exercer suas 

atividades, bate-se pela inaplicabilidade da Súmula 162 do LISP por não 

se tratar de presunção de lucros cessantes devido ao atraso na entrega de 

imóvel objeto de compromisso de compra e venda, insiste no 

descumprimento do acórdão que determinava que "se a apelada não os 

comprovar nessa ocasião, nada haverá para ser recomposto", 

subsidiariamente, aponta vícios no laudo pericial ao descumprir normas 

contábeis e alega que os lucros cessantes deveriam ter como base o 

percentual de 42% relativo ao adimplemento do contrato de locação e 

cessão de direito de uso e fruição. Preparo regular. Recurso recebido no 

efeito suspensivo. Contraminuta pelo improvimento. 

Agravo de Instrumento n°2101219-32,2017.8.26.0000 

o cl) 
=45 
'8 
o 
o o o 
CN1  
cd 

41) 
C•4  

•L- 
(;) 
CNA 
▪ CNI 

C0 
tN1 

,§ 

CO 0 
O ) 
O 2 
CU 0- 
In 0 o 
C 0 • F, 
t 

• .— 
g2 

< 
>E • z 
—1 10 
cn o w 
et .9 ▪ 2 o e 
to ÇD  
O "E 
2" (9 
o 
z 
< o 
5 1-a 

ia, co  o. Q.— 

at, 
E d_ 

• 9, 
o ci) 
-o 
(a to  
c o. 

'f7) o _c 
o 

o-  .0 
C o 
CO -, CD 
Õ 4z#2 • (I)  

"Ci ca0  
• _

▪ 

 cc 
•0 c 
o -5  

o c 
"E c 
a) .1-- 
E 
c) 

• 

c ia o 
-c o 
43 E 
rn 
w 

fls. 1398



fls. 311 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

2. Meu voto converge ao do nobre Relator nomeado, 

nos termos seguintes. 

Trata-se de ação de rescisão contratual c.c. 

indenizatória material proposta por Optical Sunglasses Ltda em face de 

Verpainvest S/A para resolução de Contrato de Cessão de Direito de Uso e 

Fruição e de Locação da Loja de Uso Comercial n° 423 do Shopping 

Eldorado Pamplona cuja sentença julgou "parcialmente procedente a 

demanda: decreto a rescisão do negócio e condeno a ré a pagar à autora a 

importância reclamada na inicial, corrigida desde o desembolso e com juros 

da mora desde a notificação premonitória de fls. 42 (art. 960, do Código 

Civil), mais lucros cessantes, conforme for apurado em liquidação por 

arbitramento, levando-se em consideração a previsão temporal da locação 

e as possibilidades de mercado". 

O apelo da agravante foi improvido em voto da relatoria 

do e. Des. lrineu Pedrotti, no seguintes termos: 

"Não vingam as alegações de carência da ação deduzidas na resposta e 

reproduzidas nesta sede, uma vez que a ótica Wanny Ltda. cedeu e 

transferiu para a Requerente (Apelada) todos os seus direitos e 

obrigações sobre a "loja n.° 423" (folha 35), passando ela a responder 

de forma exclusiva pelo contrato, o que a legitima para figurar no pólo 

ativo. O que foi referido naquele julgamento como Inicio de prova sobre 

eventual concordância tácita" da Apelante, quanto a essa cessão, em 

verdade constitui elemento seguro para a convicção de que eia sabia 

(ou devia saber) sobre o ato em discussão, pois continuou a receber os 

valores diretamente da cessionária, sem qualquer questionamento. A 

cientificação teria por finalidade apenas evitar a alegação de solução da 

obrigação perante credor putativo, o que acabou superado por outro 

meio eficaz de conhecimento da cessão: a citação inicial para os termos 

desta ação (que produziu esses efeitos). Desnecessária era a anuência 

da Requerida para o ato de transmissão, que produziu os efeitos de 

direito independente de outras formalidades. 
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Olha-se com atenção, também, que a questão da cessão decorreu de 

simples acerto entre os sócios da cedente, não havendo razão plausível 

para que a Apelante se opusesse, haja vista que eventual previsão de 

anuência expressa constituiria restri ção, jamais impedimento do ato, sob 

pena de se caracterizar em condi ção potestativa. Diante da 

complexidade que envolve a exploração comercial de um imóvel 

localizado em shopping center, autêntica característica comportamental 

por abarcar aspectos peculiares que ainda não se acomodam no direito 

positivo, tanto que a doutrina e a jurisprudência não desanuviaram sobre 

a sua natureza jurídica, afigura-se como muito simplista a tençãol 

daApelante no propósito de convencer que os pagamentos "... devem ter 

sido dirigidos à outra sociedade, Verpar S.A., acerca da qual a Apelante 

não tem qualquer vínculo societário ..."(folha 406). Tantas são as 

prepostas, pessoas colocadas à frente do empreendedor para atuar em 

seu nome, que difícil se tornou aos promitentes-locatários definir, com 

objetividade, os limites das responsabilidades. A notificação de folha 

42/44 destinou-se a prevenir responsabilidade e, não atendida, 

evidencia-se a veracidade de seu conteúdo, caracterizando-se a 

inadimpléncia. O fato de ter sido encaminhada com o nome fantasia 

"ÓTICA WANNY" é de todo irrelevante para afetar a sua validade ou 

eficácia, pois a finalidade desse ato foi atingida e, isto não recebeu 

contrariedade. Não prospera o pleito de nulidade da r. sentença pela 

ausência de fundamentação, porque, mesmo de maneira sucinta, os 

requisitos do artigo 458 do Código de Processo Civil foram atendidos e, 

na forma em que foi lançada, não prejudicou qualquer das partes, 

principalmente a Apelante, que teve a oportunidade ampla de impugná-

la. Admitindo-se que a peça possa apresentar pontos aparentemente 

não entendidos, é inegável que contém um relatório, uma motivação e 

uma conclusão e, que ela, não feriu os princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa. A discussão sobre os documentos 

trazidos pela Apelada após a audiência é inócua, uma vez que somente 

complementaram informações já reproduzidas em outros atos existentes 

nos autos, que demonstraram suficientemente a existência das relações 

jurídicas de direito material entre as partes. Não se vislumbrou tenha a 

Apelada concorrido de alguma forma para os sucessivos e injustificados 

adiamentos da inauguração do empreendimento, razão pela qual não 

tinha mesmo lu gar a invocada exceptio non adimpleti contractus e bem 

concluiu a r. sentença: "... A parte principal, qual seja a entre ga da 

construção, não foi executada. Não obstante, a demandada recebeu a 

contraprestação ajustada, embora o negue de modo não convincente, 

sem observar o elemento temporal q ue qualificava sua obrigação. 

Caracterizada, portanto, a inexecução do contrato, por culpa da ré, é 

perfeitamente aceitável a pretensão rescisória ..." (folha 359). Ao 

confronto das teses apresentadas para o inadimplemento, resulta 

evidente que, quem deu causa à rescisão foi a Apelante, que não 

conseguiu demonstrar, como lhe competia, qualquer fato modificativo, 
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extintivo ou impeditivo do direito da Apelada. A cópia de sentença 

proferida em caso assemelhado, encartado aos autos pela Requerente, 

reforça a convicção de que a Apelante, realmente, não se conduziu de 

acordo com as obrigações assumidas_ Nada mais justo que, rescindido 

o contrato, devolva os valores que recebeu da Requerente e, que, a 

qualquer titulo tenham sido pagos. Os lucros cessantes serão objeto de 

apuração na fase de Liquidação, conforme determinado pelo r. Juízo a 

quo) se Apelada não os comprovar nessa ocasião, nada haverá para ser 

recomposto. Em face ao exposto, nega-se provimento ao recurso. 

O perito judicial apurou, com base nos livros contábeis 

da loja estabelecida no Morunnbi Shopping e constituída em novembro de 

1997, lucros cessantes em R$ 741.258,76 em cinco anos (fl. 142/175). 

Respeitada a combatividade dos patronos do 

agravante, a existência dos lucros cessantes é matéria de direito já 

transitada em julgado da qual não cabe rediscussão. Ressaltando-se que o 

acórdão do 1. Des. Irineu Pedrotti excetuou a incidência dos lucros 

cessantes caso não fossem comprovados. 

Meu voto em princípio admitia e recepcionava 

integralmente o laudo pericial. Rendo-me porém ao voto proferido pelo d. 

Relator nomeado, ao anotar e destacar a possibilidade de que, sendo 

outras as circunstâncias de comércio (embora o público alvo aparente ser o 

mesmo), deva-se ter por razoável a metade daquele lucro apurado em uma 

loja de Shopping já consagrado e após 35 anos de atividades. 

Chego ao mesmo resultado, porém, realizando o que 

poderia ser chamado de "abatimento pela incerteza futura" do 

empreendimento, mas sem caracterizar a situação como perda de uma 

chance, que a meu ver refere-se tão-somente a danos de caráter moral e 

não material (justamente pela impossibilidade de quantificar, como regra, o 

que se deixou de lucrar por essa perda de oportunidade. 

Não se trata pois de lucro zero" ou liquidação 

inexequível. Há parâmetros a partir de comparações, deduções e 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 	J, 

presunções, como o E. STJ já teve a oportunidade de julgar, recentemente: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. POSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO DE DEDUÇÕES E PRESUNÇÕES NA APURAÇÃO 

DE LUCROS CESSANTES. É possível ao julgador, na fase de 

liquidação de sentença por arbitramento, acolher as conclusões 

periciais fundadas em presunções e deduções para a 

quantificação do prejuízo sofrido pelo credor a título de lucros 

cessantes. Inicialmente, destaca-se que, para a tutela dos lucros 

cessantes, impõe-se ter em mente que essa espécie de dano 

material existe quando o prejudicado não teria de desenvolver 

nenhuma atividade excepcional para obtenção do ganho que 

deixou de realizar, ou seja, quando esse ganho seria resultado 

natural da atividade comum. Nessa trilha, alerta doutrina: '[fia 

apreciação dos danos que devem ser ressarcidos a título de 

lucros cessantes, o juiz há de, entretanto, ter em conta, não só os 

atuais, consequência direta e imediata da lesão, mas também a 

alteração de condições habitualmente existentes e das quais seja 

lícito deduzir com certa segurança a presunção de que criariam a 

favor do lesado uma situação que lhe traria beneficias 

patrimoniais legítimos.' Vê-se, portanto, na apuração dos lucros 

cessantes, um campo fértil à utilização de deduções e 

presunções, as quais, na maioria dos casos, serão 

imprescindíveis à prestação adequada da tutela jurisdicional 

devida. Com  efeito, pretender-se chegar a uma conta exata 

do quanto se deixou de lucrar com uma atividade que não foi 

realizada por culpa do devedor, é o mesmo que se exigir a 

prova de fatos não ocorridos - prova diabólica e impossível. 

Essa exigência resulta assim, por via transversa, na negativa de 

reparação integral do dano judicialmente reconhecido em fase de 

cumprimento de sentença. Nesse contexto, a utilização de 

presunções não pode ser afastada de plano, uma vez que sua 

observância no direito processual nacional é exigida como 

forma de facilitação de provas difíceis". (REsp n° 1.549.467- 

SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 13/9/2016, DJe 

1919/2016, grifei). 

Não se desconhece haver dissensão no próprio STJ a 

respeito, indicando a impossibilidade de composição de lucros cessantes se 

a empresa não iniciou suas atividades, mas no caso concreto a apelada 
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indicou faturamento em shopping center equivalente, de movimento similar, 

a justificar o valor apontado pericialmente e o parâmetro utilizado, com o 

desconto de 50% pela possibilidade de resultados futuros diversos. 

Por outro lado, nada a modificar na aplicação 

analógica da Súmula 162 deste Tribunal em que se presumem os lucros 

cessantes do adquirente na entrega do bem imóvel pelo promitente 

comprador. Aqui, os lucros cessantes foram devidamente estimados e a 

rescisão contratual indiscutivelmente ocasionada pelo atraso na abertura do 

Shopping Pamplona. 

Por fim, inaplicável tomar-se por base no cálculo dos 

lucros cessantes o percentual de adimplemento do contrato por parte do 

agravado em benefício a quem deu causa à rescisão contratual 

(agravante). 

O acórdão será redigido pelo Relator nomeado, Des. 

Costa Wagner, porque suas considerações em relação à perda de uma 

chance foram também adotadas pelo eminente 2° Juiz, Des. Nestor Duarte. 

3. Pelo exposto, dá-se parcial provimento ao 

agravo, na mesma extensão do voto Relator nomeado, mas pelos 

fundamentos ora expostos. 

SOARES LEVADA 

Relator Sorteado 

Agravo de Instrumento n° 2101219-32.2017.8.26.0000 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração 
n°  2101219-32.2017.8.26.0000/50000, da Comarca de São Paulo, em que é 
embargante/embargadpo VERPAR1NVEST S/A, é embargado/embargante 
OPTICAL SUNGLASSES LTDA.. 

ACORDAM, em 34a.  Câmara de Direito Privado do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Rejeitaram os embargos. V. U. " , 
de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exrnos. Desembargadores 
GOMES VARJÃO (Presidente sem voto), SOARES LEVADA E NESTOR 
DUARTE. 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2018. 

L. G. COSTA WAGNER 
RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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Embargos de Declaração n° 2101219-32.2017.8.26.0000/50000 
Embargante/Embargado: VERF'ARINVEST S/A 
Embargado/Embargante: Optical Sunglasses Ltda. 
Comarca: São Paulo 
Voto n° 3.458. 

Ementa: Cabimento de embargos de declaração nas 
hipóteses do art. 1.022 do CPC. Inexistência de omissão, 
contradição ou obscuridade. Embargos opostos para fins de 
prequestionamento também se sujeitam-se às hipóteses do 
art. 1.022 do CPC. Não é exigível a menção expressa dos 
dispositivos legais para fins de prequestionamento, 
bastando a análise da matéria pelo Tribunal de origem. 

EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 

I - Relatório 

Trata-se de embargos de declaração interposto pela agravante 	 o 
1:è 

Verparinvest S/A e pela agravada Optical Sunglasses Ltda em face de acórdão 	 o ics. 
z 

- 
proferido nos autos do processo tf 2101219-32.2017.8.26.0000 que, por votação te "O 

Lu 6 
unânime, deu parcial provimento ao agravo para "com base na teoria da perda da 	 z 

O cb 
< E 

chance e em prestígio ao princípio da razoabilidade, fixar o quantum indenizatário < o 
cn em 50% par cento do valor eleito pelo juizo a quo, mantido no mais o decisum". 	 o ,2 
O 
< a) 
w o 
2 2 r4 w  .0 
m 
_1 CD 

ti) 

O 19 
Nd c) 
5 11, guerreado sob o argumento de que não houve análise e aplicação dos arts. 402 e 403  

do Código Civil, prequestionando a matéria para fins de interposição de recurso aos  
as ka 

" 
a

E ui 
13, Tribunais Superiores. 	 E "cL 
T .cr, 
.5, :-: 

	

A Agravada/Embargante alega a ocorrência de obscuridade no acórdão 	 'a ,(7 
o o p --,--. 

guerreado sob o argumento de que o acórdão inovou ofendendo a coisa julgada  c 0. 
Ti5 

porque os lucros cessantes e os critérios para apuração foram estabelecidos em 	 o CD 
--C-1; ' -t5 c 0  

sentença e teriam sido alterados para "perda de uma chance", prequestionando a 	 -.En 
6' 2 

matéria para fins de interposição de recurso aos Tribunais Superiores. 	 o a) 
-o 
o_ ra 
-o c 

O O 
'a.  o 

Embargos de Deelaraçâo n°  2101219-32.2017.8.26.0000/50000 -Voto o°  3.458. 	 2 	 0 

• C O 0 
'O O 
to 
• co 
Ui O_ 

O acórdão foi disponibilizado no DJe de 10/11/2017 (fls. 316). 

Recursos tempestivos. 

A Agravante/Ernbargante alega a ocorrência de omissão no acórdão 
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É a síntese do necessário. 

II - Fundamentação 

Os embargos de declaração têm previsão no artigo 1.022 do Código de 

Processo Civil, revelando-se via processual que tem como objetivo esclarecer 

obscuridade ou eliminar contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre a 

qual devia se pronunciar o juiz de oficio ou a requerimento ou corrigir erro material. 

Os vícios acima descritos não estão presentes em ambos os embargos de 

declaração no caso em cotejo. 

De início, importante registrar que o acórdão guerreado e as duas 

declarações de voto abordaram suficientemente a matéria alegada por ambas as 

partes. 

Restou consignado nas razões do acordão que: 

Evidenciada nos autos a dificuldade enfrentada pelo juízo a quo na 
quantificação da indenização. A sentença fixara a obri gação de indenizar 
lucros cessantes, assim corno o acórdão condicionara o pagamento à 
efetiva comprovação de ocorrência de danos. 

O fato da loja da agravada jamais ter entrado em operação implicou 
incontornável falta de parâmetros de faturamento próprio que pudesse 
servir de esteio para a quantificação do lucro que deixara de ter em razão 
do inadimplemento do agravante. 

Face a possibilidade de esvaziamento dos comandos judiciais veiculados 
pela sentença e pelo acórdão, o que implicaria reprovável desoneração 
do agravante quanto às responsabilidades pelo seu inadimplemento 
contratual, o juízo a quo, lastreado em laudo pericial, formou convicção 
no sentido suprir a falta de dados decorrentes da frustrada opera ção 
comercial. 

[..-] 
Deve-se convir que era isso ou resignar-se à ineficácia da obrigação 
contida no acórdão liquidando, o que se deve a todo custo evitar, não só 
em prestigio do trabalho envidado pelas partes, mas sobretudo em razão 
de toda a atividade jurisdicionaI desenvolvida em processo de grande 
complexidade e longa duração. 

[--.] 
Entretanto, e aqui com todas as vênias ao entendimento contrário, vê-se 
que a quantificação da indenização a título de lucros cessantes carece de 
algum reparo, para que se acautele quanto ao risco de violação ao 
princípio da razoabilidade e de inadequada chancela judicial ao 
enriquecimento sem causa. 

[...] 

Embargos de Declaração n" 2101219-32.2017.8.26.0000/50000 -Voto ri' 3,458. 	 3 
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As dificuldades do caso em tela impõem uma reflexão em busca de um 
ponto médio entre os extremos que aqui se quer evitar: de um lado o 
esvaziamento do comando judicial por falta de parâmetros atinentes ao oo 
próprio negócio que jamais entrou em operação; de outro, o 

u_ enriquecimento sem causa decorrente de critério que desconsidere os 
riscos do negócio como sua localização, sua administração etc. 	 o 
Essa busca encontra remanso na doutrina francesa da perda da chance 
perte d'une chance-, segundo a qual, na melhor inteligência de seu 

C> o 
escopo conceituai não se persegue a indenização do dano de forma 
absoluta, do lucro que não se concretizou ou da perda que não se evitou. 	 o c)  Kri 
[...] 	

o c° 
N 

Indeniza-se a chance perdida de lucro e não o que efetivamente se 
C, lucraria ou o que se teria perdido, eis que o resultado estimado estaria a 
[,

- 

1 depender de efetiva concretização do lucro, vale dizer, de fatores 	 E e? 
voláteis atinentes à localização do negócio, trânsito de consumidores,  

cn acuidade e perspicácia na administração da unidade negociai etc. 	 — c 
.- cm cn 

00 
c to 
o o Acrescentem-se, também, a afastar as alegações de ambas Embargantes, E 0. 

as razões que estão registradas na declaração de voto convergente do e. Des. Nestor 	 79. o 
- r‘ E  

Duarte: 	 o 6 

is 
c£ 
tu ti 
z c  

A insurgência acerca da indenização por lucros cessantes acha-se coberta 	 o a) 
o E 

pela coisa julgada, uma vez que o acórdão proferido na ação de 	 E 
conhecimento a atribuiu [...] 	 < I— ci 
É, porém, incontroverso que a agravada, em virtude da rescisão do  

o 52 contrato entre as partes, não instalou seu estabelecimento no local e isso, 	 < 
também, foi anotado naquele acórdão [...) 	 o 

Lu o 
A ilicitude reconhecida e que deu azo à indenização determina a  
incidência do artigo 402 do CC, segundo o qual salvo as exceções 

oi expressamente previstas em lei, as perdas e danos devidas ao credor 	 5 2Y-2  abrangem, além do que ele efetivamente perdeu, o que razoavelmente 	 o 
deixou de lucrar. 	 N 

5 'g 
Ocorre, todavia, que nessa matéria, conexa à das perdas e danos acha-se  

o o. a figura da perda de uma chance, que a obtempera, e se justifica peio o 15 disposto no artigo 403 do Código Civil, pelo que só se incluem na 	 c ui 
indenização os lucros cessantes por efeito direto e imediato da 	 E d_ 
inexecução da obrigação. 

a). - 
[—I 	 ,c2 

o o 
Por esses motivos, na apuração dos lucros cessantes atrelados à perda de 	 co 0 

C C

▪  

L 
uma chance é que a respectiva indenização deve ser arbitrada 
equitativamente, estabelecendo-se um percentual do que seria a 
vantagem final, como teve oportunidade de decidir o Superior Tribunal 	 7ri _C o 
de Justiça em rumoroso caso de perda de uma chance (REsp n. 788.459- 
BA Rei Min. Fernando Gonçalves) e em outros julgados trazidos por 	 o 0  

o o 
Sérgio Cavalieri Filho (ob. cit. pgs. 100/105). 	 -o o 

o 
•0 o 
o o 

Embargos de Declaração n° 2101219-32.2017.8.26.0000/50000 -Voto n° 3.458. 	 4 	
c o 
to 
E 

C 
.8 8 

1:1_ 

fls. 1407



fls. 326 

11,1-.1,  41.bl f1,71{:z. TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

 

nr 11.1.ffituntur 

	

Caracterizada, pois, a hipótese como de perda de uma chance, pela 	 .: co 

	

impossibilidade de instalar-se o estabelecimento empresarial, a 	 C) 
Ni indenização pelos lucros cessantes deve ser reduzida, mostrando-se  
< 

	

razoável arbitrá-la em 50% (cinqüenta por cento) do valor encontrado 	 N 
O pela perícia para aqueles ganhos e homologado pelo MM. Juizo. 	 C33 

'15 
-'0 t.) -4- c) a) 

,- c) 

	

É cediço não ser possível a reforma de uma decisão pelo simples fato de 	 a 0) 0  •ca 
oa cl:' (Ni o Embargante não ter com aquela concordado. 1 -1á recursos próprios para combater  e., r,... 

decisões contrárias aos interesses das partes.  
'2 ,R, e-J 

	

Nesse diapasão, oportuno transcrever trecho do voto da lavra do e. 	 E c? a) cri 
ti} Ri  

	

Ministro do STF, Celso de Mello, quando do julgamento do Al 177.313-AgR- 	2 — c c,  
c., in 

ED/MG: 	 o o c ,i) o o CD 
"Cl L3 
E 

	

 "A via recursal dos embargos de declaração - especialmente quando 	 r CD CL 
° 

E 
 0 

	

inocorrentes os pressupostos que justificam a sua adequada utilização - não pode 	 ce cê 
E ',E 

	

conduzir, sob pena de grave disfunção juridico-processual dessa modalidade de 	 D - , 6 
w -O 

	

recurso, à renovação de um julgamento que se efetivou de maneira regular e cujo 	 Lu cs 
z -E 

	

acórdão não se ressente de qualquer dos vícios de obscuridade, de omissão ou de 	 < 
a o contradição" - (negritamos).  rit 

- 

co 
o 92 

	

Assim sendo, não estão presentes in casu os vícios apontados pelos 	< o ei c 
embargantes, verificando-se, portanto, mero inconformismo das partes que Ui 0  m 9_ 

cc .. Lu -G 

	

pretendem o reexame da questão já decidida e, consequente, nova decisão, o que não 	i (" 
5 -2 é possível em sede de embargos de declaração. Se as partes entendem violados os  

	

dispositivos apontados, devem manejar os recursos próprios aptos a modificarem o 	_1 g 

julgado.  
O IS 

O W 

	

Registre-se, por fim, que embargos de declaração aviados com o intuito 	 E "a 
:ã -.P... o -:-. 

	

de prequestionar matérias para fins de interposição de recurso às instâncias 	 '6 ) g o a,  
Superiores, igualmente não autorizam, por si só, o seu acolhimento, ainda que possa  c a. 

Tr, = 

levar ao seu conhecimento. Senão, vejamos: 	 o . 
- ... 

Tel Th 
c o
-- C12 .= 0)  o r", 

	

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. 	 o cu -o 6-> 
PREQUESTIONAMENTO 	FICTO. 	INADMISSIBILIDADE. 	 RI _ 
PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL  

-o c 

KL) 

• 

^
CD
r, 

O 0 

Embargos de Declaração n° 2101219-32.2017.8.26.0000/50000 -Voto n°3.458. 	 5 	
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IMPOSSIBILIDADE. 1.- A jurisprudência desta Corte Superior não 
admite o prequestionamento (ficto) pela simples interposição de 
embargos de declaração, fazendo-se necessário o efetivo debate da 

	

questão controvertida nas instâncias ordinárias. 2.- A intenção de 	 o iN 
prequestionar matéria constitucional, para a interposição de 

t-. 

	

eventual Recurso Extraordinário, não se coaduna com a estreita via 	 o 
dos Embargos de Declaração. 3.- Embargos de Declaração rejeitados." 

	

(STJ - EDcl no AgRg no REsp: 1403904 R1 2013/0309330-5, Relator: 	 • '8 

	

Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 13/05/2014, T3 - 	 o a) 
o 

	

TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DIe 30/05/2014) - 	 o o 

	

egritarnos. 	 ,co 
co (£5  
E cd 

	

Além disso, a matéria em questão encontra -se devidamente 	 rs: 
Cr) cp 

prequestionada, haja vista a desnecessidade de menção expressa dos dispositivos c‘i 

legais para tanto. C§ g o Ni 
-5 o 

Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 	 - t-s4 
00 c 

	

Processual civil. Omissão inexistente. Rediscussão da matéria. 	 o o -0 o 

	

Impossibilidade. Prequestionamento implícito. (...). 1. Os embargos 	 2 2 o o.. 

	

declaratórios somente são cabíveis para modificar o julgado que se 	 go o 
apresentar omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar 

	

possível erro material existente na decisão, o que não OCOITell no 	 O t, 

	

presente caso. 2. Nos termos da jurisprudência do STJ, o 	 • 
-2,  6 prequestionamento não exige a expressa menção dos dispositivos  

	

violados; basta que a matéria por eles versada tenha sido discutida pelo 	 w 
z c 

	

Tribunal de origem. Embargos de declaração rejeitados. [...] (STJ r 	 c7 a) 
< E 

	

Turma. EDcl no REsp 1131762/DF, Rel. Min. Humberto Martins, 	 e, 

	

04/09/2012). 	 o 
1- o 

	

No mesmo diapasão, o Código de Processo Civil prevê expressamente a 	 o a (.) 
tese do prequestionamento ficto, conforme estabelece seu art. 1.025.  

Lu o 
2 2 ce 

Em resumo, no caso em tela, incontroverso que as Embargantes  ca 
—c o 

pretendem, na verdade, em sede de embargos de declaração, modificar o teor da  
.`a 

decisão proferida, devendo fazê-lo por meio do recurso adequado. 3 
cL 

III - Conclusão 	 a) _o 
w cri 

E 
Isto posto, pelo meu voto, conheço e rejeito tanto os embargos de 

i3 

	

declaração opostos pela Agravante/Embargante quanto os opostos pela 	 o 

Agravada/Ernbargante. 	 c o_ 
o -c ca 

.c o  
Er') .o 

L. G. Costa Wagner 	 o (1) -o o o ,ra 
Relatar  

00 
c o 

Embargos de Declaração n° 2101219-32.2017.8.26.0000/50000 -Voto n°3.458. 	 6 	 o 
E» a o 52, 
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Lci 
ACÓRDÃO 	 o 

O 
NI 
U-
< 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração 	 1, 
o 

n° 2101219-32.2017.8.26.0000/50001, da Comarca de São Paulo, em que é 	 %. 
o, 

embargante/embargado OPTICAL SUNGLASSES LTDA., é ..c; ' 8  
embargado/embargante VERPARINVEST S/A.  

0-i o 
i- to o 
o o Kg] 

ACORDAM, em 34a Câmara de Direito Privado do Tribunal de 	 co cci cm 

Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Rejeitaram os embargos. V. U.",  
cr, o) E) de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.  
E 2 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 	 CD 
O RI  

GOMES VARJÃO (Presidente sem voto), SOARES LEVADA E NESTOR  
o o 

▪  

RI  
DUARTE.  

g g 
o o 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2018. 	 -o o 
E 2 W o. 
-0. o 

L. G. COSTA WAGNER 	 ce ad 
RELATOR  

2 
Assinatura Eletrônica Eletrônica  
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Embargos de Declaração n° 2101219-32.2017.8.26.0000/50001 
Embargante: Optical Sunglasses Ltda. 
Embargado: VERPA1W4VEST S/A 
Comarca: São Paulo 
Voto n° 3.458. 

tr; 48  o, o 

	

Ementa:  Cabimento de embargos de declaração nas 	 c■S o 
•-• o 

hipóteses do art. 1.022 do CPC. Inexistência de omissão,  
contradição ou obscuridade. Embargos opostos para fins de  e- ....: 
prequestionamento também se sujeitam-se às hipóteses do  
art. 1.022 do CPC. Não é exigível a menção expressa dos  

et CD. 
",-", -) C■I dispositivos legais para fins de prequestionamento,  

bastando a análise da matéria pelo Tribunal de origem.  
o cm 

EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 	 5 
o .— 

o 
as 

O 

• 

O 
C U)  

	

Trata-se de embargos de declaração interposto pela agravante 	 2 2 
CE. CL 

:12 O 

Verparinvest S/A e pela agravada Optical Sunglasses Ltda em face de acórdão  
o 6- 

proferido nos autos do processo n °  2101219-32.2017.8.26.0000 que, por votação 	 E c  D - 
ct 'O unânime, deu parcial provimento ao agravo para "com base na teoria da perda da 	 w O 
z c  
O o chance e em prestígio ao princípio da razoabilidade, fixar o quanturn indenizatório 	 < E 

2, 
em 50% por cento do valor eleito pelo juízo a quo, mantido no mais o decisum". 	 < ° 

f—C) 
U), 
O -g.  

O acórdão foi disponibilizado no DJe de 10/11/2017 (fls. 316).  
tzi 

• 

t 
w 0 

Recursos tempestivos.  cc -r- w .0 
= Zi  

A Agravante/Embargante alega a ocorrência de omissão no acórdão  _ o 
e -2 

guerreado sob o argumento de que não houve análise e aplicação dos arts. 402 e 403 	 N :5  
5 5,  

do Código Civil, prequestionando a matéria para fins de interposição de recurso aos 	 , G, 
o o. o....... 

Tribunais Superiores. 	 o IS 
e ui 

E ci 

	

A Agravada/Embargante alega a ocorrência de obscuridade no acórdão 	 Wa to 

guerreado sob o argumento de que o acórdão inovou ofendendo a coisa julgada 	 o 

• 

CD 
"C •-•,-, 
CO co  

porque os lucros cessantes e os critérios para apuração foram estabelecidos em 	 .- c o_ o o _o to G, 
sentença e teriam sido alterados para "perda de uma chance", prequestionando a  

.c o a . 
matéria para fins de interposição de recurso aos Tribunais Superiores. -c o o G„ 

-o 

• 

c o to _ -- o. Tei 
-o c 

c o 

Embargos de Declaração o° 2101219-32.2017.8.26.0000150001 -Voto n° 3.458. 	 2 	
c o 

§ 6.  
O C 
O 0 
-0 C) 
O ,C2 
71 as 
w o_ 

- Relatório 
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É a síntese do necessário. 

o 
o 
u. 

o 03 

to. 2  co 

- c, (,) 4,3 
CO td  

E, cá 
—0  

• 01 c." 
E o 
tn 
o 

De início, importante registrar que o acórdão guerreado e as duas to 

• 

r. 
cn 
o o 

declarações de voto abordaram suficientemente a matéria alegada por ambas as c 
13 O 

partes. 	 2 2 
g2  O 

ce Restou consignado nas razões do acordão que: 	 o 
c -- Evidenciada nos autos a dificuldade enfrentada pelo juízo a quo na 	 is 

quantificação da indenização. A sentença fixara a obrigação de indenizar 	 tt w ci 
lucros cessantes, assim como o acórdão condicionara o pagamento à 	 z c  

O as efetiva comprovação de ocorrência de danos. 	 < 

▪  

E 

O fato da loja da agravada jamais ter entrado em operação implicou 	 < 1—  C] incontomável falta de parâmetros de faturamento próprio que pudesse • c

• 

=.)  servir de esteio para a quantificação do lucro que deixara de ter em razão 	 o É do inadimplemento do agravante. 	 < 
c 

w ,0  Face a possibilidade de esvaziamento dos comandos judiciais veiculados 	 2 
pela sentença e pelo acórdão, o que implicaria reprovável desoneração 	 cr w 
do agravante quanto às responsabilidades pelo seu inadimplemento 
contratual, o juizo a quo, Iastreado em laudo pericial, formou convicção 	 5 =-9  
no sentido suprir a falta de dados decorrentes da frustrada operação 	 O ,9 

N comercial. 	 5 12 
ac" o. 

c uí a) 
_E *,,„'"' 
p 

a) 
.

• 

„; 
cp) ac tu a, 

16 .c o 
.0) o c 
O (0 
o o 

(13 

• .5  
▪ "= 
O 0 

O 
Embargos de Declaração a° 2101219-32.2017.8.26.0000/50001 -Voto n° 3A58. 	 3 

E E-M 
O C 
O 0 
'O o 
o 12 
(OCO 
W D. 

II -- Fundamentação 

Os embargos de declaração têm previsão no artigo 1.022 do Código de 

Processo Civil, revelando-se via processual que tem como objetivo esclarecer 

obscuridade ou eliminar contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre a 

qual devia se pronunciar o juiz de oficio ou a requerimento ou corrigir erro material. 

Os vícios acima descritos não estão presentes em ambos os embargos de 

declaração no caso em cotejo. 

l.-1 
Deve-se convir que era isso ou resignar-se à ineficácia da obrigação 
contida no acórdão liquidando, o que se deve a todo custo evitar, não só 
em prestígio do trabalho envidado pelas partes, mas sobretudo em razão 
de toda a atividade jurisdieional desenvolvida em processo de grande 
complexidade e longa duração. 

[...] 
Entretanto, e aqui com todas as vênias ao entendimento contrário, vê-se 
que a quantificação da indenização a título de lucros cessantes carece de 
algum reparo, para que se acautele quanto ao risco de violação ao 
princípio da razoabilidade e de inadequada chancela judicial ao 
enriquecimento sem causa. 

[...) 
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As dificuldades do caso em tela impõem uma reflexão em busca de um 
ponto médio entre os extremos que aqui se quer evitar: de um lado o 

kri esvaziamento do comando judicial por falta de parâmetros atinentes ao 	 o 
próprio negócio que jamais entrou em operação; de outro, o 	 (...) c., 
enriquecimento sem causa decorrente de critério que desconsidere os 	 u. 

< 
riscos do negócio como sua localização, sua administração etc. 	 r-- 

o ca 
Essa busca encontra remanso na doutrina francesa da perda da chance 	 '5 

. perte d'une chance-, segundo a qual, na melhor inteligência de seu 	 to 2  
C, o 

escopo conceituai, não se persegue a indenização do dano de forma 	 é.-; c) 
. rr) 

absoluta, do lucro que não se concretizou ou da perda que não se evitou. 	
. o ca c, -o ai 

[-.-] 	 aa eu 
5 cid, c., ,...: 

Indeniza-se a chance perdida de lucro e não o que efetivamente se 	 tn — c). 0 
lucraria ou o que se teria perdido, eis que o resultado estimado estaria a  
depender de efetiva concretização do lucro, vale dizer, de fatores E 

• c

? 
voláteis atinentes à localização do negócio, trânsito de consumidores, 	 a) 0" 

o c:, 
acuidade e perspicácia na administração da unidade negociai etc. 	 o t•-• 

= O 
O c; 
0 
O 0 
C U) 

O 
O e 

	

Acrescentem-se, também, a afastar as alegações de ambas Embargantes, 	 -o o 
2 P. 
CD o. 

as razões que estão registradas na declaração de voto convergente do e. Des. Nestor 	 R. o 
W E 

- a) 

Duarte: 	 o 6 
"2 - • .a• 
D • 

W ci 
Z *a.  

A insurgência acerca da indenização por lucros cessantes acha-se coberta 	 o a> < E 
pela coisa julgada, uma vez que o acórdão proferido na ação de 	 3 
conhecimento a atribuiu [...] 	 < o  H o cr) .ra 
É, porém, incontroverso que a agravada, em virtude da rescisão do 	 o g o IR 
contrato entre as partes, não instalou seu estabelecimento no local e isso, 	 < a) o , também, foi anotado naquele acórdão [...] 	 tu o 

2 '2 A ilicitude reconhecida e que deu azo à indenização determina a  
Lu -° incidência do artigo 402 do CC, segundo o qual salvo as exceções  
=, o) expressamente previstas em lei, as perdas e danos devidas ao credor 	 (1) 

abrangem, além do que ele efetivamente perdeu, o que razoavelmente 	 o P. 
deixou de lucrar. 	 NJ In 

W '6' 

Ocorre, todavia, que nessa matéria, conexa à das perdas e danos acha-se  
a figura da perda de uma chance, que a obtempera, e se justifica pelo o .6' 
disposto no artigo 403 do Código Civil, pelo que só se incluem na 	 c o a) = indenização os lucros cessardes por efeito direto e imediato da  
inexecuçâo da obrigação. 92, 

a. • 
[...1 	 '6 3 

o o 
Por esses motivos, na apuração dos lucros cessantes atrelados à perda de 	 ra 0 c c. 
uma chance é que a respectiva indenização deve ser arbitrada 	 ri) 

ar „, equitativamente, estabelecendo-se um percentual do que seria a 
Ti ; "e71 vantagem final, como teve oportunidade de decidir o Superior Tribunal 	 ,c c 

de Justiça em rumoroso caso de perda de uma chance (REsp n. 788.459- 	 a a, •o u, o 0 BA Rel. Min. Fernando (lonçalves) e em outros julgados trazidos por 	 o ar 
Sérgio Cavalieri Filho (ob. cit. pgs. 1001105). 	 1:3 o 

-o  c o 
9» .c 
O O 

Embargos de DeçIaração n° 2101219-32.2017.8.26.0000/50001 -Voto n°3.458. 	 4  o o 
E ,m ....... 

-8°  § 
ci É 

11) o 
w eL 
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Caracterizada, pois, a hipótese como de perda de uma chance, pela 	 ui 
o 

	

impossibilidade de instalar-se o estabelecimento empresarial, a 	 o r., 

	

indenização pelos lucros cessantes deve ser reduzida, mostrando-se 	 u_ 
< 

	

razoável arbitrá-la em 50% (cinqüenta por cento) do valor encontrado 	 N 

pela perícia para aqueles ganhos e homologado pelo MM. Juízo. 	 o o) 
'srg 

kr; U 0 a) 
t4i c) 

	

É cediço não ser possível a reforma de uma decisão pelo simples fato de 	 ..... o 
o) 8 

40 
co "5  • cm o Embargante não ter com aquela concordado. Há recursos próprios para combater  
o, ...- decisões contrárias aos interesses das partes.  
i•-•,)".  4. 1 

Nesse diapasão, oportuno transcrever trecho do voto da lavra do e.  
o 

Ministro do STF, Celso de Mello, quando do julgamento do Al 177.313-AgR-  co 

• 

R, 
o, 

ED/MG: 	 o o c . ‘o o o 
-o o 
11_3  2 "A via recursal dos embargos de declaração - especialmente quando  
_o o  = 

inocorrentes os pressupostos que justificam a sua adequada utilização - não pode  o 

• 

,.. 
_,  

▪  

5 

	

conduzir, sob pena de grave disfunção juridico-processual dessa modalidade de 	 m  
rr 1:3 recurso, à renovação de um julgamento que se efetivou de maneira regular e cujo  z ..a. 
o <x 'È acórdão não se ressente de qualquer dos vícios de obscuridade, de omissão ou de 
• 3 
<c o contradição" - (negritamos). 	 1- o 
o . 03  
O E5  

	

Assim sendo, não estão presentes in casu os vícios apontados pelos 	 a a) 
C e 
41 A 

	

embargantes, verificando -se, portanto, mero inconformismo das partes que 	 2 !2 
ir 
w -g 

	

pretendem o reexame da questão já decidida e, consequente, nova decisão, o que não 	 i 
- J en 
5 é possível em sede de embargos de declaração. Se as partes entendem violados os  
N 

	

dispositivos apontados, devem manejar os recursos próprios aptos a modificarem o 	 5 '.6m ....1 -5 

julgado. 	 0- - o ri 
'E cti 
CD 71 

	

Registre-se, por fim, que embargos de declaração aviados com o intuito 	 E •a' 

	

de prequestionar matérias para fins de interposição de recurso às instâncias 	 Lis 2 
o ci) 

-t, - 
Superiores, igualmente não autorizam, por si só, o seu acolhimento, ainda que possa  

C 0. 

7,3 
LO .0 

levar ao seu conhecimento. Senão, vejamos: 	 o, . 
-cfs ca 
c o._ 
.0 cD 
o ui 

	

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. 	 o o -o clo 
PREQUESTIONAMENTO 	FICTO. 	INADMISSIBILIDADE, 	 o . 
PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL.  .0 c  o .5}  

41) .c  
O 0 

Embargos de Declaração n° 2101219-32.2017.8.26.0000150001 -Voto n° 3.458. 	 5 	 0 .= 

,

• 

9- o c O 0 -o 0 
o c,‘ 
cn ll) 

L1.1 C I- 
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IMPOSSIBILIDADE. 1.- A jurisprudência desta Corte Superior não 
admite o prequestionamento (ficto) pela simples interposição de 
embargos de declaração, fazendo-se necessário o efetivo debate da 
questão controvertida nas instâncias ordinárias. 2.- A intenção de 
prequestionar matéria constitucional, para a interposição de 
eventual Recurso Extraordinário, não se coaduna com a estreita via 
dos Embargos de Declaração. 3.- Embargos de Declaração rejeitados. "  
(STJ - EDcl no AgRg no REsp: 1403904 RJ 201310309330 -5, Relator: 
Ministro SIDNEI BENET', Data de Julgamento: 13/05/2014, T3 - 
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: D.Te 30/05/2014) — 
negritamos. 

tt; 
o 
o 
ti- 

o 
"t3 
"8 

o 

• 

0:1  

• c•i 
o c' 

co 

	

Além disso, a matéria em questão encontra -se devidamente 	 N 
• 0 

prequestionada, haja vista a desnecessidade de menção expressa dos dispositivos c■j 

legais para tanto. 	 ch 
0 

Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 	 ni 
O

• 

0 c wo 
Processual civil. Omissão inexistente. Rediscussão da matéria. o 0 
Impossibilidade. Prequestionamento implícito. (...). I. Os embargos 

le 

	

declaratórios somente são cabíveis para modificar o julgado que se 	 P o 

	

apresentar omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar 	 - CC E 

	

possível erro material existente na decisão, o que não ocorreu no 	 o .5 
presente caso. 2. Nos termos da jurisprudência do Sn, o 

0-  prequestionamento não exige a expressa menção dos dispositivos 

	

violados; basta que a matéria por eles versada tenha sido discutida pelo 	 w z c 

	

Tribunal de origem. Embargos de declaração rejeitados. [...] (ST.1 2. 	 (.9 
< E 

	

Turma. EDcl no REsp 1131762/DF, Rel. Min. Humberto Marfins, 	 E 
04/09/2012). 	 < 

co 

	

No mesmo diapasão, o Código de Processo Civil prevê expressamente a 	 o 5  
O c5 
< 

tese do prequestionamento ficto, conforme estabelece seu art. 1.025. 	 o 
ui O 
2 (2 

Em resumo, no caso em tela, incontroverso que as Embargantes 
_1 c. 

pretendem, na verdade, em sede de embargos de declaração, modificar o teor da (.9 
N 

decisão proferida, devendo &á -10 por meio do recurso adequado. 
(13  

a .. a  
III - Conclusão *É ui 

E a  

	

Isto posto, pelo meu voto, conheço e rejeito tanto os embargos de 	 Ta o 
5. • 

'13 

	

declaração opostos pela Agravante/Embargante quanto os opostos pela 	 0 w 
eti 

Agravada/Embargante. (-h o .c o 
- To 

c o  

-c 
L. G. Costa Wagner  

o o -o o 
Relator .- 0. is .0 c 

O .5, 
o

• 

 .€5  ▪ ci Embargos de Declaração n °  2101219-32.2017.8.26.0000150001 -Voto n°  3.458. 	 6 	 o 
E '7-  
O 0 
"C O 
Cl) 

-5 CO 
W CL 
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Recurso especial n° 2101219-32.2017.8.26.0000. 

I. Trata-se de recurso especial interposto por 

VERPARINVEST S/A, com fundamento no art. 105, III, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido pela 34a Câmara de 

Direito Privado. 

II. O recurso mime condições de admissibilidade. 

Muito embora não se possa cogitar de ofensa ao art. 

1.022, II, do CPC, porque o acórdão está devidamente fundamentado, o 

recurso deve ser admitido. 

A matéria controvertida — suposta ofensa à coisa 

julgada pelo arbitramento dos lucros cessantes por presunção dos 

prejuízos — foi satisfatoriamente exposta na petição de interposição e 

devidamente examinada pelo acórdão, o que atende, pois, ao requisito de 

prequestionamento. 

Há expressa e precisa indicação da legislação tida 

por violada nos termos exigidos pelos arts. 105, III, "a", da Constituição 

Federal e 1.029, II, do CPC, não se vislumbrando a incidência de 

qualquer óbice legal, regimental ou sumular. 

A propósito: "A interposição de recurso especial 

fundado na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal 

o 
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exige a indicação da lei federal entendida como violada e de seu 

respectivo dispositivo, sob pena de não conhecimento do apelo em razão 

de fundamentação deficiente" (Recurso Especial n°  1.674.257/RS, Rel. 

Min. Herman Benjamin, in DJe 13.9.2017). 

Assim, uma vez que compete ao Superior Tribunal 

de Justiça aferir a eventual ocorrência de violação a artigo de lei federal e 

constatada a presença dos demais pressupostos recursais, é recomendável 

a abertura da instância especial, para que sobrevenha o julgamento da 

questão de direito sub judice. 

III. Pelo exposto, ADMITO o recurso especial 

interposto por VERPARINVEST S/A, pelo art. 105, III, "a", da 

Constituição Federal. 

Subam os autos, oportunamente, ao Superior 

Tribunal de Justiça, observando a Secretaria as formalidades legais. 

IV. Fls. 473/511: 

Respeitados os argumentos expostos pela 

recorrente, inviável a concessão do efeito suspensivo. 

Os requisitos necessários à agregação de efeito 

suspensivo ou à antecipação dos efeitos da tutela recursal em recursos 

que não são dotados ordinariamente desses atributos hão de ser os 

mesmos aplicados nas instâncias ordinárias. 

Em relação ao efeito suspensivo, é imperioso que 

esteja não apenas evidenciada a existência do periculum  in mora,  o qual 

não pode decorrer unicamente da probabilidade de cumprimento do que 

já foi decidido por acórdão, como ainda é necessário que fique muito 
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bem configurado que o recorrente esteja realmente amparado pelo bom 

direito, entendido como tal aquele já sufragado pacificamente nas Cortes 

Superiores. 

No caso, a alegação de início do cumprimento de 

sentença, com determinação para pagamento de R$ 661.474,64, sob pena 

de multa, sem a clara demonstração de risco de dano irreparável à esfera 

jurídica da recorrente, não é suficiente para a suspensão do procedimento 

de primeiro grau. 

O prosseguimento do feito e a possibilidade de 

execução provisória são efeitos imediatos da norma processual, que 

prevê mecanismos de contracautela específicos. 

Assim, indefiro o efeito suspensivo pretendido. 

São Paulo, 24 de abril de 2018. 

Castão Toledo de Campos Mello Filho 
Presidente da Seção de Direito Privado 
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Recurso especial o° 2101219-32.2017.8.26.0000. 

I. Trata-se de recurso especial interposto por 

OPTICAL SUNGLASSES LTDA, com fundamento no art. 105, III, "a", 

da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela 34" Câmara de 

Direito Privado. 

II. O recurso reúne condições de admissibilidade. 

Muito embora não se possa cogitar de ofensa ao art. 

1.022, II, do CPC, porque o acórdão está devidamente fundamentado, o 

recurso deve ser admitido. 

A matéria controvertida — suposta ofensa à coisa 

julgada diante da aplicação da teoria da perda de uma chance em fase de 

liquidação de sentença — foi satisfatoriamente exposta na petição de 

interposição e devidamente examinada pelo acórdão, o que atende, pois, 

ao requisito de prequestionamento. 

Há expressa e precisa indicação da legislação tida 

por violada nos termos exigidos pelos arts. 105, III, "a", da Constituição 

Federal e 1.029, H, do CPC, não se vislumbrando a incidência de 

qualquer óbice legal, regimental ou sumular. 

A propósito: "A interposição de recurso especial 

fundado na alínea "a" do inciso fil do art. 105 da Constituição Federal 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 
/g èr,I,PeNtt=f4 MO,  

 

2101219-32.2017.8.26.0000b 
M120441 

exige a indicação da lei federal entendida como violada e de seu 

respectivo dispositivo, sob pena de não conhecimento do apelo em razão 

de fundamentação deficiente" (Recurso Especial n° 1.674.257/RS, Rel. 

Min. Herman Benjamin, in DJe 13.9.2017). 

Assim, uma vez que compete ao Superior Tribunal 

de Justiça aferir a eventual ocorrência de violação a artigo de lei federal e 

constatada a presença dos demais pressupostos recursais, é recomendável 

a abertura da instância especial, para que sobrevenha o julgamento da 

questão de direito sub judice. 

III. Pelo exposto, ADMITO o recurso especial 

interposto por OPTICAL SUNGLASSES LTDA pelo art. 105, III, "a", da 

Constituição Federal. 

Subam os autos, oportunamente, ao Superior 

Tribunal de Justiça, observando a Secretaria as formalidades legais. 

São Paulo, 24 de abril de 2018. 

• Gastão Toledo de Campos Mello Filho 
Presidente da Seção de Direito Privado 

cci 
r-- 

o 
:E3 
'8 

csj O 
• - CD o  

o „s 
co co 
Em_ 
a cm 

C%1 
E 6  co 
UI ‘— 
o CD 

C13 

• 

O cr) 
2 cá" 
-8 2 
ao 

— E 

—J .0  
d; 

O D 
..J 
- J 

cD  
ã E 
cn O g o_ 
• .a3 
▪ a o c 

ÉD. tu 0, 
C3 
O 0 
• (2 
w _I :5 
O ça 
E- a> 
O -2- 
< ozt 
E- — 
CO C»  ct 
• -2 
ã 

1..E.,L 
w 

vi 
CD 
E 
Ta to 

o 
SLI 
C 0. 

o 

Ol 
- 

"FC1 
.0  
• a 
o u, o cp -o 
o 
o.

- 

 To 42 c o .5  
•su 
o o 

o 
cu 
§ .°5  • e o o (-) 
m 

w 1

• 

2_ 

fls. 1420



(e-573 FI.530) 
fls. 530 

e...4wiíe;k4.», 	 eieilifre 

RECURSO ESPECIAL Ne 1.750.233 - SP (2018/0155563 -0) 

	 o°31` J13 

RELATORA 	: MINISTRA NANCY ANDRIGHI 

RECORRENTE 	: OPTICAL SUNGLASSES LTDA 

ADVOGADOS 	: WALDIR DE ARRUDA MIRANDA CARNEIRO - SP092158 

FLÁVIO JOÃO NESRALLAH - SP124543 

RECORRENTE 	: VERPARINVEST S/A 

ADVOGADOS 	: EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA - SP146157 
LUIZ FELIPE PEREIRA GOMES LOPES - SP184149 

RECORRIDO 	: OS MESMOS 

RECURSO ESPECIAL ÃO DE - RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO 

POR PERDE DA N OS. iNEGATIVAss-kDE PRESTAÇÃ 4  JURISDICIONAL 

AUSÊNCI.0/ 
P  

?CONDENAÇÃO EM LUCROS 4NCESSANTES. IQUIDAÇÃO POR 

ARBITRAN510TO. FIXAÇÃO do VALOR DEVIDO PELA PERDA DA CHANCE. 
'N, 	

à?) VIOLAÇÃO 	, COISA JULGADA. PESSOA J:ORÍDICA QUq NUNCA EXERCEU 

'A

• 

TIVIDADE EMPRESARI4XL. LAUDO PERICIAL BASEADO EM DANO 
3 

HIPOTÉTICO. LUCROS LESSÁNTES NÃO COMPROVADOS. JULGAMENTO: 
 P.44,N 	I 	 't1 

CP01.5. 	
j Ii 

1. Ação de rescisão contratual c/c indenizaçao por clanownateriais, em fase 
• 

de liquiOção de sentèrita phr arbitramentol, de que foram extraídos estes 
4 k4 re-- 	- 	 kl 

trecursos eàpeciais, interpostol -grn1:2/03/2018 e 13/03/9 018 e distribuídos 

a_o, gabinete em 04/07/2018'1 	 .>" 
, 

b-laropó,sitór'5crcisrret'S-tj.irst'osees-'0?ãlr-__consis é ' em decidir sobre: (i) a 

negativa de prestaç lãnriininal; (ii) a violação da coisa julgada, na 

liquidação de sentença pck arbitramento, em virtude da aplicação da teoria 

da perda de uma chance para calcular os lucros cessantes; (iii) a 

comprovação dos lucros cessantes. 

3. Devidamente analisadas e discutidas as questões de mérito, estando 

suficientemente fundamentado o acórdão recorrido, de modo a esgotar a 

prestação jurisdicional, não se vislumbra a alegada violação do art. 1.022, I 

e II, do CPC/15. 

4. De acordo com o CC/02, os lucros cessantes representam aquilo que o 

credor razoavelmente deixou de lucrar, por efeito direto e imediato da 

inexecução da obrigação pelo devedor. 

5. A perda de uma chance não tem previsão expressa no nosso 

ordenamento jurídico, tratando -se de instituto originário do direito francês, 

recepcionado pela doutrina e jurisprudência brasileiras, e que traz em si a 

ideia de que o ato ilícito que tolhe de alguém a oportunidade de obter uma 

situação futura melhor gera o dever de indenizar. 

6. Nos lucros cessantes há certeza da vantagem perdida, enquanto na perda 

III 	 ;1.9. 
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de uma chance há certeza da probabilidade perdida de se auferir uma 

vantagem. Trata -se, portanto, de dois institutos jurídicos distintos. 

7. Assim feita a distinção entre os lucros cessantes e a perda de uma 

chance, a conclusão que se extrai, do confronto entre o título executivo 

judicial — que condenou a ré à indenização por lucros cessantes — e o 

acórdão recorrido — que calculou o valor da indenização com base na teoria 

perda de uma chance — é a da configuração de ofensa à coisa julgada. 

8. Especificamente quanto à hipótese dos autos, o entendimento desta 

Corte é no sentido de não admitir a indenização por lucros cessantes sem 

comprovação e, por conseguinte, rejeitar os lucros hipotéticos, remotos ou 

presumidos, incluídos ngsa categoria aqueles que supostamente seriam 

gerados pela rentabilidafd atividade empresarial que sequer foi iniciada. 

9. Recurso especial.de OPTICAIriSLINGLiSSSESAZDA conhecido  e desprovido. 

Recursdé-special:de:VEli-PAR1OES:PS/A conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 
	

\;\ 

o "s . 	ti 	-. 	 t 
5 	 Turma do Superior Tribunal de Justiç .,4 na conformidade dos votos e das notas cx 	 , 
o taquigráficas constantes dos\ãutos, por unanimidade, dariprovimentolao recurso especial ul 

5 	interposto por VERPAR1NVEST S/A e negar provimento aO irecurso especial i nterposto por 

Vistos, relatados e discátido :. .-.t.estes autos, a ordam os ginistros da Terceira 

	

,.. , 	 li 	. 	.  

	

, 

	

J 	

È ' 4  

u) 	 OPTICAL SUNGLASSES LTDA, nos termosyclo voto do(a)-Sr(a). Ministro(a) Relator(a). Os 
,, 	kl 

5. 	 Srs. Ministros Paulbcle Tarso Saneveri o, Ricardo Vil 'as Boas CueVa, Marco Aurélio .., 	 J 	 V24 
Bellizze e MourwRibeit=cimotaram com a Sraa Ministra , Reiatora. 
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\*„ 
RECURSO ESPECIAL N 2  1.750.233 - SP (2018/0155563 -0) 

d 
ADVOGADOS 	: WALDIR DE ARRUDA MIRANDA CARNEIRO SP092158 	 (.) 

FLÁVIO JOÃO NESRALLAH - SP124543 	 c) 
RECORRENTE 	: VERPARINVEST S/A 	

N ,— 
o 

ADVOGADOS 	: EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA - SP146157 	 c" ,o 
LUIZ FELIPE PEREIRA GOMES LOPES - SP184149 	 "8 

o 
RECORRIDO 	: OS MESMOS 	 o o 

O O 
(6 
cm 
05 

. r■• 

4 ;cã 
,-.-) 

--=...1 

RELATORA 	: MINISTRA NANCY ANDRIGHI 

RECORRENTE 	: OPTICAL SUNGLASSES LTDA 

0 , 
O EXMO5'S MNISTRO"  ANCnNDRIGHI(RELATOR): 	 go cl)  

o RJ  o o N.— 
o I Cuida-se de recursos 'espec i ais interpostos por OPTICAL SUNGLASSES 	— o 

\ 	
: 	I 

i 	11 	
i'15 12 — . 

E LTDA (pnimeira recorrente) e VERPARINVEST S/A (segunda recorrente), 	
Eu 

o À - 	 o o o 

vl 	 fundamenta os, ambos, 	a línea 	o permissivo constitucional. 	 as E 
o 	 ,, k 	 co ■::)- c.> 	 .R 	 o 

\\  
o 

Lu 	 Açãb: de rescisão,-  on ratual cic indenização por perdas e danos, em 	-2 6 
Li) 

e 	
N, 	 X,...,,, 	1 	

_vã-  :ci 
5, 	 fase de liquidaçâoN, de sentença por arbitram to, ajuizada por OPTICAL 	— 

o z 

a 	 SUNGLASSES LTDA, em facef. ', 1 ," ERPARINVEST S/A em virtude do 	z c, 

	

,. : 	1. 	a, 	,,...,.,_ 

	

,,'--- 	/1  ,,, 	 ›, = 
r)  
Cl 	

descumpriment6'.do contato de locailgjdelojazdezoço't 'omercial do Shopping 
o 2 

w 

z g 
3 Eldorado Pamplona, bem como do contrato de cessão de direito de uso e fruiçâo 2 9,  
.  in 
o  

MO 	
relativo a tal locação, celebrados entre as partes. 	

o 2- 
o tn 
G To 

ái O .5, 
m 	 Decisão interlocutória: em razão da falta de elementos para apuração 	LU 5 

... 	 dos lucros cessantes devidos à OPTICAL SUNGLASSES LTDA, porque não chegou a (3N 
o 	 c cri na 
,..1 	 exercer suas atividades, o Juízo de primeiro grau, na liquidação de sentença por , 
.0 
C=1,  

,§ 	 arbitramento, homologou laudo pericial baseado em balanços contábeis de outra o o 
ai cfj 

8 	 loja de mesma marca comercial, estabelecida em shopping de outra região da 	-,5 g o .. 
_

• .

0 
o 
(u 	 cidade de São Paulo, para chegar ao valor da indenização. 	 o V) 

O  
'C 

▪ 

 CD  
42 	 o 2 
— 

	

Acórdão: deu parcial provimento ao agravo de instrumento 	o 0 
o o o _ 

0.TD 
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interposto por VERPARINVEST S/A, para, com base na teoria da perda da chance e 

em prestígio ao principio da razoabilidade, fixar o quantum indenizatário em 50% 

g 

(e-ST3 11.533) 
fls. 533 

d 

do valor eleito na decisão interlocutória proferia pelo 1 2  grau de jurisdição. Eis a P 
o 
" 

ementa do julgado: 	 — o o, 
s 
'8 
o 

	

Indenização. Rescisão contratual. lnadimplemento na entrega de loja em 	o o 
shopping center jamais construido. Negócio empresário não implementado pela cr, o 

cd 

	

agravada em decorrência do inadimplemento do construtor agravante. Lucros 	" cd 

	

cessantes apurados com 13N em dados contábeis de loja de mesmo porte e 	.1-: , 
4  c-9 

	

espécie em shopping de out -  a região. Possibilidade de presunção dos lucros 	R ,i  
cessantes 	I 

	

e- e. rátério...Meito. 4ãOltrriTqUãflt=déta bado. Aplicação da 	— c? . 	 (,) ,:.  
• teoria 	 ce. I entz ,s a perda da chançe de obter o lucro  cm o '6 

negocio a 	ctarem a performance comercial. 	cm 

s< 

v, o 

z o 
È 
< 

(e nado, 

provimento 
Fixação d 	 do valor contj o no decisu 	agravado. Parcial 	ii5 o 

‘-E 1 
o

o o et) ,Ri a 

Embargos e fls. 322/327 (e-STO opostos por n CD 

In 	 w E 
O o 
5,L: 	 VERPARINVESPS/A, foram rejitad6s. 	 .

..c 
o 

u-, Lu 

Embargos de decla 	e fis, 377/382 (e-ST,J): o postos por OPTICAL 	P — 

▪  

o e 

".., erJr=1._:.  > w 
O 8 

2, 
'g Recurso.,espegal'de,g,TICAL,SUNGLASSES.LifDA: alega a violação dos 5 É, 
171  

C 

sca.o 	 arts. 10, 502, 503, 505, 507, 509, §elg e 1.022, I, todos do CPC/15, bem como do 	(2 
s 	 z c 

. 	 -. 
.c) 

o 	 art. 402 do CC/02.  -@ 	

• 

o, io 	 a• to 
Ei .0 

á; Além da negativa de prestação jurisclicional, sustenta a violação da o a  
,s 
. 	 coisa julgada, na medida em que o Tribunal de origem, "ao substituir a 	o 03 o. o- 
.,  o 

IN 	 c ui o 
.-. 	 condenação ao pagamento de lucros cessantes por urna indenização decorrente 	co o 
IN 	 E 'a cp 
co 
o  

,§ 	
da aplicação da 'teoria da perda da chance', acabou por alterar indevidamente o 	s 9, 

o cp 

tnul 	 ca (1) 
. 	 comando decisório sobre o qual já se havia operado a coisa julgada" (e-ST.I, fls. 	o c, 
.  

O iu 	 421). 	 TO 'to 
o .c o  

Afirma que "o cálculo dos lucros cessantes foi baseado em dados 
s 
o u, 

o 
c 	 objetivos de outra loja da Recorrente/Exequente, aberta em outro Shopping da 	a To 

10 	 A07  

42. 	 R Eni ! 75023 	 C im, IA l •tie 	 C Pl.T.à ,  • 	 t o 
, . 4 . 	t 1 	 o o 
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o 

her";.r.enaf e .4 

mesma cidade, e na mesma época em que ocorreria a inauguração do Shopping 

Eldorado Pamplona, projetando 'para 5 (cinco) anos, período de duração do 

Contrato' (fl. 424, e-STJ) e, por isso, não se justifica a aplicação da teoria da perda 

da chance. 

Defende, citando jurisprudência do STJ, que "os lucros cessantes, em 

caso de descumprimento de obrigação contratual de entrega de imóvel, são 

presumidos" (fl. 424, e-STJ).

• 
Conclui que "o v. aco dà‘b i recorrido, além afrontar  a coisa julgada, 

também inovou no procsdfna- vez ,que - trouxe à colação fundamento teórico 

('perda da chancei) sobre o qual nenhuma dasartes havia se manifestado 
Ii 

a ofensa à coisa 

L 
julgada, pois o titil6judicial tsfins,itaockkern jellga -do determindu que os lucros 

L 

 

cessantes seriam:~objeto-tre'aptIraçao:por -arbiframento:na fase de liquidação, de 
I 	 s 

forma que se a recorrida OPTICAL SIMGLASSES LTDA não os comprovasse nessa 

ocasião, nada haveria para ser recomposto. Afirma que a referida decisão 

transitada em julgado não fez menção à aplicação da teoria da perda de uma 

chance como parâmetro para o cálculo da indenização devida. 

Sustenta que o TJ/SP "reconheceu que a atividade empresária não se 

realizou", o que, segundo a jurisprudência do STJ, "afasta a indenização em lucros 

cessantes por ausência de sua comprovação" (fls. 401-402, e-ST.1). Defende a 

o 
impossibilidade de se "indenizar lucros cessantes hipotéticos ou mesmo a perda de 

uma chance irreal e incerta" (fl. 403, e-STJ). 
o 

'tf) 	 A07 
REsp 1750233 	 C 	0159k c 
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2trolij 	(e;rez. 

É o relatório. 

RECURSO ESPECIAL N 2  1.750.233 - SP C2018/0155563 -0) 

RELATORA 	: MINISTRA NANCY ANDRIGHI 

RECORRENTE 	: OPTICAL SUNGLASSES LTDA 

ADVOGADOS 	: WALDIR DE ARRUDA MIRANDA CARNEIRO - SP092158 
FLÁVIO JOÃO NESRALLAH - SP124543 

RECORRENTE 	VERPARINVEST S/A 

ADVOGADOS 	: EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA - SP146157 
LUIZ FELIPE PEREIRN,GOM ES LOPES - SP184149 

RECORRIDO 	: OS.MESMOS—'  

_ 
R ECURSO ESPECIAL. ESPECIAL. AÇÃO DE RESCISÃO 

-cc  z 	 k1/4, , POR PERDAS E DANOS. NEGATIVA DP PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

ow
1- 	 \\AUSÊNCIA. CONDENAÇÃO  EMLUCROS ;CESSANTES. IIIIQUIDAÇÃO POR 

-i. 

tf, 	 *ÁRBITRAMEN -4,FixaçÃib po VALOR DEVIDO PELA PERDA DA CHANCE. < 

g vioLAçÃo DA COISA JULGADA. PESSOA JURÍDICA QUE NUNCA EXERCEU 
O 

LU in 	 ATIVIDADE EMPR-ESA1l. ! LAUDO PERiCIAL BASE DO EM DANO 

HIPOTE'-FICO. LUCRCiS\ fiSSÁNTES NÃO éOMPROVADOs. JULGAMENTO: 
,---.,  

m 	
CP,C41.5. .., ____ 	itkr==.21 i 
1. Ação de rescisão cobtrat al 	i „c/c ndenização por danos materiais, em fase 

' 

t.' 	
de .:liquidação de sentença por

S 
ar ítramento, de,que -foram extraídos estes 

l'nr• „~-,' 
recursovespeciais, in

f
terpostos.ern 12

4k
03/2018 e 13/03/2018 e distribuídos 

.0 	 ao gabinete em 04/07/201áf zi 
V t. 1  

. 	 2. O propósito dos recursos especiais consiste em decidir sobre: (i) a 
o 

410 	
negativa de prestação jurisdicional; (ii) a violação da coisa julgada, na 

liquidação de sentença por arbitramento, em virtude da aplicação da teoria 

o 
ru 	 inexecução da obrigação pelo devedor. o 

g 	 5. A perda de uma chance não tem previsão expressa no nosso 

ordenamento jurídico, tratando-se de instituto originário do direito francês, o 
recepcionado pela doutrina e jurisprudência brasileiras, e que traz em si a 

Ti) 	 A07 
ttEsp 1750233 	 C 	 C 

(E)  
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CA 
da perda de uma chance para calcular os lucros cessantes; (iii) a 

c, 
,0 . 	 comprovação dos lucros cessantes. 
ON .--. 	 3. Devidamente analisadas e discutidas as questões de mérito, estando e, 

suficientemente fundamentado o acórdão recorrido, de modo a esgotar a -- 
c, -- 
. 	 prestação jurisdicional, não se vislumbra a alegada violação do art. 1.022, I 
g 	 e II, do CPC/15. O 

4. De acordo com o CC/02, os lucros cessantes representam aquilo que o 

credor razoavelmente deixou de lucrar, por efeito direto e imediato da 

140 $.1 
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ideia de que o ato ilícito que tolhe de alguém a oportunidade de obter uma 

situação futura melhor gera o dever de indenizar. 

6. Nos lucros cessantes há certeza da vantagem perdida, enquanto na perda 

de uma chance há certeza da probabilidade perdida de se auferir uma 

vantagem. Trata-se, portanto, de dois institutos jurídicos distintos. 

7. Assim feita a distinção entre os lucros cessantes e a perda de uma 

chance, a conclusão que se extrai, do confronto entre o titulo executivo 

judicial — que condenou a ré à indenização por lucros cessantes — e o 

acórdão recorrido — que calculou o valor da indenização com base na teoria 

perda de uma chance — é a da configuração de ofensa à coisa julgada. 

8. Especificamente quantoà hipótese dos autos, o entendimento desta 

Corte é no sentido de nkiadmitir a indenização por lucros cessantes sem 

comprovação c..ofegrint,e,rejeit r-os ucros,hipotéticos, remotos ou 

presumidost`firéluldo -tessentegorti aqueles que supostamente seriam 

,gerados pelatí-entabilidade de atividadeempresarial que sequer foi iniciada. 

' 9. Recursoifespecial de dPTICKL SUNGLASSÉS LTDA conhecido e desprovido. : 

ii 
t 

Recurso especial de VERPARINVEST S/A con ecido e provido. 

o 

o 

o 

o 

AG7 

tu 
ltEsp 1750233 C 

c 
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RECURSO ESPECIAL NQ 1.750.233 - SP (2018/0155563-0) 

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
OPTICAL SUNGLASSES LTDA 

WALDIR DE ARRUDA MIRANDA CARNEIRO 5P092158 
FLÁVIO JOÃO NESRALLAH SP124543 

VERPARINVEST S/A 
EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA - SP146157 
LUIZ FELIPE PEREIRA GOMES LOPES - 5P184149 
OS MESMOS 

r)VOTO 
i,,, 

O EXMO. SR.,MINISTROJ■Ir NCYLAND.RIGHI -XREtAT.08)=. 
----- ..-,,--- -- ,7.-----g .... -.~.,.. -,.. --,..., 

4110 	 , -4 .. "'"' 	14:'  ",  
 

40 propósito' dos recursos respeclais consiste em decidir sobre: (i) a 

(.3 	 negativa pie prestaçáturisdicional; (n) a violaçao dá coisa julgada, na liquidação 

in 	 , , 	 t4 	 •k o 	 ..., 	_ 
It 	 ç 	.. - , 

..r 

5 	 de sentença por arbitramento, em .  virtUde da aplicação da teoria da perda de uma 

o  
(f) 	 II M 
< ,.. 	

'k.  ..y.  

g 	
chance para Calcular os lucr4cess ntes -i  (Ui) a comprovação dos l&cros cessantes. 

1. 
, 	 Examino os recursos conjLntamente, haja vista . 11similaridade das 

CJI 

5 	 ..„., 

matérias ii,e~adas. 	
•,,„ 

..., 
i. 

E 

DA NEGAT1VA-DE 

quantificação dos lucros cessantes, consta do acórdão recorrido: 

Evidenciada nos autos a dificuldade enfrentada pelo 

juízo a quo na quantificação da indenização. A sentença fixara a 

obrigação de indenizar lucros cessantes, assim como o acórdão 

condicionara o pagamento à efetiva comprovação de ocorrência de 

danos. 

o 
operação implicou incontornável falta de parâmetros de faturamento 

próprio que pudesse servir de esteio para a quantificação do lucro 

8 	 que deixara de ter em razão do inadimplemento do agravante. 
cO 

-g 	 Face a possibilidade de esvaziamento dos comandos a; 	A07 

-'2 	ftEsp 1750233 	 C 	 C 

: 
8 
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RELATORA : 
RECORRENTE : 

ADVOGADOS : 

RECORRENTE : 
ADVOGADOS : 

RECORRIDO : 

- 

TSTAÇÃO JURISDICIONAL 

Acerca da apontada viblação da coisa julgada e da comprovação e 

O fato da loja da agravada jamais ter entrado em 

20111015556341 
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■)(12i), 

judiciais veiculados pela sentença e pelo acórdão, o que implicaria 

reprovável desoneração do agravante quanto às responsabilidades 

pelo seu inadimplemento contratual, o juízo a quo, lastreado em 

laudo pericial, formou convicção no sentido suprir a falta de dados 

decorrentes da frustrada operação comercial. 

Apoiou-se, assim, em dados contábeis apurados pelo 

perito, relativos a empreendimento comercial de mesmo porte, 

mesma marca, mesmo escopo negociai, estabelecido em centro 

comercial análogo, embora em região diversa da mesma cidade de 

São Paulo. 

Deve-se ca. \g que era isso ou resignar-se à ineficácia da 

obrigação contida ,,noffS 4Córdãojiiquidantiod'tquesedeve a todo custo 

evitariÁrnItr;OenlrFe"stigitãtXtrabalho envidado itiijelas partes, mas 
410 	A-... 	Ei 	, 

'Sõbretudo .'em razão de todà a atividàle jurisdicional Idesenvolvida em 
u)  
o 	 processo tle grande ccNIài'ddade e longa duração. 

i 

Nesse passo, entendo que andou bem ajuízo a quo, não z 

5E 	 ,se  
o 	

sustentando a tese de que não â pode ch 
., 

kl 
'-,,,, 	rf4 .çi 	

ar ao quantum 
. 

v, o 	 indenizatório se neceário valer-se da:presunção, mormente como 
noft5,aso dos aut

4.
oê, e qUe o parâmetro utilizado foi o de loja de 

u) , mesma marca, 'instalada também Lem shopping de grande 
UJ 

5, 	 movirr4ntação, asslacorAo se esperava fosse a rjiovimentação no 

R 	 riWping que jamaislai cigp`st-FirdE—L 7.7ri 

Zuj 

 

Entretanto k  eva‘cru'itcom todas as vênias ao entendimento 
< 

, --- 	- 	.-- 	I R.... .--,-.. 	. 	-,f-f.,----  .., 	, 
7, 	 contrá-tiovê-se qu"gãlquantificaçaoidwiridenizaçao a titulo de lucros dr  
.. 

. 	

cessantes carece de al . 	reparo, para que se acautele quanto ao 
1 o 	, 

risco de violação ao pr i nc í p i o da razoabilidade e de inadequada 

fill 	
chancela judicial ao enriquecimento sem causa. 

o 

É que, em se tratando a atividade empresária um negócio 

essencialmente de risco, não há como se aferir com certeza se o o 
estabelecimento que jamais vigou performaria comercialmente tal 

como aquele que serviu de parâmetro no laudo pericial. 

Inúmeros são os fatores que alteram a percepção de 

sucesso do empreendimento empresário, indo desde a localização, 

perfil de consumidor na região, acessibilidade e, fundamentalmente, 

a administração da unidade de negócio. 

As dificuldades do caso em tela impõem uma reflexão 
O 

em busca de um ponto médio entre os extremos que aqui se quer 
o 	 evitar: de um lado o esvaziamento do comando judicial por falta de 

parâmetros atinentes ao próprio negócio que jamais entrou em 
A07 

o ftEsp 1750233 

E 
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nate.  (4 ,(eurfej-42.- 	

as)(2. 12,)  

operação; de outro, o enriquecimento sem causa decorrente de 

critério que desconsidere os riscos do negócio como sua localização, 

sua administração etc. (fls. 300-301, e-STJ) 

Vê-se, portanto, que, sem adentrar no acerto ou desacerto do 

julgamento, foram devidamente analisadas e discutidas as questões de mérito, 

estando suficientemente fundamentado o acórdão recorrido, de modo a esgotar a 

prestação jurisdicional. 

À vista disso, não hálo-rnissão a ser suprida ou contradição a ser 

esclarecida, de modo qe não sevislurbra-a.alegada violação d art. 1.022,1 ell, 

do CPC/152 

,,. 	 ,, 

\1,1. 	DA VIOLAÇÃO DÀCO A)  

IISA JULGAD  

Segundo const 	
h

a ido acórdão recorrido, o título exe utivo judicial está 

,.  
lavrado nestes termos, no que toca a os lucros cessantes: 

\ 

Os lucrOS cessarites serão objeto de, ,a-puração na fase de 

li'qUidaçácorIfor e.determinadbwelmr,JUíz'à a quo; se a Apelada 

não os comprovar 'WSS.cfc-Aião, nada haverá por ser recomposto. (fl. 
1.1 

313, e-STJ). 

Diante disso, o Juízo de primeiro grau exarou "decisão homologatória 

de laudo pericial proferida em liquidação por arbitramento que, à mingua de 

elementos para apuração de lucros cessantes de empresa que jamais entrou em 

operação comercial em shopping que não foi construido, apoiou-se em balanços 

contábeis de outra loja de mesma marca comercial, estabelecido, entretanto, em 

shopping de outra região da cidade de São Paulo, para chegar ao valor da 
O 

indenização" (fl. 299, e-S111 — grifou-se). O valor apurado pelo perito foi de R$ 

741.258,76 (setecentos e quarenta e uni mil, duzentos e cinquenta e oito reais e 

A07 
O 	 ItEsp 1750233 	 C 
c 
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setenta e seis centavos), atualizado até maio de 2015. 

Ao analisar o agravo de instrumento interposto pela VERPARINVEST 

S/A contra essa decisão, o TJ/SP reconheceu a "incontornervel falta de parâmetros 

de faturamento próprio que pudesse servir de esteio para a quantificação do lucro 

que deixara de ter em razão do inadimplemento do agravante" (fl. 300, e-ST.1) mas, 

aplicando a teoria da perda da chance, entendeu ser razoável fixar a indenização 

em 50% do valor apurado no laudo pericial. Eis os fundamentos do acórdão 

recorrido, quanto a essa questão: 

v) 
o u 
P .< 
z 
o 

.c 
(n 
o 

im 

. 	 negócio essencialmente de risco, não há como se aferir com certeza 
...  

Fi 	 se o estabelecimento que jamais vigou performaria comercialmente 

, aroln'o'âquele qu ,ÁérvOe • .r.rrie rd no laudo pericial. m 	 ...- 

v„,. - r.1 	i,._' : • :-, ...,?...-:-.---, 
Inúmeros gã&I oàfatores que alterem a percepção de 

s ucesso -do empreendimento empresariormao desde a localização, 

-. perfil de consumidor n região, acessibilidade e, fundamentalmente, 
.  
6n 	 a administração da unid ade de negócio. o 

410 	
As dificuldades do caso em tela impõem uma reflexão 

em busca de um ponto médio entre os extremos que aqui se quer ri 
cis o, 	 evitar: de um lado o esvaziamento do comando judicial por falta de 
.. 
o, 	 parâmetros atinentes ao próprio negócio que jamais entrou em ., co 
—c-i 	 operação; de outro, o enriquecimento sem causa decorrente de ,-, o, 
co 	 critério que desconsidere os riscos do negócio como sua localização, — 
c, 
E . sua administração etc. 

% 	 Essa busca encontra remanso na doutrina francesa da 
o s. 	 perda da chance - perte d'une chance -, segundo a qual, na melhor 
o 
o inteligência de seu escopo conceituai, não se persegue a indenização 

Dl 	 do dano de forma absoluta, do lucro que não se concretizou ou da 

perda que não se evitou. 

Isso porque o que sucumbiu foi a chance de se obter o 
T.) 	 An7 

REsp 1750233 	 C 
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-917,,,. 

Entretant , e aaui com todas as vênias o entendimento 
i , 	 1,4' 	"C 

ir contrário.,4 tvê-se que a quantificação danndenização 1 titulo de lucros 
t2  

,.. 	
li," 	 I 

‘ Ia cessantes.carece de aigum reparo, para que se ac utele quanto ao 
-,e " 	,., 	1:3 	. 	; . 	. 	. . de inadequada bisca de violaçao aolfri apto da razgabilidade 

ckancela judidia„1eo erfriquêcimento sem causa. 
É que, em se tratando a atividade empresária um , . 

201K/0155563-0 
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E 
g 

e 
o 

não poderia substituir os lucros cessantes calculados pelo perito — cuja o 

Ambas as recorrentes se insurgem contra o acórdão, alegando a 

violação da coisa julgada: a OPTICAL SUNGLASSES LTDA, por entender que o T.I/SP 

flti ,11i3; 

(e-ST) FIL541) 
fls. 541 

Cia 	■i?".7-1,,, , 	ff: / 
egf 

oPeb  

lucro ou evitar a perda, a qual, essa sim, deve ser indenizada. O 
conceito de que ora se socorre na busca de solução para o presente 

caso funda-se, portanto, na admissibilidade de ressarcimento 

quando, para além de simples possibilidade, havia razoável 

probabilidade de se auferir lucro ou se evitar perda. 

(...) 
Mutatis mutandi, na ausência de parâmetros concretos 

de faturamento própria da loja agravada, lícito se tome por 
parâmetro dados contábeis de loja análoga e de mesmo porte, mas, e 
todavia, sem se descuidar de que para ela havia, quando muito, 
apenas uma expectatiçade performance comercial equiparável à 
daquela to ada,por:p-'àrârhetro. _,,,,,a.,, 

Indeniza:Se a rchanç 	erdida de lue 	e não o que e ,'efetivamente -se lucÃria -in.i o qu se teria perdido, eis que o ,...., 	, 0., 	 , 	 _i 

-,c 

o 	 ' resultadg estimado es_ arW a depende de efetiva concretização do 

x 	 ,\ lucro, vale,,, dizer, der , fatores voláteis 'atinentes a localização do 
o E 
5 	 negócio,  trânsito de.' consumidores, acuidade e perspicácia na .:£ 0.) 	 , 	 ,„\\ 	j- 	fl 
O administraçaoda unicr•de negociai etc. 

(g 	 Porta 	
k 

nto, art
,
indo-se da remissa de ' ue aplicável ao 
i  

. 	 * 	; 	 4 

3,  

. 	 caso \em tela a sOluçro proposta pela r  teoria da perda da chance, 
11 

in 

razoávek adotar-sepr4nissa equitativa na quantificação da 
-  P, 	 rindentZação dos lucros cessanWS-.2. 	 ir 

O deVer de aútela quanto ao ri co de chancela do 

,) 
	 .. 	1 	. 	,-,- -  

enrique-ciMento'sefri -Caãã'Wcorne"nda7ardoçao de um ponto médio 
d .. 	 entre, de um lado, o extremo contemplado no decisum agravado e, ..3 
ou' 	 de outro, o esvaziamendo comando judicial transitado em julgado 
o 

T̂u 
Ir 	

consistente desoneração do agravante quanto às consequências de 

Ã seu inadimplemento. 
,15 	 Razoável, portanto, fixar-se a indenização em 50% do 

valor apurado no laudo pericial e tomado pelo juízo a quo como o 
valor a ser indenizado à agravada. (fl. 301-303, e-STJ —grifou-se) 
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de uma chance; a VERPARINVEST S/A, ao argumento de que, não tendo sido 

comprovados os lucros cessantes, porque sequer havia se iniciado a atividade 

empresarial, nada é devido, como determinado no acórdão de apelação 

transitado em julgado. 

2.1. Da distinção entre os lucros cessantes e a perda de uma chance 

Para que se possa resolver a questão, faz-se necessário, 

ir \t'x 
primeiramente, distinguir os lucroskcessantes da serda de uma chance. 

De:a-êordO comiTS CC/02, os9;  ucroçcessantes represe tam aquilo que o 
p 

credor razdavelmenté deixou de lu,crar, or efeito direto e imediato da inexecução 

da obrigação pelo deve o 

Alvim, esclarecem que "a suarf„dernonstraçao Pios lucros cessantesj autoriza a 

danos eventua 'iS\ou hipotétieds, que sequer são indalzáveis. 

condenação atbal;jpois yem-a seta.evo uçao e,um-fato:prejudrcial já devidamente 

e., „_ ..A 	 ):- '4 í ,., c=4.r - -..J 

Trata -se, portanto, dê l indenização por danos fut 

	

Nessa linha, Nelson 	enVald e Cristiano Chaves, citando Agostinho 

,... , . 
•,,,,, 	 1! 

	

,.  -; . 	p. 

	

' 1 	11 

i '  

, 

---tit, --• • 	• • 

) 

ros — e não por 

verificado”, e arrematam: "basta quelseja certo quanto à sua existência futura" 

(Curso de Direito Civil: Obrigações. 12 9  ed. Salvador: Juspodivm, 2018. p. 612). 

Explicam, a propósito, os autores: 

Anote-se, no tocante aos lucros cessantes, a 

impossibilidade de reparação de um dano patrimonial meramente 

hipotético. Ao contrário do que possa parecer em leitura 

despercebida, o termo razoavelmente (art. 402 do CC) não concerne 

ao montante que a vítima deixou de auferir, mas a um lucro que 

"provavelmente "  ingressaria no seu patrimônio " . Ao credor ou a 

vítima incumbe a prova em juízo acerca da existência de um prejuízo 

futuro e provável. O magistrado abstrairá o ato ilícito a ponto de 
perceber se, pela linha normal de previsibilidade, a vítima certamente 

■• 
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auferiria um acréscimo patrimonial. (Obra citada. p. 612-613 — 

grifou-se) 

Responsa bilidade:C--vl'., 	
--- —75 	r2--  -- de uma chbnce quando, em 

r 
virtude dd7conduta de outrem, desa

it
rece a priegbilidade de .  um evento que 

K 	
, 

	

t'i 	P 	:9 	1 
possibilitada um benefício futuro para a vitima (grifou-se). Nessa linha, afirma o 

-t,:- 11  t 
doutrinadorque "a indeniz

,
ação, por sua vez, deve ser pela perda da oportunidade de 

'ork, 	 il 
obter uma vantagem e não, , pel 1 perda da propna vantagerr  (Programa de 

n 
Responsabilidade Civil. 12! ed. Sao.rjaulo: Atlas, 2015. p. 108-109): 

it.  

,Novarnente, calha aÇlição:•:le Nelson Rosenvald ,e,Cristiano Chaves, 

 
para quem, 'entre adano'Cer-tole:so d6nohtético.podééJstir uma terceira via, 

com significado e efeitos próprios", 

á 
Noutra toada, a perda de uma chance não tem previsão expressa no 

: J-3  
1:3 
C•J 

nosso ordenamento jurídico, tratando-se de instituto originário do direito francês, 	— o o) 

recepcionado pela doutrina e jurisprudência brasileiras, e que traz em si a ideia de sO 
IsD 
o 

que o ato ilícito que tolhe de alguém a oportunidade de obter urna situação futura 	
c, c, c, 
tO 
C■I 

melhor gera o dever de indenizar. Àr 0. . r-- 

Segundo Sergio Cavalien Filho, em sua clássica obra Programa de r.... rs; 
• .Pmetew i,..,  

•to 
o cs.1 
cs4 
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o cp -o mu 
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sai "= 
00 
'E o 
o 1- 
§ 42-=  

o § 
,CD 

.3 
CL 

ferindo-se à teoria da perda de uma chance 

(Obra citada. p. 615). A partir dessa premissa, concluem: 

Percebemos imediatamente que a perda de uma chance 

se diferencia do lucro cessante. No lucro cessante há uma 

probabilidade objetiva de que o resultado em expectativa 

aconteceria, se não houvesse o dano. Em sentido diverso, na perda 

de chance, esta expectativa é aleatória, pois havia um grau de 

probabilidade de obtenção da vantagem (dano final), sendo 

impossível afirmar que o resultado aconteceria se o fato antijurídico 

não se concretizasse. Em suma, não há certeza do prejuízo ou do 

benefício — que é hipotético -, mas, inegavelmente, há a certeza da 

perda da ocasião, da oportunidade dissipada. (Obra citada. p. 615 — o 

grifou-se) 
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4.1,-kerx;la e‘v. 

Sobre o tema, a 4 Turma do STJ, ao julgar o REsp 1.190,180/RS 

(julgado em 16/11/2010, DJe de 22/11/2010), considerou a perda de uma chance 

como "algo intermediário entre o dano emergente e os lucros cessantes": 

A teoria da perda de uma chance (pede d'une chance) 
visa à responsabilização do agente causador não de um dano 

emergente,_tampouco de lucros cessantes, mas de algo intermediário  

entre um e outro, prearnente a perda da possibilidade de se buscar ." 

posição mais vantajosa. que muito provavelmente se alcançaria, não 
• se 	4. e uma chance ratica 

seja izoáel, sen 	eal, e não somente fluida ou 

- é considerada ma lesão a ustas expectativas frustradas 

uo, que, ao serseguir uma p ,sição juridia mais vantajosa, 

normal 44s aconteciment interrompido por ato ilícito 

Inferte-se, pois, que nos iucros cessantes há certeza da vantagem 

perdida, enquanto qa perda de urna c ance há certeza da probabilidade perdida 

de se auferira vantagem. 

Trata-se;portanto cle'dois'institutos diglintos. _ I 

2.2. Do confronto entre o título executivo judicial e o acórdão 

Assim feita a distinção entre os lucros cessantes e a perda de uma 

chance, a conclusão que se extrai, do confronto entre o titulo executivo judicial — 

que condenou a VERPARNVEST 5/A à indenização por lucros cessantes — e o 

acórdão recorrido — que calculou o valor da indenização com base na teoria da 

perda de uma chance é a da configuração de ofensa à coisa julgada. 

Isso porque o comando contido no titulo executivo judicial impõe a 
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reparação da vantagem efetivamente perdida por OPTICAL SUNGLASSES LTDA, 

porque não construído o shopping pela VERPARINVEST S/A (lucros cessantes), e 

não a reparação da perda da oportunidade de auferir aquela vantagem (perda de 

uma chance), a qual, comparativamente, representa, em termos de indenização, o 

uma importância significativamente menor — no particular, 50% do valor calculado 	'8 
o 
o 

pelo perito a título de lucros cessantes. 	 o 

Logo, constatada a inovação do TJ/SP ao julgar o agravo de 
-e 
't. 
r-- 
us 

,o 

indenização coirn base naperaade uma ch 	_afasta -se a aplic.ção dessa teoria 
• 

2 E, cm R

• 

, 
o e, a partir do contexto delineado- no - cordão recorrido, passa-se à análise dos UI 

- tft 

1 	 recursos especiais sob ótica da compvaç'âo dos lucros cessant s.  
o a gl 	 o o to 
.:L 	 = O 

o  
te 	

• 

E 
u, 	 , 	 o 

I I IDA COMPROVAÇÃODOS LUCROS'CESSANTES 	 1

e 

1. 	

o . 
LU. 	 :2 6 

, 	 k4 	 E -"à 
5 	

_o 
No par icular, o TJ/SPj -registrou no acór, ao recorri o que "o fato da 	= c 

..e• tà > 2, 
.-.1 	 i', 	 :.~-1  

loja da agravada [OP !CAL SUNGLAS f4SErd'Ãrjamais ter entrado em operação o Z ci  
o 

‹C ,:zi 	7 1 11 	.- 	._, 	 .2 
implicou incontoenáyel-falta- de- -p rôdetros .creVaturame7rto próprio que pudesse < ,22 

z= 
.. servir de esteio para a quantificaçao, do lucro que deixara de ter em razâ'o do 	('`à -= 
. 	 -. o 

• 

.0 o o  ' Tu- 	 inadimpiemento do agravante [VERPARINVEST 5/A
] " (f 1. 300, e -STJ). 	 o, 

E co 11111 	 õ ,4 
¡is o 6, Registrou, ademais, que, "na ausência de parômetros concretos de 

< 
faturamento próprio da loja agravada, licito se tome por parâmetro dados contábeis 	c116  a 

tn 

cr, 	 o _ia 
to-i 	 t.  o (N •-... CD D 
4■1 
C) 	 de loja análoga e de mesmo porte" (fl. 302, e -STJ).  --- 	 Ta 
o 	 ,..•..., 

C» - 
ã 	 Nesse contexto, de um lado, a OPTICAL SUNGLASSES LTDA argumenta o 

-o 
P, 	 que os lucros cessantes foram devidamente apurados no laudo pericial 	-(7) 

. 

• 

c,. 
o 
à 	 to _c 

o o 
o - = 
o homologado pelo Juízo de primeiro grau, porque calculados segundo o comando 	o o 
o 

.8.,  

o . o da sentença liquidanda e com base em "dados objetivos de outra loja da 	o 0 
-E 	 zi.-ffl 
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Recorrente/Exequente, aberta em outro Shopping da mesma cidade, e na mesma 

época em que ocorreria a inauguração do Shopping Eldorado Pamplona, projetando 

'para 5 (cinco) anos, período de duração do Contrato" (f 1. 424, e-STJ). 

De outro lado, a VERPARINVEST S/A defende a ausência de 

comprovação dos lucros cessantes, porquanto, constatado que não foi iniciada a 

atividade empresarial, não há previsão objetiva de ganhos. 

Quanto aos lucros cessantes, a jurisprudência do STJ orienta que a sua 

configuração "exige mais do qu d giinples possibilidade de realização do lucro, , 

requer probabilidade objetiva e circunstâncias oncretas de què. estes teriam se 

verificado 'sema interferência do evento danoso, não podendo subi istir a condenação 

ao pagamento de lticros cessantes voseado e meras conj

▪  

ecturas e sem 
\-7,k 	 , 

fundamentaçãoconcreta'WREsp125'8.754/PE,orceiraTurnia, julgado em 

1 
14/08/2018, D evie 23/08/2018; ptgint nos EDcl no AREsp 110.662/SP, Quarta 

\\N k.  • 	
\t\4 

Turma, julgado em ‘05/06/2018;b1e de 12/06/2018
11
?AgInt no REtp 1.465.610/RR, 

Quarta TGrMa, julUdt em 12/0/,201 	cre-15/09/2017; RESp 1.347.136/DF, 

1! 
Primeira Seção, -Tülgadorn11/12/2013, -Die -eir/k3/2014). 

1 	4-  • -±.1 

Especificamente quanto hipótese dos autos, o entendimento desta 
P,4  

Corte é no sentido de não admitir a indenização por lucros cessantes sem 

1"14V 117i ,  

(e-51r3 FI.546) 
fls. 546 

C, 
tYWhniur e"tre.i 

e" 

comprovação e, por conseguinte, rejeitar os lucros hipotéticos, remotos ou 

presumidos, incluídos nessa categoria aqueles que supostamente seriam gerados 

pela rentabilidade de atividade empresarial que sequer foi iniciada (AgInt no 

AREsp 964.233/SP, Quarta Turma, julgado em 04/04/2017, ale de 23/05/2017; 

REsp 846.455/MS, Terceira Turma, julgado em 10/03/2009, DJe de 22/04/2009; 

REsp 253.068/SP, Terceira Turma, julgado em 17/12/2002, DJ de 04/08/2003). 

Oportuno, aliás, é o ensinamento de Caio Mario da Silva Pereira de 
8 
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que não é possível indenizar o chamado "dano remoto ", que seria consequência 

indireta do inadimplemento, "envolvendo lucros cessantes para cuja efetiva 

configuração tivessem de concorrer outros fatores que não fosse apenas a execução 

a que o devedor faltou, ainda que doloso o seu procedimento" (Instituições de 

Direito Civil: Teoria Geral das Obrigações. vol. 2. 19P- ed. Rio de Janeiro: Forense, 

2001. p. 215). 

Com efeito, na espécie/se a atividade empresarial sequer teve início, 

não há elementos suficientesparaíque se afira a razoável probabilidade de que os 

- -rm 
lucros reclamados' pela OPIICA

e
L SuNGLASSEAT-DA de fato ocorreriam, sobretudo 

porque sofrem interferencia de di érsot outros fatores externos, citados, inclusive, 

no acaão recorricl 'o\; como " ló':!caliiação, perfiltido consumidor na região, 

acessibilidade',  e, fundamentalmente, a administração da unidade de negócio "  (fl. 

dizer»a perda dos i cro não se revela, nessa hipótese, como um 

prejuízo futuro e provavel por efeito direto e imediato da inexecução da obrigação 

pelo devedor. 

Não por outro motivo, 
, 

pelo TJ/SP, em diversas passagens, traz à tona a ideia de lucro hipotético, a saber: 

"o fato da loja da agravada jamais ter entrado em operação implicou incontornável 

falta de parâmetros de faturamento próprio" (f 1. 300, e -STJ); "não há como se aferir 

com certeza se o estabelecimento que jamais vingou performaria kW/ 

comercialmente" (f 1. 301, e -ST1); "as dificuldades do caso em tela impõem uma 

reflexão em busca de um ponto médio entre os extremos que aqui se quer evitar" (fl. 

o 

	

	
301, e -STJ); "na ausência de parâmetros concretos de faturamento própria da loja 

agravada, lícito se tome por parâmetro dados contábeis de loja análoga e de mesmo 
O 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

AgInt nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 1750233 - SP 
(2018/0155563-0) 

RELATOR 
AGRAVANTE 
ADVOGADOS 

AGRAVADO 
ADVOGADOS 

: MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 
: OPTICAL SUNGLASSES LTDA 
: WALDIR DE ARRUDA MIRANDA CARNEIRO - SP092158 

FLÁVIO JOÃO NESRALLAH - SP124543 
VERPARINVEST S/A 

: EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA SP146157 
LUIZ FELIPE PEREIRA GOMES LOPES - SP184149 
LUIZ ANTONIO CASTRO DE MIRANDA FILHO - SP296837 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA DE DISSIDIO JURISPRUDENCIAL 
ENTRE OS ACÓRDÃOS EM COTEJO. 

1. A admissão dos embargos de divergência reclama a comprovação 
do dissídio jurisprudencial na forma prevista no RISTJ, com a 
demonstração das circunstâncias fáticas e processuais que 
assemelham os casos confrontados, bem como a adoção de soluções 
diversas aos litígios. 

2. No caso, é evidente a inexistência de similitude fático-processual 
uma vez que, nos arestos trazidos ao cotejo, as hipóteses versadas 
eram de atraso na entrega de imóvel objeto de compra e venda, 
enquanto a hipótese presente é de rescisão de contrato de locação, 
uso e fruição de loja em empreendimento denominado Shopping 
Eldorado Pamplona; além de ter sido registrada a Inexistência de 
comprovação dos lucros cessantes, o que não é passível de aferição 
em sede de embargos de divergência. 

3. Agravo interno não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Raul Araújo, Paulo de Tarso Sanseverino, 
Antonio Carlos Ferreira, Ricardo Villas Mas Cueva, Marco Buzzi, Marco Aurélio 
Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti. 

E 

Cl Documento eletrônico VDA26512919 assinado eletronicamente nos termos do Art.1 0  §2a Inciso III da lei 11.419/2006 
Signatário(a): MINISTRO Luis Felipe Salomão Assinado em: 06/09/2020 21:57:24 
Publicação no D3e/STJ no 2988 de 09/09/2020. Co'digo de Controle do Documento: e1659f9d-5ae2-4758-b4f7-89fd78132fac8 
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CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE BAIXA 

Certifico que o v. acórdão retro transitou em julgado no dia 01 de 
outubro de 2020. 

Registro a baixa destes autos à(o) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CONSELHEIRO FURTADO. 

Brasília - DF, 05 de outubro de 2020 

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO 

*Assinado por RONILSON DE SOUSA ROCHA 
em 05 de outubro de 2020 às 10:02:05 

1 Volume(s) 
O Apenso(s) 

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1° § 2° inciso III alínea "tf da Lei 11.419/2006 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL Cá/EL 
3' VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/d, 6 0  andar - salas n° 615/617, Centro - CEP 01501- 
900, Fone: 2171-6076, São Paulo-SP - E-mail: sp3cv@tisp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às191100min 

DECISÃO 

Processo Físico 11 0: 
	

0881615-10.1999.8.26.0100 
Classe - Assunto 
	

Procedimento Comum Cível - Espécies de Contratos 
Requerente: 
	 Optical Sunglasses Ltda 

Requerido: 
	 Verparinvest S/A 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MONICA DI STASI 

Vistos. 

Digam as partes em termos de prosseguimento. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO 	 Emitido em: 24/05/2021 14:30 
Certidáo - Processo 0881615-10.1999.8.26.0100 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

Certifico que o ato de fis 1220 consta da relação de n°042712021, encaminhada para publicação. 

Advogado 	 Forma 
Waldir de Arruda Miranda Carneiro (OAB 92158/SP) 	D.J.E 
Flavio Joao Nesrallah (OAB 124543/SP) 	 D.J.E 
Eduardo de Oliveira Lima (OAB 146157/SP) 	 D.J.E 
Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes (OAB 184149/SP) 	D.J.E 

Teor do ato: "Digam as partes em termos de prosseguimento." 

Do que dou fé. 
São Paulo,d24 de maio de 2021. 

Aiessand Lima Pereira 
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tÉRTIDAO .DE DISPPWZAÇAO 

Certifico e dou fé que, encaminhei para publicação, na relação 
0427/2021 o (s) item(ns) retro o qual será disponibilizado no Diário 
da Justiça Eletrônico -D.J.E. de 2510512021. 

Certifico mais, que considera-se data da publicação, o primeiro dia 
útil subsequente à data acima mencionada. 

São Paulo, 24 de maio de 2021. 

, (Alessandra L. Pereira) — Escrevente , subscrevi 
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INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE QUANTO A 
NUMERAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO 	. 

Fica aqui registrado, que foi(foram) identificado(s) a(s) seguinte(s) 
irregularidade(s) quanto a numeração e ordenação neste volume: 

( ) Falta(s) da(s) página(s) 	  

( ) Erro na sequência da numeração 	  

(.-Y Numeração repetida  111 901!  

( ) Os números 	 e. 	, correspondem as capas. 

São Paulo, 	/ 	 /2021 

E L4P9  
Nome: 

BRASCOMP TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI 

010.098.049.129 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 615/617, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6076, São Paulo-SP - E-mail: sp3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0881615-10.1999.8.26.0100

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Espécies de Contratos

Requerente: Optical Sunglasses Ltda

Requerido: Verparinvest S/A

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(os) 
seguinte(s) ato(o) ordinatório(o):

Ficam as partes cientes de que estes autos foram digitalizados e sua 
forma de tramitação convertida para processo digital.
A partir dessa data o peticionamento eletrônico é obrigatório.
Ficam, também, intimadas a manifestarem, no prazo de 5 (cinco) 
dias, eventual desconformidade das peças digitalizadas, utilizando, 
se o caso, o tipo de petição intermediária "8302 – Indicação de erro 
na digitalização".

Nada Mais. São Paulo, 14 de dezembro de 2021. Eu, ___, Marta 
Luciana Gutierrez Pumar, Escrivão Judicial II. 

505150 - Ato Ordinatório – Ciência da Conversão para Autos Digitais – SEM ATO
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 15/12/2021 02:38 
 Certidão - Processo 0881615-10.1999.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1025/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Waldir de Arruda Miranda Carneiro (OAB 92158/SP)  D.J.E 
 Flavio Joao Nesrallah (OAB 124543/SP)  D.J.E 
 Eduardo de Oliveira Lima (OAB 146157/SP)  D.J.E 
 Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes (OAB 184149/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   cientes   de   que   estes   autos   foram   digitalizados   e   sua   forma   de   tramitação 
 convertida   para   processo   digital.   A   partir   dessa   data   o   peticionamento   eletrônico   é   obrigatório.   Ficam,   também, 
 intimadas   a   manifestarem,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   eventual   desconformidade   das   peças   digitalizadas, 
 utilizando, se o caso, o tipo de petição intermediária "8302 Indicação de erro na digitalização"." 

           São Paulo, 15 de dezembro de 2021. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 15/12/2021 02:38 
 Certidão - Processo 0881615-10.1999.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1025/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Waldir de Arruda Miranda Carneiro (OAB 92158/SP)  D.J.E 
 Flavio Joao Nesrallah (OAB 124543/SP)  D.J.E 
 Eduardo de Oliveira Lima (OAB 146157/SP)  D.J.E 
 Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes (OAB 184149/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   cientes   de   que   estes   autos   foram   digitalizados   e   sua   forma   de   tramitação 
 convertida   para   processo   digital.   A   partir   dessa   data   o   peticionamento   eletrônico   é   obrigatório.   Ficam,   também, 
 intimadas   a   manifestarem,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   eventual   desconformidade   das   peças   digitalizadas, 
 utilizando, se o caso, o tipo de petição intermediária "8302 Indicação de erro na digitalização"." 

           São Paulo, 15 de dezembro de 2021. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 16/12/2021 02:56 
 Certidão - Processo 0881615-10.1999.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1025/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/12/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/12/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/12/2021 à 31/12/2021 - Recesso. - Suspensão 
 01/01/2022 à 06/01/2022 - Recesso - Art. 116, § 2º do RITJSP - Suspensão 

 Advogado 
 Waldir de Arruda Miranda Carneiro (OAB 92158/SP) 
 Flavio Joao Nesrallah (OAB 124543/SP) 
 Eduardo de Oliveira Lima (OAB 146157/SP) 
 Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes (OAB 184149/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   cientes   de   que   estes   autos   foram   digitalizados   e   sua   forma   de   tramitação 
 convertida   para   processo   digital.   A   partir   dessa   data   o   peticionamento   eletrônico   é   obrigatório.   Ficam,   também, 
 intimadas   a   manifestarem,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   eventual   desconformidade   das   peças   digitalizadas, 
 utilizando, se o caso, o tipo de petição intermediária "8302 Indicação de erro na digitalização"." 

           SÃO PAULO, 16 de dezembro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 615/617, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6076, São Paulo-SP - E-mail: sp3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0881615-10.1999.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Espécies de Contratos

Requerente: Optical Sunglasses Ltda

Requerido: Verparinvest S/A

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo, sem a manifestação das 

partes. Nada Mais. São Paulo, 28 de março de 2022. Eu, ___, Marta 

Luciana Gutierrez Pumar, Escrivão Judicial II.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 615/617, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6076, São Paulo-SP - E-mail: sp3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0881615-10.1999.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Espécies de Contratos

Requerente: Optical Sunglasses Ltda

Requerido: Verparinvest S/A

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MONICA DI STASI

Vistos.

Ao arquivo.

Intime-se. 

São Paulo, 28 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 29/03/2022 06:08 
 Certidão - Processo 0881615-10.1999.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0187/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Waldir de Arruda Miranda Carneiro (OAB 92158/SP)  D.J.E 
 Flavio Joao Nesrallah (OAB 124543/SP)  D.J.E 
 Eduardo de Oliveira Lima (OAB 146157/SP)  D.J.E 
 Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes (OAB 184149/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ao arquivo." 

           São Paulo, 29 de março de 2022. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 29/03/2022 21:34 
 Certidão - Processo 0881615-10.1999.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0187/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Waldir de Arruda Miranda Carneiro (OAB 92158/SP) 
 Flavio Joao Nesrallah (OAB 124543/SP) 
 Eduardo de Oliveira Lima (OAB 146157/SP) 
 Luiz Felipe Pereira Gomes Lopes (OAB 184149/SP) 

           Teor do ato: "Ao arquivo." 

           SÃO PAULO, 29 de março de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
88

16
15

-1
0.

19
99

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
A

E
E

72
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
9/

03
/2

02
2 

às
 2

1:
34

 .

fls. 1456



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA CÍVEL
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0881615-10.1999.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Espécies de Contratos

Requerente: Optical Sunglasses Ltda

Requerido: Verparinvest S/A

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MONICA DI STASI

Vistos.

Cumpra a SERVENTIA fls. 1454

São Paulo, 04 de abril de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 615/617, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6076, São Paulo-SP - E-mail: sp3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA DE CUSTAS E 
ARQUIVAMENTO DEFINITIVO

Processo Digital n°: 0881615-10.1999.8.26.0100

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Espécies de Contratos

Requerente: Optical Sunglasses Ltda

Requerido: Verparinvest S/A

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, após compulsar os presentes autos, verifiquei que 

não há custas a recolher por motivo de isenção/deferimento de justiça 

gratuita e procedi ao seu arquivamento definitivo. Nada Mais. São Paulo, 05 

de abril de 2022, Marta Luciana Gutierrez Pumar, Escrivão Judicial II, 

subscrevo.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

505593 - Certidão de Cartório - CUSTAS - Certidão de Inexistência de Custas e Arquivamento- 
Cível-61615
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